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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

088Âª Vara do Trabalho de SÃ£o Paulo

 

TERMO DE ABERTURA DE EXECUÇÃO

Nesta data, faço o cadastro CCLE do processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088.

Certifico que as partes foram intimadas da conversão dos autos do meio físico para o eletrônico e os autos físicos foram 
arquivados.

São Paulo, 05/11/2019 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT r Região 

- 088 Vara do Trabalho de São Paulo -Capital 

Proc0000971 -79.201 3.5.02.0088 
AÇÃO TRABALHISTA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
Qbservaçôes:  

co _ 

o 
• _ _ O -- 

CM 
O 

Processo distribuído e áutuado em 18/04/2013, às 1.7:26:27 
Autor 	:Damiaó Marlâno da Silva. 	. 	 . . 
End: Rua ViQente Magalhães,72  

- Cidade Ariston Fstel  

CM  . Carapicuíba 	- 	SP - CEP 06390-405 

Adv 	EDUARDO TOFOLI 	 (FLS  

J 

O . 

OAB: 133996/SP-0 	 . 	. 	 .. 

End: AvThomasEdsonN88  

BarraFunda 
 

/ o Sao Paulo 	 SP 	CEP 01140000 

O Reu 	Timix Construçôes Industrialuzadas LTDA  
End: Estdosapianta,1000  

. 	.. 

-. Itapeti 	 SP 	CEP: 06665-022 	•. 	 _____ 

• 
Adv: PATRICIA COPINI MOURA 	 - (FLS._______  

OAB: 349069/SP -D.  
End: EStRÁDA DO SAPIANTA 1000- 	 - .. 	. 

ITAPEVI 	 SP 	CEP: 06665-022  - 

Réu 	:Marcelo Tadeu Copini Moura 	 e outro(a) 1  
• . End:. RUA VIA MANTO VA. ,1 tOJARDIM VILA PARADIS  

• . 	INDAIATUBA 	. 	• 	SP - CEP: 01333-153 	 - 

/ 

Audiência designada 	24/09/2013, 14h OOmun - Una 
Dustrubuudo eletronicamente 	Lenise Ery Kuriyama 

. . Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital 
• 	Autuaçao Centralizada de la  Instancia 	 . 

- 	. Montagem dos autos: -  Volumes: 	
. 	Documentos: 	-. Pacotes: 	FIs: 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

W JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 28  Região 
088 Vara do Trabalho de São Paulo -. Capital 

Proc. 0000971-79.2013.5.02.0088 
. ÃÇÃOTRABALHISTA., 

AÇAO TRABALHISTA (ORDINARIO) E 

1 

Processo distribuído e autuado em 18/04/2013, as i 7:26:2 
Autor :Damlao Mariano da Silva 
End: RLM Vicente Magalhães,72 

- Cidade Ariston Estel 
Caraicuíba 	- 	SP - CEP: 06390-405 

Adv: EDUARDO TOFOL[ 	 (FLS.________ 
OAB: 133996/SP -D 

End: Av Thomas Edson N88 
Barra Funda 
SaoPaulo 	 SP -CEP:01140-000 

Réu 	:Tlmix Construções Industrializadas LTDA 
End: Est do Sapiantã,1 000 

Itapevi 	 sp - CEP: 06665-022 

Réu 	!SAVIMÓVEL COMERCIAL E IMÓVEIS LTDA. 	e outro(s) 1 
End: Ave das Nações Unidas,20025 	- 

- Vila Almeida 
São Paulo 	 SP - CEP: 04795-100 

Adv: LUdO SALOMONE 	 (FLS.________ 
OAB: 11322/SP-D 

End: AVPAULISTA 810 
12°ANDAR 	 - 
SÃO PAULO 	 SP -CEP: 01310-100 

Audiência designada: 24/09/2013, 14h:Oomin - Una 
Distribuído eletronicamente: Lenise Ery Kuriyama 

Unidade de Aténdimento de São Paulo - Capital 
Autuaçao CentralIzada de 1' Instância 	-- 

Montagem dos autos:____________________________________ 
VoIumes 	flnrhlmnntnq! 	Parat 
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PODER JUDICIÁÀIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

088a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Proc. 0000971-79.201 3.5.02.0088. 
- . AÇÃO TRABALHISTA, 

AÇAO TRABALHISTA (ORDINARIO) 
flhsan,ae.Ãae. 

11:26:21 e autuado em 
Autor :Damiao Mariano da Silva 
End: Rua Vicente Magalháes,72 

- Cidade Ariston Estel 	 - 

Carapicuiba 	 SP - CEP: 06390-405 

Adv: EDUARDO TOFOLI 	• 	(FLS. 	1 
OB: 1i3996/SP -D 

End: Av Thomas Edson N 88 

Barra Funda 	 - 

Sao Paulo 	 SP - CEP: 01140-000 

Réu 	:Tlmix Construções Industrializadas LTDA 
End: Est do Sapiantã,1000 

Itapevi 
	

sp - CEP: 96665-022 

Réu 	:Nóva 25 de Março Shopping 	 e outro(s). 1 
End: Ave das Nações Unidas,20025 

- Vila Almeida 

São Paulo 	 SP - CEP: 04795-100 

4/OBILB- /Y 

Audiência designada: 17l69t20t3rt4hi4Omin—Ufla 
Distribuído eletronicamente: Lenise Ery Kuriyama 

Unidade de Atendimento de 
Autúaçao Centralizada de 11  Instancia 

Montagem dos autos: 
- Volumes: 	Documentos: 	Pacotes: - FIs: 
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Autor(a) 	Damiao Mariano da Silva 	- 

Ré(u) 	Timix Cõnstruções Industrializadas LTDA 

Nova 25 de Março Shopping 

'Cesari Empresa Multimodal Movimentação Materiais L 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 	- 

Audiência :17/09/13-  /14:10 - Una 

Endereço da Vara: 	88 	à  Vara do Trabalho 

Certifico que o autor ficou ciente quanto ao-dia, hora e local 

da audiência acima designada. 
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Tribunal Regional do Trabalho 2 região - São Paulo 

 

Distribuição dos Feitos em São Pauld - Capital 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 18/04/13, 17:26:27 

Processo n° 00009717920135020088 

Distribuição Eletrônica - Lenise Ery.Kuriyama 

Certifico, para os devidos fins, que ô Processo n000009717920135020088 foMaijafla 

- 	devidanente auti,jado pelo servidor 	 NQMatrl.133.S?S 

matrícula n° 	. Certifico mais, os autps do processo 

contêm 	folhas e 	volume(s) de documentos apresentados pelo 

autor, sendo que o último documento recebeu n° 	. NADA MAIS. 	- 

Solicita-se comunicar com antecedência mínima de dez dias, caso haja 

I

- 	
recessidade de nomeação de intérprete de LIBRAS (Língua Brasileirade Sinais) 

'://aplicacoes 1 trtsp.jus.br/precad/pet/termo.jsp  1 8/4/2 013 
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Q3 

Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tomas Edson, 88, Barra Funda, 0W: 01140-000 - PABX.: (Oxxl 1)3392-1166. 

w w w. tolo iÇO' 1. br - e-mail: 1(10 0( 	, tIl. com  .hr 
Registro OAB/SP 11.307 

frienrique - INI - 265O 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. - - a Vara do Trabalho de São Paulo - S.P. 

DAMIAO MARIANO DA SILVA, nascido em 23/07/1960, 

Brasileiro, Solteiro, Pedreiro, filho de JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO, portador do RG 

n° 13.082570-0, CPF n° 012.926.118-12, PIS: 13338100.85-9 e da CTPS 94204— série: 

631, residente e domiciliado na Rua Vicente Magalhães, n172 - Carapicuíba - SP - CEP: 

06390-405, podendo sua correspondência ser enviada à Av. Thomas Edson, 88 - Barra 

Funda, São Paulo, CEP 01 140-000, NC, Sr. Dr. Eduardo Tofoli, OAB/SP 133.996, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado, instrumento de 

mandato incluso, propor a presente Ação Trabalhista, contra: 

ia 	RECLAMADA: 	TLMIX 	CONSTRUÇÕES 

INDUSTRIALIZADAS LTDA, CNPJ: 11 .005.362/0002-72, estabelecida na Entrada do 

Sapianta, n° 1000 - Itapevi - SP - CEP: 06665-02.9; 
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2a RECLAMADA: NOVA 25 DE MARÇO SHOPPING, CNPJ: 

(desconhecido pelo Reclamante), estabelecida na Avenida das Nações Unidas, n° 20.025 

- São Paulo - SP - CEP: 04795-1 00; 

3a RECLAMADA: CESARI EMPRESA MULTIMODAL 

MOVIMENTAÇÃO MATERIAIS LTDA, CNPJ: (desconhecido pelo Reclamante), 

estabelecida na Rua Santos, n° i - Santo André - SP - CEP: 09230-480, e o faz pelos 

motivos de fato e de direito que passa a expor: 

PRELIMINARMENTE 

1- 	 DAS NOTIFICAÇÕES DAS RECLAMADAS 

Requer-se, havendo mudança de endereço das Reclamadas 

a imediata Comunicação ao Juízo, sob pena de ser reputada válida a intimação enviada 

no endereço anterior, nos termos do artigo 39, parágrafo único, CPC e artigo 852 B, 

parágrafo 2° da CLT. 

II- 	 DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

O art. 5°, XXXV, da Constituição Federal, impôs a condição 

de submeter-se a prévia tentativa de conciliação apenas para o ajuizamento de dissídios 

coletivos (ad. 114, § 20, da CF/88), o apelo à CCP (ad. 625-D) não deve ser considerado 

obrigatório, razão pela qual ingressa com a presente demanda nesta Justiça 

especializada, tendo em vista a Súmula n° 2 do E. Tribunal Regional do Trabalho da 

2a Região. 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158000999

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158000999
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 151c0e5

ID. 151c0e5 - Pág. 6

Fls.: 8



cs,  

III- 	DOS CNPJ'S DAS RECLAMADAS 

Apesar de o Reclamante ter laborado para as 2
1  e 3a  

Reclamadas, o mesmo não tem conhecimento dos números de seus CNPJ's. Diante dos 

fatos, vem o Reclamante ingressar com a presente Reclamação com fundamento no 

artigo 2°, do provimento GP n.° 10/2001. 

Art. 2°. Na hipótese de algum dos litigantes não possuir inscrição, ou quando não for 
conhecido o respectivo número, no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas CPF ou no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ, essa circunstância deverá ser declarada 
na petição inicial, respondendo o declarante pela veracidade da afirmação, especialmente 
para os efeitos do art. lido CPC" 

MÉRITO 

01 - 	DO PERÍODO LABORADO E JORNADA DE TRABALHO 

O Reclamante foi admitido a serviço da P Reclamada em 

14/09/2010, no qual continua trabalhando atualmente, onde exerce a função de Pedreiro, 

percebendo o salário por hora último de R$ 7,12 (sete reais e doze centavos), que perfaz 

o valor mensal de R$ 1.200,93 (um mil e duzentos reais e noventa e três centavos). 

Cumpria o Reclamante durante o contrato de trabalho a 

seguinte jornada: 

10  período: de 09/2010 a 05/2011: 

Em favor da 2a Reclamada, Nova 25 de março Shopping; 

Das 07h00 às 19h00; 

Cumpria a escala de trabalho 5X2; 

Usufruia apenas 00h40 de intervalo para refeição e descanso. 

20  período: de 0612011 até atualmente: 

Em favor da 31  Reclamada, Cesari Empresa Multimodal 

Movimentação Materiais Ltda; 

3 
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ob 

Das 07h00 às 19h00; 

Cumpria a escala de trabalho 5X2; 

UsufruIa apenas 00h40 de intervalo para refeição e descanso. 

02 - 
	 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 

O Reclamante prestou seus serviços para as 21  e 31  

Reclamadas, que por sua vez contrataram a 1a  Reclamada, razão pela qual respondem 

subsidiariamente pelos créditos do Reclamante, conforme Súmula 331 do TST 

combinado com o art. 186 do Código Civil, in verbis: 

Súmula 331 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE (mantida) - Res. 
121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 
1- A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vinculo 
diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei n° 
6.019, de 03.01.1974). 
II - A contratação irre guiar de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vinculo 
de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 
37, II, da CF/1988). 
lii - Não forma vinculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância 
(Lei n° 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços 
especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a 
pessoalidade e a subordinação direta. 
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto àquelas obrigações, desde 
que haja participado da relação processual e conste também do titulo executivo judicial. 
V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta respondem 
subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta 
culposa no cumprimento das obrigações da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização 
do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como 
empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das 
obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente contratada. 
VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas 
decorrentes da condenação referentes ao período da prestação laboral. 

Ad. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Sobre o tema, não podemos deixar de apreciar o 

entendimento jurisprudencial, uma vez que se encontra uniformizado perante esta R. 

Justiça Especializada: 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. O inciso IV do 
Enunciado 331 do TST é claro ao ressaltar a responsabilidade subsidiária do tomador de 
serviços no que tange aos créditos do empregado contratado pela prestadora, posto que 
o empregador, detentor dos meios de produção, deve estar atento e ciente de sua 
responsabilidade ao escolher a redução de custos por meio da prestação terceirizada de 
serviços, não se podendo deixar à mingua de sua própria sorte o hipossuficiente, que 
apenas detém sua força de trabalho. (TRT/SP 20000070011 RO - Ac. OPT. 20020649589 
DOE 25/10/2002 ReI. YONE FREDIANE) 
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TERCEIRIZAÇÁO DE SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA TOMADORA. A 
responsabilidade da empresa tomadora de serviços é subsidiária em relação ao 
pagamento dos titulos trabalhistas devidos ao empregado que sofreu ruptura da relação 
laboral por parte da empresa prestadora de serviços, quando aquela não adota as devidas 
cautelas na se!eção da empresa idônea e de estrutura funcional adequada ao fim para o 
qual fora contratada. (TRT - 13°R - P0 nr 1420/96 - ReI. Juiz Ruy Eloy - DJPB 29.09.96). 

03 - 	 DAS DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E INTEGRAÇÕES 

Conforme a jornada de trabalho descrita, prestava o 

Reclamante em média 80 horas extras mensais que eram remuneradas em quantidade 

e valores inferiores aos devidos, bem como suas as integrações correspondentes. 

Entretanto, mesmo considerando as escalas 

convencionais, a Reclamada ainda pagava horas extras em valores e quantidades 

inferiores ao devido, como por exemplo, no mês de 02/2013, quando recebeu 

apenas 10,45 horas extras. 

Ante ao exposto, requer seja a Reclamada condenada no 

pagamento das diferenças de horas extraordinárias que excederam a 81  diária e 44a 

semanal, conforme art. 70, XIII da Constituição Federal, inclusive as respectivas 

incidências em verbas contratuais, tais como férias+1/3, 130  salário, DSR's e FGTS, com 

acréscimo convencional de 60% (cláusula 4a da CCT de 2009/2011, 2010/2011 e 

2012/2013). 

04- 	 DO INTERVALO INTRAJORNADA 

O Reclamante usufruía apenas 00h40 de intervalo para 

refeição e descanso durante todo o contrato de trabalho. Contudo, o intervalo 

intrajornada suprimido, além de ser considerado no cálculo das horas extras superiores a 

44a semanal, deverá a Reclamada ser condenada ao pagamento de 01 hora extra por 

dia, como penalidade, em desacato ao artigo 71 da CLT, OJ's. 307 e 342, além da 

Súmula 118 do C. TST. 

5 
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Sendo assim, o Reclamante faz jus ao pagamento pelo 

trabalho realizado durante o intervalo e também o pagamento do tempo de descanso não 

usufruído, totalizando em média de 20 horas mensais, conforme entendimento de 

nossos Tribunais (TRT 21  Região - 51  T.; RO n° 02427200102502007-SP; Rei. Juíza Ana 

Maria Contrucci Brito Silva; j. 19/10/2004). 

HORAS EXTRAS Remuneração do intervalo intrajornada. Período integral de uma hora. 
Demonstrada a fruição parcial do intervalo regular, a remuneração a que está obrigado o 
empregador deve corresponder ao período integral de uma hora, acrescido do adicional 
de pelo menos 50916, conforme determina o ad. 71, parágrafo 40, CLT e OJ SDI-1 n°301, do 

TST, notadamente porque não foi cumprida a finalidade do instituto de proporcionar 
repouso e condições adequadas de alimentação ao trabalhador, não havendo que se 
limitar este pagamento ao período subtraído. (TRT/SP . 00410200626202006 . RO . Ac. 
128 T 20090279861 - ReI. Adalberto Martins - DOE 08/05/2009) 

OJ. 307 - INTERVALO INTRA JORNADA (PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO 
CONCESSÃO OU CONCESSÃO PARCIAL. LEI N. 8.923/1994. Após a edição da Lei n. 
8923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para 
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período correspondente, com 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho 
(ad. 71 da CLT). 

Súmula 118 - Jornada de trabalho. Horas extras (RA 12/1981, DJ 19.03.1981) Os 
intervalos concedidos pelo empregador na jornada de trabalho, não previstos em le 
representam tempo á disposição da empresa, remunerados como ser/iço extraordinário, 
se acrescidos ao final da jornada. 

OJ. 342 - Intervalo intrajornada para repouso e alimentação- Não concessão ou redução. 
Previsão em norma coletiva. E inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de 

CF/88), infenso á negociação 

Ante ao exposto, requer seja a Reclamada seja condenada 

ao pagamento das horas extraordinárias referente à supressão do intervalo intrajornada, 

acréscimo convencional de 60% (cláusula 4a da CCT de 2009/2011, 2010/2011 e 

2012/2013), inclusive as respectivas incidências em verbas contratuais, tais como férias + 

1/3, 13° salário, DSR's e FGTS por tratar-se de verba de cunho salarial, de acordo com a 

jurisprudência pacificada pela OJ. 354 da SBDI - 1 do T.S.T, conforme entendimento 

abaixo citado: 

JORNADA. Inter/aio violado. Horas extras. Interialo intrajornada. Natureza salarial. A 
parcela prevista no ad. 71, parágrafo 40, da CLT, em razão da supressão pelo empregador 
do intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, reveste-se de natureza 

trabalho. inteligência das Orienta ções Jurisprudenciais n.° 307 e 354, da 3801-1 do C. 
TST. Recurso Ordinário patronal não provido. (TRT/SP - 00185200700902003 - RO - Ac. 
12°T 20090705070- ReI. Davi Furtado Meirelies DOE 11/09/2009) 
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05- 	 DOS DOMINGOS E FERIADOS 

Todos os domingos e feriados que recaíram dentro de sua 

escala de trabalho foram efetivamente trabalhados, sendo que as devidas horas 

extraordinárias foram remuneradas parcialmente, fazendo jus o Reclamante ao 

pagamento das diferenças com acréscimo de 100% (cem por cento), conforme dispõe o 

artigo 70,  XV da CF, art. 67 da CLT, Súmula 146 do TST, OJ 410 da SDI-1 do TST, 

como também o DSR correspondente. 

Súmula 146. Trabalho em domingos e feriados não compensados. O trabalho prestado 
em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro, sem prejuízo da 
remuneração relativa ao repouso semanal. 

OJ 410. Repouso semanal remunerado. Concessão após o sétimo dia consecutivo de 
trabalho. Art. 70,  XV da CF. Violação. Viola o art. 7°, XV da CF a concessão de repouso 
semanal remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho, importando no seu 
pagamento em dobro. 

Importante ressaltar, que o descanso semanal remunerado, 

além de ter previsão legal (art. 66 da CLT, art. 1° da Lei 605/49 e art. 70,  inciso XV da 

Constituição Federal - garantia individual), permite que o trabalhador tenha uma vida 

social junto a sua família, podendo prestar assistência aos filhos e familiares, eliminando, 

também, eventuais danos a sua saúde, como cansaço excessivo e estresse. 

O pagamento em dobro impõe-se como forma de coibir a 

exigência de trabalho em domingos e feriados, sem folga compensatória na semana 

seguinte, em face das repercussões de natureza social e na saúde do trabalhador. 

Ante ao exposto, requer seja a Reclamada condenada no 

pagamento das horas extraordinárias que eram cumpridas pelo Reclamante, conforme 

fundamentação, inclusive as respectivas incidências em verbas contratuais, tais como 

férias + 1/3, 130  salário, DSR's e FGTS. 
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06- 	 DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

Em sua atividade laborativa expõe-se o Reclamante a 

agentes agressivos existentes no ambiente de trabalho, conforme preceitua os artigos 

189 e seguintes da CLT, eis que laborava em contato diário com cimento, argamassa, 

argotóxicos e adubos, que possuem forte química. 

Contudo, a Reclamada jamais lhe pagou o respectivo 

adicional de insalubridade, devendo, portanto responder pelo pagamento em grau 

MÁXIMO, conforme restará apurado em perícia técnica a ser oportunamente designada 

(artigo 431-A, do Código de Processo Civil). 

Ressalte-se, ainda, que a Reclamada jamais forneceu ao 

Reclamante os devidos equipamentos de proteção individual e coletivos (EPI's e EPC's), 

expondo a saúde do obreiro a agentes químicos, físicos e biológicos. 

Ademais, deverá ser consideradas as seguintes 

jurisprudências no momento das incidências do respectivo adicional: 

Adicional de insalubridade possui natureza compensatória e não indenizatória, pelo fato 
do obreiro prestar serviços em condições agressivas a sua saúde, e assim deverá 
integrar o cálculo das horas extras. (TRT/SP 22-860/90-8, João Carlos de Araújo, Ac. Sa. T. 
16.426/92) 

O adicional de insalubridade integra o salário do trabalhador para todos os efeitos legais, 
devendo ser computado para Q cálculo das ferias, 13o. salário e FGTS. (TST- E - RR 
47.842/92-1 Ac. SDI 1.753/94 - ReI. Mm. Ney Doyle - DiU 05/08/94). 

Com fulcro no artigo 355 e cominações do artigo 359, ambos 

do Código de Processo Civil, requer seja a Reclamada compelida a juntar aos autos os 

documentos abaixo relacionados: 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientas (NR9). 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (NR7). 

Atestado médico admissionaL 

Atestado médico demissionat 

Comprovantes de entreoa e devolução de EPI's. 
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Notas fiscais de compra de EPI s com o respectivo CA (Certificado de Aprovação) do MTE. 

Laudo Ergométrico 

Laudo de Inspeção Prévia (artigo 160 da CLT). 

Ante ao exposto, deverá a Reclamada ser condenada no 

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo, inclusive com as respectivas 

incidências em verbas contratuais, tais como, 130  salário, férias + 1/3, FGTS e DSR's. 

Por fim, requer no caso de sucumbência do Reclamante que 

seja aplicado a Resolução n°. 35 de 23/03/2007, reproduzindo o seguinte entendimento: 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DE 
PERITO. O art. 30;  V, da Lei n° 1.060/50 engloba, na isenção a que faz jus o beneficiário da 
justiça gratuita, os honorários de perito, consoante o entendimento reiterado desta Corte. 
Registre-se, outrossim, que a diretriz traçada na Súmula n° 236 do TST restou cancelada 
pela Resolução n° 121, de 21/11/03, em face da edição do art. 790-8 da CLT, que passou a 
reger a matéria dispondo que a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é 
da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita. 
No caso, o Reclamante é beneficiário da justiça gratuita, fazendo jus á isenção do 
pagamento dos honorários periciais. Recurso de revista conhecido em parte e provido. (TST 
- RR 370-4° T. - ReI. Mi Ives Gandra Martins Filho - DiU 05.11.2004) JCLT. 790B. 

07 - 	 DO ACÚMULO DE FUNÇÕES 

Aduz o Reclamante que tem direito a um adicional de 20% 

(vinte por cento) sobre seu salário, devido ao acumulo de funções, uma vez que exerce a 

função de Pedreiro e também tem de efetuar montagens, pré-montagens de veigas e 

lajes. 

Desempenhava dupla atividade de forma simultânea, uma 

vez que acumulando as funções acima citadas, gerava ao reclamante um desgaste 

orgânico, pois devemos considerar o desgaste físico gerado pela responsabilidade a qual 

recaia sobre o Reclamante. 

Neste diapasão, é o entendimento: 
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Acúmulo de função. Exercício mesclado - Admissibilidade. 
"Desnecessário que as funções sejam desempenhadas ao mesmo tempo, até porque tal 
hipótese padece de possibilidade o exercício mesclado, reiteradamente." (TRT - 2aR- 7a T 
- Ac. 2970165575- Rei. Amaury Formica - DJSP 28/05/97 - pâg. 68)." 

Acúmulo de função. Configuração. 
"Exercendo o recorrente dupla atividade de forma simultãnea, o condomínio viu-se 
desobrigado de contratar novo empregado, gerando assim prejuízos não só de ordem 
financeira ao empregado, mas também de origem orgânica, dado o evidente desgaste 
físico. Indo mais além, a má conduta do reclamada lesa inclusive a coletividade, pois 
deveríamos ter mais um contrato de trabalho e não apenas o do autor. A formalização do 
contrato de emprego depende do ajuste da vontade das partes, pelo que, o que for 
pactuado, tem caráter da imutabilidade, ressalvando-se a alteração permitida por mútuo 
consentimento, desde que a modificação do contrato é claro não fraga prejuízos diretos 
ou indiretos ao empregado segundo o disposto no artigo 468 da CL T. O reclamante teve 
seu contrato modificado apenas ao alvedrio do empregador, que lhe atribuiu uma carga 
maior de trabalho sem a devida contraprestação salarial, reputando-se tal alteração em 
desequilíbrio á natureza comutativa e onerosa decorrente da relação de emprego. 
Exsurge desta forma, o direito do autor em receber o adicional de acúmulo de função 
previsto na norma coletiva". (TRT/SP20040472374 RO - Ac. 06T. 3110812004. ReI VALDIR 
FLORINDO) 

Ante ao exposto, requer que a Reclamada seja condenada no 

pagamento do respectivo adicional, inclusive com as respectivas inódências em verbas 

contratuais, tais como férias + 1/3, 13° salário, DSR's e FGTS. 

DO SALÁRIO ATRASADO 

O Reclamante laborou no mês de fevereiro de 2013, porém a 

Reclamada não efetuou o pagamento do salário correspondente. Desta forma, deverá a 

Reclamada ser condenada no pagamento do salário atrasado com os acréscimos legais 

devidamente corrigido, eis que infringiu o Artigo 459, parágrafo único da CLT. 

DOS DESCONTOS INDEVIDOS 

A Reclamada infringiu o artigo 462 da CLT, uma vez que 

efetuou descontos indevidos à título de Contribuicão Assistencial do salário do 

Reclamante que jamais foi filiado ao sindicato, pois tal contribuição tem natureza 

tributária, e sendo assim é de competência exclusiva da União, como prevê o artigo 149 

da Constituição Federal, e ainda podemos citar o Precedente Normativo 119 do T.S.T. 

(Res. TST 82/98, DJU, 20 agosto 1998). 
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Tanto a Contribuição Confederativa quanto a Assistencial 

distinguem-se da Contribuição Sindical, eis que não possuem natureza tributária. Nesse 

sentido vem entendendo o Supremo Tribunal Federal (STF 2a Turma, RE 198.092, 

170.439, 193.972, in Boletim Informativo do STF, agosto/96 DJU 04/09/96). 

Convém salientar que o TRT/SP - 2a Região também assumiu 

posição favorável, tendo em vista acórdão proferido no sentido de que deve haver a 

restituição de descontos efetuados à título de contribuição assistencial juntamente com 

seus acréscimos legais, sendo esses somados à condenação. 

Neste sentido: 

Contribuição Assistencial. Não filiados - Não se há de conceber que aqueles que, 
exercendo seu direito constitucional de não se filiar à entidade sindical (CF, art. 80, 
"caput" e inciso V), registrando ou não a sua oposição, possam, num segundo momento, 
ser atingidos por deliberação, ainda que legítima, de Assembléia Geral que não os 
representa. Aplicabilidade do Precedente Normativo n° 119. De se observar, que os 
poderes confiados pela norma constitucional às entidades sindicais, na cobrança de 
contribuições para custeio da máquina, tõm sua limitação legal, diferentemente do que 
pretende o sindicato-autor. (TRTISP . 00099200407602000 . RS Ac. IIaT  20090414076 
Rei. Maria Aparecida Duenhas DOE 16/06/2009 

Em razão do exposto são ilícitos os descontos procedidos no 

salário do Reclamante, devendo a Reclamada restituí-los atualizados e corrigidos, ainda 

que tenha sido repassado ao sindicato. 

10• 	 Dos HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

A Reclamada responde pelos honorários advogado, no 

percentual de 30% (trinta por cento) do valor a ser apurado em final liquidação de 

sentença, conforme preceitua o artigo 133 da Constituição Federal combinado com o 

artigo 20 do CPC, fundamentado ainda nos artigos 22 a 26 da Lei 8.906/94. 

Analisando o disposto no artigo 404 do Código Civil, vê-se 

que no seu caput impõe-se para a reparação integral de perdas e danos sofridos pelo 

11 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158000999

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158000999
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 151c0e5

ID. 151c0e5 - Pág. 15

Fls.: 17



Reclamante, que será reconhecida no momento do julgamento, na indenização deverá 

constar além de juros de mora, correção monetária, e também honorários de advogado. 

Esclarece o Reclamante que a presente tem caráter de direito 

material, não encontrando óbice no artigo 791 da CLT, também não se trata de jus 

postulandi, nem de sucumbência processual. Devendo, portanto ser deferido ao 

Reclamante os honorários de advogado, no percentual de 30% (trinta por cento) da 

condenação. 

Art. 404 C.C.- As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas 
com atualização monetária segundo indices oficiais regularmente estabelecidos, 
abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencionaL 

E ainda, é o entendimento majoritário: 

S E N TE N Ç A: REGINALDO JOSÉ FRANCISCO, qualificado na inicial, propõs reclamação 
trabalhista em face de VERZANI & SANDRINI SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. e 
CONSÓRCIO SHOPPING SAO CAETANO, alegando os fatos e formulando os pedidos 
descritos na petição inicial de fI. 03/21. Atribuiu à causa o valor de R$ 27.000,00. Juntou com a 
inicial os documentos de fi. 22/49. Regularmente notificados, os reclamados ofereceram 
contestações escritas (fi. 81/101 e 187/213, respectivamente), nas quais arguiram preliminares e 
sustentaram a improcedência das pretensões. Acostaram com as defesas os documentos de fI. 
102/186 e 214/229. Manifestação do reclamante, quanto aos documentos acostados com a 
defesa, às fI. 232/267. Foram produzidas provas orais (fI. 268). Encerrou-se a instrução 
processual (fI. 268). Razões finais remissivas, As tentativas conciliatõrias restaram frustradas. E 

relatório. Decido: 

13. DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - REEMBOLSO 
Registre-se, de início, que a pretensão não diz respeito ao pagamento de honorários 
advocatícios em razão da sucumbência. Trata-se de pedido de indenização (reembolso). Dispõe 

artigo 404 do Código Civil que "as perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, 
serão pagas com a atualização monetária segundo índices oficiais regutarmente 
estabelecimentos, abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena 
convencional". Sobredita disposição díz respeito ao direito material e não direito processual e se 
aplica ao direito do trabalho por força do que dispõe o artigo 8o da CLT. Conforme já 
demonstrado a reclamada causou danos patrimoniais ao reclamante ao deixar de lhe pagar 
verbas trabalhistas asseguradas pela legislação. O reclamante, para reparar os seus direitos, 
contratou advogado e, em razão disso, vai ser obrigado a pagar honorários pelo trabalho 
executado pelo profissional contratado. A reclamada, como causadora dos atos ilícitos, deve 
reparar os danos causados ao reclamante (artigo 186 do CCb) de forma integral. Dessa forma, 
apenas através do defemento de indenização correspondente aos honorários contratados é 
que haverá integral satisfação dos direitos violados e reparação total dos danos que causados 
pela reclamada. E nem se diga que o reclamante contratou advogado por opção própria porque 
poderia demandar pessoalmente, vez que o arligo 791 da CLT prevê apenas uma faculdade e 
não uma obrigação. O seu uso, portanto, não pode importar em prejuízos á defesa dos direitos, 
mormente quando a parte contráa encontra-se assistida por advogado. O reclamante não 
trouxe para os autos cópia do contrato firmado com os advogados que lhe representam nos 
autos. Ocorre que tais honorários, conforme regra de conhecimento comezinho, são contratados 
em percentuais que variam de dez a trinta por cento da vantagem obtida no processo, conforme, 
aliás, regra fixada pela OAB. Por conseguinte, são devidos honorários advocaticios a título 

trata de verba de sucumbência, mas de reparação pelos danos causados pela reclamada. 
( ... ) Processo n: 0001147-27.20125.020433 

Pelo exposto, deverá a Reclamada ser condenada no 

pagamento de honorários advocaticios. 
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11 - 	 DA OBRIGAÇÃO DE FAZER OU NÃO FAZER 

Entende o Reclamante que o não cumprimento por parte da 

Reclamada, quanto a "obrigação de fazer ou não fazer" deverá implicar no pagamento da 

multa diária conforme disposto nos artigos 644 e 645 do C.P.C.: 

Art. 644 - Na execução em que o credor pedir o cumprimento de obrigação de fazer ou 
não fazer, determinada em título judicial, o juiz, se omissa a sentença, fixará multa por dia 
de atraso e a data a partir da qual ela será devida. 

Parágrafo único - O valor da multa poderá ser modificado pelo juiz da execução, 
verificado que se tomou insuficiente ou excessivo. 

Ad. 645- Na execução de obrigação de fazer ou não fazer, fundada em título extrajudicial, 
o juiz, ao despachar a inicial, fixará multa por dia de atraso no cumprimento da obrigação 
a data a partir da qual será devida. 

Parágrafo único - Se o valor da multa estiver prescrito no título, o juiz poderá reduzi-lo, 
se excessivo. 

Sendo assim, requer desde já o Reclamante, no caso de não 

cumprimento da "obrigação", seja a Reclamada condenada ao pagamento de multa diária 

por dia de atraso e a partir da data determinada por Vossa Excelência na forma da Lei. 

12- 	 DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

Requer o Reclamante os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, uma vez que estão atendidos os requisitos da Lei 1060/50, pois o mesmo não 

possui condições financeiras de demandar sem prejuízo do próprio sustento e da sua 

respectiva família. 

Esclarece o Reclamante que a Lei não exige que o 

beneficiário esteja assistido pelo Sindicato, pois não podemos ferir o princípio da 

isonomia previsto na Constituição Federal, onde as pessoas que sem condições 

financeiras, recorrem a Justiça do Trabalho devem ter os mesmos benefícios da Justiça 

Comum. 

A regra deve ser, sempre, a do amplo direito de ação. A assistência judiciária difere do 
principio de sucumbência. Este, sim, na Justiça do Trabalho só tem lugar nas hipóteses 
do artigo 14 da Lei 5584110. Contudo, o direito á gratuidade da justiça é extensivo a todos 
que: 10, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em 
condições de pagar as custas do processo e honorários do advogado, sem prejuízo 
próprio ou de sua família (artigo 40  da Lei 1060, de 05/02/1950): ou 20, que comprovarem 
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situação de pobreza através de declaração no termos da leL A Lei 5584/70 complementa a 
Lei n.° 1060/50, mas não revoga na sua disposição geral. Assim nada justifica o 
indeferimento do pedido de dispensa de custas, quando cumpridas as formalidades 
necessárias. (TRT/SP 02960408602 - Ac. 3  T. 02970107974 - ReL Maria de Fátima Ferreira 
dos Santos - DOE 08/04/97). 

Na eventualidade da designação de prova pericial em 

audiência, requer o Reclamante desde já, a isenção dos honorários periciais prévios, com 

fundamento no acima exposto e ainda, citamos a posição predominante no Tribunal 

Regional do Trabalho da 2a Região: 

JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS PRÉVIOS. DEFERIMENTO. Comprovado, 
regularmente, o estado de miserabilidade do empregado, impõe-se o deferimento do 
beneficio da justiça gratuita, inclusive com relação ao depósito prévio dos honorários do 
perito. Inteligência da Leis 1.060/50, 1.115/83 e ad. 50  LXXIV, da Constituição da República. 
(TRT/SP - 25707200290202004 - RO . Ac. 68  T. 20020760587 - Rei. MARIA APARECIDA 
DUENHAS - DOE - 13/12/2002). 

Dos JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

Requer a aplicação da Lei 7.738 de 03/02/89, bem como toda 

e qualquer correção a ser instituída pelo Governo Federal e da Lei 8.177 de 04/03/91, na 

forma do artigo 39, acrescida dos juros de mora, bem como a correção monetária, 

conforme disposto na Lei, estabelecido pelo Governo Federal. 

DAS VERBAS PLEITEADAS (PEDIDOS) 

Diante do exposto, requer seja a Reclamada compelida ao 

pagamento de todas as verbas calculadas na planilha abaixo: 

Remuneração mensal 
Salário R$ 	1.200,93 

Verbas pleiteadas 

28 dias 	 Salário atrasado 	 1.120,87 
1.600 horas 	 Diferenças de Horas Extras 60% + incidências em 	13.974,46 

14 
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férias+1/3, Dsr, 13° sal. e FGTS 
640 horas Intrajornada a 60% + incidências em 

férias+1/3, Dsr, 13° sal. e FGTS 
768 horas H.E. 100% (Dom/Fer.) + incidências em 

férias+1/3,Dsr, 13° sal, e FGTS 
32 meses Ad. Insalubridade + incidências em 

férias+1/3, Dsr, 13° sal. e FGTS 
32 meses Acúmulo de Função + incidências em 

férias+1/3, Dsr, 13° sal. e FGTS 
Reembolso de descontos indevidos 

Total parcial das Verbas devidas 	 R$ 
Honorários Advocatícios 
Total de Verbas devidas 	 El  

4.658,15 
5.589,78 
1.863,26 
8.384,67 
2.794,89 
8.678,40 
2.892,80 
7.685,95 
2.561,98 

1.000,00 

61.205,23 
18.361,57 
79.566,79 

Justiça Gratuita 
Aplicação de Multa diária no caso de descumprimento de ordem judicial conforme 

Arts. 644 e 645 do C.P.C. 
Responsabilidade Subsidiária das 2 a e  3a  Reclamadas 

Ante o exposto, requer digne-se Vossa Excelência de 

determinar a notificação da Reclamada para, querendo, comparecer a audiência a ser 

designada a fim de satisfazer os direitos ora postulados ou contestá-los, na forma da lei, 

sob a pena de decretação da revelia e da pena de confissão, acompanhando o feito até 

final decisão que, certamente, deverá reconhecer a procedência total do pedido, 

condenando, conseqüentemente, a Reclamada no pagamento dos valores pleiteados, 

acrescidos de juros de mora e da correção monetária, custas e despesas processuais. 

Requer sejam expedidos ofícios ao D.R.T., C.E.F. e INSS, 

para a aplicação das sanções cabíveis, tendo em vista as irregularidades apontadas. 

Provará o alegado por todos os meios em direito admitidos, 

sem exclusão de nenhum, notadamente o depoimento pessoal do representante legal da 

Reclamada, sob pena de confissão (TST Súmula n.° 74), oitiva de testemunhas, juntada 

de documentos, pericias, vistorias, arbitramento e quaisquer outros que necessário. 
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Atribui à causa o valor de R$ 79.566,79 (setenta e nove 

mil quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e nove centavos). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de março de 2013. 

AGOSTINHO TOFOLI 	/ EDUAIDO TOFOLI NRIQBEtASTE'LLI 

OAB/SP 49.389- 	/ -OAB/SP 1 33.996- OAB/SP 287.060- 
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Página 1 de 1 

:ttivocacia Trabalhista Tofoil S1C 

 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA" 

DAMIAO MARIANO DA SILVA, nascido(a) em 
23/7/1960, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), PEDREIRO, portador(a) do RG. 130825700, 
CPF. 01292611812, residente e domiciliado(a) á RUA VICENTE MAGALHAES, 72, 
CIDADE ARISTON ESTEL, em CARAPICUIBA ISP, C.E.P. 06390405, pelo presente 
instrumento particular de mandato nomeia e constitui seus bastantes procuradores, a 
saber: 

AGOSTINHO TOFOLI, brasileira, casado, advogado, OAB/SP no 49.389 

EDUARDO TOFOLI, brasileira, casado, advogado, OAB/SP no 133.996 

Ambos com escritório na Av. Thomas Edson, 88, no bairro da 
Barra Funda, em São Paulo / SP, CEP 01140-000, Telef. (Oxxll) 3392-1166, a quem 
confere(m) amplos poderes para o foro em geral, com clausula "ad judicial et extra" em 
qualquer Juízo, Instancia ou Tribunal, podendo em conjunto ou separadamente, propor 
contra quem de direito as ações competentes e defende - los (as) nas contrarias, seguindo 
umas as outras ate o final decisão, usando todos os recursos legais e acompanhando-os, 
praticando enfim todos os demais atos judiciais necessários, conferindo —lhe direitos 
especiais para desistir, transigir, firmar compromissos, acordos ou recibos, receber e dar 
quitação , recorrer, prestar, ultimas e demais declarações em juízo ou fora dele, concordar, 
aceitar ou impugnar laudos , contas habilitações avaliações, receber citações e intimações 
podendo,, também substabelecer esta ou outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme, valioso e, especialmente, para propor reclamações trabalhistas 

contra TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA, NOVA 25 DE 
MARCO ( SHOPPING), CESARI EMPRESA MULTIMODAL 
MOVIMENTACAO MATERIAIS LTDA. 

São Paulo, 12 de marüo de 2013 

DAMIAO MARIANO DA SILVA 

http://www.tofoIi.com.br/re1atoriorocuracao.asp?processoid267  14 	 12/03/2013 
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ia#%b 00L_— 
Tofoli 

.4tostinhoTot'oI, 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tomas Edson, 88, Bana Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (OxxI 1)3392-1166. 

wwwtofolicombr - e-mail: attofoIi(1iuoIcoibr 
Registro OAB/SP 11.307 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço com reserva de iguais poderes, os que me 
foram outorgados constantes do instrumento particular de procuração que se encontra nos 
autos da Ação Trabalhista no Processo n° 	_________a 	Vara do 
Trabalho do Trabalho - SP, os seguintes advogados e estagiários. 

Adriana da Silva Simões 
Ana Paula de Oliveira Ferreira 
Arão Elisiario Nunes 
Célia Maria Rodrigues Santana 
Carina Baptista Pinheiro 
dance Henrique Dias 
Denise Braga Gonçalves 
Eliete de Sousa Santos 
Fernanda Tavares de Góis 
Guilhermina Maria de Araújo 
Henrique Castelli 
Henrique Menezes de Faria 
Juliana Parmezano Rosano 
Juliana Tchani Ferreira 
Mauro Hideki Oizumi 
Paula Ban zato Pantaleão Koury 
Romualdo Adelino Degasperi 
Rosangela Candido da Silva 
Sheila Rodrigues 
Wagner Freitas Ribeiro 

Andrea Aparecida Cruz de Moraes 
Fausto Campos de Barros Bento 
Márcia Gaio 
Paula Girotto 
Priscila Bonfim Primo 

São Paulo,12 de 

OAB/SP 325.471 
OAB/SP 309.271 
OAB/SP 321.821 
OAB/SP 152.187 
OAB/SP 247.342 
OAB/SP 267.399 
OAB/SP 103.287 
OAB/SP 309.776 
OAB/SP 281.808 
OAB/SP 190.019 
OAB/SP 287.060 
OAB/SP 301.104 
OAB/SP 285.700 
OAB/SP 227.398 
OAB/SP 321.993 
OAB/SP 317.375 
OAB/SP 306.140 
OAB/SP 304.258 
OAB/SP 303.646 
OAB/SP 263.289 

OAB/SP 193.641 E 
OAB/SP 175.007 E 
OAB/SP 190.514 E 
CPF-73060461 1-4 
OAB/SP 188.273 E 

de 2013. 

AGOSTINHO TOFOLI 
	

EDUARDO TOFOLI 

-OAB/SP 49.389- 1 1 	-OAB/SP 133.996- 
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Untitled Document Página 1 de 1 

Advocacia Trabalhista Tofoli SJC 

DECLARAÇÃO 

Eu DAMIAO MARIANO DA SILVA, declaro para os devidos 
fins e a quem possa interessar, sob as penas da Lei, que me encontro-me em situação 
financeira difícil, sem condições de demandar sem prejuízo do meu próprio sustento e 
também de minha família, sendo assim, requeiro que me sejam concedidos os benefícios 
da Justiça Gratuita. 

São Paulo, 12 de mamo de 2013. 

DAMIAO MARIANO DA SILVA 
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Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158000999

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158000999
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 151c0e5

ID. 151c0e5 - Pág. 23

Fls.: 25



jt 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158000999

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158000999
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 151c0e5

ID. 151c0e5 - Pág. 24

Fls.: 26



Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158000999

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158000999
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 151c0e5

ID. 151c0e5 - Pág. 25

Fls.: 27



- 	rr- 

- 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158000999

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158000999
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 151c0e5

ID. 151c0e5 - Pág. 26

Fls.: 28



Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158000999

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158000999
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 151c0e5

ID. 151c0e5 - Pág. 27

Fls.: 29



- - 

õ4CittCf9 
1 OC  

1 

12 

CONTRATO DE Tk&BALHO 

Empregador ........ ......................................... ........... 

Ã14L9°°1•68 

MT 	....41111I11111111 
Esp. dv estabehcirnefltO.............................. 

.'u. ao ¼..ontorno 98 - Fundn 
Ca!&rm . C.mpntrt :CtttOÇOYO$40 

SentorAnJ 	SP.................... 
Data admissão_iS .... dx&it4».  ...... de 	.k9 

Registro n2  ........................... FIs./Ficha ................ 

Remuneração especificada
•
G3 	) 

ca  

	

o

12 	..................................2 	................................... 
Datasaída..........de..................................de .......... 

Ass. do empfegador ou a rogo c/test. 

	

Iô 2 	................................... 

Com. Dispensa CD n2  ...........................................  

13 

CONTRATO DE TRABALHO 

2 ................................... 

Datasaida..........de..................................de .......... 

Ass. do empregador ou a rogo cltest. 

i ...................................2 ................................... 

Com. Dispensa CD ' 	.................................... 
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42 

rANOTAÇÕES GERAIS 
(Atestado médico, alteração do contrato  do trabalho regis-tros profissionais 

 e outras anotações auto,jz&J por lei) 

partir de 01/07/2012 foi transferido para a empresa 
UMIX CONSTRUÇõES 

INDUSTRIALIZADAS LTD&, CNPJ 
nQ 11005 362/0002 72 que assume a responsabilidade por todos os direit adqujrj05 desde j 
	 os trabalhistas jj8_ 

mera transferê
có  
	 caracterizand 

grupo econ 	ncia entre empresas do mesmo 

TLMIX CO 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158000999

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158000999
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 151c0e5

ID. 151c0e5 - Pág. 29

Fls.: 31



8 ff  

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústilas 
da Construóãà CM de São Paulo 

BAnnRpsroRMl kncSs DE SÃO PAUlA TTAPECWCA DA SERRA. 
rAB0AODA SERRA. E1BU 511WU.GUAÇÓ 

pmeontaQáO tia1hadOreS nas ktdúsbiss da conabuflo clvi de giaides e peqienSE eafn4i.aas. 
montagens, engenhfl cous4tIVt tistsaçõM aliSa, hl*S~ gS e aaiftfl, ptra e 
decorações. olarias. cerâmka para CaiehuÇD. produS de chuento e aM' de creilo amado e Sis 

tC 	
da Sanadn* 286 -CcaUo - Elo Siclo .Cq 0012-006- voadESS-4800 Vas3207-4fll 

.nwizk000uP1#T 

Declaração 

Declaramos, pela presente que o acordo coletivo entre o 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO CML DE SÃO PAÁ#-O-SINTRACON9 e 0SINDICATO 
DA MICROS E PEQUENA EMPRESA INDÚSTRIA DO TIPO 
ARTESANAL DO ESTADO DE sÃo pAULO.$IIMPI,visando a criação 
de Núcleo intersindical de conciliação Prévia foi desconstituida e as 

Comissões 	
onciliaÇãO Prévia foi descoflatltulda e as Comissões de 

ndlllaÇãO Prévia criadas em decorrência do mesmo estão extintas 

desde junho de 2004. 

São Paulo, 06 de Junho de 2007 
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umanos ÇJEMOÇUSTRATIVO DE PAGAMENTO 

wxONSTRUCÕES 

EMPRESA CNP.J. FOL 

INDUSTRIALIZACIAS UDA 11005362/0002-72 	1 
EST MATRÍCULA NOME FUNÇÃO OEP FILH 

1 	111302 DAMIAQ MAR1AN0 DA SILVA Pedreiro De Aca 00 00 
ECO 	AG. 	CONTA CORRENTE 	SALÁRIO REFERÊNCIA 

116$20 237 121-9 	0216262-8 7,121H0R FEV/2013 

DAtA bE PAGAMENtO 	06/03/2013 

CONTA 	 CTDE 	VENCIMENTOS 	 DESCONTOS 

0010 Salario Base 	168,67 1.200.93 
0500 Dese Sem Remunerado 	36,67 261,09 
0502 DSR (H E /Aaic Not 	) 30,83 
1604 Horas Extras $0? 	10,45 119,05 
3038 REEMB LANCHE DA TARD 36,00 
3696 HORAS PREMIO 60% 	2,00 22.18 
2824 AdiaM Quinzenal 626,56 
3515 Assist Medica Interm 23 1$ 
3517 Refeicoes 11,57 
5560 !NSS 147,12 
$860 Contrib 
---- ---- 

Assistencial 
---- 	----- --------------- 

15,98 
-------------- 

5501 Base XR 
BASE/OUTROS 

861,00 
5561 Base XNSS 1 634 68 
8000 Salario Contribuicao 1 634,68 
9921 Base FGTS 1 634.68 
9920 FGTS 130,77 

T O T A 1 $ 	VENCIMENTOS DESCÕNTÕS LÍÜUIOÓ 

1.670,68 82$,02 845.66 

processadD poIs ADP 

1 
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DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 
rocursos hum 'nos 	 0000612 

EMPflES 	 CNP 

TLMtX CONSTRLICOÉS IHDUSTRXALtZAP#S LTDA 	1lO0S362/OOO-12 1 
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DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 
EMPRflA 	 41 C.N.P.J. 	FOL 

tLMIX CONSTRLÍCOES ZNDU$TMALIZADA$ LTDA 	11005362/0002-72 1 

EST MATRÍCULA 	 NOME 	 FUNÇÃO 	DER FILEi 

1 111302 DAMZAO MARIANO DA SiLVA 	pedreiro De Ata 00 00 
CR. 	 eCO AG 	CONTA CORRENTE SALÁRIO 	 REFERÊNCIA 

116620 	341 1272 	46$11-9 	 7 12/HOR PEV/2013 

DATA DE PAGAMENTO 20/02/2013 

	

CONTA 	 QTDE 	VENCIMENTOS 	 DESCONTOS 

2823 Adiant Quinzenal 	626,56 
-----bASE/OUTROS 

$501 Base IR 	 1 763 4$ 

	

T O T A 1 5 	VENCIMENTOS 	 DESCONTOS 	 LIGUÊDO 

626,56 	0.00 	626.50 
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CONVENCÃO COLETIVA DE TRABALHO 

Entre as partes de um lado: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO 
PAULO - SINTRACON-SP, inscrito no CNPJ sob o n°60.505.260/0001-40 

e, de outro lado: 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SindusCon-SP, Inscrito no CNPJ sob o no 61.687.117/0001-
80, 

representados por seus respectivos Presidentes, abaixo assinados, estabelecem a 
presente CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO, na forma dos artigos 611 e seguintes, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - CORREÇÃO SALARIAL 

Em 10 de maio de 2009 serão Concedidos os seguintes reajustes salariais: 

6,74% (seis vírgula setenta e quatro por cento) para os trabalhadores que recebem 
salário mensal de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

5,50% (cinco Vírgula cinquenta por cento) para os trabalhadores que recebem 
salário mensal acima de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) até R$ 5.000,00 
(cinco mil reais); 

3% (três por cento) para os trabalhadores que recebem salário mensal acima de R$ 
5000,00 (cinco mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os percentuais acima pactuados serão aplicados sobre os 
salários corrigidos conforme convenção coletiva anterior, em sua cláusula primeira, 
como resultado da livre negociação para a recomposição salarial do período de 
01/05/2008 a 30/04/2009, dando-se por cumprida a Lei n° 8880194 e legislação 
complementar. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os aumentos decorrentes de término de aprendizagem, 
promoção por merecimento e por antiguidade, transferência de cargo, função, 
estabelecimento ou de localidade e equiparação salarial determinada por sentença 
transitada em julgado, não serão compensados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os empregados admitidos após 01.05.2008 farão jus ao 
mesmo valor, mas não poderão, em razão disso, ultrapassar os salários de 
empregados mais antigos exercentes da mesma função. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PISOS 

A partir de 10 de maio de 2009 os pisos serão 

Para os trabalhadores NAO QUALIFICADOS - servente, contínuo, vigia, auxiliares de 
trabalhadores qualificados e demais trabalhadores cujas funções não demandem 
formação profissional: 

R$ 767,80 (setecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos), ou R$ 3,49 (três 
reais e quarenta e nove centavos) por hora, para 220 (duzentas e vinte) horas 
mensais. 

Para os trabalhadores QUALIFICADOS - pedreiro, armador, carpinteiro, pintor, 
gesseiro e demais profissionais qualificados não relacionados: 

R$ 917,40 (novecentos e dezessete reais e quarenta centavos), ou R$ 4,17 (quatro 
reais e dezessete centavos) por hora, para 220 (duzent*s e vinte) horas mensais. 

PARAGRAFO ÚNICO - As empresas manterão os atuais níveis salariais corrigidcs na 
forma da cláusula primeira, inclusive aos novos contratados até 30 de abril de 2010. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REFEIÇÃO 

As empresas obrigam-se a fornecer a seus empregados uma alimentação subsidiada 
que consistirá, conforme sua opção, ressalvadas condições mais favoráveis, em: 

ALMOÇO COMPLETO, no local de trabalho; 

Tratando-se de EMPREGADO ALOJADO EM OBRA terá direito também a jantar 
completo, com o subsídio estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula. 

ou, 

- TIQUETE REFEIÇÃO, no valor mínimo de R$ 10,50 (dez reais e cinqüenta centavos). 
O empregado receberá tantos Tíquetes Refeição quantos forem os dias de trabalho 
efetivo no mês. 

- Para o EMPREGADO ALOJADO EM OBRA, receberá 1 (um) Tiquete Refeição para 
almoço e outro para o jantar, tantos quantos forem os dias do mês. 

ou, 

- CESTA BÁSICA , de pelo menos 36 (trinta e seis) quilos, contendo os itens da tabela 
abai,co: 

COMPOSIÇÃO CESTA BÁSICA 36 QUILOS 

QUANUDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS 

13 (treze) quilos de arroz 

04 (quatro) quilos de feijão 

05 (cinco) latas de óleo de soja 

05 (cinco) pacotes de macarrão com ovos (500 gramas) 

04 (quatro) quilos de açúcar refinado 

02 (dois) pacotes de café torrado e moido (500 gramas) 

01 (um) quilo de sal refinado 

02 (duas) latas de massa de tomate de (140 gramas) 

02 (dois) pacotes de farinha de mandioca crua (500 gramas) 

01 (um) quilo de farinha de trigo 

01 (um) pacote de fubá mimoso (500 gramas) 

01 (um) quilo de charque (Jack-beef) em pacotes a vácuo (500 gramas) 

02 (duas) latas de sardinha em conserva (135 gramas) 

02 (duas) latas de salsicha tipo Viena (180 gramas) 

01 (um) pacote de tempero completo (200 gramas) 

04 (quatro) pacotes de biscoito sendo 2 doces! 2 salgados (140 gramas) 
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01 (uma) lata de goiabada (700 gramas) 

- Caso algum dos produtos apresente-se temporariamente indisponível para 
fornecimento, face a proibição ou impossibilidade de abastecimento, poderá ser 
substituido por produto equivalente no mesmo peso ou quantidade indicada. 

- A entrega da cesta deverá ocorrer até o dia 10 (dez) de cada mês. 

OU'  

TIQUETE SUPERMERCADO / VALE SUPERMERCADO / CHEQUE SUPERMERCADO 
equivalente á CESTA BASICA acima. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas subsidiarão o fornecimento da 
REFEIÇAO/ALIMENTAÇA0 nas hipóteses acima no mínimo de 95% (noventa e Cinco 
por cento) do respectivo valor; poderão criar, ainda, regulamentação própria para o 
cumprimento dos itens acima. 

PARÁGRAFO SEGUNDO . As empresas se obrigam a fornecer aos seus empregados da 
área de produção: um copo de leite, café e dois pães tipo francês com margarina e 
queijo e uma fruta da época, sendo que a parte não subsidiada pela empresa não 
poderá ser superior a 1% (um por cento) do salário hora do trabalhador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Conforme orientação do Tribunal Regional do Trabalho o 
fornecimento em qualquer das modalidades anteriores não terá natureza salarial, nem 
se integrará na remuneração do empregado, nos termos da Lei n° 6.321/76, de 14 de 
abril de 1976 e de seu Regulamento n° 78.676, de 8 de novembro de 1976. 

CLÁUSULA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO 

- Estabelecem as partes o adicional de 60% (sessenta por cento) para as horas 
suplementares trabalhadas de segunda-feira a sábado, desde que não tenham sido 
incluídas no Banco de Horas, consoante cláusula décima oitava, inciso I. 

II - As partes fixam o adicional de 100% (cem por cento) para as horas extras 
trabalhadas em domingos e feriados, desde que não tenham sido incluídas no Banco 
de Horas, consoante cláusula décima oitava, inciso 1. 

III - Os adicionais em referência serão calculados com base no valor do salário 
nominal, excluídas as horas de trabalho compensadas. 

IV - O valor das horas extras habituais Integrarão o valor da remuneração para efeito 
de pagamento de férias, 13°, Repousos Semanais Remunerados, Aviso Prévio e 
depósito do FGTS. 

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO SALARIAL 

As empresas concederão a seus empregados um adiantamento salarial (vale) de, no 
mínimo, 40% (quarenta por cento) do salário nominal recebido no mês, até o dia vinte 
de cada mês, ressalvadas as condições mais favoráveis, excluídos aqueles que 
recebem semanalmente. 

CLAUSULA SEXTA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

Fica permitido ás empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho o 
desconto em folha de pagamento mediante acordo coletivo entre empresa e Sindicato 
de Trabalhadores, quando oferecida a contraprestação de; seguro de vida em grupo, 
transporte, vale-transporte, planos médicos-odontológicos com participação dos 
empregados nos custos, alimentação, convênio com supermercados, medicamentos, 
convênios com assistência médica, clube/agremiações, quando expressamente 
autorizado pelo empregado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO  

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento a seus empregados com 
identificação e constando, discrimi,.adamente, a natureza e o valor das importáncias 
pagas, descontos efetuados, as horas trabalhadas e o valor do FGTS/INSS. 

CLÁUSULA OITAVA - ABONO DE FALTAS AO ESTUDANTE 

As empresas concederão abono de faltas ao empregado estudante nos dias de provas 
bimestrais e finaIs, desde que em estabelecimento oficial, autorizado ou reconhecido 
de ensino, pré-avisando o empregador com o mínimo de 72 (setenta e duas) horas e 
comprovação posterior, compensando na jornada de trabalho as horas concedidas. 

CLÁUSULA NONA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 

Serão reconhecidos os Atestados Médicos e/ou Odontológicos passados por 
facultativos do Sindicato dos Trabalhadores, desde que os mesmos consignem o dia, o 
horário de atendimento do empregado, bem como ainda, o carimbo do Sindicato e a 
assinatura do seu facultativo. 

CLAUSULA DECIMA - EMPREITEIROS / SUBEMPREITEIROS 

As empresas, em suas atividades produtivas, utilizar-se-ão de mão-de-obra própria e 
de empreiteiros desde que regularmente constituídos e registrados nos órgãos 
competentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas, quando das contratações dos serviços de 
instalações e outros, a serem executados por empresas ou profissionais, deverão, 
obrigatoriamente, fazer constar nos contratos celebrados com esses terceiros as 
seguintes exigências minimas: 

Correrão por conta da "CONTRATADA" o pagamento de todos os impostos, 
taxas e contribuições, Federais, Estaduais e Municipais, que incidem 
atualmente sobre as operações objeto do contrato. Se durante o prazo de 
vigência do contrato forem criados novos tributos ou modificadas as alíquotas 
dos tributos incidentes, os ônus correrão por conta da "CONTRATADA". 

No pagamento de cada uma das faturas de mão de obra /serviços serão retidos 
os seguintes impostos: 

INSS á alíquota de 11% (onze por cento) do valor da mão de obra destacado 
na Nota Fiscal, conforme disposto no artigo 92 DA INSTRUÇÃONORMATIVA 
INSS/ DC N°. 03, de 1407.2005, c/c os artigos 140 a 177 da mesma Instrução 
Normativa, publicada no DIARIO OFICIAL DA UNIAO DE 15.05.2005 e demais 
regulamentações posteriores, do valor bruto da Nota Fiscal, da fatura ou do 
recibo de prestação de serviços, devendo o valor (correspondente a 11%) ser 
destacado no corpo da respectiva Nota Fiscal, fatura ou recibo com o título 
RETENÇÃO PARA A PREVIDENCIA SOCIAL. A falta do destaque do valor da 
retenção constitui infração ao parágrafo 10  do artigo 31 da Lei 8.212/91.Além 
do destaque da retenção, no corpo da Nota Fiscal deverá constar 
obrigatoriamente o endereço da obra e o número da matrícula CEI. 

Nos casos em que, por algum motivo, a "CONTRATADA" estiver isenta da 
retenção incidente sobre o pagamento de cada uma das faturas de mão-de-
obra e serviços emitidas pela "CONTRATADA", esta obriga-se a apresentar à 
"CONTRATANTE" cópia autenticada e original para confrontação da GPS - Guia 
da Previdência Social referente ao recolhimento dos encargos do INSS, relativa 
ao mês anterior, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor da mão 
de obra e respectiva folha de pagamento específica para a obra. Sempre, em 
ambos os casos, as guias devem ser recolhidas individualmente para cada 
obra. 

Mensalmente a "CONTRATADA" deverá apresentar: 

4t 
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cópia simples da GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a 
Previdência Social juntamente com a Relação dos Trabalhadores Constantes do 
Arquivo SEFIP relativa ao mês anterior; 

cópia simples da folha de pagamento da obra; 

lista atualizada contendo todos os nomes, endereços e telefones para contato 
dos empregados, sendo que todos, sem exceção, deverão obrigatoriamente 
estar registrados no momento do início da prestação laboral, sob pena de 
rescisão do instrumento contratual e, ainda, ao pagamento pela 
"CONTRATADA" a favor da "CONTRATANTE" de uma multa de, no mínimo, 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do preço do contrato. 

155 ás alíquotas de 5% (cinco por cento) e 2% (dois por cento) quando os 
serviços forem prestados dentro do território do Município de São Paulo, 
conforme artigos 9e 16 da LEI PREFEITA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO - SP 
N° 13.701 de 24.12.2003, publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO de 
25.12.2003. Quando os serviços forem prestados fora do Município de São 
Paulo deverá ser recolhido o 155 de acordo com as leis municipais vigentes. 

P151 COFINS/ CSLL - A aliquota de 4,65% dos serviços de limpeza, vigilância e 
serviços profissionais conforme disposto no artigo 30 da LEI 10.833 
de29.12.03, publicada no DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO de 30/12/2003. 

Nos contratos de empreitada global com a utilização de equipamentos e 
materiais que não estejam discriminados, será considerado para retenção do 
INSS o valor de 60% (sessenta por cento) do total dos serviços. 

Comprovação do recolhimento da Contribuição Sindical. 

Caso qualquer dos documentos supra relacionados não seja apresentado ou 
esteja em desacordo com pagamentos já efetivados, esse fato deverá acarretar 
a suspensão de pagamentos vincendos até a perfeita regularização da 
documentação, bem como cessará, no período, a aplicação de qualquer 
reajuste previamente pactuado. 

Substituir, imediatamente, por solicitação da "CONTRATANTE" qualquer 
preposto ou empregado que, a critério desta, não corresponda ás necessidades 
técnicas de perfeita execução das obras ou tenha comportamento 
inconveniente ou irresponsável e que descumpra quaisquer Normas de 
Segurança e Medicina e Higiene do Trabalho ou Regulamentos Internos da 
Obra. 

A "CONTRATADA" é a única responsável pelos danos causados a 
"CONTRATANTE" ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária, dolo, imprudência, imperícia ou 
negligência, quer direta ou indiretamente. 

A "CONTRATADA" não poderá, salvo prévia e expressa concordância, por 
escrito, da "CONTRATANTE", emitir com base nas faturas de serviços prestados 
e /ou medição de serviços executados, duplicatas ou quaisquer outros títulos 
de créditos. Descumprido pela "CONTRATADA" ou ora estabelecido, a 
"CONTRATANTE" poderá recusar-se a aceitar e /ou pagar os títulos emitïdos 
ou, se resolver efetivara seu pagamento, fica desde já convencionado entre as 
partes contratantes que está a "CONTRATANTE" expressamente autorizada 
pela "CONTRATADA" a desta deduzir o valor dos créditos que tenha com a 
"CONTRATANTE", incluindo os decorrentes da aplicação de multas, bem como 
de quantia suficiente, a critério da "CONTRATANTE", para garantir o 
cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, impostos ou taxas ou 
indenizações de qualquer natureza, resultantes da prestação dos serviços. 

Deverá a "CONTRATADA" manter na obra, por sua conta e risco, todos os 
operários registrados, não podendo haver funcionários autônomos, 

trabalhadores de cooperativa de mão-de-obra, bem como trabalhadores 
temporarios, exceção feita as contratações amparadas na Lei 6.019/74. 
Tambémdeverá apresentar a "CONTRATANTE" quinzenalmente ou sempre que 
lhe for solicitado, o seu livro ou fichas de registro de empregados devidaniente 
atualizados, assim como os exames médicos admissionais, periódicos. Os 
salários, assim como as demais imposições contidas na presente Convençãj 
Coletiva de Trabalho e todos os demais encargos sociais, cujos pagamentos 
sejam de responsabilidade e ónus exclusivos da "CONTRATADA", deverão ser 
pagos pontualmente, por esta última, sob pena de poder a "CONTRATANTE" 
reter o pagamento a ela devido, até a completa regularização dos referidos 
pagamentos. 

A "CONTRATADA", para prestação dos serviços ajustados, deverá se 
comprometer perante a "CONTRATANTE" a satisfazer e executar o que 
determina a Lei 6514 de 22/12/77 Capítulo V do Titulo 11 da CLT, aprovada 
pelo DL 5452 de 1/5/43, ao que determina a Portaria 3214/78 em relação ás 
NR - Normas Regulamentadoras, bem como, tomar conhecimento e divulgar no 
âmbito da empresa, as regras e diretrizes constantes do Manual de Segurança 
da Contratante. A "CONTRATADA" é a responsável única pelo cumprimento das 
obrigações legais, seus efeitos e respectiva implementação de diretrizes e 
procedimentos, aplicando para tanto, todos os recursos técnicos, 
administrativos e financeiros disponiveis, visando a proteção do meio 
ambiente, a saúde e integridade do trabalhador. 

A "CONTRATADA" se obriga a fornecer aos seus empregados todos os 
equipamentos de proteção, fiscalizando o seu uso e o integral cumprimento 
das normas de prevenção contra acidentes, de acordo com a NR 18 da Portaria 
N° 4 de 04/07/95 publicada no Diário Oficial da União em 07/07/95, higiene e 
segurança do trabalho e de combate a incêndio. A "CONTRATADA" não poderá 
alegar em hipótese alguma, o desconhecimento a respeito da segurança e 
higiene do trabalho. 

A empresa contratada deverá fornecer gratuitamente todos os equipamentos 
de proteção individual necessários aos diversos serviços como capacetes, 
botas de couro, botas de borracha, cintos de segurança tipo pára-quedista, 
trava-quedas, luvas de raspa, luvas de borracha, aventais de raspa, protetores 
faciais, óculos de segurança, protetores auriculares, máscaras, etc., com seus 
respectivos C.A. (certidão de Aprovação). Deverá ser substituído todo o 
Equipamento de Proteção individual quando vencida sua validade. 

A "CONTRATADA" deverá fiscalizar a obrigatoriedade do uso, conservação e 
reposição de todos os equipamentos de proteção individual, não sendo 
permitido em nenhuma hipótese, o trabalho de funcionários quando 
desprovidos de uniforme e seus equipamentos de proteção individual. 

A empresa contratada deverá promover os treinamentos periódicos e a 
instrução correta quanto ao uso dos EPI5. 

A "CONTRATADA" se obriga a recolher, mensalmente ao SECONCI, a 
contribuição correspondente a 1% (um por cento) do valor bruto das folhas de 
pagamento de seus empregados, conforme o disposto na Cláusula vigésima 
Segunda da presente Convenção Coletiva. 

Qualquer funcionário da "CONTRATADA" ao ser admitido deverá além de se 
submeter ao exame médico admissional - freqüentar obrigatoriamente o curso 
admissional de prevenção contra acidentes, assim como, todos os funcionários 
da CONTRATADA  deverão obrigatoriamente comparecer ás reuniões que a 
"CONTRATANTE" faz realizar por Engenheiro de Segurança e /ou Técnico de 
Segurança do Trabalho, tudo para minimizar e evitar qualquer risco de 
acidentes. 

Em caso de fiscalização pelos órgãos competentes que gerem multas ou 
qualquer ônus a "CONTRATANTE" proveniente de desacordo com a segurança e 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158000999

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158000999
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 151c0e5

ID. 151c0e5 - Pág. 38

Fls.: 40



higiene do trabalho que envolva a "CONTRATANTE', é de responsabilidade da 
"CONTRATADA" o pagamento deste ónus. 

A empresa contratada deverá ter na obra armários individuais para muda de 
roupa dos seus funcionários em número suficiente, prevendo inclusive um 
aumento repentino do eretivo. 

A empresa "CONTRATADA" deverá fornecer gratuitamente uniformes a todos 
os seus funcionários. 

Segurar obrigatoriamente todos os seus empregados e ou prepostos contra 
acidentes de trabalho. 

Permitir a qualquer tempo a fiscalização dos serviços pela "CONTRATANTE", ou 
elemento designado pela mesma, ficando certo que tal fiscalização não eximirá 
a "CONTRATADA" de responsabilidade por falha de execução dos mesmos. 

Conforme portariasdo Ministério do Trabalho e da Secretaria de Segurança e 
Saúde do Trabalho, a "CONTRATADA' deverá ter em mãos, obrigatoriamente 
03 (três) dias úteis antes do início de suas atividades e sempre atualizados, os 
seguintes itens: 

ficha de registro de funcionários (cópia autenticada); 

ASO - atestado de saúde ocupacional (cópia autenticada), conforme a NR-7; 

fichas de treinamento admissional e periódicos,conforme item 18,28.2 da NR-18; 

PPRA - programa de prevenção de riscos ambientais, conforme a NR-9; 

PCMSO - programa de controle médico de saúde ocupacional, de acordo com a NR-7 
através da Portaria 24/94 de 29/12/94. 

anotação de responsabilidade técnica - ART do engenheiro responsável; 

9) registro do técnico de segurança do trabalho - SEESMET 

CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes sempre atualizada e de acordo 
com o que estabelece a NR-5 através da Portaria SSST n° 05 de 18/04/94, publicada 
no Diário Oficial da União em 11/08/94 e item 18.33 da NR-18; 

relação com número de trabalhadores no pico; 

k) crachás de identificação dos funcionários; 

1) cópia dos comprovantes de entrega dos equipamentos de proteção individual 
específico para a função; 

m) uniforme com timbre da empresa; 

n)CTPs cópia autenticada jS folha onde constam o nome do funcionário e n° da 
carteira, e a folha de registro da admissão). 

o) PCMAT, conforme disposto na NR-18. 

É obrigatória a apresentação da "CONTRATADA" junto ao SEESMT - Serviço 
Especializado de Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho da 
CONTRATANTE" , quando da sua efetiva implantação para receber o 
treinamento de integração, o que deverá ocorrer antes do início dos serviços. 
No dia do ingresso no canteiro de obras e antes do início dos serviços, os 
funcionários da "CONTRATADA" são obrigados a se apresentarem 
uniformizados, portando os EPI's adequados para suas atividades e 
devidamente identificados, portando o crachá de identificação. 

É obrigatório que a "CONTRATADA" designe, formalmente, o técnico de 
segurança e medicina do trabalho que será responsáve' pelas ações de 
segurança do trabalho, conforme as normas regulamentadoras da legislação 
vigente. 

Durante a execução dos serviços na obra, deverão ser ap:esentados também: 

cópias autenticadas dos exames perlódicos; 

cópias simples dos cartões de pontos mensais. 

A "CONTRATADA" é obrigada a participar de eventos promovidos pelo SEESMT 
e pela CIPA da "CONTRATANTE". 

As marcações de ponto dos funcionários, contendo os horários de entrada, 
almoço e saida, deverão ser mantidas na obra onde estão sendo executados os 
serviços. 

A "CONTRATADA" deverá entregar uma cópia autenticada do Contrato SocIal e 
do cartão do CNP3 de sua empresa na obra, antes do início dos serviços, com a 
finalidade de constatar se os mesmos se propõem a explorar as mesmas 
atividades - fim. 

A CONTRATADA e seus funcionários devem cumprir o horário de serviço confov 
determinação da administração da obra, não podendo a jornada extraordinária 
trabalho ultrapassar o limite de duas horas diárias quando a jornada normal 
trabalho for de oito horas, salvo na hipótese de necessidade imperiosa de serviç 
nos termos da lei. 

As empresas face o que dispõe o artigo 455, da CLT: 

Art 455 - Nos contratos de subempreitada responderá o subempreiteiro pelas 
obrigações derivadas do contrato de trabalho que celebrar, cabendo, todavia, aos 
empregados, o direito de reclamação contra o empreiteiro principal pek 
inadim piem ente daquelas obrigações por parte do primeiro. 

Parágrafo único - Ao empreiteiro principal fica ressalvada, nos termos da lei civil, açãd 
regressiva contra o subempreiteiro e a retenção do importâncias a este devidas, pará. 
a garantia das obrigações previstas neste artigo. 

No caso de omissão do acima, e em quaisquer hipóteses, responderão principal 
solidariamente pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
inclusive pelo cumprimento da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As Empresas que se utilizarem de mão-de-obra de reeducandos 
provenientes do sistema prisional, pagarão a estes os mesmos salários e benefícios 
previstos nesta convenção Coletiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FÉRIAS 

O início das férias deverá sempre ocorrer no primeiro dia útil da semana, devendo o 
empregado ser avisado com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvados os 
interesses do próprio empregado em iniciar suas férias em outro dia da semana, bem 
como ainda a política anual de férias das empresas, que deverá ser comunicada ao 
Sindicato dos Trabalhadores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a empresa cancelar férias por ela comunicada, 
deverá reembolsar o empregado das despesas não restituíveis, ocorridas no período 
dos 30 (trinta) dias de aviso que, comprovadamente, tenha feito para viagens ou gozo 
de férias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando, por ventura, durante o período do gozo de férias, 
existirem dias já compensados, o gozo de férias deverá ser prolongado com o 
acréscimo dos mesmos. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando as empresas concederem férias coletivas, os dias 24, 
25 e 31 de de.ambro e 01 de janeiro não serão descontados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA 

Nos caso:, de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por parte da 
empregador, a comunicação de dispensa obedecerá os seguintes critérios: 

A - Será comunicado pela empresa ao empregado por escrito contra recibo, firmado 
pelo mesmo, esclarecendo se será trabalhado ou indenizado o aviso prévio legal, 
avisando inclusive o dia, hora e local do recebimento das verbas rescisórias. 

B - O empregado já alojado em obra terá garantido o alojamento e também o 
cumprimento da CLÁUSULA TERCEIRA - REFEIÇÃO, até o recebimento das verbas 
rescisórias. 

Excluem-se desta garantia os prazos para recebimento do FGTS, a recusa do 
empregado em receber as referidas verbas rescisórias desde que notificado para 
tanto, ou a recusa do órgão homologante; 

C - O trabalhador dispensado sob alegação de falta grave, deverá ser avisado do fato, 
por escrito, esclarecendo os motivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

As empresas complementarão, até o limite do salário liquido do empregado, o 
beneficio previdenciário por motivo de doença ou acidente do trabalho, do décimo 
sexto ao sexagésimo dia do seu afastamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dada a natureza previdenciária desta complementação aqui 
fixada, esta não será incorporada ao salário sob nenhuma hipótese. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que recebem cesta básica, na hipótese de 
afastamento previdenciário, deverão recebê-la até o início do pagamento do benefício. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As complementações de que trata esta cláusula somente não 
serão asseguradas nos casos de interrupção, paralisação ou término da obra para a 
qual foi contratado o empregado. 

cLAUSULA DECIMA QUARTA - ABONO POR APOSENTADORIA 

A - Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, aos empregados com 6 
(seis) anos ou mais de serviços contínuos dedicados à mesma empresa, quando dela 
vierem a desligar-se definitivamente por motivo de aposentadoria, serão pagos 2 
(dois) salários nominais equivalentes ao seu último salário. 

B - Se o empregado permanecer trabalhando na mesma empresa após a 
aposentadoria, será garantido este abono, apenas por ocasião do desligamento 
definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO DE SÁBADO EM DIA DE FERIADO 

Quando o feriado coincidir com o sábado compensado durante a semana, a empresa 
deverá reduzir as horas diárias de trabalho em número correspondente àquela 
compensação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa e seus empregados de comum acordo poderão 
transformar o estabelecido no 'Caput" em compensação dos dias 'pontes antes ou 
após feriados, não necessariamente no mesmo mês, obedecido o ano calendário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DESCANSO REMUNERADO 

As empresas dispensarão do trabalho seus empregados nos dias 24 e 31 de dezembro, 
sem prejuízo do salário e do DSR. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - QUADRO DE AVISO 

As empresas permitirão a afixação de Quadro de Aviso do Sindicato do Trabalhadores, 
em locais acessíveis aos empregados, para fixação de matéria de interesse da 
categoria, porém, é vedada a divulgação de material político-partidário ou ofensivo a 
quem quer que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EMPREGADO/EMPRESA/SINDICATOS-LIVRE 
NEGOCIAÇÃO 

As partes convenentes fixam os itens abaixo que as empresas e sindicatos poderão 
negociar e/ou complementar de forma livre, sem coação ou qualquer Imposição de 
terceiros, estranhos à relação direta entre capital e trabalho, a saber: 

- BANCO DE HORAS 

As partes, com base no ali. 70, Inciso XXVI, da Constituição Federal, no ali. 59 da CLT 
e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei n° 9.601, de 21.01.98, ínstituem o 
Banco de Horas, que será regido por um sistema de débito e crédito, conforme 
condições abaixo: 

A ) Considera-se, para efeito de aplicação do Banco de Horas, a jornada semanal de 
trabalho prevista no contrato de trabalho do empregado. 

B ) As horas excedentes ao estabelecido na letra "A" serão tratadas como crédito, 
enquanto as horas a menor serão computadas como débito dos empregados, 

C ) As partes consideram horas a menor os atrasos na jornada de trabalho, as 
ausências injustificadas, as saídas antecipadas. 

D ) Serão também computadas, para efeito de aplicação desta cláusula, as horas 
trabalhadas aos sábados, domingos e feriados, 

E ) As partes estabelecem que, para efeito de aplicação do aqui pactuado, a hora 
trabalhada corresponderá a uma hora e trinta minutos de crédito no sistema de Banco 
de Horas. 

F ) As compensações de que tratam este acordo deverão ocorrer no período máximo 
de 6 (seis) meses a contar do fato gerador. 

G) Não ocorrendo a compensação das horas no período de até 6 (seis) meses do fato 
gerador, a hora trabalhada deverá ser paga pela empresa com o acréscimo de 70% 
(setenta por cento) sobre o salário-base do empregado. 

H ) As horas trabalhadas, as ausências e os atrasos serão computados como crédito 
e/ou débito de horas, devendo a empresa, a cada mês, quando do pagamento dos 
salários, entregar ao empregado um relatório das horas trabalhadas, no qual será 
assinalado o débito/crédito do empregado. 

1 ) O saldo crédito/débito do empregado será solvido a qualquer momento antes do 
prazo de 6 (seis) meses, da seguinte forma: 

1 - quanto ao saldo credor: 

com a redução da jornada diária; 

com a supressão de trabalho em dias de semana; 

mediante folgas adicionais; 

através de prorrogação do período de gozo de férias; 

abono de atrasos e faltas não justificadas; 
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dispensas ou férias coletivas a critério do empregador; 

pagamento do saldo de horas extras com os adicionais respectivos. 

2 - Quanto ao saldo devedor: 

2.1) prorrogação da jornada diária; 

2.2) trabalhos aos sábados; domingos e feriados; 

2.3) desconto na sua remuneração. 

3) Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 
compensação, ou o pagamento das horas, o empregado fará jus ao 
pagamento das mesmas calculadas sobre o valor do salário-base na data da 
rescisão. Na hipótese de saldo negativo, a empresa poderá efetuar o 
correspondente desconto no pagamento das verbas rescisórias. 

II - CONTRATO TEMPO PARCIAL 

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 
vinte e cinco horas semanais. 

11.1. - O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 
proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 
funções, tempo integral. 

11.2. - Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita 
mediante á sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 
funções, tempo integral. 

III- CÓPIA DA RAIS 

A empresa, no prazo de 30 (trinta) dias fornecerá, uma vez por ano, quando solicitado 
pelo Sindicato dos Trabalhadores, por escrito, mediante contra-recibo, uma cópia 
reprográfica da RAIS, ou através de suporte magnético mediante entendimento prévio 
com o Sindicato representativo da categoria profissional. 

IV - CIPA 

Quando obrigadas ao cumprimento da NR-5, da Portaria N° 3.214/ 78, COMISSÃO 
INTERNA DE PREvENÇAO DE ACIDENTES, as empresas comunicarão ao Sindicato dos 
Trabalhadores, com antecedência de 45 (quarenta e cinco) dias, a data da realização 
das eleições. 

IV.1.- O registro de candidatura será efetuado contra recibo da empresa, firmado por 
responsável do setor de administração. 

IV.2. - A votação será realizada através de lista única de candidatos. 

Os mais votados serão proclamados vencedores, nos termos da NR-5 da 
Portaria N° 3.214/78, e o resultado das eleições será comunicado ao Sindicato dos 
Trabalhadores, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Fica garantido ao vice-presidente da CIPA e ao Sindicato o direito de 
acompanhar e fiscalizar todo o processo de votação e apuração da CIPA. 

Iv.5.- O Sindicato dos Trabalhadores participará das reuniões ordinárias ou 
extraordinárias da CIPA através de seus membros, recebendo, inclusive, cópia fiel de 
todas as atas de reuniões e calendários de reuniões. 

Quando o pagamento for efetuado mediante cheque ou depósito bancário, com 
exclusão do cheque salário, as empresas estabelecerão condições para que os 
empregados possam descontar o cheque ou ir ao banco no mesmo dia que for 
efetuado o pagamento, sem que seja prejudicado seu horário de refeição. 

V.1 - O pagamentc dos salários será antecipado para o dia útil imediatamente 
anterior, quando a data coincidir com os sábados, domingos e feriados. 

V.2.- Se a empresa vier a efetuar o pagamento dos salários antes da data obrigatória 
legal, ficará dispensada de cumprir o caput desta cláusula. 

VI - SEGURO DE VIDA 

Ressalvadas as situações mais favoráveis, as empresas poderão fazer em favor de 
seus empregados um seguro de vida em grupo, tendo como beneficiário aqueles 
legalmente identificados junto ao INSS. Deverão ser observadas as seguintes 
coberturas mínimas: 

a) R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) de indenização por morte ou invalidez 
permanente, total ou parcial, do empregado (a) causada por acidente, Independente 
do local ocorrido. 

VI.1. - Aplica-se o disposto na presente cláusula a todas as empresas 
empregadores, inclusive empreiteiras e subempreiteiras, autônomos, empresas 
serviços temporários e assemelhados. 

VII- PROTETOR SOLAR 

As partes, de comum acordo, instituem a obrigatoriedade de fornecimento de protel 
solar pelas empresas aos trabalhadores expostos ao sol. O efetivo fornecimento, bc 
como o grau de proteção a ser disponibilizado deverá ser indicado pelo médico 
trabalho quando dos exames médicos admissional ou periódico. Para tanto, ser 
levados em consideração o tipo físico e as funções que serão exercidas pi 
trabalhador. 

VII. 1. - Sempre que houver alteração da função exercida pelo trabalhador, 
necessidade de fornecimento ou não do protetor solar deverá ser reavaliada. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO NEGOcIAL/ASSISTENCIAL 

Considerando que a assembléia de 13 de fevereiro de 2009 foi aberta á categor 
inclusive aos não filiados, na forma do artigo 617, parágrafo segundo, da cLT; 

Considerando que a categoria como um todo, independentemente de filiação sindical, 
foi representada nas negociações coletivas de acordo com o estabelecido nos incisos 
III e VI do artigo oitavo da Constituição da República e abrangida, sem nenhuma 
distinção na presente convenção coletiva; 

Considerando que a representação da categoria, associados ou não e sua abrangência 
no Instrumento normativo não afeta a liberdade sindical consagrada no inciso V do 
artigo oitavo da Constituição Federal; 

Considerando que a mesma assembléia que autorizou o Sindicato a manter 
negociações coletivas e celebrar esta convenção fixou, livre e democraticamente a 
contribuição de custeio abaixo especificada; 

1. FIca ajustado que as empresas descontarão em folha de pagamento de seus 
empregados, sindicalizados ou não, a contribuição negocial/assistencial de 3% (trés 
por cento) dos salários já reajustados, devidos em maio/2009; e, 1,0% (um por 
cento) dos salários de junho de 2009 a abril de 2010, inclusive sobre a folha de 
pagamento do 13° salário e será recolhida da seguinte forma: 

v - PAGAMENTO COM CHEQUE 
1.1 - o desconto da contribuição negocial/assistencial observará um teto de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais) mensais; 
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Paulo - SindusCon-SP fica autorizado a cobrar das empresas Construtoras, de 
subempreiteiras, fornecedoras de mão-de-obra, empresas de trabalho emporário, 
cooperativas e afins, que atuam na sua base territorial, por meio de envio de cobrança 
bancária, uma Contribuição Confederativa/Assistenclal/Retributiva necessária à 
manutenção das atividades sindicais, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), a ser 
recolhida em quota única até 20 de junho de 2009. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O atraso no recolhimento da contribuição Confederativaf 
Assistencial/Retributiva Patronal implicará na multa de 10% (dez por cento), 
acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês de atraso quando de seu pagamento, 
independentemente de ação judicial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

CONSIDERANDO que os direitos sociais dos trabalhadores são consagrados pela 
Constituição Federal e por tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário; 

CONSIDERANDO que a qualidade da saúde do trabalhador e de sua segurança no 
ambiente de trabalho, promovem sua valorização enquanto cidadão e geram aumento 
nos índices de produtividade e de qualidade no produto final do trabalho às empresas; 

CONSIDERANDO que a prestação de serviços assistenciais ofertados pelo Estado aos 
cidadãos e trabalhadores, em geral, não supre suas necessidades básicas, sobretudo 
no âmbito da saúde e que a Constituição Federal de 1988, eleva a saúde como direito 
social, podendo a mesma ser complementarmente desempenhada pela iniciativa 
privada, preferencialmente por instituições sem finalidades lucrativas e filantrópicas; 

E por fim, CONSIDERANDO que o SECONCI-SP é instituição filantrópica, sem 
finalidades lucrativas, que há quarenta e cinco anos presta assistência social e, 
sobretudo, assistência médico-odontológica aos trabalhadores da construção civil, 
sendo declarado de Utilidade Pública nos três níveis de Governo e qualificado como 
Organização Social de Saúde pelo Governo do Estado do Espírito Santo, pelo Governo 
do Estado de São Paulo e pelo Município de São Paulo; 

RESOLVEM 	reconhecer 	por 	esta 	Convenção 	Coletiva, 	aos 	trabalhadores 	das 
construtoras e demais empreiteiras, subempreiteiras fornecedores de mão-de-obra e 
prestadores de serviços, pessoas jurídicas, ou não, a assistência social com ênfase na 
prevenção de doenças e na promoção da saúde e, em decorrência estabelecer, sem 
prejuízo de outras condições de trabalho previstas no ordenamento jurídico, o - 
seguinte: Lh 

As empresas integrantes da categoria representada pelo SindusCon-SP, bem como as 
subempreiteiras por elas contratadas, são obrigadas a recolher mensalmente a - 
contribuição correspondente a 1% (um por cento) do valor bruto das folhas de 
pagamento de seus empregados, incluindo as folhas relativas ao 	13° salário, 
respeitada a contribuição no valor minimo de R$ 70,00 (Setenta Reais ) mensais por 
empresa, em favor do SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇAO CIVIL DO ESTADO DE SAO 
PAULO - SECONCI-SP. Em decorrência desta contribuição, e cumprido os períodos de 
carênciaprevistos em 	Ficha de Adesão contados da 	primeira contribuição, fica 
assegurada assistência social, nela incluída prevenção e promoção da saúde dos 
empregados cadastrados pela empresa contribuinte. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de as empresas ou subempreiteiras por elas 
contratadas pretenderem a extensão dos benefícios acima descritas aos dependentes 
dos empregados cadastrados no SECONCI-SP, sendo estes limitados a mulher ou 
companheira (apenas uma) e filhos menores de 18 anos, após solicitação formal das 
interessados e celebração de acordo entre trabalhadores com cada empresa para esse 
fim, estas recolherão, como acréscimo para manutenção do atendimento que vier a 
ser prestado, o valor correspondente a 1% (um por cento) do valor bruto da 
remuneração do titular, incluindo a parcela relativa ao 130  salário do mesmo, por cada 
dependente cadastrado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Estando os empregados afastados em decorrência de 
benefícios previdenciários não inseridos nas folhas de pagamento, o atendimento a 
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1.2 - o recolhimento será efetuado até o sexto dia após o desconto através de 
guias fornecidas pelo Sindicato dos Trabalhadores, as quais identificarão a 
conta bancária para este fim; 

1.3. - o Sindicato dos Trabalhadores dará publicidade da contribuição, inclusive 
valor, periodicidade para desconto e recolhimento aos empregados e às 
empresas, com prazo hábil para desconto. Na assembléia da categoria 
profissional de 13 de fevereiro de 2009 já foi outorgado prazo contado de sua 
realização de 10 (dez) dias para o exercício de oposição, que se reabre nesta 
data, até OS de maio de 2009, devendo o trabalhador comparecer 
pessoalmente no sindicato para manifestação da vontade por escrito. 

1.3.1 - No caso de algum empregado vir a ajuizar ação para reaver o desconto 
a que se refere o caput desta cláusula, o sindicato profissional compromete-se 
a assumir o pólo passivo da relação processual, desde que notificado com 
antecedência de 72 (setenta e duas) horas, por escrito, após recebimento de 
notificação da empresa. 

1.3.2 - O sindicato profissional, desde já, isenta as empresas de qualquer 
responsabilidade sobre os descontos realizados por força do artigo 8°, Iv, da 
Constituição Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MENSALIDADE ASSOCIATIVA PROFISSIONAL 

As mensalidades associativas serão descontadas em folha de pagamento, de 
conformidade com as relações de sécios remetidas pelo Sindicato dos Trabalhadores 
ás empresas, as quais serão recolhidas na forma do Item 1.2; 

o contido nas relações de sócios enviadas pelo Sindicato dos Trabalhadores sob sua 
responsabilidade, à empresa serão atendidas por estas, sendo que as autorizações 
para desconto (CLT art. 545) ficarão a disposição das empresas para exame na sede 
do Sindicato dos Trabalhadores; 

- as relações de sécios serão acompanhadas dos respectivos recibos e serão 
entregues juntamente com os comprovantes de pagamento, mediante protocolo pelo 
Sindicato Profissional; 

- no caso de rescisão, suspensão ou interrupção dos contratos de trabalho, as 
empresas comunicarão o fato nas relações de contribuintes, enviadas pelo Sindicato 
dos Trabalhadores, devolvendo os recibos correspondentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA/ 
ASSISTENCIAL/RETRIBUTIVA PATRONAL 

Considerando o disposto no artigo 8° da Constituição Federal e em conformidade com 
a deliberação da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 16 de abril de 2009, o 
Sindicato da Indústria da Construção Clvii de Grandes Estruturas no Estado de São 
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eles não pode ser prestado ante a não contribuição mensal. Entretanto, as empresas 
integrantes da categoria representada pelo SindusCon-SP, contribuintes do SECONCI-
SP há mais de três meses e quites com suas contribuições poderão incluir referidos 
empregados, em condição especial e opcional, mediante a contribuição mensal "per 
capita" correspondente a R$ 16,50 (Dezesseis Reais e Cinqüenta Centavos) por mês, 
sendo quc, cessando o afastamento, cessa a contribuição. Acaso o beneficio seji 
extensivo aos dependentes, o valor "per capita" mensal será acrescido ao fixado no 
parágrafo anterior. 

Esta contribuição será reajustada, anualmente, pelo mesmo índice fixado na 
Convenção Coletiva. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderão as empresas incluir seus estagiários como 
beneficiários dos serviços oferecidos pelo SECONCI-SP, mediante a contribuição "per 
capita" mensal correspondente a R$ 10,00 (Dez Reais), não se admitindo, nesta 
hipótese, a extensão dos benefícios aos dependentes. Esta contribuição será 
reajustada, anualmente, pelo mesmo indice fixado na Convenção Coletiva. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para efeito de cálculo da contribuição devida ao SECONCI-SP, 
as empresas deverão levar em consideração o total bruto das folhas de pagamento 
com todos os seus componentes, sem descontos ou abatimentos, não sendo permitida 
nenhuma exclusão, divisão ou distinção entre empregados de obra ou administrativos, 
excetuando-se, entretanto, os empregados que comprovadamente estejam cobertos e 
assistidos por Plano de Saúde. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os recolhimentos acima citados referem-se às operações das 
empresas enquadradas no SindusCon-SP, em todos os locais servidos pelos 
ambulatórios, postos de serviços ou credenciados pelo SECONCI-SP já instalados ou 
que venham a instalar-se na vigência desta Convenção. 

PARÁGRAFO SEXTO - As contribuições devidas pelas empresas e demais prestadoras 
de serviços ou fornecedoras de mão de obra, cadastradas ou não como pessoas 
juridicas, serão recolhidas mensalmente por via bancária, em ficha de compensação 
emitida pelo SECONCI-SP com vencimento no 50 dia útil do mês subseqüente ao mês 
de competência da folha de pagamento. A inclusão dos prestadores de serviços e 
subempreiteiros deve ser garantida pela empresa mediante exigência do comprovante 
de recolhimento ao SECONCI-SP 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A fim de que os dados cadastrais dos beneficiários sejam 
corretamente atualizados, as empresas deverão enviar mensalmente até o dia 20 de 
cada mês ao SECONCI-SP, por meio apropriado, relação nominal dos empregados, 
dependentes, estagiários e empregados afastados, juntamente com a cópia da GFIP 
ou folha de pagamento. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os boletos relativos aos empregados ativos, dependentes, 
afastados, estagiários e outras condições que vierem a ser estabelecidas em 
decorrência desta cláusula normativa, serão encaminhados com o valor devido já 
impresso. 

PARÁGRAFO NONO - O SECONCI-SP poderá promover ações de fiscalização do 
cumprimento no disposto nesta cláusula e seus parágrafos, obrigando-se as empresas 
a fornecerem ao SECONCI-SP, sempre que solicitados, cópia das Guias de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social - GflP, das folhas de pagamento e dos termos de rescisão do contrato de 
trabalho, bem como informações (razão social, telefone, tipo e prazo dos serviços a 
realizar) sobre contratos firmados com seus subempreiteiros, para fins de conferência 
dos seus recolhimentos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO .- As empresas inadimplentes ou que não fornecerem os 
documentos mencionados no parágrafo anterior poderão vir a ter o atendimento aos 
seus empregados e dependentes suspenso por parte do SECONCI-SP. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O inadimplemento para com as contribuições 
fixadas nesta cláusula implicará na cobrança das contribuições atrasadas acrescidas 

de multa legalmente prevista (arts. 408 e seguintes do Código Civil), juros de mora 
calculados mensalmente na mesma variação da taxa SELIC (ad. 406 do Código Civil), 
além da correção monetária a ser calculada com base na variação do IGP-M/FGV, 
ficando ainda facultado ao SECONCI-SP promover a ação apropriada em foro 
competente para a cobrança das importãncias devidas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas estarão isentas do recolhimento nas 
localidades onde não existir prestação de serviço pelo SECONCI-SP. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - PLANO DE SAUDE SECONCI -SP 

As empresas e suas contratadas poderão optar pela adesão à empresa de Plano de 
Saúde indicada pelo SECONCI-SP e por ele supervisionada, devidamente constituída e 
registrada perante a Agência Nacional de Saúde Complementar - APIS, se dará da 
seguinte forma: 

As empresas e suas contratadas que optarem por esta modalidade de 
atendimento, deverão manifestar, ao SECONCI-SP, seu interesse em aderir ao 
Plano de Saúde. Durante o período de transição as empresas e suas 
contratadas requisitantes não estarão dispensadas das contribuições sociais ao 
SECONCI-SP; 

A modalidade prevista na presente cláusula terá vigência a partir de 01/08/07.  
As empresas que optarem pela modalidade até 01/08/07 gozarão dos 
benefícios sem qualquer carência. O valor "per capita" para a presente <' 
modalidade é de R$ 39,85 (trinta em nove reais e oitenta e Cinco centavos), 
valor esse calculado com base no perfil do setor; 

A variação do perfil estudado poderá acarretar alteração do valor previsto no i °q 
item anterior, o qual será previamente discutido entre o SECONCI-SP e o Plano 
de Saúde, para posterior consulta ás empresas quanto à sua viabilidade e 
implementação; 	 Ti 
O valor "per capita" descrito no item "b" da presente cláusula será custeado à 
razão de 60% (sessenta por cento) pelo empregador e 40% (quarenta por 
cento) pelo empregado; 

O subsidio previsto no Item "d" da presente cláusula restringe-se, tão 
somente, aos empregados da empresa aderente. Havendo o interesse na 
inclusão de dependentes, mulher ou companheira (apenas uma) e filho 
menores de 18 anos (até três), o valor "per capita" estipulado por dependente i_-.~'. 
será pago a razão de 60% (sessenta por cento) pelo empregador e 40% 
(quarenta por cento) pelo empregado; 

As empresas e suas contratadas que optarem por esta modalidade não estarão 
isentas da contribuição assistencial ao SECONCI-SP, no que se refere aos 
empregados não incluídos na presente modalidade ou que não estejam 
cobertos por outro Plano de Saúde. 

Estão excluidas da modalidade prevista na presente cláusula as coberturas em 
odontologia, Medicina do Trabalho e Acidente do Trabalho; 

As informações acerca da adesão, da cobertura e demais condições da modalidade 
prevista nesta cláusula deverão ser obtidas na sede do SECONCI-SP, pelo seu site 
www.seconci-sp.org,br ou no Departamento de Relações Empresariais. 

cLÁusULA VIGÉSIMA QUARTA - MULTA 	 - 
Fixação de multa no valor de 10% (dez por cento) do salário normativo por infração e - 

por empregado, em Caso de descumprimento de qualquer das Cláusulas contidas nesta 
Convenção, desde que não cominada com qualquer multa especifica, revertendo seu 
valor a favor da parte prejudicada. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CAMPANHA DA INDÚSTRIA DA HABITAÇÃO 

As partes signatárias da presente Convenção Coletiva formarão uma Comissão 
Paritária entre trabalhadores e empregadores, no prazo de trinta dias a contar da 
assinatura deste documento, quando será fixada a sua composição e regulamento de 
funcionamento. A Comissão objetiva realizar estudos e ap. esentar propostas de 
fomento à construção civil que contribuam para a diminuição do déficit habitacional e 
redundem na criação de empregos formais, visando possibilitar o aumento da massa 
salarial e do poder aquisitivo dos salários. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - TAREFA 

As partes constituem uma Comissão Paritária para fixação de metodologias, formas e 
modalidades de pagamento da tarefa aos trabalhadores da construção civil. Quando 
da conclusão dos trabalhos, estimados em dez meses, as partes firmarão convenção 
Coletiva específica fixando os parâmetros para a regulamentação da tarefa pelas 
empresas da construção civil e de suas contratadas (subempreiteiras). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ABRANGÉNCIA 

A presente Convenção Coletiva abrange todos os empregados integrantes das 
Categorias Profissionais representadas pelo Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção Civil de São Paulo em sua base territorial de São Paulo, 
Itapecerica da Serra, Taboão da Serra, Embu, (mlxi Guaçu, Franco da Rocha, 
Mairiporã, Caieiras, Juquitiba, Francisco Morato e São Lourenço da Serra. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - VIGÊNCIA 

As partes fixam a vigência das cláusulas primeira, segunda e terceira de 10 de maio de 
2009 a 30 de abril de 2010; as demais cláusulas, ou seja, da cláusula quarta à 
vigésima sétima, de 10  de maio de 2009 a 30 de abril de 2011. 

Assim, por estarem justos e acertados, e para que produza os seus juridicos e legais 
efeitos, assinam as partes convenientes a presente CONVENÇAO COLETIVA DE 
TRABALHO, em 5 (cinco) vias, que levarão a registro junto à Delegacia Regional do 
Trabalho, do Ministério do Trabalho, nos termos do artigo 614 da CLT. 

Eber 	 Vitor 
	

Cleto 	 Duarte 
OAB/SP 
	

44.552 
CPF/MF n°598.117.908-25 

Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no 
Estado de São Paulo - SindusCon-SP 

Sergio 	 Tiaki 
	

Watanabe 
Presidente 
CPF/MF n°326.285.528-68 

Haruo 	 Ishikawa 
Diretor 	 de 	 Capital 

	
e 	 Trabalho 

CPF/MF n° 866.238.938-49 

Roberto 	 José 
	

Falcão 	 Bauer 
Conselheiro 
	

Consultivo 
CPF/MF n°668.742.208-10 

Advogados: 

Renato 	 Vicente 
	

Romano 	 Filho 
OAB/SP 
	

88.115 
CPF/MF n° 090.217.578-50 

Izabel 	 Aparecida 
	

rlores 	 de 	 Oliveira 
OAB/SP 
	

120.300 
CPF/MF n° 114.935.038-55 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de São Paulo - 
Sintracon-SP 

Antonio 	 de 	 Sousa 	 Ramalho 
Presidente 
CPF/MF no 763.329.008-06 

Darci 	 Pinto 	 Gonçalves 
Diretor 
CPF/MF n° 398.007.338-68 

Advogados 

,o.,vEP.flo 

 

Antonio 	 Rosella 
OAB/SP 	 33.792 
CPF/MF n° 206.786.578-15 
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MEÇO/11 1,63% 1,0182, 
Abril/li 0,tI% , 1,0081 

[*1 

CONVENCÃO COLE11VA DE TRABALHQ 

Entre an panos de um lado: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SAO 
PAULO - SINTRACONSP. instinto no CNPJ sob o 
n° 8O.50E280!0001-40 

e, da Ounro lado: 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO 
DE SAO PAULO - SlndusCcn'SP, Inscrito no CNPJ 
sebo n5 al.a57.117/000l-50, 

representados por seus respectivos Presidentes, abaixo assinados, estabelecem 
a...CONVENCÃO COLETIVA DE TRABALHO, na forma dos artigos 611 e 
seguintes, da Cursolidação das Leis do Trabalh, s'nediallta as cláusulas que se neguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - CORRECÃO SALARIAL 

Será concedido um reajuste de 9,75% (nove vlrgiata setenta a cinco por cento) em 1' da 
maio de 2011 nobre o sa/ário corrigido conforme convenção coleláva anterior, em 555 
cláusula primeira, como resu/tado da livre negociação para a recompotiçao salarial do 
pertodo de 01/05i2010 a 30/04/2011, dando-se por cumprida a Lei n° asso/s4 
legislação complementar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os aumentos decorrentes de tõrnnnirro de apmndtzagern, 
promoçao por merecimento e por antiguidade, bara/eráncia do cargo, movimentação de 
cargo em razão de plano de carreira, função, estabelecimento ou de tocasdade e 
equiparação salarial detem'rinada por sentença sansitada em julgado, neo serão 
compensados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO—O percentual de reajuste pactuado no 'capuef desta cláusula 
será aplicado em todos os nIvela sa/ariais  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aos empregados admitidos após 01.05.2010 será apli 	a 
seguinte tatrala de reajusta salarial: 

1 

PARÁGRAFO QUARTO - Ftcarn excluIdos da aplicação da tabela ca empregados 
admftidoa a partir da 01/05/2011. 

CLÁUSULA SEGUNDA -PISOS 

A psnlir dei5  de maio de 2011 os pisos serão: 

Para os trabalhadores NAO QUALIFICADOS - servonto, contínuo, vigia, auxiliares de 
trabalhadores qualificados e demais trabalhadores cujas funções não demandem 
formação profissional: 

Rã 910,60 (novecentos e dez mais e oitenta centavos), ou Rã 4,14 (quatro mais e 
quarorze centavos) por hora, pare 220 (duzentas a vinte) horas mensais. 

Para ou trabalhadores QUALIFICADOS - pedreiro, armador, carpinteiro. pintor, geasairo 
e demais pro/iasionait qualificados não relacionsdos: 

R$ 1.086,60 (um mil e oitenta e seis roais e oitenta centavos), ou Rã 4,94 (quatro reais e 
noventa e quatro centavos) por hora, para 220 (duzentas e vinte) horas mensais. 

Para os demais trabalhadores QUALIFICADOS EM DERAS DE MONTAGEM DE 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS: 

Rã 1.328,60 (um mil trezentos e vinte e oito mais a oitenta centavos), ou Rã 6.04 (seis 
mais e quatro centavos) por hora, para 220 (durenlas e vinte) horas mensais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas manterão os atuais nivela salariais ccrrlgidos na 
forma da cláusula primeira, inclusive aos novos contratados até 30 de abril de 2012. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REFEICÁO 

As empresas obrigam-se a fornecer a seus empregadoa uma alimentação subsidiada que 
consistirá, conforme sua opção, ressslvadas condlç6es mais favoráveis, em: 

- ALMOÇO COMPLETO, no local da trabalho: 

Tratando-se de EMPREGADO ALOJADO EM OBRA terá direito também 	õnta 
completo, com o subsidio estabelecido no Parág 	,iro desta CILI 

OU. 

- TIQUETE REFEIÇÃO, no vala' mlnimo de Rã 13.80 (treze reais e oitenrs centavos). O 
empregado receberá tantos Tlquetes Refeição quantos forem os diae de trabalho afetivo 
no mAs. 

- Pera o EMPREGADO ALOJADO EM OBRA, receberá 1 (um) Ttquete Refalção para 
almoço e outro para ojantsr, lentos quantos forem os dias domes. 

Ou. 

- VALE SUPERMERCADO, por meio de censo magnético, eqtt'rvalerto a uma cesta 
básica, que após estudos realizados por ambas as partes, levando em consideração as 
neuessidades de alimentação do trabalhador e de sua familia, foi etado no calor mensal 
de R$ 140,00 (cento e quarenta reals). 

CAFÉ DA MANNÃ E LANCHE DA TARDE, para seus empregados da área de produção, 
constante de 

a titu/o de caté da manhã -um copo de leite, cata e dois pães tipo francas com 
margarina e quejo e uma fruta da época: 

a titulo de lanche da tarde - um copo de leite, ca/e ou suco ou aotánlco e um pão tipo 
francês com margarina: 

b,ll o lanche da tarde dava ser torneddo olá às 18 horas, a critério da empresa. 

PARÀGRAFO PRIMEIRO - As empresas subeidiarao o roerredmento da 
REFEIÇÀO/ALIMENTAÇÃO nas hlpóresns acima no minimo de aã% (noventa a cinco por 
cento) do respectivo valor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em se Watsrrda do CAFÉ DA MANh5Â E LANCHE DA 
TARDE, a parte não subsidiada pela empresa não poderá ter superior a 1% (um por 
cento) do salário hora do trabsltrsdor. 

PAR,ÀGRAFO TERCEIRO - Conforme orientação do Tribunal Ragionsl do Trabalho o 
fomedmerto em qualquer das modalidades anteriores não terá natureza saladal, ram se 
integrará rs remuneração do empregado, nos termos da Lei n° (1,321/76. de 14 de abril 
de 1976 e de seu Ragttãmerrto n°78 676. de 8 de novembro da 1978. 

CLÁUSULA QUARTA - JORNADA DE TRABAUID 

- Estabelecem as partes o adicional da 60% (sessenta por certo) para as horas 
auplernenrares trabalhadas de segunda-feira a sábado, desde que não tenham atuo 
lnciuidas no oanco de Horas, consoante cláusula décima oitava, inciso 1. 

II - As panas finam e adicional de 100% (cem por cento) para as horas earrãa 
babathadat em donllrgos a leriados. desde que não tenham sido indo/das no eanco de 
Horas consoante cláusula décima citava, inciso 1. 

III ' Os adlcloorala em referencia terão culcrjladcs conn base no valor do salário nominal, 
eaolur'das as horas de trabalho compensadas. 	

ç" 

IV - O valor das horas essas hara tala integrarão o valor da remuneração pora afeiro de 
pagamento de férias, lan, Repousos Ses'mana'a Ramaneradoa. Aviso Prévio e depósito do 
FGTS. 

CLÁUSULA qUINTA - ADIANTAMENTOSALARIA4- 

As empresas concederao a seus empregados um adiantamaráo salarial )vsle) de, no 
mirtimo, 40% (quarnrta por cento) do salário noenninal recebido no mÓs, até o dia vinte de 
cada més, reasslvadas as condiç(es maia tavoráveis, asciuldos aqtelee que recebem 
semanalmente. 

CLÁUSULASEXTA_- AUTORAGÃ0PARADESCONTOEM_FOLHADE 
PAGAMENTO 

Fica permitido ás empresas abrangidas por esta Convenção Co/criva de Trabalho o 
desconto em folha de pagamento mediante acordo coletivo entre mnpresa e SindIcato de 
Trabalhadores, quando oiersdda a contrapreslação de: seguro de sida em grupo, 
s'ansporre, sala-transporte, planos mádlcoa-odonrológicos com participação dos 
empregados nos cestos. al imentaçao. cornvõnio com aupennnsrcados, rnedicamenlos, 
convênioa cora asaistãrrda medica, dsbe/agmmiaçâes. quando sapressamenre 
autorizado pelo empregado. 

CLÁUSULA SÈTIMA - COMpR0VAOrIm DE PAOANENTP 

As empraass tomacerão oomprovsnlea de pagamerto a Sus empregados com 
idenritrcação a constando, discniminadaments, a natureza e o valor das Impomtáncias 
pagas, descortos efetuador, as horas traballvadss e o calor do FGTS/IHSS. 

CLÁUSULA OrlaVA - ABONO DE FALTASAO ESTUDANTE 

As empresas concederão abono de taltas ao empregado estudante nos dias de provas 
bimestrais e finais, desde que em eslsbsaclmeráo oficial, autorizado ou reconhecido da 
ensino, psi-avieando o empregador coar o mlnimo de 72 (setenta e duae) horas e 
comprovação posterio, componsardo na jomada de trabalho as Isoras concedidas. 

CLÁUSULA NONA 'ATESTADOS MÉDICOSE ODONTOLÓGICOS 

Serão reconhsoidoe oa Atsstados Mádicos U. odoalolágloos passados por Vacutativoa 
do Sindicato dos Trabalhadores, desde que os mesmos consignem o dia, o horário de 
atandimento de empregado, em  cranro ainda, o carimbe do Sindicato e a assinatura do 
seu facubativo. 

CLÁUSULA DCIMA_EMPREITElROS/SUBEMPREtT5IRO5 

As empresas, em suas olvidados produtivas, utilizar-se-ão de mão-de-obra própria a da 
eapreiteiroa deade que regutamlenle corrattLaldoa e regisQadoa nos árgãos competentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas, quando das consolações dos serviços da 
instalações e outroa, a serem eaecutadoa por ampreesa ou proãsaionab, devarao, 
obnigatorianleste, fazer constar nos conrmtos celebrados com esses terceiros as 
seguintes esigánciaa mlnimas: 

Correrão por conta da 'CONTRATA - o pagamento de todos 	' postos, 45j 
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tarso o o alvibuiç&aa. íodarâia, Estaduais e Mui 'pé)a, que iacjde,rn atualmente 
sobre as operações objeto do contrato Se durante o prazo de vigénaa do 
contrato forem criados noto, tributos ou reeducadas as aliquotas dos trituro, 
incidentes. os õnus correrão por, conta da «CONTRATADA". 
Na pagamento de cada uma das faturas de mãe da obra leerviços serão retidoa 
os teguirsoes impostos: 
NãO á altquota de 11% (onze por cento) do valor da mão de obra destacado na 
Nora Fiscal, confomre disposto no antigo 112 e seguintes DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA NOS) Dc W. 971. de 13.11.2009, dc os ertLgoa 140 a 177 da 
mesms Instrução Normativa, publtcads no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 
1711.2009 e demais regulamentações posteriores, do valor bruto da Nota Fiscal. 
da fatura ou do redbo de prestação de serviços, devendo o valor (correapondente 
a 11%) ser destacado ro como da respeiziva Nota Fiscal, fatura ou recibo com  o 
titulo RETENÇÃO PARA A pREViDÊNcIA SOCIAL A falte do destaque do valor 
da retençeo ccnetdui irrraçso ao parágraro 15 do artigo SI da Lei 6.212l91. Além 
do destaque da retenção, no como da Nota Fiscal deterá constar 
obrigatoriamente o endereço da obra e onúniere da matrto,ite CEI. 
Na, casos em que, por algum motivo, a "CONTRATADA" estiver isenta da 
retençao Incidente sobre o pagamento de cada usa daa faturas de mao.de-obra e 
serviços emedas pela 'CONTRATADA, este obriga-ee a apresentar á 
"CONTRATANTE" cópia autenéceda e original para confrontação da GPS - Guie 
da Previdência Sociel referente ao recolhimento doa encargos do INSS. rotativa 
ao mês anterior, correspondente e 40% (quarenta por cento) do valor da nitio de 
M. e respediva folha de pagamento especifica para a obra. Serrpre, em ambos 
os casos, as guias devem ser recolhidas individualmente para cada obra. 
Mensalmente e 'CONTRATADA' deveráapisterdar. 

cópia simples da GriP - Gula de Recolhimento do FGTS e lnfoiinaçóet a 
orcurdavnie n,erial i,,ntamenre com a Relacão das Trabalhadores 

cópia simples da retira de pagamento ea obre; 
rata atualizada contendo lodos os nomas, endereços e leletones para 
contate dos empregadoa, sendo que todos, sem exceção, devarso 
obdgafordasnaenle estar registrados no momento do tuiclo da prestação 
laborei, sob pena de rescisão doinstrumento ccatatual C.  ainda, ao 
paiarrenlo pela "CONTRATADA" a favor da "CONTRATAMTE" de uma 
multa de, no mirimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor do preço do 
contraio, 

lãs as ellquoras de 6% (cieiro por cento) e 2% (dois por cento) quando os 
serviços forem prestados dentro do território do Murriclplo de Sao Paulo. concerte 
antigos Se le da LEI PREFEITA DO MUIOcÍPID DE sÃo PAULO - SP N 
13.701 de 24.12.2003. publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO de 
25.12.2003. Quando os serviços forem prestados fera do Munloiplo de Sáo Paulo 
deverá ser recolhido o Sã de acorde cmv' as leis municipais sigentas. 
P15! COFINS! CSLL - A atiquota de 4,6514 doa aerviçoa de limpeza, vigilancla a 
serviços profissionasa conforme disposto no arlige 30 da LEI 10.633 de 29.12.03, 
publicada no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO de 30fl2u20e3. 
Nos contratos de empreitada global com a utilização de equipamentos e materiais 
que não estejam discriminados! será considerado para retençao do INSS o valor 
de eo% (sessenia por cento) do Iolai das serviços, 
comprovação do recolhimento da contribuição Siedioai. 
Caao qualquer doa doourrrentoa eupra relacionados não eeja apresentado ou 
caliça em desacordo com pagamentos já efetivados, esse falo deverá acarretar a 
suapensso do pagamentos vinosndos até a perfeita regularização da 
docunrentação, bem como cessara, 	rlodo. a aplicação de qualquer aIuatefr.J. 

previaniente pactuado. 
Substituir, imediatamente, por sobcutaçao da 'CONTRATANTE" qualquer 
preposto co empregado que, a critério doera, não corresponda ás necessidades 
técnicas de perfetla execução das obras ou lenta comportamento inconveniente 
ou irresponsável e que desosmpra quaisquer Normas de Segurança e Medicina e 
Higiene do Trabalho ou Regulamentos Internet de Obra. - 
A «CONTRATADA" é a única responsável pelos densa causados e 
'CONTRATANTE' ou a terceiros, por ai, seus empregados ou çrepoatoa, 
decorrentes de ação ou on,iaaao voluntária, dolo. imprudércia, impentcia Ou 
negligánda, quer direis ou indiretameete. 
A 'CONTRATADA" nao poderá. salvo présia e espreaaa corrcontanda, por 
escrito, da "CONTRATANTE", emlir com base nas faturas de serviços prestados 
e /eu medição de serviços executados, duplicatas ou quaisquer outros ffluioa de 
créditos. Deactrrpitdo pela "CONTRATADA" ou eis estabelecido, a 
'CONTRATANTE" poderá racuraree a aceitara 'ou pagar os tttalca enrédos co, 
se resolver efetivar o seu pagamento, fica dasde jâ convencionado entra as partes 
contratantes que está a "CONTRATANTE" expreatarnenle auiorizada pela 
"CONTRATADA' a desta deduzir o valor dos créditos que tenha com a 
"CONTRATANTE", irduirsdo os decorrentes da aplicação de multas, bem como 
de quanlia eulidente, a critério da "CONTRATANTE", pera garanlr o 
ouriiprimento das ctefgaçaea rrabaihialea e sociais, impostos ou rasas ou 
indenizações de qualguter natureza. resutarrtes da prestaçao dos serviços. 
Deverá e 'CONTRATAOA' manter na obra, por, ata corta e taco, todos os 
operados registrados, neo pcdendo haver funcionários auoârroases, trabalhadores 
de cooçereira de mae,ae'obras bem cento trabalhadores lemparários, etceçãe 
feto às conlralações anrparadae na Lei 6.019/74, Também deverá apresentar a 
'CONTRATANTE' quinzenalmente co sempre que lIra for arlicesdo, o seu Ovre 
ou fichas de reglst'e de empregados devidats,ante atualizadas, aaicm carro os 
asarnes médicoa admiasionais. periódicas. Os satános, assim coero as demais 
imposições contidas na presente convenção Coletiva de Trabalho e ledes co 
demais encarnes sociais. cuioe oanamentom selam de responsabilidade e énue 

A 'COMviATADk', para prestação dos aemiçoa ajustados, deverá as 
comprometer perneta a 'CONTRATANTE' a satisfazer e executar o que 
deiemrina a Lei 6514 de 22/12/77 capitulo V do Titulo 11 da CLT. aprovada 
pele DL 5452 de 115143, ao que determina a Penaria 3214775 em mlação ás NR - 
Normas Regutamentadoras, bem com, tomar connlnecimento e dMuigar no ambito 
de empresa, es regras a diretrizes censtartes do Manual de Segurança da 
Cortrstarde. A "CONTRATADA' é a responsável única pele oumpimente das 
obrigaçÕes legais, seus efetos e respectiva implementação de dinetrizea e 
procedlmenuos. aplicando peru tanto, U.M. os recursos léceicos, edrnmnirustivoa a 
finaacelroe diapenivais, visando a proOação do mero ambiente, a saude e 
integridade do trabalhador. 
A «CONTRATADA' se obriga a fornecer aos seus empregados todos os 
equipamentOs de preleção, tscaiizardo o seu use e o Integral comprimento das 
rronnas de pr,vençãe contra acidentes, de acordo ceia a NR ia da Portada N' 4 
de 04f07195 publicada no DiàoIo Oficial da União em 07/07195, higiene e 
segurança do trabalho e de combate a incêndio. A 'CONTRATADA' neo pcderá,-' 
alegar em hipótese alguma, e dco 	 m esnhecimento a apeilo da segurança e higien 
do trabalho. 
A empresa contratada deverá femecar 	mente lodos co equipareentqe de 
preleçã 	ividual o ind 	 osm , eset'as)r 

couro, ~e de borvacha, cintos de segurança tipo pára.quediaea, trava'quadas, 
luvas de raspa, lumes de borracha, avenleis de raspa, protetores faciais, óculos de 
aegurançs, protetores auriculares, máscaras. etc.. corri salsa respectivos C,A. 
(Certidão de Aprovação). Deverá ser aubalituldo todo e Equipamento de 
Prcaeçáe tndivtdual quando vencida sua vatid. 
A 'CONTRATADA' deaerá ascaltrar a obrigeteriedado do uso, conservação e 
reposição de rodou os equipamentos de proteção ledividuef, não sendo permtldo 
em nenhuma hipótese, e lrsbailao de funcionários querido desprovidos de 
unuforrnne e seus equLpamentOa de proteção individual. 
A empresa contratada deverá promover os b'einamefrtOs periõdioos e e instrução 
correta quanto ao uso doa Epia. 
A 'CONTRATADA" se obriga e recolher, mentalmente ao SECONCI, a 
contribuição correapondenie e 1% (uni por cento) do valor bruto das folhas de 
pagamento de aeua empregados, corforrne e diaposto na cláusula Vigésima 
Segunda da presente convenção Coletiva. 
Quelquen funcionário da "CONTRATADA" ao ser admitido deverá além de se 
submeter ao exeme médico edmiasionai - trequertar obrigatoriamente o curso 
adnsissicnsi de prevenção contra acidentes, assim 00010, todos os funcionários da 
'CONIRATADA" deverão obrigatoriamente comparecer ás reuniões que a 
"CONTRATANTE' laz realizar por E,sgensnetro de Segurança e 'ou Técnico de 
Segurança do Trabalhoi  tudo para minimizar e aviar qualquer ritco de cocientes. 
E. caso do fiscalizaçao peioa órgaoe competentes que gerem multas ou qualquer 
énusa"CONTRATANTE' proveniente de desacordo com a segurança e higiene 
do trabalho que envolva a 'CONTRATANTE', é de responsabilidade da 
"CONTRATADA" o pagamento desie ânua. 
A empresa controlada deverá lar na obra minérios individuais pera muda de 
roupa dos seus funcionários em número auicienas, prevendo inciusive um 
aumento repentino do efetive. 
A empresa 'CONTRATADA' deverá fornecer gratuilamente unformes alados os 
seus fturrcionárioa. 
Segurar obrigatoriamerte todos oe seus empregados e ou prepostos contra 
eddentes de trabalho. 
Pemitir a qualquer tempo e liacahzaç5o doa serviços pela «CONTRATANTE', ou 
elemento designado pois mesma, ficando corte que tal fiscalização irão eximmrá a 
"CONTrATADA' de responsaturdada por falha de execução doa mesmos. 
Conlorme poelariaa do Ministério do Trabalhe e da Secretaria de Segurança e 
Saude do Trabalho. a "CONTRATADA" deverá terem mãos, obrigatoriamente 03 
(três) dias úteis entes do inicio de suas atividades e sempre sluauzadoar. os 
seguintes irene: 

ficha de registro da funoionárioa (cópia eutenticada); 
ASO . atestado de saúde ocopacional (cópda autenticada), corvfomne e 
NR-7; 

o) ficaras de Ineinamanto admreslonal e penódices. cordonrme tem 10.20.2 da 
NR-10; 

dl peRA. programa da prevenção de riscos ambientais, conforme e NR'S; 
PCMSO ' programa de controle médico de saúde odljpadonal, de acordo 
dom a NR7 através da Portaria 24194 de 29/12194. 

anotação de responsabilidade técnica - ART do engenheiro reaponsévei: 
regirtro do técnico de segurança do trabalho' SEESMET 

Is) CIPA - Comissão Intema de Prevenção de Acidentes aempre atualizada e 
de acorde com o que estabelece a NR'ã através da Porlarls SSST no es 
de 18/e4!94, publicada no Diário Oficial da União em 11/00/94 e bem 

Ã; 

antes de entrega doa equipamentos de proteção 
para a função; 
da empresa; 
da 1' folha onde constam o nome do funcionário a n' 

É obrigatória a apresentação da «CONTRATADA' junto ao SEESMT - Sereiço 
Especializado de Engenharia, Segurança e Medicina de Trabalho da 
'CONTRATANTE", quando da sua etetva implantação pera mceber o 
trei natento de integração, o que deverá ocorrer antes do inicio dos serviços. Na 
dia do ingresso no canteim de obras e antes do Inicio dos serviços, os 
funcionários da «CONTRATADA' são obrigados aaeapresentarerr 
uislforreixedos, portando o. EPI'a adequad« para suas atividades 6 
davidamealoã IdentIficados, porlande o crachá de Identificação. 
É obrigatório que a "CONTRATADA" designe, forraaimonle, o téderico de 
segurança e medicina do trabalhe que será responsável pelas ações de 
aegurança do trabalho, conforte as noranas reguiamenladorsa da legislação 
vigente. 
Durante aexedação doa serviços Ira obra, deverec ser apresentas também: 
cópias .aitenticadãs doa esames periédlcoa: 
cópias simpiga doe oariõee de pontos menasle. 
A "CONTRATADA' é obrigada a participar de eventos promovidos polo 5EESMT 
apela CIPA de «CONTRATANTE'. 
As marcações de perde dos tuardonérios, contendo os horários de erdrada, 
almoço e salda, deverão ser meatdas na obra onde estão sendo eeecuutados os 
serviços. 
A "CONTRATADA" deverá entregar uma cópia autenticada do contrato Social e 
do cartão do CNN de sua emprena na obra. antas do inicio dos seeviçoa, com a 
Onelidade da constatar se os mesmos se propõem a eorplerar as rneameu 
atividades - rim. 

A CONTRATADA e seus fuedonárioa devem cumprir o horário de serviço ccnfteire 
determinação da administração da obra, não podendo a jornada ess'aordinária de 
trabalho ultrapassar o limite da duas horas diárias quando a jomada nermel de trabmiho 
for de oito horas, salve na hipótese de neeesatdade Imperiosa de servlçoe, aos termos da 
te. 

As empreaas faca o que dispõe o a.tgo 455, da CLI' 

.40 455 . ra cambal do iuéeianpievade mapeadera e 
aubeapreita/m pelas obfeaçeeã Sabidas de coraste da 
embatia que celebrar cabendo, inchaste, eoe enspm/edos, 
o direilu rOa reclamação caies o empre/teiro princivel poço 
ivadhvopieaselt deque/ao ebrçoações por perna do primada 

Parágrafo úeizn . A. empra5eén prbropal doe maaalvadR 
sou tenmoa da lei o/ri eçâa mgmasiws contra o 
sx,beerpmlta'ro e a retenção da impoçiáprias a este 
úeridas, pare a ga'anlia das obrigações praiviofas nauta 
artigo. 

Na caso de omissão do acima, e em quaisquer hipóteses, responderão principal e 
solidariame nle da..obrlgaçâes trabalhistas e prev' sndárias dos empregados, ind iva 
pelo cumprimento da preavrne Convenção Col a de rabalho. 

(1 
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PARÁGRAFO CCCUNDO - Az Emprosas que ao utilizorom do do obra 'de 

reeducandos provenientes do sistema prisional, pagarão a estes 05 mest505 salários a 
benahcios previstos nesta Convenção Coletiva, 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - FÉRIAS 

O inIcio das férias deverá sempre ocorrer no primeiro dia útil da semana, devendo o 
empregado ser avisado sem 30 trinta) dias de antecedência. ressateados Os Interesses 
do pitprlo empregado em ind ar suas férias em U. dia da semana, bem como ainda a 
política anual de férias das empresas, que deverá ser comunicada ao Sindicato doa 
Trabalhadores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a empresa cancelar férias por ela comunicada, 
deeeré reembolsar o empregado das despesas não restitutveia, ocorridas no pertodo doa 
30 (Itintel dias da aviso que, coeaprovsdsmente. tenha feito para viagens ou gozo de 
rériae. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando, por ventura dursnte o pertodo do gozo de férias, 
enislirem dias já compensados, o gozo da férias deverá ter prolongado com o oottdmo 
doo meamos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -Quando as enlçaseas concederem férias coletivas, os dias 
24. 25 e SI de dezembro e cl da janeiro nao serão descontados. 

ciÁusuia DÉCIMA-SEGUNDA. COMUNICACÃO DE mePONS 

Nos casos de retcieão do contrato de trabalho, sem justa causa, por parte do 
empregador, e cotsunicaçto de dispensa obedecerá aos aeguintee critérios: 

A ' Será comunicado pela empresa ao empregado por escuto contra recibo, fimiodo pelo 
msmo, esclarecendo te terá trabalhado ou indenzado o aviso prévio legal, avisando 
indutiva o dia, hora e local do recobimento das vertas resosártas. 

B - O empmido Já alojsdo em dera terá gsrantldo o alojamento e também o 
cumprimento da 0LAUaULA TERCEIRA REFEIÇÃO, até o mcebimento dos verbas 
readeóuiat. 

Esduem-sa desle garantia oa prazos pala racebimenlo do FG1'S, a recues do 
empregado em receber as referidat verbas msdtótiae desde que noiécado para tanto, 
ou a recuta do érreão homotooarrte; 

C 'O trabalhador dispensado sob alegação de falta grave deverá ser avisado do tato, por 
escrito, esclarecendo os mouios. 

CL4USULA DÉCIMA-TeRCEIRA ' COMPI,EMENTACAO DE BENEFICIO 
PR€hIDENÇ)M!Q 

As empresas complemeirarão. até o limite do salário lIquido do empregado, o benefido 	
tt 

presidenciáno por molivc de doerrga ou addennte do trabalho, do décirro tatuo ao 
aetagéaimo dia do seu afastamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dada a nata 	' enciánla desta compiementsçã 	si 

fixado, esta não teá In rcorporada ao 	 ' 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que recebem costa básica, na hipóteae de 
afaatametnto pretidendário, deterão mosbit,is até o toldo do pagaminto do benefIcio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As romplemertaçôea de que trata esta dáuaula somente 
não serão asseguradas nos casos de interrupção, paral'maçao ou téirtino da abra para a 
qual foI contratado o empregado. 

ct,ÁUSuLA DÉCtMAOUARTA 'ASONO POR APOSENTADORIA 

A. Ressalvadas ao situações mas favoráveis já exlstentea, aos enipregados com e (saia) 
anos ou mais da serviços corttlnuoã dedicados á mesma empresa, quando deis iemm a 
desliqar'te detinniaamante por motivo de aposentadoria, serão pagos 2 (dois) satáttos 
nominais equivalentes ao seu último salário. 

8. Se o empregado permanecer trabalhando na mesma empresa apita a aposentadtria, 
será garans'do esse abono apenas por ocaalso do desligamento dotti/ao. 

CLÁUSUI,A DSCIMA.CIMNTA .CMPENSAÇÃO DE SASADO EM DIA DE FERIADO  

Quando o feriado coincidir com o sábado compensado duranteateear,a. e empresa 
deverã reduzir as horas dIárias de trabalho em número correspondente èqiela 
com penaaçao. 

PARÃGRAFO ÚNICO A empresa e seus empregados, de cofaisa soordo, poderão 
transformar o aslabelecido no "Capui" em compensaçae dos dias 'pomes' artes ou após 
reriados, não necessariamente no mesmo mós, obedecido o ano calerdário. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DESCANSO REMUNERADO 

As empresas diaperaaráo do trabalho seus empregados nos dias 24 e 31 de dezembro, 
sem prejslzo do salário e do DSR. 

CLÁUsULA DÉCIM,A-SÉTIMA 'QUADRO DE AVISO 

As empresas pemiitirão a afixação do Quadro de Aviso do Sindicato dat Trabalhadores 
em locaia acessíveis aos empregados, para taação de matéria de lrtsresse da categoria, 
porém, é vedada a dMulgação de material politico'pai'tiáádo ou ofensivo a quem querqui 
seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - EMPREGAOOlEMPRESASiNDICATOS4URE 

NEGOÇ!AÇA 

As partes corvementas fixam co ients abaixo que as empresas e airdicasoa poderão 
negociar e/ou complementar de forras livra, sem coação ou qiefeier lrstpoaiçao da 
lerceiroa, estraahoa á relação direta erlre capitat e trabaltro, a saber 

- BANCO DE NORAS 

As partes, coar base no «ii. 70,  inciso XI, da Conaittusção Federal, ro amo. 59 da CLT 
seus parágratos. com  a redação dada pela Lei n'B. Ide 21,01.98, irsaOtuam o Barco 
da Horas, que eerá regido por um sistema de 	ID e credito, conforma condlçêea 

abaixo: 

AI Cosaldera-se, para odeio de aplicação do Banco do t'toraa, a jomade semanal da 
trabanio prevista no contrato de trabalho do empregado. 

B) As horas excedentes ao estabelecida na letra A' serão é-atadas como crédito, 
enquanto as horas a menor serão compiutadas como débito dos empregados. 

O) 0  parias coneideram horas a menor ar atrasos na jornada de trabalho, as ausências 
injtmtflcadaa, as saldas antecipadas 

Serão tamLm computadaa, para efeito de aplicação desta ciausula, as horas 
trabalhadas aos sábados, domingos e feriados. 

As partes estabelecem que, para efeito de aplicação do aqui pactuado, a hora 
trabalhada corresponderá a uma hora e trinta minutot de crédto no sistema de Banco de 
Horas, 

As ccesrpentaç8ee de que tratam este acordo devereo 000romr no periodo máximo de 6 
(seis) meses a contar do tato gerador. 

Não ocorrendo a compensação daI horas no pertodo de até e (selal metes do fato 
geradtr, a hora trabalhada deverá ser pega pela empreas com o aatsdmo de 70% 
(setenta por corta) sobre o aaiário'base do empregado. 

As horas lrabalhadss, as susandsa e os atrasos serão computados como crédito e/ou 
débito de horas. devendo o empresa, a cada inês. ,uando do pagsmertto dos salários. 
entregar ao empregado um relatório das horta trabalhadas, no qual será assinalo o 
débito/crédito do empregado. 

1) O saldo orédito/dêbito do empregado terá solvido a qualquer momento antes do prazo 
de 6 (seis) meses, da seguinte torma: 

1 - quarto ao saldo credor 

1.1) coma redução da jomada diária; 
1.2) com a supressao de trabalho em dias de semara; 
1.3) mediante folgas adioiosaio; 
1.4) atrãvéa de p'otrogaçao do pertodo de gozo de férias; 
.5) 	abono de atrasos o rasas não justfcadat; 

1.6) dispensas ou férias coletivas a critério do empregador; 
1.7) pagamento do saldo da troças eatraa com os adicionais respecitvoa. 

2- quanto ao saldo devedor: 

2.1) prorrogação da dintada diária; 
2.2) trabalhos aos sábados; domingos e feriados; 
2.3) dasconto na sua ramurreração. 

J) Na hipótaea de rerdsito do contrato de trobal2to sem que tenha havIdo a 
cortpensação, ou o pogamenio das horas, o empregado fará jus ao pagamento das 
meamat oalcutadas sobra o calor do salário-base rã date da readseo. Na hipótese de 
salda negativo, a empresa pod 	tu erá srear o 	a ndente desconto n pag o 	amento das 
verbas reacltôrlãa. 

k 

II - CONTRATO TEMPO PARÇIA!.L 

Considere-te trabalho em regime de tempo parmnai aquele cuaje duração não exceda a 
vinte e cinco horaa aemsnoia. 

11.1.- O salário a ser pago aos empregados sob o iegime da termo pattial será 
proporcional á ata jornada, em ralação aos empregados que cumpres, nas mosmaa 
tupçdea, sempo integral. 

11.2.- para os atuam empregados, a adoção do regime de tempo parcial se dará medianIa 
a sua jomada aol raiação aos empregados que cumpram, rIa mesmas runçêes. tempo 
integral. 

ÓPIA DÁ RAIS 

A empresa, no prezo do 30 (trinta) dias fomecorá, uma vez por erro, quando solicitado 
pelo Sindicato doa Trabalhadores, por eaoioo, mediarta contra-recibo, uma 
raprográfico da RAIS, ou através de suporte magnético mediante entendirviesto preva 
como Sindicato rapeasertafivo da cotegoita profissional. 

Quando obrigadas de  cumprimenrso da NR.5, da Portaria N 3.214/lI, COMISSÃO 
INTERNA DE PREVENÇAO DE ACIDENTES, as empmaas comunicarão ao Sindicato 
dos Trabalhadores, com antecedência de 45 (quararta e citvco) dias, a data da realização 
das eleições. 

fl,1,, O registro de candidatura terá efetuado contra recibo da empresa, frisado por 
responsável do setor de administração. 

IVa. - A votação será raalizads através de lista única de cardidatos. 

lV.3.' Os mais votados serão prooisrnsdos vencedoras, nos (areias da NR'5 da Portaria 
N' 3.214/r8. o o ressOado das eleições será comunicado aa Sindicato dos 
Trabãllradores, no prazo de 30 (trinta) dias. 

IV.4.' Fica garantido 50 Vice-presidente da CIPA a ao Sindicato o direito de accmnpartvar 
e fiscalizar todo o processo de votação e operação da CIPA. 

IV.S-- O Sindicato doe Trabatiradorae participará das ratjrftee ordirsérias eu 
ealraordinádaa da CIPA através de sena membros, recebendo, irtcbuslvt, cópia fiel de 
Iodss as ataa de reunirat e calendários de rmrniõat. 

V-PAGAMENTO COM CNEQUE 

Quando o pagamento for efetuado mediante cheque ou depósito bancáro, com exoiueaa 
do cheque ostento, as empresas estabelecerão condições para que os empregados 
possam descontar o cheque ou ir ao banco no mesmo dia que for efetuado o pagamanto, 
sem que eeja pmejtdicado seu horário de refeIção. 

Vi - o pagamento dos salários lerá antecipodo para o dia OIit imedisiasante anterior, 
quando a date colrcidlr com os rabados, domingos e feriados. 

V.2,- Se a empresa der a afoitar o paga nto ci s salários antes da data MatÔnk
k' 

1 
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laal, ficará rflspen,mda de rirmrr& n carmO rlOstarIáxlslils 

VI-SEGURO 0.1 VIDA 

Ressalvadas se sissisções mais favoráveis. as empresaspoderão fazer em favor de seus 
earplsgados um esguio de ada em grupo, tendo como bsrnefdárto aqueles legalmente 
ldenlificadosjLunlo ao 15155. Deverão ser observadas as seguintes coberturas minimaa' 

a) RE 35.000,00 (trinta e cinco mil realsl de indenização por morte ou Invalidez 
permanente, total ou parcial, do empregado a) causada por acidente, independente do 

local ocorrido. 

Vl,1 - - Aptos-se o disposto na preaente déueuls a todas as empresas e empregadores 
Induilvo empreiteiras e aubemprefeim, eutenomos, empretas de serviços tomporános 
e assemelhados 

VII - _NOENIZACÃO POR MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE 

Na ocorrência de morte ou invalidez permanente em decorrênda de acidente da babarão, 
a empresa deverá pagar aos beneflciánioa legalmente identificados perante o INSS uma 
indenização mlnimo de Nt 3500)00 (tonta e cinco mil reais) 

VIII. - - Fica iterta do pagamento da indenização a empresa que mantém seguro de 
vida em grupo para oa teus emraregadoa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA -PROTETOR SOLAR 

As partes, do comum acordo, instituem a otrigatoniedade de fornecimento de protetor 
solar potes empresas aoa trabalhadoria espoatos ao aol. O efetivo fomedmento, bem 
como o grau de proteção a ser dtnponibillzado deverá ter Indicado pelo sódico do 
trabalha quando dos exames médicos admitsional ou periódico. Para tanto, tarso 
levados em consideração o tipo salto e as funções que serão exerddas pelo trabalhador. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sempre que Imoumer alteração da hunção exestida polo 
trabalhador, a necessidade da fomecimento ou nao do protstor solar deverá aer 
reavalisda. 

CLÁUSULA V1SÉSIMA - UNIFORMES 

Aa empresas Icntecerão grasuinamense a neva empregados. cordbrtne padrão definido 
pelas próprias empresas, dois logos da unite'nne para o desempenho daa atividades 
labcratvãa. 

PMRÁSRAFO PRIMEIRO - Sempre que hourner necestidade os unfoornes deverão ser 
subatituldes, ficando o taabalbador obrigado a devolver o, uitlfoniite danitradu no eslaisu 
em que te encontrar, sob pena da ser reduzido de aua revnunersção o valor respectiao. 

PARÁGRAFO SaGUNDO - Na rescisão do contrato de trabalho os utifomres fomecidce 
também deverão ser devóleidoa á empreas 	anti que se enconlraiarn, aob pene 
de desconto do valor respeotivo. 

CLAUSuRA VIGÉS!MA.PRLlPA - CONTRIBUIÇÃO PIEGOCIAUASSIST€NCIAL 

Considerando que a assembléia de II de fevereiro de 2011 foi aberta á categoria, 
inclusive aos não filiados, na forma do artigo 617, parágrafo segundo, da CLT; 

Corsiderendo que a categoria como um todo, lndependentornsnte de filiação sindical, foi 
representada nas negociações coletivas de acordo com o estabelecido nos irtcisos III e 
VI do artigo oitavo da Ccnstlidção da República e abrangida, sem nenhuma distinção na 
presente convenção letive', 

Considerando que a reprssertaçet da categoria, associados ou nae o asa abrsngtnoa 
ro imArmons. nomnabvo neo afeta a liberdade sindical consagrada no incito V do artigo 
oitavo da Contutulção Federal; 

Coraiderando que e mesma assembléia que sulorizou o Sindicato s manter negooaçõsa 
coletivas e celebrar esta convenção fixou, livre e dernoo'atican,ente e conttibuição de 
custeio abaito enpeciflcade; 

1- Fica ajsstsdc que as emp'esaa descontarão em folha de psgetnento de seus 
empregados, sindicalizados ou trio, a coatilbulçao nagociauasasatelnclal de 3% (tres 
por conto) dos salários iá reajustados, devidos em maio/2011; e. 1,0% (um por cardo) dos 
salários de junho de 2011 a abel de 2012, indueive sobre e iclhe de paganiento do 13 
eslério e será recolhida da seguirIa foensia: 

1.1 o deeconto da costulbnulção negoclal!aseistenclal observará um teto de R$ 25,00 
(vinte e dnco reais) mensais; 

1.2 - o recolhimento será etetusdo até o sento d'e opóe o desconto através de guias 
fomeddas pelo Sindicato doa Trabslhadoms, ss quais ldeneftcarão 5 conta bancária para 
ette fim; 

1,3. o Sindicato dos Trabalhadores dará publicidade da contribuição. lnduaive valor, 
perlodicicisde pare desconto e recolhimento aos empregados e *5 eintpreaal com prazo 
hábil para desconto. Na assembléia da categoria p'oóteelonal dell de fevereiro de 20n 1 
já rol outorgado prazo contado de sua realização de 10 (dez) dias para o exercido de 
oposição, que se reabre nesta daIs. etá 12 de maio de zoni, devendo o trabalhador 
comparecer peasoalinnente no sindicato para msnlfeatação da vontade por escrito. 

1.3.1 - No caso de algum empreasdoviraajubar ação para reaver o desconto a que se 
refere o csput deste cláusula, o sindicato prol'saional compromete-se 5 assumir o pdeo 
paao/ro da ralação processual, desde que notificado com srstecedánda de 12 (aeterta e 
dust) horas, por escrit, após recabesnento de notticsção da empresa. 

1.3.2 - O sindicato profitalonal. desde já, benta se empresas de qualquer 
responsabilidade sobre os de,ccntoa meuzados por força de artigo 5a, IV. da Conetitvdção 
Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - MENSALIPAOE ASSOCIAtiVA PROFISSIONAI, 

As mensalIdades assocIativas serão descontadas em folha de pagamento, de 
contonnidade com as relações de adcios remetidas pelo Sindicato doa Trabalhadores ás 
empretas, as quais nersOrecdridas2ta 	7et.  

1, o contido S. relações de sódios enviadas polo Sindicato doa Trabalhadores sob tua 
mspoosabil'idade, á empresa serão atendidãa por estaa, sendo que as autoilzaçõea para 
desconto (CLT ali, 545) ficarás e disposição daa empresas para exame na sede do 
Sindicato doe Trabalhadores; 

- as relações do nódoa eerão ecompanhedaa doa respectivos recibos e terão 
ennaguet juntanaente com os ccenprovantea de pagamento, mediante protocolo polo 
Sindicato Profissional; 

- no caso de rescisão, suspensão ou ireerrupçào das contrates de trabalho, at 
smpreaaa comunlcarao o fato nas relações de contulbuistes, enviadas pelo Sindicato dos 
Trabalhadores, devolvendo os recibos correapoodentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA.IERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

Considerando o diapoato no aitgo 5° de Constituição Federal e em conformidade com a 
deliberação de Assembléia Gemi Extraordinária realizada em 19 de abril de 2011. o 
Slndicsto da Indústria de Construção Civil de Grandes Estruturas rio Estado de São 
Parlo - SlndueCon-SP fica autorizado a cobrar das empresas conatrtutoraa, de 
autieniptailelras, fomecodorea de mas,de-õbre, empresas de (rabalho temporáno, 
cooperativas e afina, que atuam na sus baae territorial, por meto de envio de cobrança 
bancária, uma 'ontribuição Negociei, com o otjelivo de custear a manutenção das 
atinldades sindicais atnenten é negociação coletiva, no valor de Nt 650.00 aelscmrstca e 
cinquenta reais), a nor recolhida em quota única atõ 30 de)unho de 2011. 

PARÁGRAFO ÚNICO , O straso no recolhimento da contrtbuição Confederativa) 
,nuasistendalfreetributiva Patronal implicará na multa de bIt (de, por conto), acrescida de 
)uma do 1% (um por certo) ao mês de atraso quando de seu pagamento, 
Indepordansemente de ação judicial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - CONTRIBtJICAO SOCIAl. 

CONSIDERANDO que oa direitoa sodaia das trabalhadores não corlaagredos pois 
Cenabtuiçeo Federal e porsrstadon intemaciorain dos qsale o Orasil á signatátic; 

CONSIDERANDO que a qualidade de atúde do trabalhador e de nus segurança no 
ambiente de batalho promove sua valorização enquanto cidadão e gerem aumento nos 
Indicas de produtividade e de qualidade no produto final do trabalho ás empresas; 

CONSIDERANDO que a prestação de servlgox anaiotencla'e ofertados pelo Estado aca 
cidadtca e trabalhadores, sm gerei, não au pie suas necesaidedee básicos, asbrotudo no 
ámbilo da saúde e que a Constituição Federal de igte, eleva e saúde como direto 
sabei, podendo a mesma ser complementarrrente desempontradã pela iniciativa privada, 
prefemndelmernte por instituições sem tnalidadoa lucrativas e filantrõçicas; 

E por fim, CONSIDERANDO que o SECONCI-SP é instituição fllsnotpica, sem 
finalidades lucratvaa, que há mais de quarenta e sois arioa pressa assistência social e, 
sobretudo, assistência m*dico.odontoldglca oco trabalhadores da construção civil, eendo 
declarado de Utilidade Pública nos très nlveio de Govemo e qualificado como 
Organização Social de Saúde polo Govoreo Estado de 55° Paulo e pelo Muníclpio de 
São Paulo; 

RESOLVEM reconhecer por S. Coneenção Coletes, aos trabalhadoras das 
construtores e demaia empreiteiras, suberripreiteiras fsrnecedraei de mão-de-obra e 
prestodores de serviços, pesaoaa janldirea, a aaaistáncie social corri tnfase ia prevenção 
de doenças e na promoção da isúde e, era decorrência estabelecer, sem preltlizc de 
cutraa condições de trabalho previstas no crdenarnento junidice, o seguinte; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas ti-ilegrentes da categoris representada pelo 
SlndusCor-SP, bem como se eubempreltelrea por elas contratadas, não obrigadas 
recolher mensalmente a conhibuição comespondente a 1% (um por cento) do valor bruto 
das folhas de pagamento, inctuitdo a folha do 13a salário, de saut empregados, 
estagiários e demalo poslos de trabalho, mapelisda a contribuição no valor minímo da Nt 
100,00 (Com Reais) mensais por empresa, em favor do SERVIÇO SOCIAL DA 
CONSTRUÇÀO CML DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI-SP para a 
manutenção da aaaitttndo oferecida pelo SECONCI-SP, respeitada a disponibilidade de 
atendimento e demaia raguismentoa de entidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de es empresas ou euberaprtielras por elas 
contratadas pretenderem a extenaio des beneticius acima descntos aos dopondontei 
dos empregados cadastrados no SECONCI-SP, sendo cates instados e esposa (o) Os 
companheiro (o) apenso um (a)j e nlhos arrenoisu de 21 anos. estas recolherão. conoto 
acréscimo pera manutenção de atendimento que vier a ser preei o valor 
ccrrespordente a 1,5% (um e rede por conto) do piso de categoria mensalmente, 
'rtciuincio a 13a parcela anual. por dependente cadaslrado, após a entrega dos 
documentes de comprovação dente estado e serem solicitados polo SECONCI-SP. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Estando oa empnegsdos staatadts em decotrencia de 
beneficies prevldenciátios não insenidoe naa fatias de pagamento, o atendimento a eles 
não pode ser prestado ansa a não contribuição mensal. Entretanto, as ompreaas 
Integrantes da categoria representada I. Sindusl contribuintes do SECONCI-
SP há mais do uso meset a quites coes asas contribuições poderão inrzuir nefesidos 
empregados, em condição especial e opcional, mediante a ccntlibuiçãO mensal 
correspondente a Nt 18,00 (Dezoto Reais) por afastado, sendo que, cosaando e 
arsstamento. cessa a contribuição. 

PARÁGRAFO QUARTO - Pera efeito de cábalo da contribuição devida, as empresas 
deverão levar avo coursideração o total bruto das folhas de pogamanto corri todos os seus 
componentes, sem descontos ou abatimentos, não sendo peimtida nenhuma esdauso, 
divisão ou distnção entre empregados de obra ou sdmlniatret'aaS, escetuando-te, 
entretanto, os empregados que tompravadareente estejam cobertas e aasislidos por, 
Plano de Saúds regulado pola Agencia Nacitnal de Saúde. 

PARÀGRAFO QUINTO - Os reocitomentos acima coados referem-se às operações das 
erepreaaa representadas pelo aindusCon-SP, em todos os murdclpiOs em que o 
Seconcl-SP estiver presente ou  que vestiria e se instalar na vigência desta Convenção. 

PARÁGRAFO SEXTO - A rua de que os dados cadautrals das beneficiários sejam 
conetamente atualizados, as arnsxeaas deverão enviar nnensalmenfa, dentro dos prazos 
eslipajlados pelo SECONCI-SP, ralação nominal dos empregadOa, dependentes, 
estagiários e empregados afastados, juntamente cem a cópia da GFIP ou folha de 
pegamenlo. Para as novas adaisstea. o SECONC1'SP taigirá qos J. encaminhada 
cópIa da Ficha da Registro o/ou ASO - Atestado da Saúde Oaupacionsl do empregado 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As contribuições devidas serão pagas mensalmente, no dia 30 
do ires subsequente, tendo como base e fecliansento da tolha da pagarterstO do mas 
ardentor, A inclusão das Suterepreteires deverá aer garantida pela empre m fttifl sa edi 0 

exigência do comprovante ds recolhirs*nt ONCI'SP, 	
ç_4_ 
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PARÁGRAFO OITAVO — O 6000NCI-SP poderá rs'nrnf ver ações de fisr.a('raçAn da 

cumprimento no disposto nesta cláusula e seus parágrafo,, obrigando-se as enpresas a 
fornecerem ao SECONCI-SP. sempre que solicitados, cópia das Guias de Recolhimento 
do Fundo de Geranlla do Tompo de Serviço e Infoannaçtes á Prevtdõecia Social - GFIP. 
das folhas de pagamento e dos tensos de readsão do contrato de trabalho, bem corno 
informações (razao social, telefone, tipo e prazo dos serviços a resitrar) sobre contratos 
fiçnnadoa com seus subempreiteiros, para tts de conferártda dos teus recolhimentos. 
sendo que a ausértda da documentação requisitada, para a consta apuração das 
conttlbuições devidas pela empresa, poderá acarretar 

fIa notificação eutajudidal da emproaa; 

u retificação aos Sindicatos Patronal e doa Trabalhadores, bem corno à Deiegacia 
Regionai do Trabalho competente e ao Ministério Pútaico do trabalho, acerca da 
inadimpienda edo descumpdmanto da ctáusala: 

a suapenaão da assiatóncia prstada; 

a cobrança correapoondente a 3% do maior pisoda categoria, cem base ra úlVms 
atualização de cadastro lista pela empresa, enquanto nao houver regulodeação. 

PARÁGRAFO NONO - Na eventualidade da idantflcaçao de omissao das ernpratas, 
quanto aos dadoa utilizados para e correta contribuição, o SECONCI'SP realteatá 
cobrança complementar relativa à diferença ldenbflcada dos meses anteriores, as forma 
praaista na p'aaente cláusula- 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Todaa as empresas integmntes da categoria representada pelo 
SindusCon-SP esoao otalgadas a recolher a contribuição dtada, nos mun iclpios em Que 
o Sacord'SP estiver presente ou que venta a se instalar na vigenda desta Contenção. 
A canatatsçao da empresa nao contribuInte obrigará ao SECONCI.SP a e4icsr as 

	

penalidades dos parágrsfos 	 Indulum a cobrança dos valores retroativos a 
partir da data da corttituição de empresa. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Sem p'ejurzo do disposto nos parágtatos 
anteriores, o inadimplemento para coan as contribuIções fixadas nesta dáusuta implicará 
no cobrança das conuibuições atrasadas acreeddss de nulos tegaimente previsto (alta. 
408 e seguintes do Cédigo Ciail), juros de mora caloutados mensalmente namesrna 
aariaçso da taxa SEUC (alt- 406 do Cõdigo Civil), além da correção monetária e ser 
calculada com bate na vanaçao do IGP'MIFGV, tcando ainda facultado ao SECCNCI-SP 
promover a ação apropriada em taro cempetenie paro s cobrança rias impottancias 
devidas. 

CLÁUSULA v,GÉSIMA-OUINTA - DIA DA CON5TRUCÃO CMI, 

As panes Instituem como O Dia da Construçao civir, e terceira segunda-feira de outubro 
de 2011- 

CLAU5OI,A GÉ%IA SmXTA - ESTIMULO À CONTRATAÇÃO DE MULHERES E Á 
no DISCRtMINAQA0 

As partes se conrprottratem a estimular trabalhadores e empregadores a envidarem 
estorços aisando a Inserção de mulheres noo de trabalho da construção eta, 

614 do CLT. 

São Paulo, 02 da itnsàu, de 2011, 

SIndIcato dos Trabalhadores nas Indústrias do 
5 	Pauto - Stneoscon-SP 

Antordo de 	malho p 
CPFIIiIF na 763320008-06 	 - 

Eu EJJ e  
- 	,-CPF F n°208.786578-IS 	 CPFIIIIF 5 596.117.006-25 

SindIcato da Indústria da Consansçã CIvil ds Gratns Esteuturas no Estado de São 
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te Romano Filho 	 Izabel Aps 
P120300 68.115 	 o 

dl 
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bern, coso combater qualquer fonna de discdminaçao de trabslhadoret. seja direta ou 
indiretsnnerte, em razão do grau de instrução, etnia, Idade, sexo, orientação seajal, 
religião, limtação Caixa, deença ou qualque' coracteristica peeaeal que diferencie a 
pessos do trabalhador de maneira menos favorável em relaçsoaqsolquer outro. 

CLÁUBJLA VIGÉSIM89ÉI1M8 MULTA 

Fixação de multa no valor de 10% (dez por cento) do salário norn,edao por Iriração e por 
empregado, eia caso da descumprimento de qualquer das cláusulss connidas '-Na 
Contenção, desde que não cominada cem qualquer multa especifica. raáerfleaeda ses 
valor a Iavor da poeta preludicada. 

CLÁUSULA V1GdStMA4IITAVA - CAMPANHA DA INDÚSTRIA DA I4ABtTACÁO 

As psrnss signatárias de presente Convenção Coletiva foomnarao uma Coanrisseo Psritdoa 
entre trabalhada-es e empregadores, no prazo de iairta dias a contar da asdestura deste 
documento, quando terá fixada a sua composição e regulamenro de flurtdeetamettO. A 
Comissão objetiva reanzer estudos e apresentar propostas de Inserto à conefrução dvii 
que centribuam para a diminuição do déficE hsbáadonat e reasadem na oiaçãe de 
empregos formais, visando possibiltar o ausento da massa salarial e do poder aquislfto 
dos salários. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA.HONA - TAREFA 

As panes constituem uma Comiasõo Padtáeie para fixação de metrdologiss, festas e 
modalidades de pagamento da tarefa aosbabalhedores da construção ctai. Quando da 
conclusão dos trabalhes, estimados em dez meses, as pastes fmaatáo converção 
coletiva especifica fixando es parametrea para a reguiamentaçáe da tarefa peles 
espressa da conasnuçie civIl e de suaa contratadas (subemrpteiteirsa). 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - AERANGÉNCIA 

A presente Corvenção Coletiva abrange todos es ennpragadcs irtegrantes das 
Categorias Profissionais representadas pelo Sindicato dos Trsbalhadcrea nos Indústrias 
da Construção Civil de São Paulo em sua base tantierisl de São Paulo, ltapeeetics da 
Serra, Taboão da Sena, Embu, Embu Gueçu, Franco da Rocha. Maunporã. Ceieims, 
Juqaltlba, Frencisco Morato e São Louranço da Serra. 

USULA TRIGÉSIMA-PRIMEIRA - VIGÉNCI 

As partes reamsmgõncia das dáusalas prmuira, eegunde e terceira de I de maio de 
Sol t 5 30 de abdi de 2012: es demais ciausslas, ou seja, da dáusula quarta à trigásima, 
del°demalodeaoll aaodeetnnlde2Ol3. 

Assim, por estarem justos e acaatados. e pele que 
paediaa os seus jurldicos e legais efetee, assinam es partes convenientes a presente 
C0NVENÇÁO COLEI1VA DE TRABALHO, em $ (dnco) aiss. que inverso a registo 
junto á Delegacia Regional de Tmbaho, do 	o 	Trabalho, nos termos do artigo 

/ 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

Entre as partes de um lado: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE sÃo 
PAULO - SINTRACON-SP, inscrIto no CNPJ sob o 
n 60.505.26010001-40 

e, de outro Lado: 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO 
DE SÃO PAULO - SindusCon-SP, inscrito no CNPJ 
sob o n°61.687.117/DOO1-80, 

representados por seus respectivos Presidentes, abaixo assinados! estabelecem a 
presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, na forma dos arfigos 611 e 
seguintes, da Consolidação das Leis de Trabalho, mediante as dáusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -_CORREÇÃO SALARIAL 

Será concedido um reajuste de 7,47% (sete vírgula quarenla e sete por cento) em 1e  de 
maio de 2012, sobre o salário corrigido conforme convenção coletiva anterior, em sua 
cláusula primeira, como resultado da livre negociação para a recomposição salanal da 
período de 01/05/2011 a 30/04/2012, dando-se por cumprida a Lei n° 8880/94 e 
legislação complementar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os aumentos decorrentes de término de aprendizagem, 
promoção por merecimento e por antiguidade, transferência de cargo, movimentação de 
cargo em razão de plano de carreira, função, estabelecimento ou de localidade e 
equiparação salarial determinada por sentença transitada eu, julgado, não serão 
compensados. 

-t1- 

24 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O percentual de reajuste pactuado no caput" desta cláusula 
será aplicado em todas os níveis salariais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aos empregados admitidas após 01.052011 será aplicada a 
seguinte tabela de reajuste salarial: 

Mês do 	mis ãoftdInhd6ncta 'Fator.diMüitTjié"iã..' 

Atê Maio/li 7,47% - 1,0747 
Junho/li 6,85% 1,0665 

Julho/li 6,23% 1.0623 
Agosto/li 5,60% 1,0560 

Setembro/li 4,95% 1,0498 

Oulubro/il 4,36% 1,0436 

Novembro/li 3,74% 1.0374 
Dezembro/li 3j1% 1,0311 
Jarieiro/12 2,49% 1,0249 

Fevereiro/12 1,87% 1,0187 

Março'12 1.25% 1,0125 

Abril/12 0,62% 1,0062 

PARÁGRAFO QUARTO - Ficam excluidos da aplicação da tabela os empregados 
admitidos a partir de 01/0512012. 

CLÁUSULASEGUNDA - PISOS 

A partir de 1° de maio de 2012 os pisos serão: 

Para os trabalhadores NÃO QUALIFICADOS - servente, continuo, vigia, auxiliares de 
trabalhadores qualificados e demais trabalhadores cujas funções não demandem 
formação profissional: 

R$ 979,00 (novecentos e setenta e nove reais), ou R$ 4,45 (quatro reais e quarenta e 
cinco centavos) por hora, para 220 (duzentas e vinte) horas mensais. 

Para os trabalhadores QUALIFICADOS - pedreiro, armador, carpinteiro, pintor, gesseiro 
e demais profissionais qualificados não relacionadas: 

R$ 1.168,20 (um mil cento e sessenta e oito reais e vinte centavos), ou R$ 5,31 (cinco 
reais e trinta e um centavos) por hora, para 220 (duzentas e vinte) horas mensais. 

Para os demais trabalhadores QUALIFICADOS EM OBRAS DE MONTAGEM DE 
INSTALAÇÕES INDUSTRtAIS: 

R$ 1.427.80 (um mil quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta centavos), ou R$ 6,49 
(seis reais e quarenta e nove centavos) por hora, para 220 (duzentas e vinte) horas 
mensais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas manterão os atuais níveis salariais corrigidos na 
forma da cláusula primeira, inclusive aos novos contratados até 30 de abril de 2013. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REFEIÇÃO 

As empresas obriçam-se a fornecer a seus enipregados uma alimentação subsidiada que 
consistirá, conforme sua opção, ressalvadas condições mais favoráveis, em: 

- ALMOÇO COMPLETO, no local de trabalho: 

Tratando-se de EMPREGADO ALOJADO EM OBRA terá direito tarnbèm a jantar 
completo, com o subsidio estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, 
ou, 
- TIQUETE REFEIÇÃO, no valor mínimo de R$ 15,00 (quinze reais). O empregado 
receberá tantos Tiquetes Refeição quantos forem os dias de trabalho efetivo no mês. 

- Para o EMPREGADO ALOJADO EM OBRA, receberá 1 (um) Tiquete Refeição para 
almoço e outro para o jantar, tantos quantos forem os dias do nés. 

ou 
- VALE SUPERMERCADO, por meio de cartão magnético, equivalente a uma cesta 
básica, que após estudos realizados por ambas as partes, levando em consideração as 
necessidades de alimentação do trabalhador e de sua família, foi fixado no valor mensal 
de R$ 150.00 (cento e cinquenta reais). 

CAFÉ DA MANHÃ E LANCHE DA TARDE, para seus empregados da área de produção, 
constante de: 

a titulo de café da manhã - um copo de leite, café e dois pães tipo francês em 
margarina e queijo e uma fruta da época; 

a titulo de lanche da tarde - um copo deleite, café ou suco ou isotõnico e um pão tipo 
francês com margarina; 

b.1) o lanche da tarde deve ser fornecido até o término da jornada normal de trabalho, a 
critério da empresa. 

PARÁGRAFO 	PRIMEIRO 	- 	As 	empresas 	subsidiarão 	o 	fornecimento 	da 
REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO nas hipóteses acima no mlnimo de 	5% (noventa e cinco por 
cento) do respectivo valor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em se tratando do CAFÉ DA MANHÃ E LANCHE DA 
TARDE, a parte não subsidiada pela empresa não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) de salário hora do trabalhador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Conforme orientação do Tribunal Regional do Trabalho o 
fornecimento em qualquer das modalidades anteriores não terá natureza salarial, nem se 
integrará na remuneração do empregado, nos termos da Lei n°6.321/76, de 14 de abril 
de 1976 e de seu Regulamento n°78.676, de 8 de novembro de 197.- 

x.' 
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CLÁUSULA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO 

- Estabelecem as partes o adicional de 60% (sessenta por cento) para as horas 
suplementares trabalhadas de segunda-feira a sábado, desde que não tenham sido 
incluídas no Banco de Horas, consoante cláusula décima oitava, inciso 1, 

II - As partes fixam o adicional de 100% (cem por cento) para as horas extras 
trabalhadas em domingos e feriados, desde que não tenham sido incluldas no Banco de 
Horas, consoante cláusula décima oitava, inciso. 

III - Os adicionais em referência serão calctilados com base no valor do salário nominal, 
excluidas as horas de trabalho compensadas. 

IV - O valor das horas extras habituais integrarão o valor da remuneração para efeito de 
pagamento de férias, 130,  Repousos Serranais Remunerados, Aviso Prévio e depósito do 
FGTS. 

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO SALARIAL 

As empresas concederão a seus empregados Um adiantamento salarial (vale) de, no 
mlnimo, 40% (quarenta por cento) do salário nominal recebido no mês, até o dia vinte de 
cada mês, ressalvadas as condições mais favoráveis, excluidos aqueles que recebem 
semanalmente. 

CLÁUSULA SEXTA - AUTORIZACÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO 

Fica permitido às empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho o 
desconto em folha de pagamento mediante acordo coletivo entre empresa e Sindicato de 
Trabalhadores, quando oferecida a contraprestação de seguro de vida em grupo, 
transporte, vale-transporte, planos médicos-odontológicos com participação dos 
empregados nos custos, alimentação, convênio com supermercados, medicamentos, 
convênios com assistência médica, clube/agremiações, quando expressamente 
autorizado pelo empregado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento a seus empregados com 
identificação e constando, discriminadamente, a natureza e o valor das importâncias 
pagas, descontos efetuados, as horas trabalhadas e o valor do FGTS/INSS. 

CLÁUSULA OITAVA - ABONO DE FALTAS AO ESTUDANTE 

As empresas concederão abono de faltas ao empregado estudante nos dias de provas 
bimestrais e finais, desde que em estabelecimento oficial, autorizado ou reconhecido de 
ensino, pré-avisando o empregador com o mlnimc de 72 (setenta e duas) horas e 
comprovação posterior, compensando na jornada de trabalho as horas concedidas. 

CLÁUSULA NONA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 

Serão reconhecidos os Atestados Médicos e/ou Odontológicos passados por facultativos 
do Sindicato dos Trabalhadores, desde que os mesmos consignem o dia, o horário de 
atendimento do empregado, bem como ainda, o carimbo do Sindicato e a assinatura do 
seu facultativo. 	 ' 
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CLÁUSULA DÉCIMA - EMPREITEIROS! SUBEMPREITEIROS 

As empresas, em suas atividades produtivas, utilizar-se-ão de mão-de-obra própria e de 
empreiteiros desde que regularrnente constituídos e registrados nos órgãos competentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas, quando das contratações dos serviços de 
instalações e outros, a serem executados por empresas ou profissionais, deverão, 
obrigatoriamente, fazer constar nos contratos celebrados com esses terceiros as 
seguintes exigências mínimas: 

Correrão por conta da CONTRATADA" o pagamento de todos os impostos, 
taxas e contribuições, Federais, Estaduais e Municipais, que incidem atualmente 
sobre as operações objeto do contrato. Se durante o prazo de vigência do 
contrato forem criados novos tributos ou modificadas as aliquotas dos tributos 
incidentes, os ônius correrão por conta da CONTRATADA". 
No pagamento de cada uma das faturas de mão de obra/serviços serão retidos 
os seguintes impostos: 
INSS á alíquota de 11% (onze por cento) do valor da mão de obra destacado na 
Nota Fiscal, conforme disposto no artigo 112 e seguintes DA INS'rRUÇAO 
NORMATIVA INSS/ DC W. 971, de 13.11.2009, dc os artigos 140 a 177 da 
mesma Instrução Normativa, publicada no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 
17.11.2009 e demais regulamentações posteriores, do valor bruto da Nota Fiscal, 
da fatura ou do recibo de prestação de serviços, devendo o valor (correspondente 
a 11%) ser destacado no corpo da respectiva Nota Fiscal, fatura ou recibo com o 
titulo RETENÇAO  PARA A PREVIDENCIA SOCIAL A falta do destaque do valor 
da retenção constitui infração ao parágrafo 10  do artigo 31 da Lei 8.212/91. Além 
do destaque da retenção, no corpo da Nota Fiscal deverá constar 
obrigatoriamente o endereço da obra e o número da matrícula CEI. 
Nos casos em que, por algum motivo, a "CONTRATADA" est'rver isenta da 
retenção incidente sobre o pagamento de cada uma das faturas de mão-de-obra e 
serviços emitidas pela "CONTRATADA", esta obriga-se a apresentar à 
"CONTRATANTE" cópia autenticada e original para confrontação da GPS - Güia 
da Previdência Social referente ao recolhimento dos encargos do INSS, relativa 
ao mês anterior, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor da mão de 
obra e respectiva folha de pagamento específica para a obra. Sempre, em ambos 
os casos, as guias devem ser recolhidas individualmente para cada obra. 
Mensalmente a "CONTRATADA" deverá apresentar: 

cópia simples da GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a 
Previdência Social juntamente com a Relação dos Trabalhadores 
Constantes do Nquivo SEFtP relativa ao més anterior: 
cópia simples da folha de pagamento da obra; 
lista atualizada contendo todos os nomes, endereços e telefones para 
contato dos empregados, sendo que todos, sem exceção, deverão 
obrigatoriamente estar registrados no momento do início da prestação 
laboral, sob pena de rescisão do instrumento contratual e, ainda, ao 
pagamento pela "CONTRATADA" a favor da "CONTRATANTE" de uma 
multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor do preço do 
contrato. 

lSS as alíquotas de 5% (cinco por cento) e 2% (dois por cento) quando os 
serviços forem prestados dentro do território do Município deSão Paulo, conforme 
artigos 9 e 16 da LEI PREFEITA DO MUNICIPIO DE S_ø PAULO SP N" 
13.701 de 24.12.2003, publicada no DIARIO OFICtAL,- DO MUNICIPIO de 
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25.12.2003. Quando os serviços forem prestados fora do Município de São Paulo 
deverá ser recolhido o ISS de acordo com as leis municipais vigetites. 
P151 COFINS/ CSLL - A aliquota de 4,65% dos serviços de limpeza, vigilância e 
serviços profissionais conforme disposto no artigo 30 da LEI 10.833 de 29.12.03, 
publicada no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO de 30)12/2003. 
Nos contratos de empreitada global com a utilização de equipamentos e materiais 
que não estejam discriminados, será considereda para retenção do INSS o valor 
de 60% (sessenta por cento) do total dos serviços. 
Comprovação do recolhimento da Contribuição Sindical. 
Caso qualquer dos documentos supra relacionados não seja apresentado ou 
esteja em desacordo com pagamentos já efetivados, esse falo deverá acarretar a 
suspensão de pagamentos vincendos até a perfeita regularização da 
documentação, bem como cessará, no período, a aplicação de qualquer reajuste 
previamente pactuado. 
Substituir, imediatamente, por solicitação da 'CONTRATANTE" qualquer 
preposto ou empregado que, a critério desta, não corresponda ás necessidades 
técnicas de perfeita execução das obías ou tenha comportamento inconveniente 
ou irresponsável e que descumpra quaisquer Normas de Segurança e Medicina e 
Higiene do trabalho ou Regulamentos Internos da Obra. 
A "CONTRATADA' é a única responsável pelos danos causados a 
"CONTRATANTE" ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária, dolo, imprudência, imperícia ou 
negligéncia, quer direta ou indiretamente. 
A "CONTRATADA" não poderá, salvo prévia e expressa concordância, por 
escrito, da "CONTRATANTE", emitir com base nas faturas de serviços prestados 
e lati medição de serviços executados, duplicatas ou quaisquer outros títulos de 
créditos. Descumprido pela "CONTRATADA" ou ora estabelecido, a 
"CONTRATANTE" poderá recusar-se a aceitar e/ou pagar os titulos emitidos ou, 
se resolver efelivar o seu pagamento, fica desde já convencionado entre as partes 
contratantes que está a "CONTRATANTE" expressamente autorizada pela 
"CONTRATADA" a desta deduzir o valor dos créditos que lenha com a 
"CONTRATANTE", incluindo os decorrentes da aplicação de multas, bem como 
de quantia suficiente, a critério da "CONTRATANTE", para garantir o 
cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, impostos ou taxas ou 
indenizações de qualquer natureza, resultantes da prestação dos serviços. 
Deverá a "CONTRATADA" manter na obra, por sua conta e risco, todos os 
operàrios registrados, não podendo haver funcionários aut6nomos, trabalhadores 
de cooperativa de mão-de-obra, bem como trabalhadores temporários, exceção 
leita às contratações amparadas na Lei 6.019174. Também deverá apresentar a 
"CONTRATANTE" quinzenalmente ou sempre que lhe for solicitado, o seu livro 
ou fichas de registro de empregados devidamente atualizados, assim como os 
exames médicos admissionais, periódicas. Os salários, assim como as demais 
imposições contidas na presente Convenção Coletiva de Trabalho e lodos os 
demais encargos sociais, cujos pagamentos sejam de responsabilidade e ônus 
exclusivos da "CONTRATADA" deverão ser pagos pontualmente por esta última, 
sob pena de poder a "CONTRATANTE" reter o pagamento a ela devido, até a 
completa regularização dos referidos pagamentos. 
A "CONTRATADA", para prestação dos serviços ajustados, deverá se 
comprometer perante a "CONTRATANTE" a satisfazer e executar o que 
determina a Lei 6514 de 22/12)77 CapItulo V do Titulo 11 da CLT, aprovada 
pelo DL 5452 de 1/5/43, soque determina a Portaria 3214178 em relação ãs NR—
Normas Regulamentadoras, bem como, tomar conhecimento e divulgar no âmbito 
da empresa, as regras e diretrizes constantes do Manual de Segurança da 	-, 
Contratante. A "CONTRATADA" é a responsável única pela cy?nprimento das 

" cJJV 4 
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obrigações legais, seus efeitos e respectiva implementação de diretrctes e 
procedimentos, aplicando para tanto, todos os recursos técnicos, adminislrstivos e 
financeiros disponiveis, visando a proteção do meio ambiente, a saúde e 
integridade do trabalhador. 
A 'CONTRATADA' se obriga a fornecer aos seus empregados todos os 
equipamentos de proteção, fiscalizando o seu uso e o integral cumprimento das 
normas de prevenção contra acidentes, de acordo com a t'IR 18 da Portaria N°4 
de 04107195 publicada no DIária Oficial da União em 07107195, higiene e 
segurança do trabalho e de combate a incêndio. A 'CONTRATADA" não poderá 
ategar em hipótese al9uma, o desconhecimento a respeito da segurança e higiene 
do trabalho. 
A empresa contratada deverá fornecer gratuitamente todos os equipamentos de 
proteção individual necessários aos diversos serviços como capacetes, botas de 
couro, botas de borracha, cintos de segurança tipo pára-quedista, trava-quedas, 
luvas de raspa, luvas de borracha, aventais de raspa, protetores faciais, óculos de 
segurança, protetores auriculares, máscaras, etc., com seus respectivos C.A. 
(Certidão de Aprovação). Deverá ser substituido todo o Equipamento de 
Proteção individual quando vencida sua validade. 
A "CONTRATADA" deverá fiscalizar a obrigatoriedade do uso, conservação e 
reposição de todos os equipamentos de proteção individual, não sendo permitido 
em nenhuma hipótese, o trabalho de funcionfrics quando desprovidos de 
uniforme e seus equipamentos de proteção individual. 
A empresa contratada deverá promover os treinamentos periódlcos e a instrução 
correta quanto ao uso dos EPIs, 
A "CONTRATADA" se obriga a recolher, mensalmente ao SECONCI, a 
contribuição correspondente a 1% (um por cento) do valor bruto das folhas de 
pagamento de seus empregados, conforme o disposto na Cláusula Vigésima 
Segundo da presente Convenção Coletiva. 
Qualquer funcionário da "CONTRATADA" ao ser admitido deverá além de se 
submeter ao exame médico admissional - freqüentar obrigatoriamente o curso 
admissional de prevenção contra acidentes, assim como, todos os funcionários da 
"CONTRATADA" deverão obrigatoriamente comparecer às reuniões que a 
"CONTRATANTE" faz realizar por Engenheiro de Segurança e Jou Técnico de 
Segurança do Trabalho, tudo para minimizar e evitar qualquer risco de acidentes. 
Em caso de fiscalização pelos órgãos competentes que gerem multas ou qualquer 
ónus a "CONTRATANTE" proveniente de desacordo com a segurança e higiene 
do trabalho que envolva a "CONTRATANTE", é de responsabilidade da 
"CONTRATADA" o pagamento deste ónus. 
A empresa contratada deverá ter na obra armários individuais para muda de 
roupa dos seus funcionários em número suficiente, prevendo inclusive um 
aumento repentino do efetivo. 
A empresa "CONTRATADA" deverá fornecer gratuitamente uniformes a todos os 
seus funcionários. 
Segurar obrigatoriamente todos os seus empregados e ou preposfos contra 
acidentes de trabalho. 
Permitir a qualquer tempo a fiscalização dos serviços pela "CONTRATANTE', ou 
elemento designado pela mesma, ficando cedo que tal fiscalização não eximirá a 
"CONTRATADA" de responsabilidade por Valha de execução dos mesmos. 
Conforme podarias do Ministério do Trabalho e da Secretaria de Segurança e 
Saúde do Trabalho, a "CONTRATADA" deverá ler em mãos, obrigatoriamente 03 
(três) dias úteis antes do inicio de suas atividades e sempre awaliZados, os 
seguintes itens: 

111 
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- 

ficha de registro de funcionários (cópia autenticada); 
ASO - atestado de saúde ocupacional (cópia autenticada), conforme a 
NR-7; 

fichas de treinamento admissional e periódicos, conforme item 18.28.2 da 
NR-1S; 

PPRA - programa de prevenção de riscos ambiantais, conforme a NR-9; 
PeNSO - programa de controle médico de saúde ocupacional, de acordo 
com a NR-7 através da Portaria 24/94 de 29112194. 

1) anotação de responsabilidade técnica - ART do engenheiro responsável; 
registro do técnico de segurança do trabalho - SEESMET 
CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes sempre atualizada e 
de acordo com o que estabelece a NR'5 atj'avés da Portaria 5551 n°05 
de 18/04/94, publicada no Diário Oficial da União em 11)08/94 e item 
18.33 da NR-18; 

1) relação com número de trabalhadores no pico; 
k) crachás de identificação dos funcionários; 
1) cópia dos comprovantes de entrega dos equipamentos de proteção 

individual especifico para a função; 
uniforme com timbre da empresa; 
CTPs cópia autenticada 1" folha onde constam o nome do funcionário e 
da carteira, e a folha de registro da admissão), 

obrigatória a apresentação da "CONTRATADA" junto ao SEESMT - Serviço 
Especializado de Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho da 
"CONTRATANTE", quando da sua efetiva implantação para receber o 
treinamento de integração, o que deverá ocorrer antes do inicio dos serviços, No 
dia do ingresso no canteiro de obras e antes do inicio dos serviços, os 
funcionários da "CONTRATADA" são obrigados a se apresentarem 
uniformizados, portando os EPI's adequados para suas atividades e 
devidamente identificados, portando o crachá de identificação. 
É obrigatário que a "CONTRATADA" designe, formalmente, o técnico de 
segurança e medicina do trabalho que será responsável pelas ações de 
segurança do trabalho, conforme as normas regulamentadoras da legislação 
vigente. 
Durante a execução dos serviços na obra, deverão ser apresentados também: 
côpias autenticadas dos exames periádicos; 
cópias simples dos cartões de pontos mensais. 
A "CONTRATADA" é obrigada a participar de eventos promovidos pelo SEESMT 
e pela CIPA da "CONTRATANTE". 
As marcações de ponto dos funcionários, contendo os horários de entrada, 
almoço e saida, deverão ser mantidas na obra onde estão sendo executados os 
serviços. 
A "CONTRATADA" deverá entregar uma cópia autenticada do Contrato Social e 
do cartão do Cl de sua empresa na obra, antes do inicio dos serviços, com a 
finalidade de constatar se os mesmos se propõem a explorar as mesmas 
atividades - fim. 

A CONTRATADA e seus funcionários devem cumprir o horário de serviço conforme 
determinação da administração da obra, não podendo a jornada extraordinária de 
trabalho ultrapassar o limite de duas horas diárias quando a jomada ncrmal de trabalho 
for de oito horas, salvo na hipótese de necessidade imperiosa de serviços, nos lermos da 
lei. 

kT 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001000

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001000
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 5986cc3

ID. 5986cc3 - Pág. 9

Fls.: 59



a 

OOC.J fls iifl 

As empresas face o que dispõe o artigo 455, da CLT 

,krt. 455 - Nos contratos de subempreitada responderé o 
subempreiteiro pelas obrigações derivadas do contrato de 
trabalho que celebrar, cabendo, todavia, aos empregados, 
o direito de reclamação contra o empreiteiro principal pelo 
inadimplemento daquelas obrigações por pane do primeiro. 

Parágrafo único - Ao empreiteiro principal fica ressalvada, 
nos termos da lei civil, ação regressiva contra o 
subempreiteiro e a retenção de importâncias a este 
devidas, para a garantia das obrigações previstas neste 
artigo. 

No caso de omissão do acima, e em quaisquer hipóteses, responderão principal e 
solidariamenle pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, inclusive 
pelo cumprimento da presente Convençõo Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As Empresas que se utilizarem de mão-de-obra de 
reeducandos provenientes do sistema prisional, pagarão a estes os mesmos salários e 
beneflcios previstos nesta Convenção Coletiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - FÉRIAS 

O inicio das férias deverá sempre ocorrer no primeiro dia útil da semana, devendo o 
empregado ser avisado com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvados os interesses 
do próprio empregado em iniciar suas férias em outro dia da semana, bem como ainda a 
política anual de férias das empresas, que deverá ser comunicada ao Sindicato dos 
Trabalhadores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a empresa cancelar férias por ela comunicada, 
deverá reembolsar o empregado das despesas não restituíveis, ocorridas no período dos 
30 (trinta) dias de aviso que, comprovadamente, tenha feito para viagens ou gozo de 
férias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando, por ventura, durente o período do gozo de férias, 
existirem dias já compensados, o gozo de férias deverá ser prolongado com o acréscimo 
dos mesmos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando as empresas concederem férias coletivas, os dias 
24, 25 e 31 de dezembro e 01 de janeiro não serão descontados. 

CLÁUSULA DÈCIMA-SEGUNDA 'COMUNICAÇÃO DE DISPENSA 

Nos casos de 	rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, 	por parte do 
empregador, a comunicação de dispensa obedecerá aos seguintes critérios: 

A' Será comunicado pela empresa ao empregado por escrito contra recibo, Sanado pelo 
mesmo, esclarecendo se será trabalhado ou indenizado o aviso prévio legal, avisando 
inclusive o dia, hora e local do recebimento das verbas rescisórias. 

8 - O empregado já alojado em obra terá garantido o alojamento e também o 
cumprimento da CLÁUSULA TERCEIRA - REFEIÇÃO, até o recebime,nto das verbas 4 
rescisórias. 	 /1)t 

((7 
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Excluem-se desta garantia os prazos para recebimento do FGTS, a recusa do 
empregado em receber as referidas verbas rescisórias desde que notificado para tanto, 
ou a recusa do órgão homologante; 

C - O trabalhador dispensado sob alegação de falta grave deverá ser avisado do fato por 
escrito, esclarecendo os motivas. 

CLÁUSUL 	ÉC 	 IR A DIMA-TERCEA - COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFICIO 
PRE VID E N O IÁR lO 

As empresas cornplementarão, até o limite do salário liquido do empregado, o benefício 
previdenciário por motivo de doença ou acidente do trabalho, bem como o Vale 
Supermercado para os trabalhadores que recebem o beneficio, do décimo sexto ao 
sexagésimo dia do seu afastamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dada a natureza previdencrária desla complementação aqui 
fixada, esta não será incorporada ao salário sob nenhuma hipótese. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que recebem cesta básica, na hipótese de 
afastamento previdenciário, deverão recebê-la até o inicio do pagamento do beneficio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As complementações de que trata esta cláusula somente 
não serão asseguradas nos casos de interrupção, paralisação ou término da obra para a 
qual foi contratado o empregado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - ABONO POR APOSENTADORIA 

Ressalvadas as situaçães mais favoráveis já existentes, aos empregados com 6 (seis) 
anos ou mais de serviços conllnuos dedicados à mesma empresa, quando dela vierem a 
desligar-se definitivamente por motivo de aposentadoria, serão pagos 2 (dois) salários 
nominais equivalentes ao seu último salário. 

Se o empregado permanecer trabalhando na mesma empresa após a aposentadoria, 
será garantido este abono apenas por ocasião do desligamento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - COMPENSAÇÃO DE SÁBADO EM DIA DE FERIADO 

Quando o feriado coincidir com o sábado compensado durante a semana, a empresa 
deverá reduzir as horas diárias de trabalho em número correspondente áquela 
com pensaçáo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa e seus empregados, de comum acordo, poderão 
transformar o estabelecido no "Caput" em compensaçáo dos dias "pontes' antes ou após 
feriados, não necessariamente no mesmo més, obedecido o ano calendário, 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DESCANSO REMUNERADO 

As empresas dispensarão do trabalho seus empregados nos dias 24 e 31,ciapiezembro. 
sem prejuizo do salário e do DSR. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA •QUADRO DE AVISO 

As empresas permitirão a afixação de Quadro de Aviso do Sindicato dos Trabalhadores 
em locais acessíveis aos empregados, para fixação de matéria de interesse da categoria, 
porém, é vedada a divulgação de material político-partidário ou ofensivo a quem quer que 
seja. 

CLAUSULA DECIMA-CITAVA - EMPREGADO/EMPRESNSINDICATOS-LIVRE 
NEGOCIACÃO 

As partes convenentes fixam os itens abaixo que as empresas e sindicatos poderão 
negociar e/ou complementar de forma livre sem coação ou qualquer imposição de 
terceirca, estranhos á relação direta entre capital e trabalho, a saber: 

- BANCO DE HORAS 

As partes, com base no ad. 70, inciso XXVI, da Constituição Federal, no ad. 59 da CLT e 
seus parágrafos, com a redação dada pela Lei n° 9.801, de 21.01.98, instituem o Banco 
de Horas, que será regido por um sistema de débito e crédito, contorne condições 
abaixo: 

Considera-se, para efeito de aplicação do Banco de Floras, a jornada semanal de 
trabalho prevista no contrato de trabalho do empregado. 

As horas excedentes ao estabelecido na letra 'A serão tratadas como crédito, 
enquanto as horas a menor serão computadas como débito dos empregados. 

As partes consideram horas a menor os atrasos na jomada de trabalho, as ausências 
injustificadas, as saidas antecipadas. 

O) Serão também coempuladas, para efeito de aplicação desta cláusula, as horas 
trabalhadas aos sábados, domingos e feriados. 

As partes estabelecem que, para efeito de aplicação do aqui pactuado, a hora 
trabalhada corresponderá a uma hora e trinta minutos de crédito no sistema de Banco de 
Horas, 

As compensações de que tratam este acordo deverão ocorrer no periodo máximo de 6 
(seis) meses a contar do fato gerador. 

O) Não ocorrendo a compensação das horas no período de até 6 (seis) meses do fato 
gerador, a hora trabalhada deverá ser paga pela empresa com o acréscimo de 70% 
(setenta por cento) sobre o salário-base do empregado. 

H) As horas trabalhadas, as ausências e os atrasos serão computados como crédito e/ou 
débito de horas, devendo a empresa, a cada mês, quando do pagamenlo dos salários, 	- 
entregar ao empregado um relatório das horas trabalhadas, no qual será assinalado o 
débito/crédito do empregado, 

1) O saldo crédito/débito do empregado será solvido a qualquer momento anles do prazo 
de 6 (seis) meses, da seguinte forma: 
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1 - quanto ao saldo credor: 

	

1.1) 	com a redução da jornada diária: 
1.2) com a supressão de trabalho em dias de semana; 

	

1.3) 	mediante folgas adicionais; 
1 .4) através de pron'ogaçâo do periodo de gozo de férias; 

	

1.5) 	abono de atrasos e faltas não justificadas; 

	

1.6) 	dispensas ou férias coletivas a critério do empregador; 

	

1.7) 	pagamento do saldo de horas extras com os adicionais respectivos. 

2 - quanto ao saldo devedor: 

21) prorrogação da jornada diária; 
2.2) trabalhos aos sábados; domingos e feriados; 
2.3) desconto na sua remuneração. 

J) Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 
compensação, ou o pagamento das horas, o empregado fará jus ao pagamento das 
mesmas calculadas sobre o valor do salário-base na data da rescisão. Na hipótese de 
saldo negativo, a empresa poderá efetuar o nnrrespondenle desconto no pagamento das 
verbas rescisórias. 

II - CONTRATO TEMPO PARCIAL 

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 
vinte e cinco horas semanais. 

til.— O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 
proporcional á sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 
funções, tempo integral. 

11.2.— Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial se dará mediante 
a sua jornada em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo 
integral. 

III- COPIA DA RAIS 

A empresa, no prazo de 30 (trinta) dias fornecerá, uma vez por ano, quando solicitado 
pelo Sindicato dos Trabalhadores, por escrito, mediante contra-recibo, uma cópia 
reprogrática da RAIS, ou através de suporte magnético mediante entendimento prévio 
como Sindicato representativo da categoria profissional. 

IV -CIPA 

Quando obrigadas ao cumprimento da NR-5, da Portaria N° 3.214178, COMISSÃO 
INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES, as empresas comunicarão ao Sindicato 
dos Trabalhadores, com antecedéncia de 45 (quarenta e cinco) dias, a data da realização 
das eleiçôes. 

lvi.- O registro de candidatura será efetuado contra recibo da empresa firmado por 
responsável do setor de administração. 

lV.2. - A votação será realizada através de lista única de 
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Os mais votados serão proclamados vencedores, nos termos da NR-5 da Portaria 
N 3.214/78, e o resultado das eleições será comunicado ao Sindicato dos 
Trabalhadores, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Fica garantido ao Vice-presidente da CIPA e ao Sindicato o direito de acompanhar 
e fiscalizar todo o processo de votação e apuração da CIPA. 	 - 

O Sindicato dos Trabalhadores participará das reuniões ordinárias ou 
extraordinárias da CIPA através de seus membros, recebendo, inclusive, cópia fiel de 
todas as elas de reuniões e calendários de reuniões. 

V— PAGAMENTO COM CHEQUE 
Quando o pagamento for efetuado mediante cheque ou depósito bancário, com exclusão 
do cheque salário, as empresas estabelecerão condições para que os empregados 
possam descontar o cheque ou ir ao banco no mesmo dia que for efetuado o pagamento, 
sem que seja prejudicado seu horário de refeição. 

V.1 - O pagamento dos salários será antecipado para o dia útil imediatamente anterior, 
quando a data coincidir com os sábados, domingos e feriados. 

Vi.- Se a empresa vier a efetuar o pagamento dos salários antes da data obrigatória 
legal, ficará dispensada de cumprir o oaput desta cláusula. 

VI - SEGURO DE VIDA 

Ressalvadas as situações mais favoráveis, as empresas poderão fazer em favor de seus 
empregados um seguro de vida em grupo, tendo corno beneficiário aqueles legalmente 
identificados junto ao INSS. Deverso ser observadas as seguintes coberturas mfnimas: 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) de indenização por morte ou invalidez 
permanente, total ou parcial, do empregado (a) causada por acidente, 
independente do local ocorrido; 
R$ 15000,00 (quinze mil reais) de indenização por morte natural; 

o) R$ 3.000,00 (três mil reais) em caso de falecimento do cônjuge do empregado 
segurado e/ou filho até 21 anos de idade, desde que solteiro; 

d) R$ 1.800.00 (um mil e oitocentos reais) para auxilio funeral. 

VII. - Aplica-se o disposto na presente cláusula a todas as empresas e empregadores, 
inclusive empreiteiras e subempreiteiras, autônomos, empresas de serviços temporários 
e assemelhados. 

VII - INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE 

Na ocorrência de morte ou invalidez permanente do empregado segurado em 
decorréncia de acidente de trabalho, a empresa deverá pagar aos beneficiários 
legalmente identificados perante o INSS uma indenização mínima de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais). 

VIII. - Fica isenta do pagamento da indenização a empresa que mantámeguro de vida 	k 
em grupo para os seus empregados. 

/ 
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CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - PROTETOR SOLAR 

As partes, de comum acordo, instituem a obrigatoriedade de fornecimento de protetor 
solar pelas empresas aos trabalhadores expostos ao sol. O efetivo fornecimento, bem 
como o grau de proteção a ser disponibilizado deverá ser indicado pelo médico do 
trabalho quando dos exames médicos admissional ou periódico. Para tanto, serão 
levados em consideração o tipo fisico e as funções que serão exercidas pelo trabalhador. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sempre que houver alteração da função exercida pelo 
trabalhador, a necessidade de fornecimento ou não do protetor solar deverá ser 
reavaliada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - UNIFORMES 
As empresas fornecerão gratuitamente a seus empregados, conforme padrão definido 
pelas próprias empresas, dois jogos de uniforme para o desempenho das atividades 
laborativas. 

PARÁGRAFO PRIME!RO - Sempre que houver necessidade os uniformes deverão ser 
substituidos, ficando o trabalhador obrigado a devolver o uniforme danificado no estado 
em que se encontrar, sob pena de ser reduzido de sua remuneração o valor respectivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na rescisão do contrato de trabalho os uniformes fornecidos 
também deverão ser devolvidos à empresa no estado em que se encontrarem, sob pena 
de desconto do valor respectivo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIALIASSISTENCIAL 

Considerando que a assembleia de 09 de fevereiro de 2012 foi aberta à categoria 
inclusive aos não filiados, na forma do artigo 617, parágrafo segundo, da CLT; 

Considerando que a categoria como um todo, independentemente de filiação sindical, foi 
representada nas negociações coletivas de acordo com o estabelecido nos incisos III e VI 
do artigo oitavo da Constituição da República e abrangida, sem nenhuma distinção na 
presente convenção coletiva; 

Considerando que a representação da categoria, associados ou não e sua abrangéncia 
no instrumento normativo não afeta a liberdade sindical consagrada no inciso V do artigo 
oitavo da Constituição Federal; 

Considerando que a mesma assembléia que autorizou o Sindicato a manter negociações 
coletivas e celebrar esta convenção fixou, livre e democraticamente a contribuição de 
custeio abaixo especificada; 

1. Fica ajustado que as empresas descontarão em folha de pagamento de seus 
empregados, sindicalizados ou não, a contribuição nogoclalfassistencial de 3% (três 
por cento) dos salários já reajustados, devidos em maic)201 2; e, 1,0% (um por cento) dos 
salários de junho de 2012 a abril de 2013, inclusive sobre a folha de pagamento do 13° 
salário e será recolhida da seguinte forma: 

1.1 - o desconto da contribuição negocial/assistenclal ob 	ará um teto de R$ 25,0 - 
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Csf.  

(vinte e cinco reais) mensais 

1.2 - o recolhimento será efetuado até o sexto dia após o desconto através de guias 
fornecidas pelo Sindicato dos Trabalhadores, as quais identilicarão a conta bancária para 
este tini; 

1.3. - o Sindicato dos Trabalhadores dará publicidade da contribuição, inclusive valor, 
periodicidade para desconto e recolhimento aos empregados e às empresas, com prazo 
hábil para desconto. Na assembléia da categoria profissional de 09 de fevereiro de 2012 
já foi outorgado prazo contado de sua realização de 10 (dez) dias para o exercicio de 
cposição, que se reabre nesta data, até 14 de maio de 2012, devendo o trabalhador 
comparecer pessoalmente no sindicato para manifestação da vontade por escrto. 

1.3-1 - No caso de algum empregado vir a ajuizar ação para reaver o desconto a que se 
refere o oaput desta cláusula, o sindicato profissional compromete-se a assumir o pólo 
passivo da relação processual, desde que notificado com antecedência de 72 (setenta e 
duas) horas, por escrito, após recebimento de notitïcação da empresa. 

1.3.2 - O sindicato profissional, desde jà, isenta as empresas de qualquer 
responsabilidade sobre os descontos realizados por força do artigo 8°, IV, da Constituição 
Federal, 

CLÁUSULA VlGÉSIMA-SEtJNDA - MENSALIDADE ASSOCIATIVA PROFISSIONAL 

As mensalidades associativas serão descontadas em folha de pagamento, de 
confomiidade com as relações de sôcios remetidas pelo Sindicato dos Trabalhadores as 
empresas, as quais serão recolhidas na forma do item 1 .2; 

o contido nas relações de sécios enviadas pelo Sindicato dos Trabalhadores sob sua 
responsabilidade, á empresa serão atendidas por estas, sendo que as autorizações para 
desconto (CLT ad. 545) ficarão a disposição das empresas para exame na sede do 
Sindicato dos Trabalhadores; 

- as relações de sócios serão acompanhadas dos respectivos recibos e serão 
entregues juntamente com os comprovantes de pagamento, mediante protocolo pelo 
Sindicato Profissional; 

- no caso de rescisão, suspensão ou interwpção dos contratos de trabalho, as 
empresas comunicarão o fato nas relações de contribuintes, enviadas pelo Sindicato dos 
Trabalhadores, devolvendo os recibos correspondentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - CONTRIBUICÃO NEGOCIAL PATRONAL 

Considerando o disposto no artigo 8° da Constituição Federal e em conformidade com a 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 13 de abril de 2012, o 
Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São 
Paulo - SlndusCen-SP fica autorizado a cobrar das empresas construtoras, de 
subempreileiras, fornecedoras de mão-de-obra, empresas de trabalho temporário, 
cooperativas e afins, que atuam na sua base territorial, por meio de envio de cobrança 
bancária, uma Contribuição Negociei, com o objetivo de custear a manutenção das 
atividades sindicais atinentes à negociação coletiva, no valor de R$ 650.00 (seiscentos e_ 
cinquenta reais), a ser recolhida em quota única até 30 de' nho de 2012, 
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EWK 

PARÁGRAFO ÚNICO - O atraso no recolhimento da contribuição Confederativa! 
Assistencial/Retributiva Patronal implicará na multa de 10% (dez por cento), acrescida de 
juros de 1% (um por cento) ao mês de atraso quando de seu pagamento, 
independentemente de ação judicial. 

CLÃUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

CONSIDERANDO que os direitos sociais dos trabalhadores são consagrados pela 
Constituição Federal e por tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário; 

CONSIDERANDO que a qualidade da saúde do trabalhador e de sua segurança no 
ambiente de trabalho promove sua vaiorização enquanto cidadão e geram aumento nos 
índices de produtividade e de qualidade no produto final do trabalho às empresas; 

CONSIDERANDO que a prestação de serviços assistenciais ofertados pelo Estado aos 
cidadãos e trabalhadores, em geral, não supre suas necessidades básicas, sobretudo no 
âmbito da saúde e que a Constituição Federal de 1988, eleva a saúde como direito 
social, podendo a mesma ser cornpiementarmente desempenhada pela inidativa privada, 
preferencialmente por instituições sem finalidades lucrativas e filantrópicac; 

E por fim, CONSIDERANDO que o SECONCI-SP é instituição filantrópica, sem 
finalidades lucrativas, que há mais de quarenta e seis anos presta assistência social e, 
sobretudo, assistência médico-odontológica aos trabalhadores da construção civil, senda 
declarado de Utilidade Pública nos três niveis de Governo e qualilcado como 
Organização Social de Saúde pelo Governo do Estado de São Paulo e pelo Município de 
São Paulo; 

RESOLVEM reconhecer por esta Convenção Colettva, aos trabalhadores das 
construtoras e demais empreiteiras, subempreiteiras fornecedores de mão-de-obra e 
prestadores de serviços, pessoas jurídicas, a assistência social com ênfase na prevenção 
de doenças e na promoção da saúde e, em decorrência estabelecer, sem prejuízo de 
outras condições de trabalho previstas no ordenamentojuridico, o seguinte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas integrantes da categoria representada pelo 
SindusCon-SP, bem como as subempreiteiras por elas contratadas, são obrigadas a 
recolher mensalmente a contribuição correspondente a 1% (um por cento) do valor bruto 
das folhas de pagamento, incluindo a tolha do 13' salário, de seus empregados, 
estagiários e demais postos de trabalho, respeitada a contribuição no valor mínimo de Rã 
100,00 (Cem Reais) mensais por empresa, em favor do SERVIÇO SOCIAL DA 
CONSTRUÇAO CIVIL DO ESTADO DE sÃo PAULO - SECONCI-SP para a 
manutenção da assistência oferecida pelo SECONCI-SP, respeitada a disponibilidade de 
atendimento e demais regulamentos da entidade 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de as empresas ou subempreiteiras por elas 
contratadas pretenderem a extensão dos benefícios acima descritos aos dependentes 
dos empregados cadastrados no SECONCI-SP, sendo estes limitados a esposa (o) ou 
companheira (o) [apenas um (a)] e filhos menores de 21 anos, estas recolherão, como 
acráscimo para manutenção do atendimento que vier a ser prestado, o valor 
correspondente a 1,5% (um e meio por cento) do piso da categoria mensalmente, 
incluindo a 13' parcela anual, por dependente cadast.'ado, após a enb-ega dos 
documentos de comprovação deste estado a serem solicitados pelo SECONCI-SP, 
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L9OU. 15 I&J:?J LQ - 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Estando os empregados afastados em decorrência de 
beneflcios previdenciários não inseridos nas folhas de pagamento, o atendimento a eles 
não pode ser prestado ante a não contribuição mensat Entretanto, as empresas 
integrantes da categoria representada pelo SindusCon-SP, contribuintes do SECONCI 
SP há mais de três meses e quites com suas contribuições poderão incluir referidos 
empregados, em condição especial e opcional, mediante a contribuição mensal 
correspondente a R$ 18,00 (Dezoito Reais) por afastado, sendo que, cessando o 
afastamento, cessa a contribuição. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para efeito de cálculo da contribuição devida, as empresas 
deverão levar em consideração o total bruto das folhas de pagamento com todos os seus 
componentes, sem descontos ou abatimentos, não sendo permitida nenhuma exclusão, 
divisão ou distinção entre empregados de obra ou administrativos, excetuando-se, 
entretanto, os empregados que eomprovsdamenle estejam cobertos e assistidos por 
Plano de Saúde regulado pela Agencia Nacional de Saúde, 

PARÁGRAFO QUINTO - Os recolhimentos acima citados referem-se as operações das 
empresas representadas pelo SindusCon-SP, em todos os municipios em que o 
Seconci-SP estiver presente ou que venha a se instalar na vigência desta Convenção. 

PARÁGRAFO SEXTO - A fim de que os dados cadastrais dos beneficiários sejam 
corretamente atualizados, as empresas deverão enviar mensalmente, dentro dos prazos 
estipulados pela SECONCI-SP, relação nominal dos empregados, dependentes, 
estagiários e empregados afastados, juntamente com a cópia da GFIP ou folha de 
pagamento. Para as novas admissões, o SECONCI-SP exigirá que seja encaminhada 
cópia da Ficha de Registro a/ou ASO - Atestado de Saúde Ocupacional do empregado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As contribuições devidas serão pagas mensalmente, no dia 30 
do mês subseqüente, tendo como base o fechamento da folha de pagamento do mês 
anterior. A inclusão das Subempreiteiras deverá ser garantida pela empresa mediante 
exigência do comprovante de recolhimento ao SECONCI-SP. 

PARÁGRAFO OITAVO - O SECONCI-SP poderá promover ações de fiscalização do 
cumprimento no disposto nesta cláusula e seus parágrafos, obrigando-se as empresas a 
forneceram ao SECONCI-SP, sempre que solicitados, cópia das Guias de Recolhimento 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações á Previdência Social - GFIP, 
das folhas de pagamento e dos termos de rescisão do contrato de trabalho, bem como 
informações (razão social, telefone, tipo e prazo dos serviços a realizar) sobre contratos 
firmados com seus subempreiteiros, para fins de conferência dos seus recolhimentos, 
sendo que a ausência da documentação requisitada, para a correta apuração das 
contribuições devidas pela empresa, poderá acarretar: 

a notificação extrajudicial da empresa; 

a notificação aos Sindicatos Patronal e dos Trabalhadores, bem como á Delegacia 
Regional do Trabalho competente e ao Ministêrio Público do trabalho, acerca da 
inadimplência e do descumprimento da cláusula; 

(iU) a suspensão da assistência prestada; 

(iv) a cobrança correspondente a 3% do maior piso da categoria, com base na última 
atualização de cadastro feita pela empresa, enquanto não houver regularização. 

PARÁGRAFO NONO - Na eventualIdade da identificação de omissão das empresas. 
quanto aos dados utilizados para a correta contribuição, o SECONCI-SP realizará \' 
cobrança complementar relativa a diferença identificada dos meses anteriores, na forma 	1V' 
prevista na presente cláusula, 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Todas as empresas integrantes da categoria representada pelo 
SindusCon-SP estão obrigadas a recolher a contribuição citada, nos municipios em que 
o Seconci-SP estiver presente ou que venha a se instalar na vigência desta Convenção. 
A constatação da empresa não contribuinte obrigará ao SECONCI-SP a aplicar as 
penalidades dos parágrafos anteriores, incluindo a cobrança dos valores retroativos s 
partir da data da constituição da empresa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Sem prejulzo do disposto nos parágrafos 
anteriores, o inadimplemento para com as contribuições fixadas nesta cláusula implicará 
na cobrança das contribuições atrasadas acresddas de multa legalmente prevista (arts. 
408 e seguintes do Código Civil), juros de mora calculados mensalmente na mesma 
variação da taxa SLLIC (art. 406 do Código Civil), além da correção monetária a ser 
calculada com base na variação do IGP-M/FGV, ficando ainda facultado ao SECONCI-SP 
promover a ação apropriada em foro competente para a cobrança das importâncias 
devidas, 

CLÁUSULA VIGÈSIMA-OUINTA - DIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

As partes instituem como O Dia da Construção Civil", a terceira segunda-feira de outubro 
de 2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ESTÍMULO À CONTRATACÁO DE MULHERES E À 
NÂO DISCRIMINAÇÃO 

As partes se comprometem a estimular trabalhadores e empregadores a envidarem 
esforços visando a inserção de mulheres no mercado de trabalho da construção civil, 
bem como combater qualquer forma de discriminação de trabalhadores, seja direta ou 
indiretamente, em razão do grau de instrução, etnia, idade, sexo, orientação sexual, 
religião, limitação fisica, doença ou qualquer característica pessoal que diferencie a 
pessoa do trabalhador de maneira menos favorável em relação a qualquer outro, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SÊTIMA - MULTA 

Fixação de multa no valor de 10% (dez por cento) do piso salarial por infração e por 
empregado, em caso de descumpriniento de qualquer das cláusulas contidas nesta 
Convenção, desde que não cominada com qualquer multa especIfica, revertendo seu 
vator a favor da parte prejudicada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-CITAVA - ABRANGÉNCIA 

A presente Convenção Coletiva abrange todos os empregados integrantes das 
Categorias Profissionais representadas pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção Civil de São Paulo em sua base territorial de São Paulo, Itapecerica da 
Sena, Tabeâo da Serra, Enibu, Embu Guaçu, Franco da Rocha, Mairiporã, Caieiras, 
.Iuquitiba, Francisco Morato e São Lourenço da Serra. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-NONA - VIGÉNCIA 

As partes fixam a vigência das cláusulas primeira, segunda e terceira de 1" de maio de 
2012 a 30 de abril de 2013; as demais cláusulss, ou seja, da cláusula quarta á trigésima, 
dei" de maio de 2012 a 30 de abril de 2014. 	 /19 

.- ntJ 
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in Çt 
Robjrto Jos Falcão Bauer 

Cdnselheiro Consultivo 
CPF/MF n°668.742.208-10 

Izabel Apa 	rea de Oliveira '  - 
OAB/S 120.300 

CPFIMF n°114.935.038-55 

le 

14j 

Assim, por estaren justos e acertados, e para que produza os seus juridicos e legais 
efeilos, assinam as partes convenientes a presente CONVENÇAO COLETIVA DE 
TRABALHO, em 3 (três) vias, que levarão a registro junto ã Delegacia Regional do 
Trabalho, do Ministério do Trabalho, nos termos do artigo 614 da CLT. 

São Paulo, 04 de maio de 2012. 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção ivil de 
São Pau 

Mto usa Ramalho 
Presidente 	 / Diretor 

CPFIMF n°763.329008.06 	 CP/MF n°398.007338-68 

/ 	Advogados: 

Ebr 

 -15 	 CPFISí7.9O&2S 

Sindicato da Indústria da Construção Civil de Gran es EstruWras no Estado de São 
P$lo - SindusConoSP 

Ser8 1iaki Watanabe 
/ ( Presidente 

CffV/Mj1° 326.2BS.5j-66 	,r 	j 

Vigd Presidente de Capital e Trabalho 
CPFIMF n°866.238.938-49 

Advogados: 

\s 
Renato Vicente Romano Filho 

OAB/SP 88.115 
CPFIMF no 090.217.578-50 

000YaoCÂO SINTROCO4 2C1 
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DOC. j FIa L± 	 e 

Entre as partes de um lado: 

SINDtCATO Dos TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CtVIL DE SAO 
PAULO — SINTRACON-SP, inscrito no CNPJ sob o 
ao 6t.SOS.260t0t01 -40 

e, de outro tado: 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO 
DE SÃO PAULO - SinduaCon.SP. Inscrito no CNPJ 
sob o fl5  61.6a7.117/000140, 

representados por seus respectivos Presidentes, abaixo assina dos, estabelecem a 
presente CONVENCÃO COLETIVA DE TRABALHO, na forma dos artigos 011 e 
seguintes, da Consolidação das Leis do Trabalho, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - CDRRECÃO SALARIAL 

Será concedido um reajuste de 7,47.04 (sete  virgulã quurertaesete por cento) em l°de 
maio de 2012, sobre o salário corrigido confomne convenção 000tliva anterior, em sola 
cldusula primeira, casio resultado da risse negociação para arecomposio salarial do 
penedo de 01105/2011 o 301 dando-se por cumprida a Lei o° 9080/94 e 
legislação complementar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os aumentos decorrentes de término de aprendizagem, 
promoçao por merecimento e por astigeidede, transterênc ia de cargo, movimentuçso de 
curgo em razão de piano de oarrecrs, função, estabelecimento ou de localidade e 
equIparação salarial determinada por sentença transitada em julgado, não serão 
compenssdos. 

PARÁGRAFO SEGUInIIiU - O percsrtuat de reajuste pactuado no 'capu? desta cláusula 
será aplicado clii todos os níveus satadais. 

PARÁGRAFO IERCEIRO —Aos emprsgedos sdnitidos após 01 05101 Iserd aptcada a 
seguisse tabele de reajuste salarial: 

MeedeAdmasaoedesnoideescta Indico I1ovdeMattlpllcaçãu 

AIS Maio11 1 7,47% 1 0747 
Junho11 1 0,85% I.0085 
,luiho/l 1 623% 00523 	 - 
Pesetsll 1 5,60% lesto 
SeOembnsil O 4,58% 1.0498 
Oetubio/l O 430% 1.0436 
Novembro01 1 3,7404 10374 
Dezembro/li 311% 16311 
Janeiro/1 2 249% 10249 
Feoeieilo/12 197% 1,0187 
1 1,25% 1,0125 
Abri1/12 062% 1,0062 

PARÁGRAFO QUARTO - Ficam eocluidos da aplicação da Isbeta os empregados 
admitidos a partir de 01/05/2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA -PISOS 

A partir de 10  de maio de 2012 os pisos serão. 

Pare os trabalhadores MÃO QUALIFICADOS - serverte, continuo, do/a, auxiliares de 
trabalhadores qualificados e demais trabalhadores cujas furpões não demandem 
fornnação profissional. 

Rã 979,00 (novecentos e setenta e nove reais(, ou Rã 4.46 (quatro reais e ousrerta e 
cinco centavos) por hora, para 220 (duzentos e vinte) horas mensais 

Pare os trabalhadores QUALIFICADOS — pedreiro, anmador, carpinleiro, pintor, g esseifo 
e demais profissionais qualificados rão relacionados: 

Rã 1.108,20 (um mil cenlo e sessenta todo reais e dnte centsvosl, 01 R$ 5,31 cinco 
reais e trias e um cerfsvoaj por hora, para 220 (duzentas e vinte) horas mentais. 

Para os demais trabalhadores QUALIFICADOS EM OBRAS DE MONTAGEM DE 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS: 

Rã 1.427.80 (um mil quatrocentos e vinte e sele reais e oitenta ceasvosl. ou Es 6,49 
(seis reais equarerlu e sove centavos) por hora, para 220 (duzerles e vinte) horas 
mensais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas manterão os atusis niveis salarisis corrigidos na 
forma da cláusula primeira, inclusivo aos rovos contratados até 30 de seril de 2013 

CLÁUSULA TeRCEIRA -REFEICÃO 

As empresas obrigam-se a fomecer a seus empregados uma alimerlação subsidiada que 
consistirá, confoinne sua opção, ressalvadas condições mais favoráveis, em: 

- ALMOÇO COMPLETO, no local de trabalho; 

Tratando-se de EMPREGAOO ALOJADO EM OBRA lera direito também a jantar 
completo, comesubs idio estabelecido no Parágralo Primeiro desta Cláuoula, 
ou, 

- PIQUETE REFEIÇÃO, no valor minimo de Rã 15.00 (quinze reais). O empregado 
reoeuerá tantos Tíquetee Rereição quantos forem os dias de Irabaltio efetivo no mês. 

- Pam o EMPREGADO ALOJADO EM OBRA, receberá 1 (um) Tiquete Refeição pará 
almoço e outro para o lantar, tantos quartos forem os dias do mês. 

Ou, 

VALE SUPERMERCADO, por meio de cartão megrético, equivelenle aunla cesta 
básica, que após estudos realizados por ambas ao partes, levando em consideração as 
recessidades de alimenlapão do trabalhador e de sua familia, foi fixado no valor mersal 
de RS 160.00 cento e cinquenta reais). 

CAFÉ DA MANHÃ E LANCHE DA TARDE, para seus empregados do área de produção, 
ooratante de: 

e) a litulo de café da manhã - um copo de leite, cata e dois pães tipo rrancés com 
margarina o queijo e unia fruta ds época; 

5)0 titulo de lafohe da tarde - um copo de lede, café ou suco ou isotônico e um pão tipo 
fra isa a com m erg a rira; 

5.110 lsnohe da tarde deve ser rornecido eIS o térn,iro da jornada nsrmsl de Irabalho. a 
cntério da empresa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas subsidiarão o Fomecimento da 
REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO nas hipóteses acima no minimo de 9504 (rovenla e cinco por 
cento( do respectivo valor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO . Em se Iretendo do CAFÉ DA MANHÃ E LN4CHE DA 
TARDE, a parte não subsidiada pela empresa não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) do ssláho hora do trabalhador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Conforme oriertação de Tdbunat Regional do Trabalho 
fornecimento em qualquer das modalidades anteriores não terá natureza salarial, nem se 
inlegrará se remuneração do empregado, nos termos da Lou r° 6,321/76, de 14 de abril 
de 1876 e de seu Regulsmerto 0078.676, de 8 de novembro de 1976. 

CLÁUSULA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO 

Estabelecem as partes o adicionei de 60% (sessenta por cento) para as horas 
supleniertares trabalhadas de segurda'feiraasábado, desde que não lenbsm sido 
iscleidas no Banco de Horas, consoante cláusula décima oitavo, inciso 1. 

II - As panes thssm o adioionel de 100% (cem por certo) pare as horas extras 
trabalhadas em domirgos e feriados, desde que não llnham sido ircluídas no Banco de 
Horas. conso arte cláusula décima criava, inciso 1, 

III - 01 adicionais em referencia serão oalculados com baee no valor do salário nomirel, 
excluidas ão horas de trabalho compensadas. 

IV - O valor das horas saires hãbifusis infegrorão o valor da remuseraçuo para efeito de 
pagamento de férias, 13°, Repousos Semaneis Remuneraãos, Aviso Prévio e depósito do 
FGTS. 

CLÁUSULA QUINTA-ADIANTAMENTO SALARIAL 

As empresas concederão a seus empregados um adiantamento reis/si (vale) de, 50 
minimo, 40% (quamnta por certo) do salário nominal recebido no mas, eIS o dis vinte de 
cada mès, msaslvadas as coedipôes maia favoráveis, escluid os aqseles que recebem 
se ma na Ifler te 

CLÁUSULA SEXTA - AUTORIZACÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO 

Fica persnilido ás empresas sbrosgidas por esta Convenção Coleliva de Trabalho o 
desconto em folha de pagamento mediarte acordo coletivo entre emprete e Sindicato de 
Trabalhadores, quando oferecida a contraprealação de: seguro de o/da em golpo, 
transporte, vale-transporte, planos mádicos-odcrlolõgicos com pailicipação dos 
empregados nos custoa, alimentação, convêni 000m aupe miercadou, medicamenlos, 
convanios com assistência mõdica, clube/sgremisçôea, quando eapreauomenle 
audonzado pelo empregado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

As empresas fornecerso comprovantes de pagamento a seus empregados com 
idenliscação e coratusdo. discdniinadamerte, e natureza e o valor das impoitãncias 
psgsa, descontos efetuados, as horas trabalhadas e o valor do FGTS/INS5. 

CLÁUSULA DITAVA - ABONO DE FALTAS AO ESTUDANTE 

As empresas conoedenão abono de fseas ão empregado estudaste nos dias de provas 
bimestrais e firais, desde que em estabelecimento oficial, autorizado os reconhecido de 
ensino. pré-avisando o empregador com o minimo de 72 (aderIa e duas) horas e 
comprovação posterior, compeesosdo na i  orrada de trasalho as horas csrcedidas. 

CLÁUSULA NONA- ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 

Serão reconhecidos os Atestados Médicos e/ou Odorlológicos passados por facu letivos 
do Sirdicsto dos Trãbslbadoreu, desde que os mesmos corsignem o dia, o horário de 
alerdimento do empregado, bem como alsda, o carimbo do Sindicato esassinatura do 
seu rocuhativo. 
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e- 

oOC, 4kT1 
25.12,2003. Osando os teratços forem prettadst fora do Municipia de São Paulo 
deverá ser recolhido o 155 de acordo com as leis msnicipais vigentes. 
P151 COFINS! CSLL - A aliquota de 4,65% dos eeniiçoa de limpeza, vigilancia e 
serviçss pnstitaiorais contotme ditpotto no alugo 30 da LEI 10.833 de 29,12,03, 
publicada te DtÁRID OFICIAL DA UNIAO de 30112/2(03. 
Nos contratoa de empreitada global com a utilização de equipamentos ematerait 
que não estejam diacri minados, será considerado para retençãe do INSS o valor 
de 80% (sessenta por cento) do total dos serviços. 
Comprovação do recolhimento da Cortdbuiçáo Sirdical, 
Cato qualquer dos documentes tupro relacionados não seja apresentado ou 
esteja em desacordo com pagamentos já etetivadoa, asse fato deverá acarretar a 
sutperaão de pagamentos hincerdos até a perneta regslarizeçãc da 
documentação, bem como cessará, no penedo, a aplicação de qualquer reajuste 
pmhiamente paduado. 
Subsldsir, imediatamente, por solic'aação da "CDN'TR.ATANTE" qualquer 
preposto ou ompntgade que, a critério desta, não conresporda és necesstdaden 
técnicas de perreita execução das obras ou teeha compertametlo inconveniente 
os irresponsável e que deacumpra quaisquer Nontnaa de Segurança e Medicina e 
Hiqtene de Trabalho ou Regulamentos Intemas da Obra. 
A 	"CONTRATADA" é a única resporsával pelos dano a casta doa a 
"CONnRATANTE" eu a terceiros, por si, seus empregades ou prepostos, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária, dolo, imprsdtnc'a, impe rida ou 
negligencia, quer direta os indiratamente. 
A "CONTRATADA" não poderá, salvo préviaeeapressa cotcordãncia, por 
escreo, da 'CONTRATANTE", emitir com bass rta faturat de serviços prettadoa 
a (ou medição de serviços eaacutados, duplicatas os quaisquer outras titulos de 
cnéddon. Descumpnido pela "CONTRATADA" ou ora estabelecido. a 
"CONTRATANTE" poderá recstarae a aceitar e 1°c pagares titalos emitidos os, 
se resolver etettvar o ses pagamento, tica desdejá corvenciorado entre as panes 
contratantes que está a "CONTRATANTE" ttpretsamente autorizada pela 
"CONTRATADA" a desta deduzir o valor dos crõddot que tetha com a 
"CONTRATANTE", incluindo os decorrentes da epiiceçao de mula, bem como 
de quantia sutciente, a critério da "CONTRATANTE", para garantir e 
cumprimente das obrgsçdes trabalhistas o sociais, impostas os taxas os 
indenmaçdeu de qualquer naturaza, reauaantes da prestação dosserviços. 
Devera a "CONTRATADA" manter na obra por tua conta e risco, todos os 
operários registrados, não podendo tnaven tu ncionarios asténamos, trabalhadores 
de cooperativa de mão-de-obm, bem como trabalhadores ttmpsnátiot, exceçto 
feita as contrataçõvu amparadas na Lei 6.011/74, Também demná apresentara 
'CONTRATANTE" quinzenalmente ou sempre que lhe tor solicfede, o teu livro 
os fichas de registro de empregados desidamente atualizados, assim como as 
acames médicos admieaionaia, peródicoa. Os aalariot, assim como as demais 
imposições oontidas na presente Convençao Coletiva de Trabalho e todos ov 
demais encarges mciais, calas pagamentos sejam de responsabilidade côres 
etclutivos da "CONTRATADA" deverão ser pagas pontsalmerte por esta última, 
tob pena de poder a "CONTRATANTE" reter o pagamento a ela devdo, até a 
tompietaregslariração dos referidos pagamentos. 
A "CONTRATADA", pera prestaçao dos sar'viços ajustadas, deverá se 
comprometer perarte a "CONTRATANTE" a satisfazer e saecetar o que 
detetmina a Lei 6514 de 22112177 Capistalo V do TIniste 11 da CLT, apmvtda 
pela DL 5482 de 115143, ao que determina a Penaria 3214/78 em vetação às NR - 
Normas Regulamentadorat, bem como, tomar conhecimento e divulgar no ambto 
da empresa. as negras e diretrizes canaiantea do Manual de Segurança da 
Contratante. A "CONTRATADA" é e responsável única pelo csmprimento das 

CLÁUSULA DÉCIMA — EMPREITEIROS' SUBEMPREITEIROS 

As empresas, em sLias atividades produtivas, utilizar-se-ão de mão-de-obra prõprra edo 
empreiteiros desde que regularmente co nstituidos e regrttrsdss nos drgãos competentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas, quando das conlraloções dos serviços de 
instslações e outros, a serem executados por empresas ou profissionais, deoi 
obrigatoriamente, fazer constar rns corrtratos celebrados com esses tanoeiros as 
seguintes esigercias mínimas: 

Correrão por conta da "CONTRATADA" o pagamento de todos os impostos, 
lacas e contribuições, Federsis, Esta duai se Municipais, que incidem atualmente 
sobre as opersções objeto do contrato Se durante o prazo de vigência do 
contrato forem criados novos tributos ou modificadas as atiquotas dos tnbutos 
incidentes, os ónus correrão por conta da "CONTRATADA". 
No pagamento de cada uma das faturas de mão de obra (serviços serão rettdos 
os seguintes impostos: 
tNaa à atiquota de 11% (orze por cento) do valor da mão de obra destacado na 
Nota Fiscal, conrorme diaposto no artIgo 112 e seguintes DA INSTRUÇAO 
NORMATIVA INSSI DC N,  971, de 13.11,2009. dc os anigot 140 a 177 da 
mesma Instrução Normativa, publicada no DIÁRIO OFICIAL DA UNIAD DE 
17.11.2009 e demais regulamentações posteriores, do valor bruto da Nota Fiscat, 
da fature ou do recibo de prestação de servços, devendo o valor (correspondente 
a 11%) ser destacado no corpo da respectiva Nota Fiscal, rotura ou recibo como 
titulo RETENÇÁO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. A falta do destaque do valor 
dareten çáo conatitai infração ao parágrafo 10  do artigo 31 da Lei 8,21 2191. Além 
do destaque da retenção, no corpo da Nota Fiscal devera constar 
obdaatoriamerte o endereço da obra e o rúmero da matrícula CEI. 
Nos casos em qte, por algsm motivo, a "CONTRATADA" estiver isenta da 
retenção inciderte sobro o pagamento de cada uma das faturas de mão-de-obra e 
setviços emitidas pela "CONTRl esta obriga-se a apresentar á 
"CDNTRATANTE" cópia autenticada e crigitrel para confrontação da OPS — Guia 
da previdéncia Social referente ao recolhimento dos encargos do INUSS. relativa 
ao mea anterior, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor da mão de 
obra e reopoctiva telha de pagamento especifica parou obra. Se,iu1u,õ, sifl aiiitaua 
os canoa, as guias devem ear recolhidas indisidualmerte para cada obra 
Mensalmente a "CONTRATADA" deverá apresentar: 

ai cópia simpita da GFIP - Guiado Recolhimento do FGTS e inrormaçõea a 
Preddõncia Social juntam crIe com a Relaçao dos Trabalhadores 
Conatantes da Arquivo SEFIP relativa ao mas arterior; 

El cópia simples da folha de pagamento da obra; 
cl lista atuaizada contendo todos ou nomes, endereços e telefones para 

contato dos empregados, sendo que todos, sem taceção, deverão 
obr!gatoriamenfe estar registrados no mcm ente do inicio da prestação 
luboral, sob pena de rescisão do instrumantn contratual a, ainda, ao 
pagamento pela "CONTRATADA" a taaor da "CONTRATANTE" de atara 
multa de, no minirvc. 20% (ente por cento) soara o valor do preço do 
cc rtrat a, 

mm ás alquotas de 5% (cinco por cento) e 2% (dois por canto) quando os 
serviços rarem presta doa dentro do território do Municipia de_são Pasto, conforme 
artigos 9 e le da LEI PREFEITA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO - SP N° 
13.701 de 24.12,2003, patitcada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNIGiPID de 

obrigações legais, seus efeitos e reapadiva implementação de diretrizes e 
procedimentos, aplicando para tanto, todos os recursos técnicos, administrativos e 
enaaceiros disponiveis, visardo a proteção do meio ambiente, aaaú de o 
integridade do trabalhador. 
A "CONTRATADA" se obriga a forreco r aos seus empregados todos os 
equipamentos de proteçao, fiscalizando o ata use e o irtegrai cumprimento das 
nrm oas de prevençto contra acidentes, de acordo com a NR 18 da Portarta N' 4 
de 04107195 publicada no Diário Oelctal de Ueiao em 0710 7195. higiene e 
segurança do trabalho e de combat eaircdr dio. A "CONTRATADA" não poderá 
alegar em hipótese alguma, o desconhecimento a respeao da segurança o higiene 
do trabalho. 
A empresa coe tratada deverá fomecer gratatamente todos os equipamentos de 
pmteçao individual necessários aos diversos terviços como capacetes, botas de 
couro, botas de borracha, cintos de segurança tipo pára-quediata, trava-quedas, 
lavas de raspa, lavas da borracha, aventais de raspa, protetores raciais, óculos de 
segurança, protetores auriculares, máscaras, etc., com seus respectivos C.A. 
(Certidão de Aprovaçaci. Deverá ser aubsttuido todo o Equipamento de 
Proteção individual quando eascida tua validade. 
A "CONTRATADA" deverá tacalirar a obrigatoriedade do uac, conser'vaçto e 
reposição de todos os equipamentos de proteção individual, não sardo permitido 
em nenhuma hipótese, o trabalho de farcionásos quando desprovidos de 
uniforme e teta equipamentos de proteção individual. 
A empresa contratada deverá promover os treinamertos periódicos e a instrução 
correta quanto ao uso dos EPts. 
A "CONTRATADA" se obriga a mcoitrer, mensalmente ao SECONCI, a 
contribuição correspondente a t% (um por cento) de valor broto das rolhas de 
pagamento de seus empre gados, conforme o disposto na Cláutsla Viçõtima 
Segarda da presente Convenção Coletiva. 
Qualquer fancionário da "CDNTRATADA" ao ser admitido devera além de se 
submeter ao exame médico admiasicral — rreqeentar obrigatoriamente o curso 
admiasicnal de prevenção contra acidentes, assim como, todos os fencionarica da 
"CONTRATADA" deverão obrtqstoriamente comparecer ás reuniões que a 
"CDNTRATANTE" faz realizar por argenheiro de Segurança e los Técnico de 
Segurança do Trabalho, tudo para minimizar e evdar qualquer risco de acidentes. 
Em cato de fiscalização pelos érgaos competentes que gerem metas ou qualquer 
ónus a "CONTRATANTE" prsveniente de desacordo coma segurança e higiene 
de trabalho que ervoivaa"CONTRATANTE", é de responsabilidade da 
"CONTRATADA" o pagamento deste ónes. 
A empresa contrstsda deverá ter na obra armados individuaia para meda de 
roupa dos seus tencionados em número suficiente, prevendo inclusive em 
aumente repentino do eretive. 
A empresa "CONTRATADA" deverá tomecer gratutamente un ifomies a todos os 
seus rurcionários. 
Segerar obrigatoriamonto tedat ca tesa emprvgtdot e ou prepost os contra 
acidentes de trabalho. 
Permitira qualquer tempo a tacahzaçdo dos serviços pela "CONTRATANTE", ou 
etemento designado pela meam a, ficando cedo que tal fiscalização não eximirá a 
"CONTRATADA" de responsabilidade por talha de esecução dos mesmos 
Contonae penarias do Ministério do Trabalho e da Secretana de Segurança e 
Saúde do Trabalho, a "CONTRATADA" deverá ter em mãos, obnigatortamente 03 
(trás) dias úteis antes do inicio de suas atividades e sempre atualizados, os 
seguintes itens: 

a) ficha de registro de funcionários (cópia autenticada); 
bj ASO . atestado de saúde ocupacional (cópia autenticada), conrorma a 

NR.7; 
o) echas de treina merco admistionai e pentddicos, conforme dera 18.28.2 da 

NR'lt; 
PPRA ' programa de prevençao de risco sambienteis, conforme a NR'9; 
PCMSO - programa de controle médico de saúde ocupacional, de acordo 
com a NR'7 através da Portaria 24194 da 29112194. 

() anotação de responsabilidade técnica - ART do engenheiro responsável; 
9) registro do técnico da segurança do trabalho- aEE5MET 
hj CIFA - Comiusão tntema de Pravençao de Acidentes sempre atualizada e 

de acanto com o que essabetece a NR'õ através da Portaria SSST 5°  Ot 
de 18104194, psblicada no Diário Oficial da União em 11l108194 e 'dom 
18.33 da NR.le; 

II relação com número de trabalhadores no pico, 
E) cracsát de identiticação dos nuncionános; 
1) cópia dos comprovantes de entrega dos equipamentos de proteção 

individual especaco para a função; 
itt) uniforme com timbre da empresa; 
a) COPa cópia astenticada 1' folha onde constem o nome do tencionado e e' 

da cadeira, e a tolha de registro da admissão). 
É obnigatõria a apresentação da "CONTRATADA" junto ao SEESMT — Serarço 
Especializada de Engenhana, Segurança e Medicina do Trabalho da 
tONTRATN4TE", quando da tua efetiva implantação para reneber o 
treinamento de ittegraçao, o que deverá ocorrer antes de inicio das serviços. No 
dia do ingresso na canteiro de obraseantes do inicio doo serviços, 00 
tuncionátios da "CONTRATADA" são obdtados a se apresentarem 
,,eifarmlzades, oottande os EPI's adeouades Data suas atividades e 

É obdgatónia que a "CONTRATADA" deeigee, normalmente, o técnico de 
segurança e medicina da trabalho que terá responsável pelas ações de 
segurança da trabalho, conforme as normas regulamentadoras da legislação 

dos serviços na obra, deverso ser apnesentadss também; 
das exames pedódicoa: 

artava de oontos mensais. 
eventos promovidos pelo SEeSMT 

As marcações de ponto dos funcionários, contendo os hondém da e~ 
almoço a saida, daverao ser mantidas na obra onde essas aonde executadoa os 
serviços. 
A "CONTRATADA" deverá entregar uma cópia estenticada do Contrato Social e 
de cartão do CNPJ dessa empresa na obra, antes do inicio dos serviços, coma 
titaideda da constatar se os moam aa se pmpaem a explorar as mesmas 
atisddadm - em 

- 

A CONTRATADA e seus tuncionádot devam cumprir o horário de serviço conforma 
determinação da admtnistraçáo da obra, não podendo a jomada etdraondinánia de 
trabalho sarapatten o limito de duas horta diárias quando a jomada normal da trabalho 
for do oito sorat, salvo na hipótese de necessidade imporioaa da serviços, nas termos da 
(ei. 
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As empre restara o que dicpõo o artigo 455, do CLT 

.érO 455 - Nos contratos de ssberinpreltada responderá 
subempreiteiro pelas obrigações dertvadas do sontrato de 
lrabaxc que celebrar, cabendo, todavia, aos empregi 
o ri/reino de reclamação corri/a o empreiteiro principal pelo 
isadimpismevtc daquelas sbrtpações por pai/e do primeiro. 

parágravs único - 40 esspreiteiio principal rica ressalvada, 
nos termos da lei civil eçao regressiva contra o 
uobempreilefro e a refençao de importâncias a este 
devidax para a gerarIa das obrigações previstas neste 
erniso 

No coso de omissão do acima, e em quaisquer hipóteses, responderão principal e 
solidariameete pelas obrigações traballlistss e previdenciárias dos errpregsdos, inclusive 
pelo cumprimento da preaente Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As Empresas que se utilizarem de mão-de-obre de 
reeducandos provenientes do sistema prisionel, pagarão e estou os mesmos salários e 
beneficies praviatos nesta Convenção Coletiva, 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - FÉRIAS 

O inIcio das lobas deverá sempre ocorrer no primoim dia útil da semena, devendo o 
empregado ser asisado com 30 (trinta) dias de antecedtncia - ressalvados os inleresaes 
do próprio empregado em iniciar suas férias em outro dia da semana, bem como airde a 
polivica anual de férias das empresas, que deverá ser comunicada ao Sindicato dos 
Trabalhadores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a empresa cancelar férias por ela comunicada, 
deverá reers bolsar o empregado das despesas não rest'auive is, 000rndas no período dos 
30 (tinta) dias de aviso qae, comprovadamente, lenha teto para siagene ou gozo de 
férias 

PARÁORAFO SEGUNDO - Quando, porventura, duraste o período do gozo de férias, 
existirem dias já compensados, o gozo de férias deverá ser prolongado com o acréscimo 
dos mesmos. 

PARÁGRAFo 'TERCEIRO - Quando as empresas concederem férias coletivas, os dias 
24, 25 e SI de dezembro e 05 de laneiro não serão descontados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - COMUNICAÇÁO DE DISPENSA 

Nos casos de rescisão do contrato de lrabalbo, sem justa causa, por paris do 
empregador, a comuniceçao de dispensa obedecer áaos seguintes critérios: 

A' Será comeI icado pela empresa se empregado por escrito contra recibo, tirnnado pelo 
mesmo, esclarecendo se será trabalhado ou indenizado o aviso prévio legal, avisando 
inclusive o dia, hora e local do recebimento das verba a rescisórias 

e - O empregado já alolado em obra lerá garantido o alojamento e também o 
cumprimento da CLÁUSULA TERCEIRA, - REFEIÇAO, até o recebimerto das verbas 
rescisórias. 

Exduem.se desta garantia os prazos para recebimento do FGTS, a recusa do 
empregado em receberas rerendas verbas rescisórias deade que notificado para tanto. 
052 recass do órgao bomologarte: 

C . O trabalhador dispensado sob slegação de falta greve deverá ser avisado do fato, por 
tscnito, esclarecerdo os motivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCSIRA - COMPLEMENTACAO DE BENEFICIO 
PREVIDENCIÁRID 

As empresas complemertarao, até o limite do salário liquido do empregado, o beneficio 
previdenciário por motive de doerça ou acidente do trabalbo, bem como o Vaie 
Supermercado para os trabalhadores que recebem o beneticio, do décimo sexto ao 
sexagésimo dia do seu afastamento, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dada a natureza previdenciária desta cvmpiemantação aqui 
fixada, esta não serái ncorponada ao salário sob nenhuma hipótese 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que recebem cessa básica, na hipótese de 
atestamento pmvidenciári, deverão recebê-la até o inicio do pagamento do beneficio. 

PARÂGRAFO TERCEIRO - As oomplemenlações de que traIa esta cláusula semente 
não serão asseguradas nos casos de intersnupção, paralisação ou témtiss da obra para a 
qual foi contratado o empmgsdo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - ABONO POR APOSENTADORIA 

A. Ressalvadas as s'duaçõeu mais favoráveis já existentes, aos empregados com e (seis) 
anos ou mais de serarços contínuos dedicados á mesma empresa, quardo dela vierem a 
desligar-se detirtivamente por motivo de aposentadoria, serão pagvs 2 (dois) salários 
rominais equivalentes ao seu  último salário. 

e. Se o empregado perm arecer trabalhando na mesma empresa apés a aposentadoria, 
será garartido este abono apenas por ocasião do desligamento definitivo 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - COMPENSACÃO DE SÁBADO EM DIA DE FERIADO 

Quando o ferida o coincidir com o sábado compensado durante a semana, a empresa 
deverá reduzir as horas diárias de trabalho em número cornespordente áqueía 
co mpe o saçt o 

PARÁGRAFo ONICO - A empresa e seus empregados, de comum scordo, podtrao 
tranalormsr o estabelecido no "Capui" em corerpenssção dos dias "pontec antes ou após 
Teriados, não tecesssriamenle no mesmo mês, obedecido o ano caleadáio. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DESCANSO REMUNERADO 

As empresas dispeesarso do trabalho seus empregados nos dias 24 e 31 de dezembro. 
sem prejulzo do salário e do CSR, 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉ11MA - QUADRO DE AVISO 

As empresas perendirão a atisação de Quadro de Aviso do Sindicato dos Trabalhadores 
em locais ecessiveis aos empregados, para faação de matéria de interesse da categoria, 
porém, é vedada a divulgaçao de material politico- partidário ou ofensivo a quem quer que 
seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - EMPREGADOIEMPRESNSINDICATOS-LIVRE 
NEGOCIACÁO 

As pa fies convenentes fixam os 'd ens abaixo que as empresas e sindicatos poderão 
negociar e/ou complementar de forma livre, sem ooaçâo ou qualquer imposiçdo de 
terceiros, eslrerlros à relação direta entre capital e trabalho, a saber: 

-BANCO DE HORAS 

As partes, com base no sri. 7s,  inciso XXVI, da Constituição Federal, no ad. 55 da CLT e 
seus parágrafos, com a rtdaçdo dada pela Lei n5  s.eOI,de 21.01 98, instituem o Banco 
de Horas, que será regido por um sistema de déblo e crêdilo, conforme condições 
abaixo: 

A) Considera-se, para efeito de aplicação do Banco de Horas, s jornada semanal de 
trabalho prevista no contrato de trabalho do empregado. 

Bl As horas escedentes ao estabelecido na letra •A' serão tratadas como orádilo, 
erquanto as horas s menor serão compuladas como débdo dos empregados. 

As partes consideram horas a menor os atrases na jorrada de trabalho, as ausências 
injustificadas, as sai das antecipadas. 

Serão também coreputsdas, para efefo de aplicaçao desta cláusula, as horas 
trabalhadas aos sábados, domingos e rertados 

As partes estebeleoem que, para ereto de eplicaçao do aqui paduado, v hora 
trabalhada corresponderá a uma hora e trinta minutos de crédilo no sistema de Banco de 
1-loras. 

As compenoãçdes de que tratam este acordo deverao ocorrer no período máximo de 6 
(ues) mesesacontar do fato gerador. 

01 Não ocorrerdo a compensação das horas no periodo de até 6 (seis) meses do fato 
gerador, a hora trabalhada deverá ser paga pela empresa com o acréscimo de 70% 
lseleria por cento) sobre o satário-base do empregado. 

H) As horas trabalhadas, as ausênoiaseos atrasos serão corsrputados como crédito e/ou 
débdo de horas, devendo a empresa, e cada mês, quando do pagamento dos salários. 
entregarão empregado um relatório das horas trabalhadas, no qual será assinalado o 
débdo/créd'ito do empregado. 

1 - quanto ao saldo credor: 

1.1) com aredução da jorrada diária: 
1.2) coma supressão de trabalho em dias da emana 
1.3) 	mediante tolgas adicionais. 
1,4) através de prorrogação do periodo de gozo de férias: 
1.6) abono de atrasos e notas não jusfitcadvs: 
leI 	dispeesas ou férias colativas a crdério do empregador: 
1.7) pagamento do saldo de horas estras com os adicionais respedims. 

2—quanto ao naldo devedor 

2.1) pmrrogação da jomeda diária: 
2.2) trabalhos aos sábados: domingos e feriados: 
2.)) desconto na sua remuneração. 

JI Na hipótese de resdsao do contrato de trabalho sem que tesha havido a 
compensação ou o pagamento das horas, o empregado fará jus ao pagamento dos 
mesmas calcula das sobr e o valor do saldnio-base na deis da resciste. Na hipótese de 
saldo negativo, a empresa podirá efetuar o coirespordente desconto no pagamento das 
verbas rescisórias. 

II— CONTRATO TEMPO PARCIAt, 

Considere-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não excede a 
virte e cinco horas semar ais. 

111 O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 
proporcional á 5tã jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 
funçoea, tempo irtegrai. 

11,2,— Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial se dará mediante 
a sua jomada em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas titnçees tempo 
integral 

III. CÓPIA DA RAIS 

A empresa, no prazo de 30 (trinta) dias tomecerá, ama vez por ano, qusndo solictado 
pelo Sindicato dos Trabalhadores, por eucrto, mediante contra-recibo ums cépia 
reprogrática da RAIS, ou alravés de suporte magnético mediante entendimento prévio 
com o Sindicato representotivo da categoria protisaioeial. 

Quando obrigadas ao cumprimerto da NR'S, da portaria Nu 3.254178, COMISSÃO 
INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES, as empresas comunicarãr ao Sindicato 
dos Trabalhadores, com antecedência de 45 quarenta e circo) dias, e data da reatizaçao 
das eleições. 

IV.l,- O registro de candidatura será efetuado contra recibo da empresa, tlrnnado por 
responsável do setor de administração. 

1) O saldo créddo/débito do empregado será solvido a qualquer momento antes do prazo 
de 6 seis) meses, da seguinte torma. 	 ] 	 IV.2. -A votação será realtzsda através de lista única de candidatos 
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1V.2.- Os mais votados serão proclamados vencedores, nos lermos da NR-5 da Portaria 
N° 3.214,76, e o resultado das eleições será con'runicado ao Sindicato dos 
Trabalhadores, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Vã.- Fica garantido ao vice-presidente da CIPA e ao Sindicato o direito de acompanhar 
e fiscalizar todo o processo de votação e apuração da CIPA. 

IVã.. O Sindicato dos Trabalhadores participará das reuniões ordinárias ou 
extraordinárias da CIPA através de seus membros, recebendo, inclusive, cdpia fiel da 
todsa as siso de reuniões e calendários de reunias. 

V - PAGAMENTO COM CHEQUE 
Quando o pagamento rcr erefuado mediante cheque ou depósito barcário, com esclusão 
do cheque salário, as empresas estabelecerso condições para que os empregados 
posssm descontar o cheque ou rr ao banco no mesmo dia que for efetuado o pagamento, 
sem que teia prejudicado seu horário de refeição. 

V.1 - O pagamento dos salários será antecipado para o dia útil imediatamente anterior, 
quando a data coircidir com os sábados, domingos e feriados. 

V.2.- Se a empresa der a efetuar o pagamento dos salários antes da data obrigatória 
legal, tcsrã dispenseda de cumprir o caput desta cláusu tu. 

VI - SEGURO DE VIDA 

Ressalvadas as aauações mais favoráveis, as empresas podarão razer em favor de seus 
empregados um sagu ro de vida em grupo. tendo como beneficiário aqueles legalmente 
idenfificadosjunto ao INSS. Deverão ser observadas as seguirias coberturas mínimas: 

As 40,000,00 (quarenta mtl reais) de indenização por moina Ou invalidez 
permanente, total ou parcial, do empregado (a) causada por actdente, 
independente do local ocorrido; 
R$ 16.000,00 (quinze mil reais)  de indenização por morte natural; 

o) R$ 3.000,00 (ires mil reais) em caso de falecimento do co'njugc da empregado 
segurado elos filho até 21 anos de Idade, desde que solteiro; 

d( R$ 1.600,00 (um mil e oitocentos reais) para auxílio funeral. 

VII. - Aplica-se o disposto na preserte crduau Ia a todas as empresas e empregadoras. 
inclusive empredeiras a subemprat alma. autõnomos, empresas da serviços temporários 
e assemelhados. 

VII - INDENIZACÁO POR MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE 

Na ocorvõncia de marte ou invalidez permanente do empregado segurado em 
decorrõncia de acidente de trabalho, a empresa deverá pagar aos beneficidrios 
legalmente identircados perante o INSS uma indanização minima de R$ 40.000,00 
(quarerta mil reais). 

VIII. -Fica isenta do pagamento da indenização a empresa que mantém seguro de vida 
em grupo para as acua empregados. 

CLÁUSULA DÊCIMAatDNA . PROIETOR SOLAR 

As parias, de comum acordo, instituem a obrigafotiadade de farrecimento de protetor 
solar pelas empresas aos trabalhadores expostos ao sol. O atatim ramecimento, bem 
como o grau da proteção a ser dtsponibilizado deverá ser indicado pelo médico do 
trabalho quando dos exames médicos adm'issional ou periódico. Para tanto. serão 
levados em consideração o tipo nsico e as funções que serão esarcidas pelo trabalhador. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sempre que houver ateraçso da rstrçao esarclda pelo 
trabalhador, a necessidade de tornecim anão ou rao do protetor solar deverá ser 
reavaliada, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -UNIFORMES 
As empresas fornecerão gratu'dameste a seus empregados, conforme padrão definido 
pelas próprias empresas, dois iogas da uniforme para o dasempurllo das atividades 
labcrativss. 

PARÁGRAFO PRIMEtRO - Sempre que houver neceaaldsde os uninomres deverão ser 
substituidos, ficando o trabalhador obrigado a devolver o unirornre danificado no estado 
em que se e ncottrar, sob pena da ser reduzido da sua remuneração e valor respectiva. 

PARÁGRAFO SEGUNDO . Na rescisão do contrato de trabalho os arfomnea rorrecidos 
também deverao ser devolvidos á empresa no asiado em que se encontrarem, sob pena 
de desconto do valor respectivo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA.PRIMEIRA—CONTRIBUICÁO NEGOCIAOJASSISTENCIAL 

Considerando que aassem biela de Ca da fevereiro de 2012 foi aberta á calvgcnis, 
inclusive aos rao filiados, na forma do artigo 617, parágrafo segundo, da CLT; 

Considerando que a categoria como em todo, independentemente da hhiaçao sindical, roi 
represensada nat negociações coletivas de acordo com o essabelacid aros iroisos III e VI 
do artigo aliava da Constituição da República e abrengida, sem nethuma distirção na 
P.O.M. contenção cclssiva; 

Considerando que a representação da categona, associados ou ran e sua abrangãncia 
no instrumento normativa nas afeta a liberdade sindical consagrada no inciso V do efigo 
ofavo da Constãuiçio Federal; 

Considerando que a mesma assembléia que aiftoniooa O Sindicato a manter negociações 
coletiva se celebrar esta convenças fixou, livre e damocnaticamentt a contribuição de 
custeio abalas especificada, 

1. Fica auustado que as empresas descontarão em ralha de pagamento de seus 
empregados, sindicalizados au nao. a contribuição negactailaaaittencial de 3% (trés 
por cento) das salários já reslustados, devidas em maio/2012; e, 1,0% (um por cento) dos 
salários de iunhc de 2012 a abril de 2013, inclusive nobre a falsa de pagamento do 13 
saiánioeaanánecclllida da seguinte fonrrna, 

1,1 -0 desconto da contribuição eeg ocial/aseistenc lal observará um teta de R$ 25.00 

(vinteecinco reais) mansala; 

1,2 . o recolhimento aerd efetuado até o sexto dia após o descai/O através de guias 
romecidss pelo Sindicato dos Trabalhadores, as quais identificarão a conta bancária para 
este em; 

1.3. - o Sindicato dos 'trabalhadores dará publicidade da confinimuição inclusive valor. 
penodicidede para desconto e recolhimento aos empregados e és empresas, com prazo 
hábil para desconta, Na assembléia da categana profissional de Og de fevereiro da 2012 
id foi odorgado prazo contado de sua realização de 10 (dez) dias para o exaroicia da 
oposição, que se reabre nesta data, até 14 de maio de 2012 deverdo o trabalhador 
comparecer pessoalmente no sindicato para maniaestação da vontada por escnto, 

1.3.1 - No caso de algum empregado vir a ajuizar ação para reaver o desconto a que se 
refere a caput desta cláusula, o sindicato profissional compromere-se a assumir o pólo 
passivo da relação processual, desde que notircedo com antecedência de 72 (setenta e 
duas) haras por escrito, após recebimento da nor/loução da empresa. 

1.3.2 - O sindicato profissional, desde já, isenta as empresas de qualquer 
responsabilidade sobra os descontos realizados por ronça do artigo 60. V. da Constauição 
Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA -MENSALIDADE ASSOCIATIVA PROFISSIONAL 

Asmenaaiidadas associstivas serão descoetsdas em folho de pagamento, de 
conformidade com as relações de sécios remetidas pelo Sindicato doa Trabalhadores ás 
empresas, as quais serão recolhidas na romna do item 1.2; 

1. o 000ttd anas relações de sécios ervadas pelo Sindicato dos Trabalhadores sob sua 
nesponaabitidade á empresa serão atendidas por estas, senda que as astnnicações para 
desconto (CLT ain, 545) ficsrao a disposição das empresas para exame na sede do 
Sindicato dos Trabalhadores; 

2.-as relações de sécios serão acompanhadas dos reapecnivoa recibos e serão 
entregues juntamente com as comprovantes de pagamento, mediante protocolo pelo 
Sindicato profissional; 

3, . no caso de rescisão. suspensão ou interrepçao dos contratos de trabalho, as 
empresas comunicarás o (ato nas relações de contribuintes, enviadas pelo Sindicato dos 
Trabalhadores, devolvendo os reciboa correspardentes 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA -CONTRIGUICÃO NEGOCIAL PATRONAL 

Considerando o disposta na artigo 8x da Constituição Federal e em conformidade com a 
deliberaçaa da Assembléia Geral Estruardinária realizada em 13 de abril de 2012, o 
Sindicato da indústria da Construção Cisd de Grandes Estruturas na Estado da São 
Pauto . SlndusCon-SP fica aulorizada a cobrar das empresas coestrutoras, de 
subemprefleiras, fsmacedoras de mão-de-obra, empresas da trabalho temporário, 
coaperstivas e afins, que atuam na sua base territorial, por meia de envio de cobrança 
bancária, uma ContribuIção Flegocial. com  o objetivo de custear a manutenção das 
atividades sindicais atinentes à negociação coletiva na valor de AS 650.00 (seiscentos e 
cinquenta reais). a ser recolhida em quota única até 30 dejurbo de 2012. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O stnaso na recolhimento da contribuição Confederativa) 
Aasiate nciai/Retnibudiva Patrasal implicará na malta de 10% (dez por cansa), acrescida de 
juros da 1% (um por cento) ao mes de atraso quando de seu pagamento. 
independentemente de ação judicial 

CLÁUSULA VN3ÉSIMA.QUARTA - CONTRIBUICÃO SOCIAL 

CONSIDERANDO que os direit os sociais dos trabalhadores são consagrados pela 
Constituição Federal e por tratados internacionais das quais o erasil é signatário; 

CONSIDERANDO que a quatidade da saúde do trabalhadorede sua segurança no 
ambiente de trabalho promove sua valorização enquanto oidadaa e geram aumanso nos 
indices de produtividade e de qualidade os produda final do trabalho ás empresas; 

CONSIDERANDO que a prestação de senvços assistenciais ofertados pato Estado aos 
cidadãos e trabalhadores, em geral, não supre suss nacesa idades básicas. aobratudo no 
ãmb'ao da saúde s que a Cansiduição Fedena) de rasa. eleva a saúde coma direito 
social, podendo a mesma ser complemeniarmeote desempenhada pela iniciativa privada. 
preferevoisimente por instituições sem tia lidadea lucrativas e filsotrépicas; 

E por fim. CONSIDERANDO que s SACONCI-SP é instituição fleninópica, sem 
fnalidades lucrativas, que bá mais de quarenta e seis anos presta aaoisterc'a social e, 
sabretuda assistência mddico-adontolõgica aos trabalhadores da constnjção civil, senda 
declarado de Ulilidade Pública nos trõs niveis de Governo e qualificado como 
Ongasização Social de Saúde pelo Governo do Estado de São Paulo e pelo Municipia de 
São Paulo; 

RESOLVEM recovhecer por esta Convenção Coletiva, aos trabalhadores das 
canatnstoras e demais empreiteiras, aubempreiteinas fomecedones de mão-de'obna e 
pnestãdares de serviços, pesaoasjunidicas, a assistencia social com enfase na prevençao 
de doenças e na promoção da saúde e, em deconrõncia estabelecer. sem prejulos de 
outras condições de trabalho previsseu no ordenamentojurldico a seguinte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO . As empresas integrantes da categoria representada pelo 
SindusCan-SP, bem como as subempreitainas por etas contratadas, são obrigadas a 
recolher mmnsalmeste a cortrbuição correspondentes 1% (um por carta) do valor bruta 
das folhas de pagamento, induindo a folha do 130  salário, de seus empregado,. 
estagiárias e demais postos de trabalho, respeitada a contribuição no ralar minima de AS 
100,00 (Cem Reais) mensais por empresa, em favor da SERVIÇO SOCIAL DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI-SP para a 
manalenção da aaaistencia oferecida pela SECONC)-SP, reapefada a disponibilidade de 
atendimento e demais regulamentos da entidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Na hipótese de as empresas ou subempreileines por elas 
contratadas pretenderem a extensão dos beneficias acima descritas aos dependentes 
dos empregados cadastrados no SECONCI-SP. sendo estes limásdas a esposa (o) ou 
companheira (a) [apenas um )a)I e hihos menores de 21 anos, estes recolherão, como 
acréscimo para manetenção do atendimento que vier a ser prestado, o valor 
conespandenle a 1,5% (um e meio por conta) da piso da categoria mensalmente, 
incluindo e 130  parcela anual, por dependerte cadastrada após e entrega dos 
documentos de oamprovsção deste eatsda asensm solidlados pelo SECONCI-SP, 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Eslando os empregados atastados em decorrvncia de 
beneticios previdenciánios não insenidos nas Folhas de pagamento, o atendimento a eles 
não pode ser preslado ante a não contnibu ição mensal- Entretonto. as empresas 
inlegrantes da categoria representada pelo SindusCon-SP, corlribuintes do SECONCI-
SP há mais da três metes e quites com suas contribuições poderão incluir retendoa 
empregados, em cordição especiai e opciorsl, mediante a contribuição mensal 
correspondente a R$ 1e,00 (Dezoito Reais) por envasado, sendo que, cessando o 
afastamento, casca a contribuição. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para efeito de céicuio da contribuição devida, as empresas 
deverão ievar em consideração o total bruto das toihas de pagamento com todos os seus 
componenles, sem descontos ou a batimentos, não sendo permitida nenhum a esciasão, 
divisão ou distinção entre empregados de obra ou administrativos. excelivando-se, 
entretanto, os empregados que comprovadamente eslejsm cobertos e assistidos por 
Plano de Saúde reguiado pela Agencia Nacional de Saúde. 

PARÁGRAFO QUINTO — Os recolhimentos acima citados reoerem-se ás operações das 
empresas reprenenladas pelo SindusCon-SP, em lodos os municípios em que O 
Seconci' SP estiver presente ou que venha a se instalar na vigência desta Convenção 

PARAGRAFO SEXTO - A fim de que os dados cadaslrais dos beneficiários sejam 
corretamente atualizados, as empr essa deverão enviar mensalmente, denlro dos prscos 
estipulados pelo SECONCI'SP, raiação nominal dos empregados, dependentes, 
eslagtários e empregados arestados, junrlamantle com a cõpia da GFIP ou rolha de 
pagamento. Para as nonas admissões, o SECONCI-SP osigirã que seja encaminhada 
cópia da Ficha de Registro criou ASO - Atestado da Saúda Ocupacional do empregado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As contribuições devidas serão pagas mensalmente, no dia 30 
do mês subseqiuente, lendc como base o fechamento da tolha de pagamento do mês 
anterior. A inclusão das subamprvaairas deverá ser garantida pela empresa mediante 
asigáncia do comprovante de necolhimanlo ao SECONCI'SP. 

PARÁGRAFO OITAVO — O SECONCi'SP poderá pmmover ações de fiscalização do 
cumprimenlo no disposto nesta cláusula e seus parágrafos, obrigando-se as empresas a 
fomecernm ao SECONCI-SP. sempre que solicitados, cópia das Guias de Rocoihimenlo 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Intorsiações á Previdência Soclai — GFIP, 
das rosas de pagamento a das termos de rescisão do corlrato da lrabaiho, bem como 
inOoações (razão social, telefone, lipo e prazo dos serviços a realizar) acbre nontratot 
firmados com seus subemprsdeiros. para fino de conoeréncia dos seus necolhimeos, 
sendo que a ausência da dooumentação requisitada, para a correra apuração das 
contribuições devidas pela empresa, poderá acarretar. 

(i(anotifcsça oeutrai udicial da empresa; 

a notircação aos Sindicatos Patronai e dos Trabalhadores, bem como á Delvgvcia 
Regionai do Trabalho competente e ao Ministério Púbico do trabalho, acerca da 
inadimplercia edo descumprimento da cláusu la; 

a suspensão da asaistêrcia prestada; 

(iv) a cobrança correspondente a 3% do maior piso da categoria, com base nad ilima 
atualização de cadaslrc reita pela empresa, erquanto não houve rreguiarização. 

PARÁGRAFO NONO . Na eventuahdadv da identificação de omissão das empresas, 
quanto aos dados utilizados para a correta contribuição, o SECONCI.SP realizara 
cobrança complementar nsiativa á diferença i dsntincada dos males anteriores, na forma 
prevista na presente ciáusula. 

Assim, por estarem justos a acertados, e pata que produza os seus juridicos a legais 
arados, assinam as partes convenientes a presente CONVENÇAO COLETiVA DE 
TRABALHO, em 3 (três) vias, que jevarão a registro junto á Delegacia Regional do 
Trabalho, do Ministério do Trabalho, nos lermos do antigo 614 da CLT 

São Paulo. 04 de maio de 2012. 

Sindicato dos Trabalhadores naalradússrias da Consaru çao Civil da 
São Pstlo — Slnsr.oGn-SP 

Antonio de Sousa Ramaiho 	 Danci Pinto Gonçalves 
Presidente 	 Diretor, 

CPFIMF na 763.329 00806 	 CpFIMF na 398.007,33E68 

Advogados; 

Antonio Rosêlla 	 Eben Vitor Cleto Duarte 
OABISP 33.792 	 CABISP 44.552 

CPFIMF na 206.7ee 578-I5 	 CPF/MF na  sgs,i 17.505-25 

Sindicato da lrndü surta da Conseru çao Civil de Grandes Estnituras no Esoado de São 
Pauto — Sindus Coa-SP 

Svrgio Tiaki Watanabe 
Presidente 

CPFIMF na 326 2e5,52S6e 

Haruo isttikawa 	 Roberto José Falcão Oauer 
Vice Presidente de Capitai e Trabalho 	 Conselheiro Consutivo 
CPF/MF na 866,238  g58.4g 	 CPF/MF na 686,742.20810 

Advogados; 

Renato Vicente Romano Filho 	 izabvl Apsrec'da Flores de Oliveira 
GASÍSP 18,115 	 OAB/SP 120.300 

CPFIMF a 090.217 571-50 	 CPFiMF fle  1 14.g35,o30.bs  

PARÁGRAFO DÉCIMO . Todas as empresas integrantes da oategcnia representada pelo 
SindusCon-SP estão obrigadas a recolher a contribuição citada, nos mueicipios em que 
o Seconci.SP estiver presente ou que verve a ae instalar na vigência desta Convenção 
A constatação da empresa não contribainte obrigará ao SECONCI.SP a aplicar as 
penalidades dos panágralos snleriores, indaind oacobrança dos valores retroativos a 
partir da data da constituição da empresa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Sem prelaizo do disposto nos pãrãgrafos 
anteriores, o inadimpiemento para cern as conerlbuiçôet fiaadas nesta clátaulã implicará 
na cobrança das contribuições atrasadas scrêsddas de mata legalmsnte presista latos. 
408 e ssguintvs do Código Civil). iuros de mora colcetados mensei mente 1. mesas 
variação da lava SELiC (vil. 408 do Código Civil), além da coneçev merelária a ser 
catcufsde com base na varia çac do IGP.MIFGV, ficando ainda escuitade ao SECONCI'SP 
promover a ação apropriada em foro conipvtante para a cobrança das importãncias 
devidas 

CLÁUSULA VIGÉSIMA.OUINTA -DIA DA CONSTRUCÁO CIVIL 

As partes instituem como ND Dia da Conslrtiçto Civir, a terceira aegsnda'tsira da oaãubro 
de 2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ESTIMULO Á CONTRATACÃO DE MULHERES E Á 
Não DISCRIMINACAO 

As partas se comprometem a estimular trabalhadores e empragadnnso a envidarem 
esforços vissndo a inserção de muitranes no memado de trabalho da censtruçso civil, 
,em como combater qualquer rorma de discriminação de trabalhadores, vela direta ou 
indiretamente, em razão do grau de instrução, etnia, idade, seco. vriatlação savual. 
rêlig'ao. limdação fivica, doença ou qualquer cenacteniatics pessoal que dtremncte a 
pessoa do trabalhador de maneira manos navorãvel em natação a qualquer outro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SÉTIMA - MULTA 

Fisução de multa no vaior de 10% (dez por canto) do piso catara) por itfnação e por 
empregado, em caso de descumprimêntO de qualquer das cláusulas contidaa reata 
Convenção, desde que não cominada com qualquer mata sapecirica, revertendo seu 
vaior a ravor da parta prejudicada. 

CLÃUSULAVIGÉSIMA.OITAVA —ABRANGÉNCIA 

A presente Convenção Coletiva abnsngs todos os empregados 'ttegrantvs das 
ria Categos Proftssionais representadas pelo Sindicato dos Trabslhederev nas indústrias 

da Construção Civil de São Paul 0cm sua base tendoriul de São Paeio, Itapecenica da 
Sena. Tsboão da Serra, Embu, Embu Geaçu, Franco da Rocha, Muiniporã. Caisiras, 
Juqutiba. Francisco Morato asso Lourenço da Serns. 

CLÁUSULA  V O ÉSIMA-N ONA - VIGE NC IA 

As partes tinam a vigência das cláusulas primeira, segunda e terceira de de maio do 
2012a30 de abril de 2013; as demais cláusulas, ou seja, da cláusuia quatta á tnigésima, 
de ja  de mala de 2012830 de abril de 2014, 

na 'se a Ç  05 
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/ 	 k 

PODER JUpICIARIO FEDERAL . 	
••• 

J.ustiça;do Trabalho -. r Região 	.• 
881  Vara, do Trabalho de São Paulo, -Capital 	 •. 

Processo n10000971-79 2013 502 0088 

CONÇLUSÀO. 	 , • 	 . •• 	
1 • 

Neste ato faço os aütos qonclusoaao MM Juiz doTrabalho.. . ,• . 	
1 

São Pa 	2 'de abril de 2013 	 - 

Henry Ki 	ori Uchida 	 - 

Tecnrc udiciario 

istõs,etc. 	. 	' 	. 	.• 	• 	• 	. 

Diante da existência de pedido de pericia para apuração de insalubridade que tem 

prioridade sobre a colheita dos outros meios de prova designo audiência para o dia 25 de julho de 

2013 as 16h Oomin mantidas as demais cominações  

Intimem-se as parteé. 	 ., 	: 	• 	 . 

São Paulo, 22 de abril de'2013. 	 . " 	 .. 	• 	
1• / 

HOMERO 

 1 JflLIC6SP 
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1 

88& Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00009717920135020088 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINARIO) 

Autor(es) : Damiao Mariano da Silva 

Réu(s) 	Tlmix Construcões Industrializadas LTDA (+ 2) 

.- 	--. 	- 	 .- 	- 

Despacho 	Intimacão/Citação p/ Audiência 

Opção 	: Pata ó(s.) 'Autor(es.) 

Texto 	Intimação Audiência Una 25/07/2013 as 16 00 hs 
Antecipaçãb, conformefl. 68.: 

1 	 - 	 - 

Advogado(s):: --

133996 /SP-D EDUARDO TOOLI 

Publicado no D.O.E. em 26/04/2013 

- so1Ïciado por Joel de Oliveira Capõs Junior 
em 24/04/-201.3 às 10:25 hs. 

Solicitacão n° 	1332 
Edição n° 2569 	 - 1 

* 

- - 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho .- TRT 2a Região 

888 Vaia do Trabalho de São Pajlo - CapitaÍ 

PROC. 000097179201350200e8 INT/CIT.N° 3141/2013 RELAÇÃO N° 	71/2013 

Destinatário: Timix Construções •Industrializadas LTDA 
Endéreço 	: Est do Sapiantã,1000 

CEP/Cidade 	06665-022 - Itapevi-sp 

Autor: Damiao Mariano da Silva 
Réu : Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 2) 

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto.ads termos da AÇÃO aqui iden-
tificada, conforme cópia em' anexo, bem icomo NOTIFICADO(A) para com-
parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen- 
cialmente por esár5to) , acompanhada dos documentos que 	julgar 
necessários, pôdendo-trazer até três testemunhas dos fatos. 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha' conhecimento direto dos fatos 
bern como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não 

comparecimento- à audiênáia, ou a não apresentaçãod& defesa e dobu- 
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos ós fatos alegados pelõ 

- Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, eclarecendd, por fim, que em se tizàtando de pessoa 
jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social). 

Audiência Una para 25/07/2013 às 16:00 hoas 
Distribuído em 18/04/2013 	- 	- 	 - 	- 
Local - 	AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 	 - 

180  ANDAR - - BLOCO B 
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 	- 	- 

Em 24204/2013 	 - 
- 	p/ Diretor - Joel de Oliveira Campos Junior 

Postado- em: 26704/2013 

- 

Compete aô advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudaiiçà de endereço, sob pena de se.reputar 

e- . 
PROCESSO N° 00009717920135020088 	 - - 
INT/CIT N° 3141/2013 	- 	- 	RELAÇÃO N°  71/2013 ORDEM N° 

1 23 Oi259O3 - DR!SM 1 
- 	 \TRT - r Roglão 

- 	, 	- 

AR 	PEso/wEIOHTKq} VALOR OECLARADO/I:SOREO VALUL 

- 	JJ172447674BR 
DESTINATÁRIO: Tlmix Construções Industrializadas LTDA-
Est do Sapiantã,1000 

06665-022 - Itapevi-sp 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO - 

REMETENTE: e8 Vara do 7rabalhD de são Paulo - capital 

AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 

18° ANDAR 	ELOcO O 	 - 	 - 	 - 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 	- - 	 - 

APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTREGA 
- DEVOLVER AO REMETENTE- 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 	TRT 2a Região 

88E Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 - 

PROC. 00009717920135020088'INT/CIT.NO  3142/2013 RELAÇÃO N° 	71/2013 

Destinatário: Nova 25 de Março Shopping 
Endereço 	: Ave das Nações Unidas,20025 

- Vila Almeida 
CEP/Cidade : 04795-100 - São Paulo-SP 

Autor: Damiao Mariano da Silva 
Réu : Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 2) 

Fica V. Sa. CITADO(A) quantoaos-termos da AÇÃO aqui iden-
tificada,-conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com-
parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen- 
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que 	julgar 
necessários, podendo trazer atétrês testemunhas dos fatos. 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
bem como faier-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não 

comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu-
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos às fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa 
jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social). - 

Audincia Una para 25/07/2013 às 16:00 horas 
Distribuído em 18/04/2013 
Local 

	

	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
180  ANDAR - BLOCO 8 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 24/04/2013 
p/ Diretor - Joel de Oliveira Campos Junior 

Postado em: 26/04/2013 

Compte ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudançã de endereço, sob pena de se reputar 

PROCESSO N° 00009717920135020088 	 - 
INT/GIT. N° 3142/2013 	 RELAÇÃO N6  

bESTINATÁRIO: Nova 25 de Março Shopping 
Ave das Nàções Unidas,20025 
- Vila Almeida 
04795-100 - São Paulo-SP  

71/2013 ORDEM N° 

- 	 ( RR?2S5003 ÜR0M 
- 	 \TRI -2' Região J 

AR 	PEso/wrGHT{Kg} VALOR DcLARACOJrNSUPEO VALOL 

- 	JJ172447691BR 

ENOEREÇO'PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 88a  Vara do Trba1ho de São Paulo - Capital 

AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 

18° ANDAR - BLOCOS 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 

APÓS A 3a TENTATIVA DE -ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

88a Vara do Trabalho de Sãõ Paulo - Capital 

	

PROC. 00009717920135020088 INT/CIT.N0 314372013 RELAÇÃO N° 	71/2013 

Destinatário: Cesari Empresa Multimodal MovÏmentaçào Materiais 
Endereço 	: Rua Santos,l 

-Utinga 
CEP/Cidade : 09230-480 - Santo André-SP 

Autor: Damiao Mariano da Silva 
Réu : Tlmix Construções Industrializadas LDA (+ 2) 

Fica V. a. CITADO(A) 'qCianto.aos termos da AÃO aqui iden-
tificada, conforme cópia em anexo, bern como NOTIFICADO(A) para com-
parecer à AUDIÊNCIA ãbaixo desIgnada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen- 
cialmente por escrito), acompanhada dos documeitos que 	julgar 
necessários, podendd trazer até três testemunhas dos fatos. 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um' preposto (empregado) que tentla conhecimento direto dos fatos 
bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo -que o não 

comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu-
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros tddos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa-
jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato. social). 

Audiência Una para 25/07/2013 às 16:00horas 
Distribuído em 18/04/2013 
Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 

18° 'ANDAR - BLOCO B - - 

C'EP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 24/04/2013 
p/ Diretor - Joel de Õliveira Carnpos'Junior 

Postado em: 26/04/2013 

Compete ao advogado ou à parte c'omunicar aojuíio qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 

PROCESSO N° 0000971720135020088 ' 

INT/CIT. NO 3143/2013 	. 	 RELAÇÃO N° 	71/2013 ORDEM N° 
. 

	n2~....7 

- 	 . 	. 	 . 	 . 	 . 	 - 

	

AR 	PESO/WEIGRT{Rg) VALOR OECLARADO/INRURED VALO1 

DESTINATÁRIO: Cesari Empresa Multimodal Movimentagão MateriAis  
Rua Santos,1 	 - 	 - 	 JJ17447728BR 
- Utiriga 
09230-480 -. Santo André-SP  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 88A Vara do Trabalho de São Paulo - capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VTCENTE, N° 235 
18° ANDAR - BLOCO E 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 

APÓS A 3d TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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1 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

fl; Justiça do- Trabalho " - TRT 2a, Região 

88' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00009717920135020088 INT/CIT.NO  3143/2013 RELAÇÃO N° 	7112013 

Destinatário: Cesari Spresa Multimodal Movimentação Materiais 
Endereço 	: Rua Santos,1 

- Utinga 
CEP/Cidade : 09230-480 - santo André-SP 

Autor: Damiao Mãriàno da Silva 
Réu : Tlmix Construções Industrialiadas LTDA (+ 2) 

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden-
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com-
parecer á AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen- 
cialmente por eScrito), acompanhada dos documentos que 	julgar 
necessários, pódendo trazer atétrês testemunhas dos fatos. 

Na audiência refërida lheé facultado fazer-se substituir 
por um preposto. (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não 

comparecimento à audiência, ou a não apt1esentação de defesa e docu-
mentos em tal oportunidade; poder-lhe-á acarretar érios prejuízQs, 
presumindo-se aceitos como verdadiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Pe.tição Inicial incldsa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, .que em se tratando de pessoa 
jurídica, deverá apresentar com a •defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (dontratd social) 

Audiêhcia Una para 25/07/2013 às 16:00 horas 
Distribuíjo em 18/04/2013 
Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N6 235 

180 ANDAR-BLOCOB 
CEP/Cidade : 0113-O01 - SÃO PAULO 	

. 

Em 24/04/2013 
p/4oiretor - Joel de OlIveira Campos Junior 

Posiado em: 26/0 2013 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 

PROCESSO N° 00009717920135020088 
INT/CIT. 	N° 3143/2'013 RELAÇÃO N° 	71/2013 ORDEM N° 

 n2..~Z 

.... 

AR ?aso/WE:cRr{xg) 	VALOR 500LARAO011050REO VALSO 

DESTINATÃRIO: Cesari Empresa Multimodal Movimentação M 	. is - 

mia Santos,1 . . 	 . 	 '. 	 - JJ172447728BR 

0900 -. Santo André-SP 
., . 

I•I IIflII IIIIIIIIJIII 

— 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 88' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
18° ANDAM - BLOCO 5 

01139-001 - SÃO PAuLO-5P 
APÓS A3a TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMETENTE 
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C.P 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
juSTIÇA DO TRABALHO TRT 2a Região 

- 

88a lYara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUES DE SAO VICENTE, N° 235 
01139-001 - SÃO PAULO-SP- 
Processo no 00009717920135020088 
CARTA PRECATÓRIA CITATÓRIÃ 

N°: 00213/2013 	Expedida em: 13/0512013' 

RECLAMANTE : Darniao Mariano da Silva 
ADVOGADO 	: EDUARDO TOFOLI 
OAB 	: 1339961SP Tipo: D 

RECLAMADA : Cesari Empresa Multimodai Movimeritaçãd Materiais L 
Endereço 	: Rua Santos,1 

- Utinga 
Santo André - SP 

Data da Audiência: 25 de'Julho de 2013, às 16:00 híoras. 
Tipo da AudiênciS: Una 

Local: AV MARQUES DE SAO VICENTE, N° 235 - 
180  ANDAR -. BLOCO B 

- SÃO PAULO - SP 

A(0) M.M. Juiz(a) 'de uma das Varás do Trabalho de(o) Santo' 
AndréISP, ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o 
conhecimento desta haja de pertencer. 

1 

HOMERO BATIS,TA MATEUS DA SILVA, Juiz(a) do Trabalho da asa  Vara 
do Trabalho de. São Paulo - Capital, 
DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. exarar na presente o seu- respeitável 
CUMPRA-SE, a fim de que seja citada a reclamada acima nomeada a. 
comparecer perante este Juízo, à audiência designada para a data 
supra,, e responder aos termos da ação constante da cópia anexa, 
apresentando a defesa que tiver, sob pena de revelia e 'confissão 
quanto a matéria de fatrn 

V.Exa., ordenando que assim se 
	 justiça às partes e a 

este-Juízo especfalmercê. 

HOMERO BAT 
Juiz(a) do 

é 

Paula 

Elza Aoke 

/6concelo 
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.• 	
- 	 .• 	 http://api  icacao2.jt.jus.br/mal&edigital/popup.jsf  

£ 	 - 	- 	 RECIBO DE D9CUMENTO ENVIADO E NAO LIDO 

Côdigo.de èastreabilidade: -50220132537912 	 - 

- 	Documento:- 971-2013.pdf 	 - - - 	- 	- 	- 	 - 

- 	 Remetente: 88° Vára do Trabalho de São Pauio (-EIza Aoke ) 	 - 	 - 
- 	• 	

- 	Destinatário: Serviçã de D)sribuição dos Feitos de 1° Grau 	Santo André ( TRT2  

- 	- - 	- 	- 	- Data de Envio: 2013-05-16 09:05:19.217 	 - 	- 	 - 	- 	- 	- 

- 	 - 	 Assunto: cp 13/2013 dos nossos autos 971/2013  

1 	 Jripdmir 

- 	 - 	- 	 - 	 - 

- 	••- 	 - 	 •% 	- 	 -- 	. 	 - 	 - 	- 	 -- 

- 

-- 	 - - 	- 	- 	 - 

	

- 	 - 	- 	-• 

-: 	- 	 .• 	• 	
-, 	t 	-- 	- 	- 	 -- 	- 	- 

-- 	 '!- 	 •t •- - 	 .. 	• 	/ 	 -- 

- 	- 
- 	 --.. 	 • 	• 	• 	/ 	•. 	- 	 - 	• 	- 	•-: 

1 de 1 	 16/05/2013 
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~ 

88a Vara do Trabalho de São Paulo - capital 	- 

PROCESSO N° 0000717920135020088 	AÇÃÓ TRABALHISTA (ORD:,NÁRIO) 

Adtor(és) Damiao Mariano da Silva 

Réu(s)' Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 2) 

Despacho -: NotificaçãoCiênca Despacho. 

Opção Para o(s) Autor(es) 

Texto Notificação 	Quanto ao despacho proferido 
Tomar ciência -dó retorno e apénsamentd da cãrta:precatór 
ia citatária n° 942/13, da 5a VT de Santo André/SP, com 
diligência negativa 

advogado(s): 
- 	 - 

133996 7SP-D EDUARDO TOFOLI 
- - 

- 	 - 

Públicado nd D.O.E. 	em - 	20/06/2013 	- 	 - 	

- - 

- 	 - -- 	

- 	 - 	 - 

1' 

Solicitado por 	Joel de Oliveira Campos Junior 
- 	 - 

- 	 -. em 	18/06/2013às 	09:54" hs.- -- 

Solicitáção n°. 	• 	 676 	» 	 - 	 • 

Edição n° 	2605 

- 	 •' 	-- 	 • 	 - 

1 
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hN  Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tomas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (Oxxl 1)3392-1166. 

wvntolbIi. eoni.hr  - e-mail: attoíol iattioI . eoni.br  
Registro OAB/SP 11.307 

Silvana- 26500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 88a Vara do Trabalho de São Paulo - SP. 

PROCESSO N°. 00009717920135020088 

AGOSTINHO TOFOLI e/ou EDUARDO TOFOLI, nos autos do processo em 
epigrafe que tramita por essa MM. Vara e DO Secretaria vêm respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência SUBSTABELECER, com reserva de poderes os Advogados e Estagiários 
abaixo citados, na forma da Lei. 

Adriana da Silva Simões . OAB/SP 325.471; - Ana Paula de Oliveira Ferreira - OAB/SP 309.271; 
- Arão Elisiario Nunes - OAB/SP 321 .821;_ Célia Maria Rodrigues Santana - OAB/SP 152.187; 
- Clarice Henrique Dias - OAB/SP 267.399;_ Oanielle Sousa Rego - OAB/SP 201.682;_ Eliete 
de Sousa Santos - OAB/SP 309.776; - Guilhermina Maria de Araujó . OAB/SP 190.019; - 
Henrique Castelli - OAB/SP 287.060;_ Henrique Menezes de Faria S OAB/SP 301.104; _Juliana 
Tchani Ferreira - OAB/SP 227.398; - Kátia Conceição Neves da Silva - OAB/SP 187.784; 
Mauro Hideki Oizumi - OAB/SP 321.993; - Nadia Moares - OAB/SP 166.789; Paula Banzato 
Pantaleão Koury - OAB/SP 317.375; Renata Fructos Lima - OAB/SP 309.704; - Romualdo 
Adelino Degasperi - OAB/SP 306.140;_ Rosangela Candido da Silva - OAB/SP 304.258; _Tiago 
Damiani - OAB/SP 230.576; - Wagner Freitas Ribeiro . OAB/SP 263289. 

Edgar Vicente - OAB/SP 197.046 E; Fausto Campos de Barros Bento - OAB/SP 175.007 E; - 
Márcia Gaio . OAB/SP 190.514 E; - Paula Girotto - OAB/SP 198.357 E; - Silvana Jacinto - 
OAB/SP 186.853 E. 

São Paulo, 01 de Julp-4 2013. 

-OAB/SP 49.389- 1 	1 	-OAB/SP 133.996- 
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01/07/2013 - 	15 56 56 
R CARPROA - Pag 	78 

88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

	

Comprovante de Carga 	 / 

próSesso 0000971792013500088 
Volume(s) 	1 

Aptor(es) 	Damiaó Mariand da Silva 
Réu(sy 	 Tlmix Construções Indüstrializ'adas LTDA (+ 2).  

Nesta data; - fiz a enfrega do processo, -com77 folhas; a 
SILyANA JANTO -ÕAB :16853/SP-E, telefone (0011)3926270..H 

São Paulo - Capital , 01/07/2013 

Graziela Fernandes Micelli 

— 	Ciente da devolução ate 08/07/2013 	 / 

- 	1 	 -. 	

1 	 • 	

1;" 	 - 

SILVANA JACIITO - Advogado-Autor 
OAB 186853 Sp E 	 .• 	 « 

Endereço R QUIRINO DOS SANTQS, 271 
9 AND BARRA FUNDA 	• 	 CEP 	1141020 

• 	 SÃO-PAULO, SP 	•- 	 • • • 	
•. 

- 	•- 	- 	T 	/ 

Devolvido 

un  

em 

 on/ 

 

- 	 Fário  aoGon_ 
•• 	 - ny, 

- 	• 	 - 	 / 	 • 	 • 	 1 	
- 	/ 

a 

-, 	 - 

	

L - 	 • • 

e 

/ 	 - 	•- 	 p_ , 	- 	- 	 ._ 	 • 	 - 	 • 
- 	/ 	 • 
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PROCESSO: 	0000971-79.2013.502.0088 
RECLAMANTE Darpiao Mariano da Silva 
RECLAMADA(S) Timix Cónstruções Industrializadas LTDA e outros 

Em 25 de fumo de 2013, na sala de audiências da MM. ,88a  VARA DO 
TRABALHO DE SAO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz Marcos Scalercio, 
realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epi'rafe. 

Às 16h03min, aberta a audiência,,foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presenté o(a) reclamante, acõmpanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
ROSANGELA CANDIDO DA SILVA, OAB no 304528/SP. 

Presente o preposto do(a) reclamada Nova 25 de Março Shopping, Sr(a). 
Marcelo Mãchado Almeida, acompanhado(a). do(a) advogado(a), Dr(a). ANTONIO 
LUIZ GONZAGA JUNIOR, OAB no 282500/SP. Deverá juntar no prazo de 10 dias, 
contrat6social e preposição. 

Ausente o(a) reclamada Tlmix Construções Industrializadas LTDA. Presente 
o(a) advogado(a), Dr(a). JOSE CARLOS FRIGATTO, OAB n° 77537/SP. Deverá juntar 
no prazo de 10 dias, procuração, carta de preposição, contrato social, substabelecimento. 

Ausente a terceira reclamada, por não citada. 

Inconciliadps, por prejudicada a oportunidade. 

Concede-se à(ao) reclamante o prazo de 10 dias para informar, o, 
énderço correto da(s) terceira reclamada(s), sob pena de extinção do feito. 

Fica redesignadá audiência UNA, a realizar-se em 24 de setembro 
de 2013, às 14:00 horãs, quando as partes deverão comparecer nos termos do 
art.846 e 847 da CLT. 

Ciente o reclamante, primeira e segun!a reclamadas. 

Nada mais.: 	2V 
Marcos ScNtffi 
Juiz do2'fabajho 

6 r 
RecImante • 
	

- 	 ,--Reclarnada 

Reclamante 

Isa 
p/Di 

e.  
Probesso 0000971 -79.2013.5.02.0088 
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I2&TABHJÂODEP40TAS 
sÃo PAULO -Se 

COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SAL) PAULO - - - 
TADEUAOHOMEROSAW! 	 — 

.t SN,'.SH.1zo 
Jct ;.:oic Cpcs,b 
t;:,tI1n  

LIVRO N.° 2.949— PÁGINAS 255 e 256 	 1° Traslado 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAL SAVIMÔVEL COMERCIAL E IMÓVEIS 
LTDA. 

5 A 1 6 A M quantos ete público instrumento de procuração bastante 
virem, queaos vinte e nove (29) dias do mês de novembro (11) do ano dois mil e 
onzé (2.011), nesta cidade e comarca da Capital do Estado de São Paulo, no 
Cartório do 120  Tabelião de Notas, instalado na Alameda Santos n.° 1.470, 
perante mim, JOSE NICOLA SPOSITO, escrevente autorizado, substituto do 
tabelião, comparecêu como outorgante:- SAVIMOVEL COMERCIAL E IMOVEIS 
LTDA., com sede nesta Capital, na Avenida Paulista, n.° 1.000 - 121  andar, 
conjunto 1.205, Bela Vista, CEP 01310-100, inscrita no CNPJ/MF 50» 
56.200.728/0001-11, com seu contrato social consolidado datado de 18 d9junho 
de 2002, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo Áob ny"  
17.790/03-7, e última alteraçãó de contrato social datada de 11 de dezy'mbjo-ee 
2009, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.° 1%4M82/10-
8, dos quais uma cópia fica arquivada nestas notas, na pasta n.° 883 sob n.°s 
181 a 199 e pasta n.° 1036 sob n.°s 145 a 158, neste ato, nos termos da cláusula 
primeira da décima primeira alteração de seu contrato social, datada de 01 de 
agosto de 2005, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.° 
357.655/05-9, representada por seu sócio, Dr. HUGO ENEAS SALOMONE, - 
brasileiro, viúvo, empresário e advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.° 12.409 e 
no CPFIMF sob n.° 004.609.668/04, portador da cédula de identidade RG/SSP-SP 
n.° 1.339.009, com escritório nesta Capital, na Avenida Paulista, n'o 1.000 - 90 
andar, o qual declara sob as penas da lei que se mantém nessa qualidade com os 
mesmos poderes elencados no instrumento contratual aqui arquivado; o presente 
reconhecido corho o próprio de que trato à vista dos documentos supra citados e 
a mim exibidos, do que dou fé. Então pela outorgante, na forma como vem sendo 
representada, me foi dito que por este público instrumento e namelhor forma de 
direito, nomeia e constitui sua bastante procuradorà, a sociedade advocatícia 
denominada, ADVOCACIA SALOMONE, registrada na OAB/SP sob n.° 8018 e 
no CNPJ/MF sob n.° 06.111.931/0001-43, com sede na Avenida Paulista, n.° 
1.000 — 70 e 81  andares, cujos sócios titulares são os advogados LUCIO 
SALOMONE, solteiro, maior, advogado, inscrito na OAB/SP n.° 11.322 e no 
CPF/MF sob n.° 024.323.668/91 e HUGO ENEAS SALOMONE, acima 
qualificado, nas pessoas de seus advogados contratados: GRUPO 1: HUGO 
ENEAS SALOMONE FILHO e HUGO CESAR SALOMONE, casados, inscritos na 
OAB/SP sob n.°s 85.618 e 103.570 e no CPF/MF sob n.°s 010.433.478/95 e 
101.323648/32, respectivamente; GRUPO II: JOSUE LUIZ GAETA, solteiro, 
maior, JOSE CARLOS FAGONI BARROS, casado, APARECIDO CORDEIRO, 
casado, SABRINA BERARDOCCO CARBQNE, casada e PAULA TEIXEIRA 
GARCIA CIVOLANI, casada, inscritos na ÜAB/SP sob n.°s 12.416, 145.138, 
102.134, 138.405 e 131.092 e no 	 010.685.718153, 
107.048.028/21, 817.597.898/87, 169.044.72i&tj' . 	. 	/01 GRUPO III: 
MARIA REGINA CASAGRANDE DE CAso#lJT rsr%ÇbEL E SMITH 
MAIA, casada, inscritas na OAB/SP sob n.°s 26. 8 	 CPF/MF sob 

DOhillIINhilIll!llffhIIiIIIIUI 	. 	
lt-35 10422602520711.000306712-9 	C 

P34083 R:001112 
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EMOLUMENTOS: .R$ 8875 
ESTP,D0' ... ...RS 25,

,
22 

IPESP: .......R$ 18,68 
R.CIVIL ...... 8$ 	4,67 
T. .JOSTIÇA..R$ 4,67 
ETA. CASA 	.R$ 0.89 
GUIA 227 - 29-11-2011 

DO IP TABELIÃO OE IIOT• 

REPÚBLICA FEDERATJVA DO BRASIL 
Estndo de SLü 

n.°s 610.901.588/15 e 104.132.168/61, todos brasileiros, advogados e com 
escritório nesta Capital, Avenida Paulista, n.° 1.000 - 70 e 81  andares, aos quais 
confere PODERES: para os dos GRUPOS 1 e II: para representação judicial, no 
foro em geral, em conjunto ou separadamente, independentemente de ordem 
de nomeação, com os poderes da cláusula "ad judicia", podendo propor ações 
judiciais e apresentar defesas, interpor recursos, inclusive da sede extraordinária, 
bem como extrajudicialmente perante repartições públicas federais, estaduais e 
municipais, e respectivas autarquias. GRUPO III: poderes para representação 
judicial, no foro em geral, em conjunto ou isoladamente, independentemente de 
ordem de nomeação, com os poderes da cláusula 'ad judicia", exceto para propor 
ações (petição inicial); formular contestações, interpor recursos, receber e dar / 
quitaçao e receber citaçao inicial.- PODERES ESPECIAIS: GRUPOS 1 / 
isoladamente e GRUPO II em conjunto de dois entre si, para receber citação' 
inicial em ação judicial, aceitar e rejeitar conciliação, receber e dar quitaçã< 
desistir, transigir, e substabelecer a quem convier somente em relação os 
poderes gerais; GRUPO III mediante autorização expressa dos integrantes/dos , 
GRUPOS 1 e II, dentro dos limites de poderes outorgados, proceçi'er p,  
levantamento judicial, cuja guia de levantamento ou alvará deve ser exped1a ém 
nome de ADVOCACIA SALOMONE.' E, de como assim o disse, dou fé, &íediu-
me que lhe lavrasse o presente instrumento, o qual feito e lido à outorgante, na 
forma como comparece, aceitou, outorgou e assina. Eu, JOSE NICOLA 
SPOSITOscrevente autorizad , s stituto do tabelião, a escrevi e subscrevo. 

II 	NADA 	MAIS 	ii 
Eu, X" " 	/' 0t"U2 	-, escrevente autorizado, substituto do 
tab/uião, confer/ subsce6vo e assino em públic e rso, portando por fé que o 
p$sente trásladé c,pia fiél do original Iav a'dne as 	as. 
/ 

7.  
EMTESTEMUN 

4D0 
U$ Uo 
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ADVOCACIA SALOMONE 

SUBSTABELECIMENTO 

Com reserva de iguais poderes para nós, substabelecemos na pessoa dos 
advogados, DANIELA COMES, GUILHERME GOUVEIA MANTOVAN, 
ANTONIO LUIZ GONZAGA JUNIOR e FLAVIA MAGNA SANTOS DE 
SOUZA, todos brasileiros, inscritos os outorgados na OAB/SP sob n°s: 231.742, 
295.396, 282.500, 303.861, respectivamente, e dos estagiários, CRISTINA 
NAUJALIS DE OLIVEIRA, GABRIEL JAQUIER SIQUEIRA, THAMIRYS 
CRISTINA FERNANDES DE ALMEIDA, e ROBERTA MIRTES NEVES 
VITAL, brasileiros, inscritos na OAB/SP sob números 197.876-E, 192.197-E, 
194.520-E e 196.942-E respectivamente, com escritório nesta Capital, na Av. 
Paulista, 1.000, 70  e 8° andares, os poderes da Cláusula "ad judicia" que 
recebemos do SAVIMÓVEL COMERCIAL E IMÓVEIS LTDA., nos autos da 
Ação Trabalhista n° 0000971-79.2013.5.02.0088, movida por DAMIÁO 
MARIANO DA SILVA, em trâmite perante a 88° Vara do Trabalho de São 
Paulo/ SP. 

São Paulo, 27 de junho de 2013. 

Av. Paulista, 1.000 - 778° andares - e-mail: advocacia@salomone.adv.br  
Tel. (11) 3288-0422 - Fax: (11) 3283-4073 - CEP: 01310-100 São Paulo - SP 
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bNk  Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoh 	

G~91 

Advogados 
Avenida Tomas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (OxxI 1)3392-1166. 

www.tol'oli.enni.br - e-mail: atíoIbIi(2uoI,com.hr 
Registro OAB/SP 11.307 

Camila —26500 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço com reserva de iguais poderes, os que me 
foram outorgados constantes do instrumento particular de procuração que se encontra nos 
autos da Ação Trabalhista no Processo n° 00009717920135020088 perante a 0881 Vara do 
Trabalho de São Paulo - SP, os seguintes advogados e estagiários. 

Adriana da Silva Simões OAB/SP 325.471 
Ana Paula de Oliveira Ferreira OAB/SP 309.271 
Arão Elisiario Nunes OAB/SP 321.821 
Cálio Maria Rodrigues Santana OAB/SP 152.187 
Claudia Teixeira Vitat Moraes OAB/SP 307.018 B 
Clarice Henrique Dias OAB/SP 267.399 
Edilene Sousa Vettore OAB/SP 261.314 
Eliete de Sousa Santos OAB/SP 309.776 
Guilhermina Maria de Araujo OABISP 190.019 
Henrique Castelli OABISP 287.060 
Juliana Tchani Ferreira OAB/SP 227.398 
Kátia Conceição Neves da Silva OAB/SP 187.784 
Nadia Moraes OAB/SP 166.789 
Paula Banzato Pantaleão Koury OAB/SP 317.375 
Paula Girotto OAB/SP 335.555 
Rcmualdo Adelino Degasperi OAB/SP 306.140 
Rosangela Candido da Silva OAB/SP 304.258 
Sueli Aparecida Bazilio de Souza OAB/SP 168.323 
Tiago Daniiani OAB/SP 230.576 
Wagner Freitas Ribeiro OAB/SP 263.289 

Edgar Vicente OAB/SP 197.046 E 
Fausto Campos de Barros Bento OABISP 175.007 E 
Márcia Gaio OAB/SP 190,514 E 
Silvana Jacinto OAB/SP 186.853 E 

São Paulo, 25 de J 
	

2013. 

HO TOFOLI 
	

EDUARDO TOFOL 

-OABISP 49.389- 	 -OABISP 133.996- 
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E 	 . 	 . 

	

26/07/2013 - 	-14:16:41 

	

- R.CARPROA - Pág. 	83 

88aVara dô Trabalho .de São Paulo -capital.  

Comprovante de Carga 

Proéesso 00009717920135020088 
Võlume(s): 	1 

Autor(es) 	. \Damiao Mariano da Suva - 
Réu(s) 	 Tlmix Construções Industrializads LTDA (+ • 2) 

- . 	
. 	Nesta data, fiz a entrega do proceso,- -om.82 folhas, a 

SILVANA JACINTO, OAB. 186853/SR-E, telefone (0011). 33926270 	-- 	- - e 

- .Sã6Pauo 	Capital, 26/07/2013 	' 	-- 	- 	.• 

- 	 -. 	Cintia Canali Geta 	 - 	 - 

Ciente da devoiucãd aé 02/08/2013. 	- 	,- 	 - 

-SILVANA-, JACINTO - Advogado-Au€or 	-- 	 - 	- 	- 	. 	- 
OAB 186853 SP E- - 	 - 	-- - 	'- 	-. 	- 
-Endereço R QUIRINO DOS SANTOS, 271.: - 	- 	- 	-  

-9 AND BARRA FUNDA - - 	
- 	

L

CEP - 1141Q20 
-. 	• SÃO PAULO;-.SP  

Devolvido em 	;og / 

------------------- -- 

1 	
Amarida C-rt n dc' AM4s 	1 

- 

- 	/ 	F4ijcuan' 19220 	 - , 	- 
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Advocacia Trabalhista Tofoli 	 g 

Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tornas Edson, 88, Barra Funda, C[P: 01140-000 - PABX.: (OxxI 1)3392-1166. 

- e-mail: attofi)li&t:uolconht,r 
Registro OAB/SP 11.307 

lHenrigue - endereço -265001 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 881  Vara do Trabalho de São Paulo - SP. 

(*3 

1Y1 M• o o. 

(44 
co 

vC 21113 4° 

(A) - o co • 
'4'- 

O > 

PROCESSO N° OOOO971/7J2O1 45.02.0088 

DAMIÃO MARIANO DA SILVA, nos autos da Ação 

Trabalhista que move contra TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA 

(+2), por seus advogados abaixo assinados, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, tendo em vista determinado por Vossa Excelência, apresentar o 

seguinte endereço para notificação da 31  Reclamada: 

33 RECLAMADA: CESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVIMENTAÇÀO DE MATERIAIS LTDA 

CNPJ: 01.527.330/0001-00 

Avenida Plínio de Queiroz, s/n - Cubatão - SP - CEP: 11570-000; 
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89 
Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de julho de 2013. 

AGOSTINHO TOFOLI/ EDUARDO TOFOLI HÉNR1QLÍFÕASTELLI 

OABÍSP 49.389-/ -OABà'SP 133.996- -OAB/SP 287.060- 

/ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.BR, 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

EPJIPRESA 

ESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVIMENTACAO DE MATERIAIS LTDA. 

- __________________________________ TIPO. SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35214121118 01/11/1996 02/07/2013 15:24:53 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

2211011996 01,527.330/0001-00 

CAPITAL 

R$ 6.500.000,00 (SEIS MILHÕES, QUINHENTOS MIL REAIS) 

EI'aDEREÇO 	/1,
g~m  

LOGRADOURO AV PLINIO DE QUEIROZ NÚMERO: S/N 

BAIRRO: JARDIM SAO MARCOS COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: CUBATAO CEP: 11570-000 UF: SP 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 
ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO DE WARRANT 

E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS 

FRANCISCO SPINA BORLENGHI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 125.116.578-80, RESIDENTE À RUA JOAO GONCALVES NETO, 16, CASA, 
BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11050-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $3.380.000,00. 

RENATA DORNA CARMONA BORLENGHI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 258.376.358-07, RESIDENTE À RUA JOAO GONCALVES NETO, 
16, CASA, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11050-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 
3.120.000,00. 
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Proibida a Comercialização 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001000

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001000
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 5986cc3

ID. 5986cc3 - Pág. 46

Fls.: 96



E NUM.DOC: 335.520/12-1 SESSÃO: 21108/2012 

CORREÇÃO DE CNPJ 01.52733010001-00 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 15999022302, SITUADA À: RUA MARTINS TIRADENTES, 100, CENTRO, VITORIADO 
XINGU - PA, CEP 68383-000, 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 15999022311, SITUADA À: RUA HORTENCIA, 723, AEROPORTO VELHO, SANTAREM - 

PA, CEP 68030-310. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 15999022329, CNPJ 01.527.330/0029-01, SITUADA À: RUA CEM, S/N, CENTRO, MONTE 

DOURADO (ALMEIRIM) - PA, CEP 68240-970. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV,: PLINIO DE QUEIROZ, SIN, JARDIM SAO MARCOS, CUBATAO - SP, 
CEP 11570-000, COM OBJETO DESTACADO DE: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, DESCONTAMINAÇÃO 

E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS. 

NUM.DOC: 424.688/12-8 SESSÃO: 02/10/2012 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESNEMPRESARIO -ARMAZEM GERAL 

NUM.DOC: 465.136112-6 SESSÃO: 24/10/2012 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESNEMPRESARIO - ARMAZEM GERAL 

NUM.DOC: 493205/12-3 SESSÃO: 13/11/2012 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 29999069521, SITUADA À: RUA DOS MOTORISTAS, S/N, SALA 01, POLO 

PETROQUIMICO -, CAMACARI - BA, CEP 42810-455, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÀRIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 08/11/2012, 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 43999012547, CNPJ 01.527.330/0001-00, SITUADA À RUA ALDEMAR VIEIRA DE 

OLIVEIRA, 140, B SALA 01, NOVA ALVORADA, ALVORADA - RS, CEP 94836-197. ALTERADO PARA RUA SANTA MARIA, 2000, 
SALA A, RAMADA, GUAIBA - RS, CEP 92500-000. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ, SITUADA À AV.: PLINIO DE QUEIROZ, S/N, JARDIM SAO MARCOS, CUBATAO - SP, 

CEP 11570 000, COM OBJETO DESTACADO DE: TRANSPORTE RODOVIÀRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, DESCONTAMINAÇÃO 
E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS. 

NUM.DOC: 054.451113-9 SESSÃO: 06/03/2013 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 15999022329, Cl01.527.330/0029-01, SITUADAÀ RUA CEM, S/N, CENTRO, MONTE 

DOURADO (ALMEIRIM)- PA, CEP 68240-970. ALTERADO PARA RUA SOLIMOES, S/N, JURUA BL02, VL MUNGUBA-MONTE, 
ALMERIM - PA, CEP 68230-971. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ, SITUADA À AV.: PLINIO DE QUEIROZ, S/N, JARDIM SAO MARCOS, CUBATAO - SP, 

CEP 11570-000, COM OBJETO DESTACADO DE: TRANSPORTE RODOVIÀRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, DESCONTAMINAÇÃO 
E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESíDUOS. 

FIM DAS INFORMAÇÓES PARA NIRE: 35214121118 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/07/2013 

ASsiaIIIra do AAL0' po,JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ORO PAULO 
'AAE001 oiAoUoEãIAne,,da.IEfld 	i>.ao dEsCIAODddA 

Assinado por, JUNTA'r6 	DO ESTADO DE 

-- 	daslolS'mplIflcada 
Ficha Cadaslral Simplificada cerliflcada para- - —Ir .,._._.___.° 15:24:. 	-113 
Autenticidade 33629293]- Junlo Comercial do Estado de São Paulo- 	w.jucesp.fazenda.sp.gov.br  
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ADVOCACIA SALOMONE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 88a VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO- SP 

r 
'iF u:) 

ii tIi 

ti 

ZI 

o 

1. iv•1't 

Processo sob n.° 0000971!7%201.3.5.02.0088  

SAVIMÓVEL COMERCIAL E IMÓVEIS LTDA., por seu 
advogado que esta subscreve, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, 
movida por DAMIÃO MARIANO DA SILVA vem, respeitosamente, perante 
Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso contrato social, para os devidos 
fins e efeitos de direito. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 26 de julho de 2013. 

Gu1herm4puva Mantovan 	Cristina Naujalis & Oliveira 
ÓAB/SP no 295396 	 OAB/SP no 197.876-E 

Av. Paulista, 1.000 - 70/80  andares - e-mail: advocacia@salomone.adv.br  
Tel. (li) 3288-0422 - Fax: (11) 3283-4073 - CEP: 01310-100 - São Paulo - SP 
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UUttYcNj 

Uu/kNULHUS 

SAVIMÓVEL COMERCIAL F. IMÓVEIS LTDA. 

CTIPJ N°  56.200.728/0001-11 
NIRE 'JUCES?' N° 35.203.818.651 

lia ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente lnstnmento Particular, os abaixo assinados, 
UUGO»: ENtAS SALOMONS, brasileiro, separado consensualmente, 
advogado inscrito na OAB-SP sob xi' 12.409, portador da CIRG 
ti' .1.339.009-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob ti0  004.609.668-04 e no 
CRECI sob a' 001.498-5, com domicilio nesta Capital à Avenida Paulista, 
810, 12° Andar, Bela Vista São Paulo, CEP 01310-100; 
iScio SALOMOJW, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OABJ SP sob 
xi' 11.322, portador da CIRG n° 1.293.360-SSP/SP, inscrito no 
CPP/MF sob a' 024.323.668-9 1, com domicilio nesta Capital à. Avenida 
Paulista, 810, 120  Andar, Bela Vista, São Paulo, CEP 01310-100; 
neste ato representado por seu procurador DL RENATO MERCADANTE 
MORTARI, brasileiro, divorciado, advogado inscrito na OAB/SP sob n° 
80.449, portador da CIRG 12.868.963-8, inscrito no CPF/MF sob a' 
015.804.238-76, residente e domiciliado nesta Capital à Rua Maranhão, 
917, 5' Andar, Apto. 52, Higienópolis, São Paulo, confórme procurações 
lavradas no 12° Cartório de Notas da cidade de. São Paulo, Livro a° 2029 
às fis. 117 e 118; HUGÕ ENEAS SM.OMONE FILHO, brasileiro, 
casado, advogado inscrito na OAB/SP sob a° 85.618, portador da 
CIRG a° 6.654.240-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob a' 010.433.478-95, 
com domicilio a Avenida Paulista, 810, 12° Andar, Bela Vista, 
São Paulo, CEP 01310-100; HUGO ANDRÉ SALOMONS, 
brasileiro, solteiro, engenheiro civil inscrito no CREA/SP sob 
n° 246567/O, portador da CIRG a° 12.307.035-1-SSP-SP, 
inscrito no CPF/MF sob n' 013.810.318-62, com domicilio nesta 
Capital à Avenida Paulista, 810, 12° Andar, Bela Vista, São Paulo, 
CEP 91310-100 e HUGO CÉSAR SALOMONS, brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/SP sob a' 103.570, portador da 
C1RGnY 7.551.316-X-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob a' 101.323.648-32, 
com domicilio nesta Capital à Avenida Paulista, 810, 120  Andar. 
Bela Vista, São Paulo, CEP 01310-100, únicos sóeics componentes da 
sõciedàde empresária limitada SAVIMÓVEL COMERCIAL E IMÕVEZS 
LTDA.; estabelecida nesta Capital e Estado de São Paulo à 
Avetdcla Paulista. 810, 432Asd, Conjunto 1306, Bela Vista. 
CEP 01310- 10Qe1nsS1Ci9 ccadasDt Nacional das Pessoas Jurídicas 

Lf 	 r 7 
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èSvt' 0  

CNPJ - sob ti° 56.200.728/0001-11 e com seus atos consttu1vos 
registados na Junta Co4er±!ài 	sta& 	São Paulo 'JUCESP' sob 
WRE xf 35.203.8l8.65Z -n 	uafizna alteração confratual 
regisirada sob ia°  I35.26f64-.9 'éx sesão de 26/02/2004, resolvem 
de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o referido Contrato 
Social, de acordo com as cláusulas e condições, come seguem- 

CLÁUSULA PRIMEIRA - G)RÊNCIA rk ADMINISTRAÇÃO - A 
gerência e administração da sociedade será, exercida separadamente pelo 
sócio HUGO EaitAS SALOMONE, ficando este investido de amplos e gerais 
poderes, representando a sociedade em todos os atos, sem exceção. 

- 	PARÁGRAFO PRIMSIRO - Ocorrendo impedimento do sócio 
ÍIugó" Enéas Salomone, em atos que não envolvam a alienação de bens, 
penhoras, hipotecas e avais a gerência e administração poderá ser 
exercidatambêm por dois dos sócios, sempre em conjunto 

PARÁGAtO SEGUNDO - Os sócios, em comum acordo 
poderão ainda, nomear procuradores da sociedade. 

PARÁGRAFO TZRCEIRO - DESIMflZflMEN'ro - Os sócios 
declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falixnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concurso, peculalo, ou 
conta a economia popular, conta o sistema financeiro nacional, conta as 
normas de detsa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

ciÁusuza SEGUNDA - EXERcÍcIO - BALANÇO GERAL E 
RESULTADOS SOCIAIS - O exercício social inicia-se em 01 de janefro e 
tenn±t-ja em 31 de dezembro de cada ano. 

PARÁn ÚNICO - Os lucros apurados, poderão ser 
incorporados ao Capital Social ou distribuídos aos sócios, na proporção de 
suas quotas sociais, conforme decisão que represente a maioria do Capital 
Sociali suportando ainda, na mesma proporção eventuais prejuízos. 

CL&USULA TERCRA PFiRMANËNCI& DAS DE%TATS 
ChAUSULAS - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contato 
So~e posteriores alterações, não abrangidas no presente instrumento 
pá lar. 

por ..:I: _in :.-,i, 	•ui• 	••ut'urI•.:,._'•u: 	. 

t 
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E 

ADVOCACIA SALOMONE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 88 VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP 

- 
3 CD 

co 

2Ot' 

rCI 	i_I 

Processo n.° 00009'7lj79. 013.5.02.0088 

SAVIMÓVEL COMERCIAL E IMÓVEIS LTDA, 2' 

Reclamada, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, movido por 
DAMIÃO MAIRIANO DA SILVA, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência requerer a juntada da carta de preposição e contrato social anexos, 
para os devidos fms de direito. 

Aproveita a oportunidade para requerer que as 
publicações dos atos processuais sejam realizadas, exclusivamente, em nome 
da advogada PAULA TEIXEIRA GARC.IA CIVOLANI, OAB/S.P 131.092 
e do advogado LÚCIO SALOMONE, OAB/SP 11.322, sob as penas do art. 
236 do Código de Processo Civil. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de julho 

GONZAGA JUNIOR 
P282.500 

Av. Paulista, 1000 - 70/80 andares - e-mail: advocacia@salomone.adv.br 	
1 Tel. (11) 3288-0422 - Fax: (11) 3283-4073 - CEP: 01310-100 - São Paulo - SP 	- - 
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ADVOCACIA SALOMONE 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 88 
VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

SAVIMÓVEL COMERCIAL E IMÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob n°: 

56.200.728/0001-1.1, com sede nesta Capital, à Avenida Paulista, n° 810, 13° 

andar, por seu representante legal infra-assinado, Hugo Eneas Salomone, 

brasileiro, viúvo, empresário, portador da cédula de identidade sob RG/SSP-SP 

no 1.339.009, inscrito no CPF/MF n° 004.609.668/04, nomeia e constitui como 

seu PREPOSTO o Sr. MARCELO MACHADO ALMEIDA, portador do RG n°: 

28.523.523-0, no processo n°: 0090971-79.2013.5.02.0088, movido por DAMIÃO 

MARIANO DA SILVA, podendo, nesta qualidade, praticar os atos decorrentes 

do trâmite processual, bem como transigir, firmar compromissos, nos termos 

em que lhe forem autorizados, estando vedado o levantamento de guias. 

São Paulo, 22 de julho de 2013. 

SAVIMÔVEC COMERCIAL E IMÓVEIS LTDA. 

e 

Civoafl 
OPBISP 

Av. Paulista, 1.000 - 7780  andares - e-mail: advocacia@salomone..adv.br 	
- - 

Tel. (ti) 3288-0422 - Fax: (ti) 3283-4073 - CEF: 01310-100 - São Paulo - SP 
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GUARULHOS 

SAVIMÓVEL COMERCIAL E IMÓVEIS LTDA-

CNPi ir 56.200.728/0001-1 1 
NIRE 'JucESP' N° 35.203.818.651 

11* ALTESAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente Instrumento Particular, os abaixo assinados, 
HUGO»: Elt&s SALOMONE, brasileiro, separado cousensualtnente, 
advogado inscrito na OAB-SP sob n° 12.409, portador da CIRG 
n° .1.339.009-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 004.609.668-04 e no 
CRECI sob ti0  001.498-5, com domicilio nesta Capital à Avenida Paulista, 
810, 120  Andar, Bela Vista, São Paulo, CEP 013 10-100; 
Lúcia SaOMQfl, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP sob 
n° 11.322, portador da OIRO n° 1.293.360-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob a° 024.323.668-91, com domicilio nesta Capital à Avenida 
Paulista, 810, 120  Andar, Bela Vista, São Paulo, CEP 01310-100; 
neste ato representado por seu procurador DL Rfli&tO MERCADARTE 
MORTARI, brasileiro, divorciado, advogado inscrito na. OAB/SP sob n° 
80.449, portador da CLRG 12.868.963-8, inscrito no CPF/MF sob zi°  
015B04.238-76, residente e domiciliado nesta Capital à Rua Maranhão, 
9t7, 5° Andar, Apto. 52, Higlenópolis, São Paulo, conforme procurações 
lavradas no 12° Cartório de Notas da cidade de. São Paulo, Livro n° 2029 
às fia. 117 e 118; HITGÓ Eflâs SALOMONE flLHO, brasileiro, 
casado, advogado inscrito na OAB/SP sob n° 85.618, portador da 
CIIZG n° 6.654.240-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob a° 010.433A78-95, 
com tomicilio a Avenida Paulista, 810, 12° Andar, Bela Vista, 
São 	Paulo, CEP 013 10-100; HUGO ANDRÉ SALOMONE, 
brasileiro, solteiro, engenheiro civil inscrito no CREA/SP sob 
a° 46567/1), portador da OIRO n° 12.307.035-1-SSP-SP, 
inscrito no CPF/MF sob a° 013.810.318-62, com domicilio nesta 
Capital à Avenida Paulista, 810, 12° Andar, Bela Vista, São Paulo, 
CEP 21310-100  e HUGO CÉSAR SALOMONE, brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/SP sob ti°  103.570, portador da 
CIRGÚ° 7.551.316-X-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob ti°  101.323.648-32, 
com domicilio nesta Capital à Avenida Paulista, 810, 120  Andar-
~Vista, Nlsta, São Paulo, CEP 01310-100, únicos sócios componentes da 
ttiedâde empresária limitada SAVIMÓVBL COMZRCIAL E IMÓVISSS 

LtDÀ. estabelecida nesta. Capital e Estado de São Paulo à 
Avenida Paulista. 810, t29_4gr,  Conjunto 1306, Bela Vista, 
CE? 01310100rinsSO 	Nacional das Pessoas Jurídicas 

/ 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001000

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001000
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 5986cc3

ID. 5986cc3 - Pág. 54

Fls.: 104



2 	
.çjI 

- 

CNPJ - sob xi° 56.200.728/0001-11 e com seus atos constitutivos 
registrado& na Junta Ccnjeriã1 z Etafc de São Paulo 'JkJCESP' sob 
NIRE n° 35.203.818.652 -sbnch :ua loa alteração contratual 
registrada sob n°  I35.2/O4-9 ém sesáão de 26/02/2004, resolvem 
de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o referido Contrato 
Social, de acordo com as cláusulas e condições, como seguem- 

CLÁUSULA flTMflRA - GERÊNCIA E ADMINISTRAÇÃO - A 
gerência e administração da sociedade será exercida separadamente pelo 
sócio HUGO EflAZ SALOMONE, ficando este investido de amplos e gerais 
poderes, representando a sociedade em todos os atos, sem ezteção. 

PARÁGRAFO PRiMEIRO - Ocorrendo impedimento do sócio 
Rugô Enéas Salomone, em atos que não envolvam a alienação de bens, 
penhoras, hipotecas e avais, a gerência e administração poderá ser 
exercida também por dois dos sócios, sempre em conjunto 

PARLG&App SEGUNDO - Os sócios, em comum acordo, 
poderão ainda, nomear procuradores da sociedade. 

PARÁGRflO flRCE1RQ - DESrMflDj5wro - Os sócios 
declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
crin'ffisil, ou por se encontrares sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricacão, peita ou suborno, concurso, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defësa da concorrência, contra as relações de consumo, re 
pública, ou a propriedade. - 

ÕIÁUSULA SEGUNDA - EZERCfCIO - BALANÇO G3RAL E 
RESULTADOS SOCIAIs - O exercido social inicia-se em 01 de janeiro e 
tenoiria em 31 de dezembro de cada ano. 

PARÁGI?Mo Úwico - Os lucros apurados, poderão ser 
incorporados ao Capital Social ou distribuídos aos sócios, na proporção de 
suas quotas sociais, conforme decisão que repi-esente a maioria do Capital 
Social; suportando ainda, na mesma proporção eventuais prejuízos. 

CLÁUSULA TEROSIRA. - PZRMAflNCIA DAS DEMAIS 
- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato 

SbdiÁ e posteriores alterações, não abrangidas no presente instrumento 
pârticar. 

de Alteração de Contrato Social, em  três  

_ 	 4SEWJ? - 	 a 
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CONYENK) 

QJARUL}O5 

vias, de igual foSn e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas, para que 
se produzam os efeitos da'S.E' E 

São Pauio, 01 de Agosto de 2005. 

p.p' lflCtO SALOMONS 
ota/sPe 11.322 

Dr. Renato Mercadante t4Qrtari 

ctT 
Nt 	.ÀS SAWMONE F!UO 

	 SALOMONE 
- 	 PC 55.618 
	 246567/D 

k-2ê~ 
cpÚ00 dÉs.AR SJÚDMONE 

OAB/SP Ti' 103.370 

9:111,91, 

WVZ 

Stt3fa1dajado Nonoha 
bBfta° 52.896 
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Advocacia Trabalhista Tofoli 

	 9Çj 
Agostinho Tofoli 
Eduardo lofoli 

Advogados 
Avenida Tomas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (Oxxl 1)3392-1166. 

www. tololi.ccmi hr - e-mail: auoRli(huol,conthr 
Registro OAB/SP 11.307 

lHenrigue - endereço —265001 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 881  Vara do Trabalho de São Paulo - SP. 

(.1 

c: 

r& 

no 
I1. 

c 

;. 

Y. N 

PROCESSO N° 0000971P912013.5.02.0088  

DAMIÃO MARIANO DA SILVA, nos autos da Ação 

Trabalhista que move contra TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA 

(+2), por seus advogados abaixo assinados, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, tendo em vista determinado por Vossa Excelência, apresentar o 

seguinte endereço para notificação da 3' Reclamada: 

3 RECLAMADA: CESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVIMENTAÇÀO DE MATERIAIS LTDA 

CNPJ: 01.527.330/0001-00 

Avenida Plmnio de Queiroz, s/n - Cubatão - SP - CEP: 11570-000; 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de julho de 2013. 

AGOSTINHO TOFOLI 	/ EDUA'O TOFOLI 	L H5N'RIQÚEtASTELLI 

-OAB/SP 49.389- 	/ -OAB/SP 133.996- -OABISP 287.060- 

/ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITLJLAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE Á SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO, 

A SEGUIR, SÃO INFORMADO5 05 EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

EMPRESA 

.ESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVIMENTACAO DE MATERIAIS LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35214121118 01/11/1996 29/07/2013 15:39:08 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

2211011996 01.527.330/0001-00 

½ S 	NJ& ØtMfl$½rIiCAPIfAÍ!1 4x% 
R$ 6.500.000,00 (SEIS MILHÕES, QUINHENTOS MIL REAIS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO AV: PLINIO DE QUEIROZ NÚMERO: S/N 

BAIRRO: JARDIM SAO MARCOS COMPLEMENTO: 

MUNICIPIO:CUBATAO 	 . CEP: 11570-000 UF:SP 

OBJETO SOCIAL
fflÈ 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO DE WARRANT 

DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESIDUOS 

FRANCISCO SPINA BORLENGHI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 125.116.578-80, RESIDENTE À RUA JOAO GONCALVES NETO, 16, CASA, 

800UEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11050-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $3.380.000,00. 

RENATA DORNA CARMONA BORLENGHI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 258.376.358-07, RESIDENTE À RUA JOAO GONCALVES NETO, 
16, CASA, BOOUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11050-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 
3.120.000,00. 

Documento Gratuito 	 Página 1 de 2 
Proibida a Comercialização 
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NIJM.DOC: 335.520/12-1 SESSÃO: 21/08/2012 

CORREÇÃO DE CNPJ 01.527330/0001-00 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 15999022302, SITUADA À: RUA MARTINS TIRADENTES, 100, CENTRO, VITORIA DO 

XINGU - PA, CEP 68383-000. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 15999022311, SITUADA À: RUA HORTENCIA, 723, AEROPORTO VELHO, SANTAREM - 

PA, CEP 68030-310. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 15999022329, CNPJ 01.527.330/0029-01, SITUADA À: RUA CEM, S/N, CENTRO, MONTE 

DOURADO (ALMEIRIM) - PA, CEP 68240-970. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ, SITUADA À AV.: PLINIO DE QUEIROZ, S/N, JARDIM SAO MARCOS, CUBATAO - SP, 

CEP 11570-000, COM OBJETO DESTACADO DE: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, DESCONTAMINAÇÃO 

E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS. 

NUM.DOC: 424.688/12-8 SESSÃO: 02/10/2012 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESNEMPRESARIO - ARMAZEM GERAL 

NUM.00C: 465.136/12-6 SESSÃO: 24/10/2012 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESNEMPRESARIO - ARMAZEM GERAL 

NUM.00C: 493.205/12-3 SESSÃO: 13/11/2012 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 29999069521, SITUADA À: RUA DOS MOTORISTAS, S/N, SALA 01, POLO 

PETROQUIMICO-, CAMACARI - BA, CEP 42810-455, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 08/11/2012. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 43999012547, CNPJ 01.527.330/0001-00, SITUADAÀ RUA ALDEMAR VIEIRA DE 

OLIVEIRA, 140, B SALA Dl, NOVA ALVORADA, ALVORADA - RS, CEP 94836-197. ALTERADO PARA RUA SANTA MARIA, 2000, 

SALA A, RAMADA, GUAIBA - RS, CEP 92500-000. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV,: PLINIO DE QUEIROZ, S/N, JARDIM SAO MARCOS, CUBATAO - SP, 

CEP 11570-000, COM OBJETO DESTACADO DE: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, DESCONTAMINAÇÃO 

E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS. 

NLJM.DOC: 054.451/13-9 SESSÃO: 06/03/2013 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 15999022329, CNPJ 01.527.330/0029-01, SITUADA À RUA CEM, S/N, CENTRO, MONTE 

DOURADO (ALMEIRIM)- PA, CEP 68240-970. ALTERADO PARA RUA SOLIMOES, S/N, JURUA BLO2, VL MUNGUBA-MONTE, 
ALMERIM - PA, CEP 68230-971. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV.: PLINIO DE QUEIROZ, S/N, JARDIM SAO MARCOS, CUBATAO - SP, 

CEP 11570-000, COM OBJETO DESTACADO DE: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, DESCONTAMINAÇÃO 

E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35214121118 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/07/2013 

& AIs!p 	.ILINTACDMERCIAL DO ESTA5000 SAO PAULO 
dosonhosda 

Assinado por: JUNTAt6 	DO ESTADO DE 
Ficha Cadastral Simpliticada SAO PAUI 

t?2O13 15:39 	- 3 certificada para 	 - 
E Autenticidade: 34382141 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - 	tjucesp.tazenda.sp.gov.br  , 	adastralsimplillcads 

Documento Gratuito 	 NIRE: 35214121118 	 Página 2 de 2 
Proibida a Comercialização 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUST ÏÇA bO TRABALHO - TRT. 2a Região 

w 
88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 
Processo n° 00009717920135020088 
CARTA PRECÀTÓRIÀ CITATÓRIA 

C.P. 	N°: 00357/2013 	Expedidá em: 05/08/2013 

RECLAMANTE : Damiao Mariano da Silva 
ADVOGADO : EDUARDO TOFOLI 
OAB 	: 1339961SP Tipo: D 

RECLAMADA : Cesari Empresa Multimodal Movimentação Materiais L 
Endereço 	: AVENIDA PLINIO DE QUEIROZ,S/NO 

CUBATÃO - SP 
Cep: 11570-000 

Data da Audiência: 24 de Setembro de 2013, às 14:00 horas. 
Tipo da Audiência: Una 	 - 

Local: AV MARQUES DE SÃO VICENTE, 149 235 
180  ANDAR - BLQCO B 
SÃO PAULO - SP 

A(0) M.M. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) CUBATÃO - 
SP - TRT 2, ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o 
conhecimento desta haja de pertencer. 	 - 

HOMERO BATISTA MATEUS DA SILVA, Juiz(a) do Trabalho da 88a  Vara 
do Trabalho de São Paulo -Capital, 
DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. exarar na presente o seu respeitável 
CUMPRA-SE, a fim de que seja citada a reclamada acima nomeada a 
comparecer perante este Juízo, à audiência designada para a data 
supra, e respQnder aos termos da ação constante da cópia anexa, 
apresentando a defesa que tiver, •sob pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato. 	 / 

V.Exa., ordenando que assim se 
este Juízo especial mercê. 	7 tPya,4jtá justiça às partes e a 

i b VA 

Juiz(a) do 	aba 

Emitido por : 

4çAmanda C 
	 Rara 

Subscrito por: 

Isabel Ramos Fontana 
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- 	 https://aplicacao2.jLjus. br/ma1otediita1/po»up.jsJ 

5thne Q  aécin' Malote Digital 
- 	

Impresso em: 08/08/2013 às 10:59 

RECIBO DE DOCUMENTOiNVIADO E NÃO LIDO 

Código de 50220132842205 	 - 
rastreabilidade: 	 1 

Documeho: cp 357-13roc.71-13.pdf 

Remetente: ssa Varado Trabalho de São Paulo ( Fiávia Chavarri Corréa e Castro Reis  

- - 	 Destinatário: Serviço de Distribuição dos Fekos de 10  Grau de Cubatão ( TRT2  

Data de Envio: 2013-08-08 10:57:02.191 	 - 	 - 

ASSUfl 
° - recte: Darnião Mariano da Silva recda: Cesari Empresa MvltimodalMovHentação Marteriais Ltda cp: 

357-13 proc: 971-13 	- 	 - - 

CK
o.-.  

y \ 

. 	. 	. 	 • 	 - 

\Ç3çpÇ& 

1 de 1 	 08/08/2013 10 59 
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https://aplicadao2.jt.jus.br/nialotecligital/põpup.jsf  

27baÇy 	aÇ,ç1cg' Malote Digital 
- 	 - 	 Iinpressoem:09/08/2013às1:40 

RECIBO DE ENVIO 

Documento: CP 971-2013.pdf 

Código de 50220132851500 rastreabilidade: 

Remetente: 88e Vara do Trabalho de São Paulo 	- 

JOEL DE OLIVEIRA-CAMPOS JIJNIOR 

Data dé Envio: 09/08/2013 1:28:07 	 - - 

Assunto Nossa CP no 357/2013, citatória, recte: Damiao Mariano da Silva, recda: Cesari EmpresaMultimodal 
- 	- 	Movimentação Materiais 

Destinatários 	 Data Leitura 	LidoPor 

Serviço de Distribuição dos Feitosde 10  Grau de Cubatão (TRT2) 
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\REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl PÕDER JUDICIÁRIO 

- 	MALOTE DIGITAL 

/ 
- - * 

Tipo de documento: Informações Processüais 

Codigo de rastreabilidade 50220132934690 

Nõme original do documénto: Devolução dã CP 357-2013-  S-Poc 971-79.2013.5.02.0088 N-Proc711 8-2 

-' 	bata: 30/08/201314:54:26 	• 

Remetente: 	StelIa Esteves Losso 	 • 	- 	 - 

05 Varã do Trabalho de Cubatão 

TRT2aRegiâo 	 •• 	- 

Assunto: 	Devolúção da CP 357-2013 S-Proc 971-79.2013.5.02.0088 N-Proc7118-2013. 

- 	 * 

/ 	 • 	 - 	- 	 -; 	,- 	- 
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o 

12/08/2013 - 12:035' 

	

' 	
R.TERCAR - Pag. 	is 1 

	

	 oz. 
Distribuição dos Feitos em Cubatão 

* 	TERNO DE DISTRIBUIÇÃO 	12/08/ 2 013,12:08:12 
Processo n°. 	00007187520135020255 

Juízo Deprecante: 88a VT -São Paulo Capital- 2a REGIÃO 
No do Processo na Origem 00009717920135320053 
C.Pn°: 	3571 2013 

Autor(a): Dainiao Mariano da Si1v 

Cesari Empresa NultimadalMovimentaçào Materiais L 

Deprecada 	005 Vara do Trabalho 
Endereco 	é RUA SÃO PAULO, 328 
Çidade 	: CUBATAO 

Distribuição Eletrônica -José Carlos Loguilo Gonçalvés 

A 

v 

/ 

Certifico, para os devidos fins, que o 	so n° 00007187520135020255 foi devidamente ti 	pelo serVidor 	 - 
matrícula n° (Ob'P1Lc 	. Certifico a s 	os autos do processo

-,  

contêm 04 •folhas e_
q
_ 	voluni ( ) 4 documentos erwiados pelo 

juízo deprecaxite; tendo ue o último d m ntõ recebeu no_______ 
NADA MAIS. 

- 	7 	 • 
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.ÕMtkc 

. 	 ,• 	 1 
PODER JUDiCIÁRIO FEDERAL 	 ( 
JUSTIÇA DO TRABALEO - TRT 28  Região 	 -7f)oS 
888 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
1W MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
01139-001 - SÃO PAULO-S? 
Processo n° Ó0009717920135020088 
CARTA PRECATÓRIA CITATÓRIA. 	- 

C.P.. 	N°: 00357/2013 	Expedidá em; 05108/.2013 	
• 

?ECLAI4ANTE ; Damiao Mariano da Silva 
ADVOQADO : EDUARDO TOFOLI 
OAB 	: 133996/SP Tipo: 1) 	 - 

RECLAMADA 	Cesari Empresa Multimodal Movimentação Materiais L 
Endereço 	: AVENIDA PLÍNIO DE QUEIROZ,S/N0 

CUBATÃO - SP 
Cep: 11570-000 

Datada Audiência: 24 de Setembrp de 2013, às 14;00 horas. 
Tipo da Audiência: una 

Local; M/ MARQUÊS D} SÃO VICENTE, N° 235 - 	 180ANDAR-SLpCOE 
í 	 SÃO PAULO.- SP- 

A(0) M.M. Juiz(a) de urna das Varas do Trab&Jrn de(oCtYBATÃO - 
SP 	TRT 2, ou a quén seu honroso cargo estiver exercendo e o 
conhecimento desta haja de pertencer. 	- 

HOMERO BATISTA 1ATEUS DA SILVA, Juiz(a) do Trabalho-da 95$  Vara 
do Trabalho de São Paulo - Capital, 	 1 

.1 

DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. exarar na presente o seu respeitável 
CUMPRA-SE, a fin de que seja-citada a reclamada acima nomeada a 
comparecer perante este Juízo, à audiência designada para a data 
supra, e respónder  aos termos da ação constante da cópia anexa, 
apresentando a defesa que tiver, sob pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato: 

V.Exa., ordenandõ que assim se a 	a, 	á justiça ãs partes e 
este Juízo especial mercê. 

:..JÁJL 
t 

Jui2.(a) do rabaJt,5 

Ekuitido por 	• 

- gJ Amanda crist,Ø 	n 
Subscrito por: 	• 	1. 

- 	Isabel RamosFoktana. 
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-' 	 REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 	- 

MALOTE DIGITAL 

Típo de documento: Cjrtà !recattria 	 - 
código dê râstréabiliJaJe: 50220132851500 

Nomé original dQ ocunento: CP 971-413pdf, 

Data: Q9/0812013 18:28:07 

Remetente; JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR 

8B Vara do Trabalho de São Paulo 	 - 
TRT23 Região 

Assunto: 	Nossa CP n°357/2013, citatóiia, iecte: Darniao Marian? da S1JvI, recda: Cesari E 

mpresa Multimodal Movimentação Materiais 

-- 

1 
"--.- 

fr 	- 	
-- 	J 	 - 	 .• 
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(°4  1 	Red t X ibu 
PODER JUDICIÁRIO FEDËRPSL 	 •1 :,6p 	- 
JUSTIÇA DO TRABALHO - T'R2 2 4  Região 	I 	)CEP 

005a Vara do Trabalho de Cuhatão 	 t 	 1 DETRAN 	* 

End. RUA SÃO PAULO, 328 
VIbA SÃO FRANCISCO 	 CEP: J1U9O1 	- 

øorário de atendimento: das 1fl30 às 18:00 horas 

PROCESSO 5D 

 

00007187520135020255 	 MANDADO N° 00282/2013 

Adtor: Dawiao Mariano da Silva 

Réu: 	Cesari Empresa Multiinodal Movimentação Materiais L 
Exeqüento: Dainiao Mariana da silva 
Eaecutada: Cesari Empresa Multimodal Movimentação Materiais L CPF/CNPJ 	,000.000/0009".00  
Nome fltntasta: 
Endereço: AVCNIDA PLÍNIO DE: QOTRO2,S/tI° 

CUBATÃO/SP 	 - OEP 115/0-O00 

MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL. 

0(ai EXCELEN7ISSIMO(A) SjUkiOEIA) JUIZ(A) DA o05 	vaza cIo Trabalho de Cubatão, MAUOA o Si:. 

Oficiei de Justiça Avaliado que.- vista do presente presente 'mandado, extraido dos 4utos do 

processo referenciado, dirija-se 	o endereço do kéu e CITE-O lse negativa a di].igéncla, 

prosseguir na pessoa e endereço dos sõclos acima descritos, ou outro endereço de conhecimento 
do Sr. Ofjcial) quanto aos termos da Ação-Trabalhista supra, cuja çópia da petição inicial 
segue com contrafé, bem cpmo quanto à audiência abaixo designada, ocasião, em que devejã 

apresentar a defesa cabível 0  prefetencialnente por escrito, acompanhada dos documentos que 
julgar necessários, sendo obrigatóti-a a apresentação .dø. -eópiEi doto,itrato scrial, ao dos 
estatutos, em setataado de pesspa jurídica, 	 - 	- 
Fica o réu ciente ôeçue lhe é façultado fazer-se substituir por um, preposto 0  que tenha 

conhecimento direto do fatos, bem corooêstat acompanhdo de advogado e de até 3 testemunhas; 
observados os termos do artigo Q25, da CLt, sendo que Ó não conpareci.inenta ã audiência, ou 
não apresentação de defesa em tfl op9rtunidade, inpltcarã revelia, e/oti Confissão quanto A 

matéria de fato. 

Local da Audiência; 88 VT -São Paulo - Capital- 2° REGIA0- 	
j 

. CRP 01139001 - 

Sita na Av.Marques de são Vicente. a° 235 	Processo e° 00009717926135020 

Data da Audiência: 24 de Setembro de 2013 • às 14 : 00 horas. 

Pipo: Una  

rica autorIzado •o Sr- Oficial de Just cnÃvaliador a valer-se do dispoSto no jitigo 172 e 

parágrafos, do c?C, bem como ppoceder àitaçào por hora certa, nos termos dos artigos 227, 220 

e parágrafos do mesmo dipona leflI. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
So' 27 de Agosto 	de -2013 

Eu 0  Dirétor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz<a) do Dras1he. 

JOSÊ SUCLIOSO BASILE 

Data 	/ 	/ 	 c,me:  

Cargo: 	Documento;  

Remetido à Central em 	/ 	/20 

* 

e 

Assinatura:  

/ 
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1 	 . 

PODER JUDIÕIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho -2a Região 

058  VARA DO TRABALHO DECUBATAO 
Processo: 00007187520135020255 
Mandfint./Not 0282/2013 
CPF/CNPJ:O 
Reclamante: Damião Mêrlano da Silva 
Reclamado: Cesari Empresa Multimodal MoviviléntaçãoMateriais L 
EÀdereço: AVENIDA PLINIO DE QUEIROz1S/N, 6 
Cidade; CUBATÃO UF: SP 	CEP: 11570000 - 

CERTIDÁÕ 	 - 

Certificà e dou, fé que me dirigi na data de 28108/2013 às 11:30 horas, ao endereço suprâ, e: 
em sendo aí, citei o destinatarib na pessoa de Ubirajara Marques de Siquéira, RG 
22.112.853-9, Supervisor de Departamento Pessoal, 'que de tudo ficóu ciente e rGcebeu a 
contra-fé. 	 . 	 . 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à. apreciação de V. Exa 
CUBATAO, 28 DE AGOSTO DE2013. 	•' 	 - 

---------- 
LCscia Helena eite Romeu Curcci 
Oficial de Justiça Avaliador 	 . 	. 	

1 	 • 	* 

-• 	. . 	- 	- 	 .' 	. 	 . 	• 	 - 

1 

- 	. 	 - 
- 	.- 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
JUSTIÇk DO TRABALHO - TRT 2a Regigo: 

5a Vara do Trabalho de Cubatão 
td. RUA SÃO PAULO, 328 
VILA SÃO PRA CISCO 	 CEPt 11510901 
Horário de atenditente: das 1.1:30 às 18'00 horas 

1 Redisttibil 

CEP 
)DETRAN' !'t 

PROCESSb N° 000v11875201350202,55 	 , 	 ZIA1IDADO N° 00282/2013 
Auton Danxao-Mariano da Silva 
kàu: 	Cesari Empresa Multinoda'l Movimentação Materiais L 
Exeqüente: Domino Mariano da Silva 
Oestinat4rio: Cesari Empresa Múltitoodal MovimentaçãoMateriais 1. CPF/CNPJ 0O.000.00'0/0000-00 
Noite Fantasia: 
ttndereço: AVENIDA,PLdNIO DE QU.EIROZ,S/N° 

CUBAflO 	 / SP 	- CEP; 11570-000 

- 
- 	 MANDADO D.,* CITAÇÃO INICIAL 

OCAI EXÇELENTÍSS±MO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	S. Vara do Trabalho de Cubatão, MANDA o Sr. 
Oficial de justiça Avaador que, à vista do presente presente mandado, extraido dos autos do 
processo zefexencsado, dirija-se ao endereço do Su e CITE-O (se negativa a díliqéncia, 
prosseguir na pessoa è endeSço dos sóoios acima deactitosN.çw outro e7dereço de conhecimento 
do Sr. Oficial) qüantÕ aos termos da Ação Traballüsta supra, cuja cópia da petição inicial. 
segue cor' conti-afé, bem como quanto A audiência abaixo designada, ocasião em que devet.i 
apresentar a defesa cabivei, preferencia1isete por escrito, acompanhada dos document's qe 
Dulgar necessãrios, sendo obrigatória a apresentaçàp de - tópia do contrato sotial, ou dos 
estatutos, em se tratando de pessoa juridica. 	 - 
Fica o ru .ciênte de que - lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto que tenha 
conhecimento direto dos fatos, bem como estar acoinpanhadd de advogado e de até 3 testenlunwas, 
observados os termos do àrttgo 825, da CLT, sepdo 	e o não comparecimento a udiflCim,'Oü 
não apresentação de defesa e75 tal opõrtunidade, iiuplica4 zevelïa, e/ou confisào quantô a 
matéria de tato. 

Loca°], da Audiência; Øa VT -São Pauto .-Capitai- 2'REGIÂ0 	 VIS?: 01139001 	- 
-. 	Sita'na AV.Karques de Sdà Viçste, n° 235 	-Processo N° 00009711920135020 

Data da -Audiência: 24 de Setembro de 2'013 	às 1.4 : 00 horas- 
Tipo:Una 	 / 	 - 

Fica au'toriaado o Sr. Oficial de Just ça Avliador. a valer-se do disposto no artígo I72 e 
parãgrsfos, do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, aos termos dos artigos 227, 228 
e parágrafos do mesmo diploma ]Sgal. 

CUMPRA-SEfia forma e sob as penas da lei.  
Em 27 de Agosto 	de foij . 	• 
Eu,' Diretor(a) de secretaria

- 	 .
4 ã.yor ordeç do(a) MM. Juiz(a) do ?rabalho. 	 - 

• __________ 

Data ;er/aç/ëOI'3 Nome: 	Assinatura:_______________ 
Cargo: £vO6tvs.c qøt/oi'cW4. 	Documentot/tZ.'d/é. ft(1.t1 

Remetido à Central eu,  

Solícita-se comunicar $on antecedênçia ninima de dez dias, caso haja necessidade de nomeaçao de 
:nterptete de LIBRAS (Lingua arasifeira de Sinais) para atuar na audiênçia, em razão de flaver 
parte ou testemunha surda. - 	 . 	 - 
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a 	 () 
ATA DE AUDIENCIA 

PROCESSO: 0000971-79.2013.5.02.0088 
RECLAMANTE. Damiao Mariano da Silva 
RECLAMADA(S) Timix Construções lndustrializadas LTDA e outros 

Em 24 de setembro de 2013, na sala de audiências da MM. asa  VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz Homem 
Batista Mateus dq Silva, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em 
epígrafe. 

Às 13h54miri, aberta a audiência, foram, de órdem doExmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
MARLENE RAINETE MONTEIRO, OAB n° 81714/SP. 

Presente o preposto do(a) reclamada Tlmix Construções Industrializadas 
LTDA, Sr(a). Antonio Boni Junior, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). JOSE 
CARLOS FRIGATTO. OAB n° 77537/SP. 

Presente o preposto do(a) reclamada SAVIMÓVEL COMERCIAL E 
IMÓVEIS LTDA., Sr(a). Marcelo Machado Almeida, acompanhado(a) do(a) 
advogado(a), Dr(a). ANTONIO LUIZ GONZAGA JUNIOR, OAB n° 28250015P. 

Presente o preposto do(a) reclamada Cesari Empresa Multimodàl 
Movimentação M±eriais L, Sr(a). Ubirajara Marques de Siqueira, acompanhado(a) 
do(a) advogado(a), Dr(a). LUCIANO MARCHETTO SILVA, OAB n° 136805/SP. 

Neste ato, as partes se conciliam. 

Para quitação do objeto do processo e do extinto contrato de trabalho, 
inclusive quanto a créditos de natureza contratual ou extracontratual, 
trabalhista ou civil, a primeira reclamada pagará ao reclamante a importância 
líquida de R$ 6.000,00, em 6 parcelas de R$ 1.000,00, vencíveis todo dia 04 
de cada mês, sendo a primeira no dia 04/10/2013. 

1.1 A segunda e terceira reclamadas ficam excluídas do feito com a 
concordância das partes. 

Na hipótese de o dia recair em sábados domingos e feriados, a parcela 
deverá ser paga no primeiro dia útil subseqüente. 

As parcelas serão quitadas através de depósito 13àncário. (Banco Banco do 
Brasil, agência 4,393-1, conta corrente 526205-4, titular o Dr. Eduardo Tofoli) 

\\A\ 
No atraso, incidirá multa de 50% sobre a parcela.e sobre todo o saldo 

devedor, que vencerá antecipadamente. 

S. Serve a presente ata como alvará para saque do fundo de garantia e seguro 
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desemprego para o reclamante ou seu procurador, na Caixa Econômica 
Fedéral, no bojo do acordo. A ata  substitui o termo de rescisão. O reclamante 
informa o número de inscrição no PIS: 10854436887, data de admissão 
14/09/2010, data de demissão 23/09/2013, ultimo salário R$ 1.707,20.. 

5.1 O reclamante se compromete a comparecer na sede da reclamada para, 
baixa na CTPS com a data de 23/09/2013. 

Do valor do acordo, 100% se referem a verbas indenizatórias, sendo R$. 
1.500,00 de férias proporcionais acrescidas de um terço, R$ 2.500,00 de férias 
vencidas acrescidas de um terço, R$2.000,00 de . diferenças de fundo de 
garantia acrescido de 40%. 

Custas fixadas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 120,00, 'a cargo 
do reclamante, de cujo recolhimento fica dispensado pela pobreza declarada. 

Homologado. Cumprido, arquivem-se os autos. 

Cada parte arca com os honorários de seu advogado. 

Cientes as partes. 

Nada mais. 

c>. 

Homero Batista Mateus da Silva 

Advogado(a) do Reclamante ) do RecI 

IsabI 	

a,1_ 

p1 Diretor(a) de Secretaria 
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fl (ESEiRI 
	

½) 
AIfll.Ç5() no. 

PROCURAÇÃO 

CESARI EMP.MULT.MOV.MATERIAIS LTDA, empresa situada à Estr. Eng° 
Plínio de Queiroz, s/n° - Piaçaguera - Cubatão/SP 	inscrita no CGC 
01.527.330/0001-00, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO SPINA 
BORLENGHI, por este instrumento de procuração riomeia(m) e constitui(em) - 
seu(s) bastante procurador(es) Dr. PEDRO ANDRE DONATI, inscrito na OAB 
sob o no 64.654 e com escritório na Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, Km 
55,2-Cubatão/SP, estendendo os poderes aos Advogados, LUCIANO 
MARCHETTO SILVA, inscritao na OAB 136.805, aos quais confere(m) amplos 
poderes para o Foro em geral, com a cláusula -AD JURIDICA, em qualquer 
Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes e defendê-los, nas contrarias, seguindo umas e outras, até final 
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe (s), 
ainda poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitações, agindo em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda substabelecer esta ou outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso e, 
especialmente para propor a competente DEFESA/ACORDO, processo que 
move DAMIAO MARIANO DA SILVA, em trâmite na 88a VARA DO 
TRABALHO DE SAO PAULO. 

SÃO PAULO, 24 DE SETEMBRO DE 2013. 

iSPINABORLENGHL7 
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CES6RI -- 
Empresa multimodal de movimentação de materiais 

PREPOSICAO 

CESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVIMENT ACAO DE MATERIAIS LTDA, 
representada pelo Sr. FRANCISCO SPINA BORLENCHI, portador da cédula 
de identidade n° 19.342.171-9, apresenta seu preposto Sr° UBIRAJARA 
MARQUES DE SIQUEIRA, portador da cédula de identidade RG • de n° 
22.112.883-9 , para representá - lo perante a_88a  VARA DO TRABALHO DE 
SAO PAULO, no PROCESSO que move, DAMIAO MARIANO DA SILVA 

SÃO PAULO, 24 DE SETEMBRO DE 2013. 

FRANCISCO SPINA BORLENGHI. 
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JUoEsp PROlVtJOLo 

11 	0208 182/13.5 

ÇESARI EMPRESA MULTIM. ÓAL DE MÕVLMEfVL4 
NPJ 01527330/0001-00 

66AlSrq&, e ConsõlidaØlo Contratual 

Pelo presente Instrumento Pàrticular, os abaixo assinados, FRANCISCO SPINA ?3ORLENGW, brasileiro, 
inaior, casido dih de i-nsoznente i0/0ib1973 "emprsário pot.ueot da OMula de Identidade RG na 

19342171 9 SSP/SP - Data de E\pndçãt2fl/01KH4. u*cnto'ho CI WMP sob a2  125 U6 57880 e RENA TÃ 
DORNA CAY(MONA DØRLENGW; bksileiti, hdicr 	ditw de Ímsdmento 28/1.1/1974, do .lar,  
pot hdora d- CéduFi de 1dcntjddç R G ri9  27401 124-4 SSP/SP - Data de E'pediçào 14/10/1999, inscirta no 
CPF/MF sob nu  259376,358M7, amb(>sresidentes edomiciliados em SaPtõs/SP,: àRua Joâo Gonçaivês Neto, 
fl2  16 - casa - bairro bqueirão- CEP 1105040, uticoS sécios da sociedade emprêsariM do tipo limitada, 
com sede Avenida: Plmnio de Queirõz, si 2 - bairro Jardim 5210 Marcos - Cubatiio/SP ~ CEP 11570-000, 

e giia sob a &nominaçAo social de CE$4R1 EMPRESA MULTIMODÃL DE MOVIMEWJAÇ.40 DE 
MATERIAIS LTD,4, devidamente constitu'do e registrada na JUCES? sob NIRI 35.214.121.118 em sessào 
de 01.11.96, resolvem de comum acordo Altera, e Consolidar o primitivo Contrato SociaL que se regerá 
pelas Cláusulas e condições seguintes: 

Os sérios, de comum acordo, decidem: 

o "endereco" da "fffi" constituída sob .MRE: 15.900.38.1.526 	CNPT/MF nO 
01.527.33010029'0L para o MUNICÍPIO DÈALMÈJBIM. ESTADO DO PARÁ, À RUA SOLIMÓLIS, 5/N° 
lItia 	131 02. n9  01) - BAIRRO VILA MÍJNGUBA -MONTt DOURADO, CEP: 68130-971. 

11 - QQNQLLUM o primitivoContrato Social da empresa, de conformidade com a Lei n2  10.406/02 e 
mm, dsposiçÕe. regulamentares aplicáveis à espécie passando a paitir deska data a ser regido pelas 

seguintes cláusulas e condições: 

ÇQSOLJDAÇÂO DE CONTRATO SOCIAL 

CI?ZSAIII EMZRISAMUtTIMODÀLQEMOVTMENtÃÇÂODflIATERLkIS LTDA 
CNPj;, 0132 7.330/Q001-0O 

CLÁUSIILkPRIIWEWA 

A sociedade girará sob j nome . empresarial de CES4RI EMPRESA MULTIMODAL DE 
WOVIME.NT/IÇÃO DE IVUtrLRIAIS LTPA çon, sede ni Avenida Plinto de Queiróz Wn' - bairro Jardim 
São Marcos- Cubato/SP -ar 11570-000. 

Parágrafo Único: A Sociedade pcde abrir filiais, silcursais, agências, depósitos e esctitórios em qualquer 
parte doterritório nncionial, acríténio dos sécios. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O objeto social da sociedade será: '1hrnorfcs rodõviários de produtõs perigosot e de cirtgas Si ger4 
operador de frausj,o: teç 'nisltintodal, aperador portuário, annazenasnento, manuseio e agenciamento de 
Cfl18Ü5 ,o,loznarias, i,uintsmas efrroz's4nas,  anua Zeiss gerais e depo's:tos de bens com arinazenaineuto de 
gêncrOs tIlinzdntícios, aestontanunaçiio de eqrí4'amc;ttos para transporte de produtos perigosos, operações 
de terminais, carga e descarga, frarispofle maríl*no.dc cabotagem e longo curso, inantttdiçToe réparação 
de embarcações e estruturâs hrtuanteà, locação de etnt'arcações àein tripulaçiio e coleta de resídüos 
pctigosÕs". 

ParáFafo único: A sociedade tem constituída às seguintesfiliàís: 

1. 	Filial situada na venida;Çndidp:de Abreu, r76- Sála 802-Andar 08 - bairro CentroCivico, 
CuritibaiPR - CEP30530-000 -Nirer4t9Õ%20.6j1- CNtJ li nsOL52tSSO/000445; 
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Filial situada na Rua Santa Maria, n2600 :Ia £ - bairro Ranid; Guaiba/RS - GB? 92500-000 
- Nire; 43.99.9.012.547— CNPJ/MF n° 01527.330/0006-07; 
Filial situada na Rodovia Padrê Maõal d}6b±ega, SI' SS - lÇm 2.7:1 Pista Leste - bairro Vila 
Esperança, Cubpo/SP CEP 11543-00 - 1h&35.9Q2S28S98 - CNPJ/MF n 01$27.330/0007-98; 

4 	Vdi-il situada rri Avenida: Condessa Ehi..abctlt Robiarto ng 350— bairro flelenzmho - São PauloISP 
CEP (fl074 000 - Nire 33 902.456 651— CNI'J/MF n0 01 527 33010010-93, 

S. 	Filial situada na Rua Matupirls, & 32 b?i4!ro Santa Etivina, Manaus/AM - CE? 69059 143 - 
Nire; 13.900.115.573— GNj'J4M' q0  01.52t.33Q'Õ01174; 

6 	Filial situada na Via Sérgo Biarn° 2:72 bair.o Cohforo Mumcipio de YQll&&4gnih/EJ. CIII' 
27265-600 - Nire: 33.900718.517 - CNPJTMF & 01.527.330/0012-55 - Atividade principal: 
Transporte rodoviário de produtos .perigosos;. 

7. 	Filial situada na Rodovia Cônego Dõmênço Rangonis/n° -.Km 264,2 - Oeste —bairro Piaçaguera, 
Cubaj4oSP - CFiP: 11573-904 —Nire: 35.903.015.105 —.CNPJ41F  no Õ1.527.330/001'-36; 

S. 	Filial situada à Rua Paul Percy Barris, ri°  100 - Quadra 10 - Bairro Vila Maria dl Maggi - 
Suzana/SI, - CLI' 086$0-010 - Nire: 35.903015.691 —CNFJ/MF n*t1t527.330f0G14.17; 
Filial situada na Avenida: Plinio de Queiróz, s/n° - Galpões Cl, C2 e C3 - Jardim SSo Marcos, 

—CL? 11570-000— Nire: 35.902.942.980— CNPJ/MF n° 01327,330/0015-06; 
Filial situada à Rodovia MT 299 - Estância São Clemente e Sào Bento - acesso pela Rodovia BR 
364 - Knt 16 - Alto Aragueia/MT - CLI' 78780-000 - Nire: 51.900.257341 - CNPJ/MF no 
01.527.330/001649; 
Filial situada na Avenida: Mmeidn Carret, n° 1.062 - Lote 27 - Quadra 12 - Chticaras Rio 
Petrópolis - Duque de Caias - RI, - CEP-25240-130 - Nire; 33.900.859,706 - CNPJ/MF n° 
01.527.330/0017-60; 
Filial situada à Rodovia Padre Manoel da Nóbregu, SI' 55 - 1Cm 270,5 - Pista Leste - bairro Vila 
Esperança. Cubatão/SP - CEP11543-000 —Nire: 35.902.956.581 CNFJIMIr n1  01527.330/0018-40; 
Filial situada à Estrada de Farto. antõs-jundS, 1CM 38,Vila Liclor - ParanapWcaba - Santo 
André/SP - CEP 09154-900 - Nire: 35,902.956.573 - CNPJ/MF & 01.527,3301Q019-21; 

14 Filial situada à Rodovia SP 122 (Santo Andrc a Faranaptacaba) Krn 47, Paranapiacaba - Santo 
ÀndréLSi - CLI' 09150-155 - Nire 3S.903b90.294 - CNI?j~ si0  01.57.33dj002&-65; 
Filial situada à Avenida: Jornalista ClusÊredo Santini; ni  1235 - Sala 2§ A - jardim Vila Couto - 
Cubatão/SP —Cli? 11510-010— Nire.35.903Ã4.33&- CN/MFn°.01.527.30/Ú0214). 
Filial situada à Avètida: Paul Percy Harris, n°  100 - Quadra 10 -Vila Maria de Maggi - 
Suzpno/SP - CL? 08680-010 - Nite 35.903.445.319—. CM') 01327S30/00227; 

17 Filial situada a Avenida Antonio Padim a4  861 - Lote 10-A - Qtnrteirão 2246—Bairro Bonbm - 
flnhntat8j' - CL]? 13140-000 - Nire 35903.555 998- CNPJ/MF a' 01.527 330/0023-08 

18. Filial situada à Rodovia ES-10, n9 470-1Cm 54, Sala Ï - Bairro Barra do Sahy —AracrtszdES— CEP 
29198-025- Nire: 32S99.025327 . CNI'J/MF &01327230/0024-99; 

19 Filial situada \ Rua Emiliano Ramos si0  439 - 2° andar - Bairro Centro —LgtÇ - CLI' 88502 
215— Nire: 42.900.944.999— CNPJ/MF xi' 01.527.330/0025-70; 

20. Filial situada à Estrada da •Maracacuera, 1Cm ,5 n!  5.000 - Distrito industrial de Icoaraci - 
Belénu/PA - Ccl' 68815-140— Nire: 15.900.364-923 - CNPJ/MF n° 01.527.330/0026-50; 

21, Filial situada à Rua 05, S/N° - Quadra "H", Lote 12 - Sala A - Bairro Distrito industrial 
Santana/AP - CL? 68923-000 - Nire: 16900 047872— CNPJ/MF si°  01.527230/0027-31; 
Filial situada à Rua Hortêncim, n°723—Bairro Aeroporto Velho —Santarém/I'A - CEP 68030-310 - 
Nire: 15 900381 518— CNPJ/MF ii' 01S27.330/0028-12; 
Filial situada à Rua Solimôes, S/N° (Rua juruá, BI 02. n° 01) - Bairro Vila Munguba - Monte 
Dourado - Almejrim/PA - CEP .68230-971 - Nire 15 900 381 526— CNEJ/ME ii' 01527,330/0029- 
01; 	

. 	 [ 24.. Filial situada à Rua MartinsTfradei%tes, hO 100.— Bairro Centro - Vitória do XinguftA - CLI' 
68383-000 - Nire: 15 900381 500— CNVJ/MF no 01.527S0/0030-37; 

25. Filial situada à Rua dos Motoristas, .S/N° Sala 01, P Olo  Petroquímico —COPEC, Camaçari/BA - 
CE? 42810455— Nire: 29 901 680 980 —CNFJIMF si°  01,527.33010031-18. 

- 	CLÁUSULA TERCEIRA  

O capital. social é de R$ 6.500.00000 (seis úiiIhõe e quiühéhtQs mil reais) divididps en 6.500M00 (seis 
milhões e quinhentas mil) quotas nominais no valor de R$ 1.00 (um real) cada urna, totalmente subscritas 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001001

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001001
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - cc2d1c0

ID. cc2d1c0 - Pág. 4

Fls.: 126



e integraiizadas:em .moedatorrente nacional;e assim distribuídas entre os sócios 

NOMES QUOTAS M VALOR Ri 
Prauciscd Spiia Bõrídnghi 3.3$0000 3.380.000,00, 
Renata Varna Cai mana Borknghz 3.120.o0  4& 3 2Ü 00000 
TotU de 6500000 100 6500 000,00 

I'aragrafo Unico Nos termos do rt 1 rF2  do *ftgQuvil tLei 1Q06/Z0O2), a iesponsabilldada de cadi 
socio á ttstnta ao valor de suas qLotcs mar tcdt scspottdcn ohd,rtanitmte pala mtegrahntção do 
capital social. 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade iniciou suas:atividades era 01111 (/1996 co prazo de duraçãoserádê tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QuINTA 

A gerência e administiação da sociedade sar4o exercidas somente pelo sócio. administrador Francisco 

Spina Borknghz isoladamente no uso da deAoiruxnção social na prática de todos os atos e gestão dos 
ni.gocxos sociais inclusive nome-ir procurador, ou procuradoics em nome da sociedade tespondendo 
civil e criminalmente pelo excesso de mandato;que.cometcr petait a sociedade.e.para com terceiros com 
violação da Lei e do presente instrumento, sendo4hePEkMIflDQ. .0 uo tUi denominação social cru 
Outros documentos, tais como; endossos, avais. 1 iânçaS e semclhantCs; põrém sendo permitido apenas que 
tais endossos, avais, fiançiis é.semélhantés,sejain prestados unka e ékclusivumenfe A empresas cujOs seus 
sócios quotistas, sejam os mesmos deste instrumento 

CLÁUSULA SEXTA 

Somente o sóçio administradqr, poderá efetuar uma retirada rnensalrwmte a titulo • e pró-labore, e/ou 
dividendos; de acordo com a.lesislaovigentee  conveniência da.empresae dossódos. 
Parágrafo. Unico: Os valores:da retirada de pró-labore e/ou dividendos serão determinados mensalmente 
de acordo..com a capacidade .financeiraTda sociedade e .osresultados:apurados pela mesma. 

CLÁUSULA StFIMA 

o exercício sodal terminará em 31 de dezembro da cad4 ano, quando serão lévantados o balanço 
p-ttnmontal e o balanço de resultado econonuco e seta efetuada a apuraçAo dos resultados com 
observância tias disposições iegúis tpliSveis. 

Paragnfo 1" A sociedade poderá rio curso do exercido distribuir lucros poi conta do mesmo peifoilo, 
mediante levantamento de baláriçõsintermediáiins,,paa.esse fim. 

Paiagrafo 2' Os lucros ou piejuizos apurados serão Wstnbiados ou suportados pelospuos na proporção 
de sua paiticpaçâo no capitU social ou ataavcs de acoido firmado tntrc os mesmos distintamente da 
participação «o quadro societário. 

CLÁUSULA OITAVA 

Ao término de cada exerdciõ social, en\ ai de dezembro, o admirtistrndõt prestará contas justificadas de / 
ua administração procedendo à claboração do znentan, do balanço patumomal c do balanço dc 1 

resultado econÓmico cabendo aos stiaos na proporção de suas quotas (ou disbntamcnte conforme acordo 
cntic 'is partcs) as perdas ou lucros porventura apurados 

Parásrafo 1M  Nos quatro nieses seguintes ao término do exerckiõ social 	sócios se teunirãõ para 
discutir ou votar as contas do administrador. 

CLÁUSULA NONA 
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No caso de taledmento de sócio, asotiedade edútixitiárá caiu o sódo reffiát ci%te e .s hcrdeirS do sócio 
Hiccido, caso cstes mamfest€m a sua mtençâo &e ncla'permanecei por escrito no prazo de 60 (stssenti) 
dias a contar da ocouCncn do óbito casq não nap interesse dos hudeiros de ingressaicm na socied'ide 
os haveres do sócio falecido serão apurados com baseem balanço especial içvantado para este tini e pagos 
a quem de direito. 
,Parágrafo Únicó O valor. devidt Ss h_Ardeii:3s dc iódô,faleio será págo da Seguinte forma: 40% 
(quarenta por ccnto) no prazo dc. C2 (do s) meses 30%. (trinw,por c.nto) no prazo de 06 (sus) meses e 30% 
(trinta por, cento) no prazo de 12 (dõa) 	: 

CLÁUSÚLA DÉCIMA 

A maioria representativa de móis da metade do capital sóctat poderá excluir por justa causa, mediante. 
alteração do contrato social, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade, da empresa em vrtude de 
atos de inegável gravidade. 

Parágrafo 1° - A exclusão de que së trata esta cláusula, será determiruida em reunião dos sócios - quotistãs 
convocada para Cssa finalidade, devendo o acusado ser notificado por escrito com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias para que o mesmo possa compartcu à reunião c exccei o seu din.rto de dcfcsa, bob pena 
de revelia. 

Parágrafo 2 - O vedor da quota do sócio porventura excluído, considerada pelo montante efetivamente 
realizado, será paga ao niesn%Õ emdinhoirodentro d90 (novcntà) di*cúni base na situa çãõ pat*imonial 
da sociedade, à data da reunião, verificadá em balanço *specialmente levantado no prazo máximo de ao 
(trinta) dias, contados da, data da referida reunIão. 
Parágrafo, 3  O(s) sócio(s) remanescente(s) pdderá(ão) optir pelo suprimento da quota do excluido ou 
pUa rcdução do capital social, confotme a deliberação da maioria na tncsma reunião em for dcctdida a 
exclusão. 

Parágrafo 49 - O(s) sócio(s). remanescente(a) assume(rn) neste ato írttegralmerte a. responsabilidade por 
quaisquer ônus ou compromissos; dívidas, fiscais federais, estaduais, municipais, trabalhistas, com 
indenizaçào a empregados. ECTS, 11455, TRP, dos empregados. e emprøgadores,.taxas fiscaisou sanitárias, 
fundo de comércio, aluguéis,<fomecedores e pera a praça em geral e os pessiV.oa córitigentes, declarando. 
expressainente que .onhecemo ativo e o pasivo. da ociádade que pbssam p assumir; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Nenhum dos sócios poderá ceder partial ou interalrAente suas quotasde capitaksodal a terceiros, sem o. 
wn'sentuncnto do(s) outro(s) s6tto(s a quem cabem) o dueito de pieferêncla para aquisiio das mesmas 
em igualdades de condçôes. 

cLAtJSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Ao presente Instrumento, aplicam-se supletivamente, no que couber, às .disposiçêes da 1444s 5/A (Lei a° 
6 404/76) nos termos do parágrafo unico do artigo 1 053 do Çód;o Civil (Lei nC  10406/2002) 	 7 

CLÃEJSÜI,AÕÉC1MA TERCEIRA 

Os súcios Frirncisco $pind $õrlenghi e Retrata doma Cnrnwna Borlenghi,.)6 qualificados, declaram sok as 
pcnas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade nem por decorrência da 
Lei especi'd nem em virtude de condenação nas hipóteses mericLÕTndas no pirágrafo primeiro do artigo 
1.011 do Código Civil (Lei1D.4Õ6/2002). 

CLÁuSULA DÉCIMA QUARTA 

Pjca estabeletidõ que a sotiedade.ho tS conselho Íi5C4 
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ULÂDkÍMAOO1NTÀ. 

As, partes elegem o for4do Municfpo de CubctiøEUadõde 550 Paul6bruitêhttà a qüaiquei &Áhds 
pot mais pnvilegiados que possam ser, pará dirhnx quaisquei controvérsias oriundas do prearite 
Jnstrornertø. 

E por estarem assim jü$tÕse  c 	aados4vrzu. opresenteJhstrçmentoexn..Ó3 (três) vias de igual teor e 
foima, na presença de 02 (duas) tçeiivas qt'e hniHrn cya',sinarf 

& 	
Cuboto?S?, D1.de Marde 2013. 

RLNATA DORNA CARMONA BORLENGIII 

Testemunhas 

/ Nome: 1\{r1isto \breu Amatussi 
' 	R.CL: s"89.377-9 ssr'sp 

5 
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Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tomas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (OxxI 1)3392-1166. 

www.tofolj.com.br  - e-mail: attofoli2tuol.eorn.hr  
Registro OAB/SP 11.307 

Emili —26500 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço com reserva de iguais poderes, os que me 
foram outorgados constantes do instrumento particular de procuração que se encontra nos 
autos da Ação Trabalhista no Processo n° 00009717920135020088 perante a 0881  Vara do 
Trabalho de São Paulo - SP, os seguintes advogados e estagiários. 

Célia Maria Rodrigues Santaria OAB/SP 152.187 
Claudia Teixeira Vital Moraes OAB/SP 307.018 B 
Clarice Henrique Dias OAB/SP 267.399 
Edilene Sousa Vettore OAB/SP 261.314 
Eliete de Sousa Santos OAB/SP 309.776 
Guilhermina Maria de Araujo OAB/SP 190.019 
Henrique Casteili OAB/SP 287.060 
Juliana Tchani Ferreira OAB/SP 227.398 
Kâtia Conceição Neves da Silva OAB/SP 187.784 
Maria Salete Nasraui OAB/SP 243.276 
Marlene Rainete Monteiro OAB/SP 81.714 
Nadia Moraes OAB/SP 166.789 
Paula Banzato Pantaleão Koury OAB/SP 317.375 
Paula Girotto OAB/SP 335.555 
Romualdo Adelino Degasperi OAB/SP 306.140 
Rosangela Candido da Silva OAB/SP 304.258 
Sueli Aparecida Bazilio de Souza OAB/SP 168.323 
Tiago Damiani OAB/SP 230.576 
Wagner Freitas Ribeiro OAB/SP 263.289 

Edgar Vicente OAB/SP 197.046 E 
Eduardo Jacobsen Salvador OAB/SP 195.430 	E 
Fausto Campos de Barros Bento OAB/SP 175.007 E 
Márcia Gaio OAB/SP 190.514 	E 
Pamela Caniila Aparecida de Oliveira OAB/SP 193.554 E 

São Paulo, 24 de Setembro de 2013. 

O TOFOLI 
	

EDUARDO TOFOLI 

-OAB/SP 49.389- 1 1 	-OAB/SP 133.996- 
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA DO TRABALHO DE 6ÀE eS/LO —sP 

PROCESSO N° 0000971/742013.5.02.0088  
JOSÉ CARLOS FRIGATTO e JOSÉ C OS F1UGATTO JUMOR, ambos infra- - 

assinados,SUBSTABELECEMOS, EM kESERVA DE IGUAIS, aos Drs. 

FABIO CLASEN DE MOURA, brasik 	oiteiro, advogado inscrito na OAB/SP 

sob o n.° 141539, NAPOLEAO CASADO FILHO, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/SP sob o no 249345, LUCIANO BRITO CARIBE, brasileiro, 
divorciado, advogado inscrito na OAB/SP sob o n.  243098, BRUNO RODRIGUES 
DA CUNHA MESQUITA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP sob q a° 
306589,WELLINGTON MASANARU WATANABE, brasileiro, casado, advogado 
inscrito na OAB/SP sob o n.° 238348, LEANDRO SIMÕES DE AZEVEDO, 
brasileiro, casado, advogado. inscrito na OAB/SP sob o n.° 250062, ARTHUR RICO 

ROLIM, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o n.°  193645-E, E, OS 

poderes que nos foram outorgados pôr TLMIX CONSTRUCÕES 
INDUSTRIALIZADAS, para a presente ação. 

Outrossim, ficam revo2ados eventuais substalecimentos, com reserva de 

Osasco/SP, 18 de outubrd de 2013 

JOSÉ CARLOS/RIGATTO 	 JOStCARLOS FE 
OABISP 77537 	 OAB/SP 

J1JNIOR 

SISDOC- Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 1843901SF'- JOSE CARLOS FRIGATTO JUNIOR - 
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Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tornas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (OxxI 1)3392-1166. 

www.tofoli.com.br  - e-mail: attofoii,.usI.eom.hr 
Registro OAB/SP 11.307 

Marcio - 26500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 88  Vara do Trabalho de São Paulo- S.P. 

J.Diga a e4í,4Jn\oL  

SãoPailc4A de 	 13.  

Homer 	atis 	teu 	Silva E -* 
Juiz 	o 	rab r -• 

2013 

cn 1  

PROCESSO N° 0000971 

DAMIAO MARIANO DA SILVA, já qualificado nos autos 

da ação trabalhista que move em face TLMIX CONSTRUÇÕES 

INDUSTRIALIZADAS LTDA, por seus advogados infra assinados, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

Conforme se denota nos autos, em 24/09/2013, foi 

homologado o acordo firmado entre as partes, ocasião em que a Reclamada se 

comprometeu ao pagamento da importância líquida de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

em 6 (seis) parcelas, mediante depósito bancário na conta de seu patrono, Dr. 

Eduardo Tofoli. 

1 parcela R$ 1.000,00 Vencimento 04/10/2013 

2 parcela R$ 1.000,00 Vencimento 04/11/2013 

3 parcela R$ 1.000,00 Vencimento 04/12/2013 

4 parcela R$ 1.000,00 Vencimento 06/01/2014 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001001

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001001
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - cc2d1c0

ID. cc2d1c0 - Pág. 10

Fls.: 132



5 parcela R$ 1.000,00 Vencimento 04/02/2014 

6 parcela R$ 1.000,00 Vencimento 04/03/2014 

à,.  "3 

Ocorre, que até a presente data não foi possível 

identificar o pagamento da 3' parcela do acordo, vencida em 0411212013. 

Estes patronos tentaram obter os dados do 

comprovante, através de contato telefônico e envio de email, porem sem a devida 

resposta da parte. 

Ante o acima exposto, requer-se que a Reclamada, 

seja intimada a COMPROVAR NOS AUTOS, no prazo de 48 horas o pagamento 

acima noticiado, sob pena de Execução direta, e multa de 50% sobre todo o 

saldo remanescente, que vencerá antecipadamente, sem prejuízo de juros e 

correção monetária, nos termos do acordo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Sã Paulo 10 de dezembro de 

Agostinho Tofoli 	/ Eduardo Tofoli Marciú1C1th lwama 
-OABISP 49.389- 	/ -OAB!SP 133.996- -OAB/SP 338.231- 

2 
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y PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 - 	1 
Justiça do Trabalho - TRT 2a 'Região 	 - 

- 	

'>%oo - 

88a Vara do Trabalho dê- São Paulo - Capital 

PROC. 00009717920135020088 INT/CIT.N° 9876/2013 RELAÇÃO N° 	206/2013 

Destinatário: Tlmix Construções Industrializadas LTDA 
Endereço 	: Est do Sapiantã;1000 

Município 	: Itapevi - sp 
CEP 	: 06665-022 

Autor: Damiao Mariano da Silva 
Réu : Tlmix Construções Industrializadas LTDA 

F±ca V. Sa. NOTInCADO quanto ao despacho proferido: 
F.118:Diga a reclamada.No silêncio, execute-se 

tôcal 	: AV MARQUÊS bE SÃO VICENTE, N° 235 
180 ANDAR - BLOCO-B 

CEP/Cjdde : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 13/12/2013 
p/ Diretor - Acima Viana Araujo 

Postado,em: 17/12/2013 

1 

PROCESSO N° 00009717920135020088 
tNT/CIT. N° 9876/2013 RELAÇÃO N° 206/2013 

DESTINATÁRIO 

Tlmix Construções Industrializadas LTDA 
Est do Sapiantã, 1000 

06665-022 - Itapeví - sp 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 88a  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE-SÃO VICENTE, N° 235 

18° ANDAR - BLOCO B 	 / 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 

APÓS A 3a  TENTÂTIVA DE EÏTREcA: 
DEVOLVER AO REMETENTE - 
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Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tomas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (Oxxl 1)3392-1166. 

www.tojoli.com.br  - e-mail: atIoíoli(átiol.eontbr 
Registro OAB/SP 11.307 

Sueli- 26500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da 881  Vara do Trabalho de São Paulo• S.P. 

.1. Diga a parte CC) Tári D° 	na.àj  xz,uãS - 

São Paulo, ) 	1 

Honiero .Bati$tf/4 	is da Silva 
Juiz Titular daéw T/SP 

PROCESSO N° 000097179:2013.5.02.0088 

DAMIAO MARIANO DA SILVA, nos autos da Ação 

Trabalhista que move em face de TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS 

LTDA., por seus advogados infra-assinados, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

Conforme denota-se nos autos, em 24/09/2013, foi 

homologado em audiência, acordo realizado entre as partes, ocasião em que a 

reclamada se comprometeu a efetuar o pagamento da importância líquida de R$ 

6.000,00 em 6 (seis) parcelas, iniciando a primeira em 04/10/2013, através de 

depósito bancário, na conta corrente do patrono 

Entretanto, a reclamada deixou de cumprir o 

acordado, não efetuando o pagamento desde a terceira parcela, incorrendo em 

inadimplemento do acordo. 
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19 

Na data de 10/12/2013, a reclamante peticionou 

requerendo que a reclamada fosse intimada a comprovar o pagamento da terceira 

parcela, entretanto, a mesma quedou-se inerte. 

Restou consignada em ata homologatória do acordo, 

a cláusula pena de 50%. 

Diante do exposto, requer o reclamante, à Vossa 

Excelência, QUE SEJA DETERMINADA A EXECUÇÃO DIRETA DO ACORDO 

REALIZADO EM AUDIÊNCIA, NO VALOR DE R$ 6.000,00. 

REQUER -SEJA EXPEDIDO OFICIO AO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, ATRAVÉS DO SISTEMA "BACENJUD", EM NOME DA 

RECLAMADA E SÓCIOS, PARA QUE SEJA PROCEDIDO O BLOQUEIO DE 

ATIVOS FINANCEIROS EM QUANTIA NECESSÁRIA ATÉ SATISFAÇÃO DE 

SEU CRÉDITO, COM A CONSEQÜENTE TRANSFERÊNCIA PARA A CONTA 

CORRENTE DO JUÍZO, dando assim o regular andamento no feito, na forma da 

Lei. 

POR FIM, REQUER A COMPENSAÇÃO DOS 

VALORES EVENTUALMENTE COMPROVADOS NOS AUTOS. 

Termos em que, 
pede deferimento. 
São Paulo, 9 de janeiro de 2014. 

Agostinho Tofoli 	 Eduardo Tofoli 

OAB/SP 49.389- 	
/ 	

-OABISP 133.996- 

J u 	

/ 	

&Baiiosouza 

ri 
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4'  

PODER JUDICIÁRIO FEDEAL 
Justiça do Trabalho -: TRT 2a Região 	 7() 

-88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00009717920135020088 INT/CIT.N° 368/2014 RELAÇÃO N° 	8/2014 

Destinatário: Tlrnix Construções Industrializadas LTDA 
Endereço 	Est do Sapiantà,1000 

Município 	: Itapevi 	sp 
CEP 	 06665-022 

Autorj Damiao Mariano da Silva 
Réu : Tlrnix Construções Industrializadas LTDA 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ad despacho proferido: 
El. 121: Diga a parte contrária. No silêncio, execute-se. 

- Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
iSP ANDAR - BLOCO B 

CEP/Cidade 	01139-001 - SÃO PAULO 	 - 

Em 21/01/2014 
p1 Diretor - Joel de Oliveira Campos Junior 

Postado em: 23/01/2014 

PROCESSO N° 00009717920135020088 
INT/CIT. N° 	368/2014 RELAÇÃO N° 	8/2014 	

- 

 n 
DESTINATÁRIO 	 ' 

Tlmix Construções Industrializadas LTDA 
Est do Sapiantâ,1000 

06665-022 - Itapevi - sp 	- 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊC1A 

REMETENTE: 88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV NARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 	 • 	. - 	- 

18° ANDAR - BLOCO 8 	 • 	• 	APOS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
01139-001 sÁo PAULO-SP - 	 DEVOLVER AO REMETENTE 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001001
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Emitido por 
	Ç\ )C1 

Subscrito po 

Isabel Ramos Fon 

Ynoue Soares 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
j. JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a ±egiao 

e. 
88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUES DE SAO VICENTE, N°235 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 
Processo n° 00009717920135020088 
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA 

C.P. - 	N°: 00094/2014 	Expedida em: 31/03/2014 
EXEQUENTE : Damiao Mariano da Silva 
CPF/CNPJ 	00001292611812 
ADVOGADO 	: EDUARDO TOFOLI - OAB : 133996/SP Tipo: D 

frPp 

EXECUTADA : Tlrnix C9nstruções Industrializadas LTDA 
CNPJ 	11005362000272 
Endereço 	: Estdo $apiantã,1000 
Complemento: - 
Municipio : Itapevi 	Cep: 06665-022 

A(0) M.M. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) Itapevi - 
TRT. 2a  Região, ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo é o 
conhecimentQ deta haja de pertencer. 

HOMERO BATTSTA MATEUS DA SILVA, Juiz(a) do Trabalho da 88a Vara 
do Trabalho de São Paulo - Capital, DEPRECA E ROGA se.digne V.Exa. 
exarar 'na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja 
citada a executada acima nomeada para pagar, em 48 (quarenta e 
oito) horas, a quantia abaixo mencionada, ou garantira execução, 
prosseguindo-se até final. 
Tptal çia execução 	: R$ 	6000,00(atualizado até 04/01/2014) 
Principal 	 R$ 	- 	3000,00. 
Outros (multa 	) 	R$ 	3000,00 	 / 

As referidas quantias são devidas por forçada decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte: 
Fls. 121" Diga a reclamada. No silêncio, execute-se". 

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê. 	 - 

Solicito, ainda, de V. EXA: quê';  em havend quitação do débito, 
ou parte dele, através de depósito banc io, seja efetuada - a 
tranferência a este juízo, bancb:B co 	asil S.A. 	 - 

dc:., agência: 5905-6. 	 - 

HOMERO BATISTA MmEPS  1bA SILVA 
Juiz(a) do Trab4h- / - 
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Número do documento: 19110523310000000000158001001

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001001
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - cc2d1c0

ID. cc2d1c0 - Pág. 16

Fls.: 138



- 	
- 	 http://aplicacao2.jLjus.br/malotedigita!/popup.jsf  

ar 9L'.'0 	' 	Malote bigitai 
•• 	 4 	 - 	- 	

Impmsso em: 03/04/2014 às 09:54 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO UDO 	 - 	- 

Código de rastreabilidade: 50220143804550 	 - 

'Documento: 971-2013.pdf 	 • 	 • 	- 	 -, 

- Remetente: 88a Varà do Trabalho de São Paulo ( Mthella Almeida Sotomayor) 	 - 	-- 	- 

4 	 - - 	- 	Destinatário: Dia  Vara do Trabalho de Itapevi ( TRT2) 	 - 	 - 

Data de Envio: 2014-04-03 09:53:28.598  

- 	 . 	- Assunto: CPE94/2014 - EXPEDIR MANDADO DE CPA NOSSO N. 0000717920135020088 	- 	 - 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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CLASEN, CARIBt 

	 4% 
- 	 j 	

& CASADO FILHO 

SOCIEDADE DE ADVOC ADO S 

EXCLENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA Mê VARA DO TRABALHO DE 

SÃO PAULO. 

- 	Processo n2  0000971792013.5.02.0088 

ReclaMação Trabalhista 

TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADÂS LTDA, já qualificados nos 

autos da presente Re'clamaçõo trabalhista que lhe move DAMIÃO MARIANO DA SILVA,vêm, 

mui respeitôsamente, à presença de Vossa Excelência, REQUERER que as futüras publicações 
/ 

do processo em epígrafe sejam feitas, EXCLUSIVAMENTE. em nome do advogado Napoleão 

Casado Filho - OAB/SP n2  249.345, sob pena de nulidade, vez que o advogado WELLINGTON 

MASAHARU WATANABE, OAB/SP 238.348 não patrocina. mais a causa. 

- 	
Termos em que, 

Pede deferimento. 

- São Paulo, 09 de maio de 2014 

ri 

NAPOLEÃO CASADO FILHO 
OAB/SP 249.345 

Rua Augusta, n° 1.939 conjunto 111, 11° andar 1 Jardins ISãd Paulo 1 Cep: 01413-000 TEL 113063 2816 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 249345/SP - NAPOLEAO CASADO FILHO - 
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1 

Çf
CLASEN, CARIBE 
& CASADO FIIBO 

SOCIEDADE DE ADVOCADOS 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 880  VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

rs. 

J Defiro& Ç1PpACAJ3. 

- sãopaulo,lGde Q dejO 

Homero Batista Mateus da 'i v 
Juiz do Trabalho\ 

Autos n° 0000971-79.2013.5.02.0088 

Ref.: Deferimento da Recuperação Judicial 

TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA., por seu 

advogado, nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante V. Exa., informar e requerer o quanto segue: 

Devido à grande crise econômico-

financeira pela qual a Reclamada passa, visando prosseguir com seu 

objeto social e com o pagamento de seus créditos, foi ajuizada 

Recuperação Judicial perante a 1° Vara Cível do Foro da Comarca de 

Itapevi/SP, autos n° 1002425-58.2014.8.26.0271. 

Em decisão proferida no dia 15/08/2014, 

a MM. Juíza da 01° Vara Civel de Itapevi deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial, determinando, conforme previsto no Art. 60  da 

Lei 11.101/05, a suspensão das ações e execuções em trâmite em face 

desta Reclamada. 

1 
Rua Augusta, n 1939, 11- andar 1 Jardins 1 São Paulo 1 Cep: 01413-0001  TEL +55 11 3063 2816 
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Número do documento: 19110523310000000000158001001

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001001
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - cc2d1c0

ID. cc2d1c0 - Pág. 19

Fls.: 141



Çf
CLASEN, CARIBE 
& CASADO FILHO 

SOCIEDADE 1) E ADVOGADOS 

Requer-se, portanto, que suspendam-se 

as medidas executórias, devendo o Reclamante habilitar-se junto à 

Recuperação Judicial para recebimento de seu crédito na forma da Lei.). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2014 

JPO AO CASADO FILHO 

OAB/SP 249.345 

2 
Rua Augusta, n°1939, 11° andar 1 Jardins 1 São Paulo 1 Cep: 01413-0001 TEL +55 113063 2816 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
flIStt5JflflÇA 

COMARCA DE ITAPEVI 
FORO DE ITAPEVI 2KIiIikE ja VARA CÍVEL 
Rua Bélgica, 405, . - Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 414 1-6592 - E-mail: itapevi2tjsp.jus.br  

DECISÃO 

CONCLUSÃO 

Em 15 de agosto de 2014, faço estes autos conclusos a MM' 

Juiza de Direito, Dra. Gracielia Lorenzo Salzman. Eu (Mirian Maia de Morais) digitei. 

Processo n°: 	 1002425-58.2014.8.26.0271 
Classe - Assunto 	Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência 
Requerente: 	 TL MIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Graciella Lorenzo Salzman 

Vistos. 

TLMIX PARTICIPÇÕES E INVESTIMENTOS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 19.138.878/0001-16, TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°  11.005362/0001-91, MT MONTAGENS TÉCNICAS LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 12.415.534/0001-68, MTCM ADMINISTRAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

13.708.727/0001-70 e AMORA PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 14.436.180/0001-63 formularam o presente pedido de recuperação judicial, nos 

termos do art. 47 da Lei n° 11.101/05, aduzindo crise econômico-financeira. 

Retificiue-se o valor dado a causa, nos termos da petição de paginas 

Analisando as alegações contidas na inicial e os documentos que a 

acompanharam é possível vislumbrar, ao menos neste juízo sumário de cognição, a 

existência da alegada crise econômico-financeira das devedoras. 

Assim, presentes os requisitos legais (artigos 47, 48 e 51 da Lei n° 

11.101/2005), deve o pedido ser deferido. 

Processo n° 1002425-58.2014.8.26.0271 - p. 1 
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ç. o 
Is. 1092 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ITAPEVI 
FORO DE ITAPEVI 
P VARA CÍVEL 
Rua Bélgica, 405,. - Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 4 141-6592 - E-mail: itapevi2tjsp.jus.br  

Ante o exposto, com fundamento no art. 52 da Lei n° 11.10105, 

DEFIRO o processamento da recuperação das empresas TLMIX PARTICIPÇÕES E 

INVESTIMENTOS S/A, TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MT 

MONTAGENS TÉCNICAS LTDA., MTCM ADMINISTRAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e AMORA PARTICIPAÇÕES E 

CONSULTORIA LTDA. 

Como administrador judicial (art. 52, inc. 1, e art. 64), nomeio o Dr 

Maicel Anésio Titto (Tel. 41955311, e-mail: maiceh@mtaa.adv.br),  devendo ser intimado 

para que em 48 horas assine o termo de compromisso, sob pena de substituição (LRF, arts. 

33e34). 

Nos termos do art. 52, inc. II, da Lei n° 11.101/05, determino a dispensa 

da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto 

para contratação com o Poder Público ou para recebimento de beneficios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, observando-se o art. 69 da LRF, ou seja, que o nome empresarial seja 

seguido da expressão "em Recuperação Judicial", oficiando-se à JUCESP neste sentido. 

Determino, por força do art. 52, inc. III, da Lei n° 11.10 1/05, a suspensão 

de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do art. 6° da LRF, devendo 

permanecer os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas 

nos §§ 1°, 2°, e 7°, do art. 6° da referida lei, e as relativas a créditos excetuados na forma dos 

§§ 3° e 4° do art. 49 da LRF, providenciando o devedor as comunicações competentes (art. 

52, § 3°). 

Determino ao devedor a apresentação de contas demonstrativas mensais 

enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores 

(art. 52, inc. IV). 

Processo n° 1002425-58.2014.8.26.0271 - p. 2 
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fis. 1093 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
TBIO%4IJ€ 4EWTÇ 	

COMARCA DE ITAPEVI 
FORO DE ITAPEVI 
1" VARA CÍVEL 
Rua Bélgica, 405, - Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevi2tjsp.jus.br  

Expeça-se comunicação, por carta, às Fazendas Públicas Federal e de 

todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimentos, para ciência desta 

decisão (art. 52, inc. V). 

O plano de recuperação deverá ser apresentado em juízo no prazo 

improrrogável de 60 dias contados da publicação da presente decisão, sob pena de 

convolação em falência (art. 53 da LRF). 

Em interpretação integrativa dos arts. 52, § 10, inc. III, e 55 da LRF 

(Manoel Justino Bezerra Filho, Nova Lei de Recuparação e Falências Comentada, RT, 3a 

ed., p. 164), fixo o prazo de 30 dias para objeções ao plano de recuperação, iniciando-se a 

partir da publicação da lista de credores apresentada pelo administrador judicial, que será 

publicada na forma do art. 70, § 2°, da LRF. 

Com relação ao prazo para habilitações ou divergências aos créditos 

apresentados pela empresa requerente, o prazo é de 15 dias a contar da publicação do 

respectivo edital (art. 7°, § 1°, da LRF). 

Dessa maneira, expeça-se edital a que se refere o art. 52, § 10, da LRF 

com advertência dos prazos dos arts. 7°, § 10, e 55, da LRF, providenciando a empresa 

beneficada o necessário, observando-se o art. 191 da LRF. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para as autoras recolherem a diferença 

das custas judiciais complementares, sob pena de revogação da presente medida e extinção 

do feito. 

Tarje-se a intervenção ministerial. 

Ciência ao Ministério Público. 

Processo 0 1002425-58.2014.8.26.0271 - p. 3 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Tgw.LwJrFflçÂ 

COMARCA DE ITAPEVI S (jip FORO DE ITAPEVI 

. t •PVARACIVEL 
Rua Bélgica, 405, - Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevi2@tjsp.jus.br  

Int. 

Itapevi, 15 de agosto de 2014. 
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CLASEN,CÀR1É 

 

. 	 . 	'J &CASApQ FILHO 
1 	 - 	

- 	 SOCIEDADE DEADVOOADO 

EXMO SR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 880  VARA DO 

TRABALHO. DE SÃO PAULQ - SP 	. 	 . 	 . 
z 

JPt-seciêuicia 6W OL4 119I 	 - 

sU auio,5  

J 

/ 

Carlos Soares Casteijo Branco 
J iz daS8aVT/Sp 

-.-. ..., 	. 	... 	. ... 	 . 	 . 	 / • 
Autos n°0000971-79.2013.5.02.0088 

a.. 
.-. 	E/) 

- 
o, 
O 

Rei:: Deferimento de Recuperação Judicial 	 . 	. 	 . 

E- 

1 	 - 	 1 	1 - 

TLMIX 	CONSTRUÇÕS 	. INDUSTRIALIZADAS 	1 LTDA. 	(M - 

RECUPERAÇÃO 	JUDICIAL), 	por 	seu 	advogado, 	nos 	autos 	da 

Reclamação Trabalhista em epigrafe, vem, respeitosamente, a presença 

de V. Exa., expor e requéï-er o quanto segue: 	 . 	.. 	. 

Devido a grande crise econômico financeira pela qual a 

Reclamadai passa, krisando, continuar com su objeto social e com o 

pagamento de seus debitos, ajuizou Recuperação Judicial perante a 010 

Vara Civel do Foro da Comarca de Itapevi - 'SP, autos n° 1002425- 

58:2014.8.26.0271.;. 	. 	 ... 	 . 

Em - decisão proferida nQ dia 15/08/2014, a MM. Juíza da. 

010 Vara Civel de Itapevi deferiu o processamento da Recuperação 

Judicial, determinando, conforme previsto no Art 6° e 52, III, ambos da 

.1 
l 	Rua Augusta, no 1939, 11° andar 	Jardins São Paulo 1 Cep014Í3-000 TEL +55 113063 2816 	- -. 

. 	 - SI5DOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 	. 	. 	 . 

- 	Documento enviado pela OAB 249345/SP - NAPOAO CASADO FILHO - 	 - 
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CLASEN, CARIBÉ 
& CASADO FiLHO 

SOCIEDADE DL ADVOGADOS 

Lei 1 1.101 / 005, a suspensão de todas as ações e execuções em 

trâmite perante a Reclamada. 

Requer-se, portanto, que o presente feito tramite até a fasé 

Reclamante a habilitar-se nos autôs do juízo universaf, a fim de que 

possa receber seus créditos na forma do Planode Recuperação Judicial. * 

São Paulo,  03 de'outubro de 2014 	- 	 - - - 
s 

NAPOLEÃO CASADO FILHO 

OAB/SP 249.345 

- Rua Augusta, n°1939,11° andar 1 Jardins 1 São Paulo 1 Cep: 01413-0001  TEL +55 113063 2816 

- 	r 
515000 - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 249345/SF - NAPOLEAO CASADO FILHO - 

2 
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nI..jN(LprawlwA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
* 	* 	ÇOMARCA DE ITAPEVI 
Sr&P FORO DE ITAPEVI 
* 	* Ia VARA CÍVEL 
ntnosn,i Rua Belgica, 405, . - Jd Santa Rita 

CEP: 066601280 - Itapevi - SP 
Telefone:4141-6592 - E-mail: itapevi2@1jsp.jus.br  

1 DECISÃO 

• CONCLUSÃO 

Em 15 de agosto de 2014, faço estes autos conclusos a MM 

Juíza de Direito, Dra. Gracielia Lorenzo Salzman. Eu (Mirian Maia de Morais) digitei. 

Processõ n°: 1002425-58.2014.8.26.0271 
Classe - Assunto Recuperaçãoiudicial - Recuperação judicial e Falência 

.XLMIX..EARJ1CIQAÇÔESJLINY.ESflMENTOS S/A toutros., (O_ 

- 	Juiz(a) de Direito: Dr(a). Graciejia Lorenzo Saizman 	 - 

Vistos. 

TLMJXYARTICWÇES:EiNYES]JMENIOSSLA, inscrita noCNPJLMLsob________ 

n° i 9.138.878/0001-16, TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 11.005362/0001-91, MT MONTAGENS TÉCNICAS LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°  12.415.534/0001-68, MTCM'ADMINISTRAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E - 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁR1OS LTDA, inscrita no CNPJ/MF - sob o n° 

13.708.727/0001-70 e AMORA PARTICIPAÇÕES E CONSUILTORIA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 14.436.180/0001-63 formularno presente pedido de recuperação judicial, nos 

termos do árt. 47 da Lei n° i 1.101/05, aduzindo crise econômico-financeira. 

Retifique-se o valor dado a causa, nos termos da petição de pagins 

881/84. 	. 	 '. 
o 
CC 

Analisando as alegações eontidas na inicial e os documentos que a 	a 
acompanharam é possível vislumbrar, ao menos neste juízo sumário 

existência da alegada crise conômico-financeira dasdevedoras. 

Assim, presentes os requisitos legais (artigos 47, 48 

11.101/2005), deve o pédido ser deferido. 

c de cdgnição, a 
E 

Há 
o 
D 

c 
e5ldaLein° co 

o 
c a, 

Processo no  1Ó02425-58.2014.8.26.0271 -p. 1 
o SiSDoC . Provimento GP/CÃ 14/2006 Assinatura Eleir. 

Documento enviado pela OAB 249345/SP - NAPOLEAO CASADO FILHO - 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001001
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COMARCA DE ITAPEVI 	 - 
FORO DE ITAPEVI 

* t .l'VÁJtAC1VEL 
Rua Bélgica, 405, . - Jd Santa Rita 

- 	 CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevi2@1jsp.jus.br  

Ante o exposto, com fundamento no art. 52 da Lei n° 11.101/05, 

DEFIRO o processamento da recuperação das empresas TLMIX PARTICIPÇÚES E 

INVESTIMENTOS S/A, TLM1X CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MT 

MONTAGENS TÉCNICAS LTDA., , MTCM ADMINISTRAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E 
1- 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, e AMORA PARTICIPAÇOES E 

CONSJJLTORIA LTDA. 

Como administrador judicial (art. 52, inc. 1, e art. 64), noi-heio o Dr. 

Maicel Anjésio Titto (Tel. 41955311, e-mail: maicel@mtaa.adv.br),  devendo ser jntimado 

para que em 48 horas assine o termo de compromisso, sob pena de substituição (LRF, arts. 

33 e 34).- 

Nos"termõs do art. 52, inc. II, -da Lei n° 11.101/05, deterbino a dispensa 

da apre'sentação de córtidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto 

para contratação com o PQder Público ou para itcebimento de beneficios ou incentÇvos 

fiscais oucreditício, obsrvando-seoart. 69 da LRF, ou seja, que o nome empresarial seja 

seguido da exressão "em Recuperação Judicial", oficiado-sb à JUCESP neste sentido. 

Determino por força do art. 52, inc. 111, da Lei n° 11.101/05, a suspensão 

de,.todàs as aç&es ou execuções contra o devedor, na i'orma do art.-6° da LRF, devendo 

permanecer os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas 

nos § § 1±', 2°, e 7°, do art. 6° da ieferida lei, e as relativas a créditos excetuados na forma dcis. 

- §§ 3° e 4°<do art. 49 da LRF, providenciando o devedor as comunicações competentes (art. 

52, § 3°). 	- 	 - 	 - 

Determino aodevedor a apresentação de contas demonstrativas mensais 

enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores 

(ãrt.'52, inc. IV). 	 - - 	 - 

. 	
Processo n° 1002425-58.2014.8.26.0271 -p. 2. 

SISDOC Provimento GPICR 14/2006 Assinatura Eletr.\ 

	

Documento enviado pela OAB 	 - NAPOLEAÕ CASADO FILHOS 1 
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fis. 1Ü 

TRIBUNAL DË JUSTIÇA Do ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCtA DE ITAPEVI 

S !J) 	FORO DE ITAPEVI 
l VARA CÍVEL 

	

In1~rnuttsl4 	Rua Bélgiça, 405, - Jd Santa Rita 	- 	- 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevi2@1jsp.jus.br  

Expeça-se comunicação, por carta, às Fazendas Públicas Federal e de 

todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimentos, pafa ciência desta 

decisão (art. 52, inc. V). 

O plano de recuperação deverá ser apresentado em juízo no prazo 

imprórrogável de 60 dias contados da publicação da presente decisão, sob pena de 

convolação em falência (art. 53 da LRF). 

Em interpretação integrati.va  dos arts. 52, § 1°, inc. III, e 55 da LRF 

(Mandei Justino Bezerra FilJio, Nova Lei de Recuparação e Falências Comentada, Rt, 3a  
o 

ed., p. 164), fixo o prazo de 30 dias para objeções ao plano de recuperação, iniciando-se a 

partir da publicação-  da lista de credores apresentada-pelo adn\inisfrador judicial, que será 

publicada-na forma do art. 7°, § 2°, da LRF. 	. 

Com relação ao prazo para habilitações ou divergências aos créditos 

apresentados pela empresa requerente, o prazo é de 15 dias a contar da publicação do 

- respectivo edital (art. 70, § 10, da LRF). 

Dessa maneira, expeça-se edital a que se refere o art. 52, § 10, da LRF, 

com advertência dos prazos dos arts. 7°, 1", e 55, da LRF, providenciando a empresa 

Úeneficada o necessário, observando-se o art. 191 da LRF. 

- 	Concedo prazo dé 30 (trinta) diàs para as• autoras recolherem a diferença 

das custas judicíàis complementares, sob pena de revogação da presente medida e extinção 

do feito. 	 - 

Tarje-se a intervenção ministerial. 

Ciênèia ao Ministério Público. 

II 

Processo n° 1002425-58.2014.8.26.0271 - p. 3 
sIsDoc - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 - 
- 	 - 

* 	* 	COMARCA DE ITAPEVI 	- 

SCSP 
* * PVARACÍVEL 

• Kua Bélgica, 405, - Jd Sânta Rita 	 - 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 414 1-6592 - E-mail: itapevi2tjsp.jus.br  

1- 
uJ 

Int. 
1- 

__ 	 E 
_PSceis6ü0TffQ245J582oÏ4s:2Ïín7tj4 - 

SISDQC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 	 • 	 € 
zrnr-Documentotnviado-p&wOAB249345/SP--NAPOLEAOCASADOfIL2HO-- 	 --. 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001001

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001001
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MALOTEDIGITAL 

	

/ 	
•. !' 	 . 

1: 

Tipo de documento: Administrativd 	 - 

Código de rastreabilidade: 50220144966587 

Nome original dq documento:10Õ0691--49.2014.5.02.051 1.pdf - 

Data: 04/12/2014 17:38:30 - 	 •. 	 • • 	• - 

Remetente: 	Ivani deS  Sousa Silva 	• • - • 	 • 	. 	- 

Serviço de Distribuição. dos Feitos de 10  Grau de São Paulo 

	

- -• 	
• 	TRT2aRegião 	 • 	 ••• -. 

. 	
• 	 • 	.• 	. 

- 	 .- 	• 	•- 	.• 	 • 	• 

- 	 • 	 - 	 • 	 - 	 7 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001001
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S Tribunal Regional do Trabalho da 21  Região 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 
Consulta Processual 

Número: 1000691-49.2014.5.02.0511 

Classe: CARTA PRECATÓRIÁ 

-J 

- 	 12/11/2014 

Valor da causa (R$): 0,01 

Partes 

Tipo - 	 Nome 

DEPRECANTE DAMIAO MARIANO DA SILVA -CPF: 012.926.118-12 

DEPRECADO TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA 

Documentos 

Id Data de Juntada Documento Tipo 
44840 11104/2014 11:58 CARTA PRÈCATÓRIA Petição Inicial 

10  
44840 11/04/2014 11:58 carta precatória Certidêo 

11  
45064 14/04/2014 10:08 Mandado Mandado 

62  
82a88 23/07/2014 17:19 Diligência 	 • Diligência 

f3668 23/07/2014 17:22 Diligência 	. Diligência 

'• 

' - 

1 

• - - 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001001
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CERTIDÃO  

Certifico_e dou fé que nesta data autuei a Carta Precatória 
Executória n° 009412014, oriünda da SSa  Vara do Trabalhp de Sào 
Paulo/SP, extraida do processo n°971/2013. 

ri 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: EMERSON COMES DA SILVA 
htts:/tpJe.trtspJus.br/prlmelrograulProcessoíConsurtaDocumentoJIislvlew.seam?nd=1  4041111531261500000004455281 
Númerodo documento: 14041111501261500000004455281 	 . 

Num. 4484010- Pâg. 1 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001001

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001001
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

1 

Tipo de documento: Carta Precãttria 

Código de rastreabitidade: 50220143804550 

Nome original do documento: 971 -201 3.pdf 

Data: 03/04/2014 09:53:28 

Remetente: Micheila Almeida Sotomayor 	 - 

881  Vara do Trabalho de São Paulo 

TRT 2a Região 
Assunto: 	CPE 94/2014 - EXPEDIR MANDADO DE CPANOSSO N. 000097179201 35020088 

Num. 4484011 - Pág. 1 Assinado elelronicanienle. A Cerlificação Digital pertence a EMERSON COMES DA SILVA 
hllps:/Ipe.trlsp.jus.brIprimeiro9rauIProcessoIConsullaDocurnenloIIislView.seani?nd=1 40411 
Número do documento: 14041111581289900000004455282 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001001

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001001
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a 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2A Região 

882  Varado Trabalho de São Paulo - Capital 
AU MARQUES DE SÃO VICENTE; M° 235 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 
Processo no 00009717920135020088 
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA. 

	

0009412014 	Expedida em: 31/03/2014 
EXEQUENTE : Damiao Mariano da Silva 
CPF/CMPJ 	: 0.0001292611812 
ADVOGADO 	EDUARDO TOFOLI - OAB 133996/3? Tipo D 

FiXECUTADA : Tlmix Construções Industrializadas LTDA 
CNPJ 	: 11005362000272 
Endereço 	: Est do $apiantâ,1000 
Complemento: - 
Municipio Itapevi 	Cep 06665-022 

A(0) M N Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) Itapevi - 
TRT 2a Região, ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o 
conhecimento deSta haja de pertencer. 

HOMERO BATtSTA MATEUS DA SILVA, Juiz(a) do Trabalho da 88a Vara 
do Trabalho de São Paulo - Capital, DEPRECA E ROGA se digne V Exa 
exarar na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja 
citada a executada acima nomeada para pagar, em 48 (quarenta e 
oito) horas, a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução, 
prosseguindo-se até final 
Total da execução 	R$ 	6000,00(atualizado até 04/01/2014) 
Principal 	 : R$ 	 3000,00 
Outros (multa 	) : R$ 	3000,00 	 - 

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o sguinte: 	 - 
Fis. 121" Diga a reclamada. No silêncio, execute-se'. 

V. EXA., ordenando quê assim se çumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê. 	 - 

Solicito, ainda, de V. EXA que, em havend quitação do débito, 
ou parte dele, através de depósito banc io, seja efetuada a 
tranferência a este juízo, b 	Bancõ: 	co 	asil S.A. 
c/c:., agência: 5905-6. 

4 

Juiz(a) do Traba h 

Emi 

_ 	

xsaJaino: :±YF Ynoue Soares 

Assinado eletronicamente. A Certirlcaçao Digital pertence a: EMERSON GOMES DA SILVA 	 Num. 4484011 - Pâg. 2 
Mips Ilpje Msp jus brlpflmet-ograu(Pmcessotonsultapocurnentonlstvtew seam1nd14O411115812899ODODOOO 1 F5282 

Número do documento: 1404111158128990000t)004455282 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 28  Região 

Vara do Trabalho d&ltapevi 

Avenida Presidénte Vargas, Õ50, Jardim Nova Itapevl, ITAPEVI - SP - CEP: 06694-000 

MANDADO DE CITAÇÃO - PJe-JT 

PROCESSO: 1000691-49.2014.5020511 

CLASSE: CARTA PRECATÓRIA (261) 

É,  

DEPRECANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 

-DEPRECADO: TLMIX CONS'rIWÇÕES LNDUSTRIALIZADAS LTDA 

DESTJ NATÁRIO: 	TLMIX 	CONSTRUÇÕES 	INDUSTRIALIZADAS 	LTDA 
Endereçã: Estrada do Sapiantã, 1000, ConjuntoHabitacional - Setor A, ITAPEVI - SP - CEP: 06665-022 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do  Trabalho, MANDA ao Oficial de Jústiça que, à vista do presente e em seu 
cumprimento, dirija-se ao endereço supra e, com relação ao referido destinatário, CITE-O para pagar, 
em 48 horas, a dívida detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo depósito: 

1. Principal 
2. FGTS/Cta 

3. Juros 	- 4. Leiloeiros S. Editais 
- 

6. INSS rte 
Vitit. - -. 

R$ 3.000,00 R$ 0,00 . 	R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

7. !NSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv. 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 & 	R$ 0,00 R$3.000,00 R$O,OO 

13. Hon. Perk. 14. Outrós rOTAL  de Atualização 

R$ 0,00 R$ 0,00 / 	R$6,000,00 

lData 

04/01/2014 

OU, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando 
ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguirseá execução forçada. 	- 

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica 
-http:/Ipje.trtspjus.bridocumentos), digitando a(s) chave(s) abaixo: 

Documentos associados ao processo 	 - 

Título Tipo Chave de acésso** 

carta precatória 1 	'Certidão 114041111581289900000004455282 
CARTA PRECATÓRIA 1 Petição Inicial 114041111581261500000004455281 

Fica, ainda, autorizado ivaler-se do dispoMo no artigo 172 e parágrafos do CPC e utilizar-se de força 
policial, arrombamento é prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem. 	- 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: EMERSON GOMES DA SILVA ' 	Num. 4506462 - Pág. 1 
https://pje.trlspJusDr/primelrograulProcessa/ConsultaDàcunientollistView.seam?nd=14041  410083423oD0000004477459  

Número do documento: 14041410083423000000004477459 
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CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. 

ITAPEVI, 14 de abril de 2014. 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital perlence a: EMERSON GOMES DA SILVA 	 -, Num. 4506462- Pãg. 2 
bttpsi/pje.trtsp.Jus.brlprimelrograuiProcessoiConsultaDocumentollistView.seam?nd=1 4041 l008342300O000004477459 
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Poder Judiciário Federal 
- 	Justiça do Trabalho - TRT 2  Região 

Vara do Trabalho de Itapevi 

PROCESSO: 1000691-49.2014.5.02.0511 

CLASSE: CARTA PRECATÓRIA (261) 	- 

DEPRECANTE: DAFvIIAO MARIANO DA SILVA 

DEPRECADO: TLMIX CONSTRUÇÕÉS INDUSTRIALIZADAS LTDA 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTICA 

Certifico, para os devidos fins, que me dirigi á Estrada do Sapiantã, 1000, e aí, citei Tirnix Participações e hwestimentos Ltda., na 

pessoa de Luiz Rozatto Leme Filho, RG 15.476.977-0/SP, coord. fiscal, que de tudo ficou ciente e recebéu a citação. 

Nada mais. 

ITAPEVI, 23 dejuilio de 2014. 

VITOR BRUEL ROCHA 

Ofici$(a) de Justiça Avaliador Federal 

/ 

1 

Assinado eletronicamente. A Cerliticação DIgital.perlence a: VITOR 6RUEL ROCHA 	 . 	 Num. 82a881a1` - Pãg. 1 
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Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho - TRT 2A  Região 

Vara do Trabalho de Itapevi 

PROCESSO: 1000691-49.2015.02.011 

CLASSE: CARTA PRECATÓRIA (261) 

DEPRECANTE: DAMIÃO MARIANO DA SILVA 	 - 

DEPRECADO: TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA 	 - + 

1 

CERTIDÃO DO OFICIAL J)E -JUSTICA 

Certifico, para os devido fins, que me dirigi à Estrada do Sapiantà, iobo, e aí, citei TIIIIiX Participações e Investimentos Ltda.,tu 

pessoa de Luiz Rozatto Leme Filho, RO 15476.977-0/SP. coord. fiscal. que de tudo ficou cientee recebeu a citação. 

Nada mais 	- 

ITAPEVI, 23 dejulho de 2914. 

VITOR BRUEL ROCHA 

Oficial(a) de Justiça Avaliador Federal 

-: '- 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: VITOR BRUEL ROCHA 	 Num. f36685e - Pag. 1 
hhtps://pje.lrtsp.Jus brlØimelrograulPwceto/ConsultaDocumentollislvlewseam?nd=1407231 7222932600000006293979 
Número do documento: 14072317222932600000006293979 
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Q.::TLMiX 
(1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) FEDERAL DA 

88a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

1 CCI 

rw 

hiI 

o 

C) 
rj 

PROCESSO N° 0000971-79 2013 5 02 0088 O') 

b co 
a) 

TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS 

LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL com sede na Estrada do Sapiantã, n.2  

1000, Jd. Paulista, Itapevi, CEP: 06665-022, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n2. 11.005.362/0001-91, por 

intermédio de sua advogada 	"in fine" assinada (instrumento de mandato 

incluso), vem, respeitosamente, à presença de VOSSA EXCELÊNCIA, requerer a 

juntada de substabelecimento, conforme segue. 

Requer, ainda, que todas as intimações, 

notificações e publicaçães sejam efetuadas exclusivamente em nome da 

advogada PATRÍCIA COPINI MOURA, inscrita na OAB/SP n2  349.069. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Itapevi, 17 de dezembro de 2014 

GRACE KELLI ÇUJO SILVA 

A SP242.594 

Estrada do Sapiantã, n° iüOo - tapevi - Itapevi - SP - Brasil 

Fone: 0055 11 4143-5346 e-mail grace.silva@tlrnix.comn.br  
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Çf
CLASEN, CARIRÉ 
& CASADO FILHO 
SOCI L )ADE DL ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleçp<seP(rerva  de iguais, à advogada PATRICIA COPINI 

MOURA, ins'bri.ta-n OAB/SP n° 349.069, com escritório profissional na 

Estrada do Sapiantã, n° 1000, Jd. Paulista, Itapevi - CEP: 06665-020 e 

a advogada GRACE KELLI CONNIS ARAUJO SILVA, inscrita na 

OAB/SP 242.594, com endereço profissional na Rua Rosangela Mariana: 

Limas 585, casa 47, Vi. Eng. Dr. Cardoso - Itapevi, CEP: 06654-160, os 

poderes a mim conferidos por TLMIX CONSTRUÇÕES 

INDUSTRIALIZADAS LTDA., nos autos do processo n° 0000971-

79.20 13.5.02.0088 promovido por Damião Mariano da silva, em trâmite 

perante a 88  Vara do Trabalho de São Paulo. 

São Paulo, 24 de novembro de 2014 

- 4ÍkPOLEÃO CASADO FILHO 

OAB/SP 249.345 

1 
Rua Augustà, n° 1939, 11- andar 1 Jardins 1 São Paulo 1 Cep: 01413-0001  TEL +55 113063 2816 
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88a Varado Trabalho de São Paulo - Capital 	 - 

PROCESSO N° 00009717920135020088 	AÇÃO TRABALEIST (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Damiao Mariano da Silva 

Réu(s) 	: Tlmix Construções Industtrializadas LTDA 

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 	 - 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Diligencie o reclamante para prosseguimentó do feito no 
prazo de 30 dias. No silencio, arquivem-se -os autos 

Advogado(s): 	 - 

133996 /SP-D EDUARDO TOFOLI 

Publicado no D.O.E. em 15/04/2015 

solicitado ppr Rafaela tenzi 
em 13/04/2015 às 15:19 hs. 

Solicitaçãon° 	6027 
Edição 	n° 	3023 
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Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tomas Edson, 88, Barra Funda, GEP: 01140-000 - PABX.: (Oxxl 1)3392-1166. 

wvw.tofoli.com,hr - e-mail: attolbl itfl)uol,com.br 
Registro OAB/SP 11.307 

LUCIANO-26500. 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 88a  Vara do Trabalho de São Paulo - SP. 

PROCESSO N°00009717920135020088 
RECTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECDO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA 

AGOSTINHO TOFOLI e/ou EDUARDO TOFOLI, 
nos autos do processo em epígrafe que tramita por essa MM. Vara e DD Secretaria vêm 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência SUBSTABELECER, com reserva de 
poderes os Advogados e Estagiários abaixo citados, na forma da Lei. 

Advogados: 

Amanda Abid Loureiro - OAB/SP 244.486; Cana Regina dos Santos Lanos OAB/SP; 282.047; 
Célia Maria Rodrigues Santana - OAB/SP 152.187; Erika dos Santos Nogueira - OAB/SP 293.248; 
Giovana Célia Siscon Padovan - OAB/SP 115.357; Henrique Castelli - OAB/SP 287.060; João 
Luiz Carlos Freire OAB/SP 330.278; Juliana Rodrigues Santos - OAB/SP 328.046; Juliana Tchani 
Ferreh-a - OAB/SP 227.398; Letícia Moretto Guilherme - OAB/SP 315.350; Letícia Svitra - OAB/SP 
219.726; Luciana Georgea de Ramos E luz OAB/SP 189,01 5; Kátia Conceição Neves da Silva - 
OAB/SP 187.784; Maria Salete Nasraui- OAB/SP 243.276; Marjori de Siqueira Tofoli OAB/SP 
321.670; Nadia Moraes OAB/SP - 166.789; Paulo Roberto de Augusto lsihi - OAB/SP 138.217; 
Romualdo Adelino Degasperi - OAB/SP 306.140; Sueli Aparecida Bazilio de Souza - OAB/SP 
168.323; Vanessa Moraes OAB/SP- 228,940; 

\ Estagiários: 

ara Alencar de Almeida - OAB/SP 202.384 - E; Luciano dos Santos Serra - OAB/SP 200.940-E; 
Nathália Torres Franco - OAB/SP 196.425— E. 

São Paulo, 16 de 

-OAB/SP 49.389- / 1 	-OAB/SP 133.996- 
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17/04/2015- 
	14:06:31 

R.CARPROA - Pag. 	145 

88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Cara 	 - 

Processo 00009717920135020088 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Damiao Mariano da Silva 
Réu(s) 	 Tlmix Construções Industrializadas LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 144 folhas, a 
IARA ALENCAR DE ALMEIDA, OAB 202384/SP-E, telefone (0011) 33921166. 

* 
	 São Paulo - Capital , -17/04-/2015 

Marcús Corroa Fernandes - 

Ciente'  a devolução até 27/04/2015. 

IARA A 	 MEIDA - Advogado-Autor 
4 PE 	 - 

Endereç 

	

	OMA EDSON, 88 
BAR FNDA 
SÃO 	LO, SP 

Devolvido em  

Funcionário'\ 	- - 

P1 

CEP 1140000 
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/ 

88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00009717920135020088 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) Damiao Mariano da Silva 

Réu(s) : 	Timix Construções Industrializadas LTDA (+ 	1) 

Despacho : Intimação Devolução Proc.Carga 

Opção : : Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Intimação: Devolver em 24 horas os autos 'do processo 
obtido em carga, nos termos do art. 196 do CPC. 

Advogado(s): 

133996 /SP-D EDUARDO TOFOLI 

Publicado no D.O.E. em 08/05/215. 

Solicitado por Marcus Correa Fernandes 	 - 
em 06/05/2015 às 10:19 hs. 

Solicitação n° 	963 
Edição 	n° 	3037 
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Ad 
 

vocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tomas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (Oxxl 1)3392-1166. 

www.tofoli.com.hr  - e-mail: attofoIi(2?uol.com.br  
Registro OAB/SP 11.307 

Jacqueline Justino - 26500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 88a Vara do Trabalho de São Paulo - SP. 

_ 	

T. 

Homem Batista Mateus6aj/ 
'JuizTitularda88"J'f/SP  

-- 	
c 2D1S 
-< 
W o 

w 
0 	 •oÇ 
ti) (71 

PROCESSO N.° 0000971 -79.2013.5.02.0088 

DAMIÃO MARIANO DA SILVA, nos autos da Ação 

Trabalhista que move em face de TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA 

por seus advogados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue: 

Compulsando-se os autos às fls. 133/135, o patrono da 

reclamada trouxe aos autos a informação de que a reclamada encontra-se em 

recuperação judicial, alegando que as execuções deverão s&suspensas. 

Consultando o "site" do TRT 2a  Região não verifica-se 

nenhuma informação acerca do convertimento de recuperação judicial da empresa em 

falência. 
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FI 
Ora Excelência, em que baseasse o patrono da reclamada 

para requerer então a suspensão da presente execução em desfavor da reclamada e 

sócios? 

A lei 11.101105 perfaz em seu art. 50  parágrafo 4: 

Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput 

deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo 

improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do 

deferimento do processamento da recuperação, 

restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito 

dos credores de iniciar ou continuar suas ações e 

execuções, independentemente de pronunciamento 

judicial. 

Outrossim, na sentença colacionada aos autos pelo patrono 

da executada verifica-se que o processamento da recuperação judicial deu-se em 

15/08/2014, encerrando-se os 180 dias em 15/2/2015. 

Assim, para prosseguimento do feito, requer: 

DO ARRESTO EM DESFAVOR DA RECLAMADA E SÓCIOS 

Por medida de celeridade e economia processual, requer 

desde ja, a realização de consultas junto aos convênios BACENJUD, RENAJUD e 

ARISP, para localização, penhora ou ARRESTO de bens dos executados 

(obedecendo-se a ordem preferencial prevista nos artigos 655 do CPC e 882 da 

CLT). 

2 
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M 
EXECUTADOS: 

Timix Construções Industrializadas Ltda (doc 01) 	11.005.362/0001 -91 

Marcelo Tadeu Copini Moura 	 218.301 .898-40 

Termos em que, 
pede deferimento. 
São Paulo, 05 de maio29)ølt. 

Agostinho Tofoli Eduardo Tofoli 
-OAB/SP 49.389- -OAB/SP 133.996- 

1 	Ju/ fflFrreira 

Jv 
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1W 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÉNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL 

"7ITULAR1SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE Á SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE 	.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

2,00 
DENOMINAÇÃO ATUAL: 
TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA "EM RECUPERACAO JUDICIAL" 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

TLMIX CONSTRUCOES LTDA 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIREMATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35223382719 16107/2009 05/05/2015 08:44:51 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

06/04/2009 11.005.362/0001-91  

r CAITAjIW 	 'r 
R$ 2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS) 

21 	 ENDEREÇO 

LOGRADOURO: ESTRADA DO SAPIANTA NÚMERO: 1000 

BAIRRO: JARDIM PAULISTA COMPLEMENTO: SALA 01 

MUNICIPIO: ITAPEVI CEP: 06665-020 UF: SP 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 

CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES  

11TULAR!SÓCIOSIIRETORIA  

MARCELO TADEU COPINI MOURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 218.301.898-40, RG/RNE: 302252034- SP, RESIDENTE Á RUA VIA 

MANTOVA, 110, JARDIM VILA PARADIS, INDAIATUBA - SP, CEP 13331-539, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, REPRESENTANTE DE 

TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $1,00.. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página 1 de 3 
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TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA, NIRE 35227954326, SITUADA Á ESTRADA SAPIANTA, DO, 1000, JARDIM PAULIS, COHAB - 

SETOR A, ITAPEVI - SP, CEP 06665-020, NA SITUAÇÃO DE sócio. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.999.999,00, 

(ENDERECO: ESTRADA SAPIANTA, DO 1000 JARDIM PAULIS COHAB - SETOR A SP 06665020) 

SÍJÍIMSk IMO 
NUM.00C: 459.200113-6 SESSÃO: 05/1212013 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP). 

NUM.00C: 062.896/14-3 SESSÃO: 1710212014 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA ESTRADA DO SAPIANTA, 1000, SALA 01, JARDIM PAULISTA, ITAPEVI - SP, CEP 06665-

020. 

CORREÇÃO DE CNPJ 11.005.362/0001-91 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.00C: 852.246/14-6 SESSÃO: 1610412014 

DOCUMENTO CANCELADO POR ORDEM JUDICIAL CONFORME DETERMINACAO REGISTRADA SOB O N. 856.639/14-0 DE 

24/10/2014, 

NUM.DOC: 856.639/14-0 SESSÃO: 2411012014 

JC - N°1080855114 DE 11/0712014.. PROCESSO N. 0055166-57.2013.8.26 0100. TRATA-SE DE OFICIO JUDICIAL EXPEDIDO PELO 

MM. JUIZ DE DIREITO DA 2. VARA DE FALENCIAS E RECUPERACOES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CIVEL DA COMARCA DE 

SAO PAULO/SP, AO QUAL DETERMINA A JUCESP "QUE NAO SEJA PROCEDIDA QUALQUER AVERBACAO OU ALTERACAO NO 

NIRE DESTA EMPRESA, POSTO QUE SE TRATA DE TERCEIRA PESSOA JURIDICA, ESTRANHA A PRESENTE LIDE E EM NADA 

SE RELACIONA COM A RECUPERANDA TAMPOUCO COMO SR. MARCOS ANTONIO MIRANDA DA SILVA.". CANCELANDO-SE O 

ARQUIVAMENTO N. 852.246/14-6, RETIRANDO-SE A EXPRESSAO "PENDENCIA JUDICIAL" DA FOLHA DE ROSTO DA FICHA 

CADASTRAL. (M.N. 1217), (D.P. DE 13 DE OUTUBRO DE 2014). 

NUl&DOC: 852.261/15-9 SESSÃO: 30103/2015 

CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 14.436.18010001-63. DESSE MODO, REQUISITOU PROCEDER A 

ANOTACAO NO REGISTRO DAS DEVEDORAS ACIMA QUALIFICADAS, PARA CONSTAR A EXPRESSAO "EM RECUPERACAO 

JUDICIAL°. OUTROSSIM, INFORMOU QUE FOI NOMEADO PARA O CARGO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL MAICEL ANESIO 

TITTO, ALAMEDA RIO NEGRO, (ED STADIUM, TORRE CORPORATE, 4 ANDAR), 1030, CJ. 401/403, ALPHAVILLE EMPRESARI - 

CEP 06454-000, BARUERI - SP, CPF 054.604.218-02, RG 13.804.070, NASCIDO EM 09/06/1 964, ADVOGADO. MANTENDO-SE A 

EXPRESSAO PENDENCIA JUDICIAL' NA FOLHA DE ROSTO DA FICHA CADASTRAL. APONDO-SE A EXPRESSAO "EM 

RECUPERACAO JUDICIAL' AO LADO DA DENOMINACAO SOCIAL. 

JC - N°1097803/14 DE 03/09/2014.. PROCESSO N. 1002425-58.2014 8,26.0271. TRATA-SE DE OFICIO EXPEDIDO PELO MM. JUIZ 

DE DIREITO DA 1 VARA CIVEL DA COMARCA DE ITAPEVI/SP, NOS AUTOS DA ACAO DE RECUPERACAO JUDICIAL - 

RECUPERACAO JUDICIAL E FALENCIA ONDE FIGURA COMO REQUERENTE: Ti- MIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS SIA E 

OUTROS, POR MEIO DO QUAL O MM. JUIZ COMUNICOU QUE POR DECISAO PROLATADA EM 15/08/2014 17:42:04, FOI 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERACAO JUDICIAL DE TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A, INSCRITA 

NOCNPJ/MF SOB O N. 19.138.878/0001-16, TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 

11.005,362/0001-91, MT MONTAGENS TECNICAS LTDA., INSCRITA NO CNPJIMF SOB O N. 12.415.534/0001-68, MTCM 

ADMINISTRACOES, PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 

13.708.727/0001-70 E AMORA PARTICIPACOES E 

JC - N°1097803/14 DE 03/09/2014.. PROCESSO N. 1002425-58.20148.26.0271. TRATA-SE DE OFICIO EXPEDIDO PELO MM. JUIZ 

DE DIREITO DA 1 VARA CIVEL DA COMARCA DE ITAPEVI/SP, NOS AUTOS DA ACAO DE RECUPERACAO JUDICIAL - 
RECUPERACAO JUDICIAL E FALENCIA ONDE FIGURA COMO REQUERENTE: TL MIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A E 

OUTROS, POR MEIO DO QUAL O MM. JUIZ COMUNICOU QUE POR DECISAO PROLATADA EM 15/08/2014 17:42:04, FOI 

DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERACAO JUDICIAL DE TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A, INSCRITA 

NO CNPJ/MF SOB O N. 19,138.878/0001-I6, TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 

11.005.362/0001-91, MT MONTAGENS TECNICAS LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 12.415.534/0001-68, MTCM 

ADMINISTRACOES, PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 

13.708.727/0001-70 E AMORA PARTICIPACOES E 

tt 	P!J'TI OÍSE'VAGÕESI 
V 
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B.A. 1.050.570/10-8. DF 11(01/2010, FUNDAMENTO: NAO FOI ATRIBUIDO NIRE PANA FILIAL SITO A ESTRADA DO SAPIANTA, N. 

1000- ITAPEVI/SP.. 

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 15/06/2010, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, ATRIBUINDO-SE O NIRE FILIAL 

35903746165. MANTENHA-SE O ARQUIVAMENTO.. 

INUM.00C: 856.639114-0 SESSÃO: 2411012014  

JC - N°1080855/14 DE 11/07/2014.. PROCESSO N. 0055166-57.2013.8.26 0100. TRATA-SE DE OFICIO JUDICIAL EXPEDIDO PELO 

MM. JUIZ DE DIREITO DA 2. VARA DE FALENCIAS E RECUPERACOES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CIVEL DA COMARCA DE 

SAO PAULO/SP, AO QUAL DETERMINA A JUCESP "QUE NAO SEJA PROCEDIDA QUALQUER AVERBACAO OU ALTERACAO NO 

NIRE DESTA EMPRESA, POSTO QUE SE TRATA DE TERCEIRA PESSOA JURIDICA, ESTRANHA A PRESENTE LIDE E EM NADA 

SE RELACIONA COM A RECUPERANDA TAMPOUCO COMO SR. MARCOS ANTONIO MIRANDA DA SILVA.". CANCELANDO-SE O 

ARQUIVAMENTO N. 852.246/14-6, RETIRANDO-SE A EXPRESSAO "PENDENCIA JUDICIAL" DA FOLHA DE ROSTO DA FICHA 

CADASTRAL. (M.N. 1217), (D.P. DE 13 DE OUTUBRO DE 2014).  

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35223382719 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: D410512015 

Signature 

SAO 	
No  

e!fle d 
Assinado 	U 	

0
R AL DO ESTADO DE 

ULO:08920873 PA 	 0 
Ficha Cadastral Smplifcada certificada para JACQUELINE BEZERRA DE SOUZA JUSTIN 	 05/052015 08:4:51 	0 

: 
1 Autenticidade: 57928253]- Junta Comercial do Estado de Sao Paulo - vnAvJ 	

Motejo Autenticaçao de Fi 	Gadasiral Simplificada 
ucesponhine.sp,gov.br 	Locslizaçao: Sao Paulo 
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II 

88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00009717920135020088 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) 	Damiao Mariano da Silva 

Réu(s) 	: Tlmix Construções Industrializadas LTDA 

Despacho : Notificação Ciência Déspacho 	/ 

Opção 	: Para o(s) Réu(s) 

Texto 	: Notificação: Quanto. ao 'despacho proferido: 
Fls.147"Dêse ciência a reclamada. Comprove o alegado" 

Advogado(s): 

349069 /SP-D PATRICIA COPINI MOURA 

Publicado no D.O.E. em 14/05/2015 

Solicitado por Claudiane Regina Ynoue Soares 
em 12/05/2015 às 09:33 hs. 

Solicitação no 	599 
Edição 	n° 	3041 

o 

II 
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CNDT - Despacho 	 http://aplicacoesl .trtsp.jus.br/CNDTRFB/devedores/000Ó971  7920... 
-- 

- 

PODER JuDIcIARI0 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a  REGIÃO 

Processo n° 0000971-79 2013 5020088 

Determina-se o registro do(s) devedor(es) abaixo reÍaciçnado(s) no B anc6 Nacion?Ide  Devedores 
Trabalhistas, nos termos daResolução Administrativa n°1.470/2011 doC. TST. 

o Tlmix Construções Industrializadas LTDA CNPJ n° 11 005 362/0002-72 Situação Positiva 
-' 	-. 	-. 	 - 	

. 	E- 	••.. 	 .- 

São Paulo 06 de Novembr e 2015 

JOSE CARLOS SOARES STELLO-BRÁNCO  
Juiz(a) do Trabalho 	 - 

/ 
-. 

 

1de 1 	- 	- 	 - 	. 	- - 	 1 	 - 	
- 	 061J1/2015 11:59 
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BacenJud 20 	 https://www.3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBVdo?nletho  

f55 
Bacen]ud 2.0 - Stema de Atendimento ao Poder 

e  jubgh6sslO 

[Judiciário 06/11/2015 
Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens ludiciaisl Delegações 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 

Relatórios Cerenciais 1 Ajuda  1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

- 213 Ci que 	aMi para obter ajuda na configuração da impressão, e cliqué qgLui para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: 	 Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciãis protocoladas até à 	lYhOOmin dos dias úteis serão 

consolidads, tÊansfomiadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras àté às 231h00mín do mesmo dia. As ordens judiciais 

í 	protocoladas após às 191h00min ou em dias não úteis sero tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arluivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior, 	 - 

Número do Protocolo: 	 20150003608074 

DatajHoráriodeprotocolamento: 	06/11/2015 11h57 

Número do Processo: 	 60009717920135020088 

Tribunal: 	 TRIBREG TRABALHO -2A. REGIAO 	 / 

Vara/Júlio: 	 5537888 VT DE SÃO PAULO. 

Juiz Solicitante do Bloqueio: 	 HOMERO BATISTA MATEUS DA SILVA 

Tipo/Nátureza da Ação: 	 Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Açãó:  

Nome do Autor/Exequente da Ação: 	Damiao Mariano da Silva 	 - 

Relação dos Réus/Executados 	 - 
Réu/Executado Válor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

Bloquea.r 

11.005.362/000272 :TLMIX CONSTRUCOES 7.000,00 CPF/CNPJ nãó encaminhado às instituições 
INDUSTRIALIZADAS LTDA. - financeiras, por inexistência de relacionamentos. 
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BacenJud2.0 
	

Página .1 de 2 

Tp cenJud 
ejubg.h65510 

 
2.0 -  Sistema de Atendimento ao 	 segunda-feira,

der Judiciário 	 1 	 14/12/2015 1 
Minutas 1 Protocolaménto  1 Ordens judiciais 1 Deleciacões  1 Não ResDostas 1 Contatos de 1. F!nanceira 1 

Relatórios Gerenciais 1 Aluda  1 Sul 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 

, A dique aqjjj  para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqifi  para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 

As respdstas recebidas das Instituições Financeiras foram•  
processadas e disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20150003608074 

Número do Processo: 	 - 00009717920135020088 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. RECIAO 

Vara/Juízo: 	. 5537 - 88a VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueió: HOMERO BATISTA MATEUS DA SILVA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação_Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Damiao Mariano da Slva 	 - 

Relação de réus/executados 

lara exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

13  11.005.362/0002-72 - TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidadê -atual de não respostas: 
0]- 

CPF/CNPJ não encaminhado às instituições financeiras, por ine*istência de relacionamentos. 

_ eIar ostas 

Dados para depósito judicial em caso de transferência. 	 / 

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência: 	 . 

- 
1. 	 . jagêniapa 

Agência para Depósito 	-- 
Judicial Caso Transferência: 

Nome do Titular da Conta de Damiao Mariano da Silva 
Depósito Judicial:  

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:  

Tipo de Crédito Judicial: - 	 . 

Código 'de Depósito Judicial: - 	, 	 vi. 

1ome de usuário do juiz solicitanteno : 	EJUBG. EiI 	11111 	III istema: 

- 	
Voltar 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 	Marcar Ordem Corno Não Lida 

Dados-do Bloqueio Original 

https://www3 .bcb.gov.br/bacenjud2/eibiOrdmB1oqueioVa1or.do?methodxibir&i... 14/12/2015 
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- 	UOVERNO DO ESTADO DESÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", «OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DÁTA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.. 

A SEGUIR, sÃo INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HÓUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPÕNLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. •- 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

EMPRESA 

NOMINAÇÂÕ ATUAL: - 

IX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA "EM RECUPERACAO JUDICIAL' 

DENOMINAÇÕES ANTERI'ORES: . 

TLMIX CONSTRUCOESLTDA 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATADA CONSTITUIÇAd . 	. 	 EMISSÃO 

35223382719 16107/2009 	 . 	., 07/03/2016 11:50:19 	- 

INICIO DE ATIVIDADE . 	 CNPJ 	 . .INSCRIÇÃO ESTADUAL 

06/04/2009 . 	11,005,362/0001-91  

CAPITAL 

R$ 2 000 000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS) 

GRADOURO: ESTRADA DO SAPIANTA 
	

1000 

JARDIMPAULISTÃ 	 ICOMPLEMERTaSAL.A 01  

IMUNICÍPIO: ITAPEVI 	. 	 ICEP: 06665-020 	 IUF: SP 

FÀBRICAÇÂO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPEÔIFICADOS,ANTERIORMENT.E 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRQDUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL - 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

TITULAR! SÓCIOS 1 DIRETORIA 

MARCELO TADEU COPINI MOURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF 218.301.898-40, RGIRNE: 302252034- SP, RESIDENTE Á RUAVIA 

MANTOVA, 110, JARDIM VILA PARADIS, INDAIATUBA - SP. CEP 13331-539, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, REPRESENTANTE DE 

TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCiEDADE DE $ 1,00.. 

Documento Gratuito .  
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TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENíÕS LI LiA, NIRE 35227954326, SITUADA À ESTRADA SAPIANTA, DO, 1000, JARDIM PAULIS, COHAB - 

SETOR A,ITAPEVI - SP, CEP 06665-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.999999,00, 

(ENDERECO: ESTRADA SAPIANTA, DO 1000 JARDIM PAUUS COHAB - SETOR A SP 06665020) 

5 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 459.200113-6 SESSÃO: 0511212013 	 . 

REGISTRÕ DA DECLARAÇÃO DE bESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP). 

NUM.DOC: 062.896114-3 SESSÃO: 1710212014  

ENDEREÇO DA SEDE ALTERAdO PARA ESTRADA DO SAPIANTA, 1000, SALA 01, JARDIM i'AULISTA, ITAPEVI - SP, CEP 06665-

020. 

CORREÇÃO DE CNPJ1 1.005.362/0001-91  

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 852246/14-6 SESSÃO: 1810412014 

DOCUMENTO CANCELADO POR ORDEM JUDICIAL CONFORME DETERMINACAO REGISTRADA SOB O N. 856.639/14-0 DE 

24/10/2014. 

NUM.DOC: 856.639/14-0 SESSÃO: 24/10/2014 

JC - N°1080855/14 DE 11/0712014.. PROCESSO N. 0055166-57.2013.8.26 0100. TRATA-SE DE OFICIO JUDICIAL EXPEDIDO PELO 

MM. JUIZ DE DIREITO DA 2. VARÂ DE FALENCIAS E RECUPERACOES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CIVEL DA COMARCA DE, 

SAO PAULO/SP, AO QUAL DETERMINA A JUCESP "QUE NAO SEJA PROCEDIDA QUALQÇJER AVERBACAO OU ALTERACAO NO 

NIRE DESTA EMPRESA, POSTO QUE SE,TRATA DE TERCEIRA PESSOA JURIDICA, ESTRANHA A PRESENTE LIDE E EM NADA 

SE RELACIONA COM A RECUPERANDA TAMPOUCO COMO SR. MARCOSANTONIO MIRANDA DA SILVA.". CANCELANDO-SE O 

ARQUIVAMENTO N. 652.246/14-6, RETIRANDO-SE A EXPRESSAO "PENDENCIA JUDICIAL" DA FOLHA DE ROSTO DA FICHA 

CADASTRAL. (M.N. 1217); (D.P. DE 13 DE OUTUBROÕE 2014).  

NUMDOC:-852.261/15-9. SESSÃO: 30/03/2015 	
' 

,CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 14.436.160/0001 -63' DESSE MODO, REQUISITOU PROCEDER A 

ANOTACAO NO REGISTRO DAS DEVEDORASACIMA QUALIFICADAS, PARA CONSTAR A EXPRESSAO "EM RECUPERACAO 

JUDICIAL". OUTROSSIM; INFORMOU QUE FOI NOMEADO PARA O CARGO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL MAICEL ANESIO 

TIO, ALAMEDA RIO NEGRO. (ED'STADIUM, TORRE CORPORATE, 4 ANDAR), 1030, CJ. 401/403, ALPHAVILLE EMPRESARI - 

CEP 06454-000, BARUERI - SP, CPF 054.604.218-02, RG 13,804.070, NASCIDO EM 09/06/1964, ADVOGADO. MANTENDO-SE A 

EXPRESSAO "PENDENCIA JUDICIAL" NA FOLHA DE ROSTO DA FICHA CADASTRAL. APONDO-SE A EXPRESSAO "EM 

RECUPERACAO JUDICIAL" AO LADO DA DENOMINACAO SOCIAL.-' 

JC - N°1097803/14 DE 03/09/2014.. PROCESSO N. 1002425-58.2014 8.26.0271. TRATA-SE DE OFICIO EXPEDIDO PELO MM. JUIZ 

DE DIREITO DA 1 VARA CIVEL DA COMARCA DE ITAPEVI/SP, NOS AUTOS DA ACAO DE RECUPERACAO JUDICIAL-
RECUPERACAO JUDICIAL E FALENCIA ONDE FIGURA COMO REQUERENTE: TL MIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS SIA E 

OUTROS, POR MEIO DO QUAL O MM. JUIZ COMUNICOU QUE POR DECISAO PROLATADA EM 15/08/201417:42:04, FOI 

DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERACAO JUDICIAL DE TLMIX PARTICIPACOES Ë INVESTIMENTOS S/A, INSCRITA 

NO CNPJ/MË SOB O N. 19.138.878/0001-16, TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 

II .005.362/0001-91, MT MONTAGENS TECNICS LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N 12.415534/0001-68, MTCM 

ADMINISTRACOES, PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 

13.708.727/0001-70 E AMORA PARTICIPACOES E - 

JC - N°1097803/14 DE 03/09/2014: PROCESSO N. 1002425-58.2014 8,26.0271. TRATA-SE DE OFICIO EXPEDIDO PELO MM. JUIZ 

DE DIREITO DA 1 VARA CIVEL DA COMARCA DEITAPEVI/SP, NOS AUTOS DA ACAO DE RECUPERACAO JUDICIAL - 
RECUPERACAO JUDICIAL E FALENCIA ONDE FIGURA COMO REQUERENTE: TL MIX PARTICIPACOESE INVESTIMENTOS S/A E 

OUTROS, POR MEIO DOQUAL O MM. JUIZ COMUNICOU QUE POR DECISAO PROLATADA EM 15/08/2014 17:42:04, FOI 

DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERACAO JUDICIAL DE TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A, INSCRITA 

NO CNPJ/MF SOB O N. 19.138878/0001-16, TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS-LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 

li 005.362/0001-91; MT MONTAGENS TECNIÇAS LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 12.415.534/000l-68,MTCM 

ADMINISTRACOES, PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBIUARIOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB ON. 

13.708.727/0001-70 E AMORA PARTICIPACOES E -- 

- 	
OBSERVAÇÕES 
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B.A. = 1.050.570/10-8. DE 11/01/2010. FUNDAMENTO: NAO FOI ATRIBUIDO NIRE PARA FILIAL SITO A ESTRADA Dh SAPIANT.A, N. 

1000- ITAPEVI/SP.. 	 - 

PARECER DO(AÏASSESSORIA: EM 15/06/2010, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, ATRIBUINDO-SE O NIRE FILIAL 	- 

359037461 65. MANTENHA-SE O ARQUIVAMENTO.. 	 - 

NUM.DOC: 856.639/14-0 SESSÃO:2411b12014 	 - 

JC - N°1080855/14 DEI 1/07/2014.. PROCESSO N. 0055166-57.2013.8.26 0100 TRATA-SE DE OFICIO JUDICIAL EXPEDIDO PELO 

MM. JUIZ DE DIREITO DA 2. VARA DE FALENCIAS E RECUPERACOES JÕDICIAIS DO FORO CENTRAL CIVEL DA COMARCA DE 

SAO PAULO/SP, AO QUAL DETERMINA A JUCESP !QUE  NAO SEJA PROCEDiDA QUALQUER AVERBACAO OU ALTERACAO NO 

NIRE DESTA EMPRESA, POSTO QUE SETRATADE TERCEIRA PESSOA JURIDJCA, ESTRANHA APRESENTE LIDE E EM NADA 

SE RELACIÓNA COM A RECUPERANDA TAMPOUCO COM O SR. MARCOS ANTONIO MIRANDA DA SILVA.". CANCELANDO-SE O 

ARQUIVAMENTO N. 852.246/14-6, RETIRANDO-SE A EXPRESSAO "PENDENCIA JUDICIAL" DA FOLHA DE ROSTO DA FICHA - 

CADASTRAL. (Mi'J. 1217), (D.P. DE 13 DE OUTUBRO DE 2014).  

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 3522338279 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 04/03/2016 	' 

dD A= 1 JUNTA COMEACiAL DO ESTACO DE SAD 
PAULO.Oe9Doe7DDOOOlACEAIoMEEEQAçISpUE.uCS.b,.. VAidAdE 

JUCESP 	. - 	 . 	 . . 	DLiallysigned by Ji) 	CIAL DO ESTAOO 
lmpsa.a.fIdaI Ficha Cadastral Simplificada certificada para PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS 37041836878 Dl 

[Autenticidade: 68279149]- Junta Comercial do-Estado de São Paulo - 	.jucesponline.sp,gov.br  Reason: Autenhicaço d 	adastrai simplificada 
PLMAÉNVqPPE J . Locaiion: Sso Paulo 	 - 

Documento Gratuito 
	

NIRE: 35223382719 
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4 

881  Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo n0M000971792O135020088 	. . 
	 . . 

CoNcLusÂd  

Nesta data faço, conclusos a MM Juiz do Trabalho, 

São Pauk, 07 de março de 2016. 	 ' 	••, 	. 	• 

Paula Martins Queiroz Medeiros.  

Analista Judiciário  

Vistos etc, 

Tendo em vista que se esgotaram todos os meios de expropriação em face da 

'reclamada e, ainda pendente a execução., por, ora, determino a desconsideração da pessoa 

jurídica da reclamada para inclusão do(s) seguinte(s) socio(s) 

Marcelo Tadeu Copini ' Moua, . CPF no 218.301.898-40, residente à Rua .Via ' 
Mantova, 110, Jardim Vila Parádis, Indaiatuba, SP, CE? 13331-539; 	 ' é  

- 	TLMIX Participações e Investjmentos Ltda,. NIRE 35227954326, ,situada à 
Estrada Sapianta, 1000, Jardim Paulis, COHAB - 'setor A, Itapevi, SP, CEP 
06665-020;  

,no 'pólo passivo da presente ação, de acordo com o previsto 'no artigo 50 do Código. 

Civil Brasileiro 

Expeça-se mandado,  de 'citaço,' penhora e, avaliação em' face do(s) novo(s) - 

integrante(s), 	., 	 ' 	,, 	•, 	 . 	' 	'' 	 • 	 •' 

São Paulo/data supra. 	.' ' 	 . 	
• 	2 

Hornero Batita Mateus da Silva 	• • 	 . • 

:Juizdo Trabalho . 

. 	 ' 	 , 	 • 	' 	 • 	 , 

Documentoelaborado o assinadoem meio digital. Validado legal noslermos da 	n. 11.419/2006. 	 - 
- 	Disponibilização-e verificação de autentididado no sito wni.trtsp.jus.br. Código do documento: 4995893  

. 	Data da assinatura: 07/03/2016; 05:50 PM.Assinado por: HOMERO BATISTA MATEUSDA SILVA - 	 . 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 Rediirao: 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 	 )CEr 
88 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 jc 

Suvrgtox DA 

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 	 ( 	)DE!M&AYUTKABA] 
o 

.180 ANDAR - BLOCO B 	 CEP: 01139001  

Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 	 - 

PROCESSO N° 00009717920135020088 	 . 	 MANDADO N°/0334/2016 

Autor: Damiao Mariano da Silva 
Réu: 	Tlmix Construções Industrializadas LTDA 	 + 2 
Exeqüente: Damiao Mariano da Silva 
Destinatário: Tlmix Construções Industrializadas LTDA 	 CPFNPJ 1l.005.362/000272 

Nome Fantasia: 
Endereço: Est do Sapiant&, 1000 	 - 	 - 

Itapevi 	 . 	 ' 	CEP' 06665-022 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO (PROV'MENTO GP/CR N° 7/15) 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 88° Vara dy'rabalho de São Paulo - èapital, no 

uso de suas atribuições legais e na forma da lei, DETERMI 'ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que cumpra o seguinte:  

Dirija-se ao endereço do executado acima .identific/do e CITE-O para, em 48 horas, pagar ou 
garantir a execução (observada a gradação prevista uo rt. 655 do CPC). 
Restando negativa a diligência no local constante n 	mandado, proceda à CITAÇÃO do executado 
(na• pessoa de seus sócios) em outro endereço em 	possa ser localizado, de conhecimento do 
Oficial deáustiça ou obtido por neio da pesquisa a/ser realizada via JUCESP eINFOJUD. 

Decorrido o prazo sem pagamento, prossigf con a pesquisa e penhora de bens por meio da 
utilização dos convébios eletrônicos especificadps na decisão judicial anexa. 

Realizada a penhora,. avalie os bens, descrevfndo o real estado em que se encontram., intime o 
executado da penhora e proceda à nomeaçãó de d/positá'rio. 

Infrutíferas 	s pesquisas patrimoniais p/r meio da utilização das ferramentas tecnológicas 
disponíveis, diligençie rio endereço doexe/utado na busca de bens suficientes à satisfação da 
execução.  
Fica autorizado a valer-se do disposto n/ artigo 172 e parágrafo doCPC e utilizar-se de força 
policial, arrombamento e prisão a quem se/opuser ao cumprimento da presente ordem. 
Disposições específicas do Juízo: 	/ 

Autorizo o OJ à realizar convenio/ na ordem que lhe convíer:a)ARISP 
pesquisa, penhora e nomear deposftario;b)JUCESP-consulta aos dados 
cadastrais,facultada citaçao n/' do socio;c)RENAJUD-pesquisa e re-
gistro de penhora, averbando afenas a RESTRIÇAO DE TRANSFERENCIA. 

1 	1.Principal 12.FGTS/Cta vinc.I/ 	3.Juros 1 4.Leiloeirosi 	5. Editafs 	1 6.INSS rte 	1 
7280,00 1 	 0,00 V_0,00 1 	 0,001 0,00 	1 0,001 

1 	7.11355 rdo 18.Custas A 9.Emolumentos 1 	10.IRRF 1 	11.Multas 	1 	12.Hon. adv. 
0,00 1 	 0,00 li 	0,00 1 	-0,001 0,00 	1 0,001 

113.Hon. peric. 114.Outros / 1 •TOTAL . 	. 	 ' 
Data de Atualização 

0,00 1 	 010 1 7280,00 
. 	1 	06/04/2016 

CUMPRA-SE na forma e sob penas da lei. 
Em 	6 	de 	Abril de 2016 
Eu, 	Diretor(a) de Secret ria subscrevi por ordem do(a) MM; Juiz(a) 	do Trabalho. 

iano ScF/Lniidt Rodrigues 

Remetido à Central em 
	

/20 

1 

~0eâ ~&- 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

asw 	JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 
asa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
180 ANDAR - BLOCO 3 	 CEP: 01139001 

Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

+ 	 +I 
Redijo: 

H 

LE 

)CE 

1 ( 	) ok? VI. TKsA]. 10 

+ 	 1 	+ 

PROCESSO .N° 000097 1792013500088. 
Autor: Damiao Mariano da Silva 
Réu: 	Timix Construções Industrializadas LTDA 
Exégliente: Dasniao Mariano da Silva 
Dstinatário: Marcelo Tadeu Copini Moura 
Nome Fantasia:  
Endereço: RUA VIA MANTOVA,110,JARDIM VILA PARADIS 

INDAIATUBA 	 - 

MANDADO N° 003372016 

+2 

CPF/CNPJ 	.301.898-40 

/ SP 	- CE?: 01334153 

MAli DADO DE CITAÇÃO, PENHORA- E AVALIAÇÃO 
	

N° 7/15) 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 88° Vara do Traba~o de São Paulo - Capia1, no 

uso de suas atribuições legais e na. forma da lei, DETERMINA ao 57'. Oficial dè Justiça Avaliador 
que cumpra o seguinte: 

- 

	/eal 

Dirija-se ao endereço'do executado acima ificado e C/TE-Opara, em 48 horas, pagar ou 
garantir a execução (observada a gradação previo art. 65/ do CPC). 
Restando negativa a diligõncia no local constanste man94do, proceda ã CITAÇÃO do executado 
(na pessoa de seus sócios) em outro endereçoue posta ser localizado, de conhecimento do 
Oficial dejustiça ou obtido por meio da pesquiser reflizada via JUCESP eINFOJUD. 

Decorrido o prazo sem pagamento, prossom a/pesquisa e penhora de bens por meio da 
utilização dos convênios eletrônicos especificaa d/cisão judicial anexa. 

Realizada a penhora, avalie os bens, descrevo /eal estado em que se encontram, intime o 
executado da penhora e proceda à nomeação de deá/io.
4) Infrutíferas as pesquisas patrinoniais-poro/da utilização das ferramentas tecnolágicas 
disponiveis, diligencie no endereço doexecuta busca de bens suficientes à satisfação da 
execução.
Fica aqtorixado a valer.,se do disposto no art172 e parágrafo doCPC e utilizar-se de força 
policial, arrombamento e prisão a quem se opusecumprimento da presente ordem.

Disposições especificas do Juizo:  
Autorizo o OJ a realizar convenios na orften que lhe convier:a)ARISP 
pesquisa, penhora e nomear depositario;)JUCESP-consuita aos dados 
cadastrais,facultada citaçao n/p do so/io;c)RENAJUD-pesquisa ere-
gistro de penhora, averbando apenas aflESTRIÇA0 DE TRANSFERENCIA. 

1 1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.3/os 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.11455 rte 

	

7280,00 1 	 0,00 1 	/ 0,00 1 	 0,001. 	 0,00 1 	 0,001 

7.11455 rUo 	I8.Custas 	1 9.Emeftumentos 	10.IRRF- 	11.Multas 	12.uon. adv. 

	

0,00 1 	 o,00 1 	/ -. 0,00 1 	 0,001 	 0,00 	 o;ool 
I13Hon. pene. I140utros 	1 TOTIL 	 1 Data de Atualização 

	

0,00 1 	 0,00 1 	/ 	7280,00 	- - 	 06/04/2016 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas/da lei. 
Em 6 de Abril 	de 2016 
Eu, Diretor(a) de Secretaria suscrev 	r ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

- .i,/t. Lucian 5 himidt Rodrigues 

Remetido à Central em 	1 	/20. 
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PODER JUDICIÁRIO EEDERAL 
JUSTIÇk DO TRABALHO - TRT 2a Região 

88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, NO 235 
180  ANDAR - BLOCO E 	 CEP: 01139.001 

Horário de atendimento; das 11:30 às 18:00,horas 

R.dl I( 	)CE  

( 	) C 	
)NSEI. 1 fO Su I'EH'I()R DA 

Jusi IÇA IR) iRA Ilal, to 

+ 	 + 

PROCESSO NO 00009717920135020088 	 . 	MANDADO N° 00335/2016 

Autor: Damiao Mariano da Silva 
Réu: 	Tlmix Construções Industrializadas LTDA 	 + 2 

Exeqilente: Dajniao Mariano da Silva  
Destinatário: Timix Construções Industrializadas LTDA 	 ÔPF/CNPJ 11.005.362/0002-72 

Nome Fantasia: 	- 
Endereço: Est do Sapiantá,1000  

	

Itapevi 	 . 	 / SP 	- CEP: 06665--022 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃÕ (PROVIMENTO GPICR N° 7/15) 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 880 Varado Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e na forma da lei, DETERMINA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador 

que cumpra o seguinte: 	 - 
Dirija-se ao endereço do executado acima identificado e CITE-O para, em 48 horas, pagar ou 

garantir a exepução (observada a gradação prevista no art. 655 do CPC). 
Restando negativa a diligência no local constante neste mandado, proceda à CITAÇÃO do executado 
(na pessoa de seus sócios) em outro endereço em que possa ser localizádo, de conhecimento do 
Oficial dejustiça ou obtido por meio da pesquisa a ser realizada vIa JUCESP eINFOJUD. 

Dedorrido o prazo sem pagamento, prossiga coma pesquisa e penhora de bens por meio da 
utilização dos convênios eletrônicos especificados na decisão judicial aneza. 

Realizada a penhora, avalie os bens, descrevendo o real estado em que se encontram, intime o 
executado da penhora e proceda à nomeação de depositário. 

Infrutíferas as pesquisas patrimoniais por meio da utilização das ferramentas tecnológicas' 
disponíveis, diligencie no endereço doexecutado na busca de bens suficientes à satisfação da 

execução. 
Fica autoriEado a valer-se do disposto.no  artigo 172 e parágrafo doCPC e utilizar-se de força 

policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente- ordem. 
Disposições específicas do Juízo: 

Autorizo o OJ 'a realizar conenios na ordem que lhe convier:a)ARISP 
pesquisa, penhora e nomear depositario;b)JUCESP-consulta aos dados 	 - 

cadastrais,facultada citaçao n/p dosocio;c)RENAJUD-pesquisa e re- 
gitro dè penhora, averbando apenas aRESTRIÇAO DETRANSFERENCIA. 	 - 

1 l.Principal 	I2.FGTSICta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros .1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

7280,00 1 	 0,00 1 	 0,00 1 	. 	0,001 	- 	0,00 1 	 0,001 

1 7.11355 rdo 	J8.Custas 	 1 9.Emolumentos 1 10.IRRF 	1 ll.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

0,00 J 	 0,00 1 	 0,00 1 - 	0,001 	 0,00 1 	 0,001 

.113.Hon. peric. I14.Outros 	1 TOflL - 	 Data de Atualização 	- 

	

0,00 1 	 0,00 1 . 	 7280,00 	1 	06/04/2016 

CUMPRA-SE na forna e sob as penãs da lei. 
Em 6 de Abril 	de 2016  
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscr i. or ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

-. 	 - - 	 nuia Madins  Quciroz Medeiros 

- 	 Luciano Øimidt Rodrigues 	Pnau6ta Juaio.aro 
- 	 Matricula 145567 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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http:i/aplicacao2.jt.jus.br/malotedigiial/popup.jsf  

/64 

Malote Digital 
Impressà em: 06/04/2016 às 15:38 

RECIBO DEDOCÚMENTO ENVIADO E NÃO UDO 

- Código de rastreabilidade: 50220167386516 

Documento: mandado CPA 971-2013pdf 

Remetente: 88° Vara do Trabalho de So Paulo ( PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS 

Destinatário: oia Vara dp Trabalho de Itapevi ( TRT2  
- 	- Data de Envio: 96/04/2016 15:37:20  

Assunto: Envio mandado de citaço, penhora e aaliaçào para o devido cudprirnento. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAl 

2S1 	JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região e 
88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Enail: vtsp88@trtsp.jus.br  
AV MARQUES DE SAO VICENTE, N° 235 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 
Processo no 00009717920135020088 
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA 

C.P. 	N°: Õ0027/2016 	Expedida em: 06/04/2016 
EXEQUENTE : Damiao Mariano da Silva 
CPF/CNPJ 	: 00001292611812. 
ADVOGADO 	. EDUARDO TOFOLI - OAB : 1339961SF Tipo: D 

10 
io SupErnox DA 

JOSflÇ' Do Tut F3ÃTÁIO 

EXECUTADA : Marcelo Tadeu Copini Moura 
CNPJ -. 	

: 21830189840 
Endereço 	RUA VIA MANTOVA,110,JARDIM VILA PARADIS 
Municipio. 	INDAIATUBÃ 	Cep: 01333-153 

A(0) M.M. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) Indaiatuba 
- TRT isa Região, ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o 
conhecimento desta haja de pertencer. 

OMERO BATISTA MATEUS DA SILVA, Juiz(a) do Trabalho da 88a Vara 
-do Trabalho de São Paulo - Capital, DEPRECA E ROGA se digna V.Exa. 
exarar na presente o seu res.peitável CUMPRA-SE, a fim de que seja 
citada a executada acima nomeada para pagar, em 48 (quarenta e 
oito) horas, a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução, 
prosseguindo-se até final. 
Total da execúção 	: R$ 	 7280,00(aUializado até 06/04/2016) 
Principal 	 : R$ 	 7280,00 

As referidas quantias so devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte: 
Expeça-se mandado de citação, penhora e aváliação 

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê. 

Solicito, aindà, de V. EXA. que, em havendo quitaçãodo débito, 
/ ou parte dele, através de depósito bancário, seja efetuada a 
ttransferência a este juízo, banco:Banco do Brasil S.A. 
dc:., agência:5905-6. 

	

'j-siia Martbs C:; M5deIroc 	HOMERO BATISTA MATEUS DA SILVA 
Aa3s!: Judoárjo 	 Juiz ( a90 Trabalho 

icul 
~E 	por 1 	

- 	

PAULA MARINS QUEIROZ MEDEIROS 

SJibscrft"ç por: 

Luciano Schimidt Rodrigues 

Luciano Schimidt Rodrigues 
Diretor de Secretaria 

Matrícula 108.189 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

» 3i4 PODER JUDICIÁRiO. 
/ 

1 	 -- 	- 

MALOTE DIGITAL 

- Tipo de docu'rnento: Infõrmações Processuais 

Código de rastreabilidadë: 51520167390423 	
1 

Nome original: CD DACP 27-2016.pdf 	 -.- 

Data: 07/04/2016 10:33:42 	. 	 . 	
. 

Remetente: 	 . : 	. 

ELIZABETH 

VARA DO TRABALHÕ DE INDAIATUBA  

Tribunal Regional do Trabalho da 15a  Região 

Pribridade: Normal.  

Motivo de envio Para conhecimento 

Assunto comprovante de distribuição da carta precatoria 27-201 6, referente ao seu proces 

- soÕf2õT 

2 •- 	 é. 	- 	
-. 	

1 , 	 l • 	 . 	 . 	. 
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t 

Tribunal Regiànal do trabalho da 152  Região 
Processo Judicial Eletrônico - 12 Grau 

'Sua Petição fõl finalizada com subesso. 

Informações do Processà  

Número do Processo: 001 0987-60.201 6.5.1.0077 

Órgão Julgador: Vara do Trabalho de Indaiatuba 

Segredo de justiça: Não 	 - 

Assunto Principal: Atos executórios 

Medida de urgência: Não 

Classe judicial: CARTA PRECATÓRIA (261) 

Partes: DAMIAO MARIANO DA SILVA - 012.926.118-12 X MARCELO TADEU COPINI MOURA - 
218.301.898-40 

Documentos do Processo 

Id Documento Tiio de dõcumento Tamanho (KB) 
a22fb96 Petição em POF Petição em ÁDF - 

9bf8d0d CP 971 -2013.pdf Petição Inicial 	• - 80552 

Jurisdição Classe Judicial Valor da Causa 
Indaiatuba 	 • CARTA PRECATÓRIA R$ 7280,00 

E' 

/ 
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1 	 AssuntoJ' .. 	Descrição Lei 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 

1 TRABALHO (8826) / Objetos de Cartas 
1 Precatórias/de Ordem! Rogatórias (11781)! 
LAtos executórios 

RÉU 

MARCELO TADEU COPINI MOURA 
- 	 4 

Distribuído eni: 07/04/2016 10:30 

Audiência inicial do processo não agendada automaticam!nte. 

'rotocolado por: ELIZABETH DE MORAES 	. 

2. 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001001

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001001
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - cc2d1c0

ID. cc2d1c0 - Pág. 68

Fls.: 190



/ QQTLMIXT 
construçoes 	

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) FEDERAL DA 88@ VARA DO 

TRABALHO SÃO PAULO -SP. 
w 
z 
a: 
w 
2 

- 	 - 	 o 
o 
(o 
E 

- 	 o 
co 

co 
LO 
o 

o 
o- 

o, a) a: 
c.J 
1- 

- 	 tE 
1- 

PROCESSO N. 0000971-79.2013.5.02.0088 / 

TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA -. •EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL por intermédio de seus advogados, nos autos da reclamação 

trabalhista em epígrafe, ajuizada por DAMIÃO MARIANO DA SILVA, vem, 

respeitosamente, à presença de • VOSSA EXCELÊNCIA, requerer a reconsideração do 

mandado exoedido, bem como seia determinada o seu recolhimento, pois em razão do 

deferimento e processamento de sua Recuperação Judicial, dé rigor a expedição de 

Certidão para Habilitação do Crédito nos autos da Recuperação Judicial. 

Comprova a exécutada através da juntada dos documentos em 

anexo o deferimento de sua Recuperação Judicial, bem como a aprovação do plano pela 

Assembleia Geral de Credôres, e por fim a concessão da Recuperação Judicial. 

Conforme documentos em anexo, em 11 de julho de 2014, 

dianté da, grave crise econômica a qual passava, a ora Reclamada viu-se obrigada a 

recorrer ao instituto previsto na Lei n9  11.101/05, qual seja, da recuperação judicial. 

O processo de recuperção judicial-foi distribuído à lê Vara Cível 

Esirada do Saiantã, na  1000- Itapevi.- Itapevi - SP - Brasil 

Fone: 005511 4143-5346 e.maiIiurito@mix.com.br  
SISDOC - Próvimento GP/CR 1412006 Assinatura Elëtr. 

Documento enviado pela OAB 279004/SP - ROBERTO BISPO DOS SANTOS - 
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da Comarca de' Itapevi - São Paulo (processo n2  1002425-58.2014.8.26.0271), tendo seu 

processamento deferido em Í5 de agosto de 2014. 

Em' 18 de junho de 2015, fora instalada em segunda convocaçãõ 

à Assembleia Geral de Credores, com a presença do Administrador Judicial e dos 

credores interessados, em que fbra apresentado o Plano de Recuperação Judicial, no 

âmbito do Processo 1002425-581014.8.26.271, e submetido à aprovação dos 

presentes, confoime determina a Lei 11.101/1995. 

Na ocasião, o Plano apresentado fora aprovado por unanimidade 

pelo credores presentes da Classe 1 - Trabalhistas, e por 95,78% dos presentes 

representantes da Classe III 	Quirografários. Com  isso, o Administrador Judicial 

declarou aprovado o Plano de Recuperação Judicial. - 

Tendo em vista que o crédito ora executado fora éonstituídõ 

anteriormente ao deferimento do pedido de recuperação judicial, este faz parte do 

Plano de Recuperação Judicial, e deverá ser liquidado nos termos do Plano aprovado. 

Corrobora com a higidez do processamento da Recuperação 

Judicial da executada a concessão da recuperação, ou seja, homologação do plano de 

pagamento, conforme documentos em anexo. 

O E. STJ em recente decisão de 02/06/2015, reconheceu a 

extinção das execuções indiQiduais, quando da aprovação do plano de Recuperação 

Judicial: 

"DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO 

DO PLANO. NOVAÇÃO. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS AJUIZADAS 

CONTRA A RECUPERANDA. EXTINÇÃO. 1. A novação resultante 

- 	da concessão da recuperação judicial após aprovado a plano 

Estrada do Sapiantã, no 1000: liapevi - liapevi - SP . Brasil 

Fone: 005511 4143-5346 e-mail juridico@tlmix.com.br  
SISDOC- Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 279004/SP - ROBERTO BISPO DOS SANTOS 
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em assembleia é sui generis, e as execuções individuais 

ajuizadas contra a própria devedora devem ser extintas, e não 

apenas suspensas. 2. Isso porque, caso haja inadimplemento da 

obrigação assumida por ocasião da apràvaçâo do plano, 

abrem-se três possibilidades: (a) se á inadimplemento ocorrer 

durante os 2 (dois) anos a que se refere  o caput do art. 61 da Lei 

n. 11.101/2005, o juiz deve convolar a recuperação em falência; 

(b) se o descumprimento ocorrer depois de escoado o prazo de 2 

(dois) anos, qualquer credor poderá pedir a execuçõo específica 

assumida no plano de recuperação; ou (c) requerer a falência 

com base no art. 94 da Lei: 3. Com  efeito, não há possibilidade 

de a execução individual de crédito constante no plano de 

recuperação - antes suspensa - prosseguir no juízo comum, 

mesmo que haja inadimplemento posterior, porquanto, nessa 

hipótese, se executa a obrigação específica constante no novo 

título judicial ou a falência é decretada, casoem que o credor, 

igualmente, deverá habilitar seu crédito no juízo universal. 4. 

Recurso especial provido." (STJ, REsp 1272697 / DF, Relator 

Ministro LUIS FEL IPE SALOMÃO, Data de Julgamento 

02/06/2015, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação DJe 

18/06/2015). - 

-Diante do exposto, requer a reconsideraç5o e devoluç5o do 

mandado expedido, imediata suspensão dos atos executórios, para que reconhecida a 

novação do crédito, nos termos da Lei 11.101/2005. seia expedida certidão para 

habilitação do crédito perseguido nos autos, bem como seja decretada a extinção do 

presente feito. 

Põr fim, requer a Reclamada a regularização de sua 

representação processual, juntando para tanto o anexo instrumento de procuração, 

Estrada do Sapiant& fl0  1000- Itapevi - Ilapevi - SP - Brasil 

Fone: 005511 4143-5346 e-mailjuridi©@tImixtoÇfl.br  
SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 279004/SP - ROBERTO BISPO DOS SANTOS - 
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requerendo assim que as notificações e intimações sejam expedidas em nome da Dra. 

PATRÍCIA COPINI MOURA, OAB/SP Ng 349.069 e Dr. RÕBERTO BISPO DOS SANTOS, 

OAB/SP N2 279.004, ambos cpm escritório na Estrada do SapiantL 1000 - Jd. Paulista - 

Itapevi - CEPI 6665-020SP. 

Nestes Térmos, 
 

P. Deferimento. 

- 	

Itapevi, 04 de maio de 2015. 

rd 

PATRICIA COPINI MOURA 	 / 	ROBERTO BISPO DOS SANTOS 

OAB/SP N2  349.069 	 OAB/SP N2 279.004 

e 

/ 

- 	e 

Estrada do SapianlA, n°1000 - Itapevi —Itapevi - SP - Brasil 

Fone: 005511 4143-5346 e-mailjurídico@tlmix.corn.br  
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PROCURAÇÃO 

TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

pessoa jurídica de direito pri"vado, reuIarmente inscrita no CI.4PJ. sob, o 

11 005 362/0001-91, com sede na Estrada do Sapiantã, n° 1.000, Conjunto 

Habitacional, Setor A, CEP 06565-022, ltapevi/SP, constituI seus bastantes 

procuradores, PATRICIA COPINI MOURA, brasileira, advogada,. in'scrlta na OAB/SP 

349.069 e ROBERTO BISPO DOS SANTOS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP 

279.004, conferindo através do presente instrumento amplos poderes para o foro em 	'. 

geral, com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juízo, lnstânciã ou Tribunal, 	. 

podendo.propor contra quem de direito,' as ações competentes e defendê-la nas 

contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos' legais e 	• 

acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citaço 

inicial, conféssar, e conhecer a procedência do pédido)  desistir, renunçiar ao direito 	• 

sobre que se funda a ação, transigir, firmar comproriissos ou acordos, receber e dar 	. 

quitação, podendo agir e -r Juízo ou fora dele, assim como substabelecer esta a 	. 

outrem, com ou sem reservai de iguais poderes, para agir em' conjunto ou. 

separadamente com o substabeleddo. 

- 	• 	 . 	 São Paulo, 03de julho de 2015. 

TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIAUZADAS LTDA. ,. 

/ 	. 	•., 	. 
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4IOK4 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ITAPEVI 
FORO DE ITAPEVI 
ja VARA CÍVEL 
Rua Bélgica, 405, - Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevi2@tjsp.jus.br.  

DËcISÃ0 

CONCLUSÃO 

-. 	 Efli 15 de agosto de 2014, faço estes autos conclusos a MM 

Juiza de Direito, Dra. Gracielia Lorenzo Salzman. Eu (Mirian Maia de Morais) digitei. 

Proc3esso n°: 	 1002425-58.2014.8.26.0271 
Classe - Assunto 	' Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência 
Requerente: 	 TL MIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 5/A e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gracielia Lorenzo Salzman 

Vistos. 

TLMIX PARTICIPÇÕES E INVESTIMENTOS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob 

o no 19;138.878/0001-16, TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA., inscrita'no 

CNPJ/MF sob o n° 11.005362/0001-91, MT MONTAGENS TÉCNICAS LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 12.415534/0001-68, MTCM ADMINISTRAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

13.709.727/0001-70 e' AMORA PARtICIPAÇÕES E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 14.436:180/0001-63 formularam o presente pedido de recuperação judicial, nos 

termos do art. 47 da Lei n° 11.101/05, aduzindo crise econômico-financeira. 

Retifique-se o valor dado a causa, nos termos da petição de paginas 

881/884. 

Analisando as alegações contidas na inicial e os dõcumentos que a 

acoiipanharam é possível vislumbrar, ao menos neste' juízo sumário de cognição, a 

existência da alegada crise econômico-financéira das devedoras. 

- 	 Assim, presentes os reiiuisitos legais (aiigos 47, 48 e 51 da'  Lei n° 

11.101/2005), deve o pedido ser deferido. 

Processo n" 1002425-58.2014.8.26.0271 p. 1 
SISDOC - Provimento GPICR 1412006 Assinatura Eletr. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
fl'Wl! PrMTiÇk 

3. 	

* COMARCA DE ITAPEVI 

s 	FORO DE ITAPEVI 

t * rvARACÍvEL. 
Rua Bélgica, 405, . - Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 4141-6592 - E-ihail: itapevi2@tjsp.jus.br  

z 

Ante o exposto, com fundamento no art. 52 da Lei n° 11.101/05, 

DEFIRO o processamento da recuperação das empresas TLMIX PARTICIPÇÕES E 

INVESTIMENTOS S/A, TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MT 

MONTAGENS TÉdNICAS LTDA., MTCM ADMINISTRAÇÕES; PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e AMORA PARTICIPAÇÕES E 

CONSULTORIA LTDA. co 
o, o 

Como administrador judicial (art. 52, inc. 1, e art. 64), nomeio o Dr. 

Maicel Anésio Titto (Te!. 41955311, e-mail: maicel@mtaa.adv.br),  devendo ser intimado 

para que em 48 horas assine o termo de compromisso, sob pena de substituição (LRF, arts. 

• 	33e34). 

Nos termos do art. 52, inc. II, da Lei no 11.101/05, determino a dispensa 

da apresentação de certidõesnegativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto 

para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, observando-se o art. 69 da LRF, ou seja, que o nome empresarial seja 

seguido da expressão "em Recuperação Judicial", oficiando-se à JUCESP neste sentido. 

Determino, por força do art. 52, inc. III, da Lei n° 11.101/05, a suspensão 

de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do art. 6° da LRF, devendo 

permanecer os respectivos autos no juízo pnde se processam, ressalvadas as ações previstas 

nos §§ 1°, 2°, e 7°, do art. 6° da referida lei, e as relativas a créditos excetuados na forma dos 

§§ 3° e 4° do art. 49 da LRF,-providenciando o, devedor as comunfcações competentes (art. 

52, § 3°). 

Determino ao devedor a apresentação de contas demonstrativas mensais 

enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores 

(art. 52, inc. IV). 	 - 

Processo n° 1002425-58.2014.8.26.0271 - p. 2 
SISDOC -Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eleir. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- 	 flIí4I -WTFW# 

• 	 COMARCA DE ITAPEVI 
FORO DE ITAPEVI EEIa VARACÍVEL 
Rua Bélgica, 405, - Jd Santa Rita 

, 	CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevi2tjsp.jus.br  

Expeça-se comunicação, por carta, às Fazendas Públicas' Federal e de 

todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimentos, para ciência desta 

decisão (art. 52, inc. V). 

- 	
- 	O plano de recuperação dçverá ser .apresentado em juízo no prazo 

improrrogável de 60 dias contados da publicação da presente decisão, sob pena de 

donvolação em falência (art. 53 da LRF). 

Em interpretação integrativa dos arts. 52, § 1°, inc. III, e 55 da LRF 

(Manoel Justino Bezerra Filho, Nova Lei de Recuparação e Falências Comentada, RT, Y' 

- ed., p. 164), fixo o prazo dé 30 dias pará objeções ao plano de recuperação, iniciando-se a 

partir da publicação da lista de credores' apresentada pelo administradot judicial, que será 

publicada na forma do art. 7°, § 2°, da LRF. 

Com relação ao, prazo para habilitações ou divergências aos créditos 

apresentados pela empresa fequerente, o prazo é de 15 dias a contar da publicação do 

respectivo edital (art. 70, § 1°, da LRF). 	/ 
s 	 - 

Dessa maneira, expeça-se edital a- que se refere o art. 52, § 1°, da LRF, 

com advertência dos prazos dos irts. 7°, § 1°, e 55, da LRF, providenciando a empresa 

beneficada o necesário, observando-se o art. 191 da LRF. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para as autoras recolherem a diferença 
/ 	1 

das custas judiciais complementares, sob pena de revogação da presente medida e extinção 

do feito. 	 - 

e 

Tarje-se a intervenção ministerial. 	 - 

Ciência.ao  Ministério Público. 	/ 	
• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADÕ DE SÃO PAULO ptJn rK, 
* 	• 	COMARCA DE ITAPEVI 

S * 	* 	1WARA CÍVEL 
Rua Bélgica, 405, . - Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevi2tjsj.jus.br  

Int. 

Itapevi, 15 de agosto de 2014. 
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ATA DÁ ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TL MLX PARTICIPAÇÕES E 

iNVESTIMENTOS S/A E OUTROS 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2015, às 14 horas, o 

Administrador' Judicial da Recuperáçãc Judicial de • TL Mix 

Pa'ticipações e lnvestiiientos 5/A, TLMix Contruôões 

Industrializadas Ltda., MT Montagens Técnicas .Ltda., MTCM 

Administrações, Participações e Empreendimentos lrnobiliáriós Ltda. 

e Amora 'Pa±ticijações e Consultoria Ltda. ("Recuperandas"), Dr. 

TvlaicS Anésio Titto, nomêado nos autos da Recuperação Judicial 

proposta por estas empresas junto a Primeira Vara Cível da Comarca 

de ltapevi/SP, tramitando sob o número 1002425.58.2014.8.26.0271, 

reiniçiou os trabalhos da Assembleia Geral de Credores ("AGC") das 

empresas retro mencionadas, instaladà em segunda convocação e 

suspensa desdê 15 de maio de 2015, realizada na sedâ da empresa, 

situada na Estrada do Sapiantã, 1000, bairro Jardim Paulista, na cidade 

e comarca de ltapevi/SP. - Por se tratar de continiiàção de AGC, o 

'Administrador Judicial manteve como Sëcretário o t». Fabrício 

Passos Magro, OAB/SP 287.976, o que foi aceito pelos presentes. 

Foram, constatadas as seguintes presénças: Dr. Maicel Anesio Titt, 

Administrador Judicial; Dr. José Vanderlei 'Massn dos Santos, Perito 

Contadof; Dr. Fernando domes dos Reis Lobo, advogado das 

'É 

empresas em recuperação, e Sr. Júlio Cesar Siqüeira, representante da 

empresa Aptar Gestão de Négócios, responsável pcla elab'oração do 

Plano de Recuperação Judicial. Reiniciados os trabalhos, o 

Administrador Judicial concedeu a palavra ao Dr. Fernando Gomes 

dos Reis Lobo, advogado das Recuperandas, que solicitóu breve 

suspensão dos trabalhos poi 5 minutos, para permitir aos crêdores 

ultimarem os contatos internos: o que foi atendido pelo Administrador 

Judicial. Retomadas as deliberações acerca 4o 'item a) da ordem d 

dia, o Aninistrador Judi11 concedeu apalavra novamente ao7 	
2 
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Fernando Gomes dos Reis Lobo , o qual solicitou constasse em ata o 

seguinte aderido ao Plano de Recuperação Judicial, em sua cláusula 
4.4: 

À cláusula 4.4 é acrescido o seguinte parágrafo: "A álienação de 

qualquer ativo objeto de garantia de qualquer natureza ou espécie 
LU dependerá da ánuência expressa do detentor desta garantia". Após, o 

	

Administrador Judicial indagou aos presentes se havia algum. 	§ 
questionamento acerca do Plano de Recuperação Judicial a ser feito 

pelos credores, não. havendo manifestações. Ante a ausência de 

questionamentos, o Administrador Judicial colocou em votação o 

Plano de Recuperação Judicial, cornó acréscimo acima mencionado, o 

qual restou aprovado por unanimidade entre os presentes na classe 1 - 

Trabalhistas, com umá abstenção no valor de R$ 2.063,60; e por R$ 
Ér 4.834.454,67, equivalentes a 95,78% dos R$ 5.047.624,23 

representados e votantes, e por 17 de 18 credores presentes e votantes 

na classe III - Quirografários, com 4 abstenções, no montante de R$ 

4.158.215,38. Não houve representantes dos credores da classe II - 

Garantia Real, presentes na AGC. Desta forma, o Administrador 

Judicial declarou aprovado o Plano de Recuperação Judicial, com o 

adendo constante desta ata. Os representantes dos credores Stamic 

Factoring Ltda., NIC Fomento Mercantil Ltda., Banco Bradesco S/A e 

A?C Participações e Construções Ltda. solicitaram constasse em ata 

que exercem seus respectivos direito de voto mas se opõe à cláusula 

que aplica a extensão da suspensão das ações e execuções aos 

avalistas, garantidores e coobrigados nos passivos sujeitos aos efeitos 

da recuperação judicial, mantendo-se na íntegra de seus direitos contra 

estes. Encenadas as deliberações acerca do item a) da ordem do dia, o 

Administrador Judicial deu inicio às deliberações sobre o item b) da 

ordem do dia, colocando em votação a constituição do Comitê de 

. 

	

	Credores, a qual foi rejeitada por unanimidade entre os presentes. 

Encenadas ãs deliberações acerca do item b) da ordem do dia, o 

Administrador Judicial deu início às deliberações acerca do item c) d4\  

ordem dó dia, ocasião em 1que õ representante do credor AP 

Construções Participações L,I( entregou declaração de voto 
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escrito, a qual, após recebida pelo AdministradoT Judicial segue em 

anexo e passa a ser parte integrante desta ata. A seguir, o 

Administrador Judicial suspendeu os trabalhos por 10 minutos para a 

lavratura da presente ata que, após lida e aprovada por unanimidade é 

os trabalhos às 14h50. 

inistrador Judicial 
D . Maicel Anésio Tito 

A 

Perito Contador 
Dr. José Vanderlei Jy1aon dos Santos 

(/1 

Dr.Tabrício yassos Magro 	 - 

Advogado1&Às Recuperandas 	 $ 	- 
Dr. Femaido Gomes dos Reis Lobo 

Credor Belmiro Silva (Classe 1) 

Ã'x

(Classe 1) 

Credor 	)Pcações e Consnções Ltda. (Classe Iii - 
Quirograf' os) 
Dr. Ryan David Braga da Cunha 

Credor Banco Bradesco 5/A (Classeiil - Quirografários) 
Dra. -Paula Freire Veríssimo 

Á 
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TL Mix Partícipações e Investimentos SIA e outros 
Reláçau Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial 

Alexandre Fernandes Cacal Classe 1 - 1 832,60 S 5 5 
Belmiro Santos Da Silva Classe 1 2.167,00 5 5 $ 
Darnião Policarpo De Moura Classe 1 2.063,60 5 5 A 
Genivaldo Ferreira Classe 1 2063,60 5 S 5 
(3ilson De Souza Lima Classe 1 6.462,80 5 $ 5 
Ivanildo Rodrígues Da Si" Classe 1 1702,80 5 5 5 
JorarniroomesMoreira Classe 1 2.167,00 5 _S - 5 
Leandro Simoes Classe 1 1,895,30 8 5 5 
Alexandre F Dê Paula Classe III 4.257,82 5 
André Luiz Heftneister Classe ID 1.500.000,00 5 $ 
APC Construçoes e Participações Ltda. • Classe III 3251 .376,91 5 A 
Banco Bradesco $.A  Classe III 213.16966 S 
Banco Santander (Brasil) 5/A 	 . Classe III 777.78218 5 

pos- 

A 
BLB Auditores Classe III - 101.427,32 5 S 
Claudia A C Mourelo Classe III 1.648.64 5 5 
CWFP -Costa Waisberg Tavares Pees Classe III 453.478.40  5  5 
EstruturarteEstruturasEArteslida. ClasseIII 63.552,00 5 8 
FernandoDe AlcantaraBeda Classe III 90.000.0( 5 
Pavio AugustoDeMaia ClasseIII 140.167,20 5 5 5 
GeorgeChae Neto '  Classe III 48.358,14 , 5 5 8 
Gilson De Souza Lima 	 . Classe III - 568,39 8 $ 5 
LeandroSimoes Classe III 11.570,41 5 5 $ 
Leortardo Rodrigues Moniz Classe III 41256,52 

S-- 

..L,.. $ 8 
Madeireira Nossa Senhora Aparecida Uberaba Ltda Epp Classe III - 5210,00 $ 5 

- 

8 
MadeireIra São Jorge Uberaba Ltda. Epp Classe III 16.859.92 5 S 5 
t4ic Fomento Mertantil Uda. 	- Classe III 592.13970 9 5 5 
Pecatorte Comercio E Locaçâo Lida. Epp Classe III 36,738,89 5 $ A 
Rudloff Industrial Lida. 	' classe III 178.940,21 5 5 8 
Sabesp Classelil 93317,40 - 3 5 A 
StarnicFactoring_Uda. Classe III i.564 92000 $ 5 

'7 
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13NU3I1,1I 0001791.0 LO;9k 91,/90/I10 dS - 6°H 	.131 

TL Mix Participaçóes e Investimentos SI!?. e outros 
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial 

Quadro Resumo - Quórum t%1T$1t4 t41JL Çut 	«Jjrg iní - fnii ____ iSn 	(t1l.p - Uj x'rjm i, - 
Credores Classel(Trabalhistas) 421 1827435,68 8120.35470 e! 20.354,70 1 	2.063,60 7 	1 18.291,10  18.291,10 

100,0% 	 00,00% 1,90%i 	111% 1,9%J 	1,11%  

Credores Classe ii (Garantia Real) 1 611.122,45  - - 	- - 
-.  - - 1000% 	' IDO 00% 0.00% 	 000% 0,0% 1 	 0,00%  0,00% 	 000% 	0 O04 	000% 	0,00% 000% 

Credores ciasselil (Quirografários) - 560 , 	20.822.174,16 23 	10.2661fi1 22' 920583961 - 	4 	4.158.215,38 18 
5.047.4 J ,_213.169.56  J,7 - 4.834,454,67 

100,0% 	 100,00% 4'18F 	49,46% 40% 	44,21%  100.00% 	100,00% 	556% 	4,22% 	94, 4% i 9578% - 

100,0% 100,0% 3,l9% 	44,37% 3,1% 39,66% 100,00%1 100,00%! 4.00% - 	4,21%j 96 00%f 

LU 

12  

o 

ao 

(Do 

- 

- 

Páginaldel 	 - 	- 
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TRIBUINAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
fltWtM, tfl1flTt, 

._-.. * 	COMARCA DE ITAPEVI 

S p 
*a#& 	PVARACÍVEL. 

Rua Bélgica: 405, . - Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone:4141-6592 - E-mail: itapeyii.cv@tjsp.jus.br  

fis. 507 

3 

SENTENÇA 

C€INCLUSÃO 

Em 14 de setembro de 2015, faço estes autos conclusos ao 

MM juiz de Direito, Dr. Gustavo de Azevedo Marchi. Eu (Mirian M?ia  de Morais) digitei. 

Processo n°: 	1002425-58.2014.8.26.0271 
Classe - Assunto 	Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência 

Requerente: 	 TL MIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 5/A e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo de Azevedo Marchi 

Vistos. 

Trata-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelâs empresas TLMIX 

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 5/A; TLMIX CONSTRUÇÕES 

INDUSTRIALIZADAS LTDA., MT MONTAGENS TÉCNICAS LTDA., MTCM 

ADMINISTRAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. E AMORA PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA LTDA, cujo processamento foi 

deferida às fl. 1091/1094. 

O feito teve regular seguimento com a intimação dos credores nos termos do 

artigo 52, § 1°, da Lei 11.101/2005, com a publicação que corresponde aq aviso dos credores e 

lista de créditos apresentadas pelas recuperandas (Es. 1957/1963). 

O Quadro de Credores elaborado pelo administrador judicial para atendimento 

do artigo 7°, § 2°, da Lei 11.101/2005, foi publicado às Es. 3384/3401. 

- 	As recuperandas apresentaram Plano' de Recuperação Judicial às fIs. 

1965/2031, que recebeu objeções de credores (fls 2843/2847, 2897/2901 e 3085/3088). 

Foi convocada Assèmbleia Geral de Credores através do edital de que trata o 

artigo 36 da LRF, publicado confornie documentos de Es. 3912 e 3971/3972. 

Q administrador judicial noticiou às Es. 4648/4660 a aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial por qnanimidade na classe 1, com uma abstenção, que na classe II não houve 

comparecimento de credores e que na classe III a aprovação ocorreu por "95,78% (noventa e cinco - 

1002425-58.2014.8.26;0271 - lauda 1 
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- 	 TRIBUNAL DE JÚSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
nwwNaíTw4 

E
*r=l- VARACíVEL 

COMARCA DE ITAPEVI 

Sr&P 
- 	* 	*  

Rua Bélgica, 405, - Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapêvilcv@tjsp.jus.br  

vírgula setenta e oito por cento) dos credores representados e votantes e por 17 (dezessete) de 18 - 

(dezoito) credores, com o registro de 04 (quatro) abstenções"., 

Opinou pela sua homologação. 

- 	Os autos seguiram para o Ministério Público para manifestação, sendo 

devolvidos sem oposição 
4 

A "Construtora Moura Schwark Ltda e outros" compareceu às Es. 4736/4737 

para requerer a nulidade de todos os atos praticados e o sobrestamento da homologação do Plano 

de Rec'uperação Judicial. 

Às Es. 4832/4847 manifestaram-se as recuperandas no sentido de que a 

"Construtora Moura Schwark Uda e outros" foi devidamente cientificada acerca da recuperação 

judicial e que eventual impugnação de crédito deverá ser realizada pelos meios apropriados. 

O -administrador judicial apresentou manifestação às Es. 4927/4935, prestando 

esclarecimentos sobre o processo e pugnando pela homologação do résultado da Assembleia de 

Credores. 

É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. 

É de ser concedida a recuperação judicial em favor dasempresas requerentes, 

já que o Plano de Retuperação Judicial foi aprovado por todas as classes, não exigindo á lei .a 

unanimidade de votação. 

De outro lado, a objeção por parte de qualquer,  'credor, de forma isolada, não 

tem 'o condão de impedir a concéssão da recuperação, já que foi observado o devido processo 

legal, não havendo indícios de fraude nos autos. 	- 

Destaque-se que o signat4rio da petição de fis. 4736/4737 não demonstrou 

possuir poderes para falar em'nome de crêdor habilitado nos autos e nem doqiie alega representar, 

razão pela qual o merd inconfprmismo destituído de provas e documentos não pode 'obstar 

seguimento do processo de Recuperação Judicial. 

Sem prejuízo, qulqu'er cedor poderá discutir o valor de seu crédito através das 

- meios apropriados, desde que o faça comprovando sua cápacidade postulatórial  e juntando os 
1- 

i002425-58.2014.8.26.0271 lauda 2 
SISDOCProvimento GP/CR 14/2008 Assinatura Eletr. 	- 
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TRIBUNAL DE JUS'L'ÍÇA DO ESTADO DE SItO PAULO 
flSfl\tI, Jnrpa 	 - 	- 
* ... .• 	COMARCA DE ITAPEVI 

-S' p 
 

FORO DE ITAPEVI 
* 	 V -VARA CÍVEL 
.f*t.rns*onn1. 	Rua Belgica, 405, . - Jd Santa Rita 

CEP: 06660-280 - Itapevi- SP 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevdcvtjsp.jus.br  

- 	documentos que possam sustentar seu pedido. 

Porém, a paralisação do processo prejudica os negócios das recuperandas e, por 

consequência; de toda a coletividade de credores, inclusive a impugnante, se credora for. 

Ademais, no a impugnante não detalha em que consjstiriã a fraufie apontada e 

n&m, indica no que estaria baseada a suposta dívida no valor de R$ 20 milhões de reais. 

De toda forma, conforme parecer do Administrador Judicial, a credora 

habilitada nos autos foi devidamente notificada e incluída nos editais publicados. 

- 	 Assim, não há como acolher o seu pedido. 

Finalmente, este Magistrado comunga da jurisprudência: no sentido de que á 

exigência de certidões negativas de débitos fiscais não pode impedir a concessão da recuperação 

judicial. 

Portanto, com base no artigo 58 da LRF, CONCEDO a Recuperação Judicial, 

nos termosdo plano apresentado nos autos e aprovado pela Assembleia Geral de Credores, com as 

ressalvas constantes da ata respectiva, obsérvando-se as consequências do artigo 59 da mesma Lei. 

Anote-se que nos termos do artigo 61, o devedor permanecerá em recuperação 

judicial até que se cumprapi todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até dois anos 

depois da presente decisão. 

Decorrido o prazo previsto '  no citado artigo, será proferida sentença de 

encerramento da recuperação, caso não presentes as hipóteses dos artigos 61 e seus parágrafos e 

62. 

As manifestações de fis. 5042/5044, 5049/5050, 5063 e 5067/5070 devem ser 

reapresentadas como incidentes processuais em apènso a presente Recuperação Judicial. 

Fls. 5058/5060: Ao Ministério Público. 

Fls. 5061: Atenda-se. 

P.R.I.C. 

" Itapevi, 14 de setembro de'2015 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 	
{ 7 

Justiça do Trabalho - 2a RegIão  

881  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n°00009717920135020088 

CONCLUSÃO 

Neste ato faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho 

São PauloAr  maio de 2016. 	 1 	 . 

Henry Kiy4(o\Uchida 

Técnico 5dicia\jo 	 . 

Cientè da manifestação-da reãlamada. 

Diante da recuperação judicial expeça-se certidão para habilitação 

No mais solicite-se a resposta do cumprimento da Carta Precatoria expedida para 

Indaiatuba. . . 	. . . 	.. 	 . 

Indefere-se - 0 pedido de extinçâo, pois existem executadas sem o beneficioda 

recuperação judiciai ou falência. 	. 	 . 	. 

São Paulo 5 de mai&de 2016 

Homero Batista Mateus da Silva 

Juiz do Trabalho da asa  VT/SP 

Documento elaborado e asinado em meio digifal. Validade legal nos termos da Lei n. 11 .419/?006. 	- 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site Ww*.lrtsp.jua.br. Código do documento: 5265078 	 4 

Data da assinatura: 11/05/201602:10 FM.Assiriado por: HOMERO BATISTA MATEUS DA SILVA 	 - 	. 	4 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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88a Vara ,do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00009717920135020088 	AÇÃO)TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) 	Damiao Mariano da Silva 

Réu(s) 	Tlmit Construções Indutrializadas LTÚA .(+ 2) 

Despacho 	Notificção. Ci4ricia Despacho 

Opção 	Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

Texto 	: Not'1ificáção: Quanto aodespachopnoferidõ: 
Tomarciência do despacho defis. 178, assinado em 

. 	11/05/2016, disponívèl em www.trtsp.ju,s.br. 

Advoqadb(s) 

133996 /SP-D EDUARDO TOFOLI 

	

349069 /SP-D PATRICIA COPINI MOURA 	 • - 	- 	•• 	. 	- 	 p 	 • 	•• 

,•. 

• 	Publicado no-b.O.E. em 16/05/2016  

Solicitado por PATRICIA CORNACCHIONI J  
. 	• em -12/05/2016 às 13:31 hs 	 r- 

Solicitação fl0- - 	2627 	• 	. 	. 	• 	• • 	'• •• •. 
Edição 	n° 	3270 

- 	- 	• 	-' 	 • 

-1. 	 . 	 - 	,•• 	 • 	 • 	•-. 	 • 	. 	 -. 	 • 

1 
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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CONSEI.:C) SUPERIOR Ur% 

JtiS1IÇA DC) TRABAI.jn, 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 	TRT 2a Região 

88 Vara do Trabalho de Sào Paulo. - Capital 

PROC. 00009717920135020088 INT/CIT.N0 1751/2016 RELAÇÃO N° 	82/2016 

Destinatário: Marcelo Tadeu Copini Moura 
Endereço . : RUA VIA MANTOVA,110,JARDIM VILA PARADIS 
Município 	: INDAIATUBA - 5? 
CEP 	: 01333-153 	 . 

Autor: Damiao Mariano da Silva 
Réu :Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 2) 

FiCa V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
- 	Tomar ciéncia do despacho de fis. 178, assinado em 

11/05/2016, disponível em www.trt-sp.jus.br. 

Local 	: AV MARQUÊS DE. SÃO VICENTE, N° 235 
180 ANDAR - BLOCO B - 	 / 

CEP/Cidade : 01139-"001 -.SÃO PAULO 

Em 12/0512016 

p1 Diretor - PATRICIA CORNACCHIONI 

Postado em: 16/05/2016 	- 

1 1. . 

PROCESSO N° 00009717920135020088 
.INT/CIT. N° 1751/2016 RELAÇÃO N° 	82/2016 

DESTINATÁRIO 
Marcelo Tadeu Copini Moura 
RUA VIA MANTOVA,110,JARDIM VILA PARADIS 
01333-153 - INDALATUBA - 5p 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 888 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, NO 235 

180  ANDAR - BLOCO 0 	 - 
01139-001 - SÃO PAULD-SP 

Postado em: - 

16 / 05 /2016 / 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001002
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2a Região 

. 	88 Vara do Trabalho de São PaVdo - Capital 

PROC. 00009717920135020088 INT/CIT.N° 1752/2016 RELAÇÃO N9 	82/2016 

Destinatário: TLMIX Participações e InvstimentoS. Ltda 
Endereço 	: ESTRXDA •SAPIANTA, 1000, JARDIMPAULIS 	. 
- . 	CQHAB SETORA 	- 

Município 	: ITAPEVI - SP 	 . 
CEP 	: 06665-02,0 	 .. 

Autor: damiao Marino da Silva 	. 	 . 
Ru 	Tlmix Construções Industrializadas LTDA (-I-•  2) 	.. 	. 	. 	. - 

Fica V. Sa. I1OTIF'ICADO quanto ao despacho proferido: 
Tomar ciência do-despacho de fls 178, assinado em --

11/05/2016, disponível eh wsw.trtsp.j.us.br. . 

Lodal . 	: AV MARQUÊS DË SÃO VICENTE, N° 235  
- 	 18° ANDAR - BLOCO 8 	- 

CEP/Cidade : -01139-001 - SÃO PAULO 	
. 	 . 

Em 12/05/2616  
- ... 	p/ Diretor. PATRICIA CORNACÕHIONI 

Postado em: 16/95/2016 	. 	 .. 

PROCESSO N° 00009717920135020088 	 . 	. 	. 

INT/CIT. N° 1752/2016 RELAÇÃO-  N° 	82/2016 

7 
DESTINATARIO  
TLMIX Participãções e Investimentos Ltda - 	 -- 
ESTRADA SAPIANtA, 1000, JARDIM PAULIS  

COHAB 	SETOR A 	 • 	- 	. 	. - 	- 
- 06665-020 -- ITAPEVI -- SP' 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO DA CORRESPONDENCIA 	. . . 

REMETENTE: 88a  Vara do Trabalho de São. paulo - Capital  

AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 	 . 

10° ANDÃR -. BLOCO B( 
 

01139-00l - SÃO PAULO-SÇ  

0staaoem: 
16/05/2016 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001002
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hN Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tomas Edson, 85, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (Oxxl 1)3392-1166. 

www.tofoli.com.br  - e-mail:aftofoli@uol.com.br  
Registro OABISP 11.307 

Juliana Tchani - 26500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 88a  Vara do Trabalho de São Paulo - S.P. 

ÉJDeXrotoucdt&o 1 
5- 	de 2016 São de 

, 	juiz 
11V 	. 	 1 

e Carlos Soares Casteilo Branco 
- Juiido.Trabalho 

J 
. 	.. 	. 

PROCESSO N°0000971.79.2013.5.02.0088 • 

tE 
C.) 

—à 

DAMIÃO MARIANO DA slLyA, nos autos da Ação 
Trabalhista que move em face de TLMIX CONSTRUÇOES INDUSTRIALIZADAS 
LTDA, por seus advogados, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o que segue: 

A reclamada possui recuperação judicial decretada que 
ainda está em andamento - docs. anexos. O reclamante tem total interesse em 
que seja expedida a certidão para habilitação do seu crédito, tendo em vista que 
não existe resoonsabilidade solidária ou subsidiária nestes autos e os sócios1 atéo 
presente momento, não possuem outras empresas para tentar a confiquracão de 
aruoo econômico, eis aue todo o aruoo econômico teve a recuperação judicial 
decretada 

Diante do exposto, tem esta a finalidade de requerer 
a Vossa Excelència, EXPEDICAO DE CERTIDAO PARA HABILITAÇÃO DO 

- - 	CREDITO DO RECLAMANTE JUNTO AO PROCESSO DE RECUPERAÇAO 
JUDICIAL DA RECLAMADA, dando assim o prosseguimento no feito, na 
forma da Lei. 

Termos em que, 
pede deferimento. 
São Paulo, 30 de maio de 2016. 

Wagner Fr, ita,s RiborO 

Agostinho Tofoli Eduardo Tofoli 1 	Juliana 
-OAB/SP 49.389- -OAB/SP 133.996- 

1 
II 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001002
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1$73. 
fis. 6090 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ITAPEVI 

2* 	
* 

 
FORO DE ITAPEVI 
P VARA CÍVEL 

Jd Santa Rita - CEP 06660-280, Fone: 4141-6592, Rua Bélgica, 405, .,  
Itapevi-SP - E-mail: itapevi1cvtjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

Alexandre Ferreira Da Silva, Escrivão do Cartório da 1' Vara Cível do Foro de Itapevi, na forma 
da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO DIGITAL N°: 1002425-58.2014.8.26.0271 - CLASSE - ASSUNTO: 
Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 14/07/2014 VALOR DA CAUSA: R$27.855.778,20 

REQ U E RENTE(S): 
TL MIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A, Estrada do Sapianta, 1000, Conjunto 
Habitacional 	Setor A - CEP 06665-022, ltapevi-SP, CNPJ 19.138.878/0001-I6TLMIX 
CONSTRUÇOES INDUSTRIALIZADAS LTDA, Estrada do Sapianta, 1000, Sala 01, Conjunto 
Habitacional - Setor A - CEP 06665-022, ltapevi-SP, CNPJ 11.005.362/0001-9I1vIT 
MONTAGENS TECNICAS LTDA, Rua do Contorno, 98, FUNDOS, Campestre - CEP 
09070-540, Santo André-SP, CNPJ 12.415.534/0001-68MTCM ADMINISTRAÇÕES 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, Rua Candelaria, 400, 
Apto. 21, Centro - CEP 13330-180, lndaiatuba-SP, CNPJ 13.708.727/0001-70AMORA 
PARTICIPAÇOES E CONSULTORIA LTDA, Estrada do Sapianta, 1000, Sala 2, Conjunto 
Habitacional - Setor A - CEP 06665-022, ltapevi-SP, CNPJ 14.436.180/0001-63 

REQUERI DO(S):N/C 

OBJETO DA AÇÃO: Recuperação Judicial das requerentes 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 

Homologado o Plano de Recuperação Judicial Apresentado. 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através do Agravo de Instrumento n° 
2202270-57.2015.8.236.000, deferiu a anecipação da tutela recursal para suspender em parte 
a decisão interlocutória que homologou o plano de recuperação judicial das agravadas em 
relação à aplicação da clausula n° 8. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Itapevi, 30 de março de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001002
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fl lhburnat de Justiça de São Paulo 
- 	 I'Oclroeliodícucsrio 

Lolti' POSTAL 	C0t5000 	CUMOAnt 	OUSA 

(Ç? désteral 	 SULtANA TCNANO FERREIRA IS-cri 

Osor i.visvJ-s 	Cs.:no itvs PriiL0550rais,Cacv,rris; dc flrTLvsUv 5 Uso 

Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientoçdos 

processos distnbuid os mm esmo dia podrm ser localizados se auscados pelo nú mero do processo, cem a seu fora selecionado. 
AI gamas unidades doo focos listadas abaino mao e0000 disponíveis para consulta. Pana saber quais varas estas disponíveis em cada foro 
dique aqui. 
Dúvidas' amue aqui para maio lanacmaçaos sobra como pesquisar. 

- 	Processas baiaadas, em segredo de ouotiça ou dioonboídos no mesmo dia sqrua a peesor todos somente na pesquisa pelo ndmero do 
percasso. 

Aaençáo 

Voci está ldest;ficad ono sistema. 

Dados para pesquisa 

Foro: 	 I Euro de Ocupevi 	 . .. 
Pesquisar por; 	 Documento do Ponte - 

Documento da Parte: 	o i.00o.nes/000i-91 

Este processo é digital. Cli que aqui para visualizar ao autos 

Dados do processo 

classe; 

Assunto; 

Ioiunri haiçoar 

Coadrqsln; 

Valor daaçaos 

1002425-1e. 2014.a.2a.0271 

Recuneraçao Judicial 
friso: doei 

Retunerasat Iudiciai e Pai anti a 

:4/07/2004 às 09:40 - Uoee 

ja Vara Cloel - Foro deltapevi 

2014/0005a4 

euastaeo de Assando Mardil 

eS 27.OtS,77R20 

Partes do processo 	cv-lrrvlo.cscosav pisr.vi-. --unibirsomnroq as pantns pnincirais. 

seiiie-  TL MIX PARTICIFAÇÕES E INVESTIMENTOS 5/A 
Afromvin: Luis Auqudo Rouo azeondo 

itt:5. TLMIX cONmTRLIÇÕnS INDUSIROALIZADAS LIDA 
AvivoLada: 	Augooeo Rout dzooeds 

A000ava-Ji buda Fonrelra Medeiros 
Adrc-oIoc Eduardo Jose da Silva araedi 

RvIIIL MI MormAGepsa TECNICaS LTDA 
edmopiso;: Luis Auaaga baus Azevvdo 

Oa,CTR: MTCM ADMInISTRAÇÕES PARPICIPAÇÕES E EMPRETSDII4FNTOS IMORIOJÁRODS LTDA 
rUtccsc1a: Luis Auqusco qouo azevedo 

rueLa: AMORA FPRTICIFAÇÕES a CONSULTOEJA LTDA 
000tiívilc.: Luis AuguoO boas Azenedo 

Ato-rei:.: MaiceioneslaTítto 
cdrvnioilo: Maicel Aniesio Trato 

Trrriictcsr- EANCD E&ADnaCO 50 
crasviJa: Matilde Daante Gencalreu 

Tvrir,LRi sanca j Safra a/A 
AO cclvii si Stophato de Lima Rocco E Mosteiro espias 

rerouLCi -  APC FARTICIFAÇÕES E cONSTRUÇÕse LIDA 
Adsv-idti RyaO David oraga da Cunha 
I-viv000-Ja: Rodoqo Ranrela caqe 
Auas5adc. Eduarda Mesdes de Oliseina Ferarars 

ivlLai-. ITAU UNIPANCO 50 
.sdvvvedv -  Fada Rebento Jaasaim aos Reis 

Ti-r isoLe: aANCO SANTANDEv ( PEASIL ) 5/A 
ccooviJs: milhas Carmesa Mapa 

iarn5Sqr. 
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LUCAS SILVA rERREIRA 
Pernasdo Cesar Alhapdo Spetic 

Is- Jose Vavdnrlei Ma0000 dou Sanleu 

ir 	L.r.i Gerdou Atos Loneos 5/A 
tíOrvisi,ris fobia Dacca 

IoI1  MONTEIRO DOTrO MDNTnIRO n ADVOGADOS ASSOCIADOS 
c5:iri;i;r-i-i. Fobia Dotta 

- Massa M anutnrçao Indosinial Lida 
Jose Raimundo Finto Rito 

CDTIAVITDRIA OERVIÇDO E COMERCIO LTDA 
ALvrr-rízLs Tolio Nassií Naoem GaileEte 

ir-irrcci-.Eanc000srasiiu/A. 
ca-crs:aUr- Marcelo Olionira Rocha 
.vlirTi;naui: Nel caldoron 
iLi-csisrTs: Marcou Caldos Mortino Chaqas 

Sri nos, tasalto Fndrniran Paoimestaçao LEda. 
i55i.i.JPSJr. Athos Carlos Fisosi Filho 

Trr;inirvr Constrstora Estrutunai Leda. 
ArLEic5cr11: Alhos Caniou Pisara Filho 

r.tOLi pEÇArORTa COMERCIO O LDCAÇAD LTDA 
dilroiuilis Jose Eduardo do Souza 

114c11 Impacto CiGanas de Limpeza e Descaroaveis Leda 
LU.avi:uasii Aieoardre Sshrr 

TarilCor Leondro Lorca de meloas - ME 
aUvixla-J.r: Knlip Connnia do Casto 

Tar:rTiIi Udiaco Diulribuudera de EennoeAco lida 
Frananip Lourenço de Morais 

urio.iOSi: Empresa de Osibas Prata Transporte Redoaiaso 
Gilbnvts Asdrada Ouaior 

AvLiLiSvJrJ Euson rnanciocatt Movtani 

A R InnioR Comercial Ltaa 
s.°LJodi M aaricia Silva Triadade 

iicsi 00Cm. RUDLOFf INDUSTRIAL LTDA 
td-ccainic: Rebento Cardone 

TistirtCpr JEROMIAS ALVOS PEREIRA PILHO ADVOCACIA 
t,svrrasvr Jeremiao moes Fernina Filha 

1 aelisiCo_i Cumes Consuolnonia em Seganarça do Teabalho ceda. - EPP 
Os ;c55d5: Rrnale sztsabani de Freitas 

5:5: snascontaisnns pr500sos Locaçans, Vendas dn Modalos Conioroais evabitdoeiueTranoponteu tida 
brtsv5vdo Udia Maca relia Vasqaes 

:EL. r:Ciir: Fado Loa eerviçsu A000metivou Leda - ME 
.rcr.s ido: anrgioTerensa 

Su:o:iui IPS aoluçaes Montagens Indusoni ais lodo ME 
dvi.roIIz.I.s: Eabiaso Jalio uampaio Aloes 

MarqoinVescurni Cemtrcie de Matenais Fora Pintara Lada 
A0005uai. canerne Oaspaeelto saias 

,ioril.nC ... - Cia 	mnt de Saneaeo Edoico ao Estado an Soe Paulo - SABESP 
Adroicu, Emeesos Rosnara Santos dos SanEm 
0,0-roo1: Eduarda Mareengi Daher 

ieriilICvi; LA nALCÀD sALinR CrNTRD TECNOLÓGICO DO CDNTR0Ln DA QUALIDADE LIDA 
'ssoon;.íor: Donval Jose Klein 

unte Laceçan Isoostri a e comendo de Equipamentos Lede 
aol.: -lis. .Enasenoida Leite Fqrreira Murano 

.cris:o:sir. Isdoseria de Magoines hhidreolicus seesdasi ceda. 
.e.dnzvolis: rabio Ontolani 

Til rttcr RESTAURANTe NUTRI MAIS (is) LIDA 
ouivorsila Regato Siba Sodap 

Fhasounap Comércio e RepresensaçAt de SisEemas Lada 
Aoonas; Ajioraida Lusardi 

.Ashanoaera Comérdo de Ferramenoas ceda. 
LIrriniu Asilo rerrelra da Coodua 
/d•vo0s_Tr: Kelip dnisOine Alises Ferreira da casta 

Ier:rs:cl: IVANILDO eRANDÃO ALVES OUTRA 
rv'.crlrds: fernanda Casar Albogde epetic 

uivar ... Transdis Transportes Especiais Lodo RFP 
Ad,vs.4Jdui: Glarre, EiEala Mansu 

Teri rocei Retanra dos Reis edminidnaçao de anos LEda 
Roeeria Abnahaa de Mendanca Caiares 

ronluot,:sr: Palisil industria ecemercio L,da 
1rrs.5irisr: Narcisa ee Aguian Fonaara 

'Prtvr er Raia Dragosil 5/A 
AOou-5odp linho nínto Ribeiro Filho 
poiosorrbd; Mana RuEaela Oaeds Pedrosa e 	Perna 

1 drtirlctr-  COPEL - Cernerda da Peças para Auras LEda, 
ad;iuííirJd: teor Marosteean Auuad 

Vocal Transportes qedovidnios Ltda - ME 
.Ini snvransisdeAauaMiserai RanardLteo. 

AdUovJu2: Maria eenglo Fontes de Almeida 

ioiini.Ces LISTO COMERCIO Ot MATERIAIS ELETRICOS LIDA. EfE 
gado. Eernarda Goncalves Pereira dos santas 

irri000.ilr. 
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PRESTOLOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAO CIVIL CrOA 
André FoaEoIdn Scdramciaza 

Ti < Madeireira Palinanolo LEda 
íi::v.ii:::-id. Paulo de Tarso Ribeiro Kocliar 

MARCOS ALEXANDRE TEIXEIRA ME 
fi :iviiv::: Paulo Henrique de Oliveira 

LAFARGE BRASIL 5-A- 
TO ...,aú-. ALEXANDRE EIENRIQUE DE ARAOAO MENDES PEREIRA 

Oitos MADEIRAS OUEOES GANDOLFI 
..4i:iIíi;l.Iii: ROgeriO de Olioei ai 

lririltLr- DEnoerlmpErmEabilizontes Indústria e Comércio Ltdd 
Frarcisco Cassiavi Filho 

dopsilo. Edmarcos Rodeigueo 

tvi:r:I:oi. SECOS Locadora da Mdqainal e EREipdmonIoS Ilda Me 
.AL-roiaiJi): hélio de Souza 

:rIcr.d- Pr000rididos Dpwidag LEda 

Ar ......pAi.- Patricia Âpaeecida LaIcloEa 

Tor:ivl:oe. Madereira REadoelilE LIda 
.A-uirisliiivii)-. Laia Claudlo de Freitdo 

T-irl nEtA:- ASlEnio Fra 	 m 	Filh ncisco de Capoo 	o & Cia LEda - ME 
ilivorliiduii AnEEnio MaErn Celentino 

José AnIStio Ferrei ra da Silva 
Ainud1dulir ROEErEE Elirtmi Soroda 

. Raimundo moes Ferreira 
lis Roberto Hiromi Sonoda 

li III Pt Valdir Israel dos Sanlos 
Advslddii: Roberto Hiromi dorIda 

Arlemirl Gomes ColEs 
/5 iíi,<Sdis Kalil Colene Pereira de Aracijo 

5: JULIO E JULIO MINERAÇÃO LTDA 
bl-s-iudc- i lemo Raiz Aives 

ir.:cr,-: EDVALDO ROSA DE LIMA 
Adrioisrd ri. rabiam PlIltelo QlaErrlrr 

Brura Eoavenlera Nieneo 

vriiridosr; EARUCK COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE ROLAMENTOS E MATERIAL PARA MANUTENÇÃO LTDA 
ii.lur.iSlc.-  Jorge remando Vau 

Rodre Si qaoira MorRi ns 

<ri PLTRF-  Claadia Abel cooibo Momeeln 
A5:iiyivi-.i: WasbingEonCoorisAraaoo 

<OiAiL/Ort GILSON DE SOUZA LIMA 

lutou Lmciano da Silva CosEa 
AdoiiISi.J.ri RSdOES RabElo LEbregal 

Tvmiru.tiii Oreodo 505101 Aanldm 
Ailutddilri Rodrigo Cabelo LSSEE5OE 

Vdillian Vdldnli m da Silva 
Adrsdildir Rodrigo Cabelo Lobregal 

1-sri irltrur: Leandro da Silva Costa 
úduolsu.i-J: Rodrigo Cabelo Lobrepal 

. PARAFUSO E ACESSORIOS DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LIDA 
55</soAr: Cair ViconEo de Paulo 

<Erir.:cu.r do Lalri ndo Lima 
cri/ Vanderlri Cilialo nosso 

tnr:rltcr; STOP BAR RESENDE LTDA. 
.dúlSSaSSu Matean PonCi000 de Abres 

Tu iiicCoufl OLO AOOITORES INDEPENDENTES 
i.rdsiI:irja. GilberRo LOROS Tmrodoro 

lorInoren CREPALDI E IUIMENEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Aaiuuis;lil ... Marcos Milar Gimerez 
ituorosodiy AleXandre Crepaldi 

rlchr- Paniely Oaika Eacchi li 
Sdi,;lii,v.Td WaslloSdEoa Conois Ao-ai5o 

iarirsRr CESldeTdvdreS Paes Sociedade de AdvlgddaE 
Al.-rJSilr- Isp Waonberg 
Suvripa.-iriRicardo Pomerant MsEsIamoto 
Adur-udv Forrando Atbanaglldo torrea 

TRr1SLtri; JoaoEomolldaCrnuz 
Ad ri,ddíii.i Roseli Cabelo de SoEaa 

Toriiiltci- Eduardo Marcelo da Silva 
Adi.iSpduJa: Coseu Cabeis dr Somiza 

T<rA-LtRr- Alberto da LoaS Sanes 
:íu5Súuii REbeelo Iliromi Sorldo 

Torir.uiTiai Maadlio Sacramouilo de Almeida 
Roberto Hiromi S015da 

'lArivictúr: Joos N1EEm0 Peao rra da Silva 
AdSRt- dc ...- Roberto HiralIli Soriodo 

Teuirlt11 Wesley Diisaio-a da oiiva 
A<slyoslu: Regiane Macbdo S000do 

irliLor Ricardo Barbosa Nogueira 
.Advr:JAJit RaberEl Himmi Sonoda  

NARtOS MAONO STRINGUETD 
Heier CarrelieEli de Lima 
Viodimir Cdrpai000i 

<CM TROAISPORTES LTDA 
1O5u:Jii  caio Vi irrcilin da Rona 

lii:i MANOELDIASOASILVA 
Ai 	<Ali.: RoberRa Aparecida A Baladir 

T-ilrritrr- EDEON COSMO DO NASCIMENTO 
psl:sipd..a: Rebenta Aparecido A Bdlatin 

liii i-:li:sil; HOTEL MONTE BELO LTDA 
Fublio lWlloo RocEd 

itú.sRiiorlT. 'ISSO Casdas Silva 

rI i:Itrin- SHEILA MCCL VICENTE 
Advir-o los Solarge Pariolo de Sauna 

líiiSiilii POSTO V. CRUZ LTDA 
Ai.OLidiuuli: PaSUn Emilio Rocha 
,t<vvIi<rii voes CaisiEs Silva 

irrtti ALIERTO DE ALMEIDA JUNIOR 
Avi,-InirJS: Publio EmiliE Rocha 
td-osddtS Sves tossims Silva 

- ZILMA GDMES MARQUES DE ALMEIDA 
AAruii ai;. Publio Emilio Rocba 
fiilu-/5SC.r: SOES Casnius Silva 

- EDIVANDRO ODMrS DE LIMA 
SIric-<ddA Vilma Vera Oliaeira de Lima 

lvii nll:ar JOSE A.A.I. BEZEROA 
MvSSd.dri; Roberto Hirornni SErodo 
AíLEi'QTdiS. Regiane MacédO Sonoda 

t-Ttttdi - JOVENTINO NERES DE JESUS 

var5i:cviu OeniialdoAliies de 501itala 
dúbio GiJSanOE de MeSesila Sanlos 

da: Rosa Maria Matena da Silva Santos 

IdnirItrúr. ANTONIO DA CRUZ SOUSA 
AtV/idd: ASIE1TiS Jose dos Santos 
rsirsdosju. TarrziaEa DanEas da Silos andei 

Teilirrtci JOSE CARLOS PEREIRA RAMOS 
dúvr,Srrl-i: Roscava Errnardo LES Hoppe 

<<ri iditúr. JOSE VICONTE NOVAIS 
dS.iídlirlir. lUlistaSo Prrnandn Luo MOEpE 

Rií 	ST Teri 	-ri: JUI 	DA NO 	SILVA 
Aiiui-1vuiri OusEovo Ferrardo Loo MoEm 

r:c:ir: Oaniol MEiSOS Sonlana Doirado 
Adiluil AIA: Antonio LOpES Campos Pcrrordeo 

r-ltvr LSRIVANIO DA SILVA MAIA 
AivdllSIS - Simoor Alvos de Saab 

ilttlii: JOSIAS ALVES DOS SANTOS 
/ievúijadd: Morso PdLiIEE NElE 

EerLos:irt LUCELI NATAUNA DAMZID DE SOUZA 
Ad vs<odo: Wilsor tenho Mmerlel Janior 	- 

'iii votar: ESTAF EQUI RAM ENTOO 5/A 
15S<LiJR: Podo Carreiro Coelho tavalcanli 
Ad iirJdSd: Ricardo de Casero e Silva Daile 

- CONSUMA SRRVIÇDS DE ALIMRNTAÇÃO LIDA 
Silih.boirh Ricardo Siba Pereandoa 
Sd-SdvirJd - Mada LOira Silva POSsuidoS 
hllii-ddd; CarolIne Clemerte dos Sanlns 

Tdr:vutav: Somar Alves Parreira 
Aú<Pddra: Paulo Altec dos Anjos 

T-vl iliitrii THAIS LEORIDIO DOS SANTOS 
MaroS R0CEa AIndS 

lonrinrt-ui: DANIELLI TOMNZ DA SILVA 
ud_;Sdd Ro il 	drigo de SoEsa 
<iSdl<adi)u Pablanl Laoo Viana 

T-:i<irvtcr. PMA UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTOA 
Advuv ASA: AaidrEp Pdscilla Siddco Sortaoa 

Tv 	sr : Al ERaiP arneIrOs de ProleçSo e Produtos IRdolErlalI 
-inur-<uJa Asdrev Pnscilla SISa50 Sorlara 

Tc,riE :Civr; M arcondes crEz da Silva 
ddio-<ioilo: ValdomIro Jose de Ereilas 

idi inttrr. TAFNES LUCENA BARBOSA 
itdvopd-dS-. Eaulino Camargo RibEiro Javior 

<nT lItros RRASMIX ENGENHARIA OE CONCRESOS SA 
dd<Slli  --: DEniso Vilela da Cadro 
5<5555k--. Marca Antonio Dacorna 

TaiS isto: - ARINALDO ASAUJO DOS SANTOS 
.Osi<SPiid; Ginele ZddEEEr 

lar:irltiv: FRANCISCO LOURENÇO OE SILVA 
Asvd<vdd: Anlonlo LoErenço Verei 

Ir, vvtúr: ArtEnlE Zambrotri 
SIii-pr.ít-. Ocaso Ossldainl Alces 
Mvooa-Ts: Roddoa danar 

Irrlrilter Daria SanEana Dourado Jsnlsr 
Adviria-da: AlrEselo topes Campos Ferrandes 
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ELBRAS ELETR0005 DO BRASIL LTDA 
LiTIi:if Odilon Landim Neto 

iitc:vv Adivald 	ves o vi 	da Silva 
Roberto Hiromi Sanada 

Ai..i.vida Reeiarre Macdao Rocada 

itl  i;ltflIV José Carlos Sastos Sousa 
ouvia da Silva Taioera 

Ti 	i:rr Matos Iam doo Reis Oliveira 
riu. Patricia Soares Uns Macedo 

lv. le,T-i. Tabata Saniarta Oliveira da Silvo 
re:cwvio. Maeuiel Nonato Caedoso Vetas 

iclireitri. ESTAr RQUIPAMePOTOR 5/A 
Aiíie -iisti:o Porto Carreiro Coelho cavalcanti 

Vii-. Ricardo de Castroe Silva DalIe 

SEBASrIÃO DOO CANTOS Si. 
fvr..ir.ev:.II Solange eancajo de assoa 

eb:ir:Vitr:. GifmarCsrrea dos Santas 
itt: ijidi: Patrida Soares Uns Macedo 

ruivcLu:ii. edijat Neves de Rosca Lins Macedo 

Magno Al dos Santos Filha 
fv000iti:ír. -  Ricardo Arantes de Rodrade 
ASlielocir Renata Maria Pereira da Silva 

Teri vlCir- SALVADOR EVANORO VeRONeI 
Aiinilrli•-t.t• Otatavo remando Las Hoppo 

vai ir-ARe: Dossias Auousto Maceoa carvalho 
Gustavo Fortanda Las Hoppo 

-i tit:itilr: Odvate almeida Merces 
tutoiiiiíitr Gustavo Ferrando Las Hoppe 

Tili r:Crv Venaecio Santos Qaeiroz 
Livoircir. Edvaeao Rodelgues Debito 

lVr:s:vCiir Fidvis Crisvin dos eaecos 
iirivoviti: Cisme envia de raiva Co 

lvAc::I.evs: Raimar ao de Lima Peroira 
iii: •S]vui Rvbeoto Hir000i Soroda 

sletttiV_rc: Vai demir Rodvigaet Guimvriee 
ALbvcuSutlR: Roberto Hiromi Senodo 

r-vi-:ioce: CDIVANDRO OOMeS DE LIMA 
Asvv:iSlv: Sima Vera Oliveora de Lima 

TttriviCRr -  Adalberto Gomas Manel 
11iu5irii Rosanaela AheteOda Ribeiro tratos Bampa 

TCVLVA-li: Jose Soando Machado 
Patricia Soares Uns Macedo 

Civis Rodeleo da Silva 
LSeviSoCc Fornaodo cesar Athayde Spetic 

Te 	rr -  CONRIJHA SERVIÇOS DE AUMEIdTAÇÂO LTDA 
V:ivvvvd.v Ricardo Silva Fernandos  
4corvSS: Nada Lusa Silva Fereandes 
A:vsso-uv Caroline Clemente dos Castos 

tlCvic: Valdine Nanes earreta 
.seuvnviiI: Maolsa CheiRa Ferreita 

Tciii.LCor Sevetino Batista de Limo 
1 ir -dadir Dejamir Alses 

lvii vtl:v:-. Feavicisto do usais dos Santos 
Viviieoa.dv: Luria Rssoetta Esbamoto 
Avoiriv:da: Clelde Vtmiito r.jksnnoto 

Verir::Cer. PRANeCISCO DE AsSO SANTOS 
Lada RoasettO Fslvum000 

drivvnivlo: Cleide (amiba Fakumolo 

tdcrCRr.. Ricardo da Silvo caetaeo 
raio-tAlo Mana Daiva Gonçaiveo Cordeiro 

Ttoivtrri: Mdrep Carneiro de recitou 
Adio-Jade. Francisco Cruz Laeaelnl 

Tviie:Lor: Nioonio Pereira da Coeha Neta 
Adei-Iloli Luis Herriqve Pierutisi 

r.lrrlr:ccv: Cicero assista dos Saeous 
Advorlirlo: Rafael de Freitas evacuo 
lave aSe-  Rafael Pedreso de Vascoecelos 

vsieitCvr Daniel lonas Renatt 
Odren mdi: Claudinei Teabo 

r.,l-li:tCur. Vivaldo Alipia de Aroujo 
Av:vvvJ.i. Attonio Lopos Campos Femandes 

ivrir:.C.er. ELTON W1LIeON CAMPOS RODRIOLICS 
eScorvo: RAbiara de Fatirna Ota 
id100vrta Havia Picos Tbamazella 

rICUr.  Francisca Rodrioses da Rocha 
Advuuuiido: Antotio Jose dos Santos 

e: TIAGO ALVtS BISPO 
liesv.i vtli-  Serqia Gemes Nacarro 

çtuv;:Cirr Lilior Cnstina earsien Eersardes 
ASvcl-ui Miltor Roberto Oruoian 

vrcrr Tiagt eaebosa 
Robeeta earecida A Bacasio 

Portal de Serviços e 9 
ORVAN COSTA SILVA 
LJ:r::l:rVV: Raqvel Katia Cavo 

rrt:uiri ServIdo venãoo o de Lima 
iii ii:rr:r:t::. Isso viciea Coelho 

levAr JOSe OJALMA DOS SAIeIOS 
11ir ii: Jose ViSita Ceelho 

rr.r::i-C.er: ijniao (FAZENDA NACIONAL) 
_iitvs-ii.dV Ceistiate de Rasas Saetoo 

ei. .::::cr BOVILER TECN1CA DE SOLDAGBM LTDA 
ASvlcliiiir:: diessanaro Rotista 

- Josata das Carlos 
icititoriro: RanieR riascmerts dos sa005s 

Hstrvltraree Essttisras e Sanes Lida lo 
vitr.ivTr. Aves bar eahsia Cunha 

Te.vji;.C:ri:: Obedan Machado Cruz 
vJvc..lisdv Davele cameos Fernatues 

vlc:vr. Jono Paulo Santos Ousa 
lOVTGiiIi: Bruta Ltueja Dato 

Firmito bvarissO Macedo da Silva 
elo: Daniele campos Fereandes 

Tiaeo Fritaste 
AsssijLvv. cnstians Aveas 

Tcr:e.L-Clr: LAZARO ANGtLO BALAN vOvuL MB 
uii-i: Macia SilVa Pacheco de comar90 Baeoi 

r.tC::r Alciove Pereira da Silva 
rectas do de Almeida Fossos 

irRIto. eltnt Rusot Campos Rtdvltaes 
rcr::r:JiLgj- revoando Ceoat Atiraiade Spetic 

Rt5italde de Paula 
GO ...rtli:v. Patricia Soares lias Macedo 
Advnm.u•:i: estjat Nevos de Soaza Lias Macedo 

e.Or: r::i:Rv. COSTA E TAVARCO SOCIBDADI DE ADVOGADOS 
rSttSi. Vomilton Jose costa 

iidiri.u.lrie: Mateo Ashalrr Higilail 

irtCcl josiian Perelta UNtou 
Rafael de Frelsas Si 

R.Ts.::VnSr: Ramal Pedrosa de VaScooceioo 

Tu lvi: moi- -  Mcoeio Carlos Almeida Poeteia 
Fernanda Henriqte Rodriates 

Tuierercer Alto Arnaldo dss Sarsos 
Jvnprli: FnloaCezaraomes Pontes 

:irtlr:cRr lesas Jood Rsbtito 
:10: Raeaei Katia Crivo 

Te r:r- rsi : Sootdadt jardim Via Paradiso 
Oitviçvdr.. Clébar reidio Rodeado Bandeira 
v-lriirr-o-tr:: Fernarda iarlcsaal Dacca Bandeira 

Tar:ir-.Cct: Robeesai Machada Silva 
Aduiiijvr: Hdaia Maria Barros Proerça 

Terir.:tirr. MMt Q1JAL1MalI MANUTENCÃO uLsévIcA LTDA 
icv,:-jdiuu-, Witson Marcas Cunho Sasoas 

VI inrt:ar Isso Vieira da siba 
Ar,ii-jaie Valcer Mariaro 
rvorir.JcSr.: esaidir icrees Renlum 

Wendrys Ricardo da SIlsa 
05ev_Ava1.: Marcas Antonio Thtadero 
virioni:lv: Lula Feline de OliveIra Thesdars 

lvi virei Aieoandre da Casta Matas 
.isivndv. remordo de Aimtida Passos 

1 c-e:n-:Ccvs i Roedeio de A-adJo Camatio 
05v: dii.: Nialice Lemos de Oliveira 
Aouiovi.no Maecss Aloes Ftnelra 

Oisvtli.ICVI: José Cleidsen de Soasa 
Acur.Jiva: analise Lemss de Oliveira 
ivuiltr,adir Marcas vives Ferrtra 

Frascimar Sessa Cannes 
udrior.rja: Asallct Lemos de 011vtlta 
iS-vv-rSR Marcas AlSes rerreira 

iv ui:e:re. Edvaldo de Soaoa recto 
.dvs&di: Alralice Ltmos de CAveira 
rii.mi_vulldor -  Matos Ataco Peneira 

Ti: vii.:r.... Al- Sllsa da Rocha 
RitiiTJieuu -  Sasalice Lemes de Oliveira 
svicrii.ilv- Marcos Aivts ParrSita 

01 iTeCTv : rrancloco Sevetira da Silva 
Aitvi--5151. Rosateela Aparecida Ribeiro Fratcis BOmBA 

tr: vOar: eleni Ido Alves de Neronha 
v:tvl:vbíii: Rasaemela Apaneoda Rhasro Feancls Rampa 

T:.l-ievtl:iii- : Tossis Fraok Maribss Germaro 
11 	oa: Oaeiele Camaas Feteanues 

rciir Valdtle Ribeiro das Santos 
1v:v5rRi:.J:v Roberto Hitomi Sosoda 
tU--r.jarii Remate Macedo Sonoda 
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lote udson doo Santos 
Cloois Aponecido M otchietto 

- :Fii,ICvi Leandro Silva de Oliveira 
300' Flautins peneira 

Luin Feenando Santos Sontana 
jJ: Gastavo Fernando Las Fioppn 

José Amou de t000mdntu 
unir Gustavo Fernando Lux Hoppe 

3osé Lua Estries Sboreia 
Le000rde 600055 Fontes 

Leonardooardeii 
50:5,0,,1. AdeAsna Gonçalses 

Mao Faisão Rodrianes 
c'xxsz Rosento dormi xonoda 

Regiane Macedo 5000da 

C085IO CRISTOVÃO 
x0i;xCx-J-J: Antonio Logos Campos Fernandes 

Paalo Flautins Naves 
5.4v. Antonio topes Campon Fernandes 

rc-nitxcn, Leonardo Bardeli 
xii: t-iatt ArdIloso Goeçaixes 

r.:Cdr. Soldalider Lacaçao e Manunençlo de Miquinao Ltaa - Epp 
/,dxçxudr,- Ciarton Peito Correia dos Sanoon 
Tflvrrdr laco Ricardo Fina dos Santos 
1Cro7d.11; Olmo BaLdio Medina 

Sxstsv'ii:- josé Oliveira Sonsa 
.40:-uns /4,5; Saeidh Moraes Diniz Vaidixia 

:nrcur- Nitonio Feantisco Silva dos Reis 
u,s,cv)oda: Saquei varia Cruz 

Amaani dos Santos Machado 
/'dvt-')icxx Dormir Campoo Femandeo 

mi:Con Ni509io Rodrigues da Suva 
/iivniin.Ta: Danieie Campos Fernandes 

vnrrtCtr: Aura SUECO sÃo PAULO - CONCESSIONÁRIO DE VE)CLILOS LIDA. 
r,eiOcSi,$4. Helder Eiassaalel Kanamaru 
Ldrsgnti, Thais de Mclix LoDoso 

t'nripItni Hii500 ruia 
íicixxsv.tr Raquel Katia Cruz 

vxr:rs:rr Minam Eh,lith da Silva Guarda 
Acui,iou.JJ: osiange Pantojo de Soaza 

Movimentações 	(il,i-i'5or-:-46 i,:i :ni::v..in,ai:to:se:. «LiGar somente as 9 iicirnan, 

Data 	 Movimento 
23/05/2015 	 Pexiçao Juotada 

5' Protocolo: W07rv.16.70012a72-2 
Tipo da lanças: Ietiçem Ouiseisao 
Dava: 22/05/2016 14:30 

23/05/2016 	 Romoludo ao 030 
Relação: 0110/2016 
Teor do atou - ris, 8151, 6160 e 6155: Avtte-se.2 - Eis. 6165/6167 e 6212/5220: Oente,3 - vis. 6171/61729 
6050/6131: Ca~ xerreapresexadas como inrddenren procesouais em apenso à presente Recuperação iudic/ai.4 
- FIO, 6139/6192: Ao ,vdlminiss'adoriudlciat e após, ao Ministério R)bxro,5 - ris. 6192/6194: RuaOz000a 
reprexenraçao processual, no prazo de 10 (Dez) dias-e - PIo, 6153/6211: Manifestem-se as necxsperandao e após, o 
Adminivirador JudiciaL ztt,me-se. 
Adv006dox(s): Reçiane MarCas 5000da (040 264603/S, Cr,stiase de Barros vastos (0.13 256403/5;), Woiam 
Carm000 Mara (0.19 257150/SP), Favos Frandstavo Mortari (043 259809/9;), tua Ciasdio de Ice/Ias (043 
288210/SI), MRton Roberto Druzias (0.40 259249/5I), Fabiano ,Ousp Sampaio Alces (040 257351/SI), Raquel 
icatia Cruz (0.43 298922/5;), Sxianpe Ianto)o de Sosza (043 98926/Se), 0/sete Zaarour (0.15 98608/SI), Valrer 
Mariano (0.1695742/5;), Evaldir Borees Bsn/lm (045 95692/8;), Rooeriu de Oxeeira (0.18 261796/8;), narda 
1600 Thsmazeiia (0,43 263833/SI), Fabiano Iaiizeio Quattrone (0.4v 267135/SI), Fervasda de Almeida lassos 
(048 261876/SI), iKeSr Correta ao Casto (048 275 951/S, Rodrigo Sanas! (0,48273704/84), Jorge Fernando Vaz 
(048 273575/511, Renate Sztokbaxt de Freiras (040 2685511SI1 trovejes' ldsrenrn 'deMorais (0.15 792 viR/sei 

Mateus Psnoano de ,dbreu (0.43 18594 
Santos (oAn 359135/SP,l, Ires Casoi,a 
PEREIRA (0.10 142996/vi,), V/rna Vera 

	
de Uma 
	

de Oliveira lsimdsro (0.43 
154607/SI), Carosne Clemente dos Sa 

	
Junior (040 310929/SI), 

5/eia da Silva Teixeira (040 247103/5 
	

taRo/os Silva (0.46 
82138/140), PU9iis EmSle Rocha (0,48 - 	 PosSo Poiso Rocha (0,53 
49139/140), Ices Cassius Silva (oAa 3 

	
93907/SI), loro Carreiro 

Coelhs Cavalcan(i (0.13 23846/19), Rir 	 e Silva Salte 
	

rito Cezar Gemes tostes 
(04017132/5?), isaraed Pedraso deva 	 a (0A0302754/S9°), ,Hndre 
Siqueira Moratos (0,43 314960/SI), ar, 
313523/SI), Marcos Caldos Maeoxs Cii 
Kaeal,eie Saspareics Salas (045 29739 
Correia dos Santos (OAe 294932/SI), - 
183801/SI), Fernanda earicoetoi Garoa 
Serqio Somes Bararro (048 327603/5 

https://esaj,tjsp.jus.br/epopg/showdo?processocodigoro7J0000LT90000&processofo  23105/2016 

Correa (083297S0/5Ei, Rxdrixo sabes' 
	

'regar (0.49 
0), Oenise V/cIo 
rdo Marrei/si 
:2/SI) A. 

D'ri vai Jose iclein O 1491 
Luis Hensq,e Pien,dui (0.49 155644/SI), Paulo A/res dos o 	 IAS 147d34/S1), 
Oro Waisberq (OAO 146176/S, Stepxano de Lima Rocro i 

	
prnardo Oioxrai'eo 

Perera dos Sasrss (0.18 144657/SI), Maria 511v/a Pacheco 
	

do/a Peneira da 
Cosra (17.58 111359/SI), Lodo Resserve Foloumoto (049 Ii 

	
a (0.19 

192082/9;), Fabis Ortoiaai (048564312/SI), Anhos Carla: 	 o Barrero C090 
(0A9 164620/5?), Taxo Nassilsa)em Galleete (010 16491 

	
ii, Ciéber Es/aio 

Andrade Bandeira (043 17244 6/SI), Ricardo Mrastes de Ai 	 erasc Matro0005 
(0.101 74042/SI), Sei Catarros (0.19114904/8;), Alexan, 

	
iparedda .5 

Oataeis (0.13 116301/51), Antonio Lopes Campos rereand 
	

usnoda (040 
115094/SI) Maauel Novato Cardoso Veras (040118715/: 

suresço Vera (0.10412440/SI), Helder M8500ale/ 085850 
(0.10 109760/SI), note listo Ribeiro lobo (048 107957/0 
Aupuxio Rosa Azeved, (040120528/SI), SerEis remnva 
1)8037/SI), Rsgerls 11,0580 de Mendoxca Chaves (043, 
De,lamlr .41/es (043134690/SI), (ereztoha Vastas da 54v, 
(0.15138712/SI), Edmarcos Rodrigves (043139032/8;), 
Gustavo Fernando Los Hoppe (0.19 211292/59°), Rara taL 

	
Femaxdes (048 22065/5;). Rosa Maria Macera 

da Silva Santos (0,49 226270/SI), Eduardo Rudrisses Dei! 

Santos dos Santos (040 212244/SI), Paulo Roberto Joaquim dos Reis (040 22124/SI), Fernando Henrique 
exangues (040 226791 ladre)' Prlocsa Siniaco Santana (0.13 238421/SI), Mania Daira Oosçalves Cordeiro 
(018 239714/5;), .5/osso ;ac,ieo Neto (0.18239824/8?), Washington Consto .4180)5 (0.13 242714/SI), Rodrigo ,'de 
Soma (018 242873/54), Vanderlei Ci5610 00500 (0.19 242891 MarcíI,l de Apoiar Çseraro (040 2431 
Oaniele Campos Femandeo (0,48 249986/SI), 5:0506 Pauta de Ia/co Gé (0.40 376423/81), babo Camareo 
Rdeirs los/Ir (043 196530/5;), Leosa,do Afonso 108060 (0.19 178036/5;), ReBato Silva Sudor (DAS 179093/SI), 
750)0 de Move Lacrou,, (0.18 18371 Maxre Lemos de Oliveira (048 156226/5I), Heien Cappeselo de Lima 
(01.1 1e7191 Otavto Sasrazinlltves (040187990/SI), Glauco Oitolo Marino (013 188041/SI), Marrio lsba!'r 
Miçboli (043 190532/SI), Lia/a Mora leIs Vasques (049 193914/SI), Caio Vis/das da Rosa (0.16 212205/5;), 
Eduardo Mendes de Obreira Ieroraro (043196651/SI), Roberto Cardone (043196924/8;), Fatnoa Aparec/da 
Lasrtota (0,48 197475/SI), Fàbio Gosma, de Mesquita Santos (0.49 199743/51), 000eli Rabelo de Soara (0.18 
199244/SI), boina Soares tino Macedo (018 201276/SI), Maurir/o Silva rradade (040 201 4v/Os Igor 
Bar/ova Cunha (0.48 203863/SI'), Mar/a Rafada Guedes Iedrmo lavro (040 20)247/SI), Marrio Rocha Aioeo (0.13 
209203/SI) 

20/09/2016 Peniçao laetada 
5' Protocolo: WOOV. £6.70012792'0 
TIpo da lei/tão: beIrões Diversas 
Data: 21/08/2010 14:08 

20(05/2016 Comidao de Cartdno Eopediaa 
CeGdd10 - Gendrica 

19/05)2016 Pedido de Habdmitaçao Juntado 
50 lroeorolo: 600V. 14,70012639-S 
Tipo da louçãs: ladido de Habilita tão 
Doa: 19/00/2016 18:09 

19/05/2009 Certidao de Cantôno Ponedida 
Ced,dão 'Genér/ca 

19/05/201,6 Certidao de Canlóho Expedi da 
Cert,dao - Genée/ra 

19/05/3019 Cerlidae de tauRino uoptdida 
Cert,dlo'Geo Ce/ta 

19/01/2016 Q Ce,'Oidlo de Cansdnio Eoetdidn 
Certidão - Genérica 

17)05)2006 Omisso Pnotenidi 
1' Pos. 6101, 6168 96195: Aonote-,e,2 'lis. 6165/6167 e 6212/6220: Ciesta3 'l/s. 6171/6172 e 6180/6181: 
Deverlo ser reapresentadas como incidentes procesouas em apenso a pre,ente Recuperação .lud/ciaL4 ' 
6199/0192: .40 Admtoistradsr ,todiciai e após, ao Misotdrio ndblico. 5 - 95. 6193/6194: Reguianize sua 
represeneaçoo processual, no prezo de 10 (Dez) d'asA - Os. 6193/6211: Manifestem-se as Recuperardas e apds, 
Administrador Judic/at O/time-se. 

17/09)2006 Candasos pana Decisão 

17/05)2016 Apensado ao processo 
apenso o processo 0003246 -10.2016926 0271 - Classe: idabisratào de Crédito 'Assunto principal: Recuperação 
)udioal e Ia/inda 

7/01)20:6 incidente precesuaai Initaurado 
0003246 -11.2016.8.26,0271 - 406,/ira nas de Crédito 

17/0012016 A5nao, de Instrumento ' Acdrdaoe Demais Peças 3untadss - Com Transito em Julgado - 009350 DeSrxdido 

56/09)3016 Documento Juetado 

06/05/2016 Oficis jantado 

16/05/2016 Oficio Jantado 

i6/05/2006 O6c 	00 io 11440 

16)09/2006 01 Janlado 

161,00/2016 Peuiçat juntada 
5° Protocp/s: WOTn/.16,70012171-0 
Tipo da Iei,ção: Petiçles Diversas 
Data: 16/08/2016 16:49 

14)01/2006 Petiçuo juntada 
5° ProtocolO: Wrn/,16,70012035-1 
Tipo da Ietiçãe: letiçaeo Diversas 
Data: 13/01/2016 17:43 

05)01/2016 Apensado ao processo 
Apenso o processo 00031 5S'18,2016,3.26,0271 - Classe- nau/iva ego de Crédito. Assusto principal: Recuperação 

e Falência 

13/00/2016 

o' 
https://esaj.tjspjusbn/cpopg/show.do?processo.codigo=710000LT90000&proCesso,fo.,,  23/05/2016 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001002

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001002
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 0dd5f7f

ID. 0dd5f7f - Pág. 12

Fls.: 218
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500dente Processual Instaurado 
0003155-18.7056626 0271 - Ha(ilitaçào de Crédito 

13/05/2056 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0003154-37.2016.8,26.0271 - Classe: Habiltaçao de Crédito - Assunto principal: Recuperação 

e Falência 

1310512016  lncidence Processe ai Instaurado 
OD6)3114-33.2016,8.26.027l - Habilitação de Crédito 

03(05/2006 Apensado ao processo 
Apense o processo 00031 53-49.2016.8.26.0271 - Classe: Habilitação de Crédito - Assunto princspal: Recuperação 
judicial e raiéntia 

13/05/20:6 Inciaenle Processual Instaurado 
0002153-48.2016.8.26.0271 - HabItação de Crédito 

03(05/20:6 Spoesado ao processo 
Ap0000 o processo 0007101 -76,20: 66.760271 - Classe: Habilitação de Crddits - Assunto principal: Recuperação 
judicial e FalPncia 

13/06/3005 sntpeeece Protessu ei instaurado 
0D03151J8 2016.6.26.3271 - Habditaçao de Crédrto 

03/05/2006 Apresado ao proc6000 
Apenso o processo 0003100-92,2D16.8.26.0271 - Classe: Habiltatão de Crédito - Assunto principal: Recuperação 
)udidal e Falência 

13/05/2006 Ietidente Protessuai Inn:aurado 
00021 00-93.2016.8.26.0271 - Habldta tão de Crédito 

03/06/2016 Apensae081 processo 
Apenso o processo 0003149-11,201 1.8.26.0271 - Classe: Habiliratlo de Crédito - Assunto principal: Retuperação 
judicial e Faléncia 

03/05/2005 lnoaente Processual lnnlaarado 
0003149-11.2016 8.26.0271 - Habilitação de Crédito 

51/05/2006 AgonIado ao proteus o 
Apense o protesso 0n03:46-)6.20le.8.2a.D271 - Classe: Habilitação de Crédito - Assunto nrincipnl: Recuperação 

e Palésria 

53/05/2006 lnc:aenle Processual irstaaraao 
05031410-26.2016.9.26.0271 - Habuiação de Crédito 

53/05/2006 Apensaao ao protesoo 
Apenso o processo 0003147'41.20168.26.0271 - Classe: HabOita cão de Crédito -Assusto printipal: Recuperação 
judicial e Falência 

O 3/05/2006 mci asete Protessu ai iessourado 
0003147'41.2016.8.26.0271 	Hablli:acao de Crédito 

13/05/2006 Apensado ao processo 
apenso o processo 0003146-56.200(.a.26.p275 -Classe: HabSitação de Crédito - Assunto prinopal: Recuperação 
judicial e FalénDa 

13/05/2055 lecidence Processuai lssuauraeo 
000d146-56.20l6.8.26.0271 - Habiliração de Crédito 

03/05/2056 Petição Jantada 
66 Protocolo: WutV.d6. 70011e70-O 
aipo da i'eeitlp: i'eutees Diversas 
napa: 12/05/2016 19:41 

04/05/2015 Pelição Jantada 
N'protocolo: WutV.16.70311035'I 
tipo da Petição: Petlçaes Dipersas 
Data: 04/05/2016 16:14 

25/04/2006 Pea:ao de Habilitação Jantado 
N'protocolo: WI7V.16.70010632-0 
sina da Petiçâo: Pedido de Hahuliratão 
Data: 29/04/2016 16:08 

26/04/2008 Pedido 60 Habii,taçlo Juntado 
oe Protocolo: V/tt'/.16.70010635-8 
rins de Petição: Pedido de Habiltatlo 
Data: 28/04/2016 18:00 

26(04/2016 Petição Jantaaa 
Ri Pratasola: WzrV.16.70010168-s 
tipo da Petição: Petiçães Diversas 
Data: 26/04/2016 17:21 

25/04/2056 OPino Jantado 
25/04/2016 ternaas de eaiiicação teeedida 

Relação :0087/2016 
Data da Olsposlbilizatêo: 29/04/2016 
Data da Pubuicatao: 26/04/2016 
6/mero de Diário: 2101 
Página: 324/339 

25/04/2016 CertidSa ar Psblicaçàs topeaiaa 
Relação :0087/2016 
Data da Disponibilização: 26/04/2016 
Data da Publicação: 26/04/2016 
s,ímeeo da Diário: 2101 
Página: 324/339 

20/04/2006 Remetido ao D'e 
Relatlo: 0067/2016 
Tear da ano: Pos. 6141/6141': CuRtia ás Retuperandas, Adminslo-ador ,Oudioal e ao Ministério Peiblico./nlime'se. 
A/copa/os(s): Luiz Claodio de Freitas (DAS 218210/SP), hIlton saberia Dmzian (DAS 256246/Si'), Cris(iaoe de 
Sarros Santos (DAS 2964911SF), Wilia'n Carmana Mara (DAS 2571 59/Si'), easen Frase/seara Moetari (DAS 
259609/Si'), Paeeriu de Dliee,ts (DAS 261 756/11), Regisnen4aeédn Sanada (DAS 2646D3/SP), Fabiaialstis 
nampalo Alces (DAS 257358/Si'), Passei Farda Ce,sz (DAR 256822/Si'), Seianee  Pauto/o de Soiiza (DAS 98926/11), 
Oisele Zaarou,-  P. 96606/Si'), vaite,-  Mariano (DAS 95742/SP), Havia Pitas rhamazella (048 263683/Si'), 
Fabiano Psl,zeis Qualtrese IDAS 267135/Si'), Fernando de Almeida Passes (DAR 2e3876/OP), Kelqu Correia/o 
Caiais (DAS 270951/5i'), Rcdripe Zanani (DAS 273 704/Si'), Jorca Fernando Vaz (DAS 27367S/8P), Renano 
Sztokbast de Feeitas (DAR 265551/Si'), Frantiel( Lourenço de MoraS (DAS 282106/Si'), Narina Chellça Fereeira 

(DAR 283151/SP), (vdilon taniim meto (DAS 232269/aP), Rafael Pedroso de Vascoscelos (DAS 283942/SP), Jose 
Raimundo Pinto Filho (DAS 73556/5P), WSiana de Fatima Dja (DAS 206119/Si'), .Oeremias Alies i'ernra Fdlno (DAR 
22868/SP), Francisco Casoiani FiNa (DAS 35813/51), Plauide Duarte Doncalves (DAS 48519/Si'), Francisco Cruz 
cazarinl (DAS 90197/Si'), ' (DAS 92207/Si'), Martas Antonio lioeadora (DAS 60662/Si'), Antonio Jose dos Santco 
(DAS 69477/Si'), Silsvalda cunardi (DAS 69530/Si'), Ecaidir Serpos SsniOm (DAR 996911SF), Mano Si Portes 
de Almeida (DAS 75529/Si'), Ozida Ferre,ra Medeiros (DAS 76000/Si'), Aaossts Donçalves (DAS 76622/Si'), 
Antonio Nasro Celestina (DAR 40604/AS). Vamilsen Jose Cosia (DAS 80425/51), Alexandre Crepaldi (DAS 
62961/Si'), Vaidomiro Jose de Freiras (DAR 54975/11), esmeralda leite Fei-reira Moreno (DAS 87150/Si'), Maicel 
ARroio filio (DAS 69796/Si'), Pdoardn Jose da Soca Svandi (DAS 91997/li'), Marcos Alces Ferres-a (DAS 
255713/5i'), Fatia Celas, Pereira de Ara/lo (DAS 11873/i'0), Pabho En,ilo Rocha (DAR 49139/Mci), Matoso 
i'onciano de Abreu (DAS 1519071 Ruy Vicente de Paulo (DAS 90694/1O), Ronielp Sascimeoto dos Santos (CA8 
1691 33/Si), ices Cassius Sdea (DAS 82138/ND), ALPX4SDR6 HENRIQUE DE ARASAD MESDES PEReIRA (DAS 
142996/Si) VSma Vera Dlieeira de 1,10)8 (DAS 355905/Si'), leia Felipe de Dl,ceira flseodaro (DAS 354607/Si'), 
careloe Clemente dos Santos (DAS 353509/Si'), W500n Cunha Pimental Juesor (DAR 350929/Si'), Sina da Siivc 
Teixelra (DAS 347103/SP), i'abito Emdio Rocha (DAR 49139/NO), Neo Causius lisa (DAS 82138/NO), i'abio 
Emilio Rocha (DAS 49139/NO), tom Caoslus Siba (DAS 82138/NO), folho emilia Rocha (DAS 49139/NO), tom 
Caosioo Inca (DAS 82138/MD), Wïtan Marcos Cunha Santos (DAS 36390 7/SP), Porco Carreiro Coelho Caeaitaob 
(DAS 23941 Ricardo de Cabra e Silva Dale (DAS 23678/96), Enko Cezar Somes Pontes (DAR 17132/1C), 
Rafael de FreiRas Setelio (DAS 283801/Si'), 5,-usa Soatentura Sieoes (DAS 31 7456/Si'), Diego Sateila Medina (DAS 
293532/SP), Claç(on Si'ito Correia dos Santos (DAS 294982/Si'), Hugo Ricardo Pina das Santos (DAS 295678/SP), 
Farohne Daspareots Salail (DAS 297)91/Si') Paisano LoDo Viana (DAS 302 754/Si'), Marcos Cai/os PSanSins Cia, as 
(DAS )03021/5P), Ryan Daeld Svaoa da Cunha (DAS 313623/Si'), esmo Ruiz Alies (DAR 314126/SP), Andre 
Sïqueira Marcios (DAS 304960/Se), Poisas/a Saeocordi Garoa Sandeira (DAS 34543)/51 Jose idaardo de 500w 
(DAS 32D443/SP), Recaio Somes Sacar,', (DAR 327603/SF), edi)an Seces de moura l.ios Macedo (DAS 
327512/Si'), Cleide l'ummo Foliumotu (DAS 329711/SP), FernaSda Athanaglldo Cu-, (DAS 329790/Si'), Rodrio, 
Rabelo cobre9at (DAS 330a59/Si'), Smsa cozia Cistra (DAR 312956/Si'), Renato Maria Pereira da Silva (DAS 
340167/Si'), Denise Vilela/e Cactos (DAS 343707/Si'), Rosesdela Aparecida Ribeiro rraocis Rampa (DAS 
344599/Si'), Eduarda Martelani Daser (DAS 206486/Si'), Crlsldaoe Ancas (DAS 14810 3/Si'), Ricardo Sopa 
iersandes (DAR 1 54452/Si'), Narco Antonio Darorso (DAS 154132/Si'), bel Manos, Pereira H. 151949/SF), 
Dari vai Jose Fleis (DAS 149514/Si'), Luis Henrique Pierochi (DAS 155644/Si'), Paulo pires/os Anjos (DIA 
149024/Si'), PalMo 05049 (DAS 047434/Si'), Iso Walsbero (DAS 1461 76/Si'), Stephano de cima Roces E Monteiro 
So,nian (DAS 144884/Si'), Sernardo Doncalees Pereies dos Santos (DAS 144657/Si'), Maria Sllvia i'achecu de 
Camargo Saggi (DAS 1444)5/Si'), Ânua Ferrelra da Cesto (DAS 199258/Si'), Lada Rosselto Fohumoto (D4R 
161925/li'), lueldh Maraes Diniz Valdivia (DAS 162082/51), FebS Decolasi (DAS 16431)/Si'), Anhos Canos i'isori 
POISo (DAS 164174/Si'), no/rios Sarreto Coso (DAS 164820/Si'), Talo Sass,FSa)em Dalette (DAS 164955/Si'), 
9iéso de 500za (DAS 166941/Si'), Cléber epi'dio Asdrade Randeira (DAS 172446/Si'), Ricardo 6/antes de Andrade 
(DAS 173809/Si'), Ricardo i'omeranr Matosmoto (DAR 174042/Si'), Manuel honato Cardosa VerSo (DAS 
115715/Si'), iéelio PInta Ribeiro Filho (DAS 107997/5i'1, Fernando Cesar Atual/de Spetic (DAS 109760/9i'), Ali(on'o 
Lourenço verni (DAS 11)440/Si'), Marcelo ObreIra Racha (DAS 113887/Si'), Na' Calderon (DAS 114104/Si'), 
Roberpo Hiromi Sono/a (DAS 119094/Si'), Antonio Lopeo Campos Fernandes (D4A 115715/Si'), Soberta Apareddn 
A Sataçin (DAS 116301151), Alexandre Sdlser (DAS 118681/Si'), Gilberto Lcpes rineodoro (DAS 1 39975/Si'), 1,io, 
Aueuoto 4005 Azeoedo (DAS 1201)8/Si'), Seroio terenna (DAS 1273)7/Si'), Viadimir Cappeieitl (DAS 
128037/Si'). Ro9enia Abrahao de Mendosca Chaves (DAS 129187/Si'), Jose Vieira Coelho (DAS 134536/na), 
Oe)amlr Alces (DAS 134680/5ate), Terezinha Dastao da Suo SotiD (DAS 137275/5i'), i'aulo de rarso Ribeiro sachar 
(DAR 138712/Si'), edmarcoe Rodriqaes (DAS 139022/Si'), <ele Croilne Alces rerreira da Casra (DAS 1391 99/SP', 
Egon Marsstegan ,Rsuad (DAS 284273/Si'), Alesoandre Sarisca (DAS )23258/Si'), i'aulo Roberto )oaquim dos Reis 
(DAS 23134/Si'), Simose Alces de mossa P. 227729/Si'), Rosa Maria Matena da Isca Santos (DAS 228270/51, 
Eduardo Rodrigses DelRno (DAS 223951/Si'), Fernando Hennqse Rodrbgom (DAS 238799/Si'), Gilberto Mdrada 
Jsnior (DAS 221204/Si'), Maria cuiza Soca Fernandes (DAS 22069/S1). André Fontolan Scaramuzz8 (DAS 

Rodrigo da Sonsa (DAS 242873/Si'), Vanderlai Oliata Rssso (DAS 242896/Si'), NarciSo de Açoiar Portam (DAS 
243537/Si'), Daoiele Campos (emanam (DAS 249856/Si'), Guotaeo Fernando lux Pioppe (DAS 251292/Si'), 
Marcos Mias Dimenez (DAS 252945/Si'), Simone Paola de i'alca 01 (DAR 176423/Si'), eduardo Mendes de Dsveirn 
Pecorara (DAS 196651/Si'), Leenardo ,nso Pontes (DAS 078036/Si'), Renano Silha Dodor (DAS 1 79083/Si'), 
Analice Lemos/e Dlirieira (DAS 186)26/51), Nele, CappelleoeS de cima (DAS 1871 99/Si') Dtaeie SastazSi Alies 
(DAS 187980/Si'), Slaote Sitobo Marins (DAS 1a9041/SP), MarcioAsbahr Miolos (DAR 381532/Si'), cidia Maia 
Felix Vasques (DAS 193914/Si'), i'aahno Camargo Ribeiro Jasior (DAS 196530/Si'), Fiácia Macia Sarros Proença 
(DAS 212958/511, Roberto Caedose (DAS 196924/11), PerdiDa Aparecida Lasdata (DAS 197478/Si'), Fáblo 
Sus,o,ão de Mesqslta Santos (DAS 158743/Si'), Roseli Rabele de Sonsa (DAS 189244/Si'), Polida Soares tini 
Macedo (DAS 201276/Si'), Mauricio SueS trindade (DAS 203712/Si'), Arleo bar SaSnta Cunha (DAS 203663/Si'), 
Mana Rafada Oae/eo Pede000 Porto (DAS 207247/5i'), M8005 Rocha Alies (DAS 209303/Si'), imenso, Rassaso 
Santos doo Santos (DAS 212244/Si') 

20/04/2016 	 Remetido ao Diu 
Relação: 0067/2016 
teor de ato. 1 - (Is, 6045/6044: Dianre da informação de Os. 6104, item 8, atesda'se ao sallritado.2 '955. 
6102/6104,6130/6131 e 6134/5137: ao Minscénia PIIblico.3 ' 91°. 6111/6112: ASste-oe.4 - FIO. 6123: Da cerá ser 
reapresentada como SDdente processoal apenso apresente Recuperação bodltlal.9 - (is. 6132/6133: Maoiliootem-se 
ao Reclieerandas. Após, o Administrado,- )udiD8l e o Ministévto Público. 6 - (lo. 6138: cieete.dntume-se, 
Alvaiades(s): Reetose Macéda Sanada (DAS 264603/Si'), Cr,ssaee de Sarros Santos (DAS 256493/51), Wiiliam 
Carmona Mera (DAS 257198/Si'), Edson Frascdscato MarcaM (DAS 259609/Si'), Leu Cldudio de Freitao (DAS 
258200/Si'), Miiton Roberto Draziao (DAS 258248/Si'), i'abiano Juba Sampais Aires (DAS 257386/59°), RaqSei 
icatua Crer (DAR 2568)2/5,'), Saianoe Panto)o de Si- (DAS 98826/Si'), Olsele Zaarour (DAS 88606/Si'), Vaiter 
Mariano (DAS 9S742/SP), es,aidli' So,'ges osnIm (DAS 99692/li'), ROoeHo de Duoeira (DAS 261 796/5i'), riacia 
i'con Thomazebla (DAS 263883/Si'), Fablano i'tlizeto (ivanrone (DAS 267139/SP), Fernanda de Almeida Pasnos 
(DAS 263876/na), luali, Correia do Canto (DAS 271 911/Si'), Rodrioo Zanuni (DAS 273)04/Si'), Jsrle Fernando Vaz 
(DAS 273979/51), Renato S.ztoubent de Pretas (DAS 268051/51), Francieip touresço de MsraS (DAS 282106/Si'), 
Maedoa Cheliaa Ferreira (DAR 283101/Si'), Dddon Landim Neto (DAS 283265/Si'), Anlealds Lunardi (DAS 
69630/Si'), Marcos Alces Ferrelra (DAS 255783/Si'), Wmiana de Fatima D)a (DAS 25601 9/Si'), Jeeemias Sares 
i'ereira Filho (DAS 33068/Si'), Francisca Casodni Filho (DAS 35813/Si'), MaNde Dsarce Osncaleeo (DAS 
4851 9/Si'), Francisco Cntz Lazaflsi (DAS 50187/Si'), '(DAS 5)207/5i'), Marcos Antonio rheodoro (DAS 60662/Si'), 
AStorlio Jose dos Santos (DAR 69477/na), Eduardo Jose da Sdih'a Srasdi (DAS 91S57/Si'), Jose Raimundo Rnto 
Riba (DAS 73055/SP), Mars lerØo Portes de Almeida (DAS 79579/Si'), Szilda Ferrelra Medeiros (DAS 7S000/Si'), 
Aauqosto Soncalium (DAS 78822/na), Antonio Mallro Ceiesoine P.A. 00804/Si'), Vamll000 Jose Cosia (040 

Sarda Sandepa (DAS 349433/Si'), i'sbllo Emilio Rocha (DAS 48139/MOI. (coo 
(DAS 
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Irtidente Processaallnstnarado 
0012398-24.2016.8.26.0271 - ilabulitoção de Crédito 

12/14/2016 Petição Instada 
50 Protocolo: W17V16.70008926-3 
Tipo da Petição: Petição istermediária 
tato: 11/04/2016 17:33 

10/04/2016 Petição lançado 
El° Erotocoln: W0rV16.7000d811-9 
Tipo da Petição: Eetiçies Diversas 
Dota: 10/04/2016 19:36 

07/04/2006 Poiido de HabulitaçOo Juntado 
(do Erototoio: WcTV.56. 70008660-0 
Tipo da Fenição: Pedido de ilaOilttaçãe 
Cara: 07/04/2016 I9:10 

07/04/2016 Petição Juntada 
PiO Erstorslo: 5/10V 16.70008618-3 
Tipo da Petição: Eetições Dlveroas 
Doto: 07/04/2016 13:53 

05/04/2006 Certidão de Psbuitaçlo topedido 
Relação :0070/2016 
Data da Publicação: 06/04/2016 
Data da Dioponibii,ïvaçlo: 05/04/2016 
sd,nero do Diário: 2089 
Eáoiiia: 400/409 

04/04/2016 Apensado ao protesto 
Apenso o processo 0002130-67.1019.8.26.0271 - Ciasoe: odabista elo de Crédito - Assunto principal: Recoperaçlo 
judioal e Faiéscia 

04/04/2016 Incidente Processoal Instaurado 
0002130'67.2016.9.26.0271 - Habilitação de Crédito 

04/04/2016 Remetido ao 030 
Relação: 0070/2016 
Teor do ato: 1 - Eis. 1851/5803: Diva o Administrador .10diDai. .Apds, ao Ministério Ei3bico.2 - Eis. 5966/5994: 

ntimao ao Sr.5c. 	Condor.4 - Eis. 6076 Ciente. 3 - Eis. 6075: Diante da certidão da Serventia, reitere-se a i 	çã rito 	to 
6079 6091/6092 e 6092/6096: Ciincia ás Recoperandas e Aedm001radorludiDal.O - ris. 6077: 9-Oani°estçm-se as 
Recoperandas.6 - Eis. 6087/6009: Deverá ser reaprenentoáa cinto incidente procevisal elo apenso é presente 
Recuperação )udicdal.intime-se. 
Advogados(s): CrisPiane de oarros Santos (DAS 206491/SE), Valter Mariano (DAS 90742/SE), Giseie Zdoreur (0.401 
90609/SE), Solange Eanto;o de 000za (CAO 98926/SE), Raeuei Macia Cruz (DAS 219822/5E), Ealiano .0050 
Sampaio Alies (DAS 217308/oP), Regianle Macédo S000da (0.45 264603/SE), coo Claudia de Ereicas (DAO 
208210/SE), PIsos Eranciscato Montori (DAS 250809/SE), Wiiiam Caeon000a Mata (DAS 257199/SE), Evaidir Soress 
ooioplrn (DAR 9099)/SE), Mdton Roberto Dni,dan (0.46209248/SE), Ooperio de Dsoeira (DAS 260796/5E), Piaria 
Ertonrinomazeta (0.09 263083/SE), Paliaoo Eoozeio Quartrone (DAS 267135/0E), Pernal3dn de Almeida Passes 
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19/04/2016 	 Ofício Ospedido 
Dffcio - sOenéDca 

19/04/2016 	 Decisão Proier'ao 
Pos. 6141/6148: Ciência ás Recsperandas, Administrador Judicial e ao Ministério Eiibiico.Iniome-se. 

19/14/2016 	 Petição Juntada 
Pé° Er000coio: WITV.16.70009686-3 
sips da Petição: Petições Diversas 
Data: 19/04/2016 08:0) 

19/04/2016 	 Petição Isolada 
51  Protocolo: 8//TV. 16.70000694-7 
Tipo da Eetiças: EesçOes Diversas 
Dota: 19/04/2016 07:55 

19/04/2016 	 Conclusos paro 050050 

18/04/2016 	 3 Certidão de Cartdnt Expedida 
Certidão - Genérica 

18/04/2016 	 Documento Juntado 

18/04/2016 	 3 Cersdbo de Cartõno Ospedi do 
Certidào - Genértca 

18/04/2018 	 apensado ao processo 
.Ope400 o processo 0002467-56.2016.0.26.0271 - Ciasse, tmpisgnação de Crédito - Assunto principal: Recuperação 
.isdidal e Falência 

18/04/2016 	 lecideote Processual Instasieodo 
0002467'5e.2016.9.26.0271 - Iionpuitaçãl de Crédito 

16/04/2016 	 3 Decisão Proienaa 
- EIs. 6042/6044: Diante da inioemação de (Is. 6104, ados, 8, atendo-se ao soliotada. 2 - vis. 6102/6104, 

6130/6131 e 6134/6137:00 Ministério Eoiboco,3 - Pio. 6111/6112: Ano(e-se.4 - ris. 6123: De verá ser 
reapresentada tomo inDdente processual apenso apresente Recuperação Iudiciat 1 - (Is. 6132/6131: Manifestem-se 
as Recuperarldas. Ando, o ,4drniniotradorju/tciai eu E4in,otério Ei2uiito.0 - Elo. 6136: ciente.pntime-se, 

15/04/2016 	 Conclusos paro Decisão 

16/04/2016 	 toncl000s povo Despacho 

10/04/2016 	 Documento Isolado 

09/04/2016 	 Petição Jantada 
9° Protocolo: WI7V.16.70009353'8 
Tipo da Petição: Eet/çdes Diversas 
Dona: 14/04/201619:35 

14/04/2016 	 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0002400-91.2016.9 16.02 71 - Classe: Habilitação de Crédito - assunto prinopoi: Recuperação 
jodioal e falência 

04/04/2006 	 Inridente Pnoteoou ar Instoarado 
0002400-91.2016.9.16.0271 - Habuitação de Crédito 

14/04/2016 	 Apersado ao processo 
Apenso o processo 0002398-24.2016.9.26.0271 - Ciosoe: idaoilitação de Crédito - Assinto priedpai: Recuperação 
.iodidai e Falência 

14/04/2006 

Alies Pereira ACho (DAS 33899/SE). Francisco 

nec de Paulo (DAS 90994/M0), Mateus Eonrdano de Abres (0.40 185907/RI), Publo Pombo 
0), 5/Isco Cunho Eimentel .Osnisr (DAS 350929/SE), Publio EmiiOo Rocha (DAS 49138/M0 
OS 02139/MDI, Esbuio Emiio Rocha (DAS 49138/90), l'pes 08005 Sara (040 82138/MD) 
2.40 49139/M0), vives Casstos Oivo (DAS 82158/M0), Wiltun Marcos Cunha mentol (DAS 1 
rreiro Coelho Cavaicanii (DAO 2304 6/PE), Ricardo de Castro eSiiva Doce (DAS 23679/Eh) 
linces (DAS 17132/PE), Ddilon canses neto (DAS 293268/SE), lese Eduardo de Souza 10 
edrsso de Vasconceios (DAS 283842/SE), Rafael de Preitos Soleio (DAS 283501/5E), imaro 
:49 29721 fabiano Ludo Viana (DAS 302754/SE), Marcos cuidas Mattins Chagas (ti 
vid Sraga da Csnha (DAS 313623/SE), Oruso Ruo Alvos (DAS 314128/5o), Andre Siqoeici 
SE), anona Reavenrsra Nleoeo (DAS 337496/SE), Olivia da Silva oeorira (DAS 347103/SE 
IDAS 327603/SE), cd5an Seres de Soba Liso Macedo (DÁS 32751 2/SP), Clelde tombo l 
SE), Fernanda ,dchanagiido Correa (DAS 329730/5E), Rodrigo Rabeis Lobregat (DAS 3308 
tia (DAS 332556/SE), Relata Maria Pereira da cova (DAS 240167/SE), Denise Viela de 
SE), Rooao/dia Aparecida hioeiro Franco nampa (DAS 344090/SE), Fernanda Sanocordi Da 
5433/SE), Eduardo Marteiini Dahec (DAS 206485/SE), Ricardo Sitia Fernandes (DAS 1044 
es Pereira dos Santos (DAO 1446574E), Stepfla,no de Lima Rocco E Monteiro Sociais (DAS 

(DAO 1461 76/SE), Eauis Dotto (0.46 147434/5E1, Pauio Alces dos Anjos (DAS 149024/O 
)A9 149513/SE), Dorival Jose vicIo (DAS 149514/SE), .00el Martirn Eereira (0.40151945/O 
Dacorso (DAS 154132/Sri, Maria Oliela EacPieco 6e Camarpo BaTEI  (DAS 144465/SE), Los 
(DAS 110644/SE), Sual. Ferreiro da Costa (DAS 158)59/5E), moa Rsssetlo Eoitsuimoro (Do 
ioiani (DAS 194312/SE), Alhos Carlos P05061 filho (DAS 164374/SE), Rodrigo aarreto Co, 
SE), rolo Nasoi(Rajem Galeote (DAS 164955/SE), tédio de mossa (0.46166541/SE), CidI 
Bandeira (DAS 172446/SE), Ricardo Acantos de Andcade (DAS 173909/SE), Ricardo Poiso 

'4042/SE), Manuel Sonata Cardoso Veras (DAS 119713/SE), tédio Rato Ribeiro Estio (DAS 

6 320443/SE), 
ind masparetro 
O 303021/SE), 
Mastins (DAS 
Sereio Somes 

eensardo 
SE), Iva 
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Siga Teieeira 

Lourenço 

(DAS 347103/SE), WSoon Cansa Fmentel Juniar (DAR 300929/S 
ISP), Lona relipe de Oliveira riaeodam (DAR 3546077SF), Virilha is 
ALEXASDRE HENRIQUE DE ARADAD Mil/OCO ERElF,A (DAS 1421  
10973/EI), Sonielp 5000565W das Si (0492591357SF), Su) 
irorli Varria Bandeira (045 3454)3/5E), Pubhio Emilio Rocha (0/ 
MD), rves CanoRo Silva (DAS 82036/M0), PesblB 05150 Rocha (0 
MD), rues Cassiiss Silva (DAS 82135/M0), Wdten Marras C.P. O 
la Caeaisanti (042 23546/PC), mordo de Castro e Silva Cdliv (O 
1713)/Em), Mansa Cheliga Ferreira (049 2e3101/SP), enjoa ecos 

meto (DAS 283260/59), Rafael Fedresa de Vasronrelos (DAS 20 
ISP), Carolina Oaoperelco Salas (046 297290/59), raolano Lsoo 

Chagas (DAR 3030217SE), Rean David Braga da CoiSa (DAS 3. 
Andre Siqueira MarIno (DAS 314960/5E), Rosangela Aparecida 
Jese Eduardo de Sosza (DAR 320443/5E), Sergio Somes Raearra 
aceda (DAS 32700 2/SF), Cleide (limbo ruleemoto (DAS 328711/ 
'/SE), Badrips Rateio tobregat (DAS 330859/5E), Bruno Luzia Ci; 
'ia (0483403671SF), Denise Voeta de Casiro (DAS 343707/SE), O 

Ricardo Suva Fernanses (DAS 154452/SE), Bernardo Doscaitei 
Lima Ficca E Msnieiro Sdr:3n (DAS 144804/SE), Oro Waisoere (t 
Paulo Alies de, An)m (DAS 14901 Crisiiano Ancas (DAS O-
Jail Manliso Pereira (0.4.5181946/SE), Marra Aintenle Dacorso (D 
9a45i (DAS 1404107SF), Luís t4enresoe Flerochi (DAS 5506447SF) 
LuDO Roscaste Feksmato (DAS 1615297SF), Fabio Oetolani (DAS 
04374751), Rodriao Barrem Copo (0.45164620/04), reluo masoif 1 

(DAR 1665417SF), Ciêber t8i/io Andrede Bandeira (049 17245  
1/SE), Ricardo Eomeranr adaisumote (DAS 07404 2/SE), Manuel Si 
Mesa Finto Ribeiro Filho (DAR 107957/SE), Fernando Casar Atlia 

-d (DAS 112440/SEI. Morcela Didreira 9°c/la (DAS I1389715Fl. 
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Careline Clemeete dos Sastes 
Dliveira de Lima (DAS 
93), (acta Celene Fereira de 
ente de Foola (DAS 9/394/MD1, 
0039/MO), PuNia Emilia Ratina 
91 39/MD), Fsblio Emilio Rocha 

Os (DAR 3639077SF), verto 
O)6797FS), Ornes Cezar Domes 
era Ria ven (DAS 317486/SE), 
27SF), Rafael de freiras SateSa 
'ia (DAS 3027541SF), Marcos 
3/SE), Srrno Subia Aires (DAS 

FrancA Bompa (DAS 
IS 327603/SE), Edi)on mecos de 
Fernanda Achanagildo Corria 
(DAS 312556/1E), Resata Marta 
,rdo Marteiini Valses (DAS 
ra dos Santos (DAS 044657/SE,, 
146176/SE), Eablo Deito (DAS 
13/SE), Donieal Pune Deis (DAS 
9541327SF), Maria Sdiria Fathet2 
ia rerreira da Csnta (DAS 
312/5E), Amos Carlos Esoni 
m Oallette (DAS 104958/SE), 
E), Ricardo a/-antes de Andrade 

Card050 Veras (DAS 
'opelr (DAS 106760/5E), Antonio 
eldemn (DAS 1149047Sf), 
10571 8/SE), Roberta Ad36reDd4 

locosom (DAR 1399707SF), Luis (DAS 00630. 
Rios Azevedd 

515000 Aires de 501/go 
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(DAS 230421/5v), Maria Valsa Dsnçaleee (ordeiro (049 23971 4/SE), Aftoso E6Lr,eo 'oco DAS 239824/SE), 
Waslrin ocos Ceonis Ameia (DAR 2427147SF), 50445° de Anosa (048 242873/5E). Vanderlei Cdiata Rasos (OAS 
3428967SF), Martílio de Asiar Pertaro (040 2435377SF), Ganido Campos Fer000des (DAS 249956/SE), Gustave 
Fernando LUX Noppe (049 251292/SE), eirsone Paula de Faixa md (DAS 076423/59), Eduords Mondes de Outeiro 
Pecsrars (049 1 96651/SE), Leonor/o Afonso vences (DAS 1 760257SF),  Seeats Sdee Osdor (049 1790937SF), 
Auiaate temos de Oboreira (048 1862261SF), NeleS CappelleOtu de Linha (0.45 1871 99/SE), ata vis Saseozmi Alces 
(042497990/5v), Dlasce Bitola Marino (048 088041/5v), Marcie AStaSr Peginli (DAR 188532/SE), Lidia Mala 
Felix VaSques (040 19301475F1, Fachos Camargo S,ba,vo lumiar, (OAS 19653 0/5P. FId via Mana Sarros Er080ça 
T. 212959/SE), Rebeeto Cardnne (DAS 596924/SE), Patvioa Aparecido casaste (DAS 197471/SE), rIbis 
Dssn,le de Mesquita Santss (048 198743/SE), Rseeli Rateio de Souza (DAS 189244/SE), Eatrioa Ssares Los 
Macedo (DAS 2012767SF), Moerias Silva Trfidlde (DAS 203712/SE), Arlen 045v Sabota Cunha (DAS 2038637SF), 
Mana Ra(aela Que/es Eedrsm Porto (DAS 207247/54), Marcio Rocha Aires (049 209303/Se), Emersos Ressone 
Seneos dos Santos (DAS 2122447SF) 

04(04/2018 	 Cernidls de Cassina sneedids 
Certidâs ' Genérica 

0l(04/2096 	 DocisSs Ptsfeeida 
1 'Eis. 5851/5653: Osso sAdmnnintradsr Ju/itial. Apds, ao Ministério Pdblica2 - Fie. 596675994: Ciente.) - me. 
6075 Diante da rertldds da Serventia, reitere-se a intimação ao 5v Pedes Csnrader.4 . Eis 6076, 6078, 
609176092 e 609379096: Ciênoa às Reruperan/an e Administrador .ssdltial.S - rIs. 6077. Manifestem-se as 
Reçeperandan.6 - pos 608 7/6089: Oevevd nor reaprenostada como incidente processual em apenso á presente 
qeoperaças )sdiciai. Intime-se. 

01/0412006 	 Petição lestada 
Se Frstecslo: W1n/.16,700O9076-2 
DpI da Eetiçaa: Eesições Diversas 
Data: 01/04/2016 17:32 

00/04/2016 	 t4enna5em elenj'õnice coou) Juenoda 

05/04/2016 	 temidas de Cartório toeedide 
Cerridln-menénra 

05/04/2016 	 Conclusos poro Dermos 

01/04/2016 	 Deras Juntado 

00/04/2016 	 ofício Juntado 

00/0412016 	 a Cern lo/ode Objeto e 96 Eepedida 'e. 
- 06,leto e Pé 'Civei 

35/03/2016 	 Pedido de elsb'Iitação Juntado 
me protscole: W8IV.16.70007073-3 
tipo da EeOçao: pedido de Habilieação 
Dera: 31/0372016 10:84 

11(03/1006 	 Petiçae Jsntaaa 
59 Pr0tOc5i5 Wdfl/. la. 7000 7958-0 
Tipo da Petição: eferefedence, de ME 
Data: 31/03/2016 09:45 

31103/2016 	 Ceroidas de Publicaçls 58560140 
Relaçla :0063/2016 
Data la Publica rIo: 01/04/2016 
Data da Dnpanioslea ele: 31703/2016 
Bamem da Diário: 2088 
pdeina: 303/331 

30/03/2016 	 Oficio tepedldS 
000o'Oenéeiro 

30(03/2016 	 alicio Es pedido 
OficIo - Gesérico 

10/03/2016 	 Cerr:dâe de Cartório Expedida 
Certidão ' Genérica 

10/03/2006 	 Petição Juntada 
55 Fretedalo: W0rV. 16.70007780-0 
n)po da Eeuçln: Feri çàes Diversas 
Data: 30/03/2016 14:81 

30/03(2056 	 a Certidão de Cartóno Eeeed ido 
Ceetidls -Oenée)ca 

30/03/2016 	 a Ceroidas de Csrtdns Eseeduda 
Certidls - Oenérlca 

30/03/2015 	 Restando es OlE 
Seio ele: 006372016 
roer do ate: 1 - Eis. 8904/5955 e 6530/6033: Deverlo ser reapresenradas como incidentes proresssad apensos à 
presente Recupero çae )issisdal,2 -ris. 596475965: OSDe-se á 21  Vara Local, lnfsrriiands o Seliotads.3 'Eis. 
596475994: ao Minseérie Público. 4 - ris. 598576024: Cidndda aos InCeressadss, bem coma, ao Ministério público. 
Sem prejuízo, inume'se o Sc Perits Centadsr para csnrerdecia da demosseraoáee de receitas e despesas. 5 - ris, 
8025/6028, 6037760839, 605178053, 605476016, 6087/6082, 0065/6068, 6066/6068 e 6069/6073 oleam ao 
Reonperasdae e o Adminietrodor .sudioatd 'Eis, 6036: Atenda-se- Eepeça-se certidão de Objeto e pé. 7-ris,: 
6040/6043: Verifique-se a oficia anteriormente encaminloads.S -Ele. 604276044: informe o Abaredifelhei Judicial 
se 1,0 Crédito Habiiiado para Luis Clásdis de Oliveira Fervera. Apds, atenda-se o requerido, 9 - Eis. 6545/604e e 
6080: Ciente.sstime'se. 
.edrveeadss(s): Willem Carmana Maio (0AS2570987SF), Eraldir Sarem Ranfim (DAR 956927SF), Valter Mariano 
(DAR 957427SF), misele Zaareer (DAR 98608/SE):  Setasnie Ponta18 de Sesza (DAS 9892 6/SE), Raquel Sacia Cruz 
(049 255622/54), Fablana )oue oaenpala doces (DAR 2573587SF), Regtane Marêdo Sonola (049 264603/SE), Leio 
Cfaodlo de Presas (048 259)10/SE), Edoon rrantisrate Morram) T. 2598097SF), Edaar/e Jose da Odes Srandi 
(DAS 955577SF), Cr~ de Sarros Santos (DAS 256493/59), MItos Sobeece Drtsztan (049 259240704), Solene 
de Doseira (DAR 261756/SE), macia Plten taiamazehia (0402638837SF), Famoso P062010 Queotrene (048 
2671 3570E), Fernando de Almeida Passes (049 263876/5E), scsi Correia do Canto (DAS 21911151), Rodrigo 
Zaneni (DAS 273704/SE), )aree Fernando Voz (DAS 273578/SE), Renate Sztakbait de freiras (DAS 2685817SF), 
iranoele Lourenro de Morais (0.45282106/04), Antonio Jose assoantes (DAS 69477/SE), Faen Maresteoan Assai 

Valdomiro Jose de Preitos (DAS 84975/SE), Esmeralda Leite Ferreiro Muraso 
142 (DAS 25)948/SE), Mateus Penriano de Abreu (DAS 185907/53), Suna de 

Manns 

Rendi SabeIs de Souza (DAS 199244/5E), ratrioa Soares tini Macedo (DAS 2012767SF), Maurirla Suva Trindade 
(042 203702/5E), Aries Içar aatinsa Cooila P. 2031637SF), Mana Rafeeta Doedeu Eedr050 verto (DAS 
2072477SF), Marcin Podia Alvos (DAR 209303/5F) 

29/03(2016 	 a OeDsIn Ersie6dS 
1 ' Eis. 5954/5955 e 603016031: Dererão ser reapresentadas ramo boridenres proressuais apenses d presente 
Recuperação )ediDai.2 - Eis. 5964/5968: OnDe-se à 2- Vara Local, iorsrmanda e SoSesra/o. 3 ' Eis. 5966/8984: 40 
Ministério Edslico.4 . Eis, 5988/4024: CiAnDa asa Interessadas, bem ramo, ao g4inlsténs Edbhiro. Sem pre)u/zO, 
intime-se o SE Perito Contador para ranrerdoria da demenstrativo de receitasedespesas,5 - rIo. 6025/6028, 
6037/60639, 6050/6053, 6054/6056, 608776062, 6063/6065, 6D66/6068 e 6069/6073: Di9am as Redoperandao e 
0 AdmlnlstradsrJudlrlal.6 - ris. 6036: Atenda-se. Sopeça-se cedi/ão de t38)eto e Eê.7-Els.: 6040/6041: Verihque' 
se o oficIa anteriarmeste esceminhado.S - Fio, 804276044: informe o Adminls(ralor Judicial se há Credito 
i4abditads para Les Ciáod,a de Dueeira FeerSira, A.gds, atenda-se areqoueneas.9 - Eis, 6045/6049 e 6000: 
Ciente. (nome-se. 

29/0312056 	 Cnnclasns para Deu' sas 

29/03/2016 	 DriCio Juntado 

29/03/2016 	 Oficio Janleoo 

28/03/20l6 	 alias Juttado 

29/01/2010 	 Durmo Jeetado 

29(03/2016 	 Ofício Jantedo 

29103/2006 	 Dlicms Jartads 

29/0312056 	 DsojmeSto 3snCadn 

29/03/2016 	 04cm Juntado 

29/03/2016 	 Dhcmn Juntado 

29/03/2096 	 Dliclo Juntada 

29/03/2016 	 oficio 3usiado 

29(03/2006 	 01)08 latoada 

29103/2010 	 Seees000 eo prec0005 
ApenSos prareSso 0001548-81.2016.8.26.0251 - Classe: Habihtaçls de Cré5te - Assunto printipal: Recupera çàs 
)od,Dal e Faldncaa 

26/03/2016 	 lrcidontt processual irntaarean 
0001 94e01.2016.8.26.0271 - Habilita çãa de CrI dita 

29/03(1016 	 Erpeesado ao processo 
Apema e processa 0001947-96.2016.9.26.0271 - Classe: i4el1hita0o de Crédito ''moente posopal: Recupera pão 
)udiDaleEolêRDa 

29(03/2016 	 lrcidente Processual Instaurado 
0001947-96.2016.8.26.0271 - Hablhtaçaa de Cr/dita 

28/03/2016 	 #snersado ao per,cmon 
a/dSS o procassa 0001 045'29.2006.8.26.0271 - Classe: OAabihltaçSo de Crédito' Assante principal: Recuperação 
)adiDal e PolInDo 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show,do?processo.codigo=7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 
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0z,lda Perreira Medeiros (DAS 75000/59), Aogsnro Dosçaioes P. 785227SF), Antonio Menlo Celestiso (DAS 
80904/55), Vamssoniase Cesra (DAS 01425159), Alexandre Crepaldi (DAS 8)901/08°), Valaeniiro Jose de Freites 
(DAS 94975/5?), Discava pensando Luo Hoppe (DAS 200282/55), RIO' Vicente de Paulo (DAS 808541MD), 
Ferinosda Barirorai DarDa Bandeira (DAS 3454331Sf), a/via da Oiro Teixeira (DAS 347103/OP), a/lisos Cunha 
Fimenrel Jssior (DAS 3009) 91SF), Carolne Clemente dos Santos (DAS 353009/09), csD Felipe de clive ira 
Theodoro (DAS 354607/NP), Vilma Vera Doreira de Lima (DAS 355905108°), ALEXANDRE HENRIQUE DE AAADAD 
MONDES FPREIP,4 (DAS 14)996/Ri), Rasa Celese PereIra de AraúJs (DAS 01573/50), Pontoy Rascimenro dos 
Santos (DAS 309130/55), Rosanoela Aparecida Ribeiro Praacis Sompa (DAS 344598/55), Mateus PonDaso de 
Abres (DAS 105907/Ri), Fubilo Emilio Rocha (DAS 491391M0), rees Casnius Silva (DAS 821 35/MD), Psbso Fosco 

Rartins (DAS 

Desse Viela de Caotro (DAS 343707/59), acusa Boarentura Oleico (DAS 307436/39), )ose Eduardi 
8 32044)/0P), Seriio Domes fia varro (DAS )27603/51). td5an Neves de Seoza Liso Macedo (DAS 
Cieide rumibo Pukomoto (DAS 32870 1/OS), Peraasda Achanapsda Co-de (DAS 329750/OP), Aodrig, 
pan (DAS 3)0859/59), Srsna cozia CinVa (DAS 332556/59), Renata Mana Fereira da Silva (DAS 
Eduardo p4artelini Daher (DAS 205486/08°), Marro Antonio Darorse (DAS 154132/09), Maria 71109 
emaros Bagos (DAS 0444251SF), Bernardo Doncalseo Pereira dos Sanem (DAS 144657/59), Stepha,,o 
O E Mosteiro Sodas (DAS 144884/SP), tvo Wasberq (DAS 146176/5?), Pablo D0000 (DAS 
Paulo Altas dos As/es (DAS 1490)4/55), Cristiano Ancas (DAS 149513/09), Donieal Jose Rico (DAS 

Fernandes (DAS 154452/0/3, Ls(s Henniqse Pieeochi (DAS 155644/55), Atua FerrAra da 
cocia Rosselco Fahsmoto (DAS 161 0)9/09), Fabio Drtolani (DAS 15431 2/09), Alhos Cd, 

e Spetic (DAS 109760/as), Antonio Lourenço Verri (DAS 10240/59), Martelo Dovelra 
sei Calderen (DAS 114904/5?), Roberto Hromi Sonoda (DAS 11509418P), Antonio LOl 

Terezioha 
(DAS 
	

1390221SF). 
RIria Maria 

222259151), Eduardo Sodrieues Detllso (DAS 223951/59), Emeeson Rossano Santos dos Sancas (DAS 212)44/5?, 
Omose Alces de Sossa (DAS 227729/09), Paslo Roberto Joaquim dos Reis (DAS )3234/NF), Fersasdo Heneiqse 
lRodrioueo (DAS 236795/5P), Audrer Frisoba siriato Saptana (DAS 2384211SF), Maria Daiva Dontaites Cordeiro 
(DAS 239714/5/3, Afonso Pacdes Neto (DAS 239024/35), Washington Censo Arau)o (DAS 2427141 Rodrino do 
Bossa (DAS 24707)/O?), Vaoderlei Dilato Rosso (DAS 242096/09), Marri'iio de Aeular,  Portara (DAS )4353710P), 
Ricardo Ponnerant Ratoumoco (DAS 174042/59), Pauino Casarge Ribeiro Jds,ior (DAS 196530181), Simone Pasla 
de Paira 64 (DAS 176423/OP), Leonardo A(onOo Pontes (DAS 175036/SF), Renata oOva cloda (DAS 079053159), 

alite Lemos de Dlvelra (DAS 186226/58°), Hesen Cappeoetci de Lima (DAS 187189/55), Dtario Sastazini Altec 
(DAS 187990/09), Suaste atolo Raros (DAS 108041/59), RarDo Asbahr Miliioli (DAS 188032/55), L,d,a Pisara 
Fesix Vasnues (DAS 192914/OP), RarDo R0D1O -bises (DAS 209303/5?), Esbanjo Rendes de Duloeira Pecoraro (DAS 
196601/59), Roberto Cordene (DAS 196924/58°), PateiDa Aparecida Lasdota (DAS 197475/59), Fábso Susmio de 
Mesquita San/os (DAS 098743/55), Ronco babes de Soara (DAS 199244/0?), PatoDa Soares Los Macedo (DAS 
200275/09), Maurerio soca Trindade (DAS 203712/SP), Au-les Igor Satinda Cunha (DAS 203863/55), RaDa Ratada 
Duedes sedreeo Porco (DAS 207247/55) 

09/03/2006 Pedido de Sab:Iitaç5o Juntado 
N'protocolo: WITV.16.70005549-D 
Tipo da Peciçie: Pedido de Poesios,dro 
Doca: 00/02/2005 10:14 

05/03/2016 a CerOaS* de NeSenna da lnO,eiaçao Pera o Pontal eieubnito sXeedida 
Cerolddo-Remessa da Intima cio para o Pontal SeVanito 

08/03(2016 Ate Dra:natóro - NIo Feblitdsei 
Vista ao Ministério Pdbliro, 

58/0212016 Cenidão de FsiblicAçSo Expedida 
Reiatão :0054/2016 
Data da Diopenibsiza cio: 08/03/2016 
Data da Psbotaçao: 09/03/2006 
Número da Diária: 2070 
PoS/na: 401/406 

08(03/2015 tesieao de Poui:tação Eopedlda 
Reta cal :0054/2016 
Data da Dioponiblszaçao: 08/03/1016 
Data da Pubhca(Ao: 09/03/2006 
Número da Diário: 2071 
Fágsa: 401/416 

09/03/2016 Certidao de Publicação Eopedida 
Relação :0054/2016 
Data da Ddpoalblllza tão: 08/03/2008 
Data da PoIblita cio: 09/03/2016 
Número do DIário: 2070 
Fáessa: 401/416 

05/02/2016 teso/doo de Fsibliceçao Expedida 
Relação :0054/2016 
Data da isisponibNzaçio: 08/03/2016 
Data da Publica eia: 05103/2016 
Rdmero do Diário: 2070 
Fásina: 400/418 

07(03/2016 a Decisão Prslerida 
ris. 5924/o92a e 0935: Cléncia ás Recuperandas, ao Admisdlrador Judicial, bem como ao Riiolsréri, Pdolto. 
hetsts a Nem 'da decisão de lIs. 0823, para determinar que mnNrnne o Admolssader Judicial se o crédito do 
Rmtaoraiote Surti Mas Lcda. já conota temo NabStado 'a presente Recuperação Jiditiac 
Apda, oicie-se a 2a  Vara Local, respondendo ao oficio de P5, 5922. 
borne-se. 

https://esaj.tjsp.Jus.br/cpopg/show.do?processo.00dlgo=7J0000LT90000&processo.fo...  23/05/20,6 
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28/03/2015 	 Incidente Processuol Instaurado 
0001 995-29.2016.0.26.0271 - Habilitação de Crédito 

28/03/2016 	 Apensado ao processo 
Apenso oprocesso 0001 092-59.201 68.26.0271 - Classe: Habilitação de Crédito - Assopto principal: Recoperação 
joditial e sal/opa 

78/03/2085 	 lntpdenre Processual Instaurado 
0000943-59.2D16.8.26.0271 - HabO,ra cão de Crédito 

28/03/2015 	 Ogeooado ao processo 
Apenso e processo 0001 942-74.2016.8.26.0271 - Classe: Habistação de Crédito - Assento principal: Recupera tio 
)udioal 6 Fel/inDa 

28/03/20i6 	 Is,ci dente Procesouol Instaurado 
0001 942-74.2016.0.26.0271 - biabiitacão de Crédito 

20(03/2018 	 Ape850do ao processo 
Apenso o processo 0001941-89.2016.8.26.0272 - Classe: Habilrraçlo de Crédito - Assdnto princlpac Recsperaçis 
)odidal e falência 

28/03/2016 	 Incidente Processual Instaurado 
0001941-09.2006 9.26.0270 - habilita tio de Crédito 

28(03/7018 	 Avessado ao processo 
apenso o processo 0001 939-27.2016.0.26 0270 - Classe iéabdita coo de Crédito - Assopro principal: Recopera ç9s 
judicial e Falenra 

25/0312019 	 Incidente processual Instaurado 
0001 938-37,2016.t,26.0271 - HabilItação de Crédito 

28/03(2010 	 040805840 ao processo 
Apenso e proresso 0000935-67.2016.0.26.0271 - Classe: Habilita cio de Créd,to - Assusto principal: Recupera cio 
judicial e Paie'ntia 

29/03/20I6 	 Incidente Proceslual Instaurado 
0001 9)6-67.2016.0.26.5271 - béabilitaçào de Crécito 

28/03/2016 	 apensado ao processo 
Apenso o processo 0001 S35-82.201c1.8.26.0271 - Classe: HabilItação de Crédito - ,essianro principal: Recuperação 
judicial e Falência 

28/03/2016 	 Incidente Processoal lnslaaraao 
0001 925-82.2016.0.26.0271 - 9dablütacis de Crédito 

25/03/2058 	 Pedido de HabliIlaçao isolado 
80 Protocolo: Sé/OVAS. 70007481 -9 
Tipo da Petiçao: Pedido de HabilItação 
Dara: 28/03/2016 10:29 

19/03/7016 	 Ceolidlo de Nos Consulta ao Teor da lefololaçOo - Contam,,  de Praoo do Aro - Co pedida 
",refiredi,dercí,lapro - Contagem de Prazo do eco 

17/03/2116 	 PedIdo de Habilita çSo Jantado 
80 Protocolo: 000V.16.70006916-5 
olpo da Petição Pedido de téabliita tio 
Data: 17/03/2006 16:28 

17/03/2016 	 Pedido de HaNil:tatão III neado 
A' Protocolo: WITV.16.70006812-0 
Tipo da Petição: Pedido de idabllita (Ao 
Data: 17/03/2016 16:20 

15/03/2018 	 PeliçOo Jantada 
Se Protocolo: WIOV, 06.70000637-5 
Tipo da PetIção: Peti caco Disersas 
Daea: 15/03/2016 14:56 

O 0/03/2018 	 Peciçla Juncada 
80 Protocolo: VieteV.16.70006530-2 
pipo da Petiçio: Pelica es Direesas 
Data: 15/0312016 14:05 

11/03/2016 	 Peoiçbo Jartado 
(d'protocolo: WIIV.16.70006730-6 
Tipo da p60090: Petiçaes Diversas 
Data: 10/03/2016 10:00 

09/03/2016 	 Conidso ao Pabilcaçso topedida 
Rela tio :00501200d 
Dara da Disponibiliza cão: 09/0312015 
Datada Pueoca tão: 10/03/2010 
Odmero do Diário: 2072 
Página : 207/317 

09/03/2016 	 Remetido ao 028 
bela cio: 0055/2016 
Teor do ato: tio. 5924/5928 e 5935: Clêntia és necupeoandao, ao Adrsislslo-ador Judicial, bem como ao Ministério 
Público. 
Retifico o irem 7 da detioio de fio. 0923, para determinar sue informe a Administrador Judicial seoo-édiro do 
Restaurante idstrl Maio Ild, já consta como habslrido na presente Recupera cio JudiciaL 
Apds, onde-se a 04 Vara Lotal, respondendo ao oficio de los. 5922. 
Intime-se. 

Adeoeados(o) Edoon Prantistato M0000ri (DAS 259800/5?), Eduardo lese da Sdea Srandi (DAS 91557/SP), toaldir 
Serges nosfim 1/AO 95692/59), Valter Mariano (D'do 957421SF), Diseie Saarosr (DAS 90500/09/, polange Pantojo 
de Soon (DAS 98926/59/, Raquel (alia Cruz (DAS 259022/09), Fabiaso isso Sampalo Alies (DAS 2573581Sf), 
Reçiane Macddo Sinoda (DAS 264603151), cuiz Claudia de Freitas (DAS 250210/SP), Maltes Aneslo Tioco (DAS 
89798/08°), assoam Carmona Mata (DOO 257098/5?), Crdliane de Barteo San ter (DAS 250483/5?), Rdton Roberto 
Druzian (DAS 2540481SF), Rogerbo de DIlrelra (DAS 261786/55), Soaria Pitan rhemazesa (DAS 2e3887/5P), 
Fabiano 90/selo Qsalerone (DAS 257135/097, Fernando de Almeida Passas (DAS 283076/09), lce51 Correia do 
Casto (DAS 271951/59.1, Roorion Zanusi (DAS 273704/09), Jorge Fernando Vaz (DAS 273070/08°), Renato 
Pzrabbant de Presao (DAS 240501/38°), Marcos Antonio Theodors (DAS 60662/88°), Marços P4Oan Dimenez (DAS 
252945/OP), egan Marestegan Assad (DAS 254273/09), Marras Alaes tevrelra (DAS 255783/SP), Wdliana de 
FaDma Dia (DAS 206010/5/3, .Oeremias Alces Pereira 5711,0 (DAS 33668/Os), PraaDoco Cassiani Filho (DAS 
35017/55), Matisde Doaste Doncilves (DAS 4801 91SF), FraoDsco Cruz Lazarisi (DAS 50157/09), '(DAS 52207/09), 
Esmeralda Leite terreira Murapa (DAS 870 597SF), Aaltenio Jose dos Santos (DAS 69477/09), Arioealdo Lunardi 
(DAS 69530/SP), 30°c Raimundo Pinto Pilho (DAS 73055/SP), Mano OergS Fortes de Almeida (DAS 75579/5P), 

https://esajtjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 
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07/03/2016 	 CsrtidOo de Objeto e vi 5ied:da 
Cert,aào - Objeto e Pé - Civel 

07/03/2015 	 Remetido ao Bit 
Relação: 0054/2086 
Teor do atu,8-Rs. 5583/5584: Faneça-sete,-tid8o de Objeto e Pé. 
2 - cl,. 8694/9703 e 9788/5783: as 9laSihtaçOeo dos Credites indicados nas estão ssjeieas à Recuperação Judicial, 
conforme disposto no artigo 29 da Lei 6.930/90 t/c art. 6O, § 70 da Lei 81.101/2085 Oficie-se aos Juízos 
Solicitantes. 
3 - 000. 5799, 5792, 5797/5799, 5855, 5866/5967, 5992/5993, 9990 e 5662/5894: deverão ser reapresentadas 
tomo ,ncidentes processuais em openoo à presente Recupera cOo JudIcial. 
4 - pos. 5881, 5838/39, 0878, 59606 5906: Anote-se, 
9-Fis. 5884/9889, 5909/5921: Ciente. 
6 - As. 9849/9890 5851/5803-  Ao Ministério Público. 
7- Fi, 9922: Atenda-se. 
Intime -se. 

Advogados(s): Cristiane de Rarros Sentas (030 256493/5I'), Valter s4a11no (DAS 9074 2/SI'), 010516 ZaOrOur (013 
98608/SI'), Solange I'anto)o da Sooza (039 58925/5I'), Raquel Fatia Cruz (049 255922/SP). Fabiano 2011, 

(0,58 263976/SI'), i<elly Correia do Casto (039 278951/SI'), 9odria Sapos, (038 273704/SI'), Jorge Fernando Vaz 
(030 273575/SI'), Recato Sztokbant de Freitas (033 258550/SI'), Frantlelp Lourença de Morais (0,49 292006/5I'), 
Mansa Cseiiga Ferreira (030 283008/5I'), Arlovaldo Lonardi (058 69930/SI'), Marcos Aiveu Ferreira (0/68 
299783/SI'), Wulliana de Fatima Oja (038 29608 9/SI'), Jeremlas Aires Pereira Filo (030 33969/SI'), Franooto 
Casslani P6910 (038 35903/SI'), MatIlde Duarte tiuntalves (038 49009/5lI'), Frasdoto Cruz tazarioi (039 
50157/5I') - (058 92207/SI'), Martas Antonio t450dara (036 60662/SI'), Anlonlu Jose de, Santos (048 
69477/SI'), Eduarda Jose da SIva Srasdi (030 91597/SI'), Jose Raimundo I'into PISO (039 73006/SI'), Macio 
Sergio Pories de Almeida (059 75579/SI'), lauda Foeira Medeiros (0,43 788012/5I'), Augusto Oonçaluen (039 
78822/SI'), Antonio Mauro Celest,no (038 90904/SI'), Vamdson Jose Casta (038 60425/SI'), Alexandre Crepaldi 
(053 82993/5I'), Valdomiro Jose de Freitas (053 84979/SI'), Esmeralda Leso Parteira Murano (050 87199/SI'), 
Malte) Anesio noto (059 89799/SI'), Éoon Maroetesoan Assad (058 294273/SI'), moes Cassio, Silva (049 
82138/Moo), Carolina Clemente das Santos (030 393509/SI'), Luiz Peüpe de Olveira Theodoro (033 384607/5I') 
Voma Vera Oliveira de Lima (030 399909/SI'), ALEXA700RS I4OSRIQ18F DE 833050 94(90(5 I'SRSORR 1033 
142996/97), Fatia Caiena I'ereira de ,nrad)o (036 10873/I'I), Ronielr fdastimento dos Santos (058 305839/SI'), 
flor Vicente de Fação (030 98894/MOi), Mates, I'onciano de Abreu (039 899987/Ri), I'ublio Emilio Racha (030 
49139/MOi), utllson Conloa PimenteiJunior (039390929/5I'), I'ubho Emilio Podia (048 49139/M51), (vIs Carolos 
Silva (030 8)138/945), I'ioblio Eenslo Sacha (048 49139/M0), rves Cass,us oiro (030 92836/M0), I'ublio 0350 
Rocha (039 49039/MOi), teto Caosiun Sdva (030 92839/MO), Wüton Marcos CoMa Santos (050 363507/5I'), 
Porto Carreiro Coelho Cavalrano (039 23046/PC), Ricardo de Castro e Sova Daile (033 23679705), Eriko Cezar 
Comes I'ootes (038 87132/PCI. Odton Landim Neto (033)83249/5I'). .90se Ricardo de Sooza 1040 320443/SI'). 

Clelde 
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Intime-se. 

Alvoeaaos(s):Lrist,ane CO Sarros Sa,itts (038 255493/5I'), Valver Mariano (038 08742/5I'), 0,uele Zaarosr (OItO 
99609/SI'), Soiange I'anto)o de Souza (039 99926/SI'), Raqoel Fatia Crsz (038 255922/SI'), Fab,ano 30110 
Sampaio Alvos (036 257359/SI'), Regiase Macêdo Sonoda (058 264603/SI'), LuiS Claudio de Fre,tas (039 
209280/SI'), rdson Franciscato Mortari (030 259009/SI'), w,Siam Carmona Mara (030 297198/SI'), EealSr OorIes 
eanhm (030 99692/SI'), Mitos Roberto Druzian (038 258248/SI'), 85885, deOl,eeira (038 268796/SI'), RaRa 
Pitas tsnmazella (030 263983/SI'), I'abiaso I'olizelo Qoattrone (0.48 267135/SI'), Fernando de Almeida I'a0500 
(030 263876/SI'), Feili,  Correia do Canto (030 270 961/SI'), RodrI60 Zanusi (038271704/SI'), ioree remando (az 
(038 273875/5I'), Resato Sztohbant de I're7as (033 269580/5I'), Franoel( Lourenço de Morais (033 282106/5I'), 
Macisa Chelvoa Feereira (038 283101/SI'), 1030 valdo Lonardi (038 59938/5I'), Marcos Alvas I'erreira (038 
290783/SI'), Wilnana de I'atlma 0)a (038 20600 9/SI'), )eremiao Alvos Pereira Filho (039 33668/SI'), Francisco 
Cassiaoi FIto (049 20803/SI'), Matsde Duarte Oontalves (033 49919/SI'), I'rancisro Cruz Lazarini (038 
90197/SI'), ' (059 02207/SI'), Marcos Antonio 0),eodoro (039 60662/SI'), Antonio Jose doo Santos (039 
69477/SI'), Eduardo 7555 da Sova Brdnd, (038 90997/SI'), Jose Raimundo Pinto cimo (038 73096/SI'), Mano 
Seres Fortes de Almeida (039 79579/SI'), Iz8da Ferrava Mndeiras (030 79000/SI'), Augusto Oonça lues (038 
78822/5I'), Antonio Mauvo Celes(ino (058 00904/SI'), Vamilson Jose Costa (036 884)9/SI'), Aleoandre Crepaldi 
(038 82988/SI'), Valdomiro Jose ao Freiao (049 94979/5I'), Esmera18a Leite Ferreira Murano (0.48 87859/SI'), 
Ma,cel Anesio riso (038 99799/SI'), Égon Marootegan Assad (0.48 294273/SI'), (lias Ca6sioo Sdva (043 
92829/M0), Carobne Clemente dos Santos (038 353509/SI'), Lula Fehpe de Ooveira theodoro (030 304607/SI'), 
0559 Vera Ouive,ra de Lima (038 300909/SI'), ALEXA760RE 9IESRIQO2E DE 333030 MESDFS PEREIRA (030 
842995/RI), Fatia Celene Pereira de Ara/lo (048 18973/vI), 9041819' Sasomesto dos Santos (0,49 389135/OI'), 
Ro( Vicente de caos (033 90894/M0), Mateus I'ontlano de Abreu (043 185907/93), I'ubho (9150 Rocha (058 
49139/ME), Wiloon Cunha I'imentel 3unior (058 390929/SI'), PosSo Emita Rocha (038 49138/MC), rves Cass,m 
98va (030 92839/ME), PoOlio EmSo Rocha (050 49139/14O), n'es Cassios Silva (036 92838/M0), Fosso Emos 
Rocha (036 49139/M0), n'es CAssius SOva (033 82839/MOO, Wiloon Marcas Cunha Santos (030 363907/SI'), 
FoCo Carreiro Coelho Cavaltanti (0A8 23048/I'E), Ricardo de CAstro e SIva OaSe (038 23679/PE), Ermo Cezar 
nomes fonte, (0,49 O 7032/I'b), 09104 Land,m Seco (038 283269/SI'), Jose Edoardo de Ssuza (030 320443/SI'), 
Rafael Pedmso de Vastonceies (030 283942/5I'), RaFael de Fre,tas Sotelio (038283901/SI'), Farohne Gasparettc 
Oalan (039 297291/SI'), I'ablann Ludo Viana (049 302754/SI'), Marcos Caldas Maduns Chagas (048 303028/5I'), 
Rtan 068/id  Sraoa da Conha (038303623/SI'), Bruno Ruiz Aires (DAS )04820/SP), Andre Siqueira Maotms (058 
384950/SI'), Bruta Ooaventura toieveo (038 307496/53), SOvia da SMoia reSpira (036347103/SI'), Seroio Oome2 

Eioiaarda Martehnl Daher (048 206496/SI'), Ricardo Silva Fernandes (053 1 94402/SI'), Sernarcd 
dos Santos (033 144997/SI'), Stephans de Lima Pacto E Monteiro SCtia8 (039 844984/SI'), lei 
9876/SI'), P9910 00080 (038147434/SI'), I'aulo Aires dos Anjos (030 149024/SI'), Cristiano 
3/SI'), Dor,eal Jose Klein (Cont 849514/SI'), Joel Martins Pereira (048 891948/SI'), Marco 

I'iesochi 
Atsos Carlos 

Spetic (058 109760/SI'), Antonio Lourenco Verri (039 812440/SI'), Martelo Olieeira 
Sei Calderon (05.8014994/SI'), Roberto i4iromi Senado (033 119094/SI'), Antonio Lopeo 
8 0S785/SP), Roberca Aparecida A sataam (030 886300/SI'). Alexandre Sioker (033 

Fontolan 

Alho 

dos Reis M. 2313 
SI'), André I'ontolan 

a oznnu'se, ,,,laoce 011910 Marino ('- 8  808048/SI'), MarcIO A500ahr,  MifloS (em 889032/SI'), Lidia Maca 
Felix Vaog000 (036 39393 4/SI'), Paiollno Camargo RIbeiro Junlor (038 8 96930/SI'), Fia via Mana Barros I'Ooenta 
(039 282589/SI'), Roberto Cardone (058 896924/SI'), I'atooa Aearedda Lasdeta (038 897475/SI'), FAlia 
Coomão de Mesqaita Santas (033 098743/SI'), Poses Rabelo de Souza (038 899244/SI'), I'at,itla Soares LISO 
Matedo (038 208276/SI'), Maurrclo Silva trindade (030 20378 2/SI'), Aden Igor marista Cunha (036203863/SI'), 
Mana IOaI'aela Ouedeo I'edr000 I'Orto (030 207247/SI'), Mardo Rocha Aires (038 209303/SI'), Emersos Rosoano 
Santos dos Santos (030 282244/SI') 

07/03/2016 	 Remetido ao OlE 
Relação: 0054/2036 
Teor do atol - As. 5450/5458: Manifestem-se as Reonperandao, o Adminioi,Sdor Judicial, bem cama, o Ministério 
I't8biict - 
2 - As. 5497/5460: ao MSlstérla P)tSto. 
3- FIO. 0470 e 8489: Anote-se. 
4-As. 8478/5476: Aguarde-soa manifesta (do do drgào mlnlsteriat 

- PIo. 0477/8491 e 0509/9887: Crincia às neo,ipemndas e Administrador Judidal. 
6 - 85. 5492/S494: devera o interessado reapresentara pedido de 91a9,litaçao de Cred,to tomo Incidente 
eorocessoal em apenso a presente Recuperação 18,0aL 

https://esaj.tjsp,jus.br/cpopg/show,do?processo.eodigo=7J0000LT90000&processofo  23/05/2016 

I'ecararo (030 8 96698/SI'), Leonardo Afonso Postes (030 1 78036/SI'), Renato Silea 00100 (038 179093/SI'), 
AnaSte Lemos de Ooielra (038 889226/53), laeieo Cappelielsl de Lima (0.03197859/SI'), Oca via Sastazmi ,Rlveo 
(038897990/SI'), Clauce aitolo MarOs (033888041/SI'), Mando AsOahr M191io9 (039 899032/SI'), L,dia Mara 
Felix Vasqoes (033193914/SI'), Paulino Camargo 88dm lunlor (039 896530/SI'), FIaria Maria Sarros Petença 
(038282909/SI'), Roberto Cardone (033196924/SI'), Patrida Aparecida Lascdota (038897478/SI'), P898 
Cusman de Mesquca Santos (050198743/SI'), Rosco RateIo de Seuza (0.40 199244/SI'), Patr,rla Soares dos 
Mareae (055 201276/SI'), Maoeot,0 Silva Trrndade (038203712/SI'), Aden I9or Oatisto Cunha (038203063/5I'), 
Maria Rafada Quedes I'edmso I'srco (0,49207247/SI'), MarciO Rocliasives (039 209303/SI'), Smersol 0055900 
Santos dos Santos (04921 2244/SI') 

07/03/2010 	 Remetido ao 039 
Relação: 0084/2016 
Teor do S. Vistos. 
Ciente do conflito de competindo. 
ln(o,nnaçbes erestadas em três avias. 
EncamShem'se, COM UR0ESCIA, e ore-m8iI, podendo ao autos serem tonsol (9dm na Internet no site do 
Tribunal de Jul de Sào Paulo (http://wvow,0)opjus.b) com a osnSa do processo 2diseC. 
Inc. 
nec Requisição de ln(oemaçbes 
Pelo presente, tenho a honra de dSlglr-me a Vesso EScelinda, a 91m de prestar as S(ormaçães que me (oram 
requisitadas por, telegrama, relativamente ao conflito de campetênoa n°142999/SI', 2080/0220437ch, no qoai 
Seura como ouotltante TLMIX C0NS0RI8ÇõES 7SOUSTIOIAO.IZ.40,9S LIDA (EM ROCUI' JUDiCIAL), MrMOp8TA0EOS 
TÉCNICAS LrOA (EM RECUPJ0I00CIAt), MODO A0(40N9St83000RSS, I'4ROICIPAÇOES E EMI'R(CSD0M(PITOS 
IMO81LIÂRIOS LIDA. (EM RECUI' JUDICIAL), AMORA I'ARr000I'AçÕES E COS8LiLOOR2A LOtA. (EM RECUI' 
JUDICIAL) E OIMC( PAR rICII'ACÕ ES t I9VESTIMFS709 5/A (EM RtCUP JLIOOCLSL), suscitados Juízo de oreito da 

a Vara C7vel de Itapeei-SI' e lodo da Vara do Trabalho de Ca)azeuras P5 le,eeressado Aeehoe S8ocalves Soda. 
1 '35dm, lnmormoa Sola E9celenoi 90€ asuscitante prepds a ação de Recuperação Judicial em razão dou 
proolemos 90€ vêm enfrentando, e acreditando ser pa0509eim a s,cooçao R. ça,ue, seja dIante da tapatidade 
Sotatodo, Sela em (acedo rerto#eddo kooeo-hoeoeeotrotura cão da cadela pm0012va eevticalizaia de qoe 
desfrutam, que/à oe provou inteligeoteereleran(e neste mercado especifica. As requerentes já adotaram medidas 
administrativas e Snanteiras voando a vedocão de casto oara o eouil/Orio de S. Snancds em coreto com o nível 
atual de atividades, tis'à-v,u soas receItas atuais, taS como a redução de quadro de (ondonàrim e corte de 
despesas. Diante do esposo reqoereram o defer,noento do processamento da pedido de Recuperação Jodicial, nos 
ceenlos do artigo 92 do d,ploma legal referido, com a nomeatao de AdmSisVador JudIcial, a determinação para 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.00digo=7J00001..T90000&processo.fo... 23/05/2016 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001002
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Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 0dd5f7f

ID. 0dd5f7f - Pág. 17

Fls.: 223



Portal de Serviços e-SAJ 	 Página 19 de 93 	 Portal de Serviços e 	 Página 20 de 93 

(mediata suspensão de todas as açees eeoecu soes em rato do Dinção remos e a e,,,,, 	e edital de credor, 
bem como que os documentos Acorde de Acianlstao'e'Acorde de Ineeoim sentos', bem como seus anesooi'doco. 
02 e 03) sejam arquivados em pasta própria em cartório, decetonde-se o cio/lo se contendo, para tino de evitar a 
viola ção da cláusula de ronfidencialidade. (es. o 3 02). 
2- Pela decisão prefeclda às lis. 0090/0094, rol deoevmiaade o processamento da cecopecação das empresas 
agravadas, nomeando como administrador balda! o Dc- hoaicel Ando/o neto, bem como determinou 	sp a suensão de 
todas as a~os eoecsçoes contra a devedor na forma do ato, de  da LRF, devesdo permanecer as vos peiveo 
autos do juizo onde se processam ressalvadasasaçeesprevistas nos lsoo,2Oe7n. do art. 6° da reterida bicos 
velatieas a doedado, esseutasso, na forma dos p6 30 e de do aro. 48 da t8F, previdenciando o devedoras 
comunicações competentes (aro. 52, § 2). 
3-As fio. 3731 diante da manifeoca cão do Admiolsadov .osdiclal, bem come do Minicté rio Público, no deferida a 
prerrogacão de prazo previsse no aecipo 6°, 6° da Lei 11.105/05, até a aata da Assembléia Geral de Credores, 
sendo interposto embargos de declara çao ás lis. 3774/3776 contra a referida decisão, e abeeco vmta ao 
AdmlqisrradovJuDel e ao e1ieiscdr,u Pdblico eela deDsdo de fim. 3008, e pascerlormente rejeitado pela deosãe de 
Os. 4054. 
4-ide c5000 do processo houve vários pedidos de tossolorde,,go de trddso, bem tomo impoignações as quais escoe 
tramitando em apenso. 
5' As do. 4648/4649 das autos da recupera çãn )°diclai o Dc Matei Anésie Soldo, admmmador judidai informes 
acerta da AGC, em continuação à reunião mitiada no dia Iodo maia de 2001 deliberou pela aprovação do Plano de 
Recuperação apresenrado, requerendo copo a hsmabaaação por este Juízo de resoitade da AGC, apresentando em 
anexd: (i) ata da AGC, em ceelpinlddade, de 18 de junho de 2015; (a) relação eeral de credores ou/e/coo á 
Recuperação Judicial e que se habditaram para paericipar da ADc, com ocos respectivos vasos; (di) resumo da 
apura çao do quórum e vota çees realizadas; e (lv) petição da credora APC Farbcipaçaes e Construçses Ltda. 
e- Pela sencenca profedda ãs lIs. 5070/5073, data de 04/09/10, hstoqcedida a Recuperação Judicial, nos termo, 
da plano apreses todo nos autos e aprovado pela AGC, com as rosna Ivas caostantes da ata respectiva, olserrando-
se as connequdatias do arpoo 59 da mesma ceL 
7- Foram apresentados recu050s de agravo de insoroimence contra a deti500 de nu. 5071/5073, sendo manoida a 

1082/5005, pela densas de Os. 3363 es Créditos Tributá rias nao 
nos do acedia 25 da Lei 6830/50 c/c 6a,57a  da Lei 11.001/2005, 
abdicações apresestos, bem tomo foi determinada que as pedidos 
sejam reapresenta/es tomo lndentes pcesouam em apenso a 

cumpria informar a respeito ao tonflito de campenda, .11aLW a Vossa Excelência meus 

Excelentíssimo Senhor 
ModIsmo REcATOR Doutor LIdO POUPE SALOMÃO 
SEDIJGDA SEÇ,dD Su/PEP.10R T'RdSLIP/AL DE.1051IÇA 

Medeiros (DAS 78000/Se), Luiz Claudio de frotas (DAS 258200/5E), negiane Macédo 
ele Zaarour (DAR 9860871?), Eduardo jose da 5/iva Srandi (OAa 91557/5e), Maicel 
Esmeralda L. Ferreira Msrano (DAR 87159/SE), Valdofisiro jose de Frescas (DA0 
i (DAS 82880/5P), .Antsnm Maura Celesuno (DAS 80804/SI'), E/soa Franciscata 

e Silva Gane 

Correa (DAS 3297507SF), Edil ad Neves de Seara Lias 
8 320443/SI'), Bruno Raiz Alces (DAS 314028/Se), R' 
Presas macedo (PAR 283001/SP), Soneto Sztebbant, 

(271951/se). Fernando de Ajmeida Passos (DAR 263/ 

atoal de anuidades, vis-à -eis soas receitas atoa,s, cais como a reducãe do quadro de (anciosácios e cone de 
despesas, manto do emposto requereram o deferimento do proressamenea do pedido de Recuperação JudIcIal, nor 
termos de arpoo 52 do diploma legal referido, romanomeaçlo de Admmistrador JudicIal, a determinação Dava 
imediata suspens/o de colas as aries eeaecuçies co, face do Grupo tLmit e a empedição de el/sal de credores, 
bem como que os docomentes 'Acordo de Acionistas' e "Acordo de sniestimonts6/, bem em o seus animes (dato. 
02 o 033 sejam ar3sivades em pasta própria em cavoário, decretando-se o sigdo se contendo, para Sps de evitar a 
rislacão da ciàusuda de coo0dencia5dade. (ds. dá 12). 
2' Feto OeDsOo pruferoda as, ds. 1090/0094, foi determinado o processamento da recuperação das empresas 
asra vedas, domidsdo como admInistrador judicial o Dc Mairel Anésio risco, bem tomo detorminou asuupensão de 
todas as ações ou emecoçaes contra o devedor, na forma do alt. 6° da L8P, devendo permadecer os reupeceitos 
autos no Juízo 05°c se pracessam, ressalvadas as ações erevlstas nas 58 1a, 2° e 7°, do aro, ao  da reto da lei, e as 
relatiras a créditos executados ma (orma dos 86 3° e 4° do art. 45 da LRF, propidenciando o devedor as 
cesarmostelotas competentes (ais. 52, 6 3). 
3-As fie. 3731, diante da manifestação do A dm inistradoc Judiciaç bem tomo do 74inetérlo PúblIca, coi deferida a 
prorroiação do prazo previsto no ato/co 60, 9 4° da Lei 01,108/05, até a data la Assembléia Geral de Credores, 
sonda Nterposto nssbarses de declaração às fls. 3774/3778 contra a referida decisão, e abotoo vista ao 
Almunislraltr Jadmial e ao MiniscéDo Pdbhco pela decisão de fis. 3508, e pmteriorm ente rejeitado peto deDsao de 
Os. 4054. 
4-No curso do ecoresso louve cáries pedidos de habmtaçãn de crédito, bem tome Impugnações as quais coc0o 
tramitando em apenso. 
5- As do. 4649/4649 doo autos da retupera tão judicial o Or. Maical Anésia Tilco, admmmtralor)odtil informou 
atorca da ADC, em ontinoao à reunião iniciada no au os de mato de 2005, dehberou pela aocovação do Rano (e 
decuperatão apresentado, renuerendo este a homolagaçãu por este juízo do resultado da AGC, apresentando em 
anosa: fi) ata da ADC, em conhnuilade, de 09 de junho do 2003; (5) relação oeral de credores sujeitos à 
Recuperação Jodlcrel 0 50000 sabotaram para participar da ADC, com seus respectivos votos; (id)resume da 
apura çãa da qudru°n e vota çaen realuzadas;e(iv) petição da credora AFC Paecicialaçaes e Conscruçies Lto, 
5' Feia sentença pm(ed/a às Os. 5071/5073, dato de 04/09/05, fel cor,cellida a Rocopera cão  JudiDal, sos termos 
do plano apresentado nos autos e apre valo pela .50C, com es ressaieao coestantes da ata respecdiva, obsen,andn' 
se as tonseqoénclas da adioa S9 da mesma cci. 
7' Foram apresentalos rotucosu de agrave de instrumento contra a decisão do fio. 5071/0073, sendo manhda a 
decisão agravada telas seus prdpcios fundamentos. 
8- Sendo o que me cumpria informar a respeito do agrava de Insirumeneo mterposeo, apresente a Vossa Excelência 
meus respeitosos cometimentos. 

Emnelentissimo Senilor 
M1701STRD ROLA D5 Doutor LUÍS FELtEO SALDOS/O 
SEGIJPdDA SECÃO 7I0PER7DR m100dAc DE JIi5TPÇA 

Advogados(s): lznsa Ferre/a Medeiros (DAS 78000/Se), Reatano Macêdo Sono/a (DAS 2645037SF), Dm519 Zaarooer 
(DAS 98608/SE), Elaaedo Jose da Silva Brandi fDAR 90557/SE), Matei Anesta lltoo (DAR a9799/SP), Esmeralda 
Leite rerreira M,irano (DAR 871 58/1?), Valdamlro Jose de Freiras (DAS 84975/SE), Aleleandre Crepaldi (DAS 
82980/5e), fostonio Maaro Celestino (DAS 805044e), LaD Ciaudio de Fretes (DAR 258200/SE), Mano Sergio 
PEsco de AlmeIda (OAS 70678/Se), Jose Raimundo Finto Fdho (DAO 73058/de), Ariovaldo Lunardi (DAR 
65530/1I'), AntonIo Jose doo Sadtos (DAS 68477/5E), '(DAS 52207/5e), Macdde Duarte Goncalves (DAS 
4850 5/SI'), Jeremias Alves pereira filho (DAS 33868/5e), Égsn Macostegan Assad (DAR 25427175F), Marcos P4/lan 
Dimoqoz (DAS 252945/SE), Gustavo Femanda Lux Pdoppe (DAS 25129)15?), Rodrigo na/elo Lobregat (DAS 
33081e/51), Ricardo de Castro e diva Dade (DAS 22679/PC), Falto Carreiro Coelho Cavalcasp (DAS 23546/eh), 
fves Cassiss SIva (DAS 9213a/M(i), p000  Caso/as Silva (DAS 82138/MG), Escoa Celene Pereira de Aradjo (DAS 
1097)/PI), WiSon Cunha pimentel Junuor (DAS 350929/Se), Danoso Viela de Cascro (DAR 343707/5ro), Renara 
Mana Pereira da Sala fD,aâ 340167/SI'), tdson FradDscatu Mossari (DAS 259809/SE), Fimanda Achanagdda Corcea 
(DAS 329730/5I'), td'jan Neves de Souza Liso Macedo (DAR 327512/5e), Jose Eduardo do Souza (DAS 

cdvardo Maodeini Daher (DAS 20d466/Sr), terezinha 

Surto Fac/sem de 

Oberra Aparecida 
Sonoda (PAR 
Cesar Acha yde 

Ccisnne AIres Ferreira da oarreto 

Santos dos 

(DAS 088041/SF), Ricardo I'omeranc Mateaooloto (DAR 

07/03/2016 a tarbaao ai Cortirio bnpedida 
Ceeaidao - Dendrica 

07/05/2016 M950aRem Eleoraaslca le'maill Jantada 

07/03/2016 Cunclosas para Despacho 

07/03/2016 Celbdão de CoGIto Nnpedida 
Cetoidão'Deaévice 

04/03/2016 Oficio Eu pedi6o 
DfiDo - Oonérlco 

04/03/2016 Q Odcio Expedido 
DODo - Denérico 

04/03/2016 ] DfIDo Lo pedido 
DOce - Denérmco 

04/03/2016 a Certidão de Caroanio Espedida 
Certidãs - Genérica 

04/03/2016 Q CRsl3dao 00 Cartduo bsptoido 
Certidão . Genérica 

04/0312016 Cenleos de taetielo Eopedld, 
Cenidaa - Genética 

04/03/2016 a Ce,nldão de Carlddo Expedido 
Cedidão - Genérica 

04/03/2006 a Cens000 de Cartdno eouedoea 
Ce0000o - Genética 

https://esaj.tjsp,jus,hr/epopg/show,do?processo.eodigo=7J0000LT90000&processo.fo,., 

200276/9e), Rosebnabelo de Souva (DAS 099244/e?), Patrícia Aparefida casclota (DAS 1974757SF), Roberto 
Caroone (DAR 196924/SI'), Eduardo Me,sden de O/ore/a Pecorero (DAO 09b650/SP), Otouce Ritoio Marins (DAR 
1 aaO4d/SP), Ricardo Fameranc Matssm500 (DAS O 74042/SI') 

07/03/2016 	 RRmRlido ao PIE 
Relação: 005472006 
Teor do R. Vistos. 
Ciente do conflito de competênDar 
onfaeraaçaea pressa/as em três toudas. 
Encaminhem-se, CDM 1ORGÉRCOA, por e-mail, podendo ao autos serem consultados na Internet no sito do 
Tribunal de Justiça de dão Pasla (NoRp://vevra'.psp.jus.br) com a senha do processo °dspgka°, 
Inc. 
Ref. Requisição de mfermaçaes 
peto presente, tenho a honra de dIrigir-me a Vossa Escelêatia, afim de prestaras mãormacaes que me foram 
renolsitadas por teleerama, relativamente aos conflitos de competêncna na  143000/SE, 201 5/02204680, 5° 
143114/5I', 2005/0234842-3, e n° 142955/dP,2015/0220243-2, nos S. douram como sosDtance 5LM0X 

IsvEsrOpMemmm 5/A (EM REQcã ,Oi/DICIAL), suscitados Joíro de Diredo da 11 Vara Cível de stapeui-SP e juízo da 
Vara do rrabalho de Cajaceirao P9, interessados Epammondas loadoim da SIva, Rena/do José Adriano, e Joaquim 
Erdlio da SIlva, reso esticam ente. 

a Vossa ustelinDa que a ousotante propõs a acão de Recuperação Judidal em razão aos 
,soenfrentando, e acredItando ser, passageiro a sltoação de Disco  seja diante da tdpaDdaae 
O face do reconhecido knnw'hovv e estroitura cão da cadeia pmduloea vercicalzada de que 
se proeau inteonspote, erele vante neste meccaloo especifico. Ao requerentes 1á aaataram medidas 
financeiras elsasdo a redução de conto para a equqíbrbo de soas dnançao em cote)o com a níeel 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo,codigo=7J0000LT90000&processofo  23/05/2016 23/05/20 16 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001002
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deelado ao processo 
Apenso o processo 0001 250-52.2016.0.26.0271 - Classe: Hdbihtatdo de Crédito - Assunto prblripal: Recuperação 
judicial e Fale'nria 

11/03/2016 Iptidnnte Pnecesnuol tn500uraoo 
0001253-52.2000.8 20.0275 - Habditação de Crédito 

27/02/2016 Podido do Habilitação Ountado 
5° Protocolo 001V, 16.70005011H 
Tipo da Festão: Pedido de Habilitação 
Data: 27/02/2016 17:30 

26/03/2016 Pedido de Habilito çào Isolado 
no Protocolo: W17V.16. 70004394-0 
Tipo da Peticoe: Pedida de Piabibta cão 
Data: 20/02/2016 12:17 

20/02/2011 Petição Japtadg 
50 Protocolo: WPlV10. 70004003-4 
Tipo da FeIção: Petiçioo Diveesas 
Date: 25/02/2010 11:01 

26/02/2016 Pedido do iabilitaçao jatlado 
No Protocolo. 007V. 06.70004032-0 
Tipo da fetitdo: Pedido de Habnitatão 
Data: 25/03/2516 17:13 

24/02/2010 Pedido de hlabilltatao Isolado 
5a Protocolo: WTPV. 10.70004682-3 
ripo da FeIção: Pedido de Habditepao 
Data: 24/02/2016 16:07 

24/02/2010 Pedido de Habilitação Juntado 
50 Protocolo: WOIV.15.70004679-3 
ripo da Petição: Pedido de Habditatão 
Data: 24/02/2016 15:57 

22/02/2015 Cort:dbo ao Pabl:tação Eopeé:da 
Relação :0039/2016 
Data da Dinposlbliizatão: 22/02/2016 
Data da Pubhca ção: 22/02/2015 
Tddmero de Diàtio: 2060 
Péesa: 337/350 

20/02/2015 Pellçao ountada 
Al- Prstocolo: 017V. 36.70004205-4 
Slpo da teliçao: e4anlreseatao ao MP 
Data: 21/02/2006 11:Oa 

21/02/201 Certidae de elo Consulto ou teor da Inlsnmoçao - Contagem de Prazo do 410'teeodida 
Certidão de não Leielira - Conrapeen de Prazo do Ais 

19/02/2016 nemelido ao 
selarão: 0039/2016 
resr do ato: Vistos. 
Ciente de conmto de competincia. 
Informataes prestadas em três laudas. 
Encaminhem-se, ' COM uROtNCIA, por e-mail, podendo os autos serem conss Irados na Internet no 5/te do 
Tribunal de ,Ouotiça de Sâo Paulo (hOtp ://eivew.ljsp.jos br)tomasenha do processa °mreeejmet 
inc. 
nec ne.lslsitãe de lnformaçôes 
Pelo presente, tenho a honra de de/os-me a Vossa ExreMntia, afim de prestar es informações ele me foram 

7ECniCA5 twa (eis R5CIIP 3IDICIALL /47CM AOO4I515TRADDRES, PARTICIPA Ç05S E 6PSPRtcnDuPettdTDS 
/P4DOIL2À000S [OVA. (EM RECOP 2UDIC/AL), ,40SDR.4 P.a.RTIC7p.4ç008 e CcinsuLo'odlA [533/4. (EM RECUP 
2ODICIAL3 E 50,7417 P,°XTICIPAÇÕP5 O INVulTtp'tcnros 5/A (EM RECLiP juDICIAL), suotltadns juízo de Direito da 
Ja Vara Citei de utapevi-SP e juízo da Varado Trabaillo de Cajazeiras P0, Ineeressado Joaquim 00110 lastra. 
1-Assim, Informo a Vossa Esceléntia sue a suncitante prepds a ação de Recopera tão .Oudioal em razão uns 
problemas que vim enfrentando, e ateeditando ser passagelra a sitsação de crise, seja diante da rapacidade 
Instalada. sela em fate do retos/retido lonow-looweeolruturacão da odeia orodutira eeltltallzada de oue 

5290 diploma legai retendo, com a nomeação de 
ao de todas as acaes e eieDltSes em rare do Oro, 

3- Pela decisão pnsferida às Is. 1081/1094, foi determinado o processamento da recuperação das empresas 
apra vedas, nomeando como aémmistrador judicial o Or. Psaucel Anésuo TIno, bem tomo determinou a sunpenndo de 
todas as açaes os executam contra o devedor, na forma do aet. 60  da LRF, devendo permaneter oorerpect/osoo 
autos no juízo onde se procmsam, ressalpadas as ações previstas nos 0810.20  e 71,  do arc 6°éa refeedda lei, coo 
relacivas a créditos executados na forma dos 553°c 4° do art. 49 da Lex, prorideocialldo o devedor as 
comunica çdes competentes (aet, 52, 5 3). 

3-Às fts. 3731, diante da manifestação do Administrador judicial, bem coles do Mststério pdblico, foi agende a 
prorrogação do prazo previsto no dIsso o', 9 4° da Lei 11.105/05, acé a data da Assembléia Geral de Credoreo, 
senaa ioterpmto embargos de declaração às Os. 3774/3776 contra a referida decdsdo, e aberto vista ao 
Admisistralor judicial e ao bOSiutéOo Pdbsto pela decisão dolo. 3818, e pmteriormente rejeitado pela decisão de 
Is. 4054. 
4' No curou do processo houve vdrios pedidos de habintação de D'édito, bem como impugnaçies as Ruas enrão 
tramitando em apenso. 
8-As Is. 464 8/4668 dos autos darecuperaeão judlciai o Cr, Maitel Aioéoio 91000, administrador jodicdai Inrormou 
acerca da AOC, em conunuação à reoaiou Sicaada no dia 01 de maia de 2003, deliberou roto aorooacão do S. de 
Recuperação atresentado, roeeenda ente a homologação por, este juízo de resultado da A0C, apresentando em 
anelo: (i) atada AGC, em csnhnuidade, dele de junho de 2015; tiO relação oeral de credores sujeitos à 
Rocueeração judldaleqoe se beliscaram para participar da AGC, com o eus reopecoeos rotos: fïij resumo da 
apuração do msórom e eoracões ,'ealizadao;e (ir) peueão da credora APC Partitipa coes e Construções Ltda-
6' Pela sentença proferlda do Pio. 51 datado 04/09/0 5, foi contedida a necuporação judicial, nos termm 
do piano apresentado nm L. e aproeado pela AOC, com as rmsalras ctnstanteu da ata respecciea, oboeando-
soas cosoonuinciao do artigo 18 da mesma Lei. 
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03/03/2018 	 n acosso Proíenda 
1 - P15 5503/5584: nepeça -se certidão de Objete e Pé. 
2 - ris. 5694/5703 e 5780/5703: asHabd:taçooeo dos Cred:000 Indicados san estão sujeitas à Recuperação judicial, 
conforme disposto no artigo 29 da Lei 6.830/90 r/c aro. 60, 57039 Lei 11.300/2005. Oficie-se aos leops 
0050tasteo. 
3 - bis. 5789, 5792, 5797/5799, 5855, 5966/5967, 5992/0093, 1990 e 5992/5994 deverão ser reapresentadas 
como incidentes proressoais em apenso à presente Recuperação .Oodiciai. 
4 - PIO. 5910, 5839/39, 5979, 5830 e 5906: Anote-se. 
5-/Is. 5014/5119, 5909/0920: Ciente. 
e - Fio. 0940/3850, 5811/5953: AO Ministério 9051/co. 
7-As. 5922 ,ntenda-se. 
300ime-oe. 

03/03/2019 	 Contlasos pala Despacho 

03/03/2006 	 Oficio Juncado 

03103/2016 	 Doojm0010 juntado 

03/03/2016 	 Documento juntado 

03/03/2016 	 Documento Jantado 

03/03/2010 	 Documento Juntado 

03/03/3016 	 Apensado ao processo 
,apenso o processo 0000330-01.2016.6.26.0271 . Classe: Habihta çãu de Crê duo - Asoanlo principal: Recuperação 
judicial e falência 

03/03/2016 	 Incidente Proceooial Instaurado 
0001335-61.2016.9.26.0271 - ieabilitaçào de Crédito 

01/03/2016 	 Peoiçao jantada 
5° protocolo: WITV.19.70005315-3 
ripo da Pendo: Petiçàes Diveesas 
Data: 01/03/2016 19:41 

01/03/2010 	 f,peooado ao processo 
.dpemo o processo 0001271-51.2016 9.26.0271 - Classe: Liquidação por Arbitramesto - /sousto principal: 
Recuperação judicial e Falência 

01/03/2016 	 IncIdente Processual Instaurado 
0001271 -51.2016.8.20.0271 - Liquidação por Arbicramenco 

01/03/2016 	 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0001270-66.2016 8.26.0271 - Classe: Habilitação de Crê Sto - Assunto prhocdpal: Recupera rãs 
judicial e falência 

01/03/2016 	 Incidente Processual Instaurado 
0001270'66 2036.8.26.0271 - Habilitação de Crédito 

0l/03/20t6 	 Apensado ao proc0010 
Apenso o processo 0000208-81.2016.9.29.0271 - Claose: Habïitaçoo de Crédito- Assunto principal: Recuperação 
jodiOal e Falência 

01/03/2016 	 Incidente processual Instaurado 
0000209-81.2010.9.20.0271 - TropuldrOodeCrocum 

00/03/2016 	 p-emado ao pnocesso 
,apems a processo 0001269'96.2016.9.25.0271 - Classe: HabihtatOo de Crédito - Assunto principal. Recuperarão 

e Falência 

01/03/2016 	 Incidente Procelsual Instaurado 
0901265 -96.2D16.8.20.D271 - Nabalatação de Crédito 

06/05/2016 	 Apensado ao inne— 
Acente, o processo 0001207-14.2016.8 20.0371 - Classe: HaOotação de Crédito -Asssnto principal: Recuperação 
judicial e Falência 

01/03/2006 	 Incidente Pnoceooual Instaurado 
0501267-04.2006.9.26.0271 - Habnita tão de Crécito 

01/03/2016 	 Apensado ao processo 
Apenso p prote500 0001290-29.2010.9.26.0271 - Classe: HabSta tão de Crédito - Assunto prIncIpal: Recuperarão 
judicial e falintla 

0ld03/2016 	 Incidente Ptocessaal Instaurado 
0001266'29.2016.8.26.0271 - Habilita tão de Crédito 

0I/03/2016 	 Apeosado ao eroce010 
Apenso o proce000 00012d5-44.2010.8.20.0271 - Classe: Habihtaçao de Crédito -Assunto principal: Recuperação 
judicial e Falência 

01/03/2016 	 Incidente Processual Instaurado 
0001265-44.2016.8.26.0271 - Habilita çao de Crédito 

01/03/2016 	 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0001264'59.2016.8.26.0271 - Classe: Habota tão de Crédito - Assunto principal: Recuperação 

e Faléncia 

01/03/2016 	 Incidente Pnotesoaat Instaurado 
0001294-59.2036.8.26.0271 - Habilita tão de Crédito 

Ot/03/2016 	 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0001202-89.201d.8.20.0271 - Classe: HabIlitação de Crédito - /4500000 printlpal: Recupera çao 
judicial e falência 

01/03/2016 	 Apensado ao processo 
,°penoo o processo 0001263-74.2016.8.26.0271 - Classe: Habistetao de Crédito - Assunto psnopal: Retaperação 
judioal e Falência 

01/03/2010 	 Incidente Ptocessaal Instaurado 
0001263-74.2030.8.26.0271 - Habislo tão de Crédito 

01/03/2005 	 Incidente prOtOssuai Instaurado 
0001262-89.2016.8.26.0271 - Habilita tão de Crédito 

01/03/2016 	 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0001260-22.20d6.O.26.027d - Classe: Habaraçds de Crédito - Assunto principal: Recuperação 
judicial e Falspoa 

01/03/2016 	 Incidente Processual Instaurado 
0001200-22,2016.8.26.0271 - Habilitarão de Crédito 

0l/03/20t6 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001002
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ExcelentíssImo Senhor 
MOS01TRD PELA tDR D50t0rLUISFcLIFO SALDMÃO 
SEGUNDA 5EÇAD SUPERIOR TR70110AL DE jUSTIÇA 

17/0212009 	 Podido as biabilituç90 1o,toado 
m° Protocolo: WItV, 06,70003570-3 
Odpo da Petição: Pedido de voobhtação 
Data: 1770272016 17:43 

17/0272016 	 Csndasos pata Despacho 

16)0275016 	 Petiçoo simsaaa 
0° Protocolo: WI1,15,70003842-1 
TIpe da Perlção: Petlçoes Diremos 
Data: Oe70272016 17:40 

° 5/03(2016 	 Peiiçaa osn000o 
0' Protemto: W11.19.70003629'1 
Tipo da Petição: Fetições Diversos 
Dato: IS/O 272019 13:21 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=710000LT90000&proeesso.fo...  23/05/2015 

Lldia Mara 

santos dou santos (DAS 212244759 

l91D2120l6 
	

Poaiao de babTiOação Jaooaao 
90 Protocolo: W10V,06.70004120'8 

https: //esaj.tjsp.jus.hr/cpopg/show.do?processo.codigo7l0000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 
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''r.-° Foolçau. Fedido de Hauuita tão 
Dota. 1970272006 13:02 

19d02/2006 Ditome500 300 ludo 

15102/2016 a Co-joão de Caetdnntn000ido 
Cemldão- Denérica 

07102/2016 Denpaclio 
Vistos. 
Genoe do conflito decompeténtia. 
io(ormaçies prestadas em Eés laudas. 

COM URGÊNCIA, por e-mail, podendo os astos serem consultados na Internet no slte do 
tribunal de Justiça de São Faslo (http:/Ivivorn t)sp.jus br)tomasenoia do pmcessomww)me 
me. 
ReL Requioição de informaçoes 
Feio presente, tenho a honra de dirinir-me a Vossa Fxteldnda, afim de prestaras in(ormatOes Sue me Firam 

9MO5ILIAF3D5 LIDA (EM RECUF JUDICIAL), AMORA FART(CPFAÇDES E CDNSsiLt091,5 LiDA. (EM 5FCUF 
JU00CIX)EnMIXP.mrICIPAÇOESENVESTIM00dMSSIA(EMRFCOPIU=L),SuldradosJuiz ode Direito da 
00 Vara D'vel de Itapevi-SFe2slzo da Varado Trabalho de Ca3azelr90 FS, interessado Joaquim Ercsio do Ssta, 
8 'Assim, informo a Vossa Pxcelinoa flue osuscjtaote propds a ação de Recupera cão Judioal em razão dos 
problemas que vem enfrentando, e otreditando ocr pa5005eira a situa são de trise, seja Nasce da capacidade 
instalada, seja em (ate do reconhecido 1,0ev' hoeve estruturação da cadeia pmdutieapeot,ral,vada de que 
desfrutam, -,a se prmmo ioteli9eotee relevante neste merrado espedRco As requerentes ,1á adotaram medidas 
admlsdtra(iv050finasceiros visando o redução de 010(0 aia O equhibrio de 0000 finanças em cotejo cam o nível 
atual de atividades, es-à 'rio 0000 recasas atuaS, caio como a redução do quadro de riundonárioo e torto de 
desposas, Diante do exposto requereram o do(erimepto do processamento do podido de Retopera tão Judicial, n°0 
termos do dft90 52 do diploma legal referido, com a nomeação de Administrador Judicial, a determina cão para 
imediata suspensão do todas as açies e eaetu çios em face do Grupo ttmlx e a eop edição de edital de cvedores, 
bem como que 00 documentos "Acardo de AdosdtaoeAtordo de Invesolmestos', bem como seus asesoo(dom. 
02 e 0)) sejam arquivados em pasta própoa em tartddo, decretando-se o siodose ronrendo, para fins de evitar a 
viola são da cidosola de conhdendalidade. (Os. 1 à 12). 
2-Feia decisão preterida ão fio. 109171094, foi determinado o processamento da recuperação das empresas 
airovadas,nomSdotomoadminstradorjudidoloDr. MStelsSésioriSo,bemtomodererminouasuspensãode 
todas as ações os execuções contra o devedor, na forma do art, 6° da tRF, devendo permoseter os respectivos 
autos rio juízo onde se processam, ressalvadas as açies orcestas nos 59 0', 1' e 7', do are, 6° da referida lei, e os 
retotiras o crédicos executados sa forma dos 55 35 5  40 do aro. 49 da LRF, providenciando o deredor as 
comunicações competentes (aot. 52, § 3), 

3-Ão 05.3730, dsste da mamfestação do Adminotrodor Jrdiciàl, bem como do Msistdri, Fdbiito, rol aprenda a 
prorrogasão do prazo preristo no artigo 9°, 940  do Lei 08.109705, até a data da ,ssnemuléla Geral de Credores, 
sendo interposto embareos de declaração às (is, 377473776 contra a referida ded501 e aberto sdta ao 
Administrador judiaai e ao Ministério Fotolito pela deDsão do 10c 3818, e posterionnenterejesado peca de6500 de 
Ru. 4054, 
4- No tomo do processo horto vàrloo ped,dos de maLddqção de crédito, bem tomo impugnações as qualu estão 
tramitando em apenso. 
1As 55 444074649 dos autos da recupera ção jrdlDai o De Matei Ailémo riso, admmislrador)odlçdal informou 
acerca da A5C, em continuação àrous,ão inidada no dia IS de maio de 2015, deliberou pela aprovação do piano do 
Recuperação apresentado, requerendo este a homotogoção pores te Juízo do resultado da ADC, apresentando em 
anexe: (1) ata aa A0C, em continoidade, de 18 de junho de 20150 (0) relação lerei de credores sujeitos à 
Recuperação Jodidai e que se hablitoram para partiopar da ,4GC, tom seus respectivos eotss; (is) resumo da 
apuração do qudrume eotaç8es reahvadas;e(ir) petição da credora APC Pasticipações e Constmçoes Uda. 
6-Pela sentença preferida às fio. 507175073, datado 147DS711, rai concedlda a Recuperação Judicial, 000 termos 
do plano apresentado nos autos e aprovado pela AISC, com as ressalvas constantes da ata reopectiva, observasdo-
se as tonsequinoas do artIgo 59 da mesma Ler 
7- Foram apresentados retomo) de agravo de lnstivmento contra a decisão de no. 507015073, sendo mantida a 
decisão agravada pelos sou) prdptiss rnjndamentos. 

Em reiação ao contido às nu. 507475078 e 508275085, pela decisão de (Is. 5363 os Créditos Triborários não 
estão sujeitos à Recuperação Jud,Dal, nos termos do artigo 29 da Lei 6930/I0 cfc 61, 5 71  da Lei 11 00172005, 
razão gelo qual, foi indeferido os gedidon de habilitações apresentados, bem como foi determinado qoe oo pedidos 
de irablliraçãeu de (Is. 5337/5335, 5348/5154 sejam reapresentadm M. iiorlden teu protessuas em apenso 
presente Recuperação Jodiool. 
Si- Pela deDsaa de Os. 5442 (.31 determinada a ciência de P5. 535975303, 5384, 5380713a6 e 10E75420 ás 
Remperondas, ao Administrador e ao Musstério Público, bem como referente dons. 5395, 5406754)7 deverão ser 
r000eriam como loridenres pmcessuau apensos à presente Recuperação Judical. Com  relação às los. 5395/5402 
deverão os Incesodeu representar suas monfestoçãou a-,-'-. covres000 dentes, pois equivomdam ente, 
apreooqtadas nm artes poncipals. Determinou asda a expedição de oficio à Vara da justiça do Trabalho da 031 
Região, arterivando a 50 oração do seícslo sdicado às los. 5403/5404, bem tomo, determinando que para todos os 
veicolos doo flecoperandas, permaneça a restrição apenas de 'trans(erénne, sendo, portanto, autorizado o 
'lIcenciamento' dos mesmos. 
00' às oOs. 5794 rol detormln000 que os requerimentos de fis. 576775768, 5769/5770, 577175772 e 577375774 
deverão ser reapresentados como incidentes processuais apensos a presente Recuperação Judicial, bem tomo a 
De'ncia de Os. 575875753 às Recugerandas, após ao Administrador judicial e ao Ministério Fdbhm. 

idoore manifestação lo Administrador às (Is, 5540/5850 e das Recuperondao às nu. 585075853. 
12- Sendo o que me cumpria informara respeito do agravo de instrumesto interposto, a preses co a Vossa 
Exceidocia M. respeitosos comprimentos. 

7- Foram apresentados retornos de agravo de instrumento c000raa decisão de ------  --- .3, sendo mantidaa 
damão ."Sr..pelos seus próprios fundamentos. 
8-Em relação ao contido às Os. 507475070 e 5052/5085, pela decisão de fio. 5363 os Créditos Tril,otdtios n0o 
estào sujeitos à Retuperaçdo Judicial, nos tetmos do artigo 29 da Lei 6530780 O't 60,  57° da Lei 11.001/7000, 
razão pela quo foi hodefendo os pedidos de habilitações apresentados, bem como foi determinado que os pedidos 
de habditatões de fio. 5337/5335, 5368/5354 sejam reapresentados como incidentes protessuais em apenso a 
presente Recuperarão judiciaL 
8. Pela decodo de P10. 5442 fui deternsioada a siocia de as, 535975362, 0364, 5300/5306 e 5410/5420 às 
Reruperandas, ao Admipistrodor e ao Ministério Fdbliro, bem tomo terente às Os. 5395, 5416/5417 deverão ser 
renoedascomo mtidentes protessuais apensos à presente Recupera cão ,Odditial. Com  relação do fio. 0399/5402 
deverão os interessados representar 0060 manrtestatões nos incidentes correspondentes, pos equivocadameste, 
apresentadas nos autos pnncipait. Determinou aindd a expedição de oficio à Vara do Justiça do Trabalho da 130 
ReQiãO, autorizando a hberocão do veículo inditado dn Os. 5403/5604, bem tomo, determinando que para todos os 
veículos das Recoperandas, permaneça a restrição apenas de 'transferdntia' sondo, portanto, autorizado o 
iitei, tiamonto' dos mesmos. 

00- Ao Os. 5784 foi determinado que os requerimentos de Os. 5767/5768, 576 9/5770, 5771/5772 e 5773/5774 
dererão ser reapresentadoo tomo Stidestoo proceoouais apensos a prenente Recupera ção ,Ooditial, bem tomo a 
ciência de fio. 5781/9783 do necoperanaas, após ao Adminlstraanr Judicial e ao Ministério Fduilco. 
00- Houve manitenca tão do Administrador às Os. 584915850 e das Recuperondas às ns. 5801 /5053. 
02-Sendoo que me cumpria infomnor areupeito do agraro deinstromentointeepooco,aprenentonVossa 
Excelêntia meus respeitosos cumprimentos. 

psçeientfsslmo Senhor 
MINISTRO R&4tDR Doutor LUIS FOLOPE SALOMÃO 
SEGUNDA SEÇAD SUPERIOR TRIBUNAL DO 30503ÇA 

Ade000dos(s): D-iot,ane de Sarros Santos (DAS 256403751), Velter Mariano (DAS 95742/91), Odeie Zaarour (0.48 
98608751). Solanoe Pantoio de Souza (DAS 989267SFl. Roouel fatia Cruz (DAS 2599221SF). Faslano julio 

'67SF), Relfi, Correia do Canto (DAS 27d958/SF), Rodrigo Zanuni (002 273 70475?), Jorge Fernaedo Voz 
'57SF), Penam hztohbant de Fresas (DAS 260551/572, Frantielp Lourenço de Moras (DAS 2821097SF), 
go remeiro (DAS 28310)790), Aziovaldo tunardi (0dB 09530/0?), Marcos AO/eu Ferreiro (DAS 
Williaioa de Fatima 0)0 (DAO 256039/5?), Jeremias Alpes Pereira Filho (DAS 238687SF), Fraocíoço 

o (DAS 358127SF), Mahlde Duarte Eoncalees (055 6801 9/Sr), Francioco Cruz Lazarini (DAS 
(0.02 52207/51), Marcos Antonm Theodoro (DAS 60662/51), Antonio Jose dos Santos (DAR 

Eduardo Jose da Silva orasdi (DAS 905577SF), Jose Raimundo P1500 Filho (OAS 730507SF), Mano 
de Almeida (0.05 75579/51), ovilda EStreita Medeiros (DAS 78000/51), Antonio Mauro Celeutino (DAS 

Vamdoon Jose 0000a (DAS 8192 97SF), Aiexandre Crepaldi (0.08 52991/5;), Valdomiro Jose de Freitas 
ISP), Esmeralda Lese Ferreiro Murano (DAS 871597SF). ioaicel ,OAesio Tato (DAS 89798/5?). Éoon 

118737P11, Ronielt Nasrimento dos santos (DAS 359)35/hp), Rue Vicente de Paulo (DAS 95094/MD), Mateur 
Fontiano de Abres (DAS 1959d177i0J), Fuuho Emos Rocua (DAS 49139/No), Nilson Conha Fimestel Junlor (O 
2509297SF), Foiblio Emelo Rocha (DAS 49129/MG), rres Cassius Silea (059 821287MÇ), mobilo Emilio Rocha 
491297MD), rves Casoios Silva (DAS 82138/MD), Publio Emilio Rocha (DAS 49039/ME), troo Cassios Silva (r 
821387M0), Wdton Marcos Cunha Sastos (0.48 36390775P), Pomo Can-eiro Coelho Caeaicanti (0.00 235467Pi 
Ricardo de Castro e mica Cale (0.02 236797FF), Friso Cezar Domes Pontes (DAS 37137/PE), Ddion tasdim l 
(DAS 2032657SF), Sergio somes Fda varro (DAR 327603/5?), Rafael Pedroso de vastontelos (DAS 283942/09 
Rafael de Freioas Sotelio (DAS 2839017SF), içaroline Gaspareoto RalaR (DAS 3972917SF), Fauiano tudo Viana 
2027547SF), Rran David Oraga da Cssha (0,45 3136237SF), Oruno RuIz Alpes (DAS 3)412875?), Aildre Sipui 
Martins (0.00 31496078?), Sruna Passinovendra Sieves (DAS 317456/5;), Jose Eduardo de Souza (DAS 320483 
hdlvia da Sopa Teixefa (DAS 34 71 O37SF), Edhan Neves de Souza tms Metedo (0.08 3278127SF), Cielderomi 
Fokumoto (DAS 32970 075;), Fernanda Atoanagilao Correa (0.40 3297507SF), Rodrigo sobejo touregat (DAS 
3308597SF), Sruna Luzia Clntra (DAS 3325S67SF), Renata Maria Ferelra da Sua (DAS 3401677SF), Pense U 
de Cosem (DAS 34370 77SF), R050nsela A,oarecida Ribmrs Franclo Rampa (OAS 3445987SF), Femasda Santo, 
Garoa Oasdeioa (0.08 34 543375;), Eduardo Martelo,, coser (DAS 200480/5;), Ricardo SRoa Fernandm (0.42 
15648270;), Maria Suna Pachec,3 de Camarqo Sagoi (DAS 0444257SF), Sernardo mooralees Fereira dos Sare 
(DAS )446577m), Stoohaoo de cima Porco E Monteiro Ourlon (0,05 8448847SF), Oro Waoberp (DAS 14d870 
Paulo Dono (DAS 14743475;), Paulo Alves dos Amos (0.48 5490247SF), Cristiano Ancas Si 0495137SF), 
Jose Rle(io (DAS 1495847SF), Marca Antonio Darorso (0.40 1541327SF), Gilberto topes )Soeodoro (090 1395i 
tuds bqenrioue Fieoucdsi (0901550441SF), ÁtOa Ferreiro da Costa (090 15835975;), tudo Romelto Fukumoto 
36152975?), FabS Dttoiaoi (098 1e43127SF), Athos Cardos Pisos, Filho (DAS 1663767SF). Rodrigo Rarreeo 
(DOO 064620/sF), TulouosnirRa)em Gailerre (DAS 1649557SF), pdéiin de 50cm (DAS 0665414DF), Cléber E 
,Ondrade Bandeira (DAS 1734461SF), Rdaraa .sraoges ae Andrade rDAR 1738091SF), Ricardo P°omeranc Mato, 

Leorenço Verei (DAS 0074407SF), Martelo siOveira 
Robe,roHiromi monada (DAS 1050947SF), Antonio topes 

)'erezinha Dantas 
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12/02/3016 Certidào de Publicaste expedida 
Relaçio 0030/2016 
Dato da Dispos,bilizaçào: 12702/2016 
Data do Foiliicaçio; 15702/2016 
número do Diário. 2014 
Página: 313/326 

11/02/2014 Petiçao Isolada 
N'protocolo: W170/. 16.70003345-4 
Tipo da PerícIa: Fetiçtes Dive,sat 
Dato. 01702/2016 0526 

11/02/201 Remetido ao D1E 
Relaçào: 003072016 
Teor do aIs 1 - Fis. 576775769, 5761/5770, 5771/5772 e 577375774; Oeeerao ocr reapresentadas como 
intidei,tes protessoois apensos a presente Recupera çso ),dionl) 
2-rio. 578175783: C/docds ás Rec,sperandas. Após ao Administrador )idiciaieMindtério F46iito. 
Intime-se, 

Adeopados(s): Crist,ase de Barros Santos (048 256493751), Valter Mariano (0,48 957427SF), Gisele Zaarour (040 
996097SF), Solange Fanro)o de 500n (040 089267SF), Raqirei Valia Cruz (DAS 2509227SF), Pabiaoo bus 
Sampaio Aioes (040 2573597SF), Repiane Marido Sonoda (0,40 2645037SF), Loto Cia,adio de Preitos (DAR 
259210/SF), &dson Frao,r/scato peorraD (048 3599097SF), Wiliiam Carmona Maya (049 2571 987SF), Eeaidir Borpe: 
Sontim (046 956927SF), Miten Roberto Oroozian (048 25824875F), #egerio de Oliveira (046 261 7067SF), Fia via 
Piton Thomazelia (040 2638837SF), Fobiono Foulzele Qpaltrose (048 2671 357SF), Fernando de Almeida Fossos 
(048 2638767SF), l<eSy Correia deCante (049 2719517SF), Redr,eo Zanoni (046 2737047SF), Jorge Fernando lia 
(040 2735707SF), Renate Sztekbent de rreitas (040 2685017SF), Franci/ir Lsormnço de Morais (040 2821067SF), 
Mansa Clrespa Ferreira (040 2533017SF), Arioealdo Lonardi (DAS 695307SF), Marcos Alces Ferreira (DAR 
2557037SF), wioiaoa de Fatima Dia (OAB 256019754), Jeremiao Aires Pereira Fiiiie (CAI 338687SF), Francisco 
Caooiasi saio (048 338127SF), 'natAdo Ooane Goncaiveo (048 4001 87SF), (rasOsco Cruz Lazanii (0,48 
501577SF), '(040 5220775l), Marcos Antonio Oieodoro (048 406627SF), Antonio Jose dei Santos (049 
694777SF), Edsarde Jose da Sota Srandi (DAS 9155 77SF), )000 Relrnondo Finto 5550 (048 730557SF), Maria 
Sergio Fortes de Almeida (0,48 755797SF), Isilda Ferreira Medeiros (0,48 780007SF), Antonia Mat,ro Ceiestlio (DAI 
808047SF), Vamilson Jose Cesta (040 5142575i), Alexandre Crepaidi (040 529517SF), Valdemlro Jose de Freiras 
(0,45 84975/54), Esmeralda Leite Ferreira ilurano (0,48 871557SF), Maitel Aneoie Tiro (059 897987SF), Épes 
Macostegan ,Sssad (048 25427375F), rves Cassios Silva (DAS 921)87M0), Caroiine Clemente dos Santos (DAS 
2535097SF), Lo/a Fespe de OSeeira rheodore (048 35460775F), Vime Vera Oliveira de Limo (048 3558087SF), 
ALEXASDRE MSSR0QUE 05454040 MESDES F6RSOF,A (048 142946793), Kat,a Ceiene Fere,ra de Araú)o (DAS 
118737Ff), Ronielr Saotimeitts doo Saotoo (0A8 3591357SF), Por Vicente de Fa,coo (048 905847M0), Mateuo 

521397MD), Witon Marcos Cansa Santos (OAS 3639077511), Porto Caeiro CoelSo Cavalranti (OAS 23544790), 
Ricardo de Caotre e SAca Da/le (048 23679/PC), eriko Cezar Comes Fontes (0A0 37333790), Odioso Landim Sete 
(0,49 21 Serolo Domes Navatro (088 3276037SF), Rara ei Fedreoo de Vaoceiceioo (048 2839427SF), 
Ra(aei de Freiras SoteSo (040 2839017SF), Karoiine GaspareOro Balan (0,48 2472917SF), Fabiano LuDo Viana (041 
3027547SF), Aras David Oraea da Cuni,a (DAS 31 3623/54), 9,050 S,sz Alces (049314138755), ,Sidre Siqtoelra 
Marrano (048 3149607SF), Bruno Boaeentura Rieveo (0,48 3174867SF), Jose Edoardo de 501254 (048 32044275F), 
Siivid da Silva roseira (0493471037SF), 9d,3an nevei de Ba,izo LRo Macedo (041 3275127SF), Cieide rombo 
Fulsomoto (046328711751), Fernanda onthanaoido  Correa (048 32975075F), Rodrigo Rases çotregaS (DAR 
33085111 Sruna Lodo Castra (0453325567SF), Ren61a Maria Fereira da Silva (048340167/54), Oenise Viela 
de Castro (0483437077SF), Rosaneeia Aparecida Ribeiro Franos Bampa (0,49 3445987SF), Fernanda Bar/coral 
Garoa Sande,ra (049 3454337SF), rdsaedo Maereuni Da/ler (0,48 3064567SF), Ricardo Silva Fernandes (048 
154452/SF), Maria Onda Facdleto de Comorgo 8aç5 (0,49 1444257SF), Sere,ardo Oonraires Fereira dos Santos 
(040 144657754), SrepSano de cima Borro Fi4oneelro sarian (040 144e04/SF), Ivo Waisbero (0,461461 7e7SF), 
Fabbo 00000 (048 1474347SF), Faolo Aires dos 4,505 (0,48 1490247SF), Cristiano Ancas (0,48 1488137SF), DoHso 
Jose Fieis (01131495147SF), Marro Anconip Daroeso (048 1541327SF), Gilberto Lopes dlreodoro (040 1359707SF, 
Luis Henr,qoe Fierut/s, (0,49 1556447SF), Alia leereira da Costa (048 1583597SF), Lada R055etto Fiktoeln000 D. 
1615397SF), Fabio Orcolani (0491643127SF), Anhos Carlos FS0nI (150 (OAS 1643747SF), Rodrien Rarreto C090 
(0461646207SF), Tuiie fdaeoi(Ra)em Doietce (0461649557SF), Hélio de Sp,oza (0A51565417SF), Cliber B9idio 
,dndrade BandeIra (040 1724467SF), Ricardo ,irae,tes de ,kidrade (0,59 1 739097SF), Ricardo Fomeranr Onalson,ors 
(0,48 1740427SF), Manue/ Ronarn Cardose Veras (048 1187357SF), bacilo Flato RSe,rn Falho (048 1079577SF), 
Fernando Cesar Atharde Spet,c (048 1097607SF), Antonio Lourenço Verra (0481124407SF), Martelo Oliveira 
Rocha (048 113587751), Sei Caidernn (048 134904751), Roberto 94,romi Sosoda (048 135094751), Antooio Lo/e 
Campos Fernandes (0461157157SF), Roberca Aparecida A Oa(agin (0461163017SF),  ,Ceeasdre Oisber (040 
1186817SF), scsi,  Criotine Aires Ferreiro da Coota (0461391997SF), Lud Aiouoto RotoS ,4zevedn (046 
1205287SF), Ser/lo Terenria (049 1273277SF), Vladimir Ceppeselti (0461280377SF), 90)600 Abra/iao de 
Mesdonca Cpraees (046 1290577SF), Jose Vieira Coelho (046 1349367SF), De)amir Alces (046 1346507SF), 
Terezinlaa Oantas da Sobra 00dm (040 1373757SF), Paulo de Tarso Ribeiro 500,00 (046 3307127SF), Edmarcos 
Rodriooeo (049 1390327SF), Marcoo MSan Olmesez (0,48 2529457SF), Fernando Henriqoe Rodrlgses (040 
2367957S1), Faslo Heerlqse de Osreira (049 2181337SF), André Fontoian Scaramuzza (046 2204927SF), Maria 
Lusa Silva Fernandes (048 220657SF), Oibeero Andrade )unior (048 2212047SF), Alessandro Raldsta (048 
2333587SF), Casaras Rodr/9oes Delfino (0,40 2339517SF), Rosa Maria Maçena da Si lva Santos (0492262707SF), 
Simone ,4pves de Soma (04623773970F), Favo, RoSerro Joaquim dos Reis (046 231347SF), Claodinei reato (046 
2147907SF), As/rei,  F1'ioclOa 5/naco Santana (0A8 2394217SF), Maria Oalva 000ralees Cordeiro (040 3397147SF) 
Afonso Faciieo neto (046 2398247SF), Washington Connis ,4r9u)0 (046 2427147SF), Rodrigo de Soosa (040 
2426737SF1, Vanderlei Caiam Nosso (0492428967SF), Mardlio de A9Siar Poetaro (046 2435377SF), Oanie/e 
Camoos Fernandes (048 34955475Fl. Ooseaeo Fernando Los H000e (048 35129275Fl, Simooe Falia de Faiva 00 

Osveire (046 1862267SF), Heien CapFeoeoti de L,ma (045 IS 
Dlauce atolo Manos (048 3950417SF), Mardo Asbahr Magoou 
15391 FooSno Can,orgo Ribeiro Junlor (0481965307SF, 
1966517SF), Flária Maria Sarros FrsençS (049 2129597SF), F, 
Cheonhohn de Mesnulta Santos (046 1587437SF), Rase) RaSelo, 
Macedo (048 2012707SF), bnausicio Silva Trindade (040 2037 
Maria Raraeia Ooedeo Fedr000 corto (046 2072477SF), Marcio 
Sentes doo Santos 1049 2122447SF) 

10/02/2016 Pedido de l000rrnaç9esisecado 

61/02/2116 Dec;obo Ioterlocstór;a de 21  lootãnda Juntado 

11/02/2016 Pe9çao 3unbeaa 
50 Weloea,9; W0rV 16.70003217.3 
0390 da Feris/o: FetiçOes Diversas 
Data: 3070272016 19:22 

10)0272016 Pedido de ilabilitaçOo Jootado 
5' Wotocolo: iVtTV.16.70003149-4 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.çodigo=7J0000LT90000&processo.fo.,. 23/05/2016 

l,pO ao Fetiçlo: Pedido de rdabihta cão 
Dato: 1070272016 14.02 

10/02/2016 	 CsrOidOo es Ressona do lnçiSaçte Fora o Fenol 6l50r5s,tS bxoodida 
Certi000 - Remessa da tntimerbo para o Portai rletrinito 

10/03/2016 	 3 Ato Ord,oatltit'Nâo PoOlOcdiel 
Vista as M,nistirio FúSIiro. 

09/02/2016 	 Pedido de Fiobililaça, botado 
5° Protocolo. WOrl/ 15.70003058-6 
Tipo da Fetitao: Pedido de Habista cão 
Data: 05702/2016 23:33 

09/02/2016 	 Pedido de hlobil,taçao Juntado 
55 Frotocolo: wl8V.16. 700030/e-o 
Tipo da Feticlo: Pedido de /dabihcetoo 
Data: 09/0272016 22:43 

05/02/2006 	 Celti010 de FUllicaç)9 Popedida 
Nela cIo :002672016 
Datada DSponibilizatlo: 05/0272016 
Dato da publica çlo: 08/0272026 
Número do Diário: 2051 
Página: 325-340 

04/02/3016 	 3 Dscislo Froleriln 
O - Os. 576775769, 576975770, 5771/5772 e 577275774: Deverlo ser reapresentadas como indde,itei processoios 
epe0500 a preoente Recupera ç10 Jod,cial, 
2 - Mi. 578175753: Ciência ás Recnperandas. Após ao Adminiitror JodiriaieMinlstério Público. 
Intime-se, 

04/02/2016 	 ReStOidl 50 036 
Pela ção: 002672016 
Teor do ato: 1 - Fio. 5524, 56 727s6 73: Anote-se, 
2-/lo, 8526/5538, 557975592, 569475703e571975751: Mani(estem'se as Recoperanlas. Após o Administrador 

elMiniscério Fdbsro, 
3 ' no. 5539/5540, 558775598, 560775608, 5640/5646 e 17eo/s7ds: Oerers oser reapresentadas como Incidentes 
Froceisolaii em apenso a eresente Recopernçlo Jodiciac 
4 - Fio, 554775579: fnlime-oe o Sr, Perito Contador para conferónda, Som pre)olzo, cldncao ao Ministério Fdblico e 
domas ,nto,esoados, 

- Mi. 558375594: Apresente a Nleressada 9000 de recoli,imeoeo legfvel. Após, eSpeça'se, 
6 - tio, 565675659: Ao Ministério F)bSco para maniFesta cão, 
7 ' ris. 5660/5645, 570475709 e 575275759: rienle das decdsles pmFeridas pelos Eçrégioo Trlboinalo, 
8 - PIO. 546675671, 569075652 e 5715/5737: Encaminhem-se, noramente, as inrormaroes )ó prestadas em 15 de 
outubro de 2015. 
Intime se, 

,Sdsoeadm(s): R,lron R,Se,eo DtoAan (DAR 2582487SF), Olsele Zaarour (048 90643975?), Sdange Fantn)o de 
Sooza (DAS 999267SF), Raquel Fatia Cruz (046 259922751), Fabiano 20110 Sampalo Alces (049 2573587S1), 
Reiiàne Mas/do Sonoda (040 3646037SF), Loto Ciaodlo de Freiras (045 2592007SF), tdson Fraordscato Mortarl 
(DAS 3599007SF), WSlam Carmona Mapa (0462570087SF), Cristiaoe de Barros Bancos (0402564137SF), Valter 

de 

Oliveira 

h'ves Casoss 5/Iva (046 92119/Md), FOSSo Emilio Rocha (046 4)1197M0), (mi Cassios Silva 
'uRso OreS, Rocha (048 491397M0), (vos Cassios Saca (DAS 921387MS). Wilton Marcos Comi 

O Siqoairo MortiOS (0463149007SF), Bruno 900veRcura Sieves tDAO 
1 3204477SF), Ser5u Somes Nararro (DAS 3276077SF), Wd505 Cunha 
ramoso Fokomoto (049 329711751), Fernanda Athanaeildo Correa (046 
to 7305597SF), Brasa razia CStra (043 3325557SF), Resata Mana 
inicia de Castro (049 3437077SF), Rosangela ,enaredda alheias Fraincin 

oro Sarda Bandeira (040 24542375F), Sacia da ISca Telxelra (DAS 
8 2064867SF), Ricardo Silva Fernandes (040 1544527SF), Maria Sïtla 
'Si Bernardo Soncalves Pereira dos Santos (046 1446577SF), Soephano 

1646207SF), rosa edase(52/em Gaiette (059 1648857SF), 9idSO de Sessa (058 1665417SF), Cléber Egtdto 
,Osdrade Bandeira (049 1 724467SF), Ricardo Arantes de Aio/rode (048 1735097SF), Manuel Nonas Cardoso Veras 

Fátto 

Cesta (DAR 13919970?), Lua Aigcste 8oso Azeoade (DAS 120529754), Ser)9 Terenna (0461273277SF), c4adimir 
Cappeliet(i (046 12803775FI), Roçerio Abrahao de bOendmca Chaves (046 1291977SF), Jose Vieira Coelho (049 
1340367SF), De/amar Alcei (0481546907SF), rerezinha Dantas da Silva Ni (048137275755), Faolo de Tarso 
Rseiro Kacihao (DAS 1387127SF), rdmarcos Rodrdq,,es (046 1390327SF), Marcos Mian Oimenez (045 
2539457SF), Fernando ilesn)ue Redrigoes (0462267657SF), Faoio Hearinse deolOreiro (0482181337SF), André 
rontoias Scaramozza (046 2204827SF), Maria La/ao Soro Fernandes (0,40 220687SF), Diberto Andrade 2un,Or 
(046 2312047SF), Aiessaedr, Rausta (046 333258711), eduardo Rodrigses Delfino (040 22398175F), Rosa Maria 

https://esaj.tjsp.jus.br/Cpopg/sloow.do?processo.codigo=7J0000LT90000&processo.fo..,  23/05/2016 
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Calva Gonçalves Cordeiro (090 23971 4/5;), Afonso PatiNo Neto (096 239624/5;), Waslsnata,0 Cennui Na,po 
(098 242714/5?), Rodrigo de Sousa (099 242873/SP), Vanderiei Chato 80010 (OAS 242896/51), MacciSc de 
Açular portara (096 21 Oanieie Campos remendes (098 29981 Gustavo Fernando tolo Hdppe 
(096261292/5;), Ricardo Phlmerasc Malsumoto (098 174 042/5;), Roberto Cardone (098 196924/8?), Simone 
Paula de Polca Dê (DAS 176423/5?), Revisto Siga Gaday (098 179093/5?), Heleo Cappelleoti de Lima (098 
187199/5;), atavio Sastono, Alces (098 187990/51), Olauçe Bitolo Marins (DAS 186041/8?). Marçio Asbalor 
Mipiloli (0A6 189632/5;;, Lido Rara Fetoe Vasqoes (098 193914/5;), Paulino Camaroo Ribeiro lunior (DAS 
190530/O;), Eduardo Rendes de Oliveira PeCorars (090166951/SP), cli via Maria Sarros Preeoça (098 
212969/5;), Fairioa Apareúda Lascaota (098 197476/5;), rábia Guemãs de Mesquita Oaoteo (098168743/5?), 
Rosas Rabelo de Louca (090 199244/8;), Pan-iria Soares .me Macedo (098 201276/61), Maor,0o Silva rvindade 
(0.60 203712/81), Aries içar Oat,sta Cunha (098 203963/5?), Maria Rafada Goedes Pedr010 Porto (092 
207247/51), Mards Roda Aires (099 200303/51), Ornemos 8605980 Santos dos Santos (098212294/5?) 

04(02(2006 	 Contliasas para Despache 

04(02(2006 	 Oficio juntado 

04(02(2016 	 Documento juntado 

04/02/2019 	 Documento Juntado 

04/02/20IC 	 fl Ceetidãt de Caeodnio Expedida 
Certidão 'Ooeséciça 

04/02/2016 	 CexOidlo de Caeldno 6890988 
Ce,t,dap . Genérica 

04/02/2016 	 Pedido de Habilita çào Isolado 
54° Protocolo: 116. 700026890 
Topo da Petição: Pedido de Habditação 
Data: 03/02/2016 15:13 

04/0212016 	 Pedido de Habilitação Isolado 
560 Protocolo: WdtVdb. 70002698-1 
Tipo da Petição: Pedido de Habilita ção 
Data: 03/02/2016 18:09 

04/02/2006 	 Pedido de Habilitação Javtodo 
Ni Prototulo. VVdfl/.16.70002696-5 
aipo da Petição: Pedido de lia bilira ção 
Data: 03/021200615:05 

04/02/20I6 	 etaiao de Habilitação toi000ao 
No Protdcoio: W00V.ld.70002680-6 
aipo da PetdçAs: Pedido de Habilibeçoi 
Dera: 03/02/2016 15:02 

04/02/2016 	 Pedido de Habilita çOo Isolado 
540 Pvotoc010: NOIVOS. 70002679-2 
ripo da Petiças: Pedido de Habihmtão 
Data: 03/02/2016 14:57 

02102/2016 	 Decisão Proter:da 
1 - vis. 5524, 5672/5673: Anote -se. 
2- pio. 5526/6639, 5579/5592, 569415703 e 0739/5701: Manifestem-se ao Reçuperandas. ,a.iods o Administrador 
.Jaditdal e o f4iniotd rio Público. 
3 - Pio. 5539/8840, 938 7/9389, 8607/8908. 5649/5646 e 5760/5760: Deverão ser reapresentadas como Incidentes 
ProcessuaL em apenso a presente Recuperatao Jooditdal. 
4-Ao. 564 7/6579: Intime-Oco Sr. Perito Contador pata coetetlatda Sem pre)ulzo, tiiocia ao Mio,stério Público e 
demais interessados. 
5- As. 5698/6584: Apresente a Nteriosada poia de recolhimento legivei. Após, expeça-se. 
6 - vis. 9696/9659: Ao Ministério Po'bhito para manifesta ção. 

Pio. 6860/8668, 5704/8709 e 5782/5789: dente dao dedoaeo prn(ecidas peles Eprégios Tribunais. 
vis. bd56/5671, 5680/3093v 571 5/5737: Entamiobem-se, novamente, as informações/á prestadas em 15 de 

ououbra de 2015. 
Intime-se, 

02/02(2006 	 Petição juntada 
54° Protucolo: WIOV1O. 70002600-5 
Tipo da Petiç.90: Petições 01-leDas 
Data: 02/02/201622:12 

02/02/2016 	 Poraso ao Instrumento - acaiedâoe Demais Peças lantados - Com Ti-á solto em Julgado - H.eravo Destruido 

01/02/2016 	 OSclt Juntado 

00/02/2066 	 Certldoo de Cartório Expedida 
CerOidIo - Genérica 

02/02/2016 	 Cett:aao de Casório os ped't 9 
Cvitdao-oenidrlta 

02(02(2016 	 Certidàt de Caetano ooved lua 
Cevodao - Oco/aio 

02/02/2016 	 taradas de Caerdio vopedlaa 
Certidàs - Genérira 

02/02/2016 	 Certidão de Cartório Expedida 
Ceetidoo - Genér,ta 

02/0212016 	 C1 Ceetidào de Cartório Oopedids 
Certidão - Ovo/Ata 

02/02/2066 	 CerOldso de Caolddo Expedido 
Ceitldao - Genérica 

02/02/2016 	 Certidão de Cantdri o Eopedida 
Cvntidao - Genérica 

02/07/2016 	 OCiosa daotado 

02/02/2016 	 Conviunos para Despacho 

01/0212016 	 Otao Jantada 

01/02/2016 	 0810° Jantado 

0I(02/20I6 	 Documento Juntado 

0I(02/2016 	 Documento Juntada 

01(02/2016 53100 iodado 

00/02(2006 Oiicis Jantado 

01/02(2016 Oroo Jantado 

01/02/2016 Documento Juntado 

29/00/2016 Apensado ao nrOCesto 
Apenso oprocesso 0000592-51.2016.8.26 0271 - atasse: iiaairaçao de Crédito - Aosustu principal: Recuperarão 
)udioele Faldatia 

29(01/2016 Incidente nnocesiaal lnttaorado 
00001.2016.8.26.0271 - reabilitação de Crédito 

29/01(2006 Apensado ao erecoslo 
Apems e processo 0000591 -66.2016.8.2d.0271 - Classe: Habittaçáo de Crédito - Assunto vrincipal: Recupera çãe 

e Falência 

29/01/2115 Incidente Protessaai lestaaeado 
0000591-66.2016.8.26.0271 - HabatatAo de Crédito 

28(01/2006 Apensado ao prote550 
apenses processa 0000690 -81.2016.8.26.0270 - Classe: Habilita ção de Crédito - Assunto prmaõsai: Recupera çac 
)d010at e Falência 

29/01/2016 InDdtnOe Processado Inmauradt 
0000690-81.201e.8.26.0271 - Habiltacão de Crédito 

29/01/2006 Apensado ao processo 
Apemo o procesoo 0000588-96.20006.8.26. 0271 - Classe: Habilita 590 de Crédito - Assinto principal: netspera tolo 
/udioai e Falência 

29(01/2006 Incidente Peecessoal tnoeaaiado 
0000589-96.2016.6.26.G271 - Habditaçao de Crédito 

25(01/ 2016 Podido de Habilitação juntado 
m° Protocolo: Wofl/.Ie. 70001768-3 
aipo da Peco til: Pedido de Habitração 
Data: 26/01/2016 1704 

20/0112016 Documento Juntads 

26/0I/2016 Documento jaetade 

21(01/2016 Petiçbo Juntada 
740 Pr000cote: VddSV.16.70000294-8 
Tipo da Pebçáo: Petitdeo Olvernas 
Data: 21/01/2006 16:46 

20/01/2116 Pedido de Habilitação juntado 
PIO Protocolo: WdiVoa.700011a7-8 
copo da PeCiç.00: Pedido de Habotaçao 
Data: 20/01/2016 84:53 

19/51/2006 porçso Jdetada 
NO Protocolo: WcPv.16. 70000970-7 
aipo da Petoçào: Petições Diversas 
Data: 16/01/2016 1541 

59/01(2016 Pedido 4v Habilitação Ountado 
P40 Protocolo: W11.16.70000782-5 
tipo da Peoção: Pedido de Habsltação 
Data: 18/00/2086 84:55 

13/01/2016 Petiçlo Jantada 
80  Protocolo: P1150116. 70000434-9 
aipo da Peeltão: Petlçden Diversas 
Data: 02/01/2016 10:01 

12/01/2016 Oficio nantado 

10/1212015 Pebçoo Juntada 
N'protocolo: teta/IS. 70031367-7 
T'(o da Petdção: Petlçdeo Dluernas 
Cata: 18/12/201010:41 

l8/12/2015 Cennod5o de Paliicação nopediaa 
Relação :0179/2015 
Data da Oiopoeiblilzaçgo. 08/12/20d0 
Data da Publica tio: 18/01/2016 
Número do Diário: 2035 
P)eina: 299/302 

08/' 2/2010 CenOJóOo de Publicaçlo Eopeaida 
Relação :0179/1016 
Data da Olnvonibiilzacão: 18/12/2015 
Data da Publica cão: 18/Oa/2016 
Pddmero do Diário: 2030 
Página: 299/302 

19112/2010 Cenldao de Pubi,tar_ão Eopadida 
Relação :0179/2015 
Data da Ddpenibiiiza tia: 18/12/2916 
Data da Pobilca tio: 18/00/2016 
Ndmem da Didrio: 2030 
Pdp8a: 290/302 

17(12/2005 Carimbo de Cantótia tnpndida 
Certidão - Genérica 

17(12/2010 Deocame000 jaetadt 

17/10/2011 Pedido de Habilitação Jantado 
NO Protocolo: WI0V.15.70031283-2 
copo da Pebcag: Pedido de odabluta 59, 
Data: 17/12/2015 12:22 

17/12/2015 FeIção Jontada 
N'Protocolo: PdPfl/.15.7l0d331253-O 
0700 da Petição: Petiçôes Diversas 
Data- O 7/1 2/2015 09:49 

17(12/2015 
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Petição Juntada 
No Protorolo. WITV. IS. 70731 240-9 
iipo da Petição -  Petiçees Dizemos 
Dato: 16/12/2015 21:14 

17/12/2015 	 Remetido ao DOE 
Relação: 0179/2015 
teor do aro. (is. 5521/5522. Deverá ser reapresentada como incidente processual em apenso a presente 
Recuperação Judicia,. 
Intime-se. 

Advopados(s): Fernando Pesriqoe Rodeogueo (DAS 236795/59) 

17/12120I5 	 Remetido ao 016 
loelaçãs: 0179/2015 
Teor do ato: Diante do martifeota cão de PIo. 5519, defiro a maniFestação do Administrador Judicial monto a 
intimação de es. 5518 após dia 20.01.2016. 
Intime-se 

Advogados(s): Maicei Anerio Acto (DAS 0979i/1F) 

16/1 2/2015 	 Detisso Prolerida 
Pio. 5521/5522: Deverá ser reapresentada como incidente processual em apenso a presente Recuperação Judicial. 
dstime-se. 

15/12/2015 	 Cencisisss paea Dsspatlso 

'5/12/2015 	 Pedido de Habilitação Juetado 
90 protocolo: Wd1'/.I5. 70030974 -2 
Tipo da Petição: Pedido de udabilitatao 
Data: 15/12/201509:59 

14/12/2015 	 t3etisân Proíerida 
Diante da manifestação de lis. 5519, defiro a manifesta çds do Adminstrador Judicial Quanto a Intimação de itt. 
5518 após dia 20.01.2016. 
Intime-se, 

14/12/2015 	 Contlssos para Despatho 

14/12/2015 	 Apensado ao procesSo 
Apenso o processo 0000295-67.2015.S,26.0271 - Classe: l4abditaçãs de Crédito - Assonto principal: Recuperação 
judicial e Paténcie 

04/12120l5 	 trçide,nte Processoal Instaurado 
0008295-67.2015.8,26,0271 - nobilitação de Crédito 

14/12/2015 	 Apensado ao protesoo 
Apenso o protesso 0008293-97.2015.8,26.0271 - Classe: ldabdta (ão de Cré dite - Assopro principal: Recuperação 
judicial e Falência 

14/13/2019 	 Incidente Processual Instas rodo 
0005793-97.7015.5,26.0271 - Habilitação de Crédito 

06/12/2015 	 Petição Juntada 
NO Protocolo: WIIV,15,7003D314-0 
Tipo da Petição: PeOrçoes D,oeesao 
Data: 09/1 212015 13:23 

03/1212015 	 Q Deti005 profehda 
- 	1 - Elo. 5450/5451: Manifestem -se ao Inecoperandas, o Admln5(raaorjoelti4 bem como.o Ministério Público. 

2 - FIO. 5467/e4e9: ao Ministério eo)bsro. 
3F15. 5470 e 5469: Aeiots'se. 
4 - As. 84 75/54 76: Aeuarde-se e manifestação de dição miinneeedal. 
5-Fio. 5477/5491 e 5509/5517: Clinrla ás lnecnsperasdas e Administrador .sudiciat 
6 - Fio. 9482/0454: deverá o interessado reapresentar o pedido de Haboitaçás de Credito como inadente 
processual eiTo apenso a presente Recuperação Juditieç 
Intime -se. 

03/12/2015 	 Certidão de Contado elevada 
Ceriidão - Gené pra 

03/12/20i5 	 3 Certidão de Casino enpedi la 
Certidão ' cfienerira 

03/15/2015 	 3 Ceetidoo de Cartório espesija 
- CerDdão - Gesérica 

02/12/2015 	 (3 Certidão de Cortado Eosoedilo 
Ceetidss ,Deniérifa 

03/52/2015 	 (3 Centiaão de Cartóeio topedi ia 
Certidão - Genérico 

03/12/2015 	 (3 Cert:dlo de Casino bopedida 
CerDdão - Genéeica 

03/I2/2015 	 (3 Ceenisão de curtiria eipedida 
Ceitidã o-Genérica 

03/12/2015 	 (3 Ceetidao de Caetório Eoped:da 
Cedidas - Genérica 

03/12/2009 	 (3 Cerniaào de Cartdelo topedida 
Cerndão - Genérita 

05/12/2015 	 Petição Juntada 
ao Protocolo We3V.05.70D29797-6 
topo da petIção: petiçaeo Diveroas 
Data: 02/121201516:20 

03/1212015 	 Pea:do de Nobilitação Juntado 
No I°rototolo: 910V. 15.70019765-5 
sino da Petição: Pedido de Nobilita cAo 
Data: 0211 2/2015 14:21 

02/12/2011 	 3 Certidão de Cartdflo topeaida 
Certidão - Genérico 

02/12/2015 	 (3 Certidão as tartóoo topeaida 
- 	Cerndão- Gene' Ora 

02/12/2015 	 (3  

teitioáo se Cartdno espedida 
Certidão-Genérica 

05/12/2010 	 (3 Certidlo de Corçdnio enssa:aa 
Certidão-Genérica 

02/12/2015 	 (3 Certidlo de Cartório roped:da 
Cepfaãe - Genéniça 

02/02/2015 	 Coec1s500 para Deopotllo 

02/12/2010 	 Apensado ao erecesso 
Apenso o procesod 0008061 -65.2015.8.26.0271 'Classe: Habilita çáo de Cr/d:to - Assunto prontipal: Recuperação 
judiDal e FalénDa 

02/12/2015 	 Incidente Proteonoe Instaurado 
0008061 -e5,2015.a,2e,0271 - Habdita cão de Crédito 

0l/l2/2015 	 petição Juntado 
no protocolo: WO)V. 15.70029597-0 
iipo da Petição: Petdçees Diversas 
Data: 30/11/2015 15:57 

30/11/2015 	 Petição Rendntla do Maedato/Encaego Juntado 
NO Froeotole: WI0V.15.70029439-5 
tipo da Petição: RendnaadeMaodato/Encoreo 
Data: 30/11/201510:02 

20/11/2015 	 PeilçOoJsnialo 
Pól Protocolo: WOIV.1 5,70029060-0 
~o da Fetiçãe: Pelçdeo Diversas 
Data: 25/11/2015 13:25 

27/I1/2015 	 Documento Juntado 

27/11/1015 	 (3 CerlidSO de Casino eneedido 
Certidão-Genérica 

29/11/2015 	 Documento Juntado 

26/11/2015 	 Dtdojsotaan 

26/11/2015 	 DAdo Onc106n 

25/11/2015 	 Dlic:o sacIado 

25/10/2015 	 (3 Certidão de Curldno enpedi da 
Certidão - GeoénrA 

24/11/2015 	 Ceebaão de Pebiitaç)o Es pedida 
Relação :0169/2015 
Datada Dspenibitizaçlo: 24/11/2015 
Data da Publicação: 25/11/2015 
Número do Diário: 2013 
Página: 477/490 

24/11/20b5 	 Ceotidoo ao PsSi:raçao bopeaida 
Ana tão :0169/2015 
Data da Dlsponsmza (ão: 24/11/2015 
Datada Publicação: 25/11/2015 
Número do Diário: 20)3 
Páoma: 477/490 

23/11/2015 	 Remetido au DIA 
Relação: 0169/2015 
teor do ato: Oficio pronto para impressão e encaminhamento pelas interessadas. 
Advogados(s): Luis Augusto Atos Azeeedo (DAS 120528/59). (0,40 52207/SP), léaireiAnesio Alto (DAS 
e9798/SP)i  edoerdo Jose da Odva Srandi (DAR 91 557/5P) 

23/11/2015 	 lmsnetiso 00 
Meia tão: 0169/2015 
teor de ato: 1 - Fio. 5359/5392, 5364, 5390/5386 e 5418/5420: Clinisa ás Retuperandas, ao Administrador 
.sodiDal e as Minxténo Poíbbco. 
2 - pio. 5305, 54 	 m 	ci 

	

16/5417: Deverão ser requeiisas coo ind 	te entes prossuals apensos 4 presente Recuperação 
JodiDal. 
5 - eis. 5399/5402: Deverão es Interassadas reapresentar suas manifesta poes nos inodentes correspondentes, 
pois, eRsluocodamente, apresentadas nas ...a pnncieaes. 
4 - ris. 54023/5404: Defiro a expedição de mOrto á Vara do Justiça do Trabalho da 15° ReeiãS, autorizando a 
libera tão do veltulo toalcaao, bem tomo, determInando que para todos os ceítuioo das Necoperandas, permaneça e 
restrição apenas de tranoferdncie?, sendo, portanto, autorizado o "iicenciannenro das mesmos. 
enlme-se. 

Adoonados(s): Mdton Roberto Dmzian (DAS 258248/59). Solanse Faitteio de Souza (DAR 98926/SA). Rasuel Rala 

2d7135/5F), Fernando de Almeida Pa000s (DAS 262176/0P), i<eoy Correia do Canto (DAR 271 951/NP), 
zanoni (DAS 27)704/8?), Jorge Fernanda traz (DAS 273575/SP), Recato Sztolçbant de Preitos (DAR 26 
rr000see( Lourenço de Morais (DAR 2821D6/S/N. Maedsa Cheliga Ferreiro (DAS 283101/SP), Antonio Josi 
(DAR 65477/07), Marcos MSan Gimenez (DAS 252945/Sn), Egor, Saraste gaio ,assãd (DAS 254273/SP), 
PatiNa DIa (DAS 258019/Sei, Jeremiao Alces Pereira rolho (DAS 338651S1). Francisco Cassianl PISo (C 
35812/SF/, Matilde Duarte Golicolveo (DAS 45519/SP)i Francisco Cruz Lazarinl (DAR 50507/SP), - (DAS 
Eduardo Jose da Siea Orandi (DAS 95057/SP), Azi000ldo Lunardl (DAS 69530/5P), Jose Ralmondo Finti 
73056/89/, Morto Sergio Portes de Almeida (DAR 75579/SP) Izilda Ferrefa Medeiros fDAo 78000/SF/, 
P4aoro Ceiettino (DAS e0504/SP), Alexandre Crepaldi (DAR 52901/07). Valdsmiro Jose de Freiras (DAS 
Com traida Leite rerreira Murano (DAR 07159/09/. Maicel Ailesio fluo (DAR 09798/89), Gustavo Remar 
Hoppe (DAS 25125215F), Publio Emlso Rocha (DAS 49139/MG) Nison Cunha Pimental Jsnior (DAR 31 
Camline Ciemente dos Santos (DAS 353509/07)i  Rima Vera Dçveira de Lima (DAR 355905/09), AcESA 
14INRIQII5 DCARAGAD MOADOS PORCINA (DAR 542996/52), <aSa Celene Pereira de Arados (DAS 1107 
RoeieirNancimeoro dos saneIe (DAS 359135/NA), Our Viveste de Paula fDAO 90894/50), Mateus Puni 
Abreu (DAS le590f/RJ), Sina da Silva Telseira (DAS 347103/NA), (em Cassios Nica (DAR 52138/50, 
Emilio Racha (DAR 49139/50), toco Cassius Nica (DAS 5212e/MD), PubIS vmSo Nectra (DAR 49129/1 
Cassius SAia (OAS 82138/50), Publis Emilio Rocha (DAR 49135/50). Ates CasAdo Ssva (DAS 82138/1 
Carreiro es Coo Caiiaitanu (DAR 23546/PE), Ricardo de Castro Sr.  Si Dalie (DAS 236 70/PC), Dd5on La 

AR (D 	293265/57). Jose Eduardo de Souza (DAR 320443/5?), Ra(ael Fedr000 de Vasconcelos (DAS 283: 
RaFael de Freiras noreilo (DAR 203801/59), Raroline lsaopareict Salan (DAR 297291151), Pabiaito LuDo 
302754/SRI. mmi Daria ovaoa da Cunha (DAS 213623/09), Bruto Rslz Alces (DAR 314128/573, Andre 
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'como do hiaSil:iaçsn boiado 
50 protocolo: 5019V. IS. 70027742-8 
n'po da Festão: Fedido de Haoilitoçao 
Dat, 1271072015 1258 

l)/1I)2011 ConluIo de publicação eRpodida 
Sela tIo :0162/bIs 

a(ao: 11/11018 Data da DisponibiSz 	72 
Data da FobSca tão: 16/1172011 
SOmem do Diariot 2007 
Fá gina: 3987309 

02)01(2015 Oficie Oupedido 
Ddcio - Genénto 

12/1I/2115 Dlic,o Oopeaido 
DF(tio-Oenerlco 

12/I1)2015 3 DeSpacho 
Vistos. 
Ciente do coando de tompetêi 
iotormaç405 preoeadao em trds laudas. 
Enraminineni'se, 	CDM ORDO6CIA, poro -mali, podendo os aotos serem c000uitadao na Internet no sire do 
rribuial de 2005ça de Sao Paulo (htrp:/Iwevve.Dsp.)oo br) coR a senha do protegIa '2di1ect. 
Int. 
Ret eoeqoSição deS(ormaç090 
Feio oresenOe. Oenho a hoora de dirisir-me a Vosso sisceléncil, a fim de prestar as m(ormaçOes qOe me (oram 

FMDSIUÃR005 UDA. (EM RECUF JuDICIAL), AMORA PARTICIPA ÇÕ ES E CD6SOLODRIA LSDA. (EM RECUF 
)LiDOCIAL) E TLP4IX PARtICIPA ÇÕ ES E I6VESt5MESTDS 5/A (EM RED2F jUDICIAL), soscisadoo Jude, de Direito da 
8° Vara COrei de ltapevi-SF o )uízo da Varado TrabaSo de Ca)azeiras Fn, inreressado Avehno Donçalves Duda. 
1-Assim, S(armo a Vossa snreléncoa que a suSDtante propdt a ação de Recuperação Judicial em razão doo 
problemas que vém enfrentando, e acreditando ser passageiro a o/lua cão de crioe, ue)o diante da tapacldode 
instalado, 50)0 em (ate do retanliecido kooE -lioweestrbtbraçlo da cadeia prodoDoa verticalizada de que 
deofrotom, qoe jã se proaou inOelioenOeereievanre neire 9lercldl espeDtlo. As renberentes )á adotaram medidto 
administcaDvaneSnanceiras coando o redução de rosca para o eqou(bris de soou financao em case/o cem o 
atual de atividades, eis-) -v,s suas receitas atuais, tais como a rodo cão do qoadm de rvncionãrios e rorte de 
desposas. Ddnto do esposos requereram o deferimento do processaoentu do pedido de Recupero (ão .Oodiciai, nuo 
termos do artigo 52 do dfrloma ie9oi ro(erido, coma nomeação de Administrador .loditiei, a determinação para 
Imediato 000penoão do todas ao oçõeoeelecoç8es em (ate do Grupo Olmiu e a expedição de odiai de roedores, 
bem como ice os documentos orordn de Arloiiistas"e'Acardo de Inveotimentoc, bem como seus anexos(doco. 
02 e 03) se)am arquivados em pasta prdpria em rartdrio, decretando'oe o ololio 00 contendo, para Cnn oe evitar a 

3-1ia decisão profenda às fio. 100171094. (ai determinado o prote000mento da reroneração das empresas 
aareradao, aomeando como administrador )udi Dai o Dr. MaicelAnéoiO Titto, bem tomo determinou a suspensão de 
todas as açaeo Ou cacto ram contra o deredor, na (arma do as. 60  da cOE, deveide permanecer eo respetvvos 
autos no Joizo onde Se processam, reuoalvaaao as açoeo preostas oos 9/1', 209 70, do as, e' da referido leI, e ao 
reiaciras a créditos executados na (arma dos 66 3° e 4° do art 49 da LRF, promdenDondo o devedor ao 
connosco (aos com/crentes (as. 82, 6 3). 
3- As 55. 3731, diante da manifestação do Aaminisrrador JudiDai, bem como do Ministér90 Fdbliro, (ai de(arida a 
prorr000çao de prazo previsto no artigo 6, 840  da Lei 11.808705, até o dota da Assembiéia Geral de Credores, 
sendo interposto embargos de dereara rão às Os. 377473076 tensa a referida decisão, e aborte esta ao 
Admiuisb'ador .iudiDai em Ministério Público peia detesão de fio. 3919, e p osteDormente rejeitado pela decisão de 
Fio. 4054. 
4' ido corso do precesoo houoe vários pedidos de habilitação de crédito, bem tomo impu900c000 as I.U. estão 
tramitando em apenso. 

As Fio. 464874649 doo autos da recupera ção dudicoai o Dt Maicel inIcio tilto, adminisrradar)odicaoi in(armov 
acerca da AGC, em continuação à reunde inioada no dia 85 de maio de 2018, deliberou pela aprovação do Plano te 
Recuperação aprenetiado, re9ioerendo cote a hidosaspos por este ou/zo doresoliado da AGC, apresentando em 
anota: (i) ato da ,SGC, em cenunuidade, dela de )unho de 2018; (ii) relação gerai de credores ss)eitos 1 
Recuperação )odicial e 90000 habilitaram para paniDpâr da AGC, com oeuo roopectdeon rotas: (8) resumo da 
apora cIo do quórum e voto coes vea9zadan) e (lv) petição da credora AFC Facicipaçoes e Consiroçdes ttda. 
6' Fela sentença pro(erida ão Fio. 507179073, dato de 14/09718, (ai concedido a Recuperação Juditdai, nos termos 
do piano apreseiotodo nos ootoo e aprovado pela AGC, tom as ressoNas constanoes da ata respectiva, obser,'andes 
56 as coaoenuintias do artiao 99 la mesma Lei. 
7- (oram apresentodos rerdinon de agravo de iastmmeoto contra a doa000 de no. 507175073, nendo mantida a 
decisão agro voda poiso ocos prdpdoo ijndamenooc 

Em relatdo ao contido às lis. 8074/8078 e 506275088, pela decisão de Ro. 5363 os Créditos rribotãrioo não 
esuao su)eitos à Recupera cão Juaioai, L. termos do artigo 29 da Lei 6930790 r7t 6°, 8  7° da Lei 11.10072005, 
razão pela qual, (ai inde(eDdo as pedidos de habmtac,ees apreoeotados, bem como (vi determinado que os oedi000 
de habstataes de no. 833778330, 8349/8384 se)am reapreoentados tomo incidentes procvisuax em apenso a 
presente Recuperação Judicial. 
9' Seodu o noeme coimpria ln(acmar a respeIto do conflito de comper/oDa, apresento a Voma Nxceiéncaamouo 
respeitosos compnmenteo, 

Eoceienrisslmn Senhor 
MInISTRO REtArDO Doutor LUIS 88i1AS SALOMÃO 
SEDU6DA S0ÇÃD SDFERIDR ORISURAL Dc,ouSrSÇA 

12)11(2115 	 RometiOo ao 020 
Seio çaa: 016372015 
.o,da ato: 1 - Fio. 807475078 e 5082/soas: Do Crédltao rribotãrms não meã o sujeitos d Reaiperaças Judicial, 
nos termos do artigo 29 da Lei 6910700 c7c ocr. 60,97  do Lei 11,101720(l5, rozão pela qual, indeliro es pedidos 
de (ubihita coes opreoenoadoo. ORCe-Se és Varas do rrabolha de Capivarie à 94 Vara do Trabaiho de Oauond, 
2- (is. 5.329, 9. 33575.330: ,nanote.oe 
o - no. 5.33775.338, 5,34975.354: Ds pedidos de habilitações deverão ser reepreneaiados toma locidentes 
prec050uais em apenso a presente Recupera Øa Jodidai, 
Intime-se. 

Adveç0000(s) e4Stoo Sobes, Dmziaa (DAS 7582497SF), Salonge Fanto)o de Soma (DAS 9e9267SF), Raquel Patio 
Cruz (DAS 2599227SF), tablono Juito Sampolo Alven (co. 2S7389701), Regiane Matado Sonoda (DAS 264603751 
Loiz Claudio de Freitos (DAS 2882107SF), rdoan Fronclotato Mortari (DAS 25990975rF), lvdlliiam Carmono Mova 
(DAS 257199751), Crisuane de Gorros Santos (DAS 2864937SF), Oiseie Zaarour (018 986007SF), Rsgedo de 
Obreira (DAS 26179675F), Pioria Fitos Ohomazeoo (DAS 2638837SF), (abiano Fo8zeio Qoattrone (DAS 
267138751), Fernando de Almeida Fossos (DAS 2636767SF), KeSy Correia do Canto (DAS 278981751), Rodrigo 
Zanuni (DAS 27370475°), Joroe Fernanda Voz (DAS 2735797SF), Renato Sztoiobont de Fro,tos (DAS 2685517SF), 
FranDeir Loorençe desoran (DAS 2921067SF), Manoo CheSea Ferreira (DAS 293101751), Adovaid, tonardi (DAS 

lq ttps://esaj. tjsp,jus.br/epopg/show.dD?ptocesso.codgo7J0000LT90000&proeesso.fo... 23/05/2016 

Bruno OoovenOura Rieres (DAS 307496751), nnsangeia osoaresni a Ribeiro Franco Sampa 

Careca (DAS 3297507SF), Rodrigo 

7SF), Stop Sano de Lissa narco e Monteiro Surian (DAS 1449847SF) lvi Naisbere (DAR 1461 761SF), 
DAS 1474347SF), Fauio AiveS doo Anjos (D'OS 1490247SF), Edmarcos Rodri9Se5 (DAS 1190327SF), 
cicio (DAS 149814751), Marco Antonia Dacnvso (DAS 1541327SF), Ricardo Silva Feroandes (DAS 
tais Henriono Fierodni (DAS 15864475F). Aula Forroira da Costa (DAS 1983997SF). LuDa nossetto 

Fokumata (DAS 161529/50), rabio Drtoiaoi (DAS 164302/SF), Atidos CanSo Finos, Filho (DAS 1643747SF), 
narrem Cogn (DAS 164620751), rui/a 9aSSl( Np/em Sanoote (DAS 1649587SF), ,decandre 6,sker (DAS 1060 
ideliS Finto Ribeiro Filho (DAS 107687751), Fernando Cesar 119?a rUe Seetic (DAS 109760711), Antonio Loon 
Verei (DAS 112440711), Morcela Dlive,ra Rocha (DAO 1039877SF), Sei Caideron (DAS 184904751). Roberto 
Sanoda (DAS 1180947SF), Antonia Lapes Campoo remendos (DAS 1157197SF), Roberto Aparecida A Satag 
1163017SF), Fa010 do corso Ribeiro Otachan (DAS 1387127SF), Sabei Sonoro Cardono Veras (DAS 110715 
LUTO Augusto Rous Azovedo (DAS 1208297SF), Serpo rerenna (DAS 1273277SF), Viadimir Capp050tti (DAS 

a Daotas da SSi,a Sociti (DAS 1372787SF), Daniole Campos 
Silvo SantoS (DAS 2262707SF). Smerson Rossaoo Santos dos 

232807SF), Eduardo Rodnigoes CoRno (DAS 2239917SF), Md 
de Sousa (DAS 2207297SF). Fobia Roberto J0000imn doo Reis 

Audrei,  
es Neta 

lo Canoaruo Ribeira JUfliar (DAS 19653075F), Ricardo Aronoes de Andrade (DAS 
Matsomotd (DAS 1740427SF), SimaSe Fobia de paira Dé (DAS 1764237SF), Renaro 
Helen Capp0501D de Lima (DAS 1871997SF), Dtario nastazSi AireS (DAS 
ns (DAS 1990417SF), Lidia Moro Feito Vaoquos (DAS 1939147SF), Mana Rafaeia 
72477SF), Edbardo Mondes do D8reira Fecoraro (DAS 166681751), Roberto (ardone 

(DAS 19697475F), 

23/10)2118 	 Remetido ao D19 para RepobIic6çSo 
DPiDO pronto poro ,mprceoãoeentamtohamento pelas SteresoadoS. 

2371 172111 	 01 Eopodiao 
Dffcio' Genérico 

23/01/2015 	 fl O6cio Expedido 
DSc,o - Senérito 

23/1 1/3015 	 tenclu000 para DoR patho 

23/10)2005 	 Decisão FroOe000 
3 . Fio. 8389/8362, 8364, 839075396 e 541975420: Cie'ncia às ReDlperasdao, ao Admintrodor 1adiDai e ao 
Ministério Fdbiiro. 
2' Fio. 1391, 941675417 Deverão ser renuendao cama inodenteo processuaS apensos à preoente R9DopOra çoo 
Jodiodi. 
3 ' vis. 839975402: Deverao os Steresoadoo reapresento, soas roanirenta coes nos Sddanteo cosrespondenteo, 
pois, equivotadamente, apresentados nos au000 prtocdpais. 
4 - no. 5403/9404: De6ro o expedia de luDo 1 Vara da )ontiça do trobai8o da 13° Reg,ao, osvorizando a 
Sbera tão do oe(coio instado, bem como, deiermtoando que paro todos as re(toloo das RetoperandlS, peflinaneta O 
rootrição apenas de ts'ontoerênoa) sendo. portaaro, aoiorizado o 3icenDamento dos mesmos. 
Intime-se. 

21)11)2010 	 CqvoidSo de Caeiório expedida 
Ceocidão-000érica 

23/1 172015 	 Menoagom tietrõoica (e-mail) boiada 

23/01(2015 	 Agravo de moiro monto - Acórdi oeDeSaiS Feças botados - Com Trl000to em 3009940 ' 40,090 DeOroiOo 

23/11/2015 	 DEDO Jo000do 

23/11/2015 	 Of/cio 1000900 

23)01)2015 	 DSDO bonoado 

2311112015 	 Fedido de Soto/liação Jo01005 
No Frotoroio: 5015V. 18.7002838>6 
tipo da Pet9çlo: Fedido de Mabiita cão 
Daea: 1871172015 11:49 

19/11/2015 	 Peoçlo bonooda 
90 Protocole 50107.59. 70021578'9 
Tipo da Petição: FeIções Diversas 
DaOa: 19710/20181708 

17/il/20l5 	 Aoensaao ao processo 
Apenso o prac0000 0007691-46 2011.8.26 0271 - Classe: HabSta cão de Crédito - Assunto prtoripai: Retopero Çai 
jodioai e Falência 

ID)! 0/7015 	 !ecideoite Proteoouai ln010arSao 
0007691-46.2015.9.26,0270 - Habilitação de Crédito 

07/1172115 	 Fvtiçao ]aotaaa 
Na PrOtbcoioi Wl1V1S.70020143'O 
)5p0 da Petição: Petição Intermediária 
Data: 16731/2018 17:29 

ID)! 013018 	 Petição Juntada 
50 Frntoraio: W1PV.31.70028041-4 
tipo da Feri tão: FeIção Fnterioediá rio 
Data: 16711/2018 17:20 

17/bbd2olb 	 A9ensaOo 'o p000000a 
Apenso o processo 0007694'61. 2019.9.20.0271 - Ciaose: HabSta ção de Crédito - Assunto prSD5oi. Recupera cão 
)hdioai e FaianDa 

0711 1)2015 	 Inciogrie Pooceooaoi !0000urodo 
(J007694 -61.2018.9.26, 0271 - HabStação de Crédito 

1 7) 11) 20! 5 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001002

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001002
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 0dd5f7f
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69530/SRI, Égon Marostegan Assad (DAS 75427315F), 06/Sana de Fatima aja (DAS 25601 9/SP), Jeremias Ames 
Pereira Filho (DAS 336581SF), Franc/sco Cassiani Filho (O/Ia 358131SF), soai/Ide Duarte oloncalvec (DAS 
4851 51SF), Fra005tO Cruz Lazarno, 'DAS 501571SF) (DAS 522071SF), Antonio Jose dos Santos (DAS 69477/SP), 
Eduardo Jose da Silva Srasdi (DAS 91557/SE), Jose Ra,mu,,de Finto Filho (DAS 730561SF), Morso Ser/lo Fortes de 
Almeida (DAS 755791SF), dziida Fer.'eira Medeiros (DAS 78000/SF), Antonio Mouro Celeslino (DAS 60804/SF), 
Alexandre Crepaldi (DAS 8298 11SF). Valdomiro Jose de Freitas (DAS 84975/SRI, Esmeralda Leite Ferreiro Mar/no 
(DAS 67159/SI'), MoVei Anesio Dito (DAS 09796/SF), Marcos Mian Dimenez (DAS 252945/1E), Rubi/o Emilio 
Sorba (DAS 49339/740), 06115°, Cursa Pimenlel Jun,or (DAS 35092S/SP), Caroliroe Clemente dos Santos (DAS 
313509/SP), Vilma Vera Dlioeira de Uma (DAS 3559051SF), ALEXAnDRE HENRiQUE DE A,P.ADAD MESDES P515183 
(DAS 142996/83), Vri 

	

aa Celene 	 ra Pereira de A/lo (DAS 11673/RI), Sun,ely nascimento dos Santos (DAS 
359135/SE), R. Vicente de Paulo (DAS 90894/1PD), Mateus FunDano de Abres (DAS 385907/83), 5/via da Silva 
reise,ra (DAR 347103/SRI, Voes Ca_'sOss Silva (DAS 6213S/MD), Pouso Emiio Rocha (DAR 4913S/MD), rues 
Casslus SOea (DAS 92138/MD), Posso Emilio Rocha (DAS 49139/MO), rues Cassios Silva (DAS 82136/15), Publio 
Em/lo Rocha (DAS 49139/Mci), rues Cassios Silva (DAS 92131/MG), Perto Carreim Coeso Cavalcanti (DAS 
23S46/PE), Pirardo de Castro e 5/Isa Dale (DAS 23879/FE), Ddilon Landim Neto (DAS 263265/hP), Jose Eduardo 
de Souza (DAS 320443/SA). Rafael Fedrosa de Vastencelos (DAS 263942/SR), Rafael de Freiras SoteOo (DAS 

Gomos rdaearro (DAR 327603/SR), Odi)asi Soves de Souza Liso Macedo (DAR 3279121SF), Cio/de rumllno rubor 
(DAS 328731/SP), Fernanda Athanao,ldo Correa (DAS 329750/SRI, Rodngo laudo Lobreoat (DAS 33085/ISP), 

Camargo Rapei (DAS 144420/SP), Sernardo Gonral,'es Pereira dos Santos (DAS 3446571SF), Stdphaio de Lima 
nitro m iva,noeiro Sur,ao (DAS 144944/Si'), Ovo Walsberg (DAS 1461 76/hP), Paulo Dotto (DAS 147434/SI'), Pau 
AIres dos An)oo (DAS 146024/Si'), Ejmarcoo Rodrigues (DAS 139032151), Dorival Jose Voei, (DAS 149514/Si'), 

ruiio NasslR 

Vlodimir 

Aires 

,Ounior (DAS 221204/Si'), Alessandro Ratluta (DAS 223259/Si'), Eduardo Rodrigoos Delfino (DAS 2229911SF), Rosa 
Maria R4acer,a da Silva Santos (DAS 226270/SR). Emerson lOossaoo Santos dos Saotos (DAS 212244/5RI. Paulo 

Posso (DAS 242696/SR). Narciso 

1 79093/SE), Meles Cappeiletti de Lisa (DAS 1871 99/SP), Dtaeio Sastazisl Alces (DAS 197690/Si'), Obste 5/tolo 
Marino (DAS 168041/SE), Peuhso Camar5o RibeS'o 35//ir (DAS 196S3D/SP), Marrio SorNa Alces (DAS 2093031SF). 
Robe,to Cardone (DAS 198924/Si'), Patricia Aparedda casriota (DAS 397470/SP), Miolo GusmSo de Mesquita 
Santos (DAS 298 743/Si'), Roseli na/e/o de Salsa (DAS 199244/SI'), PalriDa Soares com Macedo (DAS 
201276/51), Plaur,D0 Silva Trindade (DAS 203712/SP), Ajien Içar Sa(i la Con1ld (DAS 203963/SI'), Mana Ra(aela 
Goedes Redroso Porto (DAS 2072471SF) 

52/1 0/2015 	 certidoo de Casino EeeEl,da 
Certidão ' DendDta 

12/11/2015 	 Ceroidat, de Casino Eepedida 
Certidso'DenéDta 

12/11/2015 	 Ceciidao de Caredrio Entedida 
Certidlo ' Genérica 

12/11/2005 	 tertidlo de Carbdrio Eupedida 
Certidão - Genérico 

12/11/2005 	 CerIidSo de Cartório lues/ida 
Cereddao - Dendrita 

12/15/201/ 	 De,Isao InoeeIoDJSÓeIa de 2' lisouitia oannalo 

12/11/2010 	 CeDidSO de Caos/rio Oupedida 
Certidão - Oeoérlca 

12/1I/20I5 	 ri Ce,l,dao 4e Casório Eopodiaa 
Ceitldão'DenérOta 

12/11/2015 	 Q Ceroidãn de Cl ri/rio Copedida 
Ceendão ' Genérico 

1l/11/2019 	 Decinao Prole roda 
1 - rIs. 5074/9076 e 5002/50e5: Du Créditos Tr,uutários não escoo 50)0,100 à Recuperação JudicIal, nos termos da 
artigo 2/da Lei 6930/80 r/c ent 5, 670  da Lei 31.101/200S, razOs nela qual, Ondefiro os pedidos de habil,tatags 
apresentados. D0De'se às Varas do Traualhs de Capivarie à Sa  Vara de Trabalho de Souto. 
2' Pio. £376, 5330/5,331: Anote-se. 
3 	elo. 9.33 7/5.338, 9.348/8.394' Do pedidos de habihtafeeo deverSo oerreapresentades como incidentes 
procesouais em apenoo a presente Recuperação JudlDal. 
dntioi 

10/11/2015 	 ter/das de Cortd rio E,peddu 
Certidão - Geeérica 

11/01/2015 	 Cent:dao de CarSóno Expedida 
Cair/dão - Genérica 

11/11/2015 	 Q CeeR:dào de Caro/elo Oopea'aa 
CetDdão - DenérOca 

1l/1l/2015 	 CenR:dle ae Caro/elo Sopeaida 
Cercddão'Denérira 

ll/I1/2005 	 Contlusou paro Despacho 

11/11/2005 	 FOI: çào 2onoada 

ll/l1/2011 	 alicio Jantado 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?proeesso.eodigo=7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 

l0/50/2011 Fel: çdo loIsa/a 
No Protocolo: WlrV. 15.70027320-9 
Tipo da Petição. Petiçôes D'cenas 
Data: 09/11/2015 16:56 

10/11/20I5 Apensado ao processo 
A/3e850 o processo 0007543-95.2015.6.26.0271 - Classe: Mabil,tafao de Crédito - Assusto prinDpdi: Recupera cào 
)udicial e rallnria 

10/1l(2015 lerídqele Procesodal lnstairado 
0007543-95.2019.9.26 0271 - Habsieatão de CréAto 

I0/11/2010 Pod,do de iab:l,loçSo Juntado 
qn Rrototobo, W(fl/.la.70020992-9 
Tipo da Retido: i'ediia de HabIlitação 
Data: 05/11/201517: 14 

10/11/2015 petição Jan100a 
N'protocolo, WI7V,19,70026927-9 
T,pe da FeItIo: Feudo Ontermeddna 
Data: 09/11/2019 13,47 

77/10(2010 95,#modo 50 proceson 
Apemo o processo 0007242'51.2035.B,26.0271 - Classe, MabotafSo de Crédito - Assusto prinDpal: Recspera(1n 
)odiDal e Falência 

37/10/2011 Incidente Procesnoal Instaarado 
0i307242-51.2015.8,26,0271 ' tdab,Staçoa de Crédito 

27/l0/2015 Petição Renúnc,a de Manaalo(Encorgo Juntado 
Na i'rototolo: 06102/. 19,70025034-4 
r,po da Petição: RepdsDl de Mandato/Encargo 
Data: 27/10/201501:34 

27/10/2015 pettçoo Renúncia de Mondalo/Encarno 1,anlado 
n° Rrotoc010: t/eTV.19.70126033-6 
O7po da Retlçdo: eoen/ntia de Mandato/Encargo 
Doca: 27/10/2015 01:01 

27/50/2051 Petição Juntado 
No Protocolo: W0OV. 15. 7D02d024-7 
Tipo da Fet, coo: Pecitdes Diversas 
Data: 25/10/2019 20:37 

77/10/2010 Petição Juntado 
51 Fr000tolo: W17V.1 9. 70025005'9 
Tipo da PescOu: Peoção tnteerned,éria 
Data: 26/10/2015 17:49 

27/10/2015 Petiçãn lan caaa 
76' Protocolo: WITV,15.70025866'8 
r,po da Rei/tIo, Petição lncermedidria 
Data, 23/10/2015 15,53 

27/10)2015 FAlensado ao pteconno 
Apemo o professo 0007240-83.2115,8,25.0271 - Classe, eiabStatio de Crédito - Assunto principal: Recuperação 

e Faiêscia 

27/10/2015 Inc:aenue Processuai Inslaarado 
0007240-91.2019.6.26.0271 - ldabilioaçgo de Crédito 

27/10/2015 /peosado ao processo 
Apenso o processo 0007235-95,2015.8.26,0271 ' Clasoe: /10/litação de Crddlco - Asssnto princIpal, Rocoperatlo 

e Falência 

27/10/2015 Iecidoete Processual Inutasrade 
000 7239-95,2019.8.2d.0271 ' Hauïita rio de Crédito 

00/10(2015 Doicio jantado 

22/10/2000 Ceetidlo de Psbticoçoo lop#d,ds 
Relação :0151/2015 
Data da DisponibIliza cão: 33/10/2015 
Data da Publcadio: 27/10/2015 
O/mero da Diário, 3594 
Página, 274/296 

22/10/2015 ler, et,ao ao 019 
Relação, 0151 /2015 
Teor da ato: As 9éabdita8es de Créditos apresentada às Dc 5247/5248, 5255/9259, 9770/52 71 e 5290 deverdo 
ser reapresentadas como mDdenteo protesouaS em apenso á presente Itetuperação JudiDai. 

Advogados(s): Cr/o0'one de Sarros Sa0005 (DAS 296493/Si'), Dose/e Zaamur (DAS 916D0/SP), Oobaoge Panto)0 de 
Souza (DAS 98925/Soa), nanuel cada Cruz (DAS 2986271SF), Fabiano 3u/i0 Samp000 Alces (DAS 257358/hP), 
Seglane Marédo Sonoda (DAS 254503/aF), Luso Claudio de (reinas (DAS 29621D/5i'), Edson PranDscato M,,tan 
7DAS 256809/SP), Wdsam Ca,rtnna Maca (DAS 2571 S6ISPO, Eduardo Jose da toiro arando (DAS 92537/5i'), Mison 

Jose 
Gimenez 

73055/SP), Mas/o Serei, portes de Almeida (DAS 79579/51), IzI/da rerroira Medeiros (DAS  7800D/OF), Antooto 
Mauro Ce/estso (DAS 808041SF), Alexandre Crepaldl (DAS 8299116P), Valdom/ro Jose de Freltas (DAS 84975/Si'), 
Esmeralda Lese Ferre/ra P4srano (DAS 571991SF), Duseaeo Fernando Lux Hoppe (DAS 251292/SF), Pouso Sm,ho 
Roda (DAS 46139/MG), Wilsan Cunha Pimenlel Jontor (DAS 350929/Si'), Caroiine C/emenre dos Santos (DAS 
353509151), Vdma Ve,-a DI,eeira de cima (DAS 356906/SI'), AL9X,9ADRE 946N90Q115 DE AP,AGAD r4SmDES P9ISORA 
(DAS 142550163). daDa Celene Pereira de Azai)o (DAS 11873/1I), Soniely 505Dm ento dos Santos (DAS 
3591351SF), lar F,cento de Paulo (DAS 9069.4/MOI), Mateus Ponriano de Aureu (DAS 185907/13), Silv,a da Silva 
reseira (DAS 347103/SP), fies Casssus Silva (DAS 62136/Mel), PosSo E,00dlo Rotina (DAS 481 36/MD), rvEs 

de Soo,za (DAS 320443/SI'), RaFael Pedsem de Vas000eelos (DAS 263942/SI'), Israel de Freitas Sotoho (DAS 
293601/Ri'), Varo/ne Gasparetfo Salan (DAS 2872911SF), Fablano Ludo Nana (DAS 302754/Ei'), Ryan DavId 
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sraga da Cunha (DAS 313523/5;), Bruno Ruir Alves (046 ali 
sruna ooaoentura Sieves (DAS 317406/54), Runangela Aparei 
Somes Odavarro (DAS 327d53/SP), Edijan Neves de Soun Liso 
`048 32071 1/0;), Fernanda AtO,anagildo Cor/co (048 329750 
,.daLuzia Cintra (049 312508/5;), Rena/a Nada .,a" .da 
048 34370 7/5;), Eduardo Mameiin, DaO,er (042 20d456/SP), 
oes 4l 	Ferve/ia da Costa (0.40 1391 991SF), Gilberto Lope, lEoa 

dos Santos (0.40 144657/0;), Scephano de Lissa Rosco E Nos 
046176/54), Paulo Dueto (040 1 47434/SP), Paulo Alvos doo A 
14951 3/SP), Edmarcas RodrOgues (040 139032/54), Marco Ar 
Fero,andes (DAR 354452/5;), Luis Henrique Piaru,cd,i (049 151 
toda 40000010 Pukumoto (049 361029/5;), Falis Ortolani (0. 
164374/5;), Rodrigo Rarreto Cogo (048 164620/54), Tulo Si 
nouza (DAS 166541/5;), Alexandre Bisker (040 110691/54), 
Cesar Afila (do Spetic (DAS 109760/SP), Antonio Lourenço Ve, 
113187/SP), Sei Caidemn (048 014904/54), Roberto Hiromi 
Fernanda, (049 115715/5ge),  lobado Aparecida A Sdgin td (0, 
138712/54), Manuel Sunato Cardoso Veras (040 116715/54), 
Soro ii, Teronoa (048 127327/54). l/ladlmlv Capoenelçi (048 1 

1125/54), Andre Siqoeira MandIs (042314560/54), 
ida niboiro françio 8am p1 (0.48 344590/54), neraio 
Macedo (040327512/54), Cielde l'umiku Fuçumato 

(SP), Rodries Rabeio cobre gat (DAR 330859/54), 
Silva (DAS 3401d7/SP), Densa Vilela de Cdutro 
Dor,cal Jose Riem (040 149514/54), Falir Crist,ne 

idoro (048 139979/54). Remordo Ganraipes Pere,ra 
toiro Sonos (0401440141SF), Ova Waisbor) (040 
mm (040 149024/54), Cr/staou Aneas (041 
ironia Gamo, (048 154132/54), Ricardo Siva 
1544/5;), 4011 Ferreira da Costa (OAO 158159/Sfi, 
4016431 2/5;), Ar/ias Canos pisuni Filho (040 
isol! Sajem Gasette (041 164955/54), HéSo de 
Mesa Pinos Ribeiro Filho (048 107957/SP). Fernando 

das 

Nada 
Marcds 

de Lima (DAR 

(040 203663/541 

22)10/2005 Ceri'dlo de Objeto e P6 buped:dd 
Corridas - Db)eto e Pd - Civel 

21/10/2005 Oec'slu Prulenda 
Au Habqitaçaes de Créditos apresentadas às As 5247/5245, 5266/5269, 527015271 e 5290 deveras ser 
reapresentadas como oodentes proressuais em apenso 4 presente Recupera coo judicai. 

21/10/2005 Coeclu005 para Despacho 

21/10/2015 Pedido de Flab'lilaçlo )oetalo 
N'protocolo: W07'/.1570025475-4 
Tipo da Petição: Pedido de Habilita cão 
Data: 21/10/2015 10:12 

21(10/2015 Pedido de HabilItação lostado 
50 Protocolo: WITV.15. 70025332-1 
moo da Pebçãu: PedIdo de ilabliitaçia 
Data: 19/10/2015 20:46 

21/10/2015 Pedido de Habilitação Isolado 
5° Protocolo: NOIVOS. 70024938-) 
T'po da Petiçao: Peaiao de Habilitação 
Data.'14/10/201021:D9 

21/10/20 IS Pedido de Flablliiaçàs Jintaao 
5' Protocolo: WITV 15-70024934-O 
Tipo da PetIção: Pedido de Habmta cIo 
Data: 14/10/2015 19:55 

21/50/2015 Mensagem Pletros 'tI (e-mail) Juntado 

20/10/2011 Daria Jsieiaaa 

2l/t0(2OI5 tOldo santodo 

20/10/2005 Oficio saneado 

16/10/2005 Q Despacho 
Vistos. 
Coente do conflito de competéncia. 
Informacaes prestadas em trls laudas. 
Encaminhem-se, 	COM 00055Cm, por e-mau, podendo os autos serem consultados na Internet no oito do 
Tribusai de justiça de 510 Paulo (iOlp://wwwtftn Juo. Ir) com a senha do pmcesss'dsppka'. 
Int. 
Ref Reqaisiçls de mformações 
Pelo presente, tenho a honra de dIrigir-me a Vossa Etreldncia, a fim de prestar as infurmaçaes que me (oram 
requositadas por teleorama, relativamente aos cooflioos de tamnetência 55 143000/SP, 2015/0220460-0, n' 
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2-Feia decisão pi'aferida 6685- 1091/1054, foi determinado o erocessamento da ILILLIoncipo das empresau 
aararadas, nomeando como admin:dtrador judicial o Dv. P4alcai .inésio T,tto, bem 1000 determinou a suspensàc de 
todas as ataes ou execute es centra o devedor, na (arma da ad. 6° da LRF, devendo permanecer os respectivas 
autnsno)uíroondesenrocessam,ressaloadasasacieipreuistasnos5)15,20e7a,asare.gadareperidalei,nas 

a trédicas etecstadss na forma das 56 300 45 lo aro. 46 da LRP, providenciandooderednr au 
comunica aden competentes (ad. 52. 5 3)- 

As fim. 3731, diante da manifesta çao do Administrador Judicial, bem coms do Ministério Pdbiirs, Pai deferida a 
prsrropaçào do prazo previ,to no artigo eu,  54° da Lei 11.105/05, até a datada Assembléia Geral do Credores, 
sendo interposto embargo, de declara çào ás 65. 3774/3776 contra a referida decdsao, e aberto vista ao 
Administrador judicial e ao Ministério Público pela dedsao de Os. 2818, e posteriaen,enta rejeitado pela decislo Ia 
ns. 4054. 

No comi da processa houve vários pediras de habilita ção de crédito, bem csmo impugnacôes as nuais estás 
tramitando em apenso. 
5-As ns. 4648/4649 dos dotes da recupera çOo judicial s Dr. Mdcc) .anésio rico, administrador judicial informou 
acerca da AGC, em continuaçáo á reuniáo iniciada ao dia 15 de maio de 2010, deliberou pala aprova ris ao Plant de 
Recuperaria apresentado, requerendo este a homologação e oreste Juíza da resultado da ADC, apresestando em 
anexa: (il ata da IDC. em continuidade, dela de iunho de 2015: (ii) reiatao aeral da credores suimtos á 

O'rela sentença protenda asns. sO/1/5u/j, Cata Cc 14/i39/15, rol tanceaioa a Recupera çao jualoal, nos termsl 
da plano apresentado nos autos eapra dado pala AGC, com as ressalvas conscantas da ata respersdva, sbsarvand-,' 
se as csnsequêsdas doartipo Se da mesma Les 

Foram apresentados rersrsm de agravo de ioutrunsen te contra a decislo de ns. 5071/5073, sendo mantida a 
dec isáo ao,.-.pcios seus prdprias fundamentos. 

aendo o que me cumpria informar a raspeite do agraeo Cc instrumen tu mterposto, apresesto a Vossa Etreie'ntia 
meus respeitesos rumpdmestos. 

Ei,celentissimo Senhar 
paospscoo RELA cOR Doutor LUIS FuLOPu SaLOMÃO 
ScGUSDA SeÇÃO SUPERIOR O'ROoueiAL GEjIiST5ÇA 

16/10/2015 	 Cercidao de Psblicuçso eu pedido 
Relação :0146/2015 
Data da Odpanibï11a0o.la/1  0/2015 
Data da Publica cIo: 09/10/2015 
Número do Oiário: 1959 
pá pina: 51 7/526 

15/10/2011 	 Remobdo on Doe 
Relação: 0146/2015 
Teor do ate: 1 - no. 5144/5145: Ciência ás Reoaperandas, ao Admininrmador judicial, bem como, ao Ministério 
Plboro, 
2-ris. 8249/5151: Ciente. 
3-ris. 51 52/SI ole 5169/5184: Ciente do Recomo Interposta. Em seda de juizode Retratação,  mantenho a 
decisão apravada pelos seuo prdprios h.andamentos. 
4 - Es. 5185/EI ad: A Habilitação deverá ocr reapresentada como inOdente processual em apenso apresente ação 
de Recupera cIo judidai. 

- fio. 5189/5090: Anote'se. 
6 ' ris. 5207/5210: A. Mmiucérls Público para mani(asca tão. 
7-Eis. 0211/5212: Diga a Adminisb-edor judidai e ando, o Ministério Público. 
intime-se. 

Advogados(s): Rilton Roberto Driazian (DAR 250248/SP), Solanpe Paniojo de Souza (DAR 9ee36/o;), Raquel Fatia 
C,uz (0.48 255822/SP), Fabiano .01110 Sampaio Aires (0.48 257350/54), Regisne Macêdo Sonoda (0.40264603/54) 
L. Claudia de Preitos (042 208210/54), fdson Frandscato Hnreare (DAI 259809/SP), 101am Carmona Maga 
(0AR217IR0/SP), Crisuase de narras Santas (0.00 206403/51), Ooale Zaurour (04098608/5,0), Nogario de 
Oliveira (DAS 261 7e6/SP), Fiavia Piton llosmazesa (0.40 263883/5P), Fabiano Polizelo Quatlrose (048 
267125/54), Fesç Corrala do Cantn (DAR 271 951/5;), Rodrigs Zanuni 5040273704/o;), Jorge Fernanda Vaz (041 
273575/SP), Renas xztakbanO de Pretas (DAS 268551/SP), Prancielç Lourenço de Morais (046 282106/5;), 
Mansa Chelina Ferreira (DAS 283101/sP). Arinvaldo Lunardi (Dai  68530/SE. Poon Marascalan Assdd (040 

filho (DAR 73056/SP), Mano sergoo Portes de .dmelda (048 75579/5;), Izdda 
'), Antsnio Mauvo Ceiestino P. 80004/SP), Alexandre Crepaldi (0,46 82561/ 
497t/SP), Esmeralda Leite ra,reira Murano (DAR 97159/5P), Malcei Anosia III 
menez (DAS 252945/54). Puas Cosmos Salva (048 92138/MOI, Nilsun Cunha 

(DAS 49139/MG), Olvia da Salva celoeira (DAS 31 PulSo Erniho Rocha 
Oliva (DAI 821)8/MG), Poablio Emilio Rocha (048 49130/MOI, rves Cassios Ssva 
Racha (048 491)9/MG), rves Cassous Silva (DAR n2138/MG), Porto Carreiro Coelho 
nrdo de Caocro e Silva Dalia (DAS 23679/de), Odlon Landim Neto (DAS 
Siaoas (0,48 31 749a/SP), Raraei Pedr050 de Vmcooceios (DAI 20)942/51), Rafael 

Pukumoto 

firais da 

PAI i7Cl PAÇDES 5 
dtaeeei'SP e jufzo da 

isé Adnano, eJoaquim 

ei em razlo dos 
Ice do capacidade 
aluada de que 
e0)á adotaram medidas 
em .,e -m . dina,  
ndedosernrre de 
cuperaçao Judldai, nas 

determinação para 
de edital de credores, 

https://esaj.tjspjos.br/cpopg/show.do?proeesso.00digom7J0000LT90000&processo.fo,.. 23/05/20 !6 

3idDICIAL), suscitados judo de Direito 08 10  V, 
O, interessados Epaminonlas joaquim da Sdea, 

ria que a suscitaste prnpõs a ação de Recupec 
e acred5ando ser pasoageira a situação de caio 
cada know-hoeeestrutura cão da cadeia pmd 
gosta e relevante naste mercado espaoisco. Ar 
,da a redução de Disco para oenuolíbrio desud 
vereiu at,aaln, tais como a redução do qiaadr 
creram o deferimento do processamento do ai 
oai referido, com a nomeacao de Admlnisb-adc 

ao acaeseeseojçães em faça do Grupo Is-mio e a 
'Acordo de acionistas' e 'Atordo de Inresaimeob 

i pasta p,dprdo em ca,Sdrio, decretando-se o sigilo 

Aires Fetreira da Costa (DAI 1391 09/5;), Odberta copos Theodaco (048 

(DAS 
'ora .aoaredda A 

Ahrahao de Mendonca Chaoes (040 129187/SP). jase Vieira 
134580/SP), rereztoha Ganias da Silva Socati (042 1372 75/Sa'), Gustavo Fernando Los Pioppe (DAS 25129 )/SP), 
Rosa Mana Macena da Salva Santas (DAS 226270/51), cmeu500 005sano Santo, dos Santos (DAI 212244/5?), 
Claudine, reato (DAs 2I47e0/SP), Paulo Henrinue de Oliveira (0AO211133/SP), André Foncoian Scaramuzza (DAR 

a- 
https: //esaj.tjsp.jus.ir/cpopgfshow.do?processo.Codigom7J0000LT90000&processo,fo,,,  23/05/201 5 
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Aires Pereira FilIo (DAS 33808751), Fra00570 

971591SF), nostaro Fernando Lua rioppe (DAR 251292/OF), rves Cassius sãra (DAR 823 38/MIO), Wdoon Cunha 
Fimentel luoior (DAS 3109291SF), Carolise Clemente dos mantos (DAS 353109,1SF), Vima Vera Dlireira de Lima 
(DAS 3189011SF), ALEXANDRE FgERRdQUE DEARADAD MONDES PEREIRA (DAS 142996/9/), gana Celene Ferriri 
de na-alIo (DAS II 873/EI), flor Vicente de Paulo (DAS 90994/MO), Mateus Fenriano de Abres (DAS 105807/Ti), 
PoiSo Emalo Rocha (DAS 491 39/M0), SOeia da Sura rodeira (DAS 3471011SF). PrObo EmSo Rocha (DAR 
49139/MIO), rres CasRus Sura (DAS 82138IMD), Poiais Emilio Rotina (DAS 49139/MO), rres Cass005 Salva (DAS 
821381MD), PuNho EmRo Rocha (DAS 49129/MD), YVis Cassius Silva (DAS 02339/MOI, Porto Carreiro Coelho 
Caealcasl (DAS 23540/PC), Ricardo de Caso-o e Sova Daile (DAS 23679/FE), Mansa Cheliga Ferrelra (DAS 
283101,1SF), Orona Roarestura Noves (DAS 3174561SF), Dddon candim Neto (DAS 29320575F1, Ra(ael Fedr050 
Vasconcelos (DAS 293942/SAI, Ra(aei de Freiras Sotelio P. 2838011SF), Karoline tlasparelço Ralan (DAR 

(DAS 3441991SF), lose Eduardo de Souza (DAS 32044 
Oeees de Soba Luso Macedo (DAS 32751 21SF). Cleide 

Remaras Goocaires Ferelra dos Santos (DAS 1446571SF), Stephans de Lima Sacro E Monteiro 
/8?), Oro Waisberq (DAS 1401701SF), Fablo Dono (DAR 1474347SF), Faolo Ave, dos AnJos (D 

201SF), tolas Sassl( Ma)em GaileSe (DAR 1649581SF), lddlio do 
AS 1186811SF). MeIo Finto R,bRr0 Filio (DAS 1079571SF). Feroa000 

Roberto HirImi Sonoda (DAS 1110941SF), Antonio Lopes Campos 
ida A Satagin (DAS 1163011SF), Faulo de tarso Ribeiro MamaR (DAS 

Jose Vieira Coelho (DAS 134536ISF), Deiamir Aves (DAS 1340001SF). Terezinha Dantas da 

Maria Lulza 

Maria Dalva Goaçalues Cordeiro (DAS 239714/19), Al'Onso Focado Neto (DAS 2399241SF), WasRlngton Connls 
Alado (DAS 2427141SF), Rodrigo de Souoa (DAR 242873/5E), Vanderlei Dilato R0500 (DAS 242896,1SF), Ricardo 
Ao-antes de Andrade (DAR 1738091SF), Lisa Mara Felix Vaoques (DAS 1939147SF), Ricardo Fomeranc Matoumolo 
(DAS 17404215F), Sumgne Faula de Feira Dé (DAS 1 7a4231SF), Renaco SAra Dodor, (DAS 170093/8?), Doses 

ra (DAR 162770/SP), 	eles Cappellew de Lima (DAS 187199,1SF), Dtario Sastazinl Masoel de Frotas Rosco da Su 	 M 
Alvos (DAS 1879907SF), Dlabce Sitolo MarRo (DAS 1880411SF), Maria Ra(aeia Durados Fedr050 Porto (DAS 
2072477SF), Faulino Camargo Ribeiro Amor (DAS 1 965301SF), Eduardo Meedes de Dlierlra Fetaram (DAR 
1 906511SF), Roberto Cardone (DAS 1909247SF), Farnida Aparecida Laoclota (DAS 3974 751SF), Fluo Oesmão de 
Mesqelta Santos (DAS 1987431SF), R000li Rabelo de Soen (DAS 1992441SF), Patricia Soares cins Macedo (DAS 
2012767SF), Masr,DA Sdra Trindade (DAS 20371275F) 

29/00/50 IS c6,ti6Ro de CartiRo boprdida 
Certidão-Desinca 

29/08/2015 CeRdRo de Caridno boprdida 
Certidao - SeR/rica 

29/09/2015 (3 ComoRo do Remessa da Inrimaçãe Pita o PoRei 0I01r0 nico Eogeiida 
Certidão ' Remessa da Intimação para o Fortal Eletrõnuco 

29/09/2015 (3 Ato Drditatdno ' N)o Fsblicável 
Ssta ao Ministério Puablito, 

28/08/2015 (3 Ofício lxged:do 
D/ícuo - Genérico 

29/0912015 (3 DRclnão Protorlao 
1 - PIo. $02470079, 5082/0085: Cliacia ás Reco,perandas, ao AdmlnStrador Judicial e ao Munisrêris Público. 
2 ' no. 5086: ciência ás Oer,operaodeo. 
3 'Elo. 5097 e S122: Cience da Recurso Interposto. Smsede de loiro de Retratação, mantenho a decisão agrarada 
pelos ocos prdpnos roedameocoo. 
4 - no. 5107: Anote-se. 
ancime-sr, 

28(59/2015 tonrlosas FSrS Dtspatbo 

29/09/3015 Petição lontadS 
50 Protocolo: 50511. 0£ 7003327)'i 
r,po da Febçao: FeIção Juntando Cópia do Agravo (AS. 520, do CFC) 
Dota: 28/09/200110:06 

25/09/2015 Pmenoade de orucesso 
Apenso o processo 0000480-57.2019.6.)6.R) 71 - Ciasse: rdabilltatão de Crédito 	Assente principal: Recuperação 
)odicial e Paiênria 

29109/2015 Incidente Processual lnsOaorado 
0006485'57d015.8.)6. 0271 - HSbilltação de Crédito 

2S/59/2015 Aprosado dl proc0000 
Apenso o processo 0006484'72.2015.8.26.0271 - Classe: MobilIação de Crédito - Assoeto prlreuisal: Recuperação 
)uduDal e Falência 

25109/2015 Incidente Pnecvoouai lnotaorado 
0008484'72,2015.8,26.0271 - Habiloação de Crédito 

29/09/2Obe iqoorsalo ao processa 
Apense o processo 0006453-87.2011.8,26.0271 - Classe: Habito (ão de Crédito - Assunto principal: Recuperação 
)udiDal e FaiinDã 

25/0912015 Ioodotlo Processual Inolaorado 
0006483-87.2015,9.26 0271 - Hab5taclo de Crédito 

25/09/2015 PRovi 1001640 
N'Protocolo: P1805015. 70022970-9 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=7J000010T90000&proeesso,fo,,,  23/05/2016 

2204821SF), Maria Luizd Silva FerRa odes (OAS 220651SF), Ddbeoço Andrade Jepior (OAS 2212041SF), Aleosandro 
Racista (DAS 2232507SF), Eduardo Rodrigoes Delfino (DAR 2230501SF), HerDo Rocha does (DAS 2093037SF), 
Somope Aires de Seusa (DAS 227729151) Paulo Roberto joaquim doo Reio (DAS 23134151), Audrey Friociba Siriaro 
Sastana (DAS 2304211SF), Maria Dalra Donçalreo Cordeiro (DAS 239714151), ANoso Faaieo Neto (DAR 
239824/RF), Washington Cons,s Ara 0)0 (DAR 2427141SF). Rodrigo de Sessa (DAS 2429731SF). Martibo de Aguiar 
Fortaro (DAR 2435377SF), Ricardo Fomeraoc Matsiimoto (DAR 17401 PasmO Camareo Ribeiro lonior (DAS 
195130151), Simone Paula dv Feira Dê (DAS 1 704231SF), Renoir bilro Dsdoy (DAS 1 790937SF), Doses Manuel de 
Freiras munes da Odre (DAS 1827751SF), Heiep Cappeilelri ao Lima (DAS 1871 991SF), Dtario 500tazini Aires (DAR 
1379001SF) Dlaoce Arrolo Marino (DAS 1980411SF), ruia Mora Feio Vaoqoeo (DAR 1939141SF), Maria Rafada 
Duedeo Fedroso Forro (DAR 20724 7,rSF),  Eduardo HeRdes de Direita Fecoraro (DAS 196651/51). Roberto Cardone 
(DAR 1909)4i'op), Partiria Aparecida Lasclota (DAS 1974757SF), Fábio (005mb de Mesquita Santos (DAS 
3987431SF), Roseli Rebelo de iRIa (DAS 1092441SF), Fatriria Soares Lds Macedo (DAR 20127a/SF), Maurioo 
bilro trindade (DAR 2037121SF), Alen Igor Racista CoRoa (DAS 2R3863/RF) 

1O/10/2011 	 Ce,tilão de P,ereesp,d da lolieioçlo 19,a o ro,OaI tlet,bnics Enpedila 
Certidão - Remessa da intimação pa-a o Portal Eletrõpico 

19/10/2015 	 Aro Drdinacório - Nbo Pljbliráoel 
Vista ao Ministério Fuibico. 

1400/2015 	 Decisão Proter'da 
1 - FIO. 53 44/1141: Ciência ás Recoterandas, ao Administrador JodiDal, bem ORO, 00 Ministério Fdbbro. 
2- Fio 5249/5151: Cieote. 
3 - Fio. 1152/1153 e 5169/5184: Carpir do Rerorso (noerposOo. Em sede de 20(20 de Putranhar^ mantenho a 
decisão agi-arada peiosseos próprios (opdameo(os 

- no. 5185/5186 -  A Odaboitação deeeré ser reapresentada como ioDdepte processual em apenso a presente aç4o 
de Recuperarão Judicial, 

- FIO. 0199701 90: Anote-se. 
6 - no- 520770210. Ao MiniSt/rig pdblito para Rano'esca (ão. 
7-no- 521179212: Diga o Adminotrador )oduDal e apdo, o Ministério Público. 
Intime-se. 

14/10/2015 	 Conclums para Despacho 

10/10/2009 	 Ce:tialo de 9415 C000slto 05 Teor 41 Infornai - ContSgem de Prazo do Alt - topodida 
Certidão de N10 Leitora - Contagem de Frazo do Ate 

08/10/2015 	 Petição Juntada 
50 Protocolo: Wrr'I. 1570024)49-4 
Oipo da Petição: Felições Diversas 
Data: 0611072015 14:22 

09/10/2015 	 Pebçlo botada 
9a Protocolo: 510V. 15.70024172-2 
Tipo da Petição: Fetiçies Dieersas 
Dota: 0673 0/2010 13:54 

08I10/20l8 	 g, ensa4o ao processo 
Apenso o processo 0000784-34.2110221 - Classe: Habilitação de Crédito - Assunto principal: Recuperarão 
)udioal e FalénDa 

01 	 Inciderce Processo ei Instaurado 
0000784-34.2015.8.26.0271 - Habilitação de Crédfte 

09/00/2015 	 Pedido de J'lleraçào ar troereçu, bolado 
Ro Protocolo: 57050.15. 70D24018-1 
riFo da Petição: Pedido de alteração de Sndereco 
Doto: 05/10/2015 12:45 

08/I0/2015 	 Pedido ar Habilita çbo Jantado 
P60 Protocolo: W0TV. 15.70024003-3 
Tipo da Fetiçio: Pedido de Habilitação 
Dota: 0511012015 11:35 

09/10/2015 	 Podido de Habililaçbo lunado 
P0  Protocolo: W1TV. 35.70023562-5 
ligo da Ferição: Pedido de Habilitação 
Dota: 30/D9/2015 10:30 

08/I0/2015 	 reli ção Juntada 
5e Fr000colo: WI1V.15. 70023321-5 
flpo da Felo50o: Petição juntando Cdpua do Aparo (ALt. 520, do CFC) 
Cata: 28/0e/201134:48 

08/10/2015 	 Prtiçao Jantada 
50 Protocolo: 51050,1170023311-9 
Oiro da Fruição: Petição Juntando Cópia do Agravo (ALt. 526, do CP) 
Dota: 28/09/201 14:04 

01/10/2015 	 DEdo Juetado 

10/09/3015 	 CertidSo 09 Publicação lopedida 
Relação :0136/2015 
Dota da Disponibiliza çãor 30/09/2015 
Data da Publicação: 01/10/2045 
Número do Diário: 1978 
Página: 296'305 

29/09/2015 	 lrrnelido 00 DJE  
Relação: 013612015 
Teor do ato: 1 - rio. 507415079, 5082/5085: CiénDa ás Reçliperendas, ao Administrador Judicial e ao Ministério 
Fu'ba,co. 
2 - Elo. 0086: Dieoa 65 Recuperandas. 
3 - no. 8087 e 5122: Ciente do Recurso Interposto. Em sede de Juizo de Retratação, mantenio a decisao agravada 
pelos seus próprios (usdamentos. 
4 - Eis. 5107: Anot, 
Intime-se. 

Adeogedm(g): Criociane de Sarros Santos ()AS 2564931SF), Gisele Zaarooir (DAS 98608,1SF), Soiange Fanto)o de 
Souza (DAS 989261SF), Raqeel icaua C'uz (DAS 1580221SF), Fablano luSo Sarnpaio Alces (DAS 2573191SF), 
Regiane Marido Ranoda (DAR 2646031SF), Loiz Claodlo de Freltas (DAS 2592101SF), Edoon Franclsraio Morrera 
(DAR 2598091SF), WilliaR Carmona Maya (DAR 2571 98/OF), Eduardo Jose da Sova Branda (DAS 915871SF), Milton 
Roberto Drozian (DAS 218248/5?), Rn5erio de Doreira (DAS 261 7907SF), Fiaria Fitos oloomazrlia (DAS 
2618931SF), Paisano Foozeis Qo.oattrono (DAS 207131/5F), Kril( Correia do Canto (DAS 271 951,1SF), Rodrigo 
Zanuni (DAS 273704/5?), Jorge Fernando Vaz (DAS 273171 Reoato çztokbant de Freutas (DAS 2705511SF), 
FranDely Lourenço de Morais (DAS 282100/5?), ActoniR lese dos Santos (DAS 694777SF), Marcoo Mdan Gimenez 
(DAS 282 941,,°SF), E5on Marostegan Assad (DAS 2542731SF), Wbiana de PariRa D,aa (DAS 256039,1SF), leremies 
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Tipo da Petiçào: Petição Intermediária 
Data: 27/09/2015 16:45 

20/09/2015 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0006482-05.2005.8 26.0271 - Classe: Habilitação de Crédito - Assunto principal. Recupera çao 
judicial e Falência 

2810912015 Incidente Processual tsslaaeado 
0006402-01 2015.0.25.0270 . Habibta cão de ti-/d'co 

20/09/2015 Reli ção Jantada 
A' Protocolo: WI11/.1570022700'2 
Tipo da Petição: Petição juntando Cópia do Airaao (Are. 526, do CPC) 
Data: 22/0912015 17:16 

28/09/2015 Pet:çso listada 
6° Protocolo: W17t1. 15.70022641-3 
Tipo da Petição: Petição Intermedlá ria 
Data: 22/09/2015 12:56 

28/0012010 Apensado ao processo 
apenso o processo 0006491-20.2015.0.26.0271 - Classe: Habilita ção de Crédito - Assunto princ5,al: Recupera cão 
jsdioai e Falência 

20/09/2019 Incidente Processual Ieotaerads 
0006491-20.201 5.9.26. 0271 - Mabditarão de Crédito 

28/09/20!0 Petição ic000aa 
9° Pratoceio Nor,. 05. 70022016-6 
tipo da Petição: Petiçapo Diversas 
Data: 21/09/2005 I6:04 

09/09/2019 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0006480-35.2005.O.26.0211 - Classe: Habditação de Crédito - Assunto principal. Recuperação 
judicial e Falência 

28/09/2015 linindadora Processual Instaurado 
0006490-35.201 5.0.26.02 71 - Habilitação de Crédito 

16/09/2010 Cartiado de Pablicação Eopedida 
Raiação :0127/2015 
Data da Dtspooiblliza ção: 16/09/2015 
Data da Publicação: 07/09/2005 
pidmero do Diário: 0009 
Página: 264/277 

15/09/2015 Remetido ao DOE 
Relação: 0127/2015 
Teor do ato: Portanto, com base no artioo 58 da LRF, CDpOCEDD a Recuperarás Judicial, nos termos do piano 
apresentado nas autos e aprovado peia Assembleia Geral de Credores, Damas ressalvas constantes da ata 
respectiva, observando-se ao eonoetoéntias do artigo 59 da mesma Lei. 

ote-se Sue nos termos do artigo 61, o devedor permanecerá em raoiperacão IudtDai até que se cumpram todas 
as obriga c° es previstas no plano que oe vencerem até dois anos depois da presente der/são. 
Decorrido o prazo previsto no doado artioo, será preferida sentença de encerram coto da recuperarão, coso não 
presentes ao hipdteses doo artigos 6 lascas parderafus e 62. 
as mamfasta tem de Ps. 5042/5044, 5049/5050, 5063 e 5067/5070 devam ser reapresentadas Dama incideoteo 
proceosaae em apenso a preses te Recuperação Judicial, 
Pio 5050/5050: Ao Ministério Publico. 
tio. 5060: Atenda-se. 
P.R.1.C. 

Rosa Macia na cena 
.anooaotosdmoai 

Paulo Roberto .00a11m 
nçalves Cordeiro (050 
/OP), Rodrigo de 
i541/SPi. Diaace Ol17is 

Ricardo 

Camargo Ribeiro Junior, (DA8 195530/09), Eduardo Mendes de Oliveira Pecararo (0,02 0 96651/SP), Roberto 
Cardone (DAO 195924/5P3, Pacrirjo Aparecida Laocloca (DAS 197475/SP), Fdbia Guomão de Mesnuita Santos (DAS 
090743/SR), Rases Sabeis de Soara (059 199244/SP), Falolcia Soares 5,55 Macedo (DAS 2012761SF) 

14/09/2015 	 oesterça Seqiotraaa 

14/09/2015 	 OIç'o Isolado 

14/09/2019 	 Q Corcad:aa o recaeoraçao ludicid 
Portanto, cem base no artigo Soda LRF, CDPCGDD a Recuperarão judicial, nos tensos do plano apresentado nas 
ascos e aprovado pela Assembleia Geral da Credores, com as reooalras constantes do ata respactiva, observando-
se as comequdncias da a'cigo 59 da mesma Lei. 
aos te-se q°c nos termo, do arpoa ai, o devedor permanecerá em reo,apera tão judicial até que se cumpram todas 
as obri9acies preelstao no planu que se vencerem até doto asas depois da presenre decisão. 
Decorrido o prazo previsto no atado artigo, será proferida sentença de encerramento da reroperarão, raso não 
preoedtas ao hipdreses dm artigos 61 e seus pará grafos e 62. 
As manifestacôes de lIs. 9043/06144, 5049/5090, 5063 e 506715070 devem ser reapresentadas como Incidentes 
processaaiscm apenso a preseote Recoperatão .osdiciat 
Fio. 5)59/5060: A. Ministério Público. 
ris. 5060: ,dtenda-oe. 
P.A.LC. 

14/09/2015 	 Pedido de Habilitação oustado 
Pio Pretocolo: WrtO/.15. 50021480-o 
ripo aa Peuçao: Pedido de Habdrra cão 
Data: 11/09/2015 13:22 

14/09/2055 	 Pedido do HabIlitação Jantado 
Na Protocolo: WISV.15.70020459'8 
Sspo da Petição: Pedido de Hablstaçlo 
Data: 01/09/2015 13:03 

14/09/2015 	 Petição Juntada 
n° Prototdlo: W77tI.dS.70021009'4 
Tipo da Petição: Petitdes Diversas 
Data: 05/09/2015 22:30 

lO/09/2015 	 Petição Juntada 
50 Pretotolo: WOOV.15.70021209'9 
ripo da Petição: Petiçoes Diversas 
Data: 09/09/2010 17:57 

08/09/2015 	 tosclusos para Sestrsça 

09/09/2015 	 Certidão de Caindno Poped:la 
Certidão ' Ganétdta 

08/09/2019 	 Ddoojartado 

00/09/2015 	 Petição Jantada 
NO Protocolo: WPttJ. 15.70020955-1 
tIpo da Petição: Petiçêas Diversas 
Data: 08/09/2015 11:05 

08/09/2015 	 Ppenoaao 00 prsçmuo 
Apenso o processo 0006056-90.2005.5.26.0271 - Ciasoe: Habilitação de Crédito - Assunto principal: Recuperação 
judicial e ralénda 

08/09/2019 	 ttt:leste Prtceuuaal Irstauralo 
0006055-90.2015.0.28.0271 - idabiliração de Crédito 

09/09/2010 	 Petição Juntada 
Pio protocolo: W03l/. 15. 700205p9'3 
tipo da Petição: Peuçaes Diversas 
Data: 00/09/2015 20:44 

00/09/2089 	 Psoensaão au processo 
Apenso a processo 0096055-00.201 S.a.26. 0271 - Clame: Habilitarão de Crê mio - assunto principal: Recuperação 
judicial a Falência 

08/09/2015 	 Incidente trocesd Instaurado 
0006055-09.2015.0.25.0271 - Habdta aIo de Crédito 

08/09/2015 	 Pedido de Habilita çao austolo 
féO Prutoceio: W1t'/. 15.70020403-7 
tipo da Petição: Pedido da Habstacão 
Data: 31/09/2015 17:50 

08/09/2015 	 Pedido de Habilitação Jantado 
50 Pmcocoio: Wl5V 15.70010396-1 
tipo da Pecirão: Pedido de Habstacão 
Data: 31/09/2015 15:49 

Oa/09/2015 	 Certidoe de Canlino ropelida 
Cert,dao-Gnn&nca 

02/09/20I9 	 Certidão de tu 01 itação Eopedlaa 
Retacos :0119/2015 
Data da Dlspanlboização: 02109/2015 
Data da Publicação: 03/09/2919 
Rdmerodoolánn: 1959 
Página: 424/434 

01/09/2to1 	 Remebdo 60 DOE 
Relação: 0119/2015 

o https://esajijsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 
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Teor do ato: 1 - Nos termos do rerjierldo às lis. 4990 a', intime-se o Se. Perito Contado, 
2- Fis. 4927/4959, 4962/4963 Ar Ministério Pu'bito. 
3 915. 4960 e 4974: Anote-se. 
4-Fie. 4986/4967, 4977/4176, 4997, 5002/5003, 5012/5004, 5019/5020 e 5030: De ver-as ser reapresentados 
como incidentes proee5000io apensos 	 coxp a presente Reerotao Juditial. 
5 - tIo. 5033/5036: 0/dom as Recoperandas, o Admioistrador Judicial, bem tomo, o Ministério Público. 
Intime-se. 

'ira 'DAS 261 796/09), Eduardo Jose da OlIva Brasil (DAS 91057/5e). Dirole Zaaroor 
o2s de Nossa (DAS 9992 6/79), Fabiano ,Jtolio Som polo Alces (DAS 257259/59), 
264603/59), Lvi! Ciaudis de Preitos (049 258250/Se), bdssn Francistato Moetori 
sIna Mova (DAS 2571 96/SP), Malcel ,snesis T:tto (DAS 99798/59), Fios/a Pitoo 
Pabioso 901/Selo Quaotrsne (049 267125/59), voile Correia do Canto (DAS 
059 273704/59), Joroe Fernando Vos (DAS 273579/59), Pesato ns300bant de Freiras 

00/lhana de Fatima 030 (DAS 25601 9/59), .50remios Alces Pereira P5106 (DAS 
9,18 35013/59), Matilde Duarte 005tolves (DAO 4051 9/09), Francisco Croz 
Leite Ferreiro Moroso (040 07159/0?), Antonio Jose dos Santos (040 
9830/0?), Jose Roimusdo Finto Filho (DAS 73056/0/0, Mono Oergio Portes de 
ira Medeiros (DAS 78000/59), Antonio Mouro Ceiesll,00 (DAS 80804/5/0, 
Vdldomiro Jose de Preitos (DAS 84975/59), Gustavo Fersondo Lux Hoppe 
(DAS 02138/MO), Caroiine Clemente doo Santos (DAS 253509/59), Vilmo 

rires Cassiss SIno (DAS 82030/MG), Publio Emdio morbo (DAS 49139/MO), rires 
Pubis Emilio Rstha (OAO 49139/MO), voes Cassius Sova (DAS 82130/MG), Pomo 
23t46/PE), Rirardo de Castro e Suva 0600 (DAS 23679/90), liatoel Pedmso de 

Braço da Confia (DAS 313023/5P), mono Pois Ah' 
Bruno 550veStoro nieves (040 317486/Se), OlIvia 

(DAS 244598/SI'), Eduardo Maeteloi Daloer (050 206466/69), Morto Antonio Dotorso (DAS 154132/59), cosI 
Colstine Alvos Ferreiro da Costa (DAS 139199/59), Oliberto Lopes llieodors (DAS 139970/Se), Bernardo 00°c 
Pereira dos Santos (DAS 144657/5eÏ Steehono de Lima metro E Monteiro Soelan (DAS 144804,251), Ovo 6/ais 
(DAS 146176/5/0,9060000000(049147434/09), Paulo Alces dos Ardos (DAS 149024/SP), Doelvai Jose Piem 
149514/SP), Edmortos RodriJlueu (0o19139(c32/5P), Ricardo Silva Fernandes (DAS 154402/59), Luís fdeorisu, 
Pierothi (DAS 155544/5e), Alda Ferreiro da Costa (DAS 558359/SAl, corja Possesso Foicomoto (DAS 1615291 

109760/Se), Antonio calorento i 
(DAS 114904/SAI, P006110 loiro, 
Pouio de Tarso Ribeiro caLhas 
Veras (043110715/09), Loto Ai 
Coppeileiti (DAS 128037/Se), 
134680/Se), terezinl,a Daetan 1 
Maria Matena da Oliva Santos 
Teato (DAS 214790/59), Paulo i 

	
Fontolan 

220482/09), Maria Luisa Sdoo 
Rodrlsoes Deifino (DAS 223950, 
227729/59), Paolo Roberto Joao 
Maria Goivo Dontalreu Cordeiro 
mRrauJs (DAS 242714/09), Sodri: 
Ai-antes de Andrade (DAS 17381 
(DAS 174042/5e), Sdmone Paul 
Mansei de Freiras O uses da 541 
Alces (DAS 187990/Se), Obste 
207247/Se), Poolino Camaroo 9 
196651/590. Roberto Cardone 

	
tédio 

11,08/2015 	 fl DeosSo Proterids 
1-Nos termos do requerido âs Rs. 4891 "a', istime'seo Nt. Perito Contador. 
2 - Pos. 4927/4959, 4962/4963: Ao Ministério Púsiiro. 

- Fis. 4960 e 4974: Mote-se. 
4-no. 4966/4957,4977/4976,4987, 3002/0003, 5012/5014, 501 9/5020 e 5030: Devera oner reapresentadas 
tomo incidentes proress001s apensos a presente Recupera çào Judicial. 
5- eIs. 5033/8036: Digam do Recuperandas, o Administrador Jsdiool, bem tomo, o Ministério Pdbiiro, 
tnffme-ie. 

31/88/2015 	 Contlu000 para Dnupocllo 

33/08/2010 	 DOno Jantado 

31/06/2019 	 Dfltio Jsntado 

31/08/2005 	 Pedido de HabiI'taçSo Jantado 
06° Protocolo: 6/Ir'!. 19.70019880-3 
Tipo da PeiOcao: Pedido de Habdita cio 
Data: 23/03/204414:26 

30/09/20I5 	 Pedido de Habilitar_ao Junnado 
80 Protocolo: W8TI/. 15.70019407-4 
Sipo da Petiçio: Pedido de eéabotaçoo 
Data: 20/08/2Db 08:41 

31/08/2015 	 Petiçlo Juntada 
fd° Prototoio: 9807'!, 05.20020309-0 
Tipo da Petiçio: Peteções Diversas 
Gota: 31/08/2I5 11:39 

31/09/2019 	 Pedido do 480,1 itaçlo luNado 
06° Prototsio: 98071/15.70020065-1 
Tipa da Pet,çao: Pedido de iúabditacio 
Data: 27/09/2000 14:50 

3l/05/1015 	 Pedido de iab:000çJo lonbado 
N'Prionei: WITV.18.70009967-0 
tipo da Petitbs: Pedido de Habsita coo 
Data 26/09/2015 16:29 

31/08/201 5 	 Pet:çOn Juntada 
00 Prototolo: P1/TV. 15.70018747-2 
tipo da Petiçào: 900,7005 Di0000u 
Data: 24/05/2015 16:39 

10/09/2015 	 Pedido de SIobi!ilacIo Jnntods 
70' Protocolo: 01151/15.70010090-6 
1590 da Petitao: Pedido de Hab,ítatoe 
Data: 24/09/200512 18 

31/09/2705 	 Pet:çoo Renúncia 18 Manaato/tntargo lsnlado 
Al- Pr000tIlo: 98/TOlO. 70019520-9 
tipo da Petitàe: Renúncia de Mandato/Entarpo 
Data rn 21/00/201n 10:30 

3l/08/2015 	 Aesnuado ao prnc0000 
Apenso o prote000 00051 I5-4),2015.8.26,0271 - Classe: 9daostar_ao de Crédito- Assunto principal: Retup era tos 
lodiDal e FalinDo 

31/09/2015 	 Apensaao 00 proc0800 
Apemo o processo 0005941 -1 7.2005,12,25,0271 - Classe: idabilra tão de Crédito- Assunto principal: Petidperaç9l 
JodiDol e taiintia 

31/09/2015 	 Incidente Processaal !es190todo 
0005840'17.2019.8.26,0271 - 9000dita0o de Crédito 

3I/08/2015 	 Pedido de FiaOiIllaçJs Juntado 
0° Frotot610: 6/971/. 15.70019430-9 
tipo da Petiçlo: Pedido de Hobsita cio 
Data: 20/00/2019 11:57 

30/06/3005 	 PnSçso lonlada 
9° Protocolo: WIOV.15,70019365-5 
1500 da Pemitào: Peoçdes Diversos 
Dota: 18/08/2015 00:45 

31/08/2010 	 Petiçoo Juntada 
0° Prototslo: WrrO/.55.70009915'I 
tipo da Pehtio: Petiçio Intermedil ria 
Gota: 17/08/2015 11:50 

2710812015 	 Petiçoo Isolada 
rio Prototsio: Wflv.05,70013842'2 
tipo da Peticão: Petitles Diversas 
Dato: I4/08/2015 17:17 

27/08/2015 	 Pedido de Habililaçãn botado 
50 Protocolo: Wtfl/15.70010814'7 
Tipo da Petitão: Pedido de Habilitatão 
Data: 14/0e/201818:82 

27/09/2019 	 900: çnn Juntada 
0° Pr000tolo: 9887'!. 15. 70016660-9 
fino da Peticlo: Peotdes Diremos 
Data: 13/00/2015 I4:08 

10/05/2010 	 Q. Dfit:o 9° podido 
DoíDo - Genérico 

19/08/20! 5 	 Q 01100 [o pedido 
Dncio - Denénco 

18/00/2015 	 D9c:o Expedido 
Dlitls-Oenérlts 

07/08/2010 	 Cerl,doo de publica cio tspedida 
Reldtld :0111/2015 
Gota do Disponiullizatio: 17/00/2015 
Dotada Publico rIo: 18/08/2005 
Número do Diário: 1947 
Página: 347/355 

14/08/2015 	 Reto 00140 00 DJt 
Relatas: 0111/2015 
Teor do ato: 1 ' Fio. 4953,4858/4009, 4861/4461, 4960, 4468/4869 e 4878/4879: Deveras ser reapresentadas 
tomo :ntidentes em apensoapresente Recuperação Juditiat 
2-ris, 4952: Cidncla ás Recuperandas e ao Administrador Jodicial. 
3-bis. 4890/4911: Ciénria ao T4inisiério Púbiito. 

Abra-se nova Vinca ao Minisrério 9,0010° para escoe maniteste Quanto ao Plana de Recuperatso apresentado, 
no prano de 05 (cinto) dias. 
Inonie'oe. 

Advogados/o): Eéson rranDsrato Mortari (DA9289009/SP), Maicelsnesia 81tt5 (DA869798/SP), Edoardo Jose da 
Silva nrandi (DAS 91587/SP), Disele Zaartor (DAS 66608/5?), Solasee Panto)o de Nossa (DAS 98926/NA), Fabiat 
Joid Sampais AVes (DAS 287288/Se), Reaiano Marddo Senado (DAS 264503/09), Luis Cloudio de Freitas (DAS 
258210/50), Esmeralda ter-e Peirelra Mo,'ana (DAS 87159/Se), WAlam Carmona Mata/DAS 2571 98/69), Repeno 
de Dlivelre (0A8261796/SP), tabiano Passeio Qualtrone (DAS 207135/SP), 1<89 so  Correia do Canto (DAS 

Voldomiro 

11873/1I), 809' Vitente de Paulo (DAS 9081 
Racha (DAS 40139/1ci), rio, Conn,os Noiva 
toco Cansou Silva (040 82138/MO). Publia 
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letoente Peocessuallestaurodo 
0001429-Su.2015.8.26.0271 - Habilitação de Crédiet 

13/08/2015 	 Pedido de Hab:lilaçbs luStolo 
6' Protocolo: Wtl7.1S. 7001 7882-5 
Tipo da Petição Pedido de Habiltação 
Doca: 04/0072015 81:36 

13/08/2015 	 teseidoo ae CasArio toeedida 
Cetridão-Deséara 

06/09/2015 	 tenidào de Publica çào eopedlda 
Relação :0108/2019 
Data da O3tpon'bilizaçãs: 00/0872018 
Data da Fubhtacão: 07700/2019 
número do Diária: 1840 
toaer.: 3177336 

05/00/2015 	 Remetido ao DII 
Raia tao: 010872018 
reor do ata: 1 - Eis. 4618/4688 48207482 1e492474 026: Deserão ser reapreseintadas como iscidentes em apensa 
a presente Recuipera tão loditial. 
2 - Pio. 470274700: Trata-se de oficiou enviados pela Justiça do Trabalho para habilitação de cre'ditos denaesreza 
Osrai, porém, as créditos tributánios paa estão sujeitou 4 Recuperação judicial, conTorne disposto nu arodgo 29 da 
Lei 6-930730 cr, artigo 6', 8 'i da Leio8  11.101/2005:  razão pela nsai, isdefiro a mcdooao do credito tributário. 
OSCe'se, tomueitaindo a lpsliça do Trabalha. 
3- 	 6: Eis. 48197481 Ciência as Ioetuperandas, ao Administrador .osditiai e apIs, as Mintté rio Eibiico. 
4 	Pio, 483274047: ManiTette'seo Administrador judicial e apis, o Ministério Fdblcs. 
Intime-se. 

Advagados(s): vIses Franroorato Martari (04.8 214809/SE), Malte! Anesio Otto (0A8 807987SF), Eduardo Jose da 
Silva Brandi (DAS 915577SF), Ddeie Zaaroor (0,68 980087SF), Solange Fonte)o de Sooza (048 989207SF), P011080 
Isso Sampaio ,0Jves (049 2873867S1), Regiane OlacécsSpnoda (048 2646037SF), Luiz Claudia de Freiras (0.48 
2592107SF), Esmeralda Leite Ferreiro Murano (046971197SF), WSiam Carm000 Mapa (0,48 287189/32), Rogerlc 
de Oliveira (0,49 2617967SF), Pablosa Poboelo Qsaitrone (048 2671357SF), i<ellç Correia da Conto (0,49 
271 981/SE), Redrieo Zasusi (0,o3273704701), Jorge teroaprdo Vaz (040 273171/SE), Resata Sztohbapt de Freites 
(058 268511/SE), Franciel( Lourenço de Msraue (0,03 2821067SP), '(046 522877SF), Marcilio de Agular Portaro 
(OPA 243837/52), Susdailo Fernando Lut Hoppe (046 2812927SF), Marcos Mian Gimesez (DAS 2829457SF), ilgai 
Marostegon Assad (DAS 2842737SF), .Oererriias Alces Pereira pilho (040338997SF), Francisco Cassiani FIlho (040 
388 137SF), Matilde Daorte 000icalpes (045 485197SF), Valdomira Jose de Freitas (0,48 849757SF), Aptonis Jose 
dos Santos (046  69477/SE), Anapaido Lonardi (045 6953015i) Jose Raimundo noto Fibo (046 73086,1SF), Mar!, 
Sergio Fortes de Almeida (018 785797SF) (tida Ferreira Medeiros (049 780087SF), Antonio Mouro Celestino (0.48 
90004/5RI, Alecandre Creoaldi (0,43 629017SE), Venderlei Cilato nosso (040 243891 Feibiia Emilio Recua 

Catoiine 

Farto Carreiro Cesso Caeairaoti (046 23546,900, Rlcarao Oe LoutrOtsliva £10, 
Reto (048 28376575F), Jose Edsorda de Sooza (OAa 3204437SF) Kareiiae 

SF), Fablano todo Viarla (DAS 302784711), Ryan Domo 0u-aga da Conha (DAS 
249 314128751), Aflore taqueira Martlns (0,43 314860751), Sarda Ooapeoeura 

Cunha Pimentel Junior (0,48 3109297SF), Odélan Neves de Ssuza tio,, Macedo 

7SF), Roberto Hiremi Sonoda (048 11509475?), Terezlnha Dantat da Silva Sotiti (0421372787SF), 
ecido A Batagin (OAB 1163017SF), Alexandre Oisker (DAR 118681/SE), Manuel Sonato Cardoso Veras 
1621 LOS Au005to Obus ,nzetedo tOAR 1205)3)SEI. Seraio Terenno (DAS 127337/SAl, llladimlr 

OSbeeto Andrade Junior (DAR 221204/5E), Oaaorioo Silva Trindade (DAS 203712751), Maria Raraela 

'atricia Soares LS0 Macedo (0,95 201276752), Eduardo 
Saira Santas (04.8 226270/5E), Simone Alveu de Sousa 
1347SF), Audrep Fristida Sonata Sostapa (DAS 
,too Consis as-auto P0.dS 242714/SE), Hélio de bula 

VasRoes (DAS 1939147S?) Pastoso CamarIo Ribeiro lusoor (Opa 1908307SF), Eduardo Mesdes de Oliveira 
Petorars (DAS 196651/SE), Roberto Cardone (0491909247SF), Patrida Aparedda Lasciota (0,40 197478782), 
Fibio Gusmao de Meeqoita Santos (0,°,S 1987437SF) 

04/09(2015 	 Dacisio Erofer:da 
o - Ele. 468874688, 412074821 e 482474826: Deterão ser rpresestadas tomo inddeortes em apenso a presente 
Recuperação judiciaL 
2 - viu. 470274700: Trata-sede offcoe envlados pela lush'ça do Trabalho para habdieaçao de créditos de natureza 
fiscal, porém, os créditos ttibotá rios não estão suJeitos á Recuperação ,gudltial, cot,Terme dipposto na artigo 29 da 
Lei 6.8)0780 CC artigo 60,97 5, da Lei na  18.10172001, sazão pela qval, indenes a snd,usãs do credito tributário. 
OFlcie-ue, comunicando a)usriça de rrabalho. 
3-Pos 491574836: Cidade ao Rosoperandal, ao AdmixltraaarJsaidai copas, oopeinoeétso Eduica, 
a - rIu. 493074047: ManiFeste-oe o Admtpistrador IsdIdal e após, o Mil,isOério Público. 
(e,IoSi,e-se, 

04/08)20I5 	 Coeclu000 para De,çoatho 

03/08720I5 	 Incioeete Processual Ielseaeraao 
0005129-27.201 1.9.26.02 71 - Habilitação de Crédito 

03/08/2015 

lrnps://esaj,tjsp,jus.hr/epopg/show,do?processo.codigoou7J0000LT90000&processo.fo... 	23/05/2016 

Viana (Opa 3027847SF), Ryan Davis Braga da Cunha (046 3036237SF), mono Ruiz Alpes (050 
Apdre Siooei,-a Martins (048 314860751), Sruna 800seatuta bit ves (0,46 3174867SF), Jose Eduardo 

ouse Vilela 
Silva Teixo 

Ivo 

Helis Pinto 

:to Cardssa Veras (043 11371 57SF), Luis Augusto Roux ,Azeredo (0A6120528/5;), 
0277SF), tqadimit Capoelletto (tIAS 1290377SF), Ragerio Ahraoao de Menlonra Chaves 
1' Ah-es (049 1344807SF), Rodrigo de Soosa (043 2423737SF), Eduarda Radrigues 

Maria Ratada evades Fedroso Porto (016 2072477SF), Marco Racha aves (0.48 
duelo Santos dos Santos (0,68 2122441SF), Paulo Henrique de oliveira (046 2108337SF), 
tu (OAO 220482751), Maca Luiza Silva Fernandeu (016 22008/8F), Gilberto pandrade 
Mauririo Sdea Trindade (DAS 20371271F). Rosa Maria Marena da Silva Sastos (0,40 

Manos (050 1800417SF), Ricardo Arantes de Andrade 10,43 1716097SF), Ricardo Fomeranc Matsumeto (OAS 
1740427SF), Simase Faula de Paira 06 (0.46 1764237SF), Renato Silva Dodoy (0,48 1708037SF), 00061 Manoel de 
Fresta, Sunes da Silva (DAS  1027707SF), neles eappelle(ti de Lima (DAS 1871097SF), ataria Bas(azlni pises (0.55 
187040/5;), Falriaa Soares Uns Macedo (OA6 201)76/SE), Lisa Mora Felix Vasques (048 803014/5E), Faslino 
Camaroo Ribeiro luniar (0,48 1805307SF), Eduardo Rendes de Oloeira Fecoraro (048 1966517SF), Roberto 
Cardane (DAS  1969247SF), Fatritda Aparecida Lasdsta (0.55 1974757SF), FábOa Ossm0a de Mesquita Santos (0.45 
190743/5E), Rsseh Rabelo de Sosza (0,48 8902447SF) 

14/O8/2015 	 Ceel:180 de Renegou da Iot:moçso Faca o FInal tleleõnits Eopedida 
Certidão - Remessa da lstomaçãa para o Portal Eletréniro 

14/08/2015 	 Ato Ordisatôno - Pião Ftsblicáeel 
Vista ao Ministério AlISta. 

13708/2015 	 Dttisão Prsfeeida 
1 - ti,. 4853,498874889, 4861/4801, 4865 4698/4268 e 487874678: Deverão Ser reapresentadas cama incodentes 
em apenso a presente Recuperação Jsdlrlal. 
2-Fio 4052: Clèncda is Recuperandase ao Administrador Judicial. 
3-no. 489074981: Cie'ncia ao MSlstéria Público. 
4 - Abra-se nova Vista ao Ministério Público para que se aoaaiteste quanta ao Piano de Recuperação apsenrado, 
so prazo de 05 (anca) dias. 
Intime-se. 

18/08/2015 	 tonclusos para Despacho 

13/08/20I5 	 Pedido de Habilitação lIstado 
80 Prator000: WITi'. 18.70012566-5 
ripa da Porção: Pedida de piabSeaçlo 
Data: 1278872015 86:22 

13/08/2005 	 FeliçSo Jantada 
R° Evototole: W(rV.1S.70019522-9 
Tipo da petição: Fetiçoeu Diversas 
Dara: 12/0672010 11:04 

13/08/2816 	 Pet,çls Isolada 
8a Frototolo: 8717V. 15.78019370-6 
ripa da Fetição: Fetiçoes Diversas 
Daea: 107067201517:81 

11/0872015 	 Pedido de babiIilaçOo 3aetaae 
50 Protocolo: Wt7'7, 18.70018292-3 
Tipo da Petição: Pedido de Habilitação 
Data: 1070872018 11:42 

13/08/2015 	 Pedido de Habilitação lunrado 
Na Fr000t000: WITV.18. 7801 0280-7 
flpn da Reação: Pedida de Habilitação 
Data: 1070672015 11:17 

13/08/2015 	 PolçSo Jantada 
no Protocolo: W0TIA.15.70018089-6 
Tipo da Reação: Eetiçaeo Dieemas 
Data: 0e70872015 12:27 

13/08/2015 	 Pedido de Hubil'taçSa Iatlade 
h° Fvotottio: WI7V. 85.70018845-6 
opa da Petição: Pedido de Habditação 
Dato: 86708/2015 11:02 

13/08/2015 	 Petição Jantaaa 
Iniquei: W7TV.15.70018018-9 
Tipa da Reação: Fehçôet Diversas 
Data: 0070972018 09:20 

13/08/2015 	 Apensado ao proceiuo 
Apenso o processo 0080129-27.201 0.8.26.02 71 - Ciaste: Habsta 090 de Crédito - assuste pasapai: Retupera tão 

e Faléncda 

13708/2015 	 Apensado ao processo 
Apemo o processa 0003128-42.2019.8.26.0271 - Classe: i4abihtatão de Crédito - Assusto prisulpoi: Recuperação 
)odivalaFaldo, via 

13/08/2015 	 Aeeesado ao vroteuaa 
Apenso a protassO 0008429-66.201 8.8.26.02 71 - Classe: i40011tação de Crédito - Assunto pnlo,tipai: Recuperação 
)udi009 e Fale'ntia 

13/08/20l5 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/20 16 
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r4amtci0 t/h'a tr/sdade (DAS 203712/SE), Marta Ra(aela Guedas Fedroeo Porto (DAS 207247/SI), Marco Rocha 
,NVeo (DAS 209303/SI), çmerson Radoano Santos dos Santas (DAS 2122447SF), Paulo Henr/que de Diiee/ra (DAS 
228/33/5E). André Penloiai, Scaramuzza (055 22048275F), Fatritia Soares Liso Matedo (059 201276/SI), 
0/boto Aodrade jvpier (DAS 221204/SI), Eduardo Rodrioiies Dereno (055 223951/5E), Rosa Mar/a Matena da 
Sova Santas (DAS 228270/SI), Simone Alces de assoa (DAS 227729/5E), Pau/o Noteito Joaquim dos Ntd (DAS 
23134/SI), Aud'eç Pr/stita Sinaco Sanitasoa (050 238421/SP), 5505° Iaolao Neto (DAS 239824/5E), Hélio de 
Seuza (DAS oeNoaI/Sp), Dtaed Oastazmi Alves (DAS 187990/SI), Ricardo Aratteo de Apdrade (055173809/SI,, 
8/tarde Fomerapo Mato/Casto (DAS 17404)/Se'), 5/posse Pau/a de Faiva 04 (DAS 178423/SE). Neoato Si/Iva 0°c/os 
(0.40 179093/5°), Doneo o4ateet Ia Freiras reunes da S/lva (DAS 392770/51), He/eo Cappetett/ de Lima (DAS 
1971 99/SE), Noset Rateio de Souza (DAS 199244/SE), Classe Sitoio Mar/os (059189041/SI), L/sa Rara Felix 
Vaoqueo DAS 193914/SI), laulipo Camar)o Ribeiro 3unior (055 196530/Se'), Eduardo Rendes de Ol/veira 
Ietoraro (DAS 19e551/5I), Roberto Car000e (DAR 1/5924/5I), Eatrit/a Aparecoda Laotiota (DAS 197475/SI), 
lábio Dusmãs de Mesqsita 56005(059 O /6743/51) 

56/07/2015 	 Certiaão de Remessa da lundois. Pata o Portal CicIe/ nico n'pedida 
Certidão'Remessa da totimação para o Portal EietrÕnlco 

16/07/20/5 	 Ato Drdiltatóit - Não Pabl:tdsel 
Viola ao Mio/star/o Púbçco, 

15/07/2015 	 Decisão Froterida 
1 ' Rs. 4773, 4775, 4778, 4793, 4502 e 450S: ,dnoOe-oe. 
2 - Fio. 4495 e 4792/4793: Deverão ser reatreaentadeo como mc/dentm em apenso a preoelnte necniperação 
.0/id/dat 
3-no. 4788/4798 e 4789/4791: Ao M/nsstéso pé 51/co. 
o910Ne.oe. 

15/0712005 	 Ctetlusas pata Despatlno 

04/07/2005 	 Aperoaao 50 processo 
apenso e processe 00/34912015,9 35.0) 71 'Classe: es/bisca ção de Crédito' Assusto principal: Recuperação 
)udiclat e Falência 

14/07/2515 	 Incidente Processual Instaurado 
0004659'41.2015.8.26.0271 - /eabistação de Crédito 

14/07/2015 	 Apensado ao processe 
apense o processo 05048d8'55.)015.9.2d.4271 - Classe: Habonaçãn de Crédito' 55550w principal: Recuperação 
)odioai e Falência 

14/07/2015 	 Incidente Inocessaal Instaurado 
0004668-55.2015.8.29.0271 - Habiiita tão de Crédito 

14/07(2015 	 Petição Jenlada 
Na- Irotocnls: 907515.70010408-7 
Tipo da Petição: Petiçdeo Diversa, 
Data: 09/07/2015 13:32 

14/07/2015 	 Pet:çãe Juntada 
5° N'orotole: 80701.15. 70015457'5 
tipo da Petição: Petiçoes Diversas 
Data: 09/07/2015 13:27 

14/07/2015 	 Pedido de/abiloaçnoianraat 
5° Protocolo: 80001.15.70015393-1 
npo da PetIção: Pedido de HabilIta tão 
Data: 05107/2015 04:54 

04/07/2015 	 Petição Jletaaa 
5' Protoro/o: W33'a'.15,70015320-3 
Tipo da Petição: Pet/çees D/eeisas 
Data: 06/07/2015 10:30 

14/07/2005 	 Apensado ao protesto 
Apenso oproce000 0004667-70,2515.8.26,0271 -Classe: innpnionaçoo de Crédito- Assunto principal: Necvperação 
)udiciai e Falintla 

14/07/2015 	 Incidente Precessãal Irsoaoeaao 
00024867'70.25015.9,26.0271 - lmpuenação de Crédito 

14/07/2015 	 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0004686'95.2015.8.26.0271 'Classe: Impugnação de Crédito - AssoiJto prointipal: Recuperação 

.oud/Dal e laié#coa 

14/07/2011 	 Inc/dente Processual Instaurado 
000446585.2015.8.25.0271 - Impugnação de Crédito 

14/0712015 	 ./pernaao ao processo 
Apenso o processo 0004565-03,21 0271 - Classe: 100puena tão de Crédito' Asssots princIpal: Recuperação 
)udidai e Patéotia 

14/07/2015 	 Irulaeniue Procesnuol Instaurada 
00046e5-03,2015.e.2e.0271 - Impugnação de Crëdito 

14/07/2011 	 Petição Ountada 
- Protarnln: 80(01.15.70015355-3 
Topo da Petição: Pstçaes Diversas 
Data: 08/07/2015 20:05 

13/07/2015 	 Petição ouneaaa 
5° Protocolo: 80 ff15. 7001 5671-7 
Tipo da Petição: Petição dttermediá r/a 
Data: 13/07/201515:47 

08/07/201 N 	 Cerbdao de Publicação Eopediaa 
Relação :0083/2015 
Datada Dlopotlbslzação: 08/07/2015 
Data da Publicação: 13/07/2015 
Ndmnrn do Diário: 1921 
Página: 529/339 

07/07/2015 	 Peaido de Habilitação Juntado 
çe protocolo: 8071/15. 700181 60-1 
Tipo da Pet/ção: Ped/do é' Habditação 
Data: 07/07/2015 11:20 

07/07/2015 	 Pedido do Habilitação Jurttado 
- Protornle: WI1.I5. 79013188-3 
topo da Petição: Pedido de HabOitação 
Data: 07107/251511:17 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/shoçv,do?processo.codigorn7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 M 
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Incidente Processual Instaurado 
000512e'42.20158.26.0271 - idabiltação de Crédito 

03/08/2011 Petição Juntaaa 
- Protocolo: NOIVOS. 70016778-6 
Oxpo da Petição: 'tostões Diversas 
Data rn 22/07/201521.25 

03/08/2015 Petição Jantada 
No Protocolo: W071/15.70006559-7 
Tipo da Petição: Pet/çÕes D/versas 
Dara: 20/07/2015 20:42 

03/05/2015 Peniç0o Juntada 
NO Prototolo 	8/TV. 13.70016547-3 
Tipo da Petição: Peoi cão dittermedié ria 
Data: 20/07/2015 19:05 

03/08/2015 Pedido de Habilitação Juntado 
5° Prototoio: 81ff. 15.70026317-9 
tipo da Petlçao: Pedido de Habilitação 
Data: 17/07/2015 13:36 

07/08/2015 Apensado ao processo 
apenso o processo 0005118'95.2015.8.25. 02 71 - Classe: Habdttn tão de Crédito - A5000to priintlpai: Retuperaçao 

e Paléncia 

03/09/2015 snt:aerioe Processual Itsoasraao 
0005118-95.2015.8.26.0271 - Habil/tação de Crédito 

03/08/2015 Apensado ao peotesso 
Apenso o prote500 0005117-33.2015.8.26.0271 - Claose: Habil'eaçao de Crédito - ,ssOselto principal: Recuperação 
judicial e Falência 

03/08/2015 Incidente Processual Instaurado 
000501713,2015.5.26.0271 - Habilitação de Crédito 

31/07/2015 Pedido de Habilitação Jontaao 
0° Protocolo: WOIV.15,70016030-7 
Tipo da Pelotão: Pedido de Habditatão 
Dota: 35/07/2015 15:36 

31/07/2015 Petição Jantada 
5? Protocolo: WIOV.ãS. 70000025-O 
iipo da Petição: PetIção, Diversas 
Data: 15/07/2015 15:17 

31/07/2015 Incidente Processual Instaurado 
0005115-43.2015.8.26, 0271 - Habilitação de Crédito 

17/07/2015 Certidão de Publicação Poped:da 
Relação :0098/2005 
Data da Disporsibllozação: 07/07/2005 
Data da Publicação: 20/07/2015 
Número do Diário: 1928 
Página: 552/585 

16/07/2015 Remetido ao DJP 
Relação: 0098/2015 
Teor do ato: 1 - Eis. 4773, 4779, 4779, 4783, 4602 e 4805: Aoste-ue. 
2 - ris. 4585 e 4792/4793: Deverão ser reapreoeadas como ioodesnteo em apenso a presente Recuperação 
judicar 
3-ris. 4786/4759 e 4799/4791:40 Hniolstéveo Pdblirn, 
/ntime -se. 

Advogadoo(s): Neglane Matédo Sonoda (058 26460375F), Valdorsiro Jose de Prestas (DAS 84975/SI), Esmeralda 
Leite Perve/ra Moroso (DAS 871591SP), '(056 8979e1sp), Eduardo Jose da Sé/ao eraodi (DAS 91857/SP), oioeie 

Fernando Vaz 

'Oauro Celeol000 (056 80804/SF), Matilde Duarte 005calves (056 485191SF) Roberto 
tsi3/o jose dos Santos (DAS 89477/SI), ,O'iovatdo Lusardi (DAS 54530/SE), Jose 
1 73056/5/5, Mano Serglo Portes de Almeida (DM0 75579/51), Ozilda Ferre/ra Medeiros 
de assoa (05,0 242873/5?), 946//o Emilio Rocha (DAS 49139/140), 7458 Vera (Viveira de 
.EX4NDRE HENRIQUE DE 585050 RENDES PEREIRa (050 042956/53), salsa Odete 
973/Pt), Rol' Vicente de Paulo (056 90894/50), Mateso Ponclaoo de Abres (DAR 
8°c/Ia (05549139/140), P/eeo Ceolios SOpa (DAS 82138/HO), Cavoioe C/emente dos 
Ei/es Caos/os 5/iva (DAS 82138/900), Pubiis EmNs Notha (059 49139/900), çvm Caos/os 
5/lo Emito Sonsa (DAS 49139/NO), tens Caooiuo SIlva (DAS 82138/140), Porto Carveim 
1541Ptl. Nlorda de Canso e Nica Date (DAS 2Je7t/Ppt. Pranrieio Loureoro de Morais 

Correa (DAS 3)9746/SE), Rodrigo Rabelo Lobregat (DAR 330859/5?), Renata 
/5?), Deoise Vi/ela de Castro (DAS 343707/SE), Sileia da Silva Te/netra (DAS 

Kacinato 	 Ricardo 
da Costa 

https://esajijsp,jus.br/cpopglshow.do?processo.codigo7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 
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07/07/2015 	 Pedido de FlabIIilaçao Juntado 
50 Protocolo: W170.11. 70011181-1 
Tipo da PetiçãoPedido de Habilitação 
Data: 	 SIJ  1112 

07/07/2015 	 Remetido ao D10 
Reiaçao: 0063/2015 

rno Teor de ato: 1 - Eis. 4724/4 726, 4729/4731 Deverão ser reapresentadas o 	in r/a 	 is enees processea 	em apenso 
a presente Recuperação Judicial. 2 - Eis. 4730/4762: Digam as Reroperaedas, após Administrador )odioal e 
iiinidtéois Edblco. 3 - Eis. 4763/4771 	Ciente Intime-se. 

Alves 
2571 95/SE). RI 
do Catre (DAS 

Gustave Ferpanas Lux Heppe (0.45 251292/5E), Marres idilan 
(DAS 254271/SE), .Oeremiao Alpes Pereira Filho (DAS 33565/5 
:ndre Crepasi (DAS a2950/5E), Roberto Dre)e (DAS 32207/5E 

rIel Coato Rosto (DAS 242596/SE), Elieçe Emilo Persa (DAS 49139/MD), ALEXANDRE 
1NA0 MENDOS PSRSIS,d (DAS 042996/Ri), <arfa Ceierie Pereira de Araú)e (DAS 11973/ES), Rer 
DAR 90e94/MG), Mateus Eonebano de force (DAS 191907/9/5, Eebliio Em/lo Rocha (0,49 
taooies Silva (DAS 92135/MD), Vilrna Vera Dihreira de Lima (DAS 355905/SE), 03,es Cassies 5,11-a 
11,510 Emilio Rocha (DAS 49139/M0), (voo CaosiI,o Silva (DAS 92135/NO), Piobilo Emilio Rocha 
tees Cannes Silva (DAS 92138/MD), porco Carreiro Coelho Cavalçaeti (DAS 23540/ES), Ricardo 
Date (DAS 33679/ES), Dd500 Landim Sete (DAS 283265/SE), Jose Eduardo de Seara (DAS 

Sraoa dó Cunha (DAS 313623/SP), Bruno Ruo AVes (DAS 314129/SE1, ,9ndreslqseiraRartins (tIAS 3149b9/1E), 
Arena Soa vencera N'seco (DAS 317480/SE), Careiine Clemente dm Santos (DAS 353SDS/SP), Eddan Neves de 
Soeza Lins Macedo (DAS 32751 3/SE), Fernanda Aid,anaesdo Correa (DAS 329780/5E), Rodrigo Rabeie Lebre eec 
(DAS 330959/SE), ReeaTa Maria Pereira da Oliva (DAS 3401 57/SE), Denise Viela de CaStro (DAS 34370 7/SE), 
SiIvla da Silva Te/sela (DAS 347103/SE), WiOson Csnha Eimentei Jsnior (DAS 350929/SE), Eduardo Martelni Dales 
(DAS 206496/SE), rabie 00000 (DAS 147434/SE), Edmartos Rsdrigoes (DAS  139032/SE), Keil( Cristine ,fooes 
Ferre9ra da Costa (DAS 1)9199/SE), Diiberto LeseS D,eodom (DAS 1)9970/SE), Serearda Dontalees Pereira dos 
Santos (DAS 144657/SE), Srephano de Lima Rorro E Monteiro Serian (DAS 144884/SE), dos Waiiloerg (DAS 
1461 75/SE), Eaoio de Taeso R,be,m SacAdo (DAS 1)8712/5E), Paulo Aviso dos Anjos (DAS 149024/SE), Deriva) 
Jose 0cm (DAS  146514/SE), Marco Antonio Dacsrss (DAS 154132/5E), Riterdo Siiea Eemandes (DAS 114413/SE), 
Arda Eerreira da Cesta (DAS 119359/5E), FabS Detolani (DAS 164)12/5E), Athm Carim PiSei, Filho (DAS 

Terezinha Daneas da Silva monto (DAS 137271/SE), Roberta AdoareDda A Satagln (DAS 

Abrahao de Mendsnca Claves (DAS 129297/SE), Rodrigo de Seusa (DAS 242973/5!). Maria Leiza Slva Fernandes 
(DAS 22065/SE), MauriDe Silva Trindade (DAS 203713/SP), Maria RaTada Guedes Eedroso Porto (DAS 207247/5E), 
Sorrio Ronha Aires (DAS 30930)/SE), Emerçon Roscanl Santos doe Santos (DAS 212244/SE), Paulo Henrique de 

Santana (DAS 238421/SE), Afonso Paniieo meto (DAS 2)9024/SE), Waeh,ngtoe Cennie Aras)o (DAS 242714/SE), 
ruo, Sasslrma)em Galeote (DAs 154988/SE), DtatS Oastarioi Al- (DAS 197990/SE), /4450 de Soara (DAS 
166541/SE), Ritardo Ai-antes de Andrade (DAS 171809/SE), R,rardo Eomerasc Maesomots (DAS 174042/SEI, 
Renata Ssva Dodoy (DAS 179093/SE), Dosleo Manoel de Freitas munes da Sova (DAS 39)770/SE), Helen Cappelet 
de Lima (DAS 197199/SE), Roces Rebelo de Soara (DAS 199244/SPo, Olaute 050)0 E4atlns (DAS 199041/SE), Lidi, 
Maca FeSx Vasqses (DAB 19)914/SE), E6e501 Cemargo R,be,5-o )usior (DAS 196510/SP), Sdoardo Mesdes de 
Dliveira Pecororo (DAS 166681/SE), Roberto (ardoee (DAS 196924/SE), Patrlda Aparecida Lascieta (DAS 
197478/SE), Eáb,o Gosma, de Menq eira mantos (DAS 19974)/SE) 

05/07/2011 	 DeDO1O 11o(9oda 
1 -vos. 4724/4726, 472 9/4 731: Deverão ser reapreoentadas como intldentes prscesseais em apenso a presente 
Recoperação JudiDal. 2 - Eis. 4736/4762: moam as 96D,peraedas, apds o Aamle,Sirador JeairiaieMinitér,o 
Edblico. 3- Ele, 4763/4771: Ciente- mIme-se. 

06/07/2015 	 CoStlasae para Despacho 

06/07/2055 	 Aqravo de Iostror,eeço - Ac6r45 oelemais Eeças Iaotados - Com Tráeo,oe es, Jaieado - Agraeo Descola, 

06/07/2015 	 Oficio Iaotado 

06/07/201t 	 0h00 lacrado 

06/07/2015 	 O/ido Jantado 

06/07/2015 	 OScio Ienlado 

00/07/2015 	 Pet:ças Iaotada 
5° Ei'etecolo: WI0J.15.7001eD83-0 
dSpo da EeOicãO: Eetiçãee Divemas 
Data: 06/07/2015 11:01 

06/07/2015 	 Pedido de Habilitação Juntado 
SS Erocoteio: WtP/, 15-700148)6-) 
Tipo da Petição: Pedido de Habilitação 
Data: 02/07/201817:24 

00/07/2005 	 Ppeneada 60 pecCeesO 
Apeme o preresss o0D449117.2015.526.0271 ' C9asse: Hahistaçlo de CréSto - Assunto prinDpal, Retuperaçao 
Jedidal e Falência 

05/07/2005 	 Incidente Processual leoteurado 
0D04491,472D1S826D271 ' Habota tão de Crédito 

05/07/2015 	 Apeesaao ao 
,çsema o processo Di504490-62.2015.9.29.0271 - Classe: 949b'Sceçao de Créd,eo - Asouneo principal: Recoperacao 

e Falência 

05/07/2015 	 iocideoee Processual Iostaarado 
0004480 -61 2018826.0271 - Habilitação de Crédito 

06/07/ 20 15 
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epenoado ao 11o10000 
Apemo o processo 0004479'77.2015.8.26.0271 - Classe: Hasotatão de Créd90 - Assento principal: Recupera ças 
Jsdicsale FaiinDd 

06/07/2015 lnc,aennr Peotessaal ieslaarodo 
0004479-77.2011.9.26.0271 - Habitação de Crédito 

05/07/2001 Apensado ao peocesso 
Apeeeo 5 protesse 0004478'92.2019.5.26.0271 - Classe: Habistatão de Crédito - Assento erinDilai: ReDoperoçãl 

e Falência 

09/07/2015 IoDdeeoe ErsceOOuOl lpoaurado 
0004479-92.2015.9.26.0271 - Habisita tão de Crédito 

06/07/2015 Aoenoado ao erote000 
Apensos processo S204477-10.2018.8.26.0271 - Ctaooe: Habilta çao de Crédito - Assento principal: Recupera ção 

06/07/2015 le,idente Peecessaal lnstasrado 
0004477-1 0.2019.9 26 0271 - Habiltaç)o de (dédite 

06(07/2015 ilpeesado ao processo 
.Apemo o pmcesso 000d476'25.2015.8.26.0271 - Classe: HahoTatlo de Crédito - Assento principal: Retuperaçãt 

e EalénDa 

08/07/2005 lnc:aeoçe Eroçesseiol lesOaarado 
0004476 -2 8,2018.9.26.0271 - Habdica tão de Crédito 

05/07/2005 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0004475'4D.2011.8.25.0271 - Classe: Impugnação de Créd,to - Assusto pnncipal: Recupera ç10 
)ediciale Falência 

06/07/2015 Iet,dente Processual Instearado 
S004471-40.)011.9.)6.0271 - mos,9LAÇAO de Crédito 

02/07/2005 EeOiçoo lançada 
5' Prototolo: P/ITV. 15.70014751-0 
1570 da Esticão: Esticão Pntennediá ria 
Date: 02/07/201512:17 

30/09/2010 to,tidao de Publltaçlo tsooa/da 
Reia (lo :0097/2018 
Data da Disponibiliza cão: 30/06/2011 
Data da P,,bSta cão: 01/07/2015 
mimem do Diário: 1915 
Eé9itd: )3)/349 

30/05/2011 te,tidao de Eeblitaçso topealda 
eeiatao :0097/2015 
Dava da Disponiselzaçlo: 30/06/2011 
Data da Eoblcatdo: 01/07/2015 
peNem do Diário: 1910 
EágSa: 131/349 

29/06/2015 Remehde ao DOE 
Sela cão: 0097/2035 
Teor do ato: Vistos. Ciente do recsrso intemosto. Maotenho a deDslo atrasada, gelos seos erdories fundamentos. 

Vossa Evceidntia, a gim de prestar as ioformatàes oee me (oram 

(EM 

EAATOCIEAÇDES E EMEREEID74ESTD5 IMDSIt7AAIDS LODA. (EM RECUE JUDICIAL), AMORA PAis TICIPA coes o 
CDrdmoocrDslA IRIA. (EM RECUE JUDICPAL) E ELMIX PASTICIEAÇÕPS E ISVOSTIMSPdITJS 5/A (EM RECUE 
)UDIC9AL).00 LIMA. 1-Assim, iotormo a Vossa excelência qoe o agravada propds a ação de Recuperação Judicial 
em razão dos problemas neo rdso eel'rentando, e atredltando ser pamaoeira a siteacão de crise, se)a diante da 
capaDdade imtalada, seja em face do retonhecddo lnoee-hoeeestrutoraçao de tadela pmduiiva ver(iraozada de 
ice dee(retam, soe já se provou inteligente e rele vaste neste mercado enperiRto. As requerentes )á adotaram 
medidas admSgtraseaoehnanreiraStisando a reaoção de tosto para oeqoil'lbrio de suas Crianças em cocefo tem 

07cM atoai de aevidades, vis-á -vis soas receitas atuais, tad como a redução do quadro de foscdonárlos e tese de 
despesas. D'ante do eopostO reqoereram o deferimento do 5rscessamente do ped,da de Recuperação )udiDal, soe 
termos do as/se 52 do diploma leoal revendo, cem a nomeação de Admsiotrador Jod,cial, a determinação para 
imediata ouspeosão de todas ao acaeeeeeeozcpes em (ate de Grupo Otrslxeaespedição de eAeat de credores, 
bem como que is dore,meetos 'acordo de onlntaseAtores de Investimentos', bem como seus aneoos(docs. 

/00 reto, bem temo determInou a sssponsão de todao as atoes os eieeceçdes mosca o devedor, na 'manIa do 
61  da LRE, deeendo permatecer os respec(ivos aotm rio )Sizo onde se processam, ressalvadas as açães 

eiras nos 591', 2.1 7', do ao. 6° da re/crida lei, e as relativas a rrés(os executados na forma dos 56 30 e 40 
ao. 49 da LAS«  evooldentiando o devedor as comeniracaes mmnetenees (ao. 52, 1 3). 3-As Se. 3731, diaste da 

lIS, e poseerlormeste reJeitado pela deDslo de Os. 4084. 4-A agravaste 
qual retebee on° 0D01530-80.2015.9,26.0271, e foi sentenciada ás fi, 
resoiecãs de mérito, nos termos do aiSlgo 297, Inciso VII, do Cddiço de 
,tes ao goaoamento das D,,etaeedespesao precesssiaS, bem tomo dos 
4.000,00, nos teeonsos do ao. 20,540  do Cédigo de Processo CiSl, 5- Eomm 
0. 1161/1170eds es. 1171/ll7lconocaadetloao de Os, 1160/1163 da 
quad aguardam e)olgarnento. 6-Moi. 4646/4646 o Dr. MaitelAnésio 
Srca da ACC, em contineatao áreesião iniciada o, dia 15 de maio de 2015, 
ereoeratão apresentado. reeueresdo esteahomoiooação gor este Jstrodo 

cão aa cveaeca AnD EarucipaçOes e 
retereste és 55. 4514/45461  
erno a preeente ação de Reciaperac 

)sdiDal. Com  reiaçãe 10 Re. a54a/4660, ao E4inStério Edbl,co. Anotar soante as Is. 4e61 e 4591. E nuanto as ils. 
4695. 4702/4 709, ciência as Renuperandas, a, AdminlsEador Jodioal e ao Miioisté,do Edblico. 9- Sendo o nseme 
cumpria m(ormara reopelto do agravo de lnsn,ameneo Interposto, apresenooa Vossa eoteiénrJa meus respeit001e 
tem prlmentos. Eonelenldosimo Senhor DSSEM04RGADDR RELATDR Doutor RAPeDN MAnSO JÚTdID5 Egrdçlo Tribunal 

https://esaj.tjspjus.br/C popg/show.dD?processo.Codigom7J0000LT90000&processo,fo... 23/05/2016 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001002

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001002
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 0dd5f7f
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Esmeralda Lei te Forneira Murano (DAS 87159/SI), 
07/SI), Duelo Saarour (DAS 90600/SI), 501an96 Iantoja 
AS 	 mi 257359/5I), Valddrl 1006 de Frotau (DAS 
si Franoocato No,tari (DAS 259909751), William 
1261 196751), Fabiaso Polizelo Quattrose (DAS 
logo Zaaoni (DAS 273104/5I), 15e Fernando Vau (DAS 
arcilio de 7SuIar Portaro (DAS 2435317SF), Gustavo 
'nec (DAS 252945/51), E9on Marus1e9an Assad (DAS 

Francisco Casolani Filho (DAS 3581 3/SF), Alexandre 
Antonio )use doo Santos (DAS 69477/SR), Ariovaldo 
120567SF), Maria Seta/o Fortes de Almeida (DAS 
010 Sacro ColmiOno (DAS 90904/SI), Vanderlei 05900 
MD), ALFAS/DOS i4SSS1QGE DE AIOAGAD NSSDSS 
(DAS 11873/Id), Sus 1/tente de Paulo (DAS 
Fubho Emilo Rocha (DAS 49139/NO), rves Cassius Silva 
57S1), lues Cassius Inca (DAS 62131/NO), P55110 
1 30/MG), lubSo Emilio SotIa (DAS 49139/MD), sues 

ilranb (DAS 23546715), Rirarda de Castro e Siba DaSe 
17SF), Andre o/Sueira Serris, (DAS 314960/SI), 
edim Reto (DAS 2632657SF), Içaroline Dasparetto Salan 
5(66 David Braga da Cunha (DAS 313623/5R), Bruno 

(DAS 3535D9/S1), oruna Soaeeneura Nieves (DAS 
manda Athanagudo Correa (DAR 32975075?), Rodrigo 
(DAS 3a37077SF), SIuia da mica reireira (DAS 

iR), Eduardo Marre uni Daher (DAS 206486/5I), 16510 
2/SF), Kesy Crlsrfoe Alces Porteira da Coota (DAS 
ernarda Oancalves Pereira dos Santos (DAS 1446517SF), 
sF3, lro Waisberg (DAS 146176/SF), Paulo de rarso 
SAS 1490247SF), Dor/vai Jose Vicio (DAS 149514/5°), 
riiasdas (DAS 1044027SF), Átila Parreira da Costa (DAS 

Fisoni RASO (DAS 16437475?), Redngo Sarre(s Coso 
115715/SI), Nego moto Ribeira Pisa (DAS 107907/SI), 
ourento Verti (046 1124407SF), Martelo Oliveira 

Roberto Miromi Sonoda (DAS 110094751), O'erezinha 
A Sataoll (DAS 116301751), Alexandre Sinker (DAS 

IR), Luis A/Susto Sbus Azeeedo (DAS 1200397SF), 
IS 120037/SI), 009600 Abrahao de Mendalca Chaves 
cria Luisa Silva Fernandes (DAS 22060/SI), Maodtlo 
drese Farte (DAS 207247/SI), Marcio ootha Alces (DAS 
l2244/SI), Paulo Henrique do osveira (DAS 210133/SI), 
ores Lino Macedo (DAS 2012164I), alberto ASdrade 
05 (DAS 2292707SF), Simone Alces de So,ona (DAS 
'SP), Audrer FGsDila Siriaso Santana (DAS 2304217SF), 
Arau)u (DAS 2427147SF), rol/o yaassi(rila)em Oaoei(e 
Hdiio de Sousa (DAS 1660417SF), Ricardo lomerant 

7908375/S, Daneo Manoel de Freitao Ronco da Seca (DAS 
Dtauio Sastauini aires (DAS 107990/SI). 1056h Sabelo 

,agaradda Lastiota (DAS 197470/SI), lábio Duomlo de Mes9oida 

29/06/1019 	 e.emet'ao au DOE 
Pelaria: 0081/2015 
Teor,  do ato: 1 ' Fio. 454474546, 4593/4595, 4642/4643: Deveria 

	
das como inDde,ores em apenso 

a presente 1090 de Recupera çao Jodioat 2 - ris, 4640/4690: Ao 9 
	

b.3 - ris. 4661 e 4661: Anore'se. 
4 - no. 4605, 4702/4 709; Cie'nrfa ao Rerolperandas, ao Administra 

	
Ministério Público. Íntimo-se. 

Advogados(s): Regiane Marido 5000da (DAS 264603/SI), Esmeri 	 'a Nuraoo (DAS 671597SF), 
(DAR 897967SF), Eduardo Jose da mica Rrandi (DAS 91 5577SF), 	 (DAS 956097SF), Soiaoge Pasto)o 

Zelos, (DAS 273704/SI), Jorge Fernanlo Vez (DAS 
'5 de A005r Foroaro (DAS 2435577SF), Gustavo 
(DAS 252941/SI), 0905 Narooteoan Asoad (DAS 
aclsco Casslanl Pilho (DAS 35813/SI), Alexandre 
050)016 dos Santos (DAS 694717SF), Ano caldo 
S6/Sa°), Mano Seroil Fortes de Almeida (DAS 
'naus Ceieacino (DAS 90804751), Vasderiei dilato 

ALEX6I1D6I MERRIO2OiE DE AI,A0A0 MEODSS 
5 11 973/PO), Ruy Vicente de Paulo (DAS 
lo Emslo SotIa (DAS 491 39/MO), (eco Caooluo Silva 

1/lima Vero OliveIra de Lima (04 
	

9), rues Casulos 561e (DAS 52139/NO), Fobiio 
O 491 39/MG), lues Cassius mica 

	
VMD), Piiblio Emlho Rocha (DAS 49139/NO), rues 

992139/NO), Pomo Carreiro Coe 	 ID (DAS 23046/FE), Ricardo de Castm e Silva Dalie 
Soneto Satakbant de Fre,eas (DA 

	 5), ASdre Squelra Na,tins (DAS 31496070?), 
ode Morais (DAS 2921067SF), 	 i meco (DAS 3832657SF), Faro/me Oasparero Salas 

Fabiano LuDo Viana (DAS 3020 
	

5 Da,,iij Sraga da Cunha (DAS 3136237SF), entoo 
114128/SI'), Caroliae Clemente d 

	
'AS 353009/SI), Sruna Soavestura Eieres (DAS 

Eduarao de lousa (DAS 320443 
	

,da Athanagsdo Cotrea (DAS 329700/SI), Rodrigo 
DAS 330859/5F), Denise Vilela 

	 OS 343707/5I), Sdsia da Silva reixeira (DAS 
os Cunha Fimeotei ,ruomr (DAS; 

	
Eduardo Martellni Daher (DAS 206486751), Paulo 

94/SI), Edmarcas Rod00005 (DA 
	

o), Falir Cri000a AIres Ferreira da Costa (DAS 
R. Lopes Sloeodoro (DAS 13951 

	
ei'ds Gonralves Pereira aos lesos (DAS 144657/SI), 

,RoccoEMonteir000riao(DASJ 
	

Oro Waisbere (DAS 1461767SF), Paulo de Tarso 
AR 1357137SF), Paulo Alvos dos 	 149024/SI), Dorlvai .00°c RIem (DAS 149514/0?), 
torso (DAS 104232/5I), Ricardo 	'dos (DAS 154492/5I), ADIa Ferrelra da Costa (DAS 

DSoiani (DAS 164312/SP), AE 
	

bali Pilho (DAS 1643747SF), RodrIgo Sarros Coga 
Antonio Logos Campos romano 

	
17357SF), 946/ia Finco Ribeiro Filho (DAS 1079577SF), 

Iharde Sesso (DAS 1097607SF), 	 ranço Verti (DAS 112440/SI), Marcelo Diiveira 
57/SI), Sei Calderos (DAS 1141 

	erta Hiron,i Sonoda (DAS 11509475F). receaSse 
'ucAd (DAS 137270/SI). Rebenta 

	 Baraqis (DAS 1163017SF), Alexandre Risker (DAS 
sei Sonata Cardoso Veras (DAS 

	
Luis Auous00000iuAze,eedo (DAS 120525/lI), 

11S127327/513, Via de,slr Cappe 
	

2003 1/SI), Rugerla Abrahao de Mendont.a Chaees 
Rodrigo de Sausa (DAS 24297. 	 Lusa Silva Fersondei IDAS 12065/55, efaor,Du 

AS 20371 2/SI), MaDa Ralada 0 
5000000 mantos dos Santos 

hups://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 

Fanrolan Scaremuzra (DAS 220482/5I), Patricia Soares Lins Macedo (DAS 201276/SI), Gilberto Andraue 
Junior, (DAS 2212047SF), Rosa Mana MaccIa da Silva Santas (DAS 226270751), Simone Aires de Sr.,. (DAS 
2277297S1), Fauio Raberoo Joaquim dos Seu (OAS 231347SF), Audreis FrisrdS Doaro Santana (DAS 2304)I/1e),  
Sonso Fanico Reto (DAS 2399247SF), Washu000n CannS Arau)o (DAS 242 71 47SF), tulia PIassir 013cm DaSett 
(DAS 1649557SF), suure Sirols Marins (DAS 1950417SF), 9411:0 de Soura (DAS 16654 17SF), Ricardo Fomerano 
Metoumeto (DAS 07404 VSI), Relato S,lsa 0065, (DAS 179093/SI), OenesManoel de Freiras Sulco da lIsa (DAS 
152770/51), Neles Cappeoettl de rima (DAS 1971997SF), Doado Sastazui Alces (DAS 197991791), RosAi Rabsio 
lo Suaza (DAS 199244/SI), tidia Mata tAis 1/amues (DAS 092914/SI), Faulino CasareS Sibeiro Jasiar (DAS 
1965307SF), Eduardo Mendesde Dhveira Fecoraro (DAS 196651751), Roberto Cardone (DAS 196924/SF), Farricia 
Aparedda Lesrlora (DAR 1914757SF), Fâuio isusmlo de Meoquta Santos (DAS 191 143/0?) 

29/0512005 	 Cenialu se Remessa do onbmoç)o rsra o Portal bietrôe:co Supedisa 
CerDdlo-SoSesaa da untirnaopo para o Iurral Eietro'nico 

25(06/201 5 	 Osso Drdieasór:o ' Não pshbicliel 
Vista ao P4Slstdrlo Pebpro, 

25(06)2015 	 Daopatllo 
Vistas. Ciente do recurso interposto. Mantenho a de0510 Sira,rada, pelos soes prdprlos tundaa,entos, Onrorma coas 
prestadas, em luas laudas. Enraminhem'se, ', COM UROIERCOA, par e'maii, poaeodo os noros serem consuralcs 
na Eaternet no sire do tr/bsoal de Jostdra le SIo Faulo (hltp://www.l3sp.jus. br) comasesha do procmso 0o)hto". 
dnt. ReL Resuiolrao de intormaçoos Asraeo de dnstrumento no  2003971'83.2019.8.26.0000 Feio presente, tenhr a 
honra de IS olr'me a Vossa Excetésoa, a 6m de prestares inlorrsaçoes 5°c me (oram requisiTadas por offau, 

OMDR0LIAP.IDS LOCA. (EM SECOF3IIDÍC3AL), AMORA FA9TICdFAÇÕES E CDS5DLTDR0A L5DA. (EM 69051 
J10000AL) E UNIX FARtOCIIAÇÕES E OSVESr3MESTDS S/A (EM RECDI JU0ICÍAL).DE LONA 1-Assim, lnrormo a 
tossa EscaldaDa que o agravado propds 9 9ç2a de ReDopera rio ,Oudirlai em razia duo problemas quo vim 
en(rentando, e acreditando ser paosageira a Situa cio de rrss4, Seja diaate da tapacidade mstaiada, 00)4 em Pare 40 
reconhenida knuo'hsoeestrutoraçào da rales produtiva vertiraiizada de Sue desPrueam, Sue 34 se Ororeu 
intolieeneoerelerante neste mercada especleco. As requerentm 31 adoraram medidas alminnOrativasarinanreh as 
visando a reduçio de custo para o enuihíbria de suas Rdanças em c000)o mm o eieel amolda otividadeo, vis-á-rio 
loas reLeIas atuais, tais remo a reducSo do 504dm de h.onDlsá ruo e corre de despesas. Diante do exposto 
renuereram o da(orimonlo do proc000amento do podido de Rerupera ria JudicIal, nas termos do artigo 52 do 
diploma legal relendo, comaoameaçlo de Adminiotrador Judicial, a determinado sara imediata sooperisio de 
todas as arIes e esacu coes em (are do Orulu mmix e e expedic4o de edital de credores, bem remo que os 
docume9tos "Açorda de Ac/onistas"e'Arordo delnveot/mentoo', bem tomo seus anenos(dots. 02 e 03) selam 
arRuivados em pasta prdpesa em cartdrir, derre(ando'se o s(aIo se tontesdo, para fins de eviter a solaçlo da 
clásoula de confidennialidade. (fio. 1 á 12). 2 Pela detoslo pm(erida às fio. 109171094, rol determinado o 
pror,605amebsta da reroperaçSo doo empresas agravadas, nomeando como adminlstrador)udltdal o Dr. Maicel 
Aaoésio 1500°, bem romo determinou asuspeaslo de todas as ações ao escoa09os contra o devedor, na (arma do 
arL 6°da LRF, devendo permanecer os respectivas autoopa )ui'zo onde se pmcessam, ressaleadas as eçaes 
presaras nos 90 2', 21  e 70, do e,r. 9048  rererida leç e as retotivas a créditas esoatados Ia (orma dos 583°c 40 
do aro. 49 da cRI', proeideoDaado o devedor as nsmsn irA çôes sampetentas (art. 52, 9 3). 3' Ás fis. 3131, diante 3a 
ma010staçoo do Administrador Judo/ai, bastam o do M/nistdr/b Idbhco, (oi deter/da a prorroçatio do prazo 
FrevSto no a1i90 60,940  da Lei 11.1O5/u5, até a data da Assembidia Deral de Credores, senda interposto 
embaroas de desiaraçlo às (Is. 177473776 contra arefenda doDsio, e aberto vista ao Administrador 3041091 e ao 
MSiut#rio Fdbiico pela dec/sdo 6e ns. 3810, e posterioras ente re)eitedo pela dedsao de rIs. 4054. 4' A agrarante 
apresentou a imp000aeao de Crédito, anuo1 recebeu usn  0001530-80.2015.8.26.0271, e (oisenteoniada Is Ss. 
1160/1263, os,da )olgada extinta, sem rosolo rIo deméritn, nos termos do artigo 267, indso VOO, do Cdd/po de 
Iracesoo CiAI, condenando as impuglantes 90 Ia9amentu das restes e despesas pmsessuais, bem somo dos 
honovádos adrotati'dos, Soados emos 4.000,00, nos termos do aro- 20, 540 10 Cddlgo de Processo CIII. 5-Foram 
interposto embarsos de declare cIo Is/lo. 1168/1170 e do fio. 1171/1173 contra a densas de ris. 116011163 da 
impognario de tvádito menDonade, es quais aguardam o )ol9amesto. 5' As fio. 4640/4649 o DL Maitel Aséoio 
10(0, admSlstrador )udlcdai Inrormou aterra do ASC, em Prontudoalo à 	luipsde no dia lIde maio de 201A, 
dohberou pola apto cada da Plano de Secsperaçlc apresentado, renuerendo este e homologado paraste juízo do 
resultado de AGC apresentando em eoexo: 7/) aea da AGC, em cossnuidade, de 19 de junho do 2015; (i) rela cio 
geral de credores ou)eitos á Recupera cio )udivaie escoa hab,iicaram pera partir/par da AOC, com seus respeclivco 
votos; (ii) resumo da apsratio do quórum e vota roes reeiDedas; e (ir) petiçio da credora AFC FartiopaçSes e 
Constrotoes Ltda. 7-Por e/m pela 600/510 da de 4710, Foi determinado que re(erente ás lis. 45447454 6, 
4S92/4 090, 464274643, deverlo ser reapresentadas temo iaddentes em apenso a presente açlo de Retupera rio 
,hsdmai. Com  rele ria ás ls,464874660, as Mlnisténo Publico. Anotar quanto ás los. 4091 e 4601,6 nuanto ás lis. 
4695, 41122/4709, clênrie as Recuperandas, ao A,dminiotradar Judioai e ao MInIstério FúbIco. 8-Sendo O nue me 
cumpria Sftrmar a respeita lo eoravo de mstrumento Oterpasto, apresento a Vossa Esceiénria meus resleitosos 
com lomentos. Esselantiosima Senhor DESEr4S4ROADOR SELATDR Doutor RAIOS NA 050 JORIDR Egrégio tribunal 
de Joshça lo Estedo de lia Feslo 

26/06/2019 	 Q Cetçidas de Ceebé,lo Ex pedida 
Coit/dia - Genérica 

26706/2010 	 Derillo Pcuielde 
1 . Rs. 4544/4545, 4593/4595, 4642/4643: Deueráo ser reapreseotadas tomo incidentes em apenso apresente 
arao de oecaperatlo )ud/Dal. 2 ' As. 464874660: Ao M/niatd rio 1165w. 3 - PIO 4661 e 4681: More-se. 4 ' lIs. 
4495, 410 2/4 709: Crésde es Recuperandas, ao Admbsistradoriusrdai e ao Ministério 116555. Ontime'se. 

2s/t6)2019 	 Cusdaoon poro De090t100 

25/0612019 	 DfíDO laRtado 

26/06(2019 	 DItou IsoLado 

25/06/2115 	 Dflrio 3ostuao 

25)06/2111 	 DSc:o lantodo 

20(06/2015 	 Dlc:u Jaetaae 

29)06/2015 	 Dlc:o IsoLado 

25106/2015 	 DT,c:o 3a9004a 

25(06/2015 	 Feição IaEhado 
500  Irotacolo: W0OV.15.70014083-7 
Tipo da Peeiçao: Petições Diversas 
Data: 257067201533:20 

36/06(2009 	 FislçOo Oastede 
5° FroScola. W9SV,15,70013942-1 
n'moda Ieti080: Ielsçaeo tecemos 
Data; 2470672035 12:20 

IoIuspzols 	 AOenseOa ao processo 
,ape,aa o processo O0D4245'95 2015926 0271 'Classe: habilite elo do Crédito. Assunto princIpal: Inetupora cio 
)udioal e Fai4ntia 

29)06/2019 

https://esaj.tjsp.jus  bt/cpopg/show,do?processo,codigo=7i0000LT90000&processo,fo,,, 23/05/20.6 

do Justiça do Estado de elo Paulo 
Advogados(s): Segiane MarIdo Selada (to 
(DAS 89790111), Eduardo Jose da Silva 5 

de Suuza (DAS 99926/IR), Fabiaoo Silo Si 
949757SF), Luis Ciaudio de Freiras (DAS 20 
Carmona Maia (DAR 257198/5I9, Rogerio 
2671357SF), reli/a Correia do Canto (DAS 2 
2735751SF), Matilde Duarte Descalces (DA 
Fernando Los Golpe (DAS 2512927511, Ml 
214273/SI), Jeremiao Alvos Pereira Pilho 
Crepaldi (040 63961/5I), Roberto dre)o (O 
Luna,-di (DAS 69030/5I), .1056 Raimundo Pi 
75579/SI), doIda Perrelra Medeiros (DAS 
Sesso (DAR 2429957SF), Raiola Emioo Ruo 
PEREIRA (DAS 142996/51), Fatia Celene Fe 
90994/NO), Mateus Ponriaeo de Sarou (Dl 
(DAS 92139/NO), Visse Vera Oliveira de Li 
Emilio SItua (DAS 49139/N5), rues Cassii 
Causas Silva (DAS 92139/NO), Porto Carre 
(DAS 226 79/PE), Risiato Sztokbant de Frei 
Frarioely Lourenço de Murais (DAS 202100 
(DAS 2972917SF), Fabiano Ludo Viana (DA 
Rues Alvos (DAS 314129/SI), Catoloe Clea 
31 14991SF), Jose Eduardo de Suara (DAS 
696610 Lobre9at (DAS 330959/SI), Deilue 
3471037SF), Wdoos Cunha Omestel Jurlilr 
nutro (DAS 147434/0?), Edmarros Redrigc 
1391997SF), Gilberto Lopes toiendoro (DAS 
Stephaso de Lima Rocto E Monteiro lerias 
Ribeiro içachan (DAS 13971 27SF), Paulo Al 
Narco Antonio Darorso (DAS 154132/SP), 
109399/SI), rabio Drtolani (DAS 164312/1 
(DAS 164620751), Antonia Lopes Campos 1 
Fernando CesarAtloagde Spetic (DAS 1097 
Rocha (DAS 113887/SP), Na; Calderun (DA 
Danras da Sdea Sdti(i (DAS 137275/SI), 
118681/SI), Manuel Soaato Cardoso Veras 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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lncidonto Processual Instaurado 
0004245-952015.8.26,0271 - Habil,ea ção de Crédito 

25/06/2015 Petição Juntado 
fe0 Protocolo. NODAIS. 70013750-0 
050 do Petição: Petdçoeo Diievsas 
Data: 22/06/2005 05:26 

25/06/2015 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0004244'13.2D18.8.26.0271 - Classe: Habilitação de Crédito - Assunto principal: Recuperação 

e Faiénçia 

25/06/2015 Incidente Processual Instaurado 
0004244-1 3.201 5,8.26.0271 - Habilita çào de Crédito 

25/06/2015 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0004243-26 2015 6 26 0271 - Classe: Habilitação de Crédito - Assusto principal: Recupere tão 
judicial e PatinAR 

25/06/2015 Incidente Processual Instaurado 
0Di04243'28,2015.8,20.0271 - Habilita tão de Crédito 

25/06/2086 Petição Juntada 
N° Protocolo: WIIV.1S 7001 3538-3 
tipo da Petição: Petiçdes Diversas 
Dato: 18/06/2015 17.10 

25/06/2015 Pedido de hlobililaçao Jantado 
Na Protocolo: f/IOV.1S.700ã3521'3 
Opo da Petição: Pedido de Habilitação 
Data: 18/06/2015 2610 

20/06/2015 Pedido do Habilitação luntado 
'60 Protocolo. WITV. 15.70013431-4 
pipo da Petiçao: Pedido de Hablntação 
Data: 07/06/2015 17:27 

25/06/2010 Pedido de Habilitação Juntado 
Ro Prototole, WITV.15. 70013425-0 
tipo da Petição: Pedido de Habilitação 
Data: 17/00/200507:06 

19/06/2011 Certidão de Publicação topodida 
Relação :0081/2015 
Datada Disponibilização: 18/06/2015 
Data da Publicação: 22/05/2005 
Número do DIárIo: 1900 
Pãoina: 363/380 

19/06/2015 Remetido ao 016 
Relação: 0081/2015 
Teor do ato:] - Paginou 4263/4265: Doante das mast(estaçles OoAdm,nislrddor)odiçial edo Ministério Púbilto, 
indelOro o pedida, daeenao a interessado maio(esta,"ot nos autos da Impugnação de Crédito em apenso. 2 - 
Paginas 4508/4509 e 4525: Anote -ueeCiénoa ao partes 2-Paginas 4493/4494 e 4826/4 571: Devei-ao ser 
protocolados como mOdeRNo prsceosoais em apenso a presente Recuperação Judicial. Intime-se. 
Advopados(s): caiu ClaodOo de Freiras (DAS 250210/O?), - (DAR 8079515P), Eduardo 2000 da Nica Srandl (DAR 
00557/0?), Dloele Zaavour (DAS 90000/5?), Solasge Panou/o de 505w (DAS 90026/0?), rabiaRa .25118 Sampais 
Alces (DAS 257350/SP), Reoiane Marido Nonsda (DAS 204603/51), Esmeralda Leite Porreira Plorano (DAR 

lrOadlmir 

lei Coloco somo 
Ricardo Poraera 
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Pecoraro (DAS ãOeóSa/OP), Roberto Cardose (DÃO 196924/NP), .... Apereoda Lesclota (DAS 1074751SF), 
ré bit D,omão de Plesnuita Santos (DAS 198743/5;), Roçeli Rabelo de Souza (DAS 108244/SF) 

17/06/2015 	 ri DeosOo Pronedda 
O - Paginas 42e314215: Diante das manifesta çses do Administrador Judicial edo fliniotério Plibilco, nodefiro o 
pedido, descedo a interessada manifestar -sinos autos da Ompuenação de Crédito em apesso. 2 - Paginas 
4500/1500 e 4525: A,ote -seeD/scla as partes. 3-Paginas 4493/4494 e 4529/4531: Deserdo ser prorotoladar 
como incidentes protessuaio em apenso a presenoe Recuperação Judicial, estime-se, 

17/06/2019 	 Conclu005 para Despacho 

17/06/2015 	 Pedido de Habilitação Juntado 
50 Protocolo: W17t/,15. 700132729 
npo da Petição: Pedido de llebihta (ão 
Data: 16/oe/201s 14:18 

17/06/2065 	 Petição juntada 
50 Protocolo NOIVOS 70002105-1 
tipo da Petição: Petição Istermedidria 
Data: 05/06/2005 17:03 

17/06)2050 	 Petiçao3sntoda 
55 Protocolo: WITV. 18.70012652-4 
Pipo da Petição: Petiçãen Dmve,sau 
Data: 00/06/2005 05:00 

6 7/Oe/2t 10 	 Apessado ao erocesso 
Apenso o grote500 0003050-04.2010.6 26.0270 -Classe: Odabihtaçdo de Crédito - Assunto principal: Recuperação 

e ;aiéutia 

17/06/2016 	 Incidente Processual Instaurado 
0003940-14.2015.9.26.0271 - Habilitação de Crédito 

17/06/2015 	 Pec:çao Juntada 
Na Protocoio: WOTV.15. 70012453 '0 
DPI da PeOdção: Petições Diseroan 
Dota: 00/06/2015 17:30 

67/06/2010 	 Pedido de Hsbil:tacae Jantado 
pd0 Protocolo: WItV.O5,70002220-0 
o7po da Petição: Pedida de Habilitação 
Data -  03/00/2005 10:02 

08/06/2015 	 Petição Jantada 
50 Protocolo: IRIITVAR,70002407.4 
tipo da Petitao. Peoitdo Intermediária 
Dato: 08/06/200515:30 

08/06/20l5 	 Cent:dao de Pehi:saçao 5,nediaa 
Relação :0076/2015 
Date da DlsponibiIicatão: OR/0612000 
Data da Publica çao: 00/06/2015 
Número do Diário: oaOO 
Paoina: 421/-I35 

02/00/2015 	 Remetido 00016 
Relação: 0075/2015 
teor, do ato: 1 - Pagues 4457/4450, 4460/4462 e 4480/4483: Daserdo ser reapreseraodas como incidentes 
apensss a presente Recuperação Judical. 2- Paginas 4471/4400 Ao Oislstéris Público, estime-se. 
AuOveaados(s): Fabiano JuSo eampaia Alveo (DAS 207350/5?), faidomlro Jose de Preitos (DAS 04975/OP), 
esmeralda LeIte Ferreira iluraso (DÃO 07159/5?), '(DAS 8i798/SP), Eduardo Jose da Silva Rrandi (DAS 
81557/5;), Odete Zoamur (DAS ISSOO/SP), Solange Pantsio de Noma (DÃO 98926/5?), Alexandre Crepaldi (DAS 
829011SF), Regiane Matédo Sonoda (DAS 204603/SP), Luiz Claudlo de Preitos (DAR 250220/5;), Edson 
Franciscato Motran (DAR 25960 9/5;), Wiiliam Carmosa Maçe (DAS 257100/SP), Roierio de Dheeiro (DAS 
201 70e/NP), Pabl000 Polzeio Quaurone (DAS 267135/SP), içeily Correio do Canto (DAS 271 951/SP), Jorge 
fernando faz (DÃO 273575/N/5, Enrigoe de Doeis meto (DAS 51200/5?), Dostavo cerRando csie Hoppe (DÃO 
25)292/SP), Marcou Moas Dimenez (DAS 25204515hr), egos Merostegan Assad (DÃO 254273/5;), Jeremios A0'es 
Pereira filho (DAS 330e5/OP), Prandsco Caoslasi RiSo (DAS 25013/5?), Matilde Duarte Dontall,eS (DAS 

Pesciano de Abreo (DÃO 105007/Ri), Pebiio Emilio Rocha (DÃO 49130/PIO), rees 
Publio EmIlio Rocha (DAS 49139/PIO), AtSAAJdDRE HENRiQUE DE ÃOADAD 

i/O)), Publio EmIlio Rocha (DAR 49139/NO), Pises Caosius Sova (DAS 02130/ND), 
9/040), teeo C000ios Silva (DAS 02130/NO), Perto Carreiro Coelho Casalcanti (DAi 
tolIce Datie (DAS 23670/PS), Relato mztokbant de Preits o (DAS 250550/5?), Srsn 

te/Sp), Praotieti' Lourenço de Moroo (DAS 282106/SP), esresas, Daspareito Salan 
fiono (DAS 302704/SP), Rfan David Rraoa da Colcha (DÃO 3130231SF), acuno 

Ndre Sinueira Martdot (DAS 3140601SF), Vilma Vera Dseelra de Uma (DAS 
000za (DAS 320443/5?), Pemanda Atsasaoildo Correa (DAS 320752/SP), Rodrigo 
SP), Denise Vilela de Castro (DAS 343707/5P), Vol- Cunhe Rmentel Ju,oior (DAI 

dos mancos (DAS 353500/0;), Eduardo Marteuni Daher (DAS 206406/NA), Pabio 
rcos 000rigues (DAS 130032/SP), cdli' Criotine Alces Perreira da Costa (DÃO 
0000ro (DAS 030070/50,1, Seenardo Ooncatves Pereça dos mantos (DAS 144657/91 
serro Saros (DAS 1448041SF), lan Waisberg (DAS 1461 75/5;), Paulo de tarso 
tP), Paulo Alces dos Ao)oo (DAS 1400241SF), Dorlvei Jose <leIs (DAS 149514/e;), 
54132/51), Ricardo Silva Fernanda (DAS 1544 52/SP), 6(110 Ferrelra da Costa (DAI 
tI 064312/5;), Athos Carlos Pisoni Pilho (DAS 164374/5?), Antonio Lopes Campos 
edis moto Ribeiro Pilho (DAO 107057/5P), Fernando Cesar Acha rde  Spetlt (DAR 
Verri (DÃO 1)2440/5;), Marcelo Dheeira Rocha (DAS 1030071SF), edil Caldemn 
omi Senoda (DAS 115094/e;), Terezinha Danças da Silva Ni (DAS 137275/5?), 
DÃO 116301/5P), Atenandre Sioker (DAS 1106R1/SP), Luis Augusto Osso Azeeedo 
ona (DÃO 127327/Soa), Vladimir Cappeneotl (DAS 120037/NP), RoOerlo Alorahao de 
7/SP), Vasderlei CAato Rosto (DAS 242006/SP), Rosa MarIa MaceRa da Sova Saab 
ia Aives (Doa 2003031SF), emersos Rous050 custos aos Sentas (DÃO 31234410P), 
a 2a8133/SP2, ÃOiré Paeitsian ocaromuzza (DAS 220402/SF), Maria Lulza Silva 
lIberto Aodradeionior (DAS 233 204/OP), Mona RePetia Guedes Pedrosa Porto (0,41 
Nossa (DAS 22772e/Sp), Paulo Roberto Joaluim doo Prev, (DÃO 23131 Audrei 

2912S2/51), Fsbho emuio Rocha (DAR 49239/NO). ALEXA24DR0 ichNRI QUE DE A9ADAD RENDES PEREiRA (t 
142996/Ri), <afia Celene Pereira de Asoú)o (DAS 11673/PI), Rui,  Vicente de Pauio (DAS 90894/040), MaIO55 
Ponclano de Abreu (DAS 105907/Ri), Publio Emdio Rocha (DAS 49139/040), rico Cassius NOra (DAS 52136/, 
1/lima Vera Oliveira de cima (DAS 355005/0?). rico Caoslus Silva (DAR 82130/NO), Publio soda Rocha (DA 

de Morais 

Jose Eduardo de 

Cristise Alces 
uives Pereira doo 
'isbero (DAS 
124/0?). Desleal 

de Dlipeira 	 Renato Silva Oodop (dAS) 700031oP), Deoieo PIanoel de Prelos Nsnm de Silva (DAS 103770/5?), Heien CappelleOti 
de cima (DAI 1071 99/O?), coaste Si.. Marino (DAS 1000411SF), NascIdo Sova trindade (DAS 2037121SF), 

https://esaj. tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigocu7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 
	 https://esaj,tjsp,jus,br/epopg!show.do?processo.codigom7J0000LT90000&proeeSSO.fO... 23/05/2016 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001002

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001002
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 0dd5f7f

ID. 0dd5f7f - Pág. 34

Fls.: 240



Portal de Serviços e-SAJ 
	

Página 53 de 93 

Paulso Camarso h,beiro lunior (DAS 1 96530/SP), Eduardo Mesdes de Oliveira Pecdraro ((iAS 196651/52/, Roberto 
Carsm,e (DAS 1i6924/SP), Patritia Aparecida Lastima (DAS 197475/SE), Pábio Gusmãt de Meoqoita santos (DAS 
1 937431SF), Roneli Rases de nossa (DAS 1 99244/SE) 

03/06/2005 	 Contuso de Remessa da Intiesaçoo Para o Portai Eletrônico apelida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal elerrdnicm 

03/06120i5 	 Ala Drdinatóno - Não Psblucdsel 
Vista aeMienstdrio Público. 

02/06/2019 	 Decisdnprnlerida 
O - Paginas 4457/4459, 4460/4462 e 4481/4482: Dero'ão Ser reaprenetas das como incidentes apensos a presente 
Recuperação Judicial. 2 - PaSmas 4471/4480: Ao Ministério Pdbiuto Intim,. 

02/06/20:5 	 Caociusos para Despacho 

02/06/20,5 	 Pedido de Habilitação Iuntaao 
50 Protocolo 6/31 0£ 70011993-6 
Tido da Petição: Pedido de Habilitação 
Data: 01/06/2015 17:45 

00/06/2055 	 Apensado ao pttc0100 
apenso o processo 0003538-56.2015 6.26 0271 - Classe: Habiiitatão de Crédito - ,sstsoto principal: Recuperação 
fuditéai e Palintia 

02/06/2005 	 Incidente Processual Instaurado 
0003538'56.2016.6.26.0271 - Habnitatao de Crédito 

02/06/2015 	 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0003587-71.2016.8.26.0271 - Ciasse Habilitação de Crédito - Assunto prinripai: netupera tão 
Judioaletaidnoa 

02/06/2015 	 Incidente Pnocnssuai lnntanrado 
0003587-71.2015.8.26.0271 - Habilitação de Crédito 

02/06/2015 	 Petiçso Juntada 
5e Prototoio: e/trIOS. 70001345-7 
02/o da Petição: Petiçees Dinersas 
Data: 25/05/2015 20:32 

02/06/2015 	 Petiçoo Juntada 
51  Prolotoio: 6/11`115. 70011073 '3 
Tipo da Petição: Petiçoes Disensao 
Data: 22/05/2015 15:48 

02/06/2015 	 Apensado ao onoce500 
Apenso o processo 0003585-d34.2016.8.26.0271 - Classe: Habetação de Crédito' Assunto principal. Recupera cio 
)udiciai e Falência 

02/06/2015 	 Incidente Procensaal lenlourolo 
0023565-d2d.2056.6.26.0271 - Habiiitação de Crédito 

02/06/2005 	 Pedido de habilitação Juntado 
6° Protocolo: WdOV.15.70010312-7 
nipo da Petição: Pedido de Mabditação 
Data: 20/05/2015 12:45 

02)06/2015 	 Petiçoo Juntada 
Ri Protocolo: 6/102/16.70011710-0 
rins do Petição: Petiçoes Diversas 
Data: 39/05/2016 10:67 

22/05/2055 	 Certidoo de Phbiitaçao nopeaiaa 
Relação :0065/2016 
Data da Disponibilização: 22/06/2031 
Data da Publicação: 25/05/2015 
Número do Viário: lago 
Pá sina: 375/391 

21/05/2015 	 Remetido ao DOE 
Relação: 0068/2015 
n'cor do ato: 1 - Paginas 4272: Manirte -seu Administrador Jsdioal. 2 - Paoinas 4293/4294: Ciente do ReDiess 
/dreoposro. Em sede de Juízo de Rerrataçãs mantenho a decisSo aorarada paios seus próprios I'untdamentos. 2 - 
Paginas 4267/4370 e 4440/4441: Osoa,nã. ser reapresestadas tomo mcidentes em apensos a presente 
Recuperação .osdiriai. 4 ' Paginas 4371/4439: Ciência a os n~ados e aO Min0rio Piíbhro. pneime-se. 
advogados(s): - (DAS 59798/5?) ozilda FgrrC,ra Medeiros (DAS 78000/SP), Antonio Maisrs Celestins (DAS 
50804/02/, Aiexandre Cregaido (DAS 625811SF), Valdomiro Jose de preitas (DAS 8497s/SP), Esmeralda Leite 

O 251 292/SE), Marcss Mias Gimenez (DAS 252645/SP), dion Marostegan Assad (DAS 264273/SE), Jose 
Pinto /960 (DAS 73056/5°), Froncisco Cassiani Pilho (DAS 35513/SE), Matilde Duarte Dontalees (DAS 
- Enriqse de Ooepe Neto (DAS 51205/SE), Roberto Grelo (DAS 52207/SE), Antonio Jose dos Santas 
7/SE), Arioealdo Ludardi (DAS 69630/SE), Rodrigo de Sousa (DAS 242873/5E), Ruiu Vicente de Paulo 
4/MD), Wilson Canta Plmentel ounior C. 350529/5?), Caroline Clemente doe Santos (DAS 
'), Vima Vera Dbveira de cima (DAS 355905/SE), ALEXANDRE S4ENROQV6 DE ARADMO MEADCS PEREIRA 
56/63), icatia Celene Pereira de .651/5 ()AS 11673/PO), Rodrigo Rabelo Lobregat (DAS 330559/SE), 
'Dano de Abres (DAS 155907/63), Pubiio Emilio Rotina (DAS 491)9/MD), rees Cassius Ssea (DAS 

Mdre Sioueira Mastins 
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inao,Sir, Cappeletri (DAR 128037/SE), Rogeno Abrahao de Mendosca Chaees (DAS 129157/SP), Nasininoton 
ConninArau)o (DAR 242714/SE), Maria Luisa Silva rernandes (DAS 22065/Se), Maria Ratada Ooedeo Pedroso Pents 
(DAS 207)47/SE), MarDo Rocha Aires (DAS 209303/SP), Emersos Rossaso 565cm dos Santas (DAS 212)44/5?), 
Paulo Henrique de Oliveira (DAS 2161)3/5E), André Fentoian Sraramszza (DAS 220482/SE), MasroDn Sua 
rrinoado (DAS 20)712/SP), Diiberco Andrade .Ouninr (DAR 221204/SP), Raso Mano MaceRa da Sois0 Santos (DAS 
216270/1E), Simone Alies de no osa (DAR 2277291SF1, Pasio nasceIs Joaqoim dos Reis (DAR 211 34/SE), ,5,sdrey 
PnsD0a Snoaço Sdntaid (DAS 2264211F), Aftoso Eaciiee Neto (DAS 23S924/SP), Hélio de Souza (DAS 
1 66541/SE), Lidia Maca teto Vasqoes (DAS 15391 4/5;), Ricardo Pornersot Malsumoto (DAS 1 74042/SE), Rena(o 
Alisa Dodoy (DM81 79093/SE), Donas Manoel de preitas munes da Ssia (DAS 152770/SE), Helen Cappe5000d de 
Lima (DAS 5a21 99/1p), Glaure oitos Marins (DAS 168041/SE), Rooeli Rabelo de S. (056169244/6?), Pasi no 
Camarge Sseiro Jusisr (DAS 1 95530/SP), Eduardo Mandes de Dhveira Pecoraro (DAS O 95651/SE), Roberto 
Cardsne (DAS 596924/SE), PaViDa Aparecida casdota (DAS 1574)5/SE), Páboo Ousrilão de Mesquita Santos (048 
£ 9674)/SE) 

20/6512005 	 Q Dtc1000 Prolus:Oa 
1 - Paginas 4272: Manireste'se o Adminiserasor Judicial. 2 - Patinas 4293/4294: Ciente do Recurso Interposto. zon 
sede de Judo de Recrgtg ção manrenho a decisão ama vaia pelos seus prdprsu foodarnestos. 1 - Paginas 
4367/4270 e 4440/4443 Deserao ser reapresentadas como inDdentes es apensos a presente Recoperação 
Jodidai. 4 - Paginas 4371 /4439: Ciência a os interessados e ao Ministério Pibiita. Intime-se. 

20/05/2005 	 Conclusos nato Despacho 

20/05/2016 	 Pedido de Habilita coo Instado 
Nu Protocolo: WIW.3S. 70010747-1 
Tipo da Petição. Pedido de Odabeitoção 
Dato: 19/00/2016 39-00 

20/05/2015 	 Petição Juntada 
no Pratocsio: WO0V.16.20010682'2 
P70 Ida Petição: Petiçies Dieensas 
Dato: 09/05/203513:51 

20/05/20I5 	 Podido do Habilito çot Juntado 
/6° Protocolo: 5/172/16.70010672-a 
neo da Petição: Pedido de HabSteção 
Data: 19/05/201612:31 

20/05/2015 	 69 raio de Instes mente - cd pie da Interpnsiçso Justoda - Ant. 526 do cpc 
5e Protocolo: 5/372/15.70010600-0 
ripo da Petição: Petição Joetando Cdpia do Agravo (Aol. 026, do CPC) 
Data: 15/05/201018:02 

20/00/2015 	 (upennado ao processo 
Apenso o processo 00032 70-73.201 5.5.26.0271 - Classe: Habilitação de Crédito - Assuste pDsD)sal: Recupera çãt 
)sdiDal e Falênoa 

20/05/2005 	 Incidenle Processual Inslaonado 
0003270'72.2009.8.26.0271 - Habilitação de Crédito 

20/05/2015 	 PetiçSt bAlada 
no Protocolo: WOSV. 16.70010216-1 
ripo da Peeição: Pelçies Diversas 
cana: 14/05/201516:29 

20/00/2005 	 Petição Juntada 
R' Protocolu: e/SrI. 15,70010212-9 
33po da Eeoção: Pelica es Dieersas 
Data: 14/05/2015 16:23 

20/05/2015 	 Petição Juntada 
5° Protocolo: W01.15.70010091-6 
1070 da Pehçãs: Pehçees Diversas 
Dato: 13/06/2016 16:57 

20/05/2015 	 DRDO JonOaao 

15/05/2015 	 Certidão de Publicação topedida 
Relação 0063/2016 
Data da Diopooibiiiza tão. 35/06/2016 
Dato da PubScação: 18/05/2016 
número do DidDS. 1895 
PágIna: 260/274 

14/05/2015 	 Remelido ao PIE 
Reis tão: 0061/2016 
Teor do ato: o - Paimas 4251 /4)62: Deverá ser reapresentada como ioodeete em apenuS a presente ação de 
Retoperaç060 Jodioal, 2 - Paginas 4262/4265: Digam as Recuperasdas, o Administrador Jodicial e apds, o MinistêDr 
Público. 1 - Paginas 4266/4267: Cieste, Intime-se. 
Advogados(s): tolo Claudio de Ereitas (DAS 258210/SE), esmeralda Leite Perreira Moraso (DAS 97359/SE), '(DAS 
89799/SP), Eduardo Jose da Silva Sraidi (DAS 91587/SE), Solaiee PantoJo de Sosoa (DAS 9692 a/SE), Pabiano 
Jolio Sampaio Alces (DAS 257356/5E), Regiane Macédo S000da (DAS 26460215F), Aietandre Crepaidi (DAS 
92991/SE), Edoon PrenDscato beortaD (DAS 259609/SP), 6/som CarmoeS Mapa (DAS 257196/SE), Rogerio de 
Diiveira (DAS 261 796/SE), (abiaile Polizalo Qualtrone (DAS 267125/SE), Iceiio Correia do Canto (DAS 27I9SI/SE), 
Jorge Fernando Vaz (DAS 273575/SP), Renato Sztoinbant depreirns (DAS 266551/SE), Enrique de Deere Neto 
(DAS 51205/SEI. Marcos MiaS Dimesez (DAS 262945/SEI. EgoS Marostenan Assad (DAS 254213/5E). Jeremiao 

Eublio Emno Rocha (DAS 49139/M0), coes Cassi,os 
o 23546/ES), RicArdo de Castro e SiNa Dalie (DAS O 
1, Srsna Soarentura Sieses (DAS 317486/SE), Raro 
la (DAS 302754/SE), Ryan David Rraga da Cunha 

dmarcos SsdDeses (DAS 139032/SE), RelIr Cristina Aires 
tileodoro (DA6 039970/SE), Semeando Gonraives Pereira dos 

Oiiseira Rotina (DAS 113857/SE)0  Piei Caideron (DAR 114904/SE), Rsberro 
rerezinlsa Dantas da Ssea Sonso (DAS 1372 75/SE), Roberna Aparecida A 6 
Saber (DAS 116651/SE), Luis Augusto Roue Azeiedo (DAS 120520/SE), 

bttps://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?proee550.eodigo7J0000LT90000&processO.fO... 23105120 16 

1463 76/SE), Paulo de tarso Ribeiro icardoan (DAS 135712/SE), Paulo ,40o,es dos AsjOd (DAS 149024/SE), Dariial 
200e iDeln (DAS 149614/SE), Rirardo nova Eernandes (DAS 1544521SF), Asila Ferreira da Costa (DAS 156)59/SE), 

bttps://esaj,tjsp,jus.br/epopg/show.do?processo.codigo=7J0000L190000&processo.fo... 23/05/2016 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001003

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001003
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - edc37a2
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Pabis Orroloni (DAS 164312/SE), Ahls Carlos Piso,, Filho (DAS 154374/5P1, Rooripo oarreeo Copo (DAR 
264620/SI'), Antonio topes Campos Fernnsdes (DAS 111715/hp), Hei/o Pioro Ribeiro Filho (DAR 107917/hp), 
Fernando Cesai-  Alba rde Sper,c (DAa 109760/hp), Marcelo 0/volte Rocha (090 111997/SI'), hei Calderen (DAS 
1 14904/hp), Roberto Hiromi bonodr (0,40 115094/SP), Terez,nioo Vastas da Silva rdoc,ti (DAS 1372 79/SI'), 
Roberto Aparecida A Ratas,, (DAS 1 15301/SI'), Alexandre Bis/ei- (DAS 1 19691/hp), Luis Augusto 505h Azevedo 
(DAS 010938/hp). Sei-e lo Terenna (DAS 127327/hp), Lladimir Cappellepb (DAS 92003 7/hP), 500erio Abrahao de 
Peendonra Chaves (DAS 129197/hp), POa,tlis de Açular Pootaro (DAS 243537/5E), Rosa Maria Macena da Sura 
Sente, (DAS 226270/SE), Emersos Sossano Santos dos Santos (DAR 212244/SI'), Paulo Henrique de Oliveira (DAS 
219133/51), André pontola, bcarasruzza P. 220402/hP), Maria culta Silva ternas/e, (DAS 22065/SI'), Osberno 
Andrdde3uslor (DAS 221204/hp), P4arclo RoDs Alvas (DAS 209303/hP), Simona Alvos de 55059 (DAS 
227729/hp), Paulo Roberto )oaquim dos Reis (DAS 23134/SI'), Afonso PaneI Neto (DAA 239924/hP), WaohSgton 
Connio Arau)o (DAS 242714/51), Rodrigo de housa (DAS 342973/SI'), Vanderlei Cesses 90030(060 242095/SI'). 
Hélio de bouza (DAS 156041/SI'), VIla l4ara Felio Vasques (060193914/SI'), vi/raras Purneranr bdatssmoto (dAS 
174042/hP), Revisto hira Saloio (0,15179093/hp), Doses Masoel de Freltas Nuses da Suos (060 192770/hp), 
Helen Cappelleeri de Lima (DAS 1971 99/57), O/auto Sitolo Marino (DAS 198041/51, Maria Rafada Duedes Pedr050 
Porto (DAS 207247/5I'), Eduardo Mondes de Oliveira PetOrSro (DAS 196561/51), Roberto Cardone (DAS 
196924/SI'), Patricia Apa050da LasDota (DAS 197475/hp), Fábio Gosmão de Mesqnita Santos (DAS 199743/SI'), 
Roseb Sabelo de Sosza (DAS 1 9924/SI'), Maorlclo Silva Trindade (DAS 203712/hp) 

13/55/2015 	 Oecislo 9,0(6,44 
1 - PaSmas 4251/4292 Derera ser reapresentada como incidente em apenso a presente açlo de netii pera ção 
Judicial. 2 - Paginas 4253/4263: Digam ao Recpperandas, o AdmSistrador iodioal e após, o Ministétio Publico. 3 - 
I'apmas 4255/4267: Clente. Intime-se. 

53/05/2015 	 Corcloson para Despacho 

I3/05/2011 	 De/cio Jantado 

13/05/2015 	 Peti015 luslaaa 
P40 I'rotocslo: Vii101/15.70009997-0 
Tipo da Petição: Petições Diremas 
Data: 12/01/2011 32:33 

13/05/2015 	 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0003055'92.20159.26.0271 'Classe: Habilitação de Crédito Asssoto principal: Recuperação 
)sdicial e Faléesria 

13/05/2013 	 Incidente Procensaol In050arsdo 
0003056'82. 201 59.26.02 71 ' 9labilmla rãs de CrédIto 

13/05/2015 	 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0003059-97.2015 9.26.0271 - Classe: Habilitação de Crédito - Assunto principal: Recupera çáo 
)sdiDal e Falência 

13/09/2015 	 mci doere Processual Instaurado 
0003099'97.2019.9.26.0271 ' Hablhta tIo de Crédito 

12/00/2015 	 Agoesado ao processo 
apenso o processo 0003054-15,2011.8.26.0271 . Classe: Habihtaçlo de Crédito S Assunto principal: Recupera çoo 
)ud,Dal e FalénDa 

13/00/2015 	 lotidenre Processoal Instaurado 
0002054-29,2019.8.25.0271 . Habilitação de Crédito 

13/05/2015 	 Pe4iao de hiubiimtacoe Juntado 
0d Protocolo: WtlV. 1£ 70009424-0 
Tipo da Petição: PedIdo de Habinta rãs 
Dota: 06/05/2015 11:30 

00/00/2015 	 Petiçls SitIada 
h9  Protocolo: WO7V. 11. 70009192'D 
oipo da PetIção: Petiçôes Dirersas 
Data: 07/05/3015 17:03 

07/00/2015 	 teilidlo de Publica coo Expedida 
Relação :0018/2015 
Dota da Di,poolbmzatão: 07/05/2015 
Data da PsbiOcaçáa: 09/05/2015 
Sinxero do Didrio: 
I'ásina: 

05/09/2015 	 Remetido se 010 
Relação: 0059/2015 
Teor do ato: 1 ' Pagmas 4050/4236: Ciénc,a aos hteress010s e ao p4,mstée)o Público. 2 ' Paemas 4237/4243: 
Do verá serre apresentada como ixDdeqte em apenso am presentes autos da Recuperação JodiDdl, Ixtime'se, 
Advogados(s): Resiane Macédo honoda (OAS 264503/hp), Esmeraida Leite Ferreira pnurano (DAS 97159/hp), 

Fabiaso 
Odete 
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RoOe,ta Aparecida A estagie (DAS 115301/hP), Alerandre Smher (DAS 115691/hP), Luis Aoeusto Soiso ,ezertdo 
(DAS 120529/hp), Sergio teresna (DAs 127327/hp), Viadimir Cappetelti (DAS 128037/11), Marcho de Apoiar 
Portam (DAS 243537/hp), Dsberto Andrada bolor (DAS 22120a/Sp), Nauricio mira Trindade (DAS 303712/SI'), 
Maria Rafada Osedes Pedroso Porto (DA0307247/bP), Emersox Sossano santos dos Santos (DAS 212244/SI'), 
Pasmo Henrinse de Dheelra P. 219133/hp), andré Fontolan hcaraioxuzza (DAS 220492/hP), Resen Sabeis de 
bouza (DAS 199244/hp), Ros) Maria Maccia do Sslra Santos (DAS )36270/11), Simone Alces de Sousa (OAS 
227729/SP). I'auis Roberto Joaquim dos Reis (DAS 23634/hP), Afonso Paciieo Reto (DAS 2)9924/5I'), WasOthseãn 
Connd ,hrau)o (DAS 242714/SI'), Vanderlei Dilato nosso (DAS 342995/hp), Aeleos Carlos Pdon: pIlhe (DAS 
164374/SI'), Helen Cappelietti de Lima (DAS 187199/SI'), Sodriso Sarrets Coso (DAS 164520/SP), Hélio de boiota 
(DAS 166941/hp), Ricardo Psmeranc I'nateumets (DAS 1 74042/hP), Renato bdra Oodop (OAS 179093/SI'), Donos 
s4onsel de Fracos hunes da Silva (DAR 192770/hp), Fábis ~ao de Mesquita Santos (DAS 198743/SI'), Dlauc 
ScoioNarlss (DAS 198041/SI'), Lidia Maca FeSh Vasques (DAS 193914/SI'), Eduardo Mendeu de Dlipeira Per,srarj 
(DAS 1 96611/hP), Roberto Cordone (DAS 196924/hp). Pari-loa AI'areDda Lasciora (DAS 197473/SI') 

05)00/2010 	 Decinão Ptolel:la 
1 ' Pashas 4058/4235: Ciénda dos hteressados cal Mmistédo Público. 2 ' Paginas 4237/4243: Dororã ser 
reapresentada como mntideote em apenso aos presentes dotes da Recuperação JudIcial. lnOime'se, 

09/00/2015 	 tonclusos para Despacho 

05/05/2019 	 Pedido de liabiitaçoo lIdado 
9° Protocolo: WtIV. 15, 70009236'0 
i1po da Petição: Pedido de Habilitação 
Dota: 04/05/201910:49 

05/05/2015 	 Pitiçop Iodada 
No Protocolo: 510V, 11. 700090S1'ã 
tipo da Pehção: Peedçses Direesas 
Dato: 30/04/2015 15:18 

3(/04/2015 	 CeOidOo de Publicaçlo co pedida 
Reiaçdo :0054/2015 
Dota da Dhposmbslzaçdo: 30/04/2015 
Doca da Publicação: 04/05/2011 
Rdmero do Diário: 1979 
Fé sSo: 391/416 

29/04/2015 	 Remendo so D3E 
Relação: 0094/2011 
reor do ato: 1 ' Paelsas 9774/3775: rrata'se de Embargos de Declaração opostos por A,°C ParOcipaç9es e 
Construções Leda centra a detendo de pagina 3731. ConoldetSndo que a classifica tão do crédito 640 garaOtlas da 
embargante são o6)eto de distun555 nm auto) da Ompo6nação de Crédito 1590.50,2015 em apenso e, está 
pendente de2sl6amento o Agravo de (n0000eOta que rema oobre a prorro9ação do prazo de suspensão preeisto 
no aroiso 6°,54' da Lei 11.101/09, re)elto os prnsenoes Embar905. 2- Devldamente inumado quanto ao pedido de 
Homoioqaças (ormolodo pelo Admlnotrador Judicoaieas ReDjperandas de pagina 3963/3904, o O4ls,sténo Público 
decidiu de se manifestar (paginas 3966 e 4039), razão pela qual, HOmolo5o o Acorde Formulado para que surta os 
seus )ucidocoseleSais efeitos. 3 . Paghau 3996/4037: Ciência aos esteveadxs. 4 - Passas 4339/4040: o pedido 
de Habhta tão de Crédito deeerd ser reapresentado como hcideste processual apenso a presente Recuperação 
Judidal. Ontime-oe. 
Adeolddos(o): Loiz Claod,o de Prosas (DAS 209210/SI'), ' (060 99799/SI'), Eduardo )ooe da SUrra Srandi (DAS 
91517/SP), Solanse Fantolo de Souza (DAS 99926,1SP), Fabiane Julio Sampalo seres (DAS 297399/SP). Reoiane 

Olhe (DAS 73055/SI'), Natio Serelo PoSes de almeIda (DAS 79579/SI'), lzlida Ferreira Medeiros (DAS 79000/SP), 

tees Caso/os Idra (DAS 62130/04D), Pose/o omho 

Castro e mica DaSe (DAS 21579/Eh), Fran dciv Llurenco de Morais 

M. Osnmioes Pereira dos bentos (DAS 144517/hp), btephonl de Lima Roto E Monteiro Sueian 
Pauio de ramo Rlbefo Fac/san (DAS 139712/hp), P6510 Doto (0,49 14)434/SI'), Doriral sola 

Arloraldo 

92139/040), Ss( tirante de Paslo (DAS 90094/NO), Natess Psnr,ans de Abres (DAS 105907/83), Pnbllo Emho 
Rorina (DAS 49139/NO), rees Cassius Ssea (DAS 92139/P40), PnhIis Emilo Sonha (DAS 49139/040). Vasa Celese 
Pereira de Arad)o (DAS 11973/PI), PupIlo Eeeillio Rocha (DAS 491 39/NO), Yves Cassibs Sllea (DAS 02139/NO), 
Fsbilo pmdio Rocha (DAS 49139/NO), 'ves Cassius miva (DAS 02139/NO), Porto Carreiro Coelho Caealrasti D. 
23546/PC), Ricardo de Caos-o e SIra Dano (DAS 23679/pb), Renato Sztokbant de Pretas (DAS 2e9591/5P), Jose 
Eduardo de Souza (DAS 320443/51), Franc/elp Lourenço de Moras (060292106/SI'), Rpan David eraga da Cunho 
(060313523/hp), Sruno Ruiz Alces (049 314129/5I'), Andre Sinueiro Martins (DAS 314960/SI'), Soona 
Soa ventora Wieres (DAS 317496/SP), ALEXANDRE 94EpdRlQosE DEAR4DAD 0459095 PEREIRA (DAS 142996/Ri), 
Fernanda ,athanaglldo Correa (DAS 329750/SP), Rodriso sabeis Lobreçat (DAS 330959/SP), Wilson Cunha Piment' 
.Ounior (DAS 35D929/51), Caroline Clemente dos Santos (DAS 353509/SI'), toma Vera Dhreira de Lima (DAS 
355905/5I'), Eduardo l4arteiiesl Caber (2A8 209496/SI'), Steploano de LImo Socto E Monteiro Sorlan (DAS 

Ferrelra da Costa (DAS 139199/hP), Gilberto cones Theodoro (DAS 139970/hp) 
natos (DAS 144617/hp), rerezinha Dantes da Silva 5°c/O (DAS 137275/57), Ovo 
'ablo Doeto (DAS 147424/SI'). Paulo 'Alces dos A0i05 (DAS 146024/51), Doriroi 

(DAS 129197/hp), Gustaro Femando Luo Huppe (DAS 211292/hp), Rosa Maria Mateoa da mira Santos (DAS 
226270/hp), Ememon Rossono hastes doo Santos (DAS 212244/571 Paulo Heormnoe de Olirelra (DAS 21S1 33/hP), 
andré Fontolan Scaramuzza (DAS 230492/SI') Mano Luiva Sura Feenandes (DAS 22055/hP), GIlberto Andrade 
)un:er (005 231304/hP), Maria Safada Suedes Pedrsso Poets (DAS 207247/5P), Simone Alces de Sousa (DAS 
227729/SI'), Panls Sebedo Joaquim dm Reis (DAS 21134/SI'), Afonso PaDleo Neto (DAS 239924/SP). Washheton 
DonoS Arau)o (DAS 242714/SI'), Vanderlei CNbto Sosso (DAS 242995/hp), Pearchio de Aesiar Foi-taro (DAS 
243527/5?), HélIo de Sooza (DAS 166941/SI'), Lldia Mara Feht Vasqoes (DAS 193914/hP), Sicards Pomeranc 
t4aoumoto (DAS 174042/SI'), Senoto mica Oodor  (DAS d 79093/hp), Dones Masoei de Freitas busco da hdvo (0A5 
153770/1I'), Heleo Cappenettl de Lima C. 197199/hP), tolauce Sitolo Pnanns (DAS 199041/hp), Masnnio Silva 
Trindade (DAS 20)712/SI'), Eduardo Mendes de Dlleeira Pecoraro (DAS 195551/hp), Roberto Cardone (DAS 
156924/hP), Patricia Aparecida Laodeta (DAS 197475/51), Fébio Ossmão de Mesquita Santos (DAS 199743/1I'), 
Rooeb Rabelo de Souto (DAS 1 99244/hp) 

20/04/2010 	 O Densas Preledda 
1- I'aoinao 3774/3776: Trata se de Embarços de Declatoçoo opostos porAPC Poro/tipa çdeo e Constes coes L. 
eontraadecisão de papisa 3731. Considerando que a DassiScação do crédito e as earanoias do embarodnte udo 
ob)ete de dIscussão nos autos da Onspsgsacãd de Crédito 1530.00.2015 em aparos e, está pendente de)uigamento 
oAeravo de pnsrrumentp que eemasebrea prermoatão do prazo de osopeno ao previsto no ar000 6°, 9 40 do Lei 
11.101/05, re)elto os presentes Eraboreos. 2 - Doeidamente intimado quanto ao pedido de Honiol000çbo (oon9ulado 
pelo Administrador Judicial e ao Recn,iperandas de papisa 3863/3964, o esdestrum 0155w deites de Se moosl(est9r 

https://esaj.Ljsp.jus.br/epopg/show.do?processo,codigo=7J0000LT90000&processo.fo,,,  23/05/2016 	 1 	https://esaj.tjsp.jus.br/epopg/show.do?proeesso.eodigo=7J0000L1'90000&proeesso.fo... 23/05/2016 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001003

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001003
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(paQinas 3966 e 4038), razão pela qual, Homoloeo o Acordo Formulado pera que surta os seco jurídicos e legais 
efeitos. 3 - Paginas 3996/4037: C,lscia aos interessados 4 - Paginas 4039/4040; o pedido de HaSlliOaÇão de 
Crédito deverá ser reapresentado como incidente prscenoual apenso a presente Recuperação Judicial. aplaste-se. 

28/04/2013 Conciosos paro Denpocho 

28/04/2015 Pedido de Habil'Ooç0o Juntado 
5° Protocolo; 00'PTV. 15.70008703-0 
OJpo da Pescas: Pedido de Habilita çdo 
Data: 27/04/2058 11.51 

28/04/2015 Apetsado ao processo 
.apoenseoprocesso 0002 753-58.2000.l.26.0271 - Classe; sursislodei de Crédito - Assunto principal: Recupera cão 
)ddioai e Falência 

28/04/2010 Incidente Processual Itstuurado 
0002 751-50.2015.8.26.0271 - ilaostaçao de Crédito 

28/04/2015 Petição Juntada 
0° Protocolo: WI1V. 15.70008625-5 
tipo da Petição; Pelção Pnterrnediãria 
Data. 24/04/2015 16:50 

25/04/200 O Apensado ao processo 
Apenso o processo 0002752 -83.2013.526.0271 - Classe: Habilita tão de Crédito- Assunto princlpai: Recuperação 
jodiúal e Falência 

28/04/2015 Incidente ProteoeLlol 1050aurodo 
0002752-83.201 5. 8.26.0271 - Habditaçdo de Crédito 

27/04/2015 Olício Juntado 

27/04/2015 DOÍDO isolado 

27/04/2015 Certidão de Publicação Expedido 
Relação 0050/2005 
Data da Ecenicolicadri 27/04/2015 
Data da Publicação; 20/04/2015 
Ndmers do Diário; 1872 
Página: 342/361 

24/04/2055 Remetido ao DJ E 
Relação: 0050/2010 
teor Os ato; Fasinao 3973; tecerá ser reapresentada como incidente em apenso a presente Recuperação Judicial, 
Fntiilte-58. 
Adeogadoo(s/. Jose Raimundo Pinto tubo (DAS 73056/09), Edpe,cio Jose da Silva Brando (080 90557/SF), Maicel 
Ajoeoio tl050 (0A8 86790/89), Esmeralda Leite Fetreira Morano (0A0 871 59/SF), Alexandre Ctepaldi (080 
82911/39), Antonio Mamo Celest:no (DAS 60804/0;), cosida Ferrei,a Medeiros (DAS 78000/89), Mano Sereio 
Poeces de Almeida (DAS 75579/OF), Reaiaee Metida oasodo (JAS 264603/SF/, AMe vaido cunarui (DAS 69530/OF 
Antonio Jose dos Santos (DAR 68477/SF), Rubeete Orejo (088 52207/89), Eorique de Ooepe neto COAIS  
51203/89), Matilde DoaDa Oaetatum (DAS 4051 5/OF), .aerem,as RIres Pereira Fuso (DAS 33060/09), Egos 
Marosreaan Assad (DAS 254272/39), Marcos Milan Gim coe: (DAS 252045/09), Gustavo Femeodo Lux Hsppe (DA 
250292/5F), Rodoes Rabeto Lobnesat (DAS 330859/59), Ricardo de Castro e Silva Dalle (DAS 22679/1PC, Pores 
toeneiro Coetoa Caealcanti (DAS 23546/PC). rees Cassius ulva (DAS 82118/NO), tee5 Caooius Sova (DAS 
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27/04/2015 iec,oente Ftocessuol Ieslaatado 
0002886 -oe.2015.0J50271 - Pmpusna tão de Crédito 

27/04/2010 Apensado ao peecesse 
apense o processo 0002685-20 2015 8 26 0271 -Classe; Impugnação de Crédito - Assunto priscipal; Recuperação 
)udioai e Faiéecia 

23/04/2005 lecideete Peotenos ai inslaoeado 
0002605-21 2005.8.26.0271 - Imputhrlevi de Crédito 

23/04/2000 Speenado 00 processo 
Apensou processo 00026e4-3a.2015.e 26.0271 - Classe; Ímpusna cão de Crédice - Assdnto prucipal; Recuperação 
Judicial e tal/orla 

23/04/2015 Incidente Processoai Instaurado 
0002b84-38.2015.S.2b.0271 - lopuandção de Crédito 

23/04/2015 Apensado ao processo 
,apenseotroçeuso 5002613-51 2015.8.26.02 70 - Classe Impuonaças de Crédito - Assusto principal: Secs.pera coo 
Judicial e Falénoa 

23/04/2010 Incidente Pracesoual lnstaarado 
0002683 -01.2013.0.26.0271 - Ompugna cão de Crédito 

22/04/2019 Agetsado ao procEsso 
Apenso o processo 0002662-66.2025.8.26.0270 - Classe: Imp000atão de Crédito - Assunto princupai: Recuperação 

.iudioai e raléocia 

22/04/2015 Incidente Processoal Instaurado 
0002682-68.2015.8.26.02 70'Íootpuonaçãe de Crédito 

23/04/2015 Apeneado ao processo 
Apenso o processo 0002881 -81.2015.8.25.02 70 - Classe Impugnação de Crédito - Assdnto prucipal: Recuperação 
)udioal e Faldnoa 

20/04/2010 Incidente Peotes000l Inslaur000 
0502600-01.2015.8.26.0271 - Impugnação de Crédito 

22/04/2010 Edital Iunlodo 

17/04/2011 Certidão de Palticoção Expedido 
Relação 5047/2015 
Dato do D5ponlbdizatãe: 17/04/2010 
Data da Fubllcatão; 22/04/2016 
Número de Diário; 1868 
Página: 301/335 

15/04/2019 Remetido ao DIE 
Relatão; 0047/2015 
teor do oco. 1 - Paçinos 38e2/3884: As Ministério Púbsco e após, condenso. 2 - pasmas 3855/3806, 3902/3R04, 
3812/3522, 3941/3943: Dererão ser reapreseetadas como incidentes em apenso apresento ação de Recuperação 

785 303623/59/, Senoto 
Ormona Mofa (08020 
206496/39), uerelt reta 
Ovo Waisbere (DAS 146 

een Fereira dos Santos (C 
da Silva Ootiti (DAR 137 
AS 120528/09), .dueuanc 

de Lima Sorte E Moneeire 
i5: Crlotloe Alpes Ferreiro da 

Fernando Ce 
7 Santos doo 

achad (DAS 220482/89), Paulo Henciqoe de tora 
MaurItio Sdea trmdade (0A0 203722/59), Sooeh 

82130/Nu), jarge Fernando 1/az (OAS 273575/5P), Aindre uqoeiva lsearnles (0.45 314960/SF), Renato uztokbont 
mesas (DAE2a855I/SP), Frar,tuelçcooreelço de Morais (DAS 292106/OF1, Karoime Das parelro Saton (DAS 
297291/SF), Rçax DadO Braga da Cunha (089 313823/Sp), Sesips Mmv dares (082 314128/59), 1/lima Vera 
Oliveira de cima (DAS 355905/ep), Bruno Boaueptura Oieves (082 317486/09), isne Eduardo de Souza (OAO 
320443/SF), Fernanda Atpranaeído Csrrea (DAS 329750/59), Sodrioe Rabeto Looregae (DAS 330859/5/0, Wilson 

da Cesto (042 0301 95/59), Omlbereo Lspes the000ro (DAS 

Antonio 

(DAS 106301/09), Alexandre Sisber (050 108881/59), Luis Augusto seus .azeuedo (DAS 220528/39), Sergie 
terenna (DAS 12732 7/09), Viadimir Ceppeieiti (DAS 12803 7/SP), MSrD7io de Aguiar Portao (088243537/09/, 
Rosa Macia Macsna da ulva Si . (DAS 2263 70/89), Macia Rafada Ouedeo Fedroso tecto (DAS 207247/09), 
Emersan Rossaxo Santos dos Santos (DAR 212244/59), Pauto Henrique de Obreira (DAS 2101 33/89), André 
Foncoian Scaramuzza (DAS 2204e2/Sp), Ouberto .np,drade Isnior (DAS 220204/0;), Mauracio Suva trindade (DAS 
20371 2/59), Simone Alpes de Sonsa (055 227729/000), Pauis Roberto Joaquim dos Reis (DAS 23134/89), Afonso 
Padieo Neto (DAR 219e24/SP), Wastulsgten Canso Arao)o (DAS 242714/39), Vaederlo Cilato nosso (DAS 
242996/SP), Rodei5o Rarreto Co0o (DAS 164620/SP), Glasce Bicole Marins (DAS 180041/59), Hélio de Souza (OAS 
066541/89), Riçarde Pomerant Macsumott (040 274042/09), Senato SiPia 0000y (DAS 179093/5;), Dones Mansel 
de Preitos SdA en 	da Sova (080102770/5/0, Hdee Cappeileui de coma cont 1871 99/59), Meses Rabeio de Oosaa 
(05.5199244/5/0, Lidia Mora Felix Vosren (DAS 192914/51), Eduardo Mendes de Díveira Pecorato (DAR 
106651/89), Roberto Cardone (DAS 196924/39), Patnicla Aparecida Loocioto (DAS 1974 75/SP), Fáoio Gusmão de 
Mesquita Santos (088198743/0;) 

16/04/2015 Ceonidoo de lnmessa da Intimação Para o Portal Eieerbn;co Expedido 
Cedidas - Remessa da Intimação eara e Portai Elecrdnico 

16/04/2019 Roraeo de Instnnmesto - Cópia do Açdrdão Oaelada - sem Trânbto em Julgado 

06/04/2010 Oitos laetodo 

16/04/2015 alt Dedinatdno - PIão Publ,césel 
Pista aoolelstério P,Julito. 

15/04/2015 fl Ded550 Protenido 
1 - PugNas 3082/3894: Ao Ministério Público e apds, coniçiu500. 2 - Paosnas 3805/3856, 3902/3904, 3913/3822, 

htps://esaj.tjsp.jus.br/epopshow.do?processo.cDdigo=7J0000LT90000&processo. fo...  23/05/2016 

22/04/2015 	 Decisão more rida 
Pagtoos 3973: Deverá ser reapresentada como incidente coe apenso a presente Recuperação Judicial. Intime-se. 

22/04/2005 	 Coeclonoo paea Despacho 

23/04/2013 	 Apensado oo processo 
Apenso o ptotesso 0002600-56.2015.9.26.0271 - Classe; labora tão de Crédito - Assunto psODpal; Recuperação 
judioal e FoidnDd 

23/04/2015 	 Incidente Processual Instaanodo 
0002689'58.2015.8.2d.0272 - labutação de Crédito 

23/04/2015 	 Apensado ao processo 
Apense o processo 0002690-73.201 5. 5.26.0270 - Classe: labutação de Crédite - Assunto principal: Recuperação 
Judicial e Faldncia 

23/04/2005 	 Incidente Peecessual Iostaoeado 
0002d88-73.2013.8.26.0271 - HabilIte tão de Crédito 

23/04/2015 	 Apensado ao processo 
apenso o processo 000266168.2015.8.26.0271 - Classe; tramendeslan de Crédito- .4ssuoeo pnieripai: Recuperação 
)udidal e Falência 

23/(4/2015 	 Incidente Protesoual horternei 
0002687-85.201 1. 5.26.0271 - Habilitação de Crédito 

23/04/2015 	 Pedido de Habilita ção Jantado 
0° Protocolo: WI7V.18.70008220-9 
ligo da Fetição; Pedido de Habditação 
Data: 20/04/2015 16:29 

23/04/2015 	 Aptenado ao séciase 
Apenso o processo 0002686'05.2025.8.26.0271 - Classe: Impugnação de Crédito - Assunto principai: Retuperatão 
)udi001 e Falência 

https:Ilesaj,tjsp,jus,brlepopglshow.do?proeesso,çodigo=7J0000LT90000&processo.fo... 2310512016 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001003

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001003
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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3941/3943: Deverão ser reapresentadas com 	rio o inent 	ns es em apeo a p resente hhacsenetnsperaçãs Judicial. 2 - 
P 	as agin 	3911, 3923/3924: Ciente. borne-se. 

'5(04/2015 Concissos para Despacho 

15(04/2015 Apnesado ao peotesso 
Apenso o processo 0002556-16.2015.8.26.0270 - Classe: eiaullitaçãa de Crédito -Assunto p,-inctpal: Pormoresem 
Judicial e Fasencia 

15/04/2011 Incidente Processual Instaurado 
0002 956-1 6.201 5826.0271 - Hascltaçlo de Crédito 

15(04/2015 Pedido de Habilitação Juntado 
50 protocolo: WaTV.15.70007691-5 
"p0 da Petição: Pedido da Habilitação 
Data: 04/04/2015 11:05 

10/04/2015 Petição Juntado 
aio Prolocofo: WITO. 19.70007652-4 
Tipo da Petição: Petiçaes D'temas 
Data: 13/04/2015 19:12 

15/04(201 t Pedido de Habilitação Juntado 
NO Protocolo: WÍTV.15.70007552'Y 
upa da Petição: Pedido de Habistando 
Data: 13/04/2015 07:21 

11/04/2015 ossição Juntada 
Na Protocolo: W175/.19.70007952-0 
sipo da Petição: Petiçies Oisersas 
Data: 10/04/2019 20:36 

15/04/2015 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0002551-20.2010.8.26.0271 - Classe: Habilitação/e Crédito - Assunto principal: Retupera rir 
Judicial e Falência 

15(04/2015 Incidente Processual Instaurado 
0002555-31 2015.8.26.0271 - Habliciação de Crésio 

05(04/2015 Apensado ao processo 
apenso o processo 0002554-4 5. 2019.8.26. 0271 - Classe: Habilitação de Crédito - Assunto principal: Recuperação 

Judicial e Falência 

15(04/2015 Incidente Processual Instaurado 
0002554-46.2015.8 26.0270 - Habilitação de Crédito 

01/04(2011 Apensado ao processo 
Apensos processo 0002553 -61.2015-8.26.0271 - Classr: ampugnacão de Crésto - Assinto prIncipal: Recuperação 
JoAciai e Falintia 

15(04(2015 IncIdente Processual Instaurado 
0002553 -51.2015,8.26.027n - ampogaaçoe de Crédito 

05(04(2015 Petição Juntada 
lvi Protocolo: W/5V.15. 70007198-3 
Tipo da Petição: Peuçdes Diversas 
Data: 07/04/2015 16:40 

15/04/2005 Apensado an processo 
.400,550 o processo 0002552-76.2015.8.26.0271 - Classe: Habilitação de Crédito - Assinto principal: Recuperação 
.isdioat e Falência 

15/04/2015 Incidente Processual Instaurado 
0002952-78.2015.8.28.0271 - Habilitação de Crédito 

15/04/2015 Apensado ao procesoo 
Apenso o protesso 0002511 -91.2015.6.26.0271 - Ciasse: Hausra rãs de Crédito - Assunto princdpai: Recuperação 
Judicial e Falência 

I5/04/2015 Incidente Processuoi Inslaurado 
0002901'91.2015.8.26.0271 - Habilitarão de Crédito 

05(04/2015 Pedido de Habstação Jurcado 
50 Protocolo: Num/IS. 70007147-9 
sIno da Petição: Pedido de Habitação 
Data: 07/04/2015 10:28 

15/04/2015 Petição Juntada 
rio Frototolo: WI7VI5.70007001'8 
slpo da Perl cão: Petiçoes Oiaeesas 
Data: 06/04/2015 17:32 

15(04/2005 apensado ao lorrodeSso 
Apenso o processo 0002000-09.20IO.9.26.0271 - Classe: Habilitação de Crédito - Assunto prasopal: Recuperação 
Judicial e Falência 

15(04(2015 Incidente Processual Instaurado 
0002550-09.201 1. 8. 26.02 71 - Habilitação de Crédito 

15/04/2015 apensado ao processo 
Apensos prote.sst 0002545-24.2018.8.26.0271 - Classe: Habilitação de Crê ara - Assunto principal: Retopera cão 
judicial e Paléncia 

15(04/2015 Incidente Pneceuouui Instaurado 
0002549-24.2015.8.26.0271 - Habiiitaoçãs de Crédito 

04(04(2015 Pedido de Habilitação Juotodo 
50 Prutocoio: W/5'/.lS. 70007708-6 
sopo da Petição: Pedido de Habilita c4° 
Data: 14/04/2015 11:45 

14/04/2015 Pedido de Haldliação Jantado 
6° Prttocolo: W5IV.18.70007707-8 
Pipo da Petiçls: Pedido de Habilitarão 
vaca: 14/04/2015 11:42 

14/04/2015 Pedido de Hab:iliação Jantado 
5° Pratocoio Wt5V.IP.70507704-3 
Pipo da Petição: Pedido de Habstação 
Data: 04/04/2015 11:38 

07/04/2015 Cersdbo de Publicação Pupeaida 
Reiação :0041/2015 

da Ddponibdizaç&o: 07/04/2015 
Data la Pobhraçad: sa/o4/201s 
Ndrnero da Diária: 1800 
Pdaina 2671273 

06004/2005 	 Edital de Citação sosed,do 
Ed,tai - Cito rão-Oendoco-Císet 

06/04/201S 	 uemetids as llt 
Relação: 0041/2015 
Teor do ato: 1 - Pasmas 3039/3839 e 3847/3049: Deverão ser reapresentadas Ores lntidentes procesoaad 
apensos a preoante Recupera ran JiAcial. 2-Paginas 3063/3814: Ao oeisisté rio Púbhtie apds, csntiosos. 3-
Paginas 3865/3066: ondehro o pedido, polo id Inúmeros Incidente, protocpladss em apenso a presente ação, 
detendo o internssadn prosidenoar e necessário. 4 - Pagina 3867: Re)utorize-Oeepubhque-se o estai, com as 
caoteias de praae Ostlme-se. 
,n,daosados(sJ: cio Classe de Freiras (DAO 258210/5;), s4aicel 450550 ritos (DAS 59791/SP), Eduardo Jose da 
olha orans (DAS 90557/5;), oolange Pantojo de oeuza (DAS 98926/5;), rabiano Aulo Sampaio Aiees (DAS 
287358/SP), Regiane Natédo Sonoda (DAS 2e4d03/SP), Eorneratda Leite Ferreira Murans (DAS 871 59/5P), esses 
Franoscate Mortaci (DAR 259809/5;), W:iiiam Carntona Masa (DAS 2570 95/SP), Regerin unosveira (DAR 
251 796/5;), Pabiano Foi/veio Quaetrone (OAS 267135/5P), lceO( Correia da Canto (DAS 271951/5?), Jorge 
remando ida (DAS 273175/SP), Antaaio Jose dos Santos (DAS 694777SF), Jeremian Aises Pereira Filho (DAS 
33058/SP), Francisco Cassiaoi Filho (OAS 75813/5;), Matilde Duarte Doncalres (DAS 4851 9/45), Enrlque de rJspye 
Neto (DAS 51205/SP), SetorEs Ore/o (DAS 922D7/oP), Alerandre Crepaldi (DAS 82881/SP), Arioraido Lunardi 
(DAS 6953t/OP Jose ealosuado Pinto Pilho (DAS 72056/SP), Mano Oerçie Portes de Almeida (050 75579/5;), 
saida Ferrelra Medeiros (5d5 78000/O?), Antonio Mauro Ceieotso (DAS 8tSO4/SP), Soou Marostesan Assad (DAS 
254273/IA), Publio Emilia Pedia (DAS 49139/NO), I<aoa D'lene Pereira de Avalio (DAO 11873/?)), 80v Vicente de 
Paulo (DAS 90894/Moi. Mateus Postiano de Murei (DAn 085907/83), Pobl:e Emilio Rocha (DAS 48138/Mci), rveu 

de Morais (DAS 25210,1 Vanosse 

Vera 

E/sarros Rodrieoes (DAR O 30072/O;), <city Criotiae Alies Fen-eira da Cesta (DAS 1391 99/SP), Gilberto 1 
Theodoro (DAS 129870/5P), Sernardo Oontalves Pereira dos Santos (DAS 144657/5;), rerezinha Dastas 
P10015 (DAS 1372 75/5;), uro Waobers (DAS 146176/5;), Pabto tostro (DAS 147454/SP), 000oal jose <te 
14991 4/500,  Átila Feffera da Costa (DAS 198399/5;), Falto Drtelanl (DAS 164302/SP), Assoo Canos Piei 
(DAS 164374/5?), Roberto Hiromi Sonoda (DAS 115094/5?), neto Rnls Ribeiro Filho (0.45 107957/5;), 

12732 7/SP), Vladlmir CappelleiD (DAS 128037/5;), Marcos Mdan tlsosenez (DAS 252845/Id'), Gilberto Andrade 
Junior (DAS 220204/SP), Maorldo Silva Trindade (DA.O 203712/5;), Maria Ra(ae/a OuedesPedrooe Posto (DAS 
207247/5;), Emeroon Rolsane Sancas dos Santos (DAS 2022447SF), Paslo Henriqoe de Dliveira (DAS 218133/500, 
André Eontoian Scaramuzzd (DAS 220482/5?), Rasco saldo de lousa (DAS 159244/51), R. Maria P4acena da 
Silva santos (DAS 225270/5OP), Paulo Roberto Joaquim dos Reis (DAS 231 34/IA), Washington Connd Aras/o (OAE 
24271 4/000, Vanderlei Coato Rnsso (DAS 242a96/5;), Martibo de A4siar Fortaro (DAS 243137/5?), Rodriao 
Sarreto Coço (DAS 064620/SAI, Helen Cappenelcl de cima (DAS 1871 aa/SP), Hélio de Ssaza (DÃO 1885417SF), 
Ricardo Fsmeranc Matournoto (055074042/5;), Oenaeo Siba nodoy (DAS 179093/500, Doses Manoel de Frescas 
Sunto da Siba (DAS 152770/SP), Pálio 005110° de Meoqo:ta Santos (DAS 198 743/5?), O/pure Oitolo Macios (DAS 
088041/O;), Lidia Mara Felie Vasqses (DAS 193914/5;), Eduardo Mandes da Dli vera Pecaram (DAS 196851/IA), 
nobes(s Cardone (DAS 096924/SP), Patricia Aparecida casclota (DAS 197470/5;) 

06/04/2015 	 Decisão Prostrida 
a - Pasmas 3038/3539 e 3847/3849: Deverão ser reapreoencadao corno Nadantes processuaio apensos a presente 
Recuperarão .OudiDat 2 - Paginao 3963/38a4: Ad p4iastdria PúbNco e ande, coacda050. 3 - PagInas 366S/3866: 
andefiru o pedido, pois há Sdmeros SDdentes pretecolados em apenso a presente ação, detendo o interessado 
previdenar o necessário. 4- Paalna 3s67: Repularize-oeepubsnue-sssedital, tornas cautelas de praxe. Estime-
se. 

06/04(2015 	 ttrcluson para Deonaclno 

ON/04(2515 	 Pelção Juntada 
6° Protocolo: Wcrl/1o. 7000d540-7 
uipo da Petição: Pendes Ditemos 
Data: 01/04/2015 18:04 

06/04/2015 	 Petiçãe Juncada 
5° Protocolo: WosV.o5.70006574-1 
Tipo da PetIção: Pelica eu Divessao 
Dato: 01/04/2015 11:38 

05(04/2015 	 Pedido de Hsmoleeaças de Acordo Jurtade 
5° Protocolo: WaTV. 15.70001852-4 
uipo da 961000: Pedido de Honasltgaçao de Acords 
Data: 31/03/2015 23:49 

06/04/2015 	 ppnnsado ao processo 
.çoeaso o processo 000230 7-12.2015.8.26.0271 - Classe: Habditação de Crédito - Assunto prIncipal: Recuperarão 
Judicial e Faadnciã 

01/04/2015 	 Incidente Processual Instaurado 
D002317'12.2015.8.26.0271 - Habdira cão de Crédito 

Ou(04(201N 	 Pedido de Hdbililaçso Juntado 	 - 
Se Prorocoio: WOr'/.15.70001610-6 
PipO dd Feição: Pedida de Habilitação 
cara: 30/03/2015 12:14 

06/04(201 5 	 Pedido da Hnbililação Juntado 
5e Prototolt: Wt1.15.70006009-2 
Dpo da Peelção: Pedido de Hab5tatao 
Data: 30/03/2015 02:01 

06(04/SOIS 	 Certidso de Peutliçacao tosedida 
Rola çao :0040/2000 
Data da Disponibilização: 06/04/2015 
Data da Pabocatão: 07/04/2015 
rddrnem da D'doo: oasa 
PágSa: 356/375 

lottps://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 
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Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001003
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01/04/2005 	 Remet,óo 50 010 
Relação: 004072010 
Teor do A. Vistos. 1 - Faeisas 3809/0820: aSsoa as partes. 2- Papisa, 2021/3822: Deverá o ,ntera,sado 
reapresentar asca ped,da como ,scilente em apenso a presente Roroperaçào Judicial. 2- PagInas 3826 e 2530: 
Anote-se- .a de 
Advogados(s): Cesso Frasresrato Mortari (008 20900 01SF), Eduardo Jose da Silva SvSs,li (048 9005 7/SP), 
Soiasçv Passajo de Soaza (OAS 989261SF), Fab005 Imo, Sampais Alvos (DAS 2973081SF), Regiase MacId, 
Sanada (DAS 264602/SP), caiu Claudio de Eretas (DAS 25823 0/SP), 9aaite1Asesio Testo (DOA 897981SF) W,S,am 
Carmosa Mara (DAS 207098751), Rooerio de Diveira (DAS 261 796/50), Fabiaao Foiizolo Qaaotropo (048 
267030151). 5615,  Correia do Canto (009 2719501SF), 2o1'oe Fernando Vau (DAS 2735787SF), Renovo Sztokbast de 
Presas (DAS 2608511SF), Ariovaidscsnavdi (DAS 8983075P), FvaaDoto Caseialli Filho (DAS 358071SF), Matilde 
Duarte Gootalves (DAR 485197SF), Estique de 000(0 Noto (008 012051SF), Roberto Dre)o (DAS 52207151), 
Esmeralda Leite Ferreiro Moroso (DAS 070597SF), Jose Raimundo Finto Filho (DAS 730561SF), FOario 56,-aio Fortes 
de Ajmeida (DAS 755791SF), ávIda Ferreiro Medeiros (DAS 756007SF), Anosia Mouro Cebeetepo (DAA 808041SF), 
Aieoandre Crepaio (DAS 829807SF), Jeremias Alvos Pereira FINO (DAS 338681SF), Fubl,o Emiho Rocha (DAS 
491391MD), Rolo Vicente de Faulo (DAS 90894/Mci), Mateus Fonriass de Abres (DAS 180907/e7), Fublio Emilio 
Rocha (DAS 49139/M(t), rves Cassias Sova (DAS 821 38/1S), idada Colese Pereira de Araújo (DAS 13873/FI), rvee 
Camiae Silva (DAS 8)138/M(t), Fsblo Emilio Rocha (DAS 45139110), rveo Caselas Silva (DAS 82138/1oO), Fubl,o 
Emilio Rocha (DAS 49139/ME), rvos Caudas Silva (DAS 821381MD), Franclelr Loarento de Morais (DAS 
2821067S1), Srasa Soavostora Escoes (D,46307416150), MaroINe Daepareoe Babo (DAS 2972907SF), R(an David 
Sraaa da Cossa (DAS 3136231SF), Snuso Raiz AIres (DAS 7140287SF). Anote Sioseira Martlss (DAS 3I4S6OISFI. 

Alva, torreira da Costa 
	

rheodoro 

Hirom, Sonoda (DAS 1050947SF), Helio Finto Ribeiro Filho (DAS 107907151), Fernando Cesar Asso (de Spet,t (DAS 
0097607SF), Martelo Oliveira Rocha (DAS 113887/SF), Na, Calderon (DAS 1049041SF), Regerio Abrahao de 
Mendonca Chaves (DAS 1291877SF), Robetta Aparetida A Ratslis (DAS 1163017SF), Alexandre Sisser (DAS 
118681751), Laos Augsseo iloor Azeveajo (DAS 120029750), Sei-pio Tereesa (DAS 127327751), 1/ladomir Cappelesi 
(DAS 1290377SF), Egos Marosteian Assoa (DAS 2542731SF), lIberto Andrade Junior (DAS 2212041SF), Maria 
Ra(aeia Dnedes Fedroso Forro (DAS 2072477SF), Emeison Rossano Sastoo doo Saetos (DAS 2122444F), Fasio 
Henrique de Oliveira (DAS 208033/50), André Fontols, Scaramazza (DAS 2204827SF), Maar100 Silva rnndade 
(DAS 203712700), Paalo Roberto Joaquim dos Role (DAS 231341SF), Washin osso Cosnis Araa;o (DAS 2427147SF), 
vanderlel Ciharo Rosno (DAS 242896751), Mart/io de Açular For(ato (DAS 243537751), Martas Moas Gim esez 
(DAS 2529407SF), Rodvigo Sorvete Cogo (DAS 1646207SF), Sele,, Cappeiletti de Lima (DAS 1871997SF), Hélio de 
Sooza (DAS 166541750), Ricardo Fomeranc MaSolmo(a (DAS 17404215F), Renato Silva Doder (DAS 1790937SF), 
Cones Manoel 69 Freitae Sanes da Siva (DAS 1827707SF), Roseli RAteIo de Soaza (DAS  1992447SF), coaste 91(010 
Manos (DAS 18804175F1, Lidia Mata Felix Vasqses (DAS 1939141SF), Eduardo Meados de Dsvelra Fecoraro (DAS 
1969531SF), Roberto Caroone (DAS 1969241SF), Faivirla Aparecida Lastiote (DAS 1974751SF) 

11700/2001 	 DecIsão Proredda 
Vistos, 1 ' Faaonao 381973820: ClénDa as partes. 2' Fagisas 392171822: Deverá o Steressado reapresentar o Seu 
p8dido como Sodonte em apenso a presente Retaperatao Judicial, 2 - FagSaS 3826 e 3830: A00te-se, Intime-se. 

31(03(2015 	 CerOidSo 48 Fablita coo [o 086:40 
Relatas :0039/2015 
Data da Dispenibil,zaçae: 31/0072015 
Data da Fablica cão: 0110412015 
Número do Diário: 0857 
Página: 2627275 

30/03/2015 	 Remelsao eo 015 
ilda ela: 003912015 
reor 00000, VS505. 0 - P00100 3780: Ciente da Retuiso Interposto, em sede de lobo de Retratação mantenha a 
deriaão agravada pelas seus próprios (asdamentos, 2 - Fa000as 3796, 300373804, 391073011: Anote-se. 3 
Faotoan 377473776: 010am o AdmSlsrrador Jsdlcial, o Ministério Fdulicoetornem as aatos canrlasos. 4 - FaoinaS 
377773780, 379771798, 3800/3803 e 3808: Deverlo ser reapresentadas comm modeotes em apenso. 5 ' FaiNas 
381572807: Diante da Sdica tão desovas datas para a assembléia Geral de Credores, regularize-Se o edital 
(ornetido, devendo também as Reteperandao recolher as custas respectIvas, Apdo, Fublique-Se. Intime-se. 
Advaoadas(s): 000iane MatAdo Stnoda (DAS 284602/50), Malcei Anosia tloto (DAS 897981SF), Eduardo 2056 da 
Silva Stand! (DAS 91557750), Solasoe Fanto)o de Soaza (DAS 9892675F), Fablaso Jalio Sampolo Alvos (DAS 
257158750), Esmeralda Leite terceira Marano (DAS 87159751), cair Claodio de Freitas (DAS 2582107SF), Edsos 
FranDotato Moroso (DAS 2598091SF), WSiam Carmana Mata (DAS 2571981SF), Rogerio de Dllvvira (DAS 
2617967SF), Fabiano Foszelo QaaSroqe (DAS 2671351SF),  RelIr Correia do Canto (DAS 2719511SF), Roberto Ere)c 
(DAS 522077SF), ,leromlas Alva, Ferelra FIlIo (DAS 138687SF), Frasclsto Caoslani Rlho (DAS 30813151), Mat9de 
Duarte Soscalves (DAS 485197SF), tsriqae 60000(6 Soto (DAS 512057SF), Alexandre Crepaldi (DAS 829807SF), 
Avio valdo Lanardi (DAS 695307SF), mmc RaImundo Finto PIso (DAS 730561SF), Mano Seres Foles de Almeida 
(DAS 75579/Si'), colIda Ferreira Medeiros (DAS 780001SF), Antonio Moam Celestino (DAS 808047SF), éçon 
Marostegaa Assad (DAS 2542737SF), Pu5i10 EmSo Rocha (DA9 49139/04ci), °ir  Vlten(e de Feisio (DAS 
9DS947MD), Matem Fonrianu de Abreu (DAS 185907/1), F,abSs Emilio Rocha (DAS 49139/MI), rves Cassias Silva 
(DAS 82138/ME), Fatia Celese Pereira de Ara 4)0 (DAS 118737Fo), l°ree Caselas Silva (DAS 82318/ME), FubSo 
EmSo Rocha (DAS 49139/ME), Ices Cassios Saca (DAR 8211l7Mtl), RabI/o Emilio Rocha (DAS 49139/Mci), rves 
Cassios Silva (DAS 821381(401. Jarue Fernando Vaz (DAS 2735751SF). Stupa Raiz Alvos (DAS 2141291SF0. Rena(o 

Fernando Ceuar Atharde See[ic (DAS 1097607SF). Marcelo Dliveíra Rocha (DAS 11398 77SF), (dei 

André 
lar,tio Silva 

1966517SF), Lldla Mara FelIx Vaeqaes (DAS 1939147SF), Dlaace Stoio Mar1S5 (DAS 1880431SF), Heles  

,,aprelleS, de Uma (DAS 157199/00), Dsnes Manoel de Fre,tas Sanes da Silva (DAS 1 027707SF), Reparo Silva 
0000r (DAS 179091111), Ricardo Fomeranc Matsam000 (DAS 1740427SF), Hélio de Saaza (003166541/00) 

30/03/2010 	 Coocluoos pava Despache 

10/03/2015 	 FeliçOO Isolada 
50 Fretorelo: W01. 15.70006556-5 
Tipo la Fetiçàe: Fetiç8es Diversas 
Data: 28/037201515:33 

10/02/2001 	 PeOçSo lactoSo 
Protocolo: W11. 13.70006565-7 

ripa da Feoiçao: FeOiçaes ObeSas 
Dava: 28703/2015 15:29 

10/02/2010 	 Fed,de de Habil,laçasluStbdt 
5° Frototole: 91010010.70006063-0 
n,po da Petição: Pedido de HabSta ção 
Data: 28/02/201510:44 

30103/2015 	 Apeooaaa ao protelo 
Apenso o processo 0002081-15.2015.8.26,0270 ' Classe: Hablltatao de Crédito - Aseonto prSopal: Recuperação 
)odidai e FalinDa 

30/0312001 	 Ost,aeole Processual Iestaurada 
0002181-18.2019.8-26.0270 ' Habilitarão de Crédito 

30/01/2015 	 Docarrosto 3eulado 

27/03/2015 	 Dec,000 Prole r:da 
Setas. 1 ' Fai ,Ia 3760: Cieote do Recurso Interposto, em sede de Juizo de Retratarão mantenho a detSãe 
a9ravada pelos scan prirrios (onlameptos- 2' Fagmas 3796,380373004, 3980/3901: Apote-se. 2- Faoisas 
377473776: Di9am o Admisistradar Judicial, o Mintotérlo Fúblitoe tornem os autos toptiasos. 4 - Faunas 
3777/1 750, 279 7/3 798, 3900/3801 e 3806: Deveras ser reapresestadas como incidentes em apenso. 5 - Faoips 
3010/3007: Dante da ildita cIo desovas da(ao para a Assembléia Deral de Credores, regolanze-se o edital 
(ornecido, devendo também as Recaperasdas recolhvran custas respectivas, ApIs, Publique-se. Intime-se. 

27/03/2015 	 Coetla000 eIra teoputlie 

17/01/2005 	 PcI: çoo 3sncada 
5e Fr000colE 891.15.70006405-4 
r,po da Fellçao: Fetiçees Diversas 
Data: 26101/200520:16 

27/03/2015 	 Re3ç10 luttaóP 
Protocolo: 505V. IS. 70006369-7 

0190 da Fetiçlo: Fellçlo rotenooediária 
Dura: 26103/2018 17:27 

27(03(2005 	 Petlçan luptade 
58 Protacobo: Wl3V. 15-70006360-2 
ripa da Petição: Fetbtaes Diversas 
Data: 2670372015 16:36 

27/0312055 	 Fel, tão 2aOOaóa 
50 FrOiOcoio: 9/17V. 15.70006141-7 
sino da Febrão: Fetlçaeu Diversas 
Data. 26703/2018 15:14 

27/03/2015 	 Reli coo Jsolada 
5a Protocolo: 8/7rV. 15.70096289-5 
r,po da FeOitao: Felbçaes DIoeisas 
Data: 25/03/2015 10:45 

27/0372015 	 Pedido de Habil:laçls lustado 
90 FratOtelo: WI1.15.70006225'9 
Jipe da Petição: Pedida de HabilItação 
Data: 2070372015 06:06 

27/03/2015 	 Fedlao 48 Habililaçao 3aelado 
N'protocolo: W8TV. IS. 70006221-6 
tipo da FeIção: Fedido de Hdbihta cão 
Data: 25/01/2015 15:58 

27/03/2005 	 PeliçSo Iartada 
to R' Procolo: W0PV. 18. 70006052'5 

ripa da Petição: Feti(õeo Diversas 
Data: 24703/201512:34 

27/01/2010 	 PcI, çlo 3ofliado 
5' Protocolo: WI3V 0570006064-7 
Opa da Petição: FeBrões Diversas 
Data: 24/031201510:00 

27103/2015 	 tmbaos 4o Declara çoo Jutladm 
5° Protocolo: 8/crV. 15. 70005879-0 
tipa do Festão: Embargos de Detearatãe 
Data: 20/0272010 21:03 

27/03/2005 	 A4ra98 do Inllrametlo ' Cicia da lnterpos,çoo Isolada - ReI- 528 do CFC 
R° Protocolo: EIIV, 15-70009600-3 
rISo da PeSeãa: PeScao Jontasda Cdpla do Agravo (Art- 826, do CPC) 
Data: 08103/2005 04:11 

27/03/2015 	 lspens,a8 ao protesto 
Apenio o prorelso 0002128-34.2025.9.29.0270 - Classe: Hab9itatão de Crédito - Assanro priocipai: Reravera iSo 
jodical e Falência 

27103/2015 	 leci aerte Proceusaal Inslaarado 
0002028-34,2015,626,0270 - Habilitação de Crédito 

27/03/2015 	 ,5eouado ao eloLesss 
Apamo o ereoesao 000101'-a 0.201 5..25- 0271-Classe, hspo5saç.00 Cc Crédito - Asuasto principal: Reoiperarão 
)odioal e Faiintia 

27(03/2015 	 lsrieeoer Peoceonual Iootaurado 
000212749,2015,8.26,0271 - Impugnação de Crédito 

27/01/2015 	 epeesado ao procesuo 
poema oprocesso 0002125-79,2015,8,26, 0271 -Classe: ompugnação de Crédito - Assunto prior/pai: Recuperação 
)odidal e PaiésDa 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopglshow.do?processo.codi go=7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 
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27/03/2010 	 Incileote Processual Instaurado 
0002125-70.2015.0.26.0271 - impusoação de Créd,eo 

37/03/2010 	 Pipensale ao processo 
4oesso o processo 0002124'94.2011S.260271 - Classe: Impuenacào de Crédito - Assoo co priocipai: Recuperação 
.isdiaaiepaiéocia 

27/01/3515 	 Incidente Processual instaurado 
0002124-942015 5.26.0271 - otepisgna coo de Crddito 

19/03(2015 	 CertiaOe de PabI'coçOo eoped'do 
Relaçoe 0032/2015 
Data da Disponi005za coo: 19/03/2015 
Data da Publica coo: 19/03/2015 
Número do Diário: 1549 
Eágiioa: 322/347 

17/03/2015 	 Q Certidão de Objeto e Pé bpped:do 
Certidão - Objeto e Pé - C/eel 

17/03/2015 	 Remetido ao co e 
Relação: 0032/2015 
Teor do ato: Vistes. 1 - Paginas 3734: Ciente do Reatos Interposte. Em sede de .03/zo de retrata cão, manreeio a 
dermos agravada pelos seus pvdprlos Osndamentos 2 - Diaste da nisudade da convoca c)o da Assembléia Geral de 
Credores, asoarde-so a indica (Ao de 'levas datas. 3 - Paginas 3700/3752: ao P4inlstdrio PúblIco e apds, cosolosos. 
000ime-se. 
Advogados(s): (Soda Ferreira Medeiros (DAS 75000/SE), pdosn Francdcats E4srtarl (DAS 259009/SP), juiz CIa odio 
de Freitas (DAS 258210/SE), Re(Aana Macédo Sosoda (DAS 264603/5P), rabians Jutio Sampais Aires (DAS 

2207/SE), Enrique de 050eye meto 
Filho (DAS 35913/Suo), .leremlas 
Marcos Mias Dimeoez (DAS 
-u (DAS 195907/RI), Rup Vicente 

Dltselra (DAS 2d1 796/SE), Srens Nulo 

dos Santos 
topes 

16/03/2011 	 Certidão do ObSessa da Intimaçoo Para o Portal eletrinics eopedida 
Ceetidão - Remessa da Intimação para o Esetal Eietm'nico 

16/03/2010 	 Aio Oldlsatdr:o ' Não r°vbi:rásei 
VIsta ao Miolsté ris PúblIco. 

1 1(01/20t9 	 Decisão Proledda 
Vistos. 1 'Pasmas 3734: Ciente do Recoeso Interposto. Em sede de .100zo de relrata cão, mantenho a decisas 
agravada pelos sess pré prlos (sndamentos. 2 - Diante da ssldade da embora cão da Assembléia Geral de 
Credores, agoarde-se a issdlca cão de noeas datas. 2 - Pasisas 3750/3752: as Ministério Ribücoe apds, condusos. 
intime-se. 

13/01/2015 	 C00020sos para Despacho 

1 3/D3/20l 5 	 Rpe000ao ao processo 
Apesso o processo 0001 706-59.2015.9,26.0271 - Clame: Habilita coo de Crédito - Assusto principai: Recupera cão 
)sdidai e Falência 

13/03/2015 	 Incidente rrscessmoi Iestoaeodo 
00017D6'59.2005.9,26.0270 ' HabSta ras de CréAeo 

03/03/2005 	 Petição Jantado 
N'protocolo; W13V.19.70D04979-3 
Topo da Petição, PelSçOee Dieeesas 
Data: 11/03/2015 10:22 

13101/2009 	 Agravo de Isssronn,nto - Cópia da Irteoposlção boiado - AiS. 929 do CPC 
P40 Protocolo: W01. IS- 70004955-4 
fino da 9°etição: Peução .Osntando Cdpie do Agravo (Are. 526, do C96) 
Dapa: 10/03/2015 19:53 

12)03/2010 	 Certidao de Pablicoçlo Co pedida 
RelapSo :0029/2015 
Data da Disnenlbisza010: 12/03/2015 
Data da i°ubiica coo: 13/03/2015 
súmem do Diário: 1044 
Página: 294/304 

11/03/2015 	 Remio,do as 019 
Reta cão: 002 9/2005 
Teor do ato- Vistos 1 - Pasmas 3350/3353: Diante da manitesta cão do Admlsdcradsr judidal de paginas 
3588/3589, bem como do Ministério Púiohco, paginas 3see/35e9, delIto a prorrogação do prazo previsto no aecigo 
60,940 da cci 10.001/05 até a data da Assembléia Geral de Credores. 2- Paoinas 3019, 3633, 3647/3648, 3650, 
3722, 3724, 3725 e 3727: Anoto-se. 3 - Pasmas 3672/2674: Ao Administrador luaicial e ao Ministério Público. 4 
Paginas 3e79, 3084/3 720: As impogioacaes deverão ser eeapreoendm como incidente processual em apenso a 

intime-se. 
ira Medeiros (DAn 70000/5E), Edses Eranciscacs Pnsecar, (DAS 259909/SE). 10,2 Coava o 
O), ne0iane Pdarédo Senoda (049 264603/SE), tabians Jisilo sampain Alves (DAS 
da m,lea Branli (DAS 91057/51), Maicel Anesio risco (DAS 99799/SE), Esmeralda Leite 

(DAS 329750/SE), Jose Eduardo de Souza (OAS 320443/SP), Srona ooaventura Sieees (069 307486/SE), Rsgeri' 
de Oliseira (DeR 261799/Se), ocaso Ruiu Aires (DAS )14128/SP), Rpan Daeia Braga da Cunha (DAS 31362)/5E) 
Pab,ane de Almeida Silva (DAS 3d9543/SF), <arohne Oaspaeeno Salan (DAS 297290/SE), Franri ele I,ourenco de 
Moras (DAS 297106/SE) Retaco Sztsbbast de Freiras (DAS 268551/SE). Jorge Fernando 1/az (DAS 273575/SP), 
KeOy Cerreia de Cante (0,45 271953/SE), Fabi000 Polizelo Qsalcrone (OAS 267125/SE), Eduardo Martesni Dater 
(DAS 206496/98), Edmarcm Rodrioues (DAS 139012/5E), Fabu Oecolasi (0,48064312/SE), leoa rerreira da C050a 
(DAS 158359/98), Oorivai lese Fiem (DAS 149514/SE), Pabio Dotco (DAS 147434/58), Ovo Walsborg (DAS 
1461 76/SE), Stephano de Lisa Rocco E Monteiro SsDaio (OAS 144894/5E), Semardo Gsncalees Pereira dos Santos 
(DAS 144657/SE), Odbeeio Lenes Theodsro (DAS 139970/SE), <cor CrisDse Atues Ferreira da Costa (DAS 
1391e9/SP), Abooe Carlos pisoni FdOo (DAS 164774/SE), Paulo de rarso Ribeiro Kacsoan (DAS 138702/5E), Rooenl 
Abrasas de Mesdonca Chaves (DAS 129197/SE), oereio Terenna (DAS 127327/Suo), roto Augusto R000 Ave vedo 
(DAS 120528/5E), ,ajetandre Siber (DAS 119690/58), Roberto iliremi Sosoda (DAS 115094/SE), Sei Catderon 
(060114904/SE), Marcelo Oliveira Rocha (DAS 113997/SE), Fernando Cesar Acha pde Spetic (DAS 109750/5/S, 
Marcdio de Açular portam (DAR 243537/SE), Rosco Rabelo de Souza (DAS 099244/SE), Vanderiei Citam R. 
(060 242996/SAi, WashIngton Consto ,Sraaso (DAS 21)714/58), Paulo Roberto Joaquim dos RiS (DAS 23134/SE). 
Gilbeeco Andrade Junier (DAS 221204/5E), 'andré Fontoian Scaramuzza (DAS  220452/SE), Paulo b4esriqoe de 
Oleeira (DAS 219133/51), Emersen Ressano Santos dos Santos (OAS 21224A/51), MalGas Silva Trindade (OAS 
203712/5E), Rodrigo Sarreto Coço (DAS 164670/SE), paDa Aparecida rasdota (DAS 1974 75/SE), Robeito 
Cardone (000 2969)4/SE), Eduardo Mesdes de Obreira Pecoraro (0,48 196601/SE), haia Mara teSo Vasqees (DAS 
093904/SE), Olauce 87010 Marino (DAS 199041/SAi, Dones Masoel de Freicae Sonde da 55-a (DAS 192770/SE), 
Renato Sdea Oodop (059 179093/SE), Ricardo Eoomerasc Matsumuto (DAS 1 74042/SE), Hélio de Soiza (DAS 
166541/SE) 

10/03/2019 	 Decisão Preterida 
Vistos. 1 - Pagisas 3350/3353: Diante da mani(esoaçOs do Administrador Judicial de paçinas 3599/3599, bem coir.0 
do i4lsdtério Público, pagioao 1509/3599, defiro a prorrogação do prazo preeisto no artigo 50, 5 40 da Lei 
11.101/05aré a datada Assembléia Geral de Credores. 2' Paginas 3619, 3633, 364 7/36-45, 3650, 3722, 3724, 
3725 e 3727: Asete'se. 3. Pagisas 3672/3674: AO Admlsdb'ador)udicloi e ao Ministério 0490w, 4-Paginas 1672, 
3684/3720: Ao tmpuanacôes deverão ser reapresentadas como ocidente precemuai em apenso a esta Recoperatoo 
Judicial. Incime'ie. 

10/03/2010 	 Coeclusos poro Despacho 

00/03/2019 	 Apensad000 processo 
Apemo o preresso 0001510'90.20159.260271 'Classe: Ompuona cão de Crédito 'Assunto pesncipal: Recupera cão 
)udicial e Falénoa 

10/03)2015 	 Iptidence Processaol Ieotalr9do 
0001530-90-2005.926- 0270' Impugnação de Crédito 

I0/03/2015 	 epepsado ao preces 
apenso o processo 0001 529-95. 2015.8 36-0270 'Classe, Impugnação de Créaoe - Assunto principal, Recupera coe 
)odbdal e 

10/03/2010 	 incidente Peocessoai Iosiaeralo 
0001 529'St.20159.260171 - impugnação de Crédito 

10/03/2015 	 Apensado ao processo 
Apensos processo 0001529-1 3.2015-8-26-02 71 'Classe: Impugnação de Crédito' ,a,ssuioto pDncipal: Recupera ç8t 
)udioai e Eaie'noa 

10/03/2015 	 Itcidente Pescessoal Insiaerade 
0001 528'01.2015S.2602 71 'Ompuenacão de Crédito 

bO/Oli'2015 	 ineesode ao greceseo 
.aooeioso o processo 0000527'28.2005.9.26. 0271 . Classe: Impeenação de Credito - Assuste pnndpal: Recuperação 
)udicioi e Falindo 

10/03/2015 	 loclatece Processual irstaoeado 
0001527')P.2015.5.260271 - Impugnação de Crédito 

10/03/2015 	 Apensado ao proce000 
apenso o processo 0004636-43.25159,26.0271 - Classe: ilabSta(as de Crédito 'Assusto prmncdpal: Recupera cão 
)udioal 6 Falência 

l0/03/2019 	 Itcidente Processual Instaurado 
0001526'43.2o15.9.)6.0271 - i4abi,leação de Crédito 

10/01/2015 	 epeesade ae processo 
,4penso o processo 000152s-59.20158.2e,0271 - Classe: i4abiiitaçãs de Crédito 'Assusto principal: Recuperação 
)ediDai e Faiénoa 

10/03/2010 	 lnodonte Processaai I0000urado 
0001525-59.2015.9.26.0271 - Habhtacão de Crédito 

10/03/20l0 	 Apensado ao precRsou 
Apenso e processe 0001S24-73.2015.9.26.0270 'Classe, Impugnação de Crédito - Assunto principal: Recupera cão 
judIcial e Faléeda 

10/03/2015 	 IociderOe Processual iosiautade 
0001524-73.2015,8,28,0271 - Ompuoeaçio de Crédito 

00/03/2019 	 Apensado ao processo 
apenso o processo 000lS23-e9,2005.5,26.0271 - Classe: impugnação de Credito 'Assusto peoscipai: Reo,iperaçao 
)udioal e Falência 

00/01/2015 	 irc,dente Processaal ipntaar000 
5001923-88.2019.8.26.0271 ' empuoeacão de Crédito 

50/03/2019 	 Apensado ao processo 
Aperao o processo 0001 522'06.)019.9.26.0271 - Classe: Omnuona cão de Crédito 'Assunto principal: Recuperação 
judicial e Falência 

10/03/2015 	 incidente Petcessaol Inosasrade 
0000522 -06.2015.S.26.0371 'Ompsonação do Crédito 

l0/03/20!0 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show,do?processo.codigo=7J0000LT90000&processo.fo.,. 23/05/2016 
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Petição Jantado 
N° Protocolo: W17n1.35. 70004729-2 
Tipo da Petição: Petiçies Diversas 
Data: 07/03/2015 15:30 

10/03/2015 	 Petição Juntada 
0° Prorotolo: WITV. 15.70004725-4 
TOpe da Petição: Petiç)es Diversas 
Data: 07/03/2015 15:28 

10/03/2015 	 Petição Jantada 
N° Protocolo: NOTO/IS 70004727-6 
Tipo da Petição: retiç40s Diversas 
Data: 07/03/2035 I520 

:0/03/2015 	 Petição Juntada 
5° Ptotocoio: 05/Tio. £5. 70004720-5 
TIPO 3d Petição: Petiçaes Diversas 
Data: 07/03/2715 15:16 

00/03/2015 	 Petição Jontada 
N'Protocolo. 0005/. 15.70004725-0 
Tipo da Petição: Petr tõco Diversas 
Data. 07/03/2035 15:05 

10/03/2005 	 Ped:do de llab:litação Juntado 
is° Protocolo: NOTO/IS 70004703-9 
7170 da Petição: Pedido de Piabolita tão 
Data 06/03/2015 17:32 

10/03/2015 	 Apensado ao processo 
.opeoisoeprotesso 0005120-30.2015.5.26 0277 - Classe: empopora ção de Crédito - Assortto ptilnDpal: Retioperação 
judiDal e Faléoçia 

00/03/2015 	 Incidente Precessaal lrstaorado 
0001520-36.2015 6.26.0271 - tmpoçoação de Crédito 

l0/03/20l5 	 Petição Juntada 
(0° Protocolo: WOTV.15.70004574-5 
1170 da Petição: Petição Intermediária 
Data: 05/03/2015 15.05 

10/03/2015 	 Ped:do de HabiI:tação Juntado 
5° Protot010: WJOV 15.70004505-2 
Tipo da Petição: Pedido de Habilitação 
Data: 05/03/2015 16:15 

00/03/2015 	 Pedido do Flatllotação Juntado 
No ProtocolO: Wot'O.15 70004503-6 
Pipo da PoutAr: Pedida do Plabildatao 
Data: 05/03/2015 16:12 

10/03/2010 	 Petição Juntada 
5° Protocolo: Natio 15.70004451-0 
Tipo da Petição: Petição intermediária 
Data: 05/03/2015 14:40 

10/03/2015 	 Petição Ootloda 
0° Prototolo: WIJV.15.70004796-5 
Dpo da Petição: Peotoes Diversas 
Data: 07/03/2015 15:09 

09/03/2000 	 Petição Jantado 
is' Protocolo: W01.15.70004787-O 
neo da Petição: Peoçaes Diversas 
Data: 09/03/2015 14:56 

09/03/2015 	 Cuotas de Mandato oortaaas 
5° Protocolo: Natio. 15.70004770-5 
ISpo da Petição: Costas de Mandato 
Data: 09/03/2015 12:10 

00/03/2015 	 Petição Juntada 
50 Protocolo: WITV. 15.70004077-5 
Tipo da Petição: Potitoeo DOpeesao 
Dato: 00/03/2015 18:47 

05/03/2005 	 Coeoidão do Rttoossa da Intimação Pata o Portal Oetrônito to pedida 
Certidão-Remessa da Ontlmação pata o Portal Eletrõsito 

05/03/2015 	 Ato Drdiratirio - Não PublicArei 
Visto ao Ministério rsObiico. 

00/03/2055 	 Certidão de Publicação Poped'da 
Relação :0024/2015 
co. da Dlspooisiszação: 05/03/2015 
Data da Peobtita cão: 05/03/2715 
sOmem do Diário: 1539 
Pápina: 339/350 

04/03/2055 	 Dedo expedido 
DEDo - 

04/03/2015 	 Remetido ao 025 
Relação 0024/2055 
Teor do ato: Vistos 5 - Paoiaas 3166/3559: Ao Mimotério Público. 2 - Pasma) 3550/3592: .50 .admlolsttadst 
.000ditlaloMladtdrio PúbSo. 3 - Pasmas 3606/3610: Atenda-o.. borne-se. 

Dsaltrt,e (DAS 257135/OP). Sr040 Roiz Aires (DAS 314128/57), eras David 

Ribeiro Katlnan (DAS 135712/isP.l, rabie Drtolaoi (DAS 0643)2/5P), Atola Ferreiro da Costa (DAS 15e359/OP), 
Dsrival Jose ciclo (DAS 149is14/isP), Paoio Dotto tDAS d47434/oP), Oteploano de Lima POCtO E Monteiro Sotias 
(DAS 1 44054/OP), Seroardo (vntaloes Pereira dos Santos (DAS 144087/51), Ke15' Crioune Aires Perreira ad Cos:a 
(DAR 1391 99/isP), tdmarcos Rodtioses (DAS 139032/57), 510,05 Cardos Pisoni Folho (J)Ao d04374/OP), RoeeDo 
,Ohraisao de teeodonta Chaves (DAS 029187/57), iserpie Teteona (DIA 127327/hP), Luis Augusto R000 Ave vedo 
(048 120520/isP), Aleoandte Sslier (0481 05661/57). Robeoto idiroml senoda (DAS 015094/isP), Sei Caldero, 
(DAS 114904/SP), Martelo Oliveira Rocha (DAS 113857/hP), remando Cesar Atnatde Opehc (DAS 10)700/isp), 
MartrJir de Soldar Povoar, (DAS 243537/hP), olaotiDo issva Trindade (DAS 20371 2/isp), Vandeodei Cdiato 90550 
(DAS 242596/isP), Waolringtoe Colono Ardo/o (050 242714/isP). Paslo Roberto Joaqoim dos Reis (DAS 231 34/oPo, 
Gilberto Asdrode Jsriar (050 221204/isP), André Pootoian iscaramoAra (DAS 220482/hp), Paolo Pienriqoe de 
Ohrtira (DAS 215133/51), Emersos Romano Saatos dos isaoros (DAS 212244/5P1, Rodrigo Satreto Cogo (DAS 
1d4e20/SP), Patrioa Mpatecdda Lastiota (DAS 197475/SP), Roberto Cardone (DAS 096924/isp), Edoardo Mendes 2e 
Oliveira Petorata (DAS Isdeso/isP), Lidla Mta a Pelio Vasqoes (DAS 19391 4/isP), Diasce Sitolo Maritis (DAS 
185041/isP), Dose, Mandei de Preltas Roses da Silva (DAS 162770/isP), Renato hlea Dodst (DAS )79D93/SP), 
Hébo de Souza (DAS ItodS41/SP) 

04/03/2015 	 Edital Juntado 

03/03/2015 	 Deciilo Proíeods 
Vispos. 5 - Pasmas 2558/3559: Ao MinistéD, Pdblico. 2- Paginas 3590/3592: A0Ad100roiottadotjediDaleMmdtét,o 
públito. 3 - Pagisas 3600/3610 Atenda-se. besme'se. 

03/03/2005 	 tootlu000 pata Despacho 

03/03/2510 	 D0tio boiado 

03/03/2009 	 tmharRos de Detlaração Jootodeu 
PIa Prototolo: 0/ltD. 15.70004073-1 
Tipo da Petição: Embarpos de Declaração 
Data: 02/03/2015 21:18 

03103/2015 	 Petição lIdada 
n'protocolo NOTO/IS 70004073-5 
Tipo da Petição: Peoiçdes Diversas 
Data: 02/03/2015 13.14 

02/03/2045 	 Edital de Citação useedilO 
Edital - Citação - Dendrito - Doei 

02/03/2015 	 Petição listada 
is' Prototolo: Wdt'/. 15.70004026-3 
tipo da Petição: Pebtees Diversas 
Data: 02/03/200:08:4.4 

02/03/2055 	 Dotoinerto lIdado 
n'protocolo: NOTO/IS. 70001982-0 
sito da petiçAo: Documeotoo Diversos 
Data: 27/02/2015 1d:20 

27/02/2015 	 Certidão de Patl:caçoo lo pedida 
Relação :0021/2715 
Data da DisposibiEzação: 27/02/2015 
Data da Pdbistação: 02/03/2015 
Número do Diário: 1830 
Pápma: 250/359 

20/02)2055 	 Remeodo ao Diu 
Relação - 0021/2015 
Teor do ato: Vistos. 1 - Padinao 3551/3582 e 100.8/3509: Dever-ão oo inteteouadoe teapteoentat ao habilita toes cor, 
apenso a ptesenee Retoperação .00doDaC 2 - Pagioa 3573/1574: Deste orequeDdo pelo Adminiotrador Judicial. 

Recopetasdas onecesodtio. aroma-se. 
Advegadoo(e): SOaDO Sete lo Portes de Almeida (DAS 75579/SP), Edson Fraoedstato Moinati (DAS 259509/isp), Coo 
Ciasdio de Preitao (DAS 255200/isP), Pablano lobo Oaooioaio Alces (DAS 257359/isp), Eduardo Jose da Solva atandi 

Doapte 

Grosa 

544864/isP), 

DE 595040 MENDO 
	

(058 
(DAS 370443/isP). 

https://esaj.tjsp.jus.br/epopg/show.do?processo.codigo=7i0000LT90000&processo,fo,,,  23/05/2016 

(DAS 

Dliveira (DAS 218133/isp), Emersos Romano Sastos dos Saotos (DAO 252244/isp), MastiDo Silva Trindade (DAS 
203712/5P), Adros Caldos piseni Folho (DAS 504374/SP), Roberto Catdone (DAS 196924/1 Eioatdo Mendes de 
OSveira Petorato (DAS 196655/isP), Lioia Mata Peso Vasl5oes (DAS 193914/51), adote SoeIs Marino (DAS 
188041/isp), Deites Masael de Preitao Rosa da Sisea (DAS 192770/isp), Resato Silva Godop (DAS 175093/57), 
Milo de 000ra (DAS 160541/isp), Rodrido aatteto Coço (DAS 064620/57) 

25/02/2015 	 Deti050 Prole ria 
Vistos. 1 , Papmas 3551 /35s2 e 3568/3569: Deverão osooteresiados reapresearar as hablttaçaes em apenso e 
pteseote Retoperaçao JsdiDac 2 - Paolaa 3573/3574: DeRro o reqoerodo pelo Sdtsmnstradov .10dlDaC PtovidenDeis 
as Retopetandas 000etessãDo. aontime-ee. 

25/02/2015 	 Dantlaoos pata Despacho 

25/02/20:5 	 Petição botada 
060 Protocolo: W31, 55.70001622-) 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo7JO000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 
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Tipo da Petição- Ferirdes Diversas 
Data; 2410212015 16:27 

25/02/20:5 	 Pedido de Habilita çSs Juntado 
Al- Protocolo: W1131.70003509-0 
upo da Petição. Pedido de Habilitação 
Data: 24/02/2025 1155 

25/02(2015 	 Pedido de hlebplitaÇSS Juntado 
50 Protocolo. WITV. 15. 700034d9rd 
Oipo da Petição: Pedido de Habplcaçbo 
Data. 23/02/2015 10:01 

25/02/2015 	 Edital Jiaotado 

24/02/2015 	 Certidão de Cvetdr'o Eepedida 
Ceptidão - Dos/rica 

24/02)2015 	 Cert'aSo de Pobl,taç00 Expedida 
Relação :0019/2015 
Data da DisponIbIlização: 24/02/2015 
Data da Publicação: 25/02/2015 
gdúmero do Diário: 1522 
Fágola 305/321 

23/02/2011 	 Casal Expedido 
Edital - Relação de Credores- Art. 71, § 2°. da Lei 11.101-2005 - Falência 

23/02/2055 	 Q Ofício Eopeaídt 
Oficio - Denécico 

23/02/2011 	 D(ioo Eepadido 
Dlicio - Oco/rico 

23)02)2011 	 Remetido ao DII 
Relação: 001 9/2015 
Teor do ata: Vistos. 1 - Paginas 1270/1280: A modificação dao características do crédito declarado p0100 
reciaperasdas deverá sabmeter-se ao devido processo legal, estalelecido na Lei na 11.101/2005; bem como, a 
dosconotitolção 00 alteração do crédito e das garantias prestadas á empresa ,5PC devem ser distatidas nas vias 
oraS/rias, mediante o a./iasameoto da tompetoste oção pelos interessados, uma voz goa não d poosívoi deliberar 
sobre o tema na estreita ria do processo de Recupera cão .Jadiciai. 2 - Paoinao 1915/1924: 505 termos da 
maniresta cão do AdmInistrador Jadicai e do iainistérie Público, defiro apenas o licesdamonto dos veículos, como 
consoa nos auoos da Ação  Cautelar n°1004214-92. 3-Paginas 2709/2 726, 3361, 3369, 3371 e 3376: Os pedidos 
deterão ser reapreseo todos como isddestes em apenso a preseste Recuperação ladiciol. 4 - Peginas 2594/2990, 
2943/2944 e 3493/3465 mantenho a decisão ao pagina 1400. 6 - Paginas 4079/3092: 50)05° os Embargos de 
Declaração apresentados, pois o inconformismo a decisão preferida, deeendo ser manifestado em Recurso Pré prio. 
O - Paploas 3351/3353: deste. Piablinoe-se o edital. 7-paginas 3522/3523: Ciincla ao Administrador ludiciaç aos 
Credores e ao Ministé rio Público. Apds o recolhimento das custas respectivas, pablique-se o edital, 8 - paginas 
3347/3349: Ciente. 9-p1gInas 3350/3355, 3356/3359: Ao 4 dmipistrador2odirlal, apds ao Miniscê rio Pu'bico e 
tomem os autos condmos. 10- Pagina 3521: Anote-se. 11 - Oficie-se o Vara do Trabalho de Capivari, atendendo 
ao solicitado na pagina 1094, 12 - Pagina 2803: Oficie-se a 31  Vara do rrabalho de Saiam, in(a ,rnando-oe o 
oobcitado, 13- Apresentom as Recuperanuas os valores dos bens imdvels relacionados na pagina 1901, bem como, 
o laudo econômico -financeiro ode avasação da seus bens e ativos, subscrito por profissional legalmente fiabilicado, 
nos termos do arhgo 53 inciso gol da cem 0  11.101/2009, ou IsdIcor 005 localização nos 
Advogados(s): Macio Seroio Portes de Almeida (DAS 70079/Sr), Lei: Claodio de FreIras (DAS 25021 01SF), Fa biano 
20110 Sampalo Alvos (DAR 257350/SP), Edaardo Jose da Silva Srasdi (DAS 91 05 7/59), Malcel Anesio rIto (DA9 
ee7ge/sp), Esmeralda LeIte Frreira lsorano (059 97159/59), Antonio Maoro Celestmo (DAS 809041SF), tolda 
Ferreiralqedoiros (DAS 70000/SP), odson Pransscato Mortari (DAS 2598091SF), Jose Ralmondo Pinto filho (DAS 
73050/5a), ADs valdo Lunardi (DAS 05030/5NO), Roberto Creio (DAS 52707/SP), Enriqoe de Goe(e Neto (DAS 
51 2051SF), Mabide Duarre Doncalves (DA0 4011 91SF), francisco Caosiaoi FINO (DAS 35103/SP), .leremias Alces 
Pereira Filho (DAS 33900/SE), úeos Maroscegan Asoad (DAS 2542731SF), Maro'iio de Agsiar Portaro (DAS 
24353 7/SP), Rpan David Ocaso da Confia (DAS 3136231SF), Varia Celene PereIra de Arad)o (DAS 11973/rI), 
ALScAPIDRO HEPdfi0Q000 DEA550AD momrd005 PEREIRA (DAS 1429961fro), Rodriao RabIo Lobrooat (DAS 
3300591SF), Jose Eduardo de Soba (DAR 320443/SP), Sruna Roapentara Nieveo (DAS 3174001SF), lAdre Siqaelra 
Macring (DAS 3149601SF), Sruno Solo Alces (DAS 3141)0/SE), VAliam Carmona Rara (DAS 257198/51), Fabiane 
de Almeida SIlva (DAS 309543/51), Varolme Oaoparetco Salas (DAS  297291/5P3, Franciel( Loorenco de Morais 
(DAR 2e2106/SP), Renas S.ztoiobanc de Freicao (DAm )005SI/SP), Jorge Fernando Voz (DAS 27357515F), Icelfi' 
CorreIa do Canto (DAe 270 9511SF), Fabiano Palizelo Qaattrone (DAS 267130/fir). Roger:, de Dsrelra 

79 	
(DAS, 

201 	6/SE 	eardo pl I, El aeceiini Dafior (DAS 100486/SF), Paulo de Tarso Ribeiro lcachan (DAB 138732/SE), AtIa 
Ferreira da Cosca (DAR 158358/SE), DorIval lote 1<1010 (DAS 14951 41SF), Fablo 0050 (DAS 1a7434/5P), Stepfiano 
de Lisa Rocco 1 Monteiro Serias (DAS 1440041SF), Sernardo Doncalves Pereira Im S000os (DAS 1440571SP), 
<cli' Crioiose Alces Ferreiro da C. (DAS 1391991SF), odmarras nodrlgses (DAS 139D321 Fabio Decolani 
(DAS 1643121SF), Sogerio Abrabao de Mendenca Chaves (DAS 1201871SF), Sereis Teronna (DAS 13732 71SF), 
Luis Aseosto Rous Are vedo (DAS 1)0521/SP), Alexandre Sisker (DAS 118681/SF), Roberto Hiromi Sonsda (DAS 
3150941SF), Sei Calderon (DAR 114904/SE), Marcelo Oliveira Rocha (DAS 113887151), Pernas ao CenarArhayde 
Spetic (DAS 109760/OP), WasSlneton Cosas aI'au.lo (DAS 2427141SF), Roberto Cardone (DAS 1569241SF), Paulo 
Roberto .loalaim dos Relo (DAS 23134151), Gilberto Asodrade .Oua,or (DAS 2212041SF). André Pontoian Scotamooza 
(DAS 220482/SE), Paulo Heariqoo de OliveIra (DAS 210133/SE), EmersoS Sossano Santos das Santos (DAS 
212244/SF), Mauriclo SSva trindade (DAR 2037121SF), Patricia Aparecida LasDo(a (DAS 197475151), Aohos Carlos 
Rsosl Fdllo (DAR 104374/SP), Edoardo Mendes de Dsveira Pecoraro (DAS 150001/SP), Lidia Mora Felix Vooqoes 
(DAR 1e3914/SP). Siasce Sitolo Motins (DAR 188041/SE), Dones Masoel de Freitas Rs500 da Saca (0F8 
302770/59), Renato Sdva Dodoy (DAS 1790931SF), Hélio de Soara (DAS 166541/SE), Rodrigo Sarreco Coso (DAR 
164620/99) 

20/02)2010 	 Dvcioão Pi-oteoao 
Vistos. 1 - Fagloas 127011280, A modificação das caracteedsoicas do crédIto declarado polao recliperandas deverá 
submeter-se ao devido processo legal, estaboleDdo na Lei o° 11.101/2005; bem como, a desconstitaiças 00 

Storação do crédIto e das Qarontias prestadas á empreo a AFC devem ser ddcelddas nas elas ordinánas, mediante o 
aCam0nto da compareare ação pelas Staresnadm, oma vez que não é possivel deliberar sobro o toma ao estreita 
via do processo de Rocapera são JadiDaç 3- Paeinas 1918/1 924: Nos termos da manifesta cão do Administrador 
Judicial e do Ministério Público, defiro apenas o licenDamento dos veiculos, come ronsra los astos da Acao Castetor 
ao 1004314-92. 3 - Paglaos 2709/2 726, 2361, 3366, 3371 e 3376: Ds pedidm deverão ser reapreses0010s como 
lntddantos em apenso a presente Recuperação )udiDal. 4 - Paginas 2894/2895, 2943/2944 e 3463/3408: mantenho 
a decisão de pagina 1400. n - Paginas 3579/3002: Re)eito os Fmbargm de Decloracão apresentados, eols 
Scon(ormsmo a decisão preFerida, devendo ser manifestado em Recurso PrdpDo. 6 - Paginas 3381/3383: Cleste. 
Psbhque-se o edital. 7- Foolsos 3572/3023: Ciência ao AdminfitradoriudlDal, cos Credores e ao MSSténa 
Pdblice. Apds e recolhimento das cascas respocoeas, pablqsa-se o edital, 8 - Paginas 3347/3)49: Ciente. 9 - 
Paginas 3350/3350, 3306/3359: Ao AdmInIstrador )odicial, apds ao Mm:gtérle Púbhto e tornem os autos conclasoo. 
10- Poiso 3125: Anote-se. 11 - Dsrla'se a Varado Trolaiso de Caplvari, atendesdo ao nol:rlrado na pagina 0e94, 
12- Paoina 2803: Oficie-se a )a Vara do rrabalho de Sauru, InFormando-se a saScitadu, 13- Apresentem as 
Recuperandasosraeores dos bens imdveo relacionados na paaSa 1901, bem como, o laudo econdmlco-flnanceiro 

littps: /Iesaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.eodigom7J0000LT90000&processo.fo.,,  23/0512016 

ele avaliação da soas bepsoativos, nuoscrico por profissional legalmente hablitodo, nos termos do artigo 53, 
acad,001, da Lei n° 11.101/2005, ou ladicor sua localização oos autos; estime-se, 

19/02/2010 Condame para Despacho 

19/02/2011 Peeição moenda 
7)0 Protocolo: 7/85V. 05.7000)002-O 
r,po da Feoiçarc Periçãas Diversas 
Data: 10/02/2015 05:03 

11/02/2015 Apeesalo 00 prsceoss 
Apensos processo 0000909-S3,2015.8,25.0271 - Classe-  Habotação de Crédito-Assunto pnnclpal: nersp oração 
)udicial e raléncia 

19/02/2015 ioci aeolo Prscossoai lnstaasado 
0000909-83.20158.26,0271 - Habilitação de Cvédieo 

19/02/2015 DecaSesto lsnlodo 
Na  Protocolo: 9/07V. 15.70002972-3 
Tipo da Petição: Cocomentoo Diversos 
Data: 13/01/2010 10:56 

19)02/2011 Petição Jantada 
5° Protocolo: VdIT1J.d5. 70002352-2 
Tipo da Feoçds: Peoçoes Diversas 
Data: 06/03/2005 36:10 

19/02/2015 Peliçao Jaetada 
pan Protocolo 	9/070.15.70002070-9 
tIpo do Petição: Pehçaes Diversas 
Data: 12/02/2015 18:21 

09/02/2011 Pedido ao labil:lação Juncado 
Na Pr001tolo: 9/87V. OS. 70002943-3 
tipo da petIçãoPedido de mlabsieaçao 
Data: 12/02/201516:21 

19/02/3015 Pedido de Habilitoçào botado 
9n Protocolo: 95711.15 70002042-5 
Tipa da Petição: Pedido de Habilitação 
Data: 12/02/2015 16:17 

19/02(2015 Pedido de Habilitação Juntado 
99 Protocolo; SIlVOS. 70002841'7 
tIpo da Potição. Pedido de HabIlitação 
Data: 12/02/2005 10:01 

19/02/2015 Pedido do Habilitação Juntado 
50 Protocolo: WITV.15. 70002858-7 
tipo da Petição: Pedido de Habilitação 
Data: 12/02/2015 10:05 

19/02/2015 Peeiçao gostada 
fie Protocolo: 7/00V. 15,70002748-8 
tipo da Fetiçao: Petição Ontormediáriã 
Data: 11/02/202518:04 

19)02/2010 Apeesado ao processo 
Apemo o processo 0000908-98200 5.8.26. 0271 - Classe: Habilitação de Crédito - Assaote principal: Recuperação 
judicial e Paimncia 

19/02/2015 Iscideete Ftocexsaal Inetaprado 
0000908-98.2010.0.26.0271 - HablSIaçãn de Crédito 

19/02/2015 lors,mento3solado 
N° Protocolo: W17t1. 15.700025)0-5 
tipo da Petição: Documentos Dlvamos 
Data: 30/02/2015 11:33 

19/02/2019 lscamento )u000ds 
rua Protocolo; WIOJ,15.70002376-S 
Tipo da Petição: Docomestos Diversos 
Data: 06/02/201520:05 

19/02)2015 Docuneslo Juntado 
5' Protocolo: 9/00V. 10.70002375-0 
lipo da FeIção: Documentos Diversos 
Dato: 00/02/201520:03 

19/02/2013 Pponoads ao 5oce550 
Apemo o processo 0100905-d6.2015.8d6.0)73 - Classe: Habsitatão de Crê dco - Aosanta prIncIpal: Setapecação 
)adidal e PalPncia 

191042015 lncideole Preceisxiol I000uurodo 
0080905-46.2095.8.20.0)71 - Habstatão de Crédito 

19/02/2015 i-possads ou pi 
Apenso o processe 0000004-61.201 5.8.26 0)71 - Classe: Habilitação de CrédIto - Assesto prSripal: Rerspera cão 
)adioal e cal/nela 

19)02)2006 Incidente Psotesss ai Issca atado 
0000904-61.2015.8.20.0271 - cotaçusêsadeClaçord 

11/02)2015 Apeesado ao processe 
Apenso o processo 0000092-40251S.0.)6.0)71 - Classe: Hasiuta cão de Créoto - Assento principal: Recuperação 
jodioal e rolénDa 

19/0212015 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0000902-91.2015.8.20.0271 -Classe: Hablitação de Crédito - Asoonto principal: Sotoperação 
)ldlcial O Faléscia 

19/02/2015 incidente Processaai lssoasrado 
000d3902-91.2015.8.)e.0)71 - HabIlItação de Crédito 

19102/2015 Oficio botado 
19/02)2015 os.. Juntado 

09/02/201 O Dociu Juntado 

08/02/2015 CestidOo de Sou tosooilba ao Teor da Inlormaçso - Coetagenl do Prato do Ato - Popeaida 
Ceetidao de 75° Leitora ' CositageS ae Fraca da Ato 

04)02/)OOR 

https://esaj.tjsp.jus.br/epopglshow.do?processo.codigo=710000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 
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Incidente Processual Instaurado 
000i3692'40.2015.8.26.0271 - Habilito çlo  de Crédito 

30/00/20 5 Certidão de PsSL,cação Eosediaa 
Relação :0000/2015 
Dota da Disponibiliza <lo: 20/01/2015 
Dota da Psbitoção: 02/02/2015 
Número do Diário: 1617 
página: 287a 297 

29/01/2010 a Certidão de 1056000 do Ietimaçoo Peso o Portei tlotrd nico Expedido 
Ceetidlo-Remesso da Ontmlatão para o Portal Eletrdnito 

29/01/2010 Ato D,dinatú, :0 - Não Ptbiicàoei 
Nota ao P9mistério Público. 

2910112015 DoiDo Expedido 
D(fcie-Geeérico 

29/01/5015 RemetiOo ao CIO 
Relação: 0008/2015 
Teor do oto: Vistos. 1-Paginas 2897/2901, 3067/3078, 3085/3088 e 3313/3314: Manifestem-oe o ddmiodtrador, 
o Mioisténo Público e apds, tomemos antes conrlssos. 2- Paeioas 2958/2969 e 3261: Anote-se. 3' Paqi000 
3092/2099 e 3278/3280: Mamfestent-ne as Reruperandos, o Administrador, o Ministério rdbbto e após, tootlenos. 
4 - PagNa 3277: atendo-se- 8 - P000as 2297/3305: Ao Ministério Pral e após, toncieoos. e - Paginas 
3203/3206 e 3306/3307: Trotam-se de Habilito çees de Creditos eioeirotodaniente atormentado nos pedpdoo autos 
da recuperação Judiriai, deveodo 05 interessados reapresenta-ias em apenso. 7 - Paginas 2079/3082: Aguarde-se 
retomo da Magistrada ole pro(erio o Deci010. Intime-se. 
Advogados(s): buda Ferreiro Medeiros (DAS 75000/SE), Edoon Frantiscato poorcari (DAS 259809/51), LcD Ciasdio 
de Freiras (DAS 288210/SE), rabiano lolio Sompaso Aires (DAS 2673 58/50), Eduardo Jose da Silva Rrandl (DAR 
95557/5EI. Maicel Anesio cloro (DAS 89798/SE), Esmeralda LRte Ferreira Murano (0A5 871 59/SE). Antonio /6/teto 

(DAS 2571 90/59), Mano Serod Portes de Almeida (0_oS 
(SE), Arioro Ido tsoordi (Ou_o 65530/SP), Roberto Dre)o (0_os 

Matilde Disarm Dnntalven (DAS 4851 9/591. PrasDnto CdsSiani 

142996/RI), Renas dos 

<acoime Gasoaresto 

Edmarcon Rodrlpueo (0,18 139032/50), rabio Drtoloni (DAS 164352/5E), Atolo Ferrêira da Conto (DAS 
Dorleol Jose rieio (DAS 145514/510).  pablo Dotto (DAS 147434/50). Steeliono de Limo Recto E 

(0_oS 
Pauto 

Emersoo Rosnaoo Santos dos Santos 

Renato Silvo Dodor (0_o8 179093/SP). iiélo de Souza (DAR 186540/50) 

28/01/2015 	 a Detisão Proiendo 
Nstos. 5 - Pasmas 2887/2801, 3067/3078, 3085/3008 e 3313/3314: Manilbotem-oe oAdr,sisdrrador, o Mtolseério 
Púbticoe opds, tornem os autos contiusos. 2-Paginas 2963/296981261: Moto, 3- PoeiRas 3092/3099 e 
3278/3280: Manifestem-se as Retepe-aRdos, o Admindtvadoç o Ministério Ps'hilro e apds, tonri0500. 4 - Pagino 
3277 atenda-se. 5 - Paginas 3297/3305: Ao Ministério Púslico e apdn, tsntlotos. 6 - Easlsas 3203/3286 e 
3306/3307: Trotam-se de iéobmlitoçier de Dreditos eqsiritadamente opresestada nos prdprios autoo da 
retuperação Iodiclai, deeendo os Interessados reoprenenro-los em apenso. 7 - Paginas 3079/3082: Agoorde-se o 
retomo da Magdtrada que proferlu a Detl000 /otime-oe. 

27/01/2010 	 C0005soo paro Despacho 

27/01/2015 	 Petição Juntada 
5° Protocolo: WITV. 05.70001089-1 
03p0 as Petição: Noção enrermediário 
Dota: 26/01/201512:11 

27/01/2015 	 Pe0ão Juntado 
Pd° Prototoio: Wb7V18.700011s4-o 
03p0 da Petição: PeDçles Diversos 
Data: 23/01/2015 17:41 

27/01/2015 	 Apet0000 00 procssoo 
Apemo o procasso 0000506-1 7. 2015.8.26.02 71 -Classe: Impugnação de Crédito - Assunto prmciioal: Recupero çâo 
)udIOal e Faiénrla 

27/01/2015 	 Incidente Processual tnstasradt 
000051_o-1 7.201 5.0.26.0271 - Impugnação de Ce'édiro 

27/01/2010 	 Secção OuntaOo 
5° Protocolo: W01. 18.70000857-9 
Olpo da Pellção: Petição Intermediário 
Data: 22/01/2015 16:01 

27/01/2015 	 Petiçlo botada 
ide Eratecoto: WITVIS. 70000927-7 
Tipo da Petiçãs: EetlçOes Diversas 
Data: 22/01/2005 13:43 

27/01/2015 	 Pedido de a_aceitação Juntado 
9° Protocolo: WI3V. 15.70000899-8 
Pipo da Petição: Pedido de Habilitação 
Data: 22/01/2015 08:44 

27/00/2005 	 eettçoo Osietado 
00 Erotocoio: W0OV18.70001405-0 
Tipo da Feudo: E9tiçàes Diversas 
Data: 27/01/2015 17:40 

26/01/2015 	 Desoriento boot009 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 
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28/01/2005 urino Juntado 

23/00/2005 teniloo de Psthceçbo Onpnd:da 
Relação :0005/2015 
Datada Diuponibii:iza tIa: 12/01/7015 
Data do Poblita <lo: 23/01/2015 
Oo'mero da Diário 1812 
Págiva: 309-423 

22/01/2015 Petição Isolada 
100  Protocolo: 115 70000974-9 
ripo do Petição: Petiçaes Diee mas 
Data: 22/01/2015 1654 

22/01/2010 Remetido ao D)t 
Resançao: 0005/2015 
Teor douto: Vistos. Edo. 2984/2986, 300e/3020 e 3050/3052 Nos termos do artigo 10.0,95.0,  dever)o os 
interessados reapresentarem suas manifestações como istldeoteo proce0500io, bit. 
Advooadoo(s): Roberto Grelo (DAS 52207/SE), Antonio Masro Celesteou (0_os 60604/SP), lauda Ferreira Medeircs 
(DAS 78000/SE), Mono Sergio Fortes de Aimeida (0_a_o 75179/50), 30°c Palmando Roto PiSO (DAS 73016/00), 
A/'ioeaidoLsoatdl (DAS 69530/09), Esmeralda Leito rerreirai4urano (DAR 87059/SOL Dorique de Doei/e Neto (DM8 
51209/010), MacIde Duarte Osntawm (DAS 4851 9/mOI, Ieremias Alces Pereira Filho (DAS 33898/09), 550° 
Marosteeam Asoad (DAS 214273/50), Mardh0 de ,mguiar Portaro (DAS 243537/00), Rauio Roberto Joaquim dos Reto 
(DAS 23134/5E), Resato Sztskbont de Freiras (DAS 268555/51°), Renon doo Reis Mesdento Chaves (DAS 
331305/00), 10°c Eduardo de Aduzo (DAS 32044)/SP), Oyan David nraga da Cunha (DA9 313623/90), Fabiane de 
Ais eida Silva (DAS 30984)/SE), Maitel Asesio nono (DAR 89790/SE), Kelit Correio do Canto (DAR 271953/00). 
Wll,am Camoosa Mova (DAS 257151 edson Praocisrais Mortari (DAS 284809/NO), Luiz Diacho de Freitas 
(DAS 258210/SE), Eduardo Jose da SOva Srondi (DAS 91557/10), Eduardo Maitelsi Daser (DAS 206486/SP), Lias 
Augusto Roux Azevedo (DAI 020528/SE), Oteplione da Lima Rotto E Monteiro Ouvias (DAS 144084/Si'), Rernoros 
000calees Pereira aos Contos (DAS 144657/SE), KeNe Crotlne ,°.deeo ferrelra da Cooto (DAS 1)9199/SE), Sergib 
tereor,a (DAS 02722 7/50), Rabio Dotes (DAR 147434/SE), Alexandre Bisber (DAS 118681/5E), Roberto i4,rom, 
Sonoda (DAS 015094/80), mel Calderon (DAS 114904/09), Morreis D luveiro Rocha (DAS 11388 7/SE), Fernando 
CenarAtloaede Spetmc (DAS 109760/50), André tontolan Statamuzza (DAS 220492/SP), Roberto Cardooe (DAS 
196924/SE), Eaoie Mennqoe de Dliveira (O_os 21813)/SE), Emersos RossasI Santos dos Motos (DAS 212244/585, 
Mauritio Siso tdadade (DAR 203712/50), Ratritia Aparecáda Lasciota (DAS 197475/59), Dorival Jose Rico (DAS 
149514/50), Edoardo Mesdes de Dseeiro Retoraro (DAS 196651/09), Dilore N.I. Martos (DAR 188041/SE), 
Denes Manuel de treitos Ouses do Silva (DAS 182770/80), Rodrigo Soneto C000 ()AS 164620/SE), Atüa terredrd 
da Costa (DA_o 150359/SE) 

21/01/2015 Pebção Juntada 
0° Protocolo: 000V. 15.70000799-4 
tipo do petição: Petiçies Diversas 
Dato: 21/01/2018 15:56 

21/0 	015 Docorierlo Juntado 
Se protocolo: 0001/. 15.70000777-0 
Tipo la Petição: Docomeotos Diversos 
Dato: 20/01/2015 2D:21 

21/01/2015 Pebçãt Juntada 
Ed' Prototoles 081. 1170000754-9 
Tipo da ReSçao: Festões Diversas 
Dota: 20/O1/201E 17:02 

21/01/2015 Ce,Oidbo de Pubhçaç5o Co pedida 
Neta tão :0004/3015 
Data da Disponlbilizoção: 21/00/2005 
Data da Eublita tão: 22/01/2005 
Número do Didrio: 0000 
Pépina 451 a 460 

20/01/2010 eNcantos de Daclaraçbo Juntados 
5e Protocolo: WI1.1E.71000706-1 
Tipo da Petição: Embargos de Dectaração 
Data: 19/01/2005 20:42 

20/01/2000 Petição Juntaao 
98 Prototolo: 0/TV. 15.70000697-9 
tipo da Petição: Petiçaeo Diversas 
Data: 19/01/2015 08:43 

19/01/2010 Certidão de tartdnit expedida 
Certidao-Denédta 

19/01/2015 Ipersado ao processo 
Apemo o processo 0000291 -41.2005.0,26.02 71 - Classe: i4abS(oção de Crédito - Assusto pnnpai: Recupero ção 
)cdltOal e taldncia 

I0/01/2005 lrtlaenut Proteossal Instaurado 
0000291 -452015.0.2e.0271 - Habilitação de Crédito 

19/01/2019 Q Desiiotho 
Vistos. Pó, 2904/2989, 301913021 e 3050/3052: Nos termos do artigo 10.0,55.0, deeerao os Interessados 
reapreoedtoremsoosmeni(estaçaes coma NDdentes proceosuais For. 

19/01/20l0 Nnmerloo ao Dor 
Relação: 0004/2015 
teor do ato: Vistos. Póg. 7943/2944 e 2968/2969: Ao AdmoistradorlodiDai e ao MNlstério Público, Após, tornem 
cooDosos. Pág. 2945/2948: 005 termos do artigo 00 0, 95.0, dererá o Interessado reapresentar soa manifestação 
como Incidente prote,ssual. bnt 
Ad000alos(ul: avioraldo Lo,oréi (DAS 60530/SEI. Ant055 Mouro Cetestino (DAS 80804/591, Izsda Ferreiro 

Anesio 
Pos 

11490d/SP), Marcelo Dtireira Rocha (DAS 113987/SE), revoaRIa CerarAto,al'oe Spepc 502_o_o lOiã/ldi/SP), raso 
Roberto ,ioaqsim dos Reis (DAS 23134/5E), Patnitda ApareDda Lasttota (DAS 197475/50), Aendré Foataialo 

hts://esaj.tjsp.jus.br/cpopshow.do?proCesso.eodigo7i0000LT90000&processofo,,  23/05/2016 
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Renas 
David 

Ou Conte (DAS 2710017SF), Roterio de Dooeira (DAS 261796751), Enfiam Carmona Mapa (DAS 
Edsoi FranDscato Mudar, (DAS 200809751), tduardo Martelioi Doler (DAS 20648675F1, Paulo de 
Fachas (DAS 8307127SF), Dori vai Jose IDeS (DAS 14981473or), Fabil DoTo (DAS 0474347SF), 
Lima Rocco E Monteiro Ouros (DAS 144884/5E), Sernardo Doncalros Pereira dos Santos (DAS 
(ele Cristise Alpes Ferreira da Cesto (DAS 1298 99/SFI. Edmarcos Rodrinues (DAR 13903270?). Ati'o 

Cordone (DAS 896924/Se), André Footolan ScAramuzva (DAS 2204827SF), Paulo Henrique de Diireira (DAS 
2191337SF). Emersos Rossanu Sastos dos Santos (DAS 2122447SF), Maur,De Silva Trindade (DAS 2037127SF), 
Fatrlcla Aparecida Losdota (DAS 8974751SF 	 la ), Falis Drtuni (DAS 1643827SF), pduardo Meldes de Diivelra 
Feroraro (DAS 896851 7SF), Olauce Sitoio Marino (DAS 188D41151), Da805 Maooei de Freiras Sanes da Silva (DAS 
1027707SF), Edhu de Souza (DAS 1688417SF), Rodrigo Sarreto Coqo (DAS 1646257SF), Athos Carlos Fisoni Fnht 
(DAS 1643741SF) 

14(01/2015 	 Remetias ou DII 
Relação: 000272018 
Teor do eto: Vistos. Fág, 290472920: trotiave tom os subsrrltores sua perição, tendo em vIra Que a mesma está 
endereçada a outro Juiz oe(az reterderJa a uma empresa e a procuração e ou dorumenros Juntados se re(erem a 
outra empresa. Inc 
Aduoqados(s) - Roberto Orejo (DAS 522077SF), Izdda Ferreia Medeiros (DAS 7800075,r), M8DO Sergio Forteo de 
Almeida (DAS 78570751), Jose taimusdu Fisto Filio (DAR 730867SF), Ariosaide Lueardi (DAS 695307SF), 
Esmeralda Leite terreira Murano (DAR 87189/Se), EnD8ue de Doere meto (OAR 812087SF), Matede Duarte 
Dencalros (DAS 4858975F1, Jeremias Alpes Pereira Filho (DAS 3)969/SE), Egos Maroste pan Asnad (DAS 
2542737SF), Morctlio de Aouior Forram (DAS 243537751), Paulo Roberto Joaquim dos Sem (DAS 2313471F), 
Fabiane de Almeida Sdpa (DAR 3058437SF), ALEXANDRE 9IEmR0QIJE Di AR,A0A0 MONDES PEREIRA (DAS 
842996/Ri), Rendo dos Sed Meedonça Cita eco (DAS 3315057S11), Jose Eduardo de Inata (DAS 3204437SF), Riear 
David Braga da Cunha (DAS 3136237SF), Matei AscoS cloro (DAR 897987SF), Renato S2tokbant de Preitos (DAS 
2888817SF), K81l( CorreS do Canto (DAS 2719817SF), 5/miam Carmota Mapa (DAS 207190/5?), Edson Frantistato 
Mortal) (DAS 2590097SF), Eduardo Jose da Oliva Srans (DAS 91857751), Eduardo Maetelin, Dailer (DAS 
3064867SF), Sergto Terenna (DAS 1273277SF), Fabio DoNo (DAS 1474347SF), Stepharro de Lima Rocco 8 Monteiro 
Surian (DAS 1449847SF), Sernardo Onncaives Fereira dos Santos (DAS 1446877SF), telhe Cnotine Alvos ferrefra (a 
Costa (DAS 1891997SF), Dorival Jose Kleis (DAS 1495147SF), Luis Auousto RSui ,Atepedo (DAS 1208207SF), 
,°Jrxasdce Sisker (DAS 1106017SF), Sei Calderon (DAS 1 049047SF), Martelo Dlveiro Soda (DAS 8138877SF), 
Fernasdo Cesar Acha pde Spelc (DAS 109(60/5?), Aujdrd Fontolan 8ramizza (DAS 2204027SF), Roberto Cerdont 
(DAS 156924/Sue),  Paulo Henrique de Dhpeira (DAS 21013375F), Emersos Ressano San(os dos CantoS (DAS 
2122447SF), Mauricio Oliva Trindade (DAS 203782/Se), Fatriria Ad3areDda Lascleta (DAS 1974787SF), Aula Ferreiro 
da Costa (DAR 85035975F), Eduardo Mendes de DSpeta Focoraro (DAS 1968587SF), Ola8ce Sitoio Marins (DAS 
1880417SF), Donos Montei de Freitas Sonos da Silva (DAS 182770/5e), Rodngo Sarreto Co90 (DAS 894520751), 
Athos Carlos P15511 Feito (DAR 864374/SF) 

12/01/2010 	 Dtspaclo 
Visros. Pão,  292772928: Manifeste-se a recuperando, no prazo de 05 (cinco) Aos- Apds, ao AdmSdtrodor Jodi001 5 
o Minioodrio P)biico e Oomnm os autos conDusos. Inc 

12101/2015 	 Contitoto poro Despotiqo 

12/01/2015 	 Petiçoo 36 orada 
5° Ft000toio: WOTi/IS. 70000195-0 
topo da Petição: FeSçees Diversas 
Data: 09/0172010 10:48 

09/01(2011 	 fl Despacho 
Vistos. Fág. 2004/2925: Esclareçam os ssbscritores sua petição, tendo em vista Que a mesmo está eiodereçada a 
outro Juizacres S.M.r 	o uma empresa e a procura pOo e os doDamentos Juntados se reFerem a outra empresa. 
ont, 

00/01/ODre 	 Apens010 ao processo 
Apeoso o ptocassa 0000082-722010 8 26.0271 - Classe: dmpuonaçaa de Crédito - AOsulnto principal: Recuperação 
.iud,Dal e Falência 

09/01(2015 	 Incidente Processual In000srudo 
00000e2-72,2018.8260271 - Impugnação do Ctd dite 

0S/0112015 	 Petição Juntado 
S°Fretoroio: W5tV.1570000152'7 
tope do Festão: Festão IntermediárIa 
Data: 08708/201813:07 

07/01/2015 	 heI çlo Iuttiaa 
5° Frototolo: WdJ'I. 85-70000017-2 
topo da Petição: Festão Intermediária 
Data: 07/01/2088 10:07 

07/00/2011 	 Cettidlo de Pubrcaçso 8 pedido 
Relação :011872084 
Data da Disponibilização: 07701/2018 
Data da Publica tão: 1910172010 
Número do Diário: 1800 
Pátina: 132 d 155 

19/12)2014 
	

Remetido oo 03t 
Relação: 011872014 
Teor do ato: Vistas, 8 - Faolna 2803: Atosda-sç 2 - Faebnes 280472809, 2810, 2818, Anoto-se. 3 - Faginas 
2828/2822: Ciincia á SA8ESP 4 - Paginas 283372834, 2063/2880: 80 Habillracoes doverdo ser apreserltadao como 
loudeores processuais em apensa a presente Recuperação J8diclaL 5 ' Faolnas 284372847: ManiFeste-Se o 
Administrador Judicial, o Ministério Piíblco, A43do, cosciusos, Ietime'oe, 
Advogados(s): Matilde Duarte Daoraipes P. 48819/Se), Mano Serpio Pilotes de Almeida (DAR 751797S1), Jose 
Soimundo Finto Pilho (DAS 73056/1?), Arioraldo Lunardi (DAS 695307SF), Enrbque de (Soepe Neto (DAS 
812081SF), Esmeralda Leite Ferrelra Murano (DAS 878897SF), Jeremias Adros Pereira FilPio (DAS 350881SF), E90n 
Marostegaij Assoa (DAS 2542731SF), MarD'lio de Aguiar Ptrtãro (DAS 2438371SF), Paulo Roberto Joaquim dos meis 
(DAS 2113475?), André Fenitaten Orapam,040 (DAR 2204827S1), Paulo Henrique de Diireira (058 218133751). 
MalceiAaqosio 51080 (DAR 887581SF), totaIs FrasDsuat, Mootari (DAS 2098091SF), reStam Cerm000 Moro (DAR 
207098/se), Sagerie de Diinero (DAS 2017901SF), keOp Correia do Casto (DAR 278988/SF), Resato Sztokbant de 
Preitos (DAS 26955875P), Fabiooe de Almeida Silva (DAS 3095437SF), R(an David Sraga da Cunha (DAS 
3036237SF), Jose Eduardo de Souza (DAS 3204437SF), Sena, dos Reis Mendonça Chopes (DAS  3338857SF), 
Eduardo Maltelni Daher (DAS 2064861SF), Scepboano de Lima Potro E Monteiro Surian (DAS 844584750°), Fernando 
Cesar ASia (de Spetoc (DAS 1097607SF), Marcelo Dileelra mocha (DAR 833887/SE), Nei Caideron (DAR 114904/SE), 
Alexandre Siolier (DAS 1186817SF), Luis ,'Ouguuto Som Azeredo (DAS 12052875F), Sergia terenna (DAS 
1273277SF), Paulo de coroo Ribeiro tacloan (DAS 1397127SF), ReI( Crdoine Atues Peneira da Costa (DAR 

D 

Scaramuzza (DAS 2204827SF), Paulo Henrique de Dli veira (058 2181337SF), Emerson inoosano Santos dos Santos 
(DAS 2122447SF), Maunicio Silva Trindade (DAS 2037127SF), Atua Ferre,ra da Costa (DAS 1883897SF), Roberto 
Cardone (DAS 1 96934/Se), Eduardo Mendes de Oliveira Fecoraro (DAS 1 906817SF), Diauce didso Manos (DAS 
1880117SF), Dones Manuel de Freiras munes da Sdva (DAS 182770/SE), Rodrigo Sarreto Coqo (DAS 1646207SF) 

19(01/2015 	 toncls,sos para Despacho 

I9/01/30l8 	 Petição Juntado 
tio Protocolo: WITV 05. 7000D506-7 
Tipo da Petição: Fetiç000 Direonao 
Data; 17/01/2015 14:21 

18/0112001 	 PetlçOo Juntada 
Se Protocolo: EdIS. 1870000088.9 
Tipo da Feoção: Petições Diversas 
Data: 1770172015 14:18 

19/00/2015 	 Pel'çOo juntada 
Na Protocolo: WOTV. 18-700005840 
Tipo da Petição: Feti cOes Diversas 
Doca: 17701/2011 14:11 

15(01/2005 	 Certidão de Publicação ttpid,4e 
Relação :00D3/2018 
Data da Disponibiliza cd,: 19701/2018 
Data da Publicação: 20701/2018 
sdmero do Diário: 8808 
flØpa: 287 o 300 

16/01/2015 	 n Despacho 
Vistos. Pão. 2043/2944 e 280872965: Ao Admisdtrador,iudicdat e ao Mioistd rio Público, Ads, comoro conõo500. 
Pág. 294872948: Nos termos do artigo 10.0, 8.8, deverá oioteresoado reapresentdr nua manifesta (ão tomo 
incidente proceonoal Por, 

16/01/2015 	 Remetido ao DIE 
meia (ão: 000372086 
teor do ato: Viotos. Fá, 293472937: Nos termos do artigo 80.0, 9 50, proceda a Serventia o desontranlometco, 
procedendo o protocolo como incidente processual. Itt. 

4ar0100 de ApItar Furtam (DAS 2438377SF), Paulo Roberto Joaquim dos Reis (DAS 2313475F), Malcei 
DAS 097987SF), Eduardo Jose da Siba Sraodl (DAS 985577SF), Edson Francdocato Muttad (DAS 
Pilham Carm000 Mara (DAS 2571 951SF), cclii, Correia do Canto (DAR 271 9517SF), Renaco Sztulibant 
58 2680511SF), Fabiane de Admelda Sova (DAS 3095437SF), Rios David Braea da Cunha (DAS 
Olor Eduardo de Souza (DAS 3204437SF), Rendo dos SeS triendonça Chaves (DAS 3385887SF), 
elegi Dailer (DAS 2064867SF), Sergio Tereota (DAS 1 273277SF), Fasto Doou (DAR 8474347SF), 
cima Rocco E P4oneeiro zunas (DAS 144884/SF), Sernordo Dolocaiees Pereira dos San coo (DAS 
Keilp Crtorine Aires Ferreira da Costa (DAS 1381997SF), DOr,eahJ000rlein (DAS 1495847SF), Ldis 
- Azevedo (DAS 1200267SF), Aieeandre Sisber (DAR 8186817SF), lei Daideron (DAS 1149047SF), 
ira Rotina (DAS 1136077SF), Fernando Cesar Atiia(de Spetic (DAS 8097607SF), André Fostolan 
DAS 2204827SF), Área Ferira da Costa (DAS 1583597SF), Rodrigo Sarrepo Cogo (DAS 1646207SF), 
1 de Eretas 06060 da S,ira (DAS 1827707SF), Olauce Direto téarins (Das 188041/Se), Eduardo 
ivoira Fetocaro (DAS 1906517SF), Roberto Cardooe (DAS 196924751), Fatricia Aparecida Lasclota 
'API. Piauririo Siba Tnsdade (DAS 20371 2/5Fi. Emersos Rosnam, Sarros des Santos (DAS 

05/01(1015 	 Coeclonos poro Denparlio 

81/01/2015 	 Pebção Juncada 
5' Protocolo: W1'F5/.8E.70000433'D 
tipo do Ferirão: FeOtão Intermediária 
Data: 14/08/1085 21:D8 

15/01/2015 	 Pedido de iloblrraçoo Jantado 
5° Frotoculo: P755. 18. 70000420'8 
topo do Feti(ao: Fedids de Piabihitacão 
Data: 14/01/2018 18:28 

05/01/2015 	 Petição juntada 
5° Frorocolo: WI7V85. 7D000377'S 
topo da Ferirão: Pedido de Expediçao de Dffcio 
Data: 33/0872038 21:08 

18/01/2018 	 tertialo de FdloiltaçOo tu pedida 
Relação :0002/2015 
Data da Disponib,hva (ão: 80/01/2010 
Dara da FutOca tão: 89/01/2015 
Número do Diário: 1806 
Floina: 863'181 

15/01/2018 	 Certidão de Puhiicação expedida 
Relação :0002/2018 
Data da DiSpoosbdiza (ão: 18/08/2018 
Data da Publicarão 1970172080 
Número do Diário: 1806 
Página 163 -198 

14/01/2015 	 Q Denpacilo 
Visto, Fág. 2934/2937: Nos termos do artigo ID.' 5  5 1, proceda a Ser,entda o desentraslnameoto, protedendo O 
protocolo como inDdente prOcessual. dnt. 

04/01/2015 	 Coqcluuos Sota Deupo colo 

14/01(2011 	 Remetias ao 031 
Relação: 0002/2018 
Teor do ato: Vistos. Fáp. 2827/2928: Mani(este'se a recuperanda, no prazo de 08 (Dnco) dias. Apds, ao 
Administrador Julitoal e o Minintério Fdblico e tornem os auPos condusos. tre- 
Adouoodos(S), Roberto Orefa (DAS 822071SF), Moitel AioeSio noto (DAS 697987SF), Esmeralda Leite Ferreira 
Murano (DAS 871597SF), Penda Ferreiro OOodrir,o (DAS 78000/55), Soaria sprq,a Fomeo deAnselaa cDAR 
788797SF), Jose Roimondo Finto Filho (DAS 73086/Se), A,rilraldo Lunardi (DAS 69830757), Eduardo Jose da S6vo 
Sraodi (DAS 9855775F), SsDque de Deere Neto (DAS 082051SF), Matilde D,aaete Doeitaiuies (DAR 488197SF), 
Francisco Cassiani Felqo (DAS 38803/5e), )eremias Alies Pereira tdho (DAS 338687SF), Egon Mar050e gaio Asoad 
(DAS 2542731SF), Plarcilio de A5uiar Fortaro (DAS 2415377SF), Paulo Roberto Joaquim dos Reis (DAS 231347SF), 
Karoiiioe Dasparelto Baian (DAS 29729175F1, ALEXANDRE HERRIQ8E DEAP,A0AD MESDE5 FERE/RÃ (DAS 

https://esaj,tjsp.jus.br/cpopg/show,do?processo,codigonm7J0000LT90000&proCesso.fo... 23/05/2016 	1 	https://esaj.tjsp.jus.br/cpopgIshow.do?processocodigo=7i00001T90000&proccsso.fo... 23/05/2016 
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139194/SP), Bernardo Dontalves Pereira dos cestos (DAS 144617/AS), Emerson Rossano santos dos Santos (048 
212244/OPA Rabio 00 00° (048 1474 34/OPA Donral Jose Vicio (DAS 149504/SP). ÁRia Feea da Costa (DAS 
150359/SP), Rodrigo Sarreto Cego (DAS 164620/5PA Reparo Silva 00001/ (DAS 179093/SP), Doses Manoei de 
Freiras punes da Silva (DAS 1827701SP), Olaoce Esteio Marino (DAS 1080al/SP), tidia Mora Felix rasgues (DAS 
193904/AS), Roberto Cardose (DAS 100924/SP), Maurioo Silva Trindade (DAS 203712/AS) 

19/02/2014 	 Pet'çoo Isolada 
80 Protocolo: WITV.14.40018004-2 
Tipo da Petição: Pedido de Expediçao de Dilrio 
Dato: 07/02/2014 21:48 

18/02/2014 	 Cercidso de Cartddo Oopoaida 
CerOidão-Denérita 

18/12/201' 	 Ceot'dlo de Publicação lepeaida 
Relaçao :0117/2014 
Data da DisponIbilização: 18/12/2014 
Data da Publicação: 1911212014 
Rúrnero do Diário. d 798 
Página: 306 a 328 

07/52/2014 	 ri Decisão Ertten da 
Vistos. 1 - Pagina 2803: ACenda-se. 2- Paginas 2804/2009, 2810, 2816: Anote-s, 3-Paginas 2821/2822: CiénDa 
á SAS0SP. 4 - Paginas 2833/2834, 2163/2868: as Habilita soes deverão ser apresentadas como lntddenteg 
prote500aigem apenso a presente Recuperação 2udiciai. 1 - Paoinao 2343/2847: Manifrnte-se e Admiologrodor 
JudiDal, o Ministéns Pdbico. Após, condutos. Intime-se. 

17/12/2014 	 Remetido ao DOE 
Relação: 0117/2014 
reor do ato: vistos. 1 - pagina 1831: diante da moni(estaçáo do Admsofrodor pan paginas 1886/1888, o tredor 
deverá, oportunamente, requerer a Nobilitação de seI, crédito nos termos da Lei 11.101/01. Oficie-se a 80° Vara 
do Trabalho de São Paulo, erofernei a prenente decinão. 2- Paginas 1816/1817, 536,/18d7, 1909/0 91 7: Anote-
te. No maio, déntia aoAdmindtrador e ao Recuperasdao. 3 - Papinag 1844/1841: Ciência ego Credores Já 
representados nos autos- 4-Pa11sa 1846/1847: Ciente. Publique-oco edital- 1- Papisa 1882: Apresente ao 
necoperandas, no prazo de 05 (cinto) dias. 6 - Paginas 1883/1881: Ciente. 7 - Pagina 1889/1908, 1918/1828: 
Mani(este-ne o Adrninidtra dor Juditial e após o Ministério Pdblico. aoL 
Advogados(s): Mat(de Duarte Doncaires (DAS 44589/SP), Esmeralda Leite Feoreira Murans (DAS 871 SS/SP), Mãos 
Sereia Portes de Almeida (DAS 75079/SP), Jose Raimundo Pinto Filho (DAS 73016/SP), Arievaldo Luioerdi (DAS 
69530/AS), onriqee de Doefe Seto (CAO 51205/SP), MoVei Anesio silfo (DAS 8979S/SP), Francdsco Causiani Pilho 
(DAS 35813/SP), Jeremlas Alves Pere'ra FdOo (DA8 33860/SRI, Épon Marosteoan asse5) (DAS 214273/SP), 045-cílio 
de Atolar Portai-o (DAS 243817/SP), Raspa Roberto .00agu,m dos Reis (DAS 23034/NA), Gilberto Aodrade Ju500r 

Admeida Silva (DAS 309543/SP),  Fabiaso Julis Sampaie Aires (DAS 217358/SP), Prantiely Loarento de Moreis (DA 
232106/SP), Renato Sztobbant de PreSas (DAn 268551/AS), Pene correia do Casto (DAS 271951/5P), Rooerio de 
Obreira (DAS 261 796/SP), e/miam Ca-mona Mag'a (DAS 2071 eo/OP), Ednon PrapDntato Mortari (DAS 259309/NA), 
edoerdo Martenol Daher (DAS 206416,'SP), Paulo de Tarso Ribeiro Macsan (DAS 115 71 2/SP), Rublo DOttO (DAS 
147434/5P), Stephaoo de Lima Rorto e Monteiro Surian (DAS 144a14/SPA Semerdo Doscaiveo Pereira doo Santos 
(DAS 144657/OPA Vete Cristine Aires Peff eira da Costa (DAS 139099/50), ednsarcos Sodedobes (DAS 139032/5P), 
Doriral Jose Miem (DAS 149514/SP), Serção Terenna (DAS 12732 7/SP), Luis Augusto Rooe Azevedo (DAS 
1 20128/SP). Aleaaadre oisker (DAS 1 oObll/SP), Sei Caidepon (DAS O 14004/aR), Martelo Dsveira Rocha (DAS 
1 139a7/SP), Fernando Cenar Atua/de spetit (DAS 109760/SP), Paulo Henrique de DSreora (DAS 218133/AS), 
Dlaute eltolo Marino (DAS 18604 OlOR), Emerson Rossano Oa000s dos Santos (DAS 212244/52/, Maurido Silve 
Trindade (DAS 2D3712/SP), Roberto Cardone (DAS 1969241SF), Eduardo Mesdes de Dliveira Pecorero (DAS 
195651 /SP), codia Mara Felix Vasgues (DAS 193S14/5P), Álila Porteira da Costo (DAS 15R359/SP)i  Dones Mantel 
de Freitao Punes da Silva (DAR 182771/SP), Renato Silva Dodop (DAS 179093/SP), Hélio de Soen (DAS 
166541/5/O, Rodrigo Sarreto Coço (DAS 1e4e2o/sp), Atheo Carleo Pisooi Pilho (DAS 164374/5P), Rabio Drtoiani 
(DAS 164312/NA) 

07/02/2014 tooclosos para Despacho 

17 /12/2114 Apotoado ao processo 
,pomo o protesto 0008579-12.2014.p.2e.0171 - Classe, Habilitação de Crédito - Assusto principal: Recoperação 
JudiDal e Faléndg 

17/12/2014 Incidente Processual Inotaorado 
000a579-12.2014.e.2e. 0271 - Habilitação de Créd,to 

17/12/2014 Apesnado ao processo 
Apenso o processo 0006578-2 7. 2014.15.26.027J - Classe: Habilita çoo de Crédito - ,ssoonto printipai: Recupera ç.10 
)udiDal e Falência 

17/12/2014 lociaente Processos: Instaurado 
0008170-27.2014.8.26.0270 - Habilitação de Crédito 

16/12/2014 CtoD000s esta Despacho 

06/12/2014 Pedido de Habilita ção Juntado 
5° Protocolo: WOTII. 14.49017071-4 
tipo da Petição: Pedido de HabIlitação 
Data: 16/12/2014 14:53 

16/12/2014 ('pensado ao processo 
Apenso o ptoçe550 0000545-aS.2014.0 26.D271 - Claose: Habilitação de Crédito - Assunto prinDpat: Recuperação 
)odidal e Paiéncda 

16/12/2014 Iotidente Proceonsal tostuorado 
005aS4a-aS.2014.8.Zd.D271 - Hab,iituçlu de Crédito 

16/12/2014 Apensado ao ptotesso 
,Opemo o processo 0009547-07.2014.a.26.o275 - Classe: Habinta são de Crédito - Assunto prinDpal: Recuperação 
)udiciat e Palintia 

16/02/2014 Itclderte Proçtosoal Onslastado 
0D08547-07.2014.l.26.0271 - HasiStação de Crédito 

16/12/2004 Pedido de Halilliaçao luciAno 
Na Provoç010: WITI/.14.40017749-1 
TIpo da Petição: Pedido de Habsita cão 
Data: 15/12/2014 10:34 

06/12/2014 Petição Isolada 
40 Protocolo: W11.14.40017739-4 
flpo da Petição: Petiçgen Diversas 
Data: 13/12/2014 12:39 

16/12/20 14 

https://esaj.tjsp.jus.br/epopg/show.do?proeesso.eodigo=7J0000LT90000&processofo...  23/05/2016 

retiçaolstlaia 
Nu Protocolo: WIT'/.14.40017729-7 
npo do Petição: Petiçaes Diversas 
Data: 12/12/201419:33 

16/02/2004 rel,çso Istlado 
50 Protocolo: Wr7o/.14.40017718-1 
Tipo da Petição: Petiçles Diversas 
Data: 12/12/2014 1747 

06/12/2014 moção 3000aaa 
NO Protocolo: 510V.14.4000 7714-9 
Tipo da Petição: Petiçees Diversas 
Data: 12/12/2014 17:37 

06112/2014 Maosatos/NobstabeleDmentos/Nomeaçào de Dac:los/loO:inação Deteosuria Isolados 
NO Protocolo: WDa/. 14 4001 7706-0 
Tipo da Petição: Mandatos/substabelecim rntos/Somea (ão de Datiros/Intima cão De(e050roa 
Data: 12/12/2014 35:52 

14/12/2014 Aeetoado 00 e1oce000 
,Spenso e processo 000a541-37.2014.8.26.0273 - Claooe: Habsta 550 de Crédito - Asoonto prinopal: Recupera çãt 
)udiDai e Falência 

06/12/2014 Ioç alcoa Processual Ioslasraao 
0003545-37.2014.8,26 0271 - Habinta ção de Crédito 

06/12/2014 epeooado ao processo 
Apenso o processo 0009543-67.2014 9.26.0271 - Classe: Habilita ção de Crédito - Assunto prinDpai: Recuperação 
judicial e (alésDa 

16/02/2004 teci dente Peocesso aI Itstaarado 
0008541-07.2014.8.2e.0271 - Habilitação de Crédito 

16/12/2014 l4aodaoes/S,abstobelec:me0100/Nomoação de 001ieon/Itlimaçso (sloosocia botados 
Na Protocolo: WO7V.14.40017667-3 
Tipo de Palitas: Masd0000/Sxbotabelecimestos/Púerneação de Datiros/hltimação De(ensoila 
cos,: 12/32/2034 10:34 

06/12/5014 Dlicio Isolado 

06/12/2014 Ceitidão de Publicação lspedida 
Relação :011e/2014 
Data da Di500nibs Da ção: 16/02/2014 
Data da Publicação: 17/12/2014 
Número do Diário: 1796 
Pá sina: 341 a 407 

16/12/2014 CeeRlaso de Publicação Expedida 
Reiapao :0116/2014 
Data da Dispanaluiza tão: 16/12/2004 
Data da Pus!icacão: 17/12/2014 
tdmero ao Diário: 1746 
Página: 390 a 407 

09/12/2014 Reis etido ao 045 
Relação: 0116/2004 
Teor do ato: lutes. 1 - Paginas 2679, 2692/2693: Anote-e. 2 - Em que pose a manotestacào tempesb°id das 
Recuperandan, ,00aotenht a decisão de pagina 2796, pois dentro do parãmetro estabeleDdo na Lei 11.001/2001. 
Íntima-se. 
Advoçadoo(s): Matsde Duarte Ooncalres (DAS 48519/SP), Esmeralda Leite Festeira Moreno (DAS 87159/SP). MaDv 
perda Portes de Almeida (DAS 70579/SP), Jose Raimundo Pinto Filhs (DAS 73(1d/SP), Ajigraldo Lunacdi (DAS 

Renan 
de 900za 

detimaRoccoe 

193514/SP), Ásia Perreira da Costa (DAS 150359/S1), Donm Manoel de Pretas Sanes da N. (DAS 182770/5c), 
Reoato Sdea Dodoy (DAS 1 70093/SP), Rodriao Sarreto Cego (DAS 164620/SP), Athoo Carlos Plooni (550 (DAS 
1d4374/SP). Fabio Detolani (DAS 16411 2/SP) 

15/12/2014 	 Remntldo no DII 
Relação: 0316/2014 
Teor do ate: Vistos. 1 - Paainao 2753 e 2772: Anote-se. 2 - Paginas 2781/2 782: a adabtitação deverá ser 
apreoentada come incidente processual em apenso apresente Recuperação Judiciac 3 - Diante da certidão de 
paaHa 2790, bem como, a manifesta são do Ministério Público na pagina 2578, cem o, Fixo a Remonereçau do 
Administrador em 0% (Doce por ceote) do valor devido em credores submetidos ã Retupera ção Judicial, dividido 
em 24 (viste e quatro) parcelas memaio, laual0000ceoslvao, com inicio de pagamento imediato, nos termos do 
artigo 24, 530  da Lei 11.101/01. ãetime-oe. 
Ade000dos(o): Macdde DaatPe Goncalees (DAS 45519/5/O, esmeralda L. (erreira Murano (DAS 97319/31), Maria 
Serçio Portes de Snoelda (DAS 75579/OP), Jose Raimundo Pinto PUNo (DAS 73056/SP), Ariovaldo Lunardi (DAS 
69530/OP), Enrique de Ooeiee Neto (DAS 51205/OPA Melcei Aneolo rosa (DAS 80798/5/O, Jeramias RIres Pereira 
RISO (DAS 33068/50), égon Marostegds Asold (DAS 254273/SP), Mardlio de Apuiar Portam (DAS 243537/AS), 
Paulo Roberto Joaquim dos Reis (DAS 23114/NP), Dilberoo Auidrade Junior (DAS 2212(4/SP), André Fontolen 
Scaramuzza (DAS 220492/SP), lcamsne Daspareto Saian (DAS 297251/5P), Renan doo Reto Mendonça Chaves 
(DAS 351685/AS), Jose Eduardo de Couve (DAS 320443/3m), Rias David Srapa da Cunha (DAS 313d23/SF), 
Febiane de Aimeidã Silva (DAS 309541/51), Fabiano Jul,0 Sumpalo Adveo (DAS 257350/AS), Frasdeir Lourenco da 
Morais (DAS 292105/OPA Renato Sztokbane de Fretes (DAS 268551/SP), Keily Costela do (çnto (DAS 271911/AS), 
e/suam Carrnona Ma(a (DAS 207199/5f), Edson (ranrístato Moitori (DAS 2590(9/5?), Eduardo Mertelioi Daloer 
(DAS 20e406/SP), Sergeo Ter000e (DAS 127327/5?), Peblo Doto (DAS 147434/SP), Stepheno de Lima Rocco 5 
Monteiro Ourien (DAS 144084/OPA Sernardo 000calam Pereira dos Santos (050 144657/SP), Mete Criotloe Alies 
Fecreira da Costa (DAS 1390 90/SP), Dorirel Jose Viela (DAS 149514/AS). Lues Augusto Rolo Azevedo (DAS 
120520/NA), Aeaandre SinSer (DAS 0116S1/SP), Sei Caiderool (DAS 104e04/SF), Marcelo Dlieeim Rotina (DAS 
133807I1RPA Femeoda CeoarAtharde Spetic (DAS 100760/SF), Emeeson R000aeso Santos dos Santos (DAS 

https: //esaj.tjsp.jus.br/cpopg/shDw,do?proeesso,codigom7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/20 6 
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212244/SP), Dlasce Ni Mar,ns (DAR 160041/Se), Maurirla Silva trindade (DA 0203101/Se), Roberto Cordone 
(DAS 195924/5P), Eduardo Menles de Dlvelra Petovaro (DAS 1 16651/SP), Lid,a sara Felix Vasqoen (DAR 
19391 4/Se), Alia Ferreora da Costa (DAS 1 58359/Se), Deles Manuel de recitas Punes da silva (DAS 162770/hP), 
Reparo S,iee Godoy (058 179093/SP), Pedripo Rarreto Coso (Co. 164620/11), Athos Carlos Pisoni Filho (DAS 
164374/Se), (6610 Orrolan, (DAS 16431 7/SP) 

12/1212014 	 Q Decisão erole,,da 
Vistos. 1 - Paginas 2679, 2692/2693: Anote-e. 2 - Em que pese e meo'(estatãe tempestiva das Reodperandao, 
mantenho a deasdo de PaSlOa 2766, pois dentro do parâmetro estabelecida na Lei 11.101/2005. Intime-se, 

02(02/2014 	 Coeiclasoo para Despacho 

12(12/2014 	 Certidâo de Cernam Expedida 
Certida o-Genérica 

12/02/2014 	 Decisão eroprr:Oa 
Vistos. 1 - Paelsas 2753 e 2772 Anote-se. 2 - Paginas 2791/2762: a Habilita ção deverá ser apresentado tomo 
inodente processual em apenso a presente Recupera ção Jsdicial. 3 - DIante datertiddo de pagina 2795, bem 
como, a manifestação da Ministério P( bilro na papina 2670, ltem 1, Fixo a Remuneração do Administrador em 5% 
(riste por rente) do valor devido aos credores susmeodas á Reruperação )odiDai, dividido em 24 (vinteesuatro) 
parrelao mensais, iguais e sucessivas, ram inicia de papameoto imediato, nos termos do artigo 24, 910  da Lei 
II 101/05. Intime-se. 

12/12/2014 	 Cseclia000 para Despacho 

12/12/2004 	 Ceeoidao de tarbdemo topedida 
Ceetidão - Genérica 

12(12/7014 	 Pedido de Habilitação lunlado 
00 Protocolo: Wdfl/. 14.40017661-4 
Tido da Petição Pedido de Habiltação 
Data: 12/12/2014 09:41 

12/12/2014 	 PetIção Jsnlada 
Pd° Protocolo: fo'i'l'l/.14.4001 7633-9 
Dpo da Petição: Petdçdes Diversas 
Data: 11/12/2014 16:27 

12/12p2014 	 Petição iodada 
00 Protocolo NtnV.14.4001 7630-4 
Tipo da Petição: Petiçees Diversas 
Data: 11/02/2014 16:20 

12/02/2014 	 epeesado ao processo 
Apenso o proce000 000846D-5d,2014.t.26,0271 - Classe: Impugnação de Crédito' Assunto principal: Retupera tão 
judicial e Palêocia 

12/12/2014 	 ltcide500 Processual Oeoeaurado 
0008400 -51.2014.9.26 0271 - ImpugnaçÃo de Crédito 

o 2/52/2004 	 CosidOs de Ptbliçação Eapedida 
Relação :0114/2014 
Data da Disponibilização: 12/02/2014 
Data da Psbhtaçao: 11/12/2014 
Pddmero do DiáDo: 1794 
i°ápiaa 251 a 3D3 

11/12/2014 	 Docionoeoto botado 
Pd' Prototolo: 9/004.14.40007191-9 
Tipo da Petição: Datam entoo DIversos 
Data: 11/12/2014 11:32 

11(12/2014 	 Peeido de Habilitação Juntado 
PIO Prototolo: WIO/.14.40017s59'6 
ripa da Pelotão: Pedido de Habista cão 
Data: 10/12/2014 17:20 

11/17/2014 	 Remetido ao DIE 
Relação: 0014/2014 
Teor do ato: Vistos. 1 - Palmas 2622, 2635/2639: Anote-se. 2 - Paginas 2932, 2644/2646: As habilitatees deverlo 
ser reapresentadas como ioDdentes em apenas, no prazo de 5 (cinto) dias. 3 - DIante do mam(esra çio do 
Adm 	 RSSOá rio inistrador Judicial nas paelnas 2592/2592, bem como, do 	is 	FoI luto em soa tota de pagina 2678, Sem 
2, indefire o pedido (armslado pelas Reoiperandas nas paginas 2177/2179, pois oao compete a este Joias 
nenhum a providência, ante a ausência de comproea tão da Iltularide do bem e da essencialidade do mesmo para as 
atividades empregarias, bem como, não há informação da recusa de credor em amlher o pedido de suopesado do 
seu eterricio de cobrança. 4-Somais, dauarde-se aprazo estabeleDdo na desparho de pagina 2619, tem 1. 
dedo, tornemos autos cenclosos para opubcen,iii, do eedido de plainas 2113/2114. Intime-Se. 
Adeogados(s): saIrei Anesio titte (DAS 8979S/SP), tme,505 Ressono Santos dos Santos (DAS 212244/Se), 
Ddberco Andrade lonior (DAS 221204/IA), Pauio Roberto Joaquim doo Reis (DAS 23134/Se), ,seremios Alpes 
Pereira Fdho (DAS 338e8/51), Psatsde Duarte Goscalveo (DAS 4951 9/IP), Onriqlie de ieeye meto (DAS 51205/51), 
Arlopaldo Lueardi (DAS 69530/SP), Jose Raimondo PInto rdho (DAS 7301 Esmeralda Leite Ferreira Moreno 
fDAS 171 59(SP). Maurirdo Silva Trindaue (DAS 203712/5ei. fabiapo 10/ia lamoalt Alego (DAR 217358/SRI. Edsos 

Daiter 

139199/Se), Stephano de Lima Rocca e Monteiro Sondo (DAS 144ae4/SP), Rabia Doara (DAS 147434/SP), Roberbo 
Cardone (DSP 196924/eP), Alda Ferreiro da Costa (DAS 158359/SP), rabio Dotolani (DAS 164312/Se), Aches 
Carlos Paoni Filho (DAS 194374/1e), Rodrigo Rarrete Cepo (DAS 164620/Se), Renato Silva Godoy (DAR 
179093/1e), Doses Manoei de Preieas Sones da Sdva (DAS 292770/Se), Dlaoce nitole Marins (DAS 100041/Se), 
cldia Mora Peso Vasqoes (DAS 193014/Se), eduardo Mendes de Dovelra Peroraro (DAS 099651/Se) 

1O/12/2014 	 a Decisão Peofeeiea 
1/15505. O - Paginas 2622, 2630/2636: Adote-se. 2 - PaSmas 2937, 2944/2646: As habilita çbes deverão ser 
reapresentadas tomo inodenteo em apenso, no prato de 5 (cinto) dias. 3 - Diante da manifesta coo do 
Adminisirador Judicial nas pasmas 2590/2592, bem toma, do Ministério PdOiics em soa rota de pagina 2678, tem 
2, indeRro o podido formulado pelas Reroperoodas nas paginas 2177/2179, pois nos compete a este Juízo 
nenhuma pra vidéncia, ante a aosénoa (e tomprtvagas da tituiaride do bem e da essenDAlidade do mesmo para as 
atividades empresarias, bem como, não há informatão deretoso do credor em acolher o pedido de suspensão do 
seu exerciDo de cobrança, 4 - no mais, aeoarde'se o prazo estabelecido no despacho de pagina 2616, tem 1. 
Apds, tornemos autos tondussn para apreoa (As do pedido de paginas 2113/2114. Intime-se. 

00/12/2004 	 Coadunas paro Despacho 

00/07/2004 	 ri enoatas/sobsla Seleameelns/Patmeoçan de Dat,00n/lnt:maçlo Deletsoria lombo- 
Ir protocolo: ib°ITV. 14.40017519-7 
Tipo da Peritat: Paaadatos/Oo,bscaselecimentos/nomeação de Datives/Intimação Defensoria 
Date: 10/12/2014 11:40 

10/02/2004 	 soensaeo ao processo 
Apenso o processo 0000401-63.2014.3.26.0276 - Classe: Hableaçao de Crédro - Asssntn princi5al: Recuperação 
)udiDdle FdlênDa 

10/02/2014 	 let:deooe einceui,jal ttslaeeado 
0008401 -d3.2014.a.2e.p2To - Hebhitaçso de Crédito 

10/12/7014 	 Peliçso Juncada 
50  Protocolo: 9/1114,40017493-0 
1080 da Petição, teci çdeo Dieeorao 
Date: 09/12/2014 20:40 

00/17/2014 	 Pedi çlo Jsnlada 
id° Protocolo: 1,117i/.14.40017496'4 
Tipa da PebçOo: Petições Diversas 
Data: 09/12/2014 20:09 

00/1 2/2004 	 Ppetoade ao peec0000 
Apense o processo 0006399-93.2014.9.20.0271 - Classe: HabSta tão de Crêsto - Assunto prmDpal: Recuperação 
jooiDal e raldnDa 

lO/o 2/2004 	 Incmdotle eroçe000al Ieutaioeado 
0009399-93.2014.8.26.0271 - HabOtação de Crédito 

i0/12/2014 	 Apenoodo ao proce000 
Apensa e processo 0008398-11.2014.8.26.0271 - Classe: Habilitação de Crédito' Asssntt principai: Recuperação 
/odiciai e FaldnDa 

10/l2d2014 	 Incidente Peotessaal lnstasrodn 
000e398-11.2014 926.0271 - Maldita çao de Crédito 

10/02/2004 	 Recebidos os 555105 do Mitisneelo Público 
Ministério Público - Vista 

09/12/2004 	 Pedido de Hobilitac,so Jaelado 
m0 Protocolo: WI0V.14.4d201 7432-6 
Dpo da Petição: Pedido de Habilitação 
Date: 09/12/2014 11:44 

09/12/2014 	 Petição SitIada 
50 Protocolo: WttV. 14.40017427-1 
Pipa da FeIção: Petico'es Diversas 
Data: 09/12/2014 11:13 

09/12/2014 	 Apeesado ao peocesno 
apensos processa 000a3e6-06.2004.9.2e.0271 - Classe: HabSta cão de Crédito - Assonto prinDpai: Recupera cão 
jodioal e FaidiDe 

05/12/2004 	 tntidetle erocesssal lnsiasrode 
0000366-06 2514.8 26.0271 - Habilita çao de Crédito 

09(12/2014 	 Apensado ao processo 
Apenso e processo 0008365-21 3014.0.35.D371 - Classe: Habdta (as de Crédito - Aos onto principal: Recuperação 
/udirial e FalênDa 

09/1 5/2004 	 Itcidento Peoceosaal lnotaacodo 
0000361-21.201 4.8.26 0271 - HabItação de Crédito 

01/! 7(2014 	 Reesebideo os Antes para o r4inintieio Páblito com Viola 

05/1212014 	 Retesado ao çaecesso 
Apenso o processo 0000203'25.2014.0.26.0271 - Clame: Pmpoenac,0o de Crédito - Assunto princdpS: Recuperação 
,lodiciai e PalénDa 

05/12/2014 	 apemado ao procennn 
Apenso o processo 0000312'40.200d.9.26. 0271- Classe: Maldita cão de Crédito - Aãosoco principal: Recuperação 
/udlcial e Falência 

00/02/2004 	 epeesado ao go- 
apenso o processo 0008311-51.2014.8.29.0271 - Classe: Hablil(a tão de Crédito - Assunto principal: Recuperação 
)sdxrial e PaléoDa 

01/12/2014 	 Pedido de Habilitação latIndo 
Ri Prvtotolo: WIOV.14.45017200-4 
Tipo da Petição: Pedido de Meiilltecão 
Data: 05/12/2014 09:33 

00/02/2004 	 Petição isnlada 
pia Pretoreio: 9/1712.14.40017159-0 
tipo da Petição: Peoçees Dieersas 
Data: 04/12/2014 14:32 

01/02(2014 	 Intidegte Procesnoal ln000srodo 
0000313.25.2014.8.26.027o - hopugurda,so, de Crédito 

05/12/2014 	 100deete Procnuosal I050asrade 
0008313-40.2014.0.29.0271 - Maldita cáo de Crédito 

05(17/2014 	 Incidente Peotesssal Instaurado 
0009310-55.2014.826.0271 - Habditatdd de Crédito 

00/0212014 	 sd:tol Iodado 

04/12(1014 	 testidao de Publicação Expedida 
Seleção :0110/2014 
Data da Disponlbidzaçao: 04/12/2014 
Dota da Publicação: 05/12/2014 
Súmero lo Diário: 1769 
Página: 321 a 337 

03/12/2014 	 Q tdioal de Cita çao topedido 
edital-Citação Genénro - COeI 

02/02/2004 	 Remetido as D3t 
Relatas: 0110/2004 
Teor Ia aro: Vistos. 1 - Digam as Reruperandas es 480 e, apds o Ministério Público, sobre o proposta de 
pagamento doadmmistrador as paeSas 21193/2114. 2- RaySas 2375/2376, 2448, 2158, 256a, 2590, 2605 e 
2612: Anote-se. 3 - Poisas 2243/2244: Publique-se o Edital. 4 - Fa5nas 2248/2251, 2395/2388, 24221 k 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show,do?ptoeesso,codigo=7J0000LT90000&ptoeesso.fo... 23/05/2016 	 1 	 https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show,do?proeesso.codigo7J0000LT90000&processo.fo... 23/05/20.6 
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2441 2451/2452 2453/2455 As nabsiitaçaep deveras ser apresentadas tomo inocentes pvocessioaisem apensa ¶ 
- Paginas 2492/2493; patermeon as netuperandas- e - Diante da manifestação do Ads9llssstradsr)sdltiat nas 
paginas 2591/2592. as Ministério Publico e após csntlusoo para apretiaçao do pedido de paçonas 217712179. 7 - 
Paginas 2595/2596; Anote-se. Ciérria ao Administrador Judicial. Inc. 
Advogados(s); Maicel Anesis litro oJAR 59793111), Gilberto Andrade Junior (DAS 121 2041SF), Paulo Roberto 
Joaquim de Reis (DAS 23134151), Jeremias Alces Petisca Filho (DAS 33363151), Matilde Duarte Gostardes (DAS 
435031SF), estique de Doeis Neto (DAS 512051SF), Ano vI Ido Lunardi (DAS 635301SF), Jose Raimundo Finto Filho 
(Dita 730561SF), Esmeralda Ler te Fenre,na Msrano (DAS 071 537SF), Emersos R000arlo Samos dos gastos (DAS 
2122441SF), Fabiano Julio Sampais Alpes (DAS 257353/Se), Edsun FranDotato Mortas (DAS 253303/SF), Niliam 
Carmuna Mata (DAS 2571331SF), 0,'esp Correia do Cante (DAS 271 a31/SF), Renato Satolebant de (reitas (Opa 
2635511SF), Franciely Lourenço de Morais (DAS 2620061SF), espolies Daspanetro Salan (DAS 23723115F), Ryan 
David Braga da Cunha (DAS 3136231SF), Jose Eduardo de loisa (DAS 320443751), Eduardo Mae(elini Da/ler (DAS 
20643675F), Donival Jose MIam (DAS 1495141SF), fernando Ceoar Atttapde Spetic (DAS 109760/SP), Marcelo 
Oliveira Rocha (DAS 113337/5e), Sei Calderon (DAS 1349041SF), Alexandre Sisker (DAS 118633/5e), Ls,s Augusto 
Sove Azevedo (DAS 1205231511. Sereia Tetenna (DAR 327327711), Spenhaso de L. RuLLS E r4unteire brian 
(DAS 1443u41sP), Fublu Deite (DAS 1474341SF), MastiGo Silva Trindade (DAS 2037121SF), rabio Drtolaai (DAS 
164312/Se), Athus Carlus F,00ni Filho (DAS 1643741SF), RodriQo Sarreta Cego (DAS 1646207SF), Secara Silva 
Dsdop (DAS 179033/5e), Dones Manuel de Freieas Ssnes da SueS (DAS 18277D/51), Lidia Mata FeSS Vasques 
(DAS 2939147SF), Eduardo Mendes doobeeita Fecoraro (DAS 1 960S115F), Roberto Cardone (DAS 1969241SF) 

03/02/2014 	 apensado ao processo 
Apensuoprocesso 0033286-12.2004 8-26 0170 - Classe; HauStaçiu de Crédito' Assunto prScupal; Recupera tio 
)udiDSl e Faidncia 

01 	 Apennadu ao processo 
apensou processo 0003235'37.2034.3.26.0273 'Classe; Mabil,tatao de Crédito' Asounto prinDpal; Recuperação 
jsdirtal e Faléntia 

52(1212014 	 Despatisu 
Viutus. 1 -Digam ao Recuper6ndas em 435 e, apdo o MiniStério Fu'bSto, cobre a proposta de pagameitto do 
adminis(radsr ao pagmas 31163/2314- 2' Faginas 2375/2376, 2449, 2556, 3561, 2590, 2605 e 2812; Assoe-se. 3 
- Faoungs 224372244; Fublique-oe o Edital. 4 ' Paginas 2248/2251, 233372388, 2422/2423, 2443, 245172452, 
2453/2458; As habiliraçaes deverao ser apcesentadas tomo inDdentes pruceusua,o em apenso- 5 - Fa6 ,nas 
2492/2493; Im'ormem as Recuperandas. e - Diante damas,stau do Administrador ,oudiDal nas paginas 
259172592, au Ministério Foblicu e au'stondosus para apreDAçao do pedido de paginas 2177/2173- 7 Fa3lnau 
2535/2596: Mote-se- Ddncla ao Admlnlsttadsc Judit/ar itt 

02/12(2014 	 Costlusus pare Desputho 

02112(2014 	 Petiçau Juntaaa 
81  Protocolo; WTPV.14.40016574-4 
ripa da FeDç8u; Fetiçaes Dieersas 
Data; 26/31/2034 16,33 

02/1212014 	 Fet,çoo jantada 
Al- Frututolo, W01.14.400069524 
53(0 da Petição; Fetições Diversas 
Data; D271 272014 10:44 

02112/2014 	 Pet;t,so 3irntada 
50 Frototsiu; SITO! 14.40016631-O 
Tipo da Festas; Fetiçees O/cessas 
Dera; 27/10/2014 10:03 

02/1212014 	 psiuenuadu 60 processo 
Apensou orocessu 0003262-14.2014 3.260271 - Classe; dmpuqnaçao de Crédito - Assunto prinopal, Recuperação 

e Faléncia 

02/12/2014 	 Apepsaao ao processo 
Apanoo o processo 0003264-SI .2014.3.26.0271 - Classe; Habilitação de Crédito - Assunto principal; Recupera çns 
Judicial e Faldntla 

02)1212014 	 Ppenuado ao 
Apense o processo 0608257-89-2014-e- 26.0271 - Classe; 3dabditaçio de Crédito - Assunto principal: 6etnsperatio 
Judicial e Faie'nDa 

02/1212014 	 Incidente Protrsnuul Instaara4o 
0003262 -142014.S.26.u2 71 - (mpuenação de Crédito 

01(12/2014 	 P,etelieus 55 Altos do Ministério Pl5i,cu 
MSisté riu Fdblico- Vista 

25/11/2014 	 retiçlu Juntado 
5° Ftorocoie; W171`.14.40236400-4 
tipo da Ferirão; Petiçles Diversas 
Data; 25/1372014 10:27 

26111/2014 	 Felinas Juntada 
5° Fretutuiu; 6075/14.40010399-7 
5595 da Fetição: Fetlçbes Diversas 
Data; 25/01/2014 10,24 

25/1112014 	 PeOçan Janelas 
5' Frutucole, WotV.04.400064A5'3 
0500 da Fetição; Fetiçaes Diversas 
Data; 2371 1/2014 17:35 

25/! 1/2004 	 Decamestu lsnradu 
Se Frotoruíu; 8755/. 04.40016392-0 
Tipo da Petitau; Cotumentos Diversos 
Data: 23/11/2014 09:26 

25/11/2014 	 DuDlmerbo Isolado 
pd8  Frutucolo; W10V14.40056393-1 
Tipo da Petição: DaD,mentos DIversos 
Data; 2571172014 09:19 

25011/2014 	 Petição lestada 
5° Pretocoio; W37V.14.40016389-0 
Tipu da Petição; Petição Intermediária 
Data, 7571 1/2D14 03:34 

35110/3004 	 Opeesads ao processo 
Apema o nroresso 000eooe-402014.e 26-0271 - Classe; MabSte pau de Crédito- Assunto prasopai; eetupevação 
Judioaie Falência 

25(11(2014 	 !rtiderte r'rotemuul !nntaarado 
030e11e-402014.9.26 0270 - Hasllitaçio de Crédito 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo,codigo=7J0000LT90000&processo,fo,,,  23/05/2016 

25011(2014 	 realos do Hsbilitaçsu Janlado 
nu ProteLou; fd11V.14.40316337-7 
Tipo da Petição; P0650 de 34a50ta cio 
Data; 24/1072014 36;13 

25/11/2014 	 Po4;ao de Habilita çãu Jariadu 
nO Protorole; WIOV1443016308-3 
t,go da Festas; Pedido de Haoista tão 
Data; 24/11/2014 14:59 

25(11/2014 	 Pedido 4e hianuitaçae Juntado 
Nu Preuureis; WITV.0493016296-8 
tipu la Pet;çso; Pedido de Habilitação 
Data; 24/01/2014 14;22 

20/1 0(2514 	 Petição lautad3 
64 Protocolo lvduv 14.40016232-0 
Tipo da Petição; Petição Ontprmedié ria 
Data; 21713/2004 37:14 

24/1 t/20i4 	 terlidàu de Psblicacas Es pedida 
Relacau ,0305/2034 
Data da Dispunihiszaçiu; 24/01/2014 
Data da Fuhlcaçao: 25/11/2014 
Sémero do Diário; 1731 
Fégina: 633 a 706 

21/I1(2114 	 Remetido ao 035 
Relação; 0105/2014 
Teor do 6to; Vistos. O - Fag,nao 223472215, 2233/2234; Anot3-oo. 2-Paginas 2377/2179; Ao AdmSistradur 
Judicial e Ministério Flui/tu. Apdi, rentousoo, 0nL 
Advelalgo(s); Edoio Frdsoocdto Morrari (DAS 2593097SF), Paulo Roberto Joaquim dos Reis (DAS 231341SF), 
Matilde Duarte Duntalees (DAS 43513/Se), Enrieue de Doere meto (DAS 312051SF), Jose Raimundo Pinta Poço 
(DAS 73056/Se), Maicel Aneoio trIco (DAS 897331SF), Gilberto ,4n,drade Amor (DAS 220204/Se), Wolam Cati0050a 
Maça (DAS 257193/Se), Kelr  Cerreia do Canto (DAS 273950/50°), Francialr Loureeçu de Murais (DAS 2321 0675/), 
5(an David Braga da Cunha (DAS 3136231SF), Jose Eduardo de louza (DAS 3204431SF), Fernando CeoarAthayle 
Spetdt (DAS 0097601SF), Fase DsEp (DAS 147434/Se), Marcelo Dliveira Rudia (DAS 1133371SF), Sei Calderon 
(DAS 1046041SF), Alexandre Sioker (DAS 3166311SF), Luis Augusto 9ou3 Azevedu (DAS 020529751), Stepltano de 
Lima nocco 1 Monteiro nunan D. 044334/5e), MaunDo Siva Trindade (DAS 203712751), Atltos Caris, FisonI 
Filho (DAS 164374/Se), 806060 Sarreto C390 (DAS 164620/5?), Doneo Manuel de Freiras Munes da Silva (DAS 
1327707SF), Eduardo Mendes de (Veeira Fecoraro (DAS 1066511SF), Roberto Cardone (DAS 1309247SF) 

21/11/2014 	 Pedido de Hah,litunao laeledo 
em Frotocsle; WIOVI4.4001 61277 
Tipo da Pendo; Pedido de HabI caçãu 
Data; 20/11/2004 10,46 

21/il(2014 	 Pedido de l9abilitação lortado 
50 Protocslo, We7v34.40016080.5 
tipo da Fescão; Pedido de Mabilitacio 
Data, 10/11/2014 0521 

21/11(2014 	 PetiçOu Jes133a 
80 FrttocoiO, wa1.3e.4001e01 
topo da Petição; Fetiçtles Diversas 
Data; 13/01/2034 13,49 

21/11(2014 	 Docsmesto J000alo 
Na Frstottlo; W13V.04.40016064-8 
5390 da Fetiçlu; Documentos Diversos 
Data - 19/31/2004 13:30 

21/10/2014 	 Petição Jartaaa 
5° Protocolo: W15VO4.4001e034-3 
tipo da Feto pão; lOeGçAes  Diversas 
Data, 10/11/2014 09:51 	- 

2111 112014 	 Petição britada 
Na Protocolo; Pd17V.14.40006013-7 
Tipo da Petdtao- Fetiçaes Dieersai 
Data; 39/13/2014 09:10 

21/1112014 	 Remrtlaes os Autos para e Mlnistddo Pulboito core Vista 

21/11/2014 	 Certidoo de Puhlitaçpo eepea;do 
Sela sao :000472014 
Data da Diopooibillzaçae; 20/1072004 
Data da Publicação; 24/13/2004 
Mimem do DIdrie: 1790 
Fágina; 279a 297 

!9/11(20i4 	 O Despacho 
Vistos, 1 - Fa3isas 2214/2215, 223772234; Anote-se. 2-palmas 2177/2079; Ao ASminlstrador JudiDal e Ministério 
Fdbhc°o. ,a4x4s,  conduses. Inc 

19(11/2014 	 Cosdases para Ieepudro 

19(11/3014 	 ReSetido ao OlE 
Relação; 0104/2014 
restas app; Vistos-o - Paginas 2060 /2062, 203372034, 200372003, 2103/2104, 2111, 2029/2123; Anote'se. 2-
FagSas 2026; Ciente. 3-Paginas 2130/2039 e 238672187; Nos termos do artigo 10a, 9 ea, deveras as 
interessadas reaprenenror suas mamfeotaçaes como Incidente processsac 4- Faggnas 2113/2314; A. Ministério 
Fébhso e apds, cusduogs. Inc 
Advogados(s); Edsun Francistato Moinan (DAS 253900/Se), Matilde Dsarte Ooncalees (DAS 43519/Se), Enroque de 
Suem Nero (DAS 10203/Se), Jose Raimundo FSto Filho (DAS 730301SF), P4altel Aneslo Tino (DAS 397991SF), 

Jsaior (DAS 220204/Se), Faliu Dacto (DAS 1474341SF), AO/los Carlos Fisoni Filho (DAS 1643741SF), Rodrigo 
Sarreno Cego (DAS 16462015F1, Dates Manuel de Freitas Ouses da Silva (DAS 0327707SF), Eduardo Meadas de 
DSveita Feteraro (DAS 196610/Se) 

10/11(2014 	 Manda100/Sabolube!eoner005/rlomoaçao de Gativou/!oomaçse Deressonia Juedadoo 
90 Praretoin; WOIVI4.40305936-0 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?proCesso.codigoso7J0000LT90000&processo,fo... 23/05/2016 
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Tipo da petição: Mandatgs/Su,botabeieo'mentos/Namoaçao do Detiros/Enlimação Los, souxia coco' urped:du 
Data: 17/11/2014 17:53 Oficia - Oenúr,ca 

00/00/2004 Pedido de hiabil'taçâo Juntado 29/10/2014 Oídio Juntado 
NO Protocolo: WI)V, 14.40015804-5 27/10/2004 Certidao de Pabhcaçâe Expedida 
pipo da Peti <lo: Pedido de Habilita tão Relação 0092/2014 
Data: 17/12/2014 1 5:d1 coata da Disponibiliza ção. 27/10/2014 

19/11/2014 reli çEo Juntada Data da IbIcossi 29/10/2014 
ruo Protocolo: W11.14.4'202d029-0 Número do Diário: 1753 
upa ad Pet,çaa: Petiçaes Direosas Página: 354 a 374 
nata: 18/li /2014 18:32 24/10/2004 Remetido ao DOE 

18/11/2014 /3 Derpatoo Pela çào: 0092/2014 
Netos. 1 - Pa pinas 2060/2062, 2082/2084, 2105/2108, 2113/2114, 2115, 2128/2129: Anote-se, 2 - Paginas 2124: Teor ao ato: Vistos Paginas 2035/2089: Nos termos do aetigo 70, 5 1°da Lei 11.101/2005, a habilitação deves 
Ciente- 8- Paginas 7130/2139 e 2155/2157: Nos termos do aniga 10°, 90°. deserdo as interessadas reapresentar apresentala ao ldminisalor Judicial. Pio, 
suas maniteseaçaes como inridente processual, 4-Paginas 2112/2114: Ao P4lnist/rla Poibilto e ação, conclxoas, Nt, Advogados(s): Eduardo Pdesdes de 05Eeira Pecoraro (DAS 196651/11), Ryan David Braga da CoIsa (DAS 

17/1 0/2014 000tiason paro Desoaclpo 323623/SP), WSlam Carrnona 040/a (DAS 2171 PO/OP), Pdaitel Anosia titta (DAS 99798/OP), gane Raimundo Pinta 

17 /11/201' Pedido de Habilibação Juntado 
Filho (DAS 73056,ISP), Enrugue de Doere Neto (DAS 51205/SE), P4atilde Duarte ilontaives (DAS 4851 8/SP), Paulo 
Roberto Joaquim doo Reis (DAS 2313a/SP), Fernando Cesar AcharIa Spetic (DAS 1097aO/SP), Donas Planeei de 

50 Protocolo: WITV,14.40015852-7 Freitai nonas da Sara (DAS 182770/5?), Rodrigo Sarrato Coga (DAS 164g20/SP), Pabla Doera (DAS 147434/0P5 
iipo da Petição: Pedido de Habilita çúo Szaphano de uma parto E Monteiro Nurlan (DAS 144884/SE), Luis A000sto Roux Azo vedo (DAS 120528/isp), No, 
nata -  17/11/2014 12:25 Caideron (DAS 114904/0P), Martelo Direita Podia (DAS 213887/SP) 

17 /11/2014 Pedido de Habilitação Juntado 23/10/2004 /3 Dospatho 
5° Protocolo. nt/tv 14.40015815'2 rAstos. Papinas 2038/2038: Nos lermos do atoigo ;r,  4 lada  Lei 11101/2005, a habilitação doce cor aprasontadd 
pipo da Petição: 061110 de Habditação ao Adminstrador Judirjal. Int, 
nata: 14/12/2014 26:24 

23/00/2004 Cortlmos pala Desparoo 
07/00/2004 Petição Juntada 

28/10/2014 /3 Cana de Clenlihcaçoo Expedida Id° Protocolo, wpgv.o4.4001s804-7 
DPI da Faltas: Pelçaes Diversas Carta - Cientditatão da Pazonda P4unitipai - Ptateooamento da Recupera cIo Judicial 

nata: 14/11/2014 15:57 23/10/2004 AR Pleeatlso Juntado 

17/11/2014 Peoiçàa Juntada 23/10/2014 Petição Juntada 
pio Protoroio: W00V14.40015597-5 50 Prototolo: W17V.14.4i20l44S6'6 
Tipo da Petição: Pelçdes Diversas tipo da Petição: Petaes Diversas 
Data: 12/11/2014 15:29 nata: 23/00/2014 09:42 

17/ll/2014 PeEiçao Juntada 23/10/20I4 Certidlo de Publicação Eopedido 
Pio Prototolo: W001r1440D15495'3 Relatos :0s81/2014 
Tipo da Petdtão: Petição Intermediária Data da Ddposiblli/atão: 23/10/2014 
Data: 11/11/2014 15:18 Data da Pubbtatão: 24/10/2014 

I7/II/2004 Petiçao Juntada Odmero do Diário: 1751 

50 Protocolo: WOTV.14.40Dl54dJ1.7 Página: 320 a 334 

Tipo da petição: petiçges Diversas 23/00/2014 Certidat ao Publicação Expedida 
nata: 10/21/2014 20:18 Relação :0091/2014 

17/11/2014 PatiçOo Juntada Data da Disoonibdiza cOo: 23/10/2014 

No Protorolo: .1111  ,4001537&2 natada Publcação: 24/10/2004 

tipo da Petitda: Perita os Diversas 8/mera do Diário: 0751 

Data: 07/10/2014 1556 Página -  3200334 

17/11/2014 Petição Jantada 22/10/2004 Remotido ao DOE 

SI Protocolo: WOOV 24.40015246/4 Relação: 0091/2014 

ligo da Petição: Feti taco Diversas 
Tear do ato, Vistos. Paginas 1 Se4/7031: Ao Administrador Jndirdal e ande, ao Ministério Público. 0nL 

Data 06/11/2014 14:48 
Advogados(s): Matilde Duarte Doscaives (DAS 45519/SE), lnlran David Sraga da Cuaha (040 313523/0?). Wsiam 
Carmosa Mata (DAS 257191/51), e4aicai Aasesis pioro (DAS 89793/5P), Jose Raimundo Pilota Fdho (DAS 73055/ar, 

17/lu/2014 Petiçao Jantada bnrique de Goeioe Neta (DAS 51205/NP), Fernando Cesar Acha yde Speoic (DAS 109760/SE), Fado Roberto Joaquim 
p4° Pr000t010: Was't/.14.40D1a24+8 das Pois (DAS 23134/5?), Eduardo Mendes do Dhuolra Petoraro (DAS 195651/SP), Rodrigo narreto Cogo (DAS 
sipo da Peutão: Pob'çdoo Diversas 244570/5?), pablo Dano (DAS 147434/NP), otephano de lima Potro E Monteiro Sairias (DAS 144884/5?), Luis 
Data: 05/10/2014 14:40 Augusto PguxAzevedo (DAS 120528/NP) 

ID/l 1/2014 CeSidSo de Puiblitação Expedida 22/10/2014 Remotiao ao D3t 
Relação :0097/2014 Relação: 0092/2014 	 - 
Datada Dispgnibilização: 30/11/2034 teor da A. Vstos, 1' Dlicig-oa tosso requerido na pagina 1408/1459, sem 4, 2- Papinao 1927: an000-so, aoL 
nata da Fublitação: 11/11/2014 Adoggados(o): Matdde Duarte 000talves (DAS 4952 P/OP), Ryao DavId Sraga da Cunha (DAa 313023/SP). 9/lIam 
Número do Diário: 1772 Carmana Mapa (DAS 2$72 98/5?), Maitel Aneslo fluo (DAS e979g/SP), Jose Raimundo Finto Filog (DAS 71058/NP,. 
Página: 246 a 260 nnrinue de Doe/e Neto (DAS 51205/5?), Fernando Casar Acha lede npetit (DAS 109760/0?), Paulo Roberto Joaqoirr 

06/11/2014 Remetido ao DOE dos Reio (DAS 23114/SP), Eduarda /4ondoo de Dlivoi'ra Potgraro (DAS 1 96651/5?), Rodrigo Satroto Cogo (DAS 

Relação: 0097/2014 164620/0?), PabIn 000to (DAS 147434/SP), Ntophano de Lima Recto E Monteiro Nurian (DAS 144884/SP), Luis 

Teor do aro: Vistos, n'ante das mani(esrataes do Admi9dador)adidal, bem tema, do /qinisiério Publito, Augusto Rolo Azeredp (DAS 120528/51r1 

apresentem as reruiperandas o edital, com adrerlêntia aos rredores do prazo de 3g  dias para otererimonto de 20/00/2014 /3 Despache 
obJeção ao piano de retupera cão )udit.ai apresentado ás papinas 1964/2031 (art. 55, da LRF), deeenda asmaso Vistos, Paginas 1964/2031: Ao Adminlsrrador Judiaaio apds, ao Ministério Público gnt, 
apveseotar a vespva moura em lo (dez) duo, para ton/evdnoa e aosinatura, bem tomo a respectiva taxa, 

20/10/2014 /3 OliDo Expedido arcando ainda, tom as despeoas de guohcaçoo, indutiva em jornai da grande clrtsiação nacional, rama máielma 
Opina - Denérlto 

urgência e mediante )untaiOa aos alitai para porrosAdahos, ant. 
Advogadas(s): Eduardo Mendeu de Diiveira Petoraro (DAS J86651/NP), RIras David Sraga da Cunha (DAS 20/10/2014 Corclu000 gaoa Dropatho 
313d23/SP), Wdliam Carmona Mapa (t:AS 2571 98/5?), l4aitel Aneslo loto (DAS 89798/O?), Jose Raimundo Pinto 20/16/2014 Dotume010 Juntado 
Filio (DAS 73056/5?), Enrugue de Noese Neto (DAS 52205/5?), Matilde Duarte ciancaluas (DAS 4851 0/0?), Paulo TIO protacolo: wrnr.14.400l4agl.1 
Roberto Joaquim dos Reis (DAS 23134/5?), ternanda Cegar Atirando Npotic (DAS 109760/0?), nanos Man001 de Tipo da peoltão: Datulloeatos Diversas 
Freltas Sanes da Silva (DAS 183770/5?), Rgdrloa Sarreta Cage (DAS 1e4e20/SP), PgOla Detta (DAS 147434/e?), 
utegloana de Lima Pacto E Monteira Sia'lan (DAS 24.aggl/ap), luis Auguoto Roul A2eveda (DAS 120528/SP), Sal 

Data: 16/10/2014 16:01 

Caidamn (DAS 114904/SP), Marcelo Dgreira Racha (DAS 133887/Sp) 20/10/2014 taitap Jantado 

06/10/2014 /3 Deooacllx 06/10/2004 /3 Dgspatbo 
Vistos. Diante das mani(estaçaes do Administrador PodidA, bem tomo, da MinistérIo Publica, apresentem as - VIstos, 1- DirJe-so tomo requerido na pagina 1458/1459, item 4.2 - Paginas 1527: anote-te. /nL 

recuperandas a edital, cem advertência aos tradores da prazo de 30 dIas para o(ereomento de ob)eçAa as plana de 06/10/2004 /3 Edital de Cioaçãe Ri pedido 
retuperaçãojoidioai apresentado ão paginas 196a/2g31 (arL 55, da LRF), devendo ao mgsmao apresentara Edital - CIta çio-Oenén'ca - C/vel 
respettiva minuta em 10 (dez) dias, para tonterênoa e assinatu, bem tomo a respecuva taxa, arcando asda, 

06)00/2014 /3 O(rt:o Oopeaido tom ao desposas de publicação, inclusive em Jornai de erande rira/ação naciosal, com a mátima urgénoa e 
mediante Juntada aos autos para tompi-oração. InL DPPrlo - Genérico 

05/11/2014 Conelu000 para Deopatio 16/00/2014 000tiunon Sara Denpathe 

04/0 0/2004 /3 Retebidon os Autos da Miolos/eia POlido 04/00/2004 PebçSt lanlada 

Miniseério Pdbiro-Vlota 1.. W5114.10013938'3 
sopa da Petição: Petição goiermediárla 

04/0 0/2004 metIaon 01 Salol Sara oninlsté rio PuSloo tom Vista nato: 04/1 0/701417:37 
.11112014 Pettçlo Juntada 14/10/2014 /3 Dasgacbo 

50 Prototola: WOTV.14.40014S86-b - 	ldlstoo. 1 - Pagsa 1g31: diante da maniNutação do Admmiotralas neo paginas dgad/1896, a credor deverá, 
sopa da PeSçãa: Petiçees Diversas opnoraon, requerer a habilitação de teu crédito, noo termos da Lei 11.101/05. DlOOe-se a 930  Varada 
nata: 30/10/201413:10 trabalho de São Pa,do, miarmando apresente decisão. 2-Paginas 0836/1837, 186611867, 19091191 7: 	ote-se, 

29/10/2014 /3 Somais, ciincea aaAdrainlotradar e as Setupetandas. 3' Papinas 1544/1 545: Ciênod aos Credores)á 

https://esaj.tjsp.jus.br/epopg/show.do?processo.codigo=7i0000LT90000&processo.fo...  23/05/2016 https://esaj.tjsp.jus.bE/cpopg/show.do?prDeesxo.eodigo=7J0000LT90000&processo.fo...  23/05/2016 
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re pi-esestalos nos ascos 4-Pagina 1846/1947; Ciente. Publique-se o edital. 5-ragina 1o12: Apresente as 
necuperaniOag, no prazo deva (cinco) dias. a - Paginas 1883/1885. Ciente. 7-Pagina 1689/1908, 191811928, 
Manifeste-se o Administrador Juditiale após o MiOlo feris Público. Inc. 

14110/2014 Concliasos para Despacho 

03/1512504 Recebidos ao Autos do r+gi006no Público 
Ministério Público - Vista 

13/00/2014 Documento juniado 
NO Protocolo: WIO"/.14.40013830-5 
Tipo da Petição Dacementos Diversos 
Data.' 13/00/2014 17:22 

09/IO/20I4 Petição Juntada 
içã Prototolo: WITV.14.40013519-5 
aipo da Petição: Peoçoes Diversas 
Data: 00/10/2084 16:29 

09(l0/2002 Documento Juntado 
NO Prororoio: 0/27V. 0440013432-6 
Oipo da Peniçào: Documentos cheersos 
Dota: 07/10/2014 20:00 

07/1012001  Remetidos os Autos para oMi nistério Público com Vista 

(7/1 0/2004 voE: çlo Juntada 
no Protocolo: W101/14.40013305-2 
Tipo da Petição: Petlçaeo Diveosuo 
Dato: 06/10/2014 28:19 

07/10/2004 Petiçbo Juntada 
Na Protocolo: W171,l14,40053233-1 
Tipo da Petição. Petiçaeo Diversas 
Data: 06/10/2014 14:70 

07/10/2014 Petição Juntada 
90 Protocolo: W11.14.40013232-3 
Tipo da Petição: Petiçaeo Diversas 
Data: 06/10/2014 14:28 

06/10(2004 Petição Jantada 
NO Protocolo: ãidTV.14.40013177-7 
Tipo da Petição: Potiçãeo Diversas 
Data: 03/10/2014 16:26 

06/00/2014 Petição Juntada 
N° Protocolo: WOTV 14.40013080-I 
Tipo da Petição: PeDtaes Diversas 
Data: 02/10/2084 10:31 

01/00/2014 Posição Juntada 
NO Protocolo: WIOV.14.40012849-O 
Oipo da Petição: Petitaes Diseosas 
Dana: 30/09/2014 16:46 

01/10/2004 Petçpo Juntada 
5° Protocolo: WIOV.14.40012840-7 
aipo da Petição: Petiçbes Diversas 
Data: 30/09/2014 15:45 

00/00(2004 Certidão ao Pstlitação ti polida 
Relação :DOel/2014 
Data ao Dispooi001izatão: 01/10/2034 
Datada Putlicac,9a: 02/10/2014 
Número do Diário: 1745 
Página: 257 a 294 

01/10/2014 Ctnt,dao de Ptblitação Expedida 
Relação :0001/2084 
Data da DIsponIbilIzação: 01/10/2014 
Data da Publicação: 02/10/2014 
Número do Diário: 1745 
Página: 2570294 

302/9/2014 Romthao ao DOE 
Relação: 0000/2014 
Tear do ato: 1/iscos. 1 - Paginas 1752/1820: Dência do Reco000 Interposto. Em sede de Joívs de Retratação, 
mantesho a deosão agravada pelos seus próprios fundamentes. 2- Pagina 1831: Ciência as requerentes, oo 
Administrador .osdicial e ao Ministério Público, ãqL 
advogados(s): Pernaodo Dosar Atitapde Spetic (DAS 1087a0/SP) Luis Augusto Roso Azeveao (DAS 120528/OP), 
Stepirano de Lima Rocro 9 Monteiro Surian (DAR 144004/57), Roúrloo narreto Copa (DAS 164620/57), Eduardo 
Mondes de Oh-ceita Pocoraro (DAS 1e6651/SP), Paulo Roberto Joaquim doo Reis (DAS 23134/SP), Matilde Duarte 
Oontaives (DAS 48519151), l000icei .°-nmio rIto (DAS oaTga/sp), Woliom (Drrnona Mapa (DAS 2571 90/SP), Pran 
David Braça da Cunha (048 313523/SP) 

30/09/2004 Remetido ao DOE 
Relação: 008112014 
Teor do aro: 1 - Paoteas 1727/1 749: Ciência ao Adminislrador.oulirial e ao Ministério Púbíco. 2- Atendendo ao 
pedido das autoras comunico a Vossa Eoceléntia que por este Juizo foi decretada a Retuperatão Joditial das 
requerentes, conforme decisão datada de 15.00.2014, que negue: 
Adoogados(s): Peroanao Cegar Atho rde Spetit (DAS 109750/AR), Luis Augusto Rosx ,eez vedo (DAO 120020/07), 
Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (DAS 144904/57), Rodrigo Barrete C000 (DAS 164620/87), Eduardo 
Meodeo deDiiueira Pecaram (049 196451/SP), Paulo Roberto Joaquim dm900 (DAS 23134151), Matilde Doavte 
Oontalves (DAS 40509/07), Mairei Anlesio noto (DAO 89798/57), 0/miam Carmona Mapa (DAS 2571 98/AR), Rpan 
DAnid orapa da Cunha (DAS 313623/AR) 

30/09(2004 CeltidãO de PubI:caçao Enped,da 
Relação :0000/2084 
Data da Disponibilização: 30/09/2014 
Data da Publltação 01/10/2014 
Número do Diário: 1744 
Plaina: 3030 406 

29/09/2004 () Deupaclla 
Vistos. 1 - Paginas 1792/1028: ciência do Recurso Interposto. Em sede de Jo(zo de Retratação, mantenho a decisão 
agravada pelos seus prdpr,os fundamentas. 2- Papisa 1031: C,éncda as reqserestes, ao Administrador Judirial e ao 
Ministério Público. Inc. 

https://esaj.tjsp,jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=7J0000LT90000&processo.fo...  23/05/2016 

29/09/2014 	 Lonc:u500 para Dtopaclto 

29/09/2014 	 Dtic,o Juntada 

29/09/2014 	 AR P000050 Juntado 

29/09/2014 	 AR P05050 Juntado 

26/09/2004 	 Aqroou de Inslromeolu 'Cópia da Ielenposiçdo osoloda - Ata. 926 do CPC 
5° Protocolo: WOtVI4.40012510-6 
Tipo da Petição-  Petição Juntando Cdpla do Agravo (Aj-t. 526, do CPC) 
Data: 25/09/2014 21:40 

20/09/2014 	 Q Despacho 
1 ' Paeioas 1727/1749: Ciência ao Administrador Judiciaie as Ministério Público. 2- Atendendo ao pedido das 
autoras, comunico a Vossa Excelincia que por este Juizs foi decretada a Recuperação 3sdid11 das requerentes, 
conforme loisão datada de 18.08.2014, que segue: 

26/09/2014 	 tonciaoas pana Despacho 

26/09/2014 	 Remetido au Dlv 
- 	Relação: 0090/2014 

Teor do ato: Vistos. Rejeito os emuarees, posto que amanileseatàa da embargante será apreciada somente apfe a 
manifestação do úlgoe admis0adsr)o50ai e representante do 'parqset". Intime-se. 
,saeogados(s): rernanaa CesarAtsarde Oneur (DOO 109760/57), Luis Augusto Rous Azeveas (OAS 120526/57), 
Stepnana de cima aocco E Monteiro torlan (DAS 144004/57), Rodrigo Sarreto Copo (DAS 164620/SP) Eduardo 
Mondes de Dlrelra Pecoraro (0,48 190651/57), Paute Roberto Joaquim dos Rolo (DAS 23134/AR), Matilde Duarte 
DsnrAires (DAS 49519/57), Mdicel Aneste Titto (DAS 09758/5e), miRam Carmena Maca (DAS 2571 90/SP), e5-ar 
David Sraea da Cunha (Doe 313e23/Sp) 

24/09(2014 	 veR: ção Juntoda 
90 Protocolo: WP0'r/.14.4ú3002327-8 
Ospa eu Petição: Potiçães Diversas 
Data: 23/09/2014 20:19 

24/0911004 	 DeDsàu Prsleeidn 
Vistos. Rejeito no embargos, posto Que a manifestação da embarpoqte será apreciada somente apds a 
matirestatáo do digno alminisotador judidai e representante do 'parqoer, Intime-se 

24/09/2014 	 Cosçltoon para Decisão 

24109/2004 	 Ceplidão de Cortóno onptdida 
Cettiião - Genética 

24(09/2014 	 CeriidSo de Eubl'caçso Eopedida 
Relação :0078/2014 
Data da D,oponibsva cão: 24/09/2014 
Data da Pausta cão: 25/09/2014 
Número do Diário: 1740 
página. 334  a 350 

23/09/2014 	 Embargoo de Declaração Jaotaaos 
50 Protocolo: WIOV.14.40012237-9 
aipo da Petição: Embargos de Declaração 
Data: 22/09/2014 22:31 

2s/09/2004 	 DoDimosco Juntado 
N'protocolo: WIOV.04.40012236'0 
aipo da Pendo: Documentes Diversas 
Data. 22/09/2014 21:42 

21(09(2004 	 Remebdo ao DOE 
Relação: 0078/2014 
Teor do ato: Vistos. 1- Pagina n442: Deqro, tetegraimente, os requerimento, do Adminiotrador Judicial. 
Providenciem as Recoperandas, no praia dolo (DAS) dias. 2- Pagina: 0444: Manifeste-se oAdministradorJudlcda, 
e após, ao Ministério R2bhco. 8- Paoma 1455: Reitere-se. Inc 
Advogados(s): Pernanda Cesar Athayde Opetir, (DAS 109760/57), Cute Ausssto 00°c Azevedo (DAS 12052 8/SP), 
Stephano de Lima Rocco E Manteira Surtes (DAB 144984/SP), Rodrigo Saor000 Coço (DAS 164620/57), Eduardo 
Mendeo de Oliveira Pecoraro (DAS 196651/SP), Paulo Roberto Joaquim dos Reis (DAS 23034/57), Macide Duarte 
Doocaives (DAS 4851 9/SP), Maiçel Aneslo Osso (DAS 8,979obil 0/soam Carmona Mapa (DOO 257199/07), Rpan 
David Braga da Cunha (DAS 313623/SP) 

22(09/2014 	 Despacho 
Vistes. 1 - Pagma 1442: Delira, integralmente, os requerimentos do AdminisoradsrJudiciat Providenciem as 
aecuperandas, no prazo delD (Dez) dias. 2- Pagina: 1444: Manifeste-no oAdminnerador Judiriale após, ao 
Ministério Público. 3- Paaina 1456: Reitere-se- 0°c. 

22/09(2014 	 tosdauon para Despacho 

22/09/2014 	 Az Neoatiuo jsetaao 

22/09/2084 	 AR Pnsiroo JtntaOo 

22/09/2004 	 AS Pus,roo Juntado 

22/09/2004 	 AR posisqo Isolado 

22/09/2004 	 AR Posiato Juntado 

20(09/2014 	 Cosias Iniciais lueteaas 
50 Prococola: WIOV 14.40012109-7 
aipo da Petição: Cootas Iniciais 
Data: 89/09/2014 16:50 

09/0912084 	 Recebidos os Autos ao Misislénu Pdblsa 
MinOtério Pnibiito - Vista 

09/09/2014 	 Pedido de iauireação Juntado 
90 Protetolo: WIOV.14.4P3012041-4 
aipo da Petição: Pedido de Habsitoção 
Data: 18/09/1014 19:00 

'9/09/2004 	 Remetidos os Autos gota o Minutei riO isúolico com Vista 

l9(09/2014 	 Derssão de Peahrsaçl ouspedide 
Relação :0076/2084 
Datada Dlaaanioiiizageo. 19/09/2014 
Data da Publicação: 22/09/2014 
Número do Diário: 1737 
Página: 205 a 306 

08109/2014 	 Potiçlo Juntada 
Na Protocolo: WITV. 14,40011951-3 

hnps://esaj.tjsp.jus.bc/cpopg/show.do?processo.codigo=7J0000LT90000&processo.fo .. 23/05/2016 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001003

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001003
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - edc37a2

ID. edc37a2 - Pág. 15

Fls.: 255



Portal de Serviços e-SAJ 
	

Página 83 de 93 
	

Portal de Serviços c-SAJ 
	

Página 84 de 93 

Tipo da EeOçào: Pendes Diversas 
Data: 17/09/2014 17:16 

18(09(2014 	 Remetido ao OlE 
Relação: 0076/2014 
Teor do ato: Vistos. Paginas 1405 e 1415: Anote-se. Ist. 
Adeoiados(s): Luis Augusto Rodo Azevedo (DAS 120520/SE), Stepiaos de cima Rorco E Monteiro Sselan (DAS 
144084/SE), Rodrigo nameno Copo «DAS 164620/SE), Eduardo Rendes de Oliveira Pecoraro (DAS 196651/SE), 
Paslo Roterto joaquim dos Reis (DAS 23134/5E), Monde Dsarte Dosralves (DAS 40819/SE), i9aicel Anesio litro 
(DAR 097tR/SP), VAliam Carmona Mapa (DAR 2571 90/SE), lisas DavS Rrapa da Cunha ((AS 313622/5E) 

17/09/2014 	 Q Despacho 
Vistos. Paginas 1405 e 1415: Adote-se. In, 

07/09/2014 	 Concltsoo paro Despacho 

16/09/2014 	 Pedido de Flabiitaçlo laIcado 
50 Prototolo. V/dl'0J.14.40010R57-6 
tipo da Petição: Pedido de ilabilitaçãa 
Data: 16/09/2014 15:32 

16/09/2014 	 P41580 latoada 
NO Protocolo: Wofl/.14.40011803-7 
tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 16/09/2014 09:04 

18/08/2004 	 CertidBo de Ptblicoçlo tomada 
Relação :0074/2014 
Data da Disponibilização: 16/09/2014 
Data da Poblica coo: 17/09/2014 
rddmert da Diário: 1714 
Página: 1031 aIOS 

16/01/2014 	 Certidão de Ptblitaçãe Etpediaa 
Relação :0074/2004 
Data da Dilponibihzaçáo.-1 6/09/2014 
Data da Poiblicação: 17/09/2014 
Rómero do Diário: 1734 
Eáiina: 1031 a 009 

10/09/2014 	 Remetido ao 038 
Relação: 0074/2014 
Teor do ato: Dado disponivel para imprvssaoeençamShamento 
Advogados (o): Luis Ao,sto Roux Azeredo (DAS 120529/SE), Stephano de Lima Rotos E Monteiro Sodas (OAS 
144984/SE), Rodrigo Sarreto Copo (DAS 164620/SE) Eduardo Mesdeo de Ohveira Pocororo (DAS 196690/SE), 
Paatide Duarte Dontalies (DAO 40519/SE), Maicel ,ilnesio Torso (DAS Sina/SE), Rron David eva09 da Cunho (DAR 
313623/SE) 

16/09/2004 	 Remehdo ao DJS 
Reia (ão: 0074/2014 
Tear da ato: Vdtos. 1 - Diante do maniresta tão do AdminSrrodor Judicial, bem como do P4,Sxtéso Póbilro, deilro a 
suspensão oro visddo da Execução da Alamaçou, 5 duçiátia, çoa mediAo de preseação do patrimdsio das 
reçaperandas. D(,De'ee ao  Coetá rio de Registro de Imdvelo e Aeieoos de Indalatota, tomo renoerido na paolna 
1124. 2- Autorizo a tantratação do Perito Contador José Vandenlel t4asson dos Santos (papoa 1260, irem 04), 
hntimando-o para pia apdento soa proposto de Honorários. 3 - Deverlo as Reço,peran000 apsenrar relação 
detaihada dos credores, contendo nomes, endereços tampletas tom CEP, Crdd,to e ClasnRcaçao. 4 - co Astovas 
deeerOo ainda apresestar, mensalmepte, seus demanstrat,eos de receitas e despesas. O - Paginas 0265/1260, 
1)70/1)80: Ad AdmmuEador e após ao P4inistd rio Público. iatime-oe. 
Advogados(s): Luis Aueudto Roox Azevedo (DAS 1)0028/SE), Stapllano de Lima Rotto E Monteiro Si~ (DAS 
044884/SE), Rodriio Sarreto Copo (DAS 1646)0/SE), Eduardo Mondes de Dliveira Eetavoro (DAS 106651/SE), 
Matilde Dsarte Gonralves (DAS 4051 9/SE), Mo,cel Asesio TiEo (DAS 89798/SE), RraS David araia da Cunho (DAS 
213623/SE) 

12/09/2004 	 Remetido ao 0)5 oIro Ropoblpcoção 
DaDo disposivel paro impressooeanram inhamasta 

12/09/2084 	 O DOitio Es pedido 
Dtitio-Oenerito 

02/09/2004 	 ootsroeoeo 3onlado 

11/09/2014 	 O Decisão Provendo 
Rstos. 1 ' DSnta da manifesto cão do Adminsrrador .05dirial, bem tomo do Misisténo Público, defiro a suspensão 
pra vddria da execução do Alienação Eldstlárlo, como medido de preseoçãr do património das raroparandos. 
Dr,tle-se ao Cartório de RegisEo ole lirdveise anexos de Isdaiatuba, como roerido no pagino 0124. 2' Autorizo 
o ranEataçao do Eerito Conrador José Vanderlei Rastos dos Santos (pagma 1260, 'tem 04), intimando-o poro que 
apresente sua proposta da Honorárioo. 3 ' Deverão ao Ratuporasdas apresentar relação detalhada dos credores, 
tostando som es, endereços completos com COE, Crédito e Classificação. 4 - Ao Astovas deverpo ainda apreoentaç 
messalmanta, seus dem050Earitos de receitas a despesas. 0' Paginas 1269/1 26a, 1270/1200: Ao Admisiotrador e 
após ao Ministério EtOolicu. tntime'sa. 

18/09/2004 	 eet:ção botada 
5° Protocolo: W07l). 14.45011905'4 
1, da Petição: Petiçaes Diversas 
Data: 31/09/200400:11 

01/09/2014 	 Coetlases pata Despacho 

10)09/2014 	 fl Recebidos os Autoo do Mitiolioo Público 
Ministério Públito - Vista 

10(05(2014 	 Sitio Jantado 

09/09(2014 	 Petição botada 
55 Eroeoroie: wTrt/.14.40011387.6 
ripo da Petição: Poutas Intermediária 
Data: 09/09/2014 17:14 

09/09/2014 	 Remetidos os Autos para o Ministério Público tom Vista 

04(09/2014 	 Cestdlo 42 Publitaçoo ao pedido 
Relação :0070/2004 
Data da Disponloiiza cão: 04/05/2014 
Data da Psoilcadoo: 05/09/2014 
número do Diárm: 1726 
Eáilna: 240 o 254 

Da/09/2014 	 Petiçoo Jtn000a 
50 Prototolo: W1114.400109a9-5 

190 da Petição: Peoções Diversas 
Data: 03/00/2014 10:02 

09(0912014 	 Remetido ao Dão 
Ralaçdo. 0070/2014 
reor do ato: Vidros. Paginas 1121/1256: Diga o Admtsutrador Judirdal. Após, as Ministério Eúb Iro e tornemos 
autescondosis. int. 
Advogados(s): tolo Aiusto Raso Azevedo (DAe 120528/SE), Scaphano de cimo Rocco E Monteiro Surian (DAS 
044084/SE), O4allde Duaete Doscalves (DAS 48509/SE), MaceI Asesio nEo (DAS 05790/SE) 

03)00/2014 	 Cellidbo de Pssicaçâo Exeedido 
Relação :0069/2004 
Data da Disposibilização: 03/09/2014 
Data da Publica çan: 04/05/2004 
Número do Diário: 1725 
Pópina: 306 a 226 

02/09)2014 	 Despacho 
Idiotos. papinas 1121/1206: Diea o Administrador Judicial, após, ao Ministério Público e tornam os auras contluscs. 
ist. 

02/09(2014 	 castlsoos poro Deseacho 

OZO09/2014 	 Remetido ao DOE 
Ralação: 0069/2014 
Teor ole are: Vistos. Pagina 874: anote'se. SOL 
Adeopaóns(s) Lodo Aigpsto Raio Azeteds (DAR 120528/SE). Stephaso de Lima Rorco e MonteIro Sorlae (DAS 
144504/5E), i4airel ,direslo TiNo (DAR 09790/SE) 

01/09/2014 	 Documento jantado 
00 Protocolo: W0902.04.40010774.4 
lspo da Petição: Dacuma000s Diversos 
Data: 01/09/2014 14:5e 

01100/7014 	 teniaso de Publicação lupedida 
Ralação :0067/2014 
Data da Disponaihza cão: 01/09/2014 
Data da Publicação: 02/09/2014 
Súmara do Diário: 0723 
Página: 208 a 265 

29/08/2004 	 Despacho 
Sstdc Pagina 874: anote'Sa. SOL 

29/08/2014 	 Condutos pana Deopotllo 

20/00/2014 	 Petição latOada 
00  Protocolo: 19//til. 14.40610611-0 
Tipa da Petição: eaoçaas Diversas 
Data: 28/08/2014 16:29 

27(06/2014 	 Remetido ao 111 
nela ção: 006 7/2014 
Teor do ato: Vistos. Paiinas 1111/1116: atote'se. aoL 
Advoqades(s): Luis Aagoiste Roux Azevada (DA0 020528/SE), liatlide Duarte Oencaioes (DAR 48509/SE) 

29/00(2004 	 Q Despocho 
Vistos. Paimas 1111/1106: anote-se. OnL 

26/0812014 	 Cootl050s pata Despatvs 

20/08/2084 	 Pntiçpo bebas 
90 Pratatolo: WOTV.04.40110348'0 
llpo Ia Petição: Eetiç0es Diversas 
Data: 25/08/2014 10:24 

20/08/2004 	 TeSnlo Dtlittlizado 

20/0212014 	 Tarso tepeatdo 
rarmo-Coasprimisso - AdoloSEador JsdirJat ' raléocda 

69/00(2014 	 Lertidoo de Publicação tupedida 
Relação :0061/2014 
Data da Dispopibiiza cão: 19/08/2014 
Data da Estilra cão: 20/08/2014 
tu/mero do Diário: 1714 
Páiita: 3170345 

10/08(2004 	 Recebidos es Aatos ao l4intslénto público 
Mmistério Público - Vista 

18/08/2014 	 Remetidos os Autos povo o Ministério Púbrco com Vista 

18/00/2014 	 Dliçio Oopedido 
DIOD'o - SICOSE . Protaseemaata da Recuperação )udlcdal - FalIndo 

18/08(2014 	 çemeOdo ao Dlv 

EASTIC7EAÇDES E EO4PRtOOD7MES nOS OMDSILIAAODS tODA, Instritano CNE.0/94F soto n°13.700.727/0001-70 e 
AMDRA PA.RTOCIPAÇÕES ECDPdSIiLT000A LTDA, Inscrita no CRPJ/P4P soto no  14.436.190/D001 -63 formularam 
presente pedido derecopemção )udicial, nos termos do art. 47 da cem O  11.100/Os, oóuzSdo Dite económico-
financeira. Retifiqse'se o valor dado a causa, sos termos da petição da paditoas 881/804. Aasaiioanéo as alagaçaas 
contidas na inicial e os doromentos que a acompanharam é possíval vislumbrar, ao menos nasce )uízo sumário de 
rapniçãs, aetisréncia da alagada crise ecnndmire'Rnanceira das devedoras. Assim, presentes osreqsisitos legam 
(artigos 47, 48 e 91 da Leio5  11.101/20625), deve o pedido ser aderido. Anta o eeposto, tom fundamenta ela arL 
52 da cai se 10.101/os, DsPlRDapracessamasto da recuperação das empresas TLM0X PAA TOCJEÇÕ no e 
OSVESTOMENTDS 5/A, OLMIX CDNSrRLi çõts ISDIiSO'nIALoZA DAS LiDA. Mt t4DSTADPSS ISCOICAS LTOA,, MTCPI 
i1DPOISEStP.4(0E5, EART0CaPA çÕ ES O EEOpROONDIMO7dtDS IM081LIARIDS LTDA, e 080004 PARTICIPA ÇDtS 
CDNS5LrDRdA LIDA. Coma adnloolstradur)utdioal (as. 02. iOC 0, e as. 64), nomeio o Dr. Malcel Asésio nitro (rei. 
41955311, e-mali. maicelpimtaa ode br), de vendo ser intimado para oseem 40 horas assine o termo de 
compromisso, sob pena dessbsrltuição (LRP, arts. 33 e 34). Nos termos do ocr. 52,mc Ia, da La, ti  11.001/OS. 
determino a dispensa do apresentação de ceeoldaas na/aDias para sue o óeeedoreserça suas aa vidades, exceto 
para contratação com o Poder Eúblico ou paro recebimento de bene0050 ou incentivos fiscais ou trediticios. 
observando-se a der, 69 da LRl au sa, que o nome empresarial se)a segolds da expressao 'em Recuperação 
.pualdar, eRdando-se d JçiC6SP oeste santAs. DetermIno, por força do alt. 52, Inc III, da Lei 0910.101/05, a 
su,peooão de todas as açoes ou 000cucges contra o devedor, na forma do are. 60  da LRP, devendo permanecer as 	k3 isseFR 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=7J0000L'F90000&processo,fo,.,  23/05/2016 	 1 	https://esaj.tjsp.jus  bt/cpopg!show.clo?processo.codigo7J0000LT90000&ptocesso.fo... 23/05/206 
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09/05/2004 ,ausu,Oee Os Iaetods 
0° Protocolo: WIi'i/.14.40009111.3 
tipo da FeIção: Documentos Diversos 
Dato: 08/08/3012 14.05 

06/08/2014 Peliçoo Isetada 
5° Protocolo: W105/.14.40009d11-2 
tipo da Febrão: Documentos Diversos 
Vogal 00/09/2014 14:51 

06/08/2014 Conclatos para Desparbo 

06/09/2014 Petlçoe juntada 

06/08/2014 Certpdso do vabl:caçao Eu podida 
Relação :0059/3004 
Data da Oisponibizaçdo: 09/08/3014 
Dato da Publicação: 07/09/2004 
Número do Diário: 1705 
Moina: 233 a 256 

05/08/3014 tectbidus os Astro do o1,nistério públet. 
Minlstéflo Público - Vista 

05/09/2014 Remetido ao D18 
Rola cão: 0059/20:4 
Tear do ato: Vistos, romem os autos ao em. to 	 ta 	 tos. , ndo em note a/unda de nova petiçã 	cum o e doen 	epõs. 
mnciusos, 
Advogados(s): Luis Augusto Rous Azevedo (OAn 120520/SP) 

04/09/2014 Romelidos es Aatm para o IOie:stéro Público cem Vista 

01/08/2014 Q Despucho 
VIstos. Tornem es lutes 00 P8P, teodo em 	S. a jpntada de nova petição e documentos. Apdo, concio005. 

01/00/2004 Oooxmontu jsntndo 
N'Protocolo: Pdanz.14.40008865.0 
ripo da Petição Psrlçdes Oluersas 
Cata: 02/08/2014 12:44 

00/08/2014 n'oiças Juntada 
NO Protocolo: WdTl'.14.400a8e65-O 
tipo da Peticãe: Petições Oleeisau 
Data: 01/00/2014 12.44 

01/09/2004 Conclssos para Despacho 

01/08/5004 Docom,nbo lonbaan 
Pd° Protocolo: WITb'. 14.400105834'O 
TIpa da PeNçOo: Petiçoes Dinomas 
Cana: 31/57/7014 19.45 

01/09/2004 Petiçae Juntada 
No Protocolo: W000.14.40008934-0 
ripa da Petição: Pesções Diversas 
Data: 71/07/2004 39:45 

20/07/2004 Retsbldon mAssas Os M'sisténs P,íblicu 
Milisténo Público - Nsta 

20/07/2084 Rometi050 os Aasoí oiro e Mie :stíi o Pdblito coso Vista 

30/07/2014 Recebidas os Autou do Odor Técn:ca'Nerolço de Psicologia 

31/07/2004 R,metidoo 65 Rasou Caro O Setor Técnico - serviço de Psicologia 
20/07/20u4 Caia juntada 

50 Protocolo: wrrv.l4.40008 742-0 
tipo da Pehçãu': PeliçO es Diversas 
Dato: 30/07/2014 17:26 

38/07/2084 Ptocaracae/subslabniec:messo Isolada 
5° Protorslt W000/. 24.400067421 
Ispo do Pelação: vet'ções Diversos 
Cata: 30/07/2014 17:26 

38/07/2014 Petição Jsntada 
5a Protocolo: W0t'J.14.400505742-5 
tipo da Petdção: Per.'ções OVersas 
Data: 30/07/2014 17:26 

88/07/2014 cenidaa de Parl:cação 8,pee:ao 
Rola çãe :0005/2014 
Data da Dmpmiblliza tão: 10/07/2014 
Data da Pulsca000: 21/07/2014 
Número da Diária: 1602 
PáoNa: 377 -370 

17/07/2084 Remetido 80018 
Relação: 0055/2014 
teor do ato: Coiced, aos autores preza de 10 aias para Roc esdarem exatamente nual o valor das débiton 
oenddm e a pencer das empresas, bem como para Que, com base nele, atnbuam correto valor 4 rausaerecolbam 
a diferença de custar ,apds, abra -se vista ao MP, para, querendo, manifestar-se sobre a regularidade do pedido 
IniciaL 
Advogados(s): Luis Augusto Roux Azevedo (DAS 120520/SP) 

86/07/3054 Dnc:000 ProINo:aa 
Cascado aos autores prazo de 10 dos para que esclareçam exatamente qual o valer dvs débitos vencidos e a 
rancor das empresas, bem como pera que, com base nele, atribuam correto ralará causa e recolham a diferença 
de custos. Apds, a Ora -0ev lora ao 04P, para, qeerendo, manifesto v-oe sobre a regolondade do pedido inicial. 

14/07/2084 D:utnbaíao Linremne-.e (por Oajrteie) (81 ommeotação eocluisoa do aimc:bu:dot) 

Petiçâes diversas 

Data 	 Tipo 

20/07/2014 	 Peações Dinersas 
31/07/2014 	 Pobçaes Diversas 
01/08/2014 	 peataes Dize rsau 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=7i0000LT90000&processo.fo... 23/05/2016 

respectivoo discos P0 juízo onde se p,-ncessam, ressalvadas as ações previstas nos 55 ao,  zc e 7°, do aec, da  da 
referida les, e ao relativas a créditos excetuados na forma dos 9530  e 40  de an. 49 da LOS) providenciando o 
devedor as comunicações competentes (aro. 52, g 31 0000rmino ao devedor a apresenta coo de contas 
demonstrativas mensais enquanto perdurar aretuperação)udic,ai) sob pena de destituição de seus administradores 
(aet. 52, Inc. 0V). Expeça -se corprol,pos, por carta, do Fazendas púbicao Federal e de todos os Estados e 
pesnlciio ias em nuca de vedo111,11  estabetecirnentas, para ciência desta decisão (aro. 52, Inc. II). 0 plano de 
recuperação deperá ser apreoentado em juízo se prazo ,mprorrosdeel de 60 dias contadas da pauliraça da 
presente decisão, sol pena de coo vola ção em rale'ntia (aro. 53 da LRP) em interpreta ção lnte5raadea das aras. 
1°,in0. 110,055 da LRE (laanoei Jasiino nezerra Peso, Nova Lei da neosparaçaseraiincias Comentada, Rr, ja 
cd., p.  064), Fixa o prazo de 30 dias para objeções as plano de rersperaçaa, ,niclaido-oe a eartir da publica çdo da 
bota de cre dores apresentada pelo admNistradorjsdicoaç que será publicada na forma do art. /0, § 20, da LRE. 
Com  relação ao prazo para Nabnitaçãeo ao divergências aos crdditoo apresentadas pela empresa requerente, o 
prazo é de 15 doas a contar da publica çao do respectiva edital D. tv, 5 1°, da LRP). Dessa maneira, expeça-se 
edital a que se reFere o art. 02, 510,  da LRF, com adoevoéptiã doo prazos doo aras. 7a, § Ja, e 55, da LRF, 
providenciando a empresa beeexcada oneçeoodcie, observando-se o aet. 191 da LRF. Concedo prazo de 30 (trmta) 
dias para as auroras reromerem a dilerança das cootas judiciais complementares, sob pesa de revogação da 
presente medida e extinção do feIto. Tae)e'se a intervenção ministeriaL Ciõntia ae Ministério Público. 
,adraeados(s)c Luis Augusto Rosa Ateuedt (050 12052e/sp) 

19/08/2014 	 Ceetidoo de Cuvldrio Oupedida 
Ceeçidao - penérdca 

18/08/20 uR 	 Cana de Ciensiecação Eopedida 
Caeta.Cieoti/lcarÃo da Fazenda MunIcipal - Processamento da Recuperação Judicial 

18/08/2014 	 Caona ae Cierit:Ecação vegedida 
Carta'Ciens/icatlo da Fazenda P4oniclpai ' Procensamento da Recuperação judicial 

18/08/2014 	 Carta ae t'eecihcaçao Eu pedida 
13.708.727/0000'7o eAMORA PARO7C9P.SÇ005 ECON5c1LTOP3A LIDA, inscrita no 

18/00/2014 	 Carta de tieeti hcaçgo Eu pedida 
Carta . Ciensfica rãs da Fazenda Fede'al - Processamento da Recuperação judicial 

18/00/2014 	 casta ao C,eet: ricaços Es pedida 
ceita - dentificação da Fazenda Municipal ' Processamento da Recupera tão Judicial 

15/08/2014 	 Docisso proeerida 
Ps.POdxPARTOCIPÇÕES EiPdvESrpMEPdrOo s/A, inscrita no CNPJ/MF sob on' 19.139,R79/0001-16, tLPRIX 
ConsreuçõnsemooisrRp,ergzADAsLrOA., inscrita 00 CRPJ/MF sob o n° 11.000362/0001-91, MrMONo'AOe(d5 
reCNPCAS LrOd., insrnta no ctdP.s/p40 sobas' 12.415534/0001-69,043CM ,aDa400050IlAÇoao, P,a,R7OCdPAÇ005 E 
EMPREEODPMEOTON 1040 OILIM 100 COA, inscrita no C0PJ/r4P sob os' 13.708.727/0001-70 e AMORA 
PARtICIPA çõea E COnSldLrORdA LIDO, Inscrita 00 COP3/ME sob o o° 14.436.1e0/0015'63 formularam o presente 
pedido de recuperação judicIal, nos termos do art, 47 da Lei n° 11.101/05, aduzindo ca'lseecoodmiro -flnasceira, 
Retifique-se a valor dado a causa, nos termos da peNção de paginas 001/504. Anaboando ao alegações contidas na 
pelopel e os documeotm que a acompanbaram é erosivoi vislumbrar, a ome500 nesne juízo oumdrio de cogelçao, a 
exiszõoda da aieoada crise econdmlco'ilnanceira das devedoras. Assim, presentes os reqsislem 10905 (artm 47, 
48 e 51 da Leira0  53.101/2005), deve o pedIdo ser deferido. Acne o Reposto, com fundamento no arc 52 da Lei0- a 

CO. Como administrador judicial (art. 52, inc. 1, e art 54), oomelo o Or. Maltel Ondulo Isto (rei. 41955311, e-mail: 
maocel@mtaa.adv.br),  devendo ser lnt'mado para çõecm 45 Noras asgise a termo de compromisso, sob pena de 
substituição (tRF, aros. 33 e 34). Piou termos do arL 52, inc. II, da Lei 00 11.101/01 determioo e dispensa da 
apresentação dv certidões negativas para que o devedor exerça suas atIvidades, erceto para contrata çãe com o 
poder Público 00 para recebimento de beneficios ou Incentivos Rsrap ou creditidos, oboe,vande-ue o art 69 da 
LRF, ou seja, Que O nome empresarial seja oeeuido da expr000ao "em Recuperação judiciar, aNdando-se d Ji3CsSp 
neste sentido. Oetermmo, por forçado art. 52, Inc. 950, da Lei na 11.101/01 a suspensão de todas as ações ou 
execuções contra o devedor, na rorma do arc 6' da LOP, diplado permanecer ao reopectivoo autos no juízo ande 
se processam, ressalvadas as ações previnias nm 59 do, 30, e 7', do aet 6' da referida lei) coo relativoo o rrddireo 
eecetuados na forma das 55 3' e 4' do,  art. 49 da LRF, pmoidenciandu o devedor as comunicações competenteo 
(etc. 82, 9 31). Determino o, devedora apresentação de contas eemonstratirao momos enquanto perdurar a 
recuperação judicial, sob peno de deotiooiitao de oeuo adm000b-adores (etc. 52, inc. IV). Espeta -oecomaoicasão, 

desta desnao (aro. 52, Inc. Vj. O piano dereruperarao deverd ser apresentado em 
60 S. contados do pabiltarao da presente decisão, 000 pena de convolação em 

terpreteçaa lnteoratlea dos aras. 52, 9 1', for. fiz, e SOda LV (Man000 Justso 
'paratãs e FalêncIas Comeniada, Sr, 3° cd, o.  164), puro o prazo de 30 dlan para 

ler judicial, Que sara publicada na forma da art. 70, 5 20, da LRF. Com  relação ao prazo para 
° os disovgdncios 005 crdd,rrs apresestados pela empresa reçuevooce, o prazo é de Is dias a tonrar da 
do reopect,vo edital (ovc. 7°, 510,  da LRF). cocos, maneira, expeça-se estala Rue se reler, o etc. 52, 5 
com advertência das prazos dm avm. 70, 5 1', e 55, da LRF, providenciando a empresa beneilrada o 
oboereando-oe o art. 101 do LRE. Concedo prazo de 70 (trinta) elas para au autoras rerotverem e 

03/08/2014 	 Conclusos para Ocupado, 

12/08/2014 	 Recobiaos m Autos do Mio:sté no Pdbliro 
Ministério "e". - 0,. 

91/08/3094 	 CRi'tidas de Publicação 60 pedida 
Relação :0060/2014 
Data da DispOrllbszaçãs: 00/08/2014 
Data da Publicação: 32/08/2014 
número do Diário: 1709 
Página: 3248 374 

08/09/2014 	 R,noesdo ao 038 
Relação: 0000/2014 
Teor do atol Vistos, nus (ermos da manifestação do Minioté rio Poibico, ceetdflque e Serventia o decurso do prazo 
deferido a pdg. 972. Apds tornemos autos ao P400istêrio Pdbiico econdusm. Inc. 
Adeogados(s): tufo Augusto Rota Azevedo (DAP 520525SF) 

07/08/2094 	 Remetidos os Autos para o Ministéso Público com Vista 

07/08/2084 	 CenldOo ao Cartdno topedlda 
Cevlldão-Denér,ca 

06)09/2094 	Q Despacho 
Vistos voos termos da manifestação do Mininréna Público, certifique a Serventia o decurso da prazo dever,de a pés. 
872, podo tomem as autos ao Ministério Pública e 

08/09/2014 	 Cosclusos paro Decisão 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001003
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06/00(20:4 Documentos Diversos 
25/08/20:4 Pet'çOev Diversas 
28/00/20:4 900/coes Diversas 
01/09/2014 Dvcsnlertss Diversos 
03/09/2004 Pet5os Diversas 
09/09/2014 PetiçOo Istermedidria 
11/04/2004 Pvriçsvv Diversas 
16/09/2014 Petiçees Diversas 
06/09/2014 Pedido de HabititoçOs 
07/09/2004 Petiçdes Diversas 
19/09/2014 Pedido de Hvblitaçso 
19/09/2014 Custas leiDais 
22)09/2014 Documentos Divertes 
22/09/2014 Embarços de DeciaraçIo 
23/09/2004 Pergdes Diversas 
25/09/2014 Petiç3o Ourcardo Cópia do velava (0,1. 526, do CeD) 
30/09/2004 Peliç4es Diversas 
00/09/2014 Petiçôes Diversas 
02/10/2014 Petiçôes Diversas 
03/10/2004 petições Diversas 
06/00/2014 Petrçaet Diversas 
56/10/2014 Peoiçves Diversas 
06/10/2014 Pet'çtes Diversas 
57/10/2014 Documentos Diversos 
00/00/2514 Petrçtes Diversas 
13/1 0/201a Documentos Diversos 
14/10/2011  Petrçoo tecermedidria 
16/10/201' Decumestes Diversos 
23/iO/2014 Peviçtes Divrrvav 
30/10/2014 Pecrçâes Diversas 
06/11/2014 Peciçôes Diversas 
06/11/2004 Petições Diversas 

07/11/2014 Petiçâes Diversas 
10/11/2014 Petiçees Diversas 

11/11/2014 Petiç0o IntermedIária 
12/11/2014 Pauiçses Diversas 
04/11/2014 Prtiçaes Diversas 
14/11/2014 Pedido de ktasliilaçav 
17/11/2014 Pedido de Hasiiitaçso 
17/01/2004 Pedido de Habaiitaçdo 
17/11/2004 i4asdatvs/Sobsta belecimeetot/semeaçso de Dvtivts/Istimaçao Derensoria 
18/11/2014 Petiçteo Divervas 
09/11/2004 Petiçees Diversas 
19/11/2014 Documentes Diversos 
10/11/2014 Petiçoes Diversas 
14/11/2004 Pedido de Habiiitaçle 
19/11/2014 Petiçeet Diversas 
20/11/2014 Pedido de Habilltaçao 
21/11/2014 Petições Diversas 
21/11/2004 Petiçuo inteemediáda 
24/00/2014 Pedido de Habiitaç0t 
24/11/2014 Pedido de Hasiiioaçse 
24/11/2014 Pedido de vabititaçso 
25/11/2004 Peliças Iotrveirdidda 
25/11/2014 Documentos Diversos 
25/11/2014 Dotomestos Diversos 
20/01/2014 Petiçoes Diversas 
25/00/2014 Petiçees Diversas 
20/11/2014 Petiçtes Diversat 
26/11/2054 Peviçees Diversas 
27/11/2014 Petiçaes Diversas 
02/12)2014 Pelições Diversas 
04/12/2014 Petiçtes Diversas 
01 Pedido de Habdiitaçso 
09/12/2014 Petiçtes Diversas 
09/12/2014 Pedido de Hobuisaçso 
09/12/2014 Pesçees Diversas 
09/12/2014 Peliçoes Diversas 
10/12/2014 r1arda000/500bstateieo mestos/nlorseaçso de Daevoo/Iroimaçao Detensori, 
10/12)2014 Pedido de Habilitaçoo 
11/12/2014 Documeetos Diversos 
11/12/2014 , 	Petiçaet Diversas 
11/12/2014 Petições Diversas 
12)12/2004 Pedido de Habilitaç0o 
12/12/2014 Mandatos/aubsta belacimeetos/Nomeeçao de Dativos/tvoimaçao Defevsoria 
12/12/2014 Marda005/Substabelecimevtos/Nomeaçao de Datisos/tvtimaçao Deressoria 
12/12/2014 Petiçoes Diversas 
12/12/2014 Petiçevs Divresdo 
12/12)2014 Petiçses Diversas 
13/12/2014 Petiçees Diversas 
05/12/2014 Pedido de Hasiritaçao 
56/12/2014 Pedido de Habiliiaçào 
17/12)2014 Pedido de Eseediçuo de CIcio 

57/01/2015 reoiçdo tvtermedidda 
08/01/2015 PetiçOo Ivtermediária 

09/01/2015 Peoiçers Diversas 
53/01/2015 Pedido de uopediçoo de DOicio 
14/01/2015 Pedids de vasiitaças 
04/51/3005 Pevição tnlermediása 
17/51/2015 Peviçves Diversas 
17/01/2000 Petrçaes Diversas 
17/00/2015 Petiçees Diversos 
09/01/2015 Petiçees Diversas 
19/01/2010 riosarnos de Deciaraçuv 
20/01/2015 vetiçees Divevsas 
20/01/2015 Dvcdmestvs Diversos 

21/01/2005 Peti1005 Diversas 
22/01/2015 Pedido de Hab/ivaçao 
22/11/2015 Petiçdeo Diversas 
22)01/2010 Peviçno Irsevmedidda 
22/01/2015 Petiçato Diversas 

23/00/2015 Petições Diversas 
26/01/2010 Peliçsvlvterrsedidva 
27/01/2015 Petiçtes Diversas 
06/02/2015 Petições Diversas 
06/02/2005 Docstmevtes Diversos 
06/02/2015 Docamesuvs Diversos 
10/02/2015 Decamestos Diversos 
O 1/02)2015 Petiçoo letermediária 

12/02/2015 Pedido de liaS/itaçás 

12)02/2015 Pedido de Flabiiitaç3o 

02/02/2015 Pedido de Hdbilieaçda 
12/02/2505 Pedido de Habilitoçao 

12/02/2015 Petiçees Diversas 

13/02/2015 Documentos Diversos 

18/02/2015 PetiçOes Diversas 

73/52/2015 Pedido de Habilieaç0a 

24/02/2011 Pedido de Habilivaçâa 

24/02/2005 Peuiçtes Diversas 
27/02/2510 Docsmevtvs Diversas 
02)03/2010 Peeiçees Di versas 
02/03/2010 veeiçies Diversas 

02)03/2015 Embargos de Dedarto 

05/03/2015 Petiç4o Ortermedidda 
05/03/2005 Pedido de Havilisaçàa 
08/03/2015 Pedido de Hasihtaçuo 
55)03/2010 PetvçSo Ieterrsedrdsa 

06/03/2015 Peliçles Diversas 

(b5/03/2015 Pedido de Habilitaças 
07/03/2015 vetiçaes Diversas 
07/03/2015 Petiçoes Diversas 
07/03/2015 Petiçees Diversas 

07/03/2015 Peeiçues Diversas 
07/03/2015 Pevições Diversas 
09/03/2005 Castas de eaedoto 
09/03/2015 peoiçees Diversas 
50/03/2015 Peviçôes Diversas 
10/03/2015 Pesco soonrordo côpia do Agravo 10,0. 526, de CPC) 
01/03/2015 PtlrçOrt Diversos 
10/03/2000 PelçSe Javtavdo Cdpia do Agravo (NO. 526, do CPC) 
20/03/2015 embargos de Deciavaçao 
24/03/2015 Petiçues Diversas 

24/03/2005 Peviçdes Diversas 
35/03/2015 Pedido de liabiltaçul 
20/03/2015 Pedido de Habilliaçus 

26/03/2015 Petiçórs Diversas 
26/07/2015 Petiçoeo Diversas 
28/03/2015 Pebções Diversas 
25/03/2000 Petiçde Irroermedidda 
20/03/2015 Petições Diversas 
28/03/2015 Pedido de Fiabililaçus 

28/03/2005 Petiçoes Diversas 
28/03/2015 Petiçees Diversas 
30/03/2015 Pedido de Habilitaçdo 
30/03/2015 Pedido de Habi010aç5r 

31/03/2015 Pedido de Homoloyaçâo de vcordo 

01/04/2015 Peeiçdes Diversas 
01/04)2015 Petiçees Diversas 
08/04/2015 PeoiçSes Diversas 
07/04/2000 Pedido de Habuiluaçal 
07/04/2510 Petieoes Diversas 

10/04/2015 Petiçoes Diversas 
13/04/2005 Pedido de hiabiitaçio 
13/04/2010 Peoiçeas Diversas 
14/04/20i5 Pedido de Rabuiiaçào 
14/04/2015 Pedido de Habiriaços 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=7i0000LT90000&proeesso.fo... 23/05/201 6 
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14/04/2005 Pedido de Habilitação 
04/04/2010 Pedido de Habilitação 
20/04/2015 Pedido de Habiiitação 
24/04/2015 Petição Intermediária 
27/04/2015 Pedido de Habilitação 
30/04/2015 Petiçoes Diversas 
04/05/2015 Pedido de Habilitação 
06/05/2015 Pedido de Habiliiaçãs 
07/05/2015 Petiçtes Diversas 
12/05/2015 Petiçôev Diversas 
13/05/2015 Petiçoes Diversas 
14/05/2015 Petiçoes Diversas 
14/00/2015- Pebções Diversas 
15/00/2010 Petiçdo Juntando DIria do 50/avo (6,1. 026, dv CPC) 
19/06/2010 Pedido de Habilitação Pedido 
19/05/2015 Petiçôes Diversas 

Pedido de Habilitação 
20/05/2015 Pedido de Habilitação 
22/05/2015 Petiçôes Diversas 
25/05/2015 Peliçoes Diversas 
29/05/2015 Petiçoev Diversas 
01/06/2015 Pedido de Habititaç!o 
0300/2015 Pedido de Habiiiração 

5 Z06J201 Pebçâes Diversas 
06/2015 Petição Intermediária 

09/05/2019 Petiçoes Diversas 
15/06/2015 Petição Intermediária 
1e/0e/201 5 Pedido de Habilitação 
1710612015  Pedido de Habiiiitaçbo 
17/06/2015 Pedido de Habilitação 
18/05/2015 Pedido da Habilitação 
11/06/2015 Petiçdes Diversas 
22/06/2015 Petições Diversas 
24/06/2015 Petiçôes Diversas 
25/06/2005 Petiç000 Diversas 
02/07/2016 Petição Irtermedi áda 
02/07/2016 Pedido de Habilitação 
06/07/2016 Peoições Diversas 
06/07/2010 Peviçoes Diversas 
07/07/2015 Pedido de Habilitação 
07/07/2015 PedIdo de Habdiitação 
07/07/2015 Pedido de Habilitação 
08/07/2015 Petiçõrs Diversas 
co,~... Pedido de Habdiloação 
05/07/2016 Petiçoes Diversas 
06/07/2010 Petiçoes Diversas 
13/07/2010 Petição Irtermedidria 
15/07/2015 Petiçàes Diversas 
15/07/2015 Pedtdo de Hab0llraçao 
'7/07/2015 Pedido de Habilitação 
70/07/2015 Petição Intermediária 
20/07/2018 Pebçdes Diversas 
22/07/2015 Peaçõas Diversas 
04/08/2015 Pedido de Habriloação 
06/08/2015 Peaçeet Diversas 
06/08/2015 Pedido de Habilitação 
06/08/2015 Petiçoes Diversas 
10/08/2015 Pedido de Habilitação 
10/05/2016 Pedido de Habilitação 
10/08/2015 Petiçâes Diversas 
12/00/2015 Petiçoes Diversas 
12/05/2015 Pedido de Habilitação 
13/08/5015 Petiçaes Diversas 
14/08/2015 Pedido de Habilitação 
14/08/2015 Petições Diversas 
17/08/2015 Petição lvtermediária 
19/08/2016 poeiçoes Diversas 
20/05/2015 Pedido de Habilitação 
20/06/2010 Pedido de Habilitação 
21/08/2015 Ser/nora de Hlandato/Encaeto 
23/08/2015 Pedido de rlabilioação 
24/01/2011 Pedido de Habilitação 
24/01/2010 PetiçOen Diversas 
26/00/2015 Pedido de Habdiitaçso 
27/08/2005 Pedido de Habilitação 
31/08/2015 Petiçoes Diversas 
31/08/2015 Pedido de Habilitação 
31/08/2015 Pedido de Habilitação 
01/09/2015 Periçaes Diversas 
08/00/2015 Petiçees Dioersas 
08/09/2005 Petições Diversas 
09/04/2015 Petiçôes Diversas 
11/00/2015 Pedido de Habilroaçãs 

https://esaj.tjspjus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=7J0000LT90000&processo.fo...  23/05/2016 

11/04/2015 reviso de Habuiilação 
21/00/2015 Petiçers Diversa; 
22/09/2010 Petição tnorrmediána 
22/09/2010 Petição Jonravde Cdpia do Agrave (Ajo. 026, do CPC) 
23/09/2000 Petição Ivterelec idna 
28/06/2010 Petição Jvntardo 0/pia do Adravo (A-O. 526, do CPC) 
28/00/2015 Petição Jsaoaedo Cópia do Aeravo (AO. 026, da CPC) 
28/09/2015 Petição ãartaeds Cópia do A4ravo (Aro. 520, do CPC) 
30/06/2015 Pedido de HobiliOãçao 
06/10/2005 Pedido de Habilitação 
06/10/2015 Pedido do #ltrração de bndtrrçt 
05/00/2016 Petiçtes Diversas 
06/00/2010 Petições Diversas 
14/10/2060 Pedido de Habilitação 
14/10/2015 Pedido de Haoiiisaçãa 
19/10/2010 Pedido de Habilitação 
21/10/2015 Pedido de Habilitação 
21/00/2015 Oeçio 
23/10/2005 Pttiçso lnterrsedrórà 
25/10/2015 Petição Intermediária 
20/10/2015 Petiçaes Diversas 
27/ 10/2005 Ser/rota de Hlandatr/trcareo 
27/10/2010 vamancias de Hlãndato/brcareo 
06/11/2015 Petição tetrraiediáva 
00/11/2015 Pedido de Habilitação 
01 1/20i O Petiçaes Diversas 
12/11/2015 Pedido de Habilitação 
10/11/2015 Pehçto Intermediária 
01/01/2015 Petição IntermediárIa 
08/01/2005 Pedido de Habilta;ãs 
19/11/2015 Petiçôes Diversas 
26/10/2016 Petições Diversas 
30/11/2015 Revdnciã de Hlendato/trcargo 
30/11/2015 Petiçees Dirersas 
02/12/2010 Pedido de Habilitação 
02/12/2015 Petiçtes Diversas 
00/12/2010 Petiçoen Diversas 
05/12/2005 Pedido de vaaihtacãa 
10/02/2015 Petivtds Diversas 
17/12/2015 Petiçees Diversas 
17/12/2015 Pedido de Habilitação 
10/02/2016 Peviçves Diversas 
13/01/2016 Petiçõen Diversas 
08/01/2016 Pedido de Habilitação 
19/11/2016 Petiçaev Dirervas 
20/01/2016 Pedida de Hsbiiitaçba 
21/01/2016 Petiçoes Diversas 
26/01/200 ti Pedido de Oabirtaçã! 
02/02/2000 Petiçees Diversas 
02/02/2016 Pedido de Hdbilitoç50 
03/02/2006 Pedido de Habilitaçta 
03/02/2066 Pedido de H#bilitaçaã 
03/02/2016 Pedido de Habilitação 
13/12/2016 Pedido de Habihtaçãa 
08/02/2010 Pedido de Habfluibação 
08/02/2000 Pedido de Habliraçã, 
10/02/2016 Pedido de Habilitação 
10/02/2010 Petlçães Diversas 
11/02/2010 Petições Diversas 
05/02/2016 Petiçort Diversas 
16/02/2016 Petições Diversas 
17/02/2016 Pedido de Habiliteçãa 
10/12/2016 Pedido de Habilitação 
26/02/2016 Nlanifestaçào de HP 
24/02/2016 Pedido de Habilitação 
24/02/2018 Pedido de Habilitação 
25/02/2016 Pedido de Hãbititãçss 
20/02/2016 Petiçdes Diversat 
26/02/2010 Pedido de Hatillaçã, 
27/02/2010 Pedido de Hablitaçãa 
01/03/2016 Petiçães Diversas 
08/03/2006 Pedido de Habilitação 
10/03/2016 Petiç000 Diversas 
15/03/2016 Petiçoes Diversas 
15/03/2018 Pebçaes Diversas 
17/03/2016 Pedido de Habilitação 
17/03/2016 Pedido de Habilitação 
28/02/2018 Pedido de Hãbliitaçãti 
20/03/2018 Petiçtes Diversas 
31/02/2016 Pior/estação do Pio 
31/02/2016 Pedido de hiahiiraçãt 
01/04/2016 Petiçees Diversas 
07/04/2016 Pettçdes Diversas 
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07104/2006 Pedido de Habilitação 
00/04/2006 Petições Diversas 
11/04/2006 Petição Istermediéoa 
04/04/2016 retiç400 Di veroas 
09/04/2016 Petiçles Diversas 
89/04/2010 Petiçbes Diversas 
26/04/2006 Petiçses Dioeroao 
28/04/2006 Pedido de Hvbiiivação 
29/04/2006 Pedido de Habilitação 
04/00/2006 Petiçbes Diversas 
12/06/2006 Petiçtes Diversas 
13/05/2086 Petiçees Diversas 
06/00/2016 Petições Diversas 
19/06/2006 Pedido de Habilitação 
21/05/2016 Petiçâes Diversas 
23/00/2016 Petiçoes Diversas 

Incidentes, ações  incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Recebida em classe 

24/10/2014 Habilitação de Crédito 	(000801 8-40. 2014.8.26.0271) 
20/01/2014 Impugnação de Crédito (0008262-14.2014.826.0270) 
03/12/2014 Htbiiitaçao de Crédito (0008211-65.2014.6.26-5271) 
02/1 2/2014 Habilitação de Crédito (0008702-45.2014.6.26.0271) 
06/02/2014 lmrsoraçoo de Crédito (0008217-25.2004.8.26-0270) 
08/82/2014 Habilitação de Crédito (000)365-21 - 2014.6.26.0271) 
08/02/2004 Habiillação ao Crédito (0016366-06.2004-6-26-0270) 
09/02/2514 Habditaçãt de Crédito (0008396-51-2004.5.26-0271) 
09/02/2014 Habilitação de Crédito (0008399-67-2004-8-26-0270) 
10/62/2004 Habilitação de Crédito (0008400-60 2086 9 26 0270) 
10/12/2014 Impugoação de Crédito (0006460-01.2014.8.26.0271) 
12/02/2014 Habilitação de Crédito (0006543-67.2004-8-26-0270) 
12/02/2084 Habilitação de Crédito (0008545-37.2004-8-26.0271) 

05/02/2014 Habilitação de Crédito (0008547-07.2014-8-26-0270) 

05/02/7014 Habilitação de Crédito (0008548-89-2014-8.20-0271) 
06/02/2004 Habilitação do Crédito (0008578-27-2014.8.26.0171) 
16/12/2014 Habilitação de Crédito (0008579-022084 8 76 0270) 

08/01/2015 (mpuçnação de Crédito (0000082-73-200 5-9.26-0771) 
19/01/2015 Habilitação de Crédito (0000291-41.2080-8-26-0271) 
23/01/2015 Irrpa)naçao de Crédito (0000506-17.2000-5-26-0770) 
28/00/2015 Hdbilitaç30 de Crédito (0000902-91-20! 9-0-26-0270) 
30/01/2015 Habildação de Crédito (0000602-40-201 52 26 0270) 
30/01/2015 Habilitação de Crédito (0000904-61-2015-8-76-0271 
05/02/2015 Habilitação de Crédito (0000905-46-2015-8-26-0270) 
80/02/2015 léabititação de Crédito (0000908-88.201 
09/02/2009 Hatihtoção de Crédito (0000209-83.2015.8.26.027!) 
06/03/2085 !iroru9001ao de Crédito (0001020-26-2005-8-26-0271) 
07/03/2085 1 mruorotão de Crédito )0001)22-08.2015.8.26.0271 ) 
07/03/2085 tmpsgração de Crédito (0001023-08 2015.8.26 0271) 
07/03/2085 O moeoriaçbo de Crédito (0001024-73.2015.8.26-0270) 
09/03/2015 Habilitaçdo de Crédito (0008525-08-2005-8-76-0771) 
05/03/2015 Habilitação de Crédito (0000 526-43-201 5-8-26-0278) 
09/05/2015 tmpugoaçao de Crédito (0001527-28-2005-8-26.0271) 
09/03/2010 lripa)oação ar Crédito (0001520-IS 2015-8-26-0270) 
09/03/2005 Imou000ção de Crédito (0001 028-9).2015.8.26.0271) 
00/03/2010 trrspogroção de Crédito (0001050-50-2010-8-20-0271) 
12/03/2085 Habilitação de Crédito (0008706-59-201 6-8-26-0270) 
04/03/2005 Impugoação de Crédito (0002024-94.2015-8-26-0271) 
14/03/2005 tmpsigoaçao de Crédito (00021 20-79.2015.0-26.0271) 
14/03/2015 toipsiãnação ão Créãito (0002027-49-2085-8- 26-0271) 
14/03/2015 Habilitação do Crédito (0002128-24.2015.8.26.0271) 
27/03/2015 Habilitação de Crédito 	(0002181-15.2005.8.29.0271) 
31/03/2015 liabilitaçlo de Crédito 	(0002507-12.2015.8.26-0271) 
01/04/2015 Habilitação de Crédito (0002549-24.2015.8-26.0770) 
06/04/2085 Habirtação de Crédito (0007550-09-2005-8-26-0270) 
07/04/2018 Habilitação de Crédito (0002551-91-701 5-0-26-0271) 
07/04/2015 Habditaçao de Crédito (0002552-76-2081-8-26-0271) 
08/04/2015 tmpogsação de Crédito (0002593-61-2015-8. 26-0271) 
09/04/2015 Habilitação de Crédito (0002554-46-2015 O 26 0271) 
09/04/2015 Habilitação de Crédito (0002055-31-7005-8-26-027 i) 
04/04/2015 Habilitação de Crédito (00025)6-16.201 5.8.26-0278) 
85/04/2015 Irrougoação de Crédito (0002001-80 7005 9 20-0271) 
15/04/2010 lotpogtsção de Crédito (0002682-06-2015-8-26-02711 
85/04/2005 lmpu5ração de Crédito (0002683-58-201 5-8-25.0271) 
15/04/2015 lmps(eaçdo de Crédito (0002684-26200 0-8-26 0770) 
05/04/2085 Impugoaçao de Crédito (0002685-21-2015.6.26-0270) 
15/04/2015 tmooeoaçdo de Crédito (0002686-06.201 5.8.26-0270) 
22/04/2085 Hobditação dt Crédito (0003687-88-2000-8-26-0271) 
22/04/2011 Habilitação de Credito (0002688-73-201 6-8-26-0270) 
27/04/2005 Habditaçao de Créditt (0002689-58.2015.826.0271) 
23/04/2015 Habilitação de Crédito (0002752-832015.8.26t271) 
24/04/2015 Habilitação de Crédito (0002753-08.2015.5.26.0271) 
00/00/7010 Haéiiitaçba de Crédito (0003054-00.2005-8-26.0771) 

08/05/2015 eraaiiitação de Crédito (000)05)-97201) 5-26-02v1) 
18/05/2045 Habihtdção de Crédito (000700e-82201 0-8-26.0270) 
15/05/2015 Hdbirldçãd de Crédito (0003270-70.2085-8-26.0271) 
28/05/2005 Habotitoção 64 Crédito (000)580-04.2000.0 26 0271) 
28/00/2015 Habiiitação de Credito (000)007-70 -2005 0 20-0270) 
08/06/2015 Habilitação de Crédito (0003080-99.201 5-8-26.0270) 
03/06/2005 lmptgtação de Crédito (0004475-40 2010-0-76-0270) 

01 Habtitação de Crédito )0003840-14.2015.8.20.0271) 
06/06/2015 Habilitação de Crédito )0004476-292015.0. 29.0270) 
18/00/2015 906/ilação do Crédito (0004477-10-2005-5-20-0270) 
89/06/2005 Habilitação de Crédito )0004240-ze201 52. 2é027 1) 
19/oe/2005 Habilitaçao do trddito 0004244-132005.8 26-0270) 
22/0e/2015 Habilitação do Crédito (0004245-85-2015-8-26-0271) 
30/06/2085 Htbilitaçao de teédiOo (0004478-92.2010.0.26-02701 
30/00/2005 Habilitação de Crédito (0004479-77 2005-8-76.0270) 
01/02/2085 Habilitaçao do Crédito (0004480-52-201 5-8-20-02711 
02/07/2085 Habilitação de Crédito (0004481-47-2015.8.26.0271) 
07/07/2005 tmpu5oação do Crédito (0004665-03.20t5.0.26.0271) 
07/07/2005 tmouooaç3o de Crédito (0004660-80.2015-a- 20-0271) 
07/07/2080 tmeuooação de Crédito (0004697-70.2015-8-26-0271) 
09/07/20!5 Habilitação de Crédito (0004060-59 20158260271) 
14/07/2005 Habilitação de Crédito (0004669-40.201 5.826.0271) 
15/07/2015 éabiiitoção de Crédito (0005105-42.201 0 8.29.0271) 
15/07/2015 Habrrtação de Crédito (0000817-1 2.208 55.26.0271) 
16/07/2015 Haédioação de Crédito (0005818-95-70' 5-8- 76.0270) 

23/07/2015 éabditação de Crédito (00051 28-42.208 5.0.26.0270) 
23/07/2005 Habditaçãe de Crédito (00008 29-27.200 0-8-70.0271) 
00/08/2005 Hatditaçãe de Crédito (0005429-86.200 5-0-71-02718 
20/08/2005 Habilitaçao de Crédito (000)641 - 17.20152.26.0271) 
01/08/2015 hlaoilrtaçao do Crédito (0005055-08200 5-8-76 0270) 
05/09/2015 Habilitação do Crédito )0000056-90.2015.8.26.0171) 
18/09/20i5 Halilioaçbo do Crédito (0006680-39.1005.8.76.0271) 

20/05/2085 Habilitação de Crédito 0006480 -20-701 5.8.26.02718 

22/09/2018 Habilitação de Crédito (0006482-052015.8.26.0271) 
23/09/2005 vaboitoção de Crédito (0006483-87.201 5-8-26.027!) 
23/09/2015 éabditaçse de Crédito (0006484-72.201 5.8.20.0271) 
23/06/2015 Hatistaçào de Crédito (0006405-572005.8. 260271) 
06/80/2005 Habilitação de Crédito )0006764 -34-2008-8-26.0271) 
23/10/2005 Habilitação de Crédito (10072)9-96.20158. 26-0271) 
13/1 0/2015 Habilitaçoo de Crédito (0007240-81.201 5-0.26.0271) 
77/10/2015 Habilitação de Crédito (0007242-00.2015.8.28-0270) 
06/11/2015 Habilitaçao de Crédito (0007043-95-2005-0.26.0270) 

13/11/2006 Habilitação de Crédito (0007694-61-2015.5.26.0270) 
06/1 1/2005 Hobilitação de Crédito (0007690-46-2015-0-26.0271) 
02/12/2015 Habilitação de Crédito (0008001-85 - 2015.8-16-0270) 
09/12/2080 Hobilitaçao dr Crédito (0008297-97.2005.8.26.0270) 
10/12/2016 Habilitação de Crédito (0000295-67.20 05.8.26.0270) 
06/02/2015 Habilitação de Crédito (0000589-96 2016-8.26.0271) 

08/82/2088 Habilitação de Crédito (0000990-80.1006.8.76.0271) 
27/01/2086 vlabiiitaç)o de 0-adito (0000550-06.201 6-8-26-0270) 
20/01/2086 éabttttção de Crédito (0000082-51,200 6.8-26 0271) 
10/02/2016 Habilitação de Crédito (0008158-52-201 0.8-10.0271) 
10/02/2086 Habilitação do Crédito (0001260-22.2016.8.26-0270) 
18/02/2016 HabIlitação de Crédito (0000 262-89.2016.6.76.0270) 
00/02/2000 Habilitação de Crédito (0001763-74.1006-8-26-0270) 
01/02/2008 Hatditação de Crédito )000126d-5920!6826t27!) 
81/02/2008 Habilitação de Crédito (0001260-44.2016.8. 20.0271) 
81/02/2008 Habiiitaçlo de Crédito (000(266-25.2016 8 21.0270) 
82/02/2086 Habilitação de Crédito (0008 267-14.2016.8200271) 
82/02/2086 Habilitaçào de Crédito )0001268-9d.201 8-8.28.027!) 
16/02/2086 Hobilitaçao de Crédito (0008209-81.201 e826.0271} 
22/02/2086 Habilitação de Crédito (0001270-05-1010-8-16.0270) 
24/02/2016 Liquidação eor Arbil-aeitntt  (0001271-51 20168.20.0271) 
01 Hat/itaçdo de Crédito (0001 735-01 - 2016-8-26.0771) 
08/03/2016 Habditação de Crédito (0003146-56-2011.8-26.0221) 

08/03/2006 leatiiitaç)t do Crédito (0001935-87.2016.8.26.0271) 

00/03/2016 Habdioação de Crédito (0001938-67. 2016.8.260271) 
08/03/2005 éabditação de Crédito (0001938-37. 2006-8.26.0270) 
10/03/2005 Habdieaçãe de Crédito (0001948-89.2006.8.20.02713 
82/03/2016 datiiitação de Crédito (0001942-74.7086.8.70.0271) 
82/03/2006 Habilitação de Crédito (0001543- 58.2016.826.0271) 
86/03/2006 Habilitação de Crédito (000 0945-29.20! 0.8.20-027!) 
78/03/2016 Habilrtaçso de Crédito (0000947-96.2006-8.26.0271) 
28/03/2086 Habilitação de Crédito (t001548-81 -2016-8-26-02711 
31/13/2016 Habilitação de Crédito (0003147-41 - 20160.26.0271) 

01/04/2016 Habtiitação de Crdd000 (0003148-26-2016.8.26.027!) 
01/04/2016 Hablirta530 de Crédito (00030 d9- 80.2000 8.26-02783 
04/04/2006 Habriitaçãe de Crédito (0002 03t-0720t 6.0-28.0271) 
07/04/7006 hlatdioaçdo de Crédito (0002398-24.200 6.8.26.0271) 
08/04/2015 l4atdiOaç8o de Crédito (0002400-81.2000-8.20-0271) 
85/04/2006 Impaçoação de Crédito (0002457-O52016.8.38-027! 

25/04/2006 Habilitação de Ceéito (0003800-93.2016.8.26.0271) 
20/04/2)88 Habilitação de Crédito 00003101-78.7000.8.26-02715 
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26104/2016 	 Hob'Otaçad de Crédito (0003' 0348.2016.0.26.0271) 

02/05/2016 	 Habilotaçào de Crédito ((003 054-33. 2016-8-26-0771) 

06105/2016 	 Heb'Iicaçâo de Crédito (0003000 06-2006-8-26 0271) 

16/05/2016 	 Ha0'I'toçoo de Cedoito ((003246- 00.20068.260171) 

Audiências 

N10 há Audiéooci os (uturas oi010dladeo a este processo. 
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ScphContent$a dvResu Itadeeusca$gdvcontent$ctIOS ITAPEVI 

LgoãiÊ) 
$lbtSelecionactt NOME: MARCELO TADEU COPINI MOURA 

DOCUMENTO. 218.301.89840 

AMORA PARTICIPACOES E CONSULTORIA LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL' 

35225930641 Iiavaacript: 	doPostsackl'ctIOO Titular! Sócios / Diretoria detalhes 
scphcontent$q deResa Itadosuscs SqdvContent$cltO4 ITAPEVI 

SlbtSelecionar',")I NOME: MARCELO TADEU COPINI MOURA IânLË1 

DOCUMENTO: 218 301 898'40 

TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL' 

35223382719 liavascript: 	doPostBaclçlctIOa Titular / Sóctos! Diretoria detalhes 
scphcoetentsqdveesaltacjoeascascdvcoetentsctles ITAPEVI 

$lbtSelecionar'1ll NOME: MARCELO TADEU COPINI MOURA 

DOCUMENTO. 218.301.89840 

MTCM ADMINISTRACOES PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMO8ILIARIOS LTDA "EM 

RECUPERACAO JUDICIAL" 
35225434309 liavascript: 	doPostaacicl'ctIOO 

$cphcontent dvRasuldoBusca dvconntscIlee Titular / Sócios / Diretoria detalhes 
INDAIATUBA(Q!rn 

$lbtselecioear,II NOME: MARCELO TADEU COPINI MOURA 

DOCUMENTO: 218.301.89840 

Anterior 

Mostrando 1 - 5 de 5 

Prós troo> 

Imprima o documento Consulta de Nome Empresarial, certificado diqitalmente, para instruir os requerimentos de abertura de emoresas ou de alteraçao de nome 

empresarial lRestricted/GenOocumento.asps?ti0000cumentol&jdHistorjcoBuscaPiltiZFlzailtdip%ZbwNqaA%3d%3dI 

Refina sua busca pela empresa matriz 

por uf da sede 

li avascriol:WebForn. DoPoslBackwithOptionslnew Webform Poateackoptionsl'ctlaescehoatteraxtrascphExtmsnavigatontdtlNaviqators$ctItO$ctltO". ", traja. ". ". Valse, tnse)ll 
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232. 
GOVERNO DO ESI ADO DE sÃo PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

iI1 IS - 	 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL', "ENDEREÇO', "OBJETO SOCIAL' 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE Á SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.00V.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

41 	 EMPRESA 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

ÍLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA "EM RECIJPERACAO JUDICIAL' 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

TLMIX CONStRUCOES LTDA 

TIP9:.SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO _(Ç1ISSÃO 

35223382719 16/0712009 23/05/2016 16:55:56 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

06/04/2009 	. 11.005.362/0001-91  

CAPI1'AL 

R$ 2 000.000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS) 

ENDEREÇO U 

OGRADOURO: ESTRADA DO SAPIANTA NÚMERO: 1000 

AIRRO: JARDIM PAULISTA COMPLEMENTO: SALA 01 

MUNICÍPIO: ITAPEVI CEP:06665-020 	, UF:SP 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

- ' 	TITULARISÓCIOSJDIRETORIA 

MARCELO TADEU COPINI MOURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 218.301.898-40, RG/RNE: 302252034- SP, RESIDENTE À RUA VIA 

MANTOVA, 110, JARDIM VILA PARADIS, INDAIATUBA - SP, CEP 13331-539, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, REPRESENTANTE DE 

TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00.. 
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39 
TLMIX PARTICIPACOES E INVES I IMENTOS LTDA NIRE 35227954326, SITUADA À ESTRADA SAPIANTA, DO, 1000, JARDIM PAULIS, COHAB - 

SETOR A, ITAPEVI - SP, CEP 06665-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.999.999,00, 

(ENDERECO: ESTRADA SAPIANTA, DO 1000 JARDIM PAULIS COHAB - SETOR A SP 06665020) 

È$tQL 
	 p 

NUM.DOC: 459.200/13-6 SESSÃO: 05/12/2013 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP). 

NUM.DOC: 062.896114-3 SESSÃO: 17/02/2014 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA ESTRADA DO SAPIANTA, 1000, SALA 01, JARDIM PAULISTA, ITAPEVI - SP, CEP 06665-

020. 

CORREÇÃO DE CNPJ 1 1,005,362/0001-91 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 852.246/14-6 SESSÃO: 16/0412014 

DOCUMENTO CANCELADO POR ORDEM JUDICIAL CONFORME DETERMINACAO REGISTRADA SOB O N. 856,639/14-0 DE 

24/10/2014. 

NUM.DOC: 856.639/14-0 SESSÃO: 24110/2014 

JC - N° 1080855/14 DE 11/07/2014.. PROCESSO N. 0055166-57.2013.8.26 0100. TRATA-SE DE OFICIO JUDICIAL EXPEDIDO PELO 

MM. JUIZ DE DIREITO DA 2. VARA DE FALENCIAS E RECUPERACOES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CIVEL DA COMARCA DE 

SAO PAULO/SP, AO QUAL DETERMINA A JUCESP "QUE NAO SEJA PROCEDIDA QUALQUER AVERBACAO OU ALTERACAO NO 

NIRE DESTA EMPRESA, POSTO QUE SE TRATA DE TERCEIRA PESSOA JURIDICA, ESTRANHA A PRESENTE LIDE E EM NADA 

SE RELACIONA COM A RECUPERANDA TAMPOUCO COM O SR. MARCOS ANTONIO MIRANDA DA SILVA.. CANCELANDO-SE O 

ARQUIVAMENTO N. 652.246/14-6, RETIRANDO-SE A EXPRESSAO "PENDENCIA JUDICIAL" DA FOLHA DE ROSTO DA FICHA 

CADASTRAL. (M.N. 1217), (D.P, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014). 

NUM.DOC: 852.261/15-9 SESSÃO: 30/03/2015 

CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 14.436.180/0001-63. DESSE MODO, REQUISITOU PROCEDER A 

ANOTACAO NO REGISTRO DAS DEVEDORAS ACIMA QUALIFICADAS, PARA CONSTAR A EXPRESSAO 'EM RECUPERACAO 

JUDICIAL. OUTROSSIM, INFORMOU QUE FOI NOMEADO PARA O CARGO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL MAICEL ANESIO 

TInO, ALAMEDA RIO NEGRO, (ED STADIUM, TORRE CORPORATE, 4 ANDAR), 1030, CJ. 401/403, ALPHAVILLE EMPRESARI - 

CEP 06454-000, BARUERI - SP, CPF 054.604.218-02, RG 13.604.070, NASCIDO EM 09/06/1964, ADVOGADO. MANTENDO-SE A 

EXPRESSAO "PENDENCIA JUDICIAL" NA FOLHA DE ROSTO DA FICHA CADASTRAL. APONDO-SE A EXPRESSAO "EM 

RECUPERACAO JUDICIAL" AO LADO DA DENOMINACAO SOCIAL. 

JC - N°1097803/14 DE 03/09/2014.. PROCESSO N. 1002425-58.2014 8.26.0271, TRATA-SE DE OFICIO EXPEDIDO PELO MM. JUIZ 

DE DIREITO DA 1 VARA CIVEL DA COMARCA DE ITAPEVI/SP, NOS AUTOS DA ACAO DE RECUPERACAO JUDICIAL - 
RECUPERACAO JUDICIAL E FALENCIA ONDE FIGURA COMO REQUERENTE: TL MIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A E 

OUTROS, POR MEIO DO QUAL O MM. JUIZ COMUNICOU QUE POR DECISAQ PROLATADA EM 15/08/2014 17:42:04, FOI 

DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERACAO JUDICIAL DE TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A, INSCRITA 

NO CNPJ/MF SOB O N. 19.138.878/0001-16, TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 

11.005.362/0001-91, MT MONTAGENS TECNICAS LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 12.415.534/0001-66, MTCM 

ADMINISTRACOES, PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 

13.708.727/0001-70 E AMORA PARTICIPACOES E 

JC - N°1097803/14 DE 03/09/2014.. PROCESSO N. 1002425-58.2014 8.26.0271. TRATA-SE DE OFICIO EXPEDIDO PELO MM. JUIZ 

DE DIREITO DA 1 VARA CIVEL DA COMARCA DE ITAPEVI/SP, NOS AUTOS DA ACAO DE RECUPERACAO JUDICIAL - 

RECUPERACAO JUDICIAL E FALENCIA ONDE FIGURA COMO REQUERENTE: TL MIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A E 

OUTROS, POR MEIO DO QUAL O MM. JUIZ COMUNICOU QUE POR DECISAO PROLATADA EM 15/06/2014 17:42:04, FOI 

DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERACAO JUDICIAL DE TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A, INSCRITA 

NO CNPJ/MF SOB O N. 19.138,878/0001-16, TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 

11.005.362/0001-91, MT MONTAGENS TECNICAS LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 12.415.534/0001-68, MTCM 

ADMINISTRACOES, PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 

13.706,727/0001-70 E AMORA PARTICIPACOES E 
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B.A. = 1.050.570/10-5. DE 11/01/2010. FUNDAMENTO: NAO FOI ATRIBUIDO NIRE PARA FILIAL SITO A ESTRADA DO SAPIANTA, N. 

1000- ITAPEVI/SP.. 

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 15106/2010, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, ATRIBUINDO-SE O NIRE FILIAL 

35903746165. MANTENHA-SE O ARQUIVAMENTO.. 

1 NUM.DOC: 855.639114-0 SESSÃO: 24/10/2014 

JC - N°1080855/14 DE 11/07/2014.. PROCESSO N. 0055166-57.2013.8.26 0100. TRATA-SE DE OFICIO JUDICIAL EXPEDIDO PELO 

MM. JUIZ DE DIREITO DA 2. VARA DE FALENCIAS E RECUPERACOES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CIVEL DA COMARCA DE 

SAO FAULO/SP, AO QUAL DETERMINA A JUCESP "QUE NAO SEJA PROCEDIDA QUALQUER AVERBACAO OU ALTERACAO NO 
NIRE DESTA EMPRESA, POSTO QUE SE TRATA DE TERCEIRA PESSOA JURIDICA, ESTRANHA A PRESENTE LIDE E EM NADA 

SE RELACIONA COM A RECUPERANDA TAMPOUCO COMO SR. MARCOS ANTONIO MIRANDA DA SILVA.'. CANCELANDO-SE O 

ARQUIVAMENTO N. 852.246/14-6, RETIRANDO-SE A EXPRESSAO "PENDENCIA JUDICIAL" DA FOLHA DE ROSTO DA FICHA 

CAOASTRAL. (M.N. 1217), (D.P. DE 13 DE OUTUBRO DE 2014). 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35223382719 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 20/05/2016 

.!JNT ACOMEACIAL DO ESTADO CL SAO 
PAULO O8A2O€13AOOl7l'9Al9'S,.'.Mdw 
d9bb9bb@b!99 
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235 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS OUADROS "EMPRESA', "CAPITAL', "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA' REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP,GOV,BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

FA lÈ 
TRANSFORMADA 

.ENOMINAÇÂO ATUAL: 

TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTOA. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

A.M,O,S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ J 
DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35227954326 f 23/10/2013 23105/2016 16:50:56 _ 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃOESTADUAL 

04/10/2013 19.136.878/0001-16  

"CAPITAL 

R$ 3.009.997,00 (TRÊS MILHÕES, NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS) 

ENDEREÇO 	 . 
OGRADOURO. ESTRADA SAPIANTA, DO NUMERO: 1000 

BAIRRO: COHAB -SETOR A COMPLEMENTO: JARDIM PAULIS 

MUNICÍPIO: ITAPEVI CEP:06665-020 UF:SP 

OBJE"1OSOCIAL 

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS 

MARCELO TADEU COPINI MOURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 215.301.898-40, RG/RNE: 302252034- SP, RESIDENTE À RUA VIA 

MANTOVA, 110, JARDIM VILA PARADIS, INDAIATUBA - SP, CEP 13331-539, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $3.009.997,00. 

PATRICIA COPINI MOURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 301.858.328-06, RG/RNE: 302252897- SP, RESIDENTE À RUA CONTORNO, DO, 

98, CAMPESTRE, SANTO ANDRE - SP, CEP 09070-540, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. -. 
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52 	 iTTii 	 T 
5 ULTIMOS ARQUIVAMNTØS 	 4,j1j 

NUM.DOC: 459.196113-3 SESSÃO: 05/12/2013 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $3.009.997,00 (TRÊS MILHÕES, NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS). 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA.. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CLEBER FARIA FERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 192.212.358-74, RESIDENTE À 

RUA PAMPLONA, 816, ANDAR 7 CJ 71, JARDIM PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01405-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $250,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SUELI DE FATIMA FERRETTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 764.666.778-04, RESIDENTE À 

RUA PAMPLONA, 816, ANDAR 9 CJ 92, JARDIM PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01405-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $250,00. 

ADMITIDO MARCELO TADEU COPINI MOURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 218.301.898-40, RG/RNE: 30225203-4 - SP, 

RESIDENTE À RUA VIA MANTOVA, 110, JARDIM VILA PARADIS, INDALASTUBA - SP, CEP 13331-539, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $3.009.997,00. 

NOMEADO PATRICIA COPINI MOURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 301.856.328-06, RG/RNE: 30225289-7 - SP, 

RESIDENTE À RUA CONTORNO, DO, 98, CAMPESTRE, SANTO ANDRE - SP, CEP 09070-540, COMO ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA ESTRADA SAPIANTA, DO, 1000, JARDIM PAULIS, COHAB - SETOR A, ITAPEVI - SP, CEP 

06665-020. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA 4 O CAPITAL SOCIAL E DE R$ 3.009.997,00 

(TRES MILHOES, NOVE MIL, NOVE CENTAS E NOVENTA E SETE REAIS), DIVIDIDO EM 3.009.997 (TRES MILHOES, NOVE MIL 

NOVECENTAS E NOVENTA E SETE) QUOTAS, NO VALOR NOMINAL DE R$ 1,00 (UM REAL) CADA UMA, TODAS TOTALMENTE 

SUBSCRITAS E INTEGRALIZADAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, INTEGRALMENTE DETIDAS PELO SOCIO MARCELO 

TADEU COPINI MOURA.PARAGRAFO 1 A SOCI EDADE PERMANECERA UNIPESSOAL PELO PRAZO MAXIMO DE 180 (CENTO E 

OITENTA) DIAS, DE ACORDO COMO ARTIGO 1.033, INCISO IV, DO CODIGO CIVIL, ATE QUE SEJA ADMITIDO OUTRO 

SOCIO,PARAGRAFO 2 A RESPONSABILIDADE DE CADA SOCIO E RESTRITA AO VALOR D E SUAS QUOTAS, MAS TODOS 

RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL. PARAGRAFO 3 CADA QUOTA DARA AO SEU 
TITULAR O DIREITO AI (UM) VOTO NAS DELIBERACOES DOS SOCIOS.PARAGRAFO 4 AS QUOTAS SAO INDIVISIVEIS, SENDO 

QUE A SOCIEDADE SOMENTE RECONHECERA UM POSSUIDOR PARA CADA QUOTA. CLAUSULA 1 A SO CIEDADE EMPRESARIA 

LIMITADA GIRARA SOB A DENOMINACAO SOCIAL DE TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA., TENDO SEDE NO 

MUNICIPIO DE ITAPEVI, ESTADO DE SAO PAULO, NA ESTRADA DO SAPIANTA, N 1.000, JARDIM PAULISTA, CEP 06665-020, 

PODENDO ABRIR FILIAIS E ESCRITORIOS EM QUALQUER LOCALIDADE DO TERRITORIO NACIONAL.CLAUSULA 5 - A 

ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE COMPETIRA AOS SRS. (1) MARCELO TADEU COPINI MOURA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 

ENGENHEIRO, COM REGISTRO NO CREA SOBO N 5061789355, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE RG N 30.225.203-4 

SSP/SP E INSCRITO NO CPF/MF SOB N 218.301.698-40, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE INDAIATUBA, ESTADO DE 

SAO PAULO, NA VIA MANTOVA, N 110, CEP 13331-539; E (II) PATRICIA COPINI MOURA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESARIA, 

PORTADORA DA CEDULA DE IDENTIDADE RG N 30.225.289-7-SSP/SP E INSCRITA NO CPF/MF SOB N 301.656.328-06, 

RESIDENTE E DOMICILIADA NA CIDADE DE SANTO ANDRE, ESTADO DE SAO PAULO, NA RUA DO CONTORNO, 98, BAIRRO 

CAMPESTRE, CEP 09070-540, QUALQUER DELES AGINDO ISOLADAMENTE. 

INCLUSÃO DE CNPJ 19.138,878/0001-16 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 472.749/13-4 SESSÃO: 12112/2013 

TRANSFORMAÇÃO DESTA SOCIEDADE PARA NIRE 35300460341. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35227954326 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 20/05/2016 

JUC ES 1' 
limpa 	oficial 	Ficha Cadastral Simpliticada certificada para JULIANA TCHANI FERREIRA:27065290832 

(Autenticidade 71564814] Junta Comercial do Estado de Sao Paulo vwvjucesponline S gov br 

AaADa da _dia - JiJNTACOMERCiAL 00 ESTADO 00 aso 
pAuLooeooar300017iAD'..,..aQiqap w 0aSb,T, VaiADd 

Diniiatv signad b JukIQa'&\ 
DSAÓ PAuLo892o613sfo1r 	

DO ESTADO 

Date: 2016.cS.23 l6:5D:53a 
Reaaon: Auteniicaçao dd.,1ÇadasWai Simplificada 
Localion: Sao Pauio 

Documento Gratuito 	 NIRE: 35227954326 	 Página 2 de 2 

Proibida a Comercialização 
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Tribunal Regional do Trabalho da Y Região 
.. 	881 Vara do Trabalho d'e São Pauiõ' 

Processo 97112013 Grupo 016 

Data ajuizamento: 04/12/2013 	 .- 	 .. 

Valor apurado em 04/1212013 = R$ 6 000 00 	 - 

a Valor em 04/12/2013 	 R$ 600000 —) 

b Valor Atuahzado (a) 	 R$6 207 98 (índice 1,034662 00)  

c Juros Acumulados 	 R$ 0,00 (índice 1,034662500) 	 e 

d Juros (sobre b) (29 9000%) 	 R$ 1 556 18 

e Total Atualizado + Juros (b + c + d) 	 R$ 8064 16 

TOTAL 	 R$ 8064,16 

Vaiares Atualizados até 01/06/2016 

São Puio, 31 de mãiode2bl6.  

canipos 
oe

co  

. 	
- 	 •., 	- 	., 	- 	 ,• 

Unicode Cálculos da Justiça do Trabalho 24- Podei- Judiciário Federal - Justiça do Trabalho  
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
1SY 	Justiça do Trabalho - 21 Região 

88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

/ 

Processo n° 0000971-79 2013 5 02 0088 

Partes 	 - 

Autõr 	: Damiào Mariano da Silva 
Reu 	Timix Construções Industnahzadas LTDA 
Reu 	Marcelo Tadeu Copini Moura 
Reu 	TLMIX Participações e Investimentos Ltda 

Certidão de Objeto e Pe 

Certifuío que as informações foram extraídas do sistema SAP -1, conforme print da tela 

de impressão 

A presente ação tem como objeto verbas rescisórias e indenizatórias dentre outros, com 

valor da causa R$ 79 566,79 

Na data de 24/09/20 13, foi firmado acordo entre o reclamante e a primeira reclamada no 

valor R$ 6000,00 Conforme atualizaçâo dos cálculos, com cópia em. anexo, o valor da 

dívida totaliza R$ 8 064,16 	 - 

Assim, foi expedida a presente certidão para habilitação do crédito junto ao Juízo 

falimentar 	 / 

Era o que cumpria certificar.  
........ . .... 

Digitado por Paula Martins O Medeiros 	 , e 

conferido por mim, que dou fé 	 1 	 Luciano Schimidt 

Rodrigués, Diretor de Secretaria 	 doj 	45J%/4 0 

Data da distribuição 18/04/2013 	-rfl 	QWJ,,,9...Q-1.47J jOi,viÁ~wnnn 

- 
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7 
- 	 - 

Há Vara do-Trabalho de SaoPaulo 	Capital 
- 	- e 

POCESSO N° 00009717920135020088 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) 	Damiao Marianõ da Silva 

Réu(s) 	Timix Construções Industrializadas LTDA  

Despacho 	ntimação Comparecer Secret 

Opção 	••LPara o(s) Autor(as)' - - 

Texto 	Intimação 	Comparecer na secretaria em 5 dias a fim de 
retirar certidão para habilitação de crédito 

Advogado(s) 

133996 /SP-D EDUARDO TOFOLI 

Publicado no D.O.E. 	em 	14/06/016 

Solicitado por 	PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS 
em 	10/06/2016 às 	4 57 hs 

« 	 Solicitação no 	3421 -. 
Edição 	n° 	3289 	- - 

- 	
••- 	 - : 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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>N4  Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tomas Edsun, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (OxxI 1)3392-1166. 

www.tofoli.com.hr  - e-mail: attofoli(2iuoleornbr 
Registro OAB/SP 11,307 

MELISSA -26500. 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 88 a Vara do Trabalho de São Paulo - SP. 

PROCESSO N°00009717920135020088. 

~ 

AGOSTINHO TOFOLI e/ou EDUARDO TOFOLI, nos autos 
do processo em epígrafe que tramita por essa MM. Vara e DD Secretaria vêm 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência SUBSTABELECER, com reserva de 
poderes os Advogados e Estagiários abaixo citados, na forma da Lei. 

Advogados: 

Célia Maria Rodrigues Santana OAB/SP 152.187; Erika Dos Santos Nogueira OAB/SP 293.248; 
Flávia Cyrineu Ribeiro Faria OAB/SP 251.030; Giovana Célia Siscon Padovan OAB/SP 115.357; 
Henrique Casteili OAB/SP 287.060; Juliana Rodrigues Santos OAB/SP 328.046; Juiiana Tchani 
Ferreira OAB/SP 227.398; Letícia Moretto Guilherme OAB/SP 315.350; Leticia Svitra OAB/SP 
219.726; Luciana Georgea de Ramos E Luz OAB/SP 189.015; Kátia Conceição Neves da Silva 
OAB/SP 187.784; Maria Salete Nasraui OAB/SP 243.276; Marjori de Siqueira Tofoli OAB/SP 
321.670; Mauricio de Araujo Mendonça OAB/SP 95.463; Marcelo de Souza Lima OAB/SP 
227.135; Paloma da Paixão Santos OAB/SP 316.895; Paulo Roberto de Augusto lsihi OAB/SP 
138.217; Romualdo Adelino Degasperi OAB/SP 306.140; Sueli Aparecida Bazilio de Souza 
OAB/SP 168.323; Viviane Galdino de Souza Guiniarães OAB/SP 330.171; Wagner Freitas Ribeiro 
OAB/SP 263.289; 

Estagiários: 

Melissa da Silva Amorim OAB/SP 212.170 - E; AlIan DulIer Pinatti Idalgo OAB/SP 211.727 - E; 
Victor Augusto Marinho Alves OAB/SP 208.927 

- E. 

São Paulo, 18 de £4ajde 2016. 

AGOSTINHO TOFOLI 	L/' ËDUARDO TOFOLI 

-OAB/SP 49.389- 	f 	-OAB/SP 133.996- 
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- 	 15/06/2016 - 	16 23 38 
R CkRPROA -yag 	241 

,88aVara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 00009717920135020088 	. 	..• 
Volume(s) 	1 

:Autor(es)' 	. Dmiao Mariãnb dá Siiv  Réu(s) 	 Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 2) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 240 folhas, a 
MELISSA DA SILVA AMORIM, OAB 212170/SP-E, telefone (0011) 33921166 

São Paulo - Capital , 15/06/2016 	 - 

REGIANE LOPES AFFONSO 

Ciente da devolução até 20/06/2016 

MELISSA DA SILVA AMORIM - Advogado-Autor 
OAB212170SP E  

. 	Endereço. Ali TOMAS EDON, . 88 	1 	

• 

BARRA FUNDA 	, 	 . 	CEP 	11'40000 
SÃOPAULO,SP 	. 	. 	..•, 	.-• 

1 	
.4/ 

Devolvido em 	og / 
-- ------------------- 

Funcionário 

L 	 / 
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PODER JUDICIARIO FEDËRAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2° Região 

0880  Vara do Trabalho de São Paulo - Capitah. 

Proc. 0000971 -79.201 3.5.02.0088 
AÇÃO TRABALHISTA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁHO) 
Observações: 

_ O 
_ CM  

o ____ ________ 
14) Processo distribuíde e autuado em 18/04/2013 às 17-26:27 

CO Autor 	:Damiao Mariano da Silva 
End: Rua Vicente Magalhãês,72 

Cidade Ariston Estel 	 - 

Carapicuuba 	 SP 	CEP 06390 405 

Adv: 	EDUARDO TOFOLi 	 (FLS. 	) 	
/ 

OAB: 133996/SP-D 	
1 	 - 

* 	
: 	- 

Énd:--  AvThdrnas Edshn N 88  

/*Barra  Funda  

> O 
Sabpaulo 	 SP 'CEP:01140-000 	 - 

O co 
O Réu 	•:Tlmix Construções,lndustrializadas -LTDA 	 * 

o End: Est do Sapiantà,1000  

- Itapevi 	 - SF-CEP:0666562  

Adv: PATRICIA COPIN1 MOURA 	 (FLS. 	)  

- OAB: 349069/SP -D 

End ESTRADA DO SAP1ANTA 1000 

ITAPEVI 	 SP 	CEP 06665 022  

• Réu 	:Marcelo Tadeü Copinl Moura 	 e outro(s) 4 
End: RUA VIAMANTOVA,110JARD1M V1LAPARAD1S  

INDAIATUBA 	& 	 SP 	CEP 01333 153  

.• 	•- .• - 	- 	- 	 - 	 - 

4 
/ .- - 	•. 	-. 	 - 	A . 

• ..• 	 -- 	 * 

- 	- 

Audiência designada 	24/09/2013, 14h Oomin - Jna_. 
Distribuido eletronicamente 	Lenise Ery Kuriyama 

* Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital 	- 
- 	.• 	-. 	 Autuaçao Centralizada de 10  Instância 

••. Mântagem doS autos: * 	- 	 - 	 - 
Volumes: 	Documentos: 	- Pacotés: 	FIs: 

11* 	• 	1 	• 	.. 	
-- • * 	

. 	 -• 	 • 	••' 	1. 
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http //apticacao2 jtjus br/malotedigital/pages/docunwntos/docujiient 

REPUBLICAFEDrERATIVADO BRASIL 

PODER JUDICIAl RIO 	- 	 - 

- 	 - 	 - 

MALOTE DIGITAL 

J De ciência ao- 	'novk c4 deov6e - 
SãOU1o/JJJ e Ca4át 

0sf F b0s Soares Castélld Branco 
- 

Tipo de documento Informações Processuais 

Codigo de rastreabilidade 51520168046189 

Nome origin I:/0010987-60.2016.5.15.0077Pdf 	- 

Data 14/07/2016 12 39 50 	 \ 

Remetente:  

Harubal 

VARA DO TRAÀALHO DE INDAIATUBA 	--. 

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região 

Prioridade Normal 

Motivo de envio Para conhecimento 

Assunto DEVOLUÇÃ"O DE CARTA PRECATORIA(PROC 10987-6020165 150077) 

- 	,- 

1 de 12 - 	 - 	
18I07/201 lftlO 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001003

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001003
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - edc37a2

ID. edc37a2 - Pág. 35

Fls.: 275



PDF4s viewer 	 http://aM'fracao2.jt.jus.br/malotedigital/pages/documentos/document... 

Ó

Tribunal Regional do Trabálho da 158  Região ,• 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 
Consulta Processual 	 - 

- 	
- 	 14/07/2016 

Número: 0010987-60.2016.5.15.0077 , 
pata Autuação: 07/0412016 	 - 

Classe: CARTA PRECATÓRIA 
Valor da causa: R$ 7.280,00 

Partes 

Tipo Nome 	 - 

AUTOR IDAMIAO MARIANO DA SILVA -CPF: 012.926.118-12 
ADVOGADO EDUARDO TOFOLI OAB: SP1 33996 
RÉU MARCELO TÀDEU COPINI MOURA -CPF: 218.301.898-40 

Documentos 

id Data de Juntada Documento Tipo 

a22tb 07/04/2016 10:29 
96  

Petição em PDF 	 - Petição em PDF 

gbfed 07/04/2016 10:29 
Od  

CP 971-2013 Petição Inicial 

2e5ct 07/04/2016 10:36 
c7  

recibo de malote digital Certidão 

7a373 07/94/2016 10:36 reciboda cp 27-2016pdf Documento Diverso 

39d47 10/05/2016 16:08 
38  

Mandado Mandado 

2c5a2 11/05/2016 13:49 
aS  

Devoluçáb de mandado Certidão 

9alal 07/07/2016 12:50 
.77  

Certidão 	 . . 	Certidão 

f0314 08/07/2016 07:58 
bb  

-Despacho Desacho 

.1 

2 de 12 
	

-. 	18/07/2016 10:10 
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PDFjs viewer http //aphcacao2 jt jus br/malotedigflal/pages/documentos/document 

243 

TERMO DE PETICIÕNAMENTO EM PÕF 

A11ÏuACÃç: (EDUARDO TÕFOLI, DAMIAO MARIANO DA SILVA] x [MARCELO TADEU -COPINI MOURA] 

FETiCiONÀNTE: 	 ELIZÃBETH 	 DE 	 - MORAES 

Nos termos do artigo 10  do Ato numero 423/CSJT/GP/SG de 12 de novcmbro de 2013 procedo a juntada em anexo de petiçao 

em arquivo eletrônico, tipa "Portable Document Fortnat" (.pdO de qualidade adrão "PISWA", nos termos do artigo 10, § 20, 

itueiso II, da Lei nó  11.419, de 19 de deiembro de 2006, e em conformidade com o parágrafoúnico do artigo 10. do Ato acima 

mencioiiãdo, sendo què eventuais documentos que a instruem também serio anexados. 

7de Abril de 2016 	 - 	 - - 

ELIZABETFI DE MORAES 

Assinado eletronicamente. A Certilicaçáb Digital perience a: ELIZABÉTH DE MORAES 	 - 	Num. a22f1b96 - Pág. 

Número do documenio: 1604071 0290706300000033165229  

3 de 12 	 18/07/201610 10 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

II 

MALOTE DIGÍTAL 

Tipude documénto: Carta Preçattria 

Código de rastreabilidade: 50220167389278 

Nome original: carta precatória executória 971-2013.pdf 

pata: 07/04/2016 09:17:50 

Remetentê: 

- 	PAULA 

88a Vara do Trabalho de São Paulo 	- 

Tribunal Regional do Trabalhada 2a Região 

Prioridade: Normal. 

1otivo de envio: Para providênôias.  

Assunto: Envio C'aita Precatória Executória referente ao nosso procésso 971/2013 para devi 

do cumprimento. 

- 1 

Assinado eletronicamente. A Cerlificação Digital pertence a: ELIZABETH DE MORAES 	 -Num. 9bf8d0d Pág. 1 
https://pje.trtl  5.jusbr/primeirograuiProcesso/COnsultaDOcumentø/liSlView.Seam?nd=16 

Número do documento: 16O4071O2924D62CD000D331 65257 
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£11 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

 MÁtfW JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2° -Região 	 - 
CeNSELHO Sw'rrnox UA 
J1S'flÇA IX) Tu*KAZ.nfl 

88a Vara do Trabalho de São Paulo -. Capital 	- 
Emi1: vtsp88@trtsp.jus.br  
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
01139-001 - SÀOPAULO-SP 
Processo no 0000971f79p013500088 -, 
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA 

C.P. » 11°: 00027/2016 	Expedida em: 06/04/2016 
EXEQUENTE : Damiao Mariano da Silva 
CPF/CNPJ 	00001292611812. 

aDVOGADO 	EÕUARDO TOFOLI - OAB : 133996/SP Tipo: D 

EXECUTADA : Marcelo Tadeu Cpini Moura 
CNPJ 	: 21830189840 
Endereço 	: RUA VIA MANT0VA,110,,JARDIM VILA PARADIS 
unicipio : INDAIATUBA 	Cep: 01333-153 

A(0) M.M. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) Inàaiatuba». 
- TRT isa Região, ou a quem seu honroso c&rgo estiver exercendo e o 

- - 	 conhecimento desta haja de pertencer. 	 - 

!4OMERO BATISTA MATEUS DA SILVA, Juiz(a) do Trabalho da 88a Vara 
-do Trabalho de São Paulo - Capital, -DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. 
exarar na presente o seu tespeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja 
citada a e&cutada acima nomeada para pagar, em 48 (quarenta e 
oito) ho±as, a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução, 
prossçguindo-se até final. - . 
Total da execução 	: R$ 	.7280.00(atúalizado até 06/04/2016) 
Principal 	 : R$ 	7280,00 

As - referidas quantias são devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte: 
Expeça-se mandado de citação, penhora e aváliàçãó 

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará j'ustiça às partes e 
a esta Vara especial mercê. 

Solicito, amndà, de V.EXA. que, em havendo cuitaçà&do débito, 
ou parte, dele, através de depósito bancátio, seja efetuada a 
transferência à este jüízo,,banco:BartcO do Brasil S.A. 

c/c:.-, agênciq: 5905-6. 

tRJIa MarVns -:'t't: Mdelroø 
Aa:»Juçjo3ário 	 Juiz(a) o Trabalho 

- MabnculsE1jr\ 	t 	 ..PAULA MAR'hNS QUEIROZ MEDEIROS 

5 bsctt pan - 	 - 

	

. ' 	. 	 Luciano SchiiiiiØt Rodrigués 

Lucianà &lilmldt ROdrigUeS 
Diretor de Secretaria 

- 	• 	 •, Matrícula 108.189 	. 
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CERTIDAO:- - 
Certifico nesta data que, informei a vara de origem acerca dadistribuição da carta precatória, 
conforme recibo 
o qual segue em anexo. 
Era o que me cumpria certificar. 
Nada Mais. 
Indaiatuba,07 de abril de 2016 
ELIZABETH DE MORAES 
executante 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ELIkABETH DE MORAES 
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Impresso em: ó7/04/20-16 às 10:33 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NAO LI DO 

Código de rastreabilidade: 5152916/390423- 	 . 	 . 

Docum entõ: CD bA CP 27-2016pdt 	 -- 

- 	Remetente: VARA DO TRABALHO DEJNDAIATUBA ( ELIZABETH DE MORAES) 

Destinatário: 88 Varadb Trabalho de-São Paulo ( TRT2  

- 	 - 	Data de Envio: 07/0412016 10:33:01 	 - 	- 

Assunto: comrovante de distribuição da carta precatória 21-2016, referente ao seu processo971-2013 	- - 

- 	 Impilmir 

"- 

- 	 ,-- 	 - 	-. 

- 	--. 	 - 	- 	 - 	.- 	 - 	
-- 	 _I •  

- 	Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ELIABETHDE MORAES 	 - 	- 	 - 	- 	- Nuri. 7a3735d - Pág. 1 
- 	https:llpje.trIl5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumenlb/IistView.seam?flSIÇO4O/l 036090/000000033166186  

Núméro do documente: 16040710360907000000033166186 -- 	 - 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO 
Vara do Trabalho de Indaiatuba 

RUA DAS PRIMAVERAS, 3021, JARDIM POMPEIA, INDAIATUBA - SP- CEP: 13345-020 

PROCESSO: 0010987-60.2016.5.15.0077 
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA (261) 

AUTOR: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
REÚ: 

MARCELO TADEU COPJNI MOURA CPF: 218.301.898-40 

MANDADO tITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

DESTINATÁRIO: 

Nome: MARCtLO TADEU COPINI MOURA 
Endereço: MANTOVA, 110,.,COND JARDIM PARADISO, JARDIM PARADISO, INDAIATUBA - 
SP - ÇEP: 13331-539 

O(A) Exmo(a). ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN, Juiz(íza) do Trabalho da Vara do 
Trabalho de Indaiatuba, no uso de suask atribuições legais, DETERMINA que o(a) Sr(a). Oficial(a) de 
Justiça, a quem este MANDADO fer distribuído, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço indicado no 
campo "DESTINATÁRIO" e,sendo aí, proceda citação deste para pagar em 48 hõras, ou 
garantir a execução, sob a pena de se prosseguir a execuçãQ forçada, com penhora e 
alienação pública de bens, conforme artigos 876 a 890, da CLT, atéa completa satisfação das 
quantias abaFxo mencionadas, em valores corrigido.s majoráveis por juros moratórios até o 
efetivo pagamento:  

Quantias 	 corrigidas 	. até 	 : 	 06/04 / 2 016 
Principal 	 .. corrigido: 	 7.280,00 
Total da execução: R$ 7.280,00 

Autoriza-se; desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se valha prerrogativas previstas nos 
artigos 172, 227, 228; 239, 579, 660 e 662 do CPC, requisitando força, com a mera 
apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder a todas as 
diligências necessárias pata cumprimento do presente Mandado, efetivando a pënhora, se 
necessário for, onde sei encontrem os bens (CPC, art. 659, par. 10), independente de nova 
ordem ou Mandado, inclusive em agências bancárias (CPC, art. 655, 1), ou a devedores do 
executado (CPC, art. 67.1). Caso não haja pagamento ou garantia da execução, ordena-se que 
penhore e avalie, tantbs bens tluantos  bastem. rês j5ectivamente,.face dos artigos 70 , inciso IV e 
14, inciso 1, da. Lei 6.830/80, subsidiariamente aplicada, ante o permissivo do art. 889 da CLT. 

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais penalidades, senão pagar nem garanilr a 
execução no prazo legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e, 
consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção. 

Assinado eletronicamenleA Cerlificaçâo Digital pertence a: HARUBAL TEZUKA 
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Os 	documentos - do 	processo 	poderão 	ser 	acessado 	pelo 	site 
http://pje.trtls.jus.br/primeirograuíprõcesso/ConsultaflõCümefltO/liStViCW.Seam,  digitando a(s)-
chave(s),abaixo:  

/ 

- 	Docurnentos asáociados ao processo  

Título 	-. Tipo 	-. Chave dé acesso** 

recibo da cp 27-2016kdf Dbcumento DN-erso 16040710360907000000033166186 

recibo de malote digital Certidão 160407103500081'00000033166146 

CP 971-2013 	. • Petição Inibia! 16040710292406200000033165257 

Petiçâo em  PDF Petição em PDF 1604071020708300000033165229, 

- 

- 	Cufflpra-se, na fora da I'ei: 	 ,. 	 •. 	. 	 . 	
. 	 - 

Esta é assinada pelo servidot, dêordem do MM. Juiz do. Trabalho, nos termos do artigo. 225, inciso VII do 
CPC.' 	• 	 •-•. 	• 	- 	• 	-•- 	- 

- 	INI5AIATUBA, 10 de Maio de 2016.  

_\ 	 • 	 - 	• 	 • 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a  REGIÃO 

PROCESSO: CartPrecOOlO9B7-60.2016.5.15.0077, 	
1• 

AUTOR: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RÉU:MARCELO TADEU COPINI MOURA 

ID do mandado: 39d4738 	. 	. 
Destinatário: MARCELO TADEU COPINI MOURA. 

Certifico para as devidos fins que me dirigi, nesta data, &Via Manfova ri0  110, Condomínio Jardim Paradiso, Jardim 

Paradiso, nesta, e notifiquei o destinatário ná pesso? do Sr. Marcelo Tadeu Copini Moura, o qual de tudo ficou ciente 

e recebeu a notificação. O referido é verdade e dou fé. 

INDAIATUBA, lide Maio de 2016 

LJLIAN DIAS SOARES 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

Assinado eletronicamente. A Cert{ficaáo Digital pertence a: LILIAN DIAS SOARES 
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CERTIDÁO 

Certifico que em 13/05/2016 decorreu o prazo de 48:00h para 

executadopagar ou garantir a execuçáo. 	 - 

Indaiatuba, 07/07/2016 

o 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: HAUBAL TEZUKA 
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0 	
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 -. 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIAO 
Vara do Trabalho de Indaiatuba 

Processo: 0010987-60.2016.5.15.0077 

AUTOR: DAMIAO MARIANO DA SILVA 

RÉU: MARCELO TADEU COPINI MOURA 

DESPACHO 

Citado(a) o(a) executada(a) e não havendo pagamento, comunique-se ao Juízo deprecante, para as 
providências cabíveis, ante a possibilidade de utilização dos convêniás Bacen/Jud, Infojud e Renajud para 

- bloqueio de bens/numerário da executada, ficando este juízo à disposição para eventual prosseguimento. 

Após, arquive-se. 

Em 7 de Julho de 2016. 

Juiz(íza) do Trabalho 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FIJRLAN 
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gga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

- 	 - 	- 	 . 

PIOCESSO N° 000097179-20135020088 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : bamiao- Màriano da Silva 

Réu(s) 	: Tl±nix Consttuções Industrializaas LTDA (+ 2) 

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para (s) Auto(es) 	. 	 .- 

Texto. 	Notificaço: Quanto ao despacho proferid: - 
- -., 	Fls.242. Dê-se ciência ao reclamante da devoluçãb da 

Carta Precatória.. 
 

Advogado(s):  

133996 /SP-D EDUARDO TOFOLI, 

Publicado no D.O.E. em 24/08/2016 

- 	 - 

Solicitado por PAULAMARTINS QUEIROZ MEDEIROS 
-- 	 em! 22/08/2016 às-11:49 hs. 	 -- 
Solicitaçãd n° 	147 	•- - 	 . 

Edição 	n° 	3339 	 .. 	 : 

--1 

L 	

• 	

1 	 - 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001003
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hN  Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tornas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (Oxx! 1)3392-1 166. 

www.tofoli.com.br  - e-mail: atto1bli@pl,çombr  
Registro 0AI3JSP 11.307 

CAROL -26500. 
Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 8& Vara do Trabalho de São Paulo - SP. 

!9.CESS0  N° 00009717920135020088 

+ 

AGOSTINHO TOFOLI e/ou EDUARDO TOFOLI, nos autos 
do processo em epígrafe que tramita por essa MM. Vara e DO Secretaria vêm 
respeitosamenfe à presença de Vossa Excelência SUBSTABELECER, com reserva de 
poderes os Advogados e Estagiários abaixo citados, na forma da Lei. 

Advogados: 

Célia Maria Rodrigues Santana OAB/SP 152.187; Erika Dos Santos Nogueira OAB/SP 
293.248; Fabio de Oliveira Lima OAB/SP 314.043; Henrique Castelli OAB/SP 287.060; 
vete Arantes Ramos Ferreira OAB/SP 287.060; Juliana Rodrigues Santos OAB/SP 

328.046; Juliana Tchani Ferreira OAB/SP 227.398; Letícia Moretto Guilherme OAB/SP 
315.350; Luciana Georgea de Ramos E Luz OAB/SP 189.015; Kátia Conceição Neves da 
Silva OAB/SP 187.784; Maria Salete Nasraui OAB/SP 243.276; Marjori de Siqueira Tofoli 
OAB/SP 321.670; Mauricio de Araujo Mendonça OAB/SP 95.463; Paloma da Paixao 
Santos OAB/SP 316.895; Paloma Aparecida da Silva Bandeira OAB/SP 330.825; Paulo 
Roberto de Augusto lsihi OAB/SP 138.217; Romualdo Adelino Degasperi OAB/SP 
306.140; Sueli Aparecida Bazilio de Souza OAB/SP 168.323; 

Estagiários: 

Carol Stefany do Nascimento OAB/SP 212.367E; João Batista Freire Silva de Araujo 
OAB/SP 215.270E; Nadyla Caroline Santana Gomes OAB/SP 208.182E; Victor Augusto 
Marinho Alves OAB/SP 208.927E. 

São Paulo, 25 de 

fl AGOSTINHO TOFOLI 	EDUARDO TOFOLI 

-OAB/SP 49.389- 	 -OAB/SP 133.996- 
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25/08/2016 -: 	14':32:24 
. 	

1 	
. 	R.CARPROA -. Pag 	250 

- 88a Vara Øo- Trabalho de São Paulo . Capital. 

	

Cõmptovante de- Carda 	 . 	. 	. 	. 	. 

Processo 00009717920135020088 	. 	 . 

	

1 Volurhe(s): 	1  

Autor(es) 	Damiào Marianb da Silva, 	. 	. 
'Réu(s) 	 Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 2) 

Nesta dita, fiz a entrega do processo, com 249 folhas, a.:.. 
CAROL STEFANY DO NASCIMENTO, OAB 212367/SP-E, telefone (0011) 
33921166-., 	 - 	. 	...- 	•••. 

. 	
-/ 

- 	. 	• 	. 	São Paulo - . Capital , 25)08/2016 - 	• 	. 	• .. 

REGIANE LOPES ÁFFONSO 

- 	.. 	
1 	 . 	 . 	.. 	 • 	- 

Cien,te da devolução até 30/08/2016 

CAROL STEFANYDONASCIMENTO--.Adv6gado-Autor - 
OAB 212367 SP E 	 • 	• 	.. 	 . 
Endereço RUA THOMAZ EDSON N 88 

BARRA FUNDA 	. 	 •CEP 	1140000. 
SÃO-PAULO, SP 

 

Devolvido em 
 

------------------------- 
. 	•Fuidiônário 	• 	• 	• 	 - 

.' 	- 

1 	 - 	 - 	- 

• 	
. 	 • 	 • 	 •• 	. 	 . 

. 	 . 
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afl 	Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho I'ofoIi 
Eduardo 1'ofoli 

Advogados 
Avenida Tornas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (Oxxl 1)3392-1166. 

- e-mail: attoIbIjuoLcorn.br  
Registro OAB/SP 11.307 

IFábio —2650c1 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 881  Vara do Trabalho de São Paulo - SP. 

-t u -' 
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PROCESSO N°0000971-79.2013.5.02.0088 
 

DAMIÃO MARIANO DA SILVA, nos autos da Ação 

Trabalhista que move contra TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA + 2, 

por seus advogados abaixo assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência expor e requerer o seguinte: 

DA HABILITACÃO DO CRÉDITO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

O reclamante informa que procedeu com a habilitação do 

crédito trabalhista no processo cível n° 1002425-58.2014.8.26.0271, referente à 

Recuperação Judicial da P reclamada (TLMIX), perante o MM. Juízo de Direito da V 

vara Cível de ltapevi/SP, tendo sido recebida de forma incidental (processo n° 0005691-

02.2016.8.26.0271), encontrando-se pendente de manifestações da recuperanda, do 

administrador judicial e do MP (docs. anexos), para posterior inclusão no quadro geral 

de credores. 

. DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCÃO EM FACE DO SÓCIO 

Em que pese o reclamante tenha protocolado petição 

visando à habilitação desse crédito trabalhista na recuperação judicial, até o presente 

momento este patrono não recebeu qualquer informação do administrador judicial e da 
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Iv, 
recupei anda, ora P reclamada, sobre a inclusão de seu crédito no quando-geral de 

credores. 

Dessa forma, tendo em vista que há muito já transcorreu o 

prazo legal de 180 (cento e oitenta dias) previsto no §40  do art.60, da Lei Federal n° 

11.101/2005, requer o prosseguimento dos atos executórios em face do sócio da 11 

reclamada, MARCELO TADEU COPINI MOURA, na forma prevista nos §§ 40  e 50  da 

referida Lei: 

Ad. 62 A decreta ção da falência ou o deferimento do processamento 

da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as 

ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos 

credores particulares do sócio solidário. 

§ IQ Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a 

ação que demandar quantia ilíquida 

§ 2o £ permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, 

exclusão ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, 

mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que 

se refere o ad. 82 desta Lei, serão processadas perante a justiça 

especializada até a apuração do respectivo crédito, que será inscrito 

no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

§ 32 O juiz competente para as ações referidas nos §§ 12 e 22 deste 

artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar devida 

na recuperação judicial ou na faléncia, e, uma vez reconhecido líquido 

o direito, será o crédito incluído na classe própria. 

§ 4 Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste 

artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 

(cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento da 

recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito 

dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, 

independentemente de pronunciamento iudicial. 

§ 52 Aplica-se o disposto no § 22 deste artigo à recuperação judicial 

durante o período de suspensão de que trata o § 42 deste artigo, mas, 

2 
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após o fim da suspensão, as execuções trabalhistas poderão ser 

normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja inscrito no 

quadro-geral de credores. 

Cabe ressaltar que os bens particulares do referido sócio 

não se encontra abrangido pela recuperação judicial da reclamada. 

Sendo assim, tendo em vista que a citação do mesmo restou 

positiva (fls.246v.), a fim de que contra ele sejam praticados todos os atos constritivos 

ao alcance do reclamante, visando a plena satisfação do acordo inadimplido, sem 

prejuízo do eventual recebimento do crédito trabalhista nos autos da recuperação 

judicial. 

. DOS PEDIDOS 

Posto isso, requer a Vossa Excelência: 

o regular prosseguimento da execução trabalhista em face do sócio MARCELO 

TADEU COPINI MOURA, CPF no 21 8.301 .898-40; 

realização de consultas junto aos convênios BACEN.JUD, RENAJUDiÀRISP, para 

localização de valores, bens móveis e/ou imóveis penhoráveis, obedecendo-se a ordem 

preferencial prevista nos artigos 835 do CPC-2015. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 05 de setembro de 2016. 
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Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho ToIbli 
Eduardo Tofoli 

Advogadas 
Avenida Tomas Edson, 88. Barra Funda, CEP; 01140-000 - PAI3X.: (Dxxi 1)3392-1166. 

www.tplbli.com.hr  - e-mail: attofoli(diuol.corn.br  
Registro OAB/SP 11.307 

Juliana Tchani - 26500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 011  Vara Cível do Foro da Comarca 
de Itapevi - SP. 

/ 	PROCESSO N° 1002425.58.2014.8.26.0271 

RECUPERAÇAO JUDICIAL e FALÊNCIA 

DAMIÃO MARIANO DA SILVA, nascido em 23/07/1960, 

brasileiro, solteiro, pedreiro, podador do RG n° 13.082570-0, inscrito no CPF sob o 

n° 012.926.118-12, residente e domiciliado na Rua Vicente Magalhães,72, Cidade 

Ariston Estel, Carapicuíba, SP, CEP 06390-405, por intermédio de seu advogado 

EDUARDO TOFOLI, brasileiro, casado, advogado devidamente inscrito na 

OAB/SP sob o n° 133.996, com escritório profissional localizado na Av. Thomas 

Edson, 88, Barra Funda, SP, CEP 01140-000, fone/fax 3392-1166, onde recebe 

intimações e demais comunicações - docs. anexos, vem, perante Vossa 

Excelência, requerer a seguinte 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITQ 

no Processo de Recuperação Judicial da TLMIX 

CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA e outras, devidamente qualificada 

nos autos em epígrafe. Para tanto, o faz com base nos seguintes fatos e 

fundamentos a seguir elencados: 
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- o Sr. Damião Mariano da Silva é credor da empresa em 	
2 

recuperação judicial/falência, conforme certidão em anexo; 

II - A origem do crédito se consubstancia em título 

executivo judicial já transitado em julgado, oriundo da 88a  Vara do Trabalho 

de 	São Paulo, de acordo com os autos de número 

0000971.79.2013.5.02.0088; 

III - O crédito ainda não foi pago e encontra-se em fase de 

execução, suspensa em decorrência da decretação da recuperação 

judicial/falência das empresas TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS 

LTDA e outras. Contudo, não constava a inscrição do requerente neste edital, 

motivo pelo qual o faz neste ato; 

IV - Desta feita, requer que as intimações e demais 

comunicações acerca dos atos atinentes ao processo falimentar/recuperação 

judicial em questão se deem na pessoa do subscritor desta - Eduardo Tofoli, 

OAB n°  133.996- , com poderes legalmente constituídos, no endereço acima 

declinado; 

V - Ante o exposto, tem esta a finalidade de requerer a 

Vossa Excelência, o recebimento da presente habilitação de crédito, bem 

como requer que a presente habilitação seja incluída no quadro geral de 

credores. 

Termos em que, 
pede deferimento. 
São Paulo, 17 de agosto de 2 

1 i 

Agostinho Tofoli 
-OÂB/SP 49.389- 	/  Eduardo Tofoli 1 	Juhan 

-OABJSP 133.996- 

rÀ 
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fith 
Advocacia l'rabalhista Tefolj 5K: 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA 

DAMIAO MARIANO DA SILVA, nascido(a) em 23/07/1 960, BRASILEIRA, 
SOLTEIRO(A), PEDREIRO, portador(a) do RG. 130825700, CPF. 
01292611812, residente e domiciliado(a) á RUA VICENTE MAGALHAES, 72, 
CIDADE ARISTON ESTEL, em CARAPICUIBA ISP, C.E.P. 06390405, pelo 
presente instrumento particular de mandato nomeia e constitui seus bastantes 

procuradores, a saber: 

AGOSTINHO TOFOLI, brasileira, casado, advogado, OABISP no 49.389 

EDUARDO TOFOLI, brasileira, casado, advogado, OAB/SP no 133.996 

Ambos com escritório na Av. Thomas Edson, 88, 
no bairro da Barra Funda, em São Paulo/SP, CEP 01140-000, Telef. (Oxxll) 
3392-1166, a quem confere(m) amplos poderes para o foro em geral, com 
clausula "ad judicial et extra" em qualquer Juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo em conjunto ou separadamente, propor contra quem de direito as 
ações competentes e defende - los (as) nas contrarias, seguindo umas as 
outras ate o final decisão, usando todos os recursos legais e acompanhando-
os, praticando , enfim todos os demais atos judiciais necessários, conferindo - 
lhe direitos especiais para desistir, transigir, firmar compromissos, acordos ou 
recibos, receber e dar quitação , recorrer, prestar, ultimas e demais 
declarações em juízo ou fora dele, concordar, aceitar ou impugnar laudos 
contas habilitações avaliações, receber citações e intimações podendo,, 
também substabelecer esta ou outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme, valioso e, especialmente, para habilitar crédito 
advindo da Reclamação Trabalhista de n° 0000971.79.2013.5.02.0088 na 
Recuperação Judicial e Falência da TLMIX CONSTRUCOES 
INDIJSTRIALIZADAS LTDA na or Vara Cível do Foro de Itapevi. 

São Paulo, 17 de agosto de 2016. 

fis. 

/ 

DAMIAO MARIANO DA 
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fls4 - 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
?V 	Justiça do Trabalho - 	Região 

98a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n° 0000971-79,2013 5,02.0088,  

Partes 	/ 
Autor 	Damiao Mariano da Silva 
Réu 	: Timix Construções Industrializadas LTDA 
Réu 	: Marcelo Tadeu Copini Moura 
Reu 	: TLMIX Participações e Investimeittos Ltda 

Certidão de Objeto e Pé 

Certifico que as informações foram extraídas do sistema SAP -1, conforme print da lela 

de impressão 

A presente ação tem como objeto verbas rescisórias e inderuzatónas dentre outros, com 

valor da causa R$ 79566,79 

Na data de 24/09/2013, foi firmado acordo entre o reclamante e a primeira reclaniada no 

valor R$ 6000,00 Conforme atualização dos cálculos, com cópia em anexo, o valor da 

dívida totali2a R$ 8064,16 

Assim, foi expedida a presente certidão para habilitação do crédito junto ao- Juízo 

falimentar 

Era o que cumpria certificar 	 Paula Maflinti Quelroz Medeiros 
An&taJdiciáo 

Digitado 	por 	Paula 	I.4aftins 	Q. 	Medeir 	 185557 , 	e 

confendo por mim, que dou fé 	 / 	 Luciano Schimidt 

Rodrigues, Diretor de Secretaria 

Data da distnbuição 18/04/2013 

São Paulo, 10 de junho de 2016 

. 	... 
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Ju.st iça. 40 Trba1ho - L Ins-tâacia. 	W/06/01..6 	$4 

'S'ãõ. Pa.ulo - Capital 	88 a Vara, do Traba1h 	Usuãrio, PAULA MAKD&S 

Ty'â*its do Processa 	 45( 

processo 	ATO 28 00009717920135020088 - AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Dt TrâmitQ Descriçao do Trâmite 	 - 

30/05/2016 Protoçõlóde Petição deFedido de CertidâoObietQ e-Pé 	- 

-18/05/2016 Remessa/DevoluçàO.deMfldad0 C.P.A.c/Anexõ 2i1ig. c 
18/05/2016 Cancelamento de certidão de diligência 

-: 16/05/2016 Publicaçâõ deNgtificação Ciência Despacho  

12/05/2016 Expedição de Notificação Ciência Despacho 

1 12/05/2016 Expedição de Notificação Ciência Despacho 
4/05/201è Protocolo de- Petição de Juntada de procuração 

4/05/2016 Protocolo de Petição de Juntada de Documentos 

19/04/2016 Disribuiçâo de Mandado Cit Pen Av cf anexo 

19/04/2016 Certidão positiva de Mandado Cit Pen Av4 ei anexo 

19/04/2016 Certidão positiva'de Mandado Cit Pen Av ei anexo 

8/04/2016 Protocolo de Petição de Protocolo distribuição de C.P. 

6/04/2016 Expedição de Mandado Cit Pen Av c/ anexo 	- 	 - 

6/04/2016 Expedição de Carta Precatória' Executória 	 1 

Imprime F3=Sair F5=Renovar F6=Trâmite fl2=ancela 

1 
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WProc-on6 	Justiça cio Trabalho - 1,a Instância 	],0/06f201,6  ]44,,9 40 

$, 	a,tiIo - Capital 	88Vara do Trabalho 	Usuário 	PAULA MARflRS 

T,râ»utes do Processo 

Processo 	ATO 28 00009717920135020088 - AÇÃO TRABALHiSTA (ORDINARIO) 

Dt Tflpute Pesc;riflo cio Trâmite 

6/04/2016 Cancelamento de Mandado Cit 	Pen 	Av 	c/ jinexo 

6/04/2016 Cancelamento de Mandado Cit 	Pen 	Av 	c/ anexo Ë 

6/04/2016 -Expedição de Mandado Cit 	Pen 	Av 	c/ anexo 

6/04/2016 Expediflã -deMandadO Cit. Peri; Av..'c/ anexo 	: 

7/03/2016 IncluidoRêu Pó processo 	 ' 

1 7/03/2016 Incluido Réu no processo 

6/11/2015 Registro no BNDT 

14/05/2015 Publicação de Notificaçjb Ciência tespacho 

8/05/2015 Recebimento de autos - AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRiO) 4 

8/05/2015 Publicação de Intimação Devolução Proc Carga - 

7/05/2015 Protocolo de Petição de Manestação 

17/04/2015 Entrega em carga/vista de AÇÃO TRABALHISTA ('ORDINÁRIO) 1 

17/04/2015 Protocolo de Petição de Recebimento de ofício 

15/04/2015 Publicação de Notificação Ciência Despacho 
1, 

Impri me 	F3Sa ir 	FsrrRenovar 	F6=Tr âm i te 	F12=Cancea - 

'é 

- 	o 

- 	 - e 

• 

- 

- 	• 	 ''' - 

-- 	' 	 ' 	 - 

O 
-' 	c 

' 	
' 

- ' 	 - 	 - 	- 	 ' 	 - 	- 	- 	- .. 	e 
-t 

1 e  

- 	' 	 •- 	 ' 
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WPrcon6 	Justiça do Trabalho — 1 Ip.st*cia 1.0/06/201, 	t58O 00 

Sa,o Paulo — Capital 

	

	88Vaxa do. Trabalho 	Usuário PAUl-À MA.1Cfl143 

Ttâmi:t.es. do, Pyp,cssõ..........,  ............ 

Pr.o.c.ess.......iAIO 28 600097179201.35029088 AÇÃOTRÀtIAL}1IStA :(9RDINÁRIÕ) 

3M Trâmite pesc,riãa,o do Trâmite 

8/01/2015 Excluído Advogado do Réu 	 - 

8/01/2015 Incluido Advogado do Réu 	. 	. 	
. 	..... 	'- 	. 	. 

c 
19/12/2014 Protocolo de Petição de Juntada de substabelecimento 

4/12/2014 Protocole de Petição de Outros — Diversos 

4/12/2014 Protocolo de -Petição deRetàrnoCa.rta Prec. Executria , 	/ 

3/10/2014 Protocolo de Petição de Juntada de Documentos 

5/09/2014 Protocolo de Petição de Manifestação 

12/05/2014 Incluído Advogado do Réu 	 4 

12/05/2014 Alterada 1W do Réu - 	 4 

9/05/2014 Protocolo de Petição de Juntada de Documentos 

31/08/2014 Expedi,àão de Cactá Precatória Executória  

21/01/2014 Expedição -de Notificação Ciência Despacho 	
1 

13/01/2014 Protocolo de Petição de Manifestação 

13/12/2013 Expedição de Notifrcação Ciência Despacho 	 1 

.. .. 	. 	 ... . 	.. 	 .. 	. 	 ... . 	. 9 . 	• 	-... 
Iüiprime 	F3=Sair 	F5=Renovar 	F6Trâmite 	F12=Cance1a 	- 
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fis. 9 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ITAPEVI 

r * 
 

FORO DE ITAPEVI 
S' P PVARACÍVEL 
* 	* 	Rua Bélgica, 405, - Jd Santa Rita 

CEP: 06660-280 - itapevi - SP 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevilcvtisp.ius.br  

DESPACHO 

CONCLUSÃO 

Em 24 de agosto de 2016, faço estes autos conclusos 

ao MM(8) Juiz(') de Direito, Dr('). Gustavo de Azevedo Marchi. Eu (Mirian Maia de 

Morais) digitei. 

Processo n°: 	0005691-02.2016.8.26.0271 
Classe - Assunto; Habilitação de Crédito - Recuperação judicial e Falência 

Requerente: 	Damiao Mariano da Silva 
Réu: 	 TL MIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo de Azevedo Marchi 

Vistos. 

Diante da habilitação apresentada, manifeste-se a Recuperanda, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, diga o Administrador Judicial e o Ministério Público e tomem os 

autos conclusos. 

Intime-se. 

Ttapevi, 24 de agosto de 2016. 

Processo n° 0005691-02.2016.8.26.0271 - p. 1 
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fis. 10 

£63 
FORO DE ITAPEVI 
	 Emitido em: 31/08/201611:02 

Certidão - Processo 0005691-022016.8.26.0271 
	

Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fè que o ato abaixo, constante da relação n° 0178/2016, foi disponibilizado na página 
381/400 do Diário da Justiça Eletrônico em 3110812016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente á data acima mencionada. 

Advogado 
Eduardo Tofoli (OAB 133996/SP) 
Carlos Goncalves Dias (OAB 20186/SP) 
(OAB 52207/SP) 
(OAB 89798/SP) 

Teor do ato: 'Vistos.Diante da habilitação apresentada, manifeste-se a Recuperanda, no prazo de 05 
(cinco) dias.Após, diga o Administrador Judicial e o Ministério Público e tornem os autos conclusos.Intime-se." 

Itapevi, 31 de agosto de 2016. 

Mírian Maia de Morais 
Chefe de Seção Judiciário 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001004
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BaeenJud 2.0 
	

Página 1 de 1 

- 	 ejubg.h65510 
J~ aBceniud 20 - Sistema de Atendimento ao quarta-feira, 

oder Judiciário 	
1 	 14/09/2016 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens ludiciais 1 Deleciacões 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 
Relatórios Gerenciais 1 Aluda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

Clique aq44j para obterajuda na configuração da impressão, e dique anil para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 

As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
diponibilizadas simultanearnente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 191h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20160003605107 

Data/Horário de protocolamento: 14/09/2016 13h39 

Número do Processo: 00009717920135020088 

Tribunal: 	 - TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 	 / 

Vara/Juízo: 	 . .5537 - 888 VT DE SÃO PAULO 

Juii Solicitante do Bloqueio: HOMERO BATISTA MATEUS DA SILVA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 	 - 	 - 

CPF/CNPJ do Autor/xeqüente da Ação: 1 
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: 1 Damiao Mariano da Silva 

Relação dos Réus/Executados  

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
Bloquear  

218.301.898-40 	MARCELO TADEU 7.500,00 Instituições financeiras com relacionamentos 
COPINI MOURA 	 .. com o CPF/CNPJ no momento da 

protoColização. 

11.005.362/0002-72 	TLMIX 7.500,00 CPF/CNPJ não encaminhado às instituições financeiras, 
CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS por inexistência de relacionamentos. 
LTDA. 1 / 

Voltar para a tela inicial do sistema 

https:/jwww3 .bcb.gov.br/bacenjud2/protoco1arMinutaBV.do?method=protoco1ar&tok.. 14/09/2016 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001004
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 6ee446a

ID. 6ee446a - Pág. 14

Fls.: 303



BacenJud 2.0 
	

- 	 Página 1 de 2 

- 'Bacen.Jud 2.0 - Sistema de AtendimeMo ao 

	

ejubg.s131806 	1 

	

quarta-feira, 	1 àder Judiciário 30/11/2016 	1 
LMinus 1 Protocolameno  1 Ordens ludiciais 1 Deleoacõe5  1 Não Resnostas [Contatos de 1. Financeira 1 	-1 

elatórios Gerenciajs 1 Ajuda  1 Sair 	- 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

os valores a 	 a oscilações em aplicações financeiras e/ou a 
ostos. 

_dique aqui  para obter ajuda na configuração da impressão, e dique ansii para  imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: 

- 	
- 

Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 
prôcessadas ediponibílizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 	- 20160003605107 	 - 

Número do Prõcesso: 00009717920135020088 	 - 

Tribunal: 	 - TRIB REGTRABALHO-2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 5537 - 88a VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: HOMERO BATISTA MATEUS DA SILVA 

Tipo! Natureza da Ação: Ação Trabalhista 	 -. 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente datAção: Damiaõ Mariano da Silva 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clipue aciüi. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/exetutados dique aqui. 

+ 11.005.362/0002-72 -TIMIX CONSTR&JCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

+ 	218.301.898-40 -. MARCELO TADEU COPINI MOURA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

J terar Não Respostas L9!ncelar  Não Respostasj 

Dados para depósito judicial em caso de transferêncià 

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência: 	 / r_IF e agência padr 
Agência para Depósito 

Judicial Caso Transferência: -- 

Nome do Titular da Conta de 
Depósito sito Judicial: 	 - Damiao Mariano da Silva- 

- 	- 	 - 

CPF/CNPJ do Titularda Conta 
de Depósito Judicial: 

Tipo de Crédito Judicial:  

Códigode Depósito Judicial: vi 

Nome de usuário do juiz solicitante no 	
EJUBG. 	ôP  

sistema: 

Conferir Ações Selecionadas 	Voltar 1 
Utilizar Dados do Bloquéio para Criar Nova Ordem 	Marcar Ordem Como Não Lida 

- 	 Dados do Bloqueio Originar 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirürdemBloqúeiovalor.do?method=exibir&i... 30/11/2016 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001004
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RENAJIJD'- Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 	 Página 1 de 1 

. 	 - 	. - 	
- 	 Sarr 

	

1 	 Seja bemvinclo, 
 

r 	Restrl~e&Judic..l?&txeiARTINS QOEIROZ MEDEIROS 	. 	TRT02 	16/1.2/2016 . Ooh 45 04'. 

VeicuosAutorQNts  

Restrições ' Designações  

	

Você está effl: 	RENAJUO 	1nseri'r Restrições 

Insérir Restniçãd veicular  

A pesquisa não. retori, 	ultados.  

- 	 Pesquis9 de Veículos (Infot e 1 ou mau campos) 	- 

- 	•Mostrar somente 
Placa 	- 	 Chassi 	 -, 	 CPF/CNPJ - 	 • 	- 	 veículos sem 	- 

restrição RENAJUD 

LIIIIIIIIIIII1 LIIIIIIITIIIIIIIIIII2.183018984 0
TJ E' 

	

Pesquisar 	Limpar 

.1 	 ••• 	 F. 	 .- 	 .• 	 • 	 - 

setor de Autarquias Sul Qüadra 
 

- 	 - 	 1- Bloco H, 50 andar - cm 

	

lozoo-olÕ - Bresília-OF 	. 	 - 	 • 	- 

J Dê-se ciência 	 RLW/b d 
A- 	

td 4~ 

São Paulo,

Seha4iâbA4ueida  

	

/ \Iwj/o'Trabalho 	 O 

- 	 - 	 - 

https://renajud.denatran.serpnCgov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf  i'6/1.2/201.6 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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NAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veiculos Automotores - Pagina 1 de 1 

sair  

1 	- 	 Sejabemvindo, - 

Restrições Judiciais -3S*ULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS 	TRTOZ 	16/ 12/2016 09h 45 04 	• 08:02 	- 

Veiculos Automotores 	- 	 - 	- 	 - 
naJ(J

- 

- 

Restrições 	Designçães  

você esfã em: 	RENAJUO 	Inserir Restrições 	 - 

Inserir Restrição Veicular 	 - 	 - 	 - 

Pesquisa de Veículos (tri 	e 1i ou mais campos) 	 - 	- - 

- 	 - 
Placa 	 Chess 	 CPF/CNPJ 	 - 

Mostrar somente veicuios sem - 
restrição RENAJUO 

j11005362000272 	1 _______ 	 _____ ri 
[rH L Limpar Pesquisa 	 1 	- 

Lista de Veículos -Total: 6 - - - 

E) 	-placa 	€w 	Marca/Modelo 	 - - 	Ano Fabricação 	- Ano Modelo Pyop -ietário Restrições txistentes 	Ações - 

- 	 - TLMIX - 

[] 	EQu132 	SP 	1/SINOTRUK HOWO 6X4 380 	2011 	- 	2011 
CONSTRUCOES 
INDUSIRIALIZADAS 

- Sim - - 	- - 	- - 

- 	 - 	 - 	 - 	- 	 - LTOA - 	 - 	- 
- 	 • 	 - - TLMÍX 

-. 	E) 	EQUS1J4 	SP 	I/SENOTRUIC HOWO €S<4 380 - 	2011 	- 	- 	 - 2011 	- 
CONSTRUCOES 

ZADÂS 
 

- 	 - 	 - LTDA 

-- 	
- 

TLMIX - 	- 

EQU516 	SP 	- ISONOTRUK HOWO 6X4 380 	2011 	- - 	 - 	2011 
CONSTRUCOES 
INDLJSTR1AIJZADAS 

Sim - 

- 	 - 	 - 	 - 	- LTDA 	 - 

- 	- 	 - 	 - 	-- 

- TLM0X - 	- 	 - 

1 	1 	EQU5133 	SP 	I/SINOTRUK HOWO 6X4 380 	2011 	 2011- 
CONSTRUCOES 

Sini 

-- 	 - 	- 	 - - 	UrDA - -. 	 - 	- 	- 
- 	 - 	

• UNIX 	- - 	- 

E), 	EQU5135 	50 	I/SINOTRUK HOWO 6X4 380 	2011 	- 	- 	211 
=?25ADAs 

Sim - 	 - 	- 

foro -------- - 	- 	- 	 - 	 - 	 - 	- LTDA - 

- - 	• 	-, 	 -- UNIX - - 

- EQU513i 	SP 	- ' ~ WRUK HOWO 6X4 380- 	2015 	 20,11 
CONSTRUCOES 

sim --  - -' INDUSTRIALIZADAS. 

-- 	 -- - 	- 	 -- 	 - - LTDA - 

Re tringlç 	Lmpar II! 

- 	 - 	 - 	 - 	 - 	 • 	 - 	- 	 - 

541 	1 	AI 	4 	44l 444 	1 	ea' P1 
44 	cQ )olol 910 	8 a 1 

- 2143 

: 	 -.- 	- 	 • 	-. 	 - 

- 	 -. / 	
.4 

https //renajud denatran erpro gov br/renajud/restrito/re' tricoes-insercao jsf 16/12/2016 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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E 
88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0000971792Ó135020088 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) 	Dami: Mariano da Silva 

Réu(s) 	: TlmixLonstruções' Industrializadas LTDA (+ 2) 

Despacho. 	Notificação Ciência Despacho 	- 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho profeaidp: 
Fl. 266. Tomar ciência ao autor do resultado da pesuisa 
no sistema Renajud. 

Advogado(s): 

- 	 133996 /SP-D EDUARDO TOFOLI 

. 	 aoi 

Publicado no .' E. em 09/01/2017 

Soltcitaqq por PAULA.MARTIN'S QUEIROZ MEDEIROS 	11 

em 16/12/2016 'às 09:47 hs'. 

	

pLicitação n° 	293 	- 
Edição 	n° 	3415 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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- 	
. 	 - 

10/01/2011 - . •13:3:09 
R.CARPROA 	Pag 	269 

88a Vara do Trabalho de São Paulo — Capital 

. . Comprovante d&Carga  

Prõceso 000097179.201350200.Sè  
Volume(s) 	1 

AutQr(es) 	Damiao Mariano da Silva 

: 	
Réu(s) 	 Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 2) 

-• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

- 	Nesta data, fiz à etrega do processo, com 268 folhas, a 
FAUSTO CAMPOS DE BARROS -BENTO, OAB1.75007/SP-E, telefone (0011) 

- 	33921166. 	- 	 -• . 	 -. • 	• 	• 	• 	 •..- 

São Paulo - Capital , 10/01/2017 

	

-REGIANE LÔPES AFFOLSO 	- 	- - - - 	• ..-• 

•- 	 .- 

	

Ciente da devoldçãc até 16/01/2017. 	- 	. - . 	- 	• - 	., 

FAUSTO. CAMPOS DE BARROS BENTO  
.OAB 175007-Sa E-  
Endereço AV. TOMAS EDSON .88 .. 	• 	. 	- 	. 	. 	. 	- . 

- -. BARRA.FUNDA 	'• 	. 	 - 	 . 	- 	 CEP 	1140000 -  : 
SÃOPAULQ, tP - - 	.•- - 	- -• 	- .• 	• . 

- 	- 	. 	 •- 	- 

Devolvidoem 1 / 	-/ 	• .•- • 	 • 	. 	 - 	- - 

. 	- 	. 	. 	. - 	Funcionário 	. . / 	- 	. 	 . 	• . - -. 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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o 
hN Advocacia Trabalhista Tofoli 

Agostinho ToFoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tornas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX,: (OxxI 1)3392-1166. 

www.tofoli.com.hr  - e-mail: attothliQDuol.conrhr 
Registro OAB/SP 11.307 

c 

Fausto 2500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 88a Vara do Trabalho de São PauloÇ'SP. 

PROCESSO: 000097 179,201 35020088 

	

RECTE: DAMIAO MAIANO DA SILVA 	 o 
RECDA: TLMIX CONSTUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA +2 

 

AGOSTINHO TOFOLI elou EDUARDO TOFOLl,os aiTts 
do processo em epígrafe que tramita por essa MM. Vara e DD Secretaria vêm 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência SUBSTABELECER, com reserva de 
poderes os Advogados e os Estagiários abaixo citados, na forma da Lei. 

Advogados: 

Daniele Casula Ferraz Dias OAB/SP 226.917; Erika Dos Santos Nogueira OABJSP 
293.248; Fabio de Oliveira Lima OAB/SP 314.043; Henrique Castelli OAB/SP 287.060; lara 
Rodrigues Carvalho OAB/SP 270.442 Ivete Arantes Ramos Ferreira OAB/SP 287.060; 
Juliana Rodrigues Santos OAB/SP 328.046; Juliana Tchani Ferreira OAB/SP 227.398; 
Kátia Conceição Neves da Silva OAB/SP 187.784; Letícia Moretto Guilherme OAB/SP 
315.350; Luciana Georgea de Ramos E Luz OAB/SP 189.015; Maria Salete Nasraui 
OAB/SP 243.276; Marjori de Siqueira Tofoli OAB/SP 321.670; Paloma da Paixao Santos 
OAB/SP 316.895; Paulo Roberto de Augusto Isihi OAB/SP 138.217; Sueli Aparecida 
Bazilio de Souza OAB/SP 168.323; 

Estagiários: 

Jennipher Borges Brites OAB/SP 212.136E; João Batista Freire Silva de Araujo OAB/SP 
215,270E; e Victor Augusto Marinho Alves OAB/SP 208.927E. 

São Paulo, 

	

AGOSTINHO TOFOLI 	li EDUARDO TOFOLI 

-OAB/SP 49.389- 	V 	-OAB/SP 133.996- 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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a 
Advocacia Trabalhista Tofoli 

Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tomas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (Oxx 11)3392-11 66. 

wwwjofo!Leom.hr - e-mail: attoft)liuoLcortLbr 
Registro OAB/SP 11.307 

Juliana Tchani - 26500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 881  Vara do Trabalho de São Paulo - S.P. 

1 

PROCESSO N°0000971 79 20135020088 

DAMIÃO MARIANO DA SILVA, nos autos da Ação 

Trabalhista que move em face de TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS 

LTDA., por seus advogados, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue: 

Preliminarmente, requer o bloqueio dos veículos localizados 

as fls 267 junto ao convênio RENAJUD nas modalidades ircilaW 

trinèfé?&iiEii 

Para o prosseguimento do feito, tem esta a finalidade de 

requerer expedição de Carta Precatória Executória a fim de que o Sr. Oficial 

de Justiça proceda a penhora, avaliação e REMOÇÃO de quaisquer dos 

veículos abaixo descritos, de propriedade da reclamada, dando assim 

regular andamento ao feito. 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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Usta de Veiculol •. Total: 6 

íi 	Placa 	Ur 	Marco/Modelo 	 Ano Fahrlçaç3o Ano Modelo 	PropetriÕ 	Mestriçites Existentes 	AçOns 

TLMIM 	o 

35! 	>3  SP 	ly 	leorsuis 1LoVJO 50(4 300 	2u13 	 2011 ;srsllsrnlAir.MAUAS 
00k 

MLI4M. 

[1 5(315 34 ST OTRUR 5105/0 656 350 	/055 	 2011 

- 
UOA 

.TLM&.. 

5(3051 55 s 	 651 	50 	/011 	 051 1505 oTRIASIZROAS 
1T04- 

• 	.: 	 •:flMix 

rQus,133 5P 	(36010 POR lIS 50 (54 	0O 	'dli 	 231 11 ;;J rcAs 
61511 

5504 

MIM 

5(305(35 P 	5/ 150 MOR HOWO 054 	50 	cOsa 	 133 
1110 ITR 

Cl r 

lr o LIDA 

5(3 b 3 1 	1 O RUM 	Ol/so 6 <4 leO 	251 	 O 1 0 

UDA 

Endereço da reclamada: Estrada da Sapianta, 1000, Jardim Paulista, Itapevi, 

São Paulo, CEP 06665-020 

Termos em que, 
pede deferimento. 
São Paulo, 24 de janeiro de 20 1<- 

/ 

Agostinho Tofoli Eduardo Tofoli 1 	Juiiand Tc 
-OAB/SP 49.389- -OAB/SP 133.996- 

2 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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01/02/2017 	 RENAJUO - Rostrições Judiciais Sobre Veículos Autoirotores 

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS 
01/02/2017 - 10:09:31 

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular 

Dados do Processo 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A•REGIAO 

Comarca/Município SAO PAULO 

Juiz Inclusão SEBASTIAO ABREU DE ALMEIDA 

Órgão Judiciário 88A VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO 

N1  do Processo 00009717920135020088 

Total de Veículos: 6 
Placa UF Marca/Modelo 	 Proprietário 

	
Restricão 

EQU5132 SP I/SINOTRUK TLMIX CONSTRUCOES 	- Transferência HOWO 6X4 380 INDUSTRIALIZADAS LTDA 

EQU5134 SP /SINOTRUK TLMIX CONSTRUCOES Transferência HOWO 6X4 380 INDUSTRIALIZADAS LTDA  

EQU5136 SP I/SI1OTRUK TLMIX CONSTRUCOES Transferência' 
HOWO 6X4 380 INDUSTRIALIZADAS LTDA 

EQU5133 SP I/SINOTRUK TLMIX CONSTRUCOES Transferência HOWO 6X4 380 INDUSTRIALIZADAS LTDA 

EQLJ5135 sp I/SINOTRUK TLMIX CONSTRUCOES Transferência 
HOWO 6X4 389 INDUSTRIALIZADAS LTDA 

EQU5131 SP I/SINOTRUK TLMIXCONSTRUCOES Transferência 
HOWO 6X4 380 INDUSTRIALIZADAS LTDA 

-ç 

https://renajud.denatran.serpro.goMbr/renaj  ud/restrito/restricoes-insercaojsf 	 - 	 112 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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11 PODER 
ç  C=L 

FEDERAL 
2 Regiao 	 iS 

CONSn,, O S O F'E K 0)1< DA 
- - 	 JUSTIÇA oü Tu A I)AI,I() 

88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Email: vtsp88@trtsp.jus.br  
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 	 / 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 
Prbcesso nb  00009717920135020088 

- 	CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA 

C.P. 	N°: 00002/2017 	Expedida em: 01/02/2017 
EXEQUENTE : Damiao Mariano da Silva 
CPF/CNPJ 	: 00001292611812 
ADVOGADO 	EDUARDO TOFOLI 	OAB :- 133996/SP Tipo:. D 

EXECUTADA : Timix Construções Industrializadás LTDA 
CNPJ 	' : 11005362000272 
Endereço 	:AV. ENG. FABIO R. BARNABE, 1205,, LOJA 11 
Complemento: VILA ALMEIDA  
Municipio : INDAIATUBA 	Cep: 13330-655 
ADVOGADO 	: PATRICIA COPINI MOURA - OAB : 349,069/SP Tipo: D .  

A(0) M.M. Juiz(a) de umadas Varas do Trabalho de(o) INDAIATUBA 
- TRT 150  REGIÃO., ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e.o - 
conhecimento desta haja de pertencer. 

JOSE CARLOS •SOARES CASTELLO BRANCO, Juiz(a) do Trabalho da 88 
Vara do Trabalho de São Paulo -. Capital, DEPRECA E ROGA se digne 
V.Exa. exarar na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de 
que seja cifada a executada acima nomeada para pagar, em 48 
(quarenta e oito) horas, a quantia abaixo mencionada, ou garantir 
a execuçãà, prosseguindo-se até final. 
Total da execução 	: R$ 	- 	7500,00(atualizado até 14/09/2016) 
Principal 	- 	- 	: R$- 	7500,00 

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida 
nO processo supra, cujo teor é o seguinte: 	 - 
BENS A SEREM PENHORADOS: VEÍCULOS PLACAS EQU5132, EQU5134, EQU5136, 
EQU5133, EQU5135. CONFORME RENAJUD ANEXO.- 

V. EXA., ordenando que assim se u pra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê. • 	• 	 • 	- 

Solicito, àinda, de V. EXA. q e, em havendo quitação do - débito, 
ou parte dele, através de 	ep sito bancário, seja efetuada a 
transferência a este juízo, ban o anco do. Brasil S.A. 	• 	- 
c/c:., agência: 5905-6.  

- 	 / . 	
' 	JOSE CARLOS 5 E CASTELLO BRANCO 

• 	• 	Juiz('/ Tra lIo 	 • 

Emitido por : 	 PA LA 	TINS QUEIROZ MEDEIROS' 

• 	Subscrito por: 	 - . 	- Paula Màrtins Quelroz Medeiros 

LUCIANO' SCHIMIDT O RIGUES 	
• 	AnaisIa Judiciário 

- - 	 - 	
- 	Matrícu'a 165557 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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01/02/2017 	 REWAJUD Restriçoes Judiciais Sobre Veiculcs Autonttores 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuárió: PAULA MARTINS QUEÍROZ MEÕEIROS 
01/02/2017 10:07:34 	 - 	

. . 	•. - 

Dados doveitulo 

- 

r Dadosdacomunicaçãodevenda 	 - __ 	-..-__-._-__L 

1 
Informações não dpombahzadas pelo DETRAN 

DadosdoProprietário.. 	----------------------------------------------------- 	 ,--;-- -* 

Dados-do-Arrendatárió 	
-..-._--....- ...._-;_-.. 	 : - ----H------------------------:_.__.i__ 

	

InformaçõesnãodponibilizadaspekDETRAN 	 - 

	

hltps //renajud denatran serpro govbr/renajudlrestrito/restrucoes-unsercaojsf 	 1/1 

- Placa EQUS132 -' 	- Ano Fabricação 2011. Ano, Modelo 
1 

2Õ11 

Chassi - LZZ5CL5B8BW645315 - Marca/Modelo I/SINOTRUK HOWO 6)i4  380 

- Nome - TLMIX CONSTRUCÓÉS INDUSTRIALIZADAS LTDA CPF/CNPJ iL.005.3620/0002-72 - 
Endereço AV ENG FABIO R BARNABE, N° 01205, LOiA11, VILA ALMEIDA - INDAIATUBA - SP, dEP: 13330-655 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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01/0212017 	
. 	

RENAJUD -, Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
* 

RENAJUD — Restriçoes Judiciais On-Line 	. 
Usuário: PAULA PVIÃRTINS QUEIROZ MEDEIROS 	 -• 	 . . - 
01/02/ 2017 - 10 07 51 

..Dados.do.Veículo 

Dados da Comunicação de Venda 

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN 	 . 	. 

Dados do Proprietário 

..Dados.do.Arrendatário 	 . 

Li '22t 	não dispo 
- 

.-. 	 . 	 . 	 .-. 	 . 

* 	. 	.- 	. 	 1 	 •. 	 . 	.. 	 . 

https://renajud.denatran.serpro.govbr/renajud/restrito/restricoes-insercaojsf  

PIaS EQÚ5134 Ano Fabricaçãõ 2011 Ano Modeloj 2011 

Chássi LZZ5CLSB3BW63299O . Marca/Modelo * I/INOTRUK HOWO 6X4 380 

Nome TLMIXCONSTRÚCOES JNDUSTRJAUZADASLTDA CPF/CNPJ - 11.005.3620/0902-72 

Endereço AVENGFABTO R BÃRNABE,-N6 01205,-LO.]A11, VILA ALMEIDA - INDAIATUBA - SP, CEP: 13330-655 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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01/02/2017 	 - 	- 	 RENA.JUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Autormtores 

:RENA)uD - Restriçõés ]udiciãis On-Line 
Usuário PAULA MARTINS QLJEIROZ MEDEIROS 
01/02/ 2017 - 10 08 00 

1 	 - 	- 	- 	-. 	---. 	- 	- 

- 	r-- Dadosdo.Veícula 

Dadosda Comunicação devenda 

IntorrnaçõesnãoduspornbzadaspeLoDETRAN - 

DadosdoProprietario 	 - 	- 	 - 	 - 	- 

Dadosdo-Arràndatário - 

-Informações não disponibilizadas pelo DETRAN 	 , 
L_ 

https://renajuddenatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/resiricoes-insercao.jsf  

Placa EU5136 	 - Anã Fabricação 2011 Ano Modelo 2011 

Chassi LZZSC LSB5BW633163 Marca/Modela 1/SJNOTRUK F-1OWÕ 6X4380 

L Nome TLMIXÇONSTRUCOES INDUSTRIALIZADASLTDA 	- CPF/CNP3j 11.0653620/Q00272 

Endereço AV ENG FABIO R BARNABE, N°01205, LOJA11, VILA ALMEIDA - INDAIATUBA - SP, CEP: 13330-65.5 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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Nome TLMIX CONSTRUCOES INDUSTkIALIZADAS LTDA j 	CPF/CNPJ 11.005.3620/0002-72. 

Endereço AV ENG FABIOR BARNABE, N° 01205, LOJA11, VILA ALMEIDA - INDAIATUBA - SP, CEP: 13330-655 

01/0212017 	 RENAJUD Restriçees Judiciais Sobre Veiculos Autorrtores 

RENAJLjD-Restrições Judiciais OnLine 

	

Usuário: PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS . 	 . 

01/02/201710:08:08 	 ., 	.. 

Dados.doiIeícuIo.. 	 --. 

Placa EQU5133 Ano Fabilcação 2011 1 Ano Ptodelo 2011 

Chassi LZZ5CLS13813W632998 Marca/Modélo Í/SINOTRUK HOWO 6X4 380. 1 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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01/02/201? 	
- 	 . - 	. 	RENAJUD - Restriçõe Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENÃJUD .- Restriç6es Judiciais  On-Line . 	. 
Usuário: PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS 	 . 	. . - 
01/02/ 2017 - 10:08:16 	 . 	. 	. 	. 	. 

_.Dadosdo 

DadosdaComunicaçãodevenda 

[vi Informações não disponibilizadas pelo DETRAN 

DadosdoProprietario 

DadosdoArrendatáruo ----.--- 	-----------.-- 	 ------.--- --- - 

Infgrrnações não dHspornbuhzadaspeIoDETRAN 

.. . ...... 

-/ 

https //renajud denatran serpro gobr/renajud/restrito/restricoes-insercaojsf  

Placa EQU513S Ano Fabriéação 2011 Anà Modelo 2011 

Chassi LZZSCLSB6BW633003 Marca/Modelo I/SINOtRUK HOWO 6X4-380 

Nome TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA CPF/CNP] 11.005.36o/0002-72 

Endereço AVENG FABIO R BARNABE, N° 01205, LOJA11rVILA ALMEIDA - INDAIATUBÀ- SP, CE: 1330-655 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001004
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01/02120,17 	 RENAJUO Restrições Judiciais Sobre Veiculos Autotïotores 

RENAJUD - Restrições Judiciais Ori-Line 
Usuário: PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS 
01/02/2017 - 10:08:33 	 . 

Dados .do.Veículo.... 

Li 	_ 
Dadoóda Comunicação de Venda 

Iorm 	nãodpornbdnadaspdoDETRANI 

Dados do Proprietário 	- 	-. 	 - 	 - 	- 

Placa . EQUSt31 	- Ano Fabricação 2011 Ano Modelo 2011 

Chassi LZZSCLSB3BW64S318 . Marca/Modelo I/SINOTRUK ÃOWO 6X4 380 

Nome TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADASLTDA 
- 

CPF/CNP3 11.065.3620/0002-72 

Enderéço AV EN 	FABIO R BARNABE, N° 01205, LO1A11, VILA ALMÈIDA - INDAIATUBA- SP, CEP: 13330-655. 

1 
-Dados doArrendatário ... 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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. 	. 	 . 	 https://aplieacao2.jt.jus.br/malotedigital/popup.jsf  

PPoar 2fia( 	Malote Digital 

	

- 	. 	. 	 . 	 Impresso em: 03/02/2017 às 09:06 

ÁECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de rastreabilidade: 50220179143336 

Documento: CPE 971-2013-ilovepdf-compressedpdf 	• 	 - 

- Remetente: 88aVara do Trabalho deSo Paulo ( PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS.) 

	

- 	 Destinaiário: VARA DO TRABALHO DE INDAIATUBA ( TRT15  ) 	 • . 

Data de Envio: 03/02/201709:0427 • - 	• 	 • • 	. • 	 . 	. 	 . • 	• 	-- 	- - 

Assunto: envio Carta precatória -excutóha'paFa devido cumprimento. 

/ 	
Imprimir 

- 	 • 

	

- 	 - 	 . 	 • 

\. 	 • 	 -.• 	• 	 - 

• 	 • 	 r 	 - 

1 de 1 03/02/2017 09 06 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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a 

Tribunal Regional do Trabalho da 15@ Região 
Processo Judicial Eletrônico - 1 Q Grau 

Sua Petição foi finalizada com sucesso. 

Informações do Processo 

Númerà do Proàesso: 001 0297-ó4.201 7.5.1 5.0077 

Orgão Julgador: Vara do Trabalho de Indaiatuba 

Segredo de justiça: Não 

Assunto Principal: Atos executóriõs 

Medida de urgência: Não 

Classe judicial: CARTA PRÈCATÓRIA (261) 

Partes: DAMIAO MARIANO DÀ SILVA - 01 2.926.118-12 X TLMIX CONSTRUCOES 
INDUSTRIALIZADAS LTDA. - 11.005.362/0001-91 

Documentos do Proçesso 

Id Documento Tipo de documento Tamanho (KB 
9e4af3b 1 	CPE 971-2013- Petição Inicial 439316 

ilovepdf-compressed' 
ilovepdf-compressed.pdf ______ _______________ 

094d395 Petição em PDF Petição em PDF  

- 	Jupsdiçç_ - Classe Judicial - Valor da Causa 
Indaiatuba 	- 	 - CARTA PRECATORIA  

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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g3 
Assunto -. 	 - 	Descro Lei 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO (8826) / Objetos de Cartas 	 - 
Precatórias / de Ordem / Rogatórias (11781)! 	 - 
Atos executórios  

AUTOR 
DAMIAO MARIANO DA SILVA 

EDUARDO TOFOLI 

Distribuído em: 07102/2017 12:54 	 . 

Audiência-inicial do processo não agendada automaticamente. 
Protocolado por: ÉLIZABETH DE MORAES 

4 - 

- 	. 	

- 

2 

- 	 é 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) FEDERAL DA 

88a VARA ÜO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

z 
- 	 - 	 w. 

- 	 1 

(0 - 	 - 	 - 	 - 	 co 
1'- 

/ 	
Sebaso Ab u deeida 

- 	Juiz ) iahal o 	
o) 

/ 

PROCESSO N° 0000971-79 2013 5 02 0088 	 - 
/ 

TLMIX CONSJTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ja qualificada nos autos do processo em epigrafe, 

por intrmédio de sua advogâda, nós autos .da reclamação trabalhÍsta em ëpígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de VOSSA EXCELÊNCIA, requerer a reconsid6a cão do 

r. despacho pro ferido. que determinou o bloqueio via RENA JUB. dos veículos abaixo 

discriminados, pelos motivos que passa ii expor: 	. 	 • 

Sinotruk Howo 6x4 380 - Placa QUE 5134 - Renavam 00497107910 - 

C1iassitZZCLSB3BW63299O; 

; 	Sinotruk Howo 6x4 380 --Placa QUE 5135 - Reriaçtam 00497106817 - 

Çhassi-LZZ5CLSB6BW633003; 	 -- • 	 - 

/ 

e 

SÍSDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Aèsinatura Eletr. -. 	- 

Documento enviadopela OAB 349069/SP- PATRICIA COPINI MOJJRAL 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001004
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ALIENACÃÕ FIDUCIÁRIAANTERIOR 

Os equipamentos objetos de • bloqueio judicial via RENAJUD, 

tem como verdadeira proprietária a empresa APC. Construções e Participações Ltda, 

uma vez qu&possuem reserva de domínio em fazer desta. 

Os veículos foram objeto de alienação fiduciária em favor da 

APC Construções, em 14/03/2014. 1 A inclusão do bloqueio judicial originado da 

presente execução ocorreu em 01/02/2017, ou seja, em data posterior a alienação 

fiduciária. 

Sendo assim, o bloqueio judicial ocorreu em bens que não 

integram o patrimônio da ora requerente, eis que alienados fiduciarianiente à terceiros. 

COMPETENCIA DO JUÍZO DA RECUPERACÃO 

JUDICIAL 

TendQ em vista que em 11 de julho de 2014, diante da grave 

crise econômica a qual passava, a ora Requerentè viu-se obrigada a recorrer ao instituto 

previsto na Lei n° f 1. 101/05, qual seja, da recuperação judicial. 

O processo S de recuperáção judicial foi distribuído à i" Vara 

Çível da Comarca de Itapevi - São Paulo (processo n° 1002425-58.2014.8.26.0271), 

tendo seu processamento deferido em 15 de agosto de 2014, cohforme documentos em 

anexo. 

Sendo assim, tendo em vista a aprovação e homologação do 

Plano de Recuperação Judicial pelo Juízo da ia  Vara Cível de Itapevi/SP, o crédito 

objeto da presente execução deverá ser pago nos .ternios  do Plãno aprovado. 

Conforme os diversos Conflitos de Competência já opostos 

pela reclamada perante o Superior Tribunal de Justiça, de números 144560íPB. 

142.99811P13 e 143.000/P13, decisões em anexo foram concedidas liminares para 

imediata suspensão da execução nos autos das respectivas reclamações 

trabalhistas, ficando designado o Juízo da V Vara Cível da Comarca de Itapevi/SP 

para dirimir, em caráter provisório, as questões ur2entes. 1 - 

SISDOC - Provimento GPIÇR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 349069/SP PATRICIA COPINI MOURA- 

z 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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- 	 Neste contexto, diante as decises ptoferidas em casos, análàgos. 

pelo STJ, a co'mpetênia da Justiça do Trabalho vai até a liquidação da sëntença. 

Ficando a Vara onde tramita a Recuperação Judicial competente para 

DANOVAÇÃO 

Importante elucidar que pacífico o entendimento no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça - STJ, que em recente decião proferida; em 02/06/2015, 

recnheceu a necessidade 'de extinção das execuções individaais, quando da aprovação 

do plano de RecuperaçSo Judicial: 	 / 

"DIREITO EMPRESARIAL RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

-1 APROVAÇÃO DO PLANO. NOVAÇÃO.  EXECUÇÕES 

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA. 

EXTINÇÃO 1 A novação resultante da concessão da 

recuperàção jadicial após apróvado o plano em assembleia 
' •• 	

1 	sui. generis, é as execuções indlvidiais, ajuizadas contra a 

- própria devedora deveih ser extintas, e não apenas suspensas. 

2. Isso por4ue, caso haja .. inadimplemento da obrigação 

.- 	- 	- 	assumida por ocasião da aprova ção• do plano, abrem-se três 

possibilidades: (a) se o ivaditnplem.ento oçorrer durante os 2 

$ 	

(dois) anos a que se refere o caput do art 61 da Lei n 

11.101/2005, o juiz deve convolar a recu6eração emfalêiicia; 

, . 	 (b) se á descumprimento ocorrer depois de escoado o prazo de 

2 (dois) anos, qualquer credor podera pedir a execução 

espcifica assumida no plano de recuperação, ou (c) requerer 

- afalêiicia cóm base, no art. 94.da LeL 3. Com  efeito, não há 

possibilidade de a execução individual de credito constante no 

- 	 plano de recuperação ,- antes suspensa prosseguir no juízo 

- 	comum, mesmo que haja inadimpleinento pos?erior, 

porquanto, nessa hipótesê, se executa a õbrigqçãó espec(fica 

constante no novo título judiçial ou a falênckt é decreüda, 

• " caso:em que o credor, igualmente.; deverá habilitar seu crédito 

- 	
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/ 

no juízo universaL 4. Re/urso especial provido." (Si'.!, REsp 

1272697 / DF, Relator Ministro LUIS PELIPE SALOMÃO, 

Data de Julgamento 0210612015, T4 - QUARTA TURMA, Data 

de Publicação DJe 1810612015). 

REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, tendo em vista a alienação fiduciária que 

recai sobre os equipamentos, bem como diante a concessão da Recuperação Judicial à 

ora requerente, rcuucr-sc: 

- 	 1. 	Seja determinada a baixa dos bloqueios judiciais via 

RENAJUD que recaem sobre os equipamentos: 

Sinotruk Howo 6x4 380 - Placa QUE 5134 - Renavam 

00497107910— Chassi LZZ5CLSBBW632990; 

Sinotruk( Howo 6x4 380 - Placa QUE 5135 - Renavam 

- 	00497106817 - Chassi LZZSCLSB6BW633003; 

2 - Sejam imediatamente suspeflsos quaisquer atos de execução 

forçada, bem como seja reconhecida a novação, para que em relação ao valor liquidado, 

seja expedida Certidão para Habilitado do crédito discutido nos autos de Recuperação 

Judicial, e que ao final seja decretada a extinção da presente exeçução. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Indaiatuba, 05 de abril de 2017. 

PATRÍCIA COPINI MOURA 

OAB/SP N° 349.069 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N°143.214- SP (2015/02349423) 

RELATOR 	 MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
SUSCITANTE' 	: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO 	ROBERTO BISPO DOS SANTÕS E OUtRO(S) 	 Ir 

SUSCITADO 	JUÍZO DE DIREITO DA lA VARA CÍVEL DE ITAPEVI - SP 
SUSCITADO 	JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CAJAZEIRAS - PB 
INTERES. 	: RONALDO JOSÉ ADRIANO 
ADVOGADO 	: MARIA LETICIA DE SOUSA 

COSTA 
 E OUTRO(S) 

DECISÃO - 

1. Cuida-se de conflito positivo de competência, com pedido liminar, j 
instaurado por TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., em recuperação 
judicial, apontando como suscitados o 4WAo de Direito da 1a  Vara Cível da Comàrca de 
Itapevi/SP, onde se processa a recuperação judicial e o Juízo da Vara do Trabaftio de 
Cajazeiras/PB, no qual tramita a reclamação trabalhista n. 0130014-48.2014.5.13.017. 

Em suas razões (fls. 1/7),alega a suscitante, que, apesar de ter informado 
aoJuízo laboral a competência do Juízo falimentar "para a prática dos atos de constrição 
e disponibilidade do patrimônio afeto a tal processd de soerguimento, prevalece até a 
presente data as restrições judiciais'de circulação acima 	 m noticiadas, e evidente prejuízo 
às atividades empresariais". 	 . 	 . 

Diz que os veículos bloqueados são de fundaènental relevância para o 
soerguimento da empresa e que 00.1) rática de atos expropriatórios na execução que 
tramita no juízo labõral representará gravíssimo obstáculo à reciiperação da suscitante. 

Requereu, em sede de liminar, o imediato sobrestamento da execução em 
trâmite na seara trabalhista. No mérito, pugnou pela declaração de competência do Juízo 
falimentar. 	. 	 - 

A liminar foi deferida por este Relator às fis. 73/75. 

O Juízo da recuperação informou que foi ãprovadõ o plano, sendo deferida 
a recuperação em 14/09/2015 (fls. 96/98). 

Instado a se màiifestar, b Ministério Público :Federal pugnou pela 
declaração da competência do Juízo  falimentar(fls. 101/105), nos termos da seguinte 
ementa: 	 - 

CONFLÍTO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
REALIZAÇÃO DE • LEILÃO PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO JUDICIAL DE 
IMÓVEL ESSENCIAL A MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA .RECUPERAÇÃQ JUDICIAL. 
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 6°, § 20, E 46, AMBOS DA LEI 11.101/2006. 
PRECEDENTES DESSE STJ. 

. 	A Justiça do Trabalho é incompetente para promover a execução de créditos 
trabalhistas dos ex-empregados de empresa que teve deferido o 
processamento da sua recuperação judicial. 
O Juízo universal é o competente para a execução dos créditos apurados nas 
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'Hz 
*tscnsáça 

ações trabalhistas propostas contra empresa em processo de recuperação 
judicial, enquanto mantida essa condição. 
Parecer pelo conhecimento do conflito para se declarar a competênciado 
MM. Juízo de Direito daP Vara Cível de Itapevi - SP. 

É o relatório: DECIDO. 

2. Conheço do presente conflito, umà vez que envolve juízos vinculados a 
Tribunais diversos, nos termos do que dispõe b artigo 105, 1, "d", da Constituição Federal. 

No caso em comento, o debate gira em torno da. interpretação do art. 60,. § 
40  e 50, da Lei 11.101/05, que trata da suspensão das ações e dxecuções em face do 
devedor quando deferido o processamento da recuperação judicial: 

A aplicação desses Øreceitgporém; tem intenso debate, pois se mostra de 
difícil conciliação a implementação do pj 	de recuperação ao mesmo tempo em que o 
patrimônio da empresa recupçrandavji s 	cbBoresjgr pelas execuções 
individuais 	,ØØ""tÜS* 	ttj 

- 	Assini, a decisão oriundàjdo Juízo da S7a'tdo Trabalh: de Caja±eiras/Pb, 
no autos da reÏamação trabalhista atine e, por conseqq4ncia, tem i: ondão de alterar o 
plano de recuperação dá empresa ré, quê tramita .no1jP Vara CíY 1 da Comarca de 
ltapevi/SP, o que não se pode admitir a;  teor do prirftjípio maior a preservação da 
empresa. 	

H 
Destarte, no casoo Juízo competente é Juízo da r: cuperação judicial, 

pois o destino do p'atrimônio dauscitante, em processo de recu ração judicial, não 
pode ser afetado por'iecisões prolatadas p'or Juízo diverso do que é competente para a 
recuperação, sob pena'dé prejudicdPo fLi?icionamento da empres;. comprometendo' 6 
sucesso do pIanodereeuperação, ainda quuItrapassàdo o 'praz 	gal de suspensão 
constante do §4° do art. 6°, da Lei n° 1iO1/2O05, com 	Jção ao princípio da 
continuidade da enipresa,.previsto io art. 47.daMè$gaLegtøW 

Ademais, a controvérs p6thos autos endontra-se sédimentada no 
âmbito da Segunda Seção desta CorteÁ,qúe reconhece ser o Juízo onde se processa a 
recuperáção judicial o competente parijulgar ás causas, em que estejam envolvido» 
interesses e bens da empresa recuperanda, inclusive,para o prosseguimento dos atos d 
execução, relativa a fatos anteriores ao deferimento da recuperação judicial,,  devendo; 
portánto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a recuperação.' 

'Confiram-se, nesse sentido, os seguintes jUlgados: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMPRESARIAL. CONFLITÓ< 'DE 
COMPETÊNCIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO 

1 	 TRABALHISTA. SUJEIÇÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRÍÕS AO CRIVO 
DO JUÍZO UNIVERSAL. PRINCÍPIO DA PRÈSERVAÇÃO DA EMPRESA. 

* 1. Apesar de a execução não se suspender em face do deferimento do 
pedido de recuperação judicial (ad. 60, § 70  da Lei n. 11.105/2005, ad. 
187 do CTNe ad. 29 da Lei n. 6.830/1 980), submetem.se ao crivo do 
juízo universal os atos de alienação voltados contra o patrimônio soàial 
das sociedades empresárias em lecuperação, em homenagem ao 
princípio da preservação da empresa. 
2. Referido entendimento também se aplica na hipôtese de a sociedade 
executada haver 'sido incorporada pela sociedade em recuperação, pois a 

.sucessão de empresas por incoporação extingue a personalidade jurídica da 
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Brasília (DF), 03 de feverei 

sas 
incorporada, com a transmissão de direitos e obrigações à incorporadora. 
3. Conflito de competência procedente, declarando-se competente o Juízo da 
recuperaçâo. 
(CC 135.703/DF, Rei. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 
SEÇÃO,julgado em 27/05/2015, DJe 16/06/2015) 

ui 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO 
DE DIREITO E JUIZADO -. ESPECIAL CÍVEL. PROCESSO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI N. 11.101/05). AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
DANOS MORAIS. VALOR DA CONDENAÇÃO. ÕRÉDITO APURADO. 
HABILITAÇÃO. ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTOS DE ; 
CREDORES. COMPETÊNCIA DÕ JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRECEDENTES DO STJ. 

Com a edição da L411k. 11.101/05, respeitadas-as especificidades da 
falência e da recuperáàtiudicial, é competente o respectivo Juízo para 

1 
Aoóta 

o- 
de ativos e 

icredØ'es, qúeeqoIvam creditos 9urados em outros ' 
ífttiais, in1usp 	trabaffiistas, ainda qU tenha ocorrido a 
de bens d dev4dor.  - 
nntirananri n htrnnntntP d 	 r 	

.
iJit1n nrnsr-,e-a fln !117() da 	i.- 

Processo Civ 
Vara Cível da 

recuperap judicial E 
princípios db,  indivisib 
comando prê%yito no 

Conflito delrnpe 
Dtito da ia  Var 4Er 
Mifl%oão Otávio 

fiL 

htçihLãtosto, nos t 
riheço do conflito4 
íarca de ltaDevwSP. 

;pondentehaqlitaçáo, sob 
e da universJidade, alérr 
da Lei n. 11.IV1/05. 
;onhecido pa26 declararc 
ial do Rio d$paneiro (RJ 

DJe 05/06/Z$09); 

drL42M  iparágrafo 
rar competente O j 

2016. 

e violação dos 
desobediência ao 

ïipetente o Jiíizb de 
(CC 90.160/RJ, Rei. 

o, do Código de 
de Direito da ia.  

Ministro Luis Felipe Salomão 

Relator 

o 
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- 	 ceo X4SJ 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 142.998 - SP (2015/0220437-5) 

RELATOR 	: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
SUSCITANTE 	TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA - EM, 

RECÚPERAÇÃO JUDICIAL 	- 	-- 
ADVOGAÕO 	ROBERTO BISPO DOS SANTOS E OUTRO(S) 
SUSCITADO 	JUÍZO DE DIREITO DA lÃ VARA CÍVEL DE ITAPEVI - SP 
SUSCITADO - : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CAJAZEIAS - PB 
INTERES. 	 AVELINOGONCALVES DUDA  

,, ADVOGADO 	MARIA LETICIA DE SOUSA COSTÃ E OUTRO(S) 	 1. 
DECISÃO 

, 	 ,- 	 - 	 a-' 
. 	 o) 

	

$ 	

1. Cuidase' de conflito 'positivb 	 com pedido liminar, j 
instaurado por TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., em reduperação. 
judicial, apontando como suscitados o Juízo de Direito da 1a  Vara Cível da Comarca de 
ltapevi/SP, onde se, processa a' recuperação judicial e o Juízo da Vara do Trabalho de Y 
Cajazeiras/PB, no qual tramita a•reclarnàção trabalhista n. 0130310-70.2014.5.13.017. 

	

- ' 	Em suas razões (fis. 1/7)' -aleàa a suscitante, que, apesar de ter informado 
ao Juízo laboral a competência do Juízo falimentr "para a prática dos atos de-constrição 
e disponibilidade do patrimôhio afeto a tal processo de soerguimento, prevalecendo até a - 	
presente data as restrições judiciaisde circulação acima noticiadas, em evidente prejuízo - 
às atividades da suscitante".  

	

- 	
Diz que' os veículos b!oqúeados sâõ de fundamental1  relevância para o 

soerguimento dà empresa e que a prátiffi,ca  de atos expropriatórios na execução que 
,tramita nojuízõ laboral representará gravíssimo obstáculo à recuperação da suscitante. 

. 	, 	, 	Requereu, em sede de liminár, «imediato sobrestamento da execução em 
trâmite na seara trabalhista. Nomérito, punou pela declaração de competência-do Juízo 
falimentar.  

Antes de apreciar à pedido liminar, proferi despacho nos seguintes termos 

	

' 	(fls.41/42): 	 -- 	 - 	 -. 

' 	2. De inicio: consigne-se, que, conforme certifica10 à fI. t8, a' suscitante não 
luntou aos prõsentes aiitos a CRU cobrança prevista no- artigo 51  da 

- 	 " Resolução/STJ n. 03/2015, tendo trazido- ao processo apenas - .0 - 	, 	
"comprovante de pagamento de títulos" (fI. 08). 

- 	- 	 3. Outrossim, apesar' de a, suscitante ter juntado ao -presente incidente a 
•. petição que levou ao 'conhecimento ao Juízo laboral à deferimento do - 

	

, 	 processamento da recuperação judicial da-empresa (fls. 33/36), não trouxe - 
- 	 aos àutos nenhümà dêcisão exarada  pelo Juízo trabalhista apreciando a 

- 	 referida petição ou determinando execução .ou ato constritivo capaz de 
' 	- •l 	 compràmeter o processamento da recuperaçãojudicial já deferido. - 

- 	- 	 Assim, intime-se o Suscitante para que esté providencie, em 5 (cinco) dias, a 

	

- 	• 	- 	: 	juntada da CRU Cobrança e a cópia de decisão do juízo trabâlhista, a fim de • 	
- 	 demonstrar a exitência de conflito entre os juízos. 

	

- - 	- 	 - 	4. Após, retornem 'os autos conclusos, com urgência; para apreciação do - - 	 pedido liminar. 	• . 	 - 
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Na petição de fls 45/88, a suscitante aduz que 

Em relação ao item 2 do r. despacho, no tocante a juntada nos, autos da GRU 
para cobr,ança das custas previstas nos térmos da Resolução n. 3/STJ de 
5/2/2015, cumpre esclarecer que a guia foi devidamerite preenchida, bem 
como realizado o competente recolhimento, juntado no momento da 
distribuição do presente conflito, guia (DCC. N° 02) e comprovánte de 
recolhimento (DOC. N° 03) que seguem corretamente em ahexo. 
Em relação ao item 3 do r. despacho proferido, em que pese as diversas e 
reiteradas oportunidades em que a Suscitante tentara obter junto ao D. Juízo 
da Vara do Trabalho de Cajazeiras/PB, reconhecimento da competência do' 
Juízo da Recuperação Judicial em relação a atos de constrição de seus bens, g 
até a data de distribuição do presente Coriflitã de Competência, somente 
obtiveÊa indiferença, sendo que em todas as manifestações da Suscitante no 
processo trabalhista em discussão, o Suscitado sempre determinara 
intimação do Reclamantejpara se manifestar quanto as informações da 
Suscitanteem relação à Re3uperação Uudiciale em ti'  e pese a ausência d 	'? 
rnanifestàçâodo Reclaman . o JuiQ&uscitado  sernpr' mantivera-se inerte. 	' 

Aiiminar foi deferida por este 1 ?lator às fls'%l 021105. 
a 	 t 

Juízo da recuperação i r < u que foi aWovado  o p no, sendo deferida 
a recuperação em 14/0912015(fls. 127/g29 

Insfádo a se manifest?, 	Ministério fjúblico Fe ral 	ugnou pela 
declaração da competência do Juízo falime tar(fls. 133/135): 

É o relatório. DEClDÓ- 14 
2. Conheçoo presenteconf o, uma vez que envolvc. uizos vinculados a - 

Tribunais diversosYnos têrmos do que disp 3 o artigo105, 11  "d", da constituiçãbFederal. 
.7 

No caso em comento;o debate gira em torno da interpretação do art. 60, § 

4° e 5°, da Léi 11.1O1/05;tqtié trata dastpensão das.açôéCe execuções em face do 
devedor quando deferido o processnerto 1a recuperação judicial. 

A aplièação desies preceitos7,porém,  tem intenso debate, pois se mostra de 
difídil conciliação a- implementação do rilno de recuperação ao mesmb tempo em que 
patrimônio da empresa recLiperanda vai sendo chamado a responder pelás execuçõe 
individuais. 	. 

- 	
Assim, a decisão oriunda do Juízo da Vara do Trabalho de Cajazeiras/PB, 

no autos da reclamação trabalhista atinge e, por consequência, tem o condão de alterar o 
plano de recuperação da empre'sa ré, que tramitã no P Vara Cível da Comarca de 
ltapevi/SP, o que não .se pode admitir a teor do princípio maior da, preservação da 
empresa. 	 - 

Destarte, no caso, o Juízo competente é o Juízo da recuperação judicial, 
pois o destinp do patrimônio da suscitante, em processo de recuperação judicial, não 
pôde ser áfetado por decisões prolatadas por Juízo diverso do que é competente para a 
recuperação, sob pena de prejudicar o funcionamento da empresa, cdmprornetendo-o 
sucesso do plano de recuperação, ainda que ultrapassado o prazo legal de suspensão 
constante do § 40  dó ad. 6°,. da Lei n° 11.101/2005, com viblação ao princípio da 
continuidade da empresa, previsto ho ad. 47 da mesma Lei. 

Ademais, - a controvérsia posta nos autos encontra7se sedimentada no 
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bém s ãl4pIica na hipse de a sociedade 
da a 	pela 1:ca 	enjrecuperação, pois a 

irporação Otingue a peonalidade jurídica da 
de direitoaÍe obrigaçõeà incorporadora. 

edente, ddklarando-se iiimDetente o Juizo da 

'o ANTONI(1OCARLOS  FÇRREIRA, SEGUNDA 
15 DJe 16/1/2015) 

:LlTo POSltlVO DE C4PEtÊNCIA.  JUIZO 
WESPSAL CÍVEIJP PROCESSO DE 

N. 11.101/05). AÇb DE INDENIZAÇÃO. 
Ô4ONDENAÇÉ&Ø CREDITO APURADO 

DÉ.Ë»ISs E PAGAMENTOS DE 

executas haver sido 
sucessfde empresa: 
incorporit com a tra 
3. Conflito %competÊ 
(ecuperaçâoi 
4p 135.703/t1 ReI. 
SEÃO, julgado2 2' 

PROSSUAL Cl'ÁI 
fSS:ElTO E 

RECUPERAÇÃO 4$ 

$ 

S6ÀçL4. 

âmbito da Segunda Seção desta Corte, que reconhece ser «Juízo onde se processa a 
recuperação judicial o competente para julgar as causas em que estejam envolvidos 
interesses e bens da empresa recuperanda, inclusive para o prosseguimento dos atos de 
execução, relativa a fatos anteriores ao deferimento da recuperação judicial, dëvendo, 
portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar á recuperação. 

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes'julgados 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMPRESARIAL. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO 
TRABALHISTA. SUJEIÇÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS AO CRIVO 
DO JUIZO UNIVERSAL. PRINCIPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 
1. Apesar de a execução não se suspender em face do deferimento do 
pedido de recuperaçãq4udicial (art. 61, § 71, da Lei n. 11.10512005, art. 
1,87 do CTN e art. 29$Øa.  Lói n. 6M30/1980), submetem-se ao crivo do 
juízo universal os atos 	aIienação voltados contra o patrimônio social 
das sçe4ade 	4res4t1ásetécjà*ào, 9 h4411 homenagem ao 

CREDORES. CoMPnflcír-DO JUIZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRECEDENTES DOS1VUJ 
1. Com  a edição da L*1. 11.101/05, respeitadas as especificidades da 
falência e da recuperação judicial, é competente o respectivo Juízo para 
prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos e• 
pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 
órgâos judiciais, inclusive trabalhistas,, ainda que tenha ócorrido a 
constrição de bens do devedor. 
Z. •Apôs a apuração do montante devido, processar-se-á no juízo da 
recuperação judicial a correspondente habilitação, sob pena de violação dos 
princípios da indivisibilidade e da universalidade, além de desobediência ao 
comando prescrito no art. 47 da Lei n. 11.101/05. 
3. Conflito de cõmpetência conhecido para declarar competente 'o Juízo de 
Direito da V Vara Empresarial do Rio de Janeiro (RJ). (CC 90.160/RJ, ReI. 
Mm. João Otávio de Noronha, DJe 05/06/2009); 
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1 

- 

3 Ante o exposto, nos termos do art 120, paragrafo unico, do Codigo de 
Processo Civil, conheço do conflito para declarar competente o Juizo de Direito da 1a 
Vara Civel da Comarca de ltapevi/SP 

Publique-se Intimem-se Oficiem-se 

Brasília (DF), 16 de dezembro de 2015. 	 Ér 

C'1 o 
1- 	- 
o, 

Ministro Luis Felipe Salomão 

Relator  
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CONFLITO DE COMPETÉNÕIA N° 143.000 - SP (2015/0220468-0) 

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMAO 
SUSCITANTE TLMIX 	CONSTRUCOES 	INDUSTRIALIZADAS 	LTDA - 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO ROBERTO BISPO DOS SANTOS E OUTRO(S) 
SUSCITADO JUÍZO DE DIREITO DA lAVARA CÍVEL DE ITAPEVI - SP 
SUSCITADO JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CAJAZEIRAS - PB 
INTERES. EPAMINONDAS JOAQUIM DA SILVA 
ADVOGADO 	: MARIA LETICIA DE SOUSA COSTA E OUTRO(S) 

/ 

ISÃO 

.$ 	 1. Cuida-se de conflito positivo de competência, com pedido liminar, 
instaurado por TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., em recuperação 
judicial, apontando comõ suscitados o Juízo de Direito da 1a  Vara C(vel da Comarca de 
ltapevi/SP, onde se processa a recuperação judicial e oI1 Juízo da Vara do Trabalho de 
Cajazeiras/PB, no qual tramita a reclamação trabalhista n. 0130312-40.2014.5.13.017. 

Em suas razões (fls. 1/7),
tê 	

alega suscitante. que, apesar de ter informado 
ao Juízo laboral 

	

	
pW 

a compencia do Juízo falimentar "para a prática dos atos de cónstrição 
e disponibilidade do. patrimônio afeto a tal processo de soerguimento, prevalece até a.11  
presente data as restHções judiciais de circu 	 n lação acima oticiadas, em evidente prejuízo 
às atividades da suscitante". 

Diz que os veículõs bloqueados são de fundamental relevância para o 
soerguimento da empresa e que a prática de atos expropriatórios na execução que 
tramita no juízo laboral representará gravíssimo obstáculo à recuperação da suscitante. 

iminar, o imediato sobrestamento da execução em Requereu, em sede de l  
trâmite na seara trabalhista. No mérito,pugnou pela declaração de competência do Juízo 

$ 	falimentar. MM- 

Antes de apreciar o pedido Iimnar, proferi despacho nos seguintes  termos 
(fls.40/41): 	 - 

De início, consigne-se que a suscitante não juntou aos presentes autos a 
GRU Cobrança prevista no artigo 50  da Resolução/STJ n. 03/2015, tendo 
trazido ao processo apenas o "comprovante de pagamento de títulos" (fI. 09). 

Outrossim, apesar de a suscitante ter juntado ao presente incidente a 
petição que levou ao conhecimento ao Juízo laboral o deferimento do 
processamento da recuperáção judicial da empresa (fls. 34/37), não trouxe 
aos autos nenhuma decisão exarada pelo Juízo trabalhista apreciando a 
referida petição ou determinando execução ou ato constritivo capaz de 
comprometer o processamento da recuperação judicial já deferido. 
Assim, intime-se o Suscitante para que este providencie, em 5 (cincó) dias, a 
juntada da GRU Cobrança e a cópia de decisão do juízo trabalhista, a fim de 
demonstrar a existência de conflito entre osjuízos. 
4. Após, retornem os autos conclusos, com urgência, para apreciação do 
pedido liminar. 
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/ 

Na petição de fls 45/88, a suscitante aduz que 	 / 

Em relação ao item 2 do r. despacho, no tocante a juntada nos autos da GRU 
para cobrançà das cústas previstas nos terpios da Resolução n. 3/STJ de 
5/2/2015, cumpre esclarecer que a guia foi devidamente preenchida, bem 
como realizado o competente recolhimento, juntado no momento da 
distribuição do presente conflito, guia (DOC. N° 02) e comprovante de 
recolhimento (DOC. N° 03) que seguem corretamente em anexo.' 
Em relação ao item 3 do r. despacho proferido, em que pese as diversas e 
reiteradas oportunidades em que a Suscitante tentara obter junto ao O. Juízo 
da Vara do Trabalho de Cajazeiras/PB, reconhecimento da competência do 
Juízo da Recuperação Judicial em relação a atos de constrição de seus bens, 
até a data de distribuição do presente Conflito de Competência, somente ' 
obtivera indiferença, sendo que em todas as manifestações da Suscitante nci 
processo trábalhista erti' discussão, o Suscitado sempre determinara 
intimação do Reclamante para se manifestar quanto as informações da 
Suscitante,em relação> Recuperação'Uudiciale em q pese a ausência d 	'? 
manifeiação do Retlamante:6*Juizo Suscitado sempr mantivera-se inerte. 	E' 

A liminar foi defenda por este Relator às fls.90/93: 	 ' 

OJuizo da recuperação informou que foi awovado  o p no, sendo deferida 
a recuperaçãàem 14/09/2015 (fis. 119/121). Jáj o do tra ilho informou que 
suspendeu a ex&ução forçada contra 'suséitante (/124):  

Instado a se mnifestar, o Ministúblico Fe ral pugnou pela 
declaração da competência do lirnéntar, 	mos da s iuinteementa (flá. 

105/108):FPROCESSUAL CIVIL! CONFLITSITIVO E COMPETENCIA. 
TÓRIA TRABALHISTA CEMPREM RECUPÉRAÇÃO 

'IJUDICIAL. EXECUÇÃO DE TÍtULO ikJSCIAL.-  SUSPENSÃO. 
COMRETÊNCIK DOrJUÍZOUNlVER%4gAWECUPERAÇÂO JUDICIAL. 
INTELIGÊNCIA DÕS'ARTS.'6°, § 20, E 46, AMBOS DA LEI 11.i0j/200& 
PRÉCEDENTES DESSE STJ. 
A justiça do trabalho éjiincompetente para promover a execução de crédito 
trabalhistas dos ex-empregados de empresa que teve deferido 

- 	 processamento da sua recuperação judicial: 
O Juízo universal é o competente para a ëxecução dos créditos apurados nas 
aiões trabalhistas propostas contra empresa em processo de recuperação 
judicial, enquanto mantida essa condiçãp. 
Parecer pelo conhecimento do conflito para se declarar a competência do 
Juízo de Direito da P Vara Cível Itapevi — SP. 

É o relatório. DECIDO. 	 . 

2. Conheço do presente conflito, uma vez que envolve juízoÉ vinculados a 
Tribunais diversos, nos termos do que dispõe o artigo 105, 1, "d",. da Constituição Fédéral. 

No caso em comehto, o debate gira em torno da inteÊpretação do art. 60, § 

40  e 50, da Lei 11.101/05, que trata da suspensão das açõès e execuções em face do 
devedor quando deferido o processaméríto da recuperação judicial. 

A aplicação desses preceitos, pbrém, tem intenso debate, pois se mostra de 
-difícil conciliação a implementação do plano de recuperação ao mesmo tempo em que o 
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$ 

patrimônio da empresa recuperanda vai sendo çhamado a respondér pelas execuções 
individuais. 

Assim, a decisão oriunda do Juízo da Vara do Trabalho de Cajazeiras/FB, 
no autos da reclamação trabalhista atinge e, por consequência, tem o condão de alterar o 
plano de recuperação da empresa ré, que tramita no 1a  Vara Cível da Comarca de 
ltapevi/SP, o que não se pode admitir a teor do princípio maipr da preservação da 
empresa'. 

Destarte, no caso, o Juízo competente é o Juízo da recuperação judicial, 
pois o destino do patrimônio da susõitante, em processo de recuperação-judicial, não 
pode ser afetado por decisões prolatadas por Juízo diversodo que é competente para a 
recuperação, sob peõa de prejudicar o funcionamento da empresa, comprometendo O 
sucesso do planode recuperação, aind4ue ultrapassado o prazo legal de suspensão 
Constante do § 40 do art. 6°, da Lei1fjjll.101/2005, com violação ao princípio da 
continuidade da empresa, previs 	4 	pnLeg 

a- sédimentada noAdeWç& por&1 	tttos encontr 
sâmbito da Seg4&9ta Cortt 

 
qub reconhedser o Juizolpnde se processa a 

recuperação &icial o cttnpetente pjka jtjjgar as causs em questejam envolvidos 
interesses e bns da emphsa recuperapçJa»nclusive pa o prossegtjimento dos atos de 
execução, relatwa a fatosigçeriores b dØerimento d4'recuperaçqp judicial, devendo, 
portanto, se sub%eter ao plan4, sob pei%a d inviabilizar ájrecuperaçãA 

Contiram-se, nesséiI,sentido, os seguintes julgados: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMPRESARIAL. CO$JFLITO DE 
COMPETÊNCIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO 
T
D

R
O

A 
 JBUAÍZO 	

SUM. 
LÇ
. Ã DOS ATOS EXPROPRI

O
ÓRIOS AO CRIVO 

UNIVERSAPRCÍPO PRESERVA 
 

DA EMPRESA. 
1. Apesar de a execução não se suspender em face do deferimento do ffi pedido de recuperação judicial (ad. 6°, § 7°, da Lei n. 11.105/2005, ad. 
187 do CTN e ad. 29 da Lei n. 6.830/1980), submetem-seao crivo do 
juízo universal os atos de alienação voltados contra o patrimôniõsocial 
das sociedades empresárias em recuperação, em homenagem ao 
princípio da preservação da empresa. 

Referido entendimento tambérn se aØlica na hipótese de a sociedade 
Oxecutada haver sido incorporada pela sociedade em recuperação, pois a 
sucessão de empresas por incorporação extingue a personalidade jurídica da 
incorporada, com a transmissão de direitos e obrigações à incorporadora. 

Conflito, de competência procedente, declarando-se competente o Jyizo da 
recuperação. 	 •• 	 - 
(CC 135.703/DF, ReI. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 
SEÇAO, julgado em 27/05/2015;  DJe 16/06/2015) 

PROCESSUAL CIVIL. CQNFLItO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUíZÕ 
DE DIREITO E JUIZADOyESPECIAL CÍVEL. PROCESSO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI N. 1.1.101/05). AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
DANOS MORAIS. VALOR DA CONDENAÇÃO. CRÉDITO APURADO. 
HABILITAÇÃO. ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMEN]tS DE 
CREDORES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRECEDENtES DO STJ. 
1. Com  a edição da Lei n. 11.101/05, respeitadas as especificidades da 
falência e da recupéração judicial, é competente o respectivo Juízo para 
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prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos e 
pagamento de credores, que envolvam creditos apurados em outros 
orgãos judiciais, inclusive trabalhistà, ainda que tenha ocorrido a 
constrição de bens do devedor.  
2: Após. a apuração do montante devido, processar-se-á ho juízo da 
recuperação judicial a correspondente habilitação, sob pena de violação dos 
jrincípios da indivisibilidade e da un!versalidade, além de desobediência ao 
comando prescrito no art. 47 da Lei n. 11.101/05. 
3 Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juizo de 
Direito da la Vara Empresarial do Rio de Janeiro (RJ). (CC 90.160/RJ, ReI. 
Min. João Otavio de Noronha, DJe 05/06/2009), 

3 Ante o exposto, nos terr,29s  do art 120, paragrafo unico, do Codigo de 
Processo Civil, conheço do conflito paç4i3leclarar competente o Juizo de Direito da 1a 
Vara Cívël da Comarca de ltapevi/SP.f % 

$1 

/• 
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fis. 101  

a 	 T1UBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
fltSIWL aw,fl 

* 	COMARCA DE ITAPEVI 	 6W 
S&T&P FORO ÓEIITAPEVI 
* * P'VARACIVEL 

	

nw.tv —n 	Rua Belgica, 405, . -  Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevi2@tjsp.jus.br  

DECISÃO. 

CONCLUSÃO 

- 

	

	 Em 15 de agosto de 2014, faço estes autos conclusos a MM 

Juiza de Direito,ra. Graciella Lorenzo Salzman. Eu (Mirian Maia de Morais) digitei. 

Processo n°: 	 1002425-58.2014.8.26.0271 
Classe - Assunto . 	Recuperaçflo Judicial - RecuperaçAo judicial e Falência 
Requerente: 	 TL MIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 5/A e outros 

1 '  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gracielia Lorenzo Salzman 

Vistos. 

TLMIX PARTICIPÇÕES E iNVESTIMENTOS 5/A, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 19.138.878/0001-16, TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF .sob o n° i1.005362/0001-9I, MT MONTAGENS TÉCNICAS LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 12.415.534/0001-68, MTCM ADMINISTRAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

11708.727/0001-70 e AMORA PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 14.436.180/0001-63 formularam o presente pedido de recuperação judicial, nos 

termos do art. 47da Lein° 11.101/05, aduzindo crise econômico-financeira. 

. 	
Retifique-se o valor dado a causa, nos termos da petição de pagiúas 

881/884. 	 — 
4 

Analisando as alegações contidas na inicial e os documentos que a 

acompanharam é possível vislumbrar, ao menos beste juízo sumário de cognição, a 

existência da alegada crise conômico-finânceira das devedoras. 

Asim, presentes os requisitos legais (artigos 47, 48 .e 5.1 da Lei n° 

11.101/2005), deve o pedido ser deferido. 
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fis. 1O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
* 	 COMARCA DE ITAPEVI 

FORO DE ITAPEVI 
* 	* 	P VARA CÍVEL 
s*.nnsn 	Rua Belgica, 405, . - Jd Santa Rita 

CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
/ 	 Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevi21jsp.jus.br  

Ante o exposto, com ifindamento no art. 52 da Lei no 11.101/05, 

DEFIRO o processamento da recuperação das empresas TLMIX PARTICIPÇÕJS E 

INVESTIMENTOS S/A, TLMIX CONSTRUÇOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MT 

MONTAGENS TÉCNICAS LTDA., MTCM ADMINISTRAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBIUÁRIOS LTDA, e AMORA PARTICIPAÇÕES E 

CQNSULTORIA LTDA. 

Como adjuinistrador judicial (art. 52, inc. 1, e art. 64), nomeio o Dn 

Maicel Anésio Titto (Te!. 41955311, e-mail: maice!@mtaa.adv.br),  devendo ser intimado 

para que m 48 horas assine o termo de compromisso, sob pena de substituição (LRF, arts. 

33e34). 

II 

Nos térmos do art. 52, inc. II,da Lei n° 11.101/05, determino a dispensa 

da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto 

para contratação com o Poder Púb!ico ou para recebimento de beneficios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, observando-se o art. 69 da LRF, ou seja, que o nome empresarial seja 

seguido da expressão 'em Recuperação Judicia!", oficiando-e à JU,CESP neste sentido. 

Determino, por força doart. 52, inc. III, da Lei n° 11.101/05, a suspensão 

de jodas as ações ou execuções contra o devedof, na forma do art. 6° da LRF, devendo 

permanecer os respectivos autos no juízo onde se processam, ressa!vadas as ações previstas• 

nos §J°, 2°, e 7°, do art. 60  da referida !ei, e as relativas a créditos excetuados na forma dos 

§ § 3° e 4° do art. 49 da LRF, providenciando o. devedor as comunicações competentes (art. 

52, § 3°). 

Determino ao devedor a apresentação de contas denfonstrativas mensais 

enquanto perdurar a recuperação judicia!, sob pena de destituição de seus administradores 

,(art. 52, inc. IV). 
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fis. 1OÇ 

TRIBUNA!J DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
** 	COMARCA DEITAPEVI snp  FORODÈITÀPEVI 

l'VARAcÍVEL 	 - 
Rua Belgica, 405, - Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Itápevi - SP 
Telefone: 4141-6592 7  E-mai1:\itapevi2tjp.jus.br  

Expeçia-se comunicação, por carta; às Fazendas Públicas Federal é de 

todos os Estados e Municípios em que o devedor tivet esfabelecimentos, para ciência desta 

decisão (art. 52; inc. iv).  

O plaio de reõuperação deverá ser apreseniado em juízo no prazo 

improrfogável de 60 dias contados da publicação da preente decisão, sob pena de 

con\'olação em falência (art. 53 da LRF). 	. 

Em interpretação integrativa dos arts. 52, § 1°, inc. 111; e 55 da LRF 

(Manoél Justino Bezerra Filho, Nova Lei de Reciíparação e Falências Comehtada, RT 3' 

ed. p. 164), fixo o prazo de 30 dias para objeções ao plano de recuperação, iniciando-se a 

partir da publicação da lista de credores apresentada pelo administrador judicial, que será 

publicaila na forma do art. 79, § 2°, da LRF.  

Com relação aô pfazo para habilitações ou divergências aos créditos 

apresentados . pela empresa requerente, o prazo é de 15 dias a contar da publicação do 

respectivo edital (art. 70, § 1°, da LRF). 

besa maneira, expea-se edital a que se refere o art. 52, § 1°; da LRF, 

com advertncia dos prazos dos arts 71, §. 1, e 55, da LRF, providenciando a empresa 

beneficada o necessário, observando-se o art. 191 da LRF.  

Concedo prazo de' 36 (trinta) dias para ás autoras reêolherem a .difereiça 

das cüstas'jiiØiciais complemntares, sob psia de revogaçãb da presente medida e extinção 

ddfeito  

Tarje-se a. intervençãõ ministrial. 

Ciência ac Ministério Público. 

ri 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
: 	COMAkCA DE ITAPEVI 

S 11P FORO DE ITAPEVI 
* 	* 	P VARA CIVEL 

Rua Bélgica, 405, - Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevi2tjsp.jus.br  

Int. 

Itapevi, 15 de agosto de 2014: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULQ 
COMARCA DE ITAPEVI 	 / 

SflPEFORODEIA.PEV1 	 QRi 2O12 
* * 1VARACIVEL 

Rua Bélgiàa, 405, - Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Itapevi - SP 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevilcvtjsp.jus.br  

SENTENÇA 

CONCLUSÃO 

Em 14 de setembro de.2015, faço estes autos conclusos ao 

MM Juiz de Direito, Dr. Gustavo de Azevedo Marchi. Eu (Mirian Maia de Moràis) digitei 

Processo n°: 	1092425-58.2014.8.26.0271 
Classe - Assunto 	Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência 
Requerente: 	 TL MIX PARTICIPÃÇÕES E INVESTIMENTOS S/A e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo de Azevedo Marëhi 

Vistos. 

Trata-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelas empresas TLMIX 

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A; TLMLX CONSTRUÇÕES 

INDUSTRIALIZADAS LTDA., MT, MONTAGENS TÉCNICAS LTDA., MTCM 

ADMINISTRAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E EMPREÉNDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. E AMORA PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA LTDA, cujo processamento foi 

deferido às fis. 1091/1094. 

O feito teve regular seguimento com a intimação dos credores nos termos do 

artigo 52, § 1°, da Lei. 11.10 1/2005, com a publicação que corresponde ao aviso dos credores e 

lista de créditos apresentadas pelas recuperandas (fis. 1957/1963). 

O Quadro de Credores elaborado pelo administrador judicial para atendimento 

do artigo 7°, § 2°; da Lei 11.101/2005, foi publicado àsfls. 3384/3401. 

As recuperandas apresentaram Plano de Recuperação Judicial às fis. 

1965/203 1, que recebeu objegõe§ de credores (fis. 2843/2847, 2897/2901 e 3085/3088). 

Foi convocada Assembleia Geral de Credores através do edital de que trata o 

artigo 36 da LRF, publicado conforme documentos de lis. 3912 e 3971/3972. 

O administrador judicial noticiou às lis. 4648/4660 a aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial por unanimidade na classe 1, com uma abstençãõ, que na classe 11 não houve 

comparecimento de credores e que na classe III a aprovação ocorreu por "95,78% (noventa e cinco 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ITÂPEVI s £flp FORO DE ITAPEVI 

* 	* 	i" VARA CÍVEL 
I~1~~ 	Rua Be gica, 405, . - Jd Santa Rita 

CEP: 06660-280 - Itapevi - SP' 
Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevi1cvtjsp.jus.br  

vírgula setenta e oito por cento) dos credores representados e votantes e por 17 (dezessete) de 18 

(dezoito) credores, com o registro de 04 (quatro) abstenções". 

t 

Opinou pela sua homologação. 

Os autos seguiram para o Ministério Público -para manifestação, sendô 

devolvidos sem oposição. 

A "Construtora Moura Schwkrk Ltda e out!os" compareceu às fis. 4736/473 7 

para requerer a nulidade de todos os atos pratcados e.o sobrestamento da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial. 
é 	 - 

Às fis. 4832/4847 manifestaram-se as recuperandas no sentido de que a - 

"Construtora Moura Schwark Ltda e outros" foi devidamente cientificada acerca da recuperação 

judicial e que eventual impugnação de crédito deverá ser realizada pelos meios apropriados. 	- 

O administrádor judicial apresentou manifestaçãb às fis. 4927/4935, prestando 

esclarecimentos sobre o processo e pugnando pela homologação do resultado da Assembleia .de 

Credores. 

É o relatório. FUNDAMENTO E'DECIDO. 

É de ser concedida a recuperação judicial em favor das empresas requerentes, 

já. que o Plano de Recuperação Judicial foi aprovado por todas as classes, não exigindo a lei a 

unanim.idade de votação. 

De outro, lado, a objeção por pafte de qualquer credor, de forma isolada, não 

tem- o condão- de impedir a concessão da recuperação, já que foi observado o devido processo 

legal, não havendo indícios de fraude nos autos. 

3 Destaque-se que o signatário da petição de fis. 4736/473 7 não demonstrou 

possuir poderes para falar em nome de credor habilitado nos autos e n€TÇI do que alega representar, 

razão - pela qual o mero inconformismo destituído de provas e documentas não pode obstar o 

seguimento do processo de Recuperação Judicial. 	 - - 

Sem prejuízo, qualquér credor poderá discutir o valor de seu crédito através dos 

meios apropriados, desde que o faça comprovando sua capacidade postulatória e juntando os 
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fis. 507 

TRTRIJNAIÁ DE .WST!ÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
flw 
* 	* 	COMARCA DE ITAPEVI 
S flp FORODÉITAPEVI 
* 	* 	I'VARJCIVEL 

Rua Be gica, 405, - Jd Santa Rita 
CEP: 06660-280 - Etapevi - SP 	 / 	 1 

Telefone: 4141-6592 - E-mail: itapevi1cv@tjsp.jus.br  

documentos que possam sustentar seu pedido. 

Porém, a paralisação do processo prejudica os negócios das recuperandas e, por 

consequência, de toda a coletividade de credores, inclusive a impugnante, se credora for 

Ademais, não a impugnante não detalha em que consistiria a fraude apontada e 

nem indica no que estaria baseada a suposta dívida no valor de R$ 20 milhões de reais. 

De toda forma, conforme parecer do Administrador Judicial, a credora 

habilitada nos autos foi devidamente notificada e incluída nos editais publicados. 

Assim, não há como acolher o seu pedido. 

Finalmente, este Magistrado comunga da jurisprudência no sentido de que a 

exigência de certidões negativas de débitos fiscais não pode impedir a concessão da recuperação 

judicial. 

Portanto, com base no artigo 58 da LRF, CONCEDO a Recuperação Judicial, 

nos termos do plano apresentado nos autos e aprovado pela Assembleia Geral de Credores, com as 

ressalvas constantes daata respectiva, observando-se as consequências do artigo 59 da mesma Lei. 

Anote-se que nos termos do artigo 61, o devedor permanecerá em recuperação 

judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se vençerem até dois anos 

depois da presente decisão. 

Decorrido o prazo previsto no citado artigo, será proferida sentença de 

encerramento da recuperação, caso não presentes as hipóteses dos artigos 61 e seus parágrafos e 

62. - 

As manifestações de fis. 5042/5044; 5049/5050 5063 e 5067/5070 devem ser 

reapresentadas como incidentes processuais em apeiiso a preseMe Recuperação Judicial. 

lis. 5058/5060: Ao Ministério Público. 

FIs. 5061: Atenda-se. 

P.R.E.C. 

Itapevi, 14 de setembro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
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011041a!17 	 : eCRVspDETRPN - SáOPSO 	 1. 

Secretafla de. pianejamentooGesSO 	 - 	 - 

Departamento Estadual de Transito de Sao Paulo 

DADOS DO VEICULO 

Placa 	EQU5I36 . Municipio 	 6511 - INDAIATUBA 

Renavani 	00497106817 Chassi 	 LZZ5CLSB6BW633003 

Tipo 	11 CAMINHÃO Procedência 	IMPORTADA 	Combustível 3 - DIESEL 

TRATOR  
Cor 	4- BRANCA Marca - 	 - i/SINOTRUK HOWO 6X4 380 .349401 . . 

Categ&ia 	2 -ALUGUEL Ano Fabr. 	 2011 	 AnoMOdeiO :2011 

Espécie 	5-TRACAO .• 	
- 	: 

• DADOS DO PROPRIETÁRIO 	 1 .  

rI) 

Nome do Proprietário TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA 

GRAVAMES - 	: . 	. 	 . CQ 

Restrição Financeira 	,- Reserva de Domínio 	 . 	 . 

Nome Agente 	. / APC CONSTRUCOES-E !ARTICIP  LTDA 	•. 	 . 

Arrendatário! Financiado  
CNPJ!CPF Financ 11 005 362/0002-12 

DATA  

Inclusão Financiamento 1410312014 
 

INTENÇÃO DE GRAVAME 

Restr. Financeira  
AgenteFinanceiro  
Nome do Financiado !  
CNPJICPF Financ Data lnclusãõ 	

.. 

DÉBITO/MULTAS - 

-DERSA 	 . 	. 0,00. 	 . 	 DER 	. 11798,24 	 DETRAN 	0,00 
CETESB 	 :0s00  :Renainf 	0,00 	- 	 . 	Municipais-851,11 
Policia Rodoviária Federal 000 	 •IPVA 	Valor nio informado 

RÉSTRIÇÕES 	. . 	. 	. 	 . 	. 

Restrições Furto 
 

Bloqueio de Guincho  

Restrições Mrriinistrativas NADA CONSTA  
Restrições Judicial NADA CONSTA 	. 

Restrições Tributária NADA CONSTA 	. 	. 

Bloqueios RENAJUD Consta Bloqueio Judicial - RenaJud 	 . 

- 	inspeção Ambientai Veiculo com Inspeção Veicular 'OIÇ' 	
-• 	 1: 

-, - 	 1 	 •• lI 

CRVICRVL/ATUALIZAÇÂO  

Exerc Licenciamento 2014 	 Licenciamento 	14103/2014 

tdIJweavSpLsp.gov.ix!gever/cunt,n4rirCIsØgqp 	 ! 
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olxw2m7 	 eCRVsõDETRAN-SaoPa4o 

Secretaria de Planejamento. Gatio - 	 - 
Departamento Estadual de Tiánsito de S&o Paulo 

DADOS DE CONSULTA e BLOQUEIOS RENAJUD 

PIacaEQU5I35 Município Placa 	6511 INDAIATUBA 	 CI1BSSiLZZ5CLSB6BW633003 

QUANTIDADE DE BLOQUEIOS 

uuanuoaae de Ocorrências Encontradas 	2 Quantidade de Ocorrências Exibidas 	2 

INFORMAÇÕES DE BLOQUEIOS RENAJUD 

Data da Inclusão 	 0110 2/2011 Hora da Inclusão 	10:09 
Tipo de Restrição Judicial 	TransferêncIa de Código do Tribunal 	TRT02 

Propriedade 
Código do Õrgo Judicial 	-. 6661 Número do Processo 	00009711920136020088 
Nome dó Õrgão Judicial 	88A VT-SP 	 - 

Data da Inclusão 2310112017 	 Hora da Inclusão 	19:20 
Tipo de Restrição Judicial CIrculação 	 Código do Tribunal 	TRT02 
CÓdIÕO do Õrgão Judicial 6558 	 Número do Processo 	000196973201 66020089 
Nome do Órgão Judicial 89A VT-SP 

01/04/2017 08:55:49 

1 

PiInvsflp.gvrveftuntznrkClSogJsp 
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/ eCRVSP DETRN4 - São Raio 

SeCreta via de Planejamento e Gente 
. 	 .. Depatamento Estadual de Trânsito de São Paulo 	 - 

DADOS DO VEÍCULO 

Placa 	. .EQu5134 Municipio 	 6511 - INDAIATUBA 	 •. 	.• 

Renavam 	00497107910 Chassi, 	 LZZ6CLS83B11V63299O 

Tiço 	17-CAMINHÃO 	Procedência 	. 	. IMPORTADA 	Combustível 3- DIESEL 

TRATOR . 	 . 	. 	 -. 	 ' 

Cor 	. 	4-BRANCA . 	Marca 	 349401 	I1SINOTRUKHOWO6X4380 	• 

Categoria 	2- ALUGUEL Ano Fabr. 	- 	. 2011 	 Ano Modelo 2011 	 •. 

Espécie 	5- TRACAO 

-. 	. 	 •.. 	- 	 - 	1 	 - 	. 

DADOS DO. PROPRIETÁRIO  

Nome do Propnetáruo TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA 

GRAVAMES 	•. . 	 .. 	 . 	. 	 . -CO 

Restrição Financeira j Z 	. 

-• 
Reserva de Domínio. 	 . 

Nome Aente APCCONSTRUCOES EPARTICIP LTDA 	 . 	. 

Anendatâriol Éinanãiado  
CNPJ/CPF Financ - 11;005.362/0002-72 	-. 	 . 	 . 	. . 	 . 

DATA . 

inclusão Financiamento 1410312014  
/ 	.-. 	. 	-• 	. . 	.- 	 . 	 .•, 	. 	. 	. 	

.. 

INTENÇÃODEGRAVAME . 	. 	. 	. 	. 	.- 	. 	 . 	. 	. 

Restr. Financeira.  - 

AgenteFinanceiro 	. . 	. 	. 	.. 	. 	. 	 1 	 .. 
NomedoFinandadi . 

CNPJ/CPF Financ 
. 

. 	. • 	Data Inclusão 	 . 

DÉBITÓJMULTAS 	. . 	 . 	. 	 .. 	 . 	. 

- OERSA . 0,00 	: 	- 	•- 	DER 	1.851,45 	 DETRAN 	0,00' . 

CETESB 	 . 0,90 	. 	 Renainf 	0,00 	 . 	1 Municipais.340,47 

tolícia Rodoviária Federal 0,00 	 .•. 	IPVA 	. 	Valor não informado -. 

RESTRIÇÕES 	. .... 	. 	. 	.. 	. 	.. 	 . 

Restrições Furto . 	 . 	 . 	. 	. 

BtoqueiõdeGuincho . 	. 	 . 	 . 	 . 

Restrições Mministrativas NADA CONSTA'. 	 . -. 	 .. 

Restrições Judicial 	• NADA CONSTA 	 .. 	. 	 . 	. 

Restrições; Tributâria 	. . 	. NADA CONSTA 	• 	 . 	 . 

B4oqueios RENA.JIJÕ Consta Bloqueio Judicial -RenaJud -. 
Ihspeçâo Ambientai Veículo com Inspeção Veicular 'OK 	 . 	. 

CRVI CRVL 1 ATUAUZAÇÂÕ 	- 	
: 	 •. 	-. 	. 	. 	. 	- 

-. 	Exerc. Licenciamento 2014 	 . 	 . 	 Licenciamento 	. 14103/2014'  

-rJfrnoun9sp4reftaflwn4irWio9Jsp 	. 	.. 	• 	 . 	 •: 	• 	-. 	 1r2 
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-J 	ottO4/Zfl? 	 eCRVSP- DETRPN' Sao Paijo 
- 

S.cntada de Plan.jamsnto e Oslo 
D.panam.nto,Esladiml de Tránilto de 5 .0 Paulo 

DADOS DE CONSULTA A BLOQUEIOS RENAJUD 

PIacaEQu5134 Município Placa 	6511 * INDAIATUBA 	 ChSSSILZZSCLSB3BW832990 

QUANTIDADE DE BLOQUEIOS 
1— 

Quantidade de Ocorrências Encontradas 	2 	Quantidade de Ocorrências Exibidas 	2 
LO 

INFORMAÇÕES DE BLOQUEIOS RENAJUD - 

Data da Inclusão 	 01102/2017 	 Hora da Inclusão 10:09 
TIpà de Restrição Judicial 	Tmnsferêncla de 	 Código do Tribunal TRT02 

Propdedade o - 

Código do Õrgão Judicial 	5557 	 Número do Processo 00009717920135020088 
Nome do Órgão Judicial 	88A VT-SP 

 

Data da Inclusão 	 23/01/2017 	 Hora da Inclusão 19:20 
Tipo de Restrição Judicial 	Clmulação 	 Código do Tribunal TRT02 
Código do Õrgão Judicial 	8558 	 Número do Processo 00019897320155020089 
Nome do Ôrgão Judicial 	89A VT-SP 

01/0412017 08:53:23 

rmwJiws.avspsp.govwgaverftcm*an4iirloIogjsp 
111 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TL MIX PARTICIPAÇÕES E 

INVESTIMENTOS S/A E OUTROS 

1-. 
w 
2 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2015, às 14 horas, o 

Administrador 	Judicial 	da 	Recuperação 	Judicial 	de' TL 	Mix 

Participações 	e 	Investimentos 	S/A, 	TLMix 	Construções 

Industrializadas Ltda., 	MT 	Montagens 	Técnicas Ltda,, 	MTCM 

Administrações, Participações e Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

e Amora Participações e Consultoria Ltda. ("Recuperandas"), Dr. 

Maicel Anésio Titto, nomeado nos autos da Recuperação Judicial 

proposta por estas empresas junto a Primeira Vara Cível da Comarca 

de ltapevi/SP, tramitando sob o número 1002425.58.2014.8.26.0271, 

reiniciou os trabalhos da Assembleia Geral de Credores ("AGC") das 

empresas retro mencionadas, instalada em segunda convocação e 

suspensa desde 15 de maio de 2015, realizada na sede da empresa, 

situada na Estrada a0 Sapiantã, 1000, bairro Jardim Paulista, na cidade 

e comarca de ltapevi/SP. Por se tratar de continuação de AGC, o 

Administrador Judicial manteve como Secretário o Dr. Fabricio 

Passos Magro, OAB/SP 287.976, o que foi aceito pelos presentes. 

Foram constatadas as seguintes presenças: Dr. Maicel Anesio Tino, 

Administrador Judicial; Dr. José Vanderlei Masson dos Santos, Perito 

Contador; Dr. Fernando Gomés dos Reis Lobo, advogado das 

empresas em recuperação, e Sr. Júlio Cesar Siqueira, representante da 

empresa Aptar Gestão de Negócios, respónsável pela elaboração do 

Plano de Recuperação Judicial. Reiniciados os 'trabalhos, o 

Administrador Judicial concedeu a palavra ao Dr. Fernando Gomes 

dos Reis Lobo, advogado das Recuperandas, que solicitou breve 

suspensão dos trabalhos por 5 minutos, para permitir aos credores 

ultimarem os contatos internos, o que foi atendido pelo Administrador 

Judicial. Retomadas as deliberações acerca do item a) da ordem d 

dia, o A, Tinisfrador Judicf11 concedeu a;aiavra novamente ao 
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Fernando Gomes dos Reis Lõbo -, o qual solicitou constasse em ata o 

seguinte adçndo ao Plano de Recuperação Judicial, em sua cláusula 

4.4: À cláusula 4.4 é acrescido o seguii'ite parágrafo: "A alienação de 

qualquer ativo objeto de garantia de qualquer natureza ou espécie 	Ui 

dependerá da anuência expressa do detentor desta garantia". Após, o - 

Administrador Judicial indagou aos presentes, se havia aIgum' 

qtiestionamento acerca do Plano de Recuperação Judicial a ser feito 	' ' 

pelos credores, não havendo manifestações. Ante a áusência de 

questionamentos, o Administrador Judicial colocou em votação o. ' 

Plano de Recuperação Judicial, com o acrésamo acima mencionado, o 

qual restou ajirovado por unanimidade entre os presentes na classe 1 -' 

Trabalhistas, com uma abstenção no valor de R$ 2.963,60; e por k$ 
4,834.454,67, equivalentes a 95,78% dos R$ 5.047.624,23 
representados e 'votantes, e por 17 de 18 credores presentes e votantes' 

na classe III - Quirografários, com 4 abstenções, nó montante de R$ 

4.158.215,38. Não houve representantes dos .credores da classe II - 

Garantia Real, presentes na AGC., Desta forma, o Administrador 
• 	Judicial declarou aprovado o Plano de Recuperação Judicial, com o 

adendo constante desta ata. Os reptesentantes dos credores Starnic 

Factoring Ltda., NIC Fomento Mercantil Ltda., Banco Bradesco S/A e 

APC Participações e Construções Ltda. solicitaram constasse, em ata 
- 	que exercem seus respecivos direito de voto mas se opõe á cláusula 

que aplica a extensão da suspensão das ações e execuções aos 

avalistas, garantidores e coobrigados nos pasivos sujeitos aos efeitos 

da recuperação judicial, mantendo-se na'1ntegra d&seus direiíos côntfa 

estes; Encerradas as deliberações acerca do item a) da ordem do dia, o 

Administrador Judicial deu inicio às deliberações sobre o item b) da 

ordem do dia, colocando em votação a constituição do Comitê d& 

Credores, a qual foi rejeitada por unanimidade entre os presentes. 

Encerradas as deliberações acerca do -item b) da ordem do dia, o 

Admirnsttador Judicial deu Inicio as deliberações acerca do item e) d1 

- T ordem ,do dia, ocasiao emque 	representante do credor AP 

Construções Participaçõcs L14( entregou declaração de :0t0 P(<Ij> 
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escritá, a qual, após recebida pelo Administrador Judicial segue em 

anôxo 	e 	passa 	a 	ser' parte 	intcgrante 	desta 	ata. 	A 	segUir, 	o 

Administrador Judicial suspendeu os trabalhos por 10 minutos para a 

lavratura da presente ata que, Spós lida e aprovada por unanimidade é 

os trabalhos as 14h50 

inistrador Judicial - 

D 	Maicel Anesio Tito 
- 

Pento Contador 

$ 
4son dos Santos

osé 

t 

- 

Sec 
$ 	

. 	 Dr. 	abiíciõassos Magro. 	.. . $ 

C. 

$ Advogados Recuperandas 
Dr. Fernafldo Gomes dos Reis Lobo 	 : 

$ . 	 . 	

.• 	Credor Belmiro Silva(Classe 1) 

/~r(èdo6r~AI x 	e 	èM~íandes (élasse1)  

Credor 'X4 Participações 	e 	Construções 	Ltda 	(Classe 	III 	- 
- 	 . 	 Quirografários) 

$ 	
$ 	Dr. Ryaii David Braga da Cunhá 	. 

$ 	 $ 

Credor Banco.Bradesco S/A (Classe ii 	Quirogrâfários)  
$ . 	

Dra. Paula FreireVeríssjmo  
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TL Mix Padicipaçóes e Investimentos SÍA e outros 
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial 

rC:TtrTrfl.fflz..k 

ndre Fernandes Cal 	 'Classe Alexa 	 as 

do 

1 

JYSfPie" 

1 832 60 	S 	8 	• 
rv

tao 	
1 

8 
Bc-lm,ro Santos Da &lva Classe 1 216700 	8 $ S 
Dam'ão Policarpo De Moura  Classe 1 2.063,SC 	8 8 A 
Genivaldo Ferr;ra Classe 1 205360 	$ 8 8 
Gilson De Sotia Uma Classe l• 6 46280 -- £ $ 8 
Ivanildo Rod1gues Da SIWa Classe 1 1.702,80  
Joramir Gomos Moreira Classe 1 2.167,00 	8 S 5 
Leandro Simoes Classe 1 1.8,30 	8 	> 8 5 
Alexandre E De Paula Classe III 4.25782 	8 8 $ 
André Luiz Heirneister Classe III 1500,060,00 8 S 
APC Constnições e Participaçôes Lida. W  Classe 111 3251.376,91 '!" - 
Banco Bradesco tA Classetil 213.169.56 8 
Banco Santander (Brasil) SJA Classe III 777,782 18  S - S 
BLBAuditores 	 . Classe III 101427,r $ $ 

ÊA 
ClaudiaP.0 Mourelo ClasseIII 1 648.64 5 8 
CWTP Costa Waisberg Tavares Paes Classe III 45347846 8 
Estruturarte Estruturas E Artes LUa. Classe III 83 552 CC 8 $ 
Fernando De Ajeartara Seda Classe 111 90 000,00 8 5 
flavio Augusto De Mala 	r Classe III 1t.167,2o 5 S - 
George Chao Neto Classe 111 48.358.14 $ $ 8 
Gilson De Sotia Lima Classe III 568,39 8 8 
Leandro Sinioes 	 - Classe III ti .57041 $ 'U' rk 
Leonardo Rodrigues Moniz Classe III 41.35652 8 8 5 
Madeireira Nossa Senhora Aparecida lJberaba Ltda. Epp Classe III 521000 8 5 8 
Madeireira São Jorge Ubei'aba LIda, Epp Classe III 16S59 92 8 5 8 
Nic Fomento Mercantil Lida. Classe III 592.139 7C 8 8 8 
Pecaforte Comera E Lticação Uda, Epp 	' Classe III ' 	35.738.89 ' S  iii 
Rudlc4flndustnal LIda Classe 91 178.M.21l 5 - s 
Sabesp 	 . [Classe III 93 317.40 r" 8 A 
Starnic Ficicnng Ltda 1tlçe  

0. 

* 
1— 

7 
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88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00009717920135020088 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Àutor(es) : Damiao Marianoda Silva 

Réu(s) 	: Tlmix Constrições Industrializadas LTDA (+ 2) 

Despacho! : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	:Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto aó despacho proferido: 
fl. 284. DÔ-se ciência ao autor.Manifeste-se em 48horas. 
Após, voltem conclusos. 	 - 

Advogado(s): 	 - 

13396 /SP-D EDUARDO TOFOLI 

Publicado no D.O.E. em 11/04/2017 

Solicitado por PAULAMARTINS QUEIROZ MEDEIROS 
em 07/04/2017 às 08:15 hs. 

Solicitação no 	61 
Edição ! n° 	3478 
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hN  Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
AvenidaTomas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (OxxI 1)3392-166. 

www.tofoli.com.br  - e-mail: attoFoJi4)uoI.com.br  
Registro OAB/SP 11.307 

JOAO -26500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 88a  Vara do Trabalho de São Paulo - SP. 

PROCESSO: N1'000099717920135020088 
RECTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECDA: TIMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA (+2) 

AGOSTINHO TOFOLI e/ou EDUARDO TOFOLI, nos autos 
do processo em epígrafe que tramita por essa MM. Vara e DO Secretaria vêm 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência SUBSTABELECER, com reserva de 
poderes os Advogados e os Estagiários abaixo citados, na forma da Lei. 

Advogados: 

Cinthia Fernandes Serrão de Castro Zuilo OAB/SP 292.567; Daniele Casula Ferraz Dias 
OAB/SP 226.917; Erika dos Santos Nogueira OAB/SP 293.248; Henrique Castelli OAB/SP 
287.060; lara Rodrigues Carvalho OAB/SP 270.442 Ivete Arantes Ramos Ferreira OAB/SP 
287.060; Jennifer Christie Vazzoler da Silva OAB/SP 359.458; Juliana Tchani Ferreira 
OAB/SP 227.398; Kátia Conceição Neves da Silva OAB/SP 187.784; Letícia Moretto 
Guilherme OAB/SP 315.350; Livia Beatriz Silva do Prado OAB/SP 292.427; Luciana 
Georgea de Ramos E Luz OAB/SP 189.015; Marcia Mariano de Souza OAB/SP 196.849; 
Marjori de Siqueira Tofoli OAB/SP 321.670; Paulo Roberto de Augusto lsihi OAB/SP 
138.217; Sueli Aparecida Bazilio de Souza OAB/SP 168.323; 

Estagiários: 

Caio Rodrigues de Lima OAB/SP 219.492E; Jennipher Borges Brites OAB/SP 212.136E; e 
João Batista Freire Silva de Araujo OAB/SP 215.270E; 

São Paulo, 11 de PIDM e.2017. 

AGOSTINHO TOFOLI 

-OAB/SP 49.389- 	1 	-OAB/SP 133.996- 
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11/04/2017 - 	13:34:01 
- 	R.CARPRÕA - Faq. 	303 

88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante dp Carga 

P-rocesso 00009717920135020088 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Damiao Mariano da Silva 
Réu(s) 	 Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 2) 

- 	 Nesta data, -fiz a entrega do processo, com 302 folhas, 	a 

CAIO RODRIGUES DE LIMA, OAB 219492/SP-E, telefone (0011) 33921166. 

São Paulo - Capital , 11/04/2017- 

Juliana Nunes de Freitas 

Ciénteda devolução até 13/04/2017 

CAIO RODRIGUES DE LIMA - Advogado-Autor 
OAB 219492 SP E 	 - 
Endereço RUA TOMAS EDSON, 88 	30 ANDAR 

BARRA FUNDA 	 CEP 	1140000 

SÃO PAULO, SP 	 - 	 - 	- 

Devolvido em 	/ 

Funcionário 
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hN  Advocacia Trabalhista Tofoli 
Agostinho Tofoli 
Eduardo Tofoli 

Advogados 
Avenida Tomas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (OxxI 1)3392-1166. 

wwwtoibii .com ,br - e-mau attofoli@infl.com.br  
Registro OAB/SP 11.307 

Juliana Tchani - 26500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 881  Vara do Trabalho de São Paulo - S.P. 
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PROCESSO N° 0000971.79.2013.5.02.0088 

DAMIÃO MARIANO DA SILVA, nos autos da Ação 

Trabalhista que move em face de TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS 

LTDA., por seus advogados, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue: 

PRELIMINARMENTE 

A reclamada TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS 

LTDA trouxe a informaçâo de que foi deferida sua recuperação judicial e 

requereu que o crédito liquidado seja habilitado naquela demanda. 

A reclamada teve o seu pedido de processamento de 

recuperação judicial deferido em 15/08/2014. 
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- 	 - 	 -:,--.t-- --- 	- 

Assim, o reclamante rejeita a alegação de que, é necessário 

a habilitação do crédito "futuro" junto ao juízo que decretou a Recuperação 

Judicial da reclamada, pois dessa forma que se configura com a impossibilidade 

de receber a importância a que faz jus, seria irreparável 

A Recuperação Judicial não se equipara à falência. O 

crédito trabalhista é privilegiado, reconhecido pela Constituição (art. 100), e pela 

Lei de Recuperação Judicial. 

O Código Tributário Nacional consagra tal entendimento no 

art. 186, assim com a Lei de Recuperação Judicial deixa claro que a suspensão 

das execuções não se aplica às ações trabalhistas (art. 60, e7° Lei 11.101/2005). 

É absolutamente legal a desconsideração da personalidade 

jurídica da empresa quando esta não apresenta forçà financeÏra capaz de• 

suportar a execução (art. 50 do Código Civil). Nessa circunstância o juiz pode e 

deve determinar que a execução avance no patrimônio da empresa e ou dos 

sócios, para satisfazer as dívidas da sociedade executada. 

Note-se que para alguns intérpretes, findou-se a longa 

controvérsia doutrinária e iurisprudencial acerca do foro competente para 

execução das sentenças trabalhistas em face da massa. O art. 76, parágrafo 

único, da LFRJ definiu que os processos permanecem no iuízo trabalhista 

somente até a constituição liquida do crédito; após, o processo seque para o iuízo 
...rnr;.;. 	 - 

falimentar. 	
.f 	

rre oconaRecuperaçao 
-1v .- 	.*f  

Judicial; uma vez que neste caso naoha suspensaodo processo trabalhista 
.t& . rrr; ...........nSSrit&..... 

para habiiitaçaono:uuzo,falurnentar (art:52 llI; da LFRJ): 

Quanto à Recuperação Judicial, constata-se que na CLT 

estão fixados os preceitos gerais que determinam princípios fundamentais das 
... 

relaçoes de trabalho E isso significaquetodas as demais leis que se 

.305  
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destinarem, de forma específica, a regular determinado setor ou instituto 

das relações de trabalho deverão submeter-se aos princípios gerais da lei 

principiológica, que é a CLT (Jorge Pinheiro Castelo, LTr71-12/1445). 

Ressalte-se, ainda, que o fato de a reclamada encontrar-

se em processo de recuperação ludicial não permite a habilitação do 

crédito "futuro" perante aquele juízo, pois instituto da "Recuperação 

Judicial " não se equipara ao da falência, na medida em que na recuperação 

judicial o diretor é mantido na administração de seus bens, sendo apenas 

fiscalizado pelo administrador judicial. 

E, ainda, nos termos do ad. 48, da Lei 11.010112005, não 

ser falido é condição para o deferimento do pedido de recuperação judicial. 

Nos termos do ad. 61  da Lei n° 11.101/05 a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da Recuperação Judicial suspende o 

curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 

inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. Ainda, conforme 

preleciona o § 21  do citado artigo, combinado com o ad. 52, III, do mesmo 

diploma, a ação trabalhista, será processada perante a justiça especializada até a 

apuração do respectivo crédito, que então será inscrito no quadro-geral de 

credores pelo valor determinado em sentença. Contudo, o art. 61, § 21, é 

inaplicável ao crédito trabalhista em caso de Recuperação Judicial. 

Vejamos: 

Dispõe o § 7°, do mesmo artigo, que: As execuções de 

natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento Recuperação Judicial, 

ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código 

Tributário Nacional e da legislação ordinária especffica. 

Pois bem. Paralelamente ao projeto da lei ordinária de 

falência e Recuperação Judicial, tramitou no Congresso Nacional o projeto 

3 
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da atual Lei Complementar no  118, de 09 de fevereiro de 2005. Em 	
3o 

consequência, o art. 186 do Código Tributário Nacional ficou com a seguinte 

redação: O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua 

natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da 

legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. Nova redação deu-se, também, 

ao art. 187: A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de 

credores ou habilitação em falência, Recuperação Judicial, concordata, 

inventário ou arrolamento (grifo proposital). 

Outrossim, não se pode olvidar que o art. 889 da CLT 

determina a aplicação à execução trabalhista das normas que regulam a 

execução fiscal e que esta não se sujeita a concurso de credores ou 

habilitação, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento (art. 29 da 

LEF). Explícita a preferência dos créditos trabalhistas frente aos tributários, 

e, ainda, diante dos preceitos da Lei n° 6.830180 aplicáveis aos mesmos, 

não há que se falar em suspensão da execução, nesta Justiça 

Especializada, frente à Recuperação Judicial da empresa. 

Certo é que a Lei de Falências e Recuperação Judicial está 

em consonância com o preceito constitucional da função social da empresa (art. 

170 da CF), tanto que dispõe em seu art. 47 o seguinte: A Recuperação Judicial 

tem por objetivo viabilizar a supera ção da situação de crise econômico-

financeiro do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

Contudo, faz-se nécessário o seu aprimoramento, tendo em vista a natureza alimentar 

do crédito trabalhista. Neste diapasão, inclusive, a Confederação Nacional das 

Profissões Liberais (CNPL) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIn 3424), 

contestando os artigos 83 (inciso 1, alínea "c" do inciso VI e o parágrafo 41), 86 (inciso 

III), bem assim o art. 84 (inciso V). 

4 
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If&I Portanto a Recuperação Judicial NÃO causa a "vis 

altractiva" da execução trabalhista. 

A situação jurídica de empresa em Recuperaço Judicial; 

por si só, não obsta o prosseguimento da exebução forçada do julgado àom 

constrição de valores "on tine", ao menos após o transcurso do prazo de 180 

previsto nos 	4° e 50  do artigo 6 da Lei 11.101/05, in verbis: 

§ 44 Na Recuperação Judicial, a suspensão de que trata o 
caput deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo 
improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do 
deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-
se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou 
continuar suas ações e execuções, independentemente de 
pronunciamento judicaL. 

§ 52 Aplica-se o disposto no § 2 deste artigo à Recuperação 
Judicial durante o período de suspensão de que trata o § 'P 
deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as execuções 
trabalhistas poderão ser normalmente concluídas, ainda que o 
crédito já esteja inscrito no quadro-geral de credores." 

O reclamante pede "venia" para colacionar 

o Acórdão de n° 20150203297, (18/03/2015 PUBLICADO O 

EDITAL 0001279/2015), onde a 13a Turma do E. TRT 

determinou que os autos permanecessem na Justiça do 

Trabalho na hipótese de recuperação judicial, vejamos: 

PROCESSO TRT/SP NQ 0097800-97.2006.5.02.0402 132  TURMA 
AGRAVO DE PETIÇÃO 
AGRAVANTE: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA S.A. 

AGRAVADO: ESPÓLIO DE ZEZITO BEZERRA DA SILVA 
AGRAVADO: JHMO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. 
AGRAVADOS: DECIO MARGANELLI FILHO E OUTROS 3 

ORIGEM: 022 VT DE PRAIA GRANDE 

Inconformada com a r, decisão de fi. 465 proferida pela MM. Juíza do Trabalho 
Dra. Lucimara Schmidt Delgado Celli, e cujo relatório adoto, que julgou 
improcedentes os embargos à arrematação, interpõe a executada Construtora 
e Pavimentadora Latina S.A. Agravo de petição às fls. 468/477, pretendendo a 

5 
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nulidade da arrematação, sob o argumento de que a executada encontra-se 	
30 

em recuperação judicial, devendo o exequente habilitar seu crédito no juízo 

universal. 

Em contraminuta apresentada às fls. 481/484 o exequente requer a 

condenação da agravante por litigância de má-fé, nos moldes dos artigos 17, 

inciso VI e 18 do CPC, alegando que a interposição do recurso afigura-se 

medida de caráter nitidamente protelatório. 

É o relatório. 

VOTO 
1—JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
O agravo de petição interposto é tempestivo e está subscrito por advogado 

com poderes nos autos. Delimitada a matéria. Juízo garantido. Conhece-se do 

apelo, por presentes os pressupostos de admissibilidade. 

II - MÉRITO 
Insurge-se a agravante contra a r. decisão que, reputando válida e eficaz a 

arrematação levada a efeito à fI. 425, rejeitou os embargos opostos às fls. 

438/444, alegando que a Justiça do Trabalho é incompetente para levar à 
hasta pública bens de empresa em recuperação judicial, visto que deve se 
submetem (sic) ao crivo do juízo universal todos os atos contra o patrimônio 
social dos sociedades empresárias em recuperação, em homenagem ao 
princípio da preservação da empresa (fls. 470/471); que está previsto 

expressamente na Lei de Recuperação Judicial que os créditos trabalhistas, 

depois de reconhecidos e liquidados em sentença, devem ser habilitados no 

juízo universal. Requer, assim, a nulidade da arrematação. 

Razão não lhe assiste. 

Conforme se verifica dos autos, a agravante se encontrava em processo de 

recuperação judicial, deferida em 29/08/2007 (fI. 445). 

Todavia, como bem observado pelo MM. Juízo a quo, quando da realização da 

hasta pública em 03/06/2014 (fI. 425) já havia transcorrido em muito o prazo 

preconizado no artigo 6°, §4°, da Lei 11 101/05 a uspensão do curso da 

Assim, a r. decisão que determinou a realização de hasta pública do bem 
tflfl rvr* 	 p*p 

øenhorado oor decorridos mais de r180 diask  darsuspensaor do feit& Dela 

Quanto ao requerimento apresentado em contraminuta, as alegações lançadas 

pela agravante, com pedido de nulidade da arrematação, ainda que afastadas 

quando da prolação da decisão, não são aptas a atrair a condenação por 

Iitigância de má-fé, a qual pressupõe a intenção do litigante de causar 

prejuízos à parte adversa, mediante a prática das condutas elencadas no art. 

17 do CPC. 

Considerando que a agravante exerceu seu direito de defesa, utilizando os 

6 
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meios recursais disponíveis, resta indeferido o pedido formulado pelo 	
3i0 

exequente. - GRIFEI 

III - DISPOSITIVO 

Isto posto, nos termos da fundamentação supra, ora integrada ao presente 

dispositivo para todos os efeitos, ACORDAM os Magistrados da 13 Turma do 

Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região em: 1 - conhecer do agravo 

de 

petição; II - NEGAR-LHE PROVIMENTO. Atentem as partes para o não 

cabimento de embargos declaratórios com intuito de rever provas, fatos ou a 

própria decisão. Quando ausentes os pressupostos autorizadores, como 

previsto nos incisos do artigo 535 do CPC, estarão sujeitos à aplicação do 

parágrafo único do artigo 538 do mesmo Diploma Legal. 

CÍNTIA TÁFFARI - Desembarqadora Relatora 

O reclamante pede "venia" para colacionar 

Acórdão de n°  20150088668, (27/02/2015 PUBLICADO O 

EDITAL 0000593/2015), onde a 041  Turma do E TRT 

determinou que os autos permanecessem na Justiça do 

Trabalho na hipótese de recuperação judicial, vejamos: 

4. TURMA PROCESSO TRT/SP NO: 00038888820115020202 
RECURSO: AGRAVO DE PETIÇÃO 
AGRAVANTE: WESLWY CABRAL BARBOSA 
AGRAVADOS: 19) SEBIL SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA INDUSTRIAL LTDA 
E OUTRA 
22) RR DONNELLEY EDITORA E GRÁFICA LTDA. 
ORIGEM: V VT DE BARUERI 

EMENTA: PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APÓS O 

PRAZO DE SUSPENSÃO DE 180 DIAS QUANDO DA 

DECRETAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Escoado o 

prazo de suspensão de 180 dias, de que tratam o caput do 

art.69 da Lei 11.101/05 e seu parágrafo 42,  a execução 

segue seus trâmites regulares, conforme consta 

expressamente do § 59 do art.62  do mesmo diploma legal, 

mesmo que o crédito seja 

inscrito no quadro geral de credores da Recuperação 

Judicial. Portanto, deve ser feita uma leitura combinada do 

disposto nos §§ 22 e 52  do art.69  da Lei 11.105/05, eis que 

primeiro dispõe que o crédito deve ser inscrito no 

7 
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quadro geral de credores após a prolação da sentença, o 

	31! 
que, todavia, não impede o prosseguimento da execução 

movida na ação trabalhista, como consta expressamente 

do aludido § 5: '1.. após o fim da suspensão, as 
execuções trabalhistas poderão ser normalmente 
concluídas, ainda que o crédito já esteja inscrito no 
quadro-geral de credores" 

Contra a r. decisão de fls.390, que determinou a habilitação do crédito do 

autor na recuperação judicial, em relação à primeira ré, agravou de petição o 

exequente (fls.396/437), pugnando pela reforma. 

Sem contraminuta. 

É o relatório. 

VOTO 
Conheço porque presentes os pressupostos de admissibilidade. 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Insurge-se o agravante contra a determinação de prévia habilitação do crédito 

na Recuperação Judicial. Pugna pelo prosseguimento da execução nestes 

autos. 

Assiste-lhe razão parcial. 
O tema remete aos termos do art.62, § § 22, 42, 59 e 52,  da Lei 11.101/05: 

"Art. 6P A decreta ção da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 

execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do 

sócio solidário. 

§29  É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão 

ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de 

natureza trabalhista, inclusive os impugnações a que se refere o art. Bo desta 

Let serão processadas perante a justiça especializada até a apuração do 

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor 
determinado em sentença. 

§49 Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em 

hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) 

dias contado do deferimento do processamento da recuperação, 

restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar 
ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento 
judicial. 
§52 Aplica-se o disposto no § 2o deste artigo à recuperação judicial durante o 

período de suspensão de que trata o § 4o deste artigo, mas, após o fim da 

suspensão, as execuções trabalhistas poderão ser normalmente concluídas, 

ainda que o crédito já esteja inscrito no quadro-geral de credores. 

§62  Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de 

11 
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311 
distribuição, as ações que venham a ser propostas contra o devedor deverão 

ser com unicadas ao juízo da falência ou da recuperação judicial: 

- pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial; 

II - pelo devedor, imediatamente após a citação. 

Nos termos dos dispositivos legais supra citados, a recuperação judicial não 

afeta as ações trabalhistas na fase de conhecimento, exceção feita a eventuais 

questões incidentais, como deferimento de tutela antecipada e, ainda assim, 

apenas no período de suspensão da execução pelo prazo de 180 dias, 

consoante leitura combinada entre o disposto no caput do art.69  da Lei 

11.101/05 e seu parágrafo 49,  supra transcritos. 

De forma sucinta, a recuperação judicial se traduz num prazo para a empresa 

recuperar-se financeiramente, concedido judicialmente, durante o qual 

nenhuma cobrança de valores é efetivada, ou seja, a execução de valores fica 

suspensa. Trata-se de um "fôlego" deferido à empresa para tentar se 

recuperar. Portanto, suspendem-se as efetivas cobranças e execuções, mas 

não a regular tramitação das ações na fase de conhecimento. 

No caso concreto, o prazo de suspensão de 180 dias, de que tratam o caput do 

art.69  da Lei 11.101/05 e seu parágrafo 49,  já escoou, de modo que a execução 

segue seus trâmites regulares, conforme consta expressamente do § 59 do 

art.69, acima transcrito, mesmo que o crédito seja inscrito no quadro geral de 

credores da Recuperação Judicial. 

Portanto, deve ser feita uma leitura combinada do disposto nos §§ 29  e 59  do 

art.69 da Lei 11.105/05, eis que o primeiro dispõe que o crédito deve ser 

inscrito no quadro geral de credores após a prolação da sentença, o que, 

todavia, não impede o prosseguimento da execução movida na ação 

trabalhista, como consta expressamente do aludido § 5: ".. após o fim da 
suspensão, as execuções trabalhistas poderão ser normalmente concluídas, 
ainda que o crédito já esteja inscrito no quadro-geral de credores" 
E, mesmo assim não fosse, salienta-se que os créditos trabalhistas são 

superprivilegiados e, analogamente aos créditos fazendários, não se sujeitam à 

prévia habilitação na falência, tampouco na Recuperação Judicial. Neste 

aspecto, a matéria envolve questão de competência, eis que, em tese, esta 

Justiça Especializada não teria competência para continuar na execução do 

crédito trabalhista nestes autos, devendo, primeiramente, submetê-lo ao crivo 

do Juízo da Recuperação Judicial, habilitado a dirimir a questão até seu 

encerramento. Todavia, a competência desta Justiça Especializada é traçada 

pela Constituição Federal, em seu art.114, incumbindo-lhe promover a 

execução de suas decisões, até final satisfação do crédito, sem excepcionar as 

hipóteses de decretação de falência. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

"TIPO: AGRAVO DE PETICAO 

DATA DE JULGAMENTO: 0810712009 

RELATOR(A): MARCELO FREIRE GONÇALVES 

REVISOR(A): DAVI FURTADO MEIRELLES 

ACÓRDÃO N-°: 20090526362 

PROCESSO N: 02681-2004-050-02-00-8 ANO: 2009 TURMA: 12 
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DATA DE PUBLICAÇÃO: 31/O 7/2009 	 3 ~3 

PARTES: AGRAVANTE(S): PAULO SERGIO GOMES SAMPAIO 
AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO AS - ESTRELA AZUL SERVS VIG SEG TRANSP 

EMENTA: Execução. Empresa em Recuperação JudiciaL Justiça do Trabalho. O 
simples fato da executada encontrar-se em recuperação judicial não basta 
para obstar o processo de execução na Justiça do Trabalho. Isso porque 
inaplicável ao processo trabalhista o disposto no artigo 6, parágrafo 421 da Lei 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, tendo em vista o caráter superprivilegiado 
do crédito trabalhista, regido por lei especial, de caráter imperativo, 
preferindo, inclusive, ao tributário. Estando a executada principal sujeita a 
processo de recuperação judicial, não há que se falar em habilitação do crédito 
do reclamante no juízo universal da falência/recuperação, quando há devedor 
responsável subsidiário passível de execução por esta Justiça Especializada. 

ÍNDICE: FALÊNCIA, Recuperação Judicial" 
"TIPO: AGRAVO DE PETIÇÃO EM RITO SUMARÍSSIMO 
DATA DE JULGAMENTO: 19/03/2009 
RELATOR(A): MARCELO FREIRE GONÇALVES 
REVISOR(A): MARIA JOSÉ BIGHETTI ORDOIÇ(O REBELLO 
ACÓRDÃO N: 20090200416 
PROCESSO N: 00872-2007-291-02-00-0 ANO: 2009 TURMA: 12 
DATA DE PUBLICAÇÃO: 03/04/2009 
PARTES: AGRAVANTE(S): Resma pel Conversão e Comércio de Papel L 
AGRAVADO(S):Jose Eduardo Mariano 

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
PARA EXECUTAR OS CRÉDITOS TRABALHISTAS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A 
norma definidora da competência da Justiça do Trabalho é de índole 
constitucional (art. 114 do CF) o que afasta qualquer lei infraconstitucional que 
disponha em contrário. Aliás, a simples leitura do dispositivo constitucional 
evidencia que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações 
decorrentes das relações de trabalho (inciso 1 do art. 114, da CF). Ora se a o 
Código Tributário Nacional por meio do seu art. 187 excepciona o crédito 
tributário quanto à habilitação na falência e o mesmo se verifica no caput do 
art. 29 da Lei n-° 6.830/80, é razoável admitir que o crédito trabalhista por ser 
supeiprivilegiado também não está sujeito ao concurso de credores nem à 
habilitação no Juízo da Falência. Aliás, é importante destacar que a Lei n2 
6.830/80 é aplicável ao Processo Trabalhista de forma supletiva por força do 
art. 889 da CLT, o que permite a incidência do art. 29 da lei de Execução FiscaL 
A execução deve prosseguir perante esta Justiça Especializada. 

ÍNDICE: FALÊNCIA, Execução. Prosseguimento" 
Daí porque, entendo que, ultrapassado o passo de suspensão da execução pelo 
período de 180 dias, é possível o regular prosseguimento da execução nesta 
Justiça Especializada, independentemente da inscrição do crédito no quadro 

E 
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geral de credores da Recuperação Judicial, que fica a critério do exequente. 

Reformo parcialmente, para facultar ao autor o regular prosseguimento da 

execução nos presentes autos, após o decurso do prazo de suspensão de 180 

dias, independentemente da inscrição do crédito no quadro geral de credores 

da Recuperação Judicial, que fica a critério do exequente. 

Do exposto, ACORDAM os Magistrados da 42  Turma do Tribunal Regional do 

Trabalho da Segunda Região em: conhecer do agravo de petição interposto e, 

no mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao apelo, para facultar ao autor o 

regular prosseguimento da execução nos presentes autos, após o decurso do 

prazo de suspensão de 180 dias, independentemente da inscrição do crédito 

no quadro geral de credores da Recuperação Judicial, que fica a critério do 

exequente, tudo na forma da fundamentação constante do voto do Relator. 

RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEIROS - Desembargador Relator 

O reclamante pede "venia" para colacionar 

o Acórdão de n° 20140505401, (27/06/2014 PUBLICADO O 

EDITAL 0003191/2014), onde a 04a Turma do E. TRT 

determinou que os autos permanecessem na Justiça do 

Trabalho na hipótese de recuperação judicial, vejamos: 

PROCESSO TRT/SP N9 0168100-91.2007.5.02.0065 

AGRAVO DE PETIÇÃO DA 652 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

AGRAVANTE: BRUNO VITAL E SILVA 

AGRAVADA: TAPON CORONA METAL PLÁSTICO LTDA. 

Inconformado com a r. decisão de fls. 350, o exequente agrava de 

petição, fls. 357/361, requerendo o prosseguimento da execução no Juízo 

Trabalhista. Contraminuta, fls. 369/373. Sem parecer ministerial. 

Este o relatório. 

VOTO PREVALECENTE 

Conheço do agravo porque regular e tempestivo. Rejeito a 

preliminar de não conhecimento invocada em contraminuta, porquanto o 

exequente não está sujeito aos requisitos definidos no § 12 do art. 897 da CLT, 

considerando o próprio interesse relativo à delimitação de valores e execução 

do montante incontroverso. 
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- 	 - 	- - 	- 

A pretensão recursal mereçe guaridá. O documento colacionado 

no versode fis. 344 revela que a Agravada TaponCorona Metal Plástico Ltda. 

teve deferido o pedido de Recuperação Judicial em 23/04/09. Assim dispõe a 

Lei 11.101/05, que disciplina a Recuperação Judicial: 

"Art. 69 A decreta ção da falência ou o deferimento do 

processamento da recuperação judicial suspende o curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do 

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sóçio 

solidário. 

12 Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se 
processando a ação que demandar quantia ilíquida. 

22 É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 

habilitação, exclusão ou modijlcação de créditos derivados da 

relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, 
- 	inclusive asimpugnaçães a que se refere o art. 8Q desta Lei, 

serão processadas perante a justiça especializada até a 
apuração do respectivo crédito, que será inscrito no 

quadro geral de credores pelo valor determinado em 

sentença. 
§ 320 juiz competente para as ações referidas nos §§ 12 e 2 

deste artigo poderá determinar a reserva da importância 
que estimar devida na recuperação judicial ou no falência, e, 

uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído 

no classe própria. 

§ 42 Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o 

caput deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo 

improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do 

deferimento do processamento da recuperação, 

restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos 

credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, 

independentemente de pronunciamento judicial. 

§ 52 Aplica-se o disposto no § 22 deste artigo à recuperação 

judicial durante o período de suspensão de que trata o § 42 

deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as execuções 

trabalhistas poderão ser normalmente concluídas, ainda que 

o crédito já esteja inscrito no quadro-geral de credores" 

(grifos meus). 	---- 	- 
4- 

Os §§ 12  e 22 do art. 62 da Lei 11.101/05 determinam que o 

processamento da ação trabalhista prosseguirá perante a Justiça Especializada 

até a apuração do respectivo crédito. 

Não há que se falar, portanto,em incompetência da Justiça do 

Trabalho e habilitação do título jiidicial no Juízo próprid da Recuperaçao 

Judicial, até porque este Juízo apenas, está dando prosseguimento ao curso, 

natural da execução, na forma prevista emiei. Neste asecto, e por ora, não se 

2 
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vislumbra qualquer óbice ao prosseguimento da execução nesta Justiça 

Especializada, frente à expressa competência definida na Lei 11.101/05. 

Ressalte-se que os 5 49 e 5P do art. 6 da Lei 11.101/05 são claros ao delimitar 

o prazo máximo de suspensão da ação de execução em 180 dias a partir do 

deferimento do processamento da recuperação, prazo aós o qual as ações 

devem ser normalmente concluídas Ora, já foi ultrapassado em muito o lapso 

de 180 dias. 

O § 39 do art. 69  da Lei de Recuperação Judicial possibilita ao juiz 

trabalhista "determinar a reserva da importância qu estimar devida na 

recuperação judicial ou na falencia." A execução processa-se no interesse do 

credor (CPC, 612), sendo que 1
1 
a Agravada, na condição de empregadora, 

assumiu os riscos da atividade econômica, devendo arcar com o débito que 

motiva a respectiva condenação. Há que >se levar em conta que o crédito 

trabalhista possui natureza alimentar, e como tal tem posição 

superprivilegiada, conferida pelo próprio legislador, não estando sujeito às 

mesmas normas que regem os demais créditos. A própria legislação tribtária 

reconheceu a supremacia do crédito trabalhista (art. 186 do CIN; art. 29 da 

Lei 6.830/80; arts. 24, 102 e 124 do Decreto-lei 7.661/45). Ora, se o crédito 

trabalhista tem preferência sobre o crédito tributário, e este não está sujeito à 

habilitação na falência (arts. 186 e 187 do CTN), por consequência direta o 

credor trabalhista também não está, muito menos no que concerne à 

recuperação judicial. 

A esta Justiça Especializada compete executar suas próprias 

decisões, nos moldes do artigo 114 da Constituição Federal e 877 da CLI. A Lei 

11.101/05 não altera o decidido, posto que o art. 889 da CLI manda aplicar à 

execução trabalhista, subsidiariamente, as regras previstas na Lei 6.830/80, 

legislação esta que exclui a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública do concurso de credores ou habilitação na falência. A obrigação de 

garantir a efetividade do comando judicial tem como objetivo final evitar 

prejuízos não passíveis de reparação, como por exemplo o perigo da demora. 

As novas regras processuais conferem efetividade à execução, facilitando a 

satisfação do crédito exeqüendo. 

ACORDAM os Magistrados da 42 Turma do Tribunal Regional do 

Trabalho da V Região em: DAR PROVIMENTO ao agravo de petição para 

determinar o prosseguimento da execução nesta Justiça Especializada, nos 

termos da fundamentação. 

Desembargador Sérgio Winnik - Redator Designado 

(27/06/2014 PUBLICADO O EDITAL 0003191/2014, DO ACÓRDÃO N 

20140505401) 
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Diante do exposto, tem esta a finalidade de informar a 

esse R. Juízo que o reclamante pretende prosseguir o feito em desfavor da 

reclamada, perante a Justiça do Trabalho, eis que ultrapassado o prazo de 

180 dias. 

Por fim, o obreiro concorda, tão somente, com a 

liberação dos veículos alienados fiduciariamente (QUE 5134 e QUE 5135), 

eis que a reclamada possui, tão somente, a posse e não a propriedade 

definitiva e ainda por existirem outros veículos capazes de garantir a 

presente demanda (fls. 273). 

Termos em que, 
pede deferimento. 
São Paulo, 12 de abri 	017. 

y 	i ri,   / / A 
Agostinho Tofoli "-' Euardo Tofoli 1 	JuIianatrc$aikFerreiM 
.OAB/SP 49.389- -OAB/SP 133.996- 

1 

14 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIARIO 

417k JUlW•ç> 

MALOTE, DIGITAL 

Tipo de documento: informações Processuais 

Código de rstreabiIidãde: 51520179943423 

Nome original 0010297-9420175 15 0077 pdf 

Data 02/06/2017 170604 

Remetente: 	 - 

,Harubal 	- 

VARÃ DOTRABALHO DE INDAIATUBA 

TunaI Regiopàl do Trabalho da 15a Região 

Prioridade: Normal. 	- 	 - 	 - 

Motivo de envio: Pará conhedimento. 

Assunlo DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATORIA (PROC 10297-94 2017 5 15 0077) 
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$
Tribunal. Regional do trabalho da 152  Região 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 	 - 
Consulta Processual 

02/06/2017 

Número:0010297-94.2017.5.15.0077 	 . 
Data Autuaçãci: 01/02/2017  

Classe: CARTA PRECATÓRIA , 	
1 

Valõr da 6ausa: R$ 7.500,00. 

kPàes 	 MA 
Tipo Nome 

AUTOR DAMIAO MARIANO DA SILVA - CPF: 012.926.118-12 
ADVOGADO EDUARDO TOFOLI - OAB: SP1 33996 
RÉU TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. - CNPJ: 11.005.362/0001-91 
ADVOGADO PATRICIA COPINI MOURA - OAB: SP349069 	- 	 - 	 - 

Documentos 

Id. Dat de Juntada Documento Tipo 
094d3 07/02/2017 153 Petição em PDF Petição em PDF . 

95  
9e4af 07/02/2017 12:53 1 - CPE 971 -201 3-ilovepdf-compressed-ilàvepdf- Petição Inicial 

3b compressed  
58737 07/02/2017 13:03 RECIBO DE MALOTE DIGITAL . 	Certidão 

74  
1b0c114 07/02/2017 13:03 recibo da 88 VT DE SP 	 - Ddcumento Diverso 

7d 
f46a4 13/03/2017 19:00 Mandado Mandado . 

e7  
f3863 16/05/2017 21:45 Devolução de mandado 	 . 	- Certidão 	- 

77- . -- 
- 

-- - --_ - .. . 	•(_ 

4 .  . • - 

-1.. 

- .4-- - 	 - • 

-4 

- 
.. - 	-- 

- 	. -. . 

• -., • 
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31 

TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF 

AUTUACÃO [EDUARDO TOFOLI, DXMIAO MARIANO DA SILVA] x (TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS 
LTDA:, 	 PATRICIA 	 CÔPINI 	 MOURA] 

PETICIONANTE 	 ELIZABETH- 	 DE 	 MORAES 

Nos tei nios do artigo l°do Ato numero 423/CSJT/GP/SG de 12 de novembro de 2013 procedo à juntada em anexo de petição 
em arquivo Ietrônico, tipo "PortableDècument,Format"(.pdf), de qualidade padrão "PDF-A", nos termos do artigo 10, § 2°, 
inciso II, da Lei n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006, eem conformidade coni-6 pãrágrafo único do artigo 10.  do Ato ciina 

mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também sçrão anexádos. 

7 de Fevereiro de 2017 

ELIZABETH DE MORAES 

/ 

Assinado eetronicaniente. A Certificação Digital pertence a: ELIZABETH DE MÔRAES 	 ID. 094d395 - Pág. 1 

: Número do documento: 17020712354184300000051 870747 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001005

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001005
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 5b9f2bf

ID. 5b9f2bf - Pág. 15

Fls.: 374



REPÚBLICA FEDERATIVA DÔ.BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

/ 

Tipo de documento; Carta Precattria 

Código de rastreabilidade: 50220179143336 

Nome original: CPE 971-201 3-ilovepdf-compressed.pdf 

Data: 03/02/2017 09:06:48 

Remetente: 
PAULA  

882  Vara do Trabalho de São Paulo 

Tribunal Regional dõ Trabalho da 22  Região 

- Prioridade: Normal. 

Mãtivõ de envio: Para providências. 

Assunto: envio Carta precatória executória para devido cumprimento. 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ELIZABETI-1 DE MORAES 
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CERTIDÃO - 
Certifico nesta data que, informei a vara de origem acerca da distribuição da carta precatória, 
conforme recibo o qual segue em anexo. 	 - 
Era o que me cumpria certificar. 
Nada Mais. 
Indaiatuba, 07 de janeiro de 2017 
ELIZABETH DE MORAES 
executante 	 - 
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Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001005

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001005
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 5b9f2bf

ID. 5b9f2bf - Pág. 24

Fls.: 383



n rn 'Itilin 
W 

P SU-IWRI HP LIL LLLLLLL.I lli 	11i - Lt 

5(& 0/&L(0280(172C19,$2[L1lL2 

1 	&yGLfRLGHLWVVHDEDGHL LLLLLLLLLLLLLLL 	 -. 

- 	 RFXP HQVRL FGLU_LLVSSG(SGL 	 -. 	• 
5HPHWIQWL9$5$Li21.75$%$/+2L(L1$$78°/$LLL(/,$°h(7+L(L025$(6ILL 

HWCDW URL LLLL9 DWLjWERi2-3I.6 rrfli 3DXIRUL75 7LLLL 

	

DVIGHl ( QY[RL 1 1 Ii (EL 1_1I-- Ll_LLLLI:LLI. 	• 	 - 	- 	- 

$WXQVRIL mPsLgyIMIa-1It33M&ExbrrRLaJIFwEswFDwunII.I.I1.I 

/ 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ELIIZABETH DE MORAES 	 ID. bOôl47d Pág. 1 • 

Número do documenta: 1702071302590080000005187a374 	 • - 	- - 	- 	 - 
KTH\LJEBilRJRJRJ1%#WVíWJL 1? EXN'13J LX&DSXStN! 	 - - 	- 	- 	DJL[[EELL 	- 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001005

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001005
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 5b9f2bf

ID. 5b9f2bf - Pág. 25

Fls.: 384



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 115ii Região 

Vara do Trabalho de Indaiatuba 

0010297-94.2017.5.15.0077 

MANDADO DE PENHORA DE BENS ESPECÍFICOS dS CR 05/20161 

Reclamada(s): RÉU: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. - CNPJ/CPF:. 
TLM1X CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. CNPJ: 11.005.362/0001-91 

Endereço da reclamada: Nome fantasia: TLMIX .CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. 
Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO FABIO ROBERTO RARNABE, 1205, Shopp. Patio Ekko, loja 11, VILA 
ALMEIDA, 	INDAIATUBA 	- 	SP 	- 	CEP: 	13330-655 

Valor do débito: R$ 7.500,00, atualizido para 1 4/0/2O 16. 

De ordeffi do(a) MM. Juiz (a) do Trabalho, ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN, proceda, 
o ofiáial de justiça ava!iador, por meio de5teMANDADO, à penhora e avaliação, dos veículos placas 
EQU5I32, EQU5134,EQU5136, EQU5133 E EQU5135 de propriedade da executada. 	- 

Efetivadas a penhora e avaliação do bem acima descrito, promova-se o imediato registro nb RENAJUD, 
observada a parametrização local quanto à restrição a ser lançada. (PARA O CASO DE VEICULO) 

Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se valha das preriogativas previstas nos 
artigos 212, 249, 252, 253, 846 e 846 §2° do CPC, requisitando força, com a mera apresentação deste à. 
Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder a todas as diIigênciasnecessárias para o fiel 
cumprimento do presente Mandado, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que se encontrem• 
os bens (zirt. 845  do CPC), indépendente de nova ordem ou mandado. 

Détérmina-se a utilizaçãodo bapco de dados existente na extranet/jorídico/exêcuçõés, especialmente para 
registro •do(s)bem(ns)constrito(s)e/ouexpedição decertidão negitiva ou deexecução frustrada, com a 
consequente informação deinsolvência do devedor, se o caso. 	 . 	 . -• 

Cumpra-se-  

Esta é assinada pelo ervidor HARUBAL TEZUKA, de ordem do MM. Juiz do Trabalho, nos termos do 
artigo 250, incio VI do CPC. 

INDAIATUBA, 13 de Março de 2017.   

/ 

Assinado elelronicamente. A Certificação Digital perteriáe a: HARIJBAL TEZUKA 	 . 	 • 	. 	 ID. f46a4e7 - Pág. 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 IREGLAO. 

PROCESSO: CartPrec 0010297-94.2017.5.15.0077 
AUTOR DAMIAO MÁRIANODA SILVA 
RÉU:TLMIXCONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA.., 

D'do mandado: f46a4e7 	 . 
pestinatáriØ: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA.. 

CERTIDÃO NEGATIVA ÕE OFiCiAL DE JUSTICA 

'Cértifico para os devidos fins que 'me dirigi, dia 03/05/2017, àAvenida Engenheiro 
Fabio Roberto Barnabe n 1205, loja 11, Vila Almeida, nesta, e sendo ai, não foi 
possívél cumprir o mandado, pois não encontrei 'a I!TLMIX CONSTRUÇOES 
INDUSTRIALIZADAS LTDA estabelecida no endereço 

Segundo informações de vizinhos, faz muito tempo que o eécritório da 
destinataria se,mudou dali, mas ninguem soube dar informações 

Certifico,. ainda, que através de contato telefônicá, consegui falar com o Sr. 
Mrcelo Tadeu Copini (sócio da.destinatária)o qual me disse que os veículps 
l/Sinotruks Howo, dois estão presõs no pátio de Sorocaba, alguns na fábrica de 
Rafard ioutros em Itapevi. Que todos são alienados, e não operacionais e que 
nenhum fica na cidade de lndaiatuba/SP O referido e verdade e dou fe 

t 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digitaf pertence a: LILIAN'DIAS SOARES 	 . 	 ID. f3863'7 - Pág. 1 	- 
- 	 , 	1 
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LI 
INDAIATUBA, 16 de Maio de 2017 

LILIAN DIAS SOARES 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

o 

4 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LILIAN DIAS SOARES 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
88a  Vara do Trabalho de São Pauto,:  Capital 

Processo n° 00009717920135020088 

'CONCLUSÃO 

Neste ato faço os autos conclusos aoMM Juiz do Trabalho. 

São Paulo, 14 de setembro de 2017. 

Henry Kiyonori Uchida 

Técnico Judiciário 

Liberem-se as constrições sobre os veículos das executadas em recuperação 

judicial. 
II 

Prossiga-se a execução em face das 'pessoas físièas não beneficiadas pela 

recuperação. 

As verbas em execução decorrem de acordo,firrnado em audiência judicial de 

24/09/2013, sem o cumprimento de uma única parcela. Logo; evidente a má-fé naadministração 

'dos negócios. Diante do grupo, econômico reconhecido na recuperação, devem também 

responder pelo ato eivado. de má-fé os atuais sócios e administradores da controladora, bem 

corno os ex-sócios e administradores da controladora (que somente deixaram a emrresa.em 

05/12/2013. 	. 

Insiram-se na execução: 

PATRICIACOPINI MOURA, ÕPF 301 .858.328-06, resiqente à rua Contorno, 

98, Campestre, Santo André-SP, CEP 99070-540; 

CLEBER FARIA FERNANDES, CPF 192.212.358-74, residente à rua 

Pámplona, 818, andar 7,cj 71, Jardim Paulista, São Paulo-S', CEP 01405-

001; 

SUELI DE FATIMA FEÃRETTI, CPF 764.88.778-04, residente à rua 

Pamplona, 818, andar 9, cj 92, Jardim Paulista, São Paulo-S', CEP 01405- 

' 	001. 

Prossigam-se com as pesquisas em nome das pessoas físicas, que , não são 

beneficiadas pelas proteções da recuperação judicial. 

1/2 
Documento elaborado e assinado em moio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no sito vAvw.trtsp.jus.br. Código do documento: 6629172 
Data da assinatura: 18/09/2017, 0:52 PM.Assinado por: ALINE REBELLO DUARTE $CHLJCI< 	 - 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho -? Região 
88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

São Paulo, 14 de setembro de 2017. 	• 

AlineRebeilo Duarte. Schuck 

Juízada ssa \/-j-/5p 	- 

r 

- 	- 	
- 	 * 

t 	 1 
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is 

- 	4 

1-- 	 * 

2/2 
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termds da Lei n. 1141912006, 
Disponibilização e verificação de autentiddade no site wtwlrtsp.jus.br. Código do documento: 6629172 
Data da assinatura: 18/0912017, 4:52 PMAssinado por: ALINE REBELLO DUARTE SCHUCK 

¼ 
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
	

Página 1 de 1 

Seja bem vindo, 

s 	•• renajtia RestrçõesJudiLJis6QhANE REGINA YNOUE SOARES 	TRIO2 

VeicuosAtdonW 

Restrições 	Designações  

Sair 

1.8/10/2017. 09h 22 20 

no 

Você está em: 	RENAJUD 	Retirar Restrições 

Retirar Restrições 

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: CLAUDIANE REGINA YNOUE SOARES 
18/10/2017 - 09:22:20 

Comprovante de Remoção de Restrição 

L,aaos ao processo 

Ramo Ramo 
JUSTICA DO 

1 
1 

Tribunal 
1 TRIBUNAL REGIONAL DO 	1 Comarca/Município 

SAO 
1 	PAULO 

TRABALHO ., 1 TRABALHO DA2AREGIAO 

1 
sp 

Ôrg ão 
88AVARADO 1 

Nro do 1 
Judiciário 

TRABALHO DE SAO 
Processo 

00009717920135020088 
PAULO 

1 liii. nula flrdannu' a Ratirada A. Pnctrirn 

Ramo 1 JUSTICA DO 	 - 1 Tribunal 1 	 1 
1 TRIBUNAL REGIONAL DO 1 ComarcafMunicipio 

SAO 
1 TRABALHO TRABALHO DA 2A REGIAO PAULO 

• 
Orqao 

1 88AVARADO 
iz Ju

Reti 

1 
1 

Judiciário 
1 TRABALHO DE SAO 

rada 
JOSE CARLOS SOARES CASTELLO.BRANCO 

PAULO 1 	- 

Para o presso: 00009717920135020088 Órgão Judiciário: 88A VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO 
- 	 Restrições Retiradas: 6 

Placa 	UP 	Marca/Modelo Proprietário 	 Restrição 	Reric5n 
- 	 Inclusão da 

EQU5131 SP I/SINOTRUK HOWO TLMIX CONSTRUCOES TRANSFERENCIA 01/02/2017 
6X4 380 INDUSTRIALIZADAS LTDA 

EQUS132 
I/SINOTRUK HOWO TLMIX CONSTRUCOES TRANSFERENCIA 01/02/2017 

6X4 380 INDUSTRIALIZADAS LTDA 

EQU5133 SP 
I/SINOTRUK HOWO TLNIIX CONSTRUCOES TRANSFERENCIA 01/02/2017 

6X4 380 INDUSTRIALIZADAS LTDA 

EQU134 I/SINOTRUK HOWO TLMIX CONSTRUCOES TRANSFERENCIA 01/02/2017 
6X4 380 INDUSTRIALIZADAS LTDA 

EQUS13S 
I/SINOTRUK HOWO TLMIX CONSTRUCOES TRANSFERENCIA 01/02/2017 

6X4 380 INDUSTRIALIZADAS LTDA 

EQU5136 SP 
I/SINOTRUK HOWO 

6X4 38D 
. 	TLF.IIX CONSTRUCOES TRANSFERENCIA 01/02/2017 

INDUSTRIALIZADAS LTDA 

Inipriniir 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco R, 50  andar - CEP 

70700-010 - Brasilia-OF 

hitps://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf  

2.0.44 

18/10/20 17 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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Tribunal - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO 

Comarca/Município SAO PAULO 	 1 

Juiz indusão JOSE CARLOS SOARES CA-STELLO BRANCO 	- 

Órgão Judiciário 	.- 88AVARÁ DOTRABALHO DE SÃO PAULO -. - 

N0dõ Processo QO00971790135020088 	 - 

- 	

Paginaldel 

RENAJUÕ - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 	 - 
Usuário: CLAUDIANE REGINA YNOUE SOARES 	 - 
18/10/2017 - 09:57:36 	 - - 	 - 

DadoS do Processo - 	 - 	 - 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001005
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LENAJUD - Restriões )udiciais Sobre Veículos Automotores 
;uário: CLAUDIANE REGINA YNOUE SOARES 
3/10/2017 - 09:55:38 

dosdoProcesso  

Tribuhal 	 . TRIBUNAL REGIONAL - DO TRABALHO DÁ 2A REGIAO 

Comarca/Município. SAO PAULO. 	. 

Juiz Inclusão- JOSE ÇARLOS SOARESCASTELLO BRANCO 

Órgão Judiciário 88A VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO 	- 

N° do pbcesso 	. 00009717920135020088 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001005

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001005
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Tribunal TRIBUNAL REGIÕNAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO 

Comarca/Município SAO PAULO 	• 

JuizInclusão JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO 

ÓrTgão Judiciário •  88A VARA DO TRÁbALHO pESAÕ PAULO 

N° do 
1
Processo 000b971792013502õ088 

- 	1 Pagrna1de1' 

1  

RENA)UD - RestriçõesiudiciaisSõbreVeículosAutofliotores 
• Usuário: CLAUDIANE REGINA YNOUE SOARES 

18/10/2017 - 09:52:54 	- 	 - 

- Dados do Processo - 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001005
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+ 4 

PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Redistribuição:

)CEP_______ 
1 

JUSTIÇA DO TRABALHO -TRT 2 	Região. I( 	)CEE'_______ 
88 	Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
1 	( 	)Ct',  
1 ()DETRAN________ 

18°  ANDAR - BLOCO E 	 . 	 CEP: 	01139001 +. + 
Horário de atendimento: 	das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N9 00009717920135020088 
Autor: Damiad Mariano da Silva 
Réu: 	Timix Construções Industrializadas LtDA 
Exeqijente: Damiao Maria,o da Silva 
Destinatário: Sue1i de Fátima Ferretti 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA PAMPLONA, 943, APTO 162 

SÃO PAULO 
Sócios/Endereços: 

MANDADON° 00419/2017 

+5 
CPF/CNPJ 00.001.292/6118-12 
CPFICNPJ 764.868.778-04 

JO PAULISTA 
/ SP 	- GEP: 01405-001 

MANDADO DE PENROi1A E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 88' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
garantia da divida, no montante, abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir, na pessoa 
e endereço dos sécios acima descritos, ou outro endereço de' conhecimento do Sr. Oficial. 

1 l.Principal 	12.FCTS./Cta vine.i 	3.Juros. 	j 4.Leiloeiros 1 S. Editais ' I6.INSS rte 

	

7500.00 1 	0.00 1 	0.00 1 	' 	0.001 	 0.00 1 	0.001 
7.'INSS rdo 	.8.ustas 	 1 9.Emolumentos 1 10.IRRi 	1 ll.Multas 	1 12.Hon. miv. 

	

0.00 1 	0.00 1 	0.00 1 	0.001 	 0h00 1 	0.001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	.. 	TOTAL 	 . 	 Data de Atualização 	- 

Obrigação de Fazer : não há 
Fica, ainda,, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos., do CPC, e 
utilizar-se - de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem. 
Tudo em cumprimento à- determinação judicial j5roterida nos seuintes têrnos:.. 

expeça-se mandado... 	 - 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 
bens a serem penhorados: veiculos placa EFB7413, conforne renajud 

- 	anexo. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 18 de Outubro 	de 2017 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

LUCIANO SCHIMIDT ROORIGUES 

Remetido à Céntral em 	//20. 

E 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001005
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VU/9/b 
1 PODER JUDICIARIO FEDERAL 	

Redistribuição: 

JUSTiÇA DO TRABALHO - TRT 2a Regiao 	 _______ 
88 Vara do Trabalho de São i'auio - Capital 	 ( - )CEP__________ 

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 	 1 ()pETRAN 
180 ANDAR - BLOCO E 	 CEP: 01139001 +___________________ 1- 

Horário de atendimento: das.11:30às 18:00 horas 

PROCESSO N° 00009717920135020088 	 MANDADO N° 00417/2017 
Autor: Damiao Mariano da Silva 
Réu: 	Timix Construções Industrializadas LTDA 	 ± 5 
Exeqüente: Damiao Mariano da Silva 	 CPF/CNPJ 00.001.292/6118-12 
Destinatário: Patricia Copini Motira 	 CPP/CNPJ 301858.328-06 
Nome Fantasia: 	 . 
Endereço: RUA CONTORNO, 98 	 CAMPESTRE 

SANTO ANDRÉ 	 . 	 / SP 	- CEP: 09070-540. 
Sócios/Endereços: 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA esa  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, á vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço da executada e proceda à põnhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
garantia da divida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. âe mégativa a diligência, prosseguir na pessoa 
e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial. 

1 1.Principal 	12.FCTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Lei-loeiros 1 5. Editais 	1 6.INSS rte 

	

7500.0d 1 	 0.00 1 	' 	0.00 1 	 0.001 	 0.00 1 	 0,Q0 

1 7.NSS rdo 	18.Custas 	 1 9.Emoluinentos J -lO.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

0.00 1 	 0.00 1 	 000 1 	 0.001 	 0.00 1 	 0.001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	- 	 Data de Atualização 	- 

	

0,00 1 	 0.00 • 	 7500,00 	 1 	14109/2016 

Obrigação de Fazer : não há 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos, do CPC, •e 

d utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser go cumprimento a 
presente ordem. 

Tudo 'em cumprimento à determinação judicial preferida nos seguintes termos: 
expeça-se mandado .... 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 
bena a serem penhorados: veículo placã CRH3800, conforme renajud an 
exo; 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei'. 
Em 18 de Outubro 	de 2017 . 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi or orde 	o(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Martins Quelroz Medeiros 
LUCIÁNO fIÍIMIDT R2ÇSÚES 	. 	Analista Judiciário  

Matrfcuia 165557 
Remetido à Central em 	1/20. 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001005
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- REF'àAJUD- - Restrições 3udiciais On-Line 
Usijárk: CLAUDIANE REGINA VNOUE SOARES  
18/10/2017 - 09:40:27  

dca 
CRH3800 Ano Fabncaçao 1978 	Ano Modelo1978 

LChassu 	CS300678 	Marca/Modelo 	REB/ROSSETTI 

Dados da camuoioaç a deVenda 	------------------------------------------ -:._ 	-------- - 

fomaçoesna o d spÕn blllzadas pelo OETRAM 	-' 

~.1 PATRicrACOPINIMOURA pArRicrA COPINI MOURA 	 CP,CNPJ 	301.958.328-06  

ndere ço 	R DO CONTORNO, N° 00098 	CAMPESTRE 	SANTO ANDRE - SP, CEP: 09070-540 	- 	 - - 	 - - 	- 

Oadosdearteodatário 

rnaçoes nao dispon bílirades pelo DETRAM 

https //renajud denatran serpro gov br/renajud/restrito/restricoes-insercao j sf 18/10/2017 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001005
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+ 	 +34 
1 Redistribuição: 1 

PODER JUDICIARIO FEDERAL 	 CEP 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 8  Região 	 )CEP_______ 

88 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 ( )CEP__________ 

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 	 ODETRAN________ 
18 0  ANDAR - BLOCO $ 	 CEP: 01139001 	4- 	 • + 

Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 00009717920135020088 
Autor: Damiao Mariano da Silva 
Réu: 	Tlmix Construções Industrializadas LTDA 
Exeqüente: Daniiao Mariano da Silva 
Deslinatário: Cleber Faria Fernandes 
Nome Fantasià: 	 / 

Endereo: RUA LUi'ERCIO DE ALMEIDA, 1647 
- 	 SANTO ANDRÉ 	 - 
Sócios/Endereços: 	 - 

MANDADO N° 00418/2017 

+5 
CPF/CNPJ 00. 001.292/6118-12 
CPF/CNFJ 192.212.358-74 

CAMPESTRE 	 - 
/ SP 	- CEP: 09070-320 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 88' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso 	de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. - Oficial de Justiça Avaliadar - 
que, à vista do presente mandado, extraíde dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
gorantia da díi'ida, no nontante abaixo, discriminado, que deverá er corrigido - pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pesoa 
e endereço dos sõcios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial. 

1 l.Principal 	12.FCTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros J S. Edi):ais 	1 6.INSS rte 
7500;00 1 	 0.00 I•_0.00 1 	 0.001 0,00 1 	

1 1

0.0 
7.INS5 rdo 	18.Custas 	- 	9.Emoluinentos 1 10.IRRF 	1l.Mu1tas 	12.lIon. adv. 

	

-0.00 	- 0.00 1 	 0.00 1 	 0.001 	-0.-00 1 	-0.0 
113.11on. peric. .114.Outr6s 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualiiação 

	

0.001 	 0.00 1 	 7500.00 	1 17/09/2016 

Obrigação de Fazer : não há 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos, do OPC, e 
utilizar-se de torça policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem. 	 - 	 - 	 - 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

expeça-de mandado... 	 - 

HENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: - 
bens a serem pel)horados: veículo placa EV1,9734, conforme-renajud em 
amexo. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 18 de Outubro 	de - 2017 
Eu, Diretor(a) de Secretaria Sub c /,/t_ordemdo(a)MM.Juiz(a)doTrabalho. 

/. Paula_ppnrtinsOuelrozMed&rOS 
- 	

- 	 LUCl/NO SOHIMI T RODRIGUES 	- pj(jsta JudktéllO 

Ránietido à tentrai em 	//20. - 	 - Matrcuta 165557 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001005
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RENAJUD 	Réstrições Judiciàis-On-Line 	. 
Usuárioi CLAUDIANEREGINA VNOUE SOARES 	. 	 . 
18/10/2017-09:54:29 	. 	

. : 	• 

'Dedosdoveiculo 	-----------------------------------------------------------------------. 	 ........................................................................................... - ........................ 

EVL9734 Ano Fab lcaçao 2011 	Ano Modelo 	2012 

ssi 90GXH68XOCC12419 Merca/Modelo GM/CORSA HATCH MAXX . 	 • 	• 	. 	-. • 	. 

- 	Dadasdacomunlcaçàodevend..........._.. 	 .
•• 

. 	... 

L Inrorniações nEo disponibilizadas pelo DETRAN 	1- 	• : 	 . 	 - . 	. 	- 	. 	• . 	. 	 . 

Dados do Preprisodol........ - 	•-.--._—_L___....... 	 -------------- - 	. 

- Nomé CLEBER FARIA FERNANDES 	: 	1 	CPF/CNP) 1. 192.212.358-74 - 	 . . 	• 

Endereço 	E LUPERCIO DE MIRANDA N 01647 	CAMPESTRE 	SANTO ANDRE 	SE CEP Dq070-32 

DadosdoArrerldatário 

Informações nEo d&sponibilizadas pelo DETRAN 	 • 	 - 	 . z 	• 

. 	 • 	•-' 	 • 	 . 

- 

• 	- 	 . 	•• 	/ 	 . 

r 

https //ienajud denatran serpro gov br!renajud/restrito/restricoes-insereao jsf 18/10/2017 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006
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httpsb'/apticacao2.jt.jus.biímalotedigital/popup.jsf 

- 	 - 	 Impresso em: 18/10/2017 às 10:33 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Códi de 

	

rastreabiliLde: 502201710871622 - 	 - 

Documento: renajud 971-2013(1).pdf 	- 	- 	- 

Remetente: 88a  Vara do Trabalho de São Paulo( PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS ) 

Destnatário SANTO ANDRÉ Poto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos, Ofícios destinados à 
comarca de SANTO ANDRÉ ( TRT2  

Dáta de Envio: 18/10/2011 10:20:33 

	

Assunto: Envio em anexo 2 mandados para devido cumprimento. 	 - 

Código de 
rastreabiIi:de: 502201710871619  

Documento: rhdd 9712013(2).pdf  

Remetente: Stla  Vai-a do Trabalho de São Paulo (PAULA MARTIN)S QUEIROZ MEDEIROS 

D 	1..........SANTO ANDRÉ - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos, Ofícios-destinados à 
es ina ano, comarca de SANTO ANDRÉ ( TRT2)  

	

Data de Envio 18/10/2017 10:20:33 	- - 	- 

Assunto: Envio em anexo 2 mandados para devido cumprimento; 

de 
rastreabiiLde: 502201710871621 	 - 	 - 

Documento; renajud 971-2013(2).pd1`  
Remetente: 88aVarado  Trabalho de São Paulo ( PAULA .MARTINS QUEIROZ MEDEIROS 

Destinatário' SANTO ANDRÉ - Posto Avançado p/  envio de Cartas precatóri'ás, Processos, Ofícios destinados à 
comarca' de SANTO ANDRÉ ( TRT2  ) - 

	

Data de Envio: 18/10/2017 10:20:33 	- 	 • 

	

Assunto: Envio em anexo 2 mandados para devido cumprimento. 	- - 	1 	•- 	 - - 

- 	- rastrCódi de 
eabiliLde: 502201710871620, 	 - 	 - -- 	- - 

- 	Documento: mdd 971-2013().pdf 	 - 	• 

Remetente: 53a Vara do Trabalho de São Paulo ( PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS) 

- 	Destinatário' SANTO ANDRÉ - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos, Ofícios destinados à 
- 	 - 	comarca de SANTO ANDRE ( TRT2  ) 	- 	- • - 	 - 

- 	Data de Envio: 18/10/2017 10:20:33 	 - - 

- 	 Assunto: Envio em anexo 2 mandados para devido cumprimento. 

dei 	 - - 	 -. 	- 	 -: 	 18110/2017 10:33 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006
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27/10/2017 16:13 

Mandadó 418/2017 

Assunto; Mandado 418/2017 
De: "Antonio Riccio" cantonio.riccio@trtsp.jus.br> 

Data: 27/10/2017 16:07 

Para: vtsp88@trtsp.jus.br  
CC: antonioriccio790©gmai1.com  

Boa tarde; 
Em anexo, certidão do mandado 418/2017, relativa ao prõcess 971/2013. 

Obrigado, 
.Antor'iio Riccio 
Oficial de Justiça 

flIICAUb. 

cleber faria fernandes - 25.10.17.pdf 163KB 

/ 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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a 
PODER JUIDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

88 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. .AV. MARQ(±S DE SÃO VICENTE, N° 235 	- 
18° ANDAR - BLOCO E 	•- 	 CEP: 01139001 

-. 	Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

3%. 
1 'Kedistr(bUiçàO: 
I{ )CÉP________ 
i( )CEP________ 

H )CEP_________ 
] ()DETRAN - 

1+ 

PROCESSO N° 00009717920135020088 	 • MANDADO N° 30418/2017 
Autor: Dan\iao Mariano da Silva 
Réu: .Tlmix Construções Industriflizadas LTDA 	 + 5 
Exeqüente: Darniao Marianà da Silva 	 CPF/CNPJ 00.001.292/6118- 

Destinatário:Cleber Faria Fernandes 	 CPF/dNPJ 192.212.358-74 

Nome Fantaflá: 	- 
Endereo: RUA LUPERCIO DE ALMEIDA, 1647 - 	- 	CAMPEStRE 

SANTO-ANDRÉ 	 / Se - Se: 09070-320 
Sôcios/Endere'os: 	 . 

- 

MANDADO 	DE -  PENHORA E AVAI.IAÇÃO 

O(A)_ EXCELENTÍSSIM6(A) 5E41NOR(A) JUIZ(A) DA 88 Vara do Trabalho de São Paulo - CaiSital, n°-

080 de suas atribuições Tegais e, na forma da -Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliadqr 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do pí?ocesso referenciado, dirija-se ao 
endereço da executada• e proceda à penhora e ava2iaflo de tantos bens quantos bastem para a 
garantia da diiàa, no -montanté abaixo díscriminado, que deverá ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa 
e endereço dos sódios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento de Sr. Oficial. 	- 

	

1.Printipal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiioeiros' 1 5. Editais 	1 6.11455 rte 

	

7500,00 11 	 g.D0 1 	 0.00 1_0.001_0.00 I 	 o.oOj 

	

7.INSS rdo 	8..custas - - • 9.Emolurnentos 1 10.IflRt 	- 	11j4ultas 	J 12.Hon. .adv. 1 

	

0.001 	 000.[ 	 0.00I 	 aial 	0.001 	. 	_OOOI 

	

I13.I1o. peric I14Outros 	1 TOTAL 	- 	 - 	Data de ktua1ização 

	

n nA 1 	 nnn 1 	 •7500.00 _______ 	17109/2016 

Obrigação de Fazer : não há 	 - 	 - - 	 - 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do dispQsto no artÍgo 212 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policIal, arromba'mento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 

presente ordem. 	 - 	 -- 	 - 
Tudo em cumprimento 'à determinação judicial proferida nos•  seguintes termos: 

	

expeça-.ée mandado. .. 	 - - - 	 .-  

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE:  
bens a serem penhorados: veículo placa EVL9734, conforme renajud diu 
gnexd.  

cIJIWRA-SE na forma e sob as penas-da lei. 
Em 18 de Outubro 	de 2017 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subptrevj 

- 	- 	L.UytLMV o'..nsns 

Réftetido à Central - - eia 

ordem do(a) MM. juiz(a) do Trabalho. 

DRIdUES 	MatiSta Jodid&O 
Maulcula 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006
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88a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - CAPITAL 

Processo n° 00009717920135020088 

	

Mandado n° 418/2017 	- 	 - 

Diikénciado: cLEBER PAmÃ FERNANDËS 

Endereço Rua Lupercio de Miranda, no 1647, Santo André 

CERTIDÃC* 

Certifico eu, Oficial de Justiça Avaliador, em primeiro lugar, que 

me dirigi ao endereço supra, é iiào à Rua Lupercio de Almeida, em virtude de já 

haver cumprido diligência em face do destinatário em tal endereço Ademais, a 

informação RENAJUD confirma tal endereço 

Certifico que, àomparecendo aõ. local supramenóionado no dia de 

hoje, deixei de proceder à penhora determinada, em virtude de não encontrar o bem 

indicado. O Sr. Cleber Faria Fernandes aduiiu qué vendeu o veículo há alguns anos, 

- desconhecendo seu atual parádeiro.  

Diante do exposto, devolvo o presente e submeto-o à consideração 

do DD Juízo do Trabalho 

Santo André, 25 de outubro de 2017.. 

ONIO.RICCLO 	- 
Oficial 'áe Justiça Avaliadot 

2 	 . 	 . 	 . 

	

- 	 . 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006
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PÓDER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRt 2- Regido 

88' Vara do Trabalho de São Paulõ - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
18° ANDAR - ELOCO E 	 CEP: 31139001 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

1 	Redistribuição: 
l( 	)CEP 

( )CEP_________ 
)CEP________ 

() DE IRAN_______ 
+ 	 + 

PROCESSO N° 00009717920135020088 - 
Autor: Damiao Mariano da Silva 
Réu: 	Ilmix Construções Industrializadas LTDA 
Exeqüente: .Damiao Mariano da Silva 
Destinatário: Sueli de Fátima Ferretti,  
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA PAMPLONA, 943, APTO 162 

SÃU PAULO  
Sócios /Endereços: 

MANDADO N° 00419/2017 

+5 
CPF/CNPJ 00.001.292/6118-12 
CPF/CNPJ 764.868.778-34 

JD PAULISTA 
/ SP 	- CEP: 01405-001 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 88' Vara do Trabafho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuiões legais e, nh forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
garantia da divida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a di.ligência, prosseguir na pessoa 
e endereço dos sécios acima descritos, ov outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial. 

1 1.rincipal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

7500.00 1 	0.00 1 	0.00 1 	0.001 	 0.00 1 	3.001 
7.INSS rdo 	I8.Custas 	 1 9.Emoluinentos  1- 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12;Hón. adv. 

	

0.30 1 	0.00 1 	0.00 1 	-- 0.001 	 0.00 1 
113.11on. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 Data deAtualização. 

	

0.00 1 	0.00 1 	 7500.00 	1 	14/09/2016 

Obrigação de Fazer : não há 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e paràgrafos, do CPC, e - 
utilizar-Se de força policial, - arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem. 	 - 
Tudo em cumprinento à determinação judicial proferida nos segúintes termos: 

- 	expeça-se nandado... 	 - 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 
bens aserem penhorados: veículos placa EFB7413, conforme renajud 
anexo. 	 - 

* 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 	 - 	- 
Em 18 de Outubro 	de 2017 . 
.E-u, Dire€or(a). de Secretaria subscr i - e dem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

r 	 Paula Marfins Quelroz WodeIrOS 

LUCIAN//SCHIM"TP/RODRICUES 	 Anatista JudicSlO 
Matrfcu$a 165557 

Remetido à Central em 	//20. 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006
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Redistribuição: 

I( 	)CEP. 
)CEP________ 

I( 	)CEP 	. 
()DETRAN. 

+ + 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRI 2a Região 

88 Vara do Trabalho de São Paulo -'Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235 
18° ANDAR -BLOCO B 	 CEP: 01139001 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 00009717920135020088 
Autor: Damiao Mariano da Silva 
Réu: 	Tlmix Construções Industrializadas LIDA 
Exeqiiente: Danhiao Mariano da Silva 
Destina€ário:Sueli de Fátima Ferretti 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA PAMPLONA, 943, APTO 162 

SÃO PAULO 
Sécios/Endereços: 

MANDADO 	DE  

MANDADO N° 00419/2017 

+5 
CPF/CNPJ 00.001 .292/6118-1 
CPF/CNPJ 764.868.778-04 

3D PAULISTA 
/ SE' 	- CEP: 01405-001 

PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 98a Vara do Trabalho de SàoPaulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr.-Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do- presente mardado,êxtraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
garantia da dívida, no montánte abaico discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa 
e endereço dos sécios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial. 

1 l.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte - 

	

7500.00 11_-0.00  1 	 0.00 1 	 6.001 	0.00 1 	 0.001 
7.INSS rdo 	18.Custas 	 1 9.Emolumehtos 1 10.IRRF 	1 ll.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

0.00 1 -0.00 	1 	 0.00 I 	 0:001 	 0.00 1 	 0.001 
113.11on. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	- 	 Data de Atualização 

1 0.00 1 	 0,00 	- 7500.00 	1 	14/09/2016 

Obrigação de Fazer : não há 
Fica, - binda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumpriment-o da 
presente ordem. 	 - 
Tudo em cumrirnento à determinaçãô judicial proferida nos sguintes termos: 

expeça-se mandído... 
	- 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 
bens a serem penhorados: vbículos placa EFB7413, cõnforme renajud 
anexo. 

CUMPRA-SE na forma e sob as peflas da lei. 
Em 18 de Outubro 	de 2017  

- 	Eu, Diretor(a) de Secretaria subsc ev 	ordem do(a) MM. Juiz (a) do Trabalho. 

- 	- 	 Paula Marfins Quelroz Medeircn 

LUCIA1CH!SG4TRODRIGUE_ iistaJudico 
- 	 - 	 - 	 - 	Matrfcula 165557 

Remetido à Central em 	//20. 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006
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- Pagina 1 de 1 	42 
RENAJUD — Restrições Judiciais On-Line 

-- Usuário: CLAUDIANE REGINA VNOUE SOARES  
- iB/io/zoii - Q9:7:10  

nedesdeveicalo 	................................- . . 
/ 

Placa EFB7413 Ano Fab caçeo 2008 	Ano Modelo 	2009 

Chas 1 	93YL5R1rH9J 116845 	Marca/ Modelo 	REI6AULT/LOGAN EXP 56 	j 

Oadesdatemunlcaçaodevenda 	--- 	- -------.---.-- - 	 - - _- 
I1ifo rneçoes neo d,spon,b.l,zadas pelo DETRAN 

— 	OdedP 	p04 

Nome SUELI DE FATO-IA FERRETTI 	 1 	CPF/CNP) 	764 868 778 04 

H 	Endereço 	R PAMPLONA, N 	00943, AP162 3D PAULISfA --SAO PAULO - SP CEP: 01405-001 	 -. 	- 	. . 	. 	. 	-• 	- 	. 	- 

OodosdeArrendaeá.- Io 	--------------------------------------------------------------------. -------------------------- -- 
Informaçoes não d spon,bulizadas pelo DETRAN 

-- --r 	- 

https //renajud denatran serpro gol br/renajudlrestrito/restricoes-znsercao jsf 18/10/2017 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região 

880  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 00009717920135020088 
Mand/Int/Not.: 0419/2017 
CPF/CNPJ: 76486877804 
Reclamante: Damiao Mariano da Silva 
Reclamado: Tlmix Construções Industrializadas LTDA 
Endereço: RUA PAMPLONA, 943, APTO 162, Complemento: JD PAULISTA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 01405001 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que me dirigi à Rua Pamplona 943, Jd. Paulista, por diversas vezes, inclusive 
com hora certa, e não logrei ingresso no apartamento. Em todas as ocasiões, fui informada na 
portaria do prédio de que a destinatária não se encontrava no local e de que o veículo Renault 
Logan placas EFB 7412 é desconhecido. 
Certifico, outrossim, que recebi ligação da Sr. Sueli de Fátima Ferretti (11 9993-4364) uma vez 
e retornei outras duas vezes, mas as tratativas para realização da diligência no interior do 
imóvel foram todas sem sucesso. Segundo a executada "eu não deveria mais aparecer em sua 
portaria", "essa coisa (sic) de Oficial de Justiça entrar na residência não existe mais" e "todos 
(os Oficiais) que ela conhece vão em seu escritório". Ademais, a executada deixou claro nos 
contatos telefônicos a pretensão de não pagar a execução e sinalizou que o veículo descrito no 
mandado não estaria mais em sua posse. 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa para, em sendo o 
entendimento, solicitar auxílio do serviço de depósito judicial deste E. Regional. 

SÃO PAULO, 28 DE NOVEM O DE 2017. 

Bian 	o 	Silva 
Oficial de Justiça Avaliador 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006
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34 
135429 
3-feira, 
1/2017 

_dique ~i para obter ajuda na configuração da impressão, e dique ãnui para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às lghoOrnin dos dias úteis serão 

consolidadas, transfomiadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 231h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 1 20170006512791 

Data/Horário de protocolamento: 28/11/2017 19h43 

Número do Processo: 00009717920135020088 
Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO 
Vara/Juízo: 5537 - 88 VT DE SÃO PAULO 
Juiz Solicitante do Bloqueio: Jose Carlos Soares Castello Branco 
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 012.926.118-12 
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Damiâo Mariano da Silva 

Relação dos Réus/Executados  
Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

Bloquear  
218.301.898-40 	MARCELO 10.000,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 

TADEU COPINI MOURA 
CPF/CNPJ no momento da protodolização. 

192.212.358-74 	CLEBER FARIA 10.00(1,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
FERNANDES 

CPF/CNPJ no momento da protocolização. 
764.868.778-04 	SUELI DE 10.000,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 

FATIMA FERRETTI 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

301.858.328-06 	PATRICIA 10.000,00 1 	Instituições financeiras com relacionamentos com o 
COPINI MOURA 

CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a teJa inicial do sistema 

de 1 
	

28/11/2017 1 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006
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https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?metho...  

345 
Baceniud 2.0 - stema de Atendimento ao Poder 	

ejubg.j135429 

pudicuario 	 06/12/2017 
viinutas  1  Protocolamento  1 Ordens iudicia 1 Delegacões  1 Não Resoostas 1  Contatos de 1. Financeira 1 
?latóriosGerenciais 1 Aluda 1 Sair  

Recibo de ProtoColamento de Ordens 3udiciais de Transferências, Desbioquelos e/ou 
Reiterações para Bloqueio de Valores 

_dique anui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique anui  para imprimir. 

Dados do bbqueb  
Número do Protocolo: 20170006512791 

Número do Processo: 00009717920135020088 

Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO 

vara/Juízo: 5537 - 8$a VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Uloquelo: Jose Carlos Soares Castelio Branco 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

do AutorfExeqüente da Ação: 012.926.118-12 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Damião Mariano da Silva 

Relação de 

para exibir os detalhes de todos os réus/executados cliqua aqui. 
Par-a ocultar os detalhes de todos os réus/executados cinue aqui.  

06/12/2017 15:32 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBVdo?metho...  

apenas contas 
inativas. 

BCO BVA / Todas as Agências / Todas as Contas  
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(99) A 
instituição 

Jose destinatária 

Carlos da ordem está 
28/11/2017 

19:43 Bloq. Valor Soares io.000,00 em 
intervenção ou 0,00 01/12/2017 

05:10 
Castelio em liquidação Branco extrajudicial, 

ou não está 
em atividade.  

BCO CITIBANK N.A. / Todas as Agências / Todas as Contas  
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(00) Resposta 

Jose 
negativa: 

Carlos 
réu/executado  

28/11/2017 Bloq. Valor Soares 10.000,00 não é cliente 
ou 	OS5W 

0,00 
30/11/2017 

10:39 19:43 Castelio 
Branco 

apenas contas 
inativas. 

0,00  

BCO CITIBANK / Todas as Agências / Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

Jose (02) 
Carlos Réu/executado 30/11/2017 28/11/2017 Bloq. Valor Soares 10.000,00 sem saldo 0,00 10:39 19:43 Castelio positivo. 
Branco  0,00 

BCO PAULISTA / Todas as Agências / Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 

Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 
Remanescente 

(R$)  

(00) Resposta 
negativa: 

Jose réu/executado 
28/11/2017 Bloq. Valor 

Carlos 
Soares 10.000,00 

nao 	cliente 0,00 
30/11/2017 

10:49  
19:43 C 	il asteo 

ou possui 
apenas contas 

Branco inativas. 
0,00  

BCO SAFRAJ Todas as Agências / Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 

Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 
Remanescente 

(R$)  

(00) Resposta 

Jose negativa: 

28/11/2017 Bloq. Valor 
Carlos 
Soares 10.000,00 

ru/execuado é 	t 
não é cliente 0,00 

30/11/2017 
15:55 

19:43 Casteilo ou possui 

Branco ap enas contas 
inativas. 

06/12/2017 15:32 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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1 	o,00l 

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 

Jose (02) 

28/11/2017 
Ca rios Réu/executado 

30/11/2017 
19:43 Bloq. Valor Soares 10.000,00 sem saldo 0,00 04:50 Casteilo positivo. 

Branco  0,00  

CAIXA ECONOMICA FEDERAL! Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

Jose (02) 

28/11/20 17 Bloq. Valor 
Carlos 
Soares 10.000,00 

Réu/executado 
sem saldo 0,00 30/11/20 17 

19:43 Casteilo positivo. 02:54 

Branco 1 0,00 1 

Não Respostas(exibirl ocutar) 

06/12/2017 15:32 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006
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https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?inetho..,  

BCO CITIBANK N.A. / Todas as Agências / Todas as Contas  
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (M) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(00) Resposta 

Jose negativa: 

Carlos réu/executado 
28/ 11/20 17 Bloq. Valor Soares 10.000,00 não é cliente 0,00 30/11/2017 

19:43 Castello ou possui 10:39 

Branco apenas contas 
inativas. 

0,00  

BCO CITIBANK,/ Todas as Agências / Todas as Contas  
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

Jose (02) 

28/11/20 17 Carlos Réu/executado 30/11/2017 
19:43 Bloq . Valor Soares 10.000,00 sem saldo 0,00 10:39 Castello positivo. 

Branco  0,00  

BCO DAYCOVAL / Todas as Agências / Todas as Contas  
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(00) Resposta 

Jose negativa: 

Carlos réu/executado 
28/11/2017 Bloq. Valor Soares 10.000,00 não é cliente 0,00 

30/11/2017 
19:43 Castello ou possui 09:22 

Branco apenas contas 
inativas. 

0,00 

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas  
DatalHorai Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (11$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

Jose (02) 

28/11/2017 
Carlos Réu/executado 30/11/2017 

19:43 Bloq. Valor Soares 10.000,00 sem saldo 0,00 04:50 
Castello positivo. 
Branco  0,00  

ITAÚ IJNXBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas  
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

Jose (02) 

28/ 11/20 17 Bloq. Valor 
Carlos 
Soares 10.000,00 

Réu/executado 
sem saldo 0,00 

30/11/2017 
19:43 Castello positivo. 

20:38 

Branco  0,00  

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

301.858.328-06 - PATRICIA COPINI MOURA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) :R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] - 

Respostas 

CO ABC BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

06/12/2017 15:32 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001006
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 9b9ad42

ID. 9b9ad42 - Pág. 14

Fls.: 411



2S) 
	

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarürdemBvdo?metho.,.  

3Lcj 
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(00) Resposta 

Jose negativa: 

Carlos réu/executado 
28/11/2017 Bloq. Valor soares 10.000,00 no é cliente 00 30/11/2017 

19:43 Castello ou possui 06:20 

Branco apenas contas 
inativas. 

0,00  

BCO BRASa...! Todas as Agências / Todas as Contas  
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

Jose (02) 

28/11/2017 Carlos Réu/executado 30/11/2017 
19:43 Bloq. Valor Soares 10.000,00 sem saldo 0,00 05:09 

Castello positivo. 
Branco  0,00  

BCO SAFRAJ Todas as Agências / Todas as Contas  
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(00) Resposta 

Jose 
negativa: 

Carlos 
réu/executado 

28/11/2017 Bloq. Valor Soares 10.000,00 
 não é cliente 0,00 

30/11/2017 
15:55 19:43 Castello ou possui 

Branco apenas contas 
inativas. 

0,00  

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas  
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 

Jose (02) 

28/11/2017 Bloq. Valor 
Carlos 
Soares 10.000,00 

Réu/executado 
sem saldo 0,00 

30/11/2017 
04:50 19:43 Castello positivo. 

Branco  0,00  

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas  
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

Jose (02) 

28/11/2017 Bloq. Valor 
Carlos 
Soares 10.000,00 

Réu/executado 
sem saldo 0,00 

30/11/2017 
20:38 19:43 Castello positivo. 

Branco  0,00 1 

Não Respostas 	

1. Não há não-resposta para este réu/executado 

1 764.868.778-04 - SUEU DE FATIMA FERRETTI 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 01 

Respostas 

! 13C0  BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

06/12/2017 15:32 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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3so Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

Jose (02) 

28/11/20 17 Carlos Réu/executado 29/11/2017 
19:43 Bloq. Valor Soares 10.000,00 sem saldo 0,00 19:40 Castello positivo. 

Branco  0,00  

BCO BRA$LJ Todas as Agências / Todas as Contas  
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

Jose (02) 

28/11/2017 Carlos Réu/executado 30/11/2017 
19:43 Bloq. Valor Soares 10.000,00 sem saldo 0,00 05:09 

Castello positivo. 
Branco  0,00  

BCO CITIBANK / Todas as Agências / Todas as Contas 
- 	- 	- 	-- 

06/12/2017 15:32 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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Não Respostas(exibirl ocultar) 

vil, 
J.

' 
 DêJe ciência 4 

são4upr,  

irlos Soares Castelio Branco 
da88aVT/Sp 

06/12/2017 15:32 
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35Q 

88a Vara do Trabalho deSão Paulo - Capital 

- 	 -. 
PRQCESSO N°'000097l7920l35020088 	AÇAO TRABALHISTA (ORDINARIO) 

- 	 .•- 	 -' 	 -. 

	

Autor (es) 	Damiao Mariano da Silva 

Reu(s) 	Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 5) 	- 

e - . 	 .- 	
•- 	 .--•. 	

4 

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Notificação Quanto ao despacho proferido 
fl 351 Dê-se ciência ao autor.  

.• 	 - 

Advogado(s) 	 / 

133996 /SP-D EDUARDO TOFOLI 

Publicado no D.O.E. em 14/12/2017 

Solicitado por PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS 
em 12712/2017 às 10:17 hs. 	- 	$ 

Solicitação n° 	333 	 -•• 

Edição 	n° 	3637 	 - 

- 	•• 

L . 	 -• • 	 - 	 • 	

- . 4- 

-. 	
• 	 1 	 • 	 - 	 •- 	

•$. 

- 	 .- 	 •. 	 • 	 .• 	 • 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006
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88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSON° 00009717920135020088 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Damiao. Mariano da Silva 	 - 

Réu(s) 	: Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 5) 

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proerido: 
fl. 351. Dê-se ciênqia ao autor. 

Advogado(s): 

133996 /SP-D EDUARDO TOFOLI 

Publicado no D.O.E. em 08/01/2018 

Solicitado por PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS 
em 18/12/2017 às 14:13 hs. 

Solicitação n° 	1772*  
Ediçãõ 	n° 	3641 

/ 
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Ok  Advocacia Trabalhista Tofoli 

Av. Thomas Edson, 88, Barra Funda, CEPO114O-000—PABX: (1)xy11):3392-1166. 
VWAW.tcfoli.com.br  - e-mail: attofoli@uoi.con.br  

Registro OAB/SP 11.307 

FÉLIX - 26.500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 88a  Vara do Trabalho de São Paulo - SP. 

PROCESSO N°0000971 792013 502 0088 
RECTE DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECDA: TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDkl+5). . 	 -. 

AGOSTINHO TOFOLI e/ou EDUARDO TOFOLI, nos autos 
do processo em epígrafe que tramita por essa MM. Vara e Secretaria vêm 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência SUBSTABELECER, com reserva de 
poderes os Advogados e os Estagiários abaixo citados, na forma da Lei. 

Advogados: 

Andrea Oliveira Gomes OAB/SP 309.532; Cyntia Maria Hatsumi K. Oliveira OAB/SP 
257.33; Daniele Casula Ferraz Dias OAB/SP 226.917; Fabiana Bomtempo de Castro 
OAB/SP 274.6096; Henrique Castelli OAB/SP 287.060; Ivete Arantes Ramos Ferreira 
OABISP 107.856; Karina de Lara Lima OAB/SP 150.244; Lenieversin M. Jacó Petreca 
OAB/SP 328.220; Letícia Moretto Guilherme OAB/SP 315.350; Marcia Mariano de Souza 
OAB/SP 196.849; Marjori de Slqueira Tofoli OAB/SP 321 .670;Marilia Mattos Barbosa dos 
Santos OAB/SP 362.329; Paula Banzato Pantaleão Koury OAB/SP 317.375 e Sueli 
Aparecida Bazibo de Souza OAB/SP 168.323. 

Estagiários: 

Felix José Araújo Veloso Junior OAB/SP 219.682-E; Karen Almeida Pereira OAB/SP 
197.223-E; Marina Gomes Chagas OAB/SP 223.104-E 

São Paulo, 16 de Janeiro 

AGOSTINHO TOFOLI E 	EDUARDØ TOFOLI 

-OAB/SP 49.389- 	 -OAB/SP 133.996- 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006
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..- 

16/01/2018 - 	13 31 38 
R CARPROA - Pag 	356 

88 Vara doTrba1hb de'São.auló. -Capial 

Comprovnte de Carga 

Prodésso 00009717926135020088. 	 . 

: 	Volume(s) 	2 - - 	 • 
/ 

Autox(es) 	Damiao Mariano- da Silva 	 . . 	 . . 
.Reu(s) 	 Tlmix Construções Industrializadas LIDA (+ 5) 

-- 

Nesta data, fiz a ePtrega do proceso, corfi 355 folhas, a 
FELIX'• JOSE ARAUJO VELOSO JUNIOR, . OAB 2'19,682/SP-E, telefone (0011.) 
3921166 	 / 

-' 	1 	 - 	- 	 •-. 	 - 	 - 	- 	- 

São Paúlb 	Capita4 	16/01/2018 

••i -. 	•. 	 REGIANE tpPES AFFONSO 	. . 	. 

Ciente da devõlução até 22/01/2018.  

4\M6o 	- 
FELIX JOSE ARAUJO VELOSO JUNIOR - Advogado-Autor 
OAB 219682 SP E . 	 •. 	. 	. 	. . 	.. 

• Endereço -R TOMAS EDSON, 88 	. 	. 	•' 	
•• ., 	 -. 	.• - 

2 AND BARRA ËUNDA 	 • . . 	 CEP 	1:140000 
30pAULO, SP 	• . 	- 	.. 	 -. 

• 	- 	- 	. 	. 	. 	 ...- 	- so 	. 	 ,- 
Devolvidô 	/ 	/ 	... 	 . 

--- - -- 

Funcionari4,P 
\ 

- 	 1 	 • 	- 	- 	r 	-- 	 . 	 . 	 - 

Á 
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zCarmelini e Zogno 
Advogados 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 88a.  VARA 

DO TRABALHO DESÃO PAULO/SP. 

Jfroc ssc-SC. 	 - 	- 	 - 

Sáo? lo, - 

osé Carlos Soara CastellO Branco 
Juiz doTrabalho 	 - 

Reclamação Trabalhista n° 0000971.79.2013.5.02.0088. 

CLEBER FARIA FERNANDES, brasileiro, casado, analista de 

documentos, portador da Cédula de Identidade RG n° 23.360.684 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 192.212.358-7. 4 com endereço comercial na R. Pamplona 818, cj 

71, São Paulo/SP, CEP 01405-001 doravante EXCIPIENTE, vem à presença de Vossa 

Excelência, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em epígrafe, movida por 

DAMIÃO MARIANO DA SILVA em face de TLMIX CONSTRUÇÕES 

INDUSTRIALIZADAS LTDA e OUTRAS., ora em FASE DE EXECUÇÃO, por sua 

advogada, conforme instrumento de mandato em anexo, com fundamento nos artigos 

586, 618, 652 e 737 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária no processo 

trabalhista, conforme dispõe o artigo 769 da CLT e ad. 855-A da CLT, opor 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

pelos motivos de fato e de direito que passa a expor. 

Rua Pamplona, 818, 22 andar 1 CEP 01405-001 1 São Paulo - SP 

TeL +5511.3262.5547 
SISDOC - Provimento GPICR 14/2006 Assinatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 89412/SP - ANA MARIA GOMES RAMOS DE CARMELINI - 

E— uJ z 
uJ 
E- z 
e-J o o, 
1- 
1— 

co t'J 
e, 
co 

o 
o, 
a- 
O) 

o, a, 

d 
E-

E— 
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7 

QCarmelini o Zogno 
Advogados 

- DO CABIMENTO 

1 - A execução que se processa não poderá prevalecer em face do 

EXCIPIENTE, uma vez que o titulo executivo que lhe fundamenta carece de 

exigibilidade como se demonstrará com os documentos acostados à presente, sendo a 

exceção de Pré-executividade o instrumento adequado a este fim. 

2- A possibilidade de interposição desta exceção, admitida 

expressamente pelo art. 855-A da CLT no escopo da reforma trabalhista de 2017, 

já há muito vinha sendo admitida pela jurisprudência de nossos tribunais 

trabalhistas, sendo inclusive objeto da Resolução n° 20312016 do pleno do TST, o 

qual editou a Instrução Normativa n° 39, que dispõe sobre as normas do Código 

de Processo Civil de 2015 aplicáveis ao processo do trabalho, nesta estando 

prevista, no artigo 6° §1°, II, a aplicação, ao processo do trabalho dos artigos 133 

a 137 do NCPC, que tratam do incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica, valendo transcrever: 

Resolução n°203/2016 do Pleno do TST: 

Edita a Instrução Normativa n° 39, que dispõe sobre as 

normas do Código de Processo Civil de 2015 aplicáveis e 

inaplicáveis ao Processo do Trabalho, de forma não 

exaustiva. 

Art. 60  da Instrução Normativa 39 do TST: 

Aplica-se ao Processo do Trabalho o incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica regulado no 

Código de Processo Civil (arts. 133 a 137), assegurada a 

iniciativa também do juiz do trabalho na fase de execução 

(CLT, art. 878). 

§ 10  Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o 

incidente: 
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- na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na 

forma do art. 893, § 10  da CLT; 

II - na fase de execução, cabe agravo de petição, 

independentemente de garantia do juízo; 

§ 21- A instauração do incidente suspenderá o processo sem 

prejuízo de concessão da tutela de natureza cautelar de que 

ad 301 do CPC. 

o-
(o 
o, o 

Assim, para se evitar uma grave infringência ao princípio do 

contraditório, deve ser processada a presente medida judicial para afastar as 

ilegalidades apontadas, o que desde já se requer. 

II— FATOS DO PROCESSO 

DAMIÂO MARIANO DA SILVA, RECLAMANTE EXEQUENTE, 

ora identificado exclusivamente por EXCEPTO, propôs reclamação trabalhista em 

12/03/13 contra TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA e outras 

pleiteando verbas trabalhistas referentes ao contrato de trabalho por ele firmado com a 

EXECUTADA - que teve início em 14/09/2010 e vigorou até 12/03/13. 

Afirma que entre 09/2010 a 0512011, por determinação da 

TLMIX CONSTRUÇÕES, prestou serviços em favor da NOVA 25 DE MARÇO 

SHOPPING, laborando de 06/2011 até a data da distribuição da presente ação para 

CESARI EMPRESA MULTIMODAL MOVIMENTAÇÃO DE MATERIAIS LTDA. 

Em 24/09/13, a TLMIX CONSTRUÇÕES efetuou acordo 

judicial para por fim a esta ação, devidamente homologado, no valor de R$ 6.000,00, 

pagável em 06 parcélas de R$ 1.000,00 a partir de 04/10/2010, com quitação do objeto 

do processo e do extinto contrato de trabalho, inclusive quanto a créditos de natureza 
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contratual ou extracontratual e com exclusão da 2a  e 3a•  Reclamadas, sendo as verbas 

100% indenizatórias. 

Em razão do descumprimento do acordo a partir da terceira 

parcela, foi determinada a execução da dívida em aberto, informando a EXECUTADA 

em 03/10/2014 que se encontra em processo de recuperação judicial, requerendo a 

suspensão da execução, com o que não concordou o reclamante por já haverem 

decorridos os 180 dias de suspensão previstos no art. 50,  §40 da Lei 11.101/2005. Na 

sequência foi determinada a desconsidéração da personalidade jurídica da empresa 

para inclusão no polo passivo do sócio da executada, MARCELO TADEU COPINI 

MOURA. E TLMIX PARTICIPAQÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

Determinada a execução em face das pessoas físicas não 

beneficiadas na recuperação judicial (fls. 326), foi determinada a citação do 

EXCIPIENTE para pagar a dívida trabalhista da empresa executada ou para oferecer 

bens à penhora, sendo indevidamente incluídos no polo passivo, CLEBER FARIA 

FERNANDES o qual, como se demonstrará, não é nem jamais foi sócio da 

executada TLMIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, não podendo 

responder pelas obrigações a ela atribuídas. 

III - NULIDADE DA ORDEM PARA PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO 

- OFENSA AO ARTIGO 5°., LIV e LV, DA CF; 

- OFENSA AOS ARTIGOS 133 a 137 DO CPCI5; 

- OFENSA AO ARTIGO 60., §1°., 1, II E III, E §20. DA INSTRUÇÃO N° 39/2016, 

EDITADA PELA RESOLUÇÃO 203, DE 15/03116 DO PLENO DO TST; 

- OFENSA AO ARTIGO 855-A DA CLT. 
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Conforme mencionado acima foi determinada a 

desconsideração da pessoa jurídica da EXECUTADA TLMIX CONSTRUÇÕES e 

determinado o direcionamento da execução contra seus sócios, dentre os quais 

MARCELO TADEU COPINI MOURA E TLMIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 

LTDA, e em face desta última também se encontrar em recuperação judicial foi 

direcionada a execução ao EXCIPIENTE, sendo indevidamente incluído no polo 

passivo da ação, CLEBER FARIA FERNANDES. 

Em decorrência de tal ordem, foi expedido mandado de 

penhora do veículo GM CORSA, ano 2011, Placa EVL 9734 (fis. 330), os quais não se 

encontra sob sua posse, posto que furtado em 11/10/2012, conforme registrado no 

Boletim de Ocorrência n° 4292/2012, lavrado pela Delegacia Policial de São Caetano 

do Sul (doc. anexo). 

No entanto, as decisões mencionadas são nulas. 

isto porque conforme disciplinado pelos artigos 133 a 137 do 

CPC, os quais regulam o procedimento do Incidente de Desconsideração da 

Personalidade Jurídica, a decisão que defere a desconsideração da personalidade 

jurídica deve determinar a citação do sócio ou da pessoa jurídica para "manifestar-se 

e requerer as provas cabíveis", na forma do artigo 135 do CPC. 

Desta forma, a decisão que inclui o EXCIPIENTE no polo 

passivo, e que determina a penhora de seus bens para pagar ou para garantir a 

execução são nulas, porque ofende o devido processo legal, contrariando o princípio 

estampado no artigo 5°, LIV, da CF. 

Cumpre observar que o procedimento da desconsideração da 

personalidade jurídica antes mesmo de ser acolhido, expressamente, pelo artigo 855-A 

da CLT, já se submetia às regras do ad. 133 a 135 do CPC, por força do disposto no 
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artigo 15 do CPC vigente1  e do art. 769 da CLT2, que autorizou também a aplicação 

complementar das regras processuais civis nos processos trabalhistas, para o 

fim de garantir os princípios gerais do processo compatíveis com o sistema 

trabalhista. 

Dúvida não há no tocante à compatibilidade do procedimento 

da desconsideração da personalidade jurídica prevista no CPC vigente com o processo 

trabalhista, uma vez que os princípios da ampla defesa e do devido processo legal, 

estampados no artigo 51. LIV e LV, da Constituição Federal devem ser acolhidos por 

todo o sistema infraconstitucional. 

Não bastassem os direitos e garantias fundamentais 

expressos na Constituição Federal, é certo que o TST desde muito reconheceu que o 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, tal como previsto no CPC, é 

compatível com o processo trabalhista, de acordo com a Resolução n° 203/2016 do 

Pleno do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, a qual editou a Instrução 

Normativa n° 39 que dispõe sobre as normas do Código de Processo Civil de 

2015 aplicáveis ao Processo do Trabalho, e que em seu artigo 60. §10., 1, II e III, e 

§20, assim estabelece: 

Instrução 39 de 2016 - PLENO TST 

- vrr. 	 i* 	 ....... 
§ jj4cisao rnterlocutona que acolher ourejeitaromcidente 

Art. 15 CPC15: Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as 
disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente. (grifos adicionados) 

Art. 769 CLT: Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual do 
trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste Titulo. 
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Portanto, como o incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica poderia ter sido instaurado de ofício, é nula a decisão que 

determina seja o EXCIPIENTE compelido a pagar ou ter seus bens penhorados, 

ao invés de lhe garantir ampla defesa conforme princípios constitucionais, regras 

infraconstitucionais, orientação do Pleno do TST e por fim, a determinação 

expressa do art. 855-A da CLT. 

Isto posto, porque não observados os direitos fundamentais 

previstos no artigo 50., LIV e LV, da CF; por ofensa ao disposto nos artigos 769 da CLT, 

e 133 a 137 do CPC e pelo desrespeito ao artigo 61  §11., 1, II, e III, e §21. da Instrução 

Normativa 39 editada pela Resolução 2032/16 do TST e pelo não atendimento ao art. 

855-A da CLT nede O EXCIPIENTE seia reconhecida a NULIDADE da ordem de 

penhora e constricão de seus bens. bem como da ordem de Daciar ou indicar 

bens à penhora. 

IV - VERDADE SOBRE OS FATOS 

O EXCIPIENTE nunca foi sócio da empresa. TLMIX 

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, a qual foi chamada a responder pelas 

dívidas da EXECUTADA TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA. 
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20- Como se vê da cópia da Ata de Constituição e 12  Alteração do 

Contrato Social (docs. anexos), o EXCIPIENTE foi sócio da empresa A.M.O.S.P.E. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, constituída em 23/10/2013 - isto 

é, após a saída do reclamante da executada - e transferiu a totalidade de sua 

cotas em 02/12/2013, para MARCELO TADEU COPINI MOURA. CPF n° 

218.301.898-40, sendo certo que o novo sócio, no ato da transferência promoveu a 

alteração do capital social que passou de R$ 500,00 (quinhentos reais) para R$ 

3.009.997,00 (três milhões e nove mil, novecentos e noventa e sete reais), promovendo 

o novo sócio também, no mesmo ato, a alteração do endereço e nome da sociedade 

que passou a chamar-se TLMIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, e 

conforme transcrito abaixo. 	 E- 
E- 
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PRIMEIIt4 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

A.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

CNPJ/MF: 19.138.878/0001-16 
N11tE: 35227.954.326 

Pelo presente instrumento particular: 

Á) 	CLEBER FARIA FERNANDES, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
contabilista, portador da cédula de identidade RG n° 23.360.684.1, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o no. 192.212.358-74, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 70 andar, conjunto 71, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-
001; e 

13) 	SmJEu DE FÁTIMA FERRETTI, brasileira, solteira, analista, portadora da cédula de identidade RCJ 	 j 
n°7.743.932 SSP/SP, inscrita no CPF sob o a° 764.868.778-04, residente e domiciliada na Cidade e 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 9° andar, conjunto 92, Jardim 
Paulista, CEP: 01405-001, São Paulo - SP; 

únicos sócios da A.M.OS.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIrAÇÕES LTDA,, sociedade limitada 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, 818, 9° andar - conjunto 92, 

Jardim Paulista, CEP 01405-001, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.227.954.326, em sessão de 23 de outubro de 2013 ("Sociedade"); 

e ainda, na qualidade de sócio ingressante, 

C) 	MARCELO TADEU COPINI MOuRA, brasileira, solteiro, engenheira, portador da Cédula de Identidade 
1W n° 30.225.203-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o n° 218.301,898-40, residente e 
domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Via Mantova, n.° 110, Jardim Paradiso, CEP 
13331-539. 

têm, entre si, justo e contratado, alterar o contrato social da Sociedade, em conformidade com o rtigo 
1.072, parágrafo 30, da Lei n.° 10.406/2,002, conforme alterada ("Código Civil"), da seguinte f rma: 	- 

1. 	CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE OIIOTAS 

1. 	Neste ato, o sócio CLEBER FARIA FERNANDES, acima qualificado, retirando-se da Soci ade, 
cede e transfere, conto de fato cedido e transferido tem, a totalidade das suas 250 (duzentas e cinquenta) 
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quotas, representativas do capital social da Sõclõdade, livres e desembaraçadas de quaisquer õnus, 
gravames e/ou restrições, com tudo o que representam, com valor nominal de k$ 1,00 (um real) cada 
uma, a MARCELO TADEU COPINI MOURA, acima qualificado, que ingressa na Sociedade. 

	

1.1 	Em razão da cessão e transferência ora deliberada, a Sociedade, CLEBER FARIA FERNANDES e 
MARCELO TADEU COPINI MOURA conferem-se, reciprocamente, neste ato, a mais plena, rasa, geral e 
irrevogável quitação com relação à referida cessão e transferência ora deliberada, para nada mais terem 
a reclamar uns dos outros, seja a que título ou pretexto for. 

A sócia SUELI DE FÁTIMA FERRETTI, acima qualificada, neste ato retirando-se da Sociedade,
11  

cede e transfere, como de fato cedido e transferido tem, a totalidade das suas 250 (duzentas e cinquenta) 
quotas, representativas do capital social da Sociedade, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 
gravames e/ou restrições, com tudo o que representam, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, ao sécio MARCELO TADEU COPINI MOURA, acima qualificado. 

	

2.1 	A Sociedade, SUELI DE FÁTIMA FERREITI e o sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA, neste 
ato, outorgam-se mutuamente a mais plena, ampla, geral e irrevogável quitação, em função da cessão e 
transferência ora deliberada, 

Neste ato, o sócio ingressante MARCELO TADEU COPINI Mouit& declara que não está 
condenado a nenhum crime que vede, ainda que temporariamente, o exercício de atividades mercantis. 

Em virtude das deliberações acima, a totalidade das quotas representativas do capital social da 
Sociedade passa a ser detida pelo único sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA, acima qualificado, o 
qual, neste ato, reconhece que a pluralidade de sécios deverá ser reestabelecida no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 1.033, inciso IV, do Código Civil. 

II. 	AUMENTO DE CAPITAL 

S. 	Ato contínuo, o sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA aprova o aumento do capital social 
da Sociedade, atualmente de R$ 500,00 (quinhentos reais) para R$ 3.009.997,00 (três milhões, nove mil, 

novecentos e noventa e sete reais) com um aumento efetivo, portanto, de R$ 3.009.497,00 (três milhões, 

nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais), representado por 3.009.497 (três milhões, nove mil, 

quatrocentas e noventa e sete) novas quotas da Sociedade, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, em tudo idênticas às anteriores, as quais são integralmente subscritas por MARCELO TADEU 
COPINI MOURA e integralizadas na presente data, de acordo como disposto no item que se segue. 
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1H. 	ALTERACÃO DA DENOMIj'4ACÃO E DO ENDERECO 

O sócio decide alterar a denominação social da Sociedade para TLMLX PARTICIPAÇÓES E 
INVESTIMENTOS LTDA: 

O sócio decide alterar o endereço da sede social da Sociedade para o Município de Itapevi, 
Estado de São Paulo, na Estrada do Sapiantã, n.° 1.000, Jardim Paulista, CEP 06665-020, 

Em decorrência da alteração da denominação social e do endereço da Sociedade, a Cláusula 1° 
do Contrato Social da Sociedade passa a ter a seguinte redação: 

"Cláusula 1" - A sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de 'J'LZifiX 	
o 

PARTICIPA ÇÕES E JNVESTIMEJYTOS LTDA., tendo sede no Município de Itapevi, Estado de São 
Paulo, na Estrada do Saplantâ n" 1.000, Jardim Paulista, CEP 06663-020, podendo abrir filiais 
e escritórios em qualquer localidade do território nacionaL" 

IV. 	ADMINISTR&CÃO DA SOCIEDADE 

Neste ato, o sócio torna conhecimento das renúncias apresentadas pelos Srs. (i) CLEBER FARIA 
FERNANDES, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo. 
com endereço comercial na Rua Pamplona, 818. 7° andar, conjunto 71, Bairro Jardim Paulista, CE? 

01405-001, portador da cédula de identidadekd ti" 23.360.684-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 192.212.358-74; e (ii) SUELI DE FÁTIMA FERRETI'I, brasileira, solteira, analista, 
residente e domiciliaria na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 
818, 90 

 andar, conjunto 92, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-001, portadora da cédula de identidade 
RG n' 7.743.932, expedida pela SSI'/SP, inscrita no CPF/MP sob o n° 764.868.778-04, aos respectivos 
cargos de administradores da Sociedade. 

11.1 O sócio decide eleger para os cargos de administradores da Sociedade, os Srs. (i) MARCELO 
TADEU C0PINI Mouit&, brasileiro, solteiro, engenheiro, com registro no CREA sob o n° 5061789355, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 30.225.203-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 
218.301.898.40, residente e domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Via 
Mantova, n' 110, CEP 13331-539; e (ii) PATRICIA C0PINI MouRA, brasi]eira, solteira, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 30.225.289-7-SSPISP e inscrita no CPF/MF sob 0 

301.858.328-06, residente e domiciliada na Cidade de Santo Andr& Estado de São Paulo, na Rua do 
Contorno, 98, Bairro Campestre, CEP 09070-540. 
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11.2 Ato continuo, o único sócio decide alterar o caput da Cláusula 5' do Contrato Social da 
Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

	

"Cláusula 5" - Á administração da Sociedade competirá aos Srs. (i) MARCeLO TApifu CaPIM! 	
NZ 

Mocrn.4, brasileiro, solteiro, engenheiro, com registro no CREA sob o n°5061789355. portador 
da Cédula de Identidade 1W a" 30.225.203-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n"218.301,893-

40, residente e domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo. na Via Mantova, n° 

110. CEP 13331-539; e (ii) PATRICIA COPIA!! MOURA, brasileira, solteira, empresária, 

portadora da Cédula de Identidade RG n" 30.225.289- 7-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n" 

301.858.328-05, residente e domiciliada na Cidade de Santo André, Estado de São Paulo. na 

Rua do Contorno, 98. Bairro Campestre, CEP 09070-540, qualquer deles agindo isoladamente," 

11.3 	Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

	

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 	- 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

V. 	CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

12. 	Por fim, diante das deliberações acima tornadas, o sócio resolve consolidar o Contrato So a da 
Sociedade, o qual, devidamente adaptado, passa a vigorar na íntegra com a seguinte nova redação: 

CAPITULO VII 
Do FORO 

Cláusula 11 - Qualquer ação entre os sócios ou deles contra a Sociedade, baseada neste contrato social, 
será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em três vias, na 
presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013. 
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[Página de assinaturas da Primeira AlteraçãoWô Contrato Social da 	.O.S.P.E. Empreendimento e 
Participações Ltda.J 

Súcios Retirantcs: 

CLEBER FARIA FERNANDES 

FERRETTI 

Sócio Ingressante: 

LO ADEU_Çpfi%4ouR4 

Administradores eleitos: 

_ 

- AD C)YMOURÀ 

PAT 	i Co INI Moultk 

Testemunhas: 

2. 

-jN./~fL 	 Nome 	 da Silva 

	

RG: 34.6t&S3O-1 	 1W. 	RG; 43,034841 
CPF: 	cpp: .gnaas-e 	 roç 45.048.OSl 
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Veia V.Exa. que a emrresa da qual o EXCIPIENTE foi sócio - 

A.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -  foi constituída em 

23110/2013, muito tempo depois do reclamante ter saído da empresa executada, não 

havendo nenhuma relação temnoral de qualquer ordem entre o EXCIPIENTE e a 

empresa TLMIX CONSTRUÇÕES ou seus sócios TLMIX PARTICIPAÇÕES E 

INVESTIMENTOS LTDA e o reclamante, razão porque não poderá responder pelas 

dividas trabalhistas de responsabilidade daquelas. 

O EXCIPIENTE, repita-se, não participou da administração da 

empresa executada no período em que se formou o credito do reclamante, como 

também não administrou sua atuação na empresa executada ao longo de seu contrato, 

nem se beneficiou de sua contratação, não podendo assim lhe ser atribuida qualquer 

responsabilidade pelos créditos que o reclamante tenha adquirido em face de seu 

trabalho na executada. 

Portanto, o EXCIPIENTE não é sócio da ora executada TLMIX 

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA no momento presente e não foi sócio da 

executada durante a vigência do contrato de trabalho do EXCEPTO, faltando assim 

absoluta legitimidade para responder por empresas das quais jamais fez parte, não 

podendo, assim, ser responsabilizado por seus atos, razão porque deve ser 

liminarmente excluído do processo, o qual deverá prosseguir contra quem de direito, o 

que desde já se requer. 

Com efeito, o fundamento jurídico justificador da constrição do 

patrimônio do devedor a satisfazer a obrigação, decorre da relação jurídica obrigacional 

que é composta por dois elementos: o débito, de natureza de dirêito material ea 

responsabilidade, de natureza processual. 

Essa diferenciação entre dívida e responsabilidade é 

fundamental quando se pretende estabelecer a possibilidade de alcance de patrimônio 

de terceiro, através da doutrina da desconsideração da personalidade jurídica, não se 

verificando em relação ao EXCIPIENTE, a necessária vinculação processual, a 
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justificar sua inclusão no presente feito ou assunção de dívidas decorrentes de uma 

sucessão da qual não participaram. 	 E- 

O EXCIPIENTE repita-se, se retirou da sociedade 

A.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em 02/12/2013, não 

sendo compreensível que não tendo usufruído do labor do autor, nem tendo participado E 
do período em que foram adquiridos os créditos trabalhistas, possa vir a ser 

responsabilizado pelas dividas da executada 

V - DA DECADÊNCIA: ARTS 10-A DA CLT E 210 CÓDIGO CIVIL 
E- 

Na improvável hipótese de serem ultrapassadas as 

preliminares acima, o que admitimos apenas para argumentar, há que se mencionar 

que considerando que o EXCIPIENTE se retirou da empresa A.M.O.S.P.E. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACÕES LTDA em 02/12/2013, verifica-se, 

portanto, que em 02/12/2015 operou-se a DECADÊNCIA para o reclamante pleitear 

qualquer verba do contrato de trabalho perante o ex-sócio de uma das sócias da 

executada, conforme dispõe o artigo 10-A da CLT que estabelece a limitação temporal 

da responsabilidade do sócio retirante em relação às obrigações trabalhistas da 

sociedade durante o período em que figurou como sócio, possibilitando o ad. 210 do C. 

Civil a declaração de oficio da decadência. 

Vale citar, pois: 

Art 10- A da CLT: 

O sócio retirante responde subsidiariamente pelas 

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período 

em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas 

até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, 

observada a seguinte ordem de preferência: 

'5 
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- a empresa devedora; (Incluído pela Lei n° 13.467, de 

II - os sócios atuais; 

III - os sócios retirantes. 

Art 210 Código Civil 

"Deve o juiz, de oficio, conhecer da decadência, quando 

estabelecida por lei." 

Ressalte-se que se trata de prazo decadencial devidamente 

regulado pelo artigo 10-A da CLT e também pelo ad. 210 do Código Civil e descrito 

brilhantemente pelo professor Nelson Nery Júnior (in CC Comentado, RT, 2a ed. p.266) 

como 'causa extintiva de direito pelo seu exercício no prazo estipulado por lei" 

caracterizada por uma pretensão potestativa de natureza constitutiva. E como a 

decadência não se confunde com a prescrição, esta não suspende nem interrompe o 

prazo que venceu impreterivelmente em 02 de dezembro de 2015. 

Assim, não tendo o EXCIPIENTE participado da empresa ora 

executada, nem se beneficiado do trabalho prestado pela autora naquela empresa por 

absoluta impossibilidade temporal, ainda que pudesse ser responsabilizado por esta 

obrigação, o que não admitimos, está prescrita sua obrigação com relação aos 

débitos da empresa executada, em face da decadência que se operou. 

Portanto, não há qualquer responsabilidade do EXCIPIENTE 

pelos débitos da executada ante à DECADÊNCIA, nos termos dos artigos 10-A da CLT 

e 210 CC. 

Assim fica claro que o prosseguimento da execução não 

pode ser feito na pessoa do EXCIPIENTE CLEBER FARIA FERNANDES. 
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VI— PEDIDOS 

33- Diante de todo o exposto, pede o EXCIPIENTE digne-se 

Vossa Excelência a conhecer a presente exceção, para: 

reconhecer a nulidade da decisão que determinou a citação para pagamento ou 

oferta de bens à penhora ao invés de determinar a citação para defesa ao incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica; 

alternativamente, receber a presente exceção como defesa à determinação de 

desconsideração da personalidade jurídica, suprindo a nulidade apontada e 

SUSPENDENDO OS ATOS DE EXECUÇÃO CONTRA O EXCIPIENTE; 

ACOLHER a presente EXCEÇÂO para reconhecer a ilegitimidade passiva do 

EXCIPIENTE para responder por dívidas da EXECUTADA TLMIX PARTICIPAÇÕES E 

INVESTIMENTOS LTDA.; 

cl) alternativamente, RESOLVER o incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica da EXECUTADA, reconhecendo a ilegitimidade passiva do EXCIPIENTE para 

responder pelas dívidas sociais da EXECUTADA. 

VII— PROVAS 

34- O EXCIPIENTE faz prova de sua ilegitimidade passiva por 

todos os documentos que instruem a presente, reservando-se o direito de juntar 

documentos novos para se contrapor a eventuais alegações e provas trazidas pelo 

EXCEPTO. 
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35- Pede, finalmente, todas as intimações/notificaçôes sejam 

feitas em nome da advogada subscritora da presente, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018. 

ANA MARIA G. R. DE CARMELINI 

OABISP 89.412- A 
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__________ 

PROCURAÇÃO 

o, 
1) 

Pelo presente instrumento particular, Cleber Faria Fernandes, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 192.212.358-74 e no RG n° 23360684 SSP/SP, com endereço 
comercial à Rua Pamplona 818, 92  andar, São Paulo, nomeia e constitui, suas bastantes 	 E- 

procuradoras as Dras. Ana Maria Gomes Ramos de Carmelini, inscrita na OAB/SP sob 
o n° 89.412-A e OAB/RJ sob o n° 26355, brasileira, casada, advogada, Jessica 
Monteiro Nascimento, inscrita na OAB/SP sob o n° 372.001, brasileira, solteira, 
advogada, e Claudia Fabiana Nascimento Zogno, inscrita na OAB/SP sob o no 155768, 
brasileira, divorciada, advogada, todas com escritório à Rua Pamplona n° 818, conjunto 
72, São Paulo - Capital, outorgando-lhes os poderes da cláusula ad judícia e extra, 
como especificado na Lei 8.906/94 de 04/07/94, especialmente para assisti-]o na Ação 
Trabalhista movida por Damiâo Mariano da Silva contra TLMIX Construções 
Industrializadas Ltda., perante a 88' Vara do Trabalho de São Paulo - SP (Processo n° 
00009717920135020088), podendo para tanto, em conjunto ou separadamente, 
contestar, requerer, transigir, acordar, recorrer, receber e dar quitação e firmar 
compromissos, e tudo o mais que se fizer necessário para o bom cumprimento do 
presente mabdato, inclusive substabelecer. 

São Paulo, 16 de fevereim de 2018 

CLERER FARIA FERNANDES 

SISDOC- Provimento CPICR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 894121SP - ANA MARIA COMES RAMOS DE CARMELINI - 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001006

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001006
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 9b9ad42

ID. 9b9ad42 - Pág. 42

Fls.: 439



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURflIÇA PÚBLICA, 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Dependência: DEL.POL.S CAETANO DO SUL 	
FOL}IA:1 Boletim No.: 4292/2012 	INICIAD0:11/1o/2012 18:54e EMITIDO: 11/10/2012 18:59 

2 Via 	
JNLNOOCBDFEEJIaÍ 

Boletim de Ocorrência de Autoria Desconhecida. 

Natureza(s): 
Espécie: Título 
Natureza: Furto 
Objeto Material 
Consumado 

II - Patrimônio (artE 
(art. 155) 
da Conduta Criminosa: 

155 a 183) 

VEICULO 

Local: 	
R PARAIBA esquina Com R SARALDI - CENTRO - S.CAETANO DO SUL 
5? 

Tipo de local: Via pública - Via pública 
Circunscrição: DEL. ROL. S.CAETANO SUL 

Ocorrência: 	11/10/2012 ás 15:00 horas 
Comunicação; 	11/10/2012 às 18:51 horas 
Elaboração; 	11/10/2012 à5 18:54 horas 
Flagrante: 	Não 

Vitima: 

- CLEBER FARIA FERNANDES - Presente ao plantão - RG: 233606$4-p 

emitido em 11/03/2003 - Exibiu o RG original: Sim - Pai; MOISES FERNANDES 
Mãe: MARILEINE DE FARIA FERNANDES - Natural de: S.ANDRE -8? 
Nacionalidade: BRASILEIRA - Sexo: Masculino - Nascimento: 24/09/1976 
36 anos - Estado civil: Casado - Profissão: COORDENADOR 
Instrução: Superior incompleto - CPF: 19221235874 - Cutis: Branca 
Endereço Residencial: RUA LUPÉRCIO DE MIRANDA, 1647 - CAMPESTRE - S.ANDRE 
S? - Telefones: (11)2759-7627 - Outros (Residencial), (11)7135-0830 
Outros (Residencial) 

Veículos: 

- Placa: EVL9734 - Cidade: SANTO ANDRE - UF: SP - Chassis: 9BGX1168X0cC122419 
RENAVAN: 338876499 
Marca/Modelo: GM/CORSA HATCI-i MAXX 	 - Tipo: AUTOMOVEI. 
Ano fabricação: 2011 - Ano modelo: 2012 - Cor: Preta 
Combustível: ALCO/GASOL 
Proprietário: CLEBER FARIA FERNANDES - Ocorrência: Furtado 
Local: Via Pública - Segurado: Sim - Cia seguradora: LIBERTY 
Pessoa relacionada: CLEBER FARIA FERNANDES 

Objetos - (SUBTRAÍDO) 
- Tipo: Documentos - Subtipo: Outros-Documentos 

Observações: DOCUMENTO DO VEICULO 
Pessoa relacionada: CLEBER FARIA FERNANDES 

Histórico: 

COMPARECE A VITIMA INFORMANDO QUE DEIXOU SEU VEICULO ACIMA DESCRITO, 
ESTACIONADO NO LOCAL DOS FATOS, POR VOLTA DAS 15:00 HORAS. 

QUANDO RETORNOU Às 18:45 HORAS, CONSTATOU QUE SEU VEICULO HAVIA SIDO 
DEL.POL.S.CAETAN0 DO SUL 	 www.policiacivil.spgov.br  
Endereço da delegacia : AV GOlAS, 288 - CENTRO-S.CAETANO DO SUL-Se. CEP: 09570-040 
Telefone: (11)4221-1100 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Dependência: DEL. POL. S. CAETANO DO SUL 	 FOLHA:2 

Boletim No.: 4292/2012 	 INICIADO:ll/l0/20l2 18:54e EMITIDO: 11/10/2012 18:59 

2 Via 	 JNLNOQCBDFEEJIaE 

SUBTRAÍDO, COM OS DOCUMENTO SUPRA CITADOS. 
FEITA COMUNICAÇÃO DE PRAXE. NM 

Providências tomadas; MSG CEPOL 
Solução: 	 APRECIAÇÃO DO DELEGADO TITULAR 

Confere (ia) • assina (m) e recebe (rn) uma via 

CLEBER FARIA FERNANDES 

MARISA GUARDIA 	 GEORCE H. FRANCHON MARQUES 

AGENTE TEL. POLICIAL 	 DELEGADO DE POLÍCIA 

DEL.POL.S.CAETANO DO SUL 	 www.policiacivii.sp.gov.br  

Endereço da delegacia : AV GOlAS, 288 - CENTRO-S.CAETANO DO SUL-SP. CE?: 09570-040 
Telefone: (11)4221-1100 
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CLEBER FARIA FERNANDES, brasileiro, cad(2, ontabilista, portador, da cédula de identidade RG o E- fi 

ee. .e• 
o 3.360.684-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 192.212.358-74, residente e domiciliado na 
1'- 
1'- Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 7° andar, conjunto 71, Bairro 
'o 

Jardim Paulista, CEP 01405-001; e 

SUELI DE FÁTIMA FERRETTI, brasileira, solicita, analista, portadora da cédula de identidade RG 

no 7.743.932 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 764.868.778-04, residente e domiciliada na Cidade e Estado de 
ir São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 9° andar, conjunto 92,] ardim Paulista, CEP: 01405- 

- ) 	 E- 001, São Paulo -Sl;e 
E- 

pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, resolvem, como de fato resolvido têm, constituir uma 

sociedade empresária limitada, sendo regida pelas disposições legais aplicáveis às sociedades lin'iitadas e, 

supletivamentc, pela Lei n° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações") e, ainda, por seu Contrato Social, 

conforme as seguintes cláusulas e condições: 

CONTRATO SOCIAL DE A.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACÕES LTDA. 

Capítulo 1 

Da Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração 

Cláusula 1" - A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de A.M.O.S.P.E. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., tendo sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Pamplona, 818, 9° andar - conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01405-001, podendo abrir filiais e 

escritórios em qualquer localidade do território nacional. 

Cláusula 	A Soéiedade terá por objeto a participação no capital de outras sociedades, como sócia quotista ou 

acionista, no país ou no exterior "hoIdinf). 

- 
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DcGqiI Social 

Cláusula 4S_ O capital social é de R$ 500,00 (quinhentos reais), dividido em 500 (quinhentas) quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas totalmente subscritas e a serem integralizadas no prazo de até 12 

(doze) meses, a partir da data de assinatura do presente mstrurnento, em moeda corrente nacional, assim 

distribuídas entre os sócios: 
O) 

o, a, 

Sócio 	 N°de quotas 	 valor 
E— 

CLEBER FARIA FERNANDES 	 250 	 R$ 250,00 

SUELI DE FATIMA FERREflI 	 250 	 R$ 250,00 

Parágrafo 1° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo 2° - Cada quota dará ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações dos sócios. 

Parágrafo 3° - As quotas são indivisíveis, sendo que a Sociedade somente reconhecerá um possuidor para cada 

quota. 

Capítulo 1H 

Da Admimstração da Sociedade 

Cláusula r- A administraçào da Sociedade competirá a Cleber Faria Fernandes ou a Suei de Fátima Ferretti, já 

qualificados, qualquer deles agindo isoladamente. 
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t Parágrafo 1° - Os sócios quotistas poderão, de comum acordo, nomear administradores no Contrato Sodal ou 

em ato separado, com poderes e atruiç<espja j$dcatoda os atos necessários à administração da 
e.. • •.• . e.. 

Sociedade. 1— uJ 
e 	e 

w 

Parágrafo 2° - A Sociedade poderá ser representcta p.Cr procuradores, que serão constituídos por procuração 
e.. •es 

com poderes específicos. 

Parágrafo 3° - Os sócios quotistas e administradores estão dispensados de prestar caução. 

Parágrafo 4° - Os administradores declaram, sob as penas da !ei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtade de condenação cnniinsi, ou por se encontrarem sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecu!ato, ou contra a economia popu!ar, contra o 

Listema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as re!ações de consumo, fé 

publica, ou a propriedade. 

Capítulo IV 

Da Cessão de Quotas e da Retirada ou Exclusão de Sócio 

Cláusula 9 Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir a terceiros suas quotas, no todo ou em parte, sem 

primeiro notificar o outro sócio, que terá direito de preferência nas mesmas condições. A fim de dar 

cumprimento ao disposto nesta Cláusula, o sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas dará ao outro sócio 

aviso, por escrito, ijiformando o seu desejo de ceder ou transferir as quotas e as condições de tal cessão ou 

transferência. Ao receber tal aviso, o outro sóçio.terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 

recebimento, para informar se deseja ou não exercer o direito de preferência, em prporção às quotas que 

possui. Caso não o deseje, a cessão ou transferência poderá ser feita a terceiros, nas condições previstas no 

aviso. 
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' C'lausu/a 73 - A retirada ou exclusão de qualquer dos sócios não implicará na extinção da Sociedade, 

9,9  permanecendo em vigor o Contrato Sc&l, :m toso seufeit4, podendo a Sociedade permanecer apenas 

com o sócio remanescente peio prazdde ffiO dis'7outransT&r ara um terceiro a participação societátia do 

sócio que se retirou da Sociedade. 

 

Capitulo V 

Do Exercício Social 

Cláusula 8°— O exercido social tem início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, 

quando serão levantados o balanço anual e as demonstrações da conta de lucros e perdas. 

Parágrafo único — Os sócios poderão distribuir lucros mensalmente, em proporções diferentes às respectivas 

participações no capital social, sem prejuízo das mesmas, obedecidas as disposições legais perúnentes, sendo 

que, o lucro residual ou o prejuízo apurado no Balanço Geral e Demonstrativo de Resultado, no encerramento 

de cada exercício social, será distribuído ou suportado na proporção estabelecida pelos sócios. 

Capítulo VI 

Da Liquidação e Dissolução 

Cláusula 9'— A sociedade entrará em liquidação voluntária por resolução dos sócios. 

Cláusula 10— No caso de falecimento de sócio, a sua viúva ou herdeiro poderá sucedê-lo na sociedade, se 

quiser. Se os sucessores do sócio falecido optarem por se retirar da sociedade, receberão seus haveres 

calculados pelo patrimônio liquido real consolidado, a ser estabelecido, então, por uma empresa de auditoria, de 

reputada idoneidade técnica, escolhida pelos interessados. A auditoria deverá levar em conta, ao estabelecer o 

valor patrimonial das quotas, os valores reais dos ativos da empresa, inclusive os valores intangíveis de avaliação. 

A auditoria deverá ser feita com base nos balançós ou balancetes levantados dentro dos 90 (noventa) dias 

anteriores à retirada dos sucessores do falecido. 

rii 
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Testemunhas: 	

2. 

Manila Ps,.8 lves Mai, 

Visto do A 

0AB/SP 105.311-A 
OAB/RJ 19.553 

E 

. e e eec •e e. 
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Do Foto . 	. . . • 
Cláusula 11— Qualquer ação entre os sócios ou:4çieçontxa a Sociedade, baseada neste contrato social, scr 

proposta no foro da Comarca de Sâo Paulo, Estado de São Paulo. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instmmento em tr&s vias, na presença das 

testemunhas abaixo. 

São Paulo, 04 de outubro de 2013. 

CLEBER 	K SUEIfflE FÁTIMA FERRETTI 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

A.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

CNPJ/MF: 19.138.878/0001-16 
NIRE: 35-227.954.326 

Pelo presente instrumento particular: 

A) 	CLEBER FARIA FERNANDES, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens 
contabilista, portador da cédula de identidade RO a° 23.360.684-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 192.212.358-74, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 7° andar, conjunto 71, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-
001; e 

13) 	SUELI DE FÁTIMA FERRETTI, brasileira, solteira, analista, portadora da cédula de identidade RU 
n°7.743.932 SSP/SP, inscrita no CPF sob o no 764.868.778-04, residente e domiciliada na Cidade e 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 90  andar, conjunto 92, Jardim 
Paulista, CEP: 01405-001, São Paulo - SP; 

únicos sócios da A.MO.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, 818,9° andar— conjunto 92, 
Jardim Paulista, CEP 01405-001, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.227.954.326, em sessão de 23 de outubro de 2013 ("Sociedade"); 

e ainda, na qualidade de sócio ingressante, 

C) 	MARCELO TADEU CoPlisI MouRA, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
RO n° 30.225.2034, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°  218.301.898-40, residente e 
domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Via Mantova, n.° 110, Jardim Pandiso, CEP 
13331-539. 

têm, entre si, justo e contratado, alterar o contrato social da Sociedade, em conformidade com o rtigo 
1.072, parágrafo 3°, da Lei n.° 10.406/2.002, conforme alterada ("Ç4jo Civil"), da seguinte f mia: 	- 

	

1. 	CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE OUOTAS 

	

1. 	Neste ato, o sócio CLEBER FARIA FERNANDES, acima qualificado, retirando-se da Soci ade, 
cede e transfere, como de fato cedido e transferido tem, a totalidade das suas 250 (duzentas e cinquenta) 
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quotas, representativas do capital social da Siciédade, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 
gravarnes e/ou restrições, com tudo o que representam, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, a MARCELO TADEU COPINI MOURA, acima qualificado, que ingressa na Sociedade. 

1.1 	Em razão da cessão e transferência ora deliberada, a Sociedade, CLEBER FARIA FERNANDES e 
MARCELO TADEU COPINI Mouw& conferem-se, reciprocamente, neste ato, a mais plena, rasa, geral e 
irrevogável quitação com relação à referida cessão e transferência ora deliberada, para nada mais terem 
a reclamar uns dos outros, seja a que título ou pretexto for. 

A sócia SUELI DE FÁTIMA FERREm, acima qualificada, neste ato retirando-se da Sociedade, 
cede e transfere, como de fato cedido e transferido tem, a totalidade das suas 250 (duzentas e cinquenta) 
quotas, representativas do capital social da Sociedade, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 
gravames e/ou restrições, com tudo o que representam, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, ao sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA, acima qualificado. 

2.1 	A Sociedade, SUELI DE FÁTIMA FERRETTI e o sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA, neste 
ato, outorgam-se mutuamente a mais plena, ampla, geral e irrevogável quitação, em função da cessão e 
transferência ora deliberada. 

Neste ato, o sócio ingressante MARCELO TADEU COPINI MOURA declara que não está 
condenado a nenhum crime que vede, ainda que temporariamente, o exercício de atividades mercantis. 

Em virtude das deliberações acima, a totalidade das quotas representativas do capital social da 
Sociedade passa a ser detida pelo único SÓCiO MARCELO TADEU COPINI Moua&, acima qualificado, o 
qual, neste ato, reconhece que a pluralidade de sécios deverá ser reestabelecida no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 1.033, inciso IV, do Código Civil. 

II. 	AUMENTO DE CAPITAL 

S. 	Ato contínuo, o sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA aprova o aumento do capital social 
da Sociedade, atualmente de R$ 500,00 (quinhentos reais) pan R$ 3.009.997,00 (três milhões, nove mil, 
novecentos e noventa e sete reais) com um aumento efetivo, portanto, de R$ 3.009.497,00 (três milhões, 
nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais), representado por 3.009.497 (três milhões, nove mil, 
quatrocentas e noventa e sete) novas quotas da Sociedade, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, em tudo idênticas às anteriores, as quais são integralmente subscritas por MARCELO TADEU 
COPINI MOURA e integralizadas na presente data, de acordo com o disposto no item que se segue. 

2 
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6. 	O SÓCiO MARCELO TADEU COPINI MC)UkÃ inlegralizará o aumento de capital ora aprovado, 
bem como as quotas subscritas ainda não integralizadas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
mediante a conferência à Sociedade de: 

(1) 	1.999.999 (um milhão, novecentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e 
nove) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, detidas por MARCELO TADEU 
COPINI MoURA, brasileiro, solteiro, engenheiro, com registro no CREA sob o n° 5061789355, 
portador da Cédula de Identidade RO n° 30.225.203-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 
218.301.898-40, residente e domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Via 
Mantova, n0  110, CEP 13331-539, no capital social da TLMIX CONSTRUÇÕES 
INDUSTRIALIZADAS LTDA. - EPP, sociedade limitada com sede no Município de Indaiatuba, 
Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Fábio Roberto Bamabé, n° 1205, loja li, Shopping 
Ekko Pátio Indaiatuba, Vila Almeida, CEP 13300-655, inscrita perante o CNPJ/MF sob o n° 
11.005.362/0001-91 e com seu Contrato Social devidainente arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.223.382.719 ("TLMIX"); 

9.999 (nove mil, novecentas e noventa e nove) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, detidas por MARCELO TADEU COPINI Mouw& no capital social da MTCM 
ADMINISTRAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EPP, 
sociedade limitada com sede na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Candelária, 
400, Apto 21, Centro, CEP 13330-180, inscrita perante o CNPJ/MF sob o n°  13.708.727/0001-70 
e com seu contrato social devidamente arquivado na JUCESP, sob o NIRE n° 35.225.434.309 
("MTCM"); e 

999.999 (novecentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove) quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, detidas por MARCELO TADEU COPINI MOURA no 
capital social da MT MONTAGENS TÉCNICAS LTDA. - EPP, sociedade limitada com sede na 
Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na Rua do Contorno, n° 98, Fundos, Bairro 
Camprestre, CEP 09070-540, inscrita perante o CNPJ/MF sob o n° 12.415.5341/0001-48 e com 
seu contrato social devidainente arquivado na JUCESP sob o NIRE 35.224.423.435 ("MI"). 

	

6.1 	A conferência das quotas da TLMIX, MTCM e MT, nos termos mencionados acima, será, nesta 
data, fonnalizada por meio da correspondente alteração dos respectivos contratos sociais. 

	

7. 	Em decorrência das deliberações acima, a Cláusula 43  do Contrato Social da Sociedade pas r a 
ter a seguinte redação: 

sisooc - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 89412/SP - ANA MARIA GOMES RAMOS DE CARMELINI - 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001007

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001007
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 308197e

ID. 308197e - Pág. 10

Fls.: 449



"Cláusula 40 	O capital social é dR$'5:09,997,00 (três milhões, nove mil, novecentos e 
noventa e sete reais), dividido em 3.009.997 (três milhões, nove mil novecentos e noventa e sete) 
quotas)  no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional)  integralmente detidas pelo sócio MARCELO TADEU 
Corn; MOURA. 

Parágrafo 1° A sociedade permanecerá unipessoal pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, de acordo com o artigo 1.033, Inciso IV, do Código Civil, até que seja admitido outro 
sócio. 

Parágrafo 2°— A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos o  

respondem solidariamente pela integralização do capital sociaL 

1- Parágrafo 3° 	Cada quota dará ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações dos 
sócios. 

Parágrafo 4° 	As quotas são indivisíveis, sendo que a Sociedade somente reconhecerá um 
possuidor para cada quota." 

111. 	ALTERACÃO DA DENOMINAÇÂØ E DO ENDERECO 

O sócio decide alterar a denominação social da Sociedade para TLIVHX PARTICIPAÇÕES E 
INVESTIMENTOS LTDA 

O sócio decide alterar o endereço da sede social da Sociedade para o Municipio de Itapevi, 
Estado de São Paulo, na Estrada do Sapiantã, n.°  1.000, Jardim Paulista, CEP 06665-020. 

Em decorrência da alteração da denominação social e do endereço da Sociedade, a Cláusula E' 
do Contrato Social da Sociedade passa a ter a seguinte redação: 

"Cláusula 1" - A sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de TLMJX 
PARTICIPA ÇÕES E INVESTIMENTOS L TDA., tendo sede no Município de itapevi, Estado de São 
Paulo, na Estrada do Sapiantã, n° 1000, Jardim Paulista, CEP 06665-020. podendo abrir filiais 
e escritórios em qualquer localidade do território nacionaL" 

IV. 	ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE 

Neste ato, o sócio toma conhecimento das renúncias apresentadas pelos Srs. (1) CLEBER FARIA 
FERNANDES, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado na Cidadè e Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 7°  andar, conjunto 71, Bairro Jardim Paulista, CEP 
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01405-001, portador da cédula de identidade'RG ft 23.360.684-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 192.212.358-74; e (ii) SUEI! DE FÁTIMA FERRETTI, brasileira, solteira, analista, 
residente e domiciliada na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 
818, 9° andar, conjunto 92, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-001, portadora da cédula de identidade 
RG n° 7.743.932, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o ri0  764.868.778-04, aos respectivos 
cargos de administradores da Sociedade. 

11.1 O sócio decide eleger para os cargos de administradores da Sociedade, os Srs. (i) MARCELO 
TADEU COPINI MOURA, brasileiro, solteiro, engenheiro, com registro no CREA sob o n° 5061789355, 
portador da Cédula de Identidade RO n° 30.225.203-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 
218.301.898-40, residente e domiciliado na Cidade de Indaiaftiba, Estado de São Paulo, na Via 
Mantova, n° 110, CEP 1333 1-539; e (ii) PATRICIA C0PINI MOURA, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 30.225.289-7-5SP/SP e inscrita no CPFIMF sob a° 
30 1.858.328-06, residente e domiciliada na Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na Rua do 
Contorno, 98, Bairro Campestre, CEP 09070-540. 

11.2 Ato contínuo, o único sócio decide alterar o capul da Cláusula ? do Contrato Social da 
Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula 5" - Á administração da Sociedade competirá aos Srs. (i) MARCELO T,wEu ConNI 
MOURA, brasileiro, solteiro, engenheiro, com registro no CREÁ sob o n° 5061 789355, portador 
da Cédula de Identidade RG n" 30.22 5.2 03-4 SSP/SF e inscrito no CPF/MF sob n°2/8.301898-
40, residente e domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Via Mantova, n" 
110, CEP 1333 1-539; e (ii) PATRÍCIA COPINI MOURA, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 30.225.289- 7-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n° 
301.858.328-06, residente e domiciliada na Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na 
Rua do Contorno, 98. Bairro Campestre, CEP 090 70-540, qualquer deles agindo isoladamente.' 

11.3 	Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 	 / 

V. 	CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

12. 	Por fim, diante das deliberações acima tomadas, o sócio resolve consolidar o Contrato SoJ!T'da 
Sociedade, o qual, devidamente adaptado, passa a vigorar na íntegra com a seguinte nova redação: 
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"CONTI4JTOSOCIAL DA 

TLMIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURACÃO 

Cláusula 1" - A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de TLMIX 
PARTICIPAÇÔES E INVESTIMENTOS LTDA., tendo sede no Município de Itapevi, Estado de São Paulo, 
na Estrada do Sapiantã, n° 1.000, Jardim Paulista, CEP 06665-020, podendo abrir filiais e escritórios em 
qualquer localidade do território nacional. 

Cláusula 2° - A Sociedade terá por objeto a participação no capital de outras sociedades, corno sócia 
quotista ou acionista, no país ou no exterior ("holding").  

Cláusula Y - A sociedade durará por prazo indeterminado. 

CAPÍTULO II 

Do CAPITAL SOCIAL 

Cláusula C - O capital social é de R$ 3.009.997,00 (três milhões, nove mil, novecentos e noventa e 
sete reais), dividido em 3.009.997 (três milhões, nove mil novecentas e noventa e sete) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, todas totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional, integralmente detidas pelo sócio MARCELO TADEU C0PINI MouRA. 

Parágrafo 1° - A sociedade permanecerá unipessoal pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
de acordo com o artigo 1.033, Inciso IV, do Código Civil, até que seja admitido outro sócio. 

Parágrafo 20 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariarnente pela integralização do capital social. 

Parágrafo 30  - Cada quota dará ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações dos sócios. 

Parágrafo 40  - As quotas são indivisíveis, sendo que a Sociedade somente reconhecerá um possuidor 
para cada quota. 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 5 - A administração da Sociedade competirá aos Srs, (i) MARCELO TADEU COPINI MOuR1t, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, com registro no CRI3A sob o n° 5061789355, portador da Cédula de 
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333 

Identidade RG a° 30.225.203-4 SSP/SP e inscitóno CPF/MF sob n° 218.301.898-40, residente e 
domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Via Mantova, n° 110, CEP 1333 1-539; e 
(ii) PATRICIA COPINI MOURA, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RO 
n° 30.225.289-7-SSp/Sp e inscrita no CPF'/MF sob n° 301.858.328-06, residente e domíciliada na 
Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na Rua do Contorno, 98, Bairro Campestre, CEP 09070-
540, qualquer deles agindo isoladamente.". 

Parágrafo 1° - Os sócios quotistas poderão, de comum acordo, nomear administradores no Contrato 
Social ou em ato separado, com poderes e atribuições para praticar todos os atos necessários à 
administração da Sociedade. 

Parágrafo 2° - A Sociedade poderá ser representada por procuradores, que serão constituídos por 
procuração com poderes específicos. 

Parágrafo 30  - Os sócios quotistas e administradores estão dispensados de prestar caução. 

Parágrafo 4° - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede; ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CAPITULO IV 
DA CESSÃO DE qUOTAS E DA RETIRADA OU EXCLUSÃO DE Sócio 

Cláusula 6C - Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir a terceiros suas quotas, no todo ou em 
parte, sem primeiro notificar o outro sócio, que terá direito de preferência nas mesmas condições. A fim 
de dar cumprimento ao disposto nesta Cláusula, o sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas dará 
ao outro sócio aviso, por escrito, infonnando o seu desejo de ceder ou transferir as quotas e as condições 
de tal cessão ou transferência. Ao receber tal aviso, o outro sócio terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do recebimento, para inforn-iar se deseja ou não exercer o direito de preferência, em 
proporção às quotas que possui. Caso não o deseje, a cessão ou transferência poderá ser feita a 
terceiros, nas condições previstas no aviso. 

Clausula 7' - A retirada ou exclusão de qualquer dos sócios não implicará na extinção da Sociedade, 
permanecendo em vigor o Contrato Social, com todos os seus efeitos, podendo a Sociedade permanecer 
apenas com o sócio remanescente pelo prazo de 180 dias, ou transferir para um terceiro a participação 
socictária do sócio que se retirou da Sociedade. 
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CAIÍTI LO V 

Do EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula 8' - O exercício social tem início em l' de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão levantados o balanço anual e as demonstrações da conta de lucros e perdas. 

Parágrafo único Os sócios poderão distribuir lucros mensalmente, em proporções diferentes às 
respectivas participações no capital social, sem prejuízo das mesmas, obedecidas as disposições legais 
pertinentes, sendo que, o lucro residual ou o prejuízo apurado no Balanço Geral e Demonstrativo de 
Resultado, no encerramento de cada exercício social, será distribuído ou suportado na proporção 
estabelecida pelos sócios. 

CAPITULO VI 

DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 

Cláusula 9'  - A sociedade entrará em liquidação voluntária por resolução dos sócios. 

Cláusula 10 - No caso de falecimento de sócio, a sua viúva ou herdeiro poderá sucedê-lo na sociedade, 
se quiser. Se os sucessores do sócio falecido optarem por se retirar da sociedade, receberão seus 
haveres calculados pelo patrimônio líquido real consolidado, a ser estabelecido, então, por unia empresa 
de auditoria, de reputada idoneidade técnica, escolhida pelos interessados. A auditoria deverá levar em 
conta, ao estabelecer o valor patrimonial das quotas, os valores reais dos ativos da empresa, inclusive os 
valores intangíveis de avaliação. A auditoria deverá ser feita com base nos balanços ou balancetes 
levantados dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à retirada dos sucessores do falecido. 

CAPÍTULO VII 

DO FORO 

Cláusula 11 - Qualquer ação entre os sócios ou deles contra a Sociedade, baseada neste contrato social, 
será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em três vias, na 
presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013. 
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?14 

eZogno c Carmehni 
Advogados 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 88a.  VARA 

DO TRABALHO DESÃO PAULOISP. 

,.:J.Prosse-se. 	• 	 - 

sofoizíj 	- 

osé Carlos Soares Castelio Branco 
Juiz doTrthajho 

Reclamação Trabalhista n° 0000971.79.2013.5.02.0088. 

SUELI DE FÁTIMA FERRETTI, brasileira, solteira, portadora da 

cédula de identidade RG 7.743.932ISSPISP. inscrita no CPF/MF sob n° 764.868.778-

04, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, cj 92, São Paulo/SP, CER 01405-

001, doravante EXCIPIENTE, vem à presença de Vossa Excelência, nos autos da 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em epígrafe, movida por DAMIÃO MARIANO DA 

SILVA em face de TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA e OUTRAS., 

ora em FASE DE EXECUÇÃO, por sua advogada, conforme instrumento de mandato 

em anexo, com fundamento nos artigos 586, 618, 652 e 737 do Código de Processo 

Civil, de aplicação subsidiária no processo trabalhista, conforme dispõe o artigo 769 da 

CLT e ad. 855-A da CLT, opor 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

pelos motivos de fato e de direito que passa a expor. 

Rua Pamplona, 818, 22  andar 1 CEP 01405-001 1 São Paulo - SP 

Tel.: +5511.3262.5547 
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Zc Carmelini e Zogno 
Advogados 

— DO CABIMENTO 

1 - A execução que se processa não poderá prevalecer em face da 

EXCIPIENTE, uma vez que o título executivo que lhe fundamenta carece de 

exigibilidade como se demonstrará com os documentos acostados à presente, sendo a 

exceção de Pré-executividade o instrumento adequado a este fim. 

2- A possibilidade de interposição desta exceção, admitida 

expressamente pelo art. 855-A da CLT no escopo da reforma trabalhista de 2017, 

já há muito vinha sendo admitida pela jurisprudência de nossos tribunais 

trabalhistas, sendo inclusive objeto da Resolução n° 20312016 do pleno do TST, o 

qual editou a Instrução Normativa n° 39, que dispõe sobre as normas do Código 

de Processo Civil de 2015 aplicáveis ao processo do trabalho, nesta estando 

prevista, no artigo 60  §10, II, a aplicação, ao processo do trabalho dos artigos 133 

a 137 do NCPC, que tratam do incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica, valendo transcrever: 

Resolução n°203/2016 do Pleno do TST: 

Edita a Instrução Normativa n° 39, que dispõe sobre as 

normas do Código de Processo Civil de 2015 aplicáveis e 

inaplicáveis ao Processo do Trabalho, de forma não 

exaustiva. 

Art. 6° da Instrução Normativa 39 do TST: 

Aplica-se ao Processo do Trabalho o incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica regulado no 

Código de Processo Civil (arts. 133 a 137), assegurada a 

iniciativa também do juiz do trabalho na fase de execução 

(CLT, art. 878). 

§ 10  Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o 

incidente: 
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- na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na 

forma do art. 893, § 10  da CLT; 

II - na fase de execução, cabe agravo de petição, 

independentemente de garantia do juízo; 

§ 20- A instauração do incidente suspenderá o processo sem 

prejuízo de concessão da tutela de natureza cautelar de que 

art 301 do CPC. 

3- Assim, para se evitar uma grave infringência ao princípio do 

contraditório, deve ser processada a presente medida judicial para afastar as 

ilegalidades apontadas, o que desde já se requer. 

E- w 
z 
w 
2 
o 
o, 
E-- 

o e, 
e, 
o 

o 
o, 
a 

o, o 

e-J 
E- 
E- 

II - FATOS DO PROCESSO 

DAMIÀO MARIANO DA SILVA, RECLAMANTE EXEQUENTE, 

ora identificado exclusivamente por EXCEPTO, propôs reclamação trabalhista em 

12/03113 contra TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA. e outras 

pleiteando verbas trabalhistas referentes ao contrato de trabalho por ele firmado com a 

EXECUTADA - que teve início em 14/09/2010 e vigorou até 12/03/13. 

Afirma que entre 09/2010 a 05/2011, por determinação da 

TLMIX CONSTRUÇÕES, prestou serviços em favor da NOVA 25 DE MARÇO 

SHOPPING, laborando de 06/2011 até a data da distribuição da presente ação para 

CESARI EMPRESA MULTIMODAL MOVIMENTAÇÃO DE MATERIAIS LTDA. 

Em 24/09/13, a TLMIX CONSTRUÇÕES efetuou acordo 

judicial para por fim a esta ação, devidamente homologado, no valor de R$ 6.000,00, 

pagável em 06 parcelas de R$ 1.000,00 a partir de 04/10/2010, com quitação do objeto 

do processo e do extinto contrato de trabalho, inclusive quanto a créditos de natureza 

contratual ou extracontratual e com exclusão da 2a  e 38  Reclamadas, sendo as verbas 

100% indenizatórias. 
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Em razão do descumprimento do acordo a partir da terceira 

parcela, foi determinada a execução da dívida em aberto, informando a EXECUTADA 

em 03/10/2014 que se encontra em processo de recuperação judicial, requerendo a 

suspensão da execução, com o que não concordou o reclamante por já haverem 

decorridos os 180 dias de suspensão previstos no art. 51, §41  da Lei 11.101/2005. Na 

sequência foi determinada a desconsideração da personalidade jurídica da empresa 

para inclusão no polo passivo do sócio da executada, MARCELO TADEU COPINI 

MOURA. E TLMIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 
rl- 

Q- 

1? 
Determinada a execução em face das pessoas físicas não j 

beneficiadas na recuperação judicial (fls. 326), foi determinada a citação da 
E- 

EXCIPIENTE para pagar a dívida trabalhista da empresa executada ou para oferecer 

bens à penhora, sendo indevidamente incluídos no polo passivo, SUELI DE FÁTIMA 

FERRETTI a qual, como se demonstrará, não é nem jamaisfol sócia da executada 

TLMIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, não podendo responder pelas 

obrigações a ela atribuidas. 

III - NULIDADE DA ORDEM PARA PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO 

- OFENSA AO ARTIGO 5°., LIV e LV, DA CF; 

- OFENSA AOS ARTIGOS 133 a 137 DO CPCI5; 

- OFENSA AO ARTIGO 6°., §1°., 1, II E III, E §20. DA INSTRUÇÃO N° 39/2016, 

EDITADA PELA RESOLUÇÃO 203, DE 15/03/16 DO PLENO DO TST; 

- OFENSA AO ARTIGO 855-A DA CLT. 

Conforme mencionado acima foi determinada a 

desconsideração da pessoa jurídica da EXECUTADA TLMIX CONSTRUÇÕES e 

determinado o direcionamento da execução contra seus sócios, dentre os quais 

MARCELO TADEU COPINI MOURA E TLMIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 
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LTDA., e em face desta última também se encontrar em recuperação judicial foi 

direcionada a execução à EXCIPIENTE, sendo indevidamente incluída no polo passivo 

da ação, SUELI DE FÁTIMA FERRETTI. 

o 
Em decorrência de tal ordem, foi expedido mandado de 

penhora do veículo RENAULT LOGAN, ano 2008, placa EFB 7413 (fls. 331), o qual EE 

não se encontra sob sua posse. 

No entanto, as decisões mencionadas são nulas. 

isto porque conforme disciplinado pelos artigos 133 a 137 do 

CPC, os quais regulam o procedimento do Incidente de Desconsideração da 

Personalidade Jurídica, a decisão que defere a desconsideração da personalidade 

jurídica deve determinar a citação do sócio ou da pessoa jurídica para "manifestar-se 

e requerer as provas cabíveis", na forma do artigo 135 do CPC. 

Desta forma, a decisão que inclui a EXCIPIENTE no polo 

passivo, e que determina a penhora de seus bens para pagar ou para garantir a 

execução são nulas, porque ofende o devido processo legal, contrariando o princípio 

estampado no artigo 50,  LIV, da CF. 

Cumpre observar que o procedimento da desconsideração da 

personalidade jurídica antes mesmo de ser acolhido, expressamente, pelo artigo 855-A 

da CLT, já se submetia às regras do art. 133 a 135 do CPC, por força do disposto no 

artigo 15 do CPC vigente1  e do art. 769 da CLT2, que autorizou também a aplicação 

complementar das regras processuaís civis nos processos trabalhistas, para o 

fim de garantir os princípios gerais do processo compatíveis com o sistema 

trabalhista. 

Art. 15 CPc15: Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as 
disposições deste çódigo lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente. (grifos adicionados) 

2  Ad. 769 cLT: Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual do 
trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste Título. 
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Dúvida não há no tocante à compatibilidade do procedimento 

da desconsideração da personalidade jurídica prevista no CPC vigente com o processo 

trabalhista, uma vez que os princípios da ampla defesa e do devido processo legal, 

estampados no artigo 51. LIV e LV, da Constituição Federal devem ser acolhidos por 

todo o sistema infraconstitucional. 

Não bastassem os direitos e garantias fundamentais 

expressos na Constituição Federal, é certo que o TST desde muito reconheceu que o 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, tal como previsto no CPC, é 

compatível com o processo trabalhista, de acordo com a Resolução n° 203/2016 do 

Pleno do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, a qual editou a Instrução 

Normativa n° 39 que dispõe sobre as normas do Código de Processo Civil de 

2015 aplicáveis ao Processo do Trabalho, e que em seu artigo 60. §1°., 1, II e III, e 

§20, assim estabelece: 

Instrução 39 de 2016- PLENO TST 

. 
12Dadecisao interlocutona que acolher ou rejeitar o incidente 

aapaTasede cogniçaonao cabe recurso de imediato na &ri  do art 93 § 
jdaCLT;i 

Portanto, como o incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica poderia ter sido instaurado de oficio, é nula a decisão que 
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determina seja a EXCIPIENTE compelido a pagar ou ter seus bens penhorados, 

ao invés de lhe garantir ampla defesa conforme princípios constitucionais, regras 

infraconstitucionais, orientação do Pleno do TST e por fim, a determinação 

expressa do art. 855-A da CLT. 

Isto posto, porque não observados os direitos fundamentais ? 

previstos no artigo 5°., LIV e LV, da CF; por ofensa ao disposto nos artigos 769 da CLT, 

e 133 a 137 do CPC e pelo desrespeito ao artigo 61  §1°., 1, II, e III, e §20. da Instrução 

Normativa 39 editada pela Resolução 2032/16 do TST e pelo não atendimento ao ad. 

855-A da CLT pede a EXCIPIENTE seia reconhecida a NULIDADE da ordem de j 

penhora e constrição de seus bens, bem como da ordem de pagar ou indicar 

bens à penhora. 

IV - VERDADE SOBRE OS FATOS 

A EXCIPIENTE nunca foi sócia da empresa. TLMIX 

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, a qual foi chamada a responder pelas 

dívidas da EXECUTADA TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA. 

Como se vê da cópia da Ata de Constituição e P Alteração do 

Contrato Social (docs. anexos), a EXCIPIENTE foi sócia da empresa A.M.O.S.P.E. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, constituída em 23/10/2013 - isto 

é, após a saída do reclamante da executada - e transferiu a totalidade de suas 

cotas em 02/1 2/201 3, para MARCELO TADEU COPINI MOURA. CPF n° 

218.301.898-40, sendo cedo que o novo sócio, no ato da transferência promoveu a 

alteração do capital social que passou de R$ 500,00 (quinhentos reais) para R$ 

3.009.997,00 (três milhões e nove mil, novecentos e noventa e sete reais), promovendo 

o novo sócio também, no mesmo ato, a alteração do endereço e nome da sociedade 

que passou a chamar-se TLMIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, 

conforme transcrito abaixo. 
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PIUMEIn.k ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
A.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

CNPJ/lvIF: 19.138.878/0001-16 
NIRE: 35.227.954.326 

Pelo presente instrumento particular; 

CLEBER FARIA FERNANDES, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
contabilista, portador da cédula de identidade RO n° 23.360.684-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 192.212.35874, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 7° andar, conjunto 71, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-
001; e 

SUELI DE FÁTIMA FERRETTI, brasileira, solteira, analista, portadora da cédula de identidade RG 	 j 
n° 7.743.932 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 764.868.778-04, residente e domiciliada na Cidade e 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 9° andar, conjunto 92, Jardim 
Paulista, CEP: 01405-001, São Paulo - SP; 

únicos sócios da A.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, 818, 9° andar - conjunto 92, 

Jardim Paulista, CEP 01405-001, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.227.954.326, em sessão de 23 de outubro de 2013 ('Sociedade"); 

e ainda, na qualidade de sócio ingressante, 

MARCELO TADEU COPINI MOURA, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Idealidade 
RO a' 30.225.203-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 218.301.898.40, residente e 

domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Via Mantova, n.° 110, Jardim Paradjso, CEP 
1333 1-539. 

têm, entre si, justo e contratado, alterar o contrato social da Sociedade, em conformidade com o rtigo 
1.072, parágrafo 30, da Lei n.° 10.406/2.002, conforme alterada ("Ç4ho Civil"), da seguinte f 	a: 

1. 	CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE 000TAS 

1. 	Neste ato, o sócio CLEBER FARIA FERNANDES, acima qualificado, retirando-,e da Soci de, 
cede e transfere, como de fato cedido e transferido tem, a totalidade das suas 250 (duzentas e cinquenta) 
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quotas, representativas do capital social da Sbciëdade, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 
gravaines e/ou restrições, com tudo o que representam, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, a MARCELO TADEU COPINI MOURA, acima qualificado, que ingressa na Sociedade. 

1.1 	Em razão da cessão e transferência ora deliberada, a Sociedade, CLELiER FARIA FERNANDES e 
MARCELO TADEU COPINI Mouit& conferem-se, reciprocamente, neste ato, a mais plena, rasa, geral e 
irrevogável quitação com relação à referida cessão e transferência ora deliberada, para nada mais terem 
a reclamar uns dos outros, seja a que titulo ou pretexto for. 

o, A sécia SUELI DE FÁTIMA FERRETFI, acima qualificada, neste ato retirando-se da Sociedade, 
cede e transfere, como de fato cedido e transferido tem, a totalidade das suas 250 (duzentas e cinquenta) 
quotas, representativas do capital social da Sociedade, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 
gravames e/ou restrições, com tudo o que representam, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 	 1- 
uma, ao sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA, acima qualificado. 

2.1 	A Sociedade, SUELI DE FÁTIMA FERRETTI e o sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA, neste 
ato, outorgam-se mutuamente a mais plena, ampla, geral e irrevogável quitação, em função da cessão e 
transferência ora deliberada. 

Neste ato, o sócio ingressante MARCELO TADEU COPINI MOURA declara que não está 
condenado a nenhum crime que vede, ainda que temporariamente, o exercício de atividades mercantis. 

Em virtude das deliberações acima, a totalidade das quotas representativas do capital social da 
Sociedade passa a ser detida pelo único sócio MARCELO TADEU COPINI MOuRA, acima qualificado, o 
qual, neste ato, reconhece que a pluralidade de sécios deverá ser reestabelecida no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 1.033, inciso IV, do Código Civil. 
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II. 	AUMENTO DE CAPITAL 

z S. 	Àto contínuo, O SÓCIO MARCELO TADEU COPINI MOURA aprova o aumento do capital social 
da Sociedade, atualmente de R$ 500,00 (quinhentos reais) para R$ 3.009.997,00 (três milhões, nove mil, 
novecentos e noventa e sete reais) com um aumento efetivo, portanto, de R$ 3.009.497,00 (três milhões, 
nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais), representado por 3,009.497 (três milhões, nove mil, 	 E quatrocentas e noventa e sete) novas quotas da Sociedade, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
urna, eln tudo idênticas às anteriores, as quais são integrahnente subscritas por MARCELO TADEU 
COPINI MOURA e integralizadas na presente data, de acordo com o disposto no item que se segue. 	( 

Ii 

2V'J 	
o, a, 

1H. 	ALTERAÇÃO DA DENOMINACÂO E uo ENDERECO 

O sócio decide alterar a denominação social da Sociedade para TLIVLIX PAR'rIclpAçÓEs E 
INVESTtMENTOS LTDA. 

O sócio decide alterar o endereço da sede social da Sociedade para o Município de Itapevi, 
Estado de São Paulo, na Estrada do Sapiantã, n,° 1.000, Jardim Paulista, CRI' 06665.020. 

Em decorrência da alteração da denominação social e do endereço da Sociedade, a Cláusula l 
do Contrato Social da Sociedade passa a ter a seguinte redação: 

"Cláusula 1" - A sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de TLMIX 
PARTiCIPA ÇÕES E JNVEsTIMEÍYTOS LTL'A., tendo sede no Município de Itapevi. Estado de São 
Paulo, na Estrada do Saplantã, n" 1.000. Jardim Paulista, CEP 06665-020. podendo abrir filiais 
e escritórios em qualquer localidade do território nacionaL" 

IV. 	ADMLNISTRACÂO DA SOCIEDADE 

Neste ato, o sócio toma conhecimento das renúncias apresentadas pelos Srs. (i) CLEBER FARIA 
FERNANDES, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Pamplona, 515, 7' andar, conjunto 71, Bairro Jardim Paulista, CEP 

lo 
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01405-001, portador da cédula de idenlidade'kci r' 23.360.684-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 192212.358-74; e (ii) SUELI DE FÁTIMA FERRareI, brasileira, solteira, analista, 
residente e domiciliada na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Paniplona, 
818, 9° andar, conjunto 92, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-001, portadora da cédula de identidade 
RG n° 7.743.932, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 764868.778-04, aos respcctivos 
cargos de administradores da Sociedade. 

11.1 O sócio decide eleger para os cargos de administradores da Sociedade, os Srs. (i) MARCELO 
TADEU Coriri MOURA, brasileiro, solteiro, engenheiro, com registro no CREA sob o a' 5061789355, 
portador da Cédula de Identidade RO n° 30.225.203-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 
218.301.898-40, residente e domiciliado na Cidade de lndaiatuba, Estado de São Paulo, na Via 
Mantova, n° 110, CEP 13331-539; e (ii) PATRICIA CoriNi Mouna, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 30.225.289-7-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n° 
301.858.328-06, residente e domiciliada na Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na Rua do 
Contorno, 98, Bairro Campestre, CEP 09070-540. 

11.2 Ato contínuo, o único sócio decide alterar o capul da Cláusula 5' do Contrato Social da 
Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula 5"- A administração da Sociedade competirá aos Srs. (i) MARCELO TADEU COPÍNI 
Morjj, brasileiro, solteiro, engenheiro, com registro no CR.EA sob o n° 5061789355, portador 
da Cédula de Identidade RG no 30.225.203-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°218.301,898-

40, residente e domiciliado na Cidade de Indaiatuj,a, Estado de São Paulo, na Via Manlova, n° 

110. CEP 13331-539,' e (ii) PATRÍCIA Capim MouRA, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG ti" 30.225.289- 7-SSP/SP e inscrita no CPFIMF sob n" 
301.858.328-06, residente e domiciliada na Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na 
Rua do Contorno, 98. Bairro Campestre. CEP 090 70-540, qualquer deles agindo isoladamentc." 

11.3 	Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Y. 	CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

12. 	Por fim, diante das deliberações acima tornadas, o sócio resolve consolidar o Contrato 

Sociedade, o qual, devidamente adaptado, passa a vigorar na integra com a seguinte nova redação: 
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CAPITULO Vil 
Do FORO 

Cláusula 11 - Qualquer ação entre os sócios ou deles contra a Sociedade, baseada neste contrato social, 
será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em três vias, na 
presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013. 
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Veja V.Exa. que a empresa da qual a EXCIPIENTE foi sócia - 

A.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -  foi constituída em 

2311012013, muito tempo depois do reclamante ter saído da empresa executada, não 

havendo nenhuma relação temporal de qualquer ordem entre a EXCIPIENTE e a 

empresa TLMIX CONSTRUÇÕES ou seus sócios TLMIX PARTICIPAÇÕES E 

INVESTIMENTOS LTDA e o reclamante, razão porque não poderá responder pelas 

dividas trabalhistas de responsabilidade daquelas. 

A EXCIPIENTE, repita-se, não participou da administração da 

empresa executada no período em que se formou o credito do reclamante, como 

também não administrou sua atuação na empresa executada ao longo de seu contrato, 

nem se beneficiou de sua contratação, não podendo assim lhe ser atribuída qualquer 

responsabilidade pelos créditos que o reclamante tenha adquirido em face de seu 

trabalho na executada. 

Portanto, a EXCIPIENTE não é sócia da ora executada TLMIX 

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA no momento presente e não foi sõcia da 

executada durante a vigência do contrato de trabalho do EXCEPTO, faltando assim 

absoluta legitimidade para responder por empresas das quais jamais fez parte, não 

podendo, assim, ser responsabilizado por seus atos, razão porque deve ser 

liminarmente excluida do processo, o qual deverá prosseguir contra quem de direito, o 

que desde já se requer. 

Com efeito, o fundamento jurídico justificador da constrição do 

patrimônio do devedor a satisfazer a obrigação, decorre da relação jurídica obrigacional 

que é composta por dois elementos: o débito, de natureza de direito material ea 

responsabilidade, de natu reza processual. 

Essa diferenciação entre dívida e responsabilidade é 

fundamental quando se pretende estabelecer a possibilidade de alcance de patrimônio 

de terceiro, através da doutrina da desconsideração da personalidade jurídica, não se 

verificando em relação à EXCIPIENTE, a necessária vinculação processual, a justificar 
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sua inclusão no presente feito ou assunção de dívidas decorrentes de uma sucessão 

da qual não participaram. 

A EXCIPIENTE repita-se, se retirou da sociedade 

A.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em 02/12/2013, não 

sendo compreensível que não tendo usufruído do labor do autor, nem tendo participado 

do período em que foram adquiridos os créditos trabalhistas, possa vir a ser 

responsabilizada pelas dividas da executada 

V- DA DECADÊNCIA: ARTS. 10-A DA CLT E 210 CÓDIGO CIVIL 

Na improvável hipótese de serem ultrapassadas as 

preliminares acima, o que admitimos apenas para argumentar, há que se mencionar 

que considerando que a EXCIPIENTE se retirou da empresa A.M.O.S.P.E. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACÕES LTDA em 02/12/2013, verifica-se, 

portanto, que em 02/12/2015 operou-se a DECADÊNCIA para o reclamante pleitear 

qualquer verba do contrato de trabalho perante a ex-sócio de uma das sócias da 

executada, conforme dispõe o artigo 10-A da CLT que estabelece a limitação temporal 

da responsabilidade do sócio retirante em relação ás obrigações trabalhistas da 

sociedade durante o período em que figurou como sócio, possibilitando o art. 210 do 

C.Civil a declaração de oficio da decadência. 

Vale citar, pois: 

Art 10- A da CLT: 

O sócio retirante responde subsidiariamente pelas 

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período 

em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas 

até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, 

observada a seguinte ordem de preferência: 

15 
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- a empresa devedora; (Incluído pela Lei n° 13.467, de 

II - os sócios atuais; 

III - os sócios retirantes. 

Art 210 Código Civil 

"Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando 

estabelecida por lei." 

Ressalte-se que se trata de prazo decadencial devidamente 

regulado pelo artigo 10-A da CLT e também pelo ad. 210 do Código Civil e descrito 

brilhantemente pelo professor Nelson Nery Júnior (in CC Comentado, RT, 2a ed. p.266) 

como «causa extintiva de direito pelo seu exercício no prazo estipulado por lei" 

caracterizada por uma pretensão potestativa de natureza constitutiva. E como a 

decadência não se confunde com a prescrição, esta não suspende nem interrompe o 

prazo que venceu impreterivelmente em 02 de dezembro de 2015. 

Assim, não tendo a EXCIPIENTE participado da empresa ora 

executada, nem se beneficiado do trabalho prestado pela autora naquela empresa por 

absoluta impossibilidade temporal, ainda que pudesse ser responsabilizado por esta 

obrigação, o que não admitimos, está prescrita sua obrigação com relação aos 

débitos da empresa executada, em face da decadência que se operou. 

Portanto, não há qualquer responsabilidade da EXCIPIENTE 

pelos débitos da executada ante à DECADÊNCIA, nos termos dos artigos 10-A da CLT 

e 210 CC. 

Assim fica claro que o prosseguimento da execução não 

pode ser feito na pessoa da EXCIPIENTE SUELI DE FATIMA FERRETTI. 
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VI— PEDIDOS 

33- Diante de todo o exposto, pede a EXCIPIENTE digne-se 

Vossa Excelência a conhecer a presente exceção, para: 

reconhecer a nulidade da decisão que determinou a citação para pagamento ou E 
oferta de bens à penhora ao invés de determinar a citação para defesa ao incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica 

alternativamente, receber a presente exceção como defesa à determinação de 

desconsideração da personalidade jurídica, suprindo a nulidade apontada e 

SUSPENDENDO OS ATOS DE EXECUCÃO CONTRA a EXCIPIENTE; 

e) ACOLHER a presente EXCEÇÃO para reconhecer a ilegitimidade passiva da 

EXCIPIENTE para responder por dívidas da EXECUTADA TLMIX PARTICIPAÇÕES E 

INVESTIMENTOS LTDA.; 

d) alternativamente, RESOLVER o incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica da EXECUTADA, reconhecendo a ilegitimidade passiva da EXCIPIENTE para 

responder pelas dívidas sociais da EXECUTADA. 

VII— PROVAS 

34- A EXCIPIENTE faz prova de sua ilegitimidade passiva por 

todos os documentos que instruem a presente, reservando-se o direito de juntar 

documentos novos para se contrapor a eventuais alegações e provas trazidas pelo 

EXCEPTO. 
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35- Pede, finalmente, todas as intimações/notificações sejam 

feitas em nome da advogada subscritora da presente, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018. 

ANA MARIA G. R. DE CARMELINI 

OAB/SP 89.412- A 
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PROCURAÇÃO 

o, a, 

Pelo presente instrumento particular, Sueli de Fátima Ferretti, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 764.868.778-04 e no RG no 7.743.932-5 SSP/SP, com 
endereço comercial à Rua Pamplona 818, 9° andar, São Paulo, nomeia e constitui suas 
bastantes procuradoras as Oras. Ana Maria Gomes Ramos de Carmelini , inscrita na 
OAB/SP sob o n° 89.412-A e OAB/RJ sob C) n° 26355, brasileira, casada, advogada, 
Jessica Monteiro Nascimento, inscritana OAB/SP sob o no 372.001, brasileira, solteira, 
advogada, Claudia Fabiana Nascimento Zogno, inscrita na OAB/SP sob o n° 155768, 
brasileira, divorciada, advogada, todas com escritório à Rua Pamplona n° 818 , conjunto 
72, São Paulo - Capital, outorgando-lhes os poderes da cláusula ad judícia e extra, 
como especificado na Lei 8.906/94 de 04/07/94, especialmente para assisti-la na Ação 
Trabalhista movida por Damião Mariano da Silva contra TLMJD( Construções 
Industrializada5 Ltda., e outras, perante a 880  Vara do Trabalho de São Paulo - SP 
(Processo n° 00009717920135020088), podendo para tanto, em conjunto ou 
separadamente, contestar, requerer, transigir, acordar, recorrer, receber e dar quitação e 
firmar compromissos, e tudo o mais que se fizer necessário para o bom cumprimento do 
presente mandato, inclusive substabelecer. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018 
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CLEBER FARIA FERNANDES, brasileiro, cdr contabilista, portador, da cédula de identidade RG n° 
e.. ..e 

.3.360.684-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 192.212.358-74, residente e domiciliado na 

Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 7° andar, conjunto 71, Bairro 

jardim Paulista, CEP 01405-001; e 

SUEL1 DE FÁTIMA FERRETTI, brasileira, solteira, analista, portadora da cédula de identidade RG 

no 7.743.932 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 764.868.778-04, residente e domiciliada na Cidade e Estado de 

São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 9° andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP: 01405- 

001, São Paulo - 	e 

pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, resolvem, como de fato resolvido têm, constituir uma 

sociedade empresria limitada, sendo regida pelas disposiçôes legais aplicáveis às sociedades limitadas e, 

up1euvamente, pela Lei n° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações") e, ainda, por seu Contrato Social, 

conforme as seguintes cláusulas e condições: 

CONTRATO SOCIAL DE A.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, 

Capítulo 1 

Da Denominação, Sede, Objeto Social e Praao de Duração 

Cláusula J2  - A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de A.M.O.S.P.E. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., tendo sedd na Cidade de São Paulo, Esindo de São 

Paulo, na Rua Pamplona, 818, 9° andar — conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01405-001, podendo abrir filiais e 

escritórios em qualquer localidade do território nacional. 

Cláusula 22_  A Sociedade terá por objeto a participação no capital de outras sociedades, como sócia quotista ou 

acionista, no país ou no exterior ("ho/ding"). 
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Cláusula 33_  A sociedade durará pofptz 
 

Canítulo II 

Dc: Gqiai Social 

Cláusula 4a_. o capital social é de R$ 500,00 (quinhentos reais), dividido em 500 (quinhentas) quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas totalmente subscritas e a serem integralizadas no prazo de até 12 

(doze) meses, a partir da data de assinatura do presente instrumento, em moeda corrente nacional, assim 

distribuídas entre os sócios: 

Sócio 	 N°de quotas 	 Valor 

CLEBER FARTA FERNANDES 	 250 	 R$ 250,00 

SUELI DE FÁTIMA FERREflI 	 250 	 R$ 250,00 

Parágrafo 1° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital soca1. 

Parágrafo 2° - Cada quota dará ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações dos sócios. 

Parágrafo 3°— As quotas são indivisíveis, sendo sue a Sociedade somente reconhecerá um possuidor para cada 

quota. 

Capítulo III 

Da Administração da Sociedade 

Cláusula r- A administração da Sociedade competirá a Clcber Faria Fernandes ou a Suei de Fátima Ferretti, já 

qualificados, qualquer deles agindo isoladamente. 
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t Parágrafo 1° - Os sócios quoústas poderão, de comum acordo, nomear administradores no Contrato Social ou 

	

e e.. . • 	e e.0 
em ato separado, com poderes e atruiçes peja 

t46ca! °: 
os atos necessários à administração da 

Sociedade. 

. 	. 
Parágrafo 2° - A Sociedade poderá ser zepresentoda Rpt procuradores, que serão constituídos por procuração 

ee e.. 

com poderes específicos. 

Parágrafo 3° - Os sócios quoüstas e administradores estão dispensados de prestar caução. 

Parágrafo 40 - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

Listema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

publica, ou a propriedade. 

Capítulo IV 

Da Cessão de Quotas e da Retirada ou Exc1uso de Sócio 

cláusula 9— Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir a terceiros suas quotas, no todo ou em parte, sem 

primeiro notificar o outro sócio, que terá direito de preferência nas mesmas condições. A fim de dar 

cumprimento ao disposto nesta Cláusula, o sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas dará ao outro sócic 

aviso, por escrito, informando o seu desejo de ceder ou transferir as quotas e as condições de tal cessão ou 

transferência. Ao receber tal aviso, o outro sócio terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 

recebimento, para informar se deseja ou não exercer o direito de preferência, em proporção às quotas que 

possui. Caso não o deseje, a cessão ou transferência poderá ser feita a terceiros, nas condições previstas no 

aviso. 

3 
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' Clausufa 75  - A retirada ou exclusão de qualquer dos sócios não implicará na extinção da Sociedade, 

permanecendo em vigor o Contrato S½l,  em tlos!c4  seufeit4, podendo a Sociedade permanecer apenas 

com o sócio remanescente pelo praz&Je 10 di7otftranst&it jara um terceiro a participação societáría do 

sócio que se retirou da Sociedade. 

 

Capitulo V 

Do Exercício Social 

Cláusula 8" O exercido social tem início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, 

quando serão levantados o balanço anual e as demonstrações da conta de lucros e perdas. 

Parágrafo único — Os sócios poderão distribuir lucros mensalmente, em proporções diferentes às respectivas 

participações no capital social, sem prejuízo das mesmas, obedecidas as disposições legais pertinentes, sendo 

que, o lucro residual ou o prejuízo apurado no Balanço Geral e Demonstrativo de Resultado, no encerramento 

de cada exercício social, será distribuído ou suportado na proporção estabelecida pelos sócios. 

Capítulo VI 

Da Liquidação e Dissolução 

Cláusula 90_  A sociedade entrará em liquidação voluntária por resolução dos sócios. 

Cláusula 10— No caso de falecimento de sócio, a sua viúva ou herdeiro poderá sucedê-lo na sociedade, se 

quiser. Se os sucessores do sócio falecido optarem por se retirar da sociedade, receberão seus haveres 

calculados pelo patrimônio liquido real consolidado, a ser estabelecido, então, por uma empresa de auditoria, de 

reputada idoneidade técnica, escolhida pelos interessados. A auditoria deverá levar em conta, ao estabelecer o 

'alor patrimonial das quotas, os valores reais dos ativos da empresa, inclusive os valores intangíveis de avaliação. 

Á auditoria deverá ser feita com base nos balançds ou balancetes levantados dentro dos 90 (noventa) dias 

anteriores à retirada dos sucessores do falecido. 

EI 
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Testemunhas: 	

2. 

Ives Maia do C;p,.-. 

C*I 9T.U44.1ØI/ 

Visto do A 

OAB/SP 105.311-A 
OAB/RJ 19.553 
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C1)44iv 

Do Foto 
e 	e 

Cláusula 11— Qualquer ação entre os sócios ou:çle$çontra a Sociedade, baseada neste contrato social, será 

proposta no foto da Comarca de São Paulo, Estado de So Paulo. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o ptesente instrumento em três vias, na presença das 

testemunhas abaixo. 

São Paulo, 04 de outubro de 2013. 

CLEBER FAR ANDES KSUF:&-M`i)E FÁTIMAFERLtETTI 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
A.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

CNPJ/MF; 19.138.878/0001-15 
NIRE: 35.227.954.326 

Pelo presente instrumento particular; 

À) 	CLEBER FARIA FERNANDES, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
contabilista, portador da cédula de identidade RO no 23.360.684-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 192.212.358-74, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 7° andar, conjunto 71, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-
001; e 

E) 	SUEu DE FÁTIMA FERRETTI, brasileira, solteira, analista, portadora da cédula de identidade RU 
n° 7.743.932 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n°  764.868.778-04, residente e domiciliada na Cidade e 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 90  andar, conjunto 92, Jardim 
Paulista, CEP: 01405-001, São Paulo - SP; 

únicos sócios da A.M.O.S.P.E, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, 818, 90  andar - conjunto 92, 
Jardim Paulista, CEP 01405-001, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.227.954.326, em sessão de 23 de outubro de 2013 ("Sociedade"); 

e ainda, na qualidade de sócio ingressam; 

C) 	MARCELO TADEU COPINI Mouju, brasileiro, solteim, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
RO n°  30.225.2034, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MY sob o n° 218.301.898-40, residente e 
domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Via Mantova, n.° 110, Jardim Paradiso, CEP 
1333 1-539. 

têm, entre si, justo e contratado, alterar o contrato social da Sociedade, em conformidade com o rtigo 
1.072, parágrafo 30, da Lei n.° 10.406/2.002, conforme alterada ("Código Civil"), da seguinte f na: 

	

1. 	CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE OIJOTAS 

	

1. 	Neste ato, o sócio CLEBER FARIA FERNANDES, acima qualificado, retirando-se da Soci ade, 
cede e transfere, como de fato cedido e transferido tem, a totalidade das suas 250 (duzentas e cinquenta) 
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quotas, representativas do capital social da Sdciedade, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 
gravames e/ou restrições, com tudo o que representam, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, a MARCELO TADEU COPINI MOURA, acima qualificado, que ingressa na Sociedade. 

	

1.1 	Em razão da cessão e transferência ora deliberada, a Sociedade, CLEBER FARIA FERNANDES e 
MARCELO TADEU COPINI MOURA conferem-se, reciprocamente, neste ato, a mais plena, rasa, geral e 
irrevogável quitação com relação à referida cessão e transferência ora deliberada, para nada mais terem 
a reclamar uns dos outros, seja a que titulo ou pretexto for. 

A sócia SUELI DE FÁTIMA FERRETrI, acima qualificada, neste ato retirando-se da Sociedade, 
cede e transfere, como de fato cedido e transferido tem, a totalidade das suas 250 (duzentas e cinquenta) 
quotas, representativas do capital social da Sociedade, livres e desembaraçadas de quaisquer õnus, 
gravames e/ou restrições, com tudo o que representam, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, ao sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA, acima qualificado. 

	

2.1 	A Sociedade, SUELI DE FÁTIMA FERRETrI e o sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA, neste 
ato, outorgam-se mutuamente a mais plena, ampla, geral e irrevogável quitação, em função da cessão e 
transferência ora deliberada. 

Neste ato, o sócio ingressante MARCELO TADEU COPINI MourtA declara que não está 
condenado a nenhum crime que vede, ainda que temporariamente, o exercício de atividades mercantis. 

Em virtude das deliberações acima, a totalidade das quotas representativas do capital social da 
Sociedade passa a ser detida pelo único sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA, acima qualificado, o 
qual, neste ato, reconhece que a pluralidade de sócios deverá ser reestabelecida no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 1.033, inciso IV, do Código Civil. 

II. 	AUMENTO DE CAPITAL 

S. 	Ato contínuo, o sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA aprova o aumento do capital social 
da Sociedade, atualmente de R$ 500,00 (quinhentos reais) para R$ 3.009.997,00 (três milhões, nove mil, 
novecentos e noventa e sete reais) com um aumento efetivo, portanto, de R$ 3.009.497,00 (três milhões, 
nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais), representado por 3.009.497 (três milhões, nove mil, 
quatrocentas e noventa e sete) novas quotas da Sociedade, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, em tudo idênticas às anteriores, as quais são integralmente subscritas por MARCELO TADEU 
COPINI MOURA e integralizadas na presente data, de acordo com o disposto no item que se segue. 

2 
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2I 

6. 	O sócio MARCELO TADEU COPINI MCJuLtÁ integralizará o aumento de capital ora aprovado, 
bem como as quotas subscritas ainda não integralizadas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
mediante a conferência á Sociedade de: 

(1) 	1.999.999 (um milhão, novecentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e 
nove) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, detidas por MARCELO TADEU 
COPINI Mouitt, brasileiro, solteiro, engenheiro, com registro no CREA sob o n° 5061789355, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 30.225.203.4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 
218.301 .898.40, residente e domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Via 
Mantova, n° 110, CEP 13331-539, no capital social da TLMIX CONSTRUÇÕES 
INDUSTRJALIZADAS LTDA. - EPP, sociedade limitada com sede no Município de Indaiatuba, 
Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, n° 1205, loja 11, Shopping 
Ekko Pátio Indaiatuba, Vila Almeida, CEP 13300-655, inscrita perante o CNPJ/MF sob o n° 
1 1.005.362/0001_91 e com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.223.382.719 ("TLMJX"); 

9.999 (nove mil, novecentas e noventa e nove) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada urna, detidas por MARCELO TADEU COPINI MOURA no capital social da MTCM 
ADMINISTRAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - EPP, 

sociedade limitada com sede na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Candelária, 
400, Apto 21, Centro, CEP 13330.180, inscrita perante o CNPJ/MF sob o n°  13.708.727/0001-70 
e com seucontrato social devidamente arquivado na JUCESP, sob o NIRE n° 35.225.434.309 
("MTCM"); e 

999.999 (novecentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove) quotas, no 
valor nominal de R$1,00 (um real) cada urna, detidas por MARCELO TADEU COPIN! MOURA no 
capital social da MT MONTACENS TÉCNICAS LTDA. - EPP, sociedade limitada com sede na 
Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na Rua do Contorno, n° 98, Fundos, Bairro 
Camprestre, CEP 09070-540, inscrita perante o CNPJ/MF sob o n°  12.415.5341/0001.48 e com 
seu contrato social devidamente arquivado na JUCESP sob o NIRE 35.224.423.435 ("MT"). 

	

6.1 	A conferência das quotas da TLMIX, MTCM e MT, nos termos mencionados acima, será, nesta 
data, formalizada por meio da correspondente alteração dos respectivos contratos sociais. 

	

7. 	Em decorrência das deliberações acima, a Cláusula 44  do Contrato Social da Sociedade pas r a 
ter a seguinte redação: 
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'Cláusula 44 	O capital social é dëR$3:009.997,00 (três milhões, nove mil, novecentas e 
noventa e sete reais), dividido em 3.009.997 (três milhões, nove mil novecentas e noventa e sete) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, todas totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional, integralmente detidas pelo sócio MARCELO TADEU 
COPIN! MOURA. 

Parágrafo 1°— A sociedade permanecerá unipessoal pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, de acordo com o artigo 1.033. Inciso fV do Código Civil, até que seja admitido outro 
sócio. 

Parágrafo 2° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

Parágrafo 3°— Cada quota dará ao seu titular o direito a 1 (uni) voto nas deliberações dos 
sócios, 

Parágrafo 4°_ As quotas são indivisíveis, sendo que a Sociedade somente reconhecerá um 
possuidor para cada quota." 

II!, 	ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO E DO ENDEREÇO 

O sócio decide alterar a denominação social da Sociedade para TLMTIX PARTICJPAÇÓES E 
INVESTIMENTOS LTDA 

O sócio decide alterar o endereço da sede social da Sociedade para o Município de Jtapevi, 
Estado de São Paulo, na Estrada do Sapiantã, n.° 1.000, Jardim Paulista, CEP 06665-020. 

Em decorrência da alteração da denominação social e do endereço da Sociedade, a Cláusula P 
do Contrato Social da Sociedade passa a ter a seguinte redação: 

"Cláusula 1° - A sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de TLMJX 
PARTICIPA ÇÔES E INVESTIMENTOS LTDA., tendo sede no Município de Itapevi, Estado de São 
Paulo, na Estrada do Sapiantã. n" 1.000, Jardim Paulista, CEP 06665-02 0. podendo abrir filiais 
e escritórios em qualquer localidade do território nacionaL" 

IV. 	ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

II. 	Neste ato, o sócio toma conhecimento das renúncias apresentadas pelos Srs. (i) CLEBER FARIA 
FERNANOES, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 7° andar, conjunto 71, Bairro Jardim Paulista, CEP 

4 

vi 
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01405-001, portador da cédula de identidade TRtS ri" 23.360.684-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 192.212.358-74; e (ii) SIJELI DE FÁTIMA FERRErrI, brasileira, solteira, analista, 
residente e domiciliada na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 
818, 9° andar, conjunto 92, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-001, portadora da cédula de identidade 
RG n° 7.743.932, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 764.868.778-04, aos respectivos 
cargos de administradores da Sociedade. 

11.1 O sócio decide eleger para os cargos de administradores da Sociedade, os Srs. (i) MARCELO 
TADEU COPINI MOURA, brasileiro, solteiro, engenheiro, com registro no CREA sob o n° 5061789355, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 30.225.203-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob e° 
218.301.898-40, residente e domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Via 
Mantova, n° tIO, CEP 1333 1-539; e (ii) PATRICIA COPINI MOURA, brasileira, solteira, empresária, 

portadora da Cédula de Identidade RG n° 30.225.289-7-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n° 
30 1.858.328-06, residente e domiciliada na Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na Rua do 
Contorno, 98, Bairro Campestre, CEP 09070-540. 

11.2 Ato contínuo, o único sócio decide alterar o caput da Cláusula ? do Contrato Social da 
Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula 5" - A administração da Sociedade competirá aos Srs. (z) MARCELO TADEU COPINI 
MOURA, brasileiro, solteiro, engenheiro, com registro no CREÁ sob o n°  5061 789355, portador 
da Cédula de Identidade RG ti" 30.225.203-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 218.301.898-
40, residente e domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Via Mantova, n" 
110, CEP 1333 1-539; e (ii) PATRÍCIA COPINI MOURA, brasileira, solteira, empresária, 

portadora da Cédula de Identidade RG n° 30.225.289-7-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n" 

301.858.328-06, residente e domiciliada na Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na 

Rua do Contorno, 98, Bairro Campestre, CEP 090 70-540, qualquer de/es agindo iso/adarnente." 

11.3 	Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 	 / 

V. 	CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

12. 	Por fim, diante das deliberações acima tomadas, o sócio resolve consolidar o Contrato SAYada 
Sociedade, o qual, devidamente adaptado, passa a vigorar na íntegra com a seguinte nova redação: 
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"C0N'Ik Ti) SOCIAL DA 

TLMIX PARTICIFAçÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula P - A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de TLMIX 
PARTICII'AÇÔES E INVESTIMENTOS LTDA., tendo sede no Municipio de Itapevi, Estado de São Paulo, 	2 
na Estrada do Sapiantà, n° 1.000, Jardim Paulista, CEP 06665-020, podendo abrir filiais e escritórios em 
qualquer localidade do território nacional. 

a 
Cláusula r - A Sociedade terá por objeto a participação no capital de outras sociedades, corno sócia 
quotista ou acionista, no país ou no exterior ("holding"). 

Cláusula 3a - A sociedade durará por prazo indetenninado. 

CAPÍTULO II 

Do CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 45 - o capital social é de R$ 3.009.997,00 (três milhões, nove mil, novecentos e noventa e 
sete reais), dividido em 3.009.997 (três milhões, nove mil novecentas e noventa e sete) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional, integralmente detidas pelo sócio MARCELO TADEU COPINI Mouit&. 

Parágrafo 10 - A sociedade pennanecerá unipessoal pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
de acordo caiu o artigo 1.033, Inciso IV, do Código Civil, até que seja admitido outro sócio. 

Parágrafo 20 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo 30 — Cada quota dará ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações dos sócios. 

Parágrafo 40  - As quotas são indivisiveis, sendo que a Sociedade somente reconhecerá um possuidor 
para cada quota. 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 55 - A administração da Sociedade competirá aos Srs. (i) MARCELO TADEU COPINI MOuRA, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, com registro no CREA sob o n° 5061789355, portador da Cédula de 
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Identidade RO no 30.225.203-4 SSPISP e inscritá 'no CPF/MF sob n° 218.301.898-40, residente e 
domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Via Mantova, n° 110, CEP 13331-539; e 
(ii) PATRÍCIA COPINI MOURA, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 30.225.289-7-SSp/Sp e inscrita no CPF/MF sob n° 301.858.328-06, residente e domiciliada na 
Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na Rua do Contorno, 98, Bairro Campestre, CEP 09070-
540, qualquer deles agindo isoladamente.". 

Parágrafo P - Os sócios quotistas poderão, de comum acordo, nomear administradores no Contrato 
Social ou em ato separado, com poderes e atribuições para praticar todos os atos necessários à 
administração da Sociedade. 

Parágrafo 20  - A Sociedade poderá ser representada por procuradores, que serão constituídos por 
procuração com poderes específicos. 

Parágrafo 30  - Os sócios quotistas e administradores estão dispensados de prestar caução. 

Parágrafo 40 
- Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime faliinentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CAPÍTULO IV 

DA CESSÃO DE OUOTAS E DA RETIRADA OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusula 6 - Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir a terceiros suas quotas, no todo ou em 
parte, sem primeiro notificar o outro sócio, que terá direito de preferência nas mesmas condições. A fim 
de dar cumprimento ao disposto nesta Cláusula, o sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas dará 
ao outro sócio aviso, por escrito, informando o seu desejo de ceder ou transferir as quotas e as condições 
de tal cessão ou transferência. Ao receber tal aviso, o outro sócio terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do recebimento, para informar se deseja ou não exercer o direito de preferência, em 
proporção às quotas que possui. Caso não o deseje, a cessão ou transferência poderá ser feita a 
terceiros, nas condições previstas no aviso. 

Clausula 73 - A retirada ou exclusão de qualquer dos sócios não implicará na extinção da Sociedade, 
permanecendo em vigor o Contrato Social, com todos os seus efeitos, podendo a Sociedade permanecer 
apenas com o sócio remanescente pelo prazo de 180 dias, ou transferir para um terceiro a participação 
societária do sócio que se retirou da Sociedade. 
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E- w z 
w 

-- 	 E- 
CÀI-1TIILO V 

o Do EXERCÍCIO SOCIAL 
E-
E-
E- 

Cláusula 8a - o exerci cio social tem início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão levantados o balanço anual e as demonstrações da conta de lucros e perdas. 

Parágrafo único - Os sócios poderão distribuir lucros mensalmente, em proporções diferentes às 
respectivas participações no capital social, sem prejuízo das mesmas, obedecidas as disposições legais 
pertinentes, sendo que, o lucro residual ou o prejuízo apurado no Halanço Geral e Demonstrativo de 
Resultado, no encerramento de cada exercício social, será distribuído ou suportado na proporção 
estabelecida pelos sócios. 

E- 

CAPITULO VI 	 E— 

DA LIQUIDACÃO E DISSOLUCÂO 

Cláusula 9 - A sociedade entrará em liquidação voluntária por resolução dos sócios. 

Cláusula 10 - No caso de falecimento de sócio, a sua viúva ou herdeiro poderá sucedê-lo na sociedade, 
se quiser. Se os sucessores do sócio falecido optarem por se retirar da sociedade, receberão seus 
haveres calculados pelo patrimônio líquido real consolidado, a ser estabelecido, então, por urna empresa 
de auditoria, de reputada idoneidade técnica, escolhida pelos interessados. A auditoria deverá levar em 
conta, ao estabelecer o valor patrimonial das quotas, os valores reais dos ativos da empresa, inclusive os 
valores intangíveis de avaliação. A auditoria deverá ser feita com base nos balanços ou balancetes 
levantados dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à retirada dos sucessores do falecido. 

CAPÍTULO VII 

Do FORO 

Cláusula 11 - Qualquer ação entre os sócios ou deles contra a Sociedade, baseada neste contrato social, 
será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em três vias, na 
presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013. 
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394. 

[Página de assinaturas da Primeira Altera çâociÔ Cótitrato Social da 	.O.S.P.E. Empreendimento e 
Participações Lida] 

Sécios Retirantes: 

Sócio Ingressante: 

\q\ - 

Administradores eleitos: 

4 

CLEBER FARIA FERNANDES 

SMKLLD€IÁTMA FERRErFI 

DEUCQJ&MOURÀ 

MOURA 

1VriJ%). 
PATIftrI* COINI MouIt4. 

Testemunhas: 

(No:: e 
RG: 34.616530-1 

CPF: 	CPF: 364.922.338-52 

2. 

Nome 	snví'Videi da SUvalrffi 
RG: 	RG: 4s.034841\ C 
CPF: 	pp 345.O48.0588 

i.  

matura Eletr. 
lES RAMOS DE CARMELINI - 
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gga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00009717920135020088 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Damiao Mariano da Silva 

Réu(s) 	Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 5) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
- 	 Responder à exceção de pré-executividade de Fls. 357 e 

375- 

Advogado(s): 

133996 /SP-D EDUARDO TOFOLI 

Publicado no D.O.E. em 23/02/2018 

Solicitado por PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS 
em 21/02/2018 às 09:51 hs. 

Solicitação n° 	319 
Edição 	n° 	3670 
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26/02/2018 - 	12:45:05 
R.CARPROA - Pag. 	393 

88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 00009717920135020088 	 19 

	

Volume(s): 	1 o 

Autor (es) 	Damiao Mariano da Silva 
Réu(s) 	 Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 5) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 392 folhas, a 
MARINA GOMES CHAGAS, OAB 223104/SP-E, telefone (0011) 33921166. 

São Paulo - Capital , 26/02/2018 

Juliana Nunes e Freitas 

Ciente da devoluç 	té 05/03/2018. 

MARINA GOMES CHA 5 Advogado-Autor 
OAB 223104 SP E 
Endereço RUA TOMAS EDSON, 88 

BARRA FUNDA 	 CEP 	1140000 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em  

Funcio ário 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001007

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001007
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 308197e

ID. 308197e - Pág. 51

Fls.: 490



3J'1 
Advocacia Trabalhista Tofoli 

Avenida Tomas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (Cxxi 1)3392-1166. 
www.tofoli.com.br  - e-mail: attofoliØuol.com.hr  

Registro OAB/SP 11.307 

ICyntia —26501 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 881  Vara do Trabalho de São Paulo - S.P. 

en- 
cr 

L 12113 

(&) - 
o 

- 

PROCESSO N° 0000971-79.2013.5.02.0088 

DAMIÂO MARIANO DA SILVA, nos autos da Ação 

Trabalhista que move em face de TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS 

LTDA., por seus advogados, face à interposição da Exceção de Pre-executividade 

apresentada por CLEBER FARIA FERNANDES às fis. 357/374, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência apresentar sua IMPUGNAÇÃO, nos termos em que 

segue: 

- PRELIMINARMENTE 

DA FALTA DE CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECLJTIVIDADE NESTA 

JUSTIÇA ESPECIALIZADA 

Consiste a presente exceção em uma faculdade conferida 

ao devedor para que este, antes mesmo de ver seus bens constritos, ingresse no 

processo de execução com o objetivo específico de demonstrar a inexigibilidade do título 

executivo. 
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3%- 

Necessário esclarecer que não há previsão para a exceção 

de pré-executividade no direito processual brasileiro, trata-se na realidade de criação da 

jurisprudência, que fora sensível às situações excepcionais que supostamente 

justificariam o ataque do devedor ao título executivo sem ver seus bens sendo gravados. 

Não havendo previsão no ordenamento jurídico, não há que 

se falar em acolhimento perante esta Justiça Especializada, eis que não existe omissão 

nos preceitos do artigo 884, § 11  da CLT, sobre as matérias que podem ser objeto de 

defesa do devedor. 

Cabimento haverá somente se forem opostos embargos 

à execução, eis que este exige garantia do juízo, salvaguardando assim o direito 

do empregado no recebimento de suas verbas que possuem caráter 

eminentemente alimentar. 

Assim, a falta de cabimento e previsão quanto a peça 

interposta, não há que se falar em acolhimento da mesma, devendo a mesma ser 

rejeitada. 

Esse também é o entendimento jurisprudencial, senão 

vejamos: 

"Mandado de segurança. Exceção de pré- executividade. 
Descabimento. A exceção de pré -executividade deve ser 
recebida com reserva, ainda mais na Justiça do Trabalho, 
por se tratar de inovação dirigida contra o credor, construção 
jurisprudencial sem apoio na leL Significa dizer que através 
de medida de exceção, permite-se ao devedor reavivar a 
causa já decidida mediante sentença com força de trânsito 
em julgado, sem o ônus de depositar o valor do débito. Se 
se trata de tema que desperta amplo debate, inclusive 
quanto ao cabimento da medida no processo trabalhista, até 
porque, como apontado, não conta com apoio de lei, forçoso 
concluir que inexiste o direito líquido e cedo que a 
impetrante defende." (Ac. 2005002982, ReI. José Carlos da 
Silva A rouca) 
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3% 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECU TI VIDA DE. PROCESSAMENTO INDEFERIDO. 
AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 893, 
parágrafo 1°, DA CLT. SUMULA 214 DO C. TST. Detendo a 
decisão que inde fere o processamento de exceção de pré-
executividade natureza nitidamente interlocutória, pois toda 
a matéria ali agitada é passível de argüição mediante a 
oposição de embargos à execução, é incabível, de imediato, 
recurso contra aquela decisão, à luz do que dispõe o ad. 
893, parágrafo 1°

'
da CLT, cuja inteligência resta cristalizada 

pela Súmula n° 214 do C. TST, pelo que é de ser mantido o 
r. despacho que inde feriu o processamento do Agravo de 
Petição contra aquela interposto. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento. Acórdão n° 20080235349 - TRT - 
21  Região." 

DA INTEMPESTIVIDADE 

Na hipótese de ser recebida a exceção de pré-

executividade, esta foi proposta fora do prazo legal. 

Da análise dos autos, depreende-se às fis. 339, que o 

excipiente teve ciência inequívoca da execução e da penhora de seus bens em 

25/10/2017. 

Assim, tem-se que a presente exceção encontra-se 

intempestiva, uma vez que foi protocolizada em 19/02/2018, ou seja, após mais de três 

meses, sendo assim, em prazo bastante superior ao legalmente previsto, senão 

vejamos: 

"Processo: AP 896007120065040103 RS 0089600-

71.2006.5.04.0103 Relator(a): GEORGE ACHUTTI 

Julgamento: 28/08/2012 Órgão Julgador. Y Vara do 

Trabalho de Pelotas. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. Prazo para oposição de 

exceção de pré-executividade igual àquele dos embargos à 

execução, sendo de reputar intempestiva, assim, a medida 

oferecida apenas após tal período. (..) 

3 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001007

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001007
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 308197e

ID. 308197e - Pág. 54

Fls.: 493



Diante do exposto, requer que a mesma seja rejeitada de 

plano, por intempestiva, devendo a excipiente suportar os ônus da presente execução. 

II— DO MÉRITO 

O excipiente alega em síntese que a desconsideração da 

personalidade jurídica realizada nos autos às fis. 326 é nula, visto não ter seguido o rito 

previsto no CPC. Além disso, alega ilegitimidade passiva por não ter responsabilidade 

sobre o débito exequendo, bem como, a decadência do direito do reclamante frente aos 

ex-sócios. 

Razão não assiste ao excipiente. 

DA ALEGADA NULIDADE DA DECISÃO DE FLS. 326 

A decisão de fis. 326, proferida em 14/09/2017 seguiu o 

quanto disposto na CLT e normas processuais vigentes à época, sendo certo que a 

exigência quanto à instauração de incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica previsto nos artigos 133 a 137 do CPC foi incluída no artigo 855-A da CLT pela 

Lei n°13.467/2017, que entrou em vigor somente em 11/11/2017. 

Ainda, não há que se falar em cerceamento de defesa, na 

medida em que o excipiente teve ciência inequívoca da demanda e da decisão de fis. 

326, por oficial de justiça, às fis. 339, em 25/10/2017, antes mesmo de entrar em vigor a 

dita reforma trabalhista. 

Como já dito acima, o excipiente teve ciência em 

2511012017, mas veio a apresentar a presente exceção somente agora, em 19/02/2018. 

Assim, cai por terra qualquer alegação de nulidade por falta 

de citação, ou mesmo de ausência de rito específico, tendo em vista que à época não 

havia exigência legal. 
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DA RESPONSABILIDADE DOS EX-SÓCIOS FRENTE À EVIDENTE FRAUDE 

Trata-se de processo em fase de execução, tendo sido 

incluído o excipiente no polo passivo da presente execução, em razão de figurar como 

ex-sócio da empresa TLMIX Participações e Investimentos S/A, também incluída no polo 

passivo por reconhecimento de grupo econômico e diante da recuperação judicial das 

empresas executadas. 

Alega o excipiente que a referida empresa do grupo 

econômico TLMIX Participações e Investimentos 8/A foi por ele e mais uma sócia 

constituída em 23/10/2013 e depois transferido suas cotas à Marcelo Tadeu Copini 

Moura em 02/12/2013, não tendo assim responsabilidade sobre o crédito do reclamante 

executado nos autos. 

No entanto, cumpre esclarecer que o Grupo Econômico 

reconhecido entre as empresas está baseado na continuidade da 11  Reclamada TLMIX 

Construçôes Industrial izadas Ltda., com a TLMIX Participações e Investimentos S/A. 

Explica-se, a constituição da empresa TLMIX Participações 

e Investimentos S/A., com o nome A.M.O.S.P.E. Empreendimentos e Participações 

Ltda., bem como a transferência das cotas à Marcelo Tadeu Copini Moura se deu em 

evidente fraude. 

Observe-se que os sócios Cleber Faria Fernandes e 

Sueli de Fatima Ferretti constituíram a empresa A.M.O.S.P.E. Empreendimentos e 

Participações Ltda. em 2311012013 com capital social de R$ 500,00. Após somente 

40 dias venderam as suas cotas à Marcelo Tadeu Copini Moura, que alterou a sede 

e a denominação social da empresa, bem como o capital social passou para R$ 

3.009.997,00! 

Evidente que tal manobra visando uma nova 

constituição da empresa TLMIX e um novo CNPJ constitui FRAUDE e teve 

participação direta dos ex-sócios Cleber Faria Fernandes e Sueli de Fatima 

Ferretti, que não devem sair ilesos de seu ato fraudulento eivado de má-fé. 

5 
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3,5 
Aliás, é fato notório que Cleber Faria Fernandes e Sueli de 

Fatima Ferretti são sócios de inúmeras empresas com R$ 500,00 de capital social, 

sediadas no mesmo local (Rua Pamplona, n° 818, Jardim Paulista), conforme certidão 

da Jucesp anexa. 

Vejamos trecho de notícia veiculada no jornal Estadão de 

05/09/2016, doc. anexo: 

"A especialidade do escritório de Pinheiro é vender o que é 

conhecido no mercado como "empresas de gaveta". Uma 

companhia recorre a esse tipo de serviço quando tem pressa 

em criar um novo CNPJ e, para isso, compra uma das 

centenas empresas já registradas em todos os órgãos dos 

governos pelo escritório de Pinheiro. Muitas das maiores 

Ø 

	

	 empresas do País têm no seu quadro societário original os 

nomes de Cleber Faria Fernandes e Sueli Ferreti, 

funcionários do escritório e sócios de dezenas de 

companhias." 

Ora, Excelência, no presente caso, está evidente a formação 

do grupo econômico decorrente de FRAUDE, pelo que devem responder todos os 

envolvidos no ato fraudulento! 

A situação de responsabilidade patrimonial do sócio, nos 

limites do Direito Comercial, por dívida contraída pela empresa, é tema que não acarreta 

dúvidas, porque a relação jurídico-processual não se afeta pela integração do patrimônio 

do sócio subsidiariamente ao patrimônio insuficiente da empresa à execução, eis que 

continua sendo parte executada a empresa e não o sócio. 

No entanto, situações diversas têm surgido quando a 

empresa mascara situação patrimonial ou mesmo evidencia desaparecimento do 

mercado, sendo localizadas as empresas e chamadas para responderem não mais 

subsidiariamente, mas em caráter principal, como sucessores da empresa desaparecida 

ou tornada inativa ou insolvente deliberadamente, ou, ainda, quando estes passam a 

constituir novas empresas, diretamente ou por prepostos, de modo a desviar o 
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patrimônio empresarial para outras sociedades comerciais que, em verdade, apenas são 

o prolongamento da originária fraudulentamente extinta ou tornada inativa. 

Por conta disso, a jurisprudência, aplicando 

analogicamente preceitos legais e na linha da doutrina mais recente, tem aceitado 

a desconsideração da pessoa jurídica quando, em detrimento de pessoa estranha 

à relação comercial, há mascaração da situação empresarial ou desvio patrimonial 

para seus sócios ou para outras empresas, que cabem, então, responder, 

inclusive além dos limites socialmente estabelecidos, ante o abuso da 

condicão societária para atingir fim ilícito ou imoral, o que ocorre, por vezes, 

nos casos em que as empresas denotam ter patrimônio insuficiente para suas 

dívidas, ou mesmo se tornam inoperantes, enquanto seus sócios continuam a 

ostentar patrimônio inequivocamente conseguido a partir da atuação empresarial, 

ou se valem de artifícios para alcançar fim equivalente por meio de empresas-

laranjas, onde participe ou não da sociedade, vez que em regra, nestes casos, 

passa a utilizar-se de prepostos para afigurar-se distante da nova sociedade, 

conquanto continue, de um ou outro modo, a administrá-la através dos prepostos 

colocados como sócios. 

No âmbito juslaboral, a situação fica mais grave quando se 

verifica que a execução envolve créditos alimentícios, e que os desvios comerciais dos 

sócios não podem prejudicar o trabalhador que contribuiu para o implemento patrimonial 

da empresa e indiretamente daqueles. 

Analogicamente, há que se considerar o contido no artigo 

28 da Lei 8.078/90, que diz: 

"(...) Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica 

da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver 

abuso de direito, excesso de poder, infração da 1e4 fato ou ato 

ilícito ou violação dos estatutos ou contrato sociaL A 

desconsideração também será efetivada quando houver falência 
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40( 
(caso em tela), estado de insolvência, encerramento ou 

inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 

Nesta linha, assim tem entendido a jurisprudência pátria: 

EMBARGOS DE TERCEIROS - PENHORA EM BENS DE 
EMPRESA CONSTITUÍDA PELO EXECUTADO - 
DESCONSIDERA ÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - 
POSSIBILIDADE 
A desconsideração da pessoa jurídica é o instrumento de 
que se vale o direito para coibir que a personalidade jurídica 
seja usada como anteparo para a fraude e para a prática de 
atos ilícitos, violadores do bom ordenamento jurídico. Sob 
esse enfoque, verificada a circunstância de que a penhora 
recaiu sobre bens de empresa constituída na maioria do seu 
capital social pelo executado, viável se torna o decreto da 
desconsideração, de modo a permitir que os bens 
penhorados possam responder pelos prejuízos causados a 
terceiros. 
(TAMG - Ap 0304972-3 - (31628) - 32 C.Cív. - ReI. Juiz 
Duarte de Paula - J. 31.05.2000) 

EMBARGOS DE TERCEIROS - PENHORA EM BENS DE 
EMPRESA CONSTITUÍDA PELOS MESMOS SÓCIOS DA 
EMPRESA EXECUTADA - DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA - POSSIBILIDADE 
A desconsideração da pessoa jurídica é o instrumento de 
que se vale o direito para coibir que a personalidade jurídica 
seja usada como anteparo para a fraude e para a prática de 
atos ilícitos, violadores do bom ordenam ento jurídico. Sob 
esse enfoque, verificada a circunstância de que a penhora 
recaiu sobre bens de empresa constituída pelos mesmos 
sócios da empresa executada, viável se torna o decreto da 
desconsideração, de modo a permitir que os bens 
penhorados possam responder pelos prejuízos causados a 
terceiros. 
(TAMG - Ap 0301518-7 - (31636) - 3 C.Cív. - ReL Juiz 
Duarte de Paula - J. 31.05.2000). 

Integrantes de grupo econômico não precisam figurar na fase de 
conhecimento para responderem por execução (27/09/2007) 

O vínculo jurídico entre as empresas que integram um grupo 
econômico é único, sendo todas solidariamente responsâveis 
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Áo. 

pelos débitos trabalhistas contraídos por qualquer delas, 
independente de figurarem na sentença condenatória. Desta 
forma, é irrelevante o fato de o empregado demandar contra o 
grupo ou contra qualquer das pessoas jurídicas que o compõem. 
Com  esse entendimento, a 8a  Turma do TRT-MG julgou 
improcedente agravo de petição de uma empresa que sustentava 
nunca ter mantido vínculo empregatício com o reclamante, já que 
não foi parte na fase de conhecimento e seu nome não constou 
na sentença condenatória, tendo sido incluída no processo 
apenas na fase de execução. 
Mas a relatora do recurso, juíza convocada Maria Cecilia Alves 
Pinto, ressalta que, ao estabelecer a responsabilização solidária 
de empresas componentes de grupo econômico, o ad. 21, §21, da 
CLT busca assegurar o pagamento dos créditos trabalhistas 
quando uma das empresas, embora juridicamente autônoma, 
esteja sob a direção, a coordenação, a administração ou o 
controle de outra do mesmo grupo, como ficou constatado no 
caso em julgamento. Dessa forma, o fato de a agravante não ter 

Ø 

	

	
participado da fase de conhecimento, não impede a sua 
responsabilização da pelo débito trabalhista em execução. 
(AP n°01574-2006-140-03-00-0) 

EMENTA: 

"SOLIDARIEDADE - GRUPO ECONOMICO - A 
SOLIDARIEDADE QUANTO AS RESPONSABILIDADES 
DECORRENTES DAS RELACOES TRABALHISTAS, REGIDAS 
E IMPOSTAS PELA CLT AS EMPRESAS QUE TENHAM 
CONTROLE ACIONARIO OU ADMINISTRACAO COMUNS, 
DEFLUI DA PRESUNCAODA EXISTENCIA DE INTERESSES 
COMUNS, SATISFEITAS AQUELAS CONDICOES. ADEMAIS, 
NAO SO A EXISTENCIA DE SOCIOS COMUNS CULMINA NO 
RECONHECIMENTO DA SOLIDARIEDADE. COMPROVADA A 
PROMISCUIDADE NA ADMINISTRACAO DAS EMPRESAS 
ENVOLVIDAS, RECONHECE-SE A CONSTITUICAO DE 
GRUPO ECONOMICO E, EMERGENTE DESTA SITUACAO, A 
CO-RESPONSABILIDADE DESTAS PELOS FARDOS 
TRABALHISTAS." 

Deste modo, diante da vasta documentação trazida aos 

autos, requer o reclamante, que seja mantido o reconhecimento do grupo econômico e a 

manutenção dos ex-sócios no polo passivo da demanda, diante da evidente má-fé na 

participação da fraude na constituição da "nova empresa" A.M.O.S.P.E. 

Empreendimentos e Participações Ltda., após transformada em TLMIX Participações e 

Investimentos S/A. 
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403. 

Por fim, também não merece qualquer acolhimento a tese do 

excipiente de decadência do direito do reclamante, tendo em vista que o prazo de dois 

anos indicado no artigo 10-A da CLT refere-se ao ajuizamento da ação, não tem relação 

com a data de inclusão dos sócios no polo passivo da demanda. 

Com efeito, não há que se falar em acolhimento da 

presente Exceção, por falta de amparo e determinação legais. Destarte, entender de 

forma diversa possibilitaria amparar manobras do devedor com o intuito de frustrar a 

satisfação do crédito, questão que deve ser vista com maior cautela em face de sua 

natureza alimentícia, a fim de evitar que o trabalhador assuma os riscos da atividade 

econômica no insucesso do empreendimento comercial ou industrial. 

DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto, sob todos os ângulos que se analise a 

presente medida, deverá ser operada a rejeição. Assim, requer a Vossa Excelência 

que se digne não conhecer a presente Exceção de Pré - Executividade arguida, e 

no mérito negar-lhe provimento, por medida de JUSTIÇA! 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 01 de março de 201 

e- 
Agostinho Tofoli 	/ 	Eduardo Tofoli 	Cyntia Maria Hatsumi Kadota 
-OABISP 49.389- 	/ 	-OAB/SP 133.996- 	 -OAB/SP 257.333 
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401 
: 	 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

, 	
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSULTA DE NOME EMPRESARIAL 

9jJ 
JUCESP 

Junta Conntui do 
Estado deSde Pauto 

Resultados 1 -100 de 111 

Filtros aplicados - UF: SP; Documento Titular/Sôcios/Diretoria: 192.212.358.74 

:9I4flpgt INOM 

352351 76345 L.F.K.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235170142 L.F.G.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300512812 N.G.B.S.P.E EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A SAO PAULO 

35235148091 L.F.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SÃO PAULO 

35300512090 N.G.V.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SÃO PAULO 

35300511945 N.G.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300511328 N.G.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SÃO PAULO 

35300511883 N.G.I.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300512421 N.G.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SÃO PAULO 

35300512341 N.G.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300511247 N.F.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300512111 N.G.D.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SÃO PAULO 

35300512022 N.G.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300512006 N.G.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SÃO PAULO 

35235136637 L.F.Y.S.P.E.EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SAO PAULO 

35300511999 N.G.K.S.P.E, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SÃO PAULO 

35300511727 N.G.H.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SÃO PAULO 

35300508327 NF.K.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SÃO PAULO 

35300508912 N.F.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SÃO PAULO 

35300508441 N.F.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SÃO PAULO 

35300508386 N.F.J.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SÃO PAULO 

35300508289 N.F.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SÃO PAULO 

35235136416 L.F.D.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235131601 L.F.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SÃO PAULO 

35235117276 LF.P.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SÃO PAULO 

35235117730 L.F.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SÃO PAULO 

35235115796 L.F.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SÃO PAULO 

35235116318 L.F.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SÃO PAULO 

35235116334 L.G.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SÃO PAULO 

35300508301 N.F.H.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SÃO PAULO 

35235066353 L.E.U.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SÃO PAULO 

35235065217 L.E.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SÃO PAULO 
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425• 
: ____________ 

35235065489 L.E.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235064296 L.E.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235064644 LE.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300502604 N.E.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35235073554 L.E.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235064652 L.E.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235064661 L..E.P.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300507584 N.E.ZS.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300502558 N.E.C.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300498861 N.D.U.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300493524 N.C.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35230247058 L,D.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35230384934 L.p.I.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300490754 QUBIX PAGAMENTOS S.A BARUERI 

35230155650 HUDSON ASSESSORIA BRAZIL LIMITADA. SAO PAULO 

35300493532 N.C.J.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300493541 N.D.G.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35230018067 L.C.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300498348 N.D.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SJA SAO PAULO 

35230246841 L.D.K.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35230247040 L.D.P.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300491122 N.B.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300491181 N.B.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35229771628 L.B.N.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300494211 N.C.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300494164 N.C.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300491149 N.B,T,S.P.E, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300476867 K.M.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35228955563 I.M.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35228548631 D.J.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300486625 N.B.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300472136 I-LL.B.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300472021 H.L.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35229738795 L.B.O,S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIDA. SAO PAULO 

35228769948 H.L.S.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300486641 N.B.E.S.P.E, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35229605833 L.B.H.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35228769832 H.L.Z.S.P,E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300476221 TIMBER PRINCESA SPE S.A. SAO PAULO 

35300478711 M.A.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35225320532 TRAVELEX DO BRASIL ROLDING FINANCEIRA LTDA. SAO PAULO 
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4, 06.  

35300451015 CONSTRUSUL PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300395999 COMPANHIA PROMOTORA UCI SAO PAULO 

35225320524 GWB.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300450051 NOVA OPINCRIVEL S.A. SAO PAULO 

35300396626 MINAS BIOENERGIA S.A. SAO PAULO 

35300438787 VIRTUAL PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35226839124 M.T.P.S.P.E. ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. SAO PAULO 

35300451376 LRI INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35226325279 S.A.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300395638 BPMB OMICRON PARTICIPACOES S.A SAO PAULO 

35300456645 CHIE TELECOMUNICACOES E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35227815393 O.I.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35227027352 R.H.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300415086 ROYAL NOSA INVESTIMENTOS DO BRASIL S.A. SAO PAULO 

35227330730 PANTANAL EMPREENDIMENTOS SUSTENTAVEIS E CONSTRUCOES LTDA. SAO PAULO 

35227330276 PANTANAL EMPREENDIMENTOS SUSTENTAVEIS E ENERGIA LTDA. SAO PAULO 

35227354701 PANTANAL BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300415361 BRASIL INVESTMENTS 1 PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300395379 A.T.Q.S.P. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. PEDERNEIRAS 

35225506733 U.L.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SAO PAULO 

35225534982 D.A.D.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35225506750 A.R.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35226537853 M.A.B.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300415094 CAMPO TRADING S.A. SAO PAULO 

35226025674 Z.T.S.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SAO PAULO 

35226537861 N.F.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300391985 FAZENDA IPORANGA S.A. SAO PAULO 

Total de Empresas: 100 

Coneulta de Nome Empresarial emitida pera R.AVIO DE SOUSA OLIVEIRA: 34772497803. Documento certificado por 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE sÃo PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a 

autenticidade deste documento quendo visualizado diretamente no portal twAv.jucssponline.sp.gov.br  sob o número de 

autenticidade 97446874. quinta-feira, 1 de março de 2018 às 08:15:57. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSULTA DE NOME EMPRESARIAL 

JUCESP 
.Junw Cornera do 

Ess/o de 5/o Paulo 

Resultados 1 -100 de 142 

Filtros aphcados - UF: Si`; Documento Titular/Sécios/Diretoria: 764.668.778.04 

°Ç 	NIRE 

35235176345 

, 	 :l::l'lpll 
Enitrs 	j 	t 	 V, Í'4. 	 r 	i:!M!tt19 	a 

L.F.K.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

!ftlHllPJ!)aMiIU.::1du 	:1u:jlll-ot/llï 

Município 	 , 

SAO PAULO 

35235170142 L.F.G.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300512812 N.G.B.S.P.E EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A SAO PAULO 

35235148091 L.F.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300512090 N.G.V.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300511948 N.G.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300511328 N.G.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300511863 N.G.I.S•.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

353p051 2421 N.G.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300512341 N.G.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300511247 N.F.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300512111 N.G.D.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300512022 N.G.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300512006 N.G.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35235136637 L.F.Y.S.P.E.EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SAO PAULO 

35300511999 N.G.K.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300511727 N.G.H.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300508912 N.F.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300508441 N.F.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300508386 N.F.J.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300508289 N.F.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35235136418 L.F.D.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 	, SAO PAULO 

35235131601 L.F.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235117276 L.F.P.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235117730 L.F.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235115796 L.F.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235116318 L.F.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235116334 L.G.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SAO PAULO 

35300508301 N.F.H.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300508327 N.F.K.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35235065217 L.E.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235065489 L.E.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 
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35235064296 L.E.R.SPE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235064644 L.E.O.S.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300502604 N.E.M.S.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35235073554 L.E.O.S.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235064652 L.E.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235064661 L.EPS.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300507584 N.E.Z.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300502558 N.E.C.S.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35235066353 L.E.U.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300498861 ND.U.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35230384934 LD.I.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300490754 OUBIX PAGAMENTOS S.A BARUERI 

35230018067 L.C.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35230247058 LD.M.S.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300491122 NB.Y.SP.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35229771628 L.B.N.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300498348 N.D.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A SAO PAULO 

35230246841 L.DK.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35230247040 LDP.SPE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300491181 N.B.R.S.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300494211 N.C.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300494164 N.C.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300491149 N.B.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300493524 N.C.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300493532 N.C.J.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300493541 N.D.G.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35228548631 D.J.H.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300472136 H.L.B.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300486625 N.B.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35229738795 LB.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300472021 ftL.LS.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300486641 N.B.E.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35229605833 L.B.H.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35228760940 1 I.L.3.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E FAXI IGIPAGOES LTDA. SAO PAULO 

35300476221 TIMBER PRINCESA SPE S.A. SAO PAULO 

35300478711 M.A.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS EPARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300476867 K.M.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35228955563 I.M.T.SP.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35228769832 H.L.Z.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300451015 CONSTRUSUL PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300395999 COMPANHIA PROMOTORA UCI SAO PAULO 
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røI 
35300396626 MINAS BIOENERGIA S.A. SAO PAULO 

35300438787 VIRTUAL PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35225320524 G.W.B.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35226839124 M.T.P.S.P.E. ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. SAO PAULO 

35300451376 LRI INVESTIMENTOS É PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35226325279 S.A.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SAO PAULO 

35300395638 BPMB OMICRON PARTICIPACOES S.A SAO PAULO 

35300456645 CHIE TELECOMUNICACOES E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35227815393 D.I.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35227027352 R.H.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300415086 ROVAL NOSA INVESTIMENTOS DO BRASIL S.A. SAO PAULO 

35227330730 PANTANAL EMPREENDIMENTOS SUSTENTAVEIS E CONSTRUCOES LTDA. SAO PAULO 

35227330276 PANTANAL EMPREENDIMENTOS SUSTENTAVEIS E ENERGIA LTDA. SAO PAULO 

35227354701 PANTANAL BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300415361 BRASIL INVESTMENTS 1 PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300395379 A.T.Q.S.P. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. PEDERNEIRAS 

35225506733 U.L.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SAO PAULO 

35225534982 D.A.D.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35225506750 A.R.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35226537853 M.A.B.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300415094 CAMPO TR.ADING S.A. SAO PAULO 

35226025674 Z.T.S.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SAO PAULO 

35226537861 N.F.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SAO PAULO 

35300391985 FAZENDA IPORANGA S.A. SAO PAULO 

35300395433 H.H.J.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300395425 E.T.T.S.P.E, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35224409670 F.LM.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

total de Empresas: 100 

Consulta de Noma Empresarial omitida para FLAVIO DE SOUSA OLIVEIRA: 34772497803. Documento certh9cado por 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo. garanta a 

autantiddade deste documento quando visualizado diratamanta no portai SNAS.jucesponhne.sp.gDv.br  sob o número de 

autantiddsda 97448702, quinla-oaira. 1 de março de 2018 as 08:16:50. 
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Laep acusa (IP de usar conselheiros tlaranja! 	 http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,laep-acusa-gp-de-usa...  

Laep acusa GP de usar 	4 
conselheiros 'laranja' 
Segundo a empresa, esses laranjas atuavam no conselho de 
administração e não tinham conhecimento sobre a LBR 

Josette Goulart, O Estado de S. Paulo 

05Setembro2016 105h00 

Os contornos da briga societária entre Laep e GP começaram a ser 
desenhados nas reuniões do conselho de administração da Monticiano. A 
Laep diz que o GP teria usado de "laranjas" como seus representantes no 
conselho. Segundo á empresa, esses laranjas não tinham conhecimento 
sobre a LBR e, quando foram confrontados em uma das reuniões, não 
souberam responder sequer a questões gerais sobre a companhia. 

Procuradas, GP e Laep não quiserem comentar, pois a disputa é sigilosa. 
No entanto, as acusações pelo uso de laranjas ficaram públicas, até um 
mês atrás, em função de um processo judicial movido pela Laep. Nele, a 
Laep pede que os supostos laranjas sejam ouvidos pela Justiça como 
testemunhas para uma ação judicial futura, o que foi negado pelo juiz. A 
estratégia agora será levar o pedido de ouvir as testemunhas no processo 
de arbitragem. 

O uso de laranjas supostamente ajudaria a blindar o patrimônio do GP, 
pois colocaria esses administradores como responsáveis pela gestão. 
Entre os acusados de serem laranjas está o advogado Renato Pinheiro, 

dono de uma firma de advocacia que leva seu nome. Ele não quis dar 
entrevista sobre a LBR, mas falou sobre sua atividade. Ao ser perguntado 
sobre o que fazia um conselheiro, disse: "participa de reuniões". 

A especialidade do escritório de Pinheiro é vender o que é conhecido no 
mercado como "empresas de gaveta". Uma companhia recorre a esse tipo 
de serviço quando tem pressa em criar um novo CNPJ e, para isso, 
compra uma das centenas de empresas já registradas em todos os órgãos 
dos governos pelo escritório de Pinheiro. Muitas das maiores empresas 
do País têm no seu quadro societário original os nomes. de Cleber Faria 
Fernandes e Sueli Ferreti, funcionários do escritório e sócios de dezenas 
de companhias. / J.G. 
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Caixa contrata por R$ 1 
bilhão empresa que vale R$ 
500,00 

27 de agosto de 2012 	3 Comentários 

A Caixa Econômica 

Federal fechou 	
Caixa Econômica 

contrato de R$ 1 

bilhão e 195 

milhões com uma empresa criada em 15 de março deste 

ano e cujo capital não passa de 500 reais. O contrato com a 

MGHSPE Empreendimentos, datado do dia 8, com 

"dispensa de licitação", autorizado pelo conselho diretor da 

Caixa, tem objeto quase incompreensível: "prestação de 

serviços de operacionalização da originação de Crédito 

Imobiliário". 

Sueli de Fátima Ferretti e Cleber Faria Fernandes são os 

donos da MGHSPE, que tem sede na rua Pamplona, 818, cj 

92, 71, São Paulo. 

Ossócios da MGHSPE são também sócios de inúmeras 

empresinhas com 500 reais de capital e sediadas no 

mesmo local, no jardim Paulista. 

Também são de Sueli e Cleber empresas com nomes 

difíceis de memorizar: AJGSPE, MROSPE, POASPE, FOCSPE, 

YPCSPE e DKTSPE. 

Fonte: Cláudio Humberto 

1de 1 	 01103/20 18 08:06 
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E hN  Advocacia Trabalhista Tofoli 
413 

Avenida Tôm.as Edson, 88, Barra Funda, ÇEP: 01140-000 - PABX,: (Cxxi 1)3392-1166. 
www.tofoli.com.hr  - e-mail: attoftIjjj.com.hr  

Registro OAB/SP 11.307 

ICyntia - 26501 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 88a  Vara do Trabalho de São Paulo - S.P. 

PROCESSO N°0000971-79.2013.5.02.0088 

LIA 

to.  

rC 

DAMIÃO MARIANO DA SILVA, nos autos da Ação 

Trabalhista que move em face de TLMJX CONSTRUÇÕES INDUSTRIAUZADAS 

LTDA., por seus advogados, face à interposição da Exceção de Pre-executividade 

apresentada por SUELI DE FÁTIMA FERRETTI às fls. 3751391, vem respeitosamente à 

presGnça de Vossa Excelência apresentar sua IMPUGNAÇÃO, nos termos em que 

segue: 

- PRELiMINARMENTE 

DA FALTA DE CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIV1DADE. NESTA 

JUSTICA ESPECIALIZADA 

Consiste a presente exceção em uma faculdade conferida 

o devedor para que este, antes mesmo de ver seus bens constritos, ingresse no 

processo de execução com o objetivo específico de demonstrar a inexig.ibilidade do título 

executivo. 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001007

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001007
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 308197e

ID. 308197e - Pág. 71

Fls.: 510



Necessário esclarecer que não há previsão para a exceção 

de pré-executividade no direito processual brasileiro, trata-se na realidade de criação da 

jurisprudência, que fora sensível ás situações excepcionais que supostamente 

justificariam o ataque do devedor ao título executivo sem ver seus bens sendo gravados. 

Não havendo previsão no ordenamento jurídico, não há que 

se falar em acolhimento perante esta Justiça Especializada, eis que não existe omissão 

nos preceitos do artigo 884, § 10  da CLT, sobre as matérias que podem ser objeto de 

defesa do devedor. 

Cabimento haverá somente se forem opostos embargos 

à execução, eis que este exige garantia do juízo, salvaguardando assim o direito 

do empregado no recebimento de suas verbas que possuem caráter 

eminentemente alimentar. 

Assim, a falta de cabimento e previsão quanto a peça 

interposta, não há que se falar em acolhimento da mesma, devendo a mesma ser 

rejeitada. 

Esse também é o entendimento jurisprudencial, senão 

vejamos: 

"Mandado de segurança. Exceção de pré- executividade. 
Descabirnento. A exceção de pré -executividade deve ser 
recebida com reserva, ainda mais na Justiça do Trabalho, 
por se tratar de inovação dirigida contra o credor, construção 
jurisprudencial sem apoio na leL Significa dizer que através 
de medida de exceção, permite-se ao devedor reavivar a 
causa já decidida mediante sentença com força de trânsito 
em julgado, sem o ônus de deposflar o valor do débito. Se 
se trata de tema que desperta amplo debate, inclusive 
quanto ao cabimento da medida no processo trabalhista, até 
porque, corno apontado, não conta com apoio de lei, forçoso 
concluir que inexiste o direito líquido e certo que a 
impetrante defende." (Ac. 2005002982, ReL José Carlos da 
Silva A rouca) 
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4s 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTI VIDA DE. PROCESSAMENTO INDEFERIDO. 
AGRAVO DE PETIÇÃO. DESABIMENTO. ART. 893, 
parágrafo 11, DA CLT. SUMULA 214 DO C. TST. Detendo a 
decisão que mdc fere o processamento de exceção de pré-
executividade natureza nitidamente interlocutória, pois toda 
a matéria ali agitada é passível de argüição mediante a 
oposição de embargos à execução, é incabível, de imediato, 
recurso contra aquela decisão, à luz do que dispõe o arL 
893, parágrafo 1°, da CLT, cuja inteligência resta cristalizada 
pela Súmula n° 214 do C. TST, pelo que é de ser mantido o 
r. despacho que inde feriu o processamento do Agravo de 
Petição contra aquela interposto. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento. Acórdão n° 20080235349 - TRT 
2 Região." 

DA INTEMPESTIVIDADE 

Na hipótese de ser recebida a exceção de pré-

executividade, esta foi proposta fora do prazo legal. 

Da análise dos autos, depreende-se às fis. 343, que a 

excipiente teve ciência inequívoca da execução e da penhora de seus bens em 

28/11/2017. 

Assim, tem-se que a presente exceção encontra-se 

intempestiva, uma vez que foi protocolizada em 1910212018, ou seja, após mais de dois 

meses, sendo assim, em prazo bastante superior ao legaLmente previsto, senão 

veja mos: 

"Processo: AP 896007120065040103 P5 0089600-

71.2006.5.04.0103 Relator(a): GEORGE ACHUTTI 

Julgamento: 28/08/2012 Órgão Julgador: Y Vara do 

Trabalho de Pelotas. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. Prazo para oposição de 

exceção de pré-executividade igual àquele dos embargos à 

execução, sendo de reputar intempestiva, assim, .a medida 

oferecida apenas após tal período. (..) 

3 
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416.  

Diante do exposto, requer que a mesma seja rejeitada de 

plano, por intempestiva, devendo a excipiente suportar os ônus da presente execução. 

li — Do MÉRITO 

A excipiente alega em síntese que a desconsideração da 

personalidade jurídica realizada nos autos às fis. 326 é nula, visto não ter seguido o ro 

previsto no CPC. Além disso, alega ilegitimidade pssiva por não ter responsabilidade 

sobre o débito exequendo, bem como, a decadência do direito do reclamante frente aos 

ex-sócios. 

Razão não assiste à excipiente. 

DA ALEGADA NULIDADE DA DECISÃO DE FLS. 326 

A decisão de fis. 326, proferida em 14/09/2017 seguiu o 

quanto disposto na CLT e normas processuais vigentes à época, sendo certo que a 

exigênda quanto à instauração de incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica previsto nos artigos 133 a 137 do CPC foi incluída no artigo 855-A da CLT pela 

Lei n113.467/2017, que entrou em vigor somente em 11/11/2017. 

Ainda, não há que se falar em cerceamento de defesa, na 

medida em que a excipiente teve ciência inequívoca da demanda e da decisão de fis. 

326, por oficial de justiça, às fis. 343, em 28/11/2017. 

Como já dito acima, o excipiente teve ciência em 

28/11/2017, mas veio a apresentar a presente exceção somente agora, em 19/02/2018. 

Assim, cai por terra qualquer alegação de nulidade por falta 

de citação, ou mesmo de ausência de rito específico, tendo em vista que à õpoca não 

havia exigência legal. 

4 
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DÁ RESPONSABILIDADE DOS EX-SÓCIOS FRENTE À EVIDENTE FRAUDE 

Trata-se de processo em fase de execução, tendo sido 

incluído a excipiente no polo passivo da presente execução, em razão de figurar como 

ex-sócio da empresa TLMIX Participações e Investimentos S/A, também incluída no polo 

passivo por reconhecimento de grupo econômico e diante da recuperação judicial das 

empresas executadas. 

Alega a excipiente que a referida empresa do grupo 

econômico TLMIX Participações e Investimentos S/A foi por ela e mais um sócio 

constituída em 23/10/2013 e depois transferido suas cotas à Marcelo Tadeu Copini 

Moura em 0211 2/2013, não tendo assim responsabilidade sobre o crédito do reclamante 

executado nos autos. 

No entanto, cumpre esclarecer que o Grupo Econômico 

reconhecido entre as empresas está baseado na continuidade da 11 Reclamada TLMIX 

Construções Industrializadas Ltda., com a TLMIX Participações e Investimentos S/A. 

Explica-se, a constituição da empresa TLMLX Participações 

e Investimentos S/A., com o nome A.M.O.S.P.E. Eftipreendimentos e Participações 

Ltda., bem como a transferência das cotas à Marcelo Tadeu Copini Moura se deu em 

evidente fraude. 

Observe-se que os sócios Cleber Faria Fernandes e 

Sueli de Fátima Ferretti constituíram a empresa A.M.O.S.P.E. Empreendimentos e 

Participações Ltda. em 23/10/2013 com capital social de R$ 500,00. Após somente 

40 dias venderam as suas cotas à Marcelo Tadeu Copini Moura, que alterou a sede 

e a denominação social da empresa, bem como o capital social passou para R$ 

3009.997,001 

Evidente que tal manobra visando urna nova 

constituição da empresa TLMIX e um novo CNPJ constitui FRAUDE e teve 

participação direta dos ex-sócios Cleber Faria Fernandes e SueU de Fatirna 

Ferretti, que não devem sair ilesos de seu ato fraudulento eivado de má4é. 

5 
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Aliás, é fato notório que Cleber Faria Fernandes e Sueli. de 

Fátima Ferretti são sócios de inúmeras empresas com R$ 500,00 de capital social, 

sediadas no mesmo local (Rua Pamplona, n° 818, Jardim Paulista), conforme certidão 

da Jucësp anexa. 

Vejamos trecho de notícia veiculada no jornal Estadão de 

05/09/2016, doc. anexo: 

"A especialidade do escritório de Pinheiro é vender o que é 

conhecido no mercado como "empresas de gaveta". Uma 

companhia recorre a esse tipo de serviço quando tem pressa 

em criar um novo CNPJ e, para isso, compra uma das 

centenas empresas já registradas em todos os órgãos dos 

governos pelo escritório de Pinheiro. Muitas das maiores 

empresas do País têm no seu quadro societário original os 

nomes de Cleber Faria Fernandes e Sueli Ferret4 
funcionários do escritório e sócios de dezenas de 

companhias." 

Ora, Excelência, no presente caso, está evidente a formação 

do grupo econômico decorrente de FRAUDE, pelo que devem responder todos os 

envolvidos no ato fraudulento! 

A sítuação de responsabilidade patrimonial do sócio, nos 

limites do Direito Comercial, por dívida contraída pela empresa, é tema que não acarreta 

dúvidas, porque a relação jurídico-processual não se afeta pela integração do patrimônio 

do sócio subsidiariamente ao patrimônio insuficiente da empresa à execução, eis que 

continua sendo parte executada a empresa e não o sócio. 

No entanto, situações diversas têm surgido quando a 

empresa mascara situação patrimonial ou mesmo evidencia desaparecimento do 

mercado, sendo localizadas as empresas e chamadas para responderem não mais 

subsidiariamente, mas em caráter principal, como sucessores da empresa desaparecida 

ou tornada inativa ou insolvente deliberadamente, ou, ainda, quando estes passam a 

constituir novas empresas, diretamente ou por prepostos, de modo a desviar o 
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~m- 

patrimônío empresarial para outras sociedades comerciais que, em verdade, apenas são 

o prolongamento da originária fraudulentamente extinta ou tornada inativa. 

Por conta disso, a jurisprudência, aplicando 

analogicamente preceitos legais e na linha da doutrina mais recente, tem aceitado 

a desconsideração da pessoa jurídica quando, em detrimento de pessoa estranha 

à relação comercial, há mascaração da situação empresarial ou desvio patrimonial 

para seus sócios ou para outras empresas, que cabem, então, responder, 

inclusive além dos limites socialmente estabelecidos1 ante o abuso da 

condição, societáriapara atingir fim ilícito ou imoral, o que ocorre, por vezes, 

nos casos em que as empresas denotam ter patrimônio insuficiente para suas 

dívidas, ou mesmo se tornam inoperantes, enquanto seus sócios continuam a 

ostentar patrimônio inequivocamente conseguido a partir da atuação empresarial, 

ou se valem de artifícios para alcançar fim equivalente por meio de empresas-

laranjas, onde participe ou não da sociedade, vez que em regra, nestes casos, 

passa a utilizar-se de prepostos para afigurar-se distante da nova sociedade, 

conquanto continue, de um ou outro modo, a administrá-la através dos prepostos 

colocados como sócios. 

No âmbito juslaboral, a situação fica mais grave quando se 

verifica que a execução envolve créditos alimentícios, e que os desvios comerciais dos 

sócios não podem prejudicar o trabalhador que contribuiu para o implemento patrimonial 

da empresa e indiretamente daqueles. 

Analogicamente, há que se considerar o contido no artigo 

28 da Lei 8.078/90, que diz: 

"(..) Ad. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica 

da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver 

abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato 

ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 

desconsideração também será efetivada quando houver faléncia 

7 
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REM 
(õaso em tela), estado de insolvência, encerramento ou 

inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 

Nesta linha, assim tem entendido a jurisprudência pátria: 

EMBARGOS DE TERCEIROS - PENHORA EM BENS DE 
EMPRESA CONSTITUÍDA PELO EXECUTADO - 
DESCONSIDERA ÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - 
POSSIBILIDADE 
A desconsideração da pessoa jurídica é o instrumento de 
que se vale o direito para coibir que a personalidade jurídica 
seja usada como anteparo para a fraude e para a prática de 
atos ilícitos, violadores do bom ordenamento jurídico. Sob 
esse enfoque, verificada a circunstância de que a penhora 
recaiu sobre bens de empresa constituída na maioria do seu 
capital social pelo executado, viável se torna o decreto da 
desconsideração, de modo a permitir que os bens 
penhorados possam responder pelos prejuízos causados a 
terceiros. 
(TAMG - Ap 0304972-3 - (31628) - 31  C.Cív. - Rei. Juiz 
Duarte de Paula - J. 31.05.2000) 

EMBARGOS DE TERCEIROS - PENHORA EM BENS DE 
EMPRESA CONSJITUÍDA PELOS MESMOS SÓCIOS DA 
EMPRESA EXECUTADA - DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA - POSSIBILIDADE 
A desconsideração da pessoa jurídica é o instrumento de 
que se vale o direito para coibir que a personalidade jurídica 
seja usada como anteparo para a fraude e para a prática de 
atos ilícitos, violadores do bom ordenamento jurídico. Sob 
esse enfoque, verificada a circunstância de que a penhora 
recaiu sobre bens de empresa constituída pelos mesmos 
sócios da empresa executada, viável se torna o decreto da 
desconsideração, de modo a permitir que os bens 
penhoradoà possam responder pelos prejuízos causados a 
terceiros. 
(TAMG - 4 0301518-7 - (31636) - 38 C.Cív. - Rei. Juiz 
Duarte de Paula - J. 31.05.2000). 

Integrantes de grupo econômico não precisam figurar na fase de 
conhecimento para responderem por execução (27/09/2007) 

O vínculo jurídico entre as empresas que integram um grupo 
econômico é único, sendo todas solidariamente responsáveis 
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pelos débitos trabalhistas contraídos por qualquer delas, 
independente de figurarem na sentença condenatória. Desta 
forma, é irrelevante o fato de o empregado demandar contra o 
grupo ou contra qualquer das pessoas jurídicas que o compõem. 
Com  esse entendimento, a 8a  Turma do TRT-MG julgou 
improcedente agravo de petição de uma empresa que sustentava 
nunca ter mantido vínculo empregatício com o reclamante, já que 
não foi parte na fase de conhecimento e seu nome não constou 
na sentença condenatória, tendo sido incluída no processo 
apenas na fase de execução. 
Mas a relatora do recurso, juíza convocada Maria Cecília Alves 
Pinto, ressalta que, ao estabelecer a responsabilização solidária 
de empresas componentes de grupo econômico, o art. 21, §21, da 
CLT busca assegurar o pagamento dos créditos trabalhistas 
quando uma das empresas, embora juridicamente autônoma, 
esteja sob a direção, a coordenação, a administração ou o 
controle de outra do mesmo grupo, como ficou constatado no 
caso em julgamento. Dessa forma, o fato de a agravante não ter 
participado da fase de conhecimento, não impede a sua 
responsabilização da pelo débito trabalhista em execução. 
(AP n° 01574-2006-140-03-00-0) 

EMENTA: 

"SOLIDARIEDADE - GRUPO ECONOMICO - A 
SOLIDARIEDADE QUANTO AS RESPONSABILIDADES 
DECORRENTES DAS RELACOES TRABALHISTAS, REGIDAS 
E IMPOSTAS PELA CLT AS EMPRESAS QUE TENHAM 
CONTROLE ACEONARIO OU ADMINISTRACAO COMUNS, 
DEFLUI DA PRESUNCAODA EXISTENCIA DE INTERESSES 
COMUNS, SATISFEITAS AQUELAS CONDICOES. ADEMAIS, 
NAO SO A EXISTENCIA DE SOCIOS COMUNS CULMINA NO 
RECONHECIMENTO DA SOLIDARIEDADE. COMPROVADA A 
PROMISCUIDADE NA ADMIN ISTRACAO DAS EMPRESAS 
ENVOLVIDAS, RECONHECE-SE A CONSTITUICAO DE 
GRUPO ECONOMICO E, EMERGENTE DESTA SITUACAO, A 
CO-RESPONSABILIDADE DESTAS PELOS FARDOS 
TRABALHISTAS." 

Deste modo, diante da vasta documentação trazida aos 

autos., requer o reclamante, que seja mantido o reconhecimento do grupo econômico e a 

manutenção dos ex-sócios no polo passivo da demanda, diante da evidente má-fé na 

participação da fraude na constituição da "nova empresa" A.M...S.P.E. 

Ernpreend:irnentos e Participações Ltda., após transformada em TLM1X Partiõipações e 

Investimentos S/A. 
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Por fim, também não merece qualquer acolhimento a tese da 

excipiente de decadência do direito do reclamante, tendo em vista que o prazo de dois 

anos indicado no artigo 10-A da CLT refere-se ao ajuizamento da ação, não tem relação 

com a data de inclusão dos sócios no polo passivo da demanda. 

Com efeito, não há que se falar em acolhimento da 

presente Exceção, por falta de amparo e determinação legais. Destarte, entender de 

forma diversa possibilitaria amparar manobras da devedora com o intuito de frustrar a 

satisfação do crédito, questão que deve ser vista com maior cautela em face de sua 

natureza alimentícia, a fim de evitar que o trabalhador assuma os riscos da atividade 

econômica no insucesso do empreendimento comercial ou industrial. 

DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto, sob todos os ângulos que se analise a 

presente medida, deverá ser operada a rejeição. Assim, requer a Vossa Excelência 

que se digne não conhecer a presente Exceção de Pré - Executividade arguída., e 

no mérito negar-lhe provimento, por medida de JUSTIÇA! 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo. 01 de marco de 2018. 
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GOVERNO DO ESTADO DE sÃo PAULO 

SÉCRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSULTA DE NOME EMPRESARIAL 

b5. 

jjjj 
JUCESP 

Junta Coniemi do 
Est,dodeoPauk, 

Resultados 1 -100 de 142 

FiItõs aplicados - UF: SP; Documento TitularlSócios/Diretoria: 764.868,77804 

trui 
35235176345 L.F.K.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

_______________ 

SAO PAULO 

35235170142 L.F.G.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300512812 N.G.B.S.P.E EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A SAO PAULO 

35235148091 L.F.M,S:P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300512090 N.G.V.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300511948 N.G.L.S.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300511328 N.G.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300511883 N.G.I.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300512421 N.G.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 	, SAO PAULO 

35300512341 N.G.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 	. SAO PAULO 

35300511247 :N.F.V,$;P;E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 	 , SAO PAULO 

35300512111 N;G,D.5.P,E, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300512022 N.G.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300512006 N.G.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35235136637 L.F,Y.S.P.E.EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SAO PAULO 

'3500511999. N.G.K.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 	 , SAO PAULO 

.35309511727 N.G.I-l.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300508912 N.F.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300508441 .NF.X.S:P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300508366 N.F.J.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300508289 N.F.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35235136416 L.F.D.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235131601 L.F.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235117276 L.F.P.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235117730 L.F.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235115796 L.F.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235116318 	. L.F.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235116334 L.G.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SAO PAULO 

35300508301 N.F.H.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 	 . SAO PAULO 

353005Õ8327 N.F.K.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35235065217 L.E.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235065489 LE.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 
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35235064296 LE.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 	 - 
3525064644 L.E.O.S.P.E; EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO 'PAULO 

35300502604 N.E.MS.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35235073554 L.E.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235064652 L.E.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235064661 L.E.P.S.P.E, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SAO PAULO 

35300507584 N.E.Z.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300502558 N.E.C.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35235066353 L.E.U.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300498861 'N.D.U.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

3:5230384934 L.D,.I.S.P,E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SAO PAULO 

35300490754 QUBIX PAGAMENTOS S.A BARUERI 

35230018067 L.CR.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35230247058 LD.M,S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300491122 N.B.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35229771628 L.B.N.S.P.E.'EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300498348 N.DTS.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A SAO PAULO 

35230246841 .L.O.K.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35230247040 LD.P.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SAO PAULO 

35300491181 'N.B.R.S.P:E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300494211 .N.C.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300494164 N:C.X.S.P.E. EMPREENDIMENtOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300491149 N.B.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300493524 N'P.L.SP 	EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

3300493532 N.C.J.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. ,  SAO PAULO 

35300493541 N.D.G.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35228548631 D.J.H.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SAO PAULO 

35300472136 14.L.B.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300486625 N.B.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35229738795 L.B.O.SP.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300472021 H.L.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300486641 N.B,E.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35229605833 'L.B.H.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. -SAO PAULO 

35228769948 H.L.S:S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300476221 TIMBER PRINCESA SPE S.A. SAO PAULO 

35300478711 M.A.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300476867 K.M.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35228955563 I.I.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35228769832 H.L.Z.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300451015 CONSTRUSUL PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300395599 COMPANHIA PROMOTORA UCI SAO PAULO 
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35300396626 MINAS BIOEN&ERGIA S.A. SAO PAULO 

35300438787 VIRTUAL PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35225320524 G.W.B.SP.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35226839124 M.T.P.SP.E. ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. SAO PAULO 

35300451376 LRI INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35226325279 &A.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SAO PAULO 

35300395638 BPMB OMICRON PARTICIPACOES S.A SAO PAULO 

35300456645, CHIE TELECOMUNICACOES E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35227815393 Di.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35227027352 R.H.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300415086 ROVAL NOSA INVESTIMENTOS DO BRASIL S.A. SAO PAULO 

3522730730 PANTANAL EMPREENDIMENTOS SUSTENTAVEIS E CONSTRUCOES LTDA. SAO PAULO 

35227330276 PANTANAL EMPREENDIMENTOS SUSTENTAVEIS E ENERGIA LTDA. SAO PAULO 

35227354701 PANTANAL BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300415361 BRASIL INVËSTMENTS 1 PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300395379 A.T.Q.S.P. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. PEDERNEIRAS 

35225506733 U.LM,S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SAO PAULO 

35225534982 D.A.D.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35225506750 A.RO.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35226537853 M.Á,B.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300415094 CAMPO TRADING S.A. SAO PAULO 

35226025674 Z.T.SS.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SAO PAULO 

35226537861 N.F.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300391985 FAZENDA FPORANGA S.A. SAO PAULO 

35300395433 H.H.J.S.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300395425 E.T.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35224409670 F.L.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SAO PAULO 

Total de Empresas: 100 

Consulta deNorre  Êmprosurial éaiitida pare FLAVIO DE SOUSA OLIVEIRA: 34772497803. Documento corliecade por 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo! garanto a 

autentiddade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.ItcesponlinoaP.9ov.br  sob a número de 

autenlicidade 97446702. quinta-feira, 1 de maro de 2018 às 08:1650. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE sÃo PAULO 

CONSULTA DE NOME EMPRESARIAL 

-a 
JUCESP 

Junra CónorLD do 
atas de Sdo Pauio 

Resultados 1 - 100 de 111 

Filtros aplicados - UF: SP; Documento Titular/Sôcios/Diretoria: 192.212.35874 

Ik 
5235176345 L.F:K.S,P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235170142 L.F.GIS.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300512812 N&G.8.S.P.E EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A SAO PAULO 

35235148091 L.F.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SAO PAULO 

35300512090 N.G.V.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

353Õ0511948 N.G.L.S.P.E, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300511328 N,G,A.S.P.E.EMPREENDIMENTOS ÊPARTICIPACOES S.A. SAOPAULO 

35300511883 N.G.I.S.P.E.EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300512421 • N.G.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAOPAULO 

35300512341 N.O.X:SP.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. . SAOPAULO 

35300511247 N.F.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS EPARTCIPACOES S.A. SAO PAULO 

3530051.2111 N.G.D.S.P.E. EMPREENDIMENTOS EPARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300512022 NG.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS EPARTICIPACOES S.A. . SAO PAULO 

35300512006 N.G,O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35235136637 L.F.Y.S.P.E.EMPREENDIMENTOSEPARTICIPACOESLTDA SAOPAULO 

35300511999. N.G.K.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SÃ. 	 _____.. SAO PAULO 

35300511727 N.G.H.S.P.E.EMPREENDIMENTOSEPARTICIPACOES S.A. SAOPAULO 

35300508327 N.F.KS.P.E. EMPREENDIMENTOS EPARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300508912 N.F.QS.P.E.EMPREENDIMENTOSEPARTICIPACOES S.A. SAOPAULO 

35300508441 N.F.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS EPARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300508386 N.F.J.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300508289 N.F.M.S,P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAOPAULO 

35235136416 L.F.D.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 	. SAOPAULO 

3535131601 L.F.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAOPAULO 

35235117276 •  LF..S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SÃO PAULO 

35235117730 L.Ê.RS.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAOPAULO 

35235115796 L.F.Q.S.P.E.EMPREENDIMENTOSEPARTICIPACOESLTDA. SAO PAULO 

35235116318_ L.FT.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

3523511-6334 L.G.A.S.P.E.EMPREENDIMENTOSEPARTICIPACOESLTDA SAOPAULO 

35300508301 N.F.H.S.P.E.EMPREENDIMENTOSEPARTICIPACOESS.A. SAO PAULO 

35235066353 .L.E.U.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235065211 L.ET.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAOPAULO 
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5235065489 L.E.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235064296 L.E.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235064644 LE.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300502604 N.E.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35235073554 L.E.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235064652 L.E.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35235064661 L.E;P.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300507584 N.E.ZS.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOÊS.S.A. SAO PAULO 

35300502558 NE.C.S.P..E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300498861 NDU.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300493524 N.C.LS.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35230247056 LD.MSP.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35230384934 L.D,I.S.P,E, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300400154 QUBIX PAGAMENTOS S.A BARUERI 

352301.55650 HUDSON ASSESSORIA BRAZIL LIMITADA. SAO PAULO 

.35360493532 N.C.J.S..E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

530049541 N.DG.S.P.E. EMPREENDIMENTOS  E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

3523001806.7 L.C.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300498348 N.O.T.SP.E, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A SAO PAULO 

35230246841 L.D.K.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SAO PAULO 

35230247040 L.D.P,S,P.E, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300491122 • N.B.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

5300491181 N.B.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35229771628 L.B.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300494211 N.C.R.S.P,E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300494164 N.C.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300491149 N.B.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300476867 K.M.Q.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35228955563 I.M.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35228548631 D.J.H.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300486625 N.B.OS.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300472136 li.L:B.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICFPACOES S.A. 	 . SAO PAULO 

35300472021 H.L.LS.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

4b22913819b LB.O.S.P,E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SÃO PAULO 

35228769948 H.L.S.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300486641 N.B.E.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA. SAO PAULO 

35229605833 L.B.H.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTrCIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35228769832 H.L.Z.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300476221 TIMBER PRINCESA SPE S.A. 	 . SAO PAULO 

35200476711 M.A.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

3225320532 TRAVELEX P0 BRASIL HOLDINO FINANCEIRA LTDA. SPO PAULO 
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án 

35300451 015 CONSTRUSUL PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300395999 COMPANHIAPROMOTORA UCI SAO PAULO 

35225320524 G.W.B.SPE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300450051 NOVA OPINCRIVEL S.A. SAO PAULO 

3003962 MINAS BIOENERGIA S.A. SAO PAULO 

35300438787 VIRTUAL PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35226839124 M.T.P.SP.E. ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. SAO PAULO 

35300451376 LRI INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35226325279 S.&M.SP.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300395638 BPMB OMIGRON PARTICIPACOES S.A SAO PAULO 

35300456645 CHIË TELECOMUNICACOES E PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35227815393 D.IQ.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICFPACOES LTDA. SAO PAULO 

35227027352 R.H.M.S.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300415066 ROVAL NOSA INVESTIMENTOS DO BRASIL S.A. SAO PAULO 

35227330730 PANTANAL EMPREENDIMENTOS SUSTENTAVEIS E CONSTRUCOES LTDA. SAO PAULO 

35227330276 PANTANAL EMPREENDIMENTOS SUSTENTAVEIS E ENERGIA LTDA. SAO PAULO 

35227354701 PANTANAL BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300415361 BRASIL INVESTMENTS 1 PARTICIPACOES S.A. SAO PAULO 

35300395379 A.T.Q.S.P.- EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. PEDERNEIRAS 

35225506733 U.L-.M.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SAO PAULO 

35225534982 DAD.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO •  

35225506750 A.R.O.S.P.E-. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, SAO PAULO 

35226537853 M:A.B.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300415094 CAMPO TRADING S.A. SÃO PAULO 

35226025674 Z.T.S.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA SAO PAULO 

35226537861 N.F.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. SAO PAULO 

35300391 985 FAZENDA IPORANGA S.A. SAO PAULO 

Total de Empresas: 100 

Consulta de Nome Empresarial emitida para FLAVIO DE SOUSA OLIVEIRA: 34772497603. Oocumento cetliflcádopor 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a-

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente-no portal www.jucasponline.ep9ovbr sob o núrnerâde 

autenticidade 97446674, cunta-feina 1 de março de 2016 às 08:15- 57. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 	

. 	 Págtna 3 de 3 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001008

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001008
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 54e62ee

ID. 54e62ee - Pág. 7

Fls.: 525



Laep acusa GP de usar conselheiros laranja 	 http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,Iaep-acusa-gp-de-usa...  

Laep acusa til' de usar 
conselheiros 'laranja' 
Segundo a empresa, esses laranjas atuavam no conselho de 
administração e não tinham conhecimento sobre a LBR 

Josette Goulart, O Estado de S. Paulo 

05Setembro2016 1 05h00 

Os contornos da briga societária entre Laep e GP começaram a ser 
desenhados nas reuniões do conselho de administração da Monticiano. A 
Laep diz que o GP teria usado de "laranjas" como seus representantes no 

conselho. Segundo a empresa, esses laranjas não tinham conhecimento 

sobre a LBR e, quando foram confrontados em uma das reuniões, não 

souberam responder sequer a questões gerais sobre a companhia. 

Procuradas, GP e Laep não quiserem comentar, pois a disputa é sigilosa. 
No entanto, as acusações pelo uso de laranjas ficaram públicas, até um 
mês atrás, em função de um processo judicial movido pela Laep. Nele, a 
Laep pede que os supostos laranjas sejam ouvidos pela Justiça como 

testemunhas para uma ação judicial futura, o que foi negado pelo juiz. A 

estratégia agora será levar o pedido de ouvir as testemunhas no processo 
de arbitragem. 

O uso de laranjas supostamente ajudaria a blindar o patrimônio do GP, 
pois colocaria esses administradores como responsáveis pela gestão. 

Entre os acusados de serem laranjas está o advogado Renato Pinheiro, 

dono de uma firma de advocacia que leva seu nome. Ele não quis dar 

entrevista sobre a LBR, mas falou sobre sua atividade. Ao ser perguntado 

sobre o que fazia um conselheiro, disse: "participa de reuniões". 

A especialidade do escritório de Pinheiro é vender o que é conhecido no 
mercado como "empresas de gaveta". Uma companhia recorre a esse tipo 

de serviço quando tem pressa em criar um novo CNPJ e, para isso, 
compra uma das centenas de empresas já registradas em todos os órgãos 

dos governos pelo escritório de Pinheiro. Muitas das maiores empresas 

do País têm no seu quadro societário original os nomes de Cleber Faria 

Fernandes e Sueli Ferreti, funcionários do escritório e sócios de dezenas 

de companhias. / J.G. 

1 de2 	 01/03/2018 11:54 
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Caixa contrata por R$ 1 bilbAo empresa quevale RS 500,00 - Jorna... 	http://oimpacto.eom.br/2012108/27/caixa-conüata-por-r-1-bilhao-...  

Caixa contrata por R$ 1 
bilhão empresa que vale R$ 
500,00 

27 de agosto de 2012 	3 Comentários 

A Caixa Econômica 

Federal fechou 	
Caixa Econômica 

contrato de R$ 1 

bilhão e 195 

milhões com urna empresa criada em 15 de março deste 

ano e cujo capital não passa de 500 reais. O contrato com a 

MGHSPE Empreendimentos, datado do dia 8, com 

"dispensa de licitação", autorizado pelo conselho diretor da 

Caixa, tem objeto quase incompreensível: "prestação de 

serviços de operacionalização da originação de Crédito 

Imobiliário". 

Sueli de Fátima Ferretti e Cleber Faria Fernandes são os 

donos da MGHSPE, que temsede na rua Pamplona, 818, cj 

92, 71, São Paulo. 

Ossócios da MGHSPE são também sócios de inúmeras 

empresinhas com 500 reais de capital e sediadas no 

mesmo local, no Jardim Paulista. 

Também são de Sueli e Cleber empresas com nomes 

difíceis de memorizar: AJGSPE, MROSPE, POASPE, FOCSPE, 

YPCSPE e DKTSPE. 

Fonte: Cláudio Humberto 

Ide 1 	 01103/2018õ8:06 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

' 	88 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n°00009717920135020088 

CONCLUSÃO 

Neste ato faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho. 

São Paulo, 11 de outubro de 2018. 

Henry Kiyonori Uchida 

Técnico Judiciário 

SUELI DE FÁTIMA FERRETI e CLEBER FARIA FERNANDES apresentam exceção 

de pré-executividade sustentando nulidade dos atos executórios e ilegitimidade de parte. 

Devidamente notificado, o exequente apresenta manifestação sustentando a legitimidade dos 

executados em razão de participação em fraude societária. 

Razão não assiste aos requerentes quanto à nulidade. 

Constata-se que os requerentes foram cientificados da execução em 28/11/2017 (fi. 

343) e 25/10/2017 (ti. 339), respectivamente. A nulidade somente foi arguida em 19/02/2018, 

cerca de 3 meses após a cientificação. Trata-se de lapso temporal considerável. Não houve o a 

arguição de nulidade em primeira oportunidade, conforme preconiza o art. 795 da Consolidação 

das Leis do Trabalho. 

Concomitantemente, constata-se que ausente prejuízo, pois há possibilidade de 

cumprimento liminar das constrições pelo art. 300 do Código de Processo Civil. Por fim, os 

próprios requerentes desde logo apresentam defesa e requerem a apreciação de sua ilegitimidade 

de parte dentro da desconsideração. 

Por qualquer ângulo, não foram preenchidos os requisitos do art. 795 da 

Consolidação das Leis do Trabalho para o reconhecimento de nulidade. 

Razão não assistem aos requerentes quanto à sua ilegitimidade. 

Os requerentes sustentam que a empresa controladora da executada principal 

somente foi criada no curso do processo e que se retiraram antes, sem se beneficiar do labor do 

autor. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 'a 	Justiça do Trabalho - 2a Região 
88a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

O reclamante realiza diligências e apresenta informações relevantes acerca da real 

atividade dos requerentes. 

Conforme os documentos de fis. 423/428 os requerentes são sócios de 142 e 111 

empresas, respectivamente. Alia-se tal informação à notícia de fi. 429/431 que indica que essas 

empresas são apenas fachadas destinadas a mascarar a real relação societária por meio de 

"laranjas". 

No presente caso, analisando a ficha cadastral completa da executada principal, 

verifica-se que em 05/12/2013 houve a retirada de PATRICIA COPINI MOURA e a admissão de 

TLMIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. Curiosamente, em 02/12/2013 houve a 

suposta alteração do quadro societário com a saída dos requerentes e admissão de MARCELO 

TADEU COPINI MOURA, concomitantemente com a nomeação de PATRICIA COPINI MOURA 

como administradora. 

Cominando todas as informações, forma-se quadro favorável ao exequente de que 

as atividades e a miríade de empresas dos requerentes tem como objetivo a facilitação de 

ocultação patrimonial por terceiros e não o exercício de real atividade econômica. 

O direito empresarial sempre teve como norte a organização para produção de 

bens e serviços. A atividade de facilitação de fraudes não se encontra abrangida pela proteção 

dada à livre iniciativa. Portanto, respondem os requerentes ante a facilitação da fraude na forma 

do ad. 927 do Código Civil, cominado com o ad. 187 do mesmo códice. 

Ante o exposto, CONHECE-SE da exceção de pré-executividade, rejeitando-a para 

o fim de manter os requerentes no polo passivo. 

Ciência às partes. 

São Paulo, 11 de outubro de 2018. 

José Carlos Soares Castello Branco 

Juiz do Trabalho da 88a VT/SP 
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PROCESSO ir 00009717920135020088 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Damiao Mariano da Silva 

Réu(s) 	: Timix Construções Industrializadas LITDA (+ 5) 

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

Opção 	Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ver despacho de fls.432 - íntegra na internet 

Advogado(s): 

133996 /SP-D EDUARDO TOFOLI 
349069 /SP-D PATRICIA COPINI MOURA 

Publicado no D.O.E. em 17/10/2018 

Solicitado por PATRÍCIA RIBEIRO LAMOUNIER MOURA 
em 15/10/2018 às 11:47 hs. 

Solicitação n° 	1057 
Edição 	n° 	2582 
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435. 

esa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00009717920135020088 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) 	Damiao Mariano da Silva 

Réu(s) 	: Timix Construções Industrializadas LTDA (+ 5) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Réu(s) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ver despacho de fls. 432/433 - íntegra na internet. 

Advogado(s): 

89412 /SP-A ANA MARIA GOMES RANOS DE CARMELINI 

Publicado no D.O.E. em 09/11/2018 

Solicitado por PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS 
em 07/11/2018 às 15:19 hs. 

Solicitação n° 	1657 
Edição 	n° 	2597 
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22/11/2018 - 	17:05:53 
R.CARPROA - Pag. 	436 

asa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 00009717920135020088 
Volume(s): 	2 

Autor(es) 	Damiao Mariano da Silva 
Réu(s) 	Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 5) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 435 folhas, a 
LOREN THESSALIA SILVA, telefone (0000) 96996003. 

jÉ 

	São Paulo - Capital , 22/11/2018 

Arturo Martinez Nunez 

Ciente da devolução até 22/11/2018. 

CARGA PARA EXTÇÃO DE CÓPI - 
LOREN THESSALIA SILVA rPer  t / rceiro 
Endereço RUA PAMPLONA724 

JARDIM PAULISt 	 CEP 	O 
SAO PAULO, SP 

Devolvido em  

--------------------------
Funcionário 
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o-v,  
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Tribunal Regional do Trabalho - 2a Região 

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA CARGA RÁPIDA 

Eu, 	 OABnbifl3SC 

com escritório no 
	 CEP:  

telefone 	 , me responsabilizo pela retirada dos autos do processo 

_________ fls 	volumes _____, o qual levarei em carga rápida, 

apenas para retirada de cópia e devolverei no mesmo dia. 

São Paulo, &;2)c;2-) ou# ~ YT'JrS-  cU 10 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001008

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001008
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 54e62ee

ID. 54e62ee - Pág. 16

Fls.: 534



E 43L c Carmelini e Zogno 
Advogedcr 

EXMO SR DR JUIZ FEDERAL DA 88a VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO/SP 

-. 	 - 
J. ProILLse-se.  

São P14119 	 Gn 

Jose Carlos Soares Casteilo Branco 

1' 	 JuizaoTraI3a0 

- 	 .- 	 o 

Processo n°0000971.79.2013.5.02.0088 

CLEBER FARIA FERNANDES e SUELI DE FATIF? 

FERRETI, nos autos da Reclamação Trabalhista que DAMIÃO MARIANO DA SILVA 

move contra TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA E OUTRAS, 

inconformados com a r. decisão de FLS. 432/433 que rejeitou a Exceção de Pré-

Executividade pelos mesmos interposta, vem respeitosamente, com fulcro no ad. 855-

A, § 10, II da CLT e art.897, "a" da CLT; Resolução n° 203 do Tribunal Superior do 

Trabalho e ad. 60  10, II Instrução 39 do Pleno do TST e arts 133 a 137 do CPC15 

apresentar 

AGRAVO DE PETIÇÃO, 

fazendo-o pelos motivos em anexo, cuja juntada, processamento e encaminhamento à 

instância superior desde já requer. 

Requer, ainda, a juntada da inclusa guia de recolhimento das 

custas processuais para que produza seus efeitos de direito. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

- 

OAB/SP 89.412-A 
	

OAB/SP 155.768 
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AGRAVO DE PETIÇÃO 

AGRAVANTES: CLEBER FARIA FERNANDES E 

SUELI DE FATIMA FERRETI 

Agravado: TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA E OUTRAS 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Turma. 

1 - DO CABIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO CONTRA DECISÃO QUE 

REJEITOU INCIDENTE DE PRE-EXCECUTIVIDADE EM EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA 

De acordo com o ad. 855-A", § 1°, II da CLT, ad. 897 "a" da 

CLT dc Resolução n° 203 do Pleno do TST e o artigo 60  §1°, II, da Instrução Normativa 

no 39 do TST datadas de 15/03/2016, cabe Agravo de Petição das decisões do Juiz ou 

Presidente nas execuções, sendo possível recorrer da decisão que em fase de 

execução rejeitou a Exceção de Pré-Executividade, independente de garantia do juízo, 

sendo indiscutível o cabimento do presente recurso. 

Vale transcrever: 

Ad 855-A da CLT- 

Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica previsto no 
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art.133 a 137 da Lei 13.105 de 16/03/2015 — Código de 

Processo Civil. 

§ 10- Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o 

incidente: 

II- na fase de execução, cabe agravo de petição 

independentemente de garantia do juízo: 

Instrução Normativa 39 do TST 

Ad. 60  - Aplica-se ao Processo do Trabalho o incidente 

de desconsideração da personalidade jurídica regulado 

no Código de Processo Civil (arts. 133 a 137), 

assegurada a iniciativa também do juiz do trabalho na 

fase de execução (CLT, art. 878). 

§ 10  Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o 

incidente: 

— na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na 

forma do ad. 893, § 11  da CLT; 

II - na fase de execução, cabe agravo de petição, 

independentemente de garantia do juízo; 

(.. .) 

Vê-se assim que o ad. 855-A, § 10, II da CLT, confirmou a 

aplicação ao processo do trabalho, da c Resolução n° 203 do Pleno do TST e 

Instrução Normativa 39 do TST - ad. 6°, 1°, II, bem como dos artigos 133 a 137 do 

NCPC, admitindo a possibilidade de interposição de Agravo de Petição nas decisões 

interlocutórias que rejeitam a Exceção de Pré-Executividade, sem a necessidade de 

garantia integral do juízo, trazendo novo entendimento jurisprudencial sobre a matéria. 

Desse modo, verifica-se, de pronto, o cabimento do presente 

Agravo de Petição, sem a necessidade de garantia do juízo. 	 A 

3 
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2- DA TEMPESTIVIDADE DO APELO 

5- O presente agravo é tempestivo, pois, os AGRAVANTES 

tiveram ciência da decisão que julgou a Exceção de Pré-Executividade por meio de 

publicação no Diário Oficial do dia 08/11/2018, quinta feira, iniciando-se o prazo 

recursal em 09/11/2018, sexta feira, o que atraiu para o dia 23/11/2017, 6 .  feira, o 

termo final do prazo legal. 

Senão vejamos: 

08/11/2018 - 51  feira - Publicação D.O.E 

09/11/2018 - 6. feira - 10  dia do prazo 

12/11/2018 - 2. feira - 20  dia do prazo 

13/11/2018 _3•  feira- 30  dia do prazo 

14/11/2018 - feira —4° dia do prazo 

15/11/2018 - 5• feira - feriado Proclamação da Republica 

16/11/2018 - 6. feira - Suspensão do Expediente - Portaria GP- 

TRT- 2.  Região n° 105/2017 

19/11/2018-2. Feira-5° dia do prazo 

20/11/2018 - 3• feira - Suspensão do Expediente - Portaria GP- 

TRT- 2.  Região n° 105/2017 

21/11/2018 —4• feira —6° dia do prazo 

22/11/2018 - feira —7° dia do prazo 

23/11/2018 - 6 .  feira - 80  dia do prazo 

Assim é inegável a tempestividade do presente apelo 

3- DA DELIMITAÇÃO DAS MATÉRIAS E VALORES IMPUGNADOS: 

6- Este Agravo de Petição tem por objetivo discutir a legitimidade 

dos AGRAVANTES para responder pela presente execução, uma vez que estes não 

possuem e jamais possuíram qualquer vínculo com a executada - TLMDJ 

Rua Pamplona, 818, 20  andar 1 CEP 01405-001 1 São Paulo - SP 

Tel: +5511.3262.5547 1 +5511.3171,3134 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001008

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001008
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 54e62ee

ID. 54e62ee - Pág. 20

Fls.: 538



zc Carmelini e Zogno 
Advogados 

CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA nem tão pouco tiveram qualquer ligação 

com qualquer outra executada, antes, durante ou depois do período em que o 

reclamante prestou serviços às mesmas não havendo qualquer relação temporal entre 

a permanência na empresa da qual os AGRAVANTES foram sócios (A.M.O.S.P.E 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA) e o período de trabalho objeto da 

condenação proferida nesta ação. 

7- Os valores impugnados correspondem ao total da execução 

cuja responsabilidade aos mesmos está sendo atribuida, o qual em 04/09/2016 atingiu 

R$7.500,00. 

4- DA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Os AGRAVANTES juntam ao presente recurso diversos 

documentos que objetivam fazer contraprova às gravíssimas alegações e documentos 

apresentados pelo exequente na impugnação à Pré-Executividade dos primeiros (fls. 

e sobre as quais não foram intimados a conhecer e se manifestar, sendo cedo que 

ditas infundadas, inverídicas e gravíssimas acusações, foram acolhidas como verdade 

pela sentença proferida, que rejeitou a exceção, mantendo os excipientes 

indevidamente no polo passivo. 

A possibilidade de juntada de novos documentos para contrapor 

aos que foram juntados pelo A após a apresentação da Pré-Executividade, está 

prevista expressamente, no art. 435 do NCPC (ex ad. 397 CPC/73), de aplicação 

subsidiária no processo trabalhista, o qual reconhece que é lícito às partes, juntar aos 

autos documentos novos, (i) quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois 

dos articulados ou (ii) para contrapô-Ios aos que foram produzidos nos autos. 

Da mesma forma a Súmula n18 do TST prevê: 

5 
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JUNTADE DE DOCUMENTO - A juntada de 

documento na fase recursal só se justifica quando 

provado o justo impedimento para sua oportuna 

apresentação ou se referir a fato posterior à sentença. 

Pelos motivos expostos acima, não há dúvidas quanto a 

possibilidade legal de juntada dos documentos em anexo. 

5- NO MÉRITO 

11- Os excipientes ora AGRAVANTES, fundamentaram a exceção 

apresentada, em dois pontos principais: 

Nulidade dos atos executórios face a inobservância dos 

requisitos dos arts. 133 a 137 do CPC15 e ad. 855-A da 

CLT 

Ilegitimidade de parte 

12- A sentença ora agravada, por sua vez, entendeu que a 

nulidade não foi arguida na primeira oportunidade, e que não houve prejuízo à parte 

que apresentou defesa e requereu a apreciação de sua legitimidade, julgando por 

último com base nas alegações e documentos juntados pela exequente na 

manifestação sobre a Pré-Executividade, que os requerentes devem responder pela 

execução ante a facilitação da fraude praticada. 

13- Inobstante o apreço e admiração de que é merecedor S. Exa. 

o Dr. Juiz a quo, a decisão de fis. 432/433, data vênia, está a ensejar a sua reforma, 
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posto que encontra-se fundamentada em entendimentos totalmente maliciosos e 

inverídicos. como se demonstrará. 

a- QUANTO A NULIDADE DOS ATOS EXECUTÓRIOS 

14- Afirma-se na decisão agravada que não há que se cogitar da 

nulidade dos atos executórios consistentes nas citações efetuadas nas pessoas dos 

agravantes nem em ofensa aos dispositivos legais citados, porque os EXCIPIENTES 

ora 	AGRAVANTES foram cientificados da execução em 28/11/2017 (f Is. 343) e 

25/10/2017 (fls. 339), e somente se manifestaram pela nulidade dos atos executórios 

em 19/02/2018, não havendo assim arguição na primeira oportunidade conforme 

preconiza o artigo 795 da CLT. 

Data máxima vênia equivoca-se S.Exa, posto que os ora 

AGRAVANTES não foram intimados em 28/11/2017 e 25/10/2017 para se manifestar 

sobre a execução como alegado pelo decisum, tratando-se os documentos citados de 

meras certidões emitidas pelo oficial de justiça informando que deixaram de penhorar 

bens por não serem encontrados e devolvendo o mandado para apreciação do juízo. 

Assim, verifica-se que de fato os AGRAVANTES alegaram a 

nulidade dos atos executórios na primeira oportunidade em que falaram nos autos 

conforme previsto no ad. 795 da CLT, o que se fez através da Exceção de Pré- 

executividade, 	a qual 	não possui 	prazo legalmente 	previsto para apresentação, 

podendo ser oposta a qualquer momento. 

17- Assim, a despeito de mencionar o julgado que o não 

iulgamento 	da 	nulidade 	arguida, 	não 	trouxe 	prejuízos 	aos 

EXCIPIENTES/AGRAVANTES por possibilitar o ad. 300 do CPC a concessão de tutela 

de urgência quando houver probabilidade do direito e perigo de dano, a verdade é que 

não havia qualguer impedimento legal a impedir o julgamento da nulidade dos atos 

executórios praticados, sem a observância dos dispositivos legais apontados. 	. 
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Assim, conforme disciplinado pelos artigos 133 a 137 do CPC 

e art855-A da CLT, os quais regulam o procedimento do Incidente de Desconsideração 

da Personalidade Jurídica, a decisão que defere a desconsideração da personalidade 

jurídica deve determinar a citação do sócio ou da pessoa jurídica para "manifestar-se 

e requerer as provas cabíveis", na forma do artigo 135 do CPC, o que foi 

descumprido pelo juízo da execução, em evidente prejuízo ao exercício do legitimo 

direito de defesa dos AGRAVANTES. 

Desta forma, porque não observados os direitos 

fundamentais previstos no artigo 5°., LIV e LV, da CF; por ofensa ao disposto nos 

artigos 769 da CLT, e 133 a 137 do CPC e pelo desrespeito ao artigo 61  §11., 1, II, e III, 

e §20. da Instrução Normativa 39 editada pela Resolução 2032/16 do TST e pelo não 

atendimento ao art. 855-A da CLT deve ser declarada a NULIDADE da ordem de 

penhora e constricão dos bens dos AGRAVANTES, bem como da ordem de pagar 

ou indicar bens à penhora. 

b- QUANTO A ILEGITIMIDADE DE PARTE 

A presente reclamação trabalhista tem como fato gerador os 

trabalhos prestados, no período de 14/09/10 até 12/03/13, pelo RECLAMANTE 

EXEQUENTE DAMIÃO MARIANO DA SILVA à empresa TLMIX CONSTRUÇÔES 

INDUSTRIALIZADAS LTDA e suas tomadoras de serviço NOVA 25 DE MARÇO. e CESARI 

EMPRESA MULTIMODAL MOVIMENTAÇÃO DE MATERIAIS LTDA 

DAMIÃO E TLMIX firmaram acordo homologado judicialmente em 

24/09/13. As tomadoras diretas do serviço - NOVA 25 DE MARÇO e CESARI EMPRESA - 

foram excluidas da lide. 
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Em razão do descumprimento do acordo e do processo de 

recuperação judicial de TLMIX, este Juízo houve por bem determinar a desconsideração da 

personalidade jurídica da DEVEDORA ORIGINAL, para que os seus sócios MARCELO 

TADEU COPINI e TLMIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. fossem 

responsabilizados pelo pagamento da dívida. 

Em desconsideração sucessiva, ao invés dos sócios de TLMIX 

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. serem chamados para responder pela dívida 

trabalhista, foram integrados ao polo passivo desta execução os AGRAVANTES SUELI E 

CLEBER os quais, em exceção de Pré-Executividade, demonstraram suas ilegitimidades 

para serem responsabilizados por esta execução, pois os únicos atos praticados pelos 

AGRAVANTES foram (1) a constituição de uma sociedade denominada AMOSPE 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACÕES em 23/10/13. a aual nunca foi operacional. e 

(ii) a cessão onerosa da totalidade de suas participacões societárias para MARCELO 

TADEU COPINI MOURA em 02/12/13 

O RECLAMANTE EXEQUENTE insistiu na legitimidade dos 

AGRAVANTES alegando a ocorrência de conluio para prática de fraudes, a qual estaria 

"provada" pelo fato dos AGRAVANTES serem ou terem sido titulares de várias sociedades 

empresárias (fls. 405/409; 423/428) e com base em notícias jornalísticas sem nenhum nexo 

com a causa em testilha (fls. 410/412; 429/431). 

Apenas com base nessas informações e sem ouvir a parte 

contrária, o Juízo declarou que ". .... essas empresas são apenas empresas de fachadas 

destinadas a mascarar a real relação societária por meio de 'laranjas" e que 

"cominando todas as informações, forma-se quadro favorável ao exe quente de que as 

atividades e a miríade de empresas dos requerentes tem como objetivo a facilitação 

de ocultação patrimonial por terceiros e não o exercício de real atividade econômica" 

(grifo adicionado). Por fim, declarou a decisão ora recorrida que a responsabilidade dos 

AGRAVANTES não decorreria de qualquer relação trabalhista, mas do suposto fato de 
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terem contribuído para a "facilitacão da fraude na forma do art. 927 do Código Civil, 

cominado (sic) com o artigo 187 do mesmo códice". 

6- DA INEXISTÊNCIA DE ILÍCITO, NEXO DE CAUSALIDADE E CULPA DOS 

RECORRENTES DO EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DE EXPLORAR ATIVIDADE 

ECONÔMICA NÃO IMPEDIDA POR LEI 

É temerária a afirmação de que o fato de os AGRAVANTES terem 

transferido a sua participação societária na empresa A.M.O.S.P.E EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACÕES LTDA para MARCELO TADEU COPINI MOURA representa ato ilícito de 

fraude ou mancomunação para a prática de fraude. 

Não há nexo de causalidade entre a insolvência dos empregadores 

e tomadores de serviço do RECLAMANTE EXEQUENTE e as atividades econômicas 

praticadas pelos AGRAVANTES. 

O único fundamento para que os AGRAVANTES permaneçam 

responsáveis por dívidas de terceiros, de acordo com a r. decisão, é o fato de os 

AGRAVANTES figurarem ou terem figurado como sácios de mais de 100 sociedades 

empresárias. 

Em vista dessa sofismável conclusão, a qual foi alçada como 

verdade absoluta sem a necessária formação do contraditório, deve ser esclarecido que 

os AGRAVANTES são prestadores de serviços do ESCRITÓRIO PINHEIRO E 

ASSOCIADOS, o qual é especializado em direito societário há 28 anos e tem entre os seus 

clientes várias empresas nacionais e estrangeiras. 

Dentre as atividades desenvolvidas pelo escritório, existe o serviço 

de disponibilização de sociedades pré-operacionais para fins específicos, as 

denominadas "SPE's", das quais os AGRAVANTES figuram como sócios apenas e tão 
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somente no momento de abertura da empresa perante a Junta Comercial do Estado de São 

Paulo (JUCESP). 

Com efeito, estas empresas são constituídas com o propósito 

específico de servirem justamente para possibilitar a realização de negócios superando o 

trâmite burocrático e administrativo perante a JUCESP que pode levar mais de 180 

dias para a constituição de uma pessoa lurídica, o famoso "Custo Brasil", fato notório, 

com 	ampla 	divulgação 	nos 	meios 	de 	comunicação: 

(https://economia.uol.com.br/empreendedorismo/noticias/redacao/201  4/09/04/nova-zelandia- 

e-o-pais-mais-facil-para-abrir-empresa-brasil-e-o-1 23.htm; 	httrx//cil .plobo.com/jornal- 

nacional/noticia/201 7/11 /abrir-empresa-no-brasil-e-exercicio-de-paciencia-contra- 

burocracia.html; 	https://exameabril.com.br/pme/Quanto-tempo-demora-para-abrir-uma- 

empresa-no-brasil/; 	https://exame.abril.com.br/blog/instituto-millenium/abertura-de- 

empresas-brasil-e-um-dos-paises-onde-se-leva-mais-tempo/). 

Assim, as empresas pré-operacionais são lícitas, regulares e 

absolutamente necessárias para a dinâmica empresarial atual, que demanda a rápida 

constituição de empresas para atender às necessidades e urgências do mercado, consoante 

ja decidiu o STJ e conforme ili EÃdTaFté 

Os AGRAVANTES trabalham na área paralegal do escritório e são 

encarregados pelos procedimentos administrativos perante a JUCESP para a constituição 

das sociedades empresariais pré-operacionais SPE, as quais são disponibilizadas a clientes 

e principalmente para escritórios de advocacia de grande porte, os quais são responsáveis 

por operações societárias que demandam a rápida constituição de uma empresa, 

como, por exemplo, depois de uma operação de fusão ou aquisição, incorporações, joint 

ventures e outras operações corriqueiras no âmbito societárío. 

Após esta aquisição, o escritório de advocacia trabalha para que 

seja realizada a primeira alteração contratual, pela qual os sócios iniciais, os AGRAVANTES, 

serão substituidos pelos terceiros adquirentes, os quais são os responsáveis pela 
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administração da pessoa jurídica que passa, somente neste momento, a se tornar 

operacional. 

Toda e qualquer atividade desenvolvida pela empresa em operação 

é de inteira responsabilidade do terceiro adquirente a partir do registro na JUCESP da 

transferência das cotas das sociedades pré-operacionais abertas em nome dos 

AGRAVANTES. Isto foi o que ocorreu com a empresa A.M.O.S.P.E, EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA adquirida por MARCELO TADEU COPINI MOURA em 02112113, 

o qual no ato da transferência promoveu a alteração do capital social que passou de 

R$500,00 (quinhentos reais) para R$ 3.009.997,00 (três milhões e nove mil, novecentos e 

noventa e sete reais) e promoveu a alteração do endereço e nome da sociedade empresária 

que passou a chamar-se TLMIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, conforme se 

verifica na V. Alteração Contratual inserta às fls. 387/391. 

Vale transcrever: 

12 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

A.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PÂRTICIPAÇÕES LTDA. 

CNPJIMF: 19.138.878/0001-15 
NIRE: 35.227.954.326 

Pelo presente instrumento particular: 

CLEBER FARIA FERNANDES, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
contabilista, portador da cédula de identidade RG n°23.360.684-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPFJMF sob o ti0. 192.212.358-74, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 70 andar, conjunto 71, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-
001; e 

SUELI DEI FÁTIMA FERRETTI, brasileira, solteira, analista, portadora da cédula de identidade RO 
n0  7.743.932 SSP/SP, inscrita no CPF sob o ti°  764.868.778-04, residente e domiciliada na Cidade e 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 90  andar, conjunto 92, Jardim 
Paulista, CEP: 01405-001, São Paulo - 5?; 

únicos sócios da Ã.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, 818, 90  andar-  conjunto 92, 
Jardim Paulista, CEP 01405-001, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.227.954.326, em sessão de 23 de outubro de 2013 ("Sociedade"); 

e ainda, na qualidade de sócio ingressante, 

MARCELO TADEU COPINI MouRA, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
RO n° 30.225.203-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPFIMP sob o a° 218.301.898.40, residente e 
domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Via Mantova, n.° 110, Jardim Paradiso, CEP 
13331-539. 

têm, entre si, justo e contratado, alterar o contrato social da Sociedade, em conformidade com o igo 
1.072, parágrafo 30, da Lei n.° 10.406/2.002, conforme alterada ("Código Civil"), da seguinte f 	a: 	- 

1. 	CESSÃO E TRANSFCRSNCIA DE OIJOTAS 

1. 	Neste ato, o sócio CLEBER FARIA FERNANE,Es, acima qualificado, retirando-se da Soem de, 
cede e transfere, como de fato cedido e transferido tem, a totalidade das suas 250 (duzentas e cinquenta) 

d 
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quotas, representativas do capital social da Sà'ciddade, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 
gravames e/ou restrições, com tudo o que representam, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, a MARCELO TADEU Copusi Mouit&, acima qualificado, que ingressa na Sociedade. 

1.1 	Em razão da cessão e transferência ora deliberada, a Sociedade, CL,EDER FARIA EERNANDES e 
MARCELO TADEU COPINI MOURA conferem-se, reciprocamente, neste ato, a mais plena, rasa, geral e 
irrevogável quitação com relação à referida cessão e transferência ora deliberada, para nada mais terem 
a reclamar uns dos outros, seja a que titulo ou pretexto for. 

A sócia SIJELI DE FÁTIMA FERREm, acima qualificada, neste ato retirando-se da Sociedade, 
cede e transfere, corno de fato cedido e transferido tem, a totalidade das suas 250 (duzentas e cinquenta) 
quotas, representativas do capital social da Sociedade, livres e desembaraçadas de quaisquer õnus, 
gravames e/ou restrições, com tudo o que representam, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, ao sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA, acima qualificado. 

2.1 	A Sociedade, SUELI DE FÁTIMA FERRETFI e o sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA, neste 
ato, outorgam-se mutuamente a mais plena, ampla, geral e irrevogável quitação, em função da cessão e 
transferência ora deliberada. 

Neste ato, o sócio ingressante MARCELO TADEU Coi'ixi MOURA declara que não está 
condenado a nenhum crime que vede, ainda que temporariamente, o exercício de atividades mercantis. 

Em virtude das deliberações acima, a totalidade das quotas representativas do capital social da 
Sociedade passa a ser detida pelo único sócio MARCELO TADEU COPINI MOURA, acima qualificado, o 
qual, neste ato, reconhece que a pluralidade de sócios deverá ser reestabelecida no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, nos termos do artigo 1.033, inciso IV, do Código Civil. 

JI. 	AUMENTO DE CAPITAL 

S. 	Ato contínuo, o sócio MARCELO TADEU COPINI Mouw& aprova o aumento do capital social 
da Sociedade, atualmente de R$ 500,00 (quinhentos reais) para R$ 3.009.997,00 (três milhões, nove mil, 
novecentos e noventa e sete reais) com um aumento efetivo, portanto, de R$ 3.009.497,00 (três milhões, 
nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais), representado por 3.009,497 (três milhões, nove mil, 
quatrocentas e noventa e sele) novas quotas da Sociedade, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, em tudo idênticas às anteriores, as quais são integralmente subscritas por MARCELO TADEU 
COPINI MOURA e integralizadas na presente data, de acordo com o disposto no item que se segue. 

'1 
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Testemunhas: 

a 
CPF: 	cPF: 64.922S38-62 

2. 

Ni 
Ri 
Cl 
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E por estarem assim justas e contratadas, as pafles assinam o presente instrumento em três vias, na 
presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013. 	
7TI 

[Página de assinaturas da Primeira Altero çã6ci& Coiiirato Social da 	.OS.P.E. Empreendimento e 
Participa ções Lida] 

Sócios Retirantes: 

CLEBER FARIA FERNANDES 

TIMA FERRErrj 

Sócio Ingressante: 

Administradores eleitos: 	r 

Rua Pamplona, 818, 20  andarj CEP 01405-001 1 São Paulo - SP 

TeI. +5511.3262.5547 1 +55113171.3134 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001008

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001008
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 54e62ee

ID. 54e62ee - Pág. 31

Fls.: 549



463 

c Carmelini e Zogno 
Advogados 

Para entender que há legalidade e a justa demanda do mércado 

por esse serviço, prova-se que a BM&F (BOVESPA) é oriunda da sociedade pré-

operacional constituída pelo escritório PINHEIRO E ADVOGADOS ASSOCIADOS, a 

V.A.L.S.P.E, conforme fichas cadastrais simplificadas e completas emitidas pela JUCESP 

em anexo (docs. 01 e 02): 

INCORPORADA 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

BOLSA DE MERCADORIAS & FUTUROS- BM&F S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 
V.A.LS.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

Da mesma forma, inúmeras outras empresas de grande porte e 

renome constantes da lista anexada às fls. 404/409 e 423/428 tiveram como origem alguma 

S.P.E. criada pelo escritório PINHEIRO E ASSOCIADOS, como se demonstra pelas fichas 

cadastrais simplificadas em anexo (docs. 03/15): 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

EMBRAER DEFESA E SEGURANCA PARTICIPACOES S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

H.URS.P.E EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

HSBC BRASIL HOLDING S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

M.A.K.SP.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

CITI BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

C.L.N.S.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

£ 
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INCORPORADA 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

CITIBANK CARTOES PARTICIPACOES LTDA. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

S.F.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

INCORPORADA 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

CREDICARD ADMINISTRACAO LTDA 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

G.V.S.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

83 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

SM&FBOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS, 

BM&F BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS. 
NOVA BOLSA S.A. 

T.U.T.S,P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

CPFL CENTRAISGERADORAS LTDA. 

DENOMINAÇÔES ANTERIORES: 

C.J.R.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTOA. 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

CPFL TRANSMISSAO PIRACICABA S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 
L.D.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

H.N.D.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

ITAU GESTAO DE VENDAS LTDA. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

ITAU BMG GESTAO DE VENDAS LTDA, 

A.E.FS.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 
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DENOMINAÇÃO ATUAL: 

ITAU PARTICIPACAO LTDA, 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

ITAU BMG PARTICIPACAO LTDA. 

C.IY.S.PE. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

CZCarmelini e Zogno 
Advogados 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

MAPFRE INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 
E.JGS.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

39- No tocante à matéria juntada às fis. 412 e 431 referida na sentença, 

esta se refere à empresa pré-operacional M.G.H.S.P.E Empreendimentos e Farticipações 

5/A, cujas cotas sociais foram transferidas para a CAIXA PARTICIPAÇÕES S/A e para o 

fundo de investimento da CAIXA AMSTERDAM, em projeto com a IBM DO BRASIL. A 

notícia refere-se a questões envolvendo os interesses desses terceiros e não interesses dos 

AGRAVANTES. 

40-No 	que 	tange 	à 	notícia 	veiculada 	no 	site 

www.economia.estadao.com.br  (fls. 410/411 e 429/430), de que "( ... ) A especialidade do 

escritório de Pinheiro é vender o que é conhecido no mercado como 'empresas de 

gaveta' Uma companhia recorre a esse tipo de serviço quando tem pressa em criar 

um novo CNPJ e, para isso, compra uma das centenas de empresas já registradas em 

todos os órgãos dos governos pelo escritório de Pinheiro. Muitas das maiores 

empresas do País têm no seu quadro societário original os nomes de Cleber Faria 

Fernandes ( ... ) funcionários do escritório e sócios de dezenas de companhias", esta 

notícia somente confirma as legítimas atividades do escritório Pinheiro, e não é prova de 

ocorrência de fraude ou de qualquer ilícito por parte dos AGRAVANTES. 

41- Da leitura da notícia na íntegra se vê que a mesma relata uma 

disputa societária entre empresas de grande porte e, conforme trecho abaixo colado, a 

existência de uma ação judicial para esclarecimento de suposta irregularidade nos quadros 

administrativos de referidas sociedades: 
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Procuradas, GP e Laep não quiserem comentar, pois a disputa é. sigilosa. No entanto, as acusações pelo uso de laranjas 

ficaram pubhcas, ate um mês atras, em tunçao de umsJwia mo4j ai2?. Nele, aS4pte oye os 
c.iiiq tM{tiihas para uurn aç J[Th!ia tuE 	o que foi negulo pelo 

juiz. A estratégia agora será levar o pedido de ouvir as testemunhas no processo de arbitragem. 

O que ocorre é que o processo em questão foi extinto, conforme 

decisão em anexo (doc. 16) e a disputa societária foi levada ao Centro de Arbitragem e 

Mediação da Câmara de Comércio Brasil - Canadá, o que se confirma pelo acórdão em 

anexo (doc. 17). 

Portanto, no que tange à notícia publicada no site de economia do 

jornal Estadão, nem o Poder Judiciário, nem o Juízo Arbitral declararam ou condenaram a 

Monticiano ou qualquer outra empresa do mesmo grupo econômico pelo uso de 

sociedades pró-constituídas para fins de estruturações societárias. 

Além disso, a criação e a utilização de sociedades pré-constituídas 

exclusivamente para fins de organização, estruturação ou reestruturação societária, por si 

só, NÃO se constitui em ato ilícito, como já esclarecido pelo STJ, em julgado da lavra da 

Ministra Nancy Andrighi: 
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t%*c 	4na7% jô4c 

RECURSO ESPECIAL N° 1.125.767 - SP (2909/0993945-0) 

RELATORA 	MIMSTRA NANCY ANDRIGHI 
RECORRENTE 	CARLOS MASETTI NETO E OUTRO 
ADVOGADOS 	RUY PEREIRA CAIVIILO JUNIOR E OUTRO(S) 

AUGUSTO OTÁVIO STERN 
RECORRIDO 	PETROFORTE BRASILEIRO PETRÓLEO LTDA - MASSA 

FALIDA E OUTROS 
ADVOGADO 	•AJ ()NSO HENRIQUE AI.VES BRAGA - SÍNDICO 

EMENTA 
PROCESSO C1VR FALÊNCIA. EXTENSÃO DE EFEITOS. POSSIBIIJDADE. 
PESSOAS FÍSICAS GRUPO EcUNÕMICO DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA. 
CI  FAÇÃO PRÉVIA. NEC FLSSIDDE 

Em situaçio na qual dóis grupos ecoúômicos. unidos em torno de um propósito 
comum,. promovem uha 	deia de hëgóeios fomialmente lícitos mas com intitito 
'uhstancial de dés iar património de empresa eii siluaçào prt-fahmentar, é necessário 
que o Poder Quiliciário umbéin iove sua atuç5o. no intuito de encontrar meios 
eficazes de reverter as manobras ksivas. punindo e responsabilizando os envolvidos. 

lipossivel ao milo antecipar a deckào de estender os ekitos de sociedade falida a 
empresas eoligadaslm hipotése ebi que, veri1indo claro eoiiluio para prejudicar 
credores. ha transferência dJ bds para desvio patrimonial:Nào há nulidade no 

%
exercício diferido do direito de'dctba nessas hipótccs. 

A extensão da quebra aessoa Íisicas que participem desse4 grupos demanda que 
se demonstre a eletiva panici1ação de cada um à quem os efeitos da falência serão 

S. Recurso especial conhecido e provido. 
ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA 
TURÍvIA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquiáficas 
constantes dos autos, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os Srs. Ministros Massanti TJyeda, Sidnei Beneti, Paulo de 
Tarso Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Brasília (DF). 09 de agosto de 201 i(Data do Julgamento). 

MINISTRA NANCY ANDPJGHI 
Relatora 

(...) 
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.- 	......- ._t .r--t. - - .- 	-. 
Fssa socic.dadc dc. ga c.ta fl 10 opc.rauõn ti, ri i sido ípiteçalmetflefransfenda 

pelos recorrentes às sociedades SECURINVFST S.A. e RIVER SOUTH S.A. que, 

posteriormLntc aliei rJin-1hL a dcnominaç 	II iR\ 1) P kRTIC IP ( Ôi S 1 1 D k e dram 

a c.mpiesaa destinaçlo que bem entendem A socledadL \CCOI 11 BI 'SI\FSS portanto,  

segundo os recorrentes, jamais praticou um negócio sequer relacionado com a fluência do Grupo 

PETROFORTE enquanto esteve em nome dos recorrentes. Se a empresa, sob a nova 

denominação TURVO PARTICIPAÇÕES, participou de ato fraudulento depois da transferência 

das quotas, trata-se de questão sobre aual os recorrentes não teriam nenhuma ingerência e, 

portanto, nenhuma responsabiltdade 

(...) 
iJà 	acolher a pretensão dos 

recorrentes. Com  efeito, 

Ainda que haja responsabilidade 

dos transmutentcs das quotas 	hipótese que não se está, aqui, a c.xcluir em absoiLirti 

possive/ nfirnzw', com esses dddo apenas:  qII& eles, pessoas fís/cas. in/egi'em !lPfl úiuco 

ÇF ilpo CCU? OIflIC O, jlIntai'zenlc. co,n as"'  soczcdadt irnegi antes do GR( P0 PLI'ROI CRI! a 

ustilicai a c.'uensao dircCd 1 quc.hia O simples dec.ieto de e\tCflsiO da hLnc.n sc.m quc. 1k' 

tenha sido dada oportunidade de prcviamente se manifestar, é medida (LUC não e'tà respaldcida 

pela jurisprudência do STJ para questões similares. 

O que se tem portanto, é que a criação de sociedades pré-

operacionais com a finalidade precípua de cedê-las para a realização de negócios 

empresariais que não podem aguardar o prazo determinado pela burocracia brasileira é 

negócio protegido pelo princípio da legalidade (art. 51., II, CF), válido e eficaz, posto que 

realizado por pessoas capazes, com objeto lícito e na forma prevista em lei (ad. 104 CC). 

Por outro lado, os artigos 927 e 187 do CC impõem a existência de 

culpa, do elemento subjetivo cuja existência é requisito essencial para a configuração da 

responsabilidade, como se vê da letra da lei: 
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- 	 Art. 187 CC. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê- 
lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou 
social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

Art. 927 CC. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Na hipótese, não há prova ou sequer indício de que os 

AGRAVANTES praticaram atividade ilícita e de que, culposamente, mancomunaram-se com 

os empregadores ou tomadores de serviço do RECLAMANTE EXEQUENTE para obterem, 

para si, vantagem ilícita. 

Vejam Exmos Desembarqadores, que a empresa da qual os 

AGRAVANTES foram sócios - A.M.O.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA -, foi constituída em 23110/2013, muito tempo depois do 

reclamante ter saído da empresa executada, não havendo nenhuma relação temporal 

de qualquer ordem entre OS AGRAVANTES e a empresa TLMIX CONSTRUÇÕES ou 

seus sócios TLMIX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA e o reclamante, 

razão porque não poderão responder pelas dívidas trabalhistas de responsabilidade 

daquelas. 

OS AGRAVANTES, repita-se, não participaram em nenhum 

período da administração das empresas executadas, mormente no período em que se 

formou o credito do reclamante, não se beneficiando de sua contratação, não podendo 

assim lhe ser atribuída qualquer responsabilidade pelos créditos que o reclamante 

tenha adquirido em face de seu trabalho nas executadas. 

A decisão recorrida pois, deve ser reformada á luz do sistema 

jurídico vigente, porque a sua manutenção no mundo implicaria em responsabilizar os 

AGRAVANTES pelo pagamento de valores de uma Reclamação Trabalhista movida em 

decorrência de uma relação de emprego movida contra empresas das quais não tiveram 

qualquer participação. 
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Finalmente, os AGRAVANTES como pessoas probas e honradas, 

na atividade laborativa há muitos anos, manifestam sua total inconformidade quanto á 

afirmativa de serem "laranjas", e terem contribuído para a "facilitação de fraude", o que não 

procede absolutamente. 

7-DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, pedem os AGRAVANTES digne-se 

Vossa Excelência dar provimento ao presente recurso para: 

reconhecer a nulidade da ordem de penhora e constrição dos bens dos 

AGRAVANTES, bem como da ordem de pagar ou indicar bens à penhora. 

conforme itens 14/19, 

ou, ALTERNATIVAMENTE, 

ACOLHER O presente agravo de petição para reconhecer que a ilegitimidade 

passiva dos AGRAVANTES para responder por dívidas das EXECUTADAS TLMIX 

determinando suas exclusões da lide, conforme itens 20/51 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

rode 2018. 

22 de novemb A1aCIMENTO ZOGNO . CARMELINI 	CLAUDIA F 

412-A 
	

OAB/SP 155.768 
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(+) Outos Aaásdmos 
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NR.AUTENTJCACAO 	- 	- 	3.20A.F58,2D2,247 D85 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001008

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001008
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 54e62ee

ID. 54e62ee - Pág. 40

Fls.: 558



22111/2018 	 htIps://Consufta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novositelgerarl-ITML.asp  

(pnrin nartir ele hflne- /Ininsi'its tegn.rrn Inen nnvhr/nn,nnvneitpinn'eimn?c.e nnrtcO eec 

Código de Recolhimento 18740-2 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Número do Processo 00009717920135020088 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

$ 
Competência Guia de Recolhimento da União 

CRU JUDICIAL 
Wndmento 

Nome do Conb,buinte t Recolhedor 
CLEBER FARIA FERNANDES CNPJ ou CPF do Cont,ibuinte 192.212.358-74 

Nome da Unidade Favoreoda: 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2LREGIAO UG / Gestão oaooio /00001 

Nome do Requerente[ Autor () VWor do Principal 44,26 
CNPJICPF do Requerente / Autor. (-) Desconto/Abatimento 

Seção Judidária: 	Vara: 	 Classe: (-) Outras  deduçóes 

Base de Cálculo: (+) Mom / Multa 

Insttçães: As lntormaçães Inse,idas nessa guia são de exdustiia responsabilidade Juros! Encargos - do confribuirile, que deverj em 	so de dúvidas, consultar a Unidade Favorecida 
dos recursos. 

(+) Oubos Acréscimos 
Pagamento Exd uslvo na Caixa Económica Federal ou no Banco do Brasil 

(-) ValorTotal 44,28 
5/A 

(STNEDCC84O7C35C$C2OCDQB0CA5CA7CI SES] 

86830000000-9 44260280187-8 40001041000-2 19221235874-8 

- 	-- - ------------ 	r.!.tt 	 ---- ---'------ -- 	-'--- 

23/11/2018 - BANCO DO BRASIL - 13i8:57 -. 
783110858 	 -0383 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD,BARRA - 

Convenio STN-- GRU JUDICIAL 	- 
Codigo de Barras 85830000000-9 44260280187-8 

. 	-. 	
40001041000-2 19221235874-8 -- 	- Data dpagament 	23/11/2018 

Valor:em Dinheiro 	- 	44.26 
- 	Valor:em Cheque 	 0,00 
- 	Valor. Total 	 44,26 
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proferido: Ver despacho de (Is. 432/433 - íntegra na Internet. 

https:/flntimacoes2.aasp.org.br/intimacoesnovo/(S(ti(4rpzfthx5nnhbbdlzyky3f))/impressao.aspx?tipo=1 	 111 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001008

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001008
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 54e62ee

ID. 54e62ee - Pág. 42

Fls.: 560



1'64 

* 
TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA V REGIÃO 

PORTARIA GP N° 105/2017 

Define as datas em que não haverá expediente nos 

órgãos que integram o Tribunal Regional do Trabalho 

da V Região em 2018. 

A VICE-PRESIDENTE ADMINISTRATIVA NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais. 

FAZ SABER: 

Ad. 10. Não haverá expediente nos órgãos que integram a Justiça do Trabalho da 2 

Região nos seguintes dias do exercício de 2018: 

2018 i[biI 
JAN 

FEV 

5 

1 

r12r13 

[til 

F  
Q I1[ 

-  F 
Ï:[ii[MOTIVO 

Recesso 

Carnaval 
*Suspensào de 
expediente  

LEGlSLAÇÂO 

ein°5_01 0/66(ALt_62, 

Lei n° 5.010/66 (Art.62, 
III) 

MAR T [128  29 30 Semana Santa Lei n° 5.010/66 (Art. 62, 

ABR t21 Tiradentes Lei n°662/49 (Ad. 10), 
1 co m redação dada pela 

30 *Suspensão  de Lei n° 10.607/02 

— expediente 
Dia do Trabalho MAl 1 Lei n° 662/49 (Ad. 1°), • 1 . com redação dada pela • Lei n°10.607/02  

31 Corpus Christi Lei n° 9.093/95 (Ad. 20) 
Jc/c Lei 	Municipal 
14.485/07 

JUN !fl flT [1 10* *Suspensão de 
expediente 

TRT2 	. 	 WWW.TRTSP.JUS.BR  
sÃo PAULO 
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JUL flEi - Data Magna do Estado dei Lei n° 9.093/95 c/c Lei 
São Paulo 	 1 Estadual 9.497/97 (Art. 

10)  

Ii 
AGOIPflflfl 

1 	1 1 
T 11 Instalação dos Cursos 	ILei  

Juridicos no Brasil 
no 5.010/66 (Art. 62, 

 

SET I7 independência do Brasil Lei n° 662/49 (Art. 11), 

icom redação dada pela 
1Lei n°10.607/02 

Nossa Senhora Aparecida! Lei no 6 802/80(Art 10) 

28 do Seiidor Público LDia 	 ei  n° 8.112/90 Art.23b, 

NOV i TT 1 2 	. Finados 	 1Lei n°5.010/66 (Art. 62, 
 

1511 Proclamação da Lei n° 662/49 	(Art. 	10): 

República com redação dada pela 
16* :  *Suspensão  de Lei n°10.607/02 

DEZ - 7 ii Dia da Justiça Lei n° 5.010/66 	Art. 62, 
IV), com redação dada 
pela Lei 6.741/79 

20121 .22 - 
23:24 252627128 29 Recesso Lei n° 5.010/66 (Art. 62,: 
30.31  

[1 

Art. 20. Nos dias 25 de janeiro ffia feira), aniversário da cidade de São Paulo,e20.c 

crioverpbro (3a .feira),'Dia da ConsciênciaNegra, conforme a Lei Municipal n0 14.485, 

de 19/07/07, não haverá expediente nos órgãos situados no município sede do 

Tribunal, ficando suspenso o expediente do dia 26 de janeiro (62  feira). 

Publique-se e cumpra-se. 

São Paulo, 09 de novembro de 2017. 

CÂNDIDA ALVES  LEÃO 
Desembargadora Vice-Presidente' Administrativa no exercício 

da Presidência cjo Tribunal 
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sho PAULO 
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JUCESP 
Junta Clmetial do 
&tadodSàoEbuk, 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL 

"TITULARISÓCIOSIDIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDÁDE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE W/.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

.IS SIEI 1.1 a 
INCORPORADA 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

BOLSA DE MERCADORIAS & FUTUROS- BM&F S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

V.A.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35300343565 2510612007 29/1012018 17:41:10 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

15/06/2007 

R$ 1.010.785.500,00 (UM BILHÃO, DEZ MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS REAIS) 

.flGRADOURO: PRACA ANTONIO PRADO 
	

48 

BAIRRO: CENTRO 	 COMPLEMENTO: 

MUNICIPIO: SAO PAULO 	 - 	 CEP: 01010-901 	 UF: SP 

, ............. 
OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS 

CRAIG STEVEN DONOHUE, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 060.600.507-27, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO, (COM 

ESCRITORIO EM 20 SOUTH WACKER DRIVE, CHICAGO, ILLINOIS, ESTADOS UNIDOS DA AMERICA, PORTADOR DO PASSAPORTE 

AMERICANO N. 025525455.) 

FABIO URBAN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOCUMENTO: 00000000003, RESIDENTE À PRACA ANTONIO PRADO, 48, SAO PAULO- SP, CEP 

01010-901, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR. 
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ELO FERNANDEZ TRINDADE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 776.785.247-49, RG/RNE: 67729, RESIDENTE À AV BRIG, FARIA LIMA, 

8 AND! SAO PAULO - SP! NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

MARCIO AUGUSTO DE CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOCUMENTO: 00000000004, RESIDENTE À PRACA ANTONIO PRADO, 48, SAO 

PAULO - SP! CEP 01010-910, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR. 

$ OLTIMOS ARQUIVAMENT4S 

NUM.DOC: 114.861/08-0 SESSÃO: 08104/2008 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 28/02/2008. 

NUM.DOC: 114.862/08-4 SESSÃO: 08/04/2008 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 28/03/2008. DELIBERACOES: OS ACIONISTAS APROVARAM AS CONTAS DOS 

ADMINISTRADORES, AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, O PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES E DEMAIS 

DOCUMENTOS REFERENTESAO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31/12/2007. 

NUM.DOC: 114.863/08-8 SESSÃO: 08/04/2008 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 27/02/2008. 

NUM.DOC: 139.481/08-4 SESSÃO: 05/05/2008 

ARQUIVAMENTO DE ARCA., DATADA DE: 17/04/2008. APROVARAM E RECOMENDAR A.G.E PROPOSTA DE REORGANIZACAO 

SOCIETARIA (!!REORGANIZACAO SOCIETARIk!) QUE TEM POR OBJETIVO INTEGRAR AS ATIVIDADES DA BM&F E BOVESPA 

HOLDING S/A (!!BOVESPA  HOLDING"), EXAMINAR APROVAR E RECOMENDAR A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA A 

APROVACAO DO PROTOCOLO E JUSTIFICACAO DE INCORPORACAO (!!PROTOCOLO!!)  DA BM&F PELA NOVA BOLSA S/A (!!NOVA 

BOLSA!!) EXAMINAR APROVAR E RECOMENDAR A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA A RATIFICACAO DA NOMEACAO 

DOS AVALIADORES CONTRATADOS PARA A AVALIACAO DO PATRIMONIO LIQUIDO DA BM&F PELO SEU RESPECTIVO VALOR 

PATRIMONIAL CONTABIL E PARA A ELABORACAO DO LAUDO DE AVALIACAO DA BM&F NOS TERMOS DO PROTOCOLO 
(!!LAUDO DE  AVALIACAO!!) 

NUM.DOC: 179.718/08-3 SESSÃO: 12106/2008 

INCORPORADA POR NIRE 35300351452. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300343565 

DATADA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/10/2018 

Ficha Cadastral Simplificada emitida para CLEBER FARIA FERNANDES 19221235674. Documento certificado por 

diaisi 
octnnac 	

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO 	 m PAULO. A Junta Coercial de Estado de Sáo Paulo, garante a 
.JULZÉP 	 dlgitatniente 	1 autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal wwwjucesponline.ap.gov.br  scb o número de 

autenticidade 108652469, aegunda-feira. 29 de outubro de 2010 ás 1741:10. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

7 

JUCESP 
Junta Compçriai do 

Estado de São Pauta 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", 'ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE Ã SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PÕDERÁ SER CONSULTADA NO SITE WM/.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUIDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

EMPRESA 

INCORPORADA 

V.A.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35300343565 25/06/2007 29/10/2018 17:41:14 

INÍCIODEATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃOESTADUAL 

15/06/2007 

411 	 p CANTA 
R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) 

LOGRADOURO: RUA PAMPLONA 
	

NÚMERO: 818 

BAIRRO: JD PAULISTA 	 COMPLEMENTO: 9 AND CJ 92 

1 MUNICÍPIO: SAO PAULO 	 CEP: 01405-001 	 UF: SP 

OBJETOSOCíAL, 

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS 

ANA VECHIES SALVINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 270.566.928-00, RG/RNE: 226175972, RESIDENTE À RUA PAMPLONA, 818,7 

CJ 71, JD PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01405-001, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO. 

EIA MATHIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 253.989.218-35, RGJRNE: 274765494, RESIDENTE À RUA PAMPLONA, 818,7 AND CJ 71, 

PAULISTA, SAO PAULO- SP, CEP 01405-001, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO. 

ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 310.629107-0 SESSÃO: 0310912007 
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ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BOLSA DE MERCADORIAS & FUTUROS- BM&F S.A. CONFORME A fl E . F1ATAÍ')A 

DE: 28/05/2007. 

ALTERACAO DE 5OCIOSITITULARIDIRETORIA: CONFORME AGE., DATADA DE: 25108/2007, 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ADRIANA VECHIES SALVINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 270.566.928-00, RG/RNE: 

226175972, RESIDENTE À RUA PAMPLONA, 818,7 AND CJ 71, JD PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01405-001, COMO DIRETOR 

SEM DESIGNAÇÃO. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE LINEIA MATHIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 253.989.218-35, RG/RNE: 274765494, 

RESIDENTE À RUA PAMPLONA, aiS, 7 AND CJ 71, JD PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01405-001, COMO DIRETOR SEM 

DESIGNAÇÃO. 

ELEITO EDEMIR PINTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 614.304.988-20, RG/RNE: 6572298- SP, RESIDENTE À PRACA 

ANTONIO PRADO, 48, CENTRO, SAO PAULO - SP, CEP 01010-901, COMO DIRETOR. 

ELEITO MARCO AURELIO TEIXEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 182.736.296-00, RG/RNE: 090811415- RJ, RESIDENTE À 

PRACA ANTONIO PRADO, 48, CENTRO, SAO PAULO - SP, CEP 01010-901, COMO DIRETOR. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA PRACA ANTONIO PRADO, 48, CENTRO, SAO PAULO - SP, CEP 01010-901. CONFORME 

AGE., DATADA DE: 28/08/2007. 

NUM.DOC: 350.256/07-0 SESSÃO: 01(10(2007 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: CONFORME AGE., DATADA DE: 19/09/2007. 

ELEITO JOAO LAURO PIRES VIEIRA DO AMARAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 905.649.017-68, RG/RNE: 1818490846, 

RESIDENTE À PRACA ANTONIO PRADO, 48, SAO PAULO - SP, CEP 01010-901, COMO DIRETOR. 

NUM.DOC: 351.410/07-1 SESSÃO: 02/1012007 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 901.877.292,00 (NOVECENTOS E UM MILHÕES, OITOCENTOS E SETENTA E SETE MIL, 

DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS). CONFORME AGE., DATADA DE: 20/09/2007. 

CISAO PARCIAL DE (BOLSA DE MERCADORIAS & FUTUROS BM&F) EM FAVOR DESTA. 

ELEITO RENE MARC KERN ,REGISTRO NO EXTERIOR: 00000000001, RG/RNE: 3560470115, CPF: 000,000.000-01 (CPF 

INCORRETO), COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.(ENDERECO COMERCIAL EM 3 PICKWICK PLAZA, GREENWICH, 

CONNECTICUT 06830, ESTADOS UNIDOS DA AMERICA) 

ELEITO MANOEL FELIX CINTRA NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 297.435.758-04, RG/RNE: 3976718, RESIDENTE À 

RUA BOA VISTA, 356,6 ANDAR, SAO PAULO - SP, CEP 01014-000, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEITO RENATO DINIZ JUNQUEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 679.361.308-10, RG/RNE: 5277782, RESIDENTE À 

AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1461,2 ANDAR, JD PAULISTANO, SAO PAULO - SP, CEP 01451-904, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

ELEITO JULIO DE SIQUEIRA ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 425.327,017-49, RG/RNE: 3272499, RESIDENTE À 

CIDADE DE DEUS, S/N, 4 ANDAR, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06029-900, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEITO GUSTAVO HENRIQUE DE BARROSO FRANCO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 541.724.707-34, RG/RNE: 126144, 

RESIDENTE À AVENIDA PREFEITA MENDES DE MORAES, 1100, APTO 1201, SAO CONRADO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22610-

090, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEITO LUIZ FERNANDO FIGUEIREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 013.124.158-35, RG/RNE: 85367801,RESIDENTE À 

AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2277,17 ANDAR, SAO PAULO - SP, CEP 01452-000, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

ELEITO LUIZ GONZAGA DE MELLO BELLUZZO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.419.008-97, RG/RNE: 2284342, 

RESIDENTE À ALAMEDA SANTOS, 1800,7 ANDAR, CERQUEIRA CESAR, SAO PAULO - SP, CEP 01418-200, COMO CONSELHEIRO 

ADMINISTRATIVO. 

ELEITO ROBERTO QUIROGA MOSQUEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 043.640.538-56, RG/RNE: 75260712, RESIDENTE 

À ALAMEDA JOAQUIM EUGENIO DE LIMA, 447, SAO PAULO - SP, CEP 01403-001,COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

ELEITO ROBERTO RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 012.091.598-72, RG/RNE: 28298202, RESIDENTE À AVENIDA 

DIOGENES RIBEIRO DE LIMA, 2361,7 ANDAR, SAO PAULO - SP, CEP 05458-001,COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC: 382.778/07-8 SESSÃO: 16/10/2001 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: CONFORMEA.R.C.A., DATADA DE: 02/10/2007. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MANOEL FELIX CINTRA NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 297.435.758-04, RG/RNE: 3976718, RESIDENTE À RUA BOA VISTA, 356,6 ANDAR, SAO PAULO - SP, CEP 01014-000, COMO 

PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO. 
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ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RENATO DINIZ JUNQUEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 679.361.308-10, RG/RNE: 5277782, RESIDENTE ÀAVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1461,2 ANDAR, JD PAULISTANO, SAO 

PAULO - SP, CEP 01451-904, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E VICE-PRESIDENTE. 

ELEITO EDEMIR PINTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 614.304.988-20, RGIRNE: 6572298, RESIDENTE À PRACAANTONIO 

PRADO, 48, SAO PAULO - SP, CEP 01010-901, COMO DIRETOR. 

NUM.DOC: 384.331/07-5 SESSÃO: 18/1012007 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903341912, SITUADA À: RUA URUTAGUA, 209, CENTRO, SAO PAULO - SP, CEP 04223-090, 

CONFORME A.R.D., DATADA DE: 18/09/2007. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903341921, SITUADA À: RUA LIBERO BADARO, 471, 1/7/10/1 1AND, CENTRO, SAO PAULO - SP, CEP 

01009-903, CONFORME A.R.D., DATADA DE: 18/09/2007. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903341939, SITUADA À: RUA XV DE NOVEMBRO, 41, SANTOS - SP, CEP 11010-151. CONFORME 

A.R.D., DATADA DE: 18109/2007, 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 33999117286, SITUADA À: PRACA XV DE NOVEMBRO, 20, 1 SUBSOLO, CENTRO, RIO 

DE JANEIRO - RJ, CEP 20010-010. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 18/09/2007. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 41999088754, SITUADA À: RUA RODRIGUES ALVES, 800,8 AND CJ 807, PARANAGUA - 

PR, CEP 83203-170, CONFORME ARO., DATADA DE: 18109/2007. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 51999022913, SITUADAÀ: RUA ALTA FLORESTA, 20, QD 3 LT 05/06, SORRISO - MT, 

CEP 78890-000. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 18/0912007. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 51999022921, SITUADAÀ: RUA TEIXEIRA DOS SANTOS, 1559, PQ UNIVERSITARIO, 

RONDONOPOLIS - MT, CEP 78745-690. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 18/09/2007. 

NUM.DOC: 002.197108-0 SESSÃO: 07/01/2008 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 909.707.220,00 (NOVECENTOS E NOVE MILHÕES, SETECENTOS E SETE MIL, DUZENTOS 

E VINTE REAIS). CONFORME ARCA., DATADA DE: 18112/2007. 

NUM.DOC: 032.847/08-7 SESSÃO: 21101/2008 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 13/12/2007. PUBLICOU ATA EM: 15/06/2007. 

NUM.DOC: 032.848/08-0 SESSÃO: 21/01/2008 

VALOR, DE 13/12/2007. PUBLICOU ATA EM: 15/06/2007. 

NUM.DOC: 032.849/08-4 SESSÃO: 21/0112008 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 13/12/2007. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 2810812007. 

NUM.DOC: 032.850/08-6 SESSÃO: 21/01(2008 

VALOR, DE 13/1 212007. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 28108/2007. 

NUM.DOC: 032.851/08-0 SESSÃO: 21/01/2008 

D.O.E.  (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 13/12/2007. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 02/10/2007. 

NUM.DOC: 032.852/08-3 SESSÃO: 21/01/2008 

VALOR, DE 13/12/2007. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 0211012007. 

NUM.DOC: 058.222/08-0 SESSÃO: 20/0212008 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 33900934708, ALTERADO PARA PRACA XV DE NOVEMBRO, 20, RUA MERCADO, CENTRO, RIO DE 

JANEIRO - RJ, CEP 20010-010. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 08/01/2008. 

NUM.DOC: 058.586/08-8 SESSÃO: 20102/2008 

VALOR, DE 15/01/2008. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM : 18/12/2007. 

NUM.DOC: 058.587108-1 SESSÃO: 20/02/2008 

D.O.E.  (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 15/01/2008. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 18/12/2007. 

NUM.DOC: 058.588/08-5 SESSÃO: 20/0212008 

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 22/01/2008. DELIBERACOES: RECOMENDAR, AA.G.E. DA CIA., A RATIFICACAO DA 

NOMEACAO DA KPMG PARA AVALIACAO DO PATRIMONIO LIQUIDO DA CMEG2, PELO SEU RESPECTIVO VALOR PATRIMONIAL 

CONTABIL, E PARTICIPACAO DO LAUDO DE AVALIACAO, 

NUM.DOC; 058.586/08-8 SESSÃO: 22/02/2008 
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VALOR, DE 15101/2008. PUBLICOU ATA: ARCA. EM: 18/1212007. 

NUM.DOC: 070.910108-0 SESSÃO: 03/0312008 

ARQUIVAMENTO DE AGE., DATADA DE: 28/12/2007. DELIBERACOES: APROVARAM, O PAGAMENTO DOS JUROS SOBRE O 

CAPITAL PROPRIOS OS SEUS ACIONISTAS, NO VALOR TOTAL DE R$ 15.010.169,13, EQUIVALENTE A R$ 0,0165 POR ACAO, 

QUE SERAO IMPUTADOS AOS DIVIDENDOS, NOS TERMOS DA LEI, QUE REFERIDO PAGAMENTO SERA REALIZADO EM 

15/01/2008 E TOMARA POR BASE A POSICAO ACIONARIA DE 31/12/2007, E QUE AS ACOES NEGOCIADAS A PARTIR DE 

02/01/2008, INCLUSIVE, SERAO NEGOCIADAS NA CONDICAO "EX" JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO; 

NUM.DOC: 079.905/08-0 SESSÃO: 07/0312008 

ARQUIVAMENTO DE ARCA., DATADA DE: 26/02/2008. DELIBERACOES: FOI APROVADO O RELATORIO DA ADMINISTRACAO, 

AS CONTAS DA DIRETORIA E AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 

3111212007. 

NUM.DOC: 080.469/08-5 SESSÃO: 10/03/2008 

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35222039964. 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $1.010.785.800,00 (UM BILHÃO, DEZ MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA E CINCO MIL, 

OITOCENTOS REAIS). CONFORME AGE., DATADA DE: 26/02/2008. 

ELEITO CRAIG STEVEN DONOHUE, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 060.600.507-27, ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.(COM ESCRITORIO EM 20 SOUTH WACKER DRIVE, CHICAGO, ILLINOIS, ESTADOS UNIDOS 

DAAMERICA, PORTADOR DO PASSAPORTE AMERICANO N. 028525455.) 

ELEITO MARCELO FERNANDEZ TRINDADE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 776.785.247-49, RG/RNE: 67729, RESIDENTE Á 

AV BRIG. FARIA LIMA, 2601,8 AND, SAO PAULO - SP, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

NUM.DOC: 114.860/08-7 SESSÃO: 08/04/2008 

REMANESCENTE CRAIG STEVEN DONOHUE, NACIONALIDADE AMERICANA, CPF: 060,600,507-27, ENDEREÇO NÃO 

INFORMADO, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO.(COM ESCRITORIO EM 20 SOUTH WACKER DRIVE, CHICAGO, ILLINOIS, 

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA, PORTADOR DO PASSAPORTE AMERICANO N.028525455.) 

REMANESCENTE MARCELO FERNANDEZ TRINDADE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 776.785.247-49, RG/RNE: 67729, 

RESIDENTE À AV BRIG. FARIA LIMA, 2601,8 AND, SAO PAULO - SP, COMO CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ISNEY MANOEL RODRIGUES ,DOCUMENTO: 00000000001, CPF: 000.000.000-01 (CPF 

INCORRETO), SITUADA À PRACA ANTONIO PRADO, 48, CENTRO, SAO PAULO - SP, CEP 01010-901, COMO DIRETOR. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE JOSE ANTONIO EIRADO NETO, DOCUMENTO: 00000000002, CPF: 000.000.000-02 (CPF 

INCORRETO), SITUADA Á PRACA ANTONIO PRADO, 48, CENTRO, SAO PAULO - SP, CEP 01010-901, COMO DIRETOR. 

ELEITO FABIO URBAN , DOCUMENTO: 00000000003, CPF: 000.000.000-03 (CPF INCORRETO). SITUADA À PRACA ANTONIO 

PRADO, 48, SAO PAULO - SP, CEP 01010-901, COMO DIRETOR. 

ELEITO MARCIO AUGUSTO DE CASTRO , DOCUMENTO: 00000000004, CPF: 000.000.000-04 (CPF INCORRETO), SITUADA À 

PRACA ANTONIO PRADO, 45, SAO PAULO - SP, CEP 01010-910, COMO DIRETOR. 

'IUM.DOC: 114.861/08-0 SESSÃO: 08/04/2008 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 28/02/2008. 

NUM.DOC: 114.862/08-4 SESSÃO: 08/04/2008 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 28/03/2008. DELIBERACOES: OS ACIONISTAS APROVARAM AS CONTAS DOS 

ADMINISTRADORES, AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, O PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES E DEMAIS 

DOCUMENTOS REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31/12/2007. 

NUM.DOC: 114.863/08-8 SESSÃO: 08/04/2008 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 27/02/2008. 

NUM.DOC: 139.481/084 SESSÃO: 05/05/2008 

ARQUIVAMENTO DE ARCA., DATADA DE: 17/04/2008. APROVARAM E RECOMENDAR A.G.E PROPOSTA DE REORGANIZACAO 

SOCIETARIA ("REORGANIZACAO SOCIETARIA") QUE TEM POR OBJETIVO INTEGRAR AS ATIVIDADES DA BM&F E BOVESPA 

HOLDING S/A ("BOVESPA HOLDING"), EXAMINAR APROVAR E RECOMENDAR A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA A 

APROVACAO DO PROTOCOLO E JUSTIFICACAO DE INCORPORACAO ("PROTOCOLO") DA BM&F PELA NOVA BOLSA S/A ("NOVA 

BOLSA") EXAMINAR APROVAR E RECOMENDAR A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA A RATIFICACAO DA NOMEACAD 

DOS AVALIADORES CONTRATADOS PARA A AVALIACAO DO PATRIMONIO LIQUIDO DA BM&F PELO SEU RESPECTIVO VALOR 

PATRIMONIAL CONTABIL E PARA A ELABORACAO DO LAUDO DE AVALIACAO DA BM&F NOS TERMOS DO PROTOCOLO 

("LAUDO DE AVALIACAO") 
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NUM.00C: 179.718108-3 SESSÃO: 12/06/2008 

INCORPORADA POR NIRE 35300351452. 

NtJM.DOC: 425.466107-3 

EM FASE DE CADASTRAMENTO. ROLO: 510122 FLASH: 81 

NUM.DOC: 425.467107-7 

EM FASE DE CADASTRAMENTO. ROLO: 510122 FLASH: 82 

NUM.000: 425.468/07-0 

EM FASE DE CADASTRAMENTO. ROLO: 510122 FLASH: 83 

NUM.DOC: 425.469107-4 

EM FASE DE CADASTRAMENTO. ROLO: 510122 FLASH: 84 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300343565 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/10/2018 

Ficha Cadaatral Completa emwda para CLESER FARIA FERNANDES 19221235874. Documento certificado por 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a 
autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.juceaponline.ap.gov.br  aobo eúeero de 

autenticidade 108562492, segunda-feira, 29 de outubro de 2018 da 17:41:14. 

Documento Gratuito 	 NIRE: 35300343565 	 Página 5 de 5 
Proibida a Comercialização 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001008

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001008
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 54e62ee

ID. 54e62ee - Pág. 51

Fls.: 569



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNtA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

JÁ?' 
JUCESP 

Junta CornrciaI do 
atadodoRukt 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL 

"TITULAR/SÓCIOSIDIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE W1,JUCESPONLINE.SP.GÕV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AOFINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

àp - 	EMPRESA1 fr 
DENOMINAÇÃO ATUAL: 

EMBRAER DEFESA E SEGURANCA PARTICIPACOES S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

H.U.R.S.P.E EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35300384423 2110912010 29/10/2018 18:02:21 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1310912010 12,592,902/0001-43 

ÇÂPI TAL 

R$ 193,294.405,49 (CENTO E NOVENTA E TRÊS MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E CINCO REAIS E 

QUARENTA E NOVE CENTAVOS) 

LOGRADOURO: AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 
	

NÚMERO: 2170 

BAIRRO 	 I COMPLEMENTO: F-56, 1 ANDAR 

MUNICÍPIO: SAO JOSE DOS CAMPOS 	 CEP: 	 UF: SP 

1QBJETQ$QCJA 	,,, , 	L 	 1: 
FABRICAÇÃO DE AERONAVES 

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL 

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS 

ELAINE MARIA DE SOUZA FUNO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 201,953,328-65, RG/RNE: 202073750- SP, RESIDENTE Á AV. 

BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2170, F56, 1 ANDAR, PUTIM - SP, CEP 12227-901, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 

30/04/2019. 

KSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIOER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 401,085.030-20, RG/RNE: 384690749- SP, RESIDENTE À 

BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2170, F-56, 1 ANDA, PUTIM - SP, CEP 12227-901, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE 
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MANDATO EM 30/04/2019. 

MARCIA REGINA SATO DAVOLI DE ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 000.115.537-74, RG/RNE: 371148534- SP, RESIDENTE À 

AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2170, F-56, 1 AND! PUTIM - SP, CEP 12227-901, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO 

EM 30/04/2019, 

RO YUNG JIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 128.220628-11, RG/RNE: 285924746- SP, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 

2170, F56, 1 ANDAR, PUTIM - SP, CEP 12227-901, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/0412019. 

SARQÜIVAMÈNTO
gJïjy:. 

NUM.DOC: 041.315/17-0 SESSÃO: 18/01/2017 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 19/11/2016! PUBLICOU ATA: A!G!O! EM: 16/05/2016. OBS: TOMAR AS CONTAS DOS 

ADMINISTRADORES, EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS REFERENTES AO EXERCICIO 

SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 E SOBRE A DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

NUM.DOC: 244.899/174 SESSÃO: 31/05/2017 

ARQUIVAMENTO DE AGE., DATADA DE: 24/04/2017. ALTERACAO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEICAO DA DIRETORIA DA 

COMPANHIA 

ELEITO MARCIA REGINA SATO DAVOLI DE ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 000.115.537-74, RG/RNE: 37114853-4 - 

SP!  RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2170, F-56, 1 AND!  PUTIM - SP, CEP 12227-901, COMO DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER, 

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 401.085.030-20, RG/RNE: 38469074-9 - SP!  RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 

2170, F-56, 1 ANDA, PUTIM - SP, CEP 12227-901, COMO DIRETOR PRESIDENTE. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RO VUNG JIA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

128.220.628-11, RG/RNE: 28592474-6 - SP, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2170, F56, 1 ANDAR! PUTIM - SP!  

CEP 12227-901, COMO DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ELAINE MARIA DE SOUZA FUNO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 201.953.328-65, RG/RNE: 20207375-0 - SP, RESIDENTE À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2170, F56, 1 ANDAR! 

PUTIM - SP, CEP 12227-901, COMO DIRETOR. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÜSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÀRIAS: 1. ALTERAR O ARTIGO 9 DO ESTATUTO SOCIAL PARA 

CONTAR QUE A DIRETORIA SERA COMPOSTA POR ATE 04 (QUATRO) MEMBROS E QUE OS MANDATOS SERAO DE 02 (DOIS) 

ANOS. TENDO EM VISTA A DELIBERACAO ACIMA, O ARTIGO 9 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE NOVA REDACAO: ARTIGO 

9 - A DIRETORIA SERA COMPOSTA POR 4 (QUATRO) MEMBROS, SENDO 1 (UM) DELES DIRETOR PRESIDENTE E OS DEMAIS 

DESIGNADOS SIMPLESMENTE DIRETORES. PARAGRÂFO 1 -05 MEMBROS DA DIRETORIA SERAO ELEITOS PARA UM 

MANDATO DE 2 (DOIS) ANOS!  SENDO PERMITIDA A REELEICAO. OS MEMBROS NAO REELEITOS PERMANECERAO NO 

EXERCICIO DE SEUS CARGOS ATE A INVESTIDURA DE SEUS SUBSTITUTOS. PARAGRAFO 2- A INVESTIDURA DOS 

DIRETORES NOS CARGOS FAR-SE-A POR TERMO LAVRADO NO LIVRO PROPRIO. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 536.059/17-2 SESSÃO: 29/11/2017 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 27/07/2017. ORDEM DO DIA: (1) RETIFICACAO DO PRAZO DE MANDATO DA DIRETORIA 

E DA DATA DE ASSINATURA NA PAGINA 3 DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA OCORRIDA EM 24 DE ABRIL DE 

2017, REGISTRADA EM 31 DE MAIO DE 2017 SOB O N 244.899/17-4 E (II) RATIFICACAO DAS DELIBERACOES TOMADAS EM TAL 

OCAS IAO. 

ARQUIVAMENTO DE RE-RATIFICAÇÃO: ORDEM DO DIA: (1) RETIFICACAO DO PRAZO DE MANDATO DA DIRETORIA E DA DATA 

DE ASSINATURA NA PAGINA 3 DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA OCORRIDA EM 24 DE ABRIL DE 2017, 

REGISTRADA EM 31 DE MAIO DE 2017 SOB O N 244.899/17-4 E (II) RATIFICACAO DAS DELIBERACOES TOMADAS EM TAL 

OCAS AO. 

NUM.DOC: 180Á84/18-0 SESSÃO: 11/04/2018 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 15/12/2017. ORDEM DO DIA: 1. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, 

EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2016 E SOBRE A DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO 

DE 2016. 

NUM.DOC: 278.507/18-9 SESSÃO: 12/06/2018 
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ARQUIVAMENTO DE AGE., DATADA DE: 11/04/2018. DELIBERACOES: FORAM TOMAOAS AS SEGUINTES DELIBERACOES PELA 

UNICA ACIONISTA DA COMPANHIA, SEM QUAISQUER RESERVAS OU RESSALVAS: 4.1. APROVAR A LAVRATURA DA ATA A QUE 

SE REFERE A PRESENTE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA EM FORMA DE SUMARIO, NOS TERMOS DO ART. 130, 1. DA 

LEI DAS S.A. 4.2. NOS TERMOS DO ARTIGO 44, CAPUT E 1 , DA LEI 6.404/76, E DO ARTIGO 22, CAPUT, DA LEI N 9.249/95, 

APROVAR O RESGATE, PELA COMPANHIA, DE 1 (UMA) ACAO ORDINARIA, NOMINATIVA E SEM VALOR NOMINAL, 

ESTABELECENDO-SE QUE, COMO CONTRAPARTIDA PELO RESGATE, A EMBRAER S.A., UNICA ACIONISTA DA COMPANHIA, 

RECEBE, NESTA DATA, A TITULO DE DEVOLUCAO DE PARTICIPACAO NO CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA, A TOTALIDADE 

DAS ACOES DE TITULARIDADE DA COMPANHIA E DE EMISSAO DA BRADAR INDUSTRIA S.A., SOCIEDADE ANONIMA COM SEDE 

NA CIDADE SAO JOSE DOS CAMPOS, ESTADO DE SAO PAULO, AVENIDA SHISHIMA HIFUMI, 2.911, M.10I13 E OO1B, CEP 12244-

000 E INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N 02.807.737/0001-46 ( BRADAR), REPRESENTATIVAS DE 100% DO CAPITAL SOCIAL TOTAL 

E VOTANTE DA BRADAR (ACOES BRADAR E RESGATE, RESPECTIVAMENTE). 4.3. CONSIDERANDO O VALOR CONTABIL DO 

INVESTIMENTO NA BRADAR PELA COMPANHIA, COM BASE NO PATRIMONIO LIQUIDO DA BRADAR, QUE EM 31 DE OUTUBRO 

DE 2017 (DATA-BASE) ESTAVA NEGATIVO EM R$43.109.058,40, ESTABELECER QUE O RESGATE SERA REALIZADO PELO 

VALOR DE R$1 00 (UM REAL), A CONTA DE LUCROS ACUMULADOS DA COMPANHIA, VERIFICADO EM BALANCO LEVANTADO 

NA DATA-BASE, NAO HAVENDO, PORTANTO, REDUCAO DE CAPITAL DA COMPANHIA. 4.4. A ACAO ORA RESGATADA E, NESTE 

ATO, CANCELADA, ALTERANDO-SE, CONSEQUENTEMENTE, O CAPUT DO ARTIGO 5 DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA, O 

QUAL PASSARA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDACAO: ARTIGO 5-0 CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA, TOTALMENTE 

SUBSCRITO E INTEGRALIZADO, E DE R$193.294.405,49 (CENTO E NOVENTA E TRES MILHOES, DUZENTOS E NOVENTA E 

QUATRO MIL, QUATROCENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), DIVIDO EM 193.294.404 (CENTO E 

NOVENTA E TRES MILHOES, DUZENTAS E NOVENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTAS E QUATRO) ACOES ORDIN,ARIAS 

NOMINATIVAS SEM VALOR NOMINAL. 4.5. AUTORIZAR E DETERMINAR QUE A DIRETORIA DA COMPANHIA PRATIQUE TODOS 

OS ATOS NECESSARIOS E/OU CONVENIENTES PARA A EFETIVACAO DAS DELIBERACOES ORA APROVADAS, INCLUSIVE 

PARA FINS DA AVERBACAO DA TRANSFERENCIA DAS ACOES BRADAR NOS LIVROS SOCIETARIOS COMPETENTES, 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ARTIGO 5 - O CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA, 

TOTALMENTE SUBSCRITO E INTEGRALIZADO, E DE R$193.294.405,49 (CENTO E NOVENTA E TR 5 MILHOES, DUZENTOS E 

NOVENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), DIVIDO EM 193.294,404 

(CENTO E NOVENTA E TR 5 MILHOES, DUZENTAS E NOVENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTAS E QUATRO) ACOES 

ORDINARIAS NOMINATIVAS SEM VALOR NOMINAL. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300384423 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/10/2018 

_ 	 Ficha Cadaatral Simplificada emitida para CLEBER FARIA FERNANDES 19221235874. Documento certificado por 
do9,e 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO A Junla Comeroal do Eslado de São Paulo garante a 

JLCS 	 aulentiodade detle documento quando viaualizado direlamente no portar www juceaponline ap gov br strb o numero de 

aulenticidade 108563797, segunda-feira. 29de outubro de 2018âs 16:0221. 
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K 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÉNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE %WMI.JUCESPONLINE,SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

EMPRESA 

)ENOMINAÇÂO ATUAL: 

ISBC BRASIL HOLDING S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

M.A.K.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35300478592 11/06/2015 30/10/2018 09:47:32 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

22/04/2015 22.626.82010001 -26  

qTAL 	 , 	LL 
R$ 946.509.600,00 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS MILHÕES, QUINHENTOS E NOVE MIL, SEISCENTOS REAIS) 

RUA FUNCHAL 
	

NÚMERO: 160 

BAIRRO: VILA OLIMPIA 	 COMPLEMENTO: COND. SP,TORR 

MUNICÍPIO: SAO PAULO 	 CEP: 04551-060 	 UF: SP - 

,QB4ETOSQCtL 

HOLOINGS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

OUTRAS ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO FINANCEIRA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

ALEXANDRE DE BARROS CRUZ E GUIAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 071.714.428-37, RG/RNE: 140178193- SP, RESIDENTE À RUA 

FUNCHAL, 160, 19 AND-CJ.191, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04551-060, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 

ALEXANDRE MACIEL THORPE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 837.809.477-49, RG/RNE: 070221957- SP, RESIDENTE À RUA FUNCHAL, 

160, 19 AND-C1191,VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04551-060, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28/04/2020. 

EZAO PEREIRA BENTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 264.393.488-17, RG/RNE: 279936503- SP, RESIDENTE À RUA FUNCHAL, 
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1160, 19 AND-CJ.191, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04551-060, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 28104/2020.1 

NUM.DOC: 004.264117-4 SESSÃO: 11/01/2017 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 946.509.600,00 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS MILHÕES, QUINHENTOS E NOVE 

MIL, SEISCENTOS REAIS). 

ARQUIVAMENTO DE AGE., DATADA DE: 27/10/2016. REDUCAO DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE, CONSOLIDACAO DO 

ESTATUTO SOCIAL 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUMDOC: 263.093/17-7 SESSÃO: 08/0612017 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 28/0412017. (1) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, BEM COMO EXAMINAR, 

DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 

2016; (II) DELIBERAR SOBRE A DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO E A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS; (III) 

RATIFICAR O PAGAMENTO DE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO DELIBERADOS NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016; (I\ REELEGER A TOTALIDADE DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA COMPANHIA; E (V) FIXAR A 

REMUNERACAO DA DIRETORIA DA COMPANHIA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE DE BARROS CRUZ E GUIAO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 071.714.428-37, RG/RNE: 14017819-3 - SP, RESIDENTE À RUA FUNCHAL, 160, 19 AND-C1191, VILA OLIMPIA, 

SAO PAULO - SP, CEP 04551-060, COMO DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE MACIEL THORPE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 837.809.477-49, RG/RNE: 07022195-7 - SP, RESIDENTE À RUA FUNCHAL, 160,19 AND-CJ.191,VILA OLIMPIA, SAO PAULO - 

SP, CEP 04551-060, COMO DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE TIAGO EZAO PEREIRA BENTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 264.393.488-17, RG/RNE: 27993650-3 - SP, RESIDENTE À RUA FUNCHAL, 160,19 AND-C1191,VILA OLIMPIA, SAO PAULO - 

SP, CEP 04551-060, COMO DIRETOR. 

NUM.00C: 227.929/18-4 SESSÃO: 18/05/2018 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 30/04/2018. (1) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, BEM COMO EXAMINAR, 

DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 

2017: (2) DELIBERAR SOBRE A DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO E A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS, 

RATIFICANDO O PAGAMENTO DE DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO DELIBERADOS NA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINARIA DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017; E (3) FIXAR A REMUNERACAO DA DIRETORIA DA COMPANHIA. 

NUIetDOC: 441.135/18-3 SESSÃO: 18(0912018 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 30/05/2018, PUBLICOU ATA: A.G.O. EM: 3010412018. OBS: REGISTRO DA PUBLICACAO DA ATA 

DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2018, REFERENTE A APROVACAO DAS CONTAS DOS 

ADMINISTRADORES, BEM COMO EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO 

EXERCICIO SOCIAL FINDO EM 31/12/2017, 

NUM.DOC: 441.189/18-0 SESSÃO: 18/09/2018 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 30/05/2018. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM: 3010412018. OBS: REGISTRO DO JORNAL DIARIO 

OFICIAL EMPRESARIAL REFERENTE A PUBLICACAO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DE 30/04/2018 5 1 5HOOMIN. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300478592 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29110/2018 

Ficha Cadastral Simplificada omitida para CLEBER FARIA FERNANDES 19221235874. Documento certificado por 
dacu1n4eto 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a 

- 	 1 	
dlgltalmente 	autenticidade deste documento quando visualizado diretamento no portei t,jucosponline.sp.gOv.br  oob o número de 

- 	aulentiddade 108577699, torça-feira, 30 de outubro de 2018 ão 09:47:32. 
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(3O\IERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

JUCESP 
Junta CornrraI do 
EsadodeskRguto 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER, 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE W.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FiNAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

ÇApITAL  

R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) 

LOGRADOURO: RUA PAMPLONA 	 NÚMERO: 818  

BAIRRO: JARDIM PAULISTA 	 COMPLEMENTO: 9 ANDAR - CO 

MUNICÍPIO: SAO PAULO 	 CEP: 01405-001 	 UF: SP 

- 	 OBET.oj,OCIA 

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS 

3ER FARIA FERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 192.212.358-74, RG/RNE: 233606841 - SP, RESIDENTE À RUA PAMPLONA, 

7 ANDAR - CO, JARDIM PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01405-001, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR. 

SUELI DE FATIMA FERRETTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 764.868.778-04, RG/RNE: 77439326- SP, RESIDENTE À RUA PAMPLONA, 818, 

9 ANDAR - CO, JARDIM PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01405-001, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, 

-- 	 ARQUWAMENtqS 

NUM.00C: 468.169/15-5 SESSÃO: 15110/2015 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $800.000.500,00 (OITOCENTOS MILHÕES, QUINHENTOS REAIS). CONFORME AGE., 
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E
DATADA DE: 28/0912015. 

CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL. 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 28/09/2015. ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA HSBC BRASIL HOLDING S.A.. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 28/09/2015. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA HOLDINGS DE INSTITUIÇÓES FINANCEIRAS, 

OUTRAS ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO FINANCEIRA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. CONFORME A.G.E., DATADA 

DE: 28/09/2015 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE CLEBER FARIA FERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 192,212.358-74, RG/RNE: 

233606841,RESIDENTE Á RUA PAMPLONA, 818,7 ANDAR - CO, JARDIM PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01405-001,COMO 

DIRETOR, 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE SUELI DE FATIMA FERRETTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 764.868.778-04, RG/RNE: 

77439326, RESIDENTE À RUA PAMPLONA, 818,9 ANDAR - CO, JARDIM PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01405-001,COMO 

DIRETOR. 

ELEITO MARTIN EDUARDO PEUSNER, NACIONALIDADE ARGENTINA, CPF: 235.206.578-05, RG/RNE: V789254-N, RESIDENTE À 

TRAVESSA OLIVEIRA BELLO, 34,5 ANDAR, CURITIBA - PA, COMO DIRETOR. 

ELEITO ANDRE GUILHERME BRANDAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 091.534.908-60, RG/RNE: 15322477-0, RESIDENTE A 

AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3064,5 ANDAR, SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, COMO DIRETOR. 

NUM.DOC: 481.941/15-O SESSÃO: 26/1 0/2015 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 03/10/2015. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM: 2210412015. 

NUM.DOC: 488.724/15-6 SESSÃO: 04/11/2015 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 21/10/2015. PUBLICOU ATA: AGE, EM: 2810912015. 

NUM.DOC: 543.169/15-7 SESSÃO: 09/1212015 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 30/10/2015. AGE 30.10.15 

INCLUSÃO DE CNPJ 22.626.82010001-26 

NUM.DOC: 091.568/16-0 SESSÃO: 26/02/2016 

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA  DE: 05/02/2016. ALTERAR O ENDERECO DA SEDE SOCIAL DA COMPANHIA; APROVAR A 

ALTERACAO DO ARTIGO SEGUNDO DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA FUNCHAL, 160, COND. SP,TORR, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04551-060. 

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 05/02/2016. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ALTERAR O ENDERECO DA SEDE SOCIAL DA 

COMPANHIA; APROVAR A ALTERACAO DO ARTIGO SEGUNDO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA. 

NUM.DOC: 151.564/1 6-4 SESSÃO: 05/04/2016 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO DE INTERESSE DA EMPRESAjEMPRESARIO: POR UNANIMIDADEDE VOTOS DOS 

PRESENTES, AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DA SOCIEDADE RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 

31.12.2015, ACOMPANHADAS DO RELATORIO DA ADMINISTRACAO, DOBALANCO PATRIMONIAL, DEMAIS PECAS DAS 

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS E PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 21/03/2016. 

NUM.DOC: 854.529/16-0 SESSÃO: 02/0512016 

ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN NO. 28 DE 06/10/2014 E RESOLUÇÃO CNJ NO. 42 

DE 3111 0/2014. 

NUM.DOC: 855.613/1 6-6 SESSÃO: 06/05/2016 

ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN NO. 28 DE 06/10/2014 E RESOLUÇÃO CNJ NO. 42 

DE 31/10/2014. 

NUM.DOC: 211.139116-6 SESSÃO: 11/05/2016 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 26/04/2016. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 05/02/2016. 

NUM.DOC: 228.916116-1 SESSÃO: 30/05/2016 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 22/04/2016. 1, TOMADA DAS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, EXAME, DISCUSSAO 

E VOTACAO DAS DEMONSTRACAOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 

2015;2. DESTINACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015;3. ELEGER A DIRETORIA DA 
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COMPANHIA;4. FIXACAO DOS HONORARIOS DA DIRETORIA DA SOCIEDADE 

ELEITO ALEXANDRE DE BARROS CRUZ E GUIAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 071.714.428-37, RG/RNE: 14017819-3 - SP, 

RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3064, 10 ANDAR, JARDIM PAULISTANO, SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, 

COMO DIRETOR. 

ELEITO ALEXANDRE MACIEL TRORPE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 837.809.477-49, RG/RNE: 07022195-7 - SP, 

RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3064,4 ANDAR, JARDIM PAULISTANO, SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, 

COMO DIRETOR. 

ELEITO ANDRE GUILHERME BRANDAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 091.534.908-60, RG/RNE: 15322477-0 - SP, 

RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3064,5 ANDAR, JARDIM PAULISTANO, SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, 

COMO DIRETOR. 

ELEITO MARTIN EDUARDO PEUSNER, NACIONALIDADE ARGENTINA, CPF: 235.206.578-05, RG/RNE: V789254-N, RESIDENTE Á 

TRAVESSA OLIVEIRA BELLO, 34, 5 ANDAR, CENTRO, COMO DIRETOR.(ENDERECO: TRAVESSA OLIVEIRA BELLO 34 5 ANDAR 

CENTRO PR 80020030) 	 . 	. 

ELEITO TIAGO EZAO PEREIRA BENTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 264.393.468-17, RG/RNE: 27993650-3 - SP, 

RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3064,4 ANDAR, JARDIM PAULISTANO, SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, 

COMO DIRETOR. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 249.214/16-7 SESSÃO: 08/06/2016 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.467.666.900,00 (UM BILHÃO, QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE MILHÕES, 

OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS REAIS). CONFORME AGE., DATADA DE: 26/02/2016. 

ARQUIVAMENTO DE AGE., DATADA DE: 26/02/2016. ALTERACAO DO VALOR DO CAPITAL, ALTERACAO DE OUTRAS 

CLAUSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTARIAS 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: APROVAR O AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL DA 

COMPANHIA;ALTERAR O CAPUT DO ARTIGO QUINTO DO ESTATUTO SOCIAL 

NUM.DOC: 261.1 82/16-O SESSÃO: 16/06/2016 

DOE. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 02/06/2016. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM: 22/04/2016. 

NUM.DOC: 272.927116-8 SESSÃO: 24/06/2016 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 10/06/2016. PUBLICOU ATA A.G.E. EM: 26102/2016. OBS: 1. APROVADO O AUMENTO DE 

CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA COM EMISSAO DE NOVAS ACOES; 2. APROVADA A ALTERACAO DO CAPUT DO ARTIGO 

QUINTO DO ESTATUTO SOCIAL; E 3. APROVADA A SUBSCRICAO E INTEGRALIZACAO, PELA COMPANHIA, DAS ACOES A 

SEREM EMITIDAS EM AUMENTO DE CAPITAL DE SUA SUBSIDIARIA INTEGRAL, HSBC BRASIL S.A. - BANCO DE INVESTIMENTO. 

NUM.DOC: 418,958/16-6 SESSÃO: 26109/2016 

ARQUIVAMENTO DE ARO., DATADA DE: 26/08/2016. RENUNCIA DOS DIRETORES ANDRE GUILHERME BRANDAO E MARTIN 

EDUARDO PEUSNER 

REMANESCENTE ALEXANDRE DE BARROS CRUZ E GUIAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 071 .714.428-37, RG/RNE: 

14017819-3, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3064, 10 ANDAR, JARDIM PAULISTANO, SAO PAULO - SP, CEP 

01451-000, COMO DIRETOR. 

REMANESCENTE ALEXANDRE MACIEL THORPE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 837.809.477-49, RG/RNE: 07022195-7, 

RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3064,4 ANDAR, JARDIM PAULISTANO, SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, 

COMO DIRETOR, 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ANDRE GUILHERME BRANDAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 091.534.908-60, RG/RNE: 

15322477-0, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3064, 5 ANDAR, JARDIM PAULISTANO, SAO PAULO - SP, CEP 

01451-000, COMO DIRETOR. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MARTIN EDUARDO PEUSNER, NACIONALIDADE ARGENTINA, CPF: 235.206.578-05, RG/RNE: 

V789254-N, RESIDENTE À TRAVESSA OLIVEIRA BELLO, 34, 5 ANDAR, CENTRO, COMO DIRETOR.(ENDERECO: TRAVESSA 

OLIVEIRA BELLO 34 5 ANDAR CENTRO PR 80020030) 

REMANESCENTE TIAGO EZAO PEREIRA BENTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 264.393.488-17, RG/RNE: 27993650-3, 

RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3064,4 ANDAR, JARDIM PAULISTANO, SAO PAULO - SP, CEP 01451-000, 

COMO DIRETOR, 

NUM.DOC: 471.216/16-1 SESSÃO: 03/11/2016 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 07/10/2016. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM :26/08/2016. OBS: DIARIO OFICIAL EMPRESARIAL. 
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NUM.DOC: 520.050116-2 SESSÃO: 07/12/2016 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 07/10/2016. PUBLICOU ATA: A.R.D. EM: 2610812016. OBS: ARQUIVAMENTO DE JORNAL. 

NUM.DOC: 001.27811 7-4 SESSÃO: 0410112017 

ARQUIVAMENTO DE AGE., DATADA DE: 27/12/2016. DELIBERAR SOBRE O PAGAMENTO DE DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O 

CAPITAL PROPRIO, 

NUM.DOC: 004.264/174 SESSÃO: 11/0112017 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 946.509.600,00 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS MILHÕES, QUINHENTOS E NOVE 

MIL, SEISCENTOS REAIS). 

ARQUIVAMENTO DE AGE., DATADA DE: 27/10/2016. REDUCAO DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE, CONSOLIDACAO DO 

ESTATUTO SOCIAL 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 263.093117-7 SESSÃO: 08106/2017 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 28/04/2017. (1) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, BEM COMO EXAMINAR, 

DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 

2016; (II) DELIBERAR SOBRE A DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO E A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS; (III) 

RATIFICAR O PAGAMENTO DE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO DELIBERADOS NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016; (IV) REELEGER A TOTALIDADE DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA COMPANHIA; E (V) FIXAR A 

REMUNERACAO DA DIRETORIA DA COMPANHIA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE DE BARROS CRUZ E GUIAO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 071.714.428-37, RG/RNE: 14017819-3 - SP, RESIDENTE Ã RUA FUNCHAL, 160,19 AND-C1191,VILA OLIMPIA, 

SAO PAULO - SP, CEP 04551-060, COMO DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ALEXANDRE MACIEL THORPE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 837.809.477-49, RG/RNE: 07022195-7 - SP, RESIDENTE Ã RUA FUNCHAL, 160,19 AND-CJ.191, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - 

SP, CEP 04551-060, COMO DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE TIAGO EZÃO PEREIRA BENTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 264.393.488-17, RG/RNE: 27993650-3 - SP, RESIDENTE À RUA FUNCHAL, 160, 19 AND-C1191, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - 

SP, CEP 04551-060, COMO DIRETOR. 	 - 

NUM.DOC: 227.929118-4 SESSÃO: 18/0512018 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 30/04/2018. (1) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, BEM COMO EXAMINAR, 

DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 

2017; (2) DELIBERAR SOBRE A DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO E A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS, 

RATIFICANDO O PAGAMENTO DE DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO DELIBERADOS NA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINARIA DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017; E (3) FIXAR A REMUNERACAO DA DIRETORIA DA COMPANHIA 

NUM.DOC: 441.135/18-3 SESSÃO: 18/09/2018 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 30/05/2018. PUBLICOU ATA: A.G.O. EM: 3010412018. OBS: REGISTRO DA PUBLICACAO DA ATA 

DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2018, REFERENTE A APROVACAO DAS CONTAS DOS 

ADMINISTRADORES, BEM COMO EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO 

EXERCICIO SOCIAL FINDO EM 31/12/2017. 

NUM.DOC: 441.189/18-0 SESSÃO: 18/09/2018 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 30/05/2018. PUBLICOU ATA: A,G.O. EM :30/04/2018. OBS: REGISTRO DO JORNAL DIARIO 

OFICIAL EMPRESARIAL REFERENTE A PUBLICACAO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DE 30/04/2018S 15H00M1N. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300478592 

DATA DA CJLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/10/2018 

' 	-- 	

' 	fl Ficha Cadaatral Completa emitida para CLEBER FARrA FERNANDES :19221235674. Documento certificado por 
doci1,naó 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a 
dili 	 i  autenticidade deate documento quando visualizado diretamente no portal wwwjuceaponlineap.govbr aob o número de 

autenticidade 1 08577690, terça-feira. 30 de outubro de 2018 àa 09:47:33. 
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GOVERNO DO ESTADO DE sÃo PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

la 
JUCESP 

Junta Curyerniai do 
Esiado de São Euio 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÔES DOS QUADROS "EMPRESA', "CAPITAL","ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL 

"TITULARISÓCIOSIDIRETORIA" REFEREM-SE Á SITUAÇÁO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO, 

A SEGUIR, sÃo INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE Vm.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA, 

IM 	EMPR 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

CITI BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA 

DENOMINAÇÔES ANTERIORES: 

C.L.N.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35223020752 04/02/2009 29/10/2018 17:49:29 

INÍCIO DEATIVIDADE . 	 CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

26/0112009 10.626.048/0001-63  

R$ 30.829.313,00 (TRINTA MILHÔES, OITOCENTOS E VINTE NOVE MIL, TREZENTOS E TREZE REAIS) 

'OGRADOURO: AVENIDA PAULISTA 
	

NÚMERO: 1111 

AIRRO: BELA VISTA 	 COMPLEMENTO: 4 ANDAR - PAR 

MUNICÍPIO: SAO PAULO 	 CEP: 01311-920 	 1 UF: SP 

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS 

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

ANDRE FRANCO DE MORAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 069.208.798-24, RG/RNE: 16696770- SP, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1111, 

SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR E ADMINISTRADOR, REPRESENTANTE DE CHELSEA PARTICIPACOES SOCIETARIAS E 

INVESTIMENTOS LTDA, ASSINANDO PELA EMPRESA., 
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CHELSEA PARTICIPACOES SOCIETARIAS E INVESTIMENTOS LTDA, DOCUMENTO: 00000003296, SITUADA À AVENIDA PAULISTA, 1111, 4AND, 

PARTE, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00. 

CITIBANK OVERSEAS INVESTIMENT CORPORATION, DOCUMENTO: 57075140001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO 

NA SOCIEDADE DE $ 30.829.312,00, (ENDERECQ: NEW CASTLE CORPORATE COMMONS, ONE PENN'S WAY, NEW CASTLE, DELAWARE 

19720, ESTADOS UNIDOS DAAMERICA) 

MARCELO TREVIZANI MARANGON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 136.793.91 8-62, RGIRNE: 110733502, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 

liii, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR PRESIDENTE E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

MARIA LUIZA LAGE DE MATTOS LEVI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 092.197.648-81, RG/RNE: 171990134, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 

1111, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

PEDRO PAULO GIUBBINA LORENZINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 1 03.594.548-79, RG/RNE: 122763592- SP, RESIDENTE À AV. 

PAULISTA, liii, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

NUM.DOC: 858.045115-1 SESSÃO: 05/1 0/2015 PENDÉNCIA JUDICIAL 

JC - N° 1141485/15 DE 02/10/2015.. MANDADO DE SEGURANCA N. 1039274-67.2015.8 26.0053. MATERIA: IMPUGNACAO CONTRA 

A DELIBERACAO N. 02/2015 DA JUCESP. TRAMITE: 10. VARA DA FAZENDA PUBLICA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SAO 

PAULO, EMPRESAS/IMPETRANTES: CITI BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA., CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA., CITIBANK CARTOES E PARTICIPACOES LTDA. CITI PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA. (NIRES. 35223020752. 

35224143416, 35220147239. 35224974580). IMPETRADA: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - 

JUCESP. DECISAO:  ... DEFERIDA A MEDIDA LIMINAR." 

NUM.DOC: 081.783118-6 SESSÃO: 2010 2/2018 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 25/01/2018. PUBLICOU ATA EM:12/12/2017. OBS: REGISTRO PUBLICACAO DA ATA DE 

REUNIAO DE SOCIOS EM 12/12/2017 810H VALOR ECONOMICO. 

NUM.DOC: 276.664/18-8 SESSÃO: 08/06/2018 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 30/04/2018. DELIBERACOES: APOS ANALISE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS NA 

DISCUSSAO DA ORDEM DO DIA, AS SOCIAS RESOLVEM, POR UNANIMIDADE DE VOTOS E SEM RESSALVAS: (1) APROVARAS 

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DA SOCIEDADE REFERENTES AO EXERCICIO DOSICAL FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 

2017, ANEXAS, AS QUAIS FORAM COLOCADAS A DISPOSICAO DAS SOCIAS ANTERIORMENTE A DATA DA PRESENTE 

REUNIAO, APRESENTANDO RESULTADO LIQUIDO POSITIVO(LUCRO) CORRESPONDENTE A R$1 7.574.052-19(DEZESSETE 

MILHOES, QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E CINQUENTA E DOIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS); E (II) DESTINAR O 

MONTANTE TOTAL DO LUCRO DO EXERCICIO, MENSIONADO ACIMA, A CONTA DE "LUCROS ACUMULADOS" DA SOCIEDADE. 

IUM.DOC: 321.583/18-8 SESSÃO: 13/07/2018 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35905630164, CNPJ 10.626.048/0003-25, SITUADA À: AVENIDA FRANCISCO MATARAZZO, 1400,3 AND 

PT, AGUA BRANCA, SAO PAULO - SP, CEP 05001-100. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 18/06/2018, 

NUM.DOC: 342.878118-9 SESSÃO: 18/07/2018 

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 30/05/2018. APROVAR A DISTRIBUICAO, A SOCIA CITIBANK OVERSEAS INVESTMENT 

CORPORATION, DE DIVIDENDOS NO VALOR LIQUIDO/TOTAL DE R$33.000.000,00, A DEBITO DA CONTA DE 

LUCROSACUMULADOS, OS QUAIS SERAO PAGOS PELA SOCIEDADE NESTA DATA; DEIXAR CONSIGNADA ARENUNCIA DA 

SOCIA CHELSEA PARTICIPACOES SOCIETARIAS E INVESTIMENTOS LTDA. DA QUANTIA QUE LHE COMPETE, EM 

DECORRENCIA DA DISTRIBUICAO E PAGAMENTO DE DIVIDENDOSMENCIONADOS NA DELIBRACAO ACIMA; AUTORIZAR A 

DIRETORIA A TOMAR TODAS AS PROVIDENCIAS CABIVEI5 PARA A IMPLEMENTACAO DAS DELIBERACOES ANTERIORES. 

NUM.DOC: 412.241/18-3 SESSÃO: 28/08/2018 

ALTERACAO DE OUTRAS CLAUSULAS CONTRATUAIS, RESOLVEM AS SOCIAS, AINDA, DEIXAR EXPRESSO QUE OS MEMBROS 

DA DIRETORIA DA SOCIEDADE SERAO ELEITOS POR MEIO DE INSTRUMENTO DE ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL E 

TOMARAO POSSE ATRAVES DA ASSINATURA DO REFERIDO INSTRUMENTO. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO 

ALUGUEL DE IMÓVEIS, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA. 
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CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 858.045115-1 SESSÃO: 05/10/2015 PENDÉNCIA JUDICIAL 

JC - N°1141485/15 DE 02/10/2015., MANDADO DE SEGURANCA N. 1039274-67.2015.8 26.0053. MATERIA: IMPUGNACAO CONTRA 

A DELIBERACAO N. 02/2015 DA JUCESP. TRAMITE: 10. VARA DA FAZENDA PUBLICA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SAO 

PAULO. EMPRESAS/IMPETRANTES: CITI BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA., CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA., CITIBANK CARTOES E PARTICIPACOES LTDA. CITI PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA. (NIRES. 35223020752. 

35224143416, 35220147239, 35224974580). IMPETRADA: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - 

JUCESP. DECISAO: "(...) DEFERIDA A MEDIDA LIMINAR." 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35223020752 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/10/2018 

Ficha Cadasfral Simplificada emitida para CLEBER FARIA FERNANDES 19221235874. Documento certificado por 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a 
autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no porlal www.juceapontine.ap.gov.br  sob o número de 
autenticidade 108563043, segunda-feira. 29 de outubro de 2018 às 17:49:29. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

A, 
JUCESP 

Junto Comertdi do 
EstododoSàoud 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", 'CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER, 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE VA.JUCESPONLINE,SP,GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

INCORPORADA 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

CITIBANK CARTOES PARTICIPACOES LTDA. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

S.F.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35220147239 30/08/2005 29/10/2018 17:51:54 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

22/08/2005 	' 07.671.87010001-31 

.: 

R$ 187.895.38200 (CENTO E OITENTA E SETE MILHÕES, OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS) 

_OGRADOURO: AVENIDA PAULISTA 	 NUMERO: 1111 

BAIRRO: BELA VISTA 	 COMPLEMENTO: 14 AND.PARTE 

MUNICÍPIO: SAO PAULO 	 CEP: 01311-920 	 UF: SP 

OBJETOSOCRL 

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS 

ANDRE FRANCO DE MORAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 069.208,798-24, RG/RNE: 016696770, RESIDENTE À AVENIDA PAULISTA, 

1111, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR E DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, REPRESENTANTE DE CITI BRASIL COMERCIO E 

PARTICIPACOES LTDA. 

BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA, NIRE 35223020752, RESIDENTE À AVENIDA PAULISTA, 1111,4 ANDAR, PT, SAO PAULO - 

01311-920, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 187.895.382,00 
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MARIA LUIZA LAGE DE MATTOS LEVI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 092.197.648-81, RG/RNE: 171990134, RESIDENTE À AVENIDA 

PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO. 

PEDRO ANTONIO DE ARRUDA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 071.497.497-80, RG/RNE: 240209, RESIDENTE À AVENIDA 

PAULISTA, 1111, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO E ADMINISTRADOR, 

REPRESENTANTE DE CITI BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA, ASSINANDO PELA EMPRESA.. 

PEDRO PAULO GIUBBINA LORENZINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 103.594.548-79, RG/RNE: 0122763592, RESIDENTE À AVENIDA 

PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO. 

NUM.DOC: 858.047/15-9 SESSÃO: 05/10/2015 ANOTAÇÃO  JUDICIAL 

JC - N°1141485/15 DE 02/10/2015.. MANDADO DE SEGURANCA N. 1039274-67.2015.8 26.0053. MATERIA: IMPUGNACAO CONTRA 

A DELIBERACAO N. 02/2015 DA JUCESP. TRAMITE: 10. VARA DA FAZENDA PUBLICA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SAO 

PAULO. EMPRESAS/IMPETRANTES: CITI BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA., CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA., CITIBANK CARTOES E PARTICIPACOES LTDA. CITI PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA. (NIRES. 35223020752, 

35224143416, 35220147239, 35224974580). IMPETRADA: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - 

JUCESP. DECISAO: "( ...) DEFERIDA A MEDIDA LIMINAR." 

NUM.DOC: 241.786/16-2 SESSÃO: 03106/2016 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 29/04/2016. FORAM EXAMINADOS E APROVADOS, POR UNANIMIDADE, APROVAR AS 

CONTAS E O BALANCO PATRIMONIAL E DE RESULTADO ECONOMICO DA SOCIEDADE, REFERENTES AO EXERCICIO FINDO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015, 

CORREÇÃO DE CNPJ 07.671 .870/0001-31 

NUM.DOC: 132.565/17-1 SESSÃO: 21/03/2017 

ARQUIVAMENTO DE RE-RATIFICAÇÃO: RE-RATIFICAR A ALTERACAO CONTRATUAL REALIZADA EM 28.05.2015, REGISTRADA 

NA JUCESP EM 21.08.2015 SOB O N 373.824/154, PARA FAZER CONSTAR NO CAPITULO IX, DAS DISPOSICOES TRANSITORIAS, 

CLÁUSULA 13, QUE O SR. PEDRO ANTONIO DE ARRUDA ROCHA, BRASILEIRO, CASADO, ADVOGADO, INSCRITO NA OAB/SP 

SOB O N 240.209, E NO CPF/MF SOB O N 071.497.497-80 E TAMBEM DESIGNADO COMO RESPONSAVEL POR ASSUNTOS 

LEGAIS CORPORATIVOS. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 330.948/17-9 SESSÃO: 17/07/2017 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 28/04/2017. FORAM EXAMINADOS E APROVADOS, POR UNANIMIDADE, APROVAR AS 

CONTAS DOS ADMINISTRADORES E O BALANCO PATRIMONIAL E DE RESULTADO ECONOMICO DA SOCIEDADE, REFERENTES 

AO EXERCICIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016. FOI DELIBERADA A MANUTENCAO DO LUCRO DO EXERCICIO NA CONTA 

LUCROS ACUMULADOS", ATE POSTERIOR DELIBERACAO SOBRE SUA DESTINACAO. 

NUM.DOC: 004.192/18-7 SESSÃO: 11/01/2018 

INCORPORADA POR NIRE 35223020752. 

A SOCIEDADE PERMANECERA UNIPESSOAL NO PRAZO DE 180 DIAS, A PARTIR DO DIA 12/12/2017. 

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE CHELSEA PARTICIPACOES SOCIETARIAS E INVESTIMENTOS LTDA, DOCUMENTO: 00000000002, 

SITUADA À AVENIDA PAULISTA, 1111,4 AND PARTE, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR 

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00. 

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE CITI OVERSEAS INVESTMENTS BAHAMAS INC., DOCUMENTO: 00000000003, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 187.895.381,00.(COM SEDE NAS BAHAMAS, NO CITIBANK 

BULDING 100, THOMPSON BLVD, NASS AU.) 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE PEDRO ANTONIO DE ARRUDA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

071.497.497-80, RG/RNE: 240209, RESIDENTE À AVENIDA PAULISTA, 1111, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, 

REPRESENTANDO CITI BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE STELLA MAURA MONTIANI PONS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 104.225.568-74, RG/RNE: 

093986, RESIDENTE À AVENIDA PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, REPRESENTANDO CITI OVERSEAS INVESTMENTS 
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4%. 
BAHAMAS INC.. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANDRE FRANCO DE MORAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 069.208.798-24, 

RG/RNE: 016696770, RESIDENTE À AVENIDA PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, REPRESENTANDO CITI BRASIL COMERCIO E 

PARTICIPACOES LTDA, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO E DIRETOR. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE PEDRO PAULO GIUBBINA LORENZINI, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 103,594.548-79, RG/RNE: 0122763592, RESIDENTE À AVENIDA PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, COMO 

DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO. 

REMANESCENTE MARIA LUIZA LAGE DE MAnOS LEVI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 092.197.648-81, RG/RNE: 

171990134, RESIDENTE À AVENIDA PAULISTA, liii, SAO PAULO -SP, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO. 

ADMITIDO CITI BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA, NIRE 35223020752, 00.035.223/0207-52 (CNPJ INCORRETO), 

SITUADA À AVENIDA PAULISTA, 1111,4 ANDAR, PT, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E SÓCIO, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $187.895.382,00. 

ADMITIDO CITI BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA, NIRE 35223020752, SITUADA À AVENIDA PAULISTA, 1111,4 

ANDAR, PT, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $187.895.382,00. 

NUM.DOC: 041.067118-6 SESSÃO: 23/01/2018 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 28/11/2017. DELIBERACOES: APOS ANALISE E DISCUSSAO DA ORDEM DO DIA,OS 

SOCIOS RESOLVEM, POR UNANIMIDADE DE VOTOS E SEM RESALVAS,RETIFICAR OS BALANCOS PATRIMONIAIS DA 

SOCIEDADE RELATIVOS AOS EXERCICIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31,12,2012,31,12.2013,31.12,2014,31.12.2015 E 

31.12.2016, OS QUAIS PASSARAO A VIGORAR NA FORMA DO ANEXO A ËSTA ATA ,E RATIFICAR AS DEMAIS INFORMACOES 

PREVISTA NOS BALANCOS E AS DESTINACOES APROVADOS PELOS SOCIOS A EPOCA. 

NUM.DOC: 142.842(06-0 SESSÃO: 12/06/2006 

B.A. = 1.052.073/06-2. DE 12/06/2006, FUNDAMENTO: FALTAM PAGINAS, FALTAM CERTIDOES E PROCURACAO DA SOCIA 

ESTRANGEIRA.. 

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 28/11/2006, SANADA A IRREGULARIDADE, RETENDO-SE VIA ORIGINAL DA PARTE 

(PROTOCOLO404871/06-9), ANEXANDO-SE PROCURACAO DA SOCIA ESTRANGEIRA E AINDA, ATRAVES DO PROTOCOLADO 

906972/06-1, DEFERIDO NESTA CAT, QUE ARQUIVA AS CND'S. TUDO NOS TERMOS DO PARECER CJ/JUCESP 67212006. 

MANTENDO-SE O ARQUIVAMENTO.. 

NUM.DOC: 858.047/15-9 SESSÃO: 05/1 0(2015 ANOTAÇÃO JUDICIAl. 

JC- N° 1141485115 DE 02/10/2015., MANDADO DE SEGURANCA N. 1039274-67.2015.826.0053. MATERIA: IMPUGNACAO CONTRA 

A DELIBERACAO N. 02/2015 DA JUCESP. TRAMITE: 10. VARA DA FAZENDA PUBLICA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SAO 

PAULO. EMPRESAS/IMPETRANTES: CITI BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA., CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA., CITIBANK CARTOES E PARTICIPACOES LTDA. CITI PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA. (NIRES. 35223020752, 

35224143416, 35220147239, 35224974580). IMPETRADA: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - 

JUCESP. DECISAO: "( ... ) DEFERIDA A MEDIDA LIMINAR." 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35220147239 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/10/2018 

Ficha Cadastral Simplificada emitida para CLEBER FARIA FERNANDES 19221235874. Documento cerliticado por 
JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comeroial do Estado de São Paulo, garante a 
autenticidade deate documento quando visualizado diretamente no portal www.jucespontine.ep.gov.br  sob o número de 

autenticidade 108563207, segunda-feira, 29 de outubro de 2018 ãa 17:51:54. 
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GOVERNO DO ESTADO DE sÃo PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE sÃo PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

/;g7 

JUCESP 
±jntacornemiaido 
Estado dSkftuto 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL: 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÃ SER CONSULTADA NO SITE WMLJUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

INCORPORADA 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

CREDICARD ADMINISTRACAO LTDA 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

G,V,S,S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35220147204 30/0812005 2511012018 09:15:33 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

22/05/2005 07.671.827/0001-76 

441, t 

R$ 128.500,00 (CENTO E VINTE OITO MIL, QUINHENTOS REAIS) 

DGRADOURO: AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 	 NUMERO: 510 

BAIRRO: ITAIM BIBI 	 COMPLEMENTO: 4 PARTE - PAR 

MUNICiPIO: SAO PAULO 	 CEP: 04543-906 	 UF: SP 

ØBJETQSQCL$ 4 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO 

RODRIGUES PINTO FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 737.811.857-53, RG/RNE: 42411744, RESIDENTE Ã AV. 

1111, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR OPERACIONAL E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. 

ANDRE FRANCO DE MORAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 069.208.798-24, RG/RNE: 16696770, RESIDENTE Ã AV. PAULISTA, liii, 

SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR OPERACIONAL E ADMINISTRADOR, REPRESENTANTE DE BANCO CITICARD 
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ASSINANDO PELA EMPRESA.. 

BANCO CITICARD S.A., NIRE 35300010400, SITUADA À AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 510, 1,A4. E 7.AND, SAO PAULO - SP, CEP 

04543-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 128.499,00. 

CHELSEA PARTICIPACOES SOCIETARIAS E INVESTIMENTOS LTDA, DOCUMENTO: 00000000003, SITUADA À AVENIDA PAULISTA, 1111, 4AND, 

PARTE, SAO PAULO - 5p, CEP 01311-920, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $1,00. 

CARLOS AGUIAR VALENTE, NACIONALIDADE PORTUGUESA, CPF: 576.725.128-20, RG/RNE: W585931 O, RESIDENTE À AVENIDA 

1111, SAO PAULO - SP, REPRESENTANTE DE BANCO CITICARD S.A.. 

BAYNARD MEISSNER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 252.812.917-34, RG/RNE: 116469A, RESIDENTE À AVENIDA PAULISTA, 

liii, SAO PAULO - SP, REPRESENTANTE DE CHELSEA PARTICIPACOES SOCIETARIAS E INVESTIMENTOS LTDA. 

NUM.DOC: 075.610109-7 SESSÃO: 04/03/2009 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BANCO CITICARD 5/A. ,DOCUMENTO: 35300010400, CPF: 353.000.104-00 (CPF INCORRETO). 

SITUADA À AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBTSCHECK, 510, 1 AO 4 E 7 AD, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 128.499.00.(ANTERIORMENTE DENOMINAVA-SE: CREDICARD BANCO 

S/A.) 

NOMEADO LUOSANGELA BIANCHINI COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 069.208.798-24, RG/RNE: 16696770, 

RESIDENTE À AV.PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, REPRESENTANDO BANCO CITICARD 5/A., COMO ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA.(REPRESENTANDO CHELSEA PARTICIPACOES SOCIETARIA E INVESTIMENTOS LT DA.) 

INCLUSÃO DE CNPJ 07.671.827/0001-76 

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE FNC COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA, DOCUMENTO: 35200086366, SITUADA À AVENIDA 

PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 

DE $1,00. 

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE ITAUVEST ADMINBISTRACAO E PARTIIPACOES S.A., DOCUMENTO: 35300315154, SITUADA À 

PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, 7 ANDAR, TORRE CONCEICAO, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $1,00. 

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE BANCO ITAU CARTOES S.A. ,DOCUMENTO: 35300121902, SITUADA ÀALAMEDA PEDRO CALIL, 43, 

POA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $64.249,00. 

ADMITIDO CHELSEA PARTCIPACOES SOCIETARIAS E INVESTIMENTOS LTDA, DOCUMENTO: 00000000001, CPF: 000.000.000-01 

(CPF INCORRETO), SITUADA À AVENIDA PAULISTA, 1111.4 ANDAR, PARTE, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $1,00. 

NOMEADO ANDRE FRANCO DE MORAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 069.208.798-24, RGIRNE: 16696770, RESIDENTE À 

AV.PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, REPRESENTANDO CHELSEA PARTCIPACOES SOCIETARIAS E INVESTIMENTOS LTDA, 

COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, 

NOMEADO WILLIAM BAYNARD NWISSENER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 252.812.917-34, RG/RNE: 116469, RESIDENTE 

À AV.PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, REPRESENTANDO CHELSEA PARTCIPACOES SOCIETARIAS E INVESTIMENTOS LTDA, 

COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

B.A. = 1.050.473/09-7. DE 04/03/2009. FUNDAMENTO: QUADRO SOCIETARIO NAO CONFERE COMO ARQUIVAMENTO 

ANTERIOR.. 

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 18/05/2009, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, PELO DEFERIMENTO NESTA CAT DOS 

PROTOCOLADOS 367.221/09-3, 367.235/09-2 E 367.251/09-7, ONDE REGULARIZA-SE A ORDEM CRONOLOGICA DOS 

ARQUIVAMENTOS, REGULARIZANDO O QUADRO SOCIETARIO. MANTENHA-SE O ARQUIVAMENTO.. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NLJM.DOC: 170.710/09-9 SESSÃO: 20/05/2009 

DELIBERACAO DE SOCIOS DATADA DE 05/01/2009: RETIRAM-SE OS SOCIOS ITAUCARD E ITAUVEST, TOMA-SE 

CONHECIMENTO DA RENUNCIA DOS 5R5, MARCO ANTONIO ANTUNES E O1TAVIO ALDO RONCO A SEUS CARGOS DE 

MEMBROS DA DIRETORIA DA SOCIEDADE E ELEITOS PARA OCUPAR OS CARGOS VAGOS ANDRE FRANCO DE MORAES CPF. 

069.208.798-24 E ALBERTO RODRIGUES PINTO FERREIRA CPF. 737.811.857-53. 

NUM.DOC: 170.711/09-2 SESSÃO: 20/05/2009 
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4201 

CONSTITUÍDA POR CONVERSÃO DE SOCIEDADE SIMPLES. 	- 	-- 

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE BANCO ITAUCARD S.A., NIRE 35300176871, SITUADA A ALAMEDA PEDRO CALIL, 43, POA - SP, 

CEP 08557-105, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $64.249,00. 

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE ITAUVEST ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. , NIRE 35300315154, SITUADA À PC. 

ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, 7.AND, TORRE CONCEICAO, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BANCO CITICARD S.A. , NIRE 35300010400, SITUADA Ã AV. PRESIDENTE JUSCELINO 

KUBITSCHEK, 510, 1 .A4. E 7:AND, SAO PAULO - SP, CEP 04543-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO 

NA SOCIEDADE DE $128.499,00. 	 - 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FNC COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA. , NIRE35200086366, SITUADA À AV. PAULISTA, 

liii, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $1,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE OTTAVIO ALDO RONCO, NACIONALIDADE ITALIANA, CPF: 899.601 .498-20, RGIRNE: W70056713, 

RESIDENTE À PC. ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TOR,CONCEICAO, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-

030, COMO DIRETOR OPERACIONAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MARCO ANTONIO ANTUNES, DOCUMENTO: 00000000001, CPF: 000.000.000-01 (CPF INCORRETO), 

COMO DIRETOR OPERACIONAL, ASSINANDO PELA EMPRESA, 

NOMEADO ANDRE FRANCO DE MORAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 069.208.798-24, RGIRNE: 16.696.770- SP, 

RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, COMO DIRETOR OPERACIONAL E ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. 

NOMEADO ALBERTO RODRIGUES PINTO FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 737.811.857-53, RGIRNE: 4.241.174-4 - 

RJ, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, COMO DIRETOR OPERACIONAL E ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 170.712/09-6 SESSÃO: 20/05/2009 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

REMANESCENTE BANCO CITICARD S.A., NIRE 35300010400, SITUADAÀ AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 510, 1 .A4. 

E 7,AND, SAO PAULO ̂   SP, CEP 04543-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

128.499,00, 

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE FNC COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA. , NIRE 35200086366, SITUADA À AV. PAULISTA, 1111, 

SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $1,00. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANDRE FRANCO DE MORAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 069.208.798-24, 

RGIRNE: 16696770, RESIDENTE À AV. PAULISTA, liii, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, REPRESENTANDO BANCO CITICARD 

S.A., COMO DIRETOR OPERACIONAL E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE ALBERTO RODRIGUES PINTO FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 737,811,857-53, RGIRNE: 

42411744, RESIDENTE À AV. PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, COMO DIRETOR OPERACIONAL E 

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ADMITIDO CHELSEA PARTICIPACOES SOCIETARIAS E INVESTIMENTOS LTDA,DOCUMENTO: 00000000003, SITUADAÀ 

AVENIDA PAULISTA, 1111, 4AND, PARTE, SAO PAULO - SP, CEP 01311-920, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $1,00. 

CITADO JOSE CARLOS AGUIAR VALENTE, NACIONALIDADE PORTUGUESA, CPF: 576.725.128-20, RGIRNE: W58593101  

RESIDENTE À AVENIDA PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, REPRESENTANDO BANCO CITICARD S.A.. 

CITADO WILLAM BAYNARD MEISSNER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 252.812.917-34, RGIRNE: 1 16469A, RESIDENTE À 

AVENIDA PAULISTA, 1111, SAO PAULO - SP, REPRESENTANDO CHELSEA PARTICIPACOES SOCIETARIAS E INVESTIMENTOS 
LTDA. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 062.160/10-2 SESSÃO: 12/02/2010 

INCORPORADA POR NIRE 35300010400, 

OBSERVAÇÕES  

NUM.DOC: 075.610/09.7 SESSÃO: 04/03/2009 
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B.A. = 1050.473/09-7. DE 04/03/2009. FUNDAMENTO: QUADRO SOCIETARIO NAO CONFERE COM O ARQUIVAMENTO 

ANTERIOR.. 

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 18/05/2009, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, PELO DEFERIMENTO NESTA CAT DOS 

PROTOCOLADOS 367.221/09-3, 367.235/09-2 E 367.251/09-7, ONDE REGULARIZA-SE A ORDEM CRONOLOGICA DOS 

ARQUIVAMENTOS, REGULARIZANDO O QUADRO SOCIETARIO. MANTENHA-SE O ARQUIVAMENTO.. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35220147204 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 23/10/2018 

Ficha Cadastral Simplificada emitida para CLEBER FARIA FERfIANDES 19221235874. Documento certificado por 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp gov.br  sob o número de 

autenticidade 108370675, quinta-feira, 25 de outubro de 2018 às 0915:33. 
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[!k.xaivi 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

a! 
JUCESP 

Junta Comercial do 
Caiado de Sào Fiavlo 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", 'CAPITAL", "ENDEREÇO", 'OBJETO SOCIAL' E 

"TITULAR/SÓCIOSIDIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE VAW/.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA, 

r 	
SE,pRgaA 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

BM&FBOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS. 

BM&F BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS. 

NOVA BOLSA S.A. 

T.U.T.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES 

NIRE MATRIZ 	 DATA DA CONSTITUIÇÃO 	 EMISSÃO 	 - 

35300351452 	 21/12/2007 	 29/10/2018 17:54:23 

INÍCIO DE ATIVIDADE 	 CNPJ 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

14/12/2007 	 09.346.601/0001-25 

1H CAPI 

R$ 3.198.655.563,88 (TRÊS BILHÕES, CENTO E NOVENTA E OITO MILHÕES, SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E 

SESSENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

oth S 	 LENDEREÇO 	 * 
LOGRADOURO: PRACA ANTONIO PRADO 	 NÚMERO: 48 	 - 

BAIRRO: CENTRO 	 COMPLEMENTO: 7 ANDAR 

MUNICÍPIO: SAO PAULO 	 CEP: 01010-901 	 UF: SP 

QBJETG$QCIAL 

BOLSA DE MERCADORIAS E FUTUROS 

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

CARLOS QUINTELLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 864.614.277-91, RG/RNE: 327008283, RESIDENTE Á RUA PROF. ATILIO 

TI, 165,15 ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

DE SAMPAIO CAMPOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 011.084.707-50, RESIDENTE À AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, 52,31 
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ANDAR. RIO DE JANEIRQ - RJ, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

:ICERO AUGUSTO VIEIRA NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 128.501.208-98, RG/RNE: 141890289, RESIDENTE À PRACA ANTONIO 

PRADO, 48,7 ANDAR, CENTRO, SAO PAULO - SP, CEP 01010-901, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, (DIRETOR EXECUTIVO DE OPERACOES, 

LEARING E DEPOSITARIA) 

DANIEL SONDER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 283.092.178-03, RG/RNE: 24448000X, RESIDENTE À PRACA ANTONIO PRADO, 48,7 

NDAR, CENTRO, SAO PAULO - SP, CEP 01010-901, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, (DIRETOR EXECUTIVO FINANCEIRO, CORPORATIVO E DE 

RELACOES COM INVEST DORES) 

JENISE PAULI PAVARINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 076.818.858-03, RG/RNE: 119745495, RESIDENTE À CIDADE DE DEUS, S/N, 4 

kNDAR, VILA VARA, OSASCO - SP, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

EDGAR DA SILVA RAMOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 156.899.567-91, RGIRNE: 20899423, RESIDENTE À AVENIDA DAS AMERICAS, 

500, BL 6/218, BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO - RJ, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

EDUARDO MAZZILLI DE VASSIMON, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 033.540.748-09, RG/RNE: 95394485, RESIDENTE À AVENIDA 

BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3500,2 ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

rLORIAN BARTUNEK, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 004.072.367-63, RG/RNE: 0110203106, RESIDENTE À RUA DAS OLIMPIADAS, 100, CJ 

51, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

SILSON FINKELSZTAIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 012,032.457-18, RG/RNE: 070557970, RESIDENTE À PRACA ANTONIO PRADO, 48, 

7 ANDAR, CENTRO, SAO PAULO - SP, CEP 01010-901, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

3UILHERME AFFONSO FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 762.604.298-00, RG/RNE: 44051633, RESIDENTE À AVENIDA 

BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2369,8 A C,807/815, JARDIM PAULISTANO, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

JOSE DE MENEZES BERENGUER NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 079.269.848-76, RG/RNE: 138646004, RESIDENTE À AVENIDA 

3RIGADEIRO FARIA LIMA, 3729,13 ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO, 

JOSE LUCAS FERREIRA DE MELO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 117.307.901-78, RG/RNE: 403933, RESIDENTE À RUA PEOUETITA, 145, 

ZJ 34 SL 3, SAO PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

JOSE RIBEIRO DE ANDRADE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 132.886.348-48, RG/RNE: 188924012, RESIDENTE À PRACA ANTONIO 

PRADO, 48,7 ANDAR, CENTRO, SAO PAULO - SP, CEP 01010-901, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, (DIRETOR EXECUTIVO DE PRODUTOS E 

ZLIENTES) 

ROBERTO MACHADO FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 116.001.028-59, RG/RNE: 174215472, RESIDENTE À AV. JUSCELINO 

SCHEK, 2235, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

lO JOSE DE LUCENA COSENTINO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 032.737.678-39, RG/RNE: 8347779, RESIDENTE À AVENIDA BRAZ 

1717, CASA VERDE, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

_UIZ FERNANDO FIGUEIREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 013.124.158-35, RG/RNE: 85367801, RESIDENTE À RUA JOAQUIM 

FLORIANO, 413,16 ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO. 

NELSON GUEDES DE CARVALHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 027.891.838-72, RG/RNE: 35610554, RESIDENTE ÀAVENIDA 

rESS0R LUCIANO GUALBERTO, 908, PREDIO FEA 3, CO UNIVERSITARIA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE CONSELHEIRO 

VANDERLEI BELINI FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 203.593,732-91, RG/RNE: 371278673, RESIDENTE À PRACA 

PRADO, 48,7 ANDAR, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, (DIRETOR EXECUTIVO DA UNIDADE DE FINANCIAMENTOS) 

DRO PULLEN PARENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 059.326.371-53, RG/RNE: 193545, RESIDENTE À RUA TENENTE NEGRAO, 140, 

ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

O NARDONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 179.451,738-37, RG/RNE: 223229271,RESIDENTE À PRACA ANTONIO PRADO, 48,7 

CENTRO, SAO PAULO - SP, CEP 01010-901, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, (DIRETOR EXECUTIVO DE TECNOLOGIA E SEGURANCA DA 
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NUM.DOC: 423.875118-8 SESSÃO: 0310912018 	 -- 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 10/08/2018. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 04/05/2018, OBS: PUBLICACAO DO JORNAL VALOR 

ECONOMICO EM 10.08.18 REFERENTE A ATA AGE 04.05.18, DA EMPRESA B3 S.A. BRASIL, BOLSA, BALCAO. 	 - 

NUM.DOC: 423.816/18-1 SESSÃO: 03109/2018 

ARQUIVAMENTO DE ARCA., DATADA DE; 22/06/2018. 4.1. COM  BASE NO ARTIGO 57 DO ESTATUTO SOCIAL, APROVAR O 

PAGAMENTO, AOS ACIONISTAS DA COMPANHIA, DE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO NO VALOR TOTAL DE 

R$452.000.000,00, EQUIVALENTES AO VALOR BRUTO DE R$0,221 14815 POR ACAO, CUJO PAGAMENTO SE DARA PELO VALOR 

LIQUIDO DE R$ 0,18797592 POR ACAO, JA DEDUZIDO O IMPOSTO DE RENDA NA FONTE DE 15% SOBRE O VALOR DOS JUROS 

SOBRE CAPITAL PROPRIO, EXCETO PARA OS ACIONISTAS QUE TIVEREM TRIBUTACAO DIFERENCIADA OU QUE ESTEJAM 

DISPENSADOS DA REFERIDA TRIBUTACAO, SENDO QUE: 4.1.1.0 MONTANTE ORA DISTRIBUIDO A TITULO DE JUROS SOBRE 

CAPITAL PROPRIO, NA FORMA DO ARTIGO 9 DA LEI N 9.249/95, SERA IMPUTADO AOS DIVIDENDOS OBRIGATORIOS DO 

EXERCICIO SOCIAL DE 2018, CONFORME LEGISLACAO APLICAVEL; 4.1.2.0 VALOR POR ACAO E ESTIMADO E PODERA SER 

MODIFICADO EM RAZAO DA ALIENACAO DE ACOES EM TESOURARIA PARA ATENDER AO PLANO DE CONCESSAO DE ACOES 

DA COMPANHIA OU OUTROS PLANOS BASEADOS EM ACOES; 4.1.3. O PAGAMENTO ACIMA REFERIDO SERA REALIZADO EM 

10 DE JULHO DE 2018 E TOMARA COMO BASE DE CALCULO A POSICAO ACIONARIA DE 27 DE JUNHO DE 2018; E 4.1.4, AS 

ACOES DA COMPANHIA SERAO NEGOCIADAS NA CONDICAO COM ATE O DIA 27 DE JUNHO DE 2018, INCLUSIVE, E NA 

CONDICAO EX JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO A PARTIR DO DIA 28 DE JUNHO DE 2018. 

NUM.DOC: 437.502/18-1 SESSÃO: 12/09/2018 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 25/06/2018. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 2210612018. OBS: PUBLICACAO DO JORNAL 

D.O.E EM 28.06.2018 REFERENTE A ATA RCA 22.06.2018, DA EMPRESA B3 S.A. BRASIL, BOLSA, BALCAO. 

NUM.DOC: 437.503/18-5 SESSÃO: 12/09/2018 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 28/06/2018. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 22/06/2018. OBS: PUBLICACAO DO JORNAL VALOR 

ECONOMICO EM 28.06.2018 REFERENTE A ATA RCA 22.06.2018, DA EMPRESA B3 S.A. BRASIL, BOLSA, BALCAO. 

NUM.DOC: 478.619/18-0 SESSÃO: 09/10/2018 

ARQUIVAMENTO DE OUTROS, DATADA DE: 29/08/2018, APOS DEBATES, COM BASE NOS ARTIGOS 2 E 37, ALINEA (C), DO 

ESTATUTO SOCIAL, OS MEMBROS DA DIRETORIA COLEGIADA APROVARAM, POR UNANIMIDADE, ENCERRAR A FILIAL DA 33 

S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N 09.346.601/0007-10, NIRE: 33900934705, QUAL SEJA, RUA DO 

MERCADO, N 11, LOJA A, 2 PAVIMENTO, CENTRO, CEP: 20010-120, NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 33900934708, SITUADA À RUA DO MERCADO, 11, LOJA A 2 PAV., CENTRO, RIO DE JANEIRO -

RJ. 

NUM.DOC: 002.024/2-000 SESSÃO: 07/12/2016 

ESCRITURA DE DEBENTURE EMITIDA EM 01/12/2016, COM VENCIMENTO EM 01/12/2019, NOMINATIVA, NÃO CONVERSIVEL, 

SEM PREFERENCIA, AGENTE FIDUCIARIO SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILI, COM 

MONTANTE DE $3.000.000.000,00 (TRÉS BILHÕES DE REAIS), COM VALOR UNITARIO DE $1.000,00 (UM MIL REAIS), TOTAL DE 

TÍTULOS IGUAL A: 3000000. 

ADITAMENTO REGISTRADO SOB N: 2024-2/001 DATADO DE: 07/02/2017, PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO 

PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSAO PUBLICA DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE 

- 	QUIROGRAFARIA, DA PRIMEIRA EMISSAO DE BM&F BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS. 

.........issunsmaShIIIUg 
NUM.DOC: 659.930/15-4 SESSÃO: 09/12/2015 

JC - N°1122649/is DE 06/10/201 5.. PROCESSO N. 1052554-61.2015,8,26.0100. TRATA-SE DE REQUERIMENTO SUBSCRITO POR 

MARINA BRANCO CAMPOS, PELA QUAL REQUER QUE SEJA REALIZADA A ANOTACAO DO AJUIZAMENTO DE ACAO DE 

EXECUCAO N. 1052554-61.2015 .8.26.0100, EM TRAMITE PERANTE A 27 VARA CIVEL DO FORO CENTRAL CIVEL/SP, NO 

REGISTRO DESTA EMPRESA. ACRESCENTANDO-SE A EXPRESSAO "ANOTACAO JUDICIAL" NA FOLHA DE ROSTO DA FICHA 

CADASTRAL, MANIFESTACAO CJ/JUCESP N.1789/2015 DE 10/11/2015). 

NUM.DOC: 860.721/16-4 SESSÃO: 21/07/2016 

JC - N°1074999/16 DE 03/05/2016.. PROCESSO N. 1052554-61.2015. 8.26.0100. TRATA-SE DE OFICIO EXPEDIDO PELO(A) MM. 

JUIZ(A) DE DIREITO DA 27. VARA CIVEL DO FORO CENTRAL CIVEL DA COMARCA DE SAO PAULO/SP, NOS AUTOS DA ACAO DE 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL ONDE FIGURA(M) COMO EXEQUENTE(S): ITAU UNIBANCO SA E OUTROS E COMO 

EXECUTADO(S): DEEP BLACK DRILLING LLC E OUTROS, POR MEIO DO QUAL SOLICITOU AS NECESSARIAS PROVIDENCIAS 

NO SENTIDO DE QUE PROCEDA A PENHORA DE 10.000 ACOES ON, DE PROPRIEDADE EXCLUSIVA DO EXECUTADO MILTON 
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TAUFIC SCHAHIN (CPF: 045.341748-53), QUE O MESMO POSSUI SOBRE ESTA EMPRESA ATE O LIMITE DE R$ 1.105.645.328,10. 

ATUALIZADO ATE 17/04/2015, MANTENDO-SE A FICHA CADASTRAL DESTA EMPRESA DESBLOQUEADA, EM DECORRENCIA 

DOS EXECUTADOS NAO FIGURAREM NO QUADRO DIRETIVO. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300351452 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÂO DA BASE DE DADOS: 29/10/2018 

Ficha Cadastral Simplificada emitida para CLEBER FARIA FERNANDES 19221235874. Documenlo certificado por 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, A Junta Comercial do Eatado de São Paulo, garantee 

autenticidade deste documento quando viaualizado diretamente no portal tMNAV.Juceaponhine.ap.9ov.br  sob o número de 

autenticidade 108563379, segunda-feira, 29 de outubro de 2018 dai 7:54:23. 
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4(95, 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

a, 
JUCESP 

Junta tomeadat do 
Estado do São Pau/o 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", 'ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADO5 05 EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE 	.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTÉ O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

CAPITAL 

R$ 16.127.643,00 (DEZESSEIS MILHÕES, CENTO E VINTE SETE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS) 

LOGRADOURO: RODOVIA ENGENHEIRO MIGUEL NOEL NASCENTES 	 INúMERO: 1755 

3AIRRO: PARQUE SAO QUIRINO 	 COMPLEMENTO: K2,5,B06,T,S4 

[MUNICÍPIO: CAMPINAS 	 CEP: 13088-140 	 1 UF:SP 

TO$P 	 1' 

GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

CPFL ENERGIA S.A., NIRE 35300186133, SITUADA À RUA GOMES DE CARVALHO, 1510,14 ANDAR - CO, VILA OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 

04547-005, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $16.127.642,00. 

CPFL GERACAO DE ENERGIA 5k, NIRE 35300179595, SITUADA À ROD. ENG, MIGUEL NOEL NASCENTES BURNIER, 1755, KM 2,5 PARTE, PQ 

SAO QUIRINO, CAMPINAS - SP, CEP 13088440, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $1,00. 

GUSTAVO ESTRELLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 037.234.097-09, RG/RNE: 8806922, RESIDENTE À RODOVIA ENGENHEIRO MIGUEL 

Documento Gratuito Página 1 de 3 
Proibida a Comercialização  

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001009

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001009
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - df93046

ID. df93046 - Pág. 14

Fls.: 593



E 
NOEL NASCFNTFS, 1755. KM 2,5- PART, PARQUE SAO QUIRINO, CAMPINAS - SP, CEP 13085-140, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR FINANCEIRO E 

ADMINISTRADOR, REPRESENTANTE DE CPFL ENERGIA S.A. E CPFL GERACAO DE ENERGIA S.A., ASSINANDO PELA EMPRESA.. 

KARIN REGINA LUCHESI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 219.880.918-45, RG/RNE: 273713395- SP ENDEREÇO NÃO INFORMADO, NA 

SITUAÇÃO DE DIRETOR SUPERINTENDENTE E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

WAGNER LUIZ SCHNEIDER DE FREITAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.833.017-97, RG/RNE: 38526898- PR, RESIDENTE À RODOVIA 

ENGENHEIRO MIGUEL NOEL NASCENTES, 1755, KM 2,5- PART, PARQUE SAO QUIRINO, CAMPINAS - SP, CEP 13088-140, NA SITUAÇÃO DE 

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

. 
NUM.DOC: 058.680118-4 SESSÃO: 0110212018 

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO DATADA DE: 19/01/2015, OUTORGADA POR:, NIRE:35227295276, PARA: SERGIO LUIS 

FELICE EST.CIVIL CASADO(A), CPF:1 1941083854, RG: 15853855-9, UF: SP, DOMICILIADO (A) A: RODOVIA ENGENHEIRO MIGUEL 

NOEL NASCENTES, 1755, KM 2,5, PARQUE SAO QUIRINO, CAMPINAS, SP, CEP 13088140, PRAZO: DETERMINADO, COM 

VALIDADE ATE: 31/01/2019 

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO DATADA DE: 19/01/2018, OUTORGADA POR:, NIRE:35227295276, PARA: MARIA RITA 

MORARI MENDES EST.CIVIL SOLTEIRO(A), CPF:15849676848, RG: 18890559-5, UF: SP, DOMICILIADO (A) A: RODOVIA 

ENGENHEIRO MIGUEL NOEL NASCENTES, 1755, KM 2.5, PARQUE SAO QUIRINO, CAMPINAS, SP, CEP 13088140, PRAZO: 

DETERMINADO, COM VALIDADE ATE: 31/01/2019 

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO DATADA DE: 19/01/2018, OUTORGADA POR:, NIRE:35227295276, PARA: DANILO DE 

OLIVEIRA EST.CIVIL CASADO(A), CPF:20183331869, RG: 29421788-5, UF: SP, DOMICILIADO (A) A: RODOVIA ENGENHEIRO 

MIGUEL NOEL NASCENTES, 1755, KM 2,5, PARQUE SAO QUIRINO, CAMPINAS, SP, CEP 13088140, PRAZO: DETERMINADO, COM 

VALIDADE ATE: 31/01/2019 

NUM.DOC: 225.026/18-1 SESSÃO: 15/05/2018 

REMANESCENTE CPFL ENERGIA S.A., NIRE 35300186133, SITUADA À RUA GOMES DE CARVALHO, 1510, 14 ANDAR - CO, VILA 

OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 04547-005 NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

16.12 7,642,00. 

REMANESCENTE GUSTAVO ESTRELLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 037.234.097-09, RG/RNE: 8805922, RESIDENTE À 

RODOVIA ENGENHEIRO MIGUEL NOEL NASCENTES, 1755, KM 2,5- PART, PARQUE SAO QUIRINO, CAMPINAS - SP, CEP 13088-

140, REPRESENTANDO CPFL ENERGIA S.A. E CPFL GERACAO DE ENERGIA S.A., COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR 

FINANCEIRO, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE FERNANDO MANO DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 690.436.121-20, RG/RNE: 

50.759.188- SP, RESIDENTE À RODOVIA ENGENHEIRO MIGUEL NOEL NASCENTES, 1755, KM 2,5- PART, PARQUE SAO 

QUIRINO, CAMPINAS - SP, CEP 13088-140, REPRESENTANDO CPFL GERACAO DE ENERGIA S.A., COMO ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE WAGNER LUIZ SCHNEIDER DE FREITAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.833.017-97, RG/RNE: 

3852689-8 - PR, RESIDENTE À RODOVIA ENGENHEIRO MIGUEL NOEL NASCENTES, 1755, KM 2,5- PART, PARQUE SAO 

QUIRINO, CAMPINAS - SP, CEP 13088-140, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE CPFL GERACAO DE ENERGIA S.A., NIRE 35300179595, SITUADA À ROD. ENG. MIGUEL NOEL NASCENTES 

BURNIER, 1755, KM 2,5 PARTE, PQ SAO QUIRINO, CAMPINAS - SP, CEP 13088-140, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $1,00. 

NOMEADO KARIN REGINA LUCHESI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 219.880.918-45, RG/RNE: 27.371.339-5 - SP, 

ENDEREÇO NÃO INFORMADO, COMO DIRETOR SUPERINTENDENTE E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, 

NUM.DOC: 305.636/18-2 SESSÃO: 29/06/2018 

ARQUIVAMENTO DE ARO., DATADA DE: 26/04/2018. ORDEM DO DIA: (1) APROVAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DA 

SOCIEDADE REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017; (II) APROVAR A DESTINACAO 

DO LUCRO LIQUIDO APURADO NO EXERCICIO; (III) FIXAR A REMUNERACAO DOS ADMINISTRADORES DA COMPANHIA. 

NUM.DOC: 327.599/18-2 SESSÃO: 02/0812018 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 

SEM OPERADOR, GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA., DATADA DE: 16/07/2018. 

NUMDOC: 511.846/18-6 SESSÃO: 29/10/2018 
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ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 28/0812018. ORDEM DO DIA: (1) APROVACAO DA DECLARACAO DE DIVIDENDO 

INTERMEDIARIO. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35227295276 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/10/2018 

Ficha Cadastral Simpilicada emitida para CLEBER FARIA FERMANDES 19221235874. Documento certificado por 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE sÃo PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo. garante e 

eutenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.juceaponline.ep,gov.br  sob o número de 

autenticidade 108576757, terça-feira, 30 de outubro de 2018 ás 09:39:05. 
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Docu 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

JUCESP 
Junta Comercial do 
EsadodeSãoPau, 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS"EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO". "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÕCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE Á SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE 	.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA, 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

CPFL TRANSMISSAO PIRACICABA S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

L.D.A,5,P,E, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35300444892 21/09/2012 30110/2018 09:37:08 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

10108/2012 17.079.395/0001-62 

CAPAL 

R$ 82.585.353,93 (OITENTA E DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E OITENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA 

E TRÉS CENTAVOS) 

LOGRADOURO: ESTRADA PRIMO CRIVELLARI 
	

NÚMERO: 6405 

1 BAIRRO: AGUA SANTA 	 Í COMPLEMENTO: 

IMUNICÍPIO: PIRACICABA 	 ICEP: 13413-600 	 FUF: SP 

OBJETO ÓÓIÂL 

TRANSMISSÃO DE ENERCIA ELÉTRICA 

GUSTAVO ESTRELLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 037.234.097-09, RG/RNE: 8806922, RESIDENTE Á RODOVIA ENGENHEIRO MIGUEL 

NOEL NASCENTES, 1755, KM 2,5- PART, PARQUE SAO QUIRINO, CAMPINAS - SP, CEP 13088-140, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR FINANCEIRO, 

COM TÉRMINO DE MANDATO EM 04/05/2019. 

KARIN REGINA LUCHESI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 219.880.918-45, RG/RNE: 273713395, ENDEREÇO NÁO INFORMADO, NA 

SITUAÇÃO DE DIRETOR SUPERINTENDENTE. 

WAGNER LUIZ SCHNEIDER DE FREITAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 024.833,017-97, RG/RNE: 38526898, RESIDENTE Á RODOVIA 
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ENGENHEIRO MIGUEL NOEL NASCENTES, 1755, KM 2,5- PART, PARQUE SAO QUIRINO, CAMPINAS - SP, CEP 13088-140, NA SITUAÇÃO DE 

DIRETOR ADMINISTRATIVO. COM  TÉRMINO DE MANDATO EM 04/05/2019. 

- 	 HJLt1MØSQUIVAMENtOS 	 - 

NUM.DOC: 267.452(18-4 SESSÃO: 07/0612018 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 26/04/2018. (1) TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, EXAMINAR, DISCUTIR E 
VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DA COMPANHIA REFERENTES AO EXERCIdO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2017; (II) APROVAR A DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO APURADO NO EXERCICIO; E (III) FIXARA 

REMUNERACAO DOS ADMINISTRADORES DA COMPANHIA. 

NUM.DOC: 279.514/18-9 SESSÃO: 13/06/2018 

DOE. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 28/03/2018. PUBLICOU ATA EM: 3111212017. OBS: DO. DE 28/03/2018 DE BALANCO DE 

31/12/2017. 

NUM.DOC: 279.515/18-2 SESSÃO: 13/06/2018 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 28/03/2018. PUBLICOU ATA EM: 31/12/2017. OBS: A TRIBUNA PIRACICABA DE 28/03/2018 DE 

BALANCO DE 31/12/2017. 

NUM.DOC: 302.372/18-0 SESSÃO: 25/06/2018 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 09/06/2018. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 0910312018. 085: DO. DE 09/06/2018 DE 

EXTRATO DE ATA DE AGE DE 09/03/20185 11H, 

NUM.DOC: 302.373/18-4 SESSÃO: 25/06/2018 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 09/06/2018. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 0910312018. OBS: A TRIBUNA PIRACICABA DE 

09/06/2018 DE EXTRATO DE ATA DE AGE DE 09/03/2018 S11H. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300444892 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/10/2018 

- 	- 	- 	
' 	Ficha Cadastral SLmplifrcada emitida para CLEBER FARIA FERNANDES : 19221235674 Documento certificado por 

doci1mria 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a 
.JUtESF 	 digltatmeate 	autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.juceaponline.ap.gov.br  sob o número de 

autenticidade 108576555. terça-feira. 30 de outubro de 2018 às 09:37.06. 
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5W 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 1/ 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUCESP 
Junte Comem/ai dc 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA Essa de SâoPSo 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA?', "CAPITAL", "ENDEREÇO". "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOSIDIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE tWV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA, 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

H.N.D.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES 

NIRE MATRIZ 	 DATA DA CONSTITUIÇÃO 	 EMISSÃO 

35300367596 	 09104/2009 	 29/10/2018 17:47:37 

INÍCIODEATIVIDADE 	 CNPJ 	 INSCRIÇÃOESTADUAL 

25103/2009 	 . .' 	 10.760.260/0001-19 

CAPITAL 

R$ 533,133.354,16 (QUINHENTOS E TRINTA E TRÊS MILHÕES, CENTO E TRINTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS) 

,OGRADOURO: RUA DAS FIGUEIRAS 
	

NÚMERO: 501 

BAIRRO: JARDIM 
	

COMPLEMENTO: 8 ANDAR 

IMUNICÍPIO: SANTO ANDRE 	 ICEP: 09080-370 	 IUF: SP 	1 

AGÊNCIAS DE VIAGENS 

OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

ZU TiWRJ ÔCIØS / DIREORIA 

LEOPOLDO VIRIATO SABOYA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 196.987.158-00, RG/RNE: 244259161 - SP, RESIDENTE À RUA DAS 

FIGUEIRAS, 501, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, CEP 09080-370, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 10/07/2019. 
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5°f 
NUM.DOC: 479.500/18-6 SESSÃO: 1011012018  

ARQUIVAMENTO DE ARCA., DATADA DE: 26/09/2018. NOS TERMOS DO ARTIGO 18, INCISO XXIV DO ESTATUTO SOCIAL DA 

COMPANHIA, APOS ANALISE E DISCUSSAO, OS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO APROVARAM, POR 

UNANIMIDADE E SEM RESSALVAS, O REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE REMUNERACAO E PESSOAS, ORGAO NAO 

ESTATUTARIO DA COMPANHIA, COM O INTUITO DE REGULAR A COMPOSICAO E O FUNCIONAMENTO, BEM COMO O 

RELACIONAMENTO ENTRE O REFERIDO COMITE E OS DEMAIS ORGAOS DA COMPANHIA, CONFORME ANEXO A ESTA ATA! 

NUM.DOC: 490.029/18-8 SESSÃO: 16/10/2018 

FILIAL MANTIDA: NIRE 29999037310, SITUADA A AVENIDA TANCREDO NEVES, 1632, L 26, PITUBA, SALVADOR - BA, CEP 11111-

lii. 

FILIAL MANTIDA: NIRE 33999052591, CNPJ 57.082.257/0002-38, SITUADA A RUA VISCONDE DE PIRAJA, 550, LOJA 10, IPANEMA, 

RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 22410-003. 

FILIAL MANTIDA: NIRE 35901853649, SITUADA A RUA EMILIO RIBAS, 682 CAMBUI, CAMPINAS - SP, CEP 13025-141,COM 

OBJETO DESTACADO DE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO. 

FILIAL MANTIDA: NIRE 35901853657, SITUADA A RUA MARIO FERRAZ, 339, JARDIM PAULISTANO, SAO PAULO - SP, CEP 04530-

030, COM OBJETO DESTACADO DE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO. 

FILIAL MANTIDA: NIRE 35902566469, CNPJ 57.082.257/0005-80, SITUADA A AVENIDA PAULO BEKER, 151, LOJA 04, VILA ADYANA, 

SAO JOSE DOS CAMPOS - SP, CEP 12243-610. 

FILIAL MANTIDA: NIRE 35902906061, SITUADA A RUA DR. MARIO FERRAZ, 339, JARDIM EUROPA, SAO PAULO - SP, CEP 01453-

010. 

FILIAL MANTIDA: NIRE 35903826291, SITUADA A RODOVIA DOM PEDRO, KM 13, CAMPUS 1, PRA, PARQUE DAS UNIVERSI, 

CAMPINAS - SP, CEP 13087-604. 

FILIAL MANTIDA: NIRE 35904052566, CNPJ 57.082.257/0012-00, SITUADA A ALAMEDA GABRIEL MONTEIRO DA SILVA, 1869, 1871, 

JARDIM AMERICA, SAO PAULO - SP, CEP 01441-001, 

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35207294657. 

ARQUIVAMENTO DE AGE., DATADA DE: 22/08/2018. ARQUIVAMENTO DA AGE DE 22/0812018, AS 10H00, QUE DELIBEROU 

SOBRE: APROVACAO DO "INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROTOCOLO E JUSTIFICACAO DE INCORPORACAO DA VIATRIX 

VIAGENS E TURISMO LTDA, PELA CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S/A. 

NUM.DOC: 491.874/18-2 SESSÃO: 18/10/2018 

D.O.E. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 03/10/2018. PUBLICOU ATA: ARCA. EM: 3010812018. OBS: ARQUIVAMENTO DE 

JORNAL DA RCA DE 30/08/2018, AS 16H00 - DO. 

NUM.DOC: 491.875/18-6 SESSÃO: 18110/2018 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 03/10/2018. PUBLICOU ATA: A.R.C.A. EM: 3010812018. 085: ARQUIVAMENTO DE JORNAL DA 

RCA DE 30/08/2018, AS 16H00 - VALOR - SP. 

NUM.DOC: 508.340/18-4 SESSÃO: 23110/2018 

ARQUIVAMENTO DE ARCA., DATADA DE: 26/09/2018. ARQUIVAMENTO DA ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRACAO,REALIZADA EM 26 DE SETEMBRO DE 2018, AS 10HORAS, DELIBERAR SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO 

COMITE DE REMUNERACAO E PESSOAS, ORGAO NAO ESTATUTARIO DA COM PANHIA,DELIBERACOES: NOS TERMOS DO 

ARTIGO 18, INCISO XXIV DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA, APOS ANALISE E DISCUSSAO, OS MEMBROS DO CONSELHC 

DE ADMINISTRACAO APROVARAM, POR UNANIMIDADE E SEM RESSALVAS, O REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE 

REMUNERACAO E PESSOAS, ORGAO NAO ESTATUTARIO DA COMPANHIA, COMO INTUITO DE REGULAR A COMPOSICAO E O 

FUNCIONAMENTO, BEM COMO O RELACIONAMENTO ENTRE O REFERIDO COMITE E OS DEMAIS ORGAOS DA COMPANHIA, 

CONFORME ANEXO A ESTA ATA. 

NUM.DOC: 002.313/9-000 SESSÃO: 22/11/2017 

ESCRITURA DE DEBENTURE EMITIDA EM 21/11/2017, COM VENCIMENTO EM 21/11/2020, NOMINATIVA, NÃO CONVERSIVEL, 

SEM PREFERENCIA, AGENTE FIDUCIARIO PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIO, COM 

MONTANTE DE $600.000.000,00 (SEISCENTOS MILHÕES DE REAIS), COM VALOR UNITARIO DE $1.000,00 (UM MIL REAIS), 

TOTAL DE TÍTULOS IGUAL A: 600000. 

NUM.DOC: 002.61310-000 SESSÃO: 06/09/2018 

ESCRITURA DE DEBENTURE EMITIDA EM 13/09/2018, COM VENCIMENTO EM 13/03/2022, NOMINATIVA, NÃO CONVERSIVEL, 
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5ÓQ 
SEM PREFERENCIA, AGENTE FIDUCIARIO PENTAGONO S.A.DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, COM 

MONTANTE DE $200.000.000,00 (DUZENTOS MILHÕES DE REAIS), COM VALOR UNITARIO DE $ 1.000,00 (UM MIL REAIS), TOTAL 

DE TÍTULOS IGUAL A: 200000. 

NUM.DOC: 077.236112-9 SESSÃO: 2210212012 

BA. = 1.050.675/12-6. DE 22/02/2012. FUNDAMENTO: FALTA ATRIBUIR NIRE FILIAL.. 

PARECER DO(A) ASSESSORIA: SANADA A IRREGULARIDADE ATRIBUIDO O NIRE 3590438406-2 PARA A FILIAL ABERTA EM 

SANTO ANDRE - SP, MANTENHA -SE O ARQUIVAMENTO.. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300367596 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29110/2018 

Ficha Cadaafral Simplificada emitida pam CLERER FARIA FERNANDES 19221235874. Docunenlo certificado por 
a 	docerPiota 1,1 l JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO A Junta Comercial do EatadD de São Paulo garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal twvjuceaponIina ap gcv br sob o numero de 
autanticidade 10856917, segunda-feira, 29deoutubrode2018ãa 17:47:37. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
/ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE sÃo PAULO 

JUCESP 
.Jun.'a Comemiai do 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA BSod&SâoFiÀo 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", 'OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, sÃo INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER, 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÃ SER CONSULTADA NO SITE W.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

-: 	 . 	 ----. - 
DENOMINAÇAO ATUAL: 

ITAU GESTAO DE VENDAS LTDA. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

ITAU BMG GESTAO DE VENDAS LTDA. 

A.E.F.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIREMATRIZ 	 DATA DA CONSTITUIÇÃO 	 EMISSÃO 

35227579622 	 29/05/2013 	 30/10/2018 09:42:07 

INICIO DE ATIVIDADE 	 CNPJ 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

13/05/2013 	 18.225.006/0001-22 

CANTAI 

R$ 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS) 

.OGRADOURO: PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA ARANHA 
	

NÚMERO: 100 

BAIRRO: JABAQUARA 	 I COMPLEMENTO: TORRE CONCEIC 

IMUNICÍPIO: SAO PAULO 	 I CEP: 04344-030 	 1 IJF: SP 

tBJETOSOC(AL 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

BALESTRIN CESTARE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.634.648-25, RG/RNE: 289093946 - SP, RESIDENTE À PRACA ALFREDO 

DE SOUZA ARANHA, 100, T OLAV SET PT, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-030, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM 

ODE MANDATO EM 30/04/2019 E ADMINISTRADOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/04/2019, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ATILIO LUIZ MAGILA ALBIERO JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.021.358-80, RG/RNE: 230784823, RESIDENTE À PRACA 

ALFREDO EGYDIO SOUZA ARANHA, 100, TOR OLAVO SET, P0. JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, REPRESENTANTE DE BANCO 

ITAU CONSIGNADO S.A. E ITAU UNIBANCO S.A. 
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ITAU CONSIGNADO S.A., NIRE 35300360800, SITUADA À PRACAALFREDO EGYDIO DE SOUSA ARANHA, 100, TORRE CONCEIC, 

ARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-030, NA SITUAÇÃO DE sócio. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $4.900.000,00. 

.DS HENRIQUE DONEGA AIDAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 076.630.558-96, RGIRNE: 140477123- SP, RESIDENTE Á PRACA 

EDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR E 

INISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. 

UNIBANCO S.A., NIRE 35300023978, SITUADA À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA ARANHA, 100, TORRE OLAVO 5, JABAQUARA, SAO 

.0 - SP, CEP 04344-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00. 

EDUARDO LOUREIRO VELOSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 000.919.997-74, RGIRNE: 52883089- RJ, RESIDENTE À PRACA 

EDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, T DL SET 8AND, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE 

TOR, DIRETOR PRESIDENTE E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

DARDO VASCONCELOS BOTELHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 1 37.398.958-02, RGIRNE: 172981955- SP, RESIDENTE Á PRACA 

FREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, T ALFR EG SAN, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE 

SETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

Imo sa t'd5UL-T!MOS ARQU1VAMaNT*SjLfIj3[ &tsa ijka 
NUM.00C: 429.974/15-2 SESSÃO: 2510912015 

CORREÇÃO DE CNPJ 18.225.00610001-22 

REMANESCENTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., NIRE 35300360800, SITUADA À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA 

ARANHA, 100, TORRE CONCEIC, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.900.000,00.(ENDERECO: PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA ARANHA 100 TORRE 

CONCEIC J ABAQUARA SP 04344030) 

REMANESCENTE ITAU UNIBANCO S.A., NIRE 35300023978, SITUADA À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA ARANHA, 100, 

TORRE OLAVO 5, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $60.000,00. 

REMANESCENTE BANCO BMG S.A. , NIRE 31300097366, SITUADAÀ AVENIDA ALVARES CABRAL, 1707, ANDAR 3, LOU RDES, 

BELO HORIZONTE - MG, CEP 30170-001, NA SITUAÇÁO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

40.000,00.(ENDERECO: AVENIDA ALVARES CABRAL 1707 ANDAR 3 LOURDES MG 30170001) 

REMANESCENTE LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 000.919.997-74, RGIRNE: 05.288.308-

9, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TORRE OLAVO 5, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

CEP 04344-902, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MARCIO ALAOR DE ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 299,046.336-49, RGIRNE: M-

1.168.085, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3.477,9 ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04538-133. 

COMO ADMINISTRADOR, DIRETOR E VICE-PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE ALEXSANDRO BROEDEL LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 031.212.717-09, RGIRNE: 1,215.567, 

RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TORRE EUDORO, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

CEP 04344-902, REPRESENTANDO ITAU UNIBANCO S.A.. 

REMANESCENTE RICARDO VASCONCELOS BOTELHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 137.398.958-02, RGIRNE: 

17.298.195-5, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA. 100, TORRE WALTHER, PARQUE JABAQUARA, SAO 

PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 700.536.698-00, RGIRNE: 3.082.364-

X, RESIDENTE À AVENIDA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TOR OLAVO SET, PQ. JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

CEP 04344-902, REPRESENTANDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.. 

REMANESCENTE ANTONIO HERMANN DIAS MENEZES DE AZEVEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 941.321.788-20, 

RGIRNE: 4.509.751-3, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3477,9 ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 

04538-133, REPRESENTANDO BANCO BMG S.A.. 

REMANESCENTE ISNA JORGE ALVES DE CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 316.470.816-53, RGIRNE: 1.236.530, 

RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3.477,9 ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04538-133, COMO 

ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, 

REMANESCENTE CLAUDIO JOSE COUTINHO ARROMATTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 991.173.127-87, RGIRNE: 

05.720.178-2, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TOR EUD VILLE, P0. JABAQUARA, SAO PAULO 

- SP, CEP 04344-902, REPRESENTANDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.. 
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5os 
REMANESCENTE MARCO ANTONIO ANTUNES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 002.975.098-96, RG/RNE: 7.669.530-X, 

RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3.477, SAN PAN E 9A, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04538-133, 

REPRESENTANDO BANCO BMG S.A., 

REMANESCENTE CARLOS HENRIQUE DONEGA AIDAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 076.630.558-96, RG/RNE: 

14.047.712-3, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TOR EUD VILEL, P0. JABAQUARA, SAO PAULO 

- SP, CEP 04344-902, REPRESENTANDO ITAU UNIBANCO S.A., COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. 

NUM.DOC: 259.115/16-2 SESSÃO: 14/06/2016 

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 30/04/2016. APROVADAS AS CONTAS RELATIVOS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO 

EM 31.12,15 

REMANESCENTE BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., NIRE 35300360800, SITUADA À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA 

ARANHA, 100, TORRE CONCEIC, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.900.000,00.(ENDERECO: PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA ARANHA 100 TORRE 

CONCEIC J ABAQUARA SP 04344030) 

REMANESCENTE ITAU UNIBANCO S.A., NIRE 35300023978, SITUADA À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA ARANHA, 100, 

TORRE OLAVO 5, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $60.000,00. 

REMANESCENTE BANCO BMG S.A. , NIRE 31300097366, SITUADA À AVENIDA ALVARES CABRAL, 1707, ANDAR 3, LOURDES, 

BELO HORIZONTE - MG, CEP 30170-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

40.000.00.(ENDERECO: AVENIDA ALVARES CABRAL 1707 ANDAR 3 LOURDES MG 30170001) 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 000.919.997-74, RG/RNE: 5.288.308-9, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, 

TORRE OLAVO 5, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR PRESIDENTE, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE ALEXSANDRO BROEDEL LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 031.212.717-09, RG/RNE: 1.215.567, 

RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TORRE EUDORO, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

CEP 04344-902, REPRESENTANDO ITAU UNIBANCO S.A.. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RICARDO VASCONCELOS BOTELHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 137,398,958-02, RG/RNE: 17.298.195-5, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, 

TORRE WALTHER, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO 

PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 700.536.698-00, RG/RNE: 3.082.364-

X, RESIDENTE À AVENIDA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TOR OLAVO SET, P0. JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

CEP 04344-902, REPRESENTANDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.. 

REMANESCENTE ANTONIO HERMANN DIAS MENEZES DE AZEVEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 941.321.788-20, 

RG/RNE: 4.509.751-3, RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3477,9 ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 

04538-133, REPRESENTANDO BANCO BMG S.A.. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ISNA JORGE ALVES DE CASTRO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 316.470.816-53, RG/RNE: MG-1 .236.530, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, IDO, 5 

ANDAR, P0. JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE CLAUDIO JOSE COUTINHO ARROMATTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 991.173.127-87, RGIRNE: 

05,720.178-2, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TOR EUD VILLE, P0. JABAQUARA, SAO PAULO 

- SP, CEP 04344-902, REPRESENTANDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. 

REMANESCENTE MARCO ANTONIO ANTUNES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 002.975.098-96, RG/RNE: 7.669.530-X, 

RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3.477,8 AN PAR E 9A, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04538-133, 

REPRESENTANDO BANCO BMG S.A.. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS HENRIQUE DONEGA AIDAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

076.630.558-96, RG/RNE: 14.047,712-3, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TOR EUD VILEL, PQ. 

JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, REPRESENTANDO ITAU UNIBANCO S.A., COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. 

NUM.DOC: 090.834/17-3 SESSÃO: 2110212017 	 - 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA ITAU GESTAO DE VENDAS LTDA,.. DATADA DE: 28/12/2016, 
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ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., NIRE 35300360800, SITUADA À PRACA ALFREDO 

EGYDIO DE SOUSA ARANHA, iOO, 1 ORRb UONUEIU, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $4.900.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ITAU UNIBANCO S.A., NIRE 35300023978, SITUADA À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA 

ARANHA, 100, TORRE OLAVO 5, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE BANCO BMG S.A., NIRE 35300462483, SITUADA À AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3.477, 9 ANDAR, 

ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04538-133, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

40.000,00. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

000.919.997-74, RG/RNE: 05.288.308-9, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TORRE OLAVO 5, 

PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, REPRESENTANDO BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. E ITAU UNIBANCO 

S.A., COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE RICARDO VASCONCELOS BOTELHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 137.398.958-02, RG/RNE: 

17.298.195-5, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TORRE WALTHER, PARQUE JABAQUARA, SAO 

PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE ISNA JORGE ALVES DE CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 316.470.816-53, RG/RNE: MG-1 .236.530, 

RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, 5 ANDAR, PQ. JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-

902, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS HENRIQUE DONEGAAIDAR, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 076.630.558-96, RG/RNE: 14.047.712-3, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, 

TOR EUD VILEL, P0. JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. 

CITADO ATILIO LUIZ MAGILAALBIERO JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.021 .358-80, RG/RNE: 23.078.482-3, 

RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO SOUZA ARANHA, 100, TOR OLAVO SET, P0. JABAQUARA, SAO PAULO - SP. CEP 

04344-902, REPRESENTANDO BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. E ITAU UNIBANCO S.A.. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 332.632/17-9 SESSÃO: 19/0712017 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS HENRIQUE DONEGAAIDAR, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 076.630.558-96, RG/RNE: 14047712-3 - SP, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, 

PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - 5P, CEP 04344-902, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ISNA JORGE ALVES DE CASTRO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 316.470.816-53, RG/RNE: 1236530- MG, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, T 

ALFR EG SAN, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 000.919.997-74, RG/RNE: 5288308-9 - RJ, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYOIO DE SOUZA ARANHA, 100, T 

OL SET 8AND, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO ADMINISTRADOR, DIRETOR PRESIDENTE E 

DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RICARDO VASCONCELOS BOTELHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 137.398.958-02, RG/RNE: 17298195-5 - SP, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, 

T ALFR EG SAN, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO 

PELA EMPRESA, 

REMANESCENTE BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., NIRE 35300360800, SITUADA À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA 

ARANHA, 100, TORRE CONCEIC, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $4.900.000,00. 

REMANESCENTE ITAU UNIBANCO S.A., NIRE 35300023978, SITUADAÀ PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA ARANHA, 100, 

TORRE OLAVO 5, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $100.000,00. 

REMANESCENTE ATILIO LUIZ MAGILA ALBIERO JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.021.358-80, RG/RNE: 

23.078.482-3, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO SOUZA ARANHA, 100, TOR OLAVO SET, PQ. JABAQUARA, SAO PAULO - 

SP, CEP 04344-902, REPRESENTANDO BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. E ITAU UNIBANCO S.A.. 

NUMDOC: 319.488/16-4 SESSÃO: 11/07/2018 

NOMEADO ANDRE BALESTRIN CESTARE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.634.648-25, RG/RNE: 28909394-6 - SP, 
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50 ? 
RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, T OLAV SET PT, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

CEP 01311 030, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 	 - 

REMANESCENTE CARLOS HENRIQUE DONEGA AIDAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 076.630.558-96, RG/RNE: 14047712-

3- SP, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-

902, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ISNA JORGE ALVES DE CASTRO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 316.470.816-53, RG/RNE: 

1236530- MC, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, T ALFR EG SAN, PARQUE JABAQUARA, SAO 

PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 000.919.997-74, RG/RNE: 5288308-9 - 

RJ, RESIDENTE Á PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, T OL SET 8AND, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

CEP 04344-902, COMO DIRETOR PRESIDENTE, ADMINISTRADOR E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE RICARDO VASCONCELOS BOTELHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 1 37.398.95B-02, RG/RNE: 17295195-

5- SP, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, T ALFR EG SAN, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - 

SP, CEP 04344-902, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, 

REMANESCENTE BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., NIRE 35300360800, SITUADA À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA 

ARANHA, 100, TORRE CONCEIC, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $4.900.000,00. 

REMANESCENTE ITAU UNIBANCO S.A., NIRE 35300023978, SITUADAÃ PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUSA ARANHA, 100, 

TORRE OLAVO 5, JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $100.000,00. 

REMANESCENTE ATILIO LUIZ MAGILA ALBIERO JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.021.358-80, RG/RNE: 

23,078,482-3, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO SOUZA ARANHA, 100, TOR OLAVO SET, PQ. JABAQUARA, SAO PAULO - 

SP, CEP 04344-902, REPRESENTANDO BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. E ITAU UNIBANCO S.A.. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÀRIAS: CLAUSULA 13- A REPRESENTACAO DA SOCIEDADE 

PODERA SER FEITA POR (1) DOIS DIRETORES EM CONJUNTO, (II) UM DIRETOR EM CONJUNTO COM UM PROCURADOR, OU 

(III) DOIS PROCURADORES EM CONJUNTO. 1 . EXCEPCIONALMENTE, A SOCIEDADE PODERA SER REPRESENTADA POR 

APENAS UM PROCURADOR: (1) PERANTE QUALQUER ORGAO DA ADMINISTRACAO PUBLICA, DIRETA OU INDIRETA, NOS ATOS 

QUE NAO IMPLIQUEM A ASSUNCAO OU RENUNCIA DE DIREITOS E OBRIGACOES; (II) NOS MANDATOS COM CLAUSULA AD 

JUDICIA; E (III) EM ASSEMBLEIAS GERAIS, REUNIOES DE ACIONISTAS OU COTISTAS DE EMPRESAS OU FUNDOS DE 

INVESTIMENTO NOS QUAIS A SOCIEDADE PARTICIPE. NAS HIPOTESES DOS ITENS (1) E (III), A SOCIEDADE TAMBEM PODERA 

SER REPRESENTADA POR UM DIRETOR, 2, A DIRETORIA PODERA PREVER OU INSTITUIR EXCECOES ADICIONAIS 5 

PREVISTAS NO PARAGRAFO ANTERIOR. 3. A SOCIEDADE PODERA CONSTITUIR PROCURADORES POR INSTRUMENTO 

PROPRIO FIRMADO POR DOIS DIRETORES, CUJO PRAZO NAO EXCEDERA 1 (UM) ANO, SALVO PARA FINS JUDICIAIS, 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35227579622 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/10/2018 

Fia Cadaatral SimpI6da emitida para CLEBER FARIA FERNARDES: 19221235874, Documento pertificado por 

enticidade deste documento quando visualizado diretamonte no portal ~ judesponime sp.gov.br  sob . numero de 

autenticidade 108571060, terça-feira, 30 de outubro de 2016 às 09:42:OT 
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GOVERNO DO ESTADO DE sÃo PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE sÃo PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

-a 
JUCESP 

Junta Comercial do 
Fstacd de Sâo Pauto 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS AROUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE VAW/,JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE  DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA, 

""H'""'''"'""Ç 	'"''"'""e''"4.......... t" ......................... 

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

ITAU PARTICIPACAO LTDA. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

ITAU BMG PARTICIPACAO LTDA. 

C.I.Y.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ 	 DATA DA CONSTITUIÇÃO 	 EMISSÃO 

35227579720 	 29/05/2013 	 30/10/2018 09:44:51 

INÍCIO DE ATIVIDADE 	 CNPJ 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

13/05/2013 	 1 	 18.225.199/0001-11 

R$ 237 600.000,00 (DUZENTOS E TRINTA E SETE MILHÕES, SEISCENTOS MIL REAIS) 

.OGRADOURO: PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA 	 NÚMERO: 100 

BAIRRO: P0. JABAQUARA 	 COMPLEMENTO: 9 AND. 

MUNICIPIO: SAO PAULO 	 CEP: 04344-902 	 UF: SP 

- 
HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS 

ANDRE BALESTRIN CESTARE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.634.648-25, RG/RNE: 289093946, RESIDENTE Á PRACA ALFREDO 

EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, P0 JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR E ADMINISTRADOR, 
ASSINANDO PELA EMPRESA, 

ITAU CONSIGNADO S.A., DOCUMENTO: 35300360800, SITUADA Á PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, 9 AND., 

ARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

762,40. 
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HENRIQUE DONEGA AIDAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 076.630.558-96, RG/RNE: 140477123, RESIDENTE À PRAGA 

EGYDIO DE SOUZA RANHA, 100, PISO TERRACO, PQ.JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR E 

ASSINANDO PELA EMPRESA. 

AU UNIBANCO S/A, DOCUMENTO: 35300023978, SITUADA À PRAGA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, PQ. JABAQUARA, SAO 

ULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $237,60. 

EDUARDO LOUREIRO VELOSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 000.919.997-74, RG/RNE: 052883089, RESIDENTE À PRAGA ALFREDO 

DIO DE SOUZA ARANHA, 100, 8 ANDAR, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR E 

ASSINANDO PELA EMPRESA. 

VASCONCELOS BOTELHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 137.398.958-02, RG/RNE: 172951955, RESIDENTE À PRAGA 

EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, 5 ANDAR, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR E 

rsIrI'Istd4t:MftisfÁi 

NUM.DOC: 297.360116-4 SESSÃO: 04107/2016 

ARQUIVAMENTO DE OUTROS, DATADA DE: 30104/2016. DELIBERACOES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. APROVAR, SEM 

RESERVAS E RESTRICOES, AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, O BALANCO PATRIMONIAL E O DE RESULTADO 

ECONOMICO, RELATIVOS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31.12.15.2, MANTER DESIGNADOS CARLOS HENRIQUE 

DONEGA AIDAR, ERNANI LEITE VITORELLO, LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, RICARDO ANNES GUIMARAES E RICARDO 

VASCONCELOS BOTELHO, TODOS ADIANTE QUALIFICADOS, PARA COMPOR A DIRETORIA NO PROXIMO MANDATO ANUAL 

QUE VIGORARA ATE A POSSE DOS DESIGNADOS EM ABRIL DE 2017, PERMANECENDO COMPOSTA DA SEGUINTE FORMA: 

DIRETORIA DIRETORES: CARLOS HENRIQUE DONEGA AIDAR, BRASILEIRO, CASADO, ECONOMISTA, RG-SSP/SP 14.047.712-3, 

CPF 076.630.558-96, DOMICILIADO EM SAO PAULO (SP), NA PRAGA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TORRE OLAVO 

SETUBAL, PISO TERRACO, PARQUE JABAQUARA, CEP 04344-902; ERNANI LEITE VITORELLO, BRASILEIRO, CASADO, 

ADMINISTRADOR, RG-SSPISP 8,340.414-4, CPF 083.422.955-92, DOMICILIADO EM SAO PAULO (SP), NA PRACA ALFREDO 

EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TORRE ALFREDO EGYDIO, 5 ANDAR, PARQUE JABAQUARA, CEP 04344-902; LUIZ EDUARDO 

LOUREIRO VELOSO, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, RG-DETRAN/RJ 05.288.308-9, CPF 000.919.997-74, DOMICILIADO 

EM SAO PAULO (SP), NA PRAGA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TORRE OLAVO SETUBAL, 5 ANDAR, PARQUE 

JABAQUARA, CEP 04344-902; RICARDO ANNES GUIMARAES, BRASILEIRO, CASADO, ADMINISTRADOR, RG-SSP/MG M-

1.339.026, CPF 421.402.186-04, DOMICILIADO EM SAO PAULO (SP), NA AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3.477,9 ANDAR, BLOCO B, 

ITAIM BIBI, CEP 04538-133; E RICARDO VASCONCELOS BOTELHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ECONOMISTA, RG-SSP/SP 

17.298.195-5, CPF 137.398.958-02, DOMICILIADO EM SAO PAULO (SP), NA PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, 

TORRE ALFREDO EGYDIO, 5 ANDAR, PARQUE JABAQUARA, CEP 04344-902. 3. REGISTRADO QUE OS DIRETORES ORA 

DESIGNADOS DECLARARAM EXPRESSAMENTE, MEDIANTE A ASSINATURA DE TERMOS PROPRIOS, QUE NAO ESTAO 

INCURSOS EM QUAISQUER PENAS PELA PRATICA DE CRIME QUE VEDE, AINDA QUE TEMPORARIAMENTE, O LIVRE 

EXERCICIO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS, CONFORME O PRECEITO DO ARTIGO 1.011 DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO. 

NUM.00C: 108.030/17-9 SESSÃO: 02/0312017 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA ITAU PARTICIPACAO LTDA.., DATADA DE: 28/12/2016. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA 1 - A SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIDA POR ESTE CONTRATO SOCIAL E DENOMINADA ITAU PARTICIPACAO LTDA. (SOCIEDADE), TEM SEDE E FORO EM SAC 

PAULO (SP), NA PRAGA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TORRE CONCEICAO, 9 ANDAR, PARQUE JABAQUARA, 

CEP 04344-902, E PRAZO INDETERMINADO DE DURACAO, PODENDO, POR DELIBERACAO DOS SOCIOS OU DE DOIS 

DIRETORES, INSTALAR, EXTINGUIR E REMANEJAR DEPEND NCIAS EM QUALQUER LOCALIDADE, NO PAIS OU NO EXTERIOR. 

CLAUSULA 3-0 CAPITAL SOCIAL, TOTALMENTE INTEGRALIZADO EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, E DE R$ 237.600.000,00 

(DUZENTOS E TRINTA E SETE MILHOES E SEISCENTOS MIL REAIS), REPRESENTADO POR 90.000.000 (NOVENTA MILHOES) DE 

COTAS IGUAIS, CUJO VALOR NOMINAL UNITARIO E DE R$ 2,64 (DOIS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), ASSIM 

DISTRIBUIDAS ENTRE OS SOCIOS: SOCIOS N DE COTAS VALOR EM R$ BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. 89.999.910 

237.599.762,40 ITAU UNIBANCO S.A. 90 237,60 TOTAL 90.000.000 237.600.000,00 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., DOCUMENTO: 35300360800, SITUADA Á PRAGA 

ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, 9 AND., JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $237.599.762,40. 

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE BANCO BMG S/A, DOCUMENTO: 35300462463, SITUADA À AV. ALVARES CABRAL, 1707, 

LOURDES, BELO HORIZONTE - MG, CEP 30170-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 

DE $ 71,28. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ITAU UNIBANCO S/A, DOCUMENTO: 35300023975, SITUADA À PRACA ALFREDO EGYDIO DE 

SOUZA ARANHA, 100, PQ. JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 
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PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 237,60. 	 - 

REMANESCENTE LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 000.919.997-74, RG/RNE: 05288305-

9, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TORRE OLAVO 5, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, 

CEP 04344-902, REPRESENTANDO ITAU UNIBANCO S/A, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE RICARDO ANNES GUIMARAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 421.402.186-04, RG/RNE: 

M1339026, RESIDENTE À AVENIDA ALVARES CABRAL, 1707, LOURDES, BELO HORIZONTE - MG, CEP 30170-001,COMO 

DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE RICARDO VASCONCELOS BOTELHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 137.398.958-02, RESIDENTE À 

PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, TORRE WALTHER, PARQUE JABAQUARA, BELO HORIZONTE - MG, CEP 

04344-902, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE CARLOS HENRIQUE DONEGA AIDAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 076.630.558-96, RG/RNE: 14047712-

3, RESIDENTE Á PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA RANHA, 100, TO EUDORO, PQ.JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 

04344-902, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA 

REMANESCENTE ERNANI LEITE VITORELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 083.422.988-92, RG/RNE: 8340414-4, 

RESIDENTE À AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3477,9 ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04538-133, COMO DIRETOR 

E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 873.782/17-3 SESSÃO: 20/07/2017 	 - 

JC - N°1130796/17 DE 17/07/2017.. PROCESSO N. 0014917-13.2015. 403.6100. TRATA-SE DE DECISAO PROFERIDA PELO MM. 

JUIZ DE DIREITO DA 9 VARA FEDERAL CIVEL -1 SUBSECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO, NOS AUTOS DE MANDADO DE 

SEGURANCA COLETIVO, ONDE FIGURA COMO IMPETRANTE; ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS COMPANHIAS ABERTAS - 

ABRASCA E COMO IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP, PELO QUAL 

DEFERIU O PEDIDO DE LIMINAR E DETERMINOU A AUTORIDADE IMPETRADA QUE NAO EXIJA DAS ASSOCIADAS DA 

IMPETRANTE, A PREVIA PUBLICACAO DE SUAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS E DE SEUS BALANCOS ANUAIS, COMO 

CONDICAO PARA DEFERIR O PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DE SUAS ATAS DE REUNIAO OU ASSEMBLEIA DE SOCIOS QUE 

APROVAREM SUAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, ACOMPANHA O PRESENTE, DECLARACAO DATADA DE 10/04/2017, 

EMITIDA PELA ABRASCA A QUAL ATESTA QUE A EMPRESA ITAU PARTICIPACAO LTDA., E ASSOCIADA A REFERIDA ENTIDADE. 

MANTENDO-SE A EXPRESSAO "PENDENCIA JUDICIAL" NA FOLHA DE ROSTO DA FICHA CADASTRAL, ATE ULTERIOR 

DELIBERACAO DO JUIZO. 

NUM.DOC: 347.18617-0 SESSÃO: 27/07/2017 

ARQUIVAMENTO DE ARO., DATADA DE: 27/04/2017. DELIBERACOES: (1) APROVAR, SEM RESERVAS E RESTRICOES, AS 

CONTAS DOS ADMINISTRADORES, O BALANCO PATRIMONIAL E ODE RESULTADO ECONOMICO, RELATIVOS AO EXERCICIO 

SOCIAL ENCERRADO EM 31/1 2/2016; E (2) MANTER DESIGNADOS CARLOS HENRIQUE DONEGA AIDAR, ERNANI LEITE 

VITORELLO, LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO E RICARDO VASCONCELOS BOTELHO, PARA COMPOR A DIRETORIA NO 

PROXIMO MANDATO ANUAL QUE VIGORARA ATE A POSSE DOS DESIGNADOS EM ABRIL DE 2018. 

REMANESCENTE BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. , DOCUMENTO: 35300360800, SITUADA À PRACA ALFREDO EGYDIO DE 

SOUZA ARANHA, 100, 9 AND., JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 237.599.762,40. 

REMANESCENTE ITAU UNIBANCO S/A, DOCUMENTO: 35300023978, SITUADA À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 

100, PQ. JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $237,60. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 000.919.997-74, RG/RNE: 05288308-9, RESIDENTE Ã PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100,8 

ANDAR, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RICARDO VASCONCELOS BOTELHO, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 137.398.958-02, RG/RNE: 17298195-5, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100,5 

ANDAR, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA, 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CARLOS HENRIQUE DONEGA AIDAR, NACIONALIDADE 

BRASILEIRA, CPF: 076.630.558-96, RG/RNE: 14047712-3, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA RANHA, 100, PISO 

TERRACO, PQ.JABAQUARA, SAO PAULO - 51', CEP 04344-902, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA 	 - 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ERNANI LEITE VITORELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 

CPF: 083.422.988-92, RG/RNE: 8340414-4, RESIDENTE À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100,5 ANDAR, PARQUE 
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JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

NUM.00C: 301.686/18-0 SESSÃO: 25/06/2018 

REMANESCENTE BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. ,DOCUMENTO: 35300360800, SITUADA A PRACA ALFREDO EGYDIO DE 

SOUZA ARANHA, 100, 9 AND., JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 237.599.762,40. 

REMANESCENTE ITAU UNIBANCO 5/A, DOCUMENTO: 35300023978, SITUADA À PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 

100, PQ. JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 237,60. 

REMANESCENTE LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 000,919,997-74, RG/RNE: 05288308-

9, RESIDENTE A PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, 8 ANDAR, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 

04344-902, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE RICARÓO VASCONCELOS BOTELHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 137.398,958-02, RG/RNE: 17298195- 

RESIDENTE A PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100:5 ANDAR, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 

04344-902, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

REMANESCENTE CARLOS HENRIQUE DONEGA AIDAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 076.630.558-96, RG/RNE: 14047712- 

RESIDENTE A PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA RANHA, 100, PISO TERRACO, PQ.JABAQUARA, SAO PAULO- SP, CEP 

04344-902, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ERNANI LEITE VITORELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 083,422,988-92, RG/RNE: 8340414- 

RESIDENTE A PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100,5 ANDAR, PARQUE JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 

04344-902, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

NOMEADO ANDRE BALESTRIN CE5TARE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.634.648-25, RG/RNE: 28.909.394-6, 

RESIDENTE A PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100, PQ JABAQUARA, SAO PAULO - SP, CEP 04344-902, COMO 

DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

873.782/17-3 SESSÃO: 20/07/2017 

JC - N°1130796/17 DE 17/07/2017.. PROCESSO N. 0014917-13.2015. 403.6100. TRATA-SE DE DECISAO PROFERIDA PELO MM. 

JUIZ DE DIREITO DA 9 VARA FEDERAL CIVEL -1 SUBSECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO, NOS AUTOS DE MANDADO DE 

SEGURANCA COLETIVO, ONDE FIGURA COMO IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS COMPANHIAS ABERTAS - 

ABRASCA E COMO IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP, PELO QUAL 

DEFERIU O PEDIDO DE LIMINAR E DETERMINOU A AUTORIDADE IMPETRADA QUE NAO EXIJA DAS ASSOCIADAS DA 

IMPETRANTE, A PREVIA PUBLICACAO DE SUAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS E DE SEUS BALANCOS ANUAIS, COMO 

CONDICAO PARA DEFERIR O PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DE SUAS ATAS DE REUNIAO OU ASSEMBLEIA DE SOCIOS QUE 

APROVAREM SUAS DEMON5TRACOES FINANCEIRAS. ACOMPANHA O PRESENTE, DECLARACAO DATADA DE 10/04/2017, 

EMITIDA PELA ABRASCA A QUAL ATESTA QUE A EMPRESA ITAU PARTICIPACAO LTDA., E ASSOCIADA A REFERIDA ENTIDADE. 

MANTENDO-SE A EXPRESSAO "PENDENCIA JUDICIAL" NA FOLHA DE ROSTO DA FICHA CADASTRAL, ATE ULTERIOR 

DELIBERACAO DO JUIZO. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35227579720 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/10/2018 

-, Ficha Cadaslral Simplificada emitida para CLEBER FARIA FERNANDES 	19221235874. Documenlo certificado por 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE sAo PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Pauto, garante a 
digleelmeate autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.juoeaponline.ap.gov.br  sob o número de 

autenticidade 108577379, terça-feira, 30 de outubro de 2018 às 09:44:51. 
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- 	 De jÇ 	519, 
GOVERNO DO EGTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

SI 
JUCESP 

Junte Comerciei ad 
Estado de São duk' 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO, 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDAOE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PQDERÁ SER.CONSULTADA NO SITE a.JUCESPONLINE.SP.00V.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

..
ww  

:.,,.....,
91  

DENOMINAÇÃO ATUAL: 

MAPFRE INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

E.J,G,5,P,E, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES 

NIREMATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO - 

35300386311 . 05/11/2010 30/10/2018 09:34:59 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

25110/2010 12.865.55710001-74 

CAPITAL 

R$ 62,470.887,77 (SESSENTA E DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E SETENTA MIL, OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E 

SETE CENTAVOS) 

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS 
	

NÚMERO: 11711 

IBAIRRO: BROOKLIN PAULISTA 	 ICOMPLEMENTO: 21 ANDAR 

IMUNICÍPIO: SAO PAULO 	 I CEP: 04578-000 	 1 UF: SP 

,,,,,, 	 -. 	 J9BJETOSOÓ1AL 

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS 

ELISEO JOAO VICIANA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 165.151.238-84, RG/RNE: 19363469- SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS NACOES 

UNIDAS, 11.71,21 ANDAR, BROOKLIN PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 04578-000, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM 

TÉRMINO DE MANDATO EM 30/04/2020. 

MIGUEL GOMEZ BERMUDEZ, NACIONALIDADE ESPANHOLA, CPF: 235.528.518-79, RG/RNE: V8719521 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS 

NACOES UNIDAS, 11.71, 21 ANDAR, BROOKLIN PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 04578-000, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, 

COM TÉRMINO DE MANDATO EM 30/04/2020, 
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5(3 
WLSON TONETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 043.399.058-95, RG/RNE: 131109170- SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS NACOES 
UNIDAS, 1171,21 ANDAR, BROOKLIN PAULISTA, SAO PAULÕ - SP, CEP 04578-000, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO i 

DE MANDATO EM 30/04/2020. 

SULTÍMOSARqUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 003.57511 8-4 SESSÃO: 1010112018 

DOE. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 09/12/2017. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 3010412017. OBS: DO DE 09112/2017 DAATA DE 

AGE DE 30104/2017S 111-IS. 

NUM.DOC: 003.678118-5 SESSÃO: 10/01/2018 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 09/12/2017. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM: 3010412017. OBS: VALOR DE 09/1212017 DA ATA DE 

AGE DE 30/04/2017 5 11 HS. 	 . 

NUM.DOC: 003.627/184 SESSÃO: 10101/2018 

ARQUIVAMENTO DE JORNAL, DE 09/12/2017. PUBLICOU ATA: A.G.E. EM :29/09/2017. OBS: VALOR DE 09/12/2017 DA ATA AGE 
DE 29/09/2017 5 10HS. 

NUM.DOC: 003.628/18-8 SESSÃO: 10/01/2018 

DOE. (DIARIO OFICIAL DO ESTADO), DE 09/12/2017. PUBLICOU ATA: AGE. EM :29/09/2017. OBS: 0.0 DE 09/12/2017 DA ATA 
AGE DE 29/09/2017S 11 

NUM.00C: 342.075/18-4 SESSÃO: 18101/2018 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 29/04/2018. ORDEM DO DIA: DELIBERAR SOBRE (1)0 EXAME, DISCUSSAO E 
APROVACAO DAS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, DO RELATORIO DA 
ADMINISTRACAO E DO PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES DA COMPANHIA, REFERENTES AOS EXERCICICS 
SOCIAIS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012, 2013 E 2014; E (II) A DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO APURADO NOS 
EXERCICIOS SOCIAIS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012, 2013 E 2014. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300386311 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/1012018 

m..............................
F cha Cadaatral Simplificada emitida para CLEBER FARIA FERNANDES :19221235874. Documento certificado por 

	

deto 	
UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Pauto, garante a 

JL/tE$P 	
ug 

digltalmente 	
J autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal wvAvLiucesponline.spgovbr sob o número de 

autenticidade 108576350, terça-feira, 30 de outubro de 2018 ás 093459. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 21  Região 

088a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Proc. 0000971-79.2013.5.02.0088 
AÇÃO TRABALHISTA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Processo distribuído e autuado em 18/04/2013, às 17:26:27 
Autor :Damiao Mariano da Silva 
End: Rua Vicente Magalhâes72 

- Cidade Ariston Estel 

Carapicuiba 	 SP - CEP: 06390-405 

Adv: EDUARDO TOFOLI 	 (FLS.________ 

OAB: 133996/SP -D 

End: Av Thomas Edson N 88 

Barra Funda 

Sao Paulo 	 SP - CEP: 01140-000 

Réu 	:Tlmix Construções Industrializadas LTDA  
End: Estdo Sapiantã,1000 

Itapevi 	 SP - CEP: 06665-022  

Adv: PATRICIA COPINI MOURA 	 (FLS._______)  

OAB : 349069/SP -D  

End: ESTRADA DO SAPIANTA 1000  

ITAPEVI 	 SP - CEP: 06665-022  

Réu 	:Marcelo Tadeu Copini Moura 	 e outro(s) 4  
End: RUA VIA MANTO VA,110,JARDIM VILA PARADIS  

INDAIATUBA 	 SP - CEP: 01333-153  

Audiência designada: 24/09/2013, 14h:O0min - Una 
Distribuído eletronicamente: Lenise Ery Kuriyama 

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital 
Autuaçao Centralizada de ? Instância 

Montagem dos autos:_________________________________________________ 
Volumes: 	Documentos: 	Pacotes: 	FIs: 
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Is. 178 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ItALWMflÇ* 

,. COMARCA DE SÃO PAULO 

S 	FORO CENTRAL CÍVEL 
* 	* 	? VARA CIVEL 

PRAÇA JOÃO MENDES SIN°, São Paulo - SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

SENTENÇA 

Processo Digital n°: 1013304-84.2016.8.26.0100 
Classe - Assunto Justificação - Provas 
Requerente: Companhia de Alimentos Glória e outro 
Requerido: Gp Dairy 1, Llc e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Roberto de Souza Bernicchi 

Vistos. 

O processo cautelar não encerra um fim em si mesmo. 

É procedimento acessório e instrumental aos processos de conhecimento, 
execução e monitório, com fim exclusivo de tutelar o procedimento, para que ao final o 
provimento jurisdicional seja de possível efetivação. 

No caso em tela, inexiste qualquer possibilidade de verificação de que tal 
característica esteja presente. 

A hipótese é de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Face o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com 
fundamento no art. 267, VI, do CPC. 

Custas pelo autor. 

Pri 
São Paulo, 25 de fevereiro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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fis. ais 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	 Emitido: 20110/2016 12:47 
Processamento de Turmas 
Relatôrio Tira de Julgamento 

1a Câmara Reservada de Direito Empresarial 	- 
N° do processo Número de ordem 

1013304-84.2016.8.26.0100 - Pauta 131 

Publicado em Julgado em Retificado em 
10 de outubro de 2016 1 	19 de outubro de 2016  

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a) 
Enio Zuliani 

Apelação 
Comarca 
São Paulo 

Turma Julgadora 
Relator(a): Teixeira Leite 	 Voto: 25540 
21  juiz(a): 	Francisco Eduardo Loureiro 
30  juiz(a): 	Cesar Ciampolini 

Juiz de ia Instância 
Juizes que participaram do processo no 1° grau Não informado 

Partes e advogados 
Apelantes C. de A. G. e outro 
Advogado : Roberto Castro de Figueiredo (OAB: 310571/SP) (FIs: 09) e 
outros 
Apelados : N. L. (D. 1. L. e outros 
Advogado : Andre de Luizi Correia (OAB: 137878/SP) (Fis: 232) e outros 
Interessado 	: L. - L. B. 5/A ( R. J. 
Advogado : Sem Advogado (OAB: ISP) 

Súmula 
NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U. SUSTENTOU ORALMENTE 
O DR. LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO. 

Sustentou oralmente o advogado: 
Usou a palavra o Procurador: 
Impedido(s): 

Jurisprudência 
Acórdão 	 1 Parecer 	 I Sentença 
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s/. 
fia. 319 

-a- 	
PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Registro: 2016.0000764974 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Apelação n° 1013304-84.2016.8.26.0100, da Comarca de 

São Paulo, em que são apelantes C. DE A. G. e C. DE A. I. S/A, são apelados N. L. (D. 1. L., O. - E. DE 1. E. P. e M. P 

S.A.. 

ACORDAM, em 1' Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U. Sustentou oralmente o Dr. Luis Antonio da gama e 

Silva Neto.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmo. Desembargadores ENTO ZULIANT (Presidente sem 

voto), FRANCISCO LOUREIRO E CESAR CIAMPOLINT. 

São Paulo, 19 de outubro de 2016. 

Teixeira Leite 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

0 
co"! 

tQo o 
cvF 
".2 o 
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5/7 
fis. 320 -a.- 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Voto O  25540 

EMPRESARIAL. Ação de justificação. Preliminar de 
existência de convenção de arbitragem, a qual, a propósito, 
já foi constituída. Imposição de extinção do feito. 
Inteligência do artigo 267, VII do CPC/73. Recurso 
desprovido. 

Trata-se de apelação contra r. sentença (fis. 178) 

que julgou extinta ação cautelar de justificação que Companhia de 

Alimentos Glória e outro moveram contra Gp Dairy 1, Lic e outros, sob o 

fundamento de que esta ação: "É procedimento acessório e instrumental 

aos processos de conhecimento, execução e monitório, com fim exclusivo 

de tutelar o procedimento, para que ao final o provimento jurisdicional 

seja de possível efetivação." 

Inconformados, em suas razões de apelação (fis. 

189/201), Companhia de Alimentos Glória e outro afirmam que o 

procedimento de justificação não fica vinculado à propositura de uma 

M 	Apelação no  1013304-842016.8260I00 - São Paulo- voto n° 25540 2/4 

coco s o 

o 
D 

'0 c 
j 
00 

ii; 

"co 
ujo- 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001009

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001009
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - df93046

ID. df93046 - Pág. 37

Fls.: 616



58 
fis. 321 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ação principal, porquanto se tratar de demanda independente, em que 

buscam por meio da oitiva de testemunhas, justificar a existência de um 

fato, qual seja, que determinadas pessoas exercem cargos na 

administração social da Monticiano como testas de ferro. Portanto, 

pretendem documentar referido fato. 

Contrarrazões às fis. 2 14/230, suscitando 

preliminar de convenção de arbitragem e ilegitimidade passiva de 

Monticiano. 

É o relatório. 

Ao que se apura, os apelantes alegam a 

legalidade de seu pedido de justificação, pretendendo a reforma da r. 

sentença, a qual apenas será modificada para alterar o fundamento da 

extinção, a qual se mantém. 

Explica-se. 

A ação de justificação, com todo respeito ao 

entendimento esboçado pelo d. Magistrado, de fato, não tem natureza 

cautelar e nessa medida, fica desvinculada da propositura de uma ação 

principal, o que se nota, a propósito, das explicações de Daniel Amorim 

Assumpção Neves: "(..) instituto consubstanciado em um processo 

autônomo com objetivo de produção de prova oral, que, conforme será 

visto com maior profundidade no devido tempo, poderá ou não ser 

utilizado em outro processo judicial, convencionalmente chamado de 

processo principal. O Código de Processo Civil disciplina a "ação de 

justificação" nos artigos 861 a 866, de modo a incluí-la entre as 

cautelares típicas ou nominadas, embora seja corrente na doutrina o 

entendimento de que ajust/icação não tem qualquer natureza cautelar," 

(Manual de direito processual civil, 3. ed. - Rio de Janeiro: Forense; 

M 	Ape!aço n° 1013304-84.2016.8.26.0100- So Paulo- voto n°  25540 3/4 
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fis. 322 

-as- 	
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

São Paulo: Método, 2011, pág. 1283/1284) 

Sucede que, conforme notícia trazida pelos 

apelados, em defesa apresentada nas contrarrazões, houve, nos termos do 

pacto entabulado entre as partes, a constituição de arbitragem, preliminar 

que merece acolhida, isto porque os documentos de fis. 281/289, dão 

conta da referida constituição e com discussão da mesma questão aqui 

suscitada pelos apelantes. 

Portanto, fica mantida a r. sentença de extinção, 

entretanto por outro fundamento, qual seja, o artigo 267, VII do CPC/73. 

Diante deste novo resultado, ficam os apelantes 

condenados nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

que fixo, por equidade, em R$ 2.000,00. 

Ante o exposto, voto pelo desprovimento do 

recurso. 

TEIXEIRA LEITE 

Relator 

es 

eu) 

M 	Apelação n° 1013304-84.2016.8.26.0100 São Paulo - voto n° 25540 4/4 
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gga Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00009717920135020088 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Damiao Mariano da Silva 

Réu(s) 	Timix Construções Industrializadas LTDA (+ 5) 

Despacho 	Intimação Contraminutar A.P. 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Intimação: Contraminutar Agravo de Petição. 
fl. 438/519. 

Advogado(s) 

133996 /SP-D EDUARDO TOFOLI 

Publicado no D.O.E. em 29/11/2018 

Solicitado por PAULA MARTINS QUEIROZ MEDEIROS 
em 27/11/2018 às 08:44 hs. 

Solicitação n° 	35 
Edição 	n° 	2610 
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cCarmelini e Zogno 
Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 88a VARA 

DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP. 

ii ° 
m 

r 
a 

10 

2 
4t1 

Processo n10000971-79.2013.5.02.0088 

CLEBER FARIA FERNANDES e SUELI DE FATIMA 

FERRETTI., nos autos da Reclamação Trabalhista movida por DAMIAO 

MARIANO DA SILVA em face de TLMIX CONSTRUÇÕES 

INDUSTRIALIZADAS LTDA e OUTRAS, vem respeitosamente, requerer a 

juntada dos comprovantes de pagamento das guias originais de custas em 

anexo, para que produza os devidos efeitos legais. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 27 de novembro de 2018. 

e Carmelini 	 Loren 
	

Silva 

OAB/SP 89.412-A 
	

413.765 

1 

Rua Pamplona, 724, cj 77 1 CEP 01405-001 1 São Paulo - SP 

-4 

A;- 

Te!.: 11.3262.5547 
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4 

22/11/2018 	 https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gerarHTML.asp  

f?44,(M 

Código de Recolhimento 18740-2 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Número do Processo 00009717920135020088 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL o  Guia de Recolhimento da União Competência 

GRU JUDICIAL 
Vencimento 

Nome do Contnbuinte / Recolhedor: CNPJ ou CPF do Contribuinte 764.868.778-04 
SUELI DE FATIMA FERRETTI 

Nome da Unidade Favoreoda: UG / Gestão 080010100001 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A.REGIAO 

Nome do Requerente / Autor (r) Valor do Principal 44,26 

CNPJ/CPF do Requerente / Autor. (-) Desconto/Abatimento 

Seção Judiciária: 	Vara: 	 Classe: (-) Outras deduções 

Base de Cálculo: (+) Mora / Multa 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade (+) Juros 1 Encargos do contribuinte, que deverá, em caso de dúdas, consultar a Unidade Favorecida 
dos recursos. 

(+) Outros Acréscimos 
Pagamento Exdusivo na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil  

(=) Valor Total 44,26 
- 	 8/A 

[STN9AD03I3528II7A856CBD5DD18756DOFE] 

86800000000-3 44260280187-8 40001041000-2 76488871804-5 

11111111111111111111111111111111111 

	

IIllhII 	-- 
------------------- 
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23111/2018 -. BANCO DO BRASIL 	13:18:56 
783110858 	 0302 

COMPRUVANIE DE PABAMENFOS COM COD,BARRA 

Convenio STN - ORO JUDICIAL 
Codigo de Barras 	85800000000-3 	44260280187-8 

40001041000-2 76486877804-5 
Data do pagamento 	 23/11/2018 
Valor em Dinheiro 	 44,25 
Valor em Cheque 	 0,00 
Valor Total 	9'26 

NR .AIJTENTICACAO 	3, 2DA.F5B.2D2.247,DSS, 

"'é 
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Central de AtendImento BB -9-4 
Saldos, pagamentos, extrpto, 	-. 
cartões, transforências resgates r 
e outras operação; 	, 

4004000)0800 729 00O1 

ServIço 'deAtendlm"

ncjas~,, 

ConsumIdor (SAC); 
Informações, sugstães 
reclamações, dúvidas, d 
suspensão ou cancelamento de - 
ccntratoseserviçoè, 

08007290722  

Ouvidorla BB . 

(mediante 

0800725  
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22/11/2018 	 https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gerarl-1TML.asp  

Código de Recolhimento 18740-2 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Número do Processo 00009717920135020088 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL o Guia de Recolhimento da União Competênda 
GRU JUDICIAL 

Vencimento 

Nome do Contribuinte! Recolhedor: CNPJ ou CPF do Contribuinte 192.212.358-74 
CLEBER FARIA FERNANDES 

Nome da Unidade Favoredda: UG / Gestão 080010/00001 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A.REGIAO 

Nome do Requerente! Autor (=) Valor do Prindpal 44,26 

CNPJ/CPF do Requerente! Autor, (.) Desconto/Abatimento 

Seção Judiciária: 	Vara: 	 Classe: (-) Outras deduções 

Base de Cálculo: (+) Mora / Multa 

Iritnjções: As informações inseridas nessa guia são de exdusiva responsabilidade (+) Juros! Encargos do conibuinle, que deverá, em caso de dúvidas, consultar a Unidade Favorecida 
dos recursos. 

(4) Outros Acréscimos 
Pagamento Exclusivo na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil ______________________________  

() Valor Total 44,26 5/A 
(STNEDCCO407C35C8C2OCDOBOCASCA7CI5E8I 

85830000000-9 44260280187440001041000-2 19221235874-8 

III li ii IllI i 	i i i 	i ii 

g 

 i 	 i ii i io 	i 	i ii i 	ii i 
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23/11/2018 	BANCO DO BRASIL - 	I3 18:57 
783110858 	 0303 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD,BARRA 

Canvenio STN - 0kG JUDICIAL 	 -- 
Codion de Barras 85830000000-9 44260280187-8 

40001041000-2 19221235874-8 
Da 	o pagamento 	 23/11/2018 
Valor em Dinheiro 	 44,26 
Valor em Cheque 	 0,00 
Valor Total 	 44,26 

26F6.C4480FB0382B 
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Central de Atendimento BR 
Saldos, pagamentos, extraeC 
cartões, transferéncias,i'esgates - 
e outras operações,9- - - - 
4004 0001 e0800 729 000-1 

6  
Serviço de Atendimento ao 
Consumidor (SAC) k 4P 
Informações, sugestões, elogfn ft 

reclamações, dúvidas,detlünci 
suspensão ou cancalafi,ento 
contratoseserv6:  

08007290722 

Ouvidoria BB 
Atendirnentos não solucionps 
(mediante protocolo no SAePk 

08007295678') 	. 
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1/ 
Advocacia Trabalhista Tofoli 

Av. Thornas Edson, 88, Barra Funda, CFP: 01140-000 - PABX.: (0xl 1)3392-1166 
www.tofoli.com.br  - e-mail: attofofl)uoI.cons.br  

Registro OAB/SP 11.307 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço com reserva de iguais poderes, os que me 
foram outorgados constantes do instrumento particular de procuração que se encontra nos 
autos da Ação Trabalhista no Processo n° 00009717920135020088 perante a 88a Vara 
do Trabalho de São Paulo, os seguintes advogados e estagiários. 

Ana Paula Pereira 
Andréa Oliveira Gomes 
Daniele casula Ferraz Dias 
Denise Braga Gonçalves 
Eliete Sousa Santos 
Fabiana coimbra Servilha 
Glaucia Ribeira curcelli 
Heloisa Fernandes Roniero de Oliveira 
Ivete Arantes Ramos Ferreira 
Letícia Morefto Guilherme 
Marjari de Siqueira Tofoli 
Nadia Maraes 
Paula Banzato Pantaleo Koury 
Sueli Aparecida Bazilia de Souza 
Vanessa Moraes Nascimento 

Duciene da conceição das Santos Barbosa 
Rogério Leopoldina da Silva Filho 

São Paulo, 29 de Novembro de 2018. 

AGOSTINHO TOFOLI 	EDUARDO TOFOLI 

-OAB/SP 49.389- 	 -OAB/SP 133.996- 

OAB/SP 340.672 
OAB/SP 309.532 
OAB/SP 226.917 
OABISP 103.287 
OAB/SP 309.776 
OAB/SP 159.890 
OAB/SP 190.016 

OABISP 107.856 
OAB/SP 315.350 
OABISP 321.670 
OABISP 166.789 	 o) 
OABISP 317,375 
OAB/SP 168.323 	 co 

OABISP 228.940 	 1— 

OABISP 225.135-E 
OABISP 221 .726-E 
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hN  Advocacia Trabalhista Tofoli 	 1 
Av. Thomas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (OxxI 1)3392-1166. 

YJ.Q&LÇQffibr - e-mail: attofoI[poi.eomtr 
Registro OAB/SP 11.307 

Karen -26500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 88a  Vara do Trabalho de São Paulo- SP 

PROCESSO N°00009717920135020088 

E-
uJ z 
uJ 
E- z 
o 

DAMIAO MARIANO DA SILVA - , nos autos da Ação 
Trabalhista que promove contra TLMIX CONSTRUÇOES INDUSTRIALIZADAS 
LTDA + 5 , por seu advogado infra-assinado, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso instrumento de substabelecimento. 

o, 

a-
o, 

o, 
o 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de Novembro de 2018. 

AGOSTINHO TOFOLI 	EDUARDO TOFOLI 

-OAB/SP 49.389- 	 -OAB/SP 133.996- 
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88 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 00009717920135020088 
Volume(s) : 	2 

Autor(es) 	Damiao Mariano da Silva 
Réu(s) 	 Tlmix Construções Industrializadas LTDA (+ 5) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 524 folhas, a 
DUCIENE DA CONCEICAO DOS SANTOS BARBOSA, OAB 225135/SP-E, telefone 
(0011) 33921166. 

São Paulo - Capital , 30/11/2018 

REGIANE LOPES AFFONSO 

Ciente da devolução até 07/12/2018. 

DUCIENE DA CONCEICAO DOS SANTOS BARBOSA - Advogado-Autor 
OAB 225135 SP E 
Endereço AV TOMAS EDSON, 88 

BARRA FUNDA 	 CEP 1140000 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em  

Funcionário 
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Karen - 26500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 881  Vara do Trabalho de São Paulo- SP 

PROCESSO N° 0000971790135020088 

uJ z 
uJ 
z 
50 

DAMIAO MARIANO DA SILVA 	nos autos da Ação 
Trabalhista que promove contra TLMIX CONSTRUÇOES INDUSTRIALIZADAS 
LTDA + 5 , por seu advogado infra-assinado, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso instrumento de substabelecimento. 

o, 

0-
'o 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de Novembro de 2018. 

AGOSTINHO TOFOLI 	EDUARDO TOFOLI 

-OAB/SP 49.389- 	 -OAB/SP 133.996- 

SISDOC - Provimento GPICR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 133996/SP - EDUARDO TOFOLI- 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço com reserva de iguais poderes, os que me 
foram outorgados constantes do instrumento particular de procuração que se encontra nos 
autos da Ação Trabalhista no Processo n° 00009717920135020088 perante a 88° Vara 
do Trabalho de São Paulo, os seguintes advogados e estagiádos. 

w z 
Ana Paula Pereira OABISP 340.672 

Andréa Oliveira Gomes OAB/SP 309.532 

Daniele casula Ferraz Dias OAB/SP 226.917 

Denise Braga Gonçalves OAB/SP 103.287 

Eliete Sousa Santos OABISP 309.776 

Fabiana coimbra Servilha OAB/SP 159.890 

Glaucia Ribeiro curceili OABISP 190.016 
Heloisa Fernandes Romero de Oliveira OABISP 301.860 

Ivete Arantes Ramos Ferreira OAB/SP 107.856 

Lelicia Moretto Guilherme OAB/SP 315.350 

Marjori de Siqueira Tofoli OAB/SP 321.670 

Nadia Moraes OAB/SP 166.789 

Paula Banzato Pantaleáo Koury OAB/SP 317.375 
Sueli Aparecida Bazilio de Souza OABISP 168.323 
Vanessa Moraes Nascimento OABISP 228.940 

Duciene da conceição dos Santos Barbosa 	 OAB/SP 225.135-E 
Rogério Leopoldino da Silva Filho 	 OAB/SP 221.726-E 

São Paulo, 29 de Novembro de 2018. 

AGOSTINHO TOFOLI 	EDUARDO TOFOLI 

-OABISP 49.389- 	 -OAB/SP 133.996- 

slsooc - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 1 33996/SP - EDUARDO TOFOLI - 
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Glaucia Curceili - 26500 

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 881  Vara do Trabalho de São Paulo - S.P. 

PROCESSO N° 0000971-79.2013.5.02.0088 

r-1 

c- - 
Ç3 CD 

rha 

CC) 
0 

DAMIÀO MARIANO DA SILVA, por seus advogados ao 

final assinado, nos autos da Ação Trabalhista que move em face TLMIX 

CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA E OUTROS, em curso perante essa 

Egrégia Vara, vem respeitosa e tempestivamente à presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento ao r. despacho de fis., apresentar 

CONTRA MINUTA AO AGRAVO DE PETIÇÃO 

interposto por CLEBER FARIA FERNANDES e SUELI DE FATIMA FERRETI, 

fazendo-o com base nas razões de fato e de direito que passa a expor, requerendo o 

seu regular prosseguimento. 

Nestes termos, 
Pede e esnera deferimento. 
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RAZÕES DE CONTRA MINUTA AO AGRAVO DE PETIÇÃO 

Agravante: CLEBER FARIA FERNANDES e SUELI DE FATIMA FERRETI 

Agravado: DAMIÃO MARIANO DA SILVA 

Processo: 0000971-79.2013.5.02.0088 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Turma, 

Nobres Julgadores! 

Insurgem-se os agravantes em face da decisão que 

rejeitou preliminarmente as exceções de pré-executividade apostos pelos ora 

agravantes, executados na reclamação trabalhista, por entender que, não houve 

arguição de nulidade na oportunidade prevista no ad. 795 da CLT, entendendo, ainda, 

que são parte legítimas para figurar no polo passivo da execução. 

Desta decisão a os executados agravam de petição. 

Ocorre que o agravo de petição interposto não merece 

provimento, visto que a decisão agravada não merece reforma, estando consoante os 

ditames legais, como restará demonstrado. 

PRELIMINAR 	- 	NÃO CABIMENTO DO 	AGRAVO DE PETIÇÃO 	- 
IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO QUE REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ- 

EXECUTIVIDADE 

Preliminarmente há de ser rejeitado de plano o presente 

agravo de petição, por incabível, nos termos do ad. 893, § 10  da CLT. 
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Diz o art. 893, § 11  da CLT: 

"Art. 893 - Das decisões são admissiveis os seguintes recursos: 

§ P - Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou 

Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões 

interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva. "(grifo 

nosso) 

È entendimento pacífico desta Justiça Especializada que a 

decisão que não admite a exceção de pré-executividade é mera decisão 

interlocutória não possuindo o condão de encerrar o andamento do feito 

principal. 

Nesse sentido é a lição de Renato Saraiva: 

"O ato jurisdicional que apreciar a exceção terá a seguinte natureza 
jurídica: 

Seráconsiderado decisão interlocutória se a exceção de pré-
executividade for reieitada, não sendo cabível, de imediato, qualquer 
recurso no âmbito laboral, o que não impede que as questões 
suscitadas seiam novamente arquidas nos embarqos à execução, 
desde que garantido o juízo; 

será considerado sentença se a exceção de pré-executividade for 
acolhida, extinguindo-se, total ou parcialmente, a execução, ensejando, 
portanto, a interposição de agravo de petição pelo interessado. (Curso de 
Direito Processual do Trabalho- São Paulo: Método, & ed., 2009 - p. 669)" 
(grifo nosso) 

Igualmente, é este o ensinamento de Pedro Paulo Teixeira 

Manus, que em seu trabalho, Execução de Sentença no Processo do Trabalho, da 

Edita Atlas assim nos ensina: 

"No primeiro caso, sendo a decisão que acolhe a exceção de pré-
executividade uma decisão definitiva, caberá ao exequente a possibilidade 
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de agravar de petição, à luz do ad. 897, a, da CLT. Já na hipótese de 
rejeição da medida, terá a decisão judicial natureza interlocutória, na 
medida em que apenas solucionou incidente, prosseguindo a 
execucão. Nesse caso será irrecorrível a decisão, conforme dispõe o 
art. 893, 410, da CLT." (grifo nosso) 

Como se vê, a decisão que rejeitou as exceções de pré-

executividade interposta pelos ora agravantes CLEBER e SUELI, é uma mera decisão 

interlocutória, não possuindo, por conseguinte, o condão de encerrar o andamento da 

execução, sendo, portanto irrecorrível de imediato, conforme ad. 893, § 10  da CLT. 

Ademais a matéria encontra-se, inclusive, sumulada pelo 

C. TST, através da Súmula 214 do C. TST que diz, textualmente: 

"Súmula 214 - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE 
(nova redação)- Res. 127/2005, DJ 14,15 e 16.03.2005 
Na Justiça do Trabalho, nos termos do ad. 893, § 1°, da CLT, as decisões 
interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de 
decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou 
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível 
de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe 
exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para 
Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, 
consoante o disposto no ad. 799, § 20, da CLT." 

Neste sentido tem sido o entendimento de nossos 

Tribunais, e que o agravado, pede vênia para transcrever: 

"Excecão de pré-executividade. Decisão que a rejeita. Agravo de 
Peticão. Cabimento. Impossibilidade. A excecão de pré-executividade 
constitui uma criação doutrinária em que se permite ao devedor a chance 
de discutir matérias específicas sem prévia garantia do juízo. A decisão 
que a releita tem natureza interlocutória e não terminativa. Isso porque 
a matéria, que através dela se discute, pode ser novamente questionada 
quando da interposição dos embargos à execução, após regular garantia 
do juízo. A decisão ora impugnada, em outras palavras, não põe fim ao 
processo de execução, não o suspende e, tão pouco, muda o seu 
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curso e por isso contra ela nenhum recurso de imediato é pertinente, 
especialmente tendo em vista o fato de o juízo sequer estar garantido. 
Agravo que não se conhece. (TRT 2a Região - 17a Turma - AP 0160900-
13.2009.5.02.0049 - Relator FLÁVIO VILLANI MACÊDO - Julgado em 
13/11/2014)" (grifo nosso) 

AGRAVO DE PETICÃO. DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. NAO CONHECIMENTO. A decisão que rejeita a 
exceção de pré-executividade possui natureza interlocutória, sendo, 
pois. irrecorrível de plano, podendo somente ser atacada mediante 
embargos à execução, após a garantia do Juízo. Inteligência da Súmula 
n° 214, do C.TST. Agravo de Petição não conhecido. (TRT 21  Região - 
AP 0000164-27.2014.5.02.0055 - 12a Turma - Relator PAULO KIM 
BARBOSA - Julgado em 11/09/2014)" (grifo nosso) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI N° 13.01 5/2014. FASE DE EXECUÇÃO. 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE DE IMEDIATO. 

SÚMULA N° 214 DO TST 1. Na Justiça do Trabalho, como corolário dos 

princípios da celeridade e da oralidade, o ad. 893, § 1°, da CLT e a Súmula 

n° 214 do TST consagram o subprincípio da irrecorribilidade em separado 

das decisões interlocutórias, sem que se opere a preclusão. Admite-se, 

pois, a apreciação da questão no recurso que couber da decisão definitiva. 

2. Ostenta natureza interlocutória decisão que resolve exceção de pré-

executividade. Tal decisão não comporta recurso de imediato. 

Precedentes. 3. Agravo de instrumento da Executada de que se conhece e 

a que se nega provimento. (AIRR - 1819-51.2014.5.03.0105 , Relator 

Ministro: João Oreste Dalazen, Data de Julgamento: 28/09/2016, 4a Turma, 

Data de Publicação: DEJT 07/1 0/201 6) (grifo nosso) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N° 
13.015/2014. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. DECISÃO QUE 

DE PRE-EXECUTIVIDADE - 
NATUREZA INTERLOCUTORIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. 
SÚMULA 214 DO TST. No caso, o Regional não conheceu do agravo de 
petição da executada, com fundamento na Súmula n° 214 do TST e no 
artigo 893, § 1°, da CLT, uma vez que o apelo foi interposto em face de 
decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade. De fato, a decisão 
que reieita exceção de pré-executividade constitui decisão 
interlocutória, pois não exaure a prestação lurisdicional, na medida 
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em que a questão pode ser renovada em sede de embargos à 
execução, sendo, portanto, irrecorrível, conforme teor do § 10  do 
artiao 893 da CLT e da Súmula n° 214 do Tribunal Superior do 
Trabalho. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR - 
127300-52.2009.5.03.0023, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 
Data de Julgamento: 1410912016, 21  Turma, Data de Publicação: DEJT 
16/09/201 6) (grifo nosso) 

Desta forma, há de ser negado conhecimento ao presente 

Agravo de Petição interposto, em razão de irrecorribilidade da decisão que rejeitou as 

exceções de pré-executividade interpostas pelos ora agravantes. 

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTOS DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO 

AGRAVO DE PETIÇÃO - PRECLUSÃO 

Ainda de forma PRELIMINAR pela ordem necessária à 

análise dos fatos, requer o ora agravado, que NÃO SEJAM CONHECIDOS OS 

DOCUMENTOS anexados aos autos pelos agravantes, acostado as fis. 465/519 por 

apresentados fora do momento processual correto. 

Observa-se que os 

por óbice aos termos da. 

Nos termos daSúmula 8 do C. TST somente é permita a 

iuntada de documentos após a prolação da sentença, e em fase de recurso, quando 

se tratar de documento novo ou quando houver justo motivo que impediu a 

apresentação à época própria. 

Assim determina a Súmula 8 do C. TST: 

"JUNTADA DE DOCUMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 

21.11.2003 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001010

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001010
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 03c99e0

ID. 03c99e0 - Pág. 3

Fls.: 639



kI,' 	Advocacia Trabalhista Tofoli 
Av, Thomas Edson, 88, Barra Funda, CEP 0 1140-000 -PABX: (Dxxi 1)3392-1166. 

.tofoti.com.br - e-mail:aftofoli@uol.com.br  
Registro OAB/SP 11,307 

A juntada de documentos na fase recursal só se justifica quando provado 

o justo impedimento para sua oportuna apresentação ou se referir a fato 

posterior à sentença." 

Conforme se verifica, os documentos apresentados em sede 

de Agravo de Petição, tratam de várias fichas cadastrais expedidas pela JUCESP, assim 

como algumas decisões proferidas em Ações Civeis, todas datadas de 2016. 

Não podemos considerar os referidos documentos como 

"documento novo", e muito menos a "fato posterior à sentenca" isso porque o mesmo 

já era de conhecido dos ora agravantes. Vejam- se que as fichas cadastrais expedidas pela 

JUCESP já estavam disponíveis no referido ôrgão, assim como as decisões anexadas, 

todas datadas de 2016, são em data bem posterior à decisão agravada, que data de 

11/10/2018. 

Igualmente não podemos considerar "justo impedimento" 

a decisão agravada. 

Assim tem entendido nossos Tribunais e, permissa vênia, 

transcrevemos abaixo: 

"EMENTA: JUNTADA DE DOCUMENTOS. Não se tratando de documentos 

novos, tampouco tendo sido demonstrada a impossibilidade de 

oferecimento no momento oportuno, inadmissível a iuntada de 

documentos em grau de recurso, tanto não ocorrida qualquer das 

hipóteses previstas na Súmula n° 8, do C. TST. PRELIMINARES 

ARGÜIDAS PELO AGRAVADO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS E 

DELIMITAÇÃO DE VALORES. Medida recursal recebida pelo Juízo a quo como 

embargos de terceiro, sem insurgência no momento oportuno, torna preclusa a 

irresignação em sede de agravo de petição. Lado outro, inaplicável a regra 

inscrita no ad. 897, parágrafo 11, da CLT, que tem por finalidade permitir a 
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execução imediata do valor incontroverso. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

Prescindindo o debate da produção de provas orais, e inexistente 

qualquer entrave à farta apresentação da necessária documental, não há 

falar em malferimento aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

SUCESSÃO. Não caracteriza sucessão de empregadores a mera continuidade 

na prestação de serviços de transporte público mediante permissão em caráter 

precário e provisório, mormente se inexistente qualquer prova de transferência 

de acervo patrimonial e de empregados de uma para a outra entidade 

empresarial." PROCESSO TRT/SP N°: 00042200731102002 - AGRAVO DE 

PETIÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO - 2a TURMA - RELATOR 

PRESIDENTE REGIMENTAL Desembargador LUIZ CARLOS GOMES GODOI 

- julgado em 1 4/08/2008. (grifo nosso) 

Assim, por apresentados fora do momento correto, requer 

o ora agravado, o NÃO CONHECIMENTO DOS DOCUMENTOS DE FLS. 465/519, por 

óbice à Súmula 8 do C. TST. 

Superada a questão dos documentos anexos após a prolação 

da sentença, passamos ao MÉRITO. 

MÉRITO 

Caso superadas as preliminares supra arguida, no mérito, 

igualmente não merece provimento o agravo, vejamos: 

Em sede de Exceção de Pré-Executividade, os agravantes 

pedem a exclusão do polo passivo da demanda, fundamentando seu pedido em 

nulidade dos atos executórios por ausência de instauração de incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica e, por ilegitimidade de parte. 
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PRELIMINARMENTE é de ser REJEITADA a presente 

Exceção, isto porque, os excipientes figuram na presente demanda como 

EXECUTADOS, regularmente incluídos no polo passivo para responder pela 

execução, em decisão de fls. 326, datada de 14/09/2017. 

Cientificados, da inclusão no polo passivo em 25/10/2017 

e 28/11/2018 (fls. 339 e 343) os executados, ora agravantes, quedaram-se silentes por 

mais de 3 meses, como muito bem salientou o MM. Juízo de origem na r. decisão ora 

Assim, decorrido o prazo legal sem manifestação, não há 

o que se falar na aceitação da Exceção de Pré-Executivdade, isto porque, como 

executados, o remédio correto é os Embargos à Execução, o qual somente por ser 

interposto após garantido o Juízo. 

Caso não seja este o entendimento deste O. Juízo, o que 

se admite apenas como argumento, igualmente não há como se acolher o agravo. 

Vejamos: 

A decisão de fls. 326 que reconheceu determinou a 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, para incluir no polo 

passivo os sócios foi proferida em 14/09/2017 e, desta decisão a ora agravante tomou 

ciência conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 339 e 343.. 

Desta decisão, os agravantes tiveram ciência, todavia, no 

tocante a sua inclusão no polo passivo, quedaram-se silente, por mais de 3 meses, 

sem qualquer manifestação dos executados contra este decisão. 

DESTA FORMA, TRANSITADA EM JULGADA A 

DECISÃO, IMPOSSÍVEL, AGORA, OS EXECUTADOS, ORA AGRAVANTES, 
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TENTAR NOVAMENTE, REVOLVER O TEMA, SOB PENA DE FERIR A COISA 

JULGADA. 

Ademais, não há o que se falar em nulidade da decisão, 

diante da ausência da instauração do incidente previsto nos ad. 133 a 137 do CPC/15 

e aplicação do ad. 855-A da CLT. Vejamos: 

Como dito acima, e facilmente comprovado da leitura dos 

autos, a r. decisão que incluiu os ora agravantes no polo passivo da execução é 

datada de 14/09/2017, observando os difames legais vigentes à época. 

O ad. 855-A da CLT, introduzido na Legislação Trabalhista 

pela Lei 13.467/2017, somente passou a vigorar à padir de 11/11/2017. Assim, quando 

da determinação da desconsideração da personalidade jurídica da executada para 

inclusão dos sócios, ora agravantes, o referido adigo ainda não estava em vigor, assim 

como não era obrigatória a instauração do incidente previsto no ad. 133/137 do 

CPC/2015. 

Assim, não há o que, se falar em nulidade dos atos 

executórios por não observado o disposto no art. 855-A da CLT, eis que, quando da 

prolação da r. decisão, o referido adigo não estava em vigor em nossa legislação. 

De ser rejeitado o agravo interposto quanto este tema. 

No que tange à arguição de ilegitimidade de pade dos 

agravantes para figurar no polo passivo da execução, igualmente não merece acolhida 

ao agravo. 

Alegam os agravantes que a referida empresa do grupo 

econômico TLMIX Padicipações e Investimentos S/A foi por eles constituída em 23/10/2013 
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e depois transferido suas cotas à Marcelo Tadeu Copini Moura em 0211212013, não tendo 

assim responsabilidade sobre o crédito do reclamante executado nos autos. 

No entanto, cumpre esclarecer que o Grupo Econômico 

reconhecido entre as empresas está baseado na continuidade da 11  Reclamada TLMIX 

Construções Industrializadas Ltda., com a TLMIX Participações e Investimentos 3/A. 

Explica-se, a constituição da empresa TLMIX Participações e 

Investimentos 3/A., com o nome A.M.O.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda., 

bem como a transferência das cotas à Marcelo Tadeu Copini Moura se deu em evidente 

fraude. 

Observe-se que os sócios Cleber Faria Fernandes e Sueli 

de Fatima Ferretti, ora agravantes, constituíram a empresa A.M.O.S.P.E. 

Empreendimentos e Participações Ltda. em 23/10/2013 com capital social de 

R$500,00, e após somente 40 dias venderam as suas cotas à Marcelo Tadeu Copini 

Moura, que alterou a sede e a denominação social da empresa, bem como o capital 

social passou para R$ 3.009.997,001 

Evidente que tal manobra visando uma nova constituição 

da empresa TLMIX e um novo CNPJ constitui FRAUDE e teve participação direta dos 

ex-sócios Cleber Faria Fernandes e Sueli de Fatima Ferretti, que não devem sair 

ilesos de seu ato fraudulento eivado de má-fé. 

Os documentos apresentados pelo reclamante, ora 

agravado em sua impugnação às Exceções interpostas pelos agravantes, demonstrou, 

de forma inequívoca, que os agravantes são facilitadores de ocultação patrimonial em 

verdadeira atuação de fraude, como bem entendeu o MM. Juízo de origem. 

Aliás, os documentos acostados aos autos, corroborado pelos 

argumentos expostos em Agravo, mostra que é fato notório que Cleber Faria Fernandes e 

Sueli de Fatima Ferretti, os ora agravantes, são sócios de inúmeras (mais de 100) 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19110523310000000000158001010

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110523310000000000158001010
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 07:03:01 - 03c99e0

ID. 03c99e0 - Pág. 8

Fls.: 644



1 	 53 
- 	Advocacia Trabalhista Tofoli 

Av. Thomas Edson, 88, Barra Funda, CEP 01140-000 - PABX: (0x,xl 1)3392-1166. 
.tofoli.com,br - e-mail: attofoli@uol.com.br  

Registro OABISP 11.307 

empresas com R$ 500,00 de capital social, sediadas no mesmo local (Rua Pamplona, n° 

818, Jardim Paulista), conforme certidão da JUCESP anexa as fls. 429/431. 

Ora, Eméritos Julgadores, no presente caso, está evidente a 

formação do grüpo econômico decorrente de FRAUDE, pelo que devem responder todos 

os envolvidos no ato fraudulento! 

A situação de responsabilidade patrimonial do sócio, nos 

limites do Direito Comercial, por dívida contraída pela empresa, é tema que não acarreta 

dúvidas, porque a relação jurídico-processual não se afeta pela integração do patrimônio do 

sócio subsidiariamente ao patrimônio insuficiente da empresa à execução, eis que continua 

sendo parte executada a empresa e não o sócio. 

No entanto, situações diversas têm surgido quando a 

empresa mascara situação patrimonial ou mesmo evidencia desaparecimento do mercado, 

sendo localizadas as empresas e chamadas para responderem não mais subsidiariamente, 

mas em caráter principal, como sucessores da empresa desaparecida ou tornada inativa ou 

insolvente deliberadamente, ou, ainda, quando estes passam a constituir novas empresas, 

diretamente ou por prepostos, de modo a desviar o patrimônio empresarial para outras 

sociedades comerciais que, em verdade, apenas são o prolongamento da originária 

fraudulentamente extinta ou tornada inativa. 

Deste modo, diante da evidente má-fé na participação da 

fraude na constituição da "nova empresa" A.M.O.S.P.E. Empreendimentos e Participações 

Ltda., após transformada em TLMIX Participações e Investimentos 3/A, correto o 

entendimento do MM. Juízo de origem em rejeitar a exceção de pré-executividade oposta 

pelos ora agravantes, mantendo-os no polo passivo da execução, diante do tqdo acima 

narrado. 

Como se vê, por qualquer prisma que se analise, não 

assiste razão alguma aos agravantes. 
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POR TODO O ACIMA EXPOSTO, aguarda o agravado, 

seja o agravo de petição interposto REJEITADO, como medida da mais inteira e 

necessária JUSTIÇA! 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
São Paulo, 10 de Dezembr -de 2018. 

Agostinho Tofoli / 	Eduardo Tofoli / t1ucia Ribeiro Cúrceili 
-0A131SP 49.389- 7 	.OAB!SP 133.996- / OABISP 19Ob16- 
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CERTIFICO que o presente feito foi distri5dí'dø ao Exmn. 

Sr. Desembarqador UILLY SANVILLI da 01)/Turma 

no Paulj\ 2V'de Fevereiro de 2019 

Serviço de Regiet 	A uaçSn e 
Distribuiçio em 2&119&tâncin 

Visto. A (o) Revisor (a). 
São Paulo, I'I /o3 /2019.. 

Des. WILLY SANTILLI 
Relator 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
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CERTIDÃO DE CONCLUSÃO 

PROC. TRT/SP N° 00009717920135020088 
AGRAVO DE PETICAO - asa VT de São Paulo 
AGRAVANTE(S): 	Cleber Faria Fernandes E OUTROS 	1 
AGRAVADO(S) : 	Damiao Mariano da Silva 

Tlmix Construções Industrializadas LTDA 
Marcelo Tadeu Copini Moura E OUTROS 	2 

Tendo em vista o afastamento do magistrado titular, 
faço os autos conclusos ao Exmo.Sr. Dr. MARCIO MENDES GRANCONATO 

São Paulo, 29 de 	março 
	de 	2019. 

Ernafl Lún10r  
Malista Judic1O 
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Certifico que o presente processo foi incluido na Pauta do 
dia 15/05/2019, publicada nesta data no Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho. 

São Paulo, 25/04/2019. 
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cZ, .Çarnielinie ZognC: 
Advbgads 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR WILLY SANTILLI - DESEMBARGADOR 

RELATOR DO AGRAVO DE PETIÇÃO N°0000971-79.2013.5.02.0088 - DA 

COLENDA la.  TURMA DO EGRÈGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DE 

SÃO PAULO 

URGENTE 
	

Á; 5çseo/Q 
JULGAMENTO I5MAII9 - 13H 

N° DE ORDEM 07 

CLEBER FARIA FERNANDES e SUELI DE FÁTIMA FERRETTI, AGRAVANTES já 

qualificados, vêm à presença de Vossa Excelência, por sua advogada, nos autos do 

RECURSO em referência, em que figuram como AGRAVADOS DAMIÃO MARIANO 

DA SILVA e outros, expor e requerer o quanto segue: 

os AGRAVANTES são representados nestes autos por 2 (duas) advogadas, Dra. 

Ana Maria Gomes Ramos de Carmelini e Ora. Claudia Fabiana do Nascimento do 

Zogno; 

a advogada Ana Maria se encontra fora do Estado de São Paulo em razão do 

falecimento de seu irmão no último domingo, dia 12 de maio, na cidade do Rio de 

Janeiro, conforme certidão de óbito em anexo (doc. 01), o que a impede de estar 

presente na sessão de julgamento de amanhã, 15/05, para realizar a sustentação oral 

deste recurso; 

a advogada Claudia Zogno se encontra em tratamento de crise aguda de artrite 

reumatoide, tendo necessitado realizar infiltração nos tornozelos nesta data, conforme 

atestado médico em anexo (doc. 02), o que a impede de estar presente na sessão de 

julgamento de amanhã, 15/05, para realizar a sustentação oral deste recurso. 

Rua Pamplona, 818,22  andar 1 CEP 01405-001 1 São Paulo SP 

Tel.: +5511.3262.5547 1 +5511.3171.3134 
SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 155768/SP - CLAUDIA EABIANA DO NASCIMENTO ZOGNO- 
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cZI, 
Carmelini e Zõ'gno. 

.AVbgdb 543 
1 

Considerando a imprevisibilidade e a inevitabilidade dos fatos ocorridos, pedem os 

AGRAVANTES, com fundamento nos artigos 223, §10 ., CPC e 104, §40., do 

Regimento Interno desse Egrégio Tribunal, e com a finalidade de preservar o seu 

direito à ampla defesa, digne-se Vossa Excelência a conhecer a justificativa para a 

ausência das advogadas dos AGRAVANTES ao julgamento de amanhã, retirando este 

recurso da pauta e redesignando o seu julgamento para a próxima sessão desta 

Turma, quando então os AGRAVANTES se farão representar por advogado que fará a 

sustentação oral de suas razões. 
o-
co 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 14 de maio de 2019 

ANA MARIA G.R. DE CARMELINI 

OAB/SP 89.412-A 

CLAUDIA FABIANA DO NASCIMENTO ZOGNO 

OAB/SP 155.768 

4 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

	 liS 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 23  Região 	 ø 

4- 	M 
	

JwNTIÇA DC) TRA BA1 .1 CI) 

3)5(9  

í 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

N° na Pauta: 050 	Processo TRT/SP:00009717920135020088 

ACÓRDÃO N°: 20190113256 
Agravo de Petição - 88 VT de São Paulo 
AGRAVANTE: Cleber Faria Fernandes E OUTROS 1 
AGRAVADO: 1. Damiao Mariano da Silva 2. Timix Construções 
Industrializadas LTDA 3. Marcelo Tadeu Copini Moura E 
OUTROS 2 

C E R T 1 F 1 C O que, em sessão realizada nesta data, 
a 	la TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, julgando o presente processo, resolveu: por maioria 
de votos, vencido o Juiz Márcio Granconato que conhecia do 
Agravo de Petição, não conhecer o agravo de petição, nos 
ternos da fundamentação do voto do Relator. Custas, pelos 
agravantes, no importe de R$ 44,26, já satisfeitas. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador WILLY 
SANTILLI. 

Tonaram parte no julgamento os Exmos. Srs. WILLY SANTILLI, 
MARCIO MENDES GRANCONATO, GERTI BALDOMERA DE CATALINA PEREZ 
GRECO. 

Relator: o Exmo. Sr. Desembargador WILLY SANTILLI 
Revisor: o Exmo. Sr. Juiz MARCIO MENDES GRANCONATO 

Sustentação Oral: DRA. ANA MARIA GOMES R. DE CARMELINI 

São Paulo, 26 de Junho de 2019. 

Renata Antonancan 
Secretária d41,Jl Turna 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2@ REGIÃO 

PROCESSO TRTISP No 0000971 -79.201 3.5.02.0088 - V TURMA 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

AGRAVANTES: CLEBER FARIA FERNANDES E OUTRO 1 

ADVOGADA: 	ANA MARIA GOMES DE CARMELINI 

AGRAVADO 1: DAMIÃO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: 	EDUARDO TOFOLI 

AGRAVADO 2: TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA 

ADVOGADA: 	PATRICIA COPINI MOURA 

AGRAVADO 3: MARCELO TADEU COPINI MOURA E OUTROS 2 

ORIGEM: 88a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

JUIZ PROLATOR: JOSÉ CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO 

RELATOR: WILLY SANTILLI  

Trata-se de agravo de petição interposto por Sueli de 

Fátima Ferreti e Cleber Faria Fernandes, contra a decisão de fis. 432/433. 

Objeto do agravo de petição (fis. 438/460): cabimento do 

agravo de petição contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade; 

nulidade dos atos executórios e ilegitimidade de parte em relação as dívidas da 

executada TLMIX. 

O reclamante apresenta contraminuta (fis. 528/540). 

Relatados. 

VOTO 

-1- 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 REGIÃO 

Pressupostos recursais 

Cabimento do agravo de petição contra a decisão da 

exceção de pré-executividade 

Representação processual regular. Recurso tempestivo. 	- - 

Custas recolhidas (fis. 522/523). O agravo de petição, porém não merece 

conhecimento. Vejamos: 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do 

devedor, destinado a atacar a exigibilidade do título executivo, 

independentemente da garantia do Juízo. Trata-se de criação doutrinária e 

jurisprudência, direcionada às excepcionais hipóteses em que se permite ao 

devedor discutir matérias de ordem pública, normalmente cognoscíveis de 

oficio pelo Juiz, sem dilação probatória. 

Nesse aspecto, há que se atentar para o caráter 

excepcional da medida, de onde se conclui a impossibilidade de banalizar o 

seu cabimento, notadamente em ramo processual que instrumentaliza direito 

material tão caro ao reclamante, como é o caso das verbas de natureza 

alimentar postuladas na lide trabalhista. 

Dessa forma, a decisão que examina e rejeita a exceção 

de pré-executividade, por ostentar natureza de decisão interlocutória, não 

desafia recurso imediato, a teor do que prevê o artigo 893, § 10, da CLT. 

-2- 
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0 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 REGIÃO 

Art. 893 - Das decisões são admissíveis os seguintes 

recursos: 

(..) 

§ 10  - Os incidentes do processo são resolvidos pelo 

próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do 

merecimento das decisões interlocutórias somente em 

recursos da decisão definitiva. 

Nesse sentido, a jurisprudência recente do TST: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. DECISÃO DE NATUREZA 

INTERLOCUTÓRIA. Conforme concluiu o Tribunal 

Regional, a decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade ou dela não conhece possui natureza 

interlocutória e, assim, não é recorrível de imediato, nos 

moldes da Súmula n° 214 do TST dc o artigo 893, § 101  da 

CLT, devendo ser atacada por meio de embargos à 

execução, obseniada a garantia do juízo, sendo 

impugnável posteriormente por meio de agravo de petição. 

Ileso o art. 50, LIV e LV, da CF. Agravo de instrumento 

conhecido e não provido. (AIRR - 60600-

44.2001.5.03.0001, Relatora Ministra: Dom Maria da 

Costa, Data de Julgamento: 13/02/2019, 82  Turma, Data de 

Publicação: DEJT 15/0 2/2019) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

-3- 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 51  REGIÃO 

REVISTA REGIDO PELA LEI 11015/2014. FASE DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO. DECISÃO 

EM QUE REJEITADA A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTI VIDA DE. NA TUREZA IN TERL O CU TÓRIA. 

SÚMULA 214 DO TST. A decisão em que rejeitada a 

exceção de pré -executividade reveste-se de natureza 

interlocutória e, por isso, é irrecorrível de imediato (artigo 

893, § 101  da CLT e Súmula 214 do TST). Portanto, 

conforme compreensão sedimentada no referido verbete 

jurisprudencial, não há espaço para o processamento do 

recurso de revista interposto pela Agravante. Agravo de 

instrumento não provido. (AIRR - 16062-24.2015.5.16.0001 

Relator Ministro: Dou glas Alencar Rodrigues, Data de 

Julgamento: 1310212019, 5S  Turma, Data de Publicação: 

DEJT 15/02/2019). 

Por fim, não há falar em aplicação do artigo 555-A da CLT 

e da Instrução normativa 39 do TST, pois a decisão atacada não se refere ao 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica. A decisão que 

determinou a inserção dos agravantes no polo passivo (fI. 326/326 verso) é 

anterior à Lei da Reforma Trabalhista (14/09/2017), sendo inaplicável, portanto. 

Assim, não conheço o agravo de petição, porque 

incabível. 

CONCLUSÃO 

-4- 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2@ REGIÃO 

Pelo exposto, ACORDAM os Magistrados da P Turma do 

Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região em não conhecer o agravo 

de petição, nos termos da fundamentação do voto do Relator. Custas, pelos 

agravantes, no importe de R$ 44,26, já satisfeitas. 

WILLY SANTILLI 

Relator 

3 
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JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 23  Região 	 CONSWIOSUPErnOROA 

JUSTIÇA DC) 1 RA RAtEIO 

6A 

050 
26/06/2019 

PROC. TRT/SP N° 00009717920135020088 
AGRAVANTE(S) : 	Cleber Faria Fernandes E OUTROS 	1 
AGRAVADO(S): 	Damiao Mariano da Silva 

Tlmix Construções Industrializadas LTDA 
Marcelo Tadeu Copini Moura E OUTROS 2 

Nesta data, certifico que a conclusão do 
V.Acordão n° 20190113256 foi publicada no 
Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em 
03 de julho de 2019, quarta-feira. 
Decorrido o prazo legal sem a interposição 
de recurso, os autos retornarão à Vara de 
origem, ficando dispensada a emissão de 
certidão de trânsito em julgado, nos termos 
do art.146 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria Regional - Provimento GP/CR n° 
13/2006. 

São Paulo, 03 de julho 	de 2019. 

Renata Anton/ 4Z 
p1 SecretariadáJfÁ'Turma 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - Y Região 
881  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n°00009717920135020088 

Neste ato, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho. 

São Paulo, 19 de setembro de 2019. 

JOEL DE OLIVAMPOS JUNIOR 

DESPACHO 

Ciente do retorno dos autos a este Juízo. 

Mantidos os executados no polo passivo, prossigam-se com inclusão de seus 

nomes no BNDT e pesquisas no Arisp, Renajud e lnfojud. 

São Paulo, data supra. 

Homero Batista Mateus da Silva 
Juiz do Trabalho 

tu 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região 

Processo n1  0000971-79.2013.5.02.0088 

Determina-se o registro do(s) devedor(es) abaixo relacionado(s) no Banco Nacionai de Devedores 
Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa n° 1.470/2011 do C. TST. 

Marcelo Tadeu Copini Moura, CPF n°218.301.898-40, Situação: Positiva 

Patricia Copini Moura, CPF n°301.858.328-06, Situação: Positiva 

Cleber Faria Fernandes, CPF n°192.212.358-74, Situação: Positiva 

Sueli de Fátima Ferretti, CPF n° 764.868.778-04, Situação: Positiva 

São Paulo, 20 de September de 2019. 

\ 	3 
HOMERO BATISTA MATEUS DA SILVA 
Juiz(a) do Trabalho 	 1 de 1 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

/SP, TRT DA 2ª REGIÃO.

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088

Reclamação Trabalhista

                                              

 MASSA FALIDA DE TLMIX CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA,                                                devidament

e qualificada nos autos, reclamação trabalhista ajuizada por , vem, respeitosamente àDAMIÃO MARIANO DA SILVA

presença de Vossa Excelência, requerer a habilitação nos autos, pugnando para tanto pela concessão de 5 dias de prazo para a

juntada do instrumento de procuração.

 

 Requer, por fim, que todas as intimações, notificações e publicações sejam efetuadas                                              

exclusivamente em nome do advogado , sob penaDR. ROBERTO BISPO DOS SANTOS, inscrito na OAB/SP nº 279.004

de nulidade.

 

Termos que,

pede deferimento.

São Paulo, 13 de novembro de 2019.

 

   assinado digitalmente

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 19111315203268300000159028555
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Roberto Bispo dos Santos

 OAB/SP nº 279.004   

 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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 Advocacia Trabalhista Tofoli 
  
 Av. Thomas Edson, 88, Barra Funda, CEP 01140-000 – PABX: (0xx11) 3392-1166. 

www.tofoli.com.br - e-mail: attofoli@uol.com.br 
Registro OAB/SP 11.307 

 
 

 

             Paola – 26500 
 

          Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 088ª Vara do Trabalho de São Paulo- SP. 

 

 

 

 PROCESSO Nº 000097179.2013.5.02.0088 
 
 

      DAMIAO MARIANO DA SILVA, qualificada nos autos da 

Ação Trabalhista que move em face de TLMIX CONSTRUÇÕES 

INDUSTRIALIZADAS LTDA., por seus advogados, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, EM NOME DO PRINCÍPIO DA DURAÇÃO 

RAZOÁVEL DO PROCESSO, requerer seja dado prosseguimento ao processo, 

eis que o feito encontra-se injustificadamente paralisado desde 19/09/2019, 

requerendo seja dado cumprimento ao determinado no despacho, onde já 

determinou expedição de ofício ao ARISP, RENAJUD e INFOJUD.  

 

“Mantidos os executados no polo passivo, prossigam-
se com inclusão de seus nomes no BNDT e 
pesquisas no Arisp, Renajud e lnfojud..” 

 
 
 

               Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 02 de Dezembro de 2019. 

 

Eduardo Tofoli Sueli Ap. Bazílio de Souza 
-OAB/SP 133.996- -OAB/SP 168.323- 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

88ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 0000971-79.2013.5.02.0088 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as 
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da 
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 23 de Janeiro de 2020SAO PAULO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

88ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 0000971-79.2013.5.02.0088 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as 
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da 
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 23 de Janeiro de 2020SAO PAULO

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20012315481753100000165546750
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

88ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 0000971-79.2013.5.02.0088 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as 
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da 
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 23 de Janeiro de 2020SAO PAULO

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

88ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 0000971-79.2013.5.02.0088 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as 
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da 
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 23 de Janeiro de 2020SAO PAULO

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20012315481766400000165546752
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

88ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 0000971-79.2013.5.02.0088 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as 
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da 
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 23 de Janeiro de 2020SAO PAULO

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20012315481772400000165546755
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

88ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 0000971-79.2013.5.02.0088 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as 
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da 
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 23 de Janeiro de 2020SAO PAULO

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

88ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 0000971-79.2013.5.02.0088 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as 
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da 
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 23 de Janeiro de 2020SAO PAULO

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20012315481785400000165546758
Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - 23/01/2020 15:48:31 - 1b63c03

ID. 1b63c03 - Pág. 1

Fls.: 677



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

88ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088

RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA

RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU COPINI 

MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI MOURA, CLEBER 

FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

DESPACHO

 

Determina-se o registro dos devedores abaixo relacionados no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do C. TST.

TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. - CNPJ: 11.005.362/0001-91

MARCELO TADEU COPINI MOURA - CPF: 218.301.898-40

TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. - CNPJ: 19.138.878/0001-16

PATRICIA COPINI MOURA - CPF: 301.858.328-06

CLEBER FARIA FERNANDES - CPF: 192.212.358-74

SUELI DE FATIMA FERRETTI - CPF: 764.868.778-04

No mais, prossigam-se com as pesquisas nos sistemas Arisp, Renajud e Infojud como já

determinado sob ID. 03c99e0 - Pág. 30.

SAO PAULO/SP, 18 de maio de 2020.

GUSTAVO CAMPOS PADOVESE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088

RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA

RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS (6)

MANDADO DE PESQUISA PATRIMONIAL - ARISP, RENAJUD e INFOJUD

 

 

EXECUTADO(S) A SER(EM) PESQUISADO(S):

1. TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. - CNPJ: 11.005.362/0001-91

2. MARCELO TADEU COPINI MOURA - CPF: 218.301.898-40

3. TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. - CNPJ: 19.138.878/0001-16

4. PATRICIA COPINI MOURA - CPF: 301.858.328-06

5. CLEBER FARIA FERNANDES - CPF: 192.212.358-74

6. SUELI DE FATIMA FERRETTI - CPF: 764.868.778-04

 

Data de ajuizamento da ação (ARISP): 18/04/2013

 

Para o pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a ser corrigido pela legislação

trabalhista vigente à data do efetivo depósito, o JUIZ DO TRABALHO DA 88ª Vara do Trabalho

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, DETERMINA ao Sr. Oficial de

Justiça que:

Proceda à pesquisa junto:

ao (DETRAN), quanto a eventual existência de veículos;RENAJUD 

ao , solicitando à DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL as suas últimas 3 (três)INFOJUD

declarações de imposto de renda;

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 23/05/2020 20:51:07 - d8fbea4
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à (independente do recolhimento de emolumentos), quanto a imóveis deARISP 

propriedade do(s) executado(s).

Atentem-se as partes de que eventuais manifestações ou requerimentos somente serão

apreciados por este Juízo após o exaurimento de todas as pesquisas determinadas e a

devolução do mandado pelo Oficial de Justiça .

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da Lei.

Eu, Diretor de Secretaria, subscrevi o presente por ordem do MM. Juiz do Trabalho.

SAO PAULO/SP, 23 de maio de 2020.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

Servidor
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 Advocacia Trabalhista Tofoli 
  
 Av. Thomas Edson, 88, Barra Funda, CEP 01140-000 – PABX: (0xx11) 3392-1166. 

www.tofoli.com.br - e-mail: attofoli@uol.com.br 
Registro OAB/SP 11.307 

 
 

 

             Paola - 26500 
 

          Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 088ª Vara do Trabalho de São Paulo- SP. 

 

 

 

 PROCESSO Nº 0000971-79.2013.5.02.0088 
 
 

      DAMIAO MARIANO DA SILVA, qualificado nos autos da 

Ação Trabalhista que move em face de TLMIX CONSTRUÇÕES 

INDUSTRIALIZADAS LTDA., por seus advogados, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer seja dado prosseguimento ao processo, 

eis que o feito encontra-se injustificadamente paralisado desde 23/05/2020, 

com o cumprimento do mandado de pesquisa patrimonial expedido.  

 

 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 03 de Julho de 2020. 

 

 

 
 

Eduardo Tofoli Sueli Ap. Bazílio de Souza 
-OAB/SP 133.996- -OAB/SP 168.323- 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

88ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088

RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA

RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU COPINI 

MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI MOURA, CLEBER 

FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

CLAUDIANE REGINA YNOUE SOARES

DESPACHO

 

Vistos

Aguarde-se cumprimento do mandado #id:d8fbea4.

SAO PAULO/SP, 08 de julho de 2020.

JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088

RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA

RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS (6)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

88ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088

RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA

RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU COPINI 

MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI MOURA, 

CLEBER FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

CLAUDIANE REGINA YNOUE SOARES

DESPACHO

 

Vistos

Aguarde-se cumprimento do mandado #id:d8fbea4.

SAO PAULO/SP, 08 de julho de 2020.

JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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16/07/2020 Zimbra

https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=10361&tz=(GMT-03.00)%20Auto-Detected 1/1

De : NILO JOSE CORREA LEITE <nilo.leite@trtsp.jus.br>
Assunto : MANDADO DE PESQUISA PATRIMONIAL - ARISP,

RENAJUD e INFOJUD - proc. 0000971-
79.2013.5.02.0088

Para : Central de Mandados de São Paulo
<cmsp@trtsp.jus.br>

Cc : SECRETARIA DA 88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp88@trtsp.jus.br>

Zimbra n124516@trtsp.jus.br

MANDADO DE PESQUISA PATRIMONIAL - ARISP, RENAJUD e INFOJUD - proc.
0000971-79.2013.5.02.0088

qui, 16 de jul de 2020 15:34
2 anexos

Prezados colegas,
 
Venho, através deste, informar que até a presente data o mandado de pesquisa
patrimonial que segue em anexo (referente ao processo 0000971-79.2013.5.02.0088) não
fora cumprido. Tendo em vista a necessidade de dar andamento a referido processo e o
fato de que a parte autora já se manifestou pedindo o andamento do feito (conforme
documento anexado), peço, por gentileza e, se possível, que tal diligência seja cumprida
da forma mais breve possível.
 
Desde já agradeço pela compreensão.
 
Atenciosamente,
 
Nilo Leite
88ª VT/SP 

manifestação parte autora.pdf
 117 KB 

mandado.pdf
 64 KB 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU COPINI 
MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI MOURA, CLEBER 
FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

CLAUDIANE REGINA YNOUE SOARES

DESPACHO

 

Vistos

Considerando a suspensão da realização de diligências externas pelos oficiais de justiça, 

conforme determinado pela Resolução do Corpo Diretivo nº 01/2020 do Tribunal Regional do 

Trabalho da 2ª Região, aguarde-se cumprimento do mandado.

SAO PAULO/SP, 28 de setembro de 2020.

GUSTAVO CAMPOS PADOVESE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088

 RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA

RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU 

COPINI MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI 

 MOURA, CLEBER FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: d8fbea4

Destinatários:

TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. - CNPJ: 11.005.362/0001-91 

MARCELO TADEU COPINI MOURA - CPF: 218.301.898-40 

TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. - CNPJ: 19.138.878/0001-16

PATRICIA COPINI MOURA - CPF: 301.858.328-06  

CLEBER FARIA FERNANDES - CPF: 192.212.358-74 

SUELI DE FATIMA FERRETTI - CPF: 764.868.778-04 

CERTIDÃO

Informo que recebi o presente mandado, em redistribuição pela Coordenadoria do GAEPP, em 19

/10/2020.

Certifico, para os devidos fins, que, em cumprimento à r. determinação nele contida, realizei a 

pesquisa patrimonial junto ao convênio eletrônico  requisitado.RENAJUD
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A pesquisa obedeceu aos parâmetros definidos no ATO GP/CR Nº02/2020.

RENAJUD: a pesquisa resultou negativa em face do(s) executado(s) MARCELO TADEU COPINI 

MOURA e TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A.. Segue, em anexo, a relação do

(s) veículo(s) pertencente(s) ao(s) executado(s) PATRICIA COPINI MOURA, CLEBER FARIA 

FERNANDES e SUELI DE FATIMA FERRETTI, sobre o(s) qual(is) deixei de proceder à restrição 

de transferência em razão de não atender(em) aos requisitos do art. 19 do ATO GP/CR 02/2020. 

Em face do executado TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA, sobre os trinta 

veículos mais novos que atendiam aos requisitos do art. 19 do ATO GP/CR 02/2020, procedi à 

restrição de transferência, conforme documentos anexos. 

Ante o exposto, com a realização da pesquisa a mim atribuída, encaminho o presente mandado 

para  para continuidade do fluxo de trabalho no âmbito do GAEPP REDISTRIBUIÇÃO, (pesquisa 

esclarecendo à Secretaria da Vara do Trabalho que não obstante a junto ao INFOJUD), 

visibilidade desta certidão, o mandado segue junto ao GAEPP para o integral cumprimento das 

pesquisas patrimoniais de competência do grupo nele determinadas.

São Paulo, 22 de outubro de 2020.

Isabella Prado Filippi Britto

Oficial de Justiça Avaliador Federal

SAO PAULO/SP, 22 de outubro de 2020
 

ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Seja bem vindo,

 ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO  TRT02  22/10/2020 • 20h 12' 02'' • 09:38

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem restrição
RENAJUD

11.005.362/0001-91

Lista de Veículos - Total: 81

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

FGS1833 SP VW/GOLF 1.6 SPORTLINE 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

FFZ7143 SP VW/SAVEIRO 1.6 CS 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

FTY0025 SP I/MO XCMG QY 25K 5-I 2012 2012

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

FFZ6603 SP VW/GOL 1.0 GIV 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

FFZ6602 SP VW/GOL 1.0 GIV 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5239 SP R/RANDON RE DL 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5238 SP SR/RANDON SR CA 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5240 SP SR/RANDON SR CA 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5245 SP R/RANDON RE DL 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5248 SP R/RANDON RE DL 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5241 SP R/RANDON RE DL 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5244 SP SR/RANDON SR CA 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5246 SP SR/RANDON SR CA 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

EQU5242 SP SR/RANDON SR CA 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5243 SP SR/RANDON SR CA 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5247 SP SR/RANDON SR CA 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5249 SP SR/RANDON SR CA 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5250 SP R/RANDON RE DL 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5172 SP SR/RANDON SR CA 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5142 SP SR/RANDON SR CA 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5163 SP R/RANDON RE DL 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5148 SP SR/RANDON SR CA 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5154 SP SR/RANDON SR CA 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

DAJ9202 SP R/RANDON SR CT 2012 2012 TLMIX CONSTR IND
LTDA Sim

FBA9562 SP VW/GOL 1.0 GIV 2012 2013

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

FBA8607 SP VW/SAVEIRO 1.6 CS 2012 2012

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5258 SP I/SINOTRUK HOWO 6X4 380 2011 2011

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5259 SP I/SINOTRUK HOWO 6X4 380 2011 2011

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5256 SP I/SINOTRUK HOWO 6X4 380 2011 2011

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EQU5255 SP I/SINOTRUK HOWO 6X4 380 2011 2011

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

GBD0070 SP I/MO XCMG QY 70K-I 2011 2011

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

FBA8613 SP I/VW JETTA 2.0 2011 2012

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EVH6160 SP VW/KOMBI 2011 2012
TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS

Sim

EVH6090 SP VW/SAVEIRO 1.6 CS 2011 2012

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EVH7766 SP VW/SAVEIRO 1.6 CS 2011 2012

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EYB8575 SP VW/GOL 1.0 GIV 2011 2012

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim
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Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

EVH7787 SP VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV 2011 2012

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EVL0040 SP VW/GOL 1.0 GIV 2011 2011

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EVL0010 SP VW/SAVEIRO 1.6 CE 2011 2011

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EVL0050 SP I/MO XCMG QY 25K 5-I 2010 2010

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EVL0020 SP VW/SAVEIRO 1.6 CE 2010 2011

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

FJX0100 SP VW/GOL 1.0 GIV 2010 2011

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

EMY0627 SP VW/GOL 1.6 2009 2010

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4524 SP SR/FACCHINI SRF RT 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4543 SP SR/FACCHINI SRF RT 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4547 SP SR/FACCHINI SRF RT 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4544 SP R/FACCHINI RE DL 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4522 SP SR/FACCHINI SRF RT 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4536 SP SR/FACCHINI SRF RT 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4534 SP SR/FACCHINI SRF RT 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4530 SP SR/FACCHINI SRF RT 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4523 SP R/FACCHINI RE DL 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4538 SP R/FACCHINI RE DL 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4539 SP SR/FACCHINI SRF RT 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4537 SP SR/FACCHINI SRF RT 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4550 SP SR/FACCHINI SRF RT 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4549 SP R/FACCHINI RE DL 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLH4529 SP R/FACCHINI RE DL 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

Assinado eletronicamente por: ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO - Juntado em: 22/10/2020 20:51:38 - 0054639

Fls.: 690



Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

CLH4548 SP SR/FACCHINI SRF RT 2007 2008

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CPJ1081 SP R/RANDON RQ CA 2006 2006

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

MER8312 SP SR/LIBRELATO SRCD 2E 2004 2004

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

MER8382 SP SR/LIBRELATO SRCT 2E 2004 2004

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

DHX6194 SP SCANIA/R124 GA6X4NZ 360 2003 2003 TLMIX CONSTR IND
LTDA Sim

KJX4890 SP SCANIA/R124 GA6X4NZ 420 2001 2002

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

DAH6639 SP SR/RANDON SR CA 2001 2001

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

DAH6638 SP SR/RANDON SR CA 2001 2001

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

DAH6653 SP SR/RANDON SR CA 2001 2001

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

DAH6647 SP SR/RANDON SR CA 2001 2001 TLMIX CONSTR IND
LTDA Sim

JMN6224 SP M.BENZ/2423 B 2000 2000

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLT8273 SP FORD/COURIER 1998 1998

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

BSG2009 SP IMP/VOLVO 1995 1995

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

BXE6711 SP VOLVO/N10 1984 1984

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CPJ3720 SP M.A./VILLARES 1981 1981

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

GLT1294 SP REB/FNV - FRUEHAUF 1980 1980

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CLU8984 SP SR/RANDON 1978 1978

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CPN0382 SP REB/FNV - FRUEHAUF 1975 1975

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CPN0351 SP REB/FNV - FRUEHAUF 1975 1975

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

MRT0910 SP M.A./TOBATTA 1975 1975

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

DBM9483 SP M.A./VILLARES 1974 1974

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CTH7868 SP REB/MASSARI 1974 1974

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

CPL4278 SP M.A./P & H 1974 1974

TLMIX
CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS
LTDA

Sim

1
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2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-010 -
Brasília-DF

Restringir Limpar lista
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO 
22/10/2020 - 20:14:45

Veículo/Informações RENAVAM

Placa FBA8607 Placa Anterior Ano Fabricação 2012

Chassi 9BWKB05U5CP169642 Marca/Modelo VW/SAVEIRO 1.6 CS Ano Modelo 2012

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da InclusãoDado

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO RIO DE
JANEIRO Comarca/Município RESENDE

Órgão Judiciário RESENDE 02A VARA CIVEL Nro do Processo 00010226520148190045

Juiz Inclusão HINDENBURG KOHLER BRASIL
CABRAL PINTO DA SILVA CPF 025.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão HINDENBURG KOHLER BRASIL
CABRAL PINTO DA SILVA CPF 025.4XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 02/08/2017

Dados da InclusãoDado

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 85A VARA DO TRABALHO DE SAO
PAULO Nro do Processo 00001049020165020085

Juiz Inclusão FREDERICO MONACCI CERUTTI CPF 362.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ANDREA LISSO CPF 294.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 31/07/2019

Dados da InclusãoDado

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 13A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 1094766-68.2013

Juiz Inclusão TONIA YUKA KOROKU CPF 187.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA CPF 703.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/10/2019

Dados da InclusãoDado

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 14A VARA DO TRABALHO DE SAO
PAULO Nro do Processo 00014189520135020014

Juiz Inclusão ANNA CAROLINA MARQUES
GONTIJO CPF 036.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão GIOVANA BARBOSA CONTE CPF 128.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/08/2020
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO 
22/10/2020 - 20:15:20 

Dados do VeículoDado

Placa FBA8607 Placa Anterior Ano Fabricação 2012

Chassi 9BWKB05U5CP169642 Marca/Modelo VW/SAVEIRO 1.6 CS Ano Modelo 2012

Dados da Comunicação de VendaDado

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do ProprietárioDado

Nome TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA CPF/CNPJ 11.005.3620/0001-91

Endereço AV ENG FABIO R BARNABE, N° 01205, LOJA 11, VILA ALMEIDA - INDAIATUBA - SP, CEP: 13330-655

Dados do ArrendatárioDado

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO 
22/10/2020 - 20:17:02

Veículo/Informações RENAVAM

Placa FBA9562 Placa Anterior Ano Fabricação 2012

Chassi 9BWAA05W9DP000337 Marca/Modelo VW/GOL 1.0 GIV Ano Modelo 2013

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da InclusãoDado

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO RIO DE
JANEIRO Comarca/Município RESENDE

Órgão Judiciário RESENDE 02A VARA CIVEL Nro do Processo 00010226520148190045

Juiz Inclusão HINDENBURG KOHLER BRASIL
CABRAL PINTO DA SILVA CPF 025.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão HINDENBURG KOHLER BRASIL
CABRAL PINTO DA SILVA CPF 025.4XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 02/08/2017

Dados da InclusãoDado

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 85A VARA DO TRABALHO DE SAO
PAULO Nro do Processo 00001049020165020085

Juiz Inclusão FREDERICO MONACCI CERUTTI CPF 362.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ANDREA LISSO CPF 294.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 31/07/2019

Dados da InclusãoDado

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 13A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 1094766-68.2013

Juiz Inclusão TONIA YUKA KOROKU CPF 187.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CARMEN SILVIA RIBEIRO COSTA CPF 703.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/10/2019

Dados da InclusãoDado

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município ITAPEVI

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
ITAPEVI Nro do Processo 10011848420185020511

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARINA FOGACA GALA CPF 280.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 02/04/2020

Dados da InclusãoDado

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Assinado eletronicamente por: ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO - Juntado em: 22/10/2020 20:51:38 - 8bdc173
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Órgão Judiciário 14A VARA DO TRABALHO DE SAO
PAULO

Nro do Processo 00014189520135020014

Juiz Inclusão ANNA CAROLINA MARQUES
GONTIJO CPF 036.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão GIOVANA BARBOSA CONTE CPF 128.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/08/2020

Assinado eletronicamente por: ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO - Juntado em: 22/10/2020 20:51:38 - 8bdc173
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20102220203182100000193701766?instancia=1
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO 
22/10/2020 - 20:18:23 

Dados do VeículoDado

Placa FBA9562 Placa Anterior Ano Fabricação 2012

Chassi 9BWAA05W9DP000337 Marca/Modelo VW/GOL 1.0 GIV Ano Modelo 2013

Dados da Comunicação de VendaDado

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do ProprietárioDado

Nome TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA CPF/CNPJ 11.005.3620/0001-91

Endereço AV ENG FABIO R BARNABE, N° 01205, LOJA 11, VILA ALMEIDA - INDAIATUBA - SP, CEP: 13330-655

Dados do ArrendatárioDado

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Assinado eletronicamente por: ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO - Juntado em: 22/10/2020 20:51:39 - 303d059
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Número do documento: 20102220203237800000193701768

Fls.: 697



RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO 
22/10/2020 - 20:24:03

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO

Comarca/Município SAO PAULO

Juiz Inclusão JOAO FORTE JUNIOR

Órgão Judiciário GRUPO AUXILIAR DE EXECUCAO E PESQUISA PATRIMONIAL

N° do Processo 00009717920135020088

Total de veículos: 2

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

FBA8607 SP VW/SAVEIRO
1.6 CS

TLMIX CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS LTDA Transferência

FBA9562 SP VW/GOL 1.0
GIV

TLMIX CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS LTDA Transferência

Assinado eletronicamente por: ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO - Juntado em: 22/10/2020 20:51:39 - f33a93c
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Seja bem vindo,

 ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO  TRT02  22/10/2020 • 20h 45' 51'' • 09:54

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos
sem restrição RENAJUD

301.858.328-06

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

CRH3800 SP REB/ROSSETTI 1978 1978
PATRICIA
COPINI
MOURA

Sim

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º
andar - CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Assinado eletronicamente por: ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO - Juntado em: 22/10/2020 20:51:39 - 2b4700b
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Seja bem vindo,

 ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO  TRT02  22/10/2020 • 20h 46' 30'' • 09:55

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

192.212.358-74

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

EVL9734 SP GM/CORSA HATCH MAXX 2011 2012
CLEBER
FARIA
FERNANDES

Sim

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Assinado eletronicamente por: ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO - Juntado em: 22/10/2020 20:51:39 - 140be22
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Seja bem vindo,

 ISABELLA PRADO FILIPPI BRITTO  TRT02  22/10/2020 • 20h 47' 25'' • 09:55

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

764.868.778-04

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

EFB7413 SP RENAULT/LOGAN EXP 16 2008 2009
SUELI DE
FATIMA
FERRETTI

Sim

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088

 RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA

RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU 

COPINI MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI 

 MOURA, CLEBER FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: d8fbea4

Destinatário: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA.

Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado, ID. acima, expedido ao GAEPP - Grupo

Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial, por meio do convênio INFOJUD obtive as

últimas 3 (três) declarações de imposto de renda do(s) executado(as) pessoa(s) física(s) e

a DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias no período de 01/1.980 a 10/2.020,

inclusive para a pessoa jurídica, tudo conforme o disposto no Ato GP/CR nº 02.2/020 do

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

Por tratar-se de documentos protegidos, seguem anexados ao processo sob sigilo, conforme

orientação da Corregedoria Regional. 

Em prosseguimento, remeto o mandado ao grupo responsável pelas pesquisas junto ao convênio

ARISP, seguindo o fluxo de trabalho do GAEPP.

Ante o exposto, submeto a presente à apreciação de Vossa Excelência. 

SAO PAULO/SP, 29 de outubro de 2020
 

JOSE XAVIER JUNIOR
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente por: JOSE XAVIER JUNIOR - Juntado em: 29/10/2020 08:20:02 - b22fc44
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088

 RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA

RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU 

COPINI MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI 

 MOURA, CLEBER FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: d8fbea4

Destinatário: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA.

ID do mandado: d8fbea4

Destinatário: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA.

CERTIDÃO (ARISP)

Observações/considerações/esclarecimentos:

As pesquisas foram realizadas nos termos e de acordo com as determinações dispostas no Ato

GP/CR 02/2020 (art. 2º, § 4º: no cumprimento de mandados de pesquisa patrimonial, em virtude

da necessidade de padronização, os Oficiais de Justiça atuarão nos estritos limites e

). procedimentos determinados neste Ato

Foram pesquisados imóveis em todo Estado de São Paulo, incluindo-se aqueles transferidos a

partir da data do ajuizamento da ação informada no mandado.

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:18 - 9186528

Fls.: 705



pesquisados cartórios-positivos:ARISP (III): As certidões digitais das matrículas obtidas na

pesquisa constam nos anexos desta certidão (art. 25 do Ato GP/CR 02/2020), sendo certo que,

nos demais cartórios de registro de imóveis abrangidos por esta pesquisa e para os demais

executados que, eventualmente não constam nos anexos, não foram localizados bens.

Nada mais, dou fé e devolvo à origem.

SAO PAULO/SP, 27 de novembro de 2020
 

GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:18 - 9186528
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711121299600000197593579?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711121299600000197593579

Fls.: 706



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//w
w

w
.r

eg
is

tr
ad

or
es

.o
rg

.b
r/

va
lid

ac
ao

.a
sp

x 
e 

di
gi

te
 o

 h
as

h 
4c

f3
ff7

f-
ab

09
-4

e1
4-

94
1e

-7
e2

33
20

c7
2f

d
E

sse docum
ento foi assinado digitalm

ente por F
A

B
IA

N
O

 S
A

LE
S

 M
E

D
E

IR
O

S
 - 05/11/2020 11:22

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:18 - 921dd50

Fls.: 707



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//w
w

w
.r

eg
is

tr
ad

or
es

.o
rg

.b
r/

va
lid

ac
ao

.a
sp

x 
e 

di
gi

te
 o

 h
as

h 
4c

f3
ff7

f-
ab

09
-4

e1
4-

94
1e

-7
e2

33
20

c7
2f

d
E

sse docum
ento foi assinado digitalm

ente por F
A

B
IA

N
O

 S
A

LE
S

 M
E

D
E

IR
O

S
 - 05/11/2020 11:22

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:18 - 921dd50

Fls.: 708



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//w
w

w
.r

eg
is

tr
ad

or
es

.o
rg

.b
r/

va
lid

ac
ao

.a
sp

x 
e 

di
gi

te
 o

 h
as

h 
4c

f3
ff7

f-
ab

09
-4

e1
4-

94
1e

-7
e2

33
20

c7
2f

d
E

sse docum
ento foi assinado digitalm

ente por F
A

B
IA

N
O

 S
A

LE
S

 M
E

D
E

IR
O

S
 - 05/11/2020 11:22

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:18 - 921dd50

Fls.: 709



P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//w
w

w
.r

eg
is

tr
ad

or
es

.o
rg

.b
r/

va
lid

ac
ao

.a
sp

x 
e 

di
gi

te
 o

 h
as

h 
4c

f3
ff7

f-
ab

09
-4

e1
4-

94
1e

-7
e2

33
20

c7
2f

d
E

sse docum
ento foi assinado digitalm

ente por F
A

B
IA

N
O

 S
A

LE
S

 M
E

D
E

IR
O

S
 - 05/11/2020 11:22

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:18 - 921dd50
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711161156800000197594425?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711161156800000197594425

Fls.: 710



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:19 - 954f9ed

Fls.: 711



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:19 - 954f9ed

Fls.: 712



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:19 - 954f9ed

Fls.: 713



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:19 - 954f9ed

Fls.: 714



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:19 - 954f9ed
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711161194700000197594429?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711161194700000197594429

Fls.: 715



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:19 - a8c1263

Fls.: 716



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:19 - a8c1263
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711161214600000197594430?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711161214600000197594430

Fls.: 717



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:19 - d665213

Fls.: 718



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:19 - d665213

Fls.: 719



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:19 - d665213
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711161254200000197594432?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711161254200000197594432

Fls.: 720



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:19 - 1abc0eb

Fls.: 721



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:19 - 1abc0eb

Fls.: 722



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:19 - 1abc0eb
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711161291500000197594433?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711161291500000197594433

Fls.: 723



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 3085098

Fls.: 724



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 3085098
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711161311500000197594435?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711161311500000197594435

Fls.: 725



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 e

e
2
c
9
a
c
d
-6

e
ff
-4

7
7
0
-8

3
1
c
-8

e
9
9
d
c
a
2
0
8
5
3

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r E

D
U

A
R

D
O

 C
E

S
C

H
IN

 - 0
5
/1

1
/2

0
2
0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2
0
1
0
0
0
7
7
1
1
7
D

-4

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - c40bb2d

Fls.: 726



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 e

e
2
c
9
a
c
d
-6

e
ff
-4

7
7
0
-8

3
1
c
-8

e
9
9
d
c
a
2
0
8
5
3

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r E

D
U

A
R

D
O

 C
E

S
C

H
IN

 - 0
5
/1

1
/2

0
2
0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2
0
1
0
0
0
7
7
1
1
7
D

-4

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - c40bb2d

Fls.: 727



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 e

e
2
c
9
a
c
d
-6

e
ff
-4

7
7
0
-8

3
1
c
-8

e
9
9
d
c
a
2
0
8
5
3

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r E

D
U

A
R

D
O

 C
E

S
C

H
IN

 - 0
5
/1

1
/2

0
2
0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2
0
1
0
0
0
7
7
1
1
7
D

-4

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - c40bb2d

Fls.: 728



P
a

ra
 v

e
ri
fi
c
a

r 
a

 a
u

te
n

ti
c
id

a
d

e
, 

a
c
e

s
s
e

 h
tt

p
s
:/

/w
w

w
.r

e
g

is
tr

a
d

o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a

lid
a

c
a

o
.a

s
p

x
 e

 d
ig

it
e

 o
 h

a
s
h

 e
e

2
c
9

a
c
d

-6
e

ff
-4

7
7

0
-8

3
1

c
-8

e
9

9
d

c
a

2
0

8
5

3
E

s
s
e

 d
o

c
u

m
e

n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r E
D

U
A

R
D

O
 C

E
S

C
H

IN
 - 0

5
/1

1
/2

0
2

0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2

0
1

0
0

0
7

7
1

1
7

D
-4

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - c40bb2d
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711161347900000197594437?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711161347900000197594437

Fls.: 729



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 3

e
9
1
1
2
b
e
-3

5
6
c
-4

8
7
1
-8

5
e
4
-7

7
2
a
e
a
0
9
9
d
7
5

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r E

D
U

A
R

D
O

 C
E

S
C

H
IN

 - 0
5
/1

1
/2

0
2
0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2
0
1
0
0
0
7
7
1
1
7
D

-2

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 6bbf491

Fls.: 730



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 3

e
9
1
1
2
b
e
-3

5
6
c
-4

8
7
1
-8

5
e
4
-7

7
2
a
e
a
0
9
9
d
7
5

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r E

D
U

A
R

D
O

 C
E

S
C

H
IN

 - 0
5
/1

1
/2

0
2
0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2
0
1
0
0
0
7
7
1
1
7
D

-2

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 6bbf491

Fls.: 731



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 3

e
9
1
1
2
b
e
-3

5
6
c
-4

8
7
1
-8

5
e
4
-7

7
2
a
e
a
0
9
9
d
7
5

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r E

D
U

A
R

D
O

 C
E

S
C

H
IN

 - 0
5
/1

1
/2

0
2
0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2
0
1
0
0
0
7
7
1
1
7
D

-2

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 6bbf491

Fls.: 732



P
a

ra
 v

e
ri
fi
c
a

r 
a

 a
u

te
n

ti
c
id

a
d

e
, 

a
c
e

s
s
e

 h
tt

p
s
:/

/w
w

w
.r

e
g

is
tr

a
d

o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a

lid
a

c
a

o
.a

s
p

x
 e

 d
ig

it
e

 o
 h

a
s
h

 3
e

9
1

1
2

b
e

-3
5

6
c
-4

8
7

1
-8

5
e

4
-7

7
2

a
e

a
0

9
9

d
7

5
E

s
s
e

 d
o

c
u

m
e

n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r E
D

U
A

R
D

O
 C

E
S

C
H

IN
 - 0

5
/1

1
/2

0
2

0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2

0
1

0
0

0
7

7
1

1
7

D
-2

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 6bbf491
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711161381700000197594438?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711161381700000197594438

Fls.: 733



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 7

2
2
1
4
2
1
b
-3

9
1
d
-4

4
3
a
-b

b
c
1
-e

e
5
8
9
a
6
b
4
d
4
e

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r E

D
U

A
R

D
O

 C
E

S
C

H
IN

 - 0
5
/1

1
/2

0
2
0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2
0
1
0
0
0
7
7
1
1
7
D

-3

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 3e7822b

Fls.: 734



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 7

2
2
1
4
2
1
b
-3

9
1
d
-4

4
3
a
-b

b
c
1
-e

e
5
8
9
a
6
b
4
d
4
e

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r E

D
U

A
R

D
O

 C
E

S
C

H
IN

 - 0
5
/1

1
/2

0
2
0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2
0
1
0
0
0
7
7
1
1
7
D

-3

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 3e7822b

Fls.: 735



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 7

2
2
1
4
2
1
b
-3

9
1
d
-4

4
3
a
-b

b
c
1
-e

e
5
8
9
a
6
b
4
d
4
e

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r E

D
U

A
R

D
O

 C
E

S
C

H
IN

 - 0
5
/1

1
/2

0
2
0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2
0
1
0
0
0
7
7
1
1
7
D

-3

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 3e7822b

Fls.: 736



P
a

ra
 v

e
ri
fi
c
a

r 
a

 a
u

te
n

ti
c
id

a
d

e
, 

a
c
e

s
s
e

 h
tt

p
s
:/

/w
w

w
.r

e
g

is
tr

a
d

o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a

lid
a

c
a

o
.a

s
p

x
 e

 d
ig

it
e

 o
 h

a
s
h

 7
2

2
1

4
2

1
b

-3
9

1
d

-4
4

3
a

-b
b

c
1

-e
e

5
8

9
a

6
b

4
d

4
e

E
s
s
e

 d
o

c
u

m
e

n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r E
D

U
A

R
D

O
 C

E
S

C
H

IN
 - 0

5
/1

1
/2

0
2

0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2

0
1

0
0

0
7

7
1

1
7

D
-3

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 3e7822b
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711161415700000197594441?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711161415700000197594441

Fls.: 737



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 d

fe
7
1
c
e
c
-9

2
8
4
-4

7
0
9
-b

3
a
f-

7
b
4
8
3
a
0
1
8
b
a
b

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r E

D
U

A
R

D
O

 C
E

S
C

H
IN

 - 0
5
/1

1
/2

0
2
0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2
0
1
0
0
0
7
7
1
1
7
D

-1

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 5e5205a

Fls.: 738



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 d

fe
7
1
c
e
c
-9

2
8
4
-4

7
0
9
-b

3
a
f-

7
b
4
8
3
a
0
1
8
b
a
b

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r E

D
U

A
R

D
O

 C
E

S
C

H
IN

 - 0
5
/1

1
/2

0
2
0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2
0
1
0
0
0
7
7
1
1
7
D

-1

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 5e5205a

Fls.: 739



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 d

fe
7
1
c
e
c
-9

2
8
4
-4

7
0
9
-b

3
a
f-

7
b
4
8
3
a
0
1
8
b
a
b

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r E

D
U

A
R

D
O

 C
E

S
C

H
IN

 - 0
5
/1

1
/2

0
2
0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2
0
1
0
0
0
7
7
1
1
7
D

-1

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 5e5205a

Fls.: 740



P
a

ra
 v

e
ri
fi
c
a

r 
a

 a
u

te
n

ti
c
id

a
d

e
, 

a
c
e

s
s
e

 h
tt

p
s
:/

/w
w

w
.r

e
g

is
tr

a
d

o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a

lid
a

c
a

o
.a

s
p

x
 e

 d
ig

it
e

 o
 h

a
s
h

 d
fe

7
1

c
e

c
-9

2
8

4
-4

7
0

9
-b

3
a

f-
7

b
4

8
3

a
0

1
8

b
a

b
E

s
s
e

 d
o

c
u

m
e

n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r E
D

U
A

R
D

O
 C

E
S

C
H

IN
 - 0

5
/1

1
/2

0
2

0
 1

6
:4

2
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
P

H
2

0
1

0
0

0
7

7
1

1
7

D
-1

Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 5e5205a
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711161450600000197594442?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711161450600000197594442

Fls.: 741



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 14d6e34

Fls.: 742



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 14d6e34

Fls.: 743



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 14d6e34
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711161483000000197594445?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711161483000000197594445

Fls.: 744



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - a575ab3

Fls.: 745



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - a575ab3

Fls.: 746



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - a575ab3
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711161509700000197594446?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711161509700000197594446

Fls.: 747



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 78d8d02

Fls.: 748



Assinado eletronicamente por: GLAUCIO FARANI ALVES DOS SANTOS - Juntado em: 27/11/2020 11:16:20 - 78d8d02
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20112711161528500000197594447?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20112711161528500000197594447

Fls.: 749



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU COPINI 
MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI MOURA, CLEBER 
FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

DESPACHO

 

Vistos

Dê-se ciência ao exequente sobre o resultado das diligências empreendidas pelo Sr. Oficial de

Justiça.

Indique meios para prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.

No silêncio, ao arquivo provisório.

SAO PAULO/SP, 03 de dezembro de 2020.

GUSTAVO CAMPOS PADOVESE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS (6)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ca11e proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

DESPACHO

 

Vistos

Dê-se ciência ao exequente sobre o resultado das diligências empreendidas pelo Sr. Oficial de

Justiça.

Indique meios para prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.

No silêncio, ao arquivo provisório.

SAO PAULO/SP, 03 de dezembro de 2020.

GUSTAVO CAMPOS PADOVESE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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                  Ivete Arantes26500  

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 88ª Vara do Trabalho de São Paulo – SP. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000971-79.2013.5.02.0088 

 

DAMIAO MARIANO DA SILVA, nos autos da Ação 

Trabalhista que move em face de TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA 

e outros, por seus advogados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o que segue:  

 

PRELIMINARMENTE 

Informa o exequente que analisando os autos pode 

constatar, que os documentos de fls. 785/803, encontram-se em sigilo, impossibilitando, 

assim, que o patrono do autor tome conhecimento e consequentemente possa se 

manifestar sobre os mesmos. 

 

 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 20121014382603400000199020988
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Assim, requer o autor, que este D. Juízo digne-se de 

determinar a RETIRADA DO SIGILO (id. d8c4308, 2fbd02a e 0d6b982), para o seu 

patrono, regularmente constituído aos autos, DR. EDUARDO TOFOLI – OAB/SP 

133.996, analise os documentos, assegurando ao reclamante o seu direito a ampla 

defesa e contraditório, DEVOLVENDO-LHE O PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO. 

 

 DA CARTA PRECATÓRIA – PENHORA DE BEM IMÓVEL 

 

A resposta do convenio INFOJUD-DOI retornou positiva pois 

localizou o imóvel de propriedade do sócio executado MARCELO TADEU COPINI 

MOURA, matricula 3.866 DO 1º CRI Santo André- SP, fls.860/867, conforme segue: 

 

 

 

Assim, requer seja expedido Carta Precatória a uma das 

Varas do Trabalho de Santo André-SP, a ser cumprido por Oficial de Justiça, a fim de 

que proceda com a penhora e avaliação do referido bem acima transcrito perante o 

Oficial de Registro de Imóveis de Santo André - SP, bem como intime o sócio executado 

do ato e o nomeie depositário fiel, procedendo após com a averbação da penhora na 

matrícula do bem imóvel. 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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DA PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

 

 

Tendo em vista que a matricula mencionada, encontra-

se penhorada em outros autos, e não se sabendo qual deles levará o bem a hasta 

pública por primeiro, necessário se faz a penhora do rosto daqueles autos, para 

garantia da presente execução, o que desde já requer: 

 

22ª VARA CIVEL CENTRAL DE SÃO PAULO – proc. 1071168172015 

FORUM CIVEL CENTRAL DE GUARIBA – SP – proc.01006381620078260222 

FORUM CIVEL CENTRAL DE GUARIBA – SP – proc.01034841620078260222 

VARA TRABALHISTA DE CAPIVARI-SP – proc. 0010555-87.2018.5.15.0039 
 

 

 DOS PEDIDOS 

 

 

Posto isso, requer a Vossa Excelência: 

 

 Expedição de Carta Precatória Executória a uma Vara do 

Trabalho de Santo Andre-SP, a ser cumprido por Oficial de Justiça Avaliador, a fim de 

que proceda com a penhora e avaliação do bem imóvel, referente à matrícula nº 3.866, 

lavrada pelo CRI de Santo André/SP (fls. 860/867), bem como intime o sócio executado 

do ato e o nomeie depositário fiel, procedendo após com a averbação da penhora na 

matrícula do bem imóvel de forma on line. 

 

Transcorrido o prazo legal sem manifestação, requer 

digne-se de determinar hasta pública. 

 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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Igualmente, requer digne-se de determinar a penhora no 

rosto dos autos acima mencionados. 

     Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 09 de Dezembro de 2020 

 

Eduardo Tofoli 
-OAB/SP 133.996- 

Ivete Arantes Ramos Ferreira 
- OAB/SP 107.856 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU COPINI 
MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI MOURA, CLEBER 
FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, 

tendo em vista a manifestação de #id:dfae917  e ora certificando que, efetivamente, havia 

documentos anexados à certidão de #id:b22fc44 sem visibilidade concedida ao exequente, o que 

foi sanado na presente data.

SAO PAULO/SP, 08/01/2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

DESPACHO

 

Vistos

1. Por primeiro, dê-se ciência ao exequente de que os documentos sigilosos anexados à

certidão de #id:b22fc44 estão integralmente visíveis ao exequente.

 

2. Atualizem-se os valores devidos em virtude da presente execução e, após, solicite-se

penhora no rosto dos autos dos processos mencionados pelo exequente em sua

manifestação de #id:dfae917.

 

3. Nos termos dos artigos 838 e 845 § 1º, do Código de Processo Civil, determino a

penhora do bem imóvel matriculado sob nº 3.886 perante o 1º Oficial de Registro de

Imóveis de Santo André-SP, por termo, nestes autos. 

Intime-se o executado MARCELO TADEU COPINI MOURA na forma do art. 841 do CPC,

para que tome ciência da penhora e indique depositário, sob pena de nomeação pelo juízo.

Expeça-se mandado de avaliação.

Assinado eletronicamente por: GUSTAVO CAMPOS PADOVESE - Juntado em: 08/01/2021 14:20:18 - 5dfded2

Fls.: 756



Se houver qualquer óbice superveniente, ou impossibilidade de acesso ou visualização do

bem, voltem os autos conclusos para arbitramento de seu valor, conforme bens similares

disponíveis pelos meios eletrônicos, especialmente as páginas especializadas em sua

comercialização.

 Cumpridas todas as formalidades legais, venham os autos conclusos para deliberação

sobre a alienação do bem. 

 Intimem-se as partes. 

 

SAO PAULO/SP, 08 de janeiro de 2021.

GUSTAVO CAMPOS PADOVESE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS (6)

Destinatário: DAMIAO MARIANO DA SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) acerca do teor do despacho de #id:5dfded2.

SAO PAULO/SP, 12 de janeiro de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS (6)

DESTINATÁRIO: MARCELO TADEU COPINI MOURA

ENDEREÇO: RUA VIA MANTOVA, 110, JARDIM VILA PARADISO, INDAIATUBA/SP - CEP:

13331-539

 

INTIMAÇÃO PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da penhora do imóvel de sua propriedade, matriculado sob nº

3.886 perante o 1º Oficial de Registro de Imóveis de Santo André-SP, lavrada por termo nos

autos do processo supra numerado.

Fica V.Sa. intimado para indicar depositário, sob pena de nomeação pelo Juízo.

A presente intimação ocorre em cumprimento à decisão proferida no processo supracitado, de

chave de acesso 21010813165313500000200438303, que poderá ser consultada pela página

https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam. A exibição de

alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e senha. 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 12 de janeiro de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS (6)

MANDADO DE AVALIAÇÃO - PJe

 

DESTINATÁRIO: MARCELO TADEU COPINI MOURA

ENDEREÇO: RUA DO CONTORNO, 98, CAMPESTRE, SANTO ANDRE/SP - CEP: 09070-540.

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em

seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e, com relação aos bens de propriedade do

referido destinatário, proceda à AVALIAÇÃO do imóvel matriculado sob nº 3.866 perante o 1º

, registrando o realOficial de Registro de Imóveis de Santo André (matrícula em anexo)

estado em que se encontra, ora consignado que a penhora do imóvel foi lavrada por termo,

conforme despacho ora anexado a este mandado. Tudo para garantia da dívida detalhada a

seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo

depósito:

 

1. Principal
2. FGTS/Cta

vinc.
3. Juros

4.

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 6.207,98 R$ 0,00 R$ 1.856,18 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9.

Emolumentos
10. IRRF

11.

Multas

12. Hon.

Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon.

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.064,16  01/06/2016
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Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (

), https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento
Chave de

acesso**

Despacho Despacho
210108131653135

00000200438303

Retirada de sigilo + CP penhora de bem imóvel

Santo Andre
Manifestação

201210143826034

00000199020988

Intimação Intimação
201203183809487

00000198336128

Despacho Despacho
201203175948950

00000198330204

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 6-otimizado_3

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111615285

00000197594447

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 6-otimizado_2

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111615097

00000197594446

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 6-otimizado_1

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111614830

00000197594445

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 5-otimizado_1

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111614506

00000197594442

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 4-otimizado_1

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111614157

00000197594441

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 3-otimizado_1

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111613817

00000197594438

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 2-otimizado_1

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111613479

00000197594437

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA-otimizado_3

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111613115

00000197594435

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA-otimizado_2

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111612915

00000197594433

00009717920135020088 - matrícula MARCELO Certidão do Cartório 201127111612542
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TADEU COPINI MOURA-otimizado_1 de Registro de Imóveis 00000197594432

00009717920135020088 - matrícula CLEBER

FARIA FERNANDES-otimizado_2

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111612146

00000197594430

00009717920135020088 - matrícula CLEBER

FARIA FERNANDES-otimizado_1

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111611947

00000197594429

00009717920135020088 - matrícula SUELI DE

FATIMA FERRETTI

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111611568

00000197594425

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
201127111212996

00000197593579

DOI- SUELI DE FATIMA (CPF 764.868.778-04) Documento Diverso
201029081952936

00000194397467

DOI- CLEBER F. FERNANDES (CPF

192.212.358-74)
Documento Diverso

201029081952752

00000194397466

DOI - PJ - 19.138.878.0001-16 Documento Diverso
201029081952454

00000194397465

DOI - PJ - 11.005.362.0001-91 Documento Diverso
201029081952262

00000194397464

DOI - PATRICIA C. MOURA (CPF 301.858.328-

06)
Documento Diverso

201029081952067

00000194397462

DOI - MARCELO T. COPINI (CPF 218.301.898-

40)
Documento Diverso

201029081951928

00000194397461

DIRPF - 2020 - SUELI DE FATIMA (CPF

764.868.778-04)
Documento Diverso

201029081951728

00000194397460

DIRPF - 2020 - PATRICIA C. MOURA (CPF

301.858.328-06)
Documento Diverso

201029081951217

00000194397459

DIRPF - 2020 - MARCELO T. COPINI (CPF

218.301.898-40)
Documento Diverso

201029081950711

00000194397458

DIRPF - 2020 - CLEBER F. FERNANDES (CPF

192.212.358-74)
Documento Diverso

201029081950227

00000194397456

DIRPF - 2019 - SUELI DE FATIMA (CPF

764.868.778-04)
Documento Diverso

201029081949654

00000194397455

DIRPF - 2019 - PATRICIA C. MOURA (CPF 201029081949330
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301.858.328-06) Documento Diverso 00000194397454

DIRPF - 2019 - MARCELO T. COPINI (CPF

218.301.898-40)
Documento Diverso

201029081949151

00000194397453

DIRPF - 2019 - CLEBER F. FERNANDES (CPF

192.212.358-74)
Documento Diverso

201029081948813

00000194397452

DIRPF - 2018 - SUELI DE FATIMA (CPF

764.868.778-04)
Documento Diverso

201029081948265

00000194397450

DIRPF - 2018 - PATRICIA C. MOURA (CPF

301.858.328-06)
Documento Diverso

201029081947991

00000194397448

DIRPF - 2018 - MARCELO T. COPINI (CPF

218.301.898-40)
Documento Diverso

201029081947885

00000194397447

DIRPF - 2018 - CLEBER F. FERNANDES (CPF

192.212.358-74)
Documento Diverso

201029081947610

00000194397446

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
201029081822002

00000194397360

RENAJUD relação veículos 764.868.778-04 Documento Diverso
201022204824091

00000193703438

RENAJUD relação veículos 192.212.358-74 Documento Diverso
201022204740432

00000193703367

RENAJUD relação veículos 301.858.328-06 Documento Diverso
201022204644568

00000193703326

RENAJUD - veículos sobre os quais houve

inserção da restrição de transferência
Documento Diverso

201022202515165

00000193702024

RENAJUD detalhamento veículo placa FBA9562 Documento Diverso
201022202032378

00000193701768

RENAJUD detalhamento restrição placa

FBA9562
Documento Diverso

201022202031821

00000193701766

RENAJUD detalhamento veículo placa FBA8607 Documento Diverso
201022201627887

00000193701540

RENAJUD detalhamento restrição placa

FBA8607
Documento Diverso

201022201627761

00000193701539

201022201616443
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RENAJUD relação veículos 11.005.362.0001-91 Documento Diverso 00000193701528

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
201022201221149

00000193701259

Despacho Despacho
200928115605292

00000190917973

email enviado à Central de Mandados Documento Diverso
200716123506160

00000183102333

Intimação Intimação
200708203935259

00000182255830

Despacho Despacho
200708133750072

00000182176114

MANIFESTAÇÃO Manifestação
200708083407359

00000182126430

Mandado Mandado
200523202041732

00000177130563

Decisão Decisão
200517151153359

00000176554290

Edital Edital
200123154817854

00000165546758

Edital Edital
200123154817788

00000165546756

Edital Edital
200123154817724

00000165546755

Edital Edital
200123154817664

00000165546752

Edital Edital
200123154817603

00000165546751

Edital Edital
200123154817531

00000165546750

Edital Edital
200123154817455

00000165546749

191202171222403
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 pet requerendo prosseguimento Manifestação 00000161133311

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

191113152032683

00000159028555

00009717920135020088_012.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001010

00009717920135020088_011.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001009

00009717920135020088_010.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001008

00009717920135020088_009.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001007

00009717920135020088_008.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001006

00009717920135020088_007.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001005

00009717920135020088_006.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001004

00009717920135020088_005.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001003

00009717920135020088_004.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001002

00009717920135020088_003.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001001

00009717920135020088_002.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001000

00009717920135020088_001.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158000999

Termo de Abertura de Execução
Termo de Abertura de

Execução

191105233100000

00000158000998

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de 

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.
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CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 12 de janeiro de 2021.

SAO PAULO/SP, 12 de janeiro de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

Servidor
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0000971-79.2013.5.02.0088

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/04/2013 
Valor da causa: R$ 79.566,79 

 
Partes:

RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
ADVOGADO: EDUARDO TOFOLI 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. 
ADVOGADO: ROBERTO BISPO DOS SANTOS 
ADVOGADO: PATRICIA COPINI MOURA 
RECLAMADO: MARCELO TADEU COPINI MOURA 
RECLAMADO: TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. 
RECLAMADO: PATRICIA COPINI MOURA 
RECLAMADO: CLEBER FARIA FERNANDES 
RECLAMADO: SUELI DE FATIMA FERRETTI 
ADVOGADO: ANA MARIA GOMES RAMOS DE CARMELINI PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU COPINI 
MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI MOURA, CLEBER 
FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, 

tendo em vista a manifestação de #id:dfae917  e ora certificando que, efetivamente, havia 

documentos anexados à certidão de #id:b22fc44 sem visibilidade concedida ao exequente, o que 

foi sanado na presente data.

SAO PAULO/SP, 08/01/2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

DESPACHO

 

Vistos

1. Por primeiro, dê-se ciência ao exequente de que os documentos sigilosos anexados à

certidão de #id:b22fc44 estão integralmente visíveis ao exequente.

 

2. Atualizem-se os valores devidos em virtude da presente execução e, após, solicite-se

penhora no rosto dos autos dos processos mencionados pelo exequente em sua

manifestação de #id:dfae917.

 

3. Nos termos dos artigos 838 e 845 § 1º, do Código de Processo Civil, determino a

penhora do bem imóvel matriculado sob nº 3.886 perante o 1º Oficial de Registro de

Imóveis de Santo André-SP, por termo, nestes autos. 

Intime-se o executado MARCELO TADEU COPINI MOURA na forma do art. 841 do CPC,

para que tome ciência da penhora e indique depositário, sob pena de nomeação pelo juízo.

Expeça-se mandado de avaliação.
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Se houver qualquer óbice superveniente, ou impossibilidade de acesso ou visualização do

bem, voltem os autos conclusos para arbitramento de seu valor, conforme bens similares

disponíveis pelos meios eletrônicos, especialmente as páginas especializadas em sua

comercialização.

 Cumpridas todas as formalidades legais, venham os autos conclusos para deliberação

sobre a alienação do bem. 

 Intimem-se as partes. 

 

SAO PAULO/SP, 08 de janeiro de 2021.

GUSTAVO CAMPOS PADOVESE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

88ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 0000971-79.2013.5.02.0088  Grupo: 088

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 11.750,96

(85,8000%)

1,054087024)

R$ 6.000,0004/12/2013

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 6.324,52 (Índice:

R$ 5.426,44

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,054087024)

Data ajuizamento: 04/12/2013

Valor apurado em 04/12/2013 = R$ 6.000,00

TOTAL: R$ 11.750,96

28/01/2021Valores Atualizados até:

São Paulo, 28 de janeiro de 2021.

OBS: O valor de partida inclui o valor do acordo descumprido e a multa de 50%.

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
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Advocacia Trabalhista Tofoli 
Av. Tomas Edson, 88, Barra Funda, CEP: 01140-000 - PABX.: (0xx11) 3392-1166. 

www.tofoli.com.br - e-mail: attofoli@uol.com.br 
Registro OAB/SP  11.307 
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                  Ivete Arantes26500  

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz da MM. 88ª Vara do Trabalho de São Paulo – SP. 
 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000971-79.2013.5.02.0088 

 

DAMIAO MARIANO DA SILVA, nos autos da Ação 

Trabalhista que move em face de TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA 

e outros, por seus advogados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o que segue:  

 

Sem prejuízo dos atos executórios até então realizados e ou 

em andamento nestes autos, o exequente analisando os documentos que se 

encontravam sob sigilo, pode constatar que se tr                                                                                                                             

ata da Declaração de Imposto de Renda do ano de 2020, da executada SUELI DE 

FATIMA FERRETTI, portanto recente, onde a mesma declara às fls. 788, ser 

proprietária do “VEICULO LOGAN/SEDAN ANO/MOD. 2008/2009 - PLACA - EFB 

7413, adquirido em agosto/2008, RENAVAM: 00978694686, avaliado em 

R$15.000,00”, vejamos: 
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Diante do exposto, para prosseguimento do feito, 

requer seja expedido mandado de penhora e avaliação do veículo acima 

descrito, por Oficial de Justiça, requerendo ainda, desde já, seja gravado 

com restrição de circulação e REMOÇÃO. 

 

 A penhora e remoção deverá ser realizada no 

endereço da executada, informado na Declaração de Imposto de Renda de 

2020, conforme segue: 

 

 

 

     

Não localizando a executada e consequentemente o 

veículo o que não se acredita, requer deste MM. Juízo, digne-se de 

determinar, penhora do veículo on-line, com anotação de remoção, e a 

intimação do executado da penhora por meio do seu e-mail (acima informado 

pela própria executada) e  ou por edital. 

 

    Ato continuo, requer ainda, a expedição de oficio ao 

DETRAN, para que localizando o veículo, seja realizada a remoção e 
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 3

informado o MM. Juízo de imediato, para providencias, se for o caso de hasta 

pública 

    

    Decorrido o prazo sem manifestação, requer a 

designação de hasta pública, com a maior brevidade possível, evitando 

assim, que o veículo removido fique danificado e ou avariado, 

prejudicando a hasta e a parte, com a transferência do valor arrecadado 

para a conta deste MM. Juízo. 

 

 

     Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2021. 

 

Eduardo Tofoli 
-OAB/SP 133.996- 

Ivete Arantes Ramos Ferreira 
- OAB/SP 107.856 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS (6)

Ao MM. Juiz da 22ª Vara Cível de São Paulo - Foro Central Cível

 

OFÍCIO - Processo PJe

 

Excelentíssimo Senhor Juiz,

 

pelo presente e à vista da execução relativa ao processo supra, em trâmite perante esta Vara do

Trabalho, na qual figuram como executados: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS

LTDA. - CNPJ: 11.005.362/0001-91, MARCELO TADEU COPINI MOURA - CPF: 218.301.898-

40, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. - CNPJ: 19.138.878/0001-16, PATRICIA

COPINI MOURA - CPF: 301.858.328-06, CLEBER FARIA FERNANDES - CPF: 192.212.358-74,

e SUELI DE FATIMA FERRETTI - CPF: 764.868.778-04, cumpre solicitar a V.Exª. a penhora no

rosto dos autos do processo 1071168172015, no valor de R$ 11.750,96, atualizado até 28/01

/2021.

 

Ao ensejo, apresento protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

 

SAO PAULO/SP, 10 de fevereiro de 2021.

GUSTAVO CAMPOS PADOVESE

Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS (6)

À MMª. Juíza da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guariba-SP

 

OFÍCIO - Processo PJe

 

Excelentíssima Senhora Juíza,

 

pelo presente e à vista da execução relativa ao processo supra, em trâmite perante esta Vara do

Trabalho, na qual figuram como executados: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS

LTDA. - CNPJ: 11.005.362/0001-91, MARCELO TADEU COPINI MOURA - CPF: 218.301.898-

40, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. - CNPJ: 19.138.878/0001-16, PATRICIA

COPINI MOURA - CPF: 301.858.328-06, CLEBER FARIA FERNANDES - CPF: 192.212.358-74,

e SUELI DE FATIMA FERRETTI - CPF: 764.868.778-04, cumpre solicitar a V.Exª. a penhora no

rosto dos autos dos processos 01006381620078260222 e 01034841620078260222, no valor de

R$ 11.750,96, atualizado até 28/01/2021.

 

Ao ensejo, apresento protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

 

SAO PAULO/SP, 10 de fevereiro de 2021.

GUSTAVO CAMPOS PADOVESE

Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS (6)

À MMª. Juíza da Vara Trabalhista de Capivari-SP

 

OFÍCIO - Processo PJe

 

Excelentíssima Senhora Juíza,

 

pelo presente e à vista da execução relativa ao processo supra, em trâmite perante esta Vara do

Trabalho, na qual figuram como executados: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS

LTDA. - CNPJ: 11.005.362/0001-91, MARCELO TADEU COPINI MOURA - CPF: 218.301.898-

40, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. - CNPJ: 19.138.878/0001-16, PATRICIA

COPINI MOURA - CPF: 301.858.328-06, CLEBER FARIA FERNANDES - CPF: 192.212.358-74,

e SUELI DE FATIMA FERRETTI - CPF: 764.868.778-04, cumpre solicitar a V.Exª. a penhora no

rosto dos autos do processo 0010555-87.2018.5.15.0039, no valor de R$ 11.750,96, atualizado

até 28/01/2021.

 

Ao ensejo, apresento protestos de consideração e apreço.

 

 

 

 

SAO PAULO/SP, 10 de fevereiro de 2021.
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GUSTAVO CAMPOS PADOVESE

Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS (6)

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada de comprovantes de envio dos ofícios expedidos, sendo certo que o

(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

 

Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 17 de fevereiro de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

Servidor
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De : JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR <joel.campos@trtsp.jus.br>

Assunto : Encaminhando ofício expedido pela 88ª Vara do Trabalho do Fórum Ruy Barbosa - São
Paulo

Para : sp22cv@tjsp.jus.br

Cc : SECRETARIA DA 88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO <vtsp88@trtsp.jus.br>

Zimbra j166782@trtsp.jus.br

Encaminhando ofício expedido pela 88ª Vara do Trabalho do Fórum Ruy Barbosa - São Paulo

qua, 17 de fev de 2021 18:01

1 anexo

Prezado(a) Diretor(a),

Encaminho em anexo ofício expedido pela 88ª Vara do Trabalho do Fórum Ruy Barbosa no nosso processo de nº
0000971-79.2013.5.02.0088 solicitando penhora no rosto dos autos do vosso processo de nº 1071168172015.

Atenciosamente,

Joel de Oliveira Campos Junior
Técnico Judiciário
88ª Vara do Trabalho de São Paulo

Ofício 22ª Vara Cível.pdf
56 KB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=C:-13758&tz=America/...

1 of 1 17/02/2021 18:04
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Impresso em: 17/02/2021 às 18:05

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 502202117267089

Documento: Ofício Capivari.pdf

Remetente: 88ª Vara do Trabalho de São Paulo ( JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR )

Destinatário: VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI ( TRT15 )

Data de Envio: 17/02/2021 18:02:14

Assunto: Prezado(a) Diretor(a), Encaminho em anexo ofício expedido pela 88ª Vara do Trabalho do Fórum Ruy Barbosa no nosso processo de nº
0000971-79.2013.5.02.0088 solicitando penhora no rosto dos autos do vosso processo de nº 0010555-87.2018.5.15.0039.

Firefox https://malotedigital.jt.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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De : JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR <joel.campos@trtsp.jus.br>

Assunto : Encaminhando ofício expedido pela 88ª Vara do Trabalho do Fórum Ruy Barbosa - São
Paulo

Para : guariba1@tjsp.jus.br

Cc : SECRETARIA DA 88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO <vtsp88@trtsp.jus.br>

Zimbra j166782@trtsp.jus.br

Encaminhando ofício expedido pela 88ª Vara do Trabalho do Fórum Ruy Barbosa - São Paulo

qua, 17 de fev de 2021 18:08

1 anexo

Prezado(a) Diretor(a),

Encaminho em anexo ofício expedido pela 88ª Vara do Trabalho do Fórum Ruy Barbosa no nosso processo de nº
0000971-79.2013.5.02.0088 solicitando penhora no rosto dos autos dos vossos processos de nº 01006381620078260222 e
01034841620078260222.

Atenciosamente,

Joel de Oliveira Campos Junior
Técnico Judiciário
88ª Vara do Trabalho de São Paulo

Ofício 1ª Vara Guariba.pdf
56 KB 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU COPINI 
MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI MOURA, CLEBER 
FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP,

ante os requerimentos formulados pelo exequente em sua manifestação de #id:f0d7eda.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

DESPACHO 

 

Vistos

 

Nos termos dos artigos 838 e 845 § 1º, do Código de Processo Civil, determino a penhora do

veículo Logan/Sedan ano 2008/modelo 2009, placas EFB 7413, de propriedade da executada

Sueli de Fátima Ferretti, , nestes autos. por termo

Prossiga-se com a inserção de restrição de transferência no sistema Renajud.

Expeça-se mandado de remoção, sendo que, no seu cumprimento, deverá ser dada ciência da

penhora à executada.

Se houver qualquer óbice superveniente, ou impossibilidade de acesso ou visualização do bem,

voltem os autos conclusos para arbitramento de seu valor, conforme bens similares disponíveis

pelos meios eletrônicos, especialmente as páginas especializadas em sua comercialização.

Cumpridas todas as formalidades legais, venham os autos conclusos para deliberação sobre a

alienação do bem. 

 

SAO PAULO/SP, 24 de fevereiro de 2021.
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JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E 
OUTROS (6) 

C E R T I D Ã O

 

Certifico, para os devidos fins, que já havia

sido inserida restrição para o veículo de placa EFB 7413 no sistema

Renajud para este processo, conforme comprovante em anexo.

SAO PAULO/SP, 09 de março de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

Servidor
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09/03/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR 
09/03/2021 - 09:35:02

Veículo/Informações RENAVAM

Placa EFB7413 Placa Anterior Ano Fabricação 2008

Chassi 93YLSR1TH9J116845 Marca/Modelo RENAULT/LOGAN EXP 16 Ano Modelo 2009

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 2A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 105800/2006-20

Juiz Inclusão HAMILTON LUIZ SCARABELIM CPF 776.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 31/08/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SANTOS

Órgão Judiciário 06A VARA DO TRABALHO DE
SANTOS Nro do Processo 1011-2014

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão INAMAR DARIO DA SILVA
CHAVES CPF 162.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 19/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 58A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00182008920065020058

Juiz Inclusão MARCOS SCALERCIO CPF 284.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LEDA PAULA SARAIVA GODINHO CPF 076.0XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 19/05/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 88A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00009717920135020088

Juiz Inclusão JOSE CARLOS SOARES
CASTELLO BRANCO CPF 092.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CLAUDIANE REGINA YNOUE
SOARES CPF 265.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/10/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município PRAIA GRANDE

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
PRAIA GRANDE Nro do Processo 10004573820165020401
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09/03/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 2/2

Juiz Inclusão ERIKA BULHOES CAVALLI DE
OLIVEIRA

CPF 223.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MAYCON MUNIZ SILVA CPF 101.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 06/09/2019
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1.  

2.  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E 
OUTROS (6) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO E REMOÇÃO

 

DESTINATÁRIO: SUELI DE FATIMA FERRETTI

ENDEREÇO: RUA PAMPLONA , 818, 9 Andar BL 92,

JARDIM PAULISTA, SAO PAULO/SP - CEP: 01405-001.

 

Depositário: SERVIÇO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS DO

TRT DA 2ª REGIÃO

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao

Oficial de Justiça que, no uso de suas atribuições legais e, na

forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista

do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 

dirija-se ao endereço da executada e INTIME-A acerca da penhora

lavrada por termo (#id:7cd7d4f) e proceda à remoção do VEÍCULO Logan

, entregando-os ao fiel/Sedan ano 2008/modelo 2009, placas EFB 7413

depositário, para a garantia da dívida no montante abaixo

discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista

vigente à data do efetivo depósito, a saber:

 

Principal - R$ 6.324,52

Juros - R$ 5.426,44

TOTAL - R$ 11.750,96
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Data de Atualização - 28/01/2021

 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no

artigo 212 e parágrafos, do CPC, e utilizar-se de força policial,

arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente

ordem.

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela

página eletrônica ( ),https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento
Chave de

acesso**

Restrições inseridas no veículo de placa

EFB 7413
Renajud (consulta)

210309094100268

00000206697896

Certidão Certidão
210309094007357

00000206697739

Despacho Despacho
210223132002981

00000204926644

E-mail 1ª Vara Cível de Guariba-SP
Correspondência

Eletrônica/E-mail

210217181036023

00000204248780

Malote digital VT Capivari Documento Diverso
210217181036295

00000204248781

E-mail 22ª Vara Cível
Correspondência

Eletrônica/E-mail

210217181036674

00000204248783

Certidão de Juntada Certidão
210217181002163

00000204248676

Ofício Ofício
210210123358111

00000203526657

Ofício Ofício
210210123357986

00000203526656

Ofício Ofício
210210123357797

00000203526654
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Manifestação Manifestação 210129152155374

00000202200591

Planilha de Atualização de Cálculos

Planilha de

Atualização de

Cálculos

210128133224402

00000202027384

Despacho com a penhora por termo Mandado
210112141642007

00000200622702

Matrícula do imóvel Mandado
210112141642043

00000200622704

Mandado Mandado
210112141641933

00000200622701

Intimação Intimação
210112141641837

00000200622700

Intimação Intimação
210112141641665

00000200622698

Despacho Despacho
210108131653135

00000200438303

Retirada de sigilo + CP penhora de bem

imóvel Santo Andre
Manifestação

201210143826034

00000199020988

Intimação Intimação
201203183809487

00000198336128

Despacho Despacho
201203175948950

00000198330204

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 6-otimizado_3

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111615285

00000197594447

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 6-otimizado_2

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111615097

00000197594446

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 6-otimizado_1

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111614830

00000197594445

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 5-otimizado_1

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111614506

00000197594442

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 4-otimizado_1

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111614157

00000197594441

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 3-otimizado_1

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111613817

00000197594438

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 11/03/2021 15:46:07 - 39eab3e

Fls.: 799



00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA 2-otimizado_1

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111613479

00000197594437

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA-otimizado_3

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111613115

00000197594435

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA-otimizado_2

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111612915

00000197594433

00009717920135020088 - matrícula MARCELO

TADEU COPINI MOURA-otimizado_1

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111612542

00000197594432

00009717920135020088 - matrícula CLEBER

FARIA FERNANDES-otimizado_2

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111612146

00000197594430

00009717920135020088 - matrícula CLEBER

FARIA FERNANDES-otimizado_1

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111611947

00000197594429

00009717920135020088 - matrícula SUELI

DE FATIMA FERRETTI

Certidão do Cartório

de Registro de Imóveis

201127111611568

00000197594425

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
201127111212996

00000197593579

DOI- SUELI DE FATIMA (CPF 764.868.778-04) Documento Diverso
201029081952936

00000194397467

DOI- CLEBER F. FERNANDES (CPF

192.212.358-74)
Documento Diverso

201029081952752

00000194397466

DOI - PJ - 19.138.878.0001-16 Documento Diverso
201029081952454

00000194397465

DOI - PJ - 11.005.362.0001-91 Documento Diverso
201029081952262

00000194397464

DOI - PATRICIA C. MOURA (CPF 301.858.328-

06)
Documento Diverso

201029081952067

00000194397462

DOI - MARCELO T. COPINI (CPF 218.301.898-

40)
Documento Diverso

201029081951928

00000194397461

DIRPF - 2020 - SUELI DE FATIMA (CPF

764.868.778-04)
Documento Diverso

201029081951728

00000194397460

DIRPF - 2020 - PATRICIA C. MOURA (CPF

301.858.328-06)
Documento Diverso

201029081951217

00000194397459

DIRPF - 2020 - MARCELO T. COPINI (CPF

218.301.898-40)
Documento Diverso

201029081950711

00000194397458

DIRPF - 2020 - CLEBER F. FERNANDES (CPF 201029081950227
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192.212.358-74) Documento Diverso 00000194397456

DIRPF - 2019 - SUELI DE FATIMA (CPF

764.868.778-04)
Documento Diverso

201029081949654

00000194397455

DIRPF - 2019 - PATRICIA C. MOURA (CPF

301.858.328-06)
Documento Diverso

201029081949330

00000194397454

DIRPF - 2019 - MARCELO T. COPINI (CPF

218.301.898-40)
Documento Diverso

201029081949151

00000194397453

DIRPF - 2019 - CLEBER F. FERNANDES (CPF

192.212.358-74)
Documento Diverso

201029081948813

00000194397452

DIRPF - 2018 - SUELI DE FATIMA (CPF

764.868.778-04)
Documento Diverso

201029081948265

00000194397450

DIRPF - 2018 - PATRICIA C. MOURA (CPF

301.858.328-06)
Documento Diverso

201029081947991

00000194397448

DIRPF - 2018 - MARCELO T. COPINI (CPF

218.301.898-40)
Documento Diverso

201029081947885

00000194397447

DIRPF - 2018 - CLEBER F. FERNANDES (CPF

192.212.358-74)
Documento Diverso

201029081947610

00000194397446

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
201029081822002

00000194397360

RENAJUD relação veículos 764.868.778-04 Documento Diverso
201022204824091

00000193703438

RENAJUD relação veículos 192.212.358-74 Documento Diverso
201022204740432

00000193703367

RENAJUD relação veículos 301.858.328-06 Documento Diverso
201022204644568

00000193703326

RENAJUD - veículos sobre os quais houve

inserção da restrição de transferência
Documento Diverso

201022202515165

00000193702024

RENAJUD detalhamento veículo placa

FBA9562
Documento Diverso

201022202032378

00000193701768

RENAJUD detalhamento restrição placa

FBA9562
Documento Diverso

201022202031821

00000193701766

RENAJUD detalhamento veículo placa

FBA8607
Documento Diverso

201022201627887

00000193701540

RENAJUD detalhamento restrição placa

FBA8607
Documento Diverso

201022201627761

00000193701539
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RENAJUD relação veículos 11.005.362.0001-

91

Documento Diverso 201022201616443

00000193701528

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
201022201221149

00000193701259

Despacho Despacho
200928115605292

00000190917973

email enviado à Central de Mandados Documento Diverso
200716123506160

00000183102333

Intimação Intimação
200708203935259

00000182255830

Despacho Despacho
200708133750072

00000182176114

MANIFESTAÇÃO Manifestação
200708083407359

00000182126430

Mandado Mandado
200523202041732

00000177130563

Decisão Decisão
200517151153359

00000176554290

Edital Edital
200123154817854

00000165546758

Edital Edital
200123154817788

00000165546756

Edital Edital
200123154817724

00000165546755

Edital Edital
200123154817664

00000165546752

Edital Edital
200123154817603

00000165546751

Edital Edital
200123154817531

00000165546750

Edital Edital
200123154817455

00000165546749

pet requerendo prosseguimento Manifestação
191202171222403

00000161133311

Solicitação de 191113152032683
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Habilitação Habilitação 00000159028555

00009717920135020088_012.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001010

00009717920135020088_011.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001009

00009717920135020088_010.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001008

00009717920135020088_009.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001007

00009717920135020088_008.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001006

00009717920135020088_007.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001005

00009717920135020088_006.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001004

00009717920135020088_005.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001003

00009717920135020088_004.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001002

00009717920135020088_003.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001001

00009717920135020088_002.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158001000

00009717920135020088_001.pdf Documento Diverso
191105233100000

00000158000999

Termo de Abertura de Execução
Termo de Abertura de

Execução

191105233100000

00000158000998

BENS A SEREM REMOVIDOS:

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 11 de março de 2021.
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JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

Servidor
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0000971-79.2013.5.02.0088

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/04/2013 
Valor da causa: R$ 79.566,79 

 
Partes:

RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
ADVOGADO: EDUARDO TOFOLI 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. 
ADVOGADO: ROBERTO BISPO DOS SANTOS 
ADVOGADO: PATRICIA COPINI MOURA 
RECLAMADO: MARCELO TADEU COPINI MOURA 
RECLAMADO: TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. 
RECLAMADO: PATRICIA COPINI MOURA 
RECLAMADO: CLEBER FARIA FERNANDES 
RECLAMADO: SUELI DE FATIMA FERRETTI 
ADVOGADO: ANA MARIA GOMES RAMOS DE CARMELINI PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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09/03/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR 
09/03/2021 - 09:35:02

Veículo/Informações RENAVAM

Placa EFB7413 Placa Anterior Ano Fabricação 2008

Chassi 93YLSR1TH9J116845 Marca/Modelo RENAULT/LOGAN EXP 16 Ano Modelo 2009

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 2A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 105800/2006-20

Juiz Inclusão HAMILTON LUIZ SCARABELIM CPF 776.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 31/08/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SANTOS

Órgão Judiciário 06A VARA DO TRABALHO DE
SANTOS Nro do Processo 1011-2014

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão INAMAR DARIO DA SILVA
CHAVES CPF 162.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 19/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 58A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00182008920065020058

Juiz Inclusão MARCOS SCALERCIO CPF 284.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LEDA PAULA SARAIVA GODINHO CPF 076.0XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 19/05/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 88A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00009717920135020088

Juiz Inclusão JOSE CARLOS SOARES
CASTELLO BRANCO CPF 092.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CLAUDIANE REGINA YNOUE
SOARES CPF 265.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/10/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município PRAIA GRANDE

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
PRAIA GRANDE Nro do Processo 10004573820165020401

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 09/03/2021 09:41:04 - 4057094

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 11/03/2021 15:46:07 - 6efbc23
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Juiz Inclusão ERIKA BULHOES CAVALLI DE
OLIVEIRA

CPF 223.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MAYCON MUNIZ SILVA CPF 101.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 06/09/2019

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 09/03/2021 09:41:04 - 4057094
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Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0000971-79.2013.5.02.0088

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/04/2013 
Valor da causa: R$ 79.566,79 

 
Partes:

RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
ADVOGADO: EDUARDO TOFOLI 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. 
ADVOGADO: ROBERTO BISPO DOS SANTOS 
ADVOGADO: PATRICIA COPINI MOURA 
RECLAMADO: MARCELO TADEU COPINI MOURA 
RECLAMADO: TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. 
RECLAMADO: PATRICIA COPINI MOURA 
RECLAMADO: CLEBER FARIA FERNANDES 
RECLAMADO: SUELI DE FATIMA FERRETTI 
ADVOGADO: ANA MARIA GOMES RAMOS DE CARMELINI PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 11/03/2021 15:46:08 - f49debc
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU COPINI 
MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI MOURA, CLEBER 
FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP,

ante os requerimentos formulados pelo exequente em sua manifestação de #id:f0d7eda.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

DESPACHO 

 

Vistos

 

Nos termos dos artigos 838 e 845 § 1º, do Código de Processo Civil, determino a penhora do

veículo Logan/Sedan ano 2008/modelo 2009, placas EFB 7413, de propriedade da executada

Sueli de Fátima Ferretti, , nestes autos. por termo

Prossiga-se com a inserção de restrição de transferência no sistema Renajud.

Expeça-se mandado de remoção, sendo que, no seu cumprimento, deverá ser dada ciência da

penhora à executada.

Se houver qualquer óbice superveniente, ou impossibilidade de acesso ou visualização do bem,

voltem os autos conclusos para arbitramento de seu valor, conforme bens similares disponíveis

pelos meios eletrônicos, especialmente as páginas especializadas em sua comercialização.

Cumpridas todas as formalidades legais, venham os autos conclusos para deliberação sobre a

alienação do bem. 

 

SAO PAULO/SP, 24 de fevereiro de 2021.

Assinado eletronicamente por: JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO - Juntado em: 24/02/2021 10:44:42 - 7cd7d4f
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JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E 
OUTROS (6)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 9281e73

Destinatário: MARCELO TADEU COPINI MOURA

Certifico que efetuei a avaliação do imóvel. Vide auto anexo, além 

das fotos. Não foi possível intimar o sr. Marcelo Tadeu Copini 

Moura, visto que o mesmo não foi encontrado no imóvel, nas vezes 

que ali estive. Santo André, 21 de maio de 2021. O referido é 

verdade e dou fé. 

SAO PAULO/SP, 21 de maio de 2021
 

CLAUDIO LUIZ PESSUTI
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E 
OUTROS (6) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara

do Trabalho de São Paulo/SP, tendo em vista a penhora do imóvel do

executado (auto de #id:7e876fd) sem nomeação de depositário, já que

o Oficial de Justiça não encontrou o executado durante suas

diligências.

Informo também que o executado Marcelo Tadeu Copini Moura não

possui advogado constituído no processo.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

DESPACHO

 

Vistos

Ante o acima certificado, solicite-se a nomeação de

depositário judicial ao Centro Integrado de Apoio Operacional

(CIAO).

SAO PAULO/SP, 14 de junho de 2021.

JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)Assinado eletronicamente por: JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO - Juntado em: 14/06/2021 20:38:58 - 74a2c27
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

À SECRETARIA DO

CENTRO INTEGRADO DE APOIO OPERACIONAL

Fórum Ruy Barbosa

 

OFÍCIO - Processo PJe

 

Prezado Senhor Diretor,

 

Solicito a V. Sa. que indique depositário público para o imóvel
penhorado no processo acima enumerado, matriculado sob nº 3.866 perante o 1º
Oficial de Registro de Imóveis de Santo André.

Segue em anexo a este ofício o auto de penhora lavrado por
termo, bem como da certidão da matrícula do imóvel.

SAO PAULO/SP, 22 de junho de 2021.

JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO
Magistrado
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0000971-79.2013.5.02.0088

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/04/2013 
Valor da causa: R$ 79.566,79 

 
Partes:

RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
ADVOGADO: EDUARDO TOFOLI 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. 
ADVOGADO: ROBERTO BISPO DOS SANTOS 
ADVOGADO: PATRICIA COPINI MOURA 
RECLAMADO: MARCELO TADEU COPINI MOURA 
RECLAMADO: TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. 
RECLAMADO: PATRICIA COPINI MOURA 
RECLAMADO: CLEBER FARIA FERNANDES 
RECLAMADO: SUELI DE FATIMA FERRETTI 
ADVOGADO: ANA MARIA GOMES RAMOS DE CARMELINI PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU COPINI 
MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI MOURA, CLEBER 
FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, 

tendo em vista a manifestação de #id:dfae917  e ora certificando que, efetivamente, havia 

documentos anexados à certidão de #id:b22fc44 sem visibilidade concedida ao exequente, o que 

foi sanado na presente data.

SAO PAULO/SP, 08/01/2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

DESPACHO

 

Vistos

1. Por primeiro, dê-se ciência ao exequente de que os documentos sigilosos anexados à

certidão de #id:b22fc44 estão integralmente visíveis ao exequente.

 

2. Atualizem-se os valores devidos em virtude da presente execução e, após, solicite-se

penhora no rosto dos autos dos processos mencionados pelo exequente em sua

manifestação de #id:dfae917.

 

3. Nos termos dos artigos 838 e 845 § 1º, do Código de Processo Civil, determino a

penhora do bem imóvel matriculado sob nº 3.886 perante o 1º Oficial de Registro de

Imóveis de Santo André-SP, por termo, nestes autos. 

Intime-se o executado MARCELO TADEU COPINI MOURA na forma do art. 841 do CPC,

para que tome ciência da penhora e indique depositário, sob pena de nomeação pelo juízo.

Expeça-se mandado de avaliação.

Assinado eletronicamente por: GUSTAVO CAMPOS PADOVESE - Juntado em: 08/01/2021 14:20:18 - 5dfded2
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Se houver qualquer óbice superveniente, ou impossibilidade de acesso ou visualização do

bem, voltem os autos conclusos para arbitramento de seu valor, conforme bens similares

disponíveis pelos meios eletrônicos, especialmente as páginas especializadas em sua

comercialização.

 Cumpridas todas as formalidades legais, venham os autos conclusos para deliberação

sobre a alienação do bem. 

 Intimem-se as partes. 

 

SAO PAULO/SP, 08 de janeiro de 2021.

GUSTAVO CAMPOS PADOVESE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

MANDADO - PJe

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao CIAO que cumpra o
ofício anexado a este mandado, expedido com o intuito de que seja nomeado
depositário judicial para o imóvel penhorado no processo supra numerado.

 

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 25 de junho de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR
Servidor
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0000971-79.2013.5.02.0088

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/04/2013 
Valor da causa: R$ 79.566,79 

 
Partes:

RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
ADVOGADO: EDUARDO TOFOLI 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. 
ADVOGADO: ROBERTO BISPO DOS SANTOS 
ADVOGADO: PATRICIA COPINI MOURA 
RECLAMADO: MARCELO TADEU COPINI MOURA 
RECLAMADO: TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. 
RECLAMADO: PATRICIA COPINI MOURA 
RECLAMADO: CLEBER FARIA FERNANDES 
RECLAMADO: SUELI DE FATIMA FERRETTI 
ADVOGADO: ANA MARIA GOMES RAMOS DE CARMELINI PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
88ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., MARCELO TADEU COPINI 
MOURA, TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., PATRICIA COPINI MOURA, CLEBER 
FARIA FERNANDES, SUELI DE FATIMA FERRETTI

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, 

tendo em vista a manifestação de #id:dfae917  e ora certificando que, efetivamente, havia 

documentos anexados à certidão de #id:b22fc44 sem visibilidade concedida ao exequente, o que 

foi sanado na presente data.

SAO PAULO/SP, 08/01/2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

DESPACHO

 

Vistos

1. Por primeiro, dê-se ciência ao exequente de que os documentos sigilosos anexados à

certidão de #id:b22fc44 estão integralmente visíveis ao exequente.

 

2. Atualizem-se os valores devidos em virtude da presente execução e, após, solicite-se

penhora no rosto dos autos dos processos mencionados pelo exequente em sua

manifestação de #id:dfae917.

 

3. Nos termos dos artigos 838 e 845 § 1º, do Código de Processo Civil, determino a

penhora do bem imóvel matriculado sob nº 3.886 perante o 1º Oficial de Registro de

Imóveis de Santo André-SP, por termo, nestes autos. 

Intime-se o executado MARCELO TADEU COPINI MOURA na forma do art. 841 do CPC,

para que tome ciência da penhora e indique depositário, sob pena de nomeação pelo juízo.

Expeça-se mandado de avaliação.
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Se houver qualquer óbice superveniente, ou impossibilidade de acesso ou visualização do

bem, voltem os autos conclusos para arbitramento de seu valor, conforme bens similares

disponíveis pelos meios eletrônicos, especialmente as páginas especializadas em sua

comercialização.

 Cumpridas todas as formalidades legais, venham os autos conclusos para deliberação

sobre a alienação do bem. 

 Intimem-se as partes. 

 

SAO PAULO/SP, 08 de janeiro de 2021.

GUSTAVO CAMPOS PADOVESE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

À SECRETARIA DO

CENTRO INTEGRADO DE APOIO OPERACIONAL

Fórum Ruy Barbosa

 

OFÍCIO - Processo PJe

 

Prezado Senhor Diretor,

 

Solicito a V. Sa. que indique depositário público para o imóvel
penhorado no processo acima enumerado, matriculado sob nº 3.866 perante o 1º
Oficial de Registro de Imóveis de Santo André.

Segue em anexo a este ofício o auto de penhora lavrado por
termo, bem como da certidão da matrícula do imóvel.

SAO PAULO/SP, 22 de junho de 2021.

JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO
Magistrado

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 25/06/2021 13:55:21 - 7c17bd5
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21062513551510700000219813002?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21062513551510700000219813002

Assinado eletronicamente por: JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO - Juntado em: 22/06/2021 20:29:02 - befeafc
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21062213272713300000219317307?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21062213272713300000219317307

Fls.: 843



Segue anexo. 

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 167bde4

Destinatário: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO

Certifico que devolvo o mandado haja vista o seu já cumprimento pelo SDJ consoante 
documento anexo. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 06 de julho de 2021
 

MARCIO AUGUSTO VIDAL CAPOCCHI
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Foro:Foro:Foro:Foro: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Vara:Vara:Vara:Vara: Secretaria da 88a Vara do Trabalho de São Paulo Secretaria da 88a Vara do Trabalho de São Paulo Secretaria da 88a Vara do Trabalho de São Paulo Secretaria da 88a Vara do Trabalho de São Paulo

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: LUCIANO SCHIMIDT RODRIGUES LUCIANO SCHIMIDT RODRIGUES LUCIANO SCHIMIDT RODRIGUES LUCIANO SCHIMIDT RODRIGUES

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO TRABALHISTA

Número de ordem: 00009717920135020088

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

DAMIAO MARIANO DA SILVA

CPF: 012.926.118-12

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA.

CNPJ: 11.005.362/0001-91

MARCELO TADEU COPINI MOURA

CPF: 218.301.898-40

TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A.

CNPJ: 19.138.878/0001-16

PATRICIA COPINI MOURA

CPF: 301.858.328-06

CLEBER FARIA FERNANDES

CPF: 192.212.358-74

1
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SUELI DE FATIMA FERRETTI

CPF: 764.868.778-04

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 8.064,16

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000377469

Comarca: Santo André

Endereço do imóvel: Rua do Contorno, 98

Bairro: Campestre

Município: Santo André

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 3886

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTO
ANDRÉ - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 08/01/2021

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MARCELO TADEU COPINI MOURA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: ANTÔNIO SANCHES RAMOS JUNIOR

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Beneficiário de assistência judiciária gratuita

Data da decisão: 24/09/2013

Folhas: 122

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE
2

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 27/07/2021 16:44:04 - 2e09f1e
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Nome: 88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Telefone para contato: (11)3525-9188

E-mail: vtsp88@trtsp.jus.br

Número OAB:

Estado OAB:

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 27/07/2021 16:42:4827/07/2021 16:42:4827/07/2021 16:42:4827/07/2021 16:42:48

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIORJOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIORJOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIORJOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.

3

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 27/07/2021 16:44:04 - 2e09f1e
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21072716440188900000223334144?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21072716440188900000223334144

Fls.: 852



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

C E R T I D Ã O

 

Certifico que a penhora foi solicitada, por equívoco, para a
matrícula 3.886, quando deveria ter sido solicitada para a matrícula 3.866, razão pela
qual o 1º Cartório de Imóveis de Santo André-SP devolveu a solicitação de averbação de
penhora.

Nova solicitação de penhora foi realizada. A certidão da
solicitação segue anexa.

 

Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 28 de julho de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR
Servidor
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Foro:Foro:Foro:Foro: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Vara:Vara:Vara:Vara: Secretaria da 88a Vara do Trabalho de São Paulo Secretaria da 88a Vara do Trabalho de São Paulo Secretaria da 88a Vara do Trabalho de São Paulo Secretaria da 88a Vara do Trabalho de São Paulo

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: LUCIANO SCHIMIDT RODRIGUES LUCIANO SCHIMIDT RODRIGUES LUCIANO SCHIMIDT RODRIGUES LUCIANO SCHIMIDT RODRIGUES

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO TRABALHISTA

Número de ordem: 00009717920135020088

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

DAMIAO MARIANO DA SILVA

CPF: 012.926.118-12

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA.

CNPJ: 11.005.362/0001-91

MARCELO TADEU COPINI MOURA

CPF: 218.301.898-40

TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A.

CNPJ: 19.138.878/0001-16

PATRICIA COPINI MOURA

CPF: 301.858.328-06

CLEBER FARIA FERNANDES

CPF: 192.212.358-74
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SUELI DE FATIMA FERRETTI

CPF: 764.868.778-04

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 8.064,16

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000377614

Comarca: Santo André

Endereço do imóvel: Rua do Contorno, 98

Bairro: Campestre

Município: Santo André

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 3866

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTO
ANDRÉ - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 08/01/2021

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MARCELO TADEU COPINI MOURA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: ANTÔNIO SANCHES RAMOS JUNIOR

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Beneficiário de assistência judiciária gratuita

Data da decisão: 24/09/2013

Folhas: 122

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE
2
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Nome: 88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Telefone para contato: (11)3525-9188

E-mail: vtsp88@trtsp.jus.br

Número OAB:

Estado OAB:

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 28/07/2021 13:11:2928/07/2021 13:11:2928/07/2021 13:11:2928/07/2021 13:11:29

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIORJOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIORJOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIORJOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARIBA

FORO DE GUARIBA

1ª VARA JUDICIAL
Rua Feres Sadala, 761, ., Centro - CEP 14840-000, Fone: 16 32511116 r24, 
Guariba-SP - E-mail: guariba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Físico nº: 0100638-16.2007.8.26.0222 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - DIREITO CIVIL
Requerente: OSVALDO CORATITO SOBRINHO
Requerido: MARCELO TADEU COPINI MOURA e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GABRIEL ALVES BUENO PEREIRA

Vistos.

A penhora no rosto dos autos é modalidade de penhora de crédito, e encontra 
suporte no artigo  860, do CPC,  o qual assenta que, "Quando o direito  estiver sendo pleiteado em 

juízo, a penhora que recair sobre  ele será averbada, com destaque,  nos autos pertinentes ao 

direito e na ação correspondente à penhora,  a fim de que esta seja  efetivada nos bens que forem 

adjudicados ou que vierem a caber ao executado".

Tendo em vista o requerimento contido a fl.635 e a determinação do Tribunal 
Regional do Trabalyo da 2ª Região 88ª Vara do Trabalho de São Paulo   contida a fl.635 proceda a 
averbação da penhora deferida nos autos, com destaque,  até o limite do crédito calculado em 
28/01/2021, no valor de R$ 11.750,96.

Coloque-se alerta no sistema do procedimento em evidência,  comunique-se o 
E. Juízo  supra citado por e-mail,  certificando em autuação.

Sem prejuízo,  diga a parte exequente, em dez dias, postulando o que de direito.
Intime-se.

Guariba, 27 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DATA:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARIBA

FORO DE GUARIBA

1ª VARA JUDICIAL
Rua Feres Sadala, 761, ., Centro - CEP 14840-000, Fone: 16 32511116 r24, 
Guariba-SP - E-mail: guariba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Em_____/_______/2021,  recebi estes autos em cartório com o r. 
despacho supra/retro.Eu,p/______Escr.digitei e imprimi.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO:

CERTIFICO E DOU FÉ que o expediente (     )supra/ (    )retro/(    ) de 
fl.______, será encaminhado para publicação no dia_____/_______/2021.; e será 
disponibilizado no DJE do dia  útil seguinte: CONSIDERA-SE PUBLICADO NO 

DIA_____/____/2021. Nada Mais. O referido é verdade e dá fé. Guariba,____/____/2021.. 
Eu_________.Escr. Subscr.
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1.  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR

Técnico Judiciário

DESPACHO
 

Vistos

Cumpridas as formalidades legais, determino a alienação judicial
do bem penhorado conforme despacho de #id:5dfded2, devendo ser observados os
seguintes parâmetros:

 

Aplica-se ao caso o disposto no do artigo 110 da Consolidação dos Provimentos
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho: Ao determinar a alienação de bem,
deverá o magistrado fazer constar expressamente do edital, além dos requisitos
do artigo 886 do CPC, a isenção do arrematante com relação aos débitos
tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de
bens e direitos adquiridos judicialmente, através de leilão judicial ou iniciativa
particular, estejam ou não inscritos na dívida ativa. Parágrafo único. Ficarão
subrogados no bem arrematado os débitos de natureza não tributária que
constarem expressamente do edital.
 

Assinado eletronicamente por: JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO - Juntado em: 12/08/2021 21:00:28 - 571a5b6
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2.  

3.  

4.  

5.  

Assim sendo, tributos como IPVA e IPTU, bem como multas não recaem sobre o
arrematante, salvo débitos condominiais, que continuam sobre sua
responsabilidade.
 
Nos termos do art. 891 do CPC, o valor mínimo da arrematação é de 50% sobre o
valor da avaliação. Caso negativo o primeiro leilão, prossiga-se com nova tentativa
de alienação, em nova data, com ciência do executado, quando o valor mínimo
fica desde logo fixado em 35% do valor da avaliação.
 
Em se tratando de imóvel, aplica-se ao caso o disposto no artigo 895 do CPC.
 
Após, publicado o edital de designação da hasta, a comissão do leiloeiro fica
desde já fixada em 2,0% sobre o valor da avaliação, independente de
formalização de acordo entre as partes (exequente e executado), sem prejuízo
dos demais encargos decorrentes da penhora.

 

Dê-se ciência às partes acerca do presente despacho e da
anotação da penhora no rosto dos autos requerida perante a 1ª Vara Judicial da
Comarca de Guariba-SP (#id:6793f42). Decorridos os prazos legais, formalize-se o
expediente para a hasta pública e encaminhem-se os autos à Central de Hastas
Públicas.

SAO PAULO/SP, 12 de agosto de 2021.

JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

Destinatário: DAMIAO MARIANO DA SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) acerca do despacho de #id:571a5b6.

 

SAO PAULO/SP, 16 de agosto de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

Destinatário: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA.

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) acerca do despacho de #id:571a5b6.

 

SAO PAULO/SP, 16 de agosto de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR
Servidor

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 16/08/2021 18:32:29 - 57bca08
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21081618282336300000225590167?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21081618282336300000225590167
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

Destinatário: SUELI DE FATIMA FERRETTI

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) acerca do despacho de #id:571a5b6.

 

SAO PAULO/SP, 16 de agosto de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR
Servidor

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 16/08/2021 18:32:29 - fabe985
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21081618282360300000225590169?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21081618282360300000225590169
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

DESTINATÁRIO: MARCELO TADEU COPINI MOURA

ENDEREÇO: RUA VIA MANTOVA, 110, JARDIM VILA PARADISO,
INDAIATUBA/SP - CEP: 13331-539.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos do despachoINTIMADO(A) 
proferido no processo supracitado, de chave de acesso
21081213565041300000225161339, que poderá ser consultado pela página https://pje.
trt2.jus.br/pjekz/validacao. A exibição de alguns documentos dependerá de prévio
acesso por meio de usuário e senha. 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 16 de agosto de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR
Servidor

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 16/08/2021 18:32:29 - c3180e8
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21081618320873000000225590952?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21081618320873000000225590952
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

DESTINATÁRIO: TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A.

ENDEREÇO: ESTRADA DO SAPIANTA, 1000, CONJUNTO
HABITACIONAL - SETOR A, ITAPEVI/SP - CEP: 06665-022.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos do despachoINTIMADO(A) 
proferido no processo supracitado, de chave de acesso
21081213565041300000225161339, que poderá ser consultado pela página https://pje.
trt2.jus.br/pjekz/validacao. A exibição de alguns documentos dependerá de prévio
acesso por meio de usuário e senha. 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 16 de agosto de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR
Servidor

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 16/08/2021 18:32:30 - c221929
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21081618320879100000225590953?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21081618320879100000225590953
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

DESTINATÁRIO: PATRICIA COPINI MOURA

ENDEREÇO: DO CONTORNO, 98, CAMPESTRE, SANTO ANDRE/SP
- CEP: 09070-540

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos do despachoINTIMADO(A) 
proferido no processo supracitado, de chave de acesso
21081213565041300000225161339, que poderá ser consultado pela página https://pje.
trt2.jus.br/pjekz/validacao. A exibição de alguns documentos dependerá de prévio
acesso por meio de usuário e senha. 

 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 16 de agosto de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR
Servidor

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 16/08/2021 18:32:30 - d882792
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21081618320884900000225590955?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21081618320884900000225590955

Fls.: 877



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

DESTINATÁRIO: CLEBER FARIA FERNANDES

ENDEREÇO: RUA PAMPLONA, 818, APTO.71, JARDIM PAULISTA,
SAO PAULO/SP - CEP: 01405-001.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos do despachoINTIMADO(A) 
proferido no processo supracitado, de chave de acesso
21081213565041300000225161339, que poderá ser consultado pela página https://pje.
trt2.jus.br/pjekz/validacao. A exibição de alguns documentos dependerá de prévio
acesso por meio de usuário e senha. 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 16 de agosto de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR
Servidor

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 16/08/2021 18:32:30 - ae5de80
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21081618320891300000225590956?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21081618320891300000225590956

Fls.: 878



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 39eab3e

Destinatário: SUELI DE FATIMA FERRETTI

Certifico eu, Oficial de Justiça Avaliador, que, em cumprimento ao mandado 
supramencionado, no dia 09 de setembro  p.p., dirigi-me ao endereço indicado Rua 
Pamplona, nº 818, 9º andar, e, sendo ai:

-atendido pelo Sr. Cleber Fernandes, coordenador jurídico, fomos informados que o 
bem, objeto de constrição seria entregue no dia 16 de setembro p.p.;

-no dia 16 de setembro, foram entregues as chaves do veículo Renault/Logan 1.6, ano 
modelo/fabricação 2008/2009, placa EFB 7413, cor predominante preta, kilometragem 
em 38.431, chassi 93YLSR1TH95116845, código RENAVAN 978694686;

-outrossim, o r. automóvel apresenta-se em bom estado de conservação, com sua 
lataria/pintura com pequeno amassado no para lamas traseiro direito, pneus, bancos e 
painel em bom estado, contendo rádio/cd sem a parte frontal, não contem chave de 
rodas, macaco, estepe e triângulo;

-o r. veículo está em funcionamento, sendo removido por caminhão guincho, placa EFO 
1157, pelo Leiloeiro Oficial Sr. Carlo Ferrari, na pessoa de seu procurador, Sr. Sergio 
Marques, para depósito judicial à Rua Japão, nº 10900, Mogi das Cruzes, SP.

Dessa maneira, devolvo o r. mandado efetivamente cumprido a esse MM. Juizo, e 
submeto

À ELEVADA APRECIAÇÃO DE V. EXA. 

Assinado eletronicamente por: FERNANDO DUTRA DE MELLO - Juntado em: 17/09/2021 15:13:08 - a04e997
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SAO PAULO/SP, 17 de setembro de 2021
 

FERNANDO DUTRA DE MELLO
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

Assinado eletronicamente por: FERNANDO DUTRA DE MELLO - Juntado em: 17/09/2021 15:13:08 - a04e997
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21091715114294800000229541700?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
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Comunicado de Remoção, pelo Leiloeiro Oficial Carlo Ferrari, anexo em pdf.

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21092816010128900000230873382

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21092816010128900000230873382
Assinado eletronicamente por: ANA MARIA FERNANDES - 28/09/2021 16:03:31 - 32456fc

ID. 32456fc - Pág. 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 88ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO PAULO

Processo n.º: 0000971-79.2013.5.02.0088
Reclamante: DAMIÃO MARIANO DA SILVA
Reclamado: TLMIX  CONSTRUÇÕES  INDUSTRIALIZADAS  LTDA.  E

OUTROS

COMUNICADO DE REMOÇÃO

CARLO  FERRARI,  Leiloeiro  Oficial  e  Depositário  Judicial  desta
MMª Vara, inscrito na JUCESP sob o nº 917/2013, vem respeitosamente a presença
de Vossa Excelência expor e requerer o que segue:

Em  atenção  à  determinação  de  remoção  desta  MMª  Vara,  este
Leiloeiro Oficial vem manifestar sua aceitação ao encargo de fiel  depositário do
bem penhorado nos autos em epígrafe, sujeitando-se às responsabilidades inerentes
a tal “munus”, inclusive removendo-o.

Em cumprimento à determinação de remoção, este Leiloeiro Oficial,
acompanhado  pelo  Oficial  de  Justiça,  diligenciou  ao  endereço  do  executado,  e
procedeu com a remoção do bem, conforme segue:

Data da diligência 16/09/2021 Duração 4 horas

Numero de ajudantes 00 Veículos utilizados Guincho até 3 ton.

Bem removido 01  Veículo  Renault/LOGAN  1.6,  placa  EFB  7413,  ano/modelo
2008/2009,  cor  preta,  renavam  978694686,  chassi
93YLSR1TH95116845.

Estado do Bem O bem foi removido de guincho até o depósito, tendo sido atestado seu
funcionamento, com chave e sem documento. Está em bom estado de
conservação, no entanto, contendo avaria. Contém um ponto amassado
na  lateral  traseira,  do  lado  direito,  falta  estepe  e  o  kit  de  macaco,
triângulo e chave de roda.

R. Ernesto Anuchi, 630, casa 11, Jd. Maggiore, Res. Piemonte, Araraquara/SP | CEP 14806-434

www.carloferrarileiloes.com.br | contato@carloferrarileiloes.com.br | (16)99785-0058

Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21092816032033900000230873838

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21092816032033900000230873838
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Valor das despesas com remoção R$ 720,00 (setecentos e vinte reais)

Endereço  do
depósito

Estrada das Aroeiras, Km 03, CEP: 08763-000, Bairro São Martinho,
Distrito de Jundiapeba, Mogi das Cruzes/SP.

Diante  do  exposto,  este  Leiloeiro  Oficial  vem  respeitosamente
perante  à  Vossa  Excelência  relatar  o  ocorrido,  bem  como  requerer  que  seja
determinado  o  ressarcimento  dos  valores  despendidos  para  a  realização  da
remoção do bem, no importe de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).

Apresento que o veículo tem o custo mensal no depósito para sua
armazenagem no valor total de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), sendo o valor
despendido pelo período armazenado apresentado aos autos para ressarcimento
quando da efetivação de sua saída.

Informo que, mesmo em razão do veículo ter sido removido através
de guincho, atestado seu funcionamento, não é possível saber como era mantido
por seu proprietário antes da remoção.  Ainda, não foi possível verificar falta de
peças,  posto  que  não  há  conhecimento  técnico  por  parte  do  Leiloeiro  Oficial  e
equipe. Desta forma, ante o lapso temporal entre a remoção, alienação e entrega ao
arrematante,  orientamos  que  o  adquirente  faça  a  remoção  com  guincho  ou
mecânico especializado.

Por  fim,  continuo  à  disposição  para  diligências  necessárias  que
melhor atendem às solicitações desta MMª Vara.

Sendo  o  que  tinha  para  o  momento,  reitero  votos  de  apreço  e
admiração.

          
Em, 24 de setembro de 2021.

CARLO FERRARI
Leiloeiro Oficial

JUCESP 917/2013

R. Ernesto Anuchi, 630, casa 11, Jd. Maggiore, Res. Piemonte, Araraquara/SP | CEP 14806-434

www.carloferrarileiloes.com.br | contato@carloferrarileiloes.com.br | (16)99785-0058
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES        
1) Proprietário, caso algum dado do veículo esteja incorreto, procure uma unidade do Detran para regularização.
2) Não deixe de comunicar ao órgão de trânsito, no prazo de até 30 (trinta) dias:
         - o seu novo endereço, ainda que dentro do mesmo município;
         - a venda de seu veículo ou a transferência para a seguradora em caso de indenização.

   - O pagamento do imposto em atraso estará sujeito aos acréscimos legais (multa e juros de mora conforme Lei nº 13.296/2008, artigo 28);
   - O não pagamento do imposto motivará a inclusão do débito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
     (CADIN ESTADUAL) nos termos da Lei nº 12.799/2008.

(1) Base de Cálculo R$ 13.995,00

(2) Aliquota 4,0%

(3) IPVA Apurado (3) = (1) * (2) R$ 559,80

(4) Crédito da Nota Fiscal Paulista R$ -

(5) IPVA devido (5) = (3) - (4) R$ 559,80

(6) Pagamento Efetuado  R$ 543,00

(8) Saldo (8) = (5)-(6)-(7)  R$ 0,00

(9) Acréscimos Legais  R$ -

(10) Valor a pagar (10) = (8)+(9)  R$ -

(7) Descontos e outros abatimentos *  R$ 16,80

DADOS DO VEÍCULO

Renavam: 00978694686 Espécie: PASSAGEIRO
Placa: EFB7413 Categoria: PARTICULAR

Marca/Modelo: Tipo: AUTOMOVEL
Faixa do IPVA: 1111970

Passageiros: 5
Ano de Fabric.: 2008

Carroceria: INEXISTENTE

Combustível: ALCOOL/GASOLINA

Município: 100-4 São Paulo
Ult.Licenciamento: 2015

RENAULT/LOGAN EXP 16     

DÉBITOS VINCULADOS AO VEÍCULO

Data / hora da consulta: 04/10/2021 11:31

Esta pesquisa tem caráter apenas informativo.  Não é válida como certidão

IPVA 2021

ATENÇÃO
O IPVA deverá ser pago na rede bancária autorizada, inclusive pela Internet, utilizando o código RENAVAM constante no Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV. A BAIXA DO IMPOSTO DE SEU VEÍCULO SERÁ IMEDIATA.

* ATENÇÃO: Para veículos com imunidade, isenção ou dispensa de             
                      pagamento de IPVA, a futura transferência de propriedade       
                      poderá gerar débito de IPVA

Página 1 de 3
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DPVAT

       A existência de débitos em dívida ativa impede o licenciamento ou a transferência do veículo. Para quitar, acesse www.dividaativa.pge.sp.gov.br. 

    Os valores correspondentes poderão ser alterados em razão de baixas por pagamento ou cadastramento de novas multas.

        TAXA DE LICENCIAMENTO
        O vencimento normal da Taxa de Licenciamento varia de acordo com o escalonamento fixado pelo Detran. Consulte o site www.detran.sp.gov.br.
        LICENCIAMENTO ANTECIPADO
        O pagamento da Taxa de Licenciamento do exercício corrente somente poderá ser antecipado e efetuado junto com o IPVA desde que tenham sido 
        recolhidos todos os débitos existentes referentes ao licenciamento do exercício anterior, IPVA, seguro DPVAT integral e multas de trânsito. A 
        antecipação do licenciamento será permitida quando não houver restrições administrativas (tais como gravames, falta de inspeção veicular 
        quando exigida, medida judicial, entre outras) no cadastro do Detran-SP.
        A opção pelo licenciamento antecipado pode ser feita até a data do vencimento da terceira parcela do IPVA.
        Após o pagamento da taxa de licenciamento no sistema bancário, o download e a impressão do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran.SP,  
        no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços do Denatran.

        CENTRAL DE ATENDIMENTO - IPVA
        0800-0170110 (exclusivo para telefone fixo)
        (11)2450-6810 (exclusivo para telefone móvel)

        Nossa estrutura de atendimento telefônico atua em duas modalidades:
• Atendimento humano: de segunda a sexta-feira das 8 às 19 horas;
• Atendimento eletrônico: disponibiliza informações 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

       Estando recolhidos, pela rede bancária, todos os débitos necessários para a obtenção do serviço de Licenciamento, o download e a impressão do  
       do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran-SP, no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços 
       do Denatran.
       

       O valor informado é para pagamento integral do prêmio.
       Para mais informações, acesse: http://www.seguradoralider.com.br/Pages/Saiba-como-pagar.aspx ou ligue para 4020-1596 (Regiões
       Metropolitanas) / 0800-022 12 04 (Outras Regiões).

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

IPVA – DÉBITOS NÃO INSCRITOS

IPVA - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

MULTAS

OUTRAS INFORMAÇÕES

TAXAS

Licenciamento 2021

Mês de Vencimento (1) Taxa Devida (2) Multa (3) Juros (4)Valor a Pagar (4)=(1)+(2)+(3)

6/2021 R$ 98,91 R$ 19,78 R$ 3,95 R$ 122,64

Licenciamento 2016: R$ 147,96

Licenciamento 2017: R$ 146,61

Licenciamento 2018: R$ 139,80

Licenciamento 2019: R$ 133,49

Licenciamento 2020: R$ 127,66

        Pague na rede bancária autorizada com o código RENAVAM.

TOTAL DE DÉBITOS R$818,16

NADA CONSTA
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        Correio Eletrônico: acesse https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Correio-Eletronico.aspx.

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP 01017-911 - PABX (11) 3243-3400
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

J U N T A D A
 

 

Neste ato, procedo à juntada de extratos obtidos no "site" da
Prefeitura do Município de Santo André-SP referentes a parcelas em aberto do IPTU
pertinente ao imóvel penhorado nos presentes autos, sendo certo que o(s) referido(s)
documento(s) segue(m) em anexo.

 

Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 07 de outubro de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR
Servidor

Assinado eletronicamente por: JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - Juntado em: 07/10/2021 11:28:11 - 3bfcc6d
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21100711055297300000232022527?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21100711055297300000232022527

Fls.: 889



Página Inicial (../../Default.aspx)

Emissão de Guias (../frmMenuSegundasVias.aspx)

(*) Campo Obrigatório

EMISSÃO DA GUIA ÚNICA DE PAGAMENTO DE IPTU

Classificação Fiscal (*)  Clique aqui e veja como preencher a classificação fiscal (../../Imagens/iptu.png)

Setor

01

Quadra

090

Lote

023

Ano Base:(*)

2020

Listar Limpar

CARNÊS

PARCELAS

 (https://www.santoandre.sp.gov.br)

 Problemas no Site?  Novo Cadastro  Acessar                  

 Atualizar a página (JavaScript: location.reload(true);)

SEQUÊNCIA ANO BASE LANÇAMENTO EMISSÃO SITUAÇÃO Ver

7976728 2020 707763074 1 NORMAL

IDENTIFICAÇÃO PARCELA VENCIMENTO VALOR

VALOR

ATUALIZADO SITUAÇÃO COD_TRIBUTO NUM_ANO_TRIBUTO
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Parcelas de

4

Até

4

Calcular

IDENTIFICAÇÃO PARCELA VENCIMENTO VALOR

VALOR

ATUALIZADO SITUAÇÃO COD_TRIBUTO NUM_ANO_TRIBUTO

12001090023011 1 21/01/2020 61,94 61,94 PAGA POR

GUIA

ÚNICA

1 2020

12001090023021 2 21/02/2020 61,94 61,94 PAGA POR

GUIA

ÚNICA

1 2020

12001090023031 3 23/03/2020 61,94 61,94 PAGA 1 2020

12001090023041 4 21/04/2020 61,94 80,40 ABERTA 1 2020

12001090023051 5 21/05/2020 61,94 79,72 ABERTA 1 2020

12001090023061 6 22/06/2020 61,94 79,04 ABERTA 1 2020

12001090023071 7 21/07/2020 61,94 78,36 ABERTA 1 2020

12001090023081 8 21/08/2020 61,94 77,67 ABERTA 1 2020

12001090023091 9 21/09/2020 61,94 76,99 ABERTA 1 2020

12001090023101 10 21/10/2020 61,94 76,31 ABERTA 1 2020

:: Portal de Serviços https://www.santoandre.sp.gov.br/portalservico/SegundasVias/Iptu/Ipt...
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(*) Campo Obrigatório

EMISSÃO DA GUIA ÚNICA DE PAGAMENTO DE IPTU

Classificação Fiscal (*)  Clique aqui e veja como preencher a classificação fiscal (../../Imagens/iptu.png)

Setor

01

Quadra

090

Lote

023

Ano Base:(*)

2021

Listar Limpar

CARNÊS

PARCELAS

 (https://www.santoandre.sp.gov.br)

 Problemas no Site?  Novo Cadastro  Acessar                  
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SEQUÊNCIA ANO BASE LANÇAMENTO EMISSÃO SITUAÇÃO Ver

9471093 2021 708450884 1 NORMAL

IDENTIFICAÇÃO PARCELA VENCIMENTO VALOR

VALOR

ATUALIZADO SITUAÇÃO COD_TRIBUTO NUM_ANO_TRIBUTO

12101090023011 1 20/01/2021 61,94 74,27 ABERTA 1 2021
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Parcelas de

1

Até

1

Calcular

IDENTIFICAÇÃO PARCELA VENCIMENTO VALOR

VALOR

ATUALIZADO SITUAÇÃO COD_TRIBUTO NUM_ANO_TRIBUTO

12101090023021 2 22/02/2021 61,94 73,59 ABERTA 1 2021

12101090023031 3 22/03/2021 61,94 72,90 ABERTA 1 2021

12101090023041 4 20/04/2021 61,94 72,22 ABERTA 1 2021

12101090023051 5 20/05/2021 61,94 71,54 ABERTA 1 2021

12101090023061 6 21/06/2021 61,94 70,86 ABERTA 1 2021

12101090023071 7 20/07/2021 61,94 70,18 ABERTA 1 2021

12101090023081 8 20/08/2021 61,94 69,50 ABERTA 1 2021

12101090023091 9 20/09/2021 61,94 66,07 ABERTA 1 2021

12101090023101 10 20/10/2021 61,94 61,94 ABERTA 1 2021

:: Portal de Serviços https://www.santoandre.sp.gov.br/portalservico/SegundasVias/Iptu/Ipt...

2 of 2 07/10/2021 11:22
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

Expediente - Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Data da penhora: 08/01/2021

:    (    ) Sim. Juízo Deprecante: ___________   (    )                                         Carta Precatória X
Não

:                                        Relação de documentos

a) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
: (CNPJ) ou Cadastro de Pessoa Física (CPF) do executado 218.301.898-40 - MARCELO

TADEU COPINI MOURA

b) cópia do auto de penhora com avaliação de, no máximo, 2
: (dois) anos Penhora a termo conforme despacho de ID. 5dfded2, auto de avaliação sob

ID. 7e876fd

c) : cópia do auto de depósito ID. 12c10b5 (termo de
compromisso de depositário)

d) cópia do despacho de encaminhamento do bem a leilão
: judicial ID. 571a5b6

e) :caso a penhora recaia sobre imóveis

1. matrícula do CRI completa com o registro da penhora: Id
4c022ee

2. número de contribuinte ou inscrição cadastral (imóveis
urbanos);
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3. documentos que permitam apurar a existência de débitos
fiscais e condominiais: .#id:3bd19a5 e #id:699a72b

 

SAO PAULO/SP, 07 de outubro de 2021.

JOEL DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR
Servidor
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 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

Edital de Leilão Judicial Unificado

88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 11:12 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: DAMIAO MARIANO DA SILVA, CPF: 012.926.118-12, exequente, e TLMIX
CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., CNPJ: 11.005.362/0001-91; MARCELO TADEU
COPINI MOURA, CPF: 218.301.898-40; TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A.,
CNPJ: 19.138.878/0001-16; PATRICIA COPINI MOURA, CPF: 301.858.328-06; CLEBER
FARIA FERNANDES, CPF: 192.212.358-74; SUELI DE FATIMA FERRETTI, CPF: 764.868.778-
04, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os
seguintes BENS:

O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 3.866 DO 1º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ/SP. CONTRIBUINTE: 01.090.023. DESCRIÇÃO:
Um prédio residencial sob nº 98 da Rua do Contorno, Bairro Campestre, nesta cidade,
com área construída de 66,00m², sendo 33,00m² no pavimento superior e 33,00m² no
pavimento térreo, e seu respectivo terreno que tem início num ponto da rua do
Contorno na divisa do prédio nº 102 da mesma rua; daí segue em linha, ligeiramente
em curva, interna acompanhando o alinhamento da Rua do Contorno, numa distância
de 6,20m; daí dobra à esquerda numa distância de 7,80m em curva externa; daí, segue
em linha reta numa distância de 7,30m acompanhando o alinhamento da Rua do
Contorno, daí dobra à esquerda em ângulo reto, numa distância de 13,20m em linha
reta, confrontando com o prédio nº 967, 971 e 977 da Rua Conselheiro Justino; daí
dobra à esquerda em ângulo numa distância de 13,80m em linha reta até encontrar o
ponto onde teve início o perímetro, encerrando a área de 128,70m², pertencendo
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portanto a essa casa 95,70m² como de utilização exclusiva, cabendo 1/20 avos com
fração ideal no todo do terreno. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU; 2) Há declaração
de ineficácia de alienação da Av. 14; 3) Há indisponibilidades; 4) Há outras penhoras; 5)
Conforme despacho do Juízo da Execução: “Aplica-se ao caso o disposto no do artigo
110 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho: Ao
determinar a alienação de bem, deverá o magistrado fazer constar expressamente do
edital, além dos requisitos do artigo 886 do CPC, a isenção do arrematante com relação
aos débitos tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse
de bens e direitos adquiridos judicialmente, através de leilão judicial ou iniciativa
particular, estejam ou não inscritos na dívida ativa. Parágrafo único. Ficarão sub-
rogados no bem arrematado os débitos de natureza não tributária que constarem
expressamente do edital. Assim sendo, tributos como IPVA e IPTU, bem como multas
não recaem sobre o arrematante, salvo débitos condominiais, que continuam sobre
sua responsabilidade”. AVALIAÇÃO: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Local dos bens: Rua do Contorno, 98, Bairro Campestre, Santo
André/SP.
Total da avaliação: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
Lance mínimo do leilão: 50%
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior
Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 
O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail:
contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na
eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao
apregoamento do lote em questão.
O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas do
leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do
lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será
paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A
segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência
Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato
voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior
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a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de arrematação. 
O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes
condições:
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances
ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas
prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista
e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
ou por outro que venha a substituí-lo.
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais).
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar
de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta
condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara
desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento
na forma acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas.
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos
diversos órgãos. 
Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão (repasse)
dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição
parcial dos lotes somente no repasse. 
Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar
por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o
compromisso de depositário fiel.
Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 17 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: DAMIAO MARIANO DA SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0000971-79.2013.5.02.0088 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DAMIAO MARIANO DA SILVA
Réu: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. e outros (6)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:12 horas, no processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088, em
trâmite perante a 88ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 17 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor

Assinado eletronicamente por: POLIANA RODRIGUES GONCALVES - Juntado em: 17/11/2021 12:27:14 - a36e73f
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21111712134976600000236244359?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21111712134976600000236244359

Fls.: 901



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA.

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0000971-79.2013.5.02.0088 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DAMIAO MARIANO DA SILVA
Réu: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. e outros (6)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:12 horas, no processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088, em
trâmite perante a 88ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 17 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: SUELI DE FATIMA FERRETTI

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0000971-79.2013.5.02.0088 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DAMIAO MARIANO DA SILVA
Réu: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. e outros (6)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:12 horas, no processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088, em
trâmite perante a 88ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. e outros (6)

DESTINATÁRIO: MARCELO TADEU COPINI MOURA

ENDEREÇO: RUA VIA MANTOVA, 110, JARDIM VILA PARADISO,
INDAIATUBA/SP - CEP: 13331-539

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:12 horas, no processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088, em
trâmite perante a 88ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111712112759100000236243824

São Paulo, 17 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. e outros (6)

DESTINATÁRIO: TLMIX PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A.

ENDEREÇO: ESTRADA DO SAPIANTA, 1000, CONJUNTO
HABITACIONAL - SETOR A, ITAPEVI/SP - CEP: 06665-022

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:12 horas, no processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088, em
trâmite perante a 88ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111712112759100000236243824

São Paulo, 17 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES

 

Assinado eletronicamente por: POLIANA RODRIGUES GONCALVES - Juntado em: 17/11/2021 12:44:53 - c0f3488

Fls.: 908
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DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 17 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor

Assinado eletronicamente por: POLIANA RODRIGUES GONCALVES - Juntado em: 17/11/2021 12:44:53 - c0f3488
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21111712444746000000236250774?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21111712444746000000236250774

Fls.: 909



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. e outros (6)

DESTINATÁRIO: PATRICIA COPINI MOURA

ENDEREÇO: DO CONTORNO, 98, CAMPESTRE, SANTO ANDRE/SP
- CEP: 09070-540

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:12 horas, no processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088, em
trâmite perante a 88ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111712112759100000236243824

São Paulo, 17 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
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DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 17 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor

Assinado eletronicamente por: POLIANA RODRIGUES GONCALVES - Juntado em: 17/11/2021 12:44:53 - aebed1c
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21111712444754300000236250775?instancia=1
Número do processo: 0000971-79.2013.5.02.0088
Número do documento: 21111712444754300000236250775

Fls.: 911



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. e outros (6)

DESTINATÁRIO: CLEBER FARIA FERNANDES

ENDEREÇO: RUA PAMPLONA, 818, APTO.71, JARDIM PAULISTA,
SAO PAULO/SP - CEP: 01405-001

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:12 horas, no processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088, em
trâmite perante a 88ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111712112759100000236243824

São Paulo, 17 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

CARTA SIMPLES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. e outros (6)

DESTINATÁRIO: OFÍCIO CÍVEL DO FORO CENTRAL DE GUARIBA/SP
Rua Feres Sadalla, 761, CENTRO, GUARIBA/SP - CEP: 14840-000

MM. Juiz(a),

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos
do art. 889, V, do CPC, a fim de que sejam notificados os credores dos vossos processos
nº 01023841620078260222 e 01006381620078260222, com penhoras anteriormente
averbadas na matrícula nº 3.866 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André
/SP, informo a Vossa Excelência que o imóvel em questão irá a leilão judicial no
processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088, em trâmite perante a 88ª Vara do Trabalho de
São Paulo-SP, no dia 10/02/2022, às 11:12h.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111712112759100000236243824

Respeitosamente,

São Paulo, 17 de novembro de 2021.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

CARTA SIMPLES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. e outros (6)

DESTINATÁRIO: VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI/SP
RUA GENERAL OSÓRIO, 1174/1188, CENTRO, CAPIVARI/SP - CEP: 13360-000

MM. Juiz(a),

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos
do art. 889, V, do CPC, a fim de que seja notificado o credor do vosso processo nº
00105558720185150039, com penhora anteriormente averbada na matrícula nº 3.866
do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André/SP, informo a Vossa Excelência
que o imóvel em questão irá a leilão judicial no processo nº 0000971-
79.2013.5.02.0088, em trâmite perante a 88ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, no dia
10/02/2022, às 11:12h.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111712112759100000236243824

Respeitosamente,

São Paulo, 17 de novembro de 2021.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

CARTA SIMPLES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. e outros (6)

DESTINATÁRIO: 9º OFÍCIO CÍVEL DE SÃO PAULO/SP
PRACA DOUTOR JOAO MENDES , S/N, CENTRO, SAO PAULO/SP - CEP: 01501-000

MM. Juiz(a),

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos
do art. 889, V, do CPC, a fim de que seja notificado o credor do vosso processo nº
1020074-30.2015.8.26.0100, com penhora anteriormente averbada na matrícula nº
3.866 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André/SP, informo a Vossa
Excelência que o imóvel em questão irá a leilão judicial no processo nº 0000971-
79.2013.5.02.0088, em trâmite perante a 88ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, no dia
10/02/2022, às 11:12h.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111712112759100000236243824

Respeitosamente,

São Paulo, 17 de novembro de 2021.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

CARTA SIMPLES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. e outros (6)

DESTINATÁRIO: 22º OFICIO CÍVEL DO FORO CENTRAL DE SÃO
PAULO/SP
PRACA DOUTOR JOAO MENDES , S/N, CENTRO, SAO PAULO/SP - CEP: 01501-000

MM. Juiz(a),

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos
do art. 889, V, do CPC, a fim de que seja notificado o credor do vosso processo nº
1071168172015, com penhora anteriormente averbada na matrícula nº 3.866 do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Santo André/SP, informo a Vossa Excelência que o
imóvel em questão irá a leilão judicial no processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088, em
trâmite perante a 88ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, no dia 10/02/2022, às 11:12h.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br   e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111712112759100000236243824

Respeitosamente,

São Paulo, 17 de novembro de 2021.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

Assinado eletronicamente por: POLIANA RODRIGUES GONCALVES - Juntado em: 17/11/2021 14:48:00 - 6e1a4db

Fls.: 920



SAO PAULO/SP, 17 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor
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De : SECRETARIA DA 88ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO <vtsp88@trtsp.jus.br>

Assunto : Fwd: Devolução de PJE com leilão para
10/02/2022

Para : PATRICIA CORNACCHIONI
<patricia.cornacchioni@trtsp.jus.br>

Zimbra p164666@trtsp.jus.br

Fwd: Devolução de PJE com leilão para 10/02/2022

qua, 17 de nov de 2021 14:56

1 anexo

Att,
Luciano S Rodrigues
Diretor de Secretaria

De: "POLIANA RODRIGUES GONÇALVES" <poliana.goncalves@trtsp.jus.br>
Para: "SECRETARIA DA 88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO"
<vtsp88@trtsp.jus.br>
Cc: "CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS"
<hastas@trtsp.jus.br>, "jose valero" <contato@lancejudicial.com.br>
Enviadas: Quarta-feira, 17 de novembro de 2021 14:52:44
Assunto: Devolução de PJE com leilão para 10/02/2022

Sr(a). Diretor(a),

Segue cópia de 01 Edital de leilão judicial referente ao vosso processo judicial
eletrônico (PJE) nº 0000971-79.2013.5.02.0088 com leilão agendado para o
dia 10/02/2022 às 11:12 horas.

Nos termos do § 2º do art. 3º do Provimento GP/CR nº 05/2019, informo que
o PJE acima foi devolvido no sistema nesta data.

Informo que o edital de leilão foi publicado, e as partes e terceiros
interessados foram devidamente notificados/oficiados no sistema PJE.

Sr. Leiloeiro,
Incluir edital anexo no leilão do dia 10/02/2022.
Informo que a disponibilização no DEJT se deu no dia 17/11/2021.

Atenciosamente,
Poliana Rodrigues Gonçalves
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=C:-26833&tz=America/...
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0000971-79.2013.5.02.0088 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 10/02/2022, às 11:12 
horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos Junior - www.lancejudicial.com.br e, 
na possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy 
Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente, 235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: DAMIAO MARIANO DA SILVA, CPF: 012.926.118-12, 
exequente, e TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA., CNPJ: 
11.005.362/0001-91; MARCELO TADEU COPINI MOURA, CPF: 218.301.898-40; TLMIX 
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., CNPJ: 19.138.878/0001-16; PATRICIA COPINI 
MOURA, CPF: 301.858.328-06; CLEBER FARIA FERNANDES, CPF: 192.212.358-74; 
SUELI DE FATIMA FERRETTI, CPF: 764.868.778-04, executado(s), conforme laudo de 
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 3.866 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SANTO ANDRÉ/SP. CONTRIBUINTE: 01.090.023. DESCRIÇÃO: Um prédio residencial sob 
nº 98 da Rua do Contorno, Bairro Campestre, nesta cidade, com área construída de 
66,00m², sendo 33,00m² no pavimento superior e 33,00m² no pavimento térreo, e seu 
respectivo terreno que tem início num ponto da rua do Contorno na divisa do prédio nº 102 
da mesma rua; daí segue em linha, ligeiramente em curva, interna acompanhando o 
alinhamento da Rua do Contorno, numa distância de 6,20m; daí dobra à esquerda numa 
distância de 7,80m em curva externa; daí, segue em linha reta numa distância de 7,30m 
acompanhando o alinhamento da Rua do Contorno, daí dobra à esquerda em ângulo reto, 
numa distância de 13,20m em linha reta, confrontando com o prédio nº 967, 971 e 977 da 
Rua Conselheiro Justino; daí dobra à esquerda em ângulo numa distância de 13,80m em 
linha reta até encontrar o ponto onde teve início o perímetro, encerrando a área de 
128,70m², pertencendo portanto a essa casa 95,70m² como de utilização exclusiva, cabendo 
1/20 avos com fração ideal no todo do terreno. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU; 2) 
Há declaração de ineficácia de alienação da Av. 14; 3) Há indisponibilidades; 4) Há outras 
penhoras; 5) Conforme despacho do Juízo da Execução: “Aplica-se ao caso o disposto no 
do artigo 110 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho: Ao determinar a alienação de bem, deverá o magistrado fazer constar 
expressamente do edital, além dos requisitos do artigo 886 do CPC, a isenção do 
arrematante com relação aos débitos tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bens e direitos adquiridos judicialmente, através de leilão judicial 
ou iniciativa particular, estejam ou não inscritos na dívida ativa. Parágrafo único. Ficarão sub-
rogados no bem arrematado os débitos de natureza não tributária que constarem 
expressamente do edital. Assim sendo, tributos como IPVA e IPTU, bem como multas não 
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recaem sobre o arrematante, salvo débitos condominiais, que continuam sobre sua 
responsabilidade”. AVALIAÇÃO: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
 
Local dos bens: Rua do Contorno, 98, Bairro Campestre, Santo André/SP. 
Total da avaliação: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 50% 
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão realizados 
exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na 
eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser 
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, 
no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao apregoamento do lote 
em questão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
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Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão 
(repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição 
parcial dos lotes somente no repasse.  
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000971-79.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: DAMIAO MARIANO DA SILVA 
RECLAMADO: TLMIX CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA. E OUTROS 
(6) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 88ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

PATRICIA CORNACCHIONI

DESPACHO
 

Vistos.

Aguarde-se o resultado do leilão.

 

SAO PAULO/SP, 23 de novembro de 2021.

JOSE CARLOS SOARES CASTELLO BRANCO
Juiz do Trabalho Substituto
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fcde186 12/01/2021 14:16 Despacho com a penhora por termo Mandado

1ffed3f 28/01/2021 13:32 Planilha de Atualização de Cálculos Planilha de Atualização
de Cálculos



f0d7eda 29/01/2021 15:22 Manifestação Manifestação

9500814 10/02/2021 17:41 Ofício Ofício

d52c297 10/02/2021 17:41 Ofício Ofício

eefa04b 10/02/2021 17:41 Ofício Ofício

9281850 17/02/2021 18:10 Certidão de Juntada Certidão

209a87f 17/02/2021 18:10 E-mail 22ª Vara Cível Correspondência
Eletrônica/E-mail

883a774 17/02/2021 18:10 Malote digital VT Capivari Documento Diverso

8a4429a 17/02/2021 18:10 E-mail 1ª Vara Cível de Guariba-SP Correspondência
Eletrônica/E-mail

7cd7d4f 24/02/2021 10:44 Despacho Despacho

5afee2d 09/03/2021 09:41 Certidão Certidão

4057094 09/03/2021 09:41 Restrições inseridas no veículo de placa EFB 7413 Renajud (consulta)

39eab3e 11/03/2021 15:46 Mandado de intimação da executada e remoção Mandado

6efbc23 11/03/2021 15:46 Restrição inserida no Renajud Mandado

f49debc 11/03/2021 15:46 Penhora por termo Mandado

385f830 12/03/2021 13:19 Ofício recebido da 22ª Vara Cível do Foro Central -SP
informando a anotação da penhora Ofício

978eff6 21/05/2021 12:11 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

7e876fd 21/05/2021 12:11 Marcelo Tadeu Copinio Moura Auto de Penhora

2834124 21/05/2021 12:11 foto Rua do Contorno.pdf2 Fotografia

c3ade62 21/05/2021 12:11 foto Rua do Contorno.pdf1 Fotografia

1da5551 21/05/2021 12:11 foto Rua do Contorno Fotografia

74a2c27 14/06/2021 20:38 Despacho Despacho

befeafc 22/06/2021 20:29 Ofício Ofício

337f5e4 22/06/2021 20:29 Despacho com a penhora por termo Ofício

609989c 22/06/2021 20:29 Matrícula do imóvel Ofício

167bde4 25/06/2021 13:55 Mandado Mandado

198fcda 25/06/2021 13:55 Matrícula do imóvel Mandado

e7df8f2 25/06/2021 13:55 Despacho com a penhora a termo Mandado

7c17bd5 25/06/2021 13:55 Ofício ao CIAO Mandado

fe7351c 01/07/2021 10:32 Termo Comp. Depositário Manifestação

12c10b5 01/07/2021 10:32 Termo Depositário Documento Diverso

1cac5c1 06/07/2021 08:10 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

14d3f31 06/07/2021 08:10 CCF01072021 Documento Diverso

2e09f1e 27/07/2021 16:44 Certidão de solicitação de registro de penhora Documento Diverso

595e0a8 28/07/2021 13:18 Certidão Certidão

52638b2 28/07/2021 13:18 Certidão de solicitação de registro de penhora Documento Diverso

4c022ee 06/08/2021 11:37 Matrícula 3.866 com a averbação da penhora Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis



6793f42 06/08/2021 12:19 Ofício recebido da 1ª Vara Judicial da Comarca de Guariba-SP Ofício

571a5b6 12/08/2021 21:00 Despacho Despacho

d236b83 16/08/2021 18:32 Intimação Intimação

57bca08 16/08/2021 18:32 Intimação Intimação

fabe985 16/08/2021 18:32 Intimação Intimação

c3180e8 16/08/2021 18:32 Intimação Intimação

c221929 16/08/2021 18:32 Intimação Intimação

d882792 16/08/2021 18:32 Intimação Intimação

ae5de80 16/08/2021 18:32 Intimação Intimação

a04e997 17/09/2021 15:13 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

cdbbbca 17/09/2021 15:13 remoção veículo 16-09 Auto de Penhora

b5dc024 17/09/2021 15:13 remoção veiculo 2 16-09 Auto de Penhora

32456fc 28/09/2021 16:03 Comunicado Remoção Manifestação

660d89f 28/09/2021 16:03 Comunicado de remoção Documento Diverso

1ba0d9c 04/10/2021 11:32 Extratos de débitos para o veículo de placas EFB 7413 Documento Diverso

3bfcc6d 07/10/2021 11:28 Certidão (IPTU para o imóvel penhorado) Certidão

3bd19a5 07/10/2021 11:28 IPTU 2020 (imóvel penhorado) Documento Diverso

699a72b 07/10/2021 11:28 IPTU 2021 (imóvel penhorado) Documento Diverso

482ab52 07/10/2021 11:33 Certidão Certidão

e68e820 17/11/2021 12:27 Edital de Praça/Leilão Edital de Praça/Leilão

a36e73f 17/11/2021 12:27 Intimação Intimação

ca8a24c 17/11/2021 12:27 Intimação Intimação

5ec17c0 17/11/2021 12:27 Intimação Intimação

fa82f6d 17/11/2021 12:44 Intimação Intimação

c0f3488 17/11/2021 12:44 Intimação Intimação

aebed1c 17/11/2021 12:44 Intimação Intimação

2e44db1 17/11/2021 12:44 Intimação Intimação

aa48eaf 17/11/2021 14:48 Ofício Ofício

6101df1 17/11/2021 14:48 Ofício Ofício

feca30c 17/11/2021 14:48 Ofício Ofício

6e1a4db 17/11/2021 14:48 Ofício Ofício

fbee674 23/11/2021 10:43 E-mail recebido do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Documento Diverso

f5d09b3 23/11/2021 10:43 pje-edital-0000971.2013-88ªVTdeSãoPaulo-SP Documento Diverso

0b4cd90 23/11/2021 14:22 Despacho Despacho

353f3a2 10/12/2021 15:51 HABILITAÇÃO Manifestação
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